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SESSiO EM i DE AGOSTO DE 1862 

ao governo: logo, determinando o governo essa alte
ração, não tinha aue fl1zer concessão nenhuma ; logo, 
o governo obttlrÍa as economias que elle desejava 
sem gr;av11me nenhum, além daql!elles a que estava 
adstricto pelo contrato primittivo. Consequentemente 
as allega!:ões de S. Ex. não provüo em favor do no":o 
contrato, provão apenas que :elle teve .um fim muL
tissimo louvavel, que foi poupardespezas neste ramo 
da ndministração a seu cargo.· · · 

ramo 'do serviço publico com as vantagens possíveis 
para o governe no futuro. O resultado, porém, elo 
novo contracto foi, em vez da permanencia·da illu
minação tal qual era anteriormente, tal qual a deter
minava a antiga tabella, uma alteração na intensidade 
da luz de certas horas em diante, diminuicão que 
trazendo menor consumo: de gaz, e por consequen
cia menor fornecimento· da-parte da empreza, ne
nhuma vantagem (fallo :de vantagem que importe 
indemnisaçàol conferiu ao governo.; porque · econo
misou tão só mente o valor correspondente ·a essa 

M11s, Sr presidente, a commissão que foi ouvida 
sobre os inconvenientes apresentados pela empreza 
para a execução da tabella, disse eu no meu primeiro 
discurso que tinha combatido as allegações c;le im
possibilidade, tinha até provado que alquns dos pre
juízos preconisados pelo engenheiro aa companhia 
não serião para receiar. Allegou o engenheiro, por 
exemplo, que o facto de a companhia preparar-se 
pnra as alternativas das horas na distillaçiio do gaz 
podia trazer o grande inconveniente de fazer reben
tar as re~ortas com grav~ prej'!izo !?ara a mesma 
companh1a. e par.1 o serv1ço dalll.ummar.ão : mas a 
commissào destruiu isto de um .modo muitíssimo 
claro e concludente. Eu passo a ler á casa a parte 
correspondente. do relatorio. Eis aqui o que diz a 
comm1ssão : (Lê). 

Por consequencia, tendo a carnara destruido esta 
allegação,· uma das principaes para a conclusão que 
desejava o engenheiro, que não era possível sujei
tnr-se a companhia á alleriição prescripta na nova ta
bclla, creio que a commissãQ deu ao nobre ex-mi
nistro um dado muito seguro para desconfiar das iro
formações do engenheiro sobre os outros pontos de 
seu relatorio, tanto mais quanto não foi possivel á 
commissão fa~er por si mes.ma. todas as cxperiencias, 
por ser para 1sso necessano mterromper os traba
lhos do fornecimento do .gaz para a illuminacão da 
cidade. . • 

Mas apezar disto, a commissão, pelos .mesmos 
dados fornecidos pelo engenheiro da companhia, che
gou, combinando-os entre si, n atinar com um meio 
de poder ser le':ad~. a cffeit,o 8: alteração da tabclla, 
sem grande sacrific1o pecumar10 . para a companhia, 
sujeitando-se esta a construir mais um reservatario, 
al~m do~ que possue, com a cap~cidade para 260,000 
pcs cub1cos de gaz, reservator10 que a companhia 
ver:-se-hia em ~revc obrigada a fazer. pela pequena 
margem dos eXIstentes para acudir ao consumo cres
cente da illuminaçã~ P!lrticular, até o ponto, se me 
não engano, de att.íng1r o grão de consumo da il
luminação publica. . . . 

A commissiio o que _disse afinal foi que, querendo 

diminuição de consumo, isto ~' co~seguiu a econ_o
mia privando-se nas horas mru.s ad1antadns da no1te 
do mesmo gráo de luz que tem a illuminação nas 
primeiras horas. · . · . .: .. Eu hontem já tive occasião de apresentar ao se
na:io alguns fHctos pelos quaes me convencia· de. que 
se abusava da nossajgnorancia nestas materias ; hoje 
verifiquei mais um, e vem a ser. que, tendo-se ·o· em
prezaria no novo contrato obrigado a dar ii .. mumi
nação actual, como o estava.antecedentemente, uma 
luz igual em tudo á força illuminante dos.· combus
tores de Manchester, ainda agora dá para .medida. do 
«ráo de densidade nove velas de espermacete ·de 
·conta, entretanto que os· combustores de -l\1anchester 
não têm só força equivalente á de nove velas, .mas 
á de. lO a !2, como convencerei ao .senado lendo 
um officio que um dos nossos honrados: collegas, 
instruido nestas mateiias, dirigiu. creio.que ao.mi
nistro da justiça em 1857: (Lê.) tt Não obstante, diz 
S. Ex. no: ofiicio, é. minha .opinião a intensidade 
normal da luz, e cada combustor devêra elevar-se 
ao equivalente de 10 a !2 velas de esper:macete para 
pôr em harmonia esse serviço com.o a.nalogo ... dc 
Londres e de Manchester. » . . . . ....... . 

NOLe-se mais que no contrato da illuminação, quer 
do Maranhão, quer de Pernambuco, se estipulou 
W velas de espermacetc, queimando 120 gráos por 
hora; creio que procurArão .. mais ou menos, esta 
medida, o que so póde ser devidamente. apreciado, 
segundo me informão os entendidos, por. meio da 
lampada e a Carcel; é a unica mcdida.exacta.. . · · 

o governo .effectunr uma econ.omia na despeza. m:~s 
uma economia logo e logo, o meio lembrado por 
ella.não podia aproveitará urgcncia pela demora que 
determinava a construccão do reservatorio ou de
posito para o gaz. . . • 

Nestas circumstancias, tendo cm vista o que lhe 
dizia o nobre e."-ministro, de que o cmprezario, 
conservando _a tabella .. antiga ou a. illumina~llo 
sempre do mesmo modo em todas as horas da no1te, 
não se oppunha a modificar alguma cousa no preço 
da illummação mediante accordo, a com missão offe
receu á consideração do nobre ex-ministro •) preço 
por qn~ de 1856 em diante se faz a illuminação de gaz 
em França, preço ·que pareceu á commissão dimi
r.uto, e que por isso devia S. Ex. tc-lo cm vista na 
cel1.1bração dos novo~ ajustes com o emprezario, em 
ordem a cficctuar us economias que desejava neste 

Devo mais obser~ ar que, ainda quando,mediante as 
condicões estipuladas, o novo. contrato trouxesse 
vantagens para o governo,. economisando cerca de 
80:000/1 por anno na despeza da.illuminação, ·.estou 
que não devia . merecer a approvação . do. senado 
pela consideraçã~ . de _.que, dura~te o· tempo .. do 
augmcnto do ·pnV1legio,. os particulares, que ·na 
fórma do contrato, quer de. 1851, .. querdeagora, 
devem pagar o gaz pelo mesmo,preco que paga o 
governo, serião prejudicados horrivelmente, suppor
tando por mais 18 annos o preço fi:xaao em :1.85!; 

Aproveito a occasiiio para ler ú casa o artfgo rela
tivo a este ponto do contrato .do Maranhão. Diz elle: 
( l.ê.l " A companhia não poderá fornecer gaz aos par
ticulares por preço maior do que o estipulado ])ara a 
illuminaçilo publica. , Deixa á companhia a facul
dade de, abaixo do preço da illuminação publica, 
contratar como mais conveniente lhe.J?arecer. com.os 
particulares. A razão distoi senhores, c que a compa
~hia do Mar~nhãp espera ~cros da illuminação par
ticular, e a uo lho de Jane1ro só quer.lucrar com a 
illuminação publica. Lá, por exemplo, tendo-se.obri
gado a companhia a fazer o gazometro, os· imcnna
mentos, emtim despezas que se calculnriio no valor 
de 400:00011, tem do governo apenas 20:000/1 annuaes 
em prestações meusacs, obrigada a collocar 200 com-
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bustores de luz equivalente ao que acnbeí de dizer ; 
e a luz não é em todas as horas da ·noite, é apenas 
por um médio de· 6 horas , menos no ·tempo de 
mverno em que elles tomão ·um médio de :1.0 horas·; 
e; na hypothese da duração da illuminnção.por espaço 

·de i O horas, o preço convencionado é 25 rs., nó pa~so 
que quando' o médio é de 6 horas o preço é de 30 rs. 
Ali comprehende-se qtie,.~endo o consumo limitado e 
os capitaes· grandes em rela cão no pouco consumo, o 
preço do·gaz,sejn: elevado; áli não. admira que n ns
sembléa provinciatem rela cão a um contrato tão vnn
tajoso··parasLconferissco prazo largo de 40 nonos; 
mss·-aquí,: que.n cmprczn em l85i 53 tinha· conten
tado com· ~5 annos de privilegio .e duração ·de seu 
contrato ; aqui, que mediante essas estipulacões a 
empreza tem-sido elevada a um grande·grão dÔ.dP-s
eavcilviménto··. eprosperidade;·não é· possível nestas 
circumstancias que ·o governo, fazendo uma economia 
de'SO:üOOifá··custa do'serviço, dê á companhia como 
cómpensuçãoaprorogação do prazo, permanecendo· 
todos ·na- obt1g~çã?. de :!?.agar o gaz na razão de 2~ rs. 
por··hora ·~e-lllummação, preço realmente cxcess1vo. 
Nãoro:serla ·para o ann•J de i85i, quando, querendo 
Iii)sexperimtlntar esse melhoramento e ainda não ha- · 
vendo·pratica·nenhuma. desse servico, nem havendo 
niésmo ··certeza de· lucros;· os capitaes havião de 
estar ·fugitivos, o emprezario teria difficuldades, e 
muita!C'0lpara:·· conseguir os-fundos necessarios para 
a·' empreza ·; comprehendo -mesmo que. em ou
tubro ·de fSM, funccionando apenas a seis mezes 

·a· companhia, o governo; tendo desde o comeco auto
risada lFilluminação em todas as horas da. nÓite, não 
pudesse- afastar-se disto, porque então a illuminação 
particular, sendo nulla; traria a alteracão graves pre
juízos a uma -empreza nascente, a u"ma em preza á 
que o'governoacaoava de afagar a tiio.poucotempo; 

·era então. isso muito razoavel. .Hoje .porém,: que a 
companhia;· se -deixa de lucrar esses 80:00011, não 
soífre por ·issoprejuizo nenhum, cumpre antes-um 
dever. de. seu contrato; hoje, quando a ill•1minaclio 
particular dá:de sobra á empreza·lucros rriuito ván
tajosos, como comprehender-se uma indemnisação, 
·e _que esta iiidemnJsaciio sei a a prorogacão do prazo, 
· sujeitaadO-!JOS; a um preçÕ excessivamente. cp.ro '? 
Não ·é poss1vel_,.: . · . . . . _ . · 
· · A discussão, como disse no pl'incipio d•> meu dis
curso, trouxe-nos grandes vantagens, e uma. dellas é 
convencer .o ministro actual de que elle.estú em seu 
direito determinando-essa diminuição 'da.intensidnde 

. ~a luz gue decididamente eu acho preferível ã n.lterna
tlva ·da luz conforme fór o tempo, mas detet·mmando 
de· sua. autor.idade; independente de novo contrato ; 
a companhia ha·· de sujeitat·-se a isso, o governo ha 
de economisar.a despeza·publica, e o scryiço ba de se 
fazer tiio bem ou melhor do;que hoje, porque, á pro' 
porção-que se·discutem estas mntcrins, vão-se todos 
esclarecendo: e prevenindo-se contra os~ segredos e 
mysterios de algumas industriDs.. . . . . 

dade, um acto de cavalheirismo; merecia attenta a 
desistencia· deste seu direito pleno. e perfeito, l.llna 
indemnisação, fosse. ella muito embora a prorogação 
do prazo· por mais algum tempo,visto c~mo p·or éssa 
pro rogação auferiam os· todos desde jú uma vantagem 
que· só passados os 25 annos poderíamos obter; mas 
prorogar o .. prazo por. mais 18-annos só porque lhe 
consentirão: restringir o~ consumo.· de. gaz da.illu
minação publica, obtendo_·· por. este modo uma eco
nomia de:SO:ooos nas despezas que fazia o:gov:erno, 
é~cousa que não· posso relevar ao-honrado ex-mi-
nlstro ~ ., · . . .. . . . ._ · . "·. . .. .. ,, . -., 

A niateria creio .que•se·acha. sufficientement~. des;
envolvida e bem estabelecido·· o ,.ponto principaL pa 
discussão .. Um dos honrados senadores-que~fallou 
hontem' disse-nos que muitas,.vezes o ,modo,·.de:se 
npresentar.a·quéstão ·trazia comsigo·a-sua réso.lução. 
Portanto, estando demonstrado .que o governo, .em 
face do contrato primitivo, estava:autorisado-para àl:.. 
terar o servico da illuminacão no-intuito, de diminuir 
~~:s suas despezas, e conten~o o:contratq, .que dif?cu-
tlmos,. uma alternção precisamente .no• mesmo.sen
tido, é claro que não dev:e o senado,appyovat a.:r:o
rogação do prazo confenda ao'emprezano . com() J.D..
demnisacão de haver consentido cm ·um facto .•1ueo 
governo· estava no se.u . di~eito _praticand'ó· ,_6,Hl;le o 
me5mo ·~mprezario eslava- na ,obrigação <!e !J-Ce~tal,', 
tanto ma1s quanto os lucros cessantes que.podia,occa
sionar. nem sequer diminuem. o estado de prosperi
dade da empreza, pelo desenvolvimentp crescente-djt 
illuminação partiçular • . . . . · , .····... . . . · .. : 

Antes de·concllllr o meu d1scurso;consmta,.Sr:. pre
sidente, uma pequena observação.'.~ . . . . . · . _ . · 

·: .. Assim;·Sr~ presidente, se o honrado ex-ministro 
-das obra~·publicàsJouvou-se no juizo da com missão 
.·e, por elle g•1iou-se, · deYe confessar que ~rrou :a coi
tando o novo contrato nos termos .cm que ell.e foi 

··A com missão no seu •pnrecer,.querendo justificar 
·a prorogacão do- prazo,· encarecen: as -diJllculdades 
com qul'l o~governo-teria de lutar.para, findo. o prazo 
do primeiro contrato, indernnisar a compimbia:.,de 
seus apparelhos; ·encanamentos; etc;; e. eu esque~ 
ci-me'hontem~ mas faço~o Imje, ·de ler a·parte·rela
tiva do antigo contrato, pela qual se vê, que esta 
indemnisaçM 'faz-se a -jufzo de.: deus .arbitras.. exclu
sivamente nomeados . pelo ·governo, com t')da., a ga
rantiapora este, de 'que: a indemnisação que hou.ver 
·de fnzer h a de ser do JUsto -valor das· bemfmtonas, 
do que ellas valerem realmente .. Ora; ·ne!:-tas .Cir
cumstancias, aberta a concurrencia. para o forneci
menlo da illuminacão, é natural:· que a.empr~za::.se 
sujeite a reducr.ões "considernveisno preci:iactual,:que 
é exorbitante,· com receio ·de· que o estabelecimento 
passe a ·outras mãos, pois os capitães ·empregados 
neste ramo da industria· são sempre muito:- prodilc
tivos. A condicão é esta. (Lt.)'« l!~indos.os·.251i:nnos, 
se o governo não ·renova( o contru~o pagar.l.: o:.valor 
do ·mat~hl; da empreza; :segundo a;avnlirição.féi~ 
·por arbitros, .P9r el~e ~xclusi':amP.nte•nomeados. '! 
O honrado. m1mstro ass1gnnt.ano. deste .c!>ntrato.}Ol 
realmente muito cauteloso em .todo-~ o. a1 uste·~f.:Jtn, 
o que ó muito para louvnr, principalmente:naquella 
época, qrinndo ainda: a ignoranc~a · nossa•. a'r!<SP~ito 

·deste· genero de serv1ço · era · ma1or ·do .que· actual-

. elaborado, isto é, concedendo indemnisacüo por um 
serviço que não· era identico no da anti"ga tabella. 
Se acaso a r.ompnnhia ou o empreznrio, prestando-se 
no fornecimento tln luz da illuminnçüG, do mcsrn:> 
modo concedesse ao governo alguma diminuiçãc. no. 
pre~o, seguramente teria praticado um neto de ecrui-

mente. · · "" · 
· . Tenho-concluido. ., . _ ... 
·. ·o· sr~ Cansansão d.e .. Si~inib'U:· (ininis
tro da. agricultura) :-Sr. presideuté, o honrado se
nador pela província dõ lUo de Janeiro, que ge-riu a 
repnrtir.ào das obras publicas e commercio, demons
trou hÓntem no di:>curso que li.Jz os motivos que o 
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levárão a renovar com a empreza da illumio:u'!ãO a 
gaz o contrato por onde se regulava este serviÇo. · 

O meu honrado .antecessor mostrou é! e uma ma
neira, que me parece concludente, que fo~ levado a 
esta nova cão pelo principio,· não só mente de conse
guir rnnior economia pnra os cofres publicas, fazendo 
annüalmcnte uma d1minuicão de mais de 80:00011. 
nesse, .ramo de S~rVÍÇO, com_o aindll; de fiXai:_ ccrt9s. 
pontos do contrat() que.pare01ão duvidosos. EU crew 
que o senado apreciou devidamente c~sns' explica;. 
cões, e por consequencia não me dcmoráré.i em· re
petir aquillo que já foi dito, com mais conhecimento· 
de causa do que eti mesmo podt:ría fazer, pelo nobre 
senador a quem me refiro. . · 

Direi ao senado, á vista do que-hontcm sc.allegou 
nesta. discussão, ·que" o emprezario da illuminacão 
a gaz não fez, n_em podia fazer, nenhuma intimaÇão 
ao ~;overno ácerca deste negocio. O que este empre
zano fez foi:nquillo que lhe competin fazer, foi de
clat·ar que,. ;visto que o contrato :tinha sido na 
camara dos Srs. deputados alterado em uma de suas 
condicões. eU e pela . sua parte se julgnva ·dispensado 
de dar-lhe execução. . . · 

O SR. SILVEIRA DA l-"'OTTA :-Foiisso mesmo o que 
se disse. . 
· O· SR. MiNISTRO DA ÁctucuLTUR.\:- Não houve por 
consequenc_ia intimaçãu ;~_lguma, nem com esta· de
claração qmz o emprezano fazer alguma pressão no 
animo dos Srs. senadores; creio que· foi um direito 
muitó legitimo de que usou elle : era preciso que o 
n:ioisto da reparticão·, que naturalmente havia de ser 
chamado para está discu'3são, e:otivesse habilitàdo 
com estt:l conhecimento prévio para poder fundam~n
tnr o seu voto t:l mesmo dirigir a discussão. Eu quero 
sómente_ d11r esta esplicação, para que não se pense 
que o governo recebeu isto como uma cspecie de 
intimação'. -

Entretanto, Sr. presidente, como simples addita
mento a tudo quanto já. foi expandido nesta casa 
cm favor do novo contrato, devo declarar· ao senado 
que, se ellc não fôr approvado tal qual. foi formu
lado e!ltre o govel"Do e o emprezario, hão de resul
t-ar algumas complicllções, alguns conflictos ·s(lbre 
pvntos qu_e, como cu já disse, pnrec~o:m duvidosos em 
o contrato primitivo, e pnra esclarc.cimento dos quaés 
foi celebrado, este que se acha em discússão. 

.. Direi agora a V, Ex.,.em resposta a_o argun_lento 
empregado pelo nobre senador pela provmc1a do 
lVIar:mbão que nssignou o voto separado, que, com;.. 
quanto fosse . dil·eito do gov~l"Do marcar ·as horas 
dentro. das quaes deve ter Jogar a illuminação a 
gaz, todavia não é isto o mesmo que diminuir-se a 
intensidade desta illuminacllo, como se acha cstabe
cido no contrato innàvadÕ pelo meu illustrado an
tecessor. (Apoiados.) O governo póde com efl'eito 
deixar de fuzer i!luminat· a cidade durante algumas 
horas, se entender conveniente; podia·mesmo ••. 

O Sn. ·DIAs VIEIRA : - Póde a mais é nito pódc o 
menos'? . · . . . . . · 

';ti.·.', 

, O Sa. mNiSTRO. nÁ,AGl.UC~TURA: ~Este a"riÜ-:-· 
menta. de quem pódc .. o ma1~ póde -~ menos· nem. 
sem.]lrc é. exactô cm toda~~aà S?ll: .ripplica.çõés .• ;,,, · 

O Sn. Dus YIEuiA:- Nesta.hypothcsO!é. · · •-:::·: 
-O SR. ~nNISTRO D.\ Aciuctií:.TURÁ:.:.:... ;;,.-porquc~~e.:'· 

pende, como no caso de que se trata, de circumstan.,-' 
cias especia.es •. E: preciso. saber: se na fabricz(>do gD,z. 
se poderú d1mlnu1r essa·lntensidade,: sení transtor:.:. 
nal", interromper· ou perturbar os- tràbalho~·pi:opriós _· 
daquelle ramo de industria. c Eu· não· quero ·dãr· isto' 
CO!JlO uma ~pinião assentada,· ipú:lro 'dizer'~que 0',qi~. · 
re1to. não é 1gual, e por isso o argume~to ·n~g·.Ç'e~· 
tudo e por tudo verdadeiro.- ·: -.: ·' -~-· . ·· ./ ·-.:·:•- ~:':·~; · 

o SR. SxLVEJRA DA MoTTA =---o sr; Santos'Bârreto' 
diz que se póde. · · ' , . . • · _ _;; '::··-·. · .·. 

o. SR.llllNISTno DA. AGRICVLTUii.\ ::.-~--Vendo,. porém, 
Sr. presidente, que· se_ tem_ lev~ntado duvidas ác_erca: 
d.o novo contr.:ato,_ entendo que,- ;s~: o se!Jado :Sei;~ te 
repugnancia em. restabelece-lo. tal. qua!lOI.:celebrado. 
pelo meu digno antcc~ssor, nesse caso .. -p.oder::·se.;.ha" 
adoptar o expediente lembrado, man,c:i.ando:.pro.«eder. 
aos exames que forão indicados .. pelq nobre. senador 
pela província do E~pirito.,Santo,quc :.tem-~ssento·n~
mesa·. Neste se_ntido. o ,:;-overno não dU1:'ldaria,;dar: 
sua annuencia 11. um <~tliameuto. que tivesse:por-fim:
colher nov:~s informações, fáiei.novos.estüdos;.ácercri: 
desta materia, para satisfazer.,os_desejos ... dos:,nobres· 
senadores-que se hiio.declarado .em..opposição,.a;(;lste. 
contrato. . • . . . . ·. · · ' - --:. · : .· ,,,,._. 

Levantei-rill3, · Sr. preside!ltê, p:~:~;a: fazêr.són:i.éxíié: 
estas simples, observações-. . .... · : . ;' ,,, -, ;_.,,, '. •.:>:."'··· 

o. Sr- ~a.rneiro· de Campos:·....;.-sr-:~fe.:: 
sidente,. penso· qug 'o senado' nãó' póde -·a pprovã-r' ou· 
rejeitar este contrato, depois do qae àcaba'de'oU:vir' 
do nobre ministro da· industria.• S.· Ex. ·parece-me· 
que está convencido de que• a ·nmtei-ia precisa· ser 
mais estudada; quando não,. não:'diriã ao:sênaêlo· que·· 
um adiantamento para o governo recoiisidera.:Ja: seria 
por elle aceito;·· Além- de· outras razões por: c'onside.::; 
ração ao ministerio actual, que não à merece" menos' 
do que o ministerio que fez· este •contráto; eu 'jillgo' 
que a m~teria deve ser adiada, p~ra: qu~· o gõver_no: 
a reconsidere. Como expôr o contrato--a: ser appro:.:· · 
vado ou rcprovadó no meio de-tant.is duvidas"?' C.:reiÔ' 
que o~nobre ex-ministro das -obras publicas ·entendél{' 
do exame- da--commissão 'q11e n"Omeóll'que ella-:não' 
emittiu· um juizo :seguro: sobre· a·, possibiliaa'de' _dó.· 
executar-se:a nova· tabe1lá'feita por·s;•Ex:-··7 ., _ _..,. ~'-" 

O SR: SouzA E 1\IÉLI.o':-.::.,.;A. .com missa~" dehlâr'i'J{ 
isto muito". positivamente; . tirri Írcchó.iSoladõ :nãó:. 
prova nada~ ·• · · ··' · · · ' ' · ·- ~·: >.·'.-_-,:;; · ~,~: 

O SR. CARNEmo. DE CAMPOS :-Bem:; .e .é:este.roais 
um motivo para se .estudar melhór a questiio.'Logo 
que uma commissão scientifica· diz:·~· Eu· ilüo posso 
resolver- estas. questões-; e a· resólução: élellàs;é· no': 
entanto,-ou deve ser. '.:~.'base da:·solucao,·porque·ni>-.' · 
te-se que a intelligencia da: corrimissão ó a . .Oasedn 
soluçãoquc:•nós temos de·dar ·'• · · ·: · -· -· .·.:--

.o ~n~ SILvEmA DA Mo'J::rA·: -E~pêzar:disto -fez:csê. 0 Sn. MINISTRO DA ACIUCtlLTUR,\: - ... usando de seu 
direito, deixar de fazer essa illuminação nas noites 
de luar; mn~ ?.que·pelo met:tos póde scr.duv_id?.so _é 
se pode_rá ex~g11· da cmprcza que fuça essa dtmlllUl
ção de mten81dade, que não é .a mesma cousa. . 

O Sn. DI.\S VIEIRA: - Porque? Quem póde o nwi::i 
nlio pódc o menos '! 

ocontrato. · ··.:-. · · . . ., - ... 
. ó Sn.-C/.n~Emo,-DEG.~u~osi'....,: :_: c~~pre ést~~~r-

amda a materw. E .poss1vcl ou.não o poss1vcl fazer-se: 
a diminuição de !ui!; e despeza::quc.o governo queria? 
A commissão diz, segundo allli:ma o Sr. cx·mioistro: 
<< Eu IJi'lo sei. •• O til, sobre isto hn de se levantar novo 
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contratO,? _sobre is.to J1~ tlo se !!P.'Pro~~r;~~.co.ntrato? des _de : .. aúgmento dedespeza publica, mas é :que 
. Nãl? me. p:~,rece rnzoavel. 0., mmtster.lo a!=aba. .d~ de:-. ·estamos,vendfl. todos. ós dias appil.recerem · estes ·con-. 
clararlplc ~erfuzerno!O~ est~dos, .o.S_r ... ex-ml~Istro tratos_ e estlis · despezas~ -·.que augmentiio as difficill~ 
d~ repartiçao ~eclaro11 que nã~ ha':la:estudos su:Oi- '(fades do : thesouro, e uin deficit sempre .cre scentc 
.cte~tes; ·mas ·esses.estudos e·a·sua•conclusiio•sií:ci as todos os annos.~. •. . . . . . . : . .. .· . . · .. ·. ; . 
condJ".Ções'de'nossasoluÇão.Paraqiletomarmosuma · ·.0 : ··,· ··.:.::.··: ..... ' .. : .. · ·. ·. · .·- .. ·:-:·· 
resôl~ção'•quanuo ha perigo· de •que-erremos? . . . . . Sn. vrs.cor-;nE »,E JEQUI!~HONH..\.:. -.V •' E:c. quer 
. ::;O ,que · 'púpe áécint~c~r-:com -'este.~adiameJito. dado· que a assembléa ger~l adr~llalstre?. . . , . : , > . ·.. . · 
qttc_elle.demore adec1s.ao ~o nego~1o,. gastar-se mais -,-o ~R· •. JOJ:mt:-Nao .. di~o que.adiDimstre,.o ·q'!e 
40:000/f ,ou:50:000/f:, antes lSso do que tomar-se .uma d1go é_ que· o. ·governo nao•póde despender .. os ·dt
~esolução,preci:pitada:e."D .uma.materia tão grave. · ,nheiros publicas .sem·:prévio .·.consentimento da as-

:P_ortap.to.peduei,':a Y.·.Ex. .. :que; :se' :o ,Sr, senador sembléa geral.• " ·. ·.··• .-;. ; · · .. ' :'· ·•:< ... :.:·:. · ·. :.·, 
~ o~~~;_:c;@C, <:~e~.O;: a:vento.u· hont~ ~st:ddéa do adia- O Si:t. vzsi::oN'i>ii: i> i JEQuriiNiÍoNÍu. : ~.:..:. Istó:é outrn 

,mento_,.:no,o. opropuzer no, sentido que •acaba de ser ·cousa;• · ··· · · · :· · .. .: . · • :: · · ·. ::, '· ·-~:·' : ·-: 
.lem.J?radQ:;p~lo· .. Sr;'ministro,:.me .dêlicen.ça. para o 0 s .J .··-.E. -... ·· 1· .. ·· .•. ··:···: ... · ; .·d·, ·.·:·--8'·"''-· offerecer.:.. .· . · . · .· .. . . . . .. n... o~m . -:- • u veJo p_e o.:orç~me_n.o-. e.i IS~, 

.:--: _ .. : . .~~ , . . ·• .. : . . · .. ·. ·, .· , . ·· ~tes .. d~ se pôr em::execuçao o' pnlXIetro. contrato 
. . ,'·:O St"-.Jobbn:...;.sr. presidente; agorareconheço sob!e ull~minação agaz, q~e :a;_despeza: dao:illumi
melltor. os embaraç·os em ·que · se aeha·' co llocado 0 naç~~:o. publica: er!l apenas. d~ na.:oo.os·; : actualmente 
scnado•:;~nrn;; ~e~~!- :--!esolver . ~te negocio: Hontem, .ella. an~.a em •m0;1S ·. de.~OO:OvOU,.e terá 'Dnturalme~te 

· quan!fo.·fal!el,: não ·t}nha nottcm de um relatorio·que de subtr. a- m1;1tto. mats;. parece-me ;ql!e·.csta ·clr
depots.se;dtsse ter stdo mandado, faze~· pelo governo, cumstan01a deVIa merecer;.alguzn.aoattençao do gover
daod.o:~forlXIaçõ~s sob.r~. a zn!lter1a: A1nda não Hess e no ; parece-me .que:elle .nao devta·metter-se emJazer 
rela tono ;:• mas, pelo que ve3o, estou convencido de .contratos, que .trazem ao thesouro ~ uma··sobrecarga 
<IUe.nada~adianta elle ·sobre· O 'que. niiiis ccinvéin 'sa-· tamapha. de de~p~zas sem. que, ,a llSS~mbléa, ;ge~al seja 
lier-se,iporqt!e n~ll~ s6 ·se teve em Vistas r~spontl.er ·a· pr~VI~!:~ente ouv1da; e ella não, o To1 a respeito.~ess.~ 
questões~mutto h~_?.tarlas; e quecnão satisfazem ás' .pr~men:o, C()türato. ,Actualmei,Ite,.}l!D.:~em .D._ll!l_,set 
duv1das que.· su.sc1tao-se -no· meu espírito ·a respeito. como é ~e. o_ gove~·no m.a!lc!P1l.·Pôt;. e!D.:~x~~uça(), este 
deste negocio, Isto é; sobr~ o ~stado actual da'fabrica; C<?,ntrato, no-:o, .. c~J~S · v antage.~s; coiü~~so"_CJUe (Jcs
n!l:fórma,-do- ~eu ~requerm]'ento- de· hontem .. ·Além .conbeço,_ porque_-nao estou. sufilci!l~temente~t~foriDa-

. · diSto;·:são ~~des os .nossos ·embaraços, .porque.; quer do. sobre ,a matertD; .P~!I: ~er.11IJ?: Jl:llzo. !lefinltlV();. era 
de ~um: ~iDOd00 quer: de·OUtro,'' quer ·pelo . •primeiro, 11:m. C~ntrato que tmha d~:US -~tigos: que: est!lVli(): de-· 
.quer.;p'elo -~egundo -contrato; não sabemos como 11a. pendentes da : approvaçao, do corpo.!eg~s~ntiT:o_,, e: ao 
vemos-.deadir:;Dos ... ;5e,~este,•cont.t:ato ·fôr :rescindido, D!_enos, t:m: ~:t.L~nçã~ ;a estes do~s.., ~J:J.'!tgo~, .~ govern_o 
q,go~ern<?,.·tem -proyavelm.ente, dc.baver-:-sc ·COm 0 n(lO deVI~ man?a.~lo_ pôr ~)ll}~~ecuça() senao .~ep()~~ 
eDl{)J:e:z;ano,::a ·xespe_1to: d~1ndemnisaçõ~ que é _natu- A e appra,vado~;:-oe~~es_ ,ar~lg?!H·P~!_D ao ~.ontrano;: Sf.! 
ral, ~lle :v:enl!a' e~I~t;, .. ;?ao. s!> por- essa mdemmsação 'P<?rque ~on.cebeu,_ ·que , h!J-~a Uzn,: 1~-~r(). de. S~:O()OS,. 
qu,e·]á:· se.fc.z na.Intenstdade cra luz contra o contrato lucro ·que tgnoro se é real, ·até porque é mmto :ero
de-1;8~J., .. como tambem. porque consta-meque 0 em- vavcl :9-ue a, «:J:esppz~ t.c.~~ ~~' ct;esce~ iil~ito ~o:is ~o 
prc~ari().teve uma.:generosidade que.talveznão queira que c na .jlrO'(lOT.Ç~() em. qu~, tem ;.c,resc~~.?..~tif~?J~ 1 
mm~:tex;:que_vem.:aser•o _ter .exigido até. _aqui que man,~oU~() pôr logo,e~ execução!·~. ·::.· ..•.... , .. : .. ,: 
se fizesse; a conta .. para ·seu pagamento conforme 0 . Sep.hore~_, . a.resP.etto. _de . .Jlluml:Daç~o. ·no~el: .o,' 
es_ta<l() •. d() c_ambi!_) .Das_, épo.cas :em• qu~ este tem·sof- .que h ha .pouco tempg ~-~ue El~ ,u~n. ,Cldad~·-~p?r-. 
frldo .. grandi alterar:ão .. Felta a conta assim . na eon-. tante da }i'.rança. os. btcos·mummatonos acliao-se. na 

. fo~midaaê-. d.o: .~o:n;rat~, antigo, <visto ter. 0 cambio dis.~n:cia: .d.e ISO metroS,; o ·q~e ~c~~~sp~ilde:p:ol.tco 
bruxad~ .. ~J1S~~ElX:~~ql_mentc, .. a .. conclusão é. que a ll!ats .ou ~e1,1os.a. .&.IS. _braç!ls.; e.ntrem:nto:os no~sos 

. ~mP.~~~ ,t~Ill ,du:e~w.ta!y.ez,a, exigir do thesouro .. pelo :biCOS muiD~natoJ:!O~, os da Clda~El. do RlO de Ja:netr_q, 
~e!losl60:09-0,'If .. ,,ou.J!llllS,_.se o COJ}trato an_tigo·,se p_u:- e_stão .· nad1:5tancra ~e J a.~o br~.ç~ só~~-t~~'- .. · .. 
• ~g_; .eJI~..,,E!~IIl!:,..,~xe~ução~, .Ora, .. :na o ser~. Já esta. 01r- . · O Sn:.- ·V tsCONDE· DE "J EQVITINBONBA :: ;_;, ·. Tanto 
cum.~~C1!l!D~lt(!at~end1Vcl.,para.r~fle~tirmosmelbor. -melhor;· . . , .. · · ·. : ·. . ·: <· / : .. . ': ·,. ,•·- ~ 
~!l~rEl:!"-,m~t!3p~,~~ :~ã.~ _t()~narmos,uma. .decisão :pre- •o sn::: Joiilill: : ~E. :iaD:to peiÔr '~para o thesoúro . 

. ClJ?tta.d~_:!,.:;i~,:.r~Jeltilr!llOS este: 11ovo contt;ato,. -Dão . ·. . , : . .· ·. · ·. · .. · . · . . .. " ·· <· ·,, ·;. .. · · · 
pode;r~·y.tr:l!:.pe.sar sob~eothesouro essa despezamais · O SR. ·VIscONJ?E D~ JEQUI~IN~ONHA.: :-::-'F; uma 
de-160·000" · · · ·· · · · · · · despeza·necessana .... · · · ··• .. · .·. ·~· -... · 

--'~:··· .• ,- fl'"·~~--~-~-- -·:· ', . .· - _ .. ~·---- .... ·.' ·": ·· ....... )~._._.-, 1'-1>'. ·-:._ ... ~ ... ·_,··. 

~:o ·Sa.:D:ú:s V:iEÚÜ: ~:Não,. senhor. . · · . " 9 SR. J OBiu': .-.~ "Eiltão~façarilós; meio~dia':li )neíá' 
.,. ··: · "'.•:.: · ,. ,.;.,· .. · .. · -.. ~. : · .. · ·.· DOlte .· . - · ... · .... · ······ .. · .... ,:.:·:· ·"'. o SR.Jonnr:-.• :que·o·emprezarlO exigira, ·deman- . . ... '. .. . . ·.. - ..... .-.· '·-·~ ,·,, '~ .~ . . . .. •.:-:. ·• ... 

&índo o dnesmo thesouro pelo5 tribunaes·? Creio ao· . ~. ?a~. V1scomm DE J EQUÍTINHONtu.·: .~;E' a_melh!)r. 
p;~~~o~_:·~~·~ll~_ttlm,.t;sse.di,t:~it.ode.exigir;~o~o"in- polict~ •.• · ,: ~ · .·.· , , :'.~:·:::;. :, ·:• ·~.,:>:,./,·. 
dem~~~Çlio .. <?;gue_~t(;l.h()J~ .. nào,temquerldo ·CX!gi.c.· · . O. SR. JoBJ3I :·- Creio que nos.devemoso-OOntcn- . 
· ... :Senhores, o. que ~cho,-,.peior que.~uao n.cs~e nego.,. . .tar por ora com aquillo ,que ó .absolutamente é-Deces:.·. 
01o .é.~ pro~:E:!li,~~!lto qu~, ~,.,gov,erno. tem ;tld~._.:Em sario,.~ que não ·~evem.os . fa2:er. d_esp~asi_}l;l~Gr!lilas 
ca.so~,de j:anta .ll!l.P.Ort!l~Clll,,que tra_zem. ou,p~dem .C.OID.um luxo delllUmlnacãoeJ>.'traordinano.- PolS se 
traz~rªespezas.-~x~raordmanas parn.o estado, .. pare- ·naquelles·'logares ii 'illilmiilação:pj)de·:sêr:boa, poãe 
c~:-m~,-<JU.e,._ú.mdtspensavel que, ·a_ assembléa geral servir muito bem,~estando'os ·'"ombustóres ·na.::dist.an.:. 

.!'~lll·· p~év~11mente .co~ul~ad:~, · ~ goverl!.o >n~o P.óde cia de ~o m~tros,, pcir que raião não .. 'poderá servir 
. (!~spór:asstm dos· dmheuos pub1u;:os ; nao é.1ndlf!e-! entre nus . a lllutr~maçllo de coinbustóres collocados 
rente. que a assembléa.geral seJa então cons~l~llda il_a disfunciit 'de !O' braças, que é ó ·dobro ifil distàn-
todns ns vezes que em um contrato ba probnb1hda- cm actual, o que trará uma diminuiÇão de metade 
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afim de recÓnsidera-lo; mas tenho a observar. ao 
nobre senador que o .que se discute é uma propo
sição da camara dos Srs. deputados approvando · o 
contrato celebrado entre o governo o. o barão de 
1\Iauá, com duas emendas;. portanto parece-me que 
o.adiamP.nto, como está formulado, Dão .. púde ser 
submettido ao apoiamento, porque prejudica inteira
mente a discussão, o que não é conforme ao regi

.mento, nem aos precedentes.. O reque~;imento que 
existe sobre a mesa é em outro senti<to~ .. . . : .. 

· ·••1 da dcspeza que hoje fazemos? E havnmos csfar aqui 

I
, q1 a clamar sobre os meios de preencher o deficit, ha-

~ . 
• 1 vemos de continuamente sobrecarregar O· povo com 

impostos sobre impostos quando se dão estes des-
: ( perdicios? Deveremos continuar a augmentar a 

~ffiicção em que se acha o povo com impostos sobre 
unpostos ; devemos continuar a acabrunhar o com
mercio, sem procurar os meios de acabar com todas 
as despezas·superíluas e desnecessarias? Esta mate
ria exige muita reflexão, exige que a estudemos 
mellior, e por isso hei de repetir hoje o roeu requeri
mento de adiamento que apresentei hontem, porque 
não me acho sufficientemente esclarecido sobre a 
materia, e, se outro se apresentar, ·trunbem apresen
tarei o meu como additamento. 

Senhores, uma das razões que tenho para pedir 
este adiamento é que não sei o que fará a sciencia 
dentro de pouco tempo. Jú hontem fiz ver que duas 
cidades importantes da Europa têm uma excellente 
illuminação por um gaz que nito é o gaz de carvão 
de pedra. O gaz de carvão de pedra tem muitos in
convenientes; destrúe a belleza dos aposentos; ataca 
os metaes, ataca os dourados; além disso elle é ninis 
ou menos venenoso, mais ou menos nocivo ú saude, 
quando se .derrama, já se sabe, porém que contém 
princípios que em maior ou menor quantidade pro
duzem nestes ·casos de fuga algum mal. O gaz hydro
geno da agua não tem estes inconvenientes, e tem 

. vantagens J?Uito mai?res : elle apenas contém um 
pouco de ac1do carbomco e de oxido de carbono, que 
não podem exercer grande mal ; o acido carbonico 
existe na atmosphera, entra na compos:cão do 
ar atmospherico que respiramos ; mas um Õu dous 
centesimos que elle contenha não púdem influir gran
demente sobre a saude publica ; o que não acontece 

·com o gaz hydrogeno carburetado, que é a produccão 
principal do carvão de pedra, e com os outros gazes 
que o acompanhão. 

Ora, quem nos púde affirmar que daqui a i O ou iõ 
· annos a sciencia não terá feito progressos taes que 
os sabios tenhão de rir-se dos processos actualmente 
empregados·? Por consequenc1a que necessidade te
mos nós de augmentar esse tempo por mais i5 an
nos, quando ninguem sabe o que poderá vir durante 
elles •t Era melhor que permanecesse o contrato an
tigo; creio que, ninda mesmo que o thesouro seja 
obrigado a pngar essa indemnidade, que nnturalmente 
o emprezario terá de exigir, com esta indemnidade, 
que talvez não ande em menos de i 70:000S, ainda 
assim o mal não será tamanho como o que póde re
sultar de·prolongnr-se o antigo contrato· por mais 
i!; annos, e o·tõtal do contrato venha a ser ainda 32 
annos mais de espera. · 

O Sn. SILVEIRA nA MoTTA: _;;,E' melhor não dar. a 
razão do adiamento. · · . .-. 

o Sn. CARNElllO.DE CA3IPÓs :_;_ Êu não faÇoobsei'
vacão alguma em opposi~ão ao' que, acaba ·a e dizer 
v:Ex.; concordo nisso; limito-me à pedir a V.:Eic. 
que ponha á votação por partes o requerhriento do 
Sr. Jo.bim, porq!lc pretento'votarsómente paraquea 
mater1a fique .ad1ada. · ... 

O Sn. PRESIDENTE:- .O nobre. senador púde re
querer o adiamento até que venhão informacões , do 
governo a este respeito. · · · • 

O Sn. CAnNExno DE CÂ.~rPos :-·E' o que:.requeiro. 
. o Sn. PRESIDENTE :.....: Pois entãa redija v. Ex. um 
requerimento. neites termos. . . · .· . . . · ·' 

Foi lido e apoiado, e entrou em discussão o se, 
guinte 

1\EQUERUmNTO •. t; .. ' 

<r Requeiro que se adie a dis.cussão ·da proposicão 
até que o·governo dê novas informações· ácerca· da 
parte do contrato que tem de ser approvada. Paço,do 
senado, :1. 0 de agosto de 1862.-Almeida e.Albu-
querque. n . . . . . .. , . 

O Sr. Jobim mandou tambem á mesa ocseguinte 
ADDITA~mNTO. 

Como additamento reproduzo o meÚ requeri-
mento apresentado hontem.- Jobim. . ·. 

Foi tambem apoiado e entrou conjuntamente em 
discussão. · 

O Sr. Dias de Carvalho:- sr:.presidentc 
eu desejaria votar com o governo, visto que o Sr. mio. 
nistro da :~gricultura, commercio e·· obras publicas 
pareceu pronunciar-se a favor do adiamento desta 
questão: mas entro em duvida se devo ·dar·o meu voto 
ao requerimento· do nobre senador. · · .. · 

Diz o nobre senador que se adie este projecto para 
se pedirem informações ao governo a respeito da 
parte do contrato que depende de approvação do 
corpo legislativo; mns qual é parte do contrato, senho
res, que depende da ~pprovação do corpo l43gislativo ? 
Este contrato não ve1u ás camaras,· segundo:a minha 
opinião, senão para que ellas sanccionassenf os fa-

O Sr. Carneiro de Campos:- Eu sup
punha que o nobre senador concluiria pedindo o 
adiamento no sentido cm que fnllou o Sr. ministro 
das obras publicas... . 

O Sn. J onm: - Reproduzo o requerimento que 
:~presentei hontem. 

· O Sn. _C,mN-mRo nE CA~rros: - Não sei bem qual é 
o requerimento. · 

O Sn. l'RESIDEN'rE: - O requerimento é este: (L8.) 
(O Sr. Carneiro de Campos manda á mesa um re

que·rimento.) 
O SR. PRESIDENTE:- Este requerimento do nobre 

sr.nndor 6 para que se envie o contrato no governo, 

vores que são feitos ú companhia. · 
. 0 SR. VISCO~OE DE JEQUITINHONII,\: ...:._ 0 privilegio. 
O"Sn. DIAS DE CAnVALno. -Pois bem, seja o.pri

vllegio. E quaes são os favores que as camaras tê'm 
de conceder. ou negar? não vejo outros que não 
sejão a isenção ·de direitos das ma terias primas que 
a companhia importar para o fabrico do gaz, a isen
ciio de certos direitos municipaes que a companhia 
ieria de pagar, quando houvesse de fuzer obras nas 
runs da cidade ; a nli:Q sel'· isto, o contrato não pre
cisava de vir ao corpo legislativo. Poder-se-ha tom
bem enten~er que o governo não deveria tomar o 

:li'. ' 
\: 
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compromisso de contratar o serviço d~ illuminação 
-com a -companhia por maior espaço de tempo -do 
·que· aquelle por que está contratado; concedo que 
sejão·estes os dons pontos que dependem de appro
vação . do· corpo legislativo. Tein. senhores, necesSi
dad~ o· senado de -pedir informaÇões ao governo para 
saber se deve· conceder -ou negar .á.empreza esses 
dous favores, isto é, isenta-la· dos direitos sobre a5· 
matarias. primas que ella -houver.· de importar para o 
serviço. dadlluminnção, e do que houver de pagar 
.pelas licenças municipaes quando ti ver de fazer novos 
encanamentos para o gaz na cidade? Creio que é. 
.collocara q:uestào abaixo do ponto em que ella deve 
ser coll!)i::ada o pedirem-:-se informações ao governo 
:sobre taes .pontos: . · · .. . · . , · 
, ~Per,doem-me ;·os nobres senadores: tal vez alguem 

· supponha que eu fallo com calor nesta questão i não, 
senhores :se levanto a minha voz é para ser ou·;ido, 
pois, .;como já disse hontem, é-me indifferente que 
o contrato seja·. ou não approvado ; o que eu extra-

··ilho é que-se attribua á commissão de que faço _parte 
intenções que-ella não teve, e que a accusem até.de 
exageração. nas.razões com que ella fundamentou o 
seu .;.voto, como ha. pouco ou vi com pezar do nobre 
senador,--que discordou da· maioria da commissão. 

:Creio que allegar. as razões pelas quaes uma com
missão entende ,que uma·materia merece ou não a 
sua .approvação não é exagerar os. argumentos a 
favor, a menos que se confundão os termos de expo
siçõe~ de motivos, allegações de razões com a exag-' 
geraçao. ,_ . · ·. .. :· .. . . . . . . , . . 
·· Mas:, .como ia·.dizendo, por que motivo havemos 
-nós .de ·adiar-esta questão. para pedir .informações 

· sobre··dous~.pontos que são conhecidos _de. todos 'l O 
que- tem sido. objecto .de. duvida 6 a apreciação das 
razões.pelas quaes:o governo .foi-obr$ado a fazer a 
novação do· contrato .. Não sei se V . .I!.X. m~ consi
derará na ordem rias poucas p~;~lavras que vou dizer. 
Cr~io,~ que.toda a.questão. tem versado sobre o .se
gumte_ponto.:- ... ,. . . . , 

. ·. O. governo .entendeu .que estava em seu direito 
ordenando que a illuminacão se não fizesse .em taes 
e: taes .noites ; :a .companliia .-reclamou, contra .. essa 
intelligencia,fazendo ver ós'ixiconvenientes que âahi 
lhe resultarião; o.· governo inandou proceder aos 
exam!!S. necessarios,. e.nomeoú para isso um·a com:
missão de pessoas competentes. Infelizmente .o.rela
torio dessa. commissão não foi publiCJ.do, não é co:. 

. nhecido.de todos' e não foi airi.da apresentado na sua 
integra:.· · ..•. _ :. ._ · .. · · . 

·• · .O:Sa; ·SILVEIRA. D,\. 1\'IoTTA.: ~Prouvera a Deus 
que fosse. publicado> . . . 
·,"0 Sn'-D~ 1\f.riroEL'::..;.Está censurando o seu amigo 
vélho ? :Ainda· J:iem. i ; : · . . . 

neces:::nrio tempo, e talvez. esse exame prejudicasse 
o serviço 'd_a illuminação. .c .• .-. . ._. • . • 

-t\ comm1ssão,_ senhores, façamos~ lhe justiça, não 
de1xou o negoc10. em embryão; disse: • E' possível 
fazer o que quer o governo, mas para consegui'-lo õ 
necessario que se fação taes e taes- obras» · estl:ls 
obras· a companhia avaliava em õOo:oooa a' com
missão··não nos disse em quanto-avaliava 'as.obr:~s 
que _entendia ~ecessnrias; mas, qualquer que fosse a 
s~n lrnportanclll, era um exce~so de -despezas que 
ttnha de ser. lançado â companhia para que ella satis
fizes>e as.vistas do governo além do .que :se achava 
estipulado. Portanto existe um parecer de conimissão 
de pessoas compet~ntes, declarando_ que cra.possiv:el 
sat1sfaz!;lr-se ~s v1stas do. g~verno, ~ mas .. mediante 
obras d1spend1osas e que levarião tempo a.realizar-~e, 
e não se demonstrou de um modo incorites.tavelque 
ella não soffreria os prejuízos ·que receára .. ---: ... · ' 

Assim, pois,- o governo entendeú.qúe, embora lhe 
assistisse o direito d~ fazer.cessar.a illuminacão-em 
determinadas horas, não· devia· insistir. nesiê. -pro:.. 
posito•para não expôr_a companhia a sacrificios·pelo 
menos provaveis, · e .preferiu como mais conveniente 
o recurso.de ent.rar em riovos ajustes com a einpreza, 
e foi essa a origem da novacii.o .do·contrato. Reali
zad? elle, foi re_mettido_ ao êorpo legislativcí'piü·a a 
dev1da approvaçao. Uma :das ·.camnras.jálhe deu·o 
seu voto tavoravel, já reconheceu a· utilidáde'·do 
contrato, convertendo-o . em p,roposicão legislativa; 
apenas entendeu que era conveniii:!Íte modifica:. lo 
-em parte, exceptuando os .p.artiéulares, de··soffrerem 
as oscillações do .cambio, o que. pó de Dão ser appr<?-:
vado por. esta camara; mas. quanto. ao contrato;· cre10 
que.a cama:ra 'dos députn_dos manifestiUÍlente'lhe' deu 
sua approvação, visto• que rémetteu-o' '(>ara' ()senado 
co!D essa clausu~a. · No_ parecer·_qu~ ,dêmos· eín·~um
pnmento da deliberacuo da senado declarámos nós 
os membros da ·commissão que: desde quea· parte 
COntra~nte se ne,ll'a':a a :ace_itar. .esta .. COndiÇãO: era 
convemente .. suppnm1-la. Eu. est1mana·.muito,: .se
nhores, que . se reduzisse . o ·preço· do . gaz, que os 
particulares o pagassem por.muito.menos; ,mas.:era 
necessario o accordo da outra. parte contratante, .e, 
desde que- falta este accordo,. como.:havemos 'nós de 

im~~ro~1e~~d~i)~Yia .q~e não ·6 ~onvé~e~ié p~orÓ'7 
gar o prazo,.contorme foi estipulado~em o novo con
trato,. isto é, satisfazer n:.outra··.parteccontJ:atante'no 
principal favor que lhe foi,· concedido,· rejeiíe~o. fi
quem as cousas no pé em que·se.achavão:ctudo:o 
mais não nos pertenc!l i os tribunaesjulgarliõ o.qufl 
cÇ~mpe_te ao· em_prezar1o:e o que nãoJhe'comp~te_; :que 
due1to lhe. ass1ste,. qual não: :Portanto_. o:niliame:t\tO 
me parece pouco conveniente; . oU. o senado enteni}~. 
que o contrato··merece a sua approvn!;ão,.'e .neste, caso 
deve dá-la, ou entende· o contrario~ e então 'dévc·::re-'O' si. 'nus nk ,éAI\VALIIO:....:. Estimarei muito que 

sej_a p~blicado, pQJ'que foi.nelle que tambem me fun:. 
_deq:mra dar· o parecer a favor ... · · · ·· 
· · · D1sse eu, e disstl o nobre senador, autor do contrato·, 
·que não se tinha podido verii'lcar a exactidão de um 
·ractõ , allegado pela companhia, o de que ns retor~s, 
uma vez aq;uecidas,rião podiãci ser·illcilmente resfrla
das sem r1sco de.quebrarem; ·que era preciso tempo 

·. para passarem lentamente dó.gráo de calor a_que siio 
levo. das para o de frio :.a .commissão declarou muito 
.positivam ~nte que não tinha podido proéeder a e·sse 
exame, porque só a companhia lhe podia facilitar os 
meios para esse fim, e, quando lh'os prestasse, era 

jeita-lo. . · . ,,.. _ · <~ ·:", . . . : , •. · .. ;~ ·' 
Julgo ainda dever d1zer poucas palav:ras'para ·rec

tificar uma negação que foHeita l:tontem a: respeito 
de um dos pontos do parecerda•commissllo.nomeada 
pel«? governo. Pedire~ licença para le~ sómentç e~te 
perlOdo:, ( le;tdo. ) u • ··: Quanto aos. ou~os: facto~, 
o da nocess1dade de c1nc.o ·a· sete· d1as . de -aquecl
mento gradual· dos fornos· para chega:r-se':ao gráo 
de calor conveniente li proâucçli.o _ do gaz,· o o da 
impOssibilidade do seu resfriamento sem ·dar-se. a 
ruptu~·a e inutilisação dás retortas,- não pôde n com-
miss'ã() verifica-los. • · · 
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o SR. SouiA 'E MEr.r.o : - E' o que eu ti.D.ha .dito. L_ogo, a· commissão apre~en~u. um expe~iente me-
o Sn. DIAs DE CARVALHO:- Sustentoú-se .. entre~ d1ante o qual, .sem sacnfic10s pecun1anos para .. a 

tanto que a commissão não havia dito isso, ·e em ma- companhia,· se podia pOr em execuÇão·a·novata.; 
teria de factos não se ·deve nep-ar o direito de recla- beUa; Mas, no entender· da commissão; ·este-niéio 
mar a verdade, quando ella e negada. ·. , não .aproveitava para 'a piompta economia'que.~se· 

Continúa ainda a·commissão: (lendo) « De_Pendià desejava; e sabe o senado·-o·motivo JlOr''que·se'•ex
isso de longos e custosos ensaios, e de expenencias pressou desta· maneira a commissão? Foi em ;virtude 
par_a a reau2 a,ão· d. às quaes. seria preciso cmp_re,.,ar deste officio a ella dirigido pelo honrado Sr.·ex-mi:-: 

d "ó h d ., nistro: (LO.) " A commissào, éxaminando todos-os 
meios e que·s • a compan Ia presentemente· Ispõe i papeis que -se lhe·remettem, emittirá.;uizo.;sobre·.os 
c,· quanq~ esta quizesse presta-los ·á commissão, . d • · 
não podena ella ·tenta-las sem gravam e para 0 ser- inconvementes que se. affi.rma,tcr. e prod.uzir :a ·nova 
viço· dli Jmesma companhia e estorvos. á marcha ·re- tabella, e se preferível é conservar· a· antiga, .'entran-
gular dos "seus trabalhos. , . . .. do-se .. em novos ajustes,:· e.quaes·devão.ser,_coiD!.O 

. . fim de reduzir a avultada ·despeza que.hoje-.deter; 
O Sn .. SouzA E ~LLO: -Isso que ,V. Ex. acaba mina a illuminação da cidade. , .... :<.-- ·:· . : ,,, .~•>'"· 

de ler fo1 o. que _eu ~sse. . A indicação do honrado Sr •. ex-ministro.f!lnda-.. 
O Sn. DIAs DE CARVALHO: _ Nada ·mais direi; ya-se ; na seg_uinte. proposta .do'. emprezario. :·~o e!D-:: 

sobre o adiamento; entretanto, se 0 govern•> julga preznno dep~ns.de ter com-o parecer·.d?;engenh~uo 
que elle deve. ser approvado; se 0 nobre ministro, : da c_ompanhia de~larndo. que ern.phisicame[)te·~m-:-.·. 
que s. e acha presente entende que é este 0 passo possivel a exe~uçao da nova tabeJla,:c<rue·que.na..,o .. 
1nais acertado a dar-s'e, e assim. o· declarar, não governo, expt·Ime-se ·-deste ·m9do ~=.(Li!) .«:O,pensa-: · 
obstante o que eu ·disse em contrario, votarei por· mento !Iue J'!le occorre·, é_, ·POIS ·de:offerece~.aCI;g;o~ 
elle porque· não ·desejo crear-lhe difficuldadcs. verno 1mpenal co!Do me1o de .se_.conseg!nr o .. ;fim 

' , · · · . · que se tem em . v1stq, · :entrar;em DOV()S: llJ,UStes:f.lm 
· O: Sr. Diá:s Vieira :-'-Sr. presidente, abundo que. se estipule algum abatimento· razoavel .no· preço~ 
nas .considerações. feitas pelo nobr~ senador que me da illuminação. publica .desdéjú, . em .vez,de :ter· ,isso 
precedeu ·quanto á quesl;ão do adiamento. Segura- logar. :qo -fim dos .. 25 annos·marcados,no 'contrato,. 
mente, :havendo o. senado sujeitado a proposição da media·nte ·condições claras .e equitativàs, etc.;.,etc.:n 
camara dos deputados ao parecer de uma commissão Assim, a questão passou-se daíseguinte;maneira :· 
sua, e não· tendo esta feito exigencia nenhuma rela- Entendendo o emprezario que havia impossibilidade 
tivamente a exames e informações, por entender que phisicn . de se pOr em execucão a nova · tabellli, 
a questão era,· por assim dizer, de direito,. versava dizia ao governo: ••· Eu prometto algum-abatimento 
sobre materia que o senado com os dados existentes no preço da · illuminaçii.o,: .uma.vez que s~ me :fação
estava habilitado para decidir, não posso .deixar de ~ovas çoncessões. » Queria di!lcr·: « Eu:.sujeito-'me. 
considerar o adia'mento senão como· uma especie de acontmuar ·a. executar'a antiga.tabella :po-r• menor 
censura· ú mesma com missão. preço, uma vez que se me fação concessões •. n :.Neste: 

Ora, como na discussão entrou-se na .investiga cão .sentido, pois, a com missão; v:endo· que o governo. 
dos meios pelos quaes tinha procedido 0 governo desejava levar. a efl'eito .quanto :antes· ·a.economia, 
para chegar ao accordo de que dá testemunho 0 con- disse-lhe: « O meio que proponho ·tem:·alguma.de-. 
trnto novamente celebrado; como por essá occasião mora e, como o governo.prefere auferir-as.vantagens 
fallou-se no exame feito no estabelecimento para ve- de economia entrando em qualquer accordo,',eu: lhe 
rificação das allegações do empreznrio, fundadas-no apresento o preço. da ill_uri:JinaÇiio a gaz em~França .. 
relatorio do engenlieiro da companhia, para provar d~ 1856 para cá. »_Designando :o ·preço·'.deste;ser~· · 
que era impossível a execu~ão da novatabella; como· VIÇO, era seu fim auxiliar o governo. quando. entrasse 
nos temos referido por mais de uma vez ao parecer nos ajustes ácerca da•din:linuicão do ,preço;·pod~ndo 
·da commissão .nomeada pelo governo para essa veri- 'toll!ar. u~ exped:ient~ conveniêntl3 a~si·~ :.ao empre~ 
ücação ; ·c- como ·áccrca do mesmo parecer tem-sa zario e nao ·ser 'llludtdo por elle., · · :•, '" · . · · ·· . ;· 
aventurado :Da-casa·pr.oposições diversas, não será 1\las,: coxrio .jú disse, a commissão':·Jehlbrou 'uni 
fórn de proposito,. agora que se trata de ventilar se é expediente pelo qunl'tornava ·exequivél a''rioyii'ta.;; 
ou não ·c<?nveniente o adiamento '{>ara esclarecimento, bella; O governo q.evia s!lber • que··em_ 'PérJ!au:illilcô · 
d!!- matena, q_?e eu -proceda á l~Itura ·do parecer da: se e?Cecuta :o ·servxço de lllummação:por -um·-termo· 
dita co!IliDJ.ssao, na. -parte relativa aos factos. -con-. D?-édio_ de sets ~oros ; e me parece_ quo •o_:quelá:'é J?OS· 
troverttdos. : Sivel·e.se pratica póde·ser·tambem:prattcado:aqut·no 

E ' · · · ·· 1 · b : Rio de Janeiro; a idéa:-de ·operar ·a ·diminuiçilo''Iio 
· · ver~acl:e o (Jl!e acaba de er o no ~e senador: -consumo do gaz, antes péla .dimiriilição ·da intensi.:: 

pelnproVIncla de 1\finas, que. me precedeu, pu~s tam-: dade da luz de' certas'horas'em'diante •do :que pela: 
bem é verdade que _no parecer_d}z a comm_1ssa_o que• alteração do n'urriàl'o:tle:horas':da'illuniinaçãô;·:·nãó 
as rl"torta.s não po~Ião. estar SUJeltas. ao pengo 'lncul- · me· parece tarribem· '-cousa 'difficil 'de ser' concebida·· 
cado pelo en~enheiro, pela observa~~«? da cOr de uma port.antó. para qu~ ·concessões por um~~;· alter~:ção _que· 
d~llas no ,mai<?r grão de cnlor da .dtstillll;ção ~o gaz · pod1a ser determmadn ·pelo ç-overrio · 1ndepend'ent~ 
D:z qqe, sem mt~rrupçii.~·do servtço da illt~:mmação, · mente de favor ·da compnrihli1 ·? .:·· ··.' :•· · .. · ·• .... ·-·:: 
naolhe fôra.possivel servtr-se por alguo.> dt:is do ga- .. ·· · · · ;: . · : ... · · · · . 
zometro em ordem a verificar por si mesma os en-~ O Sn. · PRESIDEN~E : .. "7. L,embro ao .nobre sena-
saias e cxperiencias apontadas pelo engenheiro da dor que se trata d<! .adia~en~o. . · ,· · • - . , . 
companhia; mas ainda. a~sim, guiada pelos dados. · O Sn. DIAsYmrnA.: -Não.ha duvida nenhuma~ 
apresenta~os por este, lembro~.~: el~a um .!!lei!' d_e tor- mas V.· Ex. h~ d:e·consentir· que eu observe ·que 
nar exeg~I vela tabella, sem sacnficiOS pecun~ar1os da t!:atando-se aqui de esclarecimentos . ácerca -da ques
companllia. Passo 11. ler essa parte do relatorto. (Lê.) tao, porque por faltll delles e que se pede o adiamento, 

J 
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têm: tôlfô· ô. éabimento as .. observações ê1t leitura dos pÕdia eídgir a.· á.lteração sem' pagàr ; a questão é que 
documento( que eu fizer sobre o assumpto. . ·. ..~·· .. a economia que .o· governo conseguiu, não a; deve 

:: 'o);.n.·. 'P'RisxDJiNTE :. ~.Não. (aÇo ,'senão esta. obser- elle· pagar .. sacrificando o futuro, o. futuro tanto seu 
· t · é · · t t ã como dos particulares ; a quest_ão é que, não' d~vemos 

.vacão,- P.orque ·a ma ena .mmto lmpor an. e,; n o suJ'eitar-nos. ao preço _ex~~ssLvo- do gaz, .. alem.;dos 
deSejo·· iriterromper 0-~-nobre-.senador.~_.' ~- · "· · 25 anno 'do contrato pnm1t1vo.·: ~acaso,pre~1samo~~de 
:·'··o·•sn Dú.s ·v mm.\ :·->A questãp.·é importante, mais informaçõe.s pára isso'!. .. . ·~ ·.,, :,, ,.;· ... · .-~~ 
mas ao·mesmo··.tempo é' muito··simples ;·reduz-se ·a .. Se.se.descobr1r que temos ~entro.dop~zmat~as 
eswp·onto· :·>·deti o governo· como impossível conse- ptimas.ade'!uadas para 0 . faJ:lnco do. gaz t! sup.enore_s 
guir"'a ·diminuicão,do consumo· do·gaz por meio da ou .;tão·. boas como.a que.fornece o ca~ão .de. Pl'eda. 
dimiiluicão ·~·'do'~ Iiumero·de· horas· .de illuminação ·; 0 governo. está. no; se'!- direito. de. cha~ar ·.~ at~ençã0 mas:1nãÕ.·é·:impossiyei conseguir· a' diminuição·do da. companhia .para,.ahi.e despert~d~ •• ~.!D;~e,que ~e 
gaz"médiante.' diminuição. da' intensidade das luzes premuna dos ap_parelhos, n(;lcessa~os,, para ext~u~ 
em:certas?lloras.da. noite ;:estou·mesmo-concorde em g'azdessas mater1as; l:l. eu_ esto~ p~r!!u~dl~~-que.,entao 
que .. este expediente é preferível ã: cessação completa não nos havemos de esq~eçer dC) co.ns~llío:da4()iltOn,-;: 
'da:~lilluíninaÇão:·nas·'.·D. oite:s· :de luar;· o que Testa, tem pelo nobre Sr. ex-mm1stro ~a·agncultura;con'

. pQrtanto~'· saoer ·é ':se por esta· alteração merece :ou se lho quejá havião sidp pronunc1ado na outra.camara 
nãoi:a;;.;companbinc alguma compensação: ora, d1go pelo Sr. barão de.Mauá .. : que o governo. dev~ prev!J.
eu: :iq•e•não rilerec.e compensação alguma, porque o lecer-se .da faculdade que tem. de conceder licença.:a 
governc);::·:·determinando··essa alteracão, estava no comp.anhiaparaintroduziresses melhoramentqspara 
seu·~direito·;:'e, se' ellc: tinha direito: a companhia negociar. a diminuição .dQ preço ,do ga:~;._,,Folgo_ çgm_ 
estava>n:a'obrigação de supportar·a-alteração;• embora. estas declarações, porque,até :agora me per~uadia .de .. 
dahi;·· o:O:·que•:•contesto; llle pudesse Tir ·algum pr~- que 0 que a disposição, tanto do actuâl.con~ato:com.o 
juizo:·!·•porqrie' ~é~ prejuízo.- inherente á natureza. da· do primitivo, relativ,amente. a· esta l!'la.tena~ crJl.Crlll; 
COUS:i~;··é prf.)jUiZO '.'que:.tem toda a industria ·desta significar era apenas•a faculdad~.éJ.dmliDS~rativa:que 
natureza,< ·que" em uns .:annos· fornece. mais e em têm 0 governo de ·ent~nde_r n.o uso ·e,pt:atlca de·'!Da-· 
ou'tró's(menos; 'são:.altcrnativas do negocio, a compa- terias . que podem ·:erejudicar•a·salubrld.ade:p;ubhca·; 
nhia•,.Jiãó'-tem·razã(rde·queixar~se: A que vem,- pois, folgo cóm. a opimão. do nolue· Sr .... ~:m1n':st~o:da· 
a indemnisação~:e:muito principalmente quand<lesta agricultura, folgo com ·a·declaraçã<;~:!elta·pelo)?r•·ba- . 
inàen:lnisaçào'é a ·ampli11ção do prazo• do privilegio '? rã o de Mauá;oporque;·de ora ~m-dl!lnte,.des4e qu,e~o 
'"(>':negocio· é simpliroisso; porque o que tem o se- paizfornecer materia'P.rima·para:extracção:d?_gaz., 
nad'é)"que :ver 'com· os ·exames. sobre o modo como se e que este se possa. obter por. ·Pr!i!ÇO: menor.•.a· com-:· 
fabrica '0~ gaz•:no gazometro d~ Aterrado? ·O q'-!e têm panhia ha de ser obngada a reduzu o .pre9o de .. 27: rs. 
mesmo··que ,ver com·a· questao algumas·cons1dera por hora; assim lucraráõ todos;· e P':ln~lpalmente:O· 
ções;-.aliás:;J:nuito'·valio_s~!l· .' fditas"pelo honrado autor publico; cuja sort~·não.~os:deye seqndüferen~~···":; · 
do·:?requenmento ·add1t1vo ?'O, governo, como exe- llontem aventeL aqUl uma ·ldéa,- que,não se1 se,. é 
cutor,do -contrato~·écque·tem··o dever de·:proceder a exacta~: porque não. ~nho,,escl~r(lC~~ento .nenhum 
todos·esses 'exames;: Se' o:gazometro actual não tem .Para. me ·guiar.·; .. e·. Jo1 a. po!J!le.t:açã.~ .. q:u. e: ..•.. ~.z. ~c. ~rca 
capo cidade ·para: prod uz.ir-ti gaz de q110 c~rec~mos, ·o· dos . ganhos,.que ·a. companhl~:/alifere ., ~a.,lllu.mm~
governo'-no··.contrato de·l85l·acha· autonsação suffi-: ção. particular •. ,Assim, e\l.d1sse qu~ •. o.e~p_rezar~C) 
ciente·parà:'constranger ·o empreza!io a leyantar ·o~· havia declarado .na, o.utra camara.que,D:a. c~~t~,d~;Rio 
tro -ou'outros•gazometros·; é mater1a_: preVlStD; e est1- de Janeiro. 5,000 casas .goza vão dq'-bçn.efic~o):la l~u
pulada';:Sé-o-gaz:que· a·ell!preza fabr1ca não e· o m~- mino.ção.a gaz; ora, to.mando-se o. m.e~1o.<d.e ~OS; po~ 
lhortse·· tcin fumaça, :·se·nao é. o :gaz que ella se ,obn- trimestre de ·consumo de cada uma tlessa.s .:casas,. 
goua fornecer,' tem o governo o deve~ de con~tran- segue-se que .. tem a companhia no.fiin d,o anROJlma .. 
g_e"la',ai melhorarseu·processo, e ass1m por dunte. renda. bruta de soo:ooon,ao Pll;!\Soqu.e .a,J:end~~:.~:?ruta .. · 
Não vejo·. motivi:)algum para este adial}len.t~; o ~e" da· illuminação publica é de q_llmhentos_(l tantqs ,C01J:-. 
na.do;. para ):es~l,v~r, a ques~o que Jhe,foL_SuJel~, ,nao tos. Então digo eu·: se o parttc~la.rAev.~ pagar. o );~z. 
c~.r~ce;.,de, 'f:Dal_!!,-:lnformaçao.}ll~uma, ~sto como a pelo mesmo preço _que o govel':n.o, e ~e.a. co,mpa~\lia 
matel,'ia .é pnnc1pnlmente de dt~etto.Crelo que tenho. recebe. deste menos .do que ,gaq~elle" um_a. â~ ..d~D;S,: 
combatido:com.Yantagem.o .au1amento. . . · . . · 011 nãÔ·Ó· exacta a .base estabelecLda.Jlelo .. engenheu:o . 
. ~.A1gun~ dos,ínel]S ho.rirados.collegasponderârão que da com.pãnhia. para tornar ~mp.Os~ivet.a·,ex~cu.çã_!>.~il_: 

sQnlfo.::.a ·,_i.d.ea.;do ·:oa!fLan:t(;lnto aventada .. pelo nobre nova ·tabella, ou a companhia tem les~do.p~ .. ~~~r,~cu:? 
aqtulll-~lll.Ls!ro.):la, ~gncu~t,u_a, combate~la fôra. o 'lares em su&s contas. · · . .··... . . . . >:_.: ; .. : 
mcsino~ que C4.)~_tl,'lldlzer;zttt:! c_er~o~.ponto a. s •. ~x., o, 'ó s··: ·;ISCONJ)'E D~ JÉoÚinNnóNiiA. :· .A:':'crunpanliia 
g:ual; achando~s~ fl_.testa da adm~n1straç~o, te !_O cons~ . . · .n. ''. • . · · .·· · nt · · ara·ó góverriô·e 0:·pàrti-: 
~ericia,_d.e.que ~s~trab!illios.·an~el,'lores.nao fora o esgo- é. que ~az o · cncal?-~~ .. 0)~ , •...... · ,. :'".'•"' ~: ... , ,~:: ,. :~;..c. 
taupto;:ol!.não· forão fe1tos:com tod.as as ,ca:utela.s que.!l. cular: ().faz, P.~as~·.. :· · .E· •:;w_: .6,,._..:cf'·-'' .. •:" :,., ...... , .. '
prudencla recolll,m~nda na. ()cca.sLão,.da celebr!i~O ,de · ; O .Sn. DIAS. VIEIRA .. -. ~ o . a1n ,a, m~!tJ!reJ u . 
contrato.s tãoimpo'rtantes como é,este .. Eu,.porem, q~e , dtcado. o. part}CUlar.,Se é:.de 8_90.0008 ~ r.e,nda ~):'uta. 
desejo absolut:lmente :acompanhar o actual Sr. nu- do .gaz forneCLdO. ás casas p~t;cu~are!l ~.!le 50_!),QOOS·. 
nistro. das obras publica·s, não posso .todavia cOnvir ·a renda: bruta do :SI).Z forn~~t~o ál.llumt1J.ação ~d? go.~ .. 
riõ' adiamento ·.·e a:ttribuo·· antes·a~ riiànifestação que · verno, como é que. os part1c:ulares; cons,olll,e.m.IJ?.:en!)s. 
nos fez s .. Ex. a não estàr.'ene·; como confessou; per- gaz do. que o. go:vezn,oJ · · ... ·: .. •. . • • .·. .. ·. , ·:. . .. ·. · · . 
feitamente senhor •da. materia;>: tendO"SC,,louvado, .. o sit;. VISCONDE 'DÉ:JEQUITUfHONHA:.,-Pagão mais
como devêra fazer; :nasinformações colh}das pelo seu caro po~qu:ê Jazem o ênéiuiàmento: . : ; ., :';.:~ ·. >: 
antecessor. A questão, .senhores, rep1to, não é de . ·'· . · . . . · .. .. ·. · .. · · · . . . . . .. 
exame, é de direito; a questão é que o governo O Sn. Dus VIElnA:-Uma de duas: ou Q et~ge. 
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nhciro não foi exacto pn1·a sustentar que era impos..; · 3", sobre a representação da camara municipal do 
:~ivel a realização da nova tabclla, ou a companhia Sabará. . . _ · . . · 
tem prejudicado o publico na maneira de contar o · IJ.o, sobre a concessão de seis loterias para benefi
gaz consumido. Bem. se vô que esta segundahypo- cio da igreja do Senhor Bom Jesus, em Paquetá; 
thcse não póde ser admitti.da, porque temo~ á tnsi.a da · 5•,. sobre a ;reprcse~taçã? da assembéa legislativa 
empr~za l:iom.ens de cons1dera~ão c prol>1dade, que de Mmas, ped10do a 1sençao do recrutamento· em 
nã_o estãÇ> dispostos a abusar d·a boa fé dos habitan- beneficio da l01voura i .· · · _.. · -· .' · · . : · _· 
tcs do. R10 de janeiro. Devo;. portanto, convencer- · 6•,. sobre o requer1mento de A~t9mo Jqaqmm de 
me de que recorrerão antes á primeira hypoLhese Mello; · · • ·· · ·. '· · · · ·.• 
(o que ·tambem não honra muito á emprcza), como _ 7•, sobre o rcquerimento'da sociedade Brasileira 
u~ meio de fazer vingar o pensamento de im.pra~~ca- de Bcneficencia; . . · . . :· _ · · • · · · . · ' :· · ·_-·. 
b1hdade da nova t:lbella ; ao menos este melO amda · 8•, sobre o requ~Jnmento do padre Macano-Cesar 
tém a escusa de que foi um recurso da companhia de Alexandria Azevedo; · • " · · -' · ' · ·· '· ' >· 
pára evitar a. ~essa~ão ~c lucros, co:m a restricção 2 11 discuss~o do projecto do se~ado' con~édendo 
das· horas ·de lllUmlDaçao, se é que 1sto serve para um anno de licença com os respectivos venc1m~ntos 
suavisar um· pouco a gravidade da censura. ao official da thesouraria do Maranhão, Luiz 'Augusto 

Senhores, isto não têm. meio termo: não devemos doi~~RJf;c;ussiio, adiad~ a ~de· maio ~e ~~62(d~ ~~~~ 
pedt:r o tempo; o addiamcnto faz voltar as cousas posição da eamara dos Srs. deputados, que autorisa 
pnra o seu antigo estado ; é suppur. que devemos, o governo para adiantar a importenciade seismezes 
quer. queiramos que não, ter illuminação de qui- da sU!Jven·ção á companhia Brasileira· de:Paquel_es a 
nhentos c tantos contos, quando o estado !fos. cofres Vapor, com 0 parecei.· da commissiio de· emprezas 
não pcrmitte isso e quando temos direito de dimi- privilegiadas c obras publicas ; · · ·._·: 
nuir. essas. despezas. Eu, pois,. entendo. que- é da 3n discussão diJ projecto do senado augmentaodo 
dignidade 9csta casn, assim cq_mo da dignidade do os vencimentos dos empregados da caixa de amorti
govcrno, nao só desapprovarmos estas causas, como zação c da secção .. de ·substituição de notas. · 
animarmos c fortificarmos o cavalheiro que se acha · 
á -~esta da· administroção publica. a fazer valer 0 di- Le.;.·antou-se a sessão ú 1 hora. 'd·a·_ tarde.· .. 
re1to que temos de exigir uma diminukiio no coo- • • · . :. · 
sllmo do gaz, sem pagarmos cousa alguma, i:;to é, de 
fazermos. neste ramo de serviço uma grande eco- 3 · 
noroia,.scm conferirá companhia uma_compensacão ~~ sessão 
a.que ella não tem direito. • Eli 2 DE AGOSTO DE i862; 

O SR. SILVEm,\ DA ~rOTTA:- Apoiado ! 
· o· Sít. D. MANOEL :-Q11e censura está V. Ex. fa
zendo ao Sr. ex-ministro da agricultura I (Dirigin
do-se ao Sr Silt•e·ira da lllotta). 

O Sn. DANT.\S:- Isto não ó questão politica. 
O SR. D. 1\It.NOEL: -Mas ó administrativa. 
Encerrada a discussão, procedeu-se [t votacão e 

fui approvado o adiamento do Sr AlmeicJa e Âlbu
querque, sendo julgado prejudicado o additarnento do 
Sr. Jobim. 

EXERCICIO DOS n!E~IBROS DO CONSELHO NAVAL. 

Entrou depois cm 2n discussão a proposição da 
camara. dos deputados autorisando o governo para 
regular a disposição do art. iOda lei n. 87!~ de 23 
de agosto de i85G, na parte relativa ao exercício dos 
membros do conselho naval, com o parecer da com
missão de· ma rioha c guerra; 

Córrieçando a discussão pelo art. i o e não havendo 
quem pedisse a palavra sobre elle, ficou a discussão 
encerrada,. niio se procedendo ú votação por não ha-
ver casa·. · 

. O ... Sn. 1'1\ESlDEN'rE deu para ordem do dia da sessão 
segumtc: 
. Yotaçã.o do art.. i• da propo~i!;ão cuja 2n disqussito 
ficou.cnccrrada, c continuação da mesma; 
. 2~ discussão dos seguintes pareceres da comrriis-

são de fazenda; . · 
1°, so~rc os ;equerim~ntos dirigidos 110 senado 

pelo cab1do da. Su l\1etropohtana e pelo da de S· Paulo; 
2°, sobre o requerimento do ex-secretario da rcla-

6to da curte, Francisco Pedro de Arbues da Silva· 
Muniz e Abreu; 

Presidcncia do Sr. visconde de .Abaeté. 
SulrMARio.-Expedi~nte.-Ordem do dia;-·Rcjeição 

da proposição sobre o .exercício· dós membros do 
conselho naval.~Approvacão de' dif{erentes. parece
res da commissão de fa::enda.-Discussão·iio pro-~ 
jeclo que concede licença aLui::: .Augu!to. dos l!eis; 
Discursos dosSrs. visconde deJequilinhonha, Dias 
Vieira e V . .il'lanoel.-'-Adiamenlo prejudicado. do 
Sr. visconde delequ·itinhonha;- Encerramento da 
discussão do projecto. · _ · · · : 
A 's 1 1 horas da manhã, depois de ·feita· a chama da, 

achando· se presentes 30 Srs. senadores, o Sr. pre-
sidente abriu a sessiio. · 

Lida a acta antecedente foi approvada. 
O SR. 3° sECRETARio, servindo de i o, deu conta· do 

seguinte · 
EXPEDIEN'IE; 

Um officio do ministerió da guerra, acompanhando 
um dos autographos do· decreto da assembléa ge
ral legislativa, que fixa- as forcas de terra :pára o 
nono 1lnanceiro de 1863 a 1864, no qual .. decreto 
Sua Magestnde o Jmpera.dorconsente. _ , 

A archivnr, e mandou-se c.ominunicar ã. caniara 
do Srs. deputados. . · · · · · . · · 

Um officio do i• secretn:fio da camara.dos Srs de
putados, acompanhando a seguinte proposição da 
mesma. ca.mara : · 

" A assembléa geral resolve : . 
« A.rt. L• O ord~nado de Manocl Antonio Bastos 

Rateclitr, carcereiro vitalício da cadên di:t villa do 
Pilar, na província da Parnhyba, llpMentado por 
decreto n. 900 de 1!2 de julho àc 1857, ú fixado em 
2508 annuaes, fi;:ando o governo nutorisado para 

J 
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mandar pagnr~lhe o que se lhe dever nesta razão pega a exhibiçãó desses. documentos, para sabermos. 
desde a data do referido decreto. . c não coocedermós uma licença conferida na lei sem 
. ,; . .Art. 2.° Ficão revogadas as. disposições em termos. fundamento que a justlfique. . . · . 
contrário. · . .. · ·. · · . · .. . . Já _em. outra· occasião .cu disse .á casa que não 

"· Pa'çoda Cfimara dos deputado~, em 31. de junho tínhamos autoridade alguma p~ra ~onceder licenças 
de·IS62;- .VtSconde de Camarag~be, presidente . ...,. a empregados do poder.executlVo.·Nioguem mellior 
:Antonio Pereira Pinto, 1° secretari•).-:- Pedro Cala-, do que o governo, e· sóelle é que conhece o estado 
sans, .. 6.0 S!lC!etario,, servindq ~e .2°. n · . . . . das repartições, porq!Jc está em ~ontacto com os seus 

A Impr1m1r, para entrar na ordem dos traba.lhos. empregados, e ,por· 1sso é. o umco que conhece per
.. Um.olficio. do. presidente da província .de Sergipe, fcitD:mente, a ut~lidade, a C?nveniencia, di!ei mais, a 
aco~panbando um exemplar do rela tono CO}ll que jU~tiça ou equ1dade da hccnça; nós. nao estamos 
no. d1a· :1.0 .de .. marco do corrente anno abrm a 1• neste caso. . · · · . . .. .· · .·. .· ·· · . 
sessão ordin!lri~ dá 16.•, legislatura. da ass~J?léa . da . Disse cu ,tambem .. em .· ~utrn occasiãJ: qú.ê •· iaes 
~es~a p~o~mc1a. . · . . . . licencas erão concedidas inteiramente,.sem funda-
.· ,A,,c_ommi.ssão de assem~léa~ provmc1a!ls· mentó da parte do senado; por outros.termos,·qué o. 
"'C.~, .Çl~ClO. do ~ecretano do monte·plo geral da senado não sabia, nem sabe,.quando.vota taes licen.,. 
economia d.os serv1dore~ do es~ado, l!companba~do ças, o verdadeiro estado do peticiooario, palavra que 
~O ex~ID:plares.do ~ela tono ~a d1rectona, JlP.rtencente Já não convem neste caso, porque não h!l peticiona
a_ge~tão. dob~enmo de. :1.8<>0 a i86i.- Mandou-se rio, ha um individuo que o.nobre senador pelapro
d1s0tr~b:u1r. ··.·s· .... 

1 
.. d' 1 1 · vincia do Maranhão julga que.'deve. ter·nlicença. · . mesmo. r. , 3° secre ar10 ec arou ac 1arem-sc~ . . . · · -. . '. .· " 

sobrC:,a.mesa as folhas do subsidio dos Srs. sena- O. Sn_. DrAs VIEIRA: -,Y. :Ex. perm1tte .uma 
dores;:· .. · · expllcaçao? . · , . · - .. , .. ;· 
,,. c.,,;:· O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONH.l: ;;_;,Decidida-
.. ,-. : , ,,, . , _ -ORDEl\L DO DIA. . mente; se estou .pedindo! V. Ex~ faça.o:favor'de_·_dâr 

S_ubmettido á votação o· art. i o da P.roposição da a explicação e de exhibir os documentos, tenho .abso
cmí:lara dos Srs. deputados, que autonsa o governo luta necessidade disto. Interrompo o meu' discurso, 
para regular o art. 10 da lei n. 876. de 23 de agosto e. V. Ex., Sr. presidente, tenha a bondade 'de dar 
de 1856 na pal'te relativa ao exercício dos membros a palavra ao nobre senador,·porque assimfica:excla.,. 
do conselho naval, · foi rejeitado. recida a discussão, e eu poderei então, ,votar ou 

Entrárão em 2" .discussão e forão approvados os deixar de votar pelo projecto.· Interrompo portanto 
seguintes pareceres da com missão de fazenda: o meu , uisc:1rso, como pede. o honrado. membro. 

i 0 j ~obre os: requerimentos dos cabidos da §)é me- • o Sn. l'~ESIDENTE:-Tem à pala:VX.a 0 Sr.- Dias 
tropohtana e da de S. Pat!lot os qunes voltárao no- Vieira. , , · . ,.· . . : . , . , .. 
vamente · á mesma comm1ssao · , · . · .' · · · · 
· 2o,·. cindefferindo, o requerimento. do ex-secretario O SR. DIAs VxEI.RA : -E' para 10formar ao nobre 
da. relação: da côrte, Francisco Pedro de Arbues da se?ador q_ue a pettção, a qu~ se rtfere a resolução, . 
Silva ·Muniz e Abreu. . - .. . . . · . fo1 offc:recxda á. mesa em ma1o. d~ corrente anno e 
. ao, indeferindo a representnção da camara muni- remett1da por .V. Ex. á comm1ssao:de fazen.d~,,_.dc 

cipàl do Sabnrá; . . . que f~z pnrte o_ nobre senador .. A es~a .. pet1çao ;e 
4:,o, negando· a.concessão de loter1as para benefic10 nc~.avao annc:xo" attestados med1co~ e awformaçao 

dngreja do.Bom Jesus de Paquetá; . cre.o que do xnspector da thesourarxa do 1\[aranhão: 
' Õ0 ,:indeferindo o requerimento de Antonto Joa- . o Sr. VISCONDE DE JEOUITU~'ÍIONriA.: _;_,Agora, 
quim ~e MeU~; . . . Sr. 1:iresidente, devo eu pedir a V. Ex. qlle teriha 

· 6•, .xndefenndo o requenmento da soc1edade Bras1- a bondade de informar-me se houve puecer a res-
léira de B<meficencia; . peito desta petição. . . . .... 

7°1 indefe;indo Çll'Cque~im.ento do padre 1\Iacnno o S11.. Pll.ESI'OENTE :...,.Nii~ ba sobre. á.,m~sa.pareccr 
.Cezar de Ale~andr1a e Souza , . . . . ·. nenhum: a este respeito. .~ , .. , . .. . .. · . 

. . ,80,-,.a.representação da.asseroblea.leg1slahva .de · · · - · ·. · · ·· .. c ..... ~·.-·'·' 
Mintis ' sobre jsen'ção do recrutamento, o qual fol á o SR. VISCOND~ ~E J~Q~ITINH9.NHA: -.Eu te~ho 
commissãó de marinha. e ~Zuerra. lembran!<a ~do pet1c1onano., o obJecto fo1 r.em.ett1do 

· · · · · · ·., · ú. comm1ssao de fazenda ; .o. que· eUc ~não :posso:então 
' ·, . ·,LICENÇA· A 'LUIZ AUGUSTO .nos nEIS. conceber é -como o honrado-membro :oífereceu este 
;Segtiiu-se :a ~n discussn·o do projecto· do senado projecto para ser discutidl', sem esper:ar.o parecer. da 

cencedendo licenca, com vencimentos, ao oillcial da commissão. ,E' .possível, Sr. presidente,. ·qu!J.a.com.,. 
thesouraria do Mâranhão Luiz Augusto dos Reis. missão não mereça a confiançado-honr.ado·JI]embro, 

'O Sr. visconde de Jequitinbonha :- e esta falta de confiança não deslustra; .parll!m~ntar-
d b mente fallando, de iürrria alguma· a c~~m1ssao . no 

Sr. ·presidente, permitta-me ·o honra o mem ro meu· conceito, muit.o a mortifica; é.verdaíle; .. mas_os 
autor .deste .projecto que eu ache algumas irregula- nossos estylos, os usos.parlamentares exigião qú'e se 
ridades .nelle. A primeira. irregularidade é que es~á esperasse esse_p~recer, vi~ to como 0 senado en~nqeu 
cm discussão sem peti!;ão:do empregado,, que se··dlz que devêra SUJUttar:a petJção a uma das.comm1s~oes 
doente. Naturalmente o empregado ped1u a S .. Ex. da casa; 0 caso por consequencia está inteiramente 
que tivesse a bondade de conseguir;; lhe esta licença, t · · 
porque. de outra fórma o.nobre senador,-autor deste preven °· .. . . . . . . . . . · · 
projecto, não o ofi'ereceria li consideraçllo do senad,o, o SI\. ·I· RESIDENTE:- o nobre senridor ,dá licença 
salvo se o nobre senador tem em sun$. mãos doeu- que cu ~aÇa uma observúçüo_?. Quando 'foi ~fferécido 
mentes com que prove a necessidade desta liceMa. · e~te proJecto e quando de1-0 . para: :tn d1scus~no,, 
Ainda assim, permitta o honrado membro que cu fhe ignornva esta circumstancia. Se eu tlvesse conheCl-

.. 
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mento della, teria ta!vez consultado .primeiramente poraria mostra bem:. qual· é·~;system'a ·e~ qué·'ii'~i:..' 
o senado se .devia o. projecto ir a Imprimir para nado _qu.er agora entrarx:elati~ame!l~ ãsJ!cenÇa~·;cjá 
entrar na ordem dos .trabal~os, ou remetter-se á· descnmlnou;.:approvou:umas·ecz:eJCitou outras.;·mas 
commissão de fazenda, visto ·como. já se Linha.re- era. preciso, para qt!~~a.cÓ!Í_I}liissãoA~ss.~;pllx:_ecer,!lue: 
mettido a: esta com missão n. petiÇão do i:ndividuo a satisfizesse o senado;' cxammilr. ,bem . qual;'tinha· s~do 
quem o !Desmo·projecto s~ refere. Mas, como disse; o pensamento·do senado:·q!land_o·:':o.to~:a~pz:'Q:e.o~içã~ 
ése'u

1 
... md1.a5tcol.r.~ums~nc1a·.q~e eu Ig. nor~va;-' ago~ll é que, d~~; eamara templ?r!lria :para.-:~~ode~.:~()nQec~r;,,ayalia,~ 

e JUlgar se o peticiona no;·! CU.JO~nome'sstá·;neste pro~ 
· O Sn. VISCONDE DE J EQUlTINHONnA : - E' caso esté;· jecto. que se discute; esta v a· oú' não;.nas·'circu m"stan:;: 

S~:- pr.esidente, absolutamente ·novo'; quando·nilo> cias ·em que. o. senado''qu~r· cpie'éstéjão;'aqiiêllés:Jt 
dig!lo· os nobres senadores que se achã9 na casa ha quem ·ene concede .ta os liceri~s·;-,p:ara-isto;era::m,~,:: 
mms temJ>o do_ que eu se alguma vez Já aconteceu pensaveL&~ilminar;· ·. ~ .,, .. ~ · ··:·~;.'" 1,_:;;:}~':;~:.;:::~:~:.; 
um facto desta or~~m. _. . . . . . . . . A:'commissão· de fazenda· darã·um'P.arece~:;conr:u~.:: . 
... Ó: Sn:DiÃs,,YiEIRA!. -:-Peço a pala~ra. . . · . gencia.! note O senado ás: palavras:::· -~~m·:l,l~g~·p.'~iã-:·· 
· o Sn.:: VISCONDE DE JEQmTINHONHA : -'Sr. presi- ·Peço hc~~ça a .v. Ex:; :para -~azer ·este;requel'_llJ1~!'-~C?.'.' 

derite; :não ·é.porque. eu me julgue offendido como, e desde Ja desfaçC? utl!a _duVI_da q:ue·p()de ~~v~rf''P,Il,;;; 
membro· da com missão de fazenda; mas estou advo" recendo . ~traordi}lano qu_e ~~ sena~or.:~eç~·par,~ 
gando uma·.causa que não é só da. com missão de: que um obt,ecto SeJa rem.ettido~á COtl1lJl1SSãf?. de-que c 
fazenda, .. é de todas as commissões da casa; essa: membro. E_u, Sr. presi~en~e, _não,~~nho.J>.,~eilPI.' 
con_sideraçlio !'- <{Ue. tinha dire_ i to. a c_ ommiss1io de. escrupulo_ n!st_o por !!ma_ ,._razao_,. q. ue,_ .. se_ gu. D:d_ ? .. c_r~_~:o,.: 

. fazenda; têm direito todas as outras. . . . , .. . h a de ~equJgada ,vaho~a pe!o .!'l~n_ado, v: e~ a\ser . __ .a 
· Assim,.:pois, . não me parece que posso obrar me..: . comm~ss~o de_ fazenda_, assim:,como ;todél~ :·~s,,~ut_fas. 

lhor do que offerecendo .um requerimento ao senado commissoes da casa, ,sao. nomeadas.. p_ela,matoria_. :do. 
para. qu_e este. projecto. seja iemettido á commissão d~ se_nado; en~o ~uto~Isa~os, n_ós. ou.~I com.-~sta.g~and~. 
fazerid!l~p:ará !filr sóbre el_Ie .e,sobre o rcqueri~ento e lmportantlssi':,Dll JUSti~caçao, nad.a r~J~~-~!2-:y,-~~;~,!!'e-
do peticiOnan!). que.lá eXIste .o seu parecer,;até por- recer o meu adiament~ ~~te sent\do. ,- ......... , 'i"'" 
que. pó de .o ~onrad9 membro, autor 9o. proJ~Cto, ter O Sn: D!Aê YIEI~,\. ......• E~ nã~,p;e_?~~~~~~: ;.: , 
llla~ en~endido, os ~nt~resses. do · pet1c10nar10 ; ter, · O Sn. VISC~NDE . DE J~QUITIN~o~HA =-~:Aftes;r~ 
porfalta:de conhecimentos . dos documentos com que porém, de enviar. o. requerimento ú, mesa:Jm -4~s.e,;:. 
este empregado instruiu o seu requerimento, pe- Ja!a que V. Ex. tivesse a bo~dade dc~I;Oandar: •. ~xa;.:.~ 
dido mai(ou menos do ~e aquillo. que convém ao mmar se não ha. cas_a:; ·está me __ parec~ndc;)'!Iue,,ha; 
mesmo empregadC? ; em uma P.alavra, ·este projecto súmente 29 Srs~. senadores, . ~e. e!J:UiO .;é .. "cr:scu~~~o_: 
deve. ser .. na realidade remettldo á commissão de mandar o requenme!:ftO ... · . · .... ,.,. ,,~ ,,, > .. · ... 
f~end!i para .. que, unido. ao. reiJ~erimento do peti- UM Sn. SENA.l>OR :·:_Já ~ão 'ba :casa~·: · .' ~<t:;::;.: 
c10~ano, dê ,ella oseu.parecer, e,entlio o senado 0 . Sn. VISCONDE DE. JEQUITINHONHA ·: ~<Apezar 
decida. · .'.. · • .. ' · ~ · • . · · · · (rindo-se) de toda minha pratica parlilmentnr, nã'o:Sei:. 

De outra:fórma, Sr. pre~Idente, os nossos trabalhos corno hei de proceder para. sahir 'desta difficuldade-; 
s~ão .. sempre tumultu~nos .... O caso de que se trata attento o arti"'O do regimento;! ·•: ·.•:c- -~:·;~· ,, :: ~ 
nao é de extrema. gravidade, é apenas do pundonor S S · " F ; . . v· E. · · · •· · ~ · · ' 
c.dos estilos do• senado; mas•outros Y. Ex:: concebe . O ll. ouzA. M~~o ·- .. ·· . x. coll:_c~~eu-P.<lra 
qu~ podem ser gravi_ssimos,attenta a· extraordinaria Isso. · · · . · · · · ·. ' ... ~- ._,. '. --,_ :.:•._.;; •::< 
variedade de negoc10s com que nos occupamos. O Sn. VISCON~E DE JEQU}TINUONll')-. ~:.T.:J>eç_o:_p_e~-· 
Uma·. com missão demora-se· mais alguns dias·.· mas dão a V' E;. ; na o concorn para- tal, · pf,ll() ~Oil.trar~o. 
um .dos membros da casa, entendendo que' este tenho aqui impugnado' . . . . . ;:-: · .. : . . ":: ~-: .. ".,. :: · 
ne~ocio :_deve sex: de prompto d~c.idido, _offérece um . q ?n. Souz.\ Fil.ANCO : ~ E~tim_o: :;Eu -~~õ.mhnti 
prOJecto. ·Ora,,· diga-me. Y. Ex: .. depois de ter o mmto. . . · . . . ..: .. · .. ····' , •. 
senadó dêlibera~o _que tal objecto seja examinado 0 S · ·· v scoNDÉ DE JÊQUITINHONnÁ/: :;::;p~'rc."ci>ii.:.~ 
por. uma .commissao para sobre -elle dar pa1ccer . n •.. I •. .· . · ' . • ' ~-- . di : 
pexi'sado conforme _os estylos da casa, decidir~se. tal seque~cia ficn o"' meu · requenment~-· ·P!eJ,:u ca.do_: 
nt:>gocio sem 0 parecer da comm~ssªo 1 Que des?no por nao haver~ ca.a, c fie~ :~ce~:~o,d :a. d)-Sc~s_sã~. 
dnrá:V. Ex:. ao parecer· da commtssao quando VIer? ~mbem por nao have~ c~.a, a:,dxscuss_ão ?oa~px:o,_ 
Não sei que destino dará. Que.destino dará a com- Jecto_J ! Para offerecer o .mquel'lm~nto ~elll: 3 -~I~~ . 
missão·; ao requerimento do "Peticionaria? Tambem c_ussao...... . · · '· •··· .. · • · • . · · • '-~ · · - ·. · .,:: .. :-.:~: ·r 
não sei .. · Eu vou dar.parecer ;.se· o meu nobre col- . O Sn. PRESIDENTE;,--:- V. E,x:; póde;proplh··.o':adt~·. 
Jega.,niio quizer, .. paciencia; eu apresentarei o pare'- mento em 3~> discussao .. · _: ... :.- . ·~:·:·· .- . .-:: ':1:·.•;.:'.:. 

cer; ·porque quel'o ·ver qu'!-1 é .. o 'resultad~, o que é o Sn .. v1sco'NDE DE JEóuiTINUÔNnA :-.Qh~Fisto s·er 
q:ue o senado. entende fl deci~e a este l'espexto, como eu ! Até ahi chega a niinha sciencia do regiméiito .•• , 
c que resolve, esta occurrenCI~ para e~tallelecer pre· . . • · ._:_ , "d . · · · · < . · 
cedente, para que as commissões.salbão daqui em .O Sn. PRESIDENTE· l:ui CI qu~ pe~guptav~~ .. ·,. 
diante ·como hão de proceder. .. : O Sn. viscoNmfD& JEQUITrNHONHA·:-;. ·;mas é:que 
.A CC?mmissli.o ainda nli.o·.deu.parecer sobre.:·es!e n_!lo me pa_ril~e.istó'propriç>. Eu niio._qnero·que_esta: 

requerimento; porque tem dado pareceres sobre. mui- c1rcustancia Impeça a decisão· do pro]e.cto .. Sr.<p.re
tos outros; clla nii.o púde dar parecer· simultunea- s~dente; . creia.;. me Y: Ex., ·~u na' da tenho :de :parti~ 
mente sobre todos os objectos que existem em suas cu lar a respexto . deste ·prOJecto,. estou· un1camente 
pastas. Demais, o senado tinha-se já declara·do·até defendendo a dignidade da commissão ;_defendendo 
nm certo ponto sobre es~_:; lic_enças, e a ultima vo- a di~nidade de lia, dcrendo a dignidade a e ·todas e os 
tação sobre uma proposiçao v1nda da camara. t~;m- estytos da casa ; é somente o que faço. Que o prop 
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çiío nenhuma sobre a direccão que .eu havia dadc>• Mas disse V. Ex.: cc Não me recordava de que na 
nem mesmo um dos membro"s da com missão de fit- com'?b~à? de fazenda havia o requerimento domes
zenda, que nessa occasião creio que se achava pre- mo 1mhv1duo de quem falia o projecto: se eu me 
sente, se me não engano. record~sse disso, não. teria dado a direcção que dei. 11 

F.oi esta a razão por que dei ao projecto essa di- Peço hcença para duer que V. Ex. deu •boa direc~ 
recção. Entretanto, se se der um caso identico a este ção, llorque o regimento não preveniu a hypothcse 
e eu e~tiver ao facto das circumstancias pt"ecedentes,: que V. Ex figurou; o regimento não diz que os re
não d rei ao projecto a mesma direccão que dei a querimentos que estivessem na pasta de uma com
este, sem que primeiramente informe de tudo ao se- missão devem embnrncar o andamento de qualquer 
nado e provoque uma decisão. p'rojecto que a respeito"do peticionaria npresente um. 

O Sa. D.l'rfANOEL :-Não sei porque~ membro da casa. 
O Sa. PRESIDENTE: - De modo que, ainda que o. O Sn. PRESIDE'-'TE : -A minha opinião não está 

senado approve este projecto, rejeitando o adiamen- em discussão. Declaro que hei de proceder em casos. 
to, eu e·ntendo que não iicarará estabelecido o prece- se'?elhantes .na conformidade della ; eu já disse que . 
dente, quando se der um caso identico, porque, he1 de consultar o senado, informando-o dessa cir
assim como eu não tinha .conhecimento da circum- cumstancia. Faco esta declaração prira não ficar es
stancià que occorreu, e~tou certo de que .o senado tabelecido o Jlrécer,iente. · 
não tinha tambem e~se conhecimento, e por conse- ''q Sn. D 1\IANOEL: -Perdoe-me V. Ex., lá vou, 
quencia não ho:u v e uma .deliberação do .senado a este ace1to tudo. · 
re.sQpeito. O SR. PRESIDENTE: - O que está .em discussão 

uan.to ao precedente.de que se fez mencão, foi é o adiamento; nada tem com istoa.minha opinião, 
com llerfeito conhecimento do senado, e elle póde que aliás nada decide. 
deliberar o que quizer. 

O Sa. D. MA.NQEL : _ Que duvida! O Sa. D. 1\IA:>:OEL:- Tranquillise-se V. ·Ex._, que 
vou já occupar-me do adiamento. · 

0 Sn. PRESIDENTE:- Mas esta direccão não foi Não ha. s·enhores, nenhuma .oiTensa á nobre com-
dada com conhecimento, nem do presidente, nem do missão. Quando V. Ex. disse: ".está em discussão o 
senado, ácerca das circumstancias que tinhão occor- projecto tal ».a qualquer .de ,nós.competia levantar-su 
rido, isto ó, que um requerimento do peticionaria e d1zer: " Visto que a nobre commissão de fazendll 
tinha .~ido apresen.tado e por deliberação do senado !lin~la. não deu o seu parecer·a respeito da .Petição _da 
remett1do á comm1ssão de fazenda. md1VIduo de qu.em tra.ta este projecto, peço o adla-

0 Sa. ·DJ;~s VIEIRA: -Peço a palavra. mento até que . venha o parecer. 11 Já vê V. Ex que 
O SR. PRESIDENTE:_ 0 nobre senador já fallou assim o regimento · est,.va .perfeitamente cumprido, 

sobre 0 .adiamento uma vez.. e V. Ex. não tinha necessidade de consultar o sn
nado se queria proseguirna 2" discussão do projecto 

O Sn. Dt.~s VIEIR.~ :-Pda ordem. que já havia passado na i". Se a qualquer dos mem-
. O Sa. PRESIDEI'."'l:E :-Não ha questão de ordem, brosdn casa ttvesse occorrido que existia nacommis
perdoe-me V. Ex.; o que está em discussão é .o silo de fazendaorequerimento nqueser.efcriuo·hon
ridiamento. . . · ' rado senador pela llahia, é possível que se tive;.se 

(;) Sa .. ·DJAS YtEIR.A: -Não posso pedir .a palavra· proposto o adiam!3nto rlo J>rojec~, até _que .elle désse 
pela ordem.? parecer; agora d1zer V. ~x. q11e dev1a consult~r ~ 

senado antes de dar o proJecto para ordem do d1a u 
O .Ba. PRESIDENTE: -Mas qual é a questão de or-: que não posso o.dmittir liOrque o regimento é claro, 

dem?·Não ha nenhuma. Tem a palavra o Sl·.D.Manoel.. e:-xpresso e terminante.' Para que .estabelecer. prece
.dentes que nunca ~e virão nesta casa ? ·O ·Sr.. :D. 1'tlanoei.-Não me posso.conformar 

de maneira :nenhuma com. a opinião .que V. Ex. 
acaba .ãe emittir; .ella .é eYidentemente contraria ús 
disposições do ·regimento. 

O Sa. PRESIDENTE: -Não está em discussão. 
O ·SR. D;. MA.NOEL:- Logo .vou ao adiamento. 

Não me posso conformar .com .tal decisão, e vou dar 
<is razões em que .me fundo. 

Disse V.. Ex., e no meu modo de .pensar disse 
muito bem, no principio do seu discurso, que a mar
cha que havi:l. seguido estaYa·de accordo .com diiTe
rentes artigos do .régimento, que leu. Quando o.nobre 
senador pela província do Maranhão apre~entou este 
projecto, o qua cumpria a V. Ex. fazer? Era indagar 
se na pasta da commissão de fazenda havia algum 
requerimento relativamente ao individuo nelle men
cionado? Não. O que V. Ex. devia fazer era.o que 
diz o regimento: U:ma vez que o projecto eslavll.as
signado por cinco Srs. senadores, manda-lo impri
mir e da-lo .para a ordem .do dia; foi justamente o 
que V. Ex. fez, e o fez de accordo inteiramente com 
as disposições do regimento. 

Senhores, não hnvia motivo para tanta celeuma. 
:Porventura púde alguem .suppür .que .o nobre sena
dor pela província do Maranhito, autor rlo projecto, . 
tivesse em vista desairar a illustre commissão de 
fazenda ·~ Não, se.nltores, n expli~nção é obvia: o 
nobre senador, que conhece perf~Itamente o estado 
do peticionario, pois :tem .eorn elle .relac;ões, ,ap.m
sentou o projecto por ver que,ajllustre.comrnissiio sé 
demo~ava em dar seuparecer sobre p requerimento. 
Nem com isto a· quero cen~urnr, .pelp .contrario, 
aproveito a oecasiào para louva-la, ·porque nn ver
dade é uma das com missões da casa. que este anno 
tem apresentado mais ·tr:rbalhos, .e ·ainda hoje o· 
~e nado deu sua.annuencia· a muitos :Pareceres della. 
O nobre senador pelr~ .l'rlaranl:iõ.o queria prevenir o 
que naturalmente te.rá de acontecer, .e é o. f;eguint(!: 
a sessão vai adiantada, daqui a pouco o nosso tempo 
ser.í. todo absol'vido pela discussiw do orçamento, e 
então, ainda quando o parecer da com missão .fosse· 
favoravcl, não poderia ser. tomado ern .consideraç-Jo, 
ou o seria tão tarde que, no caso de ser nppro:vado, 
não haveria já numero na carnara dos deputados, 
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porque o senado sabe o que acontece alli depois da 
votação do orçamento, e o peticiona riu ficaria sem a 
licenr.n que pede para trntar da sna saud<:'. 

Demais, a esta re,;peito podia o nobre senador 
pela provjncia do Piauhy àar as informacõcs pre
cisas ; S. Ex. é autoridade superior no ihesouro, 
ha de naturalmente saber o estado em que se achão 
os empregados da repartição de fazenda e se o de 
que se trata precisa com effcito da licenca que soli
cita. 1\'las isto é indiffcrente para o cns"o i o que é 
certo é que as vistas do nobre senador pelo 1\fa
ranbão não forão seguramer;.te menosprezar uma 
commissão da casa. Quem conhece o nobre sena
dor como tenho a honrn de o conhecer, pois entre
tenho com elle relações de amizade, pódc persua
dir-se que houvesse da sua parte o menor intento 
de faltar ft consideracão devida a uma commissão 
do senado? Podia ser" este o intento do nobre sena111 
dor, qn~ é tiio po~ido, tão attencioso ·com todos 
n6s 't Nao era poss1vcl 

O Sn. · SouzA FRANCO: -Apoiado. 
O Sn. D. 1\L\NOEL: - Portanto, senhores, como 

o meu nobre amigo não póde mais fallar, profiro 
estas poucas pal:wras, que o scoado de certo aco
lherá com benevolencia. porque estou convencido 
do que cllas são a expressão da verdade; o senado 
é testemunha da maneira como o nobre senador 
se porta bempre com seus collegas nesta casa. 

O nddiamento Vlli ficar prejudicado por não haver 
numero para se ,·ot.ar, e a discussão tem de conti
nuar i para que exprimir o me11 pensamento lo cerca 
delle ? O mesmo nobre sanador pelo Maranhão é 
tão razoavel, é tão sensato, que disse que seria o 
primeiro a votar pelo adiamento, para que nfto haja 
n.:m a mais le"e suspeita de que o nobre senador 
tivesse em vista offcnder a commissão. 

O Sn. DIAs VIEIRA:- Estou até no proposito de 
retirar o projecto. 

O Sn. D. lUANOEL:- O nobre senador acaba de 
dcdarar que até está deliberado a retirar o projecto. 

O SJt. DIAS VIEIR,l : - Apoiado. 
O SR. D. l'ohNOEL : - Isto que prova, senhores ? 

Prova a boa fé com que marchou o nobre autar do 
projecto. _ 

O SR. VISCONDE Dli: JEQUITINHONIIA : - Ninguem 
negou essa boa fé. . 

O Sn. D. 1\hNOEt.:- Mas o nobre senador fali ou 
hoje com muito calor .... 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA:- E' porque 
não tenho sangue de rã. 

O ~n. _D. lUÁNOEL:- .... cm um objecto que me 
pareCla tao pequeno .•.. 

O Sn. VIiCONDE DE JEQUITINIIONIIA:- Porque o 
nobre senador não me deu um conselho? 

O Sn. D. MANOEL:- Não dou conselhos i rece
bo-os, quando me parecem bons. 

0 SR. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA :-Oh I 
O Sn. D. MANOEL:- O nobre senador mostrou-se 

tão sentido .... 
O Su. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA:- Não fallei 

na má fé. 
O S~t. D. MANOEL :- ... mostrou-se tão resentido> 

que disse : «Se passar o projecto. deixarei de perten
cer á commissão de fazenda.>> 

O Sn. viscONDE DE JEQUITINONHA:- Ah! isso· de
cididamente. 

O Sn. D. MANOEL:- V~de, senhores, que al-· 
cance deu dle ú adopção deste projecto. 

O Sn VISCONDE DE J EQUITINUONHA:- Perdôe-me, 
nas circumstancias cm que está o negocio. 

O Sn. D.· MANOEL: -Desde que o illustre autor 
do projecto levantou-se para dar uma satisfação ao 
nobre senador, não era mais licito proromper nessas 
expressões. 

O Sn. VISCONDE DEJEQUITINIIONHA:- Diga V. Ex. 
o que quizer ... 

O Sn. D. 1\IANOEL: A satisfacão está dada, dada 
eni publico por um cavalheiro a· outro cavalheiro i 
nor tonto o nobre senador não deve estar mais rc
senl.ido. As razões por que se npresentou o projecto 
foriio expostas com toda a franqueza e lealdade, c 
pois não ha motivo para que o nobre senador deixe 
a commissão para que foi nomeado pela maioria da 
curunra... . 

Não sei se foi pela. mnioria, não era pre~iso maio
ria; quando -digo maioria, é mélioria absoluta, é 
metade e mais um. Ha üqui membros de commissão 
que ti verão meia duzia de votos; creio, porém, que 
o nobre senador foi nomeado por maioria absoluta 
dos membros presentes. 

E' verdade, tez-se aqui uma cabalinha para excluir 
o meu i!lustre amigo o Sr. Souza Franco, e dar en
trada na commissão llO nobre senador pela Dahia, 
que pela "[lrimeira vez fnz parte da commissão de fa
zenda i e V. Ex., Sr. presidente, que esteve presente 
no dia da eleic:ão, sabe perfeitamente o motivo da 
exclusão de uin c a admissão de outro. 

Peço a V. Ex. que reconsidere a sua decisão to
mada hoje; V. Ex já nos fez o favor de reconsiderar 
tambem uma outra decisão que tinha tomado, e que 
cu, fundado na autoridade de deus illustres eX-"[lre
sidentes do senado, tinha dito que não era confor
me com a pratica da casa; V. Ex. examinou quanto 
havia a esse respeito, e no dia seguinte declarou que 
com efi'eito nós tínhamos razão: ora, creio que V. Ex., 
examinando de novo as disposições regimentaes, ba 
de concordar em que deve dar para ordem do dia os 
projectos, él"[lezar de haver nas pastas das commis
sões requerimentos rela ti vos á ma teria delles, por
que não pertence a V. Ex. decidir se os projectos 
devem ficar adiados; isto pertence ao senado, e o se
nado, tomando em consideracão a circumstancia de 
estar o negocio affecto · a unia com missão da casa, 
resolverá o que entender em sua sabedoria, natural.; 
mP.nte adiando o projecto, e remettendo-o ú com
missão respectiva. · • 

O requerimento do Sr. v1sconde de J equitinhonhli 
foi julgado prejudicado por não haver casa para vo
tar-se. 

Continuou, portanto, a discussão do projecto. 

O Sr. Dias Vieira:- Sr. presidente, peco 
ainda a palavra para uma explicação, attento o qÚe 
se tem P!lssado na discussão. A explicação consiste 
no segumte: 

Quando cu disse ft casa que me convencia de que 
havia neste negocio desaccordo entre os dous mem
bros da commissão de fazenda que actualmente func-
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cionão, fui levado desta consideração: que, sendo, O SR. PRESIDENTE:- V. Ex. já fallou duas vezes 
esta a commissão que mais trabalha, não tendo ap- sobre o artigo. 
parecido P!lrccer seu sobrç .a petição, e tendo o hon- o Sn. VISCONDE DE .TEQUITINIIONHA:-V. Ex. mar
rado Sr. v1~conde de Jequltmhonha constantemente cou isto com consciencia? (Risadas.) Bem: 
se oppo!'to nesta casa li concessão de licenças, não ·I . . · s· . 
por consideracões pessoaes, senão porque elle enten· O. ~n.. D. 1\ ANOEL ·-. ao as consequenc1as da 
de. que o pode·r legislativo não póde fazer taes con- belhssima reforma do regtmento. 
cessões, e que a lei que a este respeito existe tem O Sn. VISCONDE DE lEQUITINilO!I'IlA: -Eu queria 
C(UlSUltado perfeitamente a equidade para COIÍl OS sómente dirigir-me ao honrado membro pela \)1'0-
servidores do estado, era natural que fosse a demora vincia do Maranhão; furei isto segunda-feira. 
por desaccordo, c não havendo um terceiro membro A discussão do projecto ficou tambem encerrada 
para desempatar, seguramente o parecer se demora- por não haver casa para se votar.· 
ria, c então, adiantados como estão os trabalhos, fica- o Sn PRESIDENTE deu para órdem do dia da sessão· 
ria prejudicada petição do e~pregado de que se tra~a. seguint~ : , 

Eu.,. apresentando este prOJecto, suppunha que nao 2• discussão do parecer da commissãó de consti-
fazia, como disse, offensa nenhuma á honrada com- tuicão concedendo licença ao Sr. senador Vieira da 
Jl!issão 1 e, guan.rlo fullei por occasião da primeira Silva;' . 
d1scussao, d1ss~ 1st o me• mo : m!l~• para dar ao nobre ~ 3• discussão da proposição da camara.dos Srs. de
senador. o Sr. ·_y1sconde de .Tequ1tmhonha um!'- prova puta dos declarando que D. Isabel Maria Bressnno 
da con_s1deraçao em que o tenho e sempre o t1ye, es- tem direito ao meio soldo da J>atente de SP.ll marido 
toll; disposto a mand_ar á mesa Uf!l reguer1men~o o coronel Antonio Bressane Leite Pereira, desde J 
rPtirando o meu prOJecto,. e o ter1a fe1to n11 pn- fallecimento deste· 
meira vez quando se tratou do adiumento, se tivesse . _ ' . _ 
ácerca das praticas desta casa a mesma dexteridarle i" .~lscussao da proposJçao da mesma camara 
que 0 honrado Sr. visconde de Jequitinbonha. Não auton~~nd~ o go~ern? para ~a.ndar pa!>sar _carta de 
sei se é preciso fazer requerimento por escripto. naturalisaçao d~ c1dadao braslleuo aos subd1tos por-

o S D "·I B d . tuguezes Joaqmm da Motta B.::.stos e outros •. 
n. . .. ANOEL : - asta e v1va-voz. L t · - 3;~ d h d · d o Sn. PRESIDENTE : _ Se não ha mais quem peça a . eva~ ou-se a sessao aos :.. e ora epo1s o 

palavra. • • . me10-d1a. 

O Sn. DIAS VIEIRA: - Eu pedi para retirar o 
projecto. 

O Sn. PnEsÍD"ENTE : - E' um requerimento de 
ordem~ e como não ha casa para se votar fica pre
judicaao. 
· ( UepO?'s de ler 1tm. papel que o Sr. visconde de Je
qu.itinhonha. manda á mesa, e dirigindo-se a este 
~enhor.) . 

O nobre senador póde offcrecer este artigo na 
sessão seguirite. 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUI"r!NHONIIA : - Mas fica já 
sobre a mesa, porque posso não vir. E o requeri
mento do honrado membro pela província do Ma
ranhão? 

0 Sn·. PRESIDENTE_: - 0 Sr. senador pelapro
vincia do Maranhão não mandou ú mesa requeri
mento algum; mas ainda que mandasse ficaria 
prejudicado, como o adiamento .. 

O Sn. D. 1\IÁNOEL : - Nunca se mandou ú mesa 
requerimento pedindo para retirar. 

O Sn. PRESIDENTE : -Mas, ainda que mandasse, 
o resultado era o mesmo. Fica encerrada a discussão 
uo,art. f" do projecto, e na seguinte sessão, depois 
de votar-se este artigo, tratar-se-ha do artigo addi
tivo f!Ue o nobre senador pela província da Bahia 
acaba de mandar á mesa. 

O Sn. VIsCONDE DE JEQUITINHONHA.: - Supponha 
V. Ex. que era emenda que eu mandava. 

O Sn. i·nESIDENTE : - Seria apoiada, ~~, se nüo 
houvesse quem pedisse a palavra sobre ella, ·ficava 
a discussilo encerrada. · · 

O Sn; D. 1\IANOl!L: -Pela importantissima refor
ma do regimento .... 

O Sn. VISCONDE DE JEQU!TINIIONIIA:- E' exacto I 
Nilo sei·se ainda posso fa!lar uma vez. 

33a sessão 
Elll 4 DE AGOSTO DE !862. 

Presidencia do Sr. visconde de Abaete. 
A's H horas e :lO minutos' da manhã, feita a 

chamada, achárão-se presentes 29 Srs. senadures, 
faltando com causa participada os Srs. Moniz, barão 
de Cotigipe, barão de Quazaim, Euzebio de Queiroz, 
Vasconcellos, Paula Albnrruerque, 1\Iendes dos San
tos, Penoa, Sinimbú, Silveira da Motta, Jobim, 
1\lafra, Nabuco, marquez de Abrantes, marquez tle 
Olinda, marquez de ltnnhaP.m, F ... rnandes Vieira, 
visconde de Albuquerque, visconde de Itd>orahy, 
visconde de l\1Rranguape e 'isconcie de Sapucr.hy; 
e sem cl\a os Srs. barã!.'l de S. Lourenço, Souza 
Queiroz, Paula Pessoa, Fernandes Torr~s, Fonseca, 
visconde da Boa Vista e visconde de Snaf:suna. 

O Sr. PRESIDENTE declarou que não podia haver 
sessão por falta de numero para formar casa, e ,. 
convidou os Srs. senadores presentes para traba-
lharem nas commissões. · 

33• sessão. 
E~[ 5 DE AGOSTO DE 186!. 

P·residencia do Sr. visconde de Abaeté. ·· 
SufintAl\IO. -Expediente. - Po.re.r:eres da mesa.. 

Ordem do dia.-Rejeição do ptofecto que c<>ncedia 
licença a. Lui:: August~ dns _l~eis.-Lt.cença conce
d·id(J, ao senador Joaqu.tm Vtetra da. Stlva e Sou::a. 
-Efrtprestimo á companhia de paquetes a. va.p~r. 
Discursos dos Srs. Ferra:::, Sou:::a e MeZlo, Dtas 
T'icira, Candido Borges, Sinimbú, e visconde de 
Jequitinhonha. 
A's H horas da manhã, estando presentes 31 

Srs. senadores, o Sr. presidente abriu a sessão. 
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Lida a acta da antecedente, foi approvada. 
O Sn. :l 0 sECRETAlllO deu conta do seguinte 

'ElCPEDIENTE. 

Um officio do ministerio da fazenda, contendo as 
infc,rmnnões pcdid·as pelo senado lÍcerca do requeri
mento d':.,s empregados das thesumrias de f:•zenda de 
S. Pau!Q, Cr1ar/r e Espírito-Santo, q.ue pedem ang
mento de vencimtlntos. - Hemmcttido á commissào 
de fazenda, qne fez a requisicão. 

Outro do :l 0 secretario da êamara dos Srs. deputa
dos, commnnicando qnc a dita camara ndoptou e 
dirigiu á SitnC('ão imperial a resolução remet.tida pelo 
senado, qne dêclara ser applicavcl ao official-maior e 
mais êmpr·egados Lia junta do cómrnercio uo 1\Tarn
llhào a disposicfro do art. 1~ da lei n. 7i9 de 28 de 
setembro de iSiJ3.- Inteirado. 

" Pa~o do senado, em 5 de agosto de ISG!. - Y.is
condc de Abaeté, presidente.- José da Silva Mafra, 
:1." secretario. -José Martins da Cru:: Jobim, 2" se
cretario. - Firmino Rodr1:gues Silva.- Frederico de 
Almeida e Albuquerque, 4° secretario. • 

" Foi presente á mesa o requerimento de Jaão de 
-Souza P.into, no qual pede o supplicante ser provido 
no Jogar de porteiro do senado que diz achar-se 
vago., instruindo a sua petição com uma ce~tidão.de 
ba ptHm!O, pela qual mostra ter completado a 1dade de 
2:l annos, e diversos attestados que provão que se 
emprega como compositor typographo, e ,que vive 
na companhia de sua mãi vmva, a quem sustenta. 

· Urn requerimento da mesa administrath·a da ir
mandade de Nossa Senhora do Rosario da cojrte, 
relativamente it coucc~são pedida Je possuir bens 
ue raiz.- A' commissiio de fazenda. 

O Sn. 2° SECilET.\RIO l~u os seguintes 

Pareceres. 

" l<'oi presenteá rucsa o requerimento dos guar
dt~s da secrntC.ria e pnco do senado, Jonquim.fosé 
Pinto de Abreu e Frélierico Ailgusto Pereira da 
Cunha, pcdiudo que seja augmentada com a quantia 
de i<l$000 memaes a gratificação que actualmente 
percebem. 

" Para justificar esta prr.ten~:ão allegão os suppli
can"tes o precedente estabele;cido a favor de urn em
pregado de igual cntcgoria, Eduardo Antonio de 
Pndua, ao qu:•l o senado concedeu o augrnerüo de 
!6SOOO mcn~acs na gratifica~ão que tinha em conse
quencia de desempenhar ~erviços que aliú;; não per
tencem pelo reg•mento ao emprego que exerce, cir
curnstsncia esta que milita tambem a favor dos sup
plicantes, os qu11es substituem o correio nus suas 
1altns o impedimentos. · 

" O conselheiro official-maior da sccretarla, infor
mando este requerimento, diz que nito lhe parece 
applic<wel o exemplo qne os supplicantes allegào, 
porque o cmprt•gado a quem elles se referem, e cuja 
gratificação !i}i.clevada, não obteve e!'te ·deferimento 
porque substituísse. o cort·cio nas suas faltas e im· 
pedimcnt0s, que alifls é pelo regimento uma· d:~s 
obrignções dos guardns da secretaria e paço do se
nado, o por conscqucucia aos supplcntes, mas pelos 
servi~os que presta ha mu~tos annos no archivo e 
bibli1itheca do sr. nado i _observa mais que os suppli · 
cantes norneodos guardas addidos furão contem
plados no augmcnto que por deliberação uo senado 
de 2 de junho de i8iJ8 igualou os seus vencimentos 
aos dos contínuos, gu:1rdas uns galerias e da porta, 
uaudu-se-lbcs por armo SCOH de ordenado c lüOS 
u? gr~tifica(:~o; sem que n1mhum trabalho ou scr
VlÇO !açào nlem do que pertence ao seu ernprt>go. 

" A' vis~a desta informar.ão inteiramente conforme 
i'ts dcliberur.ões do senado· e aos preceitos do regi
mento que i·cgulão os deveres inhcrontes a.o empre
go que os su p(Jlicantes exercem, c attcndendo ou
tro~im a que nem ha justir.a na recla:nacão, nem re
conhecida utilidade publiêa que possa âutorisnr um 
augrncnto de ucspc:r.a, a mesa é uc parecer que a 
vrctcu~üo do:; supplicantcs deve ser iudci~rida. 

" O conselheiro official-maior da secretaria, in
formando o requerimento do supplicante, declara que 
lhe pare:e inadmissível a pretençào por não estar 
vago o loj:tar de porteiro. 

cc A' vista desta informa cão, a mesa é de parecer 
que <• requerimento do Eupplicante deve ser inde-
ferido. · 

cc Puco do senado, em 5 de agosto de. 1862." -
Visconde de A bacré, pre~idente. - José da. Silva 
JJJ a (r a, :lo secretario .-José JJJ artins da Cru:: J obim, 
2" secreta do.;:_ Firmino.Rodrigues Silva. - Frede-
1"Ícn de Almeida c Albuquerque, 4° secretario. » 

Ficárüo sobre a. mesa para entrar na ordem dos 
trabalhos. · · 

Comparccêrão no õ~curso da sessão mais seis 
Srs. senadores. 

OUDE:II DO DIA. 

LICENÇ.~ A LUIZ AUGUSTO DOS 1\EIS. 

Foi submettido á vota cão e rejeitado em 2• · dis
cussão, que ficiíra encerrada nO. art. {0 , 0 projeCtO 
do senado qne concede um nnno de licença com 
vencimentos 11 Luiz Augusto dus Reis , official da 
thesouraria da fazenda do Maranhão. 

LICENÇA AO SENADOR J'OAQUm VIEIR.l DA SILVA E SOUZA. 

St>gniu-se a 2• discussão do parecer da com missão 
de constituicão concedendo licerica ao Sr:. senador 
Vieira da Sil~va, c foi approvado. • 

E~lPRESTUIO ,( CO~Il'.I.NlliA BRASILEIRA DE PAQUETES 
Á VAPOR. 

Continuou a :ln discussão, adiada na sessão de 9 
de maio deste anno, da proposi~ào da camara dos 
deputados autorisando o governo ·para ndinntar. â 
companhia Brasileira de Paquetes a vapor a impor
tancia de seis mezes de subvenção, com o parecer da 
coo1missào de emprezás privilcgindas do senado. 

O Sr. Fe1•raz: _ _.Sr. presidente, no, relato rio· 
da rcpnrti~ão -da agricultura, commcrcio 'e obras 
p\lblicas se acha consignada a idéa da novação do 
contrato da companhia de paquetes a vapor, ruas ern 
um sentido lato i na resolução presente esta nOVl!(ãO 
deve ser no sentido de diminuir o numero das VIa
gens e a respectiva d~speza. Faço esta observação 
pot·que creio que u rcsolucão não uttinge o 1im do 
nobre ex-ministro. Sinto não ter aqui á mão o rela
torio da agricultura para ler o trecho. 

Penso tamb.~m que nesta .parrc o rclntorio é um 
pouco injusto rmra com o ministro quP fo>z o contrato 
com a cornpauhia do navegação a vapor, porque ali 
se diz quu estl~ cc•ntrato tirou toão o zelo, todo o intc-
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resse que podia ter a companhia em fazer prosperar lanco se verificava; havia çrande interesse em obter 
os seus negocios Sinto que no relatorio não se tenha novos subsídios, e bem ass1m em apparentar um es
npontado as·cwusulns do contrato em que existe uma tado prospero; muitos indivíduos tinhão centenas de 
força arrefecedora· desse intere~se~ desse zelo. Creio acções em seu poder, era yreciso que por meio do 
que o nobre autor do relatorio se referiu á ultima contrato essas acr.ões · sub1ssem de valor para que 
condição, e neste caso creio que talvez fosse IP.vado elles pudessem luêrar ou resarcir as perdas havidas. 
por uma representação ou um memorial que foi dia- A esta consideração eu me detive sem[lrC durante a 
tribuido nesta camara no anno passado, e que eu confecção do contrato; o contrato foi objecto · de 
tenho aqui. presente. · debates que durãrão mais de um mez, além daquel-

. Pelo que eu tenho dito e pelas referencias que ~enho. les q?e já tiohão havido com o meu . antecessor:, 
fe1to, o-senado talve. z con. venc.er-s. e-ha.da necess1dade; devena eu dar toda a força, forne.cer me10s para. que 
que te.n~o de defender um acto feito por ruim, por- em.prejuizo publico se désse esse proveito pa,rticular 
que, quer esta representação, quer. o.relatorio,impor- que não era mais do que a consequencin de outros 
tão mais·.0\1 menos accusações ao autor desse acto. proveito~ jã obtidos em virtude da reforma ·destes 
' .Senhores, Jelizme~te essas accusa~ões são feitas estatutos? Ponderei que os estatutos marca vão· a: taxa 

.porque os interesses da .fazenda publica· forão mais de 9 <>/o para dividendos nas hypotbeses que referi,; 
ou menos zelados ; não são daquellas· feitas :1 outros que por estes estatutos· não podia o iu ndo ·de reserva 
contratos.· de· pouco zelo em favor da fiscalisaçilo subir a mais de. 500:00011 quando os vapores nào. 
dos interesses da fazenda publica. Cumpre-me·porém fossem seguros, quando a companhia corresse o risco, 
dar as razões por que assim procedi, e dellas verá e de 200:00011 quando o risco estivesse a cargo de 
tambem o senado que não é justo o pedido da com- alguma companhia de seguros: sobre esta. base me 
p~nbia, sobre a qual ·assenta a resolução que se fundei, e estas considerações dictáiãO a medida cen-
dlscute. · · surada. , · 

A. part-e do contrato relativa ao reparo sobre amor- A cumpanhia exigiu tambem , Sr. presidente, 
tecimento do i~tercsse e zelo da companhia vem a isenção de direitos de todas. as ma terias primas, e 
ser aquella que manda tirar pam fundo de reserva neguei-me ~empre a isto até poder colber algumns 
4. 0 /ó extrahido dos lucros líquidos. Em geral, Sr. vantagens. Essas ·vantagens erão reduzir o maximo 
presidente, nunca o fundo de reserva é tirado senão de qualquer dividendo lt .!2. oj;,, e attribuir· apenas 
dos ·lucros líquidos ; não póde ser tirado em uma 4. dos lucros para fundo de reserva na proporção ge- · 
proporção em relação ao capital, porque neste. caso ralmente.admittida em, todas as. sociedades mais co
poder-se-hia dar a hy-pothese .de não haver dividen- nhecidas e mais notaveis. r Depois que obtive este 
dos. ·Pelos estatutos da companhia, nrt Hl, os di vi- resulta rio concedi eru. compensa~ão a isenção ·de di
dendos continuaráõ a ser feitos por semestres de reitos das materias primas, sujrhtando nesta parte o 
janeiro a julho, ficando o quantum a aibitrio do con- contrato á appróvação do poder legislativo. , · · 
selho de direcção, não devendo todavia exceder de Diz-se: « Dahi resultou um ·mal á companhia. » 
9 °/. ao. anno em quanto o fundo de reserva não Qual é o mal'? Sr. presidente, o fundo de reserva 
attingir a 1:100:00011, se a companhia correr por sua é . destinado unicamente llara substituir o. capital 
conta os riscos marítimos dos navios, ou a 200:000/1, quando este é perdido; mas o capital da companhia 
se os, riscos correrem por conta de uma companhia nunca póde ser perdido, porque d~ve estar seguro; é 
que inspire confiança. por iss(• quE: o estatuto estabelece a regra de 1:100:00011 

Senhores, a companhia achou· se devorada pelo no primeiro caso, e de 200:000S quando os vapores 
ardor, pela. ambição de grandes dividendos~ dahi não estiverem seguros. Exigia-se, portsm, quP. ·o 
procl!deu o tacto de fazer clla dividendos do seu fundo de reserva pudesse ir até metade· ou dous ter
fundo de reserva, de dar altos dividendos. em consa- cos do capitill social~ ni\o fiz a menor duvida disto, 
quencia desta e de outras medidas : ultimamente o porque o limite estava estabelecido de 4. 0 /o; e1·a apenas 
proprio. gerente qu~ se finou rt!conlieceu que o ca- questão de tempo. . · 
pi tal era representado em ·objectos quasi de nenhum Mas diz esta r~presentacão: (Lê.) 
valor e por p·reços ~>xagerados; da conl'ecção destes " Procede aquella pretênçiio dos vexames. q11e á 
estatutos ·resultou. que. as acções primitivas forão companhià causão algumas das condições daquelle 
divididas, multiplicltrão-·se; por consequcncia, tudo contrato, manifestamente oppostas aos dictames da 
delatava~ não desejo de prosperidade da companhia, razão, da justica e da ccmvemencia, não só dos inte
rnas ·essa ambição· de grnndes. dividendos. Nesse resses da companhia, como dos do paiz e· do proprio 
esta~o apresento_u-sea comp~nhia exigin_do, n~ouma governo; e ser':e-lhe de.fúnda:We~to tlinto a ~on~ança 
mod1ca. subvençao, mas uma subvenl(aO ma10r de que a cornpanlua depO!'lta na rectidão e snbedona dos 
500:00011 por anno,nlém da que jr\ receb1a c que orça- . augustos e dignissimos Srs. representantes da nação,. 
vapor oitocentos e tantos contos.Fizerão-seos exames sem:pre propícios· a tudo quanto é favoravelnos gran
nf'cessarios, c reconheceu-se por esses exames que a des .Interesses do paiz, como a urgentissimá nectl!'i'Í- · 
companhia estava em um estado digno de soccorro; dade de se evitar de prompto o aniquilamento da Jwds ,. 
esses. trabalhos torão minuciosos, e, depois que eu util, da mais imp,:n tau te e da mais indispeni!avel' 
entrei interinamente para o ministerio do imperio, empreza publica. · · · · 
secundado pelos trabalhos de um habil official, v~ ri-. " Tres são as condições do. referido contrato que 
fiquei que a companhia não podia ter senão u'ina preci~ão de. prompta ref.,rma, isto. é, a U", a !3• e· 
pequena subvenção, qual aquella que lhe foi con- a t 1:1.• ·A primeira d:~quellas condições, por ·cstipu
cedil]a. . lar para a linha do sul a mesma subvenção marcada 

Ora, Sr. presidente, se o estado da companhia era nu contrato de 2 de janeiro de 1851:1 para um serviço 
esse, .parecia que ella d~via enriquecer-se com bom féit.o .com ,PIIquete;; de 4.00 tonelnda!l, não SP. le
matenal; mas o material era ruim, estava quasi todo vando em linha de con1a ter sido aquella: lotação 
estragado, não representava o valor que do seu ba- elevada pelo contrato de o de dezembro de l8:S7 a 700 
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toneladas, nem tão pouco o facto de ser a lotacão dos zas dclla, c só ·poder dar-se um excesso de receita 
novos paquetes expressamente construidos c émpre- pela affiuencia de outros serviços pre!ltados ao pu
gados naquelle servir.o de 920 toneladas, isto é, de blico. Esta clausula, opposta, como fica provado, 
mais do duplo da capacidade que serviu de base ao .aos interesseo;; do paiz, tambem o seria aos do pro
calculo da subvenção pri?Jitiva. . prio goYe.rno! porqu~, supposta a creação d~ uma 

· « Para que se torne evidente, palpavel, a Insuffi- renda ordmana sufficlCnte para fornecer o maanmum 
. ciencia e desproporção daquella subvencão, bastará do dividendo e a pequena quota estipulada para 
a consideração de ser imposta á companhia a obri- fundo de reserva, 11enhum servico extrnordinario 
gação de empregar na referida linha quatro paqu~tcs, poderia ser prestado pela companhia ao governo, 
sendo dous para a navegnçãn regular deste porto por mais urgente que fôra,a necessidade que o PXi
aos do Rio-Grande do Sul e 1\Iontevidéo, um ter- gisse, pois que nem o governo poderia propôr. nem 
ceiro <:stacionado' perm;mentemente naquella pro- a companhia annuir a qualquer ajuste, pela cérteza 
vincia para a conducr.ão das malas e passageiros á que teria aquelle de receber e esta de restituir no 
capitul de lia, e ainda· outro de sobre5alente neste fim do anoo, como sobra de receita, a illusoria retri
porto, não só para supprir qualquer falt;t eventual buir.ão desse servir.o extraordinario. » 
dos dous primeiros, como para ser empregado pelo Sr. presidente, ·é preciso que nós attendamos: 
governo em qualquer occasião de necessidade ur- o fim do governo não foi haver uma renda á custa da 
gente, e tudo isto aggravado pelos riscos da perigosa companhia i ci fim do governo foi unicamente cortar 
navegação dos mares do sul. por menos de um terco o vôo da ambição do:: grandes dividendos, e fazer 
da subvenção estipulada á linha do norte, que rnào com que a companhia,· receiando qualquer sobre 
exige maior num'ero de paquetes, que apenas tem o além de :12 °/o de lucro e mais 4 de reserva, v:oltassc 
duplo de extensão e que não offerece em suas es- para os cofres do governo, obtivesse material melhor, 
calas perigos comparaveis aos que tão assustadoras reformasse. o material que tinha, procurasse a'dquirir 
tornão as da linha do sul.» os meios que erão neccssarios para o bom dosem-

Foi este ponto debatido, foi um· ponto em que a peoho de seu serviço, para commodidade dos passa
companhia cedeu, em que a companhia convencio- geiro~~ para commodidade das communicacões: as
IlOU; o contrato não é uma imposição feita pelo go- sim, :Sr. preeidente, em consequencia desse receio 
Vtlrno, é apenas um ajuste feito entre partes : tanto ver·se-hia a companhia na necessidade de enrique
isso é verdade que nenhuma reclamar.ão houve, não cer-se com matenal sufficiente e superior ou de me
só antes como depois; e tanto isso é verdade que ainda lhores qualidades, e ao mesmo tempo desempenhar 
consen:o em meu poder as notas em que, á margem o serviço de um modo mais satisfactorio. 
do prOJecto de contrato, a companhia declarou que Senhores, eu não posso ouvir que um dos mero
aceitava esta condição. E quid inde, Sr. presidente? bros do gabinete de :l2 de dezembro se manifeste 
Creio que o subsidio prestado para esta linha é o contra esta disposição de um _modo contrario ao prin
conv.eniente, o necessario, como estava estipulado cipio estabelecido por elle no contrato da navegar.ão 
anteriormente; e podia alterar-se o subsidio para do Uruguay. Na 5• condição dest•~ contrato vem a 
":lllinhas do norte sem alterar-se o subsidio para as seguinte disposição que ~u trasladei quasi toda para 
lwhas do sul, porque aquelle podia estar áquem das o contrato da companlua dos vapores. (Lê.~ u A 
tlcspezus, e· e> te podia estar ao par das mesmas subvenção de que se trata na antecedente condir.ão, 
despczas. (Continú,a a ler) passados os :lO nonos da data do primeiro coo tinto, 

« A segunda condição que insta por uma reforma será redu;:;ida logo que a. companhia der u-m dividendo 
prompta 6 a 13• do r••ferido contrato, por ser, além que exceda a :1.2 ~/o n Eu propuz primeiramente est11 
de absurda, a mais formal sentcnr.a de morte da com- medida; convencionou-se então que, em Jogar dn re
panhia. Nessa Cüo!liçào se estipula para fundo de ducção, o eHado percebesse qualquer dividendo sn
rcserva urna quota de~ ujo dos lucros liquidos da perior a i2 °/u. Era um registro, Sr. presidente, di
companlli&, quota que poder<í montar, quando muito, gamos assím, que se abria, que indicaria até onde 
a 16:00011 por anno, fixando-se pnra limite desse chegavão as precisões razoa veis da companhia, por
fun•1o dous terços do capital da companhia, isto é, que desde que a companhia tinha mostrado o seumáo 
l,G6ti:OOOS; seguiudo·se dessa !lisposicão o absnrdo estado exigindo.uma subvençiio, de,·de que a sub
de estatuir-se ern um contrato, que deverá findar em vtmção era neces.c:aria, não tio h~ mos outro registro 
31 de dezembro de i8S6, uma clausula que carece de senão esta disposi~.ão, em consequcncia da qualde
iO~ 1tnnos para attingir o fim nella prol-'osto I via rm·erter para o estado uma parte dos dividendos 

« Além dessa clausula, que priva a companhia de quando excedesse de !2 °/o; é uma medida indispen
todos os meios tendentes a seu melhoramento e pro- savcl a todos os contratos. sob pena de, em vez de cs-

. gresso, e que só podia ser estipuladr, por m;miti~sto timular-se o interesse tJelo lado de que falia o rela
t:rro de calculo, amda ha outra que não póde resis- torio do nobre ex-ministro, se .animaria pelo lado de 
.tit· ao· mais leve exame. Consiste essa segunda clau- fazer-se o serviço da peior maneira possível; porque, 
sula, totalmente nova e nu oca inserida em contratos embalada a companhia pela certeza de urn pingue 
de igual cspecie, em ser a companhia obrigadoa a rcs· subsidio. o resultado seria que o servico havia de ser 
Lituir á tazP.nda publica,no. fim de cada anno, a titulo mal feito, como o tem sido de uma cérta época para 
de sobra de sua renda, uma parte maior ou menor da cá com a certeza de avultados lucros. 
remuneração de seus encargos, ou, mais propria- A outra condição 6 a seguinte: (Continúa a ler): 
mente, do pagamento dos servicos que presta ao u Finalmente, a condir.ão :1.:1• dn·1uelle contrato 
estndo, serviços que scriilo pu"gos, em virtude deve ser eliminada delle J?Ôr diametralmente opposta 
daquella clausula, na razão inversa das vantagens nos dieta mos da justiça, Impondo t. companhia nada 
que ao commercio, á população, no paiz, emtim, menos que a renuncia. de todo e qualquer direito ft 
resultassem da existencia da companhia, visto não indcmnisação de um servi!;O feito pela companhia á 
ser a subvenção suillciente para fazer face ás despe- custa de grandes e manifestos sacrilicios, em virtude 
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de um contrato solemne, celebrado por um poder desastroso do dique, ella ter-se-hia collocado cm uma 
competente, fundando-se esse esbulho do mais in- posição ainda mais vantajosa. // 
concusso dheito na falta de approvacão do respectivo Sr. presidente, dos proprios dados ofrerecidels 
contrato, falta de que a·companhia ~oi victima e não pela companhia, dos relatorios dos se11s propnos 
culpada; accrescendo _a not..wel circumstancia de ser agentes, se póde colher a justificação do contrato que 
dada áqU:elle mesmo contrato plena approvação pelo ora subsiste. Eu não me importo que p·asse, em favor 
proprio que pre~ende annullar as condições _van~a- da companl1ia, qualquer dos beneficws dos que são 
j~sas á companlua, ao pusso que C•)nserva em 10texro propostos no projecto. que se discutt~ ; não, mas jul
v;gor as onerosas. >> guei. de meu dever esclarecerem minha defesa o se-

O ponto a que se refere este topico da represen- · nado sobre algumas proposições que não devem 
tacão é o seguinte. Creio que o gnbinete de 4. de passar desapercebidas·. Ora, como· eu 'já fiz ver, a 
mÍIÍo fez um contratn com a companhia augmentando commissão quer a novação do contrato. Diz ella:_(.Z:.ê.j 
as viageris para o sul mediante certo subsidio, ficando Se esta faculdade ampla ao governo- é objecto de 
todavia dependente da approvacào do poder legis- uma emenda, bem ; mas pela resolução o governo 
lativo; quando se celebrou o ultimo contrnto, o poder não pó de innovar o contrato senão no s'entido de 
legislativo ainda não tinha approvado esse outro a diminuir o numero das viagens e as despezas res
que. me refiro,· nem a companhia tinha percebido pectivn.s. Senhores, a materin ·é muito conhecida, 
esse augmento ele subsidio: então eu julguei ne- tem sido objecto de disputa entre o gerente passado 
cessa rio que .a companhia eni · compensa(;i\o dos ou- e o gerente presente, à imprensa tem publicado esi'n 
tros beneficias que eu· concedia, do augmento de disputa: um, o presente, acoimava o passado de 
passagens, do augmento de fretes, do augmento de desvantagem do contrato; o .passado mostrava. as 
subsidio, aa·isencão de direitos das materias primas, grandes vantagens do .mesmo contrato. E', Sr. pre
cedesse tambem-essa parte; ella concordou nisso, sidente, sempre de questões ta e:;:, questões appare
convencionou-se, fir:,mou-se no contrato essa renun- cida~ post fa.cturn, depois dessas accusações que.se 
cia: que injustiça pois pó de haver neste contracto? rne fizerão, que a verdade resplandece, e deste exame 
não foi isso accordado"? as partes contratantes não es- a unica cen5urn ·que se m•! póde attribuir vem a 
ti verão por· essa condição '! como uma reclamação ? ser de eu ter sido benefico para a companhia, fazendo-

Sr. presidente, não duvido que 0 contrato tenha lhe concessões que aliás talvez pudessem ser objecto 
defeitos; mas, se defeitos ha, não sii.o por certu de parcimonia. Não obstante i~so, eu :vejo que ha. 
aquelles a que se rerere 0 relatorio da .agricultura um desejo da novacão do contrato; eu não vou coo
quando diz que a companhia ficou sem estimulo. trariar esse desejÓ, mo.s entendo que aquelles·que 
Pois, senhores, !2 o;o de lucros não é um estimulo têm feito contratos que· mais de uma vez têm sido 
sufficiente para que a companhia desempenhe bem censurados. não devião ser os primeiros a lançar a 
os seus serviços? E quanto mais, Sr. presidente, que pedra áquelles que tambern são censurados. . · 
a mesma companhia póde fazer acquiskão de grande Para justificar-me foi que pedi a 'palavra; não me 
material, póde diminuir a sua despezâ á proporção importo com a sort~ d!!- resolução, passe ou não 
dos melhoramentos que for adquirindo. passe. Se a companhia txver um bom gerente, ha de 

Ao passo, Sr. presidente, que assim se censura um auferir muitos lucros, dê-se-lhe ·maior . ou menor 
t t II é b' t d ta,.- 0 subvencão; acho que a subvenção é sufficient-2 por 

con ra o, que e e 0 JCC 0 e uma represen ,.a emquarito, talvez possa l'er dimiauida _no futuro·,· destas, o que vemus nós 'i' A companhia, que se diz 
proxirna a fallir, comprou ou adquiriu, por não pe- se, porém, a gerencia for má, fação-se quantos 
quena somma, 0 serviço de reboques da b:.rra do favores quizerem, o resultado será que o serviço 
Rio,-Grande e de seu ancoradouro; c com que di- andará ainda em peior estado do que actualmente 
nheiro? Certamente com o da subvenção. porque nós o conhecemos. 
outro ella diz que não tinha; o fundo de reserva não o sr. Souza- e l'tiello : - Sr. presidente, 
podia ser applicadu a esse servico; e·o poderia fazer poucas palavras direi, e sómeilte em .referencia .a 
á vista dos estatutos"? Não podia" certamente, porque uma parte do discurso do :nobre senador pela pro-. 
os estatutos dizem muito expressamente: (LG). vincia da Bahia. -

Mas podia a companhia tomar a si essa em preza? . Engana-se S. Ex. quando julga que eu censurei ·o 
e quanto gastou· ella? E note V. Ex. aindit, Sr. pre- contrato por elle celebrado ;"apenas fiz observa cão 
sidente, que a companhia, anteriormente no seu àa- sobre umn das condições desse contrato, observaéão 
lanço e antes de distribuir-se os· seus dividendos, não que não é outra cousa mais do que a np plica~ão de Üm . 
fez o contrato com o governo; apenas porém fez o principio geralmente.admittido por todos, .Isto-é, que 
contrato, distribuiu um dividendo de !2 °/o quasi aquelle que faz um serviço deve ter interesse ·em·,o. · 
immediatamente á sua _datn, tendo pago uma divida fazer da melhor maneira possível.· O nobresenador1 
creio que de cerca de 200:0008, e isto para mostrt~r admittindo no seu contrato condicões que reconheço. 
o seu máo estado; note V. Ex.-que posteriormente como muito vimtajosas e uteis;·preteriu esse-prin
ella ninda adquiriu algum material, empreheodc1u_ cipio, e, quan.o a mim, sem motivo. Pelo contrario . 
a construcção de uma mortona em que tem gasto' se estabeleceu o mnximo do dividendo que ·a com
muito; comprou o contrato feito ·com TarrazPd para pnnhia póde ter; logo que se chegue a esse limite, 
os reboques da barra do Rio-Grande, e tem feito face nenhum beneficio reverterá em favor do em preza: 
lis necessidades do servico publico, ainda que de um ora. pergunto. eu, qual é o estimulo que ter6: n com
modo não perfeito, .todâvia o melhor que se podiu panhi para fazer mais do que é prtlciso para que seus 
desejar á vista do má o material que lhe tiuha alegado dividendos cheguem a esso lim1te marcado? 
a administração passada; refiro-me á administr{lciio De certo que nenhum. Foi a isto que me referi 
da companhia; e por certo, se não fosse esse successo quando disse que não se deu estimulo para melhoro.-



SESS.~O El\1 IS DE AGOSTO DE 186!. 

mef!tO do servi!)o, e . isso me parece evidente. Se. a companhia suspendesse esse vôo e caminhasse de 
dah1 resulta alguma censura, o que não estava na accortlo com os seus verdadeiros interesses? De certo 
minha intenção fazer ao nobre senador, é conse- que sim. O amor de altos dividendos fez com que tudo 
quencia geral e forçada do principio admittido por Stl estragasse e a companhia sereduzisseao estado em 
todos. · que se achava; niio se cuidava do material , mas só-

O SR. FERRAz.:- Já respondi a isso. mente de dar g·randes div:idendos; e o limite de n oj., 
O SR. Sou7.A E MEL LO :- No relatorio 0 nobre se- :trazia como consequencia a necessidade de que ella, 

nador não encontra nenhuma outra· censura senão com receio de que o governo tomasse parte nos di
essa de·que se d.eve dar estimulo á .companhia para videndos excedentes de 12 °/o, adquirisse melhor ma
fazer .todos os esforços .afim de que o seu serv:ico terial, augmentandob·desse.tmobdo seu.capital, po.rdque 
seja 

0 
melhor possiv.el. . . • . o nç»bre senado.:: sa e mu1 o. em {}Ue .s~ cons1 era 

E esse estimulo,. Sr. pre1'jdente, .será desvantajoso ~p1tal tudo aqulllo que cons1ste no ma~rial em ser
ao thesouro? Cre1o q.ue nao. Se 11 excesso sobre os v1ço, e tratasse de. ~el~rar se?- serv~ço .e .de fazer 
·u ofc>., maximo dos dividendos, niio coubesse todo á. co?forme as CO!JV!JfileDClas pubhca~ ex1g!lm· Se .-não 
companhia, mas sim fosse divid~do parte para o the- .puzessemos o hm~te. dtl 12 .o/o, c~mtmu?rl~ ~mesma 
souro e .parte -para a companhia; 0 thesouro teria· marcha, tu~o hav11_1. de ser apphcado .a .d1v1dendos, 
mais probabilidade de receber al"'uma indemnisacão a companh1a ~aVIa de voltar' ao estado em que se 
dos sacrificios que tem feito pelaocompanhia do que achava ::esta fol a :r:azão. . . . . . 
marcando-se esse termo fixo além do qual nada póde Por consequenc1a_ o pnnc1p10 do nob:e ·senador 
ella receber. e!D geral ~eve ser re1>pe1tado; mas, nas. Clrcumstan-

Creio que com esta explicação 0 nobre senador · Cias. espect.aes que se .davão, não .o ·~C!·la s.er; .e, -se 
deve estar satisfeito. erre1, errei com documentos do mimste~o a que.·o 

. nobre senador pertenceu. Estou persuad1do de que 
o.sr. Ferraz:-0. principio do nobre senador não errei; foi uma medida que acho que. devia ser 

é um principio verdadeiram~nte seguido por todos inclu.ida oem todos· os contrat~s de c~mpanhias sob
quando se trata. dos lucros mdependentemente de venc1~n~das. Senho~e!!, ·rcp1to, pots n °/o .·não é 
sulilvenção, ou quando as subvenções. não são tão um ·diVIdendo suffi.ctente ? Em -geral não ha em
altas que obriguem o Estado a não fazer um grande preza que dê mais de l2 °/o, excepto agora-esta,celebre 
sacrificio. A _posição da companhia era a seguinte. em preza de seguros dos Estados-Unidos que .dão 
ella dizia: " Tenho necessidade de maior subsidio ~ milhões .de lucros .. 
não deixarei de insistir por elle »; deu-se-lhe o sub- Ora, .parece que o ·nobre senador referiu-se 
sidio, mas então impôz-se-lhe a condição de·que se a outras condições , porque .disse assim: « O 
trata; « 12 o/o é um lucro acima do ordinario os contrato entre o governo e a companhia con
-proprios bancos raras vezes obtêm mais de n ~/o ; tém con?ições que me ,parecem menos proprias 
vossos estatutos estabelecem apenas 9 °/o, :li oj0 será para excitar o zelo. desta .empreza no bom dosem
portanto o limite .me:!imo: se dahi excederem os penho de.seu serviço.» Em compensação de tudo 
vossos lucros, necessarmmente se reconhecerá que 1sso não tem a companhia•a isenção .de direitos que 
o subsidio augmentado .foi desnecessario, e neste a!Jdão talvez p~r 300:000S "? Esta isenção tinha-lhe 
caso ou reverta para o Estado o excesso dos lucxos s1do cassada. Não tem o augmento das passagens ? 
ou então seja diminuída a subv.encão. n A segunda não tem ':1 augmento rlo frete, com excepcão dos ge
parte não foi admittida pela companhia; ella conten- neros alimentícios·? Tem tudo i~so. Pareêc-me, pois, 
tou-se com a. primeira. A segunda·parte .do contrato que a censura Beste ponto não foi· bem cabida, e eu 
é quasi identica a uma condição do contrato ,para a delta não trataria se o trecho do relatorio 'Dão viesse 
navegação do Uruguay, feito pelo ministerio de que corroborar· ou fundamentar e justificar censuras e 
foi membro o nobre senador, o minist~rio de 12 de accusações que eu tinha soffrido. · 
dezemJ?rC? i s~ é censuravel, a censura deve.caber a O SR. Souz,l E MEI.Lo.: - Perdôe-me, está enga-
esse -mm1steno. 1\las eu entendo que pelo contrario· nado . · 
essa ?ispo~ição é digna de elogio, porque é a melhor • 
prov1denc1a que se póde estabelecer em relação ás O Sn FERRAz': -Quer· no parlamento, .quer-fóra, 
companhiassubvenc1onadas. Porventura, Sr. presi- eu tinha .sotrrido censuras .neste.sentido, e .o.nobre 
dente,·quandoa respeito de outras companhias se es- senador como. juiz, -diiQOis :de estar .no .ministerio, 
tabe1eceu a condição dos 7 ou-t> o/o como garantia de a_presentou-se ao: corpo.Jegislativo.dizendo: « O.con-

·'juros, não ha·estimulo, esse estimulo se perde? De trato .entr,e o.,governci e .a companhia,contém .condi
certo que niio. Aqui como pódCliiBe dizer que a-maior ções,.que.me pare~P.m menos ,proptias para excitar o 
parte do rendimento da companhia vem a ser a sub- zelo da companhia i " logo, não fez mais do que 

·. vençã~ do governo, estabelece-se 0 limite de seus lança_r uma COl'Ôn de ouro (pois comp tal acredito eu 
~ lucroq, dos -seus dividendos, reduzem-se -estes a n qt~e .1mp01:tão .as plilavras do nobre senadot: como 

o;o, e nem eu devo dizer-reduzem-se. mns sim-ele- m1n1stro) sobre a,grave ·censura que mefuzião -alguns 
vão-se·a U ojo, porque pelos estatutos'devião ser de desaffectos, que inll!lizmente t.umbem .o.são do nobre 
9 °/o até certa época. Como, 'POrtanto, se.-corta o sensador. . . 
estimulo, como se nbafa o zelo 1 . r. presidente, concordo em. que se faça o que.se 

fi~er.em proveito da compnnhin, comtanto.que.o.ser-
Demais, não fiz eu aqui a exposição do estado dn v1~o ~elhore i tenho .confian~.a no nobre ministro 

comJ>anhia, desse vôo -d_e ambição d.e grandes lucros da agncultura, porque a S. Ex. forão presentes todos 
q.ue fez com que ella nao só r.eduz1sse <!seu mnt~- os trabalhos· relativos ao contrato existente; entendo 
na_l ao es.ta?o em que t:lle pnra~a, mns a1nda apph- que. a re~olução está nos devidos termos, porque 
ca;se a d1v1dendos. o se~ propno.fund~ de reserva?· h_m1ta umcamcnte a autorisacão á diminuição das 
Nao era essa prondenc1a um me1o de fazer com que VIagens e das despczas respéctivt:s : portanto voto 
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por ella. o que eu des~jára sómenle era tirar a im- _dizer o parecer principalmente na parte relativa ao 
pressão que das palavras do relatorio resulta. Per,- adiantamento que solicita a companhia: S. Ex-não se -
dôe-me S. Ex. que -cu ainda lhe leia- coní prazer a oppoz a isto; e quanto á autorisação ao governo para 
parte anterior do. seu relatorío;. (Lil.) - entrar na novaçãó do contrato, tez o nobr(l senador 

Àléni disso comprou o contrato de Tarrand, 0 di versas observa_ções _que a casa ouviu, c por isso 
qual produz âe lucro liquido, como verifiquei nas julgo escusado.roubar tempo tomando·as cm consi · 
contas de Tarrand· quando presidi á província do dera~ão. Se ellas são razoa veis, como .C5tá P!lnuadido 
Rio-Grande, :1.;!:000/J (termo médio) por mcz, e as o nobre senador, o governo na occasiã9 da. novação 
vezes o lucro ia a mnis. - _ . _ do contrato as tomar/i seguramente cmcons1dera~ao. 

Portanto tudo quanto o nobre scnad•)r di~sc êon-
Agora deverei ponderar duas cousas: a primeira cernentc a este ponto não .combate· o parecer .da 

é_ que· estd. contrato_ do reboque· da-barra do Rio- commissão, serít objecto digno- de ser attcndido na 
Grande do Sul está falseado pela companhia; porque · d - d t A · · 
pelo contrato que 0 · noorc senador~ digno presi- occasião. a novaçao o contra o. ss1m,. creto que 
d_ é_O:te_ 'd_ 0 senado,· fez c_ om,Tarrand, devem estar sem- da_. minha par.te tenho· defendido o parecer que 

assignc•, não roubando .. tempo á casa,,qnc natural-
pre na barra dOU!! vapores, excepto em um ou outro mente -estará désej•>Sa de votar. · 

_caso ·,quando 'é prec_iso jobó::ar .dentro do ·ancora-
douro; c'acornpanlna nao tem t1do !lous vapores... O .sr. Candido Borges:~Sr. presidente, 

pedi a palavra unicamentt~ para acrescentar ~brt~ves 
O SR .. JoDIM:- Apoiado. considerações ás que acabào de· ber emittid;ts pelo 

·· O SR.' FERRAZ:- ... sendo até necessario que o meu illustr11do collega, de modo a deslocar de sobre 
governo mandasse o vapor de guerra Jaguarão para .a com missão a responsabilidade que lhe póde resultar 
auxiliar a· mesma-companhia. c da passagem ou não·passagem tias sommas pedidas 

Depois consta-me que ella. emprega um desses pela compa!lhia. _. '. . - ·~ .. . 
vapores· de reboque em conduzir as malas para Por- A .commrssào, Sr .. presidente,_ procedeu ao- mais 
to-A1egre ... ·, · · . · · . rigoroso exame ácerca.do estado em qrie se acha a 

O Sli. JonnÍ:- Apoiado,.. . companhia e"da.necessiqade que ella tem-do· ndinnta-
() SR. FERruz: :_ ._ ... faltando assim ao déver mento de seis mezes- da subvenção. V. Ex. .. e o ·se-

.nado viraô, pela exposicão feita·pela commis,.ão. que 
de ter um sempre aceso ~outro prompto para qual- ella entendeu que ·não"podia justificar perante· 0 se
quer emergenc1a e neces51dade. Out.ra cousa lembra- nado. e perante· a opinião publica ·0 adiantamento 
rer_o:o·nobre senador: é que a companhia se obrigou desses t;t10:000$. E este juizo, senhores, estará. bem 
a ter nos vapores uma certa quantidade de mateLial fundado no estado real em que_ a co_mpanhia se 
de sobresalente,, e a i~ to não tem satisfeito, por'Iue apresenta ? Eu vou demonstrar isso em poucas P._a-
h!l pouco _tempo,d quanddo ? vtili~J?ordApa pcotu em· lavras. . _ · _ · .· . . 
vmgcm.com uma as:ro as mu . sa as, nao eve o Do proprio balancé> da· companhia, apresentado cm 
neccssario .. para;_promptificar-se, correndo assim seu ultimo relatorfq de :1.862, a _commissão ·viu qne 
grande risco mais -de setecentas pessoas que_ ião no ella teve de receita durante o ultimo anno-· o se-
mesmo vapor. · · · _ - · guinte: · · 
. Ora, se devemos favorecer os interesses da com- · p 587:729H67:t· 
Panhia, este favor· não deve ir além daqriillo que é , ·. assagens · · · · ·--=- · · · d h d · Fretes. . . • • . . • :1.73:068/1776 
necessano·para esempen o o servrço. c Reboques . . . . . . G2::1.69fl660 

O SR. :viscoNDE DE lEQUITINHONII.\: .....: Apoiado. quantias e:;tas·- que, unidas a pe,quena's outras ~fe 
·. O .Sn. FEiutAZ: ·~ 'Ceinsurárão-mc por. essa con- verbas diversas.e a. subvenção do governo, dão -uma 
dicão·; mas é unia condição que se acha· inseria cm receita de :1.,7!l0::!7:l/1868. . . · · 
to aos os. contratos feit~s. pelo governo fraocez com A despeza foi de :l,6.77:772/188G, havendo por coo
todas as_suas 'companhias de navegação, inclusive a sequenc1a um lucro . .liquido de 3i2:6.!l8/J982, ·dos 
de M essageries impêriales. Não sei_ como se pos~a quaes, sendo levados ao fundo de reserva 4..0 /o, ficava 
.prescindir de que·. cada vapor tenha os sobresalentes para· dividendos 300:000/J, isto· é, ficou um divi-
neéessarios, seja revisto, etc. · déndo de :1.2 oj0 • . . . .·• • 

' o SR. VISCONDE DE JEQUITINHONIIA:-:- Apoiado. o SR ... SILVIÚRA DA. 1\IOTT,\:-Só n companhia do 
. O ,SR. FÉ_!\RAZ: -Senhores, d~sejo que .todas as gaz tem tamanhos lucros. . _ _ 

emprezas ,Prosperem em ·meu paiz, estou prompto o. SR. CANDino BORGES: -Em vista deste exame, 
para com ·meu voto favorece-:-las ; mas é preciso que a commissão, devendo ao· senado c ao paiz· t~?da a 
o serviço seja feito e _que nlio fiquem em p~i~r estado verdade, disse: ,, Este exame convence!!-. a cc;~_m~sslio
por amo.r de grande_s lucros, d~ grandes diVidendos: âe que_, sc.na época em que_a companh~arecor,rcu ao 
o devidendo de. :1.2 .0 /o é supenor a tudo quanto em pod('lr legislativo julgava t:lla ·necessarlO :para.;Jl!an.., > 
qualquer ·negocto. se deve e~perar, quer na lavoura. ter-se sem ~rejnizo do se~vJÇO~ue lhe cumpr~~sen_:~-
quer no commet'CIO. · - . . penha r o adiamento de se1s mezes !!c. su bveD:ção_;:hqJc 

·O SR. VISCQN»E DE JEQUITINHONH,\: -Apoiado. 11 mesma necessidade n~opótleassrstlr-lhe,vls~ocomo 
O S•·· Dia:s· Vieira: ...:. Sr. presidente como do relato rio da sun propria gerencia se reconhece que 

membro da comrnissão de em prezas privilegiada~ seu estado ha ev~.:ientement~ f!!Clhorudo. !' ~, con-. 
não posso· deixar de pugnar pelo parecer qu_e_ ell~' cluindo, disse mais a c_ommis~ao: « ExpnmiDdo-~e 
api•esentou ú consi<!eraçlio da casa, e o far!li· -em do modo.por que o ha fe1to, devia natnrDlDJr.entetermi-:. 
muito poucas palavras.· . _ .. , . . . . .. nar o se'!! parecer proponclo uma emenda •l rcsoli]Ç~_o 

O honrado senador pela provmc1a da Bahu1, que submett1dn.a seu examt:, etc. 11 • • - , 
fallou em primeiro logar, não combateu por assim Com efferto, Sr. presidente, depois do exame do 

4. 
'· 
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balanço apresentado pela gerencia da propria com
panhia, a commissão não podia deixar de offerecer 
urua emenda reduzindo á metade, Dolo menos, o 
t:H·ditlo da eompa:tllía; e isto nttcndindo n que esta 
tinha ;•inda nece~siuade de f.ncr acqm:<íção de um 
vapor para poller desempenhar a;; condiçõ~s do seu 
contrato; entretauto parecP.u ao nobre mmistro da 
ag-ricultura, commercio e obras publicas q11e, sendo 
talvez difficil, senão impossível, este ao no a passagem 
do projecto na cama r a dos Srs. deputados, se elle 
1ivesse de voltar áquella camm:-a, .por ter sido emen
dado pelo senado, seria melhor deixar pass;~r tal 
qual, porque S. Ex. assegurava que não despen
deria senão a quantia que fosse absolutamente indis
pensavel. Apezar, senhorPs, aa perfeit11 confiança 
que ll·comm1ssão deposita no nobre -ministro, con
fesso que tive ·escrupulos pela minha parte1 e meus 
collegas tambcm, de dar uma opinião decidtda a este 
respeito, porque S. Ex. não póde assegurar que 
~er.1 o executor desta ·resolur.ão, c o senado póde 
~tii.n ter en:: outro ministerio a· mesma confiança que 
tem no n:obre nctual Sr. ministro da ngl'icultura c 
commercio •. 

o Sn. s'ILVEinA DA 1\IOTTA:- Isto é verdade. 
. O Sn. CANomo BoRGES :-Debaixo deste ponto de 

vista o que fez a com missão ? Receiosà de dar um 
credito que púde ser mal despendido, e que é mes
mo desnecessario, e rcceio:;a por outro lado de em
barar.ar a marcha do servir.o publico, entendeu que 
devin. entregar ií sabedoria· do senado a resolução da. 
questão, isto é, ou a passagem da metade da subven
ção emendando-se neste sentido o projecto, ou a 
pnssngem dos seis mezes de subvenção, que a com
panhia pediu e de que o nobre mini:;tro assegura 
que não concederá eenão a parte que fôr indispen-

. savel ao serviço publico. Está a questão nestes ter
mo~. o senado resolverá como melhor entender em 
sun:sahedoria. 

O SR. SI!.VEJlli\ n.\ -MOTA.: - As premissas são 
pnrn não se conceder nada í o mais é falta de logica. 

ct"& §o.•. Cal!11sansão dé Siniimba' (minis· 
tro da agdcult'ti,ra):-Sr. presidente, tomei a palavra 
unicamente para ratificar tudo quanto acaba de dizer 
o nobt·e senador pela provinci<1 do Rio de Janeiro. · 

Qllandn entrei pam o ministerio, recebi.uma repre· 
sentaeito'cia ccmpanhiabrasilc<iradepaquetcs a vapor, 
exporido-rue as circumstancias em que se acha pre
sentemeott~ ~sta companhia e a necessidade que clla 
tem. não s6 de que 8eja renovado o seu contrato, mas 
ainda de obter do corpo legislativo um adinntament.o 
dt' subvenção para supprir a fhltn de um vapor de 
que dln precisa pnra cumprir seus encargos. Existia, 
como V. Ex . sabe, esta re.solucão da cnmara dos Srs. 
deputados concedendo para isso Dutoris<J~i'io ao go
verrto; mas ahi o adiantamento eleva·se n seis mezes 
à a su1wencão. Entendi-me com a gerencia para saber 
:;P. pcrsistiâ 11inda na idéa de querer todo este adian
tamento; mas declarou-me ella que, tendo mudado 
de alguma manPira as circum!'tancins do tempo em 
qnna cnmpnnhi:l ii~z o seu primitivo pP.diclo, elln não 
h;"·ia misL•lr ue todo es~e adiantamento EntP.ndi-me 
... utão 11 ~~su re~peik• CL•m n honrada c.omUliss1io, e 
com, efl'~<ito nch'li-a com escru(Julos dt~ approvar a 
rcsolno:ii.o tal quul se achava cnncebidn, visto como 
do próprio balanço _da companhia rp~ultava que j~ 
rJito lhe era nece,ssar10 touo esse nux1ho ; mas vcnc1 

os escrupulos da honrada commissiio, afiançando-lhe 
que o governo estava disposto a não fazer desta vUto
risacão senão o llSO devido, isto é a conceder fo com
panliía sóment.e :~quillo que for nccessario para que 
este servico tão importunte (apoiados) não fique im
terrompid·o e sejll feito cnmo é de mister que o sej11. 

Sr. presidente. se ni'io tivesse acontecido o desas
tre do dique da Ilhadas Cobras"; seria p'referivel que 
a companhia prescendisse deste- tidiantamcnto, por
que V. Ex. nito ignora a facilidade que ha em se 
fazerem reparos de navios pór meio do dique; mas, 
depois desse successo désagradavel, julgo que se 
torna de necessidade que a companhia tenha· màis 
um vapor. · ·.. . . . _ 

O Sn. S1Lvmn.~ DA 1\l!oTT.~: - A mortona Já nao 
está feita ? · . 

O Sn. mNISTRO DA AGniCUL'ruR.(: .:.:_ Não 'está. O 
que posso asseverar ó que não usarei desta· autori
sar.iio, se não com muita descripcão ; limitarei os 
poderes que são dados ao governô unicamente ao 
que fUr indispensavel para bem do servico publico. 

Agradeco por esta occasião á honrada éommissão 
a confianÇa que mostra no actual ministerio, dando· 
lhe a autorisaçiio que está no projecto ; e desejarei 
que cessem. de todo os escrupulos do nobre senador 
a que neste momento me refiro. Não posso afiançar 
ao senado que serei com efl'eitl) ministro ·quando se 
executar essi:t x:esolução; mas me parece que.actos . 
destes não são dados ao· ministro1ndivitlualmente, 
são dados ao governo (apoiados:); e, se eu recebo 
a autorisacão no sentido em que acabo .de dec1arar 
ao ~enado, ·entendo que esta mesma restric~ão ha de 
passllr ao ministro que houver· de substituir-me. 
(Apoiados). · 

O Sa. DIAs VIEIRA :-Já tem conhecimento da 
opinião do senado . 

O Sn. nnNISTRO DA AGRICULTURA :-Por. isso, Sr. 
president0, entendo que. o senado p6de _votar a. reso
lução como se acha, á v1sta. da,declllraçao que faço e 
á vista da ponderação que tive tambem a honra de 
ofi'erecer-lhe ácerca de qualquer mudança que por
ventura possa occorrer no pessoal da administração. 

O §1•. visconde de Jeqnitinbonlaa: 
- Sr. presidente, são tão ra1.as as occasiões que 
temos pnra ouvirmos as vozes dos Srs. ministros, 
que é.indispensave~ que niio perca~os uma s6 dessas 
occas1ões para pedirmos algumas mform.Dções c en-: 
trnrrnos no exame da administraçãv publica. Per-_ 
tence-nos tambero administrar. o paiz de- ditrerente 
modo d:~quelle ·como o poder executivo administra; 
pedimos inform3ções, excitamos. a boa intelligencia 
e execucão das lP.ls, e por·consequen<:ia pron1ovemos 
por esta· f6rmll a prosperidade '(>ublica Assim, V. Ex. 
permittir-me-ha _que, tratando-se de industria exis
tente no pniz, eu 1n:e nproveite dn· occasião parn pedir 
a S. Ex. algumas mformllCões !?o·brc o csta•lo de al
gumas cmprezas, principalmente dnqu·ellas que têm 
inLim:t connexito COIJl o objecto que ·Se discute · 

Realmente o thesemro despende actualmente uma 
sommn ·cnormissimít co:n subvenções ií indul'tria elo 
paiz ; já em nm pn·ecer da commissiio de fl1zenda 
sA d•mwmtrou que excedião de a,ooo:oooa essas 
subvenções. 

O Sn. VIANNA:- Andiio· cm perto de 6.,000. · 
0 Sn. VISCONDE DE J:F.QU!TINIIONI!,~: - Excedião de 
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3,000 C andão ao redor de 4,000; não é, portanto, no SCnlldO; ma~ não sei. SC eu poderia conseguir este 
uma despeza tão pequena que não mereça a atten~ão fim por este mno, ·isto é. apres~ntnndo o requeri
do senado. para n.pNveitar-se dnpresenca. de S. Ex. ri!ento ;_por is.so, corno V. ~x. fanou na d'l~graçn do 
e pedir-lhe que informe alguma cousa a êste respeito. llque, JU:>to "que V. Ex drga alguma cousa a e~t.e 
Er1 po_derei e;; ta r .cm erro; más presumo que nu o ha r·esp~ito, inf!Jrmando o :;criado e infur·mando Lambem 
actualmente uma só em preza subvencionada de na.. o.· paiz, que está ancioso por saber o que ser:í do · 
vegação que esteja em.bom estado; é essa a crença d1que. obra monumental para o. ,Brasil, e na· qual, 
geral; o modo como se faz actualmente a naYcgação como V. Ex~ sabe, muito tempo se ,trabalhou, muito 
subvencionada é o mais desgraçado que é possível. dinheiro ~e gastou, mas qne agora está inutilisndo e 

O Sn. SILVEIR;l DA Morn: _Apoiado. inutilisndo radical~ente, porque o defeito que tem 
O Sn. vrsco:o.-nE. DE JEQUiTINIIO,NIIA.: - Qüal é a em nada menos consiste do que na porta por O!] de 

têm de entrar os navios para _serem concertados, e, 
causa? Falta de dinheiro.'? Não; as subvenções dadas segundo se diz (S. Ex .. explicará'() c:tso, mostrará no 
pelo corpo legislativo á navl'gar.ã.o do pniz. não são senado o que na realidade é,) ·urna. nova poL't.1, 
pouco importantes, corno eu já disse.·· segura e duradoura, não se poderá obter emqunnto 

O Sn. SILVEIR,\ DA 1\'IoTT.t:- São larguíssimas. não se alter3r o Fystmna por· que se fez a porta que 
O Stt. vrscoNDE DE JEQlJI'riNHONII.\.:...:. • . • são ge- ca·hiu c se despedacou. · · · · · · 

nerosas. ·De que provém, portanto, o estado deca- Não sei se me expliquei com clareza e. se o senado 
dente cm que se acha a navegação subvencionada? entendeu bem o· que eu qúiz dizer; S. Ex. explicará 
Decididamenta de falta de attencão do governo; não melhor ou explicará aquillo' que nn realidade ó o 
póde provir de outra cousa: o gÓverno, inteiramente estado em que o dique se achn, não esquecendo ns · 
occupado. co'Cn outros negocios, tem negligenciado qtlestõcs financeiras, que são de muita importnncia ;· 
até certo ,ponto a fiscalização da navegação subven- ellas excedem de .cento e tantos contos, que Jizcm 
cio nada. . . . . un~ que deve ser o emprezario quem pague-e outros 

Em um parecer que a commissiio .de fazenda oJTe- sustentão que· deve ser o governo, porque aceitou o 
receu _á: con;;ideração. do senudo, expressamente dique com aquelle defeito, . u:;ou dellc e tirou lucro. 
mostt·ou.o estado deploravel de uma dessas compa- Sr. presidente, é preciso realmente· adoptarmos 
nhias, .. a <de navPgçção intermedinria entre 0 Bio de outro systema, ist.o é, que o pÇ>der execUtivo rígida
Janeiro e Santa C:::horina, ·c os sinistros que têm ap mente se oppon:ha a essas manobras com que os 
parecido nessa navegação provão 0 estado decadente empregados nã.o pretendem senão tirar do thesouro 
e miseravel cm quo ella se acha. o parecer da cO!p.· dinheiro sem se embarar.arem com. as obras que 
missão tomou ató a liberdade de dispertar a attençao promettêrão Jazer; é neces~ario que o govern(J'tenhn 
do governo a 'este rei.-peito, e concluiu pedindo-lhe a mão forte. ; · · · 
iofiJrmacões úcerca desta nav~gação; eu espero que O SR. SILVEIRA D.!. 1\IoTTA:- Duvido. 
o nobre inini~tro 'nto s6 a respeito desta, como ares- o Sa; VISCONDE DE J:i:QUJTINHONIIA: - .•.. e acção 
peito de to>das as c.utrns;informe ao senado sempre vigorosa para chamar os cmprezarios ao cumpri
que puder, .porque na renlidnde, não se podem des- mento das clausulas dos seus contratos. · 
pen·~ér ~,OOO:OOOH em pu r~ perda. Confesso~ ~r. 0 Sn.· SITVEIR·\ n.~ MorrA: _ ·Elles têm m·uita 
pres1dente, eaco!Ilpanho wtetr:tmentc v nobre mw1~- u • 

t.ro na importancia desta ernpx;eza, csFe serviço ó sem fur~n. · 
duvida alguma essenr.:ialis.:imo ;·duvido hoje que o Ó Sn. viscoNDE DE JÉQUITINHON'ú,t: .:._De outra 
pudessernos fazer sem ser por meio de uma compa- fórma todo o dinheiro do Brasil se acabará com sub
nhia sub,'encionnda. Em outros tempos, no parla- vencões, sem• que o paiz receba o IUerwr beneficio. 
mento, sustentei opinião contruria; entendi que os A- empreza, Sr.presidente,cujo projecto 5ê ~iscute, 
paquetes ·e. correio· maritirno podião · muito bem tem absot·vido e absorve enormes som mas; amda ha 
ser desempenhados por meio de barcos do governo; p~uco V. Ex. ouviu pronunciar a somma cnormis
hoje não sei se a experieocia, não sei se o desanimo, simu de novecentos e tantos contos por arrno: Onde, 
não sei o que faz-me inclinar· ou talvez me tem con- comó, e por que se ha de subvencionar um,a ~oll?pa
vencido de que o meio actuai é o melhor. Mas é nc nhia de paquetes com tão enorme sommn? E I!Inda 
cessado que não se abuse da generosidade corn que esta enorme somma não é-sufficienfe, ainda se pre
o .Poder legislativo .subvenciona taes ·em prezas. Já tende que se empreste por adiantamento uma somma 
se demonstrou.' na casa que i2 °/o. de ~u~ro era ~;un nã.o menor de tiOO:OOOH. . . · 
lucro desproporcionado, que não tmhn Igual cm ln- As emprezas, Sr. presidente, que . necessitão dq 
dlístriaalguma; se é demasiado, se é sufficientc, taes auxílios ou não obrào· inteiram~nt.e de boa.fe 
não entro nesta analyse ; mas o que é verdade e · ., d 1 · 1 t' 0 nue não se p6de qUEiixar. a companhia de _fulta de quando taes,pef.içàcs ,azem 110 po er cglsn lVO; u 
., eri:l pOUCO tem}lO aeresentã.o-se, C.:OIDO Se.:.- acha ll da 
lucros, tendo i2 °/o de dividendos. · Ponta d'Arôa. v. Ex. sabe que ha poucos annos ·cm-

Fallou. S .. Ex .. incidentemente na .. desgraça do prestou 0 thcsouro ~00:000$ ~quella empreza; q'!al 
dique:' ora, S. Ex. rião leve n mal que pergunte um é hoje 0 seu estado ? o pubhco sabe, .nào é .prec1so 
senador no senado a S. Ex. o estado desse e;, tabele? que eu diga nesta tribun&. A companh1a de paquetes 
cimento. -P<)r que motivo occorreu · esta desgraça pretende apezar dos grandes lucros demonstrados 
Houve imprevid~ncia da parte do governo'! "l','úo elo hon{·ado e illustrndo membro da commissão de 
houve? Que rncd1da se tem tomado? Estão nc:~bndas. P prez·s pr1·vue,.,iadas um emprestimo de 500·000$ 

t • . t , . . ? E' o em ... o ' . . ' as ques oes en re o emprezann c o, go"crno . n• ~ue tem uma subven~'àO de novecentos c tantos 
governo que estli fazendo a obra ou c o cmprczano ? c 11 c,, • 
A quanto moutu ellu? V. Ex. sabe que poderia ser contos.··. ~ . 
tudo isso objecto de uin requerimento apresentado O SR. S!LVEIIU D.\ ltl:O'IT.\:- 980:000H. 
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0 Sn. VISCONDE DE JEQUI'rlNHONIIA : - ... cerca de 
:I.,OOO:OOOH: entretanto nós ouviremos da boca do 
homado ministro o estado cm que se achiio os navios 
desr.a companhia, 'porque S. Ex. estou conv•~ncido 
'llle alguma cou!"n deve dizer a este respeito. Po · 
nhamos r1e parte, senhores, palavras adocicadas; é 
preciso faltar a linguagem t.echnica da administra
eão : está em bom estado ou :não está ? O nobre mi
nistro' pretende ou não pretende exigir 'daquella com
panhia uma reforma no seu material? Se pretende, 
qual é essa reforma'? · . . · 

Senhores, aqui sefallou na mortona: pois bem, na 
. minha opinião, ,Sr. presi.dente~ foi um crr:o da com
panhia. porqu.e clla não tmha amda fu_ndos sufficien
cs para um tal estabelecimento; e quem soífre? O 

serviço da companhia. Quem deve pagar t_udo isso? 
O thesouro nacional. Como '? Com u rn em prestimo 
de 500:000U ! I Mas porque procedeu a companhia 
assim ? Porque contava com a docilidade do poder 
executivo, contava com a negligencia da <Jssembléa 
geral D respeito desses negoc.ios, que ali~s são muito 
importantes. Occupa-sc Illais a asscmblea geral com 
a politica llbstracta do que com a pohtica vcrda
tleu·a, a administracão. Não, !'Cnhorcs, niio para 
flnc<~dear o governo; mas pnrn aux•lia-lo no tlcsem
peuho de seus deveres; e <~uxilía sem duvida algum<~ 
convenientemente a assembléa geral quando esti-

. mula o pudct· executivo a andar p11ra diante, a não 
ne~ligrmciar os negocios publicas. 

Eu e;;pero. porL<~nto, Sr. presidente, as informa
r~õcs que acabo de pedir a S. Ex. o ntlbre ministro 
dos negocios da <~gricultura, commercio e obras 
publiCDS. 

O Sr.. Cansansào «le Sinimbu' (ministro 
da .a!Jricultura): - DP-sejoso rlc satisfazer ao nobre 

. senador pela província da Bahia que acaba de sen
tar-se, sinto todavia dizer. Sr. presidente, ·que não 
poderei prestar todas aquellas informações ql!c S. Ex. 
pareceu desejar. . · 

O nobre senador referiu-se sobretudo a dous pon
tos: 1", o estado do dique, qual a causa do desastre 
que lhe aconteceu, e quaes são os projectos que tem 
crn mente o governo para reparar o cfl'eito desse 
desastre .; 2°, qual a int~nção do ;;overno e~ relação 

0 Sn. l\UNISTRO 'DA AGRICULTURA: - 0 que pOSSO 
dizer a V. Ex. e ao seoa•Jo é que o governo, deplo
rando este· successo, trata de repara-lo, porque está 
convencido de que aquelle estabel1:1cimcnto é muito 
util, e a sua cessação na actüali~ade importa urna 
gravíssima perda para o paiz. . · · 

Sr. presidente, o ministerio, logo que teve noticia 
deste acontecimento, tratou de reparar o eífe1to; 
fazendo com que sa levante a. porta que tinha sido 
arrojada contra o dique, trabalho que ainda não está 
concluído e . ao mesmo tempo tomando cautelas 
para· que' CS~C gra'nde df!Sastre ·não se repita .no 
futuro, de maneira a pnvar o governo do .serviço 
deste estabelecimento. O·· nobre senador . natural
mente deve ter conhecimento de que o meu honrado 
collega ministro dos negocios da marinha apresen
tou-se perante o parlamento pedindo ·um credito 
especial para a.compra de uma nova. porta col!-struidn 
por systema que pareça ser o mms cçmvcmente ao 
u~o do estabelecimento a que é. destinada; entre
tanto, corno a compra importa demora e essa demora 
seria IDuitissimo prejudicial, o l?o~e.rno trata, como . 
já disse, de leynntar a porta -pnmrtrva para ver se é 
possível repara-la c cmpr:ega-la ~e noYo. em ~rdcm 
a tirar do dique o proveito poss1ve1.· Ers as mf<!r
rnnções que posso dar ao nobre s_enadora respeito 
deste ponto. · , . 

1\las perguntou S. Ex. : « Quem pagarlí; essa ~e~
peza? » Sr. presidente, naturalmente.disto ong~
nou-sc um processo ef;ltre o ernprezario. do dique. e 
o governo; é um negncro que nãoestti amda defim
tivamente resc•lvido, está ainda pendente. 

O Sn· -\·JscoNDE DE~JEQUITINIIONII.\ :-:-Se está pen-
dente, não exijo informações. . . . . . 
· O Sn.. m)(ISTRO DA ·AGRICULTURA. : - O que posso 
dizer é que o governo trata de çumprir o seu dever, 
c darárazão 1_1 quem a tiyer. · ·. 

St!nhores, não é de estranhar que em matenas 
desta ordem ncontecão desastres semelhantes; Em 
paiz(\s estrangeiro!", ·muito mais adiantados· do que 
nós cm materias de construcção, temos· visto que 
acontecem casos destes. 

O Sn.. Josm:- Como aconteceu a ·uma g-l-ande 
ponte em Lyon. .. . .:í conccs~ão qtw pretenoe fazer a, co!Ilpanhw de .P~

quetP.s a vapor ; se o governo está d1sposto a exigu· 
desta companhia que tenha ern bom estado o seu ma
terial, e .faca o serviço com a devida regularidade. 
Parece-me· que farão estes os pontos principaes do 

. :di~curso· do nobre senador. - · 
Sr. prcsideute1 as causas do õesastrc do dique não 

podem precisamente ser definidas ; sabemos que a 
porta do diqutJ, ero uma noite. foi levada de rojo 
contra o proprio dique .. Diversas tem sido as causas 
Dllegadas a esse desastre; mas cu não poderei dizer 
ao nobre senador qual ·é aquella que é considerada 
como a mais verdadeira. Alguns acredit1io que o 
~ystcma de porta empregado nessa constrncçlío nllo 
m·n o titUis proprio; outros ·que o dcf0:1ito nllo é dv 
systruYw, mas dn construcçilo; e, finalmente, crêm 
outros que proveio ü desastre de se não terem tomado 
no ustl do diqne medidns de precaução que são indis
pensaveis. Vu, fJOis, o nobre senador que eu, não 
sendo professi.onal na matcria, não poderei cmittit· 
a este respeito opinião qun o satisfaça. 

0 Sll.. nllNISTRO DA AGRICULTUR.t: - 0 mesmO tmn 
acdntecido a outros diques, a estradas de ferro, a 
aterros irrlportantes,. a pontes· como essa de Lyon a 
queacnba de referir'-se o nobre senador. Não de,•cmos 
portanto admirar-nos deqne a perta do diquesoífressc 
esse desastre; é um acontecimento que se podia dnr 
em nosso. paiz, como eín qualquer .outro, sem. que 
houvesse nem má fé da parte do emprczario, nem 

O Sn. visCONDE vB J'EQUITI~HONHA: - Estou 
sati~feito. 

imprevidencia da parte do governo. . . .·· 
Emquanto ás comp~nhias de navegação a vapor, 

direi a S. Ex. que não· é só mente- de~mx.o do ponto 
de vista cconomico que devP.mos considerar a neces
sidade destas companhias, mas essencialmente· de
baixo do ponto de ~stn de ad!Dinis~raçlto, deba~xo .do 
ponto de vista poht.IC!>· As di~tanci~s das provL!'ClnS 
do norte· com a capital do ImperlO cncurttirao-sc 
por meic. <1t:s~a navcgncão. é hoje de absoluta ne~cs
sidndc que clla se mantenha, mas tambcm é de abso
luta necessidade, concordo com o nobre senador, 
que clla seja feita com a maior perfeição possiyel. 

O Srt. VISCO:-IDK DE JEQUl'l'lNllONtl.\: - E muiS 
economico. 
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0 Sn. ~UNISTRO DA AGRICULTURA: -Confesso que til, porque O estado actual das relações commerci~es 
na verdade é enorme ll'somma que despende o es- e!J~re os po~to~ navegados ~orna dispensavel 0 au
tado com subvenc.ões a companhias de navegação. x1llo pecumano do esLado, outras muiLas, como as 
Não tenho a pretenção de dizer ao nobre senador que desempenhão o s('rviço das linhas intermediarias 
que. o serviço é feito regularmente_, nem mesmo que do 1\Iaranhão' c de outras províncias, não se achão 
m_mtas destas companhias tenhão cumprido exacLa- nas mesm11s circumstancias. Já se observa o emprego 
mente os seus deveres i mas posso assegurar-lhe que do vapor na navega cão costeira entre diversos por
todos os dias se estão tomando providencias para fazer tos"do Rio de Janeiro e da província, de S .. Paulo por 
com que essas companhias .fiscalisem melhor o seu p11rte. de emprezas não subvencionadas,. mas por 
serviço e cump.rão as suas obrigacõcs: a.,trora mesmo en~quanto não será isso ainda possível em outras 
acabo de dirigir-me aos presidentes de .t'crnambuco partes 'do impcrio. · . ·- · · · · 
e do Maranhão, pedindo informações exactas sobre · · 
as companhias. de navegação costeira que navegão Entendo, pois; Sr." presidente, que o senado ct'eye 
-en~re es.sas .duas.linl~as mtermediarias. o governo olhar com criterio para o modo como as emprezas 
. vô-se pny-ado dos me1os de exercer sua acção, por-· subyencionadas · desempenbão· os se~iços a que se 
·que t;ssas5ompanhins. gozão_ de uma certa indcf1en- obngárãoi mas tambem entendo que·o senad~, para 

. denc1a, nao dão mesmo.conta de seus trabalhos. Não que o setvico se faca melhor, de.ummodo,mais 
quero dizer, porLanto, que 0 serviço é. perfeito; mas proveitoso . ãos :interésses dos brasileiros, não -deve 
posso asseverar a v. Ex. que 0 governo trata de re~ olhp.r ás despczas quando os cofres publicas esti-
gulari~;a-lo pelos meios a seu alcance. · .verem em estado de comporta-las. -. • · · _. · 

· · Não é meu fim agora discütir faltas é abusos coin-
.. -. Creio que o nobre senador fallou na companhia mettidos anteriormente pela companhia de paquetes, 
intermediária entre o Rio de Janeiro e Santa- tanto m:~is quanto ala:umas providencias tem ·J·á 0 Catharina. ~ . governo tomado para preyeni-las ao menos em 

·-·· ·o Sn; VISCONDE DE ·JEQUITtNHONHA · -V; Ex. tem grnnde parte. O que sei é que o· seu estado _nll.o é 
·de informar-me. · ·- · - . Iisongeiro; o que sei é que o servir.o que.ella desem
. o. sn:: .MINISTRO D.\-.AGRICULTtT!l.\: ~Sr. presi- penha é importantíssimo; o que seí é que,achando.;.se 
dente, haqueixas.contra o esLado dessa navegncão. ella em más circumstancias, devemos correr em· seu 
.Na secretaria existem representacões contra 0 iuáo auxilio. Por falta de meios adequados para r('lparar 
serviço feito por· essa companhia i· inas como 0 senado seus vapores, ;esta companhia lutou por algum tempo 
teve a bondade 'de·exigir do poder executivo infor- com gravíssimos embaraços,. e creif) que ainda· hoje 
ma:~~e:> a este x;espeito, aguardo essa occasião para nãc está desassombrada ·para poder, desempenhar o 
satisfazer o deseJO do nobre senador. · · serviço na fórma estipulada com .o governo imperial.· 
· · E' só o que tenho a· dizer a este respeito, c 0 senado · O Sr. · ministro das obras publicas e o· proprio 
nãO. leve a mal que·não possa satisfaze-lo cabalmente nobre senador nos referirão que o recurso çl~_ dique 
nesta ma teria, -visto como, recente no ·ministerio c desappareceu por algum tempo," e o material_empre
occupado com os trabalhos das camaras, não tenho gado na navegaçãll carece constantemente de reparos 
podido ainda attender á r•nrtc_ technica deste rnmo para a sua conser,•ação. · _ · .. · - . 
·de serviço. . : -- · E' certo que·esta companhia'Jez acquisição de um 

· terreno para construir sobre elle uma morto.na, é 
. o·sr;. Dias "Vi~ira: .-Sr. presidente, lcvan- certo mesmo que tem lancado mão de outros recur

to-me para fazer apenas õlguns_ reparos ás-observa- SOS para augruentar seus rendimentos i màs. Sr. pre
ções do honrado senador f!Cla provmcia da Bahia, na sidente. tem para isso ~tomado dinheiros a premio, 
par.tc q,ue póde ser .:tpphcaYel ao parecer da com- e na minha opinião· accrtudamente,~porque. tendem 
missão que se discute. · . · a economisar. muito' no: futuro as. despezas do seu 
· Conheço que não sou da cn~a o membro m(tis custeio. Por consequencia, pelo facto.de ter crnpre
habilitad'o pad1 empanar o brilho da voz autorisada hendido .comprar, não se segue que não esteja no 
e.eloqucnte do honrado senador; entretanto cump-re- caso de solicita_r do poder legislativo au;~:ilios para 
rne defender um acto meu, pugnar pela sorte de uma acudir ao desempenho ·actual t1e suas obrigações.· 
émpreza .importante que muitos serviços presLa ao Na casa já se disse que a companhia carece da 
paiz; principalmente na zona do irnperio cm que acquisioiio de .mais. um vapor. W verdade_ que suas 

·.habito. · . _ . . · . . · . rend11s têm melhorado em relação ao que erao·o anno 
- Nào~ha duvida, Sr .. pre~idente, que despendemos passado, roas nem p•lr isso a _commissão deixa do 
bastante com subvenções iís diversas companhias.de pugnar para que !'é faca f1 companhia, 'nii.o um em

. navegacã.o a vapor, mas tombem é indubitavel que os presLirno verdadt;iramente, .mas um adiantamento do 
nossos· maiores rios e todo o nosso extenso litoral é alguns mezes da ·suá subvenção,.e um adiantamento 
hoje nav('gado por meio desse agente poderOSO da feito de um modo mais OU meDOS !'UaVe para O gO
civiJisaçií:u moderna; que nos interesses da politica vernoi não é feito de uma vez,. tem·de ser feito p-.~r-
e ~a industria~carecemós de .incitar o desenvolvi- cinlmente. · · · .. · · . . _.. · · · 
mento da,communicacão entre todos os pontos do O prazo do contrato não é longo, e se; findo elle, n 
imperio; rnultiplic~r. a·s suas relações, e:.treita -las em companhia esLi~·er e ~!i estado de prosperi_dade, então 
ordem· a que a actlvldll:de que se nota no centro se' ~o. governo proVldencl(lrá alguma reducçao.,no.valor 
·estenda e se espnlhe Igualmente pot· todas as pro- da subvenção, · . · 

· vincias; Se po~crn ser desproporcionadas as sub- A' vista destas considerações, _Sr. president~, en-
venções concedtdas para algumas em prezas, pn·ra ou- Lendo ·que o seundo- deve ser fucil na, concessao do 
tras o não são. Se algumas em prezas, corno a de favot· menciouado na_resolução que se discute. E nem 
Santos, não. cumprem os seus deveres~ ::e 11 subven- ·ha de ser motivo para denega-lo a circumstancia de 
ção que lhes dá o governo ó excessiva, e talvez inu-. poder m.tar substituído dentro de pouco tempo o 
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actual ~r. mi!J-i~tro da agricultura, porque, qualquer 
que SCJa o ~~n1stro que substitua a S. Ex., conhe
cendo a opm1ão do senado, seguramente não ha de 
abusa!7 da ~utorisação, emprestando ou adiantando 
qua~tu• mm?r. do que aquella de que a companhia 
prec1sar ; !'".mlStro algum quererá tomar sobre si tal 
responsab1hdade, .e, quando a tome, a voz' eloquente 
do honrado. senador pela província da Bahin aqui 
está parq fulminn-lo. . 

Tenho concluído. 

O Sr~ vis~onde ele Jcquitinbonlla :
Sr. presidente; .o honrado membro pela província 
do 1\brl!nhão, quando principiou a fallar, disse que 
pr~tend1a responder a algumas observa~õcs feitas por 
m1m... . . . · 

O .SR. DIAS VIEIRA: -Fazer apenas alguns re
paros. 
. 9 SR. VISCONDE DE JEQUITINI!ONIU:- .•. masde

pOlS, _pelo que disse o honrado membro, entendi eu, 
e crc1o que todo o senado ficou convencido de que 
o qtie pretendia S. Ex. era responder a seu colle.,.a 
d~ commissã?, o nobre senador pela província· do 
R1~;~ d~:: Janeu·o, porque tudo quanto diss~:: S. Ex. 
não s.e referiu a mim. Parece-me que S. Ex. cs•ava 
e~ ~1vergenc!n com o honrado senador pela pro
vmcla _do R10 de Janeiro, mas respeitou a eti
queta nao fullando contra o que disse multo illustra

. dam<;nte o no.bre senador, ~ aproveitou o ensejo de 
refenr-se a m1m, quando aliás eu nada disse contra 
a compa~hia que tivesse sido exarado no parecer da 
comm1ssao. 
Quem._m~strou as cautelas, os cscrupulos com que 

a comm1ssa? procedeu deferindo 5 companhia de 
paquete~, !n o nobre senador pela província do Rio 
d.c J <melro, membro da com missão,. e nem era pos,
s~vel esperar menos de tão illustrado senhor. Sen
twdo S. Ex., como o nobre senador pelo Maranhão 
sente, e cada um de nós, a necessidade de res"'uardar 
os dinhE\iros publicas, não podia deixar de te~ escru
pulos ao propõr o deferimento de uma petieão tão 
extravagante;. como seja essa da Cl•mpanhia "de pa
q~etes a vapor ; deferimento que depois foi bem ex
phcado pelo que disse o honrado Sr. ministro da 
agricultura e obras publicas, o qual declarou depois 
ao~enado qne a com missão deferiu nesse sentido dfl 
accordo com elle ministro. . 

Eu fallei primeiramente sobre as companhias de 
D!i':egação subvencionadas, fallei no modo como ellas 
VlVlão, na falta de·m~terial que todas c! las offerecem 
no t;s~do em que s_::~ achava essa companhia inter~ 
med1ann ~ntre o lho de Janeino e outros portos, e 
no modo 1mprudente como procedeu a cc•mpanhia 
de paquetes a yapor; mas nao me referi ao parecer 
da illustrada commissão. 

Agora, Sr. presidente, depois de feita esta observa
~ã.o, não posso deixar· de pedir ao nobrP. senado
~u~ença para referir que o deferimento da petição 
!elta pel~ companlna de paquetes ·tem um graude 
1nconvemcnte, e vem n ~cr: ella recebe tres ou seis 
mezes de subvenção adiantado!!', paga suas dividas. 
e tem de passar nove ou seis mezes sem subvencão .• : 

O Sn. SouzA E MELLO : - Não é isso. • 
O Sn •. VISCONDE DE JEQUITtNIIONIIA : - A minha 

~roposi,ção ainda. está e!ll pé; só mente qtianto li quan
tidade u que pod1a ser mterpretuda diversamente das 
clausula!j da peti~:iio da companhia, i•to é, a compa-

nhia. fica sem subvcnQ_ão durapte seis mezes, nao na 
tota~1dade da subvençao, mas na cota que se vai dc
·dnzmdo !llensalmente. da subvenção total; logo. a 
companhia mostra des.ta fórroa que ella póde existir 
com uma subvenção menvr do· que :1. OOO:OOOH por 
anno.· ' 

O Sn. SILVEIR.\. D.\ MoTT.~: Isto Q rigorosa-
mente logico. 

O Sn. DIAS VIEIRA:- Não, sénhor. 
O Sn. VISCONDE. DE JEQUÍTINÍJONHA: - Agora di:r. 

o. nobre sen.ador que não; mas,· quando -se princi
piar a dcdnz1r o emprestimo, a companhia irá ou não 
rcceben,do uma subvencàO menor do que a que per
cebe actualmente , istõ é, menor do que a de 
1,000:000/J? .· . . 

O SR. DIAS Vmuu: - .Mas então irá . tambem 
percebendo o rendimento dos dinheiros agora empa
tados; a rnortona, por exemplo. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONJJA; :..-Peço ainda 
ao honrad~ membro que haja de reflectir. o·nonrado 
membro d1sse que se pedirão dinheiros a juros para 
fazer essa obra da mortona... · . . 

o· Sn. DI.~S' VIEIIl:\.: - Li isso no relatorio ·da 
gereacia da companhia. . 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONllA. - Ésse .jurO 
por quem deve ser pago? pelo t.hesouro nacional? 
~ào, senhores, deve ser pago pelos accionistas, elles 
s~o ~s ~uc devem cotisar-se para isso, isto é, devem 
d1mmuu seus lucros no que for necessario para fazer 
o P!igam.e~to desse juro, preparando-se para receber 
maiOr dlVldendo depois de paga essa divida: isto' 6 
9:ue é logico ; porém, ser o governo quero pague ó 
JUro, e elles pre·pararcm-se para receber uma sub
venção· rocnor, então devo ·cu ficar convencido de 
que a companhia de paquetes a vapor póde subsistir 
com uma subvencüo menor. 
. A~éro disso, per_mitta o honrado membro pela pro

vw_cm do 1\faranhao que cu accrescente que se não 
forno as obras da mortona, se não forão talvéz outras 
despczas mal calculadas, a ·companhia podia existir 
s.cm u emprestil~o: fui imprevidente, portanto, o go
'1/crno, Sr. prcs1dcnte. quando dcn uma subvencií.o 
tamaJ?ha, ·como a que actualmente percebe a corn-· 
panh.1a de. v a pore~; e este é o .caso de dizer que 
quanto m.a1s. dmhe1ro se tem mais .se despend~:: : se a 
cornpanl11a t1vesse uma sub,•encão menor como nos 
tempos primitivlls, não se havia de mette; permitta
se-mc a phrase vulgar, em camisa de onze varas, 
para depo1s r~correr ao corpo legislativo, pedindo-lhe 
um .cmpre~ttmo de 500:000H, como se o thesouro • 
P:Ubhco cstn·es~e sempre preparado com fundos sum~ 
c1entcs para ad1antar despezus·desta ordem. 

Eu. estou, ?r. president~, que actualmente· a com
panhia prcc1sa deste adwntamento mas o que é 
necess~no é iilzer convencer as coin'panhias de que 
ellas nao devem contar com recursos cxtraordinarios 
do thes~uro ; por conseguinte devem contur com à 
econom1a c com a boa gerencia; mas, pelo ·modo 
CO!pO o honr~d~ membro pela provincia do 1\lnra
nhao se exp~10nu, parece que se cst(l ncllrcçoando 
as companh1as a dt!S:pendereul muito e a coutarem 
sempre corn os rccursos .. do thesouro · '' faça-se esta 
despeza, embora delln se siga uma mít' situacii.o para 
nós; não importu, temos o pai commum ·temos o 
thesouro nncional, que no~ hn de vir em duxilio '' : 
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esta idéa ·é que é necessario que se tire de todas as O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA.: - Beijo as 
companhias subvcncicmadas; contem ellas com os mãos de v_. E-:!:. 
seus recursos, contem com a subveucào estipulada, Eis aqui 0 que eu queria dizer; todavia não aca
contem com a P.Conomia. l'lluito fâz o governo, bnroi de fhllar sem me referir ao nobre ministro da 
Sr. presidente, o que ó muito honroso para o Drasil, agricultura c obt:as publica.s, que se não açba pre
em ser fiel e pontuai executor de todos os-seus con- sente. Agradeço a S. Ex. todas as informar.ões que 
tratos: não lia UIT,la s6 ·companhia cuja subvenção deu, c espero que na repàrtiçi"!o. importantissima que 
esteja retardada,- todas estão pagas ·em dia ; não é elle dirige prestará os servicl.ls que 0 _paiir. exige nas 
isto. m•1ito? Certamente. Occupar-se o corpo legis- circnmstancias actuaes, bem·. Cfl:le não ficasse intei
lativo com requerimentos desta nntureza quasi todos _ramente convencido_· de tudo: quanto · S ·. Ex. disse 
os annos, não é proprio, senhores,· de negociantes, para resalvar a r~sponsabilidade do governo relati-. 
nem· de emprezarios vigilantes, oiscretos e previ- vamente aos dalnnos quesoffreu o·diqu·c. Não posso 
dentes : isto, é o _que desejei estabelecer. · _ tambem dizer jií. a v. Ex. nem ao senado que estou 
· Creio, Sr-._- presidente, que nada disse nesta casa inclinado-a censurar, mas desejo uma disc11ssão mais 

contra a utilidade da companhia brasileira de paquc- larga, a qual terá Jogar naturalmente na occasião do 
tes a vapor ; declarei ·aqui que o seu servir.o pare- orçamento, c cnt5:o _poderei órientar~me a ~sse l'es
cia-meutil, assim como· estou convencido"de'que peito.O caso élasumoso,.não eradc'esperar; a porta 
tambem o é o de todas. as outras companhias sub- do dique dev<!:r·a durar mais tempo i eu e ínuita 
vencionadas; e accrescento mais em apoio desta pro- gente ouvimos dizer, _quando se a~;sentou essa porta, 
posição, para ·com clla me apadrinhar perante o no- que ella não prestava, que tinha defeito ·radical, que 
bre senador pela província do 1\:Iaranbão, que no _o systema. era mão, que s~ tinha apressado a aber-' 
estado emquenos achamos, ainda no berço-do com- tura do dique, que melhor seria ter-se demorado 
merci:o e da industrin, com uma mão de obra tão mais essa abertura para melhorar a. porta i creio ·que 
cara, como é actualmente a do Brasil, não é possi- sobre este assumpto atá apparecêrão .corresponden
vel que as emprezas nasção, áescão e prósperem sem cias na impr.::nsa. pelo menos tenho lembrança de as 
o auxilio do governo. Tenho êsta convicção, meu ter lido. Mas, como já disse, esta discussão será mais 
nobre collega i não me opponho ás su bvencões, c se largamente feita quando ~;e_ tratar do ·,orçamento; 
nfí.o voto por todas é porque desejo discriminar veremos. então ó'que resulta-.d-o debate. ·: . ·_ . 
aquellas que ·são es;;encialmcnte ·utcis e urgentes· e ·Conto, Sr~ presidente, que o nobre· ministro da 
a'luellas ·que o não são; aqucllas ·que são propor- a~ricultura e -obras pub1icas _ prestará o· grande ser
cionadas.co:m as nossas forças, proprias do nosso viço que o paiz exigedeUc, ·tiscalisando 'as campa
estado amda nasc·ente, c aquellas que são ou devem nhias su~ve_ncionail~s. Digo ·estas palavras, não Pl?r
ser a obra qe nações 'já muito mais adiantadas do que este] a -convenc1do, nem. presuma, nem- crem, 
que nós. nem tenha razões para -crer que o ex-ministro dessa 

Não me recordo com exactidão,. mas parece-me repartição tivesse negligenciado esse dever •. Eu já 
que já tratei.de um negocio relaLivo a uma cornpa- disse nesta casa que aq nobrd ex-ministro da agri
nhia d'e navegação da provinci!l do honrado membro cullura devia-se a creação dessa reparticãoi foi ellc 
a quem tenho a honra de referir-me; não estou bem quem a organisou i- ora; ó preciso ter siao ministro 
presente nas _particularidades deste negocio i creio para saber .o trabalhoimmenso ·de todo aquelle .que 
que, apreciando tanto quanto é possível e~sa compa- tem de crearumll repa·rticão, já pelo que· diz respeito 
nhia.de navegação, todavia .não pude dar parece~ fa- ao pessoal, já pelo que diZ respe1to no movimentó de 
v.oravelao s~u requerimento, mas não acred1te o todas as molas que devem pOr em acção o-min:isterio 
nolire senador que foi ·porque eu desconhecesse a que ·sg vai crear. Eu 'disseistó, ·e disse· com- con
u t.ilidade; a vantagem, o estimulo que recebem nosso viccão: cc Do nobre ex-ministr-a da agricultura ."mais 
commercio e nossa industria de tacs -empcczas se não. podia esperar. n A repartição da agricultura, 
subvencionadas.· Sem estas em prezas nenhuma commercio e obras. publicas eu não a julgo inteira
industria ta1vez existiria no 'Brasil, nosso cómrriercio mente profissional, Sr. presidente ; todavia desejo e 
seriá muito deploravel; e; Sr .. presidente,. se passar Caco votos para que seja duradouro o ministro da
a extincção do privilegio de cab?tagei:n, seja de pas- qÚella repartição, porque só com sua pr_esença ·· du: 
sagem:d1to, ·então estou convenc1do de que as nos!'as rante uns :poucos de·annos é que um. m1mstro podera· 
ditficuldadesserão aiudamaiorcs,não para o-presente,· conhecer :bem:os mysteriosincomp_relum.sivcisde uma 
mas para ofuturo;at.tendendo {t pequenez em-que tal repartição. E'_uma das mais diffice'is :que eu co
existe -ainda. o nosso commercio de cabotagem. Por nheço; ·tem muito de prufissional, •tém muito· de 
tanto, ':não.cntrandonesta questão, que.natumlmente politica, tell!· muito de .economica_,, çm,, uma:, :pa · 
será tratada aqui no senado, -porque é um dos arti- lavra, perm1ttil-se-me d1zer, tem -mmto de· tudo i· 
go:; arld·i:~iv-os que .vem no orçamento, eu me lison- é a. chave-mestra da·prospeddade:·do.Brasil. ·Bons 
ge1o mllltO de ser do IJarecer d(l honrado membr-O presidentes ou máos presidentes é-rfia.là:lente,ne~ocio. 
pela provi.ncia. do l\'laranhil.o, cujas luzes tenho mai:s ãe summa importancia, mas'lá estão· ·-'as assemolêas 
cst.a occas1lio de confessar ·perante o senado, provinciaes para éncamintiarem os ·presidentes;_ ao 

o Sn; DIAS VIÉinA: -1\:Iuitu,obrigado... mi:nisterio das finanças incumbe crear-rend~, ,boc.-ar-
··recadaciio e .bQI!- fiscalisaçiio ; mas a repa'l'tição dos 

O SR. v.Isco~E DE J:EQUITINilONHA:- Não impug- négociôs da -~gricuitura, commcrcio e o·bras :pu
nci o .parecer, como entendeu o honrado membro; blicas intervém em tudo quanto é relativo á prospe
JDinhas idéas fi.>rào s6m·ente escrupulos. ridade material e, -para assim· dizer, moral·{]o paiz, 

O Sn. Dr.\s Vmm,~: -Eu não disse que V. E:c. porque uma est~ :bgad~- com a outra. Por isso fiz 
tioha impugnado i disse que as suas o!Jserva.ções: sempre o melhor cenc01to -do ·n~bre ex-ministro da 
podião :prejudicar. · agricultura, e repito ··!linda hoje os elogios que fiz 
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cm outra occasião a S. Ex.; mais se não podia espe
rar delle; deixassem-o estar mais d•JUS ou.tres annos 
no ministerio, e, se não cumprisse seus deveres, 
então, sim, teríamos direito para lhe fazermos cen
suras amargas. Entrou;·porém, o actual nobre mi
nistro da agricultura e obras publicas, estou satis
feito, conto '}Ue S. Ex. faça tudo quanto esperamos 
delle. 

Não havendo ·mais quem tivesse a palavra, nem 
casa para se votar, o Sr. presidente declarou encer
rada a discussão, e deu para ordem do dia da se-
guinte sessão : · 

i" discussão dos pareceres da mesa sobre os re
querimentos· de João de Souza Pinto e Joaquim José 
Pinto de Abreu e outro; 

As ma terias já designadas, e mais: 
i" discu:;siio da propos.icão da camnra dos Srs. de

putados, autorisando o góverno para mandar pagar 
ao carcereiro aposentado da província da Parahyba

1 1\lanoe\ Antomo Bastos Ratcliff o ordenado annua 
de 200fl. 

Levantou-se a sessão li :1. :1./2 hora da tarde. 

34a sessão. 
Eli 6 DE AGOSTO DE :1.862. 

Presidencia do Sr. visconde de Abaeté. 
SumiA RIO.-- Expediente. - Ordem do dia.- Em
. prcstimo á ct>mpanhii:r. .brasileira de paquete<: a 

vapor: passagem para a 3° discussão da proposição 
que a autorisa.- ta discussão dos pareceres da mesa. 
-311 discussão do pt·ojecto que eleva os t•encimenlos 
dos empregados da ca•xa de amortisação. Emendas 
dos Srs. F. Vianna, A lmeidaeA lbuquerque, Sou.:::ae 
lJ/cllo e Ferra:::. Discursos dos mesmos senhores, 
e dos Srs. Piment.a Bueno e visconde de Jequiti
nhonha. Adiamen-to pt•ejudicado do Sr. Vianna. 
Encerramen:o da discussão do projecto. 
A's :1.:1. horas da manhã, achando-se presentes 30 

Srs. senadores, o Sr. presidente àbrill a sessão. 
Lida a acta da antecedente, foi approvada. 

EXPEDIENTE. 
O Sn. :1. 0 SECRETARIO deu conta de um requerimento 

do Sr. se~ador Ferraz, que pede licença por um 
ao no ·J?ara tr tratar de sua saude na Europa.- A' 
comm1ssão de Constituição. · 

O Sn .. PRESIDENTE non:eou para a commissão de 
Constituição o Sr. So.uza Ramos em logar do Sr. 
marquez de Olinda. 

Comparecerão no decurso da sessão mais tres 
Srs. senadores. . 

ORDEl\:1 DO DIA. 

O Sr. visconde de Jequltinlaoilllln 
(pela ordem):- Não sei se é occasião opportuna para 
perguntar a V. Ex. se a mesa está auto risada para 
re:formar ou addicionar alguns artigos ao regimento. 

O SR. PRESIDENTE : -Não, senhor ; está apenas 
autorisada para fazer a ref6rma da seéretaria ; pa-
rece-me que isto é o que passou.· · 

O SR• VISCONDE DE JEQUlTINHONiiA: :.....,; Seria tal
· vez conveniente ... 

DISCUSSÃO DOS PARECERES D.~ MESA. 

Ti verão a. :1. 11 . discussão e pas~á~ã~ par~~ a 2~ os 
pareceres .na ordem seguinte.: . . . · . . ... 

· :1. .o Sobre o requ.erimento de João de Souza Pinto. 
2.0 Sobre o requerimento de Joaquim José Pinto 

de Abreu e Frederico Augusto Pereira .. da.Cúnha. 

AUGMENTO DE VENCniENTOS AOS. E~ll'REGADOS DA 
CAIX.,\ D.~ A:UOJ\TIZAÇÃO. 

Entrou em 3D discussão o projecto do senado aug
mentando os vencimentos dos empregados da caixa 
da amortização e da secção de substi~uição_ de notas, 
com as. emendas approvadas em 2D d1scussao .. 

O Sr.F. 'Via:nna:-Sr. presÚie~te, quan'do .. em 
1857 a commissão. de fazenda apresentou. este pro
jecto, baseado nas informaÇões do governo, existião · 
com effeito • quatrologares vagos 'na ca:ixa da. amor
tiza cão : um logar de cobrador, um de trocado~ de 
notâs, um de conferente e um de.2o escripturario da 
secção de substituiçito. A commissão propôz a sup
pressão desses quatro logares, e a minha opiniao 
particular ainda hoje é que o logar de conferente. e 
um de 2° escripturario da secção de· substituição 
podião tambem ser supprimidos ; pelo que respeita 
ao de cobrador e ao de trocador é f6ra de duvida que 
são inteiramente desne_cessarios. Mas o senado sup
primiu tres desses logm·es, conservando· o de 2o es
cripturario da secção de substituição. Entenclo que 
actualmente o legar de conferente tambem não deve 
ser supprimido, uma vez que este logar e o de 2° es
crij)turario estão preençhidos (o governo os· pre
encheu de :1.857 para c11) Parece-me,· poJ;"tanto, que 
haveria injustica em supprimi-los, e'principalmente 
em supj)rimir ·sómente um , deixando subsistir o 
outro. Quando se discutiu esta resolução, pedi a 
V. Ex. que puzesse o artigo .á votacão por partes, 
para poder votar pela suppressãó .de dons· unica-
mente... · · · 

0 SR. PRESIDENTE:- E po~-SC po; pa!t_eS.· 

o SR. F. VIANNA. : - Sem duvida; ma's; visto que 
supprimiu-sc um logar, que hoje entendo que não 
deve ser supprimido, já por e~tar -preenchido, já 
porque o governo, preenchendo-o. entendeu o con
trario do .que a commissã'O entendia em 1857, quero 

EliPRESTI~IO Á CO~Il'ANIUA DE l'AQUETES A. VAPOR mandar Um artigo substitutiVO propondo qu,e 
Teve Iogar a votação da proposição da camara dos fiquem surprimidos os logares de cobrador ·c troca

Srs. deputados, cuja :i" discussão ficára encerrada dor de bi hetes, e que sej_ão tall?beoi supprimidos 
d . d os de conferente c 2• escr1pturar10, quando vaga-

na sessão antece ente, autot"lsan o o governo para rem. Hoje haveria injustica .no acto ela suppresào 
adiantar a importancia de seis mezes de subvenção destes . ultimo~, desde j 1i. ·Estes empregados passn
á companhia brasileira de paquetes a vapor, e para riiio a pertencer á classe de repartições extinctas;. 
novação do cont!"a~o, ~om o parecer da . commisssão . perderião pàrtc dos vencimentos que percebem, e 
de em prezas pnvllegul.das e obras {IUbhcas. com dificuldade poderião ser aproveitados na repa r-

Passou a proposição para a 2° discussão, e desta tição de fazenda; cuja legislação exige concurso pura 
para n 3D sem debute. 0 prdenchtmento dll todos os empregos de fazenda. 
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·Entre os artigos additivos que cu e dous dos meus· em d"i:mte no segundo,· o governo não podia fazer 
mu·strados eollegas assignámos e forão approvados em mais deposito algum, ~orque s6 o poderia retirar 
!a discussão ha um que reza do seguinte modo:(lando) depois, e algum muito depois da época em -que pre-
" ·A di.sposição da.lei de W de agosto ele :1.857, que.~~u- cisava do di~heiro •. . · . . _. 
torisou o governo pa.rn depositar no Banco do Brasil, Forão lidas e apaladas as seguintes emendas, . que 
em conta corrente com juros, as sommas disponíveis entrárão tambem em discussão: . · :,· · ·. 
que houver no thesouro e thcsourarias de fazenda, · 
é applicavel ásconsignacões que o mesmo thesouro .• o art. 2°. do" projecto seja substituído P.elo se-
fizer á caixa da amortisaÇão, durante cada semestre, guintc : ·- Ficãcí -supprimidos um lagar. de trocado·r 
para pagamento· dos juros da divida interna _(un~ada, e o de cobrador de bilhetes; e se-Io-lião tambem um 
podendo contratar com o mesmo banco a ret1rada de conferente e um de 2° escripturario,'logo que por 
livre desse deposito.- » .· . . • . . qualquer motivo vagarem. S. R.". Em G de ·agosto 
: O fim deste artigo,. conhece-o . bem o senado, é de :l8G2 ;· ...;;. Vianna, · n · · · · · • ., • · 

para que, .se o .thesquro puder fazer consignações á · Ao art. 3o (4-o additivo): ·· · .. .. . _ . 
caixa da.amortisação, .como mandâ a lei, por ter sal- 11 Supprimã.o-se as. seguintes palavras:.clo' árt: ~o 
aôil_disponiveis;: esses .dinheiro! não, se conservem -podendo etc. até ao fim_ c s"ejão substituídas pelas 
dórmentes ou, sem emprego nos cofres do thesoui:-o seguintes_ podendo. contratar com. o mesmo _banco 
ou .da caixa· da am.ortização; é o mesmo .qlle dispõe a retirada dos ditos depositas nos .dias 25 dos mezes 
essa lei a respeito dos .. saldos que porventura hou- de junho e dezembro de cada :mno. ·paço do senado, 
vessemdispomveis no thesouro. Pretendíamos, pois, ~de agosto de :ls62 ·._,..- Viamw,.-Dias de Carvalho. 
com a disposição final" do artigo fazer nos estatutos _Silva Ferra::. • · 
do banco, se elle ·nisso conviesse, uma excepção a 
fav()r do thesouro,. afim·de que elle tivesse mais ai- o Sr. Almeida e Albuquérque: -Sr. 
guma ·vantagem nos depositas que fizesse; mas, presidente, na tabolla annexa ao projecto.que se. dis
pensando. depois, reéonhecêmos que devíamos fazer cu te ha uma injustiça relativa ao thesoureiro daseccão 
uma:: ·alteracão:no artigo. · de substituição de notas:Essa tabella. fixando as grâti
IE.O Banco· do Brasil não pó de receber dinheiro em ficacões ue. diversos empregados da caixa da amortizri

. conta :corrente com juros senão com o prazo de ção; estabelec~ 60011 para o thesoureiro .. da C!!ixa da 
60 dias; esta.disposiçào é sem duvida m~ito ~alutar, amortizacão, entretanto que,_tratando. do thesoureiro 
nào só porque:os bancos que recebem dmhe1ros em da secl<ãÕdc substituição de notas, fixa_apenas a gra
depo~ito·,· ·vencendo juro; devem conserva-lo por tificacao de ~oos. Esses dous empregados publicas, 
algum tempo para poderem tirar vantagem, como e tendÓ a mesma cathegoria, tem os mesmos tlabalhos; 
principalmente porque devem ter. certeza do dia _em e, se porventura ha alguma differenca de-'augmento 
que o mesmo deposito póde ser reclamado, afim de de trabalho, ellajé sem duvida rt>iativn no·thesoureiro 
habilitarem-se pax:a o pagamento, e não correrem o da seccão de substituição de notas;porque o trabalho 
risco ·de não poderem fh:~.e.:Io, e até de fallirem: . do thesoureiroda caixa-da amortizacao é periodico, 

Talvez que o systema dos .. deposilos com retirá das é por semestre, emqUanto que o the"soureiro dá sec
livres. concorresse mais do que o excesso· de emissão cão de substituição de.notas é diario. Parà reparar;_ 
para a ruína de bimcos, solidamente estabelecidos, pois, .esta injustiça, tenho· a honra da. apresentar 
na crise de !857. · · · _ ao senado a- seguinte emenda, .tamben;J. assignada 
· . Não desconhecemos os riscos desse systema; mas pelo nobre sei!ador pela·provincia de Piauhy: I lendo). 
pareceu-nos que· elles. se não podcrião dar com· os « A gratillcação de. 40011, :consignada na tabella.para 
depositas do thesouro, ou fazendo-se a excepção pro- o thesoureiro da seccão ·de substituicão .. de notas·, 
posta· a respeito deste. .. · · fica elevada a 60011, igualando-se· assirn séus venci-

No éntretanto, .e posto que fosse isto depenJente mentos aos do the·soureiro da caixa da amortizacão .. " · 
da vontade do. banco,. entcndêmos deJ?OÍS que não 1\le parece, Sr. presidente, que. esta. emenda 'ó 
devíamos: consignar uma semelhante d1sposição na digna de ser- approvada pc~o senado.• - . . . 
lei, ·e·pretendêmos fazer uma modificação DO finaldo Foi tambem apoiada e entrou em cliséilssáo a se-
artigo~"a qual consignamos nesta emenda. - · guinte · .. -:· . · - · .. '. :.. . . 

·Pr.opomos, pois, que _supE:rimão-se. as p. alavras-. · E ·o ( 0 AR 1 o) · 
é fi d 

. Ell[ JS .\. ,\ T. , . ., 
podendo. at . ao· m-, isto ; - po endo, o governo . · 
contratar· com. 0 mesmo banco a retirada livre des-· « A-gratificaciío de 40011, consignada ·na ·tabella 
ses·depositos _:,.c substituindo-as pelas seguintes:-. para o thesouréiro da secção· de substituição, ficn 
po-dendo coritratitr.com 0 mesmo~ banéo a 'retirada elevada a 60011, igl,lalando;se .assim os seus venci"
dos ditos d~positos. no dia 25 ttos mezes :de junho .e meatos aos do thesoureiro da caixa da limortizaçi\o. 
dezembro de cada ·anno-.- · ...... · . · -.. · « Paço do senado, 6.de ngosto_d~J~62:...:..A~meida 

Com.effeitii;· o governo só precisa deste_dinheiro e Albuquerque.» . -' · - . ""·-.,._·wér• ·.·. · . .- . . 
no··-primeiro semestre do anno ch·il rios- ultimas . ·o Sa·. So.Úa e ltiello .. : 2.;,si;;1ii:;.pfesidentc, 
dias de junho; e no segundo semestre nos ultimas o. primeiro dos_ art!~os apditivos, npj>~C)~i\4ps .na ~~ . 
dias· de dezembro. Pareceu;nos que deste modo d1scussão, torna o_ lnspe~tor·cda: ca1xa da .. ~mc.>rtP
sah•n.:se o inconveniente, por ficar estabelecido o din zaçiío' empregado lmme!:hatamente·s'!J.b()rdmado ao 
fixo da retirada .do deposito. Podia-se dizer - nos. toesouro ; mas 11ffasta_ndo-se :!ias: regr.as:1 até . hoje 
termos dos estatutos .do bnnco ; - mas o 11m era que estábeleéidas peÍa ·nossa legislaçll.o~: :d(t·•recurilo . da:; 
o· thesouro não ·perdesse u"m dia de juros; e esse se decisões desse empregado. subalterno,· não ·para o 
não obteria·, sendo o :rrtigo assim redigido; porque;- .ministN respectivo,.m~s:p~ra _o conselho de es_tado. 
como V. Ex. ·sabe, se pa~sasse a expressilo - nos ·: .Eu niío ·sel. o que possa JU&tifica.r,esta altoraça.o da 
termos ·dos estatutos do banco, - segue-se que de legislação vigente, segundo a qual todas as decisões 
maio cín diante no primeiro semestre, e de noyembro de empregados subalternos vão para· o ministro d:t 

-· 
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repartição a que este empregado está subordinado. , O Sn.. Fnn.n.AZ :-Porc6nseqt..encia não é um erro 
Parece-me, pois, que o recurso estabelecido pelo , esse modo de dizer. · . 

·artigo additivo deve ser para o· governo por inter- . Na legislação de fazenda,. porém~ em. geral os 
medio o o ministro da fazenda, depois do g,overno para, . recursos são para o' tribunal do. thesout(}. ou para o 
o conselho de {~stado, si for necessario. J~' neste sen- ministro, e em· certos casos para o conseJ:ho de estado. 
tido que vo'u mandar. á mesa uma pequena emenda . Digo que em -em certos. casos- porque, a respeito 
ao primeiro dos artigos additivos. , de certas materias, tem o· t~eso~ro. voto delibeta?-vo; 

Foi mais apoiado e entrou em discussão a seguinte , nes~es. c11sos o recur31o e un1camente de·. revisão. 
· · . Ass11n, me parece mros consentaneo es.tabelecer o 

E~tEN1lA. . recurso para o conselho de estado, porque. aliás j,ul-
.. «Art. to (dos auditivos). Em Iogar de..:.. havendo· .gar-se-hia que pertence a ·decisão ao. 'tribun~l.do 
· etc. - diga-se ,_ havendo recurso de suas decisões thesouro, e e!ltào não póue haver out!o recurso, .. na 
J)n'ra 0 governo .e deste para 0 conselho de estado.- . fór:rpa da legislação de_ 1aze.nda, sena.o, ·. recurS() .de 
Sou.::a e Mello.' » · · . rev1são. _ . _, ,_ . . . . . . .. . 

· · · · Estas sao- as reflexoes que. entendo. dever f-azer. 
· O Sr. Ferraz: -Pedi a palavra unicamente . Quer o. récurso. vá para o ministro; quer não.v.á; é a 

para fazer uma reflexão que o senado, me parece, .mesmaconsa; masentendo.tambemque:emmaterias 
deve attender. Creio que o augmento deve ser pm- . destas, que têm relação com. O• credito publico~· deve 
porcional aos vencimentos actuaes ; mas na tabella haver o recurso para o conselho de. estado,. e não 
a que se refere o a:rt. 1o do projecto vê-se o con- para o tribunal do thesouro, até mesmo porque pas
trario disso : não se guarda essa proporção, nem. samos de.c um regímen para outro diverso. Pelo regi
mesmo · aquella considera cão que temos para com .. men actuaL a caixa da ·amortização está inteiramente 
os empregos superiores, c· que demandão certa r e- independente do thesouro; agora, que ella fica sujeita 
presentação. Por exemplo, quanto ao inspector, me ao. ministerio da fazenda, ·entendia eu. que tá.mbein 
parece que o proi.ecto ó sustenta.vel. A gratilicac:ão do podia passar esta attribuicão de recutso: para o coa-
contador em relàçii.o do inspector é de metade; 1],00$; selho de estado; . • · · · 
o thesoureiro tem 600S; mas porque razão o fiel do · Mas não, faço questão disto, porque tanto· um como 
thesoureiro ha de ter 6~0/t e· o thesoureiro 60011.? ,outro triQunal é o mesmo. A regra geral, é como o 
Porque não hàvemas de guardttr a mesma proporção . nobre senador disse ; mas· ha: casos· especiaes ·em 
dos ordenados actuaes? O fiel terá. mais trabalho e • nossa legislação. em que' ha recurso directamente 
responsabilidade do. que tem o thesoureiro ?" Certa- parà o consel.lio de. estado. . · · 
mente que não. A mesma disprv.porçã(}. se dá entre o Sn. SOUZA E' MELLO·: - Quaes são esses càsos ? 
o. augmento do corretor e de seu a1udante; o corretor .. . · ... . · . 
tem 400S• e o. ajudante 6~0S. Não posso admittir O Sn. FEnRAz : :- Eu JÚ diSse3 sao os. d!JS tri!>u-
istG, entendo que os vencimentos devem ser pro- . naes · do commerc10 en;:t ~ater1as a~~1mstratLvas 
porcionados á. "'radacão dos. cmpre"'OS•. para o conselho de estado,. sa.o os d~s JUIZes de pre-

. "' ~ "' zas e outros desta natureza Immediatamente para o 
O Sll. PlllEN'U BuENo :-E, meu coUega, para que conselho de estacJo, e não sei mesmo. (o nobre s:ma-

corretor ali ? · · , · do_r talvez me possa informar a este respeito, porque 
O Sn.. FERRAz.::..... Eu já disse isto aqui, mas cmfim m~nJ:a mem?ria falba),não sei m~smo.s~ desta com

existe corretor .. Se· o thesoureiro tern 600t). de aug- m1ssao que 1ulga _:;obre a capac1ãade d~s embarc~
ruentn, o fiel deve. ter muito menos; se o corretor ç?es. que transportão colonos o recurs.o .. e para o ml
tcm IJ,OOS o. aj,udante não deve ter 6/i.O~; isto é uma ms~ro ou p_nra o conselho de estado directamente ; 
iniustí!<a. 'relativa, devemos dar as gratificacoes em ~re1'? que e para o c~nselho de est:ldo,_quand'o se 
relação aos cargos. e em proporção com os ordenados Impoe multa aos capuães por trazer .ma1or numero 
actuaes e. não por qualquc~: outra consideração. . de colonos do que conforme o r~gulamento;opod~m 

. ' comportar as embarcações. Ha dlfferentes .espec1es 
Eu. adopto a. _P.m,enda: apresentad~ p~lo nobre se- . destas; por consequencia não é um erro es.tabele-

. nad~r pela provmc1a ~oRw de Janeiro; mas -ponde- cer-se recurso directamente para.· o éonselho de es
rnrel a S .. Ex: qll:e nno 6 regra na ~o~sa legislaç~o tado, é apenas um· alvitre. que se p6de. S'tlguir ; e. em 
recorrer-se pnme1ramente pa1:a. ? mm1stro ~ depoi.s todo o caso o ministro. é quem decide, quer com, con-
~ara. o conselho de estado.; lia leg1~lação mu1to posi- · sulta, quer s'em consulta. . . . . , . . 
.nva1que estabelece a regra contra na em certos· caso~. on·erecerei uma emenda para que se propor'cíone 
A.ss1:n~ por exem.plo, no que toca ás ~cmcções ndm1- :o,augmento das gratificações.. . . . · ·, 
~nstrdti_vas do tribunal do commercw, o recurso ~ Foi tambem apoiada e entrou igualmente em dis-
lmmechatamente para ·o conselha de es.tado. Não s~I cussão a seguinte . . . . 
se me engano, . e agora começava a ler;. mas creio · · . EMENDA. _ · 
que tambem no que· toca ao aprazamento de'l!avios _ . , · · 
c~tregues ao' trafic:'?· d-e escr.avos. o recuTSO. é tambem « .As gratificações a que se refere a tabella de que 
duectament.edo.s tnbunae~ mferrores p~~ra a consel~o trata: o art. i"' sej·iio fixadas . em proporção. aos o1·

. tle :stado; e assun em muitos outros po.l}tos da le~ts- · denad~s que ora .. têm os empregados·, tendo-se em 
laçao essa regra se seguP.. Quan~o se cl_Iz:-conselho nttençao a sua graduação, conforme a lei que fixou 
de e~tado- to~os entendem que e o mm1stro com· a os· act~aes vencimentos dos mesmos, sendo para isto 
secçao_ respect.1va, J?O!que· ~esmo o C!JDS~lho de es- remettldo o projecto á commis~ão,_:..Silva Ferrai. n 

~doa nao. póde dec~dtr fr.l: 3·ure proprto·; o um corpo , . o. sr. F. Y.i.aDila:-OnobresenaclorP.ela-pro-
er mente consultivo. vmc1a da BaTua Impugnou a. tabclla das· grat1tlcações 
Q·Sn. yxscoNDE'DEJEQUITINUONHA :-Não tem voto propostas pelil commissão, com o fnndamentodeq_ue 

clehberahvo. asmcsmas. gratitlcaç_ões não guardão ptopot~ões.corn 
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os orqenados actaaes. Sr. presidénte, a tabel1a foi responsabilidade, como ·diz muito· -bem aqui o meu 
organ1sada"dP:ste modo pol' essa mesma razão, para nobre collega. · . . . · -. · 
que os vencuncntos ~os· empregados. de quem ~.e· q .corre~ r tem muito maior trabalho, deve .ser 
tr~~:~ guar4em essa proporç_ã_o, que actua~~ente. nao' ma1s cntendtdo do qu~ o ajudante ;· e; S'! nó~ ·rormns · 
eXJ::'Le .. O. _rns.pe~tor da . can:a de. amort1zação tem procurar bem essa dtfferen.~a .que .se nota entrA ·os 
~;~OOJI; pude :p~tll a a~sembléa geral fixar-lhe a gra- o~denados estabtllecirlos peta lei, veremos. que o' 
tlficação ·q.ue qu!zer, ·es1a ou qualquer outra; o ~es~ · 18JUdante nii.o passa de ·um mero escripturario de 
mo d1go a.respe1to .do ·contador; mas ao thesouretro, '211 ordem. · . , 

rr:r::: 2~~e~cl~~;~td':·-~:~~~S~~~ ~:t~~~'P~~::. O Sn. F. VIAN!:'A. :. - lia tempos en;t que exerce 
z_oaye1, ;no. 'entretanto que ao :fiel, ~.que tem 960S, as mesmas funcçoes 4io corretor. .. . .... ·. . . 
quant1a que ·.não tem proporção com 3:000JI, mar- · O .Sn. FEnnA_z :- Qu!indo o corretor está doent~ 
cou-se .o augmento· .de 6~0S, para prefazer o·vcn'Ci:- deve exercê-las; mas ahi está a rcg~a de fazenda, ·~e: 
me_n~o, d.e l:600S, ,'-gue é pouco ma1s de metade dos. gu~do a qual deve passar p~ ~-~JU~ante a g~atifi., 
venc1m!'lntos do thesouréiro .. O .corretor tem i:600.S·. c_aç~o_::do corretor pelo ~XerClC10 1ntenno, pela subs:-
entendeu:a commiss'ão;em vista das informações do titmçao. . .· . -' .. . 
govllrno, que /~st~ empregndo. ficnva razoavel~ente O Sn. F.· V:IA'NNA :-;:HoJe nao. . . 
pago com ma1s li.OOS; mas aos .ajudantes de corretor, 9 SR FE~_tRAZ:- Pois se _a caixa· da amorüzaçiio 
que têm.apenas·960S;propôz-se o augmento de 64:011, vauer cons1deradn como qualquer outra repartição 
nfim de.:tlcarem com o vencimento de l:600S, o-qual de fazenda, eu creio que a regra de fazenda' deve 
cuid<;~ eu qtie_Jl'Uarda uma proporçi.io re_gular com-os ser-lhe applicada. - . __ . .. · · . 

. venc1:rpentos de 2:0008 com; que !Jc:trl8 ·O c~r:retor, .Por consequP::ncia essa r~zão não é procedente, e, 
scn.do, .~pprov_ada a tabella,. e as~u~ a respe1~ _!.los se .o· fosse, entao o nobre senador .. deveria· porpôr 
~a1s e~p_r~gaaç>s~:P:~ece-m~, po1s, que? que.~x:ste augmento d~ ordenados: e nãO' a creaçiio de gr~t~-. 
e _qu_e nao .e !Il:Ull? J~-t1ficac1o, c, çom .. en:e.tto, 11ao;me !l-cações; ass1m sem duVlda alguma, a reforma ser1a 
~arece que o, sele. ter o ~orretor da ca1~a da amot:- JUSta; mas esta):;lecer as·gratifieações de ·um modo 
tlzaçil.o. J :'6008 e os seus aJudantes 960S ; ·entretanto tão· diiproporcional sem guardar a igualdade· re
que; dando-se-l!le. 2:~0~S, ou 2:4008 que tah:ez de- lativ!l.estabelecida pela lei, creio qúe não se deve 
ves.e . ter, fiça~a o aJuuante. com um vencimento adm1ttir. Senhores, Isto é, de mera intuição; ·pois o 
que. guard11na p1-o.por~ão com ; o do corretor. A thesoureiro ha de vencer menor gratificacào do que 
c!Denda ·do ·nobre senad•:r não d1z qu~es sã~ os ven- seu fiel? pois o corretor ha deter menos iratificáção 
c1mentos qp_e devem arbrtrar-se_; P!Opoe, po1s, que a do que o seu ajudante? Isto é evidente. · . 
resolucão va outra :vez :J. comm1ssao de fazenda? 0 S · · J N 

~· · .- ·· , · · . . . · R.·VISCONDE DE EQUITINHONUA: - ão tem 
O =>R' :FERnAz : - ~-aturalmente a comm1ssão de maiores vencimentos ? · 

redacçãco· estabelecera .a· proporção·. . 0 .., F . .... . ·o·s· ·F· y · .1\:I · · • - d d. - o:>R. ERIUZ.·- Quem., · It. · • · IANNA..- as a comm1ssao e re accao : ·· · · . · · ·· 
nãu ó a propl'ia, deve -ser. a commissão de fnzen{ia, 9 Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONIIA: - O thesou-
ou õutra oqualquer. re1ro. · · . . ., . . .. . · 

. · · . . .. · . . . · O Sn. FEnRAz.:- Tem mru.or ordenado. 
O Sn. FERRAZ ::-'" Mas, passando asstm a resolu- · . , · . . · ·. . 

r.ão a commissãó mais propria é a de.redaccão. . O Sn. VI-sCONDE DE JEQUITINHONHA:- E .os ven-
·• · ' · · · • c1mentos? · · · · 

O Sa. F. VIANN.\:- Parece-me que a tabella offere- . : ·. . _ . . .. · . . • .. 
cic.la pela commissão de 1857 satisfaz cabalmente ás O SR .. F:FnaAZ:-:- Nao tem outros ,venC1mentos: 
visUis do-:nobre senador. Eu, Sr. presidente, hei de O_ ~hesourem? presta_ uma fianca, é uma res~onsa
coutinuar a votar pela tabella, até por ser mais van- b1hdade mu1to grande; e. o fiel o que_ é •?. Nus :sa
tajosa áos interesses uo tbesouro. _ . bemo~ o que ó um .:fiel ; e um subordmado do ~he-

0 Sr. Ferraz.: -Sr. presidente, quando eu sourtllr~, é um homem que .Presta..cer:tos:serviços . 
o1f-ereci·esta emenda,·attendi bem á legislação 4e fa- e que nao. tem, nem deve.ter1 !l mesma representa
z~nda.; não· ha· ·exemplo algum ··.de que ~s gratifica- ção, ne~ a mesma r_espons~b1lidade.; !1Cho1portanto, 
ç.ocs ·p:tra os empregados supenores seJi'lO menores Sr. Pt:esl<iente,"que, ·e~ .vez do ~el ter 6_QOS e_.o the· 
do qilll .p11ra os empregados· 'inferiores. seus subordi- soure1ro 400St este dena. ter ma10.r gratificaçao. :_Lá .. 
n~os .: veja-se a 'lei dó .tbesouro ;·essa proporçã~ ahi para arredonaar ·os v~~Cl_!llento~, 1sto .~ão. é raza~.· 
se guarda quer· cnos ordenados. quer nas gratifica- · _Quanto á. outra ·ObJec_ça~ _de 1r o .ProJecto com a 
ções. O nosso .fim não foi arredondar vencimentos, m!n~a emenda á _ comm1ssao de faze_nda ou á <:om- . 
nosso fim .foi àa·r gratificação em proporção aos o r- mrssao .. -d~ redacçao, ~ -.q,uestão que pe.rt. ence á: m. esa; · 
tlenados., de maoeira .qu. e o trabalho fosse compe. n- tanto faz 1r -~ commls,ao ~e faz~nd,a,..com. o á iQutra, 
sa.do; e.est.e principio é destruido pela proporção do nós temos amda uma 4.11 d1scussao.· •. ; .. , 
.uobre.senador, porque esta .proporção não está guar- O Sn. PilESIDENTE: -As emendas não. são· rigoro-
daàa em relação á lei · samente ·materia nova,. mas o senado dcacidirá.. · 
. 1\fasdisse o nohresenador: ".A1ciéquedispôz mal, o s11• FERRAZ:- Pois o'augmento.de vencimen- . 

porque os. ordenados estnbeleetd_os .porella não guar- tos não ó materia. nova.? · .. . 
dão a· (je:vHia propor.ção. • Eu nuo trato agora. de or- · . ', . . 
danados, trato de gratificações e, a ·renora é darem~se O SR. PRESI'DEI\"T~ : - E a. m'!-tena de que se :estã 
gratifica~ões proporcionues. Eh não egtendo como o· tratando; mns·depo1s consultare1 o senado. . 
thesoureuo dcvé recebet•,menor gratillcação do. q:ue · O SR. FERRAZ:- Seja como fôr, entendo que se 
o seu fiel ; a gratificação é pro labore, o thesoureuo deve ~uardar u proporção. Põde ir o projecto á 
tem muito mais ttabalho do que o fiel, e' além disso comllllssão de fazenda; eu requeiro isto. 
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o · Su. I'RESIIlENTE .: _; Indo á commissão de fa- · -e lia nfnda depois da ópiniãÔ contraria do conselho 
zeudn no caso do passar? . de estado? Seria perturbar a marcha regular das 

o Sa. FERUAZ: -:- Sim, senhor. - cousas, e supprimir os tralllites de uma reconside-
ração passada •. · ' · · 

O Sr. 'Pimenta Bueno :-.Pedi a palavra Creio P•>is, senhores, que a emenda do.nobre se-
-sómente para· declarar que entendo prefol'ivel a nador pelo Rio de Janeiro 6· que guarda os prin
emenda offerccida pelo nobre senador pela província cipios, e entendo ·que não elevemos ir seguindo a 
do lUo·dc Janeiro para que os recursos, em vez de h or al 

13 
e se.: er, · b · 

l·rom do chefo.da caixa da amortizar-ão directamente marc a pcuco n. ~ a u · .. r· erm o·no re se. • nador pela· provmcm da . alua. ·l\lesmo no·.poder 
para o conselho de estado, vão para <? ministro da jndiciario nós··vemos que nunca-se recorre para 0 
fazenda. ~ote-se que. não 6 para o. tnbunal·l.lothe- supremo tribunal senão ·da decisão. da 'ultima ins-
souro, é sim para o ministro da fazenda. Prefiro esta tancia respectiva. , · _ ·:-" : 
emenda, por que ella é, a meu ver, quem guarda os .. . 
princípios que devem prevalt:cer sobre esta ma teria. q. Sit. FEaa.\z :- Agora . pela .. ~óssa legisl~ção ; 
Não duvido que hajn actos legislativos, pelos quaes se antlgalllente era de todas as _mstanCll\s .... · ;. ;·· .. , 
désse recur::1o' de autoridades admi,nistrativDs subal- O St\. PmENTA BÜENo :.-Nós vamos :successf
ternas immeuiata c directamente para .o conselho vamcntc reformando a nossa: _leg!slação, .como 
tlc estado; mas, se com effeito existem-esses actos, con·vém. ·. . : · ·. ·· ... 
cllcs não provão senão uma aberração dos princi- o Sa. FEn.Mz: _ Nossa· legislação hoje é que 
pios, não pro,·ão senão a ·má organisação adminis- é má; devia. estabelecer outra r.uarcha. P!lra as re-
trativa que temos ainda cm nosso paiz ; e assim,· em vistas·. · ... . ... , : .· 
vez de augmt:!nLarmos ouumcro desses actos irrcgu- · 
lares, creio .rr~c compete-nos ou convem. que os O Sit. ·PIMENTABuENO:-:- E' outra o1;dein dcques-
vamos suppnmmdo.. .· . tões. O que digo 6 que a marcha.regtillir'p'nrece'ser 

l'ara. demonstrar. que mml1aasscrcão e fundada, a da emend:1, c este é o motivo por que'op'ióo· pelã 
observarei primeiro que a 1:cgra geral é não dá r re.,- doutrina tiella • . __ · · · •• . \ 
cu r.-o dos ditferentes runccionarios de um ramo qual- ·o sr. viscontle de Jequitinhonba:.:..... 
quer do poder, preterindo uma instancia, c sobre- Sr. presidente; não sei se é• conveniente;• quando se 
tudo uma instancia superior. Ora, .o chafe da caixa trata de alterar os. vencimentos· dos ·empregados-- de 
de amortização é um empregado administrativo; elle tl roa reparticã.,, alterar-se· a ess'encia, a ·base. sobre 
IJâo tem superior'? Certamente tem, que é o respectivo que és tá constituída essa adrninistrácão.: Até ·hoje a 
ministro. E~te ministro não terá o direito de inspec- caixa da amortizncão tem sido independente do thc
ciouar como ~o faz? serviço er!l uma repartição que souro; e pelo primeiro artigo additivo vai ser ella 
lhe é subordm::Jda ? Sem duv1da nenhuma; clle é inteira e absolutamente considerada-como 'uma repar-

.. a instancia superior desse ramo do servico. Como é, ticão qualquer subalterna do thesouro. . · · 
pois, que. de uma.:autoridade admiuistrntiva subal- ·As razões fundamootaes' que _teve o lâgtslador, 
terna, preterindo-se a inspeccão; os· direitos e os quando separou. do thesouro a .-adminisua·cãci ·da 
ueveres do.'ministro respectivÔ, se irá recorrer logo caixa da amortiza·cão, !lão sensíveis atodos·os nobres 
para o conselho de estado'l E• o mesmo:que deter- senadores .. Não ·roi imprudente c :menos· leviano 
.minar qué o governo .do paiz não tenha opportuni:.. quando assim 'organisóu. a ·caix<i da· amortisacão. 
dade· de saber se o serviço se ·raz bem ou mal, nem lia pouco V. Ex. ouviu o nobre senador; riicu digno 
a possibilidadP. de emendar. os erros commettiaos ; collcga pela província Ja llahia, -dizer que .aquelle 
é desvirtuar a acção governativa. · ··· · estabelecimento era de Sllmma imJlortancia, porque 

Em segundo logat·, senhores, o que 6 o cC\nselho com· elle cstávilligado o credito publico. -As' altera
de estado em um paiz como o nosso, isto é, naquel- cões, portanto, que se fizerem na organisação daquella 
lcs .:paizes cm que elle tem um voto meramente con- éaixa não terão porventura algumaioflencianonosso 
!:lU ltivo '? · O conselho de estado não é senão . uma .credito publico·~ E deveráõ . essas alteràçoes ser· dis
instituição de reconsideração para o goveruo. Quando eutidas tanto de ·corrida e· 'tão perfunctoriamente 
o."governo dá. uma decisão e a parte julga prejudi- como na occasião erp que se discute apen-as a .neccs
cadoum direitoseu, recorre do acto do ministro parn sidade de elevar .os vencimentos dos . empregados 
o coí::tselhode cstàdo; o conselho de estado examina daquclla repartir-ão'? Parecerú.:.ao senado esta obser
e · emitte sua opinião fundamentada.. vação indigna de sua consideração? Pois· desde :que 
· Em vista :della o ·conselho de ministro~, apre- foi. instituída a caixa da amortização .tem continuado 
ciimdo os fundamentos em que ella se estabeleceu, a ser .aquelle estabelecimento independente do the
reconsidera o. ~cto ou para emenda-lo· ou para sus- souro, t'UflcCionando I?Or si debaixo das :vistas imme
tenta-Io. No te:. se que então não é o simples minis- diutas·do poder execunvo e do poder-legislativo, obri
tro quem- decide, ó o governo; o :ininistt·o rião é gado a remettAr os seus balanços. constantemente no 
senão uma· .pa-rte tio governo, de sua decisão é que corpo legislativo, ·para este poder fazer idéa do estado 
:;o recori:e para o governo, c ahi é que está a garan- como exi<;;te aquella repartição; e de·hoje_em diante 
tia da justiça administrativa. Accresce ainda uma esta organisacão será alterada, sem ser ouvido o po
circumstnncia: se o governo não se coriforma com der execútivo: de rP.pente.? Não se alterará tambem o 
a opinião do cousdho de estildo, n. parte póde, assim juizo e conceito que se faz· do melindr_e.·com._que o 
apoiada, rc~orrer a9 pqder legislativo, ao meuos.·para credito public? é considerado pelos poderes ·~upre
as rcparaçoes poss1ve1s, Ora, pergunto, devc·rla ter mos do estado? E· será este· ObJecto,· Sr. _prestdente 
logar o recurso para o poder legislativo,. porque o . (ninda tomarei a .liberdade ·de referir-me ao senado 
governo não se conform0u com a decisão l.locon- sobre este assun1pto), c será este ohj~>~to decidido 
:;olho de estado, não Lendo o ministro competente es- sem ser ouvido alguma cornmissüo d:t casa J1ara o 
tabulocido antel'iormcnte sua. ·decisão, e sustentado considerar dcvidumeute, attendc a todas as cucum-
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stancias. e olhar, permitta-se-me a expressão,. o qüa- pelos honrados membros; signatarios dos artigos 
dro por to.tlos os lados? , · . · · . additivos, não pesará sobre .o senado grande e gra- . 

As observações, Sr. presidente, qué acabo de fazer vissima ·responsabilidade? Ha 35 annos tem sido 
produzem e~ ~im tal esl!rupulo, que·· não me .dão aquclla caixa considerada no paiz uma especie de 
logar a votar favoravelmente pelo primeiro artigo ·ad- arca· santa. Com· a. sua orgamsação tem. até l10je o 
ditivo. ·Desejo que·o neg'ocio seja melhor estudàdo Brasil sabido manter-o seu· credito e imitar conio 
e pensado, mais reflectido; de .modo a desvanecer· modelos as nações mais civilisadas do. mundo, 
todas.as duvidas quP. possão haver, visto como' até. ·de repente, porém:· sem exllmet·quasi.sem disc_tis~o, 
l~àie.Jião ~?consta,_ nem o n()bre senador áutor do em um projecto que tem s1mplesrnente por fim 
art1gc add.ltlvo· mamfeston ao senado, ou deu aen- augméntar as gratificações dos empregados; ~re

'tender que inconvenientes existião .ou.,rcsultãvão do tende-se alterar ·pela base a- organisação.da cãixa! 
modo,·como se· acha .organisada a eaixa. de amoi:ti- Ella, que esteve sempre e unicamente sujeita ·ao cort>o 
z_~ção:, Nii:.o ·'~e. _tendo .dem~n.strado esses. inconvc-' legislativo, . como o primeiro mantenedór. e a. píili
n.lent~s_; ~ao ... te_J!dO apparec1do. queixa alguma~ este cipal garantia: da·divida publica, vai· tornar-se uma. 
:.:,e~p':_lto; 1rem~s n.ós de chofre,. sem. exame de. co~- repartição secundaria:· e .. sujeita ·ao tribunal ... do -
m1ssao, alterar. o.systema, alterar a base ·da orgznn- thesouro.. . . . ;.·. ' ·.. . . . . . .. '" .• 

·· sação -da_qu.ella. C_llixa ._?. ·. Não· será isto. preci pitaçiio, V .. Ex. desculpe, o ·senado não me leve a mal;· os 
Sr. pres1dente, não do honrado membro, . mas do ·nobres senadores nãci. creião que f;~ço né'sta occasião 
senadó ? .;..Verda_dc é que os .honradOs membros au- opposiçào aos artigos additivos. nem ao pensamento 

:tOJ:es.dos.'ar.tigos .. :~dditiyQS ;São·.t~dos pessoas: ver- que levou OS nobres senadores a offerecerem ... ao 
sadas. nos n~goc10s fioa9ceuos do paiz_;. todos.· os: senado -esta r.efor.ma1 nem creião os mesmós nobres 
tres · illustres .sign_atarios já forão ministros da fa- senadores que sou .mimigo de reformas, que sou 
zénda; têm,..por. co:nseqriencia, praticamente podido tão conservador que 'não .me quero ar.rimcar: do logar 

··,c~i:l~ec_er,:.e ~eii!inente: CO!Jhecem, a refetida .reparti-· ém que me acho, do te!"r.eno em que piso; .mas ta'es 
cao.·l\fasnão será' con:vcmente que os nobres senado- reformas feitas do I]lodo .proposto, estou con:Veii'cido 
res:s(He.varitem,e que•digão qua.es os.inconvenien- de que ninguém as adoptaria .. Assim;·sr: jlr.esi
tes-:-.gue::t~D?-:Ílíiscido.da·~rganisaçao actualda caixa dente, vejo-me abal.:~do em miriha ·conscienêia. c 

·de ·amorllzaçãoJ· .. Devo ··eu, novico,- inteiramente desejoso ·de obstar a passagem destes;:utigos ad-
, inex}5ex:tó·.riestas materias, votar. pór este artigo' ati~ ditivos. · . . ... · . : .. 
·ditivo.sómentej)orque ,elle·sé a.cha· em discussão as- Note mais V .. Ex. que .ilii.ó'só se-alterá a. orgáni.:. 
i;ignndôpeló.,s,nobres senado.res? Eu, Sr.: pre~ídente, sação da caixa de· amortização, como se estabelece 
já disse· em outra occasião que reconhecia no senado uma nova· fórma .de r.C'curso administrativó ; esta 

· votos .de 'qmilidade. e eis c• caso: os nobres se' o ado- disposição já deu occasião n que um illustrado nobre 
· re.s fóriio. to~os·minist~os .. da fazeqda, tôm para m~m senador trouxesse ao .senado o Tes·llltado Ue sua expe
.voto de ,quahdade; mas devo .eu submetter-me inteua riencia, offerecendo uma · em·endà ·a este respeito. 
e.abs!)lutamente, ou, p3.ra melhor dizer, cegamente, contestando outro nobre senadc;>r. a doutrina·profe-" 
·sem· pelo .. menos, ouvir..- os inconvenientes que t.;m rida pelo nobre autor da..emenda;·~A 'este .respeito.;. 
nascido·. e, mostrado a pratica, da organisação actual perm1tta-me V:.Ex. que eu-diga que estou entre um · 
da caixa de amortização'? E, ·se os nobres senadores e outro lado;. nem .creio· qúe seja cxtraordinario o· 
já informárlio tudo is_soaos~nado .cm occnsíão em que determina o at·tigo·additivo, ou ·contJ;a os pre-

. que .eu não estava _pr.estlnte, nem por isso deixe um ceitos do direito adininistrátivo~ nem. cr.eio··taoibem 
. ·objecto. desta importancia de, ser remettido a uma que seja a doutrinainteiramente orthodoxa·; .hesito, 
; commissã~ ~'d..t casa_ paz:a sobre elle dá r o seu pare- e a razii.o qJ!-6 tenho ·para hesitar é a seguipte;_·:sim-, 
. cer. O proJecto'em Sl és:1mplés; nelle trata-se apenas pies e lacon1ca :· · . ; . . . . . . · . ·· · . :" 

. do ·au·gmento de gratificacões :· confo:nell~ enxertar. O conselho de estado, $r. presidente, como muito 
·uma,alteração ,tão radical·da organisação do.estabe- bem têm dito os honrad.os membros·que.têm falindo 
.lecimento·'? Não.posso'descobrira rnzãodê connexão .nesta discussão; não tem voto de~ibera~vo, consulta 
~.entre u.r:f obje~to·e ou~r~ que justifique o meu voto quando o. governo põe ~m. pareçer. das_ secções _ou 
· a favor-dos artigos add!tlvos.· _., . .. , .. : do .conselho de estado pleno esta ou aquena·quest~o; 

-·Parece, Sr.. presJdeilte,que·impelliu os nobres se- o governo_ é quem decide, póde. concordar· com ·a . 
. nadores .a,pr.oporem .. està alteração no prl)iectõ o secção se.. for unamme;. póqe' r.~jeita_r ~·.seu.pa- " 
'desejo de saListàzerem a ·sua consciencia. 'finhiio recer, 'póde .approvar . o· voto. da-.. ma1ona da_sec
elles_- vi'vos .. escrupulos ·,de~ augmentar.em ordenados ;çlio ;·. se houve :vot~ em separado,: pó de co,ncordar 

·na epoca em que nos achamos; e então para corar, com o.:vot•l da mmona, pód~ em-uma pal_avra ad~ptar 
. para palliar a -.imprevidencia. o attenu'ar.a ceilsura, ~uma doutrina· absolutamente IJOva,um preceitC) abso-

.. vierão tràzer a refo;rma da .repa.~tiçào, dando .a crê r lutament_e não decla ':ado na· con.sulta :.·o,: S'overno, 
. , que, s_e o project~ tmhn contra s1 o augmen~r. orde- pot·tanto, é. quem d_eClde a m~ tena_.,' Se, p01s,. o g_o

nados na .situação. em que .nos ac~amos, ·tinl)a ao· v:eroo é qJ!-em dec1de a !Dater1a, d1go eu, tanto loz 
me.nos -em seu fav:or a nlterac:ão da base da -orga- o r.ecurso 1rlor;:-o do empregado para O· c_onselho de 
nisação. da repartir-ão. Mas, ainda sendo nei::éssaria estado, como .ir ao ?ove;rno. e .. do governo para o 
a. refo~ma·,.. poder-se.,ha crêr , que; a occasiii.o. s,eja i::ons~lh.o de estado. No J?r1me1r_ocaso o governo toma 

.opportuna? .Poder-l!e-,ha. ·Pt~sum1r que -o senado conhec1mento_da mater1a com o exame-do conselho 
. bl·asileit:o, corpo essencia1mP.nte. conservador,. 'altere ile estado ; no segund.o case, o governo toma conhe
. essencialmente· a organisaçào. de um, e'stabelecimento ciro,crito~da "ruriter!a;p~meiro. sem: exame-d~ conso-
dessa ordem; sem prescr1.1tnr; semexaminar,.conscien .. lho dl'. estudo, e_ depo1s, s~ ha recurso, v~1 o con
cíosa e miudamente as mzões por ,que: vai ·razer urna se lho de estado a1nda reconsiderar 11 mat.er1a., e .offe· 
tzi.l.alterar.ão '? . · · mce o resultado de seu exame ; mas em todo o caso 

E, se Ôs resultados não fqrem aquelles pre,·istos é sempre o governo quem delibera, o conselho de 
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~ladf? apenas consulta. ~ão ~eho~ porta.nto, ·extraor~ 1 missão de conformidade eom a emenda do .meu 
dmano ·que 1:1 recurso sela ·<hrectao1ente para o con · honrado collega; e, se não ha ·essa gradação hyerar- . 
sclho de -estado, ou que primeiramente se recorrn · chica, pergunto a V. E :C.~ como ha,de trilbalhar a 
para o governo. . · commissãt;> de fazenda? Ha de ser necessadamente 

O que acho,· p1:1r exemplo, um pouc.) ... ora, de rrue. com arbitrio, discricionariamente; e eu, que sou 
termo hei de usar? A's vezes estes adjectivos tiii(}' .membro dessa conimissão, ·d<lSde jli digo li ·casa que 
um trabalho ·bem penoso em acha-los .... (riso) tlo~~ não estou disposto a .. obrar corri arbítrio a respeito 
agradavel, Sr, presidente, ·é o ter do censurar 1irn ·de um objecto desta ordem. E'. inilisperisavel· pelo 
acto do gover~o; isto -é que realmente não é agr;J- m~n~sUlna base para.seJazer a·pr()pórção. A co-m:. 
davel, .. e dá-se 3ustame~t~ esta hypothese q1Ian<lo o. miSsao não .terá. duv~da em dar um.: par;c~er ;· ,mas· 
governo toma uma <1ec1sao, .a parte não se contenta este deverá ser discutido devidamenre, e :approvado, 
com -ella e recorre para o conselho. de ~stado; u ou rejeitado. ·. · · .. . . · · .... _,. .·: 
conselho <I e estado. não tem voto d.eltberativ~, ter.n Parece-me, Sr. presidente, .que .se nós ~ivessemos 
aJ?enas v~to consultlVo, ·O governo e <,(!1001 var deu- adoptado a base de uma. porcentage~; :terzamos p1·~~ 
dir; ora, V. Ex:. bem vê que ... V •. ·hx. bem vê... cedido melhor. Se nós ·tivessemos ()Ito: •• O.s, ~pre
(riso.) gados da caixa de amortização terã~;au.gmeilto d~ 

Assim, tanto val ·no meu conceito passar 0 artigo ordenado na proporção d~ !O, ou d~·:ao~olt :de-50 .. 0Í~ 
sem emenda como com ella. Mas no que não posso de seus ~rdenados n, ficarião os empregadosda'<:au:a · 
convir é que cm 'llma lei desta ordem se enxerte da ~moruzação •bem remunerados, e oJ;lravnmos c~ru. 
primeiro a altelltÇão da 'base· da organisação a;; equi~ade pai:a com todos . .aq~elb~s dignos e rntu1o 
caixa de amortização, segundo um novo processo. prestlmosos empregados •pubhcos, .sem .. que se alte.· · 
E, se este system·a progridir··então não sei onde para• ra!>se systema .li:Jgum, .sem que se :proc:urasse ·flY.:lf .. 
remos; melhor será ir pondo já algum embard!_:O na ~bellas. 20 °/o é p~uco? ~ésse-se. 30o~f40:>(o; ~O~"to 
sua discussão, ir pondo um cravo na •·o da desta e pouco? dé~se-se 50 ou au1:da 60, e ~srm P,Ordian~. 
machina 'de. fazer reformas. ir trabalhanuú por dis- Portanto. -ebgo ".a V. Ex., Sr.· .presiden1-et quP. ·nao 
flertar a aLtenção do senado, sobre um objecto tiio ai?ho que se tenha trabalhadu a :este respeito cony~;: 
Importante,. como é este, afim· de obter a realiz:~ção ~enwmente. · . . . .. . . . . · · . ; .. ·. . ... :: .. ~ 
de reformas ·taes. !'!'·Senhores,. ha ·Sobre a ~esn uma ~rnenda que p:ate.~e 

Pro. porei eu, ~r:. presidente, qu_e .vá e~te objecto 1mpo~ante; so?re el~D;Já o m\'lu &:run coll~ga., o~~-" 
para uma commissao ? Tcnbo receios. Alem das ra- !1aqutm Franc1sco VIannn, fez ooser11ac;.oe_s mur~o 
zões que tenho dado, eu poderia sustentar a neces- il.ustrada~; é ~q11clla ~que tlf:t todo a -d,uvtda re1att
sidade de ser remettido todo isto a uma com missão vament': as retir_a?as .hvre::, na: conf.')l'tlllú<::le de. um 
com a multiplicidade de emendas que já ex:is'tem ria dos. art1gos -addlttvos. N~ rcalidade,_é·mutt~ ·ncon-. 
mesa, todas ellas desencontradas. Acerca de urna vemente que.seestl:~leçaoes.~.reu~das:l\'res; e 
dessas emendas, a do meu digno collega pela Uahia, talvez fosse amda ma1s convemenie ·uCIXa~ esse coo-:. 
tenho apenas-' a dizer o seguinte: noto o-se-lhe 0 t~ato nos termos d_os estatutos do banco_;~~~'> é,,com? ... 
achaque de não ·marcar essa emenda os ordenados la ~!'fazem ~eposrtos para outros,,assJrr o.ambem se 
limitando-se a estabelecer uma regra de proporcão~ fanuo depositos P.~ ·o ~overno : l'dra, .. que ;·Jlm!l 
Então pergnntou·se ~ « Deve ir o projecto para a excepção da regra ? E veraad~cp;c n· .. trca:sc a epoca 
commissão, afim de estabeler uma nova tabella, ou em que o governo tem nece.ssld<ulc tle retirar~·· , 
o honmdo membro deve sAl' convidado para apre- O Sn. F. 'VI.\NN,\ : - E assim .fica salvo o incon~ 
sentar essa nova tabel!a .? " 'Eu respoderei : s:e eu veniente. · ·' 
entendi. bem a ·emenda do honrado membro, .ella ·O Sn. VISCONDE nE JEQUITINaoxru :.- .. ~mas póde 
poderia ir no projecto; c significaria que o corpo haver algum cmbaraco para 0 governo, estipu1ando: 
legislativo antórisnva o govet·no a dar ordenad.,; na isso e é que_não po"derú. retirar o di~eir~ ?nt.ls. 
proporção seguinte ... na proporção estabelecida na Em fim eu ao que me opponho é tis reuradas livres; 
emenda. Agora, pergunto eu, será conveniente isto não convêm ~e fõt·ma alguma,_ · . ·· · - . . . . 
fazer isto·'?. Pois ha\·emos.de ir abrindo- mão das Agora, Sr .. pres1dente, ohsen·arf::l •;ue esta d1spo-. 
principaes :regalias ou dos principaes deveres elo sição que nós aqui :adoptanws vai eJ;\euler com um 
corpo legislativo 'l Assim como não de.>ejo de fúrma dos artigos do regimento interno ulth!enlente o.dop- . 
alguma que a a:ssembléa geral tire do puder cxecu- tados pela assembléa geral do Uauco dt' Brasil, artigo· 
tivo· ou de outro· lJOder nenhuma de ·suas prerogn- proposto llelo Sr. barão de J:ltlauá, e que se refere 
tivas, não desejo igualmente ir cedendo as mesmas; a depositas com juro"s. Nós poderemos forçar o banco 
a emenda, portanto; do meu digno collega tem este a receber esses depositas '? Não. V ejarnos se o artigo 
grani:le inconveniente. Emenda de rcda!:i;ãü não me additivo ·s~va 0 meu pensamento. (Le.) Parcc~-me. 
parece que· seja, porque nã9 _se trata de emendar que s;alva; Isto ét não 1m põe ao banco' a necessidade, 
uma ou outra expressão do proJecto; logo, não póde de· aceitar esses aepositos do· governo. porque Uun
pertencer á ·commissão de redaccão o estabelecer a bem a lPi, a que se rcf~rc'o'artigo ~dditivo,:- não_im· 
gradação hyerarcbica proposta nã: emenda do meu põe ao b:~nco a necessidade de aceitar os depositos; 
digno coUega. · o artigo .additivo Tefere-se a essa lei, e apenas faz 

O .Sn. PRES!Dil:NTE:- A emenda termina dizendo· applicaçito della aos dinheiros· precisos para o paga-
que seja remettida á commissão de fazenda. · men to de. cada semestre· da· nos8a · divida publica. 

o Sn. visCONDE DE JEQuiTINUONHA : - Tambem N!3s~~ sentido, portanto; eu poderia YOtllr pelo artigo 
V. Ex. vil que a commissào de fazenda ha de se ver ac.dltivo., · ' , 
embara~da, porque não creio que na caixa de. 1\Ias em todo o caso,' Sr. presidente; 'esta é· a 
aml)rtirc,ação hnja essa .gradação byerarchica tiío dis- 3a discussão, já não ha casa; cuiDO hei de propôr o 
tinctamente estabelecida, que possa guiar a c~ro- adiamento'? Se eu propuze1· o adiamento, ficará prc-
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judicado; a~ se nãol>ouver mais quem peça a palavra,. modo qne o mew ilJ;ustJ:ado- collega, e como elle 
ficará encerrada a. discussão do prCilject&.. · · · entendo que existe urn deficit-muito avultado. 
· ·o sá·: DIAs DE CAnvALno-·: -E' uma questão aind 111 . .l\lando á mesa- o meu· requerimento. 

!IC o-adiamento-será apoiado àgora. · . Foi lido- e aPoiado- E}seguinte · 
-.0Sn. VISCONDE DEJ'EQUITINBONII.A: -Não póde ser . .. . · · . • . 

apoiado ? .. - ' . , . · . . ' .. 1\EQ,U.I!:I\IMENTCh . 

· O SR. DIAS· DE CA.RVAt.ltO ~-Nii.o vej.o:_numeró. . . · « Que sejão destaéad'os os ar.tígos additi.v.os.ere
. Ó SR. VI!'.C0.NDE nv J.,Q·U· ·rTINHONII.' .·.....:.Enta-o J'â.·na-a . mettidos á com missão. de. fazenda para os considerar 

- "' "' • ·• e dar a respeito. delles,a· sua: o.piniãa~ continuando a 
ha na casa,. dez membros?. · · ·. · · . . ·discussão do projecto Da patte·relati'la·ao. aug~ento 
· . .sr~ presidente; concluirei mmhas ~bserva~ões pe- . ~os venci.Jnentos dos:em~l'~g~os da- caixa. c1e· amor

c.hndo ao senado que atteoda: á graVIdade de cbr.'se tiza~ão e sec~ão.· de ·sutistitu1ção com -as·. exoondas 
uma. nova organisacii.o ·á·.caixade amortisação- em relativas a este.o.óJ.ecto. ·... ·· ~ · . ; ·. '.· 

_,uma: lei-desta ordem.' Eu"l1ei de votar contra estes .· .« Paço do senado, ·Cm 6 ãc agosto de .i8Z2:~ 
artigos.·-ad.ditivos,, porque !Mo quero alterar a. base' y,anna. ·.,. · · ·· .·: · ·, · · · · · ·. ·. · . 
d~ssa<r.epartição:.·~_._ •. · · . · . · . · · · S~ndo posto- em drscussã?- e _não hayeuc!o quem 
' . '• o· Sn:F·; Y1ANNA ::-'-E contJ13 o• prOJeCto.... . pedisse a ~lavra, ficou preJUdicado..por-·nao- haver 

; , -.--··!'·'·?. .c'"· · . · · · · . . · . casa para 'se votar. · '' · · .... ... . · . · · · .. 
,,· c.Q..Sn:; ViSCO!'!Dl!: DE J EQUITINHOSIU : - E. confra o . . p' ··'. . .. ,, d'. . :. d' . . . . ·, ~ . . . ·'' . ' · ... 
pioj:ecto~ y. Ex:..lembra:bem. Não• acbo-cenvenii:mte roscguma 1scussao. o.proJ,ectp. comascmendas, 
que a: lei: :relativa á caixa de amortizar.i'o seja refor- e ficou p_elo mesmo moti~o encerrada.-. .· . . · .. 
rriada por uma: m~mei'l"a tii.o- precipitar! r. ·. 9 Sr. pr~sidente deli' para'ordem do ·dia· da se-

. · gumte sessao :. · . · ·· · · ·· · · · 
O Sr. F. Vianna.:-Sr. pr:e•idente, quando 0 · · · 

oll'ereci este~tilrtigos additívos, a~signados por mim resto _das. matC;cias jú: designadas,. c~e~rido 
c: p.or dous d-os meus illustrados · collegas,, tratei de : P.ela Yotaçao- do proJeçto_ e emenà~ CUJll: cliseassão 
fundamenta-los em poucas t~alav._ras ,, e agora c;;u ·ficou cncerra~a. . ... · . •· .. · 
'POderia justifica-los ma~!' t:xtens-tvamente c podia Levantou-se a sessão á i hora da tlrrdc •. 
mostrar até qtte, se maiores inconvenientes não 

·Acta. 
rcsuitão á marcha do serviço da caixa de amor
tizacii.o, ó J?orqué . não se executa a respectiva lei 
de. êonformtdade com o pensamento que a· dictou, e 
desta. maneira. solvem-se atgwnns 'difficuldades. pra- DE 7 DE AGOSTO DE i862 _, 
ticas~ filhas~ organisa_ç~especialdesse, estnheleci- · .. 
mE>nto; mas nao tratareL disto, porque quero pro pôr · Ptesidencia do, Sr. vis'conde de.Allaeté. 
o adiamento dos mesmos artigos para. dar ao lf<?~re . A 's i i horas da manhã.,, ieitil a chamada,.acháriio-se 
s~nadf:?r uma prova de que o fim dos artlgos. addltn ~s ·presentes 25 Srs.: senad·ores, faltando. com causa 
n;to fontpadrmbar o pequ~o augmento, de venc:.:-- 1 participada os Srs. MoniZ barão. de Cotegipe,'Ba.p
mento proposto •• · • , tista; de Oliveira,' Carnefro. de Campos,, Eusebio- de 
· O. Sn·. VISCONDE' i:rE JEQtriTINHONil.t (ironicamente): Queuoz,.. Vasconcellos, Pau!~~; At:hU.fll!CJ:q.~e~ 1\,Iendes 
-Nii.o de certet • isso foi uma mera supposição. gra- . dos S<~nto~, ~enna, D1a1> V1e1~a, Su~imllu, Pimenta 
tÚita. : · · , . Bueno, Silv_e1!a da 1\lotta,..J obnn.,. Dlns d~ Ca.:cvallio, 
_ . . . . . • Nabuco, V1exra da Silva;marquez de Olinda, mar-. 
. :'.o. ~n. F' YI.\NN,\ :-Sem duvxda que estes ~~ti~os quez de Ita•nhaem, visconde. de Albacruerque, vis
addtllvos Jorllo_ ~~o~ostos· com profun~~ .con.\o"lCÇão; c~nde de, Itaborahy, visc!lnde . de ·1\larangmrpe e 
e c_oma: al~m d1sso -.:n-são S"Obre mater1a1mportante, , vxsconde de· Uruguay ~ e sem ella os-Srs:~barão de 

. pOlS alt~rao uma retque rece ha 35. annos... ., :S. LourencG, . SOOza Quei:roz, Paula Pessoo.~Fer-
0 SR. vJScoN.DE DE .l:EQtii'DN·IWNH.\ ~ ..;_,Apoiado I ;n!Jndes-. Torires,.. Fonseca;.. visconde du; .Baa-Vi:sta: e 

;O:Sn;-F. 'VIANNA·: :--· ... mas que, se tem regido ;VlSCOnde de Suass\liila.. . . . . . ~- ,' .·.·. 
sem~glr~Ddes difllCllltlade~, é- perque não se executa .. 9 ~~· _P.RESJ.DENTE ~lSSe que .hav,la · !Ja mesa-par- • 
a leu:anforme. a sua letra·... . tic1 paJ;'ao de ter fnll~Cldo. na. taro.ie:. da ~~ antecede~-

. , · . .· . · . .. ' . te O· ;:,r senador Miguel,Fermtndes. V:telli'a, e d'eda-
O,Sn .. VISCONDE DE J'EQUITINHOl'i lU· - Ou e:x:Qcu- , rou q~ ~ senado a . recebia c&m• ~-mais: pro~nc;to 

ta-se como se deve executar... · . . pezar-. bem· coma; que passa'Va-sea nomeai' uma de-
. O Sn.. F. V!ANN..A :."'""'•·· ·quero mandará mesa. um , putação:, que: na forma do:estyiQ devilussistir-ao:fu

requerimento,. afim de que seja··ouvida a conuniss1lo , neral, acompanhandO: o feretro d& casa-o. ~da-rua 
de fazenda;. sem' prejuízn do· projecto na parte relativa ; dO>· Areal. · . . . . 
aos vencimentos dos. empre·gad~s da cmxa de amor- · Procedeu-se aó sorteiet' ficou composta a . depu
tizaçii.o, e das emendas. que têm relaxão com- e~<se tação dos-Srs •. Ca:rneiro-.de Cam.pos; Araujo·'Ri:bei•ro 
obj~cto~ davenda:declarar que qliando. f1ulei na ~I. dis- · Pimenta Bueno, Sou:za: Franco, Vianna, e: Cunha 
cussão.· disse qunes· erãa as razões particulares que Vasconcelloso. Declar.Óir mais. o Sr. presidC'Ilte' que 
me movião a vo-tan pelo pequena: augmento· çonce- : ia-se coromuõ:icar ao- g~verno o falleeimento do dito 
diJo·a esses.em.pregnd~s. sendo-meu fi:m-:nii.o par.ecer , Sr. senador·pelaprovincia· do Ceará. . . . . 
. contradictorio .no· voto- que tenciono. dar contra mui- ·. Não podendo . haver sessão pe:r falta.. de numero 
tos augtneJ:~tos de Ol'denadó que vej.o·propostos e· que , de: Srs. senadores para: form!I!L"cnsa, o Sl". prcsiden
não. posso ayprovar ;, · porque com effeito encara. as te convidou aos Srs senadores presentes P'l'l'a t:ra
cil:cumstancms flnancciras d.or paiz do mesmíss-imo ball1nrem nas: cotnlllissilie&. 
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3:»• sessão F. Vianna.- Visconde de Jequitinhon/1(],. 11 

Foi approvado. · . . · · · .. . 
Elll 8 DE AGOSTO DE 1862. 

r:residencia do Sr. visco~de de Abaeté. 
3. 0 " A commissão "de ·fazenda entende que ne

nhuma resol.ução 1111. ·nJais que tomar~se.sóbre a.ma~ 
teria da reclu.maÇão de· Adriano Augusto· Drum 

SumxAii.Io.-Expediente.-Parcceres· das c'omm1:ssõés Darradas, constante dó. petição junta,_ :porque- em 
. de con!tituiçao e de fazenda • .:...... Ordem do dia. - sessão de 24 de· agosto do anno· passado o. senado 
· Votaçao sobre o projecto que eleva os vencimentos approvou e fo_i. remetti~_ová. ca~ara 'dC's Srs; dep·u.
dos _emprcgadcs da caixa de amorti::ação. Appro- tados um p_r~Jecto. de l~1 propo_ndo qu~fosse a_ppli-
1!/lÇ~ das ,emendas sullslituitira; e 'da que enVtava 0 ~avelao pet.tc1onar14? e ma_1s· ell;lpr!lgadps da· extl!lCta 
proJect_o, a. com missão de fazenda • . - 3• discussão, Jl~nta .!fo. commerc10. da. Pt:Ovmcla do· MaraD;h~o- a 
da proposição em favor.)le' D. Isabel .Maria .·Bres- d1spos1ção do art.. '14 da le1 de 28 ae seteml:iro · de 
sane: Disc'f~sgs dos Srs. viscondé.de !eq_ui~inl~on'ha !857 _n •. 719, a. qual dete~minou al)i: que· fossem 
e. Dtas. Vtctra. Encerramento da dt&c>.,t,ssao.. pagos pelos .. cofres geraes os· ordenados~ que ,lhes 
· · , - · '_ . · ficárão devendo ·até a_ e_xti~cção . da· mesm.a junta;. 
~ s H horas da manha_, achando:se pres~ntes 30 c portanto· que a_ mesma pet1ção d_eve ser arch1vada. 

Sr:s senadores, o Sr. pres1dente abr1u a sessao. · " Paço do senado,·em 4.de agosto de i862.,- J. 
Lidas as· actas ·de 6 e· 7 do corrente fo'rão appro- F. Vianna. _-·visconde de Jeijúitinhonha.· ·;;_, · . --~-

vadas. . ' Foiapprovado. . ·"'· · ···'·-~~~-. 
O Sn. i, o sEc~ETARIO deu conta do seguinte • A commissão de fazenda examino,u, como:ro1 

resolvido pelo senado _na sessão d_o ~o de julho do 
anno passado, a_l?roposJÇ1í4? que lhe fo1 env13,!ia pela 
camara temporana, autonsando o governo .. para 
mandar P,agar ao Cidadão Joaquim· Dias;·Bicalbo:a 
differençn' entre o vencimento de- :1.:20011, com. que 
foi ·aposentado por decreto de 22_ de junho· de.!8U, 
e o de 2:00011, concedido pelo -subseqqente de. 7 da . 
novembro de :1.855, como melhoramento da aposen
tadoria, com a clausula porém, ahi expressa, de que 
sómente ·teria direito á percepcão deste'novo -v:cnci-'
mento da data do ultimo decreto em.diante.·. . 

EXPEDIENTE. 

Um officio do ministro da fazenda, acompanhando 
o rriàppa n. 695, demonstrativo das ope1·acões oe
corridas na· secção de substituição do pape~oeda 
d~sde 24 de d~zembro de :1.835 até 3:1. de julho pro
xtmo passado. 

A' commissão de fazenda. 
0 Sr. 2° SECRETARIO leu OS .seguintes 

.. Pareceres, 

L 0 u O illustre senador, o Sr. Angelo Moniz da 
Silva ·Ferraz, pede licença por espaço de um anno 
para tratar de sua snude na Europa. 

" A com missão de constituicão, a quem foi remet
tido o requerimento do Sr. senador, deplorando o 
motivo que o ol:riga a ausentar-se e privar o senado 
de sua valiosa cooperação, é de parecer que se defira 
favoravelmente, concedendo a licenca pedida. 

.. - Paço do senado, em 7 de agosto· de i862.- Vis
conde de Sapucahy. -Sou::a Ramos. " 

Ficou sobre a mesa para entrar na ordem dos 
trabalhos •. 

2.0 « Pelo art. so. da lei de 26 cie setembro de 
:1.847 n .. &89 'forão ·concedidas duas lote:r:ias para a 
edificação de dous hospitaes, um nas Aguas Virtuo" 
sas da Campanha, e outro nas Caldas, no município 
deste nome. . .. . 

.« No requerimento junto a assembléa lcgi!:lativa 
provincial de l\1inas-Gernes, .allegando que difficul
dades qunsi insuperaveis tôrxi obstado a que se. dê 
começo á obra do hospital que deve ser edificado nas 
Aguas Virtuosas da· Campanha, pede autorisaçlío 
para empregar em apolices da divida publica ~etade 
do beneficio da loteria concedida para esta ultima 
obra, afim de estabelecer por essa fórma uma renda 
ao hospital da cidadtl da Campanha. 

" A commis.!'ão de fazenda não póde dar opinião 
a respeito desta pretenção sem que se exijão infor
mações do governo, solicitando tambem que scjão 
ped1das designadnmen te 11s seguintes : se. forào já 
extrnhidas as duas referidas loterias e em que datu.s, 
a quem foi entregue o beneficio dellas c qual o 
emprego, que tem este tido. 

« J>aço do senado, em <i de agosto de :1862.- J. 

" A rP.ferida proposição não veio acompanhada . de 
documento algum, e·apenas do requerimento do 
reft!rido Joaquim Dias Bicalho, dirigido á sobredita 
camara, reclamando o pagamento da-differença dos 
dous Ycncimentos no período do:; :1.6. annos que de
correu entre as duas épocas acima ditas;. mas do 
parecer da commissão de fazenda daquella: camnra 
de 2l de julho de :1.859 consta o seguinte :· , · .. 

" Que servindo o peticionaricf em f8U o lugar de 
inspector·da extincta thesouraria de 1\Iinas, ao qual 
era inherente o ordenado de 2:00ôll,''fôrá aposím
t.ado .com o dfl :1.:20011, que . Cl.)lllpetia ao_ ·contaçlo_r 
"delln; · · · . ·· '.' -"· 

" Que, reclamando-contra esse acto do governo,. 
este sómente o attend.eu em :I.S!'S:S, não obstante as 
informacões favoraveis de divei:Sl'S presidentes de 
1\linas, mas ainda assim' com a .clausula. acima dita ; 

" Que dessa data em· diante reclamára de' novo 
contra a m·esma clausula, pedindo o pagamento íla 
ditrerença d!'l 800/1 annilaes, correspondente ~o tempo 
em que de1xou de recebe~ lo, . mas· que''fol sempre 
indeferido, pelo que recorreu á camara. · ·. · 

« Do mesmo parecer. coristl!- _airidn que, pedin
do-se informações no thesouro-sobre este objecto; 'O 
respectivo ministro' ·respundêra; em· aviso de. :1.3 de 
jullio de !859, que_ não Ç6nstava ahi o motivo que 
determinou o go~erno imperial a aposentar . o peti-
cionaria com o ordenado de cont.ador. . 

" Os lo~ares de inspectores das extinctns. thesou;. 
rarias de tazenda não erão 'inteiramente de com mis
são, o que éexpresso·noart. ãl da lei de 4 de outubro 
de !831, como acontece agora nos termos. do decreto 
de 20 de novembro de :1.850. _.. -· · 

" Sendo, poróm, a aposentàdÓria, bem coino o 
seu melhoramento, uma mercê-pecumaria, ·úcérca da 
qual·só cabe ao poder legislativo o approvar ou re-
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je~t.ar, como determina o nrt. lO:!l §H da consti- c quem propôz isso foi o proprio autor dos artigos 
tu1ção, entende a com missão de fazenda que não aduitivos; este requerimento não pôde ser appro
póde ·ser approvada a proposição de que se trata. vado porque não havia sufficiente numero de sena . 

-·~ ~aço do scnad.o, cm G de agosto de :1.862. -:- J. doras. ficou prejudicado; o senado não disse que 
F .. v~_an~. ~ v,s~onde de Jequitinhonha. )) n!io, não se oppüz ;_ póde a. ·Commissão otr~::recer 

A Impnm_. Ir. . · · · · . d •- d d mn a es:u consi eraçao ao sena o p~ra .decidir elle 
. Comparecêrão rio decurso da sessão· mais dous se. os artigos. devem fazer parte desta ·Ic1 ou consti-

Srs. senadc;>res. ,_ · · . · · . . . tUlr um· art1go separado.? Emquanto a isto ·estas 

' ' . ' ORD._E.~M. ·.n_ Ó DIA_ . . ·. . _ . são 1111 duvidas que a commissão teni it respeito do trabalho de que é incumbida. pelo senado. _ . 
Submettido á.v~tação o projecto: do senado aug~ _,Emquantcrá~cstãoque y. Ex.- t-xpôz, isto é, sobre 

montando os vencimentos dos empregados da caixa na o se poder Já adopt:lr. o projecto, isto me parece 
de amortização, e àa secção de substitiJição de notas inteiramente· hquido. Na. realidade não · se póde· 
com as_ emenda~ cuja 13• discussão ficára encerradà adoptar já o projecto, visto como o' senado acabou de 
na sessão antecedente, e começando-se pelas emen- approvar uma· emenda· remettendo-o'·á com missão de 
das, foi approvada ,a emenda do Sr. Ferraz · ficou fazenda para coordenar, estabelecer e 'fixar os ordena- . 
prejudicada-a dos Srs.Almeidn eAlbuqt1erque e Vian- dos por uma grada!:..ãO hyeralchica;. por 'isso estou 
na; foi npprovada .a. do Sr . .Vinnna; tambem a do convencido de que na realidade o projecto não póde 
Sr. Souza e Mcllo, e a dos Srs. Vianna, Dias de Car- ser c hoje adorJtado, ha de voltar á commiss11o e a 
·valho e Ferraz. . commissão formulará uma nova tabella. na confo~mi-. 

O SR .. PRESIDENTE:.:... Tenho de observar ao seriado da.de . da .emenda ap~rÇ~vada; par:;t qúe essa-tabella 
o seguinte.: .. Passou a .. emenda ofl'erecida pelo Sr. seJa approvada ou reJeitada pelo senado. Portanto· 
senador Ferraz,: dizendo que as ~ratificações sejão estou de ac!!ordo inteiramente-· com o que V .. Ex. 
fixadas em proporção aos ordenados que ora· per- acabou de dizer. · " 
cebem os empregados, tendo-se cm attençlio'a sua . Emquanto, porém, ás duvidas que.expuz á coii
g~ad!lção, confo~m~ ·a lei. sendo o projecto .re- sideraçãÇI do _senado, eu desejára que- o senado. se 
mettrdo,:á comm1ssao de fazenda. Parece~me pois pronunciasse de um.~odo _mats expljcitQ. . . ... 
que·. esta emendaj J>OStO que não· seja, tigorosamente Q Sn. PRESIDENTE : - 0 nobre senad-or compre.;. 
falla!!do1 de matena·nova, todavi_!l. deve ter uma ou- hende bem crue a discussão não póde 'continuar.- o 
tra Olscu~são, .:po:rque ~. necessnno que a com missão projecto vai remet~ido á comrriissão de fazenda, como 
de -fazenda- :traduza· em ·algarismos; -conforme as acaba de ser vencido por ter _.passado a emenda do 
regras da ai:ithmetica.;. · .. nobre senador o Sr. Ferraz , . e depois a com missão 

.-0 S_n. ,F~aiuzJ .;_·Apoiado. . apresentará o parecer que julgar conveniente.. • · 
o ,·sn·. ·PRESIDENTE: ;..;:; ; . . os vencimentos com Foi o projecto remetiido d cori'Imi!isão de. fazenda. 

que devem_: ficar os empregados; Portanto eu creio ~lEIO ·soLDO. 
que esta emenda deve ser depois sujeita-a uma nova · · · 
discussão, e-por cõnsequencia não me é licito. su- Entrou ém.3• discussão a proposícão da camara 
.jeitar desde. já· o projecto á adopção do senado. dos .Srs. deputados, dcclilrando que I}; Isabel Maria 

. .. o. sr' •. .;,
1
·seonde de_ J. e· q-

01
-tinbonba Bressane tem dirmto ao meio·. soldo da-pntentc de seu marido, o coronel ·Antonio · llressane Leite Po-

(p~la ordem) :-Sr. presidente, a commissão de fa.- reira, desde. o fall~cimento· deste;· · ·· · 
zenda tem. nécessidade de ser escla.recida.·sobre o · · · . .- . - - -.. ·.. . - · 
quP. quer o senado-que ella faça. A emenda parece . O_Sr: visconde de Jequitlnh~nba:·::
q_!le reduz ·unicámente o adiamento' para a commis- Sr. pr~s1dente, é com bastante rell!ctanc111 gue eu 
sao .fazer o calculo, ;segundo. o pensamento cxarado peço ato da a palavra sobre este ObJecto_ p_ara fazer 
na .eme1,1~a·. ·isto é,_ com a. proporção, attendendo á algumas cons1de!'ações. Está elle em 3~. discussão• 
gr~~a.ç~C). hy"'ral!!hiCl_l. dos empregadps- da.quella re- ~o senado· o approvou em _1 n .e. 2•,.:. é mu1to provavel· 
part1çào. Ora, é Isto JUStnmentao que o.nobre sena- que o approve.em.S", e por Isso não posso esperar 
dor'quer: que a c'ommissão faça, ou a cc:immissão pó de d? · s,eóado d:•ci~ão alguma· favoravel'á • minha_: opi
tambemrl_~zer alguma·cousa relativamente no projecto mão·; todav1a JUlgo· do ~eu c!ever:.fa:r.er ·algumas 
e a suas CII!endas? Por. exemplo, supponhamos que observações soore o _que. disserao dou~ nobres~ ~e
a commissão ·entende, que para melhor trabalhar e nadares nesta cas!l; -l~p_!lgn!lndo_:a.:mt~nha opm1lio 
dar um parecer consciencioso, e o senado approvar e:sl,;lstentando apropo~1çao vmda ~a ~a.mara .. ~emf'?
u_mà r~solu~ão_que;yá de accorilo com o .seu pensa- rar~~: Versa. (t questao sobre .prmc1p1os ~-mte lt
J!lentl), · é md~spensn..v~l que propo_nha ao senado gcnc1a d~ le1; nao posso .eu s~r censurado de -pra
separar os .artigos add1tivos do projecto para sotrre- tender mn~a.~expôr novas -ra~oes, com. que· funda-.. 
re!D.uma discussão nov:a ~. ~erem app_~OV1idos ou mel'!-te a opmtao que sust~nt~1 quando me· oppu~ ao · 
reJeita?os; p_óde a comm1ssao fazer Isso ? Se a pro]~Ct~. . . . . · , · · -. · 
comm1ssão entender que as emendas que não foriio Nno e neccssar10, ._Sr. _pr.es1Çente, que.nestn occa.
appro!_ad~s .. ou aquellas que_ forão ~pprovadas. ainda sião eu peça aos nobre~ l3e!fadore~, que me fayorecem 
merecem .:do senado alguma. consideração e .t~:atar ~Qm_ a_ sua benevole~c111, que . nao JUlguem te_r _cu a 
·sobre ella!!; pó de faze-lo?. Ou ha· de limitar-se a co·m., mtençao ou o pr!'pos1to de dcsacat!lr _as suas op101õ~s . 

. missão ·u.nicamente a fazer o calculo proporcional Que eu as. resp~1to, .te~ho dado ~1sto provas sobeJa.s 
dos :venc1me~tos .de cada .um dos· eroprc~ados 'da- no se~ado. Asstm, hm1tar-me-he1 a tomar em consi
quella repar~tçiio?~-Eu não sei se me expliquei com dern~no os dous discursos dos l~onrl!_dos membros, ·e 
clareza; aqui propôz-se, na occasião em que se fez a vere1 se posso mostrar queJ nao sao elles conclu-
3• discussão, a separação dos artigos do corpo da lei, dentes. 

6 
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_ A:Iém do que a?il.bo ?e dizer, Sr. p~csidente, para: tudo quanto 'quer, 'nem ainda ·qua:nto lhe é pcrmit'
JUstlllcar o tomar cu. amda parte na discussão e pre-:. tido constitucionalmente 'fazer. Em ·outras ·sessões o 
tender por a)I:\'UnS l!llDUtOS a bene'vOl!':ncja do ~enadO,. tenhO cabalmente mostrado. · 
l1a um;! con~1deraçao que me parece Importante: é o 0 s D i\" • ·T. · 'r •· · • · · • . 
alcance que 105 propl)sições proferidas pelos nobres; R. . IJ.ANOEL. - em .eito Isto ma1s de 
senadores dP.vem ter para o futuro nás decisões uma vez. . . 
gue <? thesouro publico houver de tomar sobre casos' o !:)R. VISC?NDE DE JEQUlTIN~IONHA:-: Estas'diS
ldenhcos. A materia é de ·~mp.ma i~~ortancia, por- pensas; de lei ~ào podem se:vir .senão .par~ ·des~u
qu.c_versa ·~na ·s(lbre prescnpçao de diVIdas do estado, torar, p~ra _desVIrtuar~. pr?pr1'!- !e!:·. E não ve1o. artigo 
~UJa doutrma ~eve ser bem claramente entendida 'c n!l c.:~nstitmção que permitta dispensar na lei. l\1as 
JUlgada pelo tnbunal do thesouro, além da igualdade d~ss~ em ap~rt_ e agora ·o honrado,membro pel:t pro
com c;rue d_eve elle proceder qu·ando·tiver de julgar vmc1a. do_ Rio-Grande. do · So~te, .que o parla~epto 
casos Identicos, para que não applique em uns casos tem. f~Ito Isto em outras occastões .. Taes precedentes 
o preceit<? legal da prescripção, e em outros prescinda decididamente não p~cle"? .merecer attenção tat que 
deste m~10 legal de adqwrir. V. Ex. v(J qtie, se no nos mova,. que. nos I!J!plll~ a proceder dfi.mesm.a 
senado vigorarem as proposi~ões dos honrados mem- f6rma, .porque, Sr. presidente, nao se p6de dtzer que 
bros, proferidas na ultima discussão, eu duvido que taes actos, que os actos a que se refere :o honrado 
o t.heso~ro possa ter de hoje em diante uma regra membro es~belecem precedentes: E Pc:>de~Ia ~u a·gora 
·certa e Iofallivel no julgamento destas questões, até nesta occastao le~ brar um~ m!lxima d~ dire1t.o c.oos
porque V. Ex. ver,t que as proposições proferidas tantem~nte segtnda pelos J unsconsuitos, pnncip!ll
pelos honr~dos membros ti verão tnmbem por effeito mente mglezes, malus usus abolen!lus est . .E' preciso 
fazer !ecalnl' ~obre os empregados do thesouro uma que se prove que o u~o é bom para nãÇ>:dever_ser'abo
cspecle de estigma pelo zelo, pela cfficacia com que hdo, que esse proced1mento da ·assembléa geral, em 
applicavã.o elles a lc1 aos casos occurrentes. Que farão outros tempos, é conforme com 'a coilstit'uição, ·para 
po_rtanto, Sr. presidente, aquelles empregados? Nã3 qne hgje n6sno~ ~ubmettamos a'elle ;. i:tmavez, pois, 
sei. . ·que nao. se prbve Isto, o resultado será que devemos 
. ·Accr~s~enLarei a!nda que esta resolução, se passar ter. em yi:St~. a maxima de direito ha pouco citada: 
com as Ideas profendas pelos honrados membros.p6de malus usus abolendus est. 
ter o efi'eito de ;interpretação da lei de :1.85:1.. 1\fas o Sn D 1\fANOEL. ·o que falta ].lrovar é~ -u. sus 
PÇJrventura ~1·ata-se actualm_ente, no projecto que se malus. • · ·- · . 
dJscute, de .Interpretar a le1 de 12 de·novembro de . .. . . , · .. . · . . 
:1.851? Decididamente não. · O. Sn. VISf;OND'E DE JEQUITINitomu.:-'- Eu creio, 

o Sn. D. l\IANOEL : _ Nem a resolução diz isso. ~:dO.:~esidente,, que já o provei. na discussão pa:s-

O.Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONIIA: -Não só a 0 s · D M· . · - · · ' 
resolução não diz, como de fórma ·alguma é este o . . . R. • . ANOEL :-A mim ·nao.provou. 
pensamento do senado quando vota a resolucão · O Sn.vrscoNuE DE JEQUITINHONIIA: ~Pelo menos 
mas entretanto no senado sustentou~se que a ieso2 devo crer · qae já, o provei, porque não· houve rio 
luçiio era verdadeiramente uma interpretação da lei senado um . s6. !lob're senador que se 'propuzesse ·a 
de iSãi. · provar o contrano. 

O Sn. D. :M:ANOEL:- Foi uma opiniiió singular O Sn. D. •MArmEL: ;..... A votacão. provou •... 
do Sr. Silveira da 1\Iotta. o s · · · · ' · -. . . . . R. VISCOl'I"DE DE JEQUITINHONII:t\; -A VOtlÍÇaO 

O Sn .. VISCONDE DE J' EQUITThr~ON!fA : - ~erdôe-me p?de. ser interpretada pela diversa turma por que tem 
o honrado. membr~ _pela. provmc1a do R~o-Gra~de Sido ~nterpretada. Ira pouco o honrado membro pela 
do Norte, essa opi~não smgular t~lvez seJa a. ur>1ca provmcia do Rio-Grande do Norte ouviu.;.me dizer 

. que possa dar !eg~ydade no procedimento do sena~ o que ·o. no~re s:e~ador ,pela: prõvincia:Oe. Goyaz. de
ou da assemblea .,eral a~prova~do uma ~esoluç~o claro~t ·muito formalmente ·que ·esta resolucão era 
dest.~ ord~m, porque, a nl!-o s~r mterpretaçao, entao uma mterpretação da lei de ·i2 ·de ncivémobro cfe t851. 
eu x:ao sei com~ se p~ssa JUstificar_ a adopção de um o s D M' · ·: ~ -..1\ .. '. ·. . b: .. ··· d' ··1· .. 
pro.1ecto que nao equivale, que nao é outra coúsa ,. n .. ~,/ ANOEL · .. ~:as tam em 'Já ec ar()U 
~~is do. que dar a assembléa geral uma pensão ú pe- que era sm., ulnr ~ssa opmião. . 
tlClonana. ' O Sn. vxscoNDE Í:m ·JEQr!lriNIIoNIIA..:- Se, porém, 

O Sn .. D. 1\.fANOEL:- Dispensar na lei ·é o que faz o nobre senador .iustificou a sua ·opinião desta f6rm·a, 
a a~sembléa geràl, tendo em vista os principias ·da outros ·honrados membros justificúrão ··dizendo que a 
equidade. ·prescripção desta divida não está, Iio regimento 'dá 

O. SR. VISCONDE DE JEQUITINIIONIU : Ainda, fazenda: agora o nobre senador ·pelo 'Rio-Grande ·do 
Sr. presidente, quando se pudesse presumir que 0 Norte ~isse que era uma uispensa na lei; portanto 
se.nado tivesse 0 pensamento de querer dispensar na pó de dizer-se que o pensamento do senado qua·ndo 
lei, digo eu, não poderia de forma alguma tal reso- approvou esta resolução foi um e unico? póde-se di
lnç~o. s_er justificada perante a constituição,. perante zer que aquillo que eu sustentei, aquillo que eu me 
a dlVIsao dos poderes supremos do estado.... esforcei para·provar, não ficou provado'? · . 

o s D o SR. D .. ~LlNOEL: -.,.o sennuo não podia i:leixar 
n. · 1\iANOEL:- Isto é outra questão. de ado]Jtar a opinião de V. Ex., 's'e ·com ·flfi'e!to a prc-

0 Sn. VISCONDE DE lEQUITINHONIIA:- .... e o não ~ente resol!lçilo f9sse con.traria a. coiisti:tüiÇüo.: disto 
poderia ser porque, melhor do que eu, sabe o hon- e que o senado nao se convenceu; se seci:mvericesse, 
rado membro, a quem tenho agora a honra. de .ref'e- · votava contra decididamente; ·o senado não viola a 
rir-me, que o parlamento brasileiro não púdc fazer constituição. 
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O Sn. vr~,co):"_DJ1 n.r:; J:F;QUITlNHONu,~ :- Pax;cce..:me .0· Sn .. Vls<;oNoE DE JEQUITINríolíu_,\ : :.;. ••. d!'scn··. 
qy_e_ cu pod1a, ~liscv.ez:a.t: cm parte o confJ;ario do que 1 
dt_ss.e, as.ora I) O seu aparte o honrado membro pela mrnou rceo~. •• . 
Pt:QVIDClil do Rio.-G;rtit;td'e do. N(lrte, lembrando ao O SJi.. D. NOEL: - Isto por fórça. . . . 
se?~do que a p.rimeira ~;es.olução idcnti.ca á ·esta· foi q SR. VIS~ONDE DE JEQUITINHONHA: - ...• dis- · 
reJertadl,l'na i'\ disc,1ssão. · . cuttu a mate na... -- · · ·· 

<? Sn •. D. 1\~o~ :-V,. Ex. chama-me para ahi '? O SR. D. :M:ANOEL: - Sempre o fez~. · 
Pors bem.; ~~~ X:CJert~da -po,:que esta vão todos desat- O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONJIA :-•.• examin~u 
teQtos, ~ta e a razao ;- nao houve quem se-levan- o direito que tin?a para dar taes licenças; e eu es-
ta!>se. para :t;espondel." •. · · · . · · · · · pel,"o da sD_bedona do senado que em pouco tempo · 

O.Sil:.·YJ..SCONDE-DE.lEQUITlNliONHA :-:Não é de.pre- não Se darao mailj licenças-~O COrpo legislativo aos 
s~:mrr... · · · . · empregad_os do·poder executivo. _ · ·. ·. 

o. Sn. D. M~NOEL :-Isto é que não é de presumir. o. Sn. D. MA.NOEL: _;Não sei, véremos .. _· 
_ o. Sn., v~~<;o_N.DÉ· DE. J:EQUITINHONIIA ::- A ·J?.resum p- O · Sn. VISCONDE ·DE J.EQUITINHONHA : - Eu espero .. ' · 

çao. da :;t~t~nça,o do s~n~do é do n_umero âilquellas o Sn. D. MANoEL ·:...:....E eu não. ! • · 

_ que OS JUrlS()Opsultos chamãojuris et de jure.:, Ü Sn: yiSCONDE DE: JEQUlTlNHONIL\: __:_·-Tenho fó 
o. Sn. D. ~!ANOEL :-Isto era bem bom ; . é o ::on- · · · · · · · 

trano. . . . o Sn. D. MANOEL : - E eu não tenho. 
O SR. vrscoNDE- DE JEQUITINUONHA:- ~-•. i:>to é ' O Sn. VISCONDE-DE JEQUITINRONIIA: :-O empre- · 

ll(juillo qu~ se faz aqui é sempre o melhor; 6ntende~ gado. que p~etQnda um11 licença_ dirigir-se7ha ao 
se, presume-se, -c todos siio obrigados a presumir· poder executivo, .e este com perfeito co~hecrmento 
que·· o senad~ presta- sempre attenção aos negociós·. ,de causa dará a hcença nos termos_ da ler.;. 
sobre· que delibera;. es_e um.:~. pro~osição. desta ordem ; .o Sn. D. MANOEL: .;..·Isto, sim, está cla.ro.; por · 
pudesse ser exacta, entao sena facrl desvrrtuar a mór se1s mezes com ordenado. · · · · 
parte.dasleis. . · · ·· . -· · · . ; O Sn.. vi~CONDE DE JEQUITINHONII~: -As~imcomo 
. O ~n.. p. ~A~OE_L_: -Nós ·o sabemos por: expe- 'tambem estou certo e convencido. de que o poder· 

r1enc1a p.roprra. . . _ . · · · .. i :executivo não toma aquellas palavras- é autorisndo 
~ S_n. vrscos,t~;E- DE J EQUITINII.ONH,\ :-Eu não. sei '- como palavras ~belliüas pa~a se julgar ~J.>rigado 

senao rsto, que acabo de dizer ao, senado. · . · · c _forçado a dar a licença depois. de passar a xesolu;... 
. · . . . . . . . ; çao ne:;ta ca~ ; esta~· convencido , de ql!le o poder 

O Sn. D .. lUANO_EL:- Eu se1 o contrano. execut1vo ha de · exammar se o empregado· 'tem ou · 
O S':"· vrsco~DE · ·nE JEQUI.TINIIONllA :--Por isso 'não tem direit?, está ou. não nas ~ircumstancias .de_ 

para m.Itn,_o senado. \'S.tii.-_sempre attento, vota sempr~ : mer~cer _a eqUld_ade da hcença; dtsto estou eu con.
com .~onsciencia. da materia. Tenho já em algumas. v:enculo; e q~e diZer:s~naresolução -dous an~os dC: •. 
occas:r._ocs d1to, . e ve.rdad~, que algumas vezes não hcença- nao. quer d1zer que·- o pod~r exec~t1vo de 
tem_ . o .. senado justificados motivos para votar, como dous annos de licença, p6de dar se1s mezes,_ pó de 
por exemplo quando vota sobre licenças de empre- dar_ nove mezes, póde dar !Jlenos, apezar _da reso
gad9.~ pu~licos, po!que os docul_llento~ em que se luçao rezar do.u.s anno.s _de hcença.: estou ~onvencido. 
lJaserao taes resolur.oes não._podem sufficrentemente · de que o poder executivo de lioJe ·em. dJante ha de 
no meu C••nceito, esc!arecer a .conscieocia do .senado: proceder desta fórma,: bem que. até hOJe. não conste: 
ou a tal ponto de se :p_oder ~h,zerou presumrr que 0 que procedeu aos devidos. exames, do ~e tem resul- · 
senado. tem, um perferto conhecrmento do estado do tado, alguns abuso~. . · · ' 
peticionaria, .c e 'por isso-, Sr. pre~idente,,quc eu D1:;se~ Sr. ~resrdente, o _honrado· m~mbro._pela 
teoho sustentado nn casa que ao corpo legislativo P!'•>v:rncia_ do Rro-Grande. do Norte que-~ao setm~a 
não. pertence dar licenças aos empre.gados publicas, pr!l:l_iado crue ·_P.s~arcsolução era contrana_·á cons~~ 
aléru de.não· sereiil seus e.i:l.l_pregados, e sim agentes turçao do estado~. ,_- -.. · ·· ·· ~ .. . · . 
d_o poqer executivo, unico competénte para exercer O Sn. D. -MANOEL :- :Pigo que o scnado-não.en
esta faculdade. . · · tendeu assim; eu não entendi, n:em entendeu o 

O. Sn. D·: MANO.EJ,: - lUas o senado <'ntende· 0 s~nado que votou a ~avor da propos.ição em i• e· 2": 
contrario ha· muitos.annos. discussão. 

· . · · . · Ü. Sn.. VISCONDE DE JEQUlTINHONHA:- 0 qiui·s-ão. 
o. Sn,. v'rscoN!>E DE JEQUITINIIoNIIA : -Tem leis, senhores? São proposir.ões geraes que~devem 

reah.dade entendido.··. . · abranger casos· geraes_,· quando se faz uma·~ei não 
O Sn. D. MANOBL:- Ah I' se trata de applicar ~ este, nem áq~elle individuo. 
o s · · - J · · · • · Este projecto de lei é proposição.geral'? ,Não. Applica 
.• . , II.· YISCONDE DE, EQUITINHONIIA • - ..... a um individuo. a disposição da lei? App_liCa- LO"'O · 

hoJe.·· . · ao poder.legislativo não pertence,. não cabe a atki~ 
O Sn.. D. ~IANO.E~: _-: Sãt~ muitos os preceqentes. -bui~ão de approvar este projecto, porque· isto não 

O Sn. PRESIDENTE : ......: ~ttenção I .· . é Ig·sn. D. 1\L\NOEL: ..:.. isto não é -Ú~i? Está muÍt~ . 
o. SI\. visco~~& 'QE JEQUI"FlN!fONnA:.-: ~em na sophistico, sophisma ha)lil, é verdade. . 

realidade entend1do, mas. hoJe ]IÍ. pl'esencie~ no se- o Sn. VISCONDE DE JEQUITiNIIONRA: _ As leis, se
nau o, e o nobre senador tami>em presenciOU que ·nhores,. devem abranger não um individuo, mas a 
o senado .. · totalidade dos individuas ou classes iateiras de in-
- 031\. D, 1\:1:.\:--~oEL: - O que '? dividuos; c foi por isso que em França, quando se 
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t~atou de estabelecer a incompatibilidade de membro I comprehende: 1°, o d{reÜo qúe alguem pretenda 
do corpo legislativo com o ·rogar de ajudantc·genaral ter· a ser declarado credor. do estado sob qual
do rei, declarou acamara que não podia estabelecer quer titulo que .seja. n Já· .se vil, pois,_que essas 
essa incompatibilidade, porque o posto de ajudante- palavras . comprehendem a hypot.hes.e ae . que so 
f;en_e~al· não. con_stituia uma ~lass.c, er_a apena~ um. trata, porque essa lciahrangetodo aque1le c~eC:or do 
mdLVLduo, e entao o corpo legtslativo na o J?Odena·de estado que p_retende . so-lo ·sob qualquer lltulo que 
fórma alguma fazer uma lei para um ind1viduo _; c seja. No art. 3<> ainda mais especificadamente o 
não passou. • .. Jura non in singulaspersonas, scd declar!l.· (I-~.) " Todos uquelles .que: pretenderem 
gciiéral~ter constitw~nt.ur, » yersou tambem es~ ser credores da fazend::t ~aciol}al por. ~rde!!ado~, 
mesma que&lão relatil•amento ·as communhõcs reh..: soldos, congruas . ou gratlficaçoes. e outros venCL-

~giosas, e perguntou-se se era mister uma lei, ()U se mentos .e emp-regos, por p·ensões, teiiças;·meios'-sol
basta"\·a um neto administratiyo para as autorisar. dos e monte-pios, por precos de· arr~mátaçõesj etc., 
11om· e ·quem sustentasse que bastava uma ordenança, .devcráõ requerer o reconncciniento e~ liquidação de 
como vcontcce com as -associações commerciaes. sua ·divida, a expedição .dos. despachós, . ..-ordens c 
Esta opinião porém ·não prevaleceu, c a lei de 2 ·de títulos para o :pagamento,, e fazerem o assentamento 

· jan~iro de !817 dispôz o contrario, principio que foi dos que o prec1sarem. dcntro.lie cinco annos ·; e, findo 
ao depois confirmado pela lei d'e '!825; porqu~, se este prazo,. ficará prescripto para a--fazenda nacio
não a)Jr1;1ngia.~ generalidade d~s ci~a~ãos francezcs,. na! o direito que t~verem. " Logo, o .. argumen~o ·do 
todavm mctumo-se na-concessao d1re1Los, est11bele- nobre senador nao. póde ser c4)nSLderado· proce
cião-se prcrogativas, ·c creava-se uma pessoa moral, dente; o cnso de que se :trata .está:deritro·:· da dispo
~nj~ ~xistencia se p~rpetuava ~ a)ém das existencias sição d~ lei, n~o está fúra_ de!la;. nã!J é. de·.f~rmir al
mdlnduaes, o que su póde ser felto por.acto do corpo a-uma necessano lançar.·mao.~ da· cqu1dade;·nao póde 
legislativo, e não do poder e:ll!ecutivo. ' dar-se semelhante equidade ·quarido -se trata de;um 

Sr. IJt"esidente,. eu. ~r~io que estn questão está ca- individuo, ·P.~rql]e -~ó~. n~o. som_os;t.i.-~búri~l. de· etpli
balment~ L_rata_Ja e ··Ja. v.o~ada, quando se tl·nto~ e da de ; c,_ se se admlttu=.. es~a. maxt~p;: :o ~res~ltado, 
votou a pr1!ne1ra propos1çao da camar~ temporan~; Sr. pre~1dente, será.:,que ~ao havera:le1 alguma fis
o senado nao pó de entender que esta dLsposLção seJa cal, e amda de outra especu~, que possa: ser execu~da. 
verdadeiramente unia lei, não o é, ó uma disposicão Na minha opinião, 'porém;_senhores, entendo· que 
particular, é n violação expressa da lei ele !2 de no- tanto é obrigado a _respeitar ,a lei o·cidadão-:como ó 
vcmbro de i 8Gl em favor .da peticionaria. . obrigada a: respeita-la a .assembléa·· geral; :.A :~ssem-

0 honrado Sr:· barão de Muritiba, sustentando a bl~a geral !l_~o póde viólar a l~i, ~ul!cá; pão tem di
rcsolu~;ão, argumentou do seguinte modo: (Lê.)" o rc1to para L~_-q, tem ppena~,d1r~1t'? par_a: revogai-a.. 
nobro senador suppõc q1:1e no caso .cm questão deu- Esta propos1çao dl"seJo~a t'U.{lrofern:,~em claramente 

. se uma verdadeira .prescripcão do que trata 0 regi- para que o povo se convença de que _nó!!" não soi'Jlos 

. mcnto · de fazenda, éuja. o1lsen•ancia -foi suscitada P.J!l- ca~o a!gu!D;: ?e~ devemos: :s~-lo, v10lad<!rcs ~a 
por leLda assembléa geral; cu, porém, eutendl"l que l':L ; nus na~- wlrLng1mos,. mod1ficnmos suas d1spos1-
o caso é muito !ii verso da<ruollc que foi previsto pelo ço~s, ~ns n~to nos C!lbe v1~la-la. Ora, é um.a. ~crda· 
regimento de fazenda, c que por isso parece de cqui- deun "VLolaçao tio. ~e1 ? proJecto que está em c~Jsc~s
dade . que,· eomquanto a dis(:losição queapplicou essa são ; o corpo leg!sla11vo_, que deve dar . o ._pnmeuo 

. disposição do regimento de fazenda seja muito geral, exemplo de rcs:pe1t~ a le1 para que._ella tcn~aa for~;a 
· todavia precisa agora: de alguma correcção. » s. Ex., moral" neccssar1a, e quem _ave~ Violar.,... . . . .. _ · 

portanto; entt>nde que o caso de que se trata não O Sn. D. ~L\NOEL:- Naoé 1sso •. · . . 
estú d~ntro d~_disposição da lei de i 2 de ~1ovembro o Sn. v1scÕNuE.DEJEQUlTÍNIIONHÁ: -:; .. ás exr.cp
de ·i Sol que L!lterP.reto!l• .. esclareceu o reg1m.;:nto de ções, a dispensa. dclla,- cfuimdo . se trata de 'indivi
f~ze~;tda. AqUI, .POLI!', v e P o nobre senador pe~a pro· duos não· são senão verdadeiras ihj usticas·. .... : 
v1nC1a do RlO·Grande do Norte que o nobre senador · ·' · . · · ~· , . --"--' , .. "' _; 

· pdn ·proviücia. da 'llahia, meu digno collega, não O Sn. D. ~bNoEL.:-: Não concordo, ....... ~;..·. 
·;ulgou. a resolução. uma excepção, uma dispensa na O Sn. vts_coNDE DE JEQULTINUONHA :,~ Se' alei não 
)ei ; . entendeu, pelo contrario, que a disposição não ó ·justa,. se e lia não tem. t.odos os càracteres de uma 
estava: clcntro-da lei. Isto que digo serve súmcnte lei. propria de urc 11aiz .representativo e livre, .não é 
p~ra:mostrar ao honr!JdO sen_!ldo_r_pela província do_ .o meio proprio altet:n•la dispensando~a~.o meiouni.co 
R10-Grnnde do Norte que nao lo1 o pensamento do é revoga-la ou mod1fica-la·. ::- ... : . . . 

·senado aquelle que S. Ex. sustenta, isto é, dispensar Tanto 'pensou s.·Ex. o. nobre senador, meu digno 
na lei. Pe~o a V. ·Ex. que tenha a· bondade de. me collega, que o artigo não estava dentro ·da-lei .de t2 
roaudar dâr a colleccãode iSõl, para ver !>C na reali- de novembro de iSIHquedisse o~eguinte: (Le.)" En
dadc essa leicompreliende o caso de que se trata, ou tendo que deve ser ãttendida, ·em quanto" ~e uão toma 
se falia de objecto diverso; Se eu puder mostrai: que a uma deliberação geral a xespeito·da ma teria; enca · 
lei de 12 de no•rembro de :1.8:;:1. comprehende expres- rando· este n'"'gocio ~ que':tive de·dar o,meu~voto a 
sam~nte csLc ca!'o, devo entender que o regimento· favor da resolução que se discute ..... ; ·ao que o Sr. pre
de fazenda, vcrdaclcira fonte dessa 1ei. de· i851; sidento respondeu quE( não poderia· admhtir emenda 
compreh~ndeu Lambem o mesmo caso. (E' satisfeito.) ou 1!-dditivo. n:lgum que revivesEe uma propo~ição g,uc 
· ·O rt>g1mcuto de fa_zt;nda não comprehe!ldcu só- se ~mha ri:\Jeltad~ este ann? .no senado i ent~«? S. E~. 
mente as classes de d1v1das a que se refenu o no- rcs1gnou-su e d1sse:. ,<< Nao· mandare1. » E1s aqu1, 
bre senador pela Bahia,_ l_lleu digno. collega, mas Sr. pre~idcnte, CÇ>mo· o nobre sena_dor p_ela provin~ia 
cornprclu"!ndcu todas as diVIdas, c a lc1 de :1.8G1 de- da llah111, meu •hgno collcga, entendeu a:resoluçao. 
clarou aquillo ctue cllc declíu·a e expressamente. Agora, pergunto eu ao scnadn, vin<ia entendida 
lallu do objecto de que ~e truLa. Diz a lei de 12 assim n rc~olu~,;fw, era legal e curiul o {'rocedimento 
de UO\'Clllbro de !8:>1 : (Lê.) " Esta pre:;ct·ipçüo do meu digno collcga pela provincia da Bnhia 'l Dcci· 
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didamente.·que não.· O unico meio curial'. era pro- Rio-Grande do Norte, não, satisfazem os.escrupulos, 
pôr-se .a revogação da·lei, declarando que taes ob- estabelecem a desordem c a confusão no tribunal do 

. jectos, que taes questões sobra o meio .. soldo nbo thesouro que tem de iulgar. Para que isto se não dê, 
.. esta vão:. comprehendidas na disposição . da lei de o que é neccssario, Sr. presidente? .. E' que o córpo 
-n de .novembro de f.85l, porque de outra.fórma. a legislativo obedeça·á lei ;-e se ella e iníqua, se não é 
si~ua.çã<? continuará _a ser" a. mesma. __ Pr~teride por~ jus~,. que~ rc.v.o~ue, mas não ex~rc:.a as attribuições 
ventura. o meu nobr.e co1lega· que o .tnbunal do the- de JUlz, pnnclpaHJ)entc-em mater1adesta ordem ·que 
-souro-proceda differenfemente do que·temprocedido ·está toda ligada com o direito.-de propriedade. Se 
até hoje?_. Décididaménte que não. _Erriquanto ''sub- hoje, Sr. presidente, nós dissermos:· « Esta ,ques
sistir-·a-lei;:o.triburialdo "tliesoúro tem rigorosa. obri-. Lão' não está; dentro da' lei de 1851;~· e_ por isso nãô 
gação,',sob· sua -x:espons~bílidade, de não prescindir -p6dc ser .prescripta >>~ hão. poderemos dizer amanhã 
da prescripç~o, e n~m '?poder executivo op6~e·r~zer, g:ue outra. pres~rip~ão esta~e!ecid!! ··pelo thesour_!), 

· po.r uma' razao .multo s1mples : só p6dc prescmd1r da ~sto é, pelo contenCioso adnnmstrativo; tambem nao 
· .J>rescripção 11quelle .. q1_:1e. p6:de alienar·; p tribunal do es~á dentro dessa lei? ~-!!~de· a ·estaJ?ili~ade _da-p~o
... thcsolJrO'não ._,pó de a.henar, portanto o poder execu- pr1edade? Onde a esta_ b1h~ade do d1relto? · -·:· · · 
· tivonão)i6~ede-f6rma l!lg!lma p~es~indu de decretar E !lem ·se creia, Sr. presidente,- que !1 disp?sição 
. a prescnpçao .. estabelec1da na Ie1. . · da lei de !2 de novembr.o de 1851 é su'·genens" Na 
-· . · · · . ·· .. ·' - ~ · ·· ·:· . . . : · · . . · . França, senhores, distinguem-se,as pensões em civis, 
._ .O· Sn. D.)\IANOEL :. - Isso nao se põe em duvlda. eccle1>iasticas 'militares· e de officíaes ·de marinha· 
~···· .. -. , ........ ~· ' - .• . . . . .. " - ' . . . . . ' , 
' .. O.' Sn .•. :YJSÇONDE. DE, r EQUITINHONIIA :""'" Logo, ba de as pensões civis e. ecclesiasticas. prescrevem segundo 
.. necessariamente o;tribun·al_do thesouro e o poder a lei comfuum, isto. é, em 30 ann'os; as pensões mi-. 

- exe~;utivo.c~:ni~jilU~r a applicar.a lei de "f.~ de ~ovem- litares, por~m;·prescrevem no·quinquennario, isto_ é, 
.-~bro aos.casos_que.o_ccorrerem ; .. logo, a situaçao con- no fim de cmco annos, e os.atrazados destas pensoes 

.. ,•"'linuará a,mesma: ;"Por isso.crcio;que timho. provado militares no fim de tres aimos. As ·pensões civis.·.-.. 
:._que -os eserupulos. do meu·nobre--collega; _senador ., . · .· . . . B .. . . . . . 

.. "pel~ .. provinci<~: da ;Jlahia, rião fi cão satisfeitos, e mi'mos . O Sn. D. 1\IANOEL : -:-Iss_? para o ras1l e.1Du1to 
podem ser,satJsfeitos os escrupulos do nobre sena- bom I o n~sso estado.·~ · .: . . . . . . .. 

... :.dor;;.pela-provincia .do Rio-Grande do Norte quando ·. O SR: yiscoNDE DE JEQUITINHONilA ':-Eu vou lá, 
':sus_tenta·:cssa resolução c.::m o f~n'damento de. que é meu digno ,collega~·. . .... -·"·.·.··. . - ..... -

_ <)lma_.~ispellsa.h!llel. E~?-tão peço a S •. EJÇ. hcença As pensões ciVis :~odeín ser perceb_id_as_ fóra ~o 
,para.d1~er. qu~~odos os dias o se?ado, a as!!emblea paiz, as pensões m1htares·não podem ser-perc€'bt

. :g!_:'ral,estará.a dtsp-=:nsar. nessa le1, porque_todos os das:f6ra'do paiz senão com licenca do governo e só
' .. _ a_m,s .trata-~e,no ·t~Ibunal do. thesouro e no conten- mente durante 'um· anno. Ha inÍquidade:·nesta·Iei '! 

: ClOSO .ad_mmii!tratlV~)ie _questões d~sta_ ~rde~. . . Ex~ste ena; Sr. pw:esidénte, ~esde_ 1~ de~britd~ 1833, 
-o· O Sn-: ·D. lliNOEL: -Isso é:.que nao se1.se e mutto e mnda não fot alterada, amrla nao foi mod1ficada, 

· .exac.to;:~não ·-sei ·.se·,•ii.ó todos os dias ao thesouro ainda os·legisladot:es daquelle paiz culto não-enten
; qúestões de piescripção. · . . dêrão ·_que havia _essa iniq!tidade. ·que ~os•honra.dos 
· · : o" Sn. VISCONDE DE JEQUITINiiONJIA: -V. Ex. 11ão . membros encon.trao na le~1slaçã~; patna: · ba. tnnta 
. pegue nas pàlavras ..._todo:< os dias.:..;. para dizer que annos pouco ~a1s o~ menos .. que ~xtste esta legislação 

<, diariamente vão ao tribunal do thesouro estas ques- na França, e_a_mda nno se entendeu que devtJra serre-
. tões. · ·· · · · · · · · , · vogada! A !e1 d~ .finançasfranceza.de ~S~testabelec~u 

·· . ·.. . . . . as·bases da legisl_!!ÇàO .d': f.833; ahi_fize_rao-se l~g!l dlS· 
O SR~ D.·l\hNOEL: - De1 ás palavras -:todos os tinccões de pensoes c1v1s e eccles1ast1cas .e militares 

:,di,as~ a significação de- Ct?nstantemente.··. - . pará o e-xercito; e desde ;183L até'~oje.lnão se;enten-
--_,- O'. SR: F. VI.\NNÂ :-Ha muitos arestas· destes. _ deu na·F~ança ~e era.m1~ter reyogar.essa lç~1~lação, 

·- ·· · · · . •· · · ·- · ' .. · · .. · ,. · · ·. - · · - .. tem contmuado ella sem alteração alguma; D1yersos 
O SR., vxsco_NDE .DE JEQUIT~:s.no.:sn,\: -,~em o trl- têm sido qs governos, e··ainda não se alterou essa le- _ 

.. -. ·bunal d.~ tbesour~ pód~ pr~fer1~ de o_utra sorte. . . gislação ·r>. · . . , :.. · : . _ :. . . ... · <. ; - ,,· . 
·. -:;-:-o. SR:. D. MA.~o.EL: -: Nmguem d1sse o contrario. · Mas. o honrado ~enador pela: prov1n~1ac. ~o: R1o
.. ' .ó SIC''ISCONDE DE'J.EQÚITINHONH,\: _;_ Portanto; se Grande do. ~orte dlSS~ :-« rrllga essa legtslaçao para 

. >'~á:irij'ustiça-;:continuarií. a e_x.erc~r.:._se ~mesma injus.· o nosso ·pa1~! J!·Nií_o é P~C1So.1 ·senho~~s, porque a 
,· .. t1ça,: passando e~tn resoluça·~, ~e co~tinuará com es- nossa é _boa, em tio_ a ,nuo seJa __ tão r}o?rosa c~mo 
- cal_ldalo,_p!)rque, _se· !'lsta. pt:ttclo,narta ._pôde ·o?ter no. n_quella.; ·mas, se e.ll~ v.. esse,. pqrque ~_ao ? .~e, ~os a 

.· pa'rla!llent? sympath1as_ para m~recer ·esta d1spensn : ttves~emos estabelec1do, porque niío, -?. --, .-'- - . 
. ·na le1,:muitos outros na!l:poderuó obte~estas ~ympa- : .. O SR. D.-1\1.\NOEL: ~·Para .. nos _arrependermos 

.. ; thias, e· por.COnsequenCla·ficaráõ deblllXO da JUgo de muitas ve:l.eS. . . - . ; · 
·:ferro ir~'ndô-se) da iniquidade d_a, l_ei de !2 de nin~em · · 0 Sn. VISCONDE DE JÚlUITINHO~nu.. :.-.Mas o no
·.· bro. de !851, ~ pe~derá~ seu-d1re1to no fi~ de_clDco bre senadqr pela J?rÔ':incia do Rio-Grande_ dó Norte 

annos .•• _Será 1sto JUSt~ ?_ Certamente que nao. . . . . h a de fazer-me~ a JUStiÇil' de crer que não: sou-elo nu
. · · ·O'Sn:·F. VIAN'N.i: :·:..;;.A .prescripcão · franceza. no mero· daquelles que·rnais ·desejiio aclimar _.em nos~o 

càso de·que_se trata é muito·mn~s vfolenta, é de trel> 'paiz plantas eitoticas. plantas. estrangeiras.:. eu nao 
. annos .. ' . . . . . ' lembrei a legislação franceza senão ... para provar que 
.. · O SR. vJ;CON~E -DE .. JEQtimNnO:l!HA :...;.Vou· truta i· nii.o havia-~ssa i.n.iquidade quP.··se pretende a~~ar !la 
tàmbcm disso. ·. _: . · _ . . -- nO!>S'J pntru~; fo1. só Jl!irn provar que. a legu;l~ça~ 

Por consequencia o raciocínio do nobre senat!OJ . naquelle pa1z cul.to, _ermnenternente rnlhf:ar? ~ nwd 
pela pro v incia da Uuhia, meu. digno collega, e o fun- ma1s severa, '!!ais r1~~rosa do que a leiPslaçao que 
damento do digno e nobre ~enndor pela provinc1a do regula as pemoes rn1htares eru nosso pa1z. 
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r· 1\l~ sup.ponlulm{)S, q'Qe a nossa legislaç~O: é. mií., ou.tros termos conceder-lhe. uma I!ensã.o.: porta.uio 
que deven.ws. l!ltel'a.-la ; bP.-m ;, venha a refor!llA,. di,s- o J)Obre senaJor pela Pl'Ovincia do. Rio:-Gra.nd.e do. 
çutamos, cxaJ:Diljlemos. as circumstancias do noss<> Norte não vai de àccordo ·com a opinião dQ, nobre 
paiz, as. :i:Jecessidades do tbesouro, o. principio d.e senador pela província de Goyaz, e já vê V~ Ex . .' a.·· 
doutrina, tudo quanto. está ligado com esta impo-r- divergencia entre os proprio~J!obre~ senadores qu~ · 
tanti.ssima qu,cstão. de prescripçõcs,.- e decida 11 as- votárão pela resolução que se d~_scut~. 
sembléa gccal aquiUo quej.ulgar mais convenien.te-; o Sn. n. 1\IANOEL: _ Isso é. indifferenle para ô · 
poré.m. altera,r, a. lei, dispensar I).ella, constituir-se a caso .. São difi'ercotes os fundamentos, mas todos · · 
~semb~~a geral juiz do conteo.cioso ·admi.Qis~rativo, julgão que podemos fazer 0 que já se fez em :t;_n c;ja. 
1,519: nã!J, é:contrllj isto que eu llJC declaro •. , discussão. . .. -

$en);l.ores, p~a mim a lei. é, a palavra dQ Creaclor '· · · · · · . 
per;;lntc. q1~em tqdol!. de.v.~m abaixar a cabeça e obe~ O Sn •. VISCONDE DE JEQUÍTL."'l'HONIÍ.\: - Sendo;· pois1 

a.ecer •. Se :r;~;ão CO.D.Vém,. );eV.?gue-se, a~:tere-se, modi- différentes, . Sr. presidente!. os . fundam:cntos do~ 
fiq"e-.sc, ~: ell);f.LUanto, eJÇll!tir em v1gor :respeite., nobres . senadores que votárao pela resolução, curo,-. 
se, porque de. I>Ujtra fórm;~., Jil~O. haverá oo;dem, haverá prc que cu diga, c permitta-se-rne que o faça; qúe. 
cont'usão, haver,á patronato-, haverá inju~tiçil, e in- a resolução não te~ base.... · · · ·. 
justi~a relath~ injustiça. cm rclaçã,o áqucllcs que O Sa. D. 1\IANOEL:~A base é a m.esma. •· 
eo;l1_dcnticas. cu,:cumstancias estã.o, como dizel)l, os O Sn ·VISCONDE .nE JEQUITINJIONIIA~- .... senão o 
no~.t'es. senadores, dcpai~o deste rigor da legislação, desejo de favorecer á :P,eticionri])ia: .. podemos ri~s. 
uesta [a.l~ drr equüjade · .fazer isso 't De nossa algtbeira; entendo, eu; c.om: os. 

DeiJois d.o nobre s.enador pela pro:vincia. ·da Bahia, dinheiros publicas, não; .com violação de lei',. taro bem 
Clljas. hu:es eu sempre n.esta casa não césso. d.e res,- não. Será istp que digo Ulll;ll, opimão. individual? . 
pettar· ~ cujas opiniões desejo constantemente seguir,. Continuou o honrado membro.; (L€.) « E!!ta lc1· 
esmerando-me em estar de accor·do com S. Ex., fal- definindo os casos que tinhão sido previstos pelo. 
lou outro nobre scna.tlor, a quein eu presto os mcs- regimCllto da fazenda, diz :-Esta l>rcscripção. com-·. 
mos respP.itos e de cuja illustração desejo dar tes- · prchende todos "''lq·uellcs que pretenderem ser. cr::c-. · 
temunhos constantes; o nobre senador a quem me :dores da fazenda nacional por ordcn,ados, sold.os, 
refiro. ó o. honrado ~cmbro pela província. de. Goyaz : congruas ou gra.tillca~õcs e outros v.encim,cJ;ttos .. dos', · 
que tomou. parte na. 2" discussãl). deste negocio. ·empregos.-; mas pergunto ú:ontin'UOU o.~onraêl.o ·· 
Princi.p.io:u S. E:x:. louvando os meus esforços para membro): esta disposição p6de - com~a.rehci,tder a.: 
scpa~;ar bem as (uncçõcs do poder legislativo das ·quem nunca. teve ·emprego nenhum.?: As yiuvas, tlos; · 
fmi:cçõcs do poder executivo; c, depois !-le fazcr,-me militllres ti verão algum. emprego.?. Podem: se_r~consi- · 
com sua..s palavras esta grande honra, d1sse o bon- dcradas credoras do estado po.r tel'cm excrc1do em~ .. 
rado membro que não podia seguir a minha · opinião, pregos e niio cstucm pagas·'! Só podem ser considc~ -
em priméiro Jogar por_que cm ma teria. de favor e de rl).das crcdor(ls do estado n.o mom.cnto, en;t. _que, se 
cqu~dadc COJ:UCJ ê .~sta não se púde deixar de. entender habilitarem .mulheres ou filhas daq1_1ellesque ·estão· 
a. le1 d.o modo ma1s. favoravel. Já vê V. Ex. que, se- comprehend1dos no art, a.o » A.qm tem: :V:. Ex,.,. 
gundo :;t opiniãQ do honrado membro, ellc tambem Sr. presidente, uma serie de proposições que· eu.,· . 
con.sider.n o senl).do. t~ibunal de equidade e dú á as- pcrmitta-me a. illustração do honrado membro, não . 
sell)blé;;l geral o direito de poder applicai: a lei a ca- posso admittir. . .. 

· sos P<ttticulares adoçando o seu rigor. · Eu julgo que não é preciso dizer nada para con-: · 
Eu nego, Sr. presidente,: que esse direito possa. testar estas proposições, a simples cnun:ciaçãodcllas. 

pertencer ainda a.os mesmos magistrados;. elles não é su1liciente. para n10.strar que não:pro.cedem; mas, 
podem fazer tuJ, devem executar a letra da lei, não em fim, V. Ex .. vê a necessidade que tenho ~e jus ti
podem entende-la. desta ou daquella f6rma, devem ficar-me, e eu direi depois as razões p·or que. ·' · 
cnten.der o sentido. da. lei po~itivamente como o lc- O nobre senador pela provinda ile -"Góyaz disse 
gislador decretou; quando, porém, applico esta dou- que a. peticionaria era só-credora do es.ta:do depois ·de 
trina á assembléa geral, vejo que não Jl6de ser co- justificar sua divida, e que de entuo, por. d1a.ote. é 
heren_ Jc com a. c_ onstituicão,. porque o nob~:e senador que devcrúõ começnr a. decorrer C)S.. c1nco ~·.annos. ;_ . 
nos faz'jt~iz. neste caso, isto é, julga. que nos com- mas o artigo tliz: ( L€.) «Esta prescripção compre.,..· 
pete o direito de (lpplicar a lei ao facto; c então deve- hcnde: to, o caso tlc alguempreten!ler·vir a ser.decla
riamos.,. segundo sua 'opi,nião, .. entende-la na ap- rado c1·edor do estado sob qualquC?' tit·u(ó qtte seja;; .n . · 
plica.çãQ da lei do modo mais equitativo,. do modo e no § ao diz expressamente que a petição p~ra o" 
mais bcncvolo.; ora, eu entrego· esta proposicão no pagamento, .deve ser feita dentro de cinco annos; 
senado,· porque estou convencido de que não e prc.: por conscqucncia., está provado que qu~rn-tiver di:.:. 
ciso dizer mais nada para convencer o. senado de rcito ha de justificar-se tlentro tios cinco annos. 
que tal proposicão é contraria absolutamente·iisbases 1\las disse o honrado membro que a peticionaria 
do nosso system{l. Temos, pois,. que com. esta razão não tinha. tido emprego publico, c portanto não 
o honrado membro não sustentou a resolucão quc,se estava comprehcndida na disposição, qa lei, e porque 
discute. ' .a lei não falia de soldos. Senhores, fulla: expres!'i-' 

Disse mais S .• Ex .. : (L€.) « Etl· entendo. que esta vamente, com já 1iz ver ao sennd'o; .falia no §ao 
resolução dn cawnra dos Srs. deputlldos. é. uwn rcso- quando diz: " por pensões, tcnças; .meios~s.o.ldos c 
luçii.o interpretativa do art. 3° ela lei. de 12 de novcni~ mo•<te-pios; n abr:mge, portanto, .todos os. d.i.re~tos 
bro de iS5L >> Ora, V. Ex já ouviu ao nohre sena:.. que possão ser allcgados contra éUhesour:o e (los 
dor pela provincia do ruo-Grande do Norte que nú.s quaes· resulta poder ser elle devedor a·· alguem. · . 
não tratamos aqui de interpretar a lei, trvtamos Dt!mnis, Sr. pres1dente, será, ·nJJstcr lembrar ao 
apcnns de fazer u.ma dispcn~a na \ei, isto ó, tinhn- nobre scnal).qr pe\q. província t.le {!oyaz 11. m.axima de 
mos cm ~ista fazer umn graça á peticionar~a, jio1· di~;cito COJ;~stau~cmen,te ~nvoct\da pelos jUJ:iscot~sultos 
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fi·ancézes e de todos os pãízes : Te mort 'saisit te vif? · Se 'isto tosse ·exacto, s·r. presidente, ·o :senado.·· ·não 
Aquillo qiie õ :mdi:to t~nb~ e j~~~all~éi.te aquíllo q~e poderia deixar ~e .~nchc~::-se de indig:flaçã~ ·ê&t'ril 
passa para o ':IVO; aqmllo que nao t1·nh'a o mortocnao o ·uso. que faz o .em :pregado .·fisCDl ·da.·:Iei- -que. o 
pnssa Jll!-ra o VIvo, aquil_Jo .·a qtíe o morto estava obri- ínlto.risa para appli~ar as suas di~posições ao:s •easos 
gado ·e JU!'tamente. aqu1ll~ ·que-passa·tambem ·Jlllra o particulares ·que ah se apres~ntão·; cera objecto de 
vivo, e a Isso é o yivo obr1~;ad?;. Senhores, sena.por- verdadeira accusação, mas -'são bolh11s de sabã:o 'que 
y~ntura nec(;!SStmo ,que.~~ .ler fD:!lass~ de c~ed()res desapparecem. · · 
vivOs e_~e cr~d~r:~s.~o_rtos? Creio, .~r~ .l~i'c~I~epte, .... _ . ··=•N'' •.t. . . • . · 
·que ·posso di-zer sem nenhuma.temer1daüe qne·não . O Sn. D .. MANOEL. . ao_., tanto a~~lll!~ •. 

· ·é p~~-~ede_nte:'a_ •ar~irrent_aç~o ·do -'hó~riido·'tn_e!ll:~~o _. O _SJ:l· visCONDE_ DE JE(l_uiTINHO~HA:-:: Nã'ó ha 's~· 
J!ela;P.r~~J?-~Iade'6.oyaz, e lllSUStentavel·o~prlnC!piO não ·~ageração'em.tndo isso. . , 
·'?u PTillClpios Iembrados·pelo honrado=membro ; n~? . o SR. D .. MANOEL: .-Ha recursos que 11ã'o.'se de'-
c _por essafór}Da que póàe ser sustentada a propos1- ·cidirão :ha mais f:le·um rumo. . . •- · •· J 

. cao que &e discute, ·nem póde .por nenhuma outra · · · · . . . · . 
se~Io,· amenos. -queDii:o se queira dizer que nós somos Ó SR. viscONDE· DE JEQÜiTiNHÓNIIA: .... )Os recüi-sos 
tribunal de equ1dade e que temos o direito de violar são indi:Spensaveis, o'tClnpo é riecess'apo ••.•... · .• -
a lei; o que julgo que nmgnem dirá q!xe é da com- o -Sa. D. 'MANOEL: .. :.:Um ·aDtio? · · 
·pete'n'ci~d~·cotpo ·legislâf.h'o. . . . ...... · 

- Sr. presxdenteL eu tenho cansado demasiadamente o SR. viSCONDE i>E JEQUITINIIONHA;:- •••• não se 
o senado mas nao posso. sahir dil tribunn sem. cha- ppdem decidir questões da qrilem. do' contenéi.oso 
mar a atfe'nção do. honrado 'me~bro pela província a'dministra'fi'vo com ·a pressa que o·nonradl) membro 
de .Goy.az._para alguma_s .prop_os1ções p_rof<.er_ idas_· J>o_·r deseja e eu tambem de_sejo que,sejão decididas.: 
elle, que,podem ter um· alcance que de certo S. Ex:. o SR. D. 1\1.ANOEL: .:..;.Não qüero pressa, qtiero 
não ~pre'fiu; Eu leio; Sr. presidente; o topiêo a qtie tem'po iâzc:iáVel. _ · · . 
·ine .:refir(); (a): .• A:' peticionaria já preenéheu 
}~d~s _essas formalidit~es; cu nii~ .a .conheço, ilein; O SR. VISCONDE DE JEQtÍ'ITlNHONHA: --.. Sr .. pi-esi
tmha.Idéa· da .pretencao (neste caso estou eu), mas dente, já me qu·eixei eu. por exem·pto aqui,no.·senodo 
exa'ai:in'ei.os. documentos, C Vi que elli.J.preenchett de C):lle ha vin~e-annos quef'!iempr~gad<!;n~·.diplo
~to_d~~ ~~ r~·rmf!~~d,ade:S. ~igoi-osas ;da _le~Pslação fiscal: macia, e as mmbas couros !lmda nã'! estãoJ!qu;da
a respeito de sua habihtacãoa ter dtreito a esse pe- das, c portanto não tenho ainda a ~mha qmt<lção? 
queno meio soldo do seu marido: ora, dep'ois de ter o SR.· D. ·.MANOEL :-'-Queixou.:se. hoje •. 
;n..:peticionaria preenchid? o ultir~:10 _deis ~na~cess~veis 0 SR·. VISCONDE t>E JEQUITlNRO_Nl!A :--.Não,· ·senhor, 
barrancos,· barrancos _1naccess1vets pnnc1palmente -
para os pequenos, .. depois de ter feito a sua habifi- não me queixo tal. . · ·. · · · · · · 
táção no flrizo dos feito·s da fazenda, depois de ~er a · 'O SR. D. 1\lAN'oEL : -Fof ãé 'pi:oposito. · 
thesoui·iiria. em difTerentes secções reconhecido o o Sn. v1scoNDE DE JEQÚITINHONHA : -V.· Êx. 
seu direito, d_epois .de m~ exigências •.•• >> .' . presume sempre tão mal de mim! . ·. . 

·o Sn. F. VIA:NNÀ:- -Farão s6mehte· as da lei. · · - · · - · · · · · · · ·· . O SR:D. MANoEr. :~V. Ex. a:preseiitól1 uni.'fucto ; 
O SR. -viscoNDE DE JEQUITINHONHA :- ••• «ora falta para que. esse facto ? · · . . 

a cert.iélão, ora'fal~á ·a fé de õfficio e súa sul:istitúição o Sn. VISCONDE -DE J.EouiTINHONrrA. :: . ..;,_.-o 'fuéto é 
,por: is~ó. ej:lor aq;uillo i ·i:inifi'n?.t.depóis d~.·a 11:l!elll. ator- p· .ara . mostrar que no thesouro h a immensidade 'de 
nientado ate desfall~cer ... »pasta, Sr. presidente. Se 
estas·palrivra:s proferidas no senado'tiverem o alcance afazeres. . - .· . · "· 
que. deve:iu '.t~r:, •. •qual·será a inip~e'Ssão 'por elllls ~ro- o Sn. D .. MANOEL ,: ~ Ha· que~tões qüe' ~~~ éin 
duz1~a_ no :trib_unal d!) thesou·ro, ·no CC!nLencw~o 20·annos se decidem 1 Lou:vado ·seJa Deus ! ·nno sa-
admtnistratlvo, n·os :fiscaesila fazendapubhca? Creio ·bia disto. · - . · · - • 
:e,u,.Sr.- prc_sidentQ, que·a in_fluen

1
_cia_-serii preju~cdil'- 0 Sn. v~sC:ONDE I>E J~ourriNHONHA :·.....: 'A 'niulti

Its51ma ·ao estado e á moral.pub 1ca, . os empreoa os , -.1- 'd ··d .. , . . ,.. · . d ·th · d .., 1 · t · _ 
ficaráõ tíbios na ·execução de seus deveres, .no·cum- P IC~. a e uõs ~~!=>?CIOS o_ esouro. e~cu pa 111 ei 
prim·ento·de-suas obrigações. Mas, Sr. presidente, a rame_nte qu~lé[~er ?e~o~- .. , .. ;_ .; _ -'/ · ..• '· . 
exageração;do qu.e eu acabo ·de ler·dest!óe comJ>leta-, .. O Sa_._ D ... 1\h'NoEL-: -:- _E·,a Im_meJ;Jsxdaãe ele em-
mente 'à·iilfluencia· que a palavra autox:~snda {}o hon- .pregados ? v. Ex. nãoattenêre a 'Isto? · ... · _·. 
rado membro. pela pro':incin de Goyiiz poderia pro- O S'R. vrscoNDE DE. JEOUITINili>NH.Ú ;._·:;eu d_esêjo 
duzir; ~estou conv.eneid!J que oJionrado 11?-embro tJ:Ile tal negocio se acllbe com· .promptidiío, eJ1tãO 

. não fez ou,tra CO!lsa ma1s do _q11c, .para ~gstentar a queixo-me ; sou· mais razoavél do que.outros, _ni!-O 
causa que dt,fend~a, ·em r. regar todos. os me1?s. ... ._. ·me queixo... _ . . . . _ . • 

o SR.: D.l\I.\N-oli:'L: -No ·senado:? Aqui iião são ó _SR. !0 •. MaNOEL :·._Felizmente nã:o •tenho :lá 
estes os. 'meio~. · :. . . . . . · '· · · -questão ·nenhtfma. . . . : . · , _ ; ' · - ·· 

O SR. viscoNDE ·DI> 'JEQUITINnoNHA : - ... e estes, O Sn. 'viSCONDE DE 'JEQUITINHO!fiiA :."-- .••. tenho 
Sr: presiden'te, são mi~ vezes ·~mpregados :. V. ~x. muito• ·melho~. templil'll'li!:eD~9· Uni,!l •resign~ção, ·não 
:jla de estar com os. ouvidos, che10s dessas lamur!~s, ··direi cvangelica, ·não (llrei franciscana, ·mas •tant<l 
de!':sas queixas. c_ontra .o fjsco, contra a arrecadação,' quíüitil "é. •ind'~peosavel pa~a me •accc:imm·~ar com 
contra a fiscahsnçi'io, mt~rpretand(!-se sempre mal o· ·ils 'Circumslancuts, com a·qmllo que -se pratt-ca. 
exercício do deve~ de ·.cada um da~quelles empr(3ga:- 0 Sn D 1\lANo:in;·; "-'Gdm o·s '"0 an'nosl 
ct·os ; ·(l·a multipbCldnde·dessas 'que~xas destró'e, ac~~b., . • • . . . · . . _ - . . . . 
'de 'todo o ·errei to qae ellas podenão ·e que. deverwo· O Sn._ VISCONDE DE J'E:QurTINli?N'HA. -.Portanto, 
produzir no 'CSp'irlto 'publico e na. a.ssembléà geral. Sr. presidente, acho que tudo Isso é exagerado.· • 
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O Sn. D. l'riANüEL:- Póde ser, mas ha muita O Sn. VISCONDE DE.TEQUJTINRONHA. :-Não é assim, 
verdade. meu nobre eollega, elle já faz de mais.... . . 

O Sn. viscoNDE DE JEQlliTINRONHA.: :--·. . e que, O Sn. D. 1\IANOEL : - No Brasil? · 
ainda que o não fura, não devêra vir para a tribuna O SR VISCONDE .DE -JEQUITINHONiiA:-..• e tambEim 
do senado senão em fórma de accusação: nós não permitta o honrado membro que eu lhe diga que faz 
podemos accusar aqui, mas podemos censurar. · de menos. - . . .. _ -. 

O Sn •. D. MANOEL:- Isto é-uma censura.· O Sn. -D. ·1\IANOEL: --; Apoiadó; para abi vou eu . 
. O Sn. ·viscoNDE DE lEQUITINHONiu.: - O que eu o Sn. 1'1SCONDE DE 1EQUlTINHONnA ::- Ha casos 

digo;·não. · · - ·· . graves em que o poder legislativo abandona suas fa-
0 s~~ D~ 1\[ÁNOEL: :--o que disse o S.r. Silveira culdades e attribuições; ha casos que são mui graves; 

da Motta. · . . · em que elle usurpa as prerogativas do poder execu-
0 Sn. v•scoNDE-DE JEQUITINRONHA:- Termino tivo. · . . :· · ' _ -. . ... ,_ 

aqui, Sr. presidente, lembrando ao senado unica,. O Srt. ·D. MANOEL : - No caso. de que se trata 
mente uma phrase de um escriptor muito importante, não ha usurpação das prerogativas. do po~er execu-
cuja obra anda, por assim dizer. na mão de todos, e ti v o. · 
vem a ser : - L omnipotence parlam~ntaire · est une O Srt. VISCONDE DE 1EQUITINUONRA. :- Perdile-me 
idée subversive, et il n y a pas de ve·rité qu·i importe V. Ex. ; o poder administ-rativo, como V .. Ex .. sabe, 
auta·•t de ra{fermir. · nãofuncciona pela mesma. fórma como fnncciona. o 

O Sn._ D. MANOEL : - Os _inglezes dizem o con- poder judicial; . funcciona sempre debaixo da ins-
trario. ~ peccão irnmediata do poder executivo, e é nesta parte 

que· varr.os usurpar attribuições do poder executivo : 
O Srt; VISCONDE DE JEQUJTINUONUA: - O aparte do se V Ex. portanto tiver a bondade de aceitar a pro-

nobre senador obriga-me a dizer alguma cousa. · ã · " • · l'á é ·u .__ 
São -os escriptores in"lezes os·· que mais ciamão poslç· 0 que-pro.en, c que a 1 s. .exactamente~ªqu1 o 

o . que se dá no. paiz; ncste_e em todos os outros, :verá. 
contra ·a omnipotencia do parlamento, e por lsso, que tive razão em..dizer que o parlamentO' brasileiro 
elamão muito.pela ui visão dos poderes. torna-se juiz, isto· é, toma-se éontencioso adminis-

0 Sr.D.l'tiANOEL.: -1\Ias os grandes estadistas trativovotandoafavor desta resolução,-.e ao mesmo 
ainda não annuirão a esta idéa. tempo usurpa attribuições do poder executivo. Agora 

. O Sn. viSCONDE DE JEQUJTINnoNn,\: ,... São elles que ainda accrescentarei mais :·não. podendo esta resolu
sustentão esta seguinte maxima do Sr. Helio : -per- cão ser ,considerada como reconhecimento de uma 
hor.ne dans'unpaysrepresentati[ n'y peut tou~-. não ai vida, porque a lei já prescreveu·essa ~ivida, então 
ha pessoa alguma em um pa1~. representatlvo que não póde ser considerada senão corno Um!J. pensão, e 
possa .fazer tudo; nem o parlamento póde,· nem o eu peço a S. Ex;.~ o nobre senador pela província do 
poder executivo pó de, nem o poder· judiciaL pó de,. Rio-Grande do 1~ orte, que me digà se ao poder legis-
nem o poder moderador póde ; ·a esta a base, a pedra lativo pertence dar pensões. .. ·. . · · 
angular do s-ystema representativo. o Sn. D. l'rl.\NOEL:- Eu não considero isto como 
· O Sn. D. 1\bNOEL: - Eu éoncordo nisso, e no pensão. - . . · . ·. 

Brasilisto é bein claro. O Sn. viSCONDE DE JEQUITI:!'I!dNnA:- Na fórma 
O Sn.·vJSCONDE DE JEQUITINRONIU:- Não é prEI- do art. :1.02 § U da constituicão, ao poder ~xecutivo 

ciso q11e um p0der.pretendaf~zer tudo, basta s4rne.nte é que pertence dar pensões· pecuniarias, no ··"poder 
que- elle pretenda fazer mu1ta cousa para amqullar legislativo pertence approva-las ou rejeita-las. . 
completamente os outros poderes ; é por consequcn- O Srt. D. MA!SOEL: -O que admira é quc .. nenburo 
cia necessario, não só que não faça tudo, mas q'le ministro· ainda protestasse contra esta usurpação das 
não faca tudo aquillo para que é autorieado pela lei attribuições do. poder·executívo, nem 1~, nem cá. 
fu!ldamental do paiz,e se sujeite iiquillo que ou_tro dia . o Sn. VISCONDE -DE" 1EQUIT __ INllON_IIA :"....;. E'ste apàrte 
eu disse na tribuna, referindo-me li. obra do Sr. Stuart h · d .. 
Mill, quando pretend~ que, para que exista equilibr!o d~ onra 0 m~mbr~ llrova q!le-. ~ parlame?to brilsi
entre os podP.rcs poht1cos do estado; é n~cessano lcuo sabe cammhar,.lsto é, Já nao_terri fe1tolouco 
não só qúe não se pratique tudo para que se é auto- CalJ!i~ho no que diz respeito âs- _usurpações.' . pro
risado, mas qu~· se deixe .de praticar .muit:i cousa e posu;ao .do honrad~_ membro tambem' Prova que o 
se obedeca. á lel não escrlpta, quer dlzer, aos usos, poder executivo em nosso paiz ttão está constituído 
ao pudor~~ ás necessidades· publica.;, c, conforman- tao fortemente que possa resistir ás·suggestões· das 
do-se com todas estas considerações, se obre .sómente camaras, e suggestões desta natureza.· · · ·· 
aquillo que convém obrar. para. a prospendade do o Sn. D. 1\h.NOE;L :_ S_c clle q"uizcsse resistir;oh t:. 
paiz e para sustentar a ordem publica. Nós, Sr. pr~-- . o Stl. VISCO~DE DE 'lEQUITlNRONll.\,:-- Então, se 
sidente, abusamos inteiramente de nossas attribul- não prova nem uma nem outra cousa,. prova uma 
ções quando pretendemos ..votar proposiçpes de~ta terceira, prova negligencia dápart.e dO.Jloder execu.:. 
ordem; usurpamos aquillo que pertênce ao podcr.JU· tivo, porque creio que, se o poder legislativo cntcn
dicial, usurpamos o que pertenc~:~ ao poder executivo. desse esta. resoluc:ão no seu: verdadeiro sentido, 
Se n:lo houver no parlamento vozes que sustentem o rnanda\•a-a para o 'conten_cio·so administrativo, afiro 
que acabo· de dizcL·, naturàlmente o parlamento se de examinar o caso e dar'sua sentença,- segundo a 
lia de tornar omnipotE>nte, e o systema -repre:~enta- qual devetia ser decidido o negocio .. 
tivo não poderá marchar regularmente.· o Sll. D. l\1."-NOEL : ...:.. v-. :Ex. cstlí. sustentando 

O Sn. D. 1\lANOEL: -Omnipotente o parlamento l suas idéas cmittidas no conselho tle estado cm ditre-
. Coit~do 1 rentes pareceres, está mostrando que ó coherentc; 
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mas o poder executivo não cnlendnassim; se en
tendesse , os ministros ni10 virião votar comnasco 
neste sentido, seria demais votarem elles a fávor de 
uma ~roposiçiio que ataca prerogativas do po·der 
exr~cnt1v0. . · . 

O Sn~ VISCONDE DE JEQUiTINIJONJIA:"'"':'Simplifique-se 
Çl poder, ~r.· P.re·sid~nte, tanto· quanto for possível, 
Isto é, Simphfiquem-se as suas funr.çues, porqu·e 
nisto, segundo. um. escriptor .muito· distiocto, con
siste a perfeição ·dos governos; em nossas re5t•lilções; 
em· nossos trabalhos, :. niio Slfi-rmos da'quillo que é 
rigorosamente da nossa competcmcia,. 'deixando ao 
poder executivo. e aos ou'tros poóeres do estado o 
funccionarem· éomo· tambem a lei fundamental do 
paiz lhes or_dena e preceitn_a. · 

Eu vo_to· contra a rcsqluçno. 
O SR.. D_u.s VIEHÚ :.:...Peço apalavra pela ordein. 
O Sn PIUlSI~NTE :.~Tem a pàlavrá. . 
O Sa'•·Daas .Vfeira:- O honrado men1bro 

que acaba de sentar-se, considerando a mttteria •tu e se 
discute, fa!foU.relativ:n:ilertte á concessão de licenças 
a empregados publicos; •• · 

O Sn:· PRESIDENTE :-Eu dou a palavra no nobre 
. senador sobre a ·materíu ; rião ha nenhuma questão 
de- ordem. · .. · · ·· · ' · · · · 

'o sn:. DI.í.S VIEm~_:.....:. Tendo O. -horir~u~ membro 
fallado: 'do .. assumptci que acabo de expür, entendi 
que estava na obrigar.ão de explicar á casa e ao pu
blico· ilm procedimento meu por· occasião da ultima 
votação do.projecto que apresentei _para concessão 
de hce'nça a ·um empregado dá thesouraria do 1\Ia-
ranhão;, .. '. ·- _ : · . . . . . 

O Sà. PRESIDENTÊ :... . Dou ·ao nobre. senapor a 
paluvrn sobre ·a materia. 

d"'sll: DrA .. S 'viEIRA: .:.... É' só para explicar. 
o sn.: PRESIDENTE : -- Não ha nenhuma questão 

de 'ordem;· ·e· menos p6de estar cm 'dist:ussão uma 
resolução. que já passou : portanto tem a palavra 
sobre a ·materia. · . . 

O SR/DIAS VIEIRA-~ - Bem; fallaréi sobre a ma-
teria. , · . · · . . · . . · 

Sr. presidente, .eu concordo com as doutrm~s 
exp\)ndidas;pelo honrado. senador; entendo. que suo 
legitimas ·.e' muito conformes com as·.c.ondJções do 
systema que nos rege dnmento apenas c{uc pelç> caso 
de que se .. trata queiramos cncet?-r a reforma, lOter-
rompcr os pr~cedentes estabelecidos... · . 

O SR. D. MANOEL: - JÍa muitos annos. 
ó SR: -I>iÀ.sVÍEIRA :'...;.;... ... talvez em condições de 

menos equidade.:·. · · . . · 
6 Sn.'D .. l\:Ú~oriL: :.:.._Apoiado. . .. 
O Sn. DrAs VünnA: -Trata-se da infeliz vi uva do 

um servidor-do· csíti.do, que se.acha em pérl'ei.ta mi se-
ria e que solicitu do· corpo legislativo.•. · 

o s~: ,VISCONDE DÊ J.Eq~ITINnONHA: :-:-Uma pensão. 
o.sn.' D.l\:IANOEL :,-Niio, .senhor. - · .. 
O -sR.. ·DIAs .VIEIRA:.....:.:.· .. : o meio· soldo de seu ma•· 

rido, que consiste eni i5fl ou :!011 inénsaes. · 
O Sn. D. 1\'!ANOEL:-'- Apénas H> li.; note-se bem· 

isto. · 
O Sn. DIAS VrEIIU:- E' certo, Sr: prcsidenh~, 

qun d póder administ.rtitiyo contencioso julgoü pres
cripta a prelenÇiio ... 

O Sn D. MANOEL: • Fez o seu dever. 
O Sa. DrAs· YIEm.~ :-.... porque tinha pa~sado ~o 

lnpso de tempo cstalu1do pela lei: não tenho porém 
cconsciencia de que' esse lnpso se liYcsse escoado pOi" 
culpa da peticionnri.a ... 

O Sn. D. 1\'iANOEL :-Tambem não tenho·. 
. <? Sn. Düs Vm'nu :.....: .. ,. Não sei rri~strro .. sc, niio re

Sldmdo. ella na côrte; faltando-lhe mm os; achando-se 
IJ~l?a dtl protecção; esmoreceu, desr.oroçoon a .prin• 
ctplO ~cer_ca dn. sua prr.te.nção pelas exigencms e· 
co!Dphcnçocs da nossa legtslação· fiScal· a ·e-ste. r(!S-
peiLo. · ·· . 

O Sn:. D. l't'IANoEL.:~Não tinha: dir!hciro p:lra as 
despezas. . · . 
. q ,?R. DIA.S VIE!RA: - .i\ssim, niio: óbstnntc ns 
JUdlCIOí!as observaçoes rlo nobre-senador; cujo .em-: 
penho no restabelecimento das. condi~ões normaes 
do governo- representativo protesto .ncompaoba•·., 
conlinunrci, quanto á questão ·presente, a deixar-me 
guiar pela doutrina dn: dispensa na lei por. equicfàde, · 
embora mal entendida, nu opinião do nobre sen·ador •. 
· O SI!-· D. 1\IANOEL:-"' E' urna equidade muito l)cin 
entendida. · · ·· · 

O SR.. DI.\s V tEmA-:·.;.;.; Feitas estas considera~ões, 
cabe-me· entrar nn explicacão· de um. acto méu, ·pra
ticado' na ~céosiii:o· da ultima vot~ção do· projecto· qne 
opresentP.l para concessao' de hcenr.a. a um empre
gado da thesournria do Mitrnnhão· •. c) nobre.scnador 
julgou que podia agora nesta dischs~>li.o fallrir, coi
hora em sentidi.' ge~al, sobre concessões de licenÇ:rs 
a empregados· pubhcos, ·c cu entendo que me devo.· 
aproveitar da· opportunidade· para tirar de sobre mim 
a p6cha de_pouco zelosó no cumprimento. de minha 
prilavra. . . - · . · . · . 

Sr. preside.nte, faco timbre de snr julgado ci ccin~ 
siderado pelos áctos ·que pratico,. c s6 por clles; _ú;; 
vezes até não me importo. com quMsqucr juizó:i que 
se possiio faze.l' de meu procedimento, .-crnahdo não 
achão apoio nas acções Qlle pratico; tenho fé ue que, 
se não 'JlO presente, no fúturo~ o que me. pE'rtence 
pelos mens actos s·e me ba de di:lr .. · : . · .".· · · 

Sr. presidente,. eu disse na· 2' ~discuss1io do pro
jecto que oiTel'eCi, qú'e ésta·\'a pro'mpto n retirá-lo, nt.ú 
·a isso me corilprometti, vistá' que o··nolire seiiádor 
pela Bahin tinha declm'ádo que, a-passi\r'sémelhaute 
projecto, deixaria -de fazer parte da cominis'são. de 
fazenda ; dev'e, pois, · roilravilhDr que, fendo IOU feitC> 
uma· de"clnrDcãO tãó solem'oe,· me aprese:ritiisse depois 
votando pela-approvaçüo dessa' mesma resolução· em 
2a discussão. · · · 

Mas~ Sr:. presidente, se cu: assim procedi, foi· con
fiado em uma cspccie de áccordo.i}'uc· ee _prct~ndcu 
estabelecer p:ir'uião ficor-prcju dica do o projecto; e 
eu suppunha q~ie essé _accordó alin1e~tád.o pelo hon
rado senador tiVesse por fim uma mamfestar.ão de 
benevolencia da .sua pari'! para .:,comigo pela~ satis
fação plenu. que eu'havia dado a. S. ·Ex.·quándo dis· 
cutiu o projecto: . · · 

o' Sn. D.l\fANc>ú.:· .0;; E;Yerdade, 'fui uma sntisfa~_;i'io 
plenissima. · . . · · . · . · . 
.. O Sr\. DIAs Vmm:i.:-Essé aécordo consistiif ·em 
qnc se deixasse passar o projecto em 2° discussão, 

i 
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para que, finda a votar-ii!", requ.eressc eu adiamento, 
em (lrdem a que o proJecto ant,es da 3• discussão 
fosse á commis~'io. Neste sentido foi ryue dei meu 
voto de approvaçao, e V. Ex. 6 testemunha de que 
eu prévi01mente havia remettido á mesa um rcque
rimrmto nesse mesmo sentido. 

lUas o senado ainda assim entendeu em sua sabe
~ori:t que_ o projecto não devia ser approvado cm 
~· d1scussao .... 

O Sn. D.lUANOEL: -Só por um voto; !G contra !5 
O Sn. DIAS VIEIRA: - ... e a mim cumpre-me 

dar á casa e ao publico a razão por que na votação 
dessa disc11ssão procedi por mooio diverso daquelle 
que tinha asseverado anteriormente. Eu, Sr. pre
sidente, sou dotado de muita. docilidade, não tenho 
motivos para crer que as minhas opiniões, as minhas 
crenças, são as melhores ; desde que vejo a maioria 
do ~ena do declarar injusto um projecto como nquelle 
que uffereci, r~evo persuadir-me de que o senado 
!em. :r:azão. Protesto á. cn:::a que a li~ão rruc me foi 
1nli1Jg1da. ha de aprovmtar ... 

O Sn. D . .ffit.NOm.:- Não caio nessa. 
Ningucm mais tendo a palavra e niío l1nvenrlo casa 

para se votar, ficou n discussão encerrada. 
O Sn. PRESIDENTE deu "para ordem· do dia da se-

guinte sessão : · · 
Votaçiio da proposiçito cuja 3a discussão ficou en

cerrada; 
2n discussão dos pareceres da mesa sobre os reque

rimentos .. ~e João de Souza Pinto e dos guardas da 
secretario e paco do senado; 

!n discussão· do parecer da commissão de consti
tuição, sobre a licen!iu. pedida pelo Sr. senador 
}?erraz; 

O resto das materias j{t designadas. 
Levantou-se n scssiio á i hora e iO minHtos da 

tarde. 

Acta 

DF. 9 DE AGOSTO DE 1862 • 

Prcsidencia do Sr. visconde de Abaeté. 

A 's H horas c 10 minutos da manhã, feita acha
nlada, acharão-se presentes 29 Srs. senadores, fal
t.ando com causa participada os Srs. Moniz. barão 
de Cotigipe, Souza Franco, Dapt.ista de Oliveira, 
l~usebio de Queiroz, Cameiro de Campos, Vascon
cellos, Paula Albuquerque,· !\fendes dos Santos, 
:Peuna, Vieira da Silva, Sinimbú, Pimenta Bucno, 
Nabuco, Vallasqucs, marquez de Olinda, visconde 
de Albuquerque, visconde de Itabornhy, visconde 
t.le Marnnguape. c visconde de Uruguay, c sem- ella 
os Srs. barão de S. Lourenno, Souza Queiroz, Paula 
:Pesson, Fernnndes Torres; Fonseca, visconde da 
llon Vista e visconde de Suassuna. , 

tuição, dados na sessão anterior, para 11 i • c 2a dis
cussão; 

3• discussão da. proposição da cnmara dos Srs. de
putados autorisando o governo para adiantar á 
companhia brasileira de paquetP.s a vapor a impor
tancw de seis mP.zes da subvenção, com o parecer 
da com missão dé em prezas privilegiadas; 

E o resto das materias anteriormente designadas. 

_36• sessão 
mi i i DE AGOSTO DE !862. 

Presidencia do Sr. visconde de Abaeté. 
Smr~rAnio.- Expediente -Parecer da commissão de 

fazenda.- lndicacão do Sr. ·visconde de· J equ,it-i
nhrm.ha.- Ordem· do dia.- Prctenção de .n: Isabel 
11/ori(/, !Jressane. Approvação.- Licenr;a ao- Sr. se
nado-~ Ferra::: .. Passou em :1. • discussão.- Prele·nções 
de João de Sou::: a Pinto e de J. J. Pinta de A brctt 
e F. A. Pereira da, C1Jnha. A pprovação dos pareceres 
dtt mesa - Empre11timo á compan/lia brosiieira de 
paquetes a vapor .1J•iscurso e requerimento do Sr. vis
conde de Jequitinhonha. Rejeição do requerimento. 
Discursos dosSrs. visconde de Jequitinhonlw; mi
nistro ,da agricultura, _Ca'Tidido Borges e .Dias 
Y_iei?'a Approvação df! proposição.-:- N_aturaJisa
coes. Passm~ apropostçao em 1• c 2n dts;cu.ssao.
Í'·retenção de JJJ. A. Bastos Ractcliffe. Encerramento 
da i• d·iscussão. · · ·-- · 
A's H horas da manhã, feita a chamada e achando-

se presentes 30 Srs. senadores, o Sr. presidente abriu 
a sessão. · · · ., 

Lidns as netas de s e 9 do mez corrente, forl'io 
approvadas. · 

0 Sn. i 0 SECRETARIO deu CODta-·do ~eguinte 
FXI.'EDJENTE : 

Dous officios do ministerio do imperio, acompa
nhando um dos autographos de cada tJma das reso
luções dn assembléa geral legislativa approvando a;, 
pensões nnnuaes: 

i•, de 2008, concedida por decreto de 2 de no
vembro de i861 a Amancio de Oliveira, ex-pra~a do 
exercito. · 

2•, de 600S, concedida á D. Joannn Aúgusta Pc
canha da Silva, vi uva do contador 'de marinha 'An
tonio José da Silva, repartidamente com·trcs fllhas 
do mesmo contador, nas quaes resolu~ões Sua 1\Ia.-
gestadc o Imperador consente. . . 

A arcllivar, e mandou-se communicar ít camara 
dos Srs. deputados. · 

Um officio do i 0 secretario da '::amara dns Srs. de
putados, communicando haver-se nnquella camara 
procedido ú elei~ão dos membros da mesa que de
vem servir no presente .mez . ..;... Inteirado. · 

O Sn. 2° SECRET,\RIO leu o seguinte 
Parecer. Não podendo haver scssiio por falta rlc numero 

sufllcientc de Srs. senadores para formar casa, o 
Sr. presidente convidou os Srs. scnadortls presentes 
pura trabalharem nos commissões, e deu n seguinte 
ortlem t.lo dia para H do corrente: 

Votação da proposiçiln da camara dos Srs. depu
tados, cuja discus~ito ficou encerradn; 

Os pareceres da mesa c dn commissão de const.i-

" A assembléa legislativa provincial de Miuas-Ge
raes dirigiu ao senado no anno de ! 858 a J:epre~<>n
tação junta, na qual ponderou os inconvenientes 
graves que resultarião da alienação do. vinculo do 
.lagu!ira, decretada pela lei de 1-1. de outubro de 184!!, 
n. 306, pela f6rma llhi prescript.n, indicando o meio 
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p_or. que, no seu entender, podião ser evitados, con
SlStlndo este em venderem-se os btlns que formão o 
mes_mo vinculo em porções ou cm lotes e não todos 
conJuntamente. ' 

«A lei acima referida determinou que. cada uma 
das fazendas fosse vendida separadamente prescre
vendo até os prazos que d,wião mediar entre a arre
matação de umas e outras; e a de 27 de setembro 
ú•} i8~0, n. i~U, ~o art. i2 1 § in, addicionou entre 
as novas prov1denc1as que aaoptou a seguinte: 
. ~· Os bens que _não forem arrematados por falta de 

hc1tantes poderão ser arrendados, dividindo-se co
mo mais conveniente for, assim para a.arremata'cão, 

·COmo para o arrendamento, as fazendas em sesina
. ria~, e estas ·em lotes,· c podendo o governo fazer ar· 
.rematar a todo o tempo os bens. arrcnd!ldos, dando 
prcfcmncia, tanto por tanto, a0s arrcndatarios. 

<c Nesta disposir:ào c nas do novo decreto de 27 de 
junho passado, n: 29~1, que deu regulamento para 
execuçiio da lei em ultimo Jogar citada, entende a 
commisl'ão de fazenda que est.'l incluído o meio pro
posto pela assembléa legislativa provincial de .Minas-
Geracs.. · · 

" . As!'im, ê de parecer que a representacão seja 
remettida ao governo para seu conhecime·nto, in
formando ao poder .legislativo a respeito de quaes
quer medidas que possa ainda julgar preCisas para 
realizar-se o fim das leis de 16. de outubro de 18~3 A 
de 27 de setembro de 1860, nrt. J 2 § I,o 

" Paço do ~euado, em 8 de .agosto de 4862. -
J. Francisco Vicrnna.- Yisconde de Jequiti11honha.. » 

Foi approvado. ' 
Foj.lidntambem (t seguinte inrlicacão: 
" Proponho que a mesa, examinÍlndo os artigos 

do regimento quCl tratão dos adiamentos das mate rias 
que se acltào cm discussão e que se referem ao 
encerramento das·.mesmas matcrias, indique as alte
rnçõe!', que em tac~ artigos convém fazer. 

" E=ala das sessoes, 9 de agosto de 1862 - Yis
con.de de Jequitinl,onha. , 

Foi rernettida â mesa. 
ORDEM DO DIA. 

1'1\ETENQÃO DE D. ISABEL ~IA RIA lll\ESSANE. 

Votada cm 3• discussão, e encerrada na sessão an
tt.icedetlte, fo~ approvada pnrn subir á sancção impe
rial a proposição da camara dos Srs. deputados de
clarando que D.. Isabel Maria llressane tem direito 
a!.l meio soldo da.'patentc de seu finado marido, o co
ronel reformado Antonio Dressane Leite Pereira. 

ar!iantnr á C!Jmpan~tia brasileira de paqttetes a v Jpor 
ll1mportanc1ad~ s~1s mczes de subv~n!Jão, com o pa
recer da comm1ssao de em prezas pnvilcgiadas. 

O Sr. visconde de Jequitinbonlta 
(pela ordP."fll):- V. Ex. permilta que eu ache al
guma i:regularidade ria !liscussão ')este projecto. 
Na sessao do senado do dm !J de m:no encontro eú 
aqui nos Armaes um requerimento de adiament•) 
proposto· pP.lo Sr. Silveira da lUotta nestes termos: 
( LB ). « Requeiro o adiamento do projecto até a 
di-scussão do .areamento. • O Sr. Souza e 1\feUo 
então ministro d'a agricultura, levantou-se e disse~ 
(Le ). « Eu não me opponho ao adiamento, mas 
desejava que elle fosse mais proficuo, isto ú, que 
neste intervallo, a que eU~ se refere, fosse a ma teria 
estudada em uma das nossas commissões, sendo o 
projecto remetLido á commis!:'ão de emprems privi
legiadas ou á co:nmis!;!l.o de fazenda, ou ás duns 
reunidas para darem o seu parecer, porque do con
trario quando se apresentar o. relatorio, quando se 
disce.tir o orçamento, estaremos como l10je nos acha
mos com pouca differença, .nã~ teremos o juizo de 
uma das commissões da casa para nos poderm(IS 
guiar "; e continuou o honrado membro .neste sen
tido. O Sr.· presidente, acabando de fallnr o Sr. ex
ministro da agricultura, disse : · " Não manda o 
additamento '? '' O Sr. ex-ministro ~;la. agricultura 
respondeu : « Creio que o nobre senador, autor do 
requerimento, vai faze-lo » ; ao que declarou o Sr. 
Silveira da JUotta: " Sim, senhor ». E diz mais a 
acta desta sessão : ( Lê ) « Leu-se mais o seguinte 
additamento, que entrou conjunctamentc cm dis
cussão, sendo o projecto rcmettido â Cflmmissão 
de cmprezas previlegiadas. O requerimento com o 
Ddditamento foi approvado sem mais debate» •. A' 
vista do que acabo de ler, este projecto está adiado 
até á discussão do orçam<::nto por di!cisão do senado; 
foi á com missão de ernprezas previlegiadas para .dar 
o seu parecer e prepat·ar o trabalho, á. cerca do qu:~l 
o se.nado tinha de votar depois de se discutir alei 
do orçamento. Assim, pois, me parece irregular que 
hoje. se decida a questão ; não póde decidir-se por 
deiibcração do senado senão depois de se tratar da. 
discussão da lei do arçamcnto. 

Na realidade V. Ex. concP.be que, quando na ca
mara temperaria se está discu Lindo a lei do ort~a
mento e que se confessa um deficit na nossa rccêita. 
comparada com a despeza talvez de !_0,000:0~, ou 
peloJ menos de ·.t:>,tOO:OOO, cumpre ser demasiada
mente acautelado quando se trata. de nugmentar a 

LICENÇA. AO SR. SENADOR FERRAZ. despeza publica com uma somma de 1)00:0001/. 
Entrou em i• discussão e passou para a 2• o pa- Eu ofiereço essas· considern~ões a V. Ex., â vista 

recer da commissão. de ccinstitui!:iiO llcerca da Ii- dos Annacs do Ser:ado e da acta correspondente-ao 
ccn~;à pedida pelo senador Ferraz; dia 9 de m:~io, para. que V. Ex:. haja de dar anda-
l'RE'rErÚ:õEs DE JOÃO DE SOUZ.\ PINTO E DE J, J. PINTO mento áquillo que.O senado votou. . . . . 

. . • DE .\lll\EU E F. A.. PEREin,\. DA CUNHA~ 0 Sn. PRESIDENTE : -'- 0 que tenho de ponderar 
Eútrárão cm 2• discussilo e forão na seguinte or- ao nobre senador é o se;:uint~ : depois de ·appro

dem aprn·ovados os pareceres da mesa indeferindo vado o adiamento a que se referc.o nobre senad<lr, 
r veiu á mesa o parecer da commtssão de emprezas 

o requF.rimento de João de Souzn Pinto e o de Joa- privileg!ndas, concluindo que se discutisse a propo
quirn José Pinto de Abreu e Frederico Augusto_ si~'ão. J!;m consequencia disto dei a proposic •. ão <>ara 
l'ercirn da. Cunh.-.. "" d 1 ,. · • ·ordem do dia,. c o sena o approvou-a. crn r uas dis-
E~Il'I\.ESTI~IO J.. CO~Il'.\Nlii.\ DR,\SILEIRA 

A VAPOR. 
DE P,\QUETES cussõcs, porque dl>S assentos consta que a i" dis

cussão ficou adiudn em 9 de maio de :1862, scnuo 
remettida a resolução ú commissão de emprezas pri
vilegiadas, c que a 2" di~cussão ficou encerrada em 

Seguiu-se a 3• discussão da ~reposição <.la camarn 
dos Srs. deputados, que autonsn ao ~oYerno para 

.. 
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.t; de o gosto c que na ::essão seguinte o !'ena•lo votou 
que a resoln!:ilo passas~e para a 3" diseu!'silo. Por
t;mto o !'enado ou deu talvez n essa elausulii do 
atliamenr.o uma intr~rpreLa~ào di\·ersa daquella que 
dá o nobre scna.dor, ou J~evogou-a cm virtude do 

. pnrecer, c cu uão posso alterar a dcci~lto do senado. 

Sr. presidente, a illustrada commissiíl), dep0is de 
dcmonstmr que o estado da companhia não era tão 
decadente este anno como fe achava cm i860, diz 
o.scguinte : (Lê) <<E de todo_essc exame convcn
.ceu-sc a commissão de que, concedendo á compa
nhia metade do que ll1e foi concedido na resolucão de 
que se trata, ter-se-lhc-ha dado os recursos que lhe 
são indi~pensavcis para, sem prej uizos de seus acci•>
nistas, prestar ·ao pniz o· serviço que realmente lhi! 

O Sn. V1sco:s-on UE J EQUITINHONIIA : - Sr. prcsi
den.te, emquanto á interprctução não se púdc dar 
outra. · · ' · 

o s·ll. l'!l.J::::iJPENTE : ....,. Mas dopois. do l!diorp~utq 
o senado já vqt.ou. que a resoluçãq,p:~~sasse da 1 ~ parq 
a 2•, c desta para a 3" tliscussào. · -

O Sn. VrscuNVE DE .JÊQurrJ:X!lON!U : :- V. v:x, 
eutão entende f[UC essa votacão do ;;enado tacita
mcilte derrogou o adiamento.'! 

O Sn. PnEsmENTE: -Parece-me que sim. 
O Sn. V•scoN'rn,; DE JEQUITIXIIONUA: .,...-O rruc me 

p1.1 reco é que nem LI parecer, Ii em a. resolur~ào se 
podia pôr crn oiscussão senão na occasião ern que 
:;rJ trut;!~sc ·do lei qo orcnm~1to, vis Lo como o pro
jecto está cm discussitO, tem passado por :1." o 2", 
<tchLJ-se cm 3•, e j1í ·e lia .encerrada. 

O S1t. PII.ESIDENTE: -Não, s"cnhor ; a 3" não está 
encerrada. 

O S1t. v1sco:sng DE JEQurrJ:suoNru :. - Ah ! .... e 
iiChil-SC Cru 3•; t:!U enleorlo que ainda SC púde CUm
prir o adiamento votado pelo senado. Se V. Ex., po
réru, p_rcsucnc ou julga f{UO ó preciso que eu mande 
um adwrnento ú mesa,. cu o mando. 

· O S1t. l'llESIDENTE:- Sim, senhor. 
Yeiu á rnc-sa, e, sendo apoiado, foi posto em dis

cussão o seg11into 
REQUERI~IENTO. 

" Proponho que seja a proposi~ão adi<!dn pnrn 
truando se discutir o orçamento, conforme dclillerou 
o senado na SC\~~ão de o de maio do corrent•J aono. 
- JT·iscondo de Jequilinhonha. » 

O Sr. ;!9ouz~ e l'U"e~lo~-Sr. prcsidcr,Le, pre
eiso de ump cxplicncii.o. Acaso pretende o nobre 
!'coador que e~ta resoluçã"' se tome um artigo at!çli
lil·o du orc<~mcnto ? 

O Sn. l'HESIDE!'!"rE :·-Não, seqhor. 
O Sn. SouzA 1:: .l\1ELLO:- Então, ·se é uma ld se

pnrnda do orçamento, como póde discutir-se junta
mcnt·~ com o or~:~mcnto '! (luul será a marcha do 
seuado ácerca deste negocio •t Dcsl;'jo ser esclurc
cido. 

O Su. vrsCO:'iDE DE JEQUITIN!iONUA : -0 noht·c se
nador, que fui rr:.in!stro, !:a!Jc perfeitamente o que se 
l1<1 de fuzct·. · 

O Sn. 'rnEsr~ENTE:- Eu entendo qu~, passando 
este adinmcnto, deve dar-se a proposição !Jllra ordem 
do diu d~poi~ de finda a discussão do urçarncuto, 
porqua é quando se púde saber •1ual é a receita c a 
dt>~pezn do Pstado. 

Encerr;Hlo o debate, foi rejeitadl) ô 1•equeriménto, 
e 1n·oseguiu n discussão princi pai. 

O S~:•. ''iSe(>nde de J"equU~nllAonba. (pela 
ordem):- Sr. nrcsidente, lev(ln.to-mc unicanJCntc 
p!lra pedi!· n S. Ex. o Sr. miuü;trç. dos negocios da 
agrjcu1tu1·a, que h:~ja de explicar o final do parecer 
da o;OIIlmissão. 

presta. » · 
Depois tratn da segunda· questão envolvida na re

solução e diz: (Lê) " llclntivamente ú segunda 
auLorisQcão comprehendiiln na resolução, isto ó, para 
a nov<Jcllo do contrato no senl.ido de diminuir o· nu
inero das viagens~· a JC;pectiva despezat a co~mis
são não faz reflexão 11lguma, entendenao que d~vc 
passar '' c · : ·· 

E contint'Ja (L/1) · .. A commissão, expritniodo
se do modo como o ba f!:'ito, devia naturalmente ter
minar o seu parcée.r propQndo uma emenda 4 · reso
çiio submeLLida a seu· exame; attendendo, porém ... , 
Como S. Ex, o Sr. mjni~tro dos negocias da agl"i.
cu!Lnrn acaba de >"ahfr, V. Ex. dê-me liccnç~ par~ 
eu esperar por elle, porque· o que tenho a d1zer o 
relativo no Sr. ministro; ( :::,enta'-se ).' · 

Agora, JIUC se acha presente S. Ex., V. Ex. dar-
me-!li!- lice:qça para cnntinu~r, . . . 

D1z o parecer: (LIJ) u A comm1ssão, · cxprlmm
do-so do modo por que h a teito, devia ·natúralmente 
terrnipar o seu parecer propondo.uma cmenda(t.rc
solu~ão submettida a seu ('Xnme ; att~ndendo, porém, 
ao pouco tPmpo que rt:!~ta dn se~sao, ao r1sc9 que 
corre a resolução de Ijâo pas~ar este anno com grave 
prt~juizo do servico publico, c ú segurança que lhe 
foi dada pelo actuill Sr. ministro Lle que não adian
tar;! ú corn pan h ia s~nii.o. a quanti11 que lhe for in
teiromcnte indispensn,·el, por todns estas razões a 
CÇJmmissão é de parecer que a resuluçli,o entre em 
d1~cussão. " • · · 

Temos, pois, Sr. presidente,-em primeiro .Iog.1r 
que, tratando a rcsolucii.o de novução. do contrato 
para diminuir-se o numero das \'iagcns, a ilfustrada 
co.mmissão entende que deve passar esta lluLori
su!:lio. Ora, eu dr->~jo ~abcr, J>ara poder dar .0 _meu 
voto com conscienciu, se S. Ex. o nobre mm1stro 
da ugricu!Lura catcmlc L}Ue estã novneão deve ser 
feita, c os Lermos cm que 'ella púde ;er feita com 
convcniencia do servico publico nesta par.tc ; s;e 
entende S. E:.::._que o número das viagens é já_ dema
siado e que é p1·cciso diminui-lo·; se entende S. Ex. 
que a snhvencáo ó muito grande, .é excessiva, e que 
por isso deve ser diminuída; Se S. Ex; nilü eO:ten·dc a 
resolução :qeste sentido, c:stou pe-rsuadido de qu.e o 
senado. dando uma autonsar.ão ao poder executtvo, 
niw pú.dc contar com a ver!iflcação do seu pensa
mento; se., por~m, S. Ex. tiver .a~ b_9ndnde de d<:cla
rar ao sena•lo francamente quaes suo· as suas Yistas 
a este re~peito .. então: o senadopódé cóntór que a 
resolucão s~~tisfarú o-seu périsuniento. . 

Pela· que d ,z respeito á outra pnrtc da resolução, 
isto é, áquella que trata do adiantamento da sub
venn5o que quer a companhia, E'lt tnmbem desejo 
que· S. Ex. muito claramente nos qiga as idéas de 
que se acha possuiLlo, c-nos marque, ao menos, ou 
fixe o n;nxirrio daqqillo qu~, passu~do .a. resoluçii<;~, 
entende ::::;. Ex. qne pc.ídc ser .conc•1d1do '' cornpanlna 
pcticionariu. · 

l\'ão são, Sr. presidente, dcmnsiadas as cautelrts 

• 
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que eu o:fl'erer.o á comiderar.ão do senado; não sou uc fazer tudo qul)nto for necessnrio para diminuir a 
demasiado exigente na quadra em que nos :tchamos despcza. n Senhores, cu tenho n maior confiancn no 
De um lado vejo que o servico dos paquetes ó in- nobre ministro, mns tenho um dever imperioso" que 
!lispensavel, não ·posso convéncer-mc de· que scjn me 'Írnpõe a qualidade d_e senador; de~ te dever o 
excessivo o numero das viag<m::J, c só S. Ex. nos nobre ministro-não me póde res~rvar perante o pu· 
púdc ministrnr alguns fundamentos, alguns dados blico c a minha conscicncia.; não posso, portanto, 
para podermos resolver esta questão; e de outro lado dar ao nobre minisrro essa confianca illimltada em 
eu vejo o estado em que se acha o p.:liz, que o se- negocias desta-naturP.za. Descio, Sr: presidente, que 
!lado estÍL. negando augriJ.ento de ordenado aos Cm- Se me explique, que se Ule ·ctt)m alguns dados para 
pregados publicos, os melhore~ servidores, .. porqniJ sobre elle formar um"juizo úcerca da resolução. 
o thesLuro não permitte_ fazer taes concessões ; vejo . Eu clesejava tambem, Sr presidente, queacommis
que as igejas estii.o no· e~J:nrlo)nais deploravel que é são,· depois de.reconheccr que a companhia não pre
possivcl, . sem que o senado as possa ao menos man~ cisaactualmentedc um auxilio tamanho,o:fl'erecesse n 
dar concertar ; em uma palavra.; a economia a mnis emenda; tanto mais quanto ·um dos -illustradosmem
rigorosa tem síçlo o ponto de vlstá em todas ns reso., bros da commissão declarou na casa que· o devidendo 
luções toll).adas pelo senado c pela camara tempo- de. :l2 %, que tinha obtido ultimamente a ·companhia, 
raria·; está completamente vigorando o pensamento era o melhor o o maior que actuulmentd obtinhão_ as 
de qUe nós teremos um deficit que niio ~uja nwnor emprezas do Dra::il. Nem r.u me' recordo· que haja. 
de·que iO,OOO:OOO/i, Ora, nesta sitnnçiw"; ·qllando actualmente ernprezn que dê :l2 %; então'ern neces
nós não temos pnr,I··nós, qnando não t.;.mns para sario. que se o:fl'erecesse n emenda para sobre eUa · 
dar pão aps empregados publicos, quamlo a miseria votnr o senado · . · . · ·· 
ó reconhecida no parlamento, é ne.;sa occasiõ.o que Termino aqui, Sr. pres~dente; esperando as lnfor
se· vem pedir uma subvenr.ão que nad.i menos 6 do mncões que o nobre mini~tro da agricultura parece 
.que uin augmento de dÍvidendos para os accio.,- que· quer dar,·pois que acaba de pedir a palavril. _ 
nistas. · · · o Sr. Cans::ansão de Siniimbu' (ministro 

Q Sn Jonm: · Quri já. têm 12 %. da agricultura):- O nobre senador pela província 
O Stt. VISCONDE DE JEQUITINnONH.\ :-.• ·.a que não dn Bahia, que.acaba de sentnr-:;1e, de~;eja ouvir a o pi· 

bast1l.o 12 °/o, querem !5 ou 20, ou consen•ar :l2 "/o niiio do go'l'erno ácerca de du!l.s questões que têm 
com·o egcpndalo das' outras coml?anhins que r.o.ão tem relação com a .proposir.ão de que se tt·ata: deseja 
taes lucros':? Não é. Sr. I>rasidente, este objecto S. Ex. saber !llé qne pnnto usará o governo da_attri
ui~no da ·consideração do senado? Hei de ficar buiçito que lhe vai ~er concedida por esta resolução, 
calado, np.o hei de' dizer a verdade? Não hei de pedtr e de~eja S. Ex. saber tambem qual ó o pens.:~mento do 
a S; Ex, que nos informe, qne nos dig-a nn realidade governo quanto ao numero de viagens que devem 
o. que ê que pensa, como hn de s.-Ex. tirar-se das tilzeros paquetes desta. companhia; parece-me que 
d1:{{iculdades que, se rqde1!.o .:~.nós, não podem deixar foi isto. · 
de -rodear ao nobre ministro"? Se rodeão a nú:;, dis~e o SR. v1sco:s-nE DE Jr.:QUITINI!ONUA: _:_E t;Jmbem 
eu, entenda o ·senado, entenda o nobre ministro quanto fi diminuição ua subvenção, idéa que estlt 
como podem e devem entender. Basta. sP.nhores, incluída na res•lluçào. . · . _ ... 
basta de tanto desperdício. Ainda :l,OOO:OOO/i de 0 Sa. ~UNISTRO DA AGRICULTURA:- Isto o· uma COLl-
SUb''CnÇãt.l·niio bastão? Onde iremos parar?.· · . oequencia da diminuicão do numeró de viagens. · 

PreteÍHlendo ·OU ha pouco que esta resolução fosse Sr. presidente, eu nàó poderei dizer ao senndo 
votada depois-·clo orçamento, o nobre ex-ministro da quaes são as clausulas do contrato existente entro o 
agricultura-levanta-se e d1z: " Não posso ent~ntl.et: gover·no e a· companhia que tGm de ser alterad~s 
qual o pensamento do auto·r do requenroento, nao se1 pelo ministerio em virtudfl· desta nova autorisaçao 
como elle quer que se realize este adiamento. " Oh! que lhe 6 concedida. V .. Ex. sobe mu~to bem qt~e 
é eu tombem não sei, francnmente <ligo uo senado, mesmo não seria convemente que f'U viesse antecL
eXJ>liCar ao nobre senador ex-ministro da ngricul- -padamente d~z~r qunes são nquellns condicões que 
turn; confés~o .a minha, ignorancia, sou incnpnz de Impor:ei á companhia na nccasiõ.o de modificar c~t._c 
Jazo-lo; .V .. Ex .. · o- presenciou e_ agora confirmo . a coutrato. Asseve1·o a V. Ex.· que .. cs,tou 'disposto a 
minha ignõrancia; ~-·. ~ . . - .. não usar da autoris:wão ·senão por metade da' con-

Eu.Cspero; Sr .. p\'esidente,. que o nobre !)enado:, sigo.:~ção que se a eh:; estabele::cidil na rcsolnç~o; c. ó 
ministro. actual do.s negocios da ugrieulttHa, ·explt- pos~ivd qUe o udiuntamento da su_bv1•nçào se3a 
que no senaclo todas asminhns duvidns, com aqu(•ll11 ainda menos do que este mnximo. que estabeleço, 
franqueza do que é dot.'ldo c qne todos reconhecemos isto é, menos de 2tiO:ooos. Isto emquanto á sub
em S. Ex. . · vencão. - . . · . 

· . E"i:nquanto ao nllmcro de viagen~, cu entendo, d_c. 
·- O Sa. M~;"ISTRO DA AGRICULTURA: -Peço a palavra accordo com 0 nobre senador, que não pô~e set· t.ll-

O S~. ~1sco~~E · nÉ JEQUITI..,nONII.\: -·Eu espero minuiol.o o numero de vi:•gens que presentemente se 
que S. Ex. nos cliga: <<Senhores. o thesouro não dilo para o norte. . 
púde por ora supportor esta despeza; se !,000:000/i o Sn. DIAS VIEIRA:- Apoiado. 
de S}lbvenção :tào bnstão ú companhia de paqqetes á o SR. ·v1sco:-.oE DE Jr:oun·xNnoNu.~ :~Decidida-
vapor, o ::;ervrco fnr-:sc-ha como se puder»; es_ta C'nle não 
linguagem, senhores, dcvn niuda dizer, era digna do· m ' ·; · · • _ 
n.?_ bre mini_stro c.!. os negncios d~ ngricu~_tur:l nu fit~a-~ O, SR .• ~u~Js·rno_ D--~ .AGRICUL.Tl'R.~: - ~~ rt'l~~-uo, 
çao em que uos acho ruo~. S. Ex., poren1, na 2" d1s- porem, a" V1np-e~1~ patn o ~ul do Imper~o e po:s:;1vel 
ci1ssão deste projecto, apenas nos disse: " Trun1ul-; quu alguma dHmnmç~o_ se laça; a respetto_ desta na
lise-se o senado, tenha confi<w!)a cm mim, que eu he1 vegaç'lo tio sul devo d1zer '{Ue nào estou bastante-
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mcnle convencido (é possível que o scjn qunndo 
melhor esclarecido) da necessidade de que e;:sas via
gens se estendào nté Mont!:vidéo; talvez que se faça 
rto contrnto Z~lguma modificação no sentido de sup
prirnir ou, pelo menos,· diminuir o numero dessas 

pezas da subvenção acompnnharáõ na mesma pro
por~i.io: este é o sentido da autorisaçào que se con
cedê. Fica entendido que, uma vez· que o governo 
possa exigir menos numero de viagens; está tnmbem 
no direitcJ, c certamente o fará, de diminuir a dcs
peza na mesma proporção. viagens. · 

Fiuei com que as relações dnqui para a província 
de S. Pedro sejito tão frequentes como exigem as 
convenie::::tcias do serviço public<J, mas nüo posso 
precisar desde já qual será o numero destas viagens; 
não exija o nobre senador que cu nntccipadamente 
faça essa declaração, _pois é negocio que demanda 
nlgum estudo e combm:~ção. 

O mais é apenas um adinntamento de certa quan
tia, para ser descontada da subven~ão; que em vir
tude do contrato existente, tem o góvcrno a obriga
ção de pagar á companhia ; e a este rtspcito estou 
disposto a não dar, em caso algum, mais. de metade 
do que está estabelecido na resolução. 

O nobre senador di~ se que. se ·podia ter ofl"erecido 
uma emenda ; mas eu creio que tanto faria que a 
cornmissão tivesse ofl"ereciclo esta emenda para vol
t:Jr o projecto á camara dos Srs. deputados, coÍ1:o a 
promessa iormal, que faço em nome do governo, de, 
em caso algum, usar desta attribuicão, senão no pen
samento em que estava a commissào, isto é, de con
ceder súmente até metade da subYenção pedida pela 

J\s i·elncõcs commerciaes mmit.imas entre a provín
cia de S. Pedro e o Estado-Oriental. si\0 d~ pouca 
importancia; essa:; rPI<~çfies, tanto commerciaes, como 
de transito de p~,;;;oas, füzern-!'e mnis frequentemente 
porterra. No tempo em que administrei nquelln pro
víncia, segundo a !embrança q~c conservo, havia 
dous patachos ou lmgues que f;tzJão todo o commcr
cio entre a barra do Rio-Grande e i\Iontevidéo. companhia. · ' 

.Se ns clrcum>tancias não tilm mudado. não vejo a 
razão que justifique o prolongamento dessa navega
ção a vapor até 1\Iontevidéo; mas é assumpto para ser 
estudado. . 

O S1r. 'll'isconde de Jequitiilhonlaa··: -
Peço a palavra pela ordem por uina razão: se eu 
der UQl nparte um pc:>uco comprido ao Sr;. ministro 
da ngricultur·a, V. Ex. ha de dizer-attencão !·-·c O nobre senador fallou no estado financeiro elo 

paiz; eu acompanho-o no mesmo pensmnento: o 
governo está resolvido a reduzir o onus que recahe 
~obre o thesouro, cm consequencia das SIIbven~r•es 
concedidas a todas essas companhiDs; mas é prcêiso 
não elev;,rmos o nosso cspiril.o de economia até certo 
ponto que prejudique o sen·iço publico. O governo 
não pretende, e nem púúe p1·etendcr na concessrw 
des~a subvencão, dar mais largns ao interesse par
ticular das cornpanhias; o que se e~forca por obter 
é que mediante o onus imposto ao thesoul'() o ser
vieo da navegação se faça da maneira conveniente. 
Ná oceosião de celebrar o novo contrnto, fique o 
nobre senador certo de que hei de fazer todas as 
exi_gcncias e imposições que o ~onheçimento da. ma
t~rm me aconselhnr como mais ute1s e vanlllJ'lsas 
na proporção dos íitvores concedidos. 

E' tudo quanto posso dizer por ora ao nobre ~e
n.1dor; não soi se me escapou algum ponto do seu 
discurso. 

O Sr... visco:-~nE DE JEQUITINI!ONIIA: - Sobre a di
minuiciio da subvcndio a e :l ,OOO:OOOH dada á com-
panhiâ. • · ~ 

O Sn. nnNISTRO DA AGRICCLTUll.\ :-Não entendo, 
Sr. presidente, que eu tenha o dever de augmentar 
11 :mbvenciio; se a puder diminuit·, certament~ o farei. 

o Sn~ "viscoNDE DÉ JEQUITI:'Iuo;o;n,\: -.v. Ex. dá 
licença que eu leia? 

0 Sn. niiNJS"fl\0 D,\ AG RICUL'J'URA:- sirn, senhor. 
0 SR. YISCONDE DE JEQUITINIIONIU ( lendo ) : -

" Fica o "'Ovei-no nu torisado para adinntnr desde jú 
ú co•upnn•hia brasileira de paquetes a vapor a imp(•r
taueia de 6 mczes du subvenção, com a clausula de 
descont:1r nas presta~ões mensaes, e bc111 nssim parll 
trntnr da novnc:uo do ·contrato da mesma compzwhin 
r.o sentido de· diminuir o numero da<> viagens e as 
ro!'pcctiyus despezas, I'evogadas as tlispo~i~\õcs cm 
contrnno, ele. » · • 

O· Sn. nTINISTRO DA AGJUCUL·runA : - V. Ex. vê 
que, se o numero uus viagens for dimirmidt>, as dcs-

eu hei de calar-me. Ora, o nobrP. ministro ·tem todo 
o desejo de explicar ao senado o seu pensnmento, e 
por isso eu quizera que V. Ex. me désse licença para 
dizer pela ordem aquillo que o nobre ministro ainda 
nlto respondeu c ·que púde ofl"erccer c.lnvid<Js na re
soluciio. V. Ex. bern vê que, se eu fallar, não poderei 
repli"car, se houver necessidade de replica.;~. · 

O Sn. PnESIDENTE : - O nobre senador quer pedir 
informações ? 

O Sn. VISCONDE DE JE:QUJTiliHONIU:- E' uma P.X
plicaçiio que desejo pedir ao nobre ministro da· agri-
cultura. · . . 

V. Ex se recorda, Sr. presidente, de que quando 
se votou aqui a resolução que adiantou á compa
nhia do Mucury uma certa quantia (cre~o que foi de 
300:000$ ou :l,OOO:OOOH) no art. 2° dessa resolucão 
autorisou-se o governo 'llara innovar o contratô, e 
depois houve grande questão sobre se este art. 2° 
cru dependente do art. :l.o, isto é. se estava ligado 
com o emprestimo que se fat:ia. No conselho de es
tado se tratou desta questão, a elle sujeita pelo Sr. mi
nistro do imperio de então, creio que fo1 o Sr. Fer
raz. Agora desejo cu, para evitar esta ·questão, que 
o nobre ministro da agricultura nos diga se entende 
que a autorisaçilo do emprestlmo est:1· Iig~tâa com a 
no~·oção do contrato para suppressão das VIagens qnc 
podem ser supprimidas; porque note V. Ex. que o 
nobre minibli"O disse: << Se se puder conseguir a di
minui~ão dus viagens ·; c na realidAde' S. Ex. fallou 
bem, riorque o numero de viagens está incluído no 
::ontrato exi~tente, e não se desfnz' uma clausula de 
.tm contrato E em accordo das partes;· portanto n com
par:hia de paquetes t11mbem 'tem dtreito de dizt>r : 
• Nüo me couvém de fúrma nenhuma diminuir o 
numew de viagens. 

O Sn. PHES!flE!.IõTE :-Peço ao nobre sc?nador que 
se limite a furrnular as explicações. 

O Sll. viscoNDE DE .TEQUITINHONu.~ :-E' isto. Se 
a companhia de paquetes púúc clizcr : • Não me con
Yém de fúrma ncnhumn diminuir os viagens '', 
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então, pergunto eu, póde-se fazer o emprestimo ? 
Eis aqni a minha q~esti10 para evitar o que acon
teceu com a cornpanlua do l\1ucn1·y; porque V. Ex. 
recorda-se que queria-se naquella occasião ... 

0 Sn. PRESIDENTE : - Isto· já Ó discussão de 
materia. . 

O Sn. v1scoNDE n& J EQUITrxuoxnA : - Deixe-me 
V. Ex. acabar a phrase ao menos.. • queria-se 
naquell.1 occasião nova r o contrato para diminuir as 
extraordinnrias sesmnrias · c privile~os .. concedidos 
até então ú CO!_llpanhia do 1\{ucury. c.u ~esejo agora 
saber se S. Ex. entende que a antonsaçüu pnra 
adiantará companhia as 2üO:OOOii está tombem liga. 
da, com .a novação do cpntrato e d_iminuição da 

-subvenr.ão na razão das despezas das viagens que se 
houver· de supprlmir ; c fJUP., se a companhia. não 
quizer de fórma alguma concordar na diminuição 
das viagens ou na diminuição das despezas, S. Ex. 
jnlgn gue não ·tem direito-, que não póde ~e fôrma 
alguma; por que uma cousa e~tá ligaáa com a outra. 

O Sr. Cansansão •Ie Sinim.bu' (mi
nistro da agricultura) : ·- Deseja o nobre senador 
saber se a autorisação de concederá companhia este 
adiantamento de subvenção está de tal:fórma lig~da 
á segunda parte desta me~ma resolução que permltta 
modificar--o contrato ex:1stente, de sorte que uma 
parte não possa ser executada sem noutra. O senado 
sabe que esta resolução não ó senão uma simples 
autorisação i o governo fica autorisado a fazer esta 
concessão, e ao mesmo tempo n modificar o con
trato existente: ora, sendo uma simples autorisação, 
o governo natu1'almente se prevalecerá delta p.<ra 
tratar de uma e de. outra questão simultaneamente, 
tirando desta autorisação as vantngens que puder no 
sentido de economisar os dinhdros publicos e 
attendcr-bcm a esse ramo do serviço. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONliA : - Oucão bem 
o que está dizendo S. Ex:. • 
· O Sn. lxi~lSTRO DA ÚmlCCLTUll.\:- Vou exem

plificar para satisfazer ainda mais ao nobre senador. 
SupponhD. que a companhia, depois de passar e:sta 
resolur.ãu, pede ao governo o adiantamento de sub
vencã.Ô no valor de 250:00011; quer saber S. Ex:. se 
o góverno neste caso está dispo:> to a fazer esse adi
antamento sem exigir ao mesmo tempo da compa
nhia que modifique seu co_ntrato no sentido de di
minuir o numero das viagens, e por consequencia no 
·sentido tambem de diminuir a subvenc!àO: digo eu 
que isso depende da discrição do gtJvernÔ; o governo, 
estando& autorisado para uma e outra cousa, necessa
riamente, se entender que é convcrJicnte diminuir o 

. numero das viagens e por consequcncin diminuir as 
despezas que com ell!l .se tazem, de ~erto não fará o 
âdiantamento sem ex:1g1r essa alteraçao do contrato. 

· O S1t. VISCONDE DE JEQUJTINIIONnA: - l\fas se não 
se declara isto mesmo no corpo da lei, o ministro qut) 
porventura succeder a .V. Ex. nito se julgarú obri
gado a proceder desse modo. 

O Sn. MINISTRO.DA.AGRICULTURA:- Creio irne no 
caso de que ·se trata a pu lavra do ministro deve ser 
obri~atoria para o. seu: antecessor; do contrnriÕ seria 
inutil que o governo viesse perante o parlamento 
1:1zer declnrações desta natureza. Como . quer que 
seja, declaro qlle, se for: executor desta resolução, nilo 
farei a concessão do adwutumento de subveneão sern 
qtW a companhia se mostre disposta n morlificar o 

contrato no sentido de diminuir as viagens que se 
julgarem desneccssarias, e por consequcucia dimi
nuir a snbvencão correspondente a essas viagens. 
Não está satisféito o nobre senador? 

O Sn. VlSCONOE DE JEQUITINuo:su.\::_; Quan-to ·a 
V. Ex., estou rnuitissimo. . ·. · · · 

O Sr. Can(Udo Boi";;oes:- Sr. presidente, 
direi pouco cm resposta ás reflexões do nobre senadot· 
pela província da l:lahia, dirigidas á .commiss1io ·de 
obras publicas, de que faço parte. . . . . · 

Disso S. Ex. que a commissão dcvôra ter·oprescn
todo uma emenda á resolurilo quefoi submettida ao 
seu exame. Com effeito, devia ser·assimi a com
mis~ão, li vista do rnciocinio que fez, ú vista dos 
dados com que jogou para chegar ao conhecimento 
da materia .de que se ocupava~· devia naturalmente 
terminar o parecer com uma emenda .reduzindo á 
mctáde o ::~dianromento da subwmção. pedida i .mas, 
senhores, a commissão declurou francamente ao 
senado que não apresentava cs~a emenda, primei
ramente com receiodc que a resolução não passasse 
este nrmo, visto como a camara elos Srs. deputados 
se achava occu pada com a discussão do orçamento, 
podendo nssim prejudicar a marcha do serviço pu
blico; e em segundo logar por considera~:ão ao nobre 
ministro do commcrcio e ngricultura, porque S. Ex 
lhe assegurou que não usaria em todn a sua pleni
tude daautorisar.ão que lhe era dada: e acommissão, 
senhores, estavâ certa disso, tanto mais quanto ach::t
va-se convencida da necessidade' de toda a qunntia 
pedida, nfio só pelo exame dos algarismos· a que 
havia procedido, como ainda pel:l declaração expli
cita do gerente da companhia, que me declarou, a 
mim mesmo, que não tinha necessidade da quantia 
pedida nacruella época e _que poderia fazer o serviço 
com m~tade dessa quant1a. · . · 

·Uma questão, Sr' presidente, acaba de levantar
se : o nobre senador pela província· da Bahin, inter
pellando o nobre ministro da commercio e Dgricul
tura, procurou saber ·se o nobre ministro entt>ndia 
que a autorisacão para a concessão. do empre~timo 
estava ou não "ligada ú diminuição do numero tlc 
vingens ; mus o nobre ministro;. pelo que acaba de 
dizer, não resolveu a que~tão. S. Ex. apenas declarou 
que o governo procuraria cconomis:Jr tanto quanto 
fosse possivel os dinheiros publicos sem prei udicar as 
conveniencios do servico; de modo que.l::l. Éx. não se 
comprometteu perante" o senado a encurtar efl'ectiva
mente o numero de viagens, pois sómente· accres
centou que· poderia talvez reduzi-las na linha do sul, 
deixando intacta a linha do norte i Sr. presidente, eu 
não affirmo ao senado que se poderá com· vantagem 
do servico publico reduzir infallivelmente aHnba do 
Norte ; mas, senhores, l1n nlgttmas considerações 
que em minha opinião não podem deixar de pesar 
no nnimo do nobre ministro c do senado úcerca 
deste objecto ; eu acredito que nlgnmas considera
ções que forão nprcsentndos pelo honrado ex-minis
tro do commercio c ~$'ricultura cm seu rel~t~rio são 
dignas de ser, attendlOns pelo actual Sr. ·llllmstro. 

O Sr. ex-ministt·o entendia que era possivel ectl
nomisnr .ua linha do norte pelo menos meia viagem 
L'm cndá mez, e meia viagem que se economisnssc 
erão iG:OOOH mcnsaes. Assim, S. Ex. entendia que 
podia u companhia fazer por mez uma viagem re
donda entre o Hio deJ aneiro e o Pará, c que a outm 
Yingem podia limitar-se n ser do R10 de Janeiro n 
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possa presentemente dar agora informacão a este 
respeito. Opportunamentc, quando quat"quer deli
berac-.ão se tenha tomado a este respeito. satisfarei os 

. desejos do nobre senador. · 

A e ta 

EM !2 DE ACOSTO DE !862. 

O Sr. Dias Vieira:- Como ainda me cabe 
a palavra, prevaleço-me della para uma declaracão 
que escapou-me á primeira v~z que fallei. Eu esqÜe
cime de enunciará casa o meu pensamento relativa

. mente fi alteração do numero das vingeos dos vapores 
. nas duas linhas do norte e do sul. Quando S. Ex. 
o Sr. ministro da agricultura disse que estava no 
prosito de não alterar o numero de viagens da linha 
do norte, eu do meu logar lbe dei um apoiado, por
tanto entendo que devo manifestar á casa o meu 
pensameDto a este respeito, .tanto mais quanto o 
meu collega da commissão parece que discordou 

Presidencia do Sr. visco~de de A baeté. 

A's H 1/& horas da manhã, feita a chamada, 
achárão-se presentes 20 Srs, senadores, faltando 
com causa participada os Srs. Muniz, .Ferraz, barão 
de Antonina, barão de Cotegipe, barão de 1\laroim, 
barão . de lUuritiba, barão.· de Quaraim, · ca·ndido 
Borges, Carneiro de Campos, Euzebio .de Queiroz, 
Vasconcellos, Paula Albuquerque;·Mendes.dos·San
tos, Penna,. Vianna, Vieira da Silva;·sinimbú,· Dias 
Vieira, A rnujo Ribeiro1 ~ obim, Dias ·de. Carvalho, 
Nabuco, Vallasques; Te1xeuade Souza;· marquez de 
Caxias, visconde de Albuquerque, visconde de ltn-, 
borahy, visconde de Maranguape, e visconde 'de 
Uruguay; e sem clla os Srs. barão de. S .. Lourenço, 
Souza l.,!ueiroz, Paula Pessoa. Fernandes Torres, 
Fonseca , visconde da lloa Vista e visconde de 
Suassuna. 

ddle. · 
O Sn.. CANnmo BonGF.S: -E' ponto para se es-. 

WdaL . 

O Sn. DL\S VIEIIL\:-0 honrado Sr. ex-ministro 
da agri~ultura tinha em mente o projecto de alterar 
essas VIagens, se porventu.ra conseguisse que o ser
vrco de Pernambuco até o Pará pudesse ser feito 
peias linhas intermidiarias de Pernambuco e do Ma
ranhão ; entretanto creio que 6 cousa averiguada hoje 
que essas linhas intermediarias não podem substi
tuir convenientemente nesses pontos o serviço de 
paquetes •.. 

0 Sn. MINISTRO DA AGRICULTURA : - ApoiadÓ. 
O Sn. Dus VIEIRA:- .:. em razão dos muitos 

portos de escala t-m que tocão e da demora que nel
les tem e é indispensavel por amor do commercio. 

0 Sn.. MINISTRO D,\. AGRICULTORA: - Apoiado. 

O Sn. Dus ViEIR.\. : - Faço apenas esta manifes
tação, para que se saiba que no meu conceito o nu
mero de viagens nãop6de soffrer altera~ão na linha 
do norte, sem prcjmzo do serviço ptÍblico, o que 
supponho que l;lãO acontece na linha do ~u.l, pelos 
.motivoi expend1dos P.elo honrado ?r. mm1Stro da 
agricultura, commerc10 c obras pubhcas. 

Eocerrada · a discussão, foi a nroposicão appro-
vada para subir á sanctão imperial. • 

NATURALISA~ÕES. 

Entrou em :1." discussão, passou para a i" e desta 
para a 3" ,a proposição da outra c:~mara aut.oris~ndo o 
gaverno para mandar passar carta. de naturahsação 
rJe cidadão brasileiro aos subditos portuguezes Joa
quim da l\1otta Bastos, e outros . 

PJ\ETEN~ÃO DE M ... A. DASTOS RACTICLIFFE. 
Entrou finalmente em }a discussão, e ficou encer

radn por não haver casa para votar-se, a proposição 
da outra camara autorisando o governo para man
dar pagar ao carcereiro I!Posentado da P.r~vincia da 
Parahyba; 1\lanoel Antomo Bastos Racticliffe, o or
denado annual de 250/1. 

O Sn. PRESIDENTE deu para a ordem do dia da 
seguinte sessão .: 

Votação da proposição cuja 1 a discussão ficou en
cerrada; 

E trabalhos de eommissões. 
Levantou-se a sessão á :l 1/'t hora da tarde. 

Niio podendo haver sessão por. falta de numero 
sufficiente dos Srs. senadores _para formar casa, 
o Sr. presidente convidou os Srs. sena:dores pre
sentes para trabalbarem nas commissões. . 

A e ta. 
EM 13. DE AGOSTO DE 186!!. 

Presidencia elo Sr. visconde de Abaeté • . : 

A's U 1/4 horas ·da manhã, feita a·chamada, 
acharão-se presentes os Srs. ·senadores, faltando 
com causa p:micipada os Srs ... Muniz, bnrão ··de 
Cotigipe, barão de Quarairn, ·carneiro de Campos, 
Euzcbio de Queiroz. Vasconcellos, Paula Albuq)ler
que, Mendes dos Santos, Penna, Vieira da Silva, 
Sinimbú Dias Vieira,. Pimenta Bueno, Silveua da 
Motta, Nabuco, . marquez de Abrantes, marquez de 
ltanhaem, · marquez de Olinda; Yisconde de .Albu
querque, visconde de Itaborahy, visconde de· Ma
ranguape e visconde de Urugua~ ;. e sem ella os Srs. 
barão de S. Lourenço, Souza Queiroz, Paula Pes-, 
soa, Fernandes Torres, Fonseca, · viscC?nd~ .da Bôa-
Vista e visconde de Suassuna. · .. 

Não podendo haver sessão por falta . de número 
sufficiente de Srs. senadores para.. formar ·casa, o · 
Sr. presidente disse que se acliava ·sobre a mesn a 
proposta do poder e~ecutiyo que orçaa receita e.~xa 
a despeza geral do 1m peno para o nnno finance1ro 
de !863 a 18M, com as emendas feitas e approvad:is 
pela cama·ra dos Srs. deputados, .estando já impres
sas; em :>eguida convidou .. os seoadores presentes 
para trabalharem nas comm1ssões ,:e' deu para. ordem 
do dia da sessilo seguinte: · · 

Votação sobre a proposição, erija i" iliscussão· fi-
cára encerrada. na ultima sessão; · . 

2" discussão do parecer da commissl'io de consti
tuição úcerca da. licença pedida pelo Sr .. senador 
Ferraz; - . 

ia discussão da proposta do governo que fixa .a 
receita e orca a despeza para o exercicio de !863 a 
i8M, com as emendas feitas e approvadas pela camara 
dos Srs. deputados. 
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que na noVIl'!JiiO do contrato o _governo se possa prc
vnlcccr d.esta circumstancia, o nobre ministro fará 
muito bem apr .. weitando-a. Não sei se deste modo 
podcráõ dcsapparcccr em pnrte os escruprilos que se 
têm manifestado na casa sobre o ·adiantamento· de 
alguns mczcs da subvenc~o . contratada ; natural
mente o orçamento para sâtisfação deste encargo ha 
de consignar os fundos neccssarios para: o anno da 
lei, C por CODseg•IÍÔte O governo estará habiliúÍdo 
p~ra realiza-lo, indepentienteme.r;tte de verba cspe~ 
cwl, que o senado nllo possa votar sem conhecer· as 

Pe!nambuco, visto como a companhia do Mamnhão · 
vm ao Pará c vem ao Cearii, até onde vai a companhia 
Pernambticana, podendo na volta trazer a mala c pas
sageiros para entreg~-los cm Pernambuco á compa
nhia de paquetes. vô, por cooscquencia, o senado 
que talvez se possa reduzir pelo menos meia viagem 
por mez da linha do n:Jrte; c, "'e se conseguisse esta 
rerluc-ção, teríamos, como já disse, a economia pelo 
menos de :l6:000S mcnsaes. Entretanto, 'Sr. presi
dente, é- uma questão que cu acredito que o nobre 
ministrei tomará em considerncão', examinará a sua 
possibilidade, examinará a conveniencia que delta 
p6de resultar e ha de dirigir-se <~m relacão a esta 
éonveniencia. · . - • 

forcas da orcamento. · ·· _, 
. r>eço liccn·ç·t para discord:tr da opin!ão do meu 
1llustrado collega da com missão, ·relativamente á 
força obrigatoria que devem ter as 'Plllavras profe
ridas pelos ministros püante o parlamentO sobre 
assumptos meramente administrativos~· Deus nos 
line que entre nós não prevaleça a doutrina dé-que 
a adO?inistração publica é um ·facto commum, abri
gatorro para todos os que succedem-sc no governo, 
qualquer· que seja o seu matiz politico; s6 quando da 
execução· do serviço, ou acto estab:elecidà a_nterior
mente, resultar prejuízo ou desvantagem, se poderá 
permittir mudança ou alteração do' que estiver . feito 
ou se· ti ver de fazer. 

Senhores, eu declarei jú ·ao ·senado que a com
rui~sito. não terminou o pnrcccr por nma emenda 
com receio de prejudicar o scrvico .. pubiico c cm 
consideração á confianca que tribÚto ao nobre mi
nistro. Estou certo de· que S. Ex. se apprcssará a 
cumpr!r esta ~olução logo_ que ella passe, mns declaro 
que• nao ace1to a douU"Ina de que-a palavra de um 
ministro, dada perante a' corpo legislativo, obriga o 
mioistro que lhe succeder; acredito que nenhum 
l1omem que não tenha abdicado sua faculdade de 
pensar , nenhum homem que tenha convicções 
aceitará a proposic:.ão .de S. Ex. Eu entendo que a 
palavra de um. ministro, proferida perante o senado, 
não p6t!e de fórma alguma obrigar ao ministro que 
lhe succeder no lognr .... 

_No _caso. de que nos occupamos :as manifestações 
nuo suo feitas pelo . senador Cansansão,. senão. pelo· . 
ministro da agricultura, e ·feitas pará determimlr o -
sP.nado a vota~ uma medida, a tomar um:i provideri-:-
cia, que talvez não fosse tomada se.não fossem essris 
manifestações ; portanto Cl minEtro qúe houver d·c 
substituir a S. ~x., na hypothese que alguns dos 
meus honradosco!legas julgã.o provavel ou possível, 
não poderá deixar de renlizar a sua pron:essa, visto 
como nlla serve de fundamento no senado para votar 
a resolução. _ 

0 Sn. IIINISTUO 1>.\ AGRICULTURA: - São opiniões, 
V. Ex. pensa assim. 

O Srr.. CANDino· BonciEs :- ... porque neste caso o 
ministro succes~or ficaria escravisado, não t.eria Ii
lJcrdade de nccão e por consequencia JJão teria res· 
ponsal.Jilidade • efrectiva. Puis o ministro succcssor 
p6de tomar a responsabilidade das opiniões do mi
nistro succc·dido quando elle pensa de um moda in
teiramente contrario? Certamente que não; e desde 
que não ha livre arbítrio, Sr. presidente, não ha 
responsabilidade de acção. 

Senhores, eu já disse, teuho a maior confianca no 
nobre ministro, c estou certo que S. Ex. ha de· des
pender a quantia que for iridispensavel, ha de econo
misar quanto fOr possível os dinheiros publicas; do 
contrario, ter-me-hia apressado a mandar uma emenda 
á mesa, porque, confesso ao senado, me parecia isto 
muito mnis regular. 

O Sr. Dias Vieiia•a :-Levanto-me, Sr. pre
sidente, ·para emittir o meu juizo sobre a questão 
que suscitou-se ha pouco relativamente á depen
dcncia em ·quP. a novacão do contrato deve ficar 
da faculdade concedida âo governo para ci ndi:mta-
mcnto da subvcncão á companhia. · . 

Pela idéa. qne tenho, qr1em solicitou a novaçã.o 
do contrato foi a companhia, c por interesse proprio, 
nam de obter do governo a illter;~çlio ou revogpção 
de clausulus impostas no contrato celebrado _ultunu
mente; clausulas qnc clla suppõe que lhe' são preju
diciaes, e sem a alteração ou revognçiio dns quaes 
entende que não púde continuar livremente ; ao mes
mo tempo, fazendo ver ns más circumstancias em 
que se achavu, solicitou do governo o adiantamento 
de sc~s mezes de sua subvenção. Assim, parece que. 
cfrectlv:~mente uma cousa nada tem que ver com a 
outra; entretanto, se o adiantamento puder porycn
lnra influir no animo da companhia, cm ordem a 

Assim que julgo o senado por._demais esclarecido 
para proferir sua deéisão 1lna! úcerca d<i resohiéão 
que se discute. · · 

O Sr'- visconde •leJequitinllo~h~':
Sr. prerâden:te, eu ·.Dioda venho occupat a attencão 
do senado por .dous ou tres.minutos; antes, porém, 
de entrar na questiio que se discute, .V. Ex.- permit-'
tirá que eu, nprovcitanilo a presença: do nobre mi-· 
nistro do _comrnercio e obras publicas, toque· em uu1 
a;sumpto que me parece gravíssimo c- que:tein in-
teira connexiio com eSte objecto. .. .·. · 

Não tenho escriptas cm minha memoria. tod{ts as. 
cl:lUsulas do contrato da companhia de paqúetes, ·c 
por· isso não posso nesta occasião dizer se tambcm· 
cllti tem alguns privilegias concedidos ptl!a·ãssem
bléa geral·; mas perguntarei <i o nobre ministro : se 
essa córnpa_nhia,. qn~ndo tratar da nevação. do con
trato, propuzer a clausula de cede-lo ·a ·uma compa
nhia estrangeira, entende S.- Ex. que os privilegias 
concedidos a essa companhia. pelá .assembléa geral 
podem tambem ser' transferidos a urna companhia 
estràngcir.t pelo poder executivo, sem antorisaçii.o 
do poder lcgislutivo? ·Er:n geral, Sr~. presidente,. ó 
principio de direito que' os privilegias· silo .pessoaes ; 
por·óm, quando se trata de udmini>tracrw e de poli-: 
tica, esta maxima é de eterna verdade; eu exempli-
fico o caso.· · · · · 

V. Ex. sabe que o Sr. barão de 1\iauá, cmprezario 
de t.lifl'erentes em prezas; ·pediu ao governo autorisa
cão para ceder essas cm prezas a companhias estran
geiras ; a essas empresas linhüo sido conccdidns 
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péJa assembléa ~e~al vmis>s privilegios; pergunta-se:' me refi rÓ .no diseurso do honrado membro pela pro· 
o govP.rno permittíndoao ~r. barão d~ Mauáo ceder: .vincia do Rio de Janeiro, porq?~ ·tamb~m estou de 
essas emp~ezas .a companhias _estrangeiras, se d~':em accordo c~m S. Ex. O nobre mul'lstro dmi se .acaso 
e!! tender 1n.clmdos na concessão tamhem os pnv1le- quer. ou nao a emenda no sentido de suas palavras. 
g1os concedidos pela asscmbléa geral a taes empre- . _ · . · 
.zas? .E' esta a questão, não. sei se me expliquei com O ·sr •. Çansansa.o de· !!liniJnbn" (mini~-
clareza. · . · . tro. da a,gNcultur~J:- Sr. ·presülerrte, desde a pn-
.. .Eu disse;. Sr; presidente~· que os privilegios erão Jl'!eua vez·q:ue fullr;t~errC?gado·sobre es~ questão. eu 
'_pess~aes; d1sse que .em politica.e administração esta dzsse .que JUlgava .1nut11· a offerta ·da .emenda. qt~e 
.maxima era ·de eterna ·.verdade ~devêm ser .rigorosa-' proJ>õe fazer agora f! nobre. senador pela ·provxnc1a 
.men,te executada..· V. Ex sabe que 0 corpo legislativo da J~ab1~. Eu deseJava znUlto condescencfer.com o 
p_?de,ter ~a~õel!,para conceder a uína companhia .na- deseJo do nobre senad~r ; ~as entendo·que actual
Clona] pnVIleg~os•que não queira,,defórma·alguma, mente não ha conv~mencia. em· se adoptar essa 
conceder. a uma companhia estrangeira; e então per.:: emenda ; ]lelo contranÇ»,-e1la·VIrn retardar ~.passagem 
,gunta-se: a, con~ess.ão feita .pelo poder. ~e.cutivo da resoluçã_o. Se nós ~essemos pontos d1!ergentes, 
.para essa.cessã,o mclue tambemaquelles pnVll~gios se .fosse a10da p~ec1so escll.!recer a matena, eu não 
q~e-.a ~ssembléa.ger11l concedeu, tendo·em vista a na- tt>ria a menor duv1da .cm ace1tar a emenda ;:m~s, se 
.clonalidade:.e;outrJ.!S ,considerações politicas e pura- como acabo de ouVIr ao .. nobre senador· mmhas 
.mente adm1mstra),ivas? W·esta a questão que desejo. P~lavras estão .de .accordo .·com ?·.seu .pensament.o,· 
que o senado tOll)e _em con~ideração, que lhe preste nao acho razão que autonse ·hOJe pro1on~ar:-se ~ 
sua attenção ~que o· nobre ministro se prevaleça della, passagem da. ~esolução co_m a offerla dessa nova 
ou para.exphcara.c.tualmente. 0 pensamento do go- em~n~a. Por 1sso ·eu :ped1a ao. :nobre senador que 
.vern,_o .a:este res;p!llto,. ou para ·mandar fazer os estu- des1stxsse deste ·proposíto. , ·. . · · ' · 
·doSindi~pensavels, afim: de ,que o. poder executivo O Sn. VISCONDE ·DE ·JEQUITINilONiu.: -'-Pois bem, 
·tome uma resolução conforme a constituiÇão do paiz, não mandarei. ·. · . . .. . · . · . 
a natureza ·do ·systema .. representativo e os interesses 
~ ·P!Osperida!1es de _taes emprezas, pelas quaes ~e O Sn. nnN·JSTRO .DA AGRICULTOU::- Ago-ra diréi 
mteresso mu1to ; ass1m, eu não faço outra cousa ma1s duas palavras em relação ao 'modo por que foi cinter
do. que despertar :a attenção do senado e do poder pretada· uma opinião ·que emitti; ·hoje: nesta ·cas.a e 
executivo sobre•um assumpto que me parece absolu- que os .nobres senadores tomárão talvez em 'sentido 
tamente.importante~· .. ,,, . . · , · mais largo do que.o.devêrão fazer . 
. :Sr:, presidente, o .nobre .ministro da· at:rricultura O qué eu diss~ foi que; .quando em .. rnateria .desta 
d1sse~·ha_:pouco ·.que ellejulgava que a palavra do ordem um ministro. é .inteP1()gado .. para explicar.o 
_ministro, proferida na tribun!J., havia de ser r!lspeita_da modo por que .pretende ,dar execução a. uma, lei,. esta 
pelos seus successores~ Senlíores, eu respe1to mm to explicação, o que não vem .a ser senão complemento 
i!S idéas. do nobre: ministro, .mas uno-me ao voto do da mesma lei, é obrigl!tori:i., não só para elle. como 
meu !lonrado. a!Digo, o nobré.senador pela·pr~vincia para qualquer ,ministro que.lbe succeder .. Eu não 
.~o .Ri~ de 1aneuq, que contestou essa•proposição·; e -podia dizer, ,porque diria um ·absurdo,,, que as ·opi
e _por 1sso, Sr.: presidente, que eu acho que em ma- ·niões de um ministr.o obrigão a ,outro ministro iseu 
terias taes.não ha razão alguma para não s~ aceitar successor: ·~~ syatema reJ?r~sen~ativo, o~de as idéás 
uma :emenda · que .. declare . .justamente · aqwllo que se representão com . os -mm1stenos, sena. uma pro
S; Ex~, prometteu1 .porque o que. S. Ex •. prometteu posição· sem .fundamento aquella que tiv.esse por fim 

. não é OUtra CoUSâ mais do que a condi~ã~, sine .q~a· as~eyerar que as Opiniões dos ministrC?S. ObrJg~o O,S 
non, o senado vota.por esta resolução;·Creto que nao .mmistros successores. Não são as opm1ões, sao as 
é t~merario asseverar ao senado.ne!'ta occa.sião qu~ explicações dadas de. fórma a poderem orientar .C! 
s_e~a.o.:forão.asd.~cl:u:~çõésfeitas pelo ~opre~senador, senado so.bre a· maneua de s~r executada: uma 'let 
ministro .da. agr1cu1tura, . o senad.o .II!Jt>Jtana·a. pro- que elle d1scute; .é ,neste·, sentido· .que peco que. en
posiç~_!Ji porque·então estava inteiramente:{le~a o~inião tendão a minha proJ)C)si@.o . . . ·. . · . • . .' . 

. PX:Ofendajl~.commissio de .emprezas p_rmleg1ad~s, O nobre ~enadC)r ,pela·Ba_lua, . que acaba .de sen
. que recon1í.eceu .a situação. da companli1a .ser multo tar.,se, aventou, ·sr. .presidente, uma. questão de 
'inelhor:e.qua5Lsemnecessidadede semelhante adian- summa importancia, sobre a qunfdesejava elle que 
. ta01~ntp .ae, subvenção/' Assim, não.sei se.S .. Ex .. me se pronunciasse, o governo.; a questão .é a segti~nte: 
Ati.lic~D;Ça ,par11 offerecAr ,a em~nda .ou par.a .ped1r .a se o governo pode· conceder que o .emprezan~· d~ 
. algu·m dos ·membros .da. illustra.da comm1ssão que uma em preza que -goze ·de privileglos·.concedldos 
, .tenha 'a ·bondade, de a o1Ierecer .de. conformidade in- pelo· poder legislativo transfira seu, contrato •a ·uma 
, tc_!,rilmen~ _com ;Ó ,p~nsamimto proferido por.S .. Ex. ; companhia ~s!ran_geira, _.p~s.sando. a es,ta ,co~panbia. 
DilO deseJ_Q nada ma1s,·n~m nada-meJ!OS.·._ , todos. os pr1Vlleg10s prll~ltlvamente concedidos. A 
~e S. Ex.- consE-nte n1sso, ~orno Já nao. ha cas!l, Il!.ateria é grave; :Sr..·,pres1dente; .e ·o, nobre senadC?r 

cre1o eu, .· ficnrá encerrada· a: d1scu~sno da resolu_çao -na o p~derá e~perar . que, eu sobre ,;lia me .pronune1e 
e da emenda; e.amanhã·:votar.:.se.,ha. Sendo a emenda . desde JÚ •.. Sc1.mesmo.que él:uma-questão_.c;rue ,pende 

·aceita por s~ ·Ex.~ ·estou convencido de que a :maioria da solução do poder executiyo ~- O Sr. barão de.l\lauá. 
do .se~ado· dar-Ihe-hu a 'sua.approvnção, porctUe.:a qu~ diri.ge .alguma~ emprezas no paiz;_péditt autori
m~If!rla ·do .senado prt>sta sua confiança·ao ·nobre.. saça~para.tra:nsf~rlr.algumas_d~ssas emprez01s.a com-
mlmstro~ . ·. ' . . .. . ·: . · . panhias estrangeiras; e, se bem mformado estou, esse 

.Eis, Sr; presidente; o. que :eu:tinha.de dizer. Não' 'pedido deu logar que se levasse esta questão no con
,:meTCfiro ao:discurso do :nobre senador peln·provin- selho de estado para que se-resolva-sob que condicão 
cia do· 1\laranhão, porque estou inteira.mente d() toes transferencias podem ser effectuadas. Peço. pór
accordo com as idóas proferidas por S. Ex. ; e não tanto, ao nobre senador que permitta que cu niio lhe 

i 
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. ··CAPITULO I. 

. . . . ' ·Dcspeza. geral. . 
Art. · 1· ... Â despezn geral do imperio para o 

exercício de 1863 a 1864- é .fixada na quantia de 
:H,029:053II6380· a qual. l'erá distribuída pelos sete 
ui versos . q:~inisteriós J1a fórma especificada nos ar-
tigos seguintes. . .. · · · . . . 
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Art.. 2 .o O ministro e secretario de estado dos ne
gocios do imperio é autorisado para despealier com 
os objectos designados nos seguintes paragraphos a 
quantia . de 4., 735:53011086. 

39 Imperial academia de medicina .. 
4.0 Eventuaes.~. _ .•..••.•...•.•.. 
4:1. Instrucção primaria e secunda'-

ria do municipio· neutro ... · ·. 352:20711000 
4.2 Hospital dos lazaros. • . . . . . . . . 2:000/1000 

A.saber.: -.. . . 
l Dotação . de Sua l\fagestade o 

J mperador; ....•.•••.••... 
2 Dita.de·Sua Magestade a Impe-

ratriz.~.;; ••••••••.• ;~· •. ·• 
. 3' Alimentos ~a princeza imperial 

. a.Sra. D. Isabel •••••.••.• 
~. Ditos da princeza a Sra; D. Leo

. : poldiria ••• ' ..• .'; · ..• ~ •..•..• 
::; Dotaçãodàprincezaa Sra.D.Ja

, . . nua ria, e aluguel de casa ... 
6 Dita d~ Sua 1\Iag~stad~ a lrilpe

·. · ratr1z do Braz1l, V1Uva, du
. · queza de-' Bragança •••••.•• 
-: Alimentos do príncipe o Sr. 

D. Luiz •...•••..•..••••.• 
s Dit?s do príncipe ~-Sr. D. Fc-

hppe •. ·•· ..•.•. ~· · • . .... . . • .. • · 
\l Ordenados dos mestres da íami-

. lia imperial. •..••••..•..•• 
lo Secretana de estado •...•••... 
H Gabinete imperial. ..••...... 
12 Conselho de estado •. ~ ...•.•.. 
13 Presidencias de províncias ••.. 

800:000$1000 

96:000$!000 
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6:000/fOOO 

!02:00011000 

6:000$000 

10:800/iOOO 
i 70:00011000 
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219:00011000 

.~3 Exercícios findos. • • • . . • . • • • . li 
Art. 3.0 O ministro e secretario de estildo dos nc

gocios da jus.~ça é autorisado p~ra despendei' com 
os objectos designados nos seS"Uintes paragrapbos a 
quantia de 3,163:29U935. . · .. 

A saber: · · 
1 · Secretaria de estado ••.... ·• •.• ~. 
2 Trib1mal supremo de. justiça .• 
s Re_Irições .•..• ~ ••.•..• ~ •••.•• 
4 Tr1bunaes do. commerc1o .•.•• 
5 Justiças de l• instancia .••.... 
6 Ajudas de custo e gratificações 

por commissões extraordi-
narias ••••..••.••..•••... 

. , i59:0iOIIOÓO 
. !05:300/1000 
290:6931133:> .. 
42:!008000 

94.4.:94.08000 ' 

50:0001$000. 
7 Despeza secreta e repressão do 

trafico de africanos •.••..•• · · 17i:0008000 
8 Pessoal e material da policia. . . 4.33:ll38000 
9 Guarda nacional.... . . . . • . . • • 167ot62:f.S500 

lO Conducçuo, sustento e curativo 
•- . de presqs_ •...•••••••••.•••• 
:1. :I.'"Eventuaes . · .••••••..•.• _ .•... 
!2 Corpo policial da côrte •....•• 
13 Casa de correcção idem ..•••.• 
!4 Obras ....•.......•......••• 
15 Exercícios findos ...........• 

H8:320SOOO 
10:0008000 

(l.80:900SG00 
158:5268500 

28:74.0800 
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· :'\rt. 4-0 O ~inis~ro e s~~retario de estado dos ne~ 9 Commissões militares •• ,...... .l26:i38trooo 
~oClos estrange1Ns c.auto_qsado 1-~ara despender com r 10 Classes inactivas · · · 6os.79s~98s os obj~ctos dr~signados nos scgwntcs paragraphos a · · · · · · · · • • · · · · u 
quantia de 877:00811332. . · n Gratificar;ões diversas, ajudas. de 

A 
· b custo, . vantagens· a officines 

sa er : que ;não perten.cein ao quadro 
1 Secre~aria de estado, moeda do dei exercito, recrutamento e 

. p:uz. · · · · · • · · · · · · · · · · · ·; · 148:000/JOOO : premios de en~'~"aJ·amento .•• ·. 355· .. s·oo· "ooo· 
2 Legações e consulados, ao cam- · rQ F b .· • 0 

• ~> 
· · · b1o de 27. ~ : . ...... ;·... . . 532:91HII666· •Ia· P~e:rJf~~. ~. ~~ióri.i~;. ~ilitã~~~ ' . iZ~~~~~:~gg 

3 Empregados em disponibilida,. "'· · : ~-~· O?ras militares ...... _. .•. ~ ~ ~.. ._,300:0008000 
· · · de, moeda do· paiz. -· · ·.· ·. · · <>.866$666 · !5 D1versas despezas e eventuaes · · · &OO·ooosooo 

li. Aj'tfàas de custo ao·cambio de·27· · 60:000/IOOO· '16 Exercícios findos.: .. ; •... , ••• : . · . ~ • .·s· .· 
·s Ext~aordinarias no exterior,· · Art:. 7.0 • O ministro ,e secretario •.ae ·Estados dos· 

1dem · · · · · · · · • · · · .. • · • · · · .65:000$000· ne"'OClOS da fa e d é t " d d d 6 Ditas • uo interior, moeda do · 0 . • z n a. au orlsa. o,. p~ra:: . espen e r 
parz . . . 

25
:
20011000 

com os ObJectos des1gnados nos segumtes paragra-
7 DiffcrctlÇ~~ ·-c] C ·~é~~biÕ. ~·e~~ .. - phos a quantia d~ 'lt>,'1;31·:87~:S365·;· · · · . :·· 

Jnissões .........• ' ... ~. • . . &O:.ooosooo· A saper :. . ' . , ... 
S Exerci cios· findos;:: : ': . ; : ; ; ; . · 11 :I Juros, amortização e m~is des~ > · : . 
Art. 5.0 · O ministro esecretario de estado dos ne- pezas da diYida externa· fuil- , . · · ... , 

gocios da marinha éautorisado para despender com dada, pertencente ao· Estado, · ·· · , 
os. objectos designadO'S nos seguintes paragraphos a ao cambio par de 27: ..•..•.. 3,~96:124$4,4.4 
quantia de 7,232:0071157t'). · Ditrerenr;a entre o cambio.·par 

A saber : de. 27 e o médi<1 de ~5 5/8 
:1. Secretaria de estàd.o......... :100 392/IOOO por que se fizerão as rémes-
2 ConsPlho naval....... . • . . . .. 42~90011000 - ;~;-l·dde julhot. de :1.861' até •s·7· ~.5.96."9:::1 
3 Quart!'l-general dit marinha.. . 14:392g600 1 o corrcn e ...•.• •.. • . 1 ~> :::: 
.4 Consell10 supremo militar..... 12:70511600 3 Jurosdadividaioter:i:rafundada.ó 4,174:1528000 
" C tad · 4 Ditos da dita inscrip~a, antes 
., Aond. ~1"1'1 • • • • • • • • ·: • • • • • • • • GO:SOOIIOOO da .emissão das respectivas · ·. 
6 u 1tor1a e executo na. . . . . • . . 3:4 2011000 1 · · 
7 :Co.rpo ca arm!l4a. e. classes an- 1!-P0 lCt>s, etc.······-.···· ··• • • · 6:000/1000 5 Ca1x11 da amortizacào filial· da· 

. nexas ............... •..... 527:29611800 n h" • · ·· · · 
··8 Batalhão r1avnl.............. 29:35811580· 6 p a. 1111 etc·· · ........ · • · ·• ~ ·' · · .' ' 50:320/1000 
9 Corpo de imperiaes~marinheiros :1. 9tl:6Vl.8000· enslomstas e aposentados.·.;. • · :1,153:976/1000 

:1.0 Compaahia de invalidos...... i3:33os500 · 7 -E~_pregados de repartições ex-. · .· · · -.... ~ : . 
1:1. Intendencias e accessorios.... 1&5:73311466 metas············;····.···. 18:6498000 

·i2 Arsen:aes • . . . • • . . . . . . . . . . . . • :l.,iiiiã:Si&/1728 8 Theso~ro e thesourarias de fa.., .. · . 
!3 Capitanias cle portos ...•..•. ~ 229:984;$050 9 J ~en da.·;.·.·· ··d• ·ra· · · •· · · · • .. .' !.235:173/1000 

· • • Fo•c"'" ·n~, .. l ., 3~6 .. 30,~300 · u1zo os •tlltos a zenda..... 7.:11:400/iO. oo 
~... • ,..... " " • • • • • • • • • • • •• • • • • . 

1 
- "'17 :1.0 r t - d d · :1.5 Navios desarmados.......... 86:341,~600 11 Cs açâes e adreca ação ... ;·... 3,197:1008000 

!6 Hosp-i~................... ~87:49211764 1., \ir· 1!- ;noe a •• •········ .. ·.. . !35~166/1000 
}~ ~~a:rresd ó ·····.·h'···· .. ····· 1~g~i~~,~~~ --~ i~~~~s~~gã~o~ile:â~r~~a~io: 
19 nftiio~hcga d:~art;h~·:·:·::::: 6:281~350 nal ... · · · · · · • · · · .. · • · .. • · · 
20 Reformados.. . . . . . • . • • . . • . • . '9&:8i7/1808 :1.3 Typographia nacional. .•• , .. 
21 Material. . . . . . . • . . . . • . . . . . • • t,890:000/1000 M AdJ?inistração de proprios ua-
2~ Obras. .. . . . . . . . . .. . . . .. . . . . .. . . 3~6:000/JOOO Cionn.es- e de terrenOS ·dia:. 
23 Despezas extraordinarias c even- mantinos ... • ..•. ; ...... · ..• 

· tua~s::· ....••...•... , • . • • . . • 200:000/$000 15 Ajudas de custo·e 'gratificaÇões 
!!4 ExerClClos fiudos.. . . . . . . . • • . . . . s por servir;os temporarios ;c 

Art. '6.0 •O ministro. e secretario de estado dos ne- extraordinarios .•... ; • ; ....• 
·gocios Ida guerra.ó autorisado para despender com ill Curadorias de africanos livres. 
os objectos .designados .nos seguintes paragraphos a 17 MediÇãodeterrenoSdemarínha:s 
quantia de H,054:3641$28-i iS· Premios,descontosde bilhetes 

A saber : · · · ; da alfandega:, commissões, 

50:86.7Íi000 
. . :l50:ÓOOIIO'OO 

. ,,42:4708000 

>60:000/JOOO 
:1.:900$000 
3:0008000 

f. Secretaria de estado. . .. . . . . . •. . corretagens, st>guros, •juros ·· 
2 Co.nsep1o ·supremo ~ilitar e de re.ciprocos,ngio de moedas c . · 

]Ostir..a .....••. ; . . . . • . . • . . mctaes ...•.•.. ·. · .. · ..• ~ ... 400:000SOOO 
3 PágndÔria das tropas...... . . • 12:7~0/)000' :1.9 Iuros·de emprestimo d'o cofre 
-i. Arcluvo _militar c officina lytho- dos orphàos •.. ~ ••... ; .. ; ' 

graph1ca... • . . . . . •. . . . • . .. • 27:096~000 20 Obras •.•......•..........• 
5 Instrucr;ão militar. . . . . . . • • • . 282:6~9#200 2:1. Eventunes ... ; •........... ·. 
6 .Arsenaes de guerra, armazens de 22 Reposir.ões e resiituir.ões: ..• 

. ar.tigos bellicos, laboratorio e 23 Pagamento do; emprestiiiio do 
conselhos administrativos... 1,805:322/1179 cofre dos orphãos ...•..... 

7 Carpo de saudc e hospitaes... 657:908/)6~0 24. Dito de bens de defuntos e au-
8 Quadro de exercito........... 5,7117:ri04~380 ~ent.:Js ................ . 

300:000./1000 
. : :t,000:000/1000 

20:00011000 
S: 
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25 Dito de depositos de qualquer 15 Ditos dei;,fodeouro ef!lbar.ra. ~ 
origem. • . • • . • • • . • • . . • . . s ' f.6 Ditos de f./2 o/0 dos diamantes. 

26 Exercícios ·findos:······;,.,· 11 i7.Expediente dascapatazias ..... 

746/iCIOO 
i6:9USOOO 

Jl6:207fi,OOO 
Art. s. O ministro e secretario 'de estado dos ne- iS Juros das acções das estradas 

gocios da agricultura, commercio e obras/eublicas é .. de fer.ro.................. ~9~:5m5sooo · 
arri:orisa~~par~rde5pendercom 'os~bjectos esignados 19· llenda do correio geral..~ ••• ,. . 337:776/fOOO 
nossegumtes·paragrapliosa!Iuantiade8,Ul:1l7&li06:1. 20 Ditada: casa da·mocda •.• ~.... ,. 15:'9i6SOOO 

A saber: . . · : . . . · 2i Dita .. da senhoriagem da prata •. · . 72:&008000· 
i . Secretaria• de estado ••. " ••. • • . . 170:000/JOOO · i2 Dita da:typographia nacional. 18!:7851!000. 
·~ SOciedade:Auxiliadoradalndils-. . · . · ·· .. 23 Dita'ãa casa de· correcção~....... . l00:792SOOO 

·_.,:: - tria NacionaL·.:· ..... ~ .• ; ." .• :. ·, ... 6:0001iOOO 21., Ditá:. da. fabrica dapolv:ora.·.. . .. · · 255f00() 
a 'Melhoramento da agricultura.. ~0:00011000 25 l)ita.'da de ferro. de·V'panema~ .· -~. ·: , .:lJ ,. 
(L Descobrimento e exptora!:.àO de 26 Dita dos arsenaes ~: •. ; ..... ., • • . · ·!0:69711000· 
· •. >minas •• • .... · ...... ····•·•·•· 27 Dita de pi:oprios nacionaes... ·· · 48:'7t-i/fOOO. 
:S Eventn1res,; .. ~:,.·.,· ••.••.• ; .. ~ . . . 28 ·Dita deterrenos .. diamàntinos;. ·~9:2.MSOOO 

•6 .Jardim. Botanico: 'da La troa· d'e· · . · ·20 .Forros. de terrenos e·de. mari-
.. Rodrigo de Freitas .. :.;.:. ~~:OOOiiOOO · 'nhas excepto r.sdomunici-

7 Dito do: passeio P.ublico...... :IO:.OOOiiOOO ' ·. pio da côrte, e.ptoducto da 
8 Corpo de.·bombeuos........... 60:963/JOOO .vendadaspossesoudominios · · 
9 llluminaçlio publica.. • . • • . . . 492':060(1000 , uteis daquelles ter.renos de · 

:1.0 Garantias de juros ás estradas ·marinhas cujo aforamento · 
de ferro e de rodagem. . . . . :1.,803::33311300 for pretendido por mais de um 

u,.Obras publicas geraes e auxilio . · . · individuo a· quem a lei· não. . 
. . iis provinciaes ••• •'· • •• ~ ••• 60S:6SU806 · · · . · mandar darpteferencia, 'ou · . 

· 12 Inspecção i geraldas.,obras pu- · não: serido esta requerida em . , 
. · .. blic~~ do munieipio e seus . · · .. : . tempo, osqua~sserãopostos· .. ·• : ,., 

, ··auXIliares· .·.. ... .. • . . ....... i,OI4:4:68Ii:H>5 · em hastapubbca par.ascrem. . . ·· • ., 
!.3 .Limpeza elirrigàção daCidade.. 105:!!00/iOOO . cedidos-a quem mrus de~: •. ,, ~ . 9:!5508'000 
14 Telegraphos .; .......... .......... . 48:~00221iS0s0og 30 Laudemios, não comprehendi~ . , ... . 
{5 Terras publicas e· colonisaçlio. 686: · didos os . provenientes das • 
tcs·Cathecheseecivilisaçãodeindios · SO:OOOIIOOO . veridas' de terrenos de. ma'-'· . .. ·. · 
17 Stib~enção ·ás' companhias de . , rinhas da côrte ....... ·:,:;: · i~:020HOOO 
. " navegacãoa:vapor ....... ;.. 2,433:000/JOOO st'Siiaciosbel'ls,de·~~iz~:.:~~~. :. ·~1to;:~:}l7IIOGO· 
Hr.Correio .geral.···········.,.·· · 630=0~SIIOOO S2 Deeirna.urbana de umalegua ,· · · · 
tp Exercícios firidos •.••• · ·• • • • • • · . ' 11 além da demarc.1 ção ...... ; ~- f6:.!li'7/IOOO 

. CAPITULO II. 33 Dita addicionaldascorporações 
· .. de.mão morta.;;, ••. · ••... , 

·. n E c ·E.J tA. c; E 1\ A L; 3~ Direit~s novcis, e velhos e de 
Re-rula ordinaria_. . chancellaria.; .••• ~ ....... . 

·· · · 35. Ditos das patente~ dos. officiaos 
Art. · 9.o :A receita.geral do imperio é orçada na . da guarda nacional.•., ....•. 

quantia:de t>!,500:000SOO·J. . · • • . . ·. 36. Dizima· d·~ chnncellaria: •.••• 
... .Art~ 10~ Esta receita será·effectuadacom o P.rC?- 37:.Toiasdas ordens honorificas •• 

. ' 95:32711.000 

250:32311000 . 

:· 9i;Ú68'000 
79~22118'000 

· f9:000IIOOO 
· duc~.da i'enda."'eraJ: arrecadada dentro do exerclCJO ss ,Matriculas. das faculdades de 
da·.Jlresênte;lei,,~ob ostitulos abaixo designados.: . · direito .o. de medicina;... .. • 10\:21211000 

l Direitos. ,de con$umo;. ficando · .:: ' 39· Multas por inf'racção,de regu- . •. · " . 
. . · isentosdellesosal estrangeiro· 30,4116:9!!511000 , · lamentos •.••.••.. · .•••..•• · Ul.OSuiiOOO 
2 Ditos''de'baldeação e reexpor- ·· -~ ·

839
.,

000 
~o Sello do papel fixo e propor-. ·· · · .. ·· · · · 

· , tàção ........ ;;~ •• : •••.• , · 23: ~" 
0 

!. ·.:ci.onal.-~.· ........... , ... ~ .... '~!!08:35. 9#000 
S D.t · · 'd C ta d'Atirica 578""0 ' · : · .. ' · · · · · · 3"'"00. o 

. 1 os1 em para a .. os . .. . . . u Premios.<T:e·depositospublico~; . ; · .. : .iS:6 "" · 
'4·Expediente dos g~ntjlrosestr~· . . .42 Emolumentos •• • : .. · • ... ... ,;.:~ ·· 19f:i36S~OO 

· ~geiros navega os t>Or. ea - . , ·43 Impostos dos·despacliàrites,cor- .. ' . · · · 
" :· ·. tagem, livresde dmntos do :· - . retores é hgentes .. de:·leiloe. s~ .,. '60:555HOOO 

consumo ••• ~-.: • .·; · .. • • ,_., · D't b 1 · · de ··· · · 
i 5 .Dito. ·dos diw.·. s do ·paiz.': .. :. . 74:H2Sooo u J os so re . OJas, . ~asas . .. ._959. :.a.· .. s_e.s.ooo 
· · · · 1· · • 65:86811000 , ' ·. . descontos, etc ... ; •• · ~ .. ·.' • 

6 Dito. dos-d1tos 1vres~ · · · · '· · • , 804 :S~(Lt!OOO ~ 5. DltO: sobre. cas:~s d.e mov&s, 
. 7 Armazenagem·:····;....... !li5:4108000 .. · ro!J.pa,etc .• ~abricados·.em. 
·.s·Premi~s de .ass1gnados ..• · • ·: 191:758 . .,000 . . . ,pa1z estra.n~eiro .. , :." ....... 
9 Anchoragem ••.• · • • • • • · · · • · " .. .s.s Dito' de :l.'Jo/o aas loterias ••.•. · 

lO· Dil:eito~ de i5o/0
• das embarca- .47 Dito de i2o/ó dos pi:emios •das 

· · .ções estrnngeirnsquepnssào .. SS:S!i'911000 .' · · ~~srna.s ... •.·.· ·: .•. · •• ·; ., ... ·:.:.: 
a nacionaes ....... • • .. .. ... fi • · b · li u Ditosde5o/onacomprnevenda : · . ·: .. 48·Dito so re mrneraç_ o .. •·•·· 
de embarcações •. ,....... 50:68UOOO (L!) Dito sobre datas rnmeraes ••• 

!2 Ditos de 1:io/o do púo-brasil.. · 2i.:H7S.OOO 50 'faxa dos escravos ••. : •..•. •: 
:1.3 Ditos de f3o/o elevados .a 7... '7 447:80USOOO 51 Venda de terras pubhcas.; .. .. 
iii Ditos de 2ojo,.............. ' i8:6~9$000 52 Cobrança da divida activa ... .. 

i7:'156SOOO 
960~41~11000 

399:&32(1000 . s . 
·suooo 

310:6058000 
23:870/fOOO 

2ti0:2321i 000 
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Peculiares do municipw. 

G:J Renda do imperial collegio de 
· Pedro. II •..•..•..•..•..• 
5& Concessão de pennas .de agua. 

· :íã Dizímos .••.•.. · •..•..••.... 
r,cs Decima urbana ...•• ; ...... . 
57 Emolumentos de policia •.•... 
;;s Imposto sobre casas de modas •. 
:>9 Dito no consumo de aguardente 
60 Dito do gado do consumo .•.. 
61 l\Ieia siza dos escravos •••••• 
62 Taxa delteranças eleg~dos ••. 
63 Armazenag~m de aguardente. 

Extraordinaria .• 

6~ Coutribuicão"para o monte-pio 
6t; lndemnisâções,incltiido o pro· 

dueto' das loterias que o go
verno deve.mandar extrahir 
nos termos do art. fo da lei 
n. 696 de 20 de ãgosto de 
i853e do ~o da de n; 979 de 
:l5 de setembro de !858 .•.. 

66 Juros de capitaes nacionaes .• 
t>i' Productos de loterias para fazer 

face ás despezas da casa de 
, correcção e do melhora

mento sanitario do imperio. 
68 Venda de generos e proprios 

nacionaes •.•....•...•••. 
69 Receita eventual. ....•...•.. 

Depositas. 

:1 Emprestimo do cofre dos or-
phãos ..•........••..•... 

2 Bens de defuntos e ausentes .. 
3 Ditos do evento ............ . 
-i Premi os de loterias. • . • . . • • . 
:S Saiario de africanos livres ... 
6 Depositas de diversas origens 

;)2:000NOOO 
28:0008000 
!2:799/1000 

1,100:0008000 
' 5:6008000 

3:800$000 
!!H :8248000 
!35:000/1000 
l 90:0008000 
249:0008000 
31:05ili000 

595/1000 

118:98:>11000 
56:199/1000 

. 99:9008000 

70:7788000 
1:!7:594.11000 

1,665:8088000 
5a0:56f.SOOO 

2:400/1000 
50:000tl000 
3:594/1000 

1,201:6378000 

3,45-i.:000/1000 

Art. !L O governo íica autorisado para emittir 
bilhetes do thesouro até a somma de 8,000:000/1 
como antecipação da receita no exercício desta lei. 

CAPITULO III. 

DISPOSIÇÕES GEll,lES. 

Art. 12. Ficão em vigor todas as disposições da 
lei do orçamento antecedente que não versarem par
ticularmente sobre a flxar.ão da receita e despeza, e 
não tiverem sido expressâmente revogadas. 

Art. :l3. Ficão revogadas as leis e disposiões em 
cont~ario. 

Emendas feitas e approva.das pela camara dos de-' 
putados á proposta do poder executivo que fixa a 
âespP.:::as c. orça a receita gtraZ do ·imperio para o 
exercício de f 863 a t 8M. 

.-\ assernbléa gemi decreta : 

CAPITULO I. 

DESl'EZA., G'ERA.L. 

Art. :1.." A. despeza· g~ral dQ impei::io,' etc .. 
Em vez deiH,029:0538638, diga-sc53,658:6668573 

·Art 2." O ·ministro e secretario de estadó dos ne-
gocias· do imperió é autorisado :para despender com 
os objectos designados nos·seguintes paragraphos: 

Em vez de -.~'735;1>30S086, di~!J.-se 4,7.3'ri.060. 8?.·86; .. · 
. ~ !0. Em vez .de 170;0,0Q$, 01ga-se 168:6008. . .... · 

!:1 :l3. Em vez de. 21 o:ooos; diga-se :!~():8308. · . 
!:1 20. Snpprima-se. · . , · · .. ·.· . · 
§.ao. Supprima-se. . . ·. . : ... . · . : 
ij 31. Passa a ser 29.~Em .vez de 43:000/1, ·diga-

se 20:000/1. · · 
§ 32. Passa a ser ao. 
!3 3a. ;Passa a ser 31. 
!3 a4. Passa a ser 32. 
~ as. Passa a ser as. 

·:3 36. Passa a ser 34. 
§ 37. Passa a ser Sõ. 
!3 as. Passa-a ser 36. 
§ 39. Passa a ser. 37 .... 
§ 40. P~ssa a ser as. 
§ 4!. 'Passa a ser ~o ... · 
§ 4.2. Passa a ser 40. 
§ 43 •. Passa a ser 4:1.. . . 
Àrt. 3.0 O ministro e secretario de estado dós· 

negocias da justiça é atitoi-isado para,despender com 
os obejectos designados nos seguintesrparagraphos: 

Em vez de 3,:1.63:29489a5, digfi·se,3,tõ5:294894i:J. 
§ 1.o ·Em !C~ de 150:0~08; dJga~se.·l~:l:OiOS; _fi

cando sup{lnmldos os· dous)~gares d~l." offic1al 
da secretana.que se achão.vagos. · · 

§ · 3. o Accrescente-se-incluida a quantia de 3:000S 
para pagamento do ord~nado · do· desembargador 
Severo Amorim do V alie, na fórnia da lei n .. 639 .. de 
26 de setembro de 1857. · · . , .. · - . 

Art. ü.0 O ministro e secretario· de ·estado dos 
negocias da marinha é autorisado .. parà despender 
com os objectos desiguados. nos seguintes para-
graphos : · ·, . . . · . 

Em vez de 7,232:0078575, diga-se 7,464:007/1575. 
§ 7 .o Em vez de 527:2968~00, diga-se 4.87:2ll6S800' 
~ 9.0 Em de 106:61411, d1ga-::se .!56:614./1. ·• . 
§· !3. Em vez de 229.:985.8050, diga:se 237:93aS05~, 

sendo S:OOOS especmlmente ·apphcados ,_á. ,.conh
nuaciio dos melhoramentos .do porto da·capital'da 
província da Parahyba, emprehendidos . pela. res.:. 
pectiva capitania. . · . . · ·. . .. ·. ·. · ... . : . . : 

§ 2:1.. Em vez de !.890:00011, di;?a-se 2,100:0.0011 . 
. :§ 22. Em vez de 3~6:0008,. d1ga-se ,4:&0:00011,, 

podendo o governo .. gastar,. d~s sobras que.~por-:
ventura apresentar esta .verba ·até ·a quaoqa de 
ãO:OOOH coin o melhoramento· do porto· da. capital 
do Ceará, e de 6.0:00011 com.omelhoramento.dabarra 
de l'llamaóguape mi. província da· Parahyba. do Norte .. 

Art. 6.0 O ministro e secretario de estado dos nc
. gocios da guer~a é ,autorisado p~ra despe1,1der com 
os objectos des1gnados nos segumtes paragraphos : 

Em vez de H,054.:a64ll:!8~, diga-se :l.i,407:36ilíG8i 
~ 6..0 Em vez de 27:0968, diga-se 30:000/1. 
~ r; o Em vez de282:6~98!00, diga-se 286:009/1200. 
~ 6.0 Em vez de ! , 8 o G: 3 2 2 81 7 9, diga-se 

1,959:1428!79. . 
§ 8.0 Em vez de 5,7~7:50allaso, diga-se 

6,1 j 0:42011780 • 
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§ i4.. Em vez. de 300:000N, diga-sn 360:00011. 
.A,rt •. 7.0 O ministro e secretario de estado dos ne

gocios da fazenda é autorisado . para despender com 
os objectos designados nos seS'Ilintes paragrnpbos: 

Em vez de i5, 7iH:874.$365,diga-se i 71 722:6088~01. 
. §, !0. Accrescerite-se -~não se comprehendéndo 

:ajudas ele éusto a indivíduos pela primeira vez D?
. meados. para· empregos de fazenda, · as quaes ficao 
abolidas~ . .. ·.· . : · · · · .· . . 
· . § . 20 ·• ·Accrescente~se=inclusive o valor das· de
sapropriações. que ó governo mandará fazer dos do}ls 
predio·s contíguos ·a~ edi_ficio ·da alfa.ndega da. Bab1a; 

§ 26."Em .vez de. N d1ga-se 200:000$. . · 
· ~ · 27 • .Despezas ·,em Londres com o emprestimo 
de i8581 8~2:968$~~8. . ··· . . . 

Art. !O. Esta receita etc. . 
. § 29. Depois da P.alavra-côrte :-d~ga-se-e d~s 
'municípios· das cap1taes das proVInCliiS que os ti
verem. . . . : 

. ~.ao. Acct:es~ente~se-e ~os município~ das capi-
taes das provmc1as que os ttverem.· · . . . ·· . . 

§ 3i • .Accrescente-se-pagnndo-se nos contractos 
de 'permuta sómente o sello de um dos valores. · 

§ 36. Accresc.ente-se-:-fiéanâo revogada adisP.os~
çào da lei que creou o impo~to 'd~ .~ 9~. em subst!tul
Cão. da dizima d!l chancella. r1.a e em VIgol".desde Já a 
fegiSlação. anter1or. . .. , , .. .. . . · · . . 
· 8uppri~~o-se as _qua~tlas.em que são orçados os 

diversos t1tulos da rece1ta. · 
. '· 

: CAPITULO III • . '§. S!S: .. Adiantamento em Londres por conta da 
compànhia·pnião elndustria, 4'2_2:4.7i~:l~O- . . DlSPOSicõ:Es. GERAEs. 

§ 29; Adiantamento da garantia de 2 % proVIn- • 
ciaes das estradas de'ierro da llahia c Pernambuco, ·· A.rt. 12. Da daia da e:~ecução .da presente lei 
377:3!'"Srns. . .: '- · ·' -. . · em diante a faculdade de abrir .creditos·supple
. § ao: Differeriéa dê cambio nas remessas dasquan- mentares, conçedida .. ·ao'governo: no .nrt~· 4.0 .·da 

tias acima,. 8&;:939$5!8. . · . · · · . · lei de 9 de setembro ·-de 18[;0, só poderá: ser 
Art. 8." O ministro e secretario de estado dos ne· exercidá a respeito 'daquellas. verbas do orçaiJlento 

godos da.agricultura, commercio e ob~as publicas em que. as .despe~as são yariaveis p~r sua ~atureza, 
é autorisado para dispender com· os . objectos desig- como sejão a dl.II'erença·. dos camb1os,. os1uros. da 
nados nos seguintes·,paragraphos : divida tluctuante, ·a· porcentagem· dos empregados 

Em vez de 8,2Ü :97~/106:l, d!ga-se 8, S!9i:.i228550. das cstacões da arrecadacão. _e outros da: .m.esma 

· '~ · ::; X~~~~~;~~o~~!: :!f:;g~ 'cr~0~~~Christo- es~ei~;- ~-ministro· dÓs:;~;o6;~~ da fuz~~~{~j~~~~d 
vão .• 1 Alidarâhy··· e'Enge. p. bo-Novo participar.áõ.d.· _esde todos os. annos á proposta-do _orçamento da·despeza 
já· ao beneficio da. illuminação a gaz, extincta a ad- geral . do ·imperio uma.tabell~· conten~o a ~o,!Dencla-: 
~i.rii~tra~~--d~slampeões de ztzeite logo que s_e rea- turados serv1,_~s comprehendidosnadisposJçao desta 
hze a suóstitmt.ão. ·.'.: · · . . ti · · · · · · 
. § ü: Eín vez'de: 60ti:68:lS806, diga-se 980:70011, ar§ g~_-o . Não dão logar a cr~dftos; ii~pplemen_tà.res as 
sendo 20:oo.ottpara·auxilio .: e conclusã~do ~~s da verbas do orçamento relattvas a obras:pubhcas. · 
cidade ;~e Santos,. 50:000$ como garantia de Juros Art. :t3 (additivo). O gover!lo po_derá applicar !iS 
aos·.capitaes de qualque~ eo1preza. q!le se proponha sobras resultantes das econom1as fe1ta~ na execu_çao 
realizar a .. navegat.ão a vapor nosnos_4e S. Fran- dos serviços de uma e outras. rubr1cas::da lei do 
. cisco e. das Velha's, ·e. 50 0~011 .para_ au:ulio n!l con~- . orcamento, quando os fundos votados em ·algumas 
· trn~Cão da estr~da da .Grac!os~ que communica o li- detlas não iorem bastantes para as resp~ctivas;des
toraf.com a cap1tal.da pronnc1a d~ Paraná. pezas e houver .precisão urgente d~ sahsfaze':ll!s._ ·· 

· ·~. U.Em vez de i,QU:4.68Si55 d1ga-se 823:898$4.50 •:i Este transporte, porém, não se .·• effectuará senao 
'i:;úpprimão-se às·seguintes quanti~s.relatlvas .: . do nono mez do exercicio. ein diante,.ldev'erido.ser 
Aos africanos Iivt:e!!~;~ sua admm1stração (em- deliberada em consellio de ministros a sua-nece~s!-

quanto,não forem c emancipados) H:000/1. , dade e autorisada· por decreto referendado pelo, mi
.. A,~ :segurança~o mo,n:o do ~stelfo iOO:OOOS. _ · nistro á cuja repartição per!Cncer a·despe_za:. e se.:. 
·.Ao calça. mento. p. orparallelip1pe. dos .65:569~70o. · S"!_lindo-sc. ·_as ·:outras. form. alidades ·prescnptas•.nos. 

. .: A'coÍiserv'ação do encanamento de Maracan!i6:000/I ~ 6o e 7o. do art~ 4o_ da lei n·; 589' de 9 de ,setembro 
· ·A:sidifferentes· obras nns:Pai?eiras 8:0008 ;> • de 1850 para os creditos supplementares.· '·· · · 
· § i3~'·Emvez de 105:200/S, d1ga-se 53:200$, sendo . Art. ~~ · jadditivo). O mmistro · dn. ·fazenda. não 

20:00011. ·pari(. ·auxilia~· .ií alsu.ma emprcz!l. que .se poderá ordenar o pagamento, sob pena:de· ~espon• 
proponha fazer o serVIço da.1m~ação da c~dade .. ~ sabilidade de_ serVIço a!il'um, se!D que. na:let•.que-o 

§d5~~·E_m v.ez de ·686:700tr, d1ga-se 6:l6. 7008, f: houver autor1sad.o esteJaO· ·cons1gn~dos os, fundos 
cando · extmct~'! :as :·del~gncias ·suspe'!sas pelo ~;.o- correspondente~~ despeza; . : .· · ·. . • ·· .. . . 
verno, c conservad~s umcam~nte as Cinco ora _c:us: Art. :t5 (add1t1vo ). As disposições _do:§ n d~ la 
téntes- ·em quanto:·. forem prec1sos. _os seus serVI~~s , ri. i 114; .de · '1.7 de· setembro de :t860.sao exten~tvas 
diminuindo-se· 50:00011 nas . despeza~ . de. mediçao, aos ereditos especiaes, concedidos pela• mesma lei, na. · 
demOJrcaçii.o;·legitimnção, ·e revahdat.ao de terr;as, e parte em que lhe forem npplicaveis/ :" · · · · . ·' 
20:000/1 no custeio· das colonias a cargo _do. governo, Art .. 161ndditivo). 'A autorisação dada ·ao governo 
e mandando ·o G"overno medir uma legun de tl}rr~s no art. 29 da Iei.de 28 de outubro<~:e 18&.5,-epror~
quc .fica concedida á .ca,!Toara de _Serpa, . daprov1nc1_a ~ada pelas leis de.·orçamento postenores, para rectt-:
do A_mazonas, .nos hmites ·da villa, · para seu. patn- ücar a tarifa: .e • melliol"ar o systema ·de arrc_cadação, 
momo; · · · · · não comprehend~ afaculdade·'!e elevar os ImP.osto.s. 

CAPITULO· II. "- · sobre 11 impo_rtaç!lo e a exportaçao, com o fim ilesu-
RECEI'rA. GEJUL; prir a insufic1encm das· :rendas. . 

A. rt. 9.o A receita geral do_impeí-io é orçada na Alt. i7 (additivo). Os·logares que vagarem nas; 
00 000"000 classes de cscripturarios e conferentes da alfandega quantia de . 51.5 : ., 
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da côrte não se~ão providos até que por,lei seja fi- · . 6." Para adoptar as :providencias regalamentares 
xado .o seu numero. que forem compatíveis com as circumstanCias actuaes 

Art. 18 ·(additivo).Não haverámais.quedous con- ~m relação ao oJ:üecto. dos. dolls ·plll'llgraphos ante
cursos para o provimento dos logares das classes in· cede·ntes. · . . . . . · 
feriore~ das r!Jp~'rtiçães da fazenda. 'O accesso dos 7 !' Para ·continuar executar. os·§§· 1°. ·e· 2° do 
~o es.cnpturanos do thesouro e dos empregados da art:.t I da lei n. 1.:1.U de ''!7 de' setembro de. 1860 
clas~e- correspondente ·na~ ,thesourarias e outras re~ relativos aos impostos addicio_naes de~ ·a 5°/o sobre 
partmoes da fazenda :fica 1sento de concurso. a imports~ão ·e de 2' 0 /o ·sobre a exportação;, . . ·. . 

Ar'i. '19 (adtlitivo). ·Ficão extinctos os logares de Art. ~H (addilivo). Fica approvado. o c~Iitrato 
official-'maior e :1. 0 official da secretaria do conselho c.elebrado para a confecção de um -prcijecto··do:codigo 

.. ·supt"en:io militar logo que vagarem, e dando o . .go- civil com o ·Dr .. A!lgusto. Teixei_r~ de~ ~réitasi ·a 
ver11o .. nova organisação li mesma _secretaria, ·poderá· quem o governo S,!ltisfar~ o premio que ·JUI~ar ra;.. 
elevar 'OS orden·ados ·.dos resp_ectivos ·.empregados, • .zoavellogo que o dito proJecto se ··ache concluido, ;na 
comtanto. que o augmento não ·exceda á ·somma dos fórma contratada. · ·. · . ·· · . • ~. , ·. · ··· ·. . 
vencimentos dos logares supprimidos. Art .. 25 (additivo). Fica tàrriberri e'desdejá. áppr~ 

Art~ 20 (additivo) ·.Ficá desde:cjá o governo auto- vado o contrato que.o· ·governo·imperial ultimilménte 
risado P!lra supprimir .os empregos que julga~ dis- celebrou com ·o emprezario da estrada de'{erro· de 
pensave1s na secretana de estado dos negoc10s da S. ·Paulo e que tem por fim e~curtar~ o :p,azo. par:!! a 
:agricultura, commercio e obras publicas, e augmen- conclusão tios ~rabalhos da hnha·ferrea·:da'referlda 
tar··coril .-os vencimentos ·dos empregados s'Upprimi-, província. . · . · · · ·· · · ' · ." . · · · 
.dos .Os dos que ·forem .conservados. não excedendo., Art .. 26 (additivo)~ Os proprietarios de'escravós 
porem:, .os novos vencimentos aos ,que ora percebem resit1entes·no. município neutro que os.não ·tiverem 
os·empregadosde igual··cathegoria nas ·demais se- matriculado poderão fazôl-o, independentemente da 
cretariaS de :estado. apresentação ~o tit~lo, da sua a·cqui~ção, ·pagando 

Art>;u (additiYo). A claui!ula .prescripta na ultima em :tal ca,l!o·o xmposio de ~011 correspondente a cada 
parte do § .r;o do art. 2.0 d_a Ie1 n. i ,083 de ~2 de agos- escravõ, ,salvo pó rem o. ·direito· ·.de .;propriedadP. a 
·tO.:diH.860 não será applicada ás companluas de se- ·quem· o tiver. . · . · . . · · · · · · · .· . .. .. · .. 
guros~ · · . . . · . . Art. 2'! (additivo).. O pre~io onde 'fll!lcciona o 

. ~Art •. 22 (additivo). O .governo,fica autorisado para ·monte-piO . geral de economia dos ·set'Vldores· :do · 
realiza:r as operaçõeS de ·credito nec~sarias : ·estado 'fica isento do pagam·ento. da,decima:~urbana. 
· t.<• Para a entrega do dote da pr10ceza a Sra. D. Art. 28 (additivo}. A indemnisat;ão. de .que.tra~ão · 

.Januaria na importancia de 750:000/1, caso ella fixe ·as leis ns. 696 !le .~o de agosto !}e 1853 ·e .. 9,-9·de :1.'5 ;de 
a sua residencia habitualfóra do ~mperio, ficando setembro de :1.858 será uaicamente pelo que ·.estiver 
nesta hypothese annullados os cred1tos dos §§ 5°, 7° v~ncido até o prirrieira .·semestre do. p~;es~rite··ex~rci
e 8°-do art. 2o desta lei. . · . c~o de f86t a i863, ficando sem effato · dahl·em 
· 2.0 Para despender desde já a quanti:~ de dtantc. . ·. · · . · 

7·75:09011708 com o pagamento das reclamações hes· . Art~ 29 ~ o·art. :1:2 da proposta. . . . 
panholas. . Art.· 30 e o art. i3. da_proposta. , . '. · . · . 

.a. o Para de.spender a quantia. de 624-:000S co1n a· .. Paço da. :camara dos deputados; em 12 de ago~o 
indemnisação das }lresas das guerras :da indepen- ·de 1862 ... Yisconde. de· Camaragibe, presidente,:
dencia e do:Rio da Prata, c.omo já foi disposto pela .Antonio ·Pereira Pinto, 1° secretario.-"Lui.::>Antonio 
lei n. 83<5:·de'f6 de agosto tle !855, ·derrogada pelo Vieira da Silva, 3° secretario;-'servirido ·de· 2:0 '··· 

art. U'§ H da lei n. i,:I.U. de 27 de Setembro Dous officios do mesmo secretaria;;.acompan.han
de !860. . · · . · • . do as propostas .do governo; abrindo creditas su,pple;. 
. 4.0 Para ;pagamento-ao banco do Brazll da qua~tia montares com 1ts 'se,.uintes emendas. ··> · · · · ,· 

de 2,0.000:000$, que -este resgatar .e recolher a·caiXa · ' · "' .. , .• .. · . 
de,amortizacào. . . . . : · ·. · · . . . . · ·. , PROPOS:rA;· .... ·· · .. >. .. · • . , 

. ~rt. ia ,(àdditivo). Fica o governo igúalmente, a1.1:- u · Ait. l.'o 'Além das .des~ezas aiitÓrisàdàs pela,lei 
tor1sado : · · · . . . .· ·. . · do:orcainerito n. Ul4de.27 desetemluo de;i866 para 

··L" .Para·des.pendflr desde3á il quantia d!3. :l.üi_:OOOI$ o ·exeÍ'cicio .de !86l .. a•.:l.i62 é àberto; ao ·.íninisterio 
.c~m 'uma ;pol'ta -de .sobresalente ;pa:a o dique _lmpt:- da. guerra, no mesmo es:~cicio; o credito su,pple
.nal, . e ,c!>m o pagamento da q~tima .prestaçao do .mentar de 37.5:000/1 para~ os .seguintes para.graphos 
·:mesmo d1qu.e correspondente. a i 7 ,50~. .da referida :lei: · · · · · ~-' · .' · ·: . 

!.0 
. .(>ara, desp. ender desde Já a. qua~tia .. dc 4.0:0()0/1 · .. § :t.o .Secretaria de ~estlldo. · .• · '· :. ' 30:000/I.OOB 

coma•publieaçã«? de .uma gaz.e~ o1D.Cial. . . . _ · · " ::i a.o .Arsenacs de guerra. : •. • UO:O'OOliOOO 
3.0

• Para contu~uar a .au~nhar_ ~ · publica_çao das « ~ ~.o ·l~onsclho .supremo niilitar. .a:ooosoeo 
~bras do Dr.. -Martins, Flora .Orastltense, co~:a quan- . , " ~ 6.o ·cor110 _de _saude .e; ht>spitaes. . 90:ooosoeo 
tia annual de 2:000/1. . . . . • . · « § s.o Comm1~soes .mihtures. .. . 6:001>SOOO 

. <\.0 Para alterar, as dLspOSlÇÕes. ':!gentes ilCerca da . (( ·.~ 9." ClaSses inacth·as ... ;.. . .• . . .. . so:ooo·sooo 
.navegação de .cabotagem, perm1ttmdo ás •embarca- · « § .10o :Grat.ülCàcões diversas re-
.ç~es :estrangeiras fazer .o.·s.er.viç<! .de. transpor~es ·cos- crutàménto .•. ; . :., .• ..... , •.•. .' .60:0001)000 
te1ros entre ·OS ,portos ·dO Impea~, em •que houver , . • § H o· Fa'briéas· • . . . . .· • • · . 35:QOO$OOO 
alfan~egas, e ;proroga.I!do por ·malS oompo o.s favores · <c"l:Í :t3o Obras milit~tres. . • . . . •. · H :01.iOSOOO 
.anteriormente concedidos. . · · · A · :· '0 p· ~ . · · · d · d" · • õ . ' 

5.0 Para dispensar as embarcações ·brasileiras .. do · ". rt. 2. 1ca?rev.oga as.as .. ~sposiÇ es eD!.con-
·limitte .prescripto para-o numero de estran1;eiros C{Ue trapo. · · ' . · · . . .. . . . · 
podem 'Pertencerá tripulação c da exigencia relativa • Rio.deJa.neiro, 16 de junho de.:l862.- P()lyàor.o 
iÍ nacionalidade dos capitães c mestre~. da Fonseca Quintanilha Jordão. » 



SE:::.SAO El\I i!> DE AGOSTO DE 186:2 6:1. 

ErnNHla!! r .. itas e ·approvatlas pela ~amara dos j os p:u:P.c~res que concluem para ser ou,•ida outra 
dP.putlllic~s lt proposta do podAr ~x.~r.ur.!vo que :~bre cornr~H~SIIO ~ohrc·o ffi(>smo obJ~>cto devem ser decidi
muaed!tosupplement:tr p:tra o nnmstt•rw da'guerra. dos unmed1atament~, por.estarem comprehcndidos 

A assem bica gAral decreta: . .·· . por idenL~dade _de razli<;>, IJO art. G4 do Regi~cnto; 
• Ao§ Io, cm vez. de 30:0008, diga se tiO:OOOS. e em duhberar;uo antcmor .d!> senado á .~espe1to de 
u Ao !:i ao, em vcz,de t IO:OOOH, dign·se t 20:000H. par·eccres, qu_e lorão .Jogo SIIJC~tos á sua decisào,:como 
« Ao !:i ~'?, em ,vez ·de 3:0008, diga-se t:uooa. o~ ~ue manda~ arch1var papc>ls. . ·, . . · 
.. Ao~ 8", em vez de 6:000/1. diga-se 3:000§. ~ Comparecêrao no dc_curso da sessão mais· qu11tro 
" Ao § H,, cm vez de 60:0008 diga~se 70:oooa. ::srs. senadores. . . .· . · · .• . · . . · .: 
Par.o da camara dos dr.>putadcos. em ta de arrosto ORDEJ\1 DO ·DIA. , , 

de !Stl:i! .. -·:v.~·sco'llde. de Cam.arugibe, pre~idenfe.- l'RETENr.·o DE 111 s os TEC · • •.• \ -· . .·.A. :.D.\ T . R,\C LJF. 
A1<tonio Pereira Pinto, :f.o secret.:.rio -Luiz AntO?tio Foi ~ubmettida á ~otação em, la discussão, enccr-
Vieira daSilva, ao secretario servindo de 2o; .li ' raila na sessão antecedcute; a· proposição da camnra 

Pl\Ol'üSTA. úos Sr·s. deputados autorisando o governo, para man
rl••.r pagar ao carcereiro·aJ>osentado da província da 
Par<ohyba. 1\lanoel Antonio· Bastos Uacteclif, ·o· or
denado de 200/1; . · · ~. · · · ·. ' 

· ,; Art. t o Além' das de~pezns autorisadas pela lei 
do orc:nmcnto n. HU. de 27 · de setl:lmbro de :1.860 
(Jilrn Ó exercido ·de :1.861 a :1.862. é aberto ao mioi,te
do da fazenda, Do mesmo P.Xercic'i .. , um credito l'llp
plementar dl:l 637:053S455 pal'a a rubrica do § !I" 
:ut. 7° r.la refCJrida lei. (Estações de arrecadação.) . 

• Art. 2·•. Ficão revogadas11s di!>posições em con
trario. lHo de Janeiro, i6 de junho de 1862.- Vi.s

. cuúde de Albuquerque. " 

Emendas feitas'e approvada P· ln. ca.mara d· ·S depu
tados á proposta do ·poder. exc1Ciltivo. que abre um 
credito supplemeutar ·para o rninistcrio da fazenda. 

A assembléa geral decreta. · 
· .Paco da camara dos·deput::~dos, em !3 de agosto 
t862 ·-Visconde de C'ámara.gibe. pre~idP.nLC.-IInto
?tio [>ereirtt, r~hlt", ! 0 secretario. - Lm:.z A-ntmtio 
Viâra da Silva; 3°.secretllrio, servindo de.2". 

· Forão a imprimir para entrar zw ordem dos tra
balhos 

Um o·fficio do pre;:idente da provioci.1 de Santa-_ 
Catharina, ac.nnpanhando uma colleceão irroprl's~a 
das leis da· .asserrobléa dessa provinciu, "pnm111fgadas 
na sessão orr.linarin do corrente anuo.- A' curumis
são de a:-s~>m blPas provinciaes. 

o Sn. 2° SI!CRETARIO leu os seguintes 
l'.~RECERES 

• A cornmissão de fazendu é depnrecer que se nr
chive o aviso do mini~teriiJ da fazenda de ! !, dtl 
junho, coruo qual toi remetticlo o qliadro dcruon~
trati vo das operações da sul>stitu içào <lo papel 'Illctl:lclll, 

. e etrectivadus na secção respP.ctiva. durante o. ruez de 
junho ant~cec.lercte, por nada haver que dehbemr a 
este respeito. · 

11 l'aeo: do senado, em .{ f de agosto de ! 86::!. -
J. F. nanna. -,ViscO'IldedeJeqtLitinhonha, 11 

. « Nà pasta, da· corúrriissào· de fazcuda· existCJ uma 
representação antiga .da camara .municfJolll da villa 
·de Catalão, Da província de Goyaz, pedindo que o 
respactivo muoicipio seja destacado desta para fazer 
parte da nova província ·central que se pretende 
crear, e da qual tem. de ser a capital da cidade de 
t>arncntú pelos motivos allPgados na mesma repre
sentação, e é sua opinião que seja remettida á illustre 
commissão de estatística, per se1• de sua competencia 
o objecto de que ahi trata a· referida camnra. ··;,.. 

11 Par.o do senado, H de agosto de !86::!.- J: 'F. 
Vianna:- Visconde de Jeqtdtin!lonha. » . · .. 

Entrando logo. em discussão, forào approvados 
sem d·~bate, tendo declarado o Sr. presidente que 

· Passou para,;l·2ii' discussão, na qual entrou logo, · 
c passou sem debate para a 3·~· · ' · 

LICENr.A AO SR. SE!II'ADOR FERI\o\Z. 

Entrou em 2'a discussão, e foÍapprovado úimbem 
~em delJDLC, o parecer da com missão de constituir.ào 
í•ccrca d<~ licença pedida pelo Sr.'~cnador Ferraz: 

DISCUSS.\0 DO ORI:Al!ENTO. 
Foi submettida- á ta discus~ão, e passou s~~ .de

bate para a 24 • na qual entrou immedintamente, a 
proposta da lei· do orçamento para o exercício de 
1863 .a 186~, com as emendas da cnmara dos Srs. de
put.'l•1os, começando pelo art. 2" da proposta do go-
'erno com as respectlVóiS emendas. · ·. 

Cll Sr. Ferraz: -Levanto-me, Sr. presideritP, 
unicamente afim de pedir ao nobre ministro doim
P·~I'Í9 " !'ua attenrão para ·uma ordem -expedida pelo 
tribunal:do thesóuro, que importa a derogação~do 
dHI'rtltc> SIJbre a promulgação e publiCDção das leis. 
~'<'l.:J regulamento n. :1., creio que.de :1.838, os exem
phtres das leis sào remettidos aos presidentes e destes 
pal'll os juizes de dirt'ito, afim· de terem à devida pu
blic:lll'ilo. A publicação dos ·Jds ó. uma .neces~idade; 
ue!ota· parte a nossa lt'gisla~~ãll é um pouco defdtuosa, 
m:o!' pela ordem do tribum•L do thesouro.ou do mi
uisterw da fazenda, o resultado é que não p6cle haver 
esta publicaçito senão depois de brochadas as cólle
CI•~·ões do auno resp'Olctivo. Diz a ordem:· (le11d.u) 
« N. íW •. - !Uioisteno ·dos ·negocios di!· fazenda • .;_ 
Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1861.- Atten
dcndo no que. me rt>preseutou o Sr, administrador 
da typ .. gr·!lphin naci.on1.11 .• ern.ser~cofficio de to de! 
agosto u !timo, sobre os mconvementes de. J emettc
rern-se as colle~ões das .leis. u·ecrctos . ., ·decisões do · 
governo ás diversas auturidildés c r(>partiçoes, pu
l.llicns da Curte C proviucias, á propOI'~.ãO qut! forem 
sendo publicadas na dita typ.:>graplua, ordeno 110 
mesmo Sr. ndministrndor que. eru couformidade de 
sua proposta, sejiio :rs ditas colletões remettid:~s de· 
pois de concluidas, no fim de cada·. anno,:_ e con
venientemente brochadas, visto que .. pcl11 rcmPs,;lt 
regulilr dos boletins ufficiaps e Jornal do. Comm.e1·cú• 
fica sati>'ftlita a convenil:'ncill de terem aquellas ·au
toricfades fl I'Pparti~:i\es COnhecimentO daS leiS ·e CX· 
pediento do gú\'erno a_o pas~o que s~ ~orem publi
cando. O ·que comrnu!JICO no Sr. adnumstrador p~r" 
sP.u conhecimento e de,·ida execução.-. José lJJarüt 
da Silt>a Paranhos. u 

Hn ,·ioln!:iiO dn lei' (' o r~mPdin rr•)ro~to ni'IO pôJ~ 
\1 
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11t1.ingir o seu fim. O clecr••to rlc! :l 0 de j11neiro de respectivos; c, cnmn P.sl.o~ incon'VNIÍ'Prlte, Sr. prt!!'Í
~838 IIi~ rnuilo cxplicitamentt! que sejilo 'remP.tr.idlls dente, se d:í principnlmente :1 respeito de mnterifl!l 
{Js caruar11s muniçiplles; o boletim das leis.não é juridicas, a respeito de m'aterias que têm de i<ervi>r 
remettido ás e-amaras municipaPs, o boiPtim das leis· de ba~e á decisão· de .·P:leir.os, eu entendo dever rH
JJ~O contem regularmente todas as publicnções das clamor II'IJHeoçiio do nobre míoi~trodo imperiri !"o-: 
le1s e decretos. · · · l>re este act9, que r1woga ·clotJ.s ·decretos e que é ai-

. Ha ainda a df'rogaçiio.do dc~:retn n. ~H::IS de 6 de tamP.ott:: ioconvenier>Le Não· é ncto·<lo ministerín.clc 
setembro de !8~9, que diz: (lendo) · S. Ex., n<1o é acto· do ministerio llétua!; mas eu creio 

.<C-·DECRETO N •. 2H>S .DE 6 DE SE'fE~m1w DE 1$9. que se deve remediar. · - · ' .. · " · :· · 
· · Eu teria mais . nlgumns outrns considerciÇÕ(Ú•. ·a 

• Regnliu·iia o serviço dn. i!ristrifmiçtin nrden.nda pelo fazer; mas.· Sr. prc,:i(iPnte, ·õirÇJ· quero. pí•r: 01andra _ 
decr,fn n. 1 do ·1°.de jrr:ne.iro de_18:~8 d•os aMnpla- atguma ljÜC qual'!llf'r.r..;fl~xà11 · qile eu \J•!!'!'a fllZ'Cr se 

· res imprcsso8 dos actos do poder )raislati·vo geral e entenda· como opposi!;ãó. ao minhterio;- Quan•fo ~e 
elo go'Derno gera&. · · ', triltar · cfos cmtros orcamcntos .. ter~i talvez ain•fa cfe 
« Heipor.bem que se observe o seguinre = . expôr_ al~nns outros.ponto~, reclarua'ndna atténçllri. 
" A rt. f .o A remPssa düs ex,mplures dos neto~ do mi'ni:,terio, dü .. me~ mo ·modo· que .agora •e:!ton 

no -pnd~r l•·gislativo geral e os do govern,o geral-de fair>nrlo · - · . · · · . ·. ·.· '· ..-:" 
que tratao os arts. to, Hs e i 7 elo decrPto n. t d•J 1" de Entretanto, eu pedirei .tncla a attcnÇão'· dó>nobr~· 
janeiro -de t8:18 ficará a cargl'J da adrninistrnçào da ministro para a alternativa ql!l!e cnnt~m:a lei do:or
t.ypographia·n;~cion:~l, sob liscalisa~;flo dos chet~s das· ~;arroentoem rel~<c·ão r. dOtação de Sua Altez'a Impeaal 
re~pectivas secretarias- de estado. a Sra. J). Jar}uaria. Eu entendo que não !'e deve votar 

" 'Art .. 2'. 0 I'Jra o hom. desempcnTlO do s;:,r\'i~o n dotação, ma:< sim que se deve v •. ~ar o artigo llddi
es(abcl!ecido no artigo antecedente, os chefes dil~ sr'- tivo, marcando-se ·a- cómpctente dote na fórma· da 
cretarlas de estado fornecer;íõ :10 ar:lministr<H:lor da lei. E' um obj,cto IJUe tr>m sido muito p-recl'a!<tinndo 
typographia.- nacional uma nota da;; .repartições e e ll que é preciso pôr t.errno ·quantn ·antes de um ou 
autoridades a. quem deva ser feita a rnme~!'W, com de (,utro modo ; SP. no!' collocarmos ·em :alternativn1 . 

declaração do numero de exemplares _impFessos aue en receio ·que o ar-tigo additivo não ttmba.o cllmpri
f<Jr í;uillciente. · • mento devido. E' uma ma teria que deve·mos rliscutir 

«O administrador da typngraphia nariorw11 r. pro- com· moita cautela em attençào á~q:ic~as aquem·diz 
porcão que se for effectuandu a impres:>ão éos refe- ,.,..!"peito ;.mas· não pr,demos. por- maneira algnmn: 
:ridcis actos, entregará no correio da côrte o uumero deixar de dizer livreménte, sobre este ponto,- a uossa 
ele P.xcmplnres que tiverem de ser enviados,· na opinião, tanto mais qnantQ a vulta-flos priucipes. ou 
fórma da referida notn. n solução por mP.io da P.ntrega rio· dote, para mim é 

11-Esta ·entrP.ga será acompanhada de tres rr•iações ohj~ct•l intiillcrt!nte. Quer P.m .um·. Cll50 qu~r em 
do. mesmo. teor, por elle nssignadas, das lfUtles. outro, a I Pi tr~rn admitr.iúo o atvítr!'l. c n_escollia per
depois de devidamente conft>ridas, e com &CCHl'lpe- tem:e a essas pesso;ssqne ~uacato-muiao; epor.con
tente recibo, uma ficará no archivo da repartic:'ão sequencia limito-me a istõ~ .. · .. ·· _ . · ·· . , 
do corrtdo, a segunda no poder do admioistrario:r, Tarnbem direi algnma consa .sobre um . ontro 
para sua descarga, c a ultimn remettida ao re!<pec- objecto: é a reimpressão ou a. publicação da legisla
tivo· chefe da secretaria de estado, afim de q~Je se ção anterior a 1833. Eu. elitendu que -c,.ta 'de~peza 
fJção .cm· tempo as communicações e deligencias não. oove ~ahir do .ministerio ·do ,im'pe:rio; e sim. dr)· 
xnarcadas pelos nrts. f7 e t9 do·eitado rt>gu-líaroento prorlucto da venda, pois é uma renda, é trabal_hoda 
n. l do :1. 0 dejanciro de 1838. . typographia nacional, e t;!eve ficar li cargoda·mesma 

" .tüt .. 3.0 Nas províncias se sPguh·[t a mesrna re~m typngraphia nacional o onus e o pzóveit()~· -:' :- -
:.i cima estabelecida, sendo a remt-s~a feitn pdos o SR. Du.s DE C.;.nvAtllO: .....:.:Á,pÓi:CÍo.'' · 
secretarias, observando-se em tuc!o o mais o regu- ·· · 
amento n. t do i o de janeiro de i83s. ,. O Sn. F.Eim.&z: -A minha opinião a. este res-

Ora, qual 0 resultatlo? Se não obstante estas pro- peito vai mai" além. Ea-desejá:ra que n6s decretas-
'd · 1 · 1 - ã · h 'd IÍ - semos tlldas ·as coosignaeõr·s·· 1.mra impressão do 

Vl cnews a egt~ ac;w n o e con eet a proporcao ex•1cdi_ Pote das secretarias. t: ·que ella foss_ e feita '"crn-
quc.é publicada na ·côrte: se não é publicada actu·al- t 

mente nas villas, nas cidades; se muitas vezes em tuitamente pela typngr11phia nacional,· dotada· ella 
alguns logares se conhece ela lr>gislnciio por extrac- como convem dos .ineios'necessarios. par:.· fazer faéc 
tos feitos cm jornacs de outros paizes, como succe- a esse ·-serviço; pprque, Sr. presidente, ·.tirados os · 
deu ha bem pouco tempo, do qne tive um exemplo, exemplues ~11e devem ser distribuidos pel~s, diO:e-.. 
como é que 0 ministr·o, aue não tem que entender rentes autor1darles, o producto do· restante e reee1ta 
com materia de publicação-das leis, expede uma por- do estado, .é rE'ceita da· typogrnpbia.-·nacional; e. 
ta ria, um ;~viso neste sentido, que tem por fim tilzer teremos mais uma· economia,- por que a typographia 
com que não se tenha das. !eis 0 devido conheci- nacional pela s-ua tabella de preços faz tlldo mais
mentQ?. ·' · , · barato do que:qualquer particular. Elia hoje se acha 

Orn, todos snbem que os boletins das leis são s6 em nm pé de poder satisfazer bem ás exigencias d~. 
d. .,, ·., 1 'd · - d · serviço publico, e, se não está completamente-neste 

JstrluUtuos pe as auton ades prmclpaes as capl- estado, pouco fultarli ; é lmiéllmente habilita-la para 
tnes dns províncias, e nào remettidos lis camaras mu- isso com mais algum material, que_ .. creio que ser a. 
nicipaes; e em todo. o caso, porém, ha sempre um 
decreto. que não póde ser destruido por um simples diminuto. · . : · · · · ·· · . · 
avil"o; é preciso que esse decr~to seja revogado; se Senhores, a impressão dos rélatorios na parteqr1 c 
n medida é util, quanto roais que absulutamente nllo tem d,e mais trab11lhosa é feita pela typographia na-· 
é util: nn contrnrio, 11presenta incouvr:mientes, e as cional, a parte menos trabalhosa vai para ns t;ypo
leis nào podern ter a applicação devida nos Jogares graphias pnrticulares; isto é uma verdade. Hab1htc-
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lre ~ typogrnphia nacional para turln, vão com tempo julg<•u-se que este expediente era o mais conve-
os au~ographos ou minut;os pnra Sl.lrern impressos, e niente; eis aqui a alteração que se fez.· · . 
tudo 1~t~ se _pode_rá obter._ Eu, Sr pre•idtmte, me Quantq ao producto da imprensa, póde-se cstabelc
rego:z:~Jel mu~to. qu~n'do VI que uma parte da iro- CC\ d1~er~ntes systemas d~ arrecadar esse proilucto 
pressa. o do· f!•Iml'tel:l.•'l da guerra passou p~ra a typo- e d1str1~l]l"lo Pt?las SE;crctarlllS. Não entrarei agora;na 
graphta nacwnal : · falln d·ns .ordens rln dta,, porque ruelhona 'do· systema · qut: . se PO:?~a ·_.adoptar~· .O no
-esta tinha siflo·a minha opinião; trabalhei para isso. bre senador apresenta . obs.;~rva~õP.S. verdm!eiras·'· mas 
mas inf.rncl.iferameat-e-: ~m toda a parte; ~J"- presi- podem se adoptar differentes methodos; isto é ~ousa 
dente, ~que os·fo·ancezes chamão bureaucratie é um 1 que tarnbem a experiencia irá mostrnndo. Todas 
pod~r, e um ~rande podei". . . . . · . ' as secretarias estão em rela~ào·com a imprensa e 

. ~ao tratarei de. C?u!ros obJP~ctos, JlOrq_!le conheço• em rela~ão com '? ministerio.da fa.zenda; -sob-re 
mutto o honrado mtDis~r() .do ~mpeno, ttve a honra· esse obJecto póde-se tomar um accordo: ·ou ·este 
cte ser seu delegadotset do zelo com que ••lle se em- que o nobre: senador.nponta, _ou outro qualquer· 
~enha ·pelos · negoctos a seu . cargo, e e:<tou que sobre isto· náo fa~o duvidas. · .. - · ' · ·· · · ' 
:::;. Ex~ -contil}U<tl"á do mesmo modo que então. En- · . ~ • · • . . . ·.. .. . ~ .· .... · · · · ~ . · 
tretnnto peço a S. Ex:·que~atllenda bern ao estado de ~ Sr.· E:ierr.az: ......:.Sr .. prestolente, .levanto~me 
.,lgumas ·colonias •. Mas é tini ob~ecto d~ minhterio umcamentfl .:para· p()nderar ao ·nobre .ministro .'que 
da agricultura e· obras publicas. 1 elo V'êso eu ia trá- nem em todas -as provindas ba.jornaes·officiáes;'nem 
ta r delle agora. . . . · todos os jornaes q_ue ha na~' províncias·. publiCão. em 

Em relação as colonias tambem ha a fallar de es- suas pugmas ~~~ d1ffe.rentes · medidas'.legistntiv:às ou 
.tradas; dessas e.stradas de qlte o corpo legislativo d~~cretos. ~o poder executiv~. A mat~ria;~tt~:poblica-
não tem. conhecimento nenhum . • • 1 çao dns le1s é . em todo·o JliiiZ· um-ob]ecto;~de.;;ro_uita 

. . .. . · . . · , transcendencia. ·porque importa o-conhecimento.da" 
. • .. _O~ Sa._DrA.s DE ~,\n-:ALifO :..:..E' tambem objreto 'Cl'O quelles que têm de executa~ las, e têni•se.Jevantado 
m1m~te.~1o·.da agnc1tltura •. ·. · · - . m~~tns questqessobre a·a~s·enciá'des~à)!li!'li~ação'e 

. ..O:Sn. FERRAZ:· • •• •.••• mas, como me observa o de~l'e conhectmento. Ant1gamente .até as·,lexs .. e os 
nobre senador' 1:-ambem ·.é .isto objecto da agriclll- decretos erão publicados a toque de caixa, ainda cm 

. tu_ra: Eu prom.,tta, pllis, ao senado tratar destes dous S. t'au!.o nos ultimos ~empos isto se· fazia·: o reguln-:-
pontos· ern;oc.casião.competente. · meato de l8~8 exige essa pub1icação por:editaes.,So-

. -· . · · ·· · bre a execu.-.ao, sobre a ·data·: em ·que as·Ieis devem 
·: · O:Sr~ ID~rquez .de· Olinda (president.e do principiar a~ reger e que nós temos l&cunana nossa 
conselho):: ~ S:r. presidente, satisfarei ao oobre se- legislação. Sr.-presidente; sobre isto creio qu~ peride 

. ·nado r nas obseryuções que fe~~:: · do ministerio _d<!- jus~iça alguma. médida,- e até ·houve 
.,, __ ·q~arí~~á ordem::pà't"a distribuição das leis, ã ex:- da parte d•) rmmsten~ da fazenda. remessa ~9s· J>Bre
penen~Ia mostrou. quão inconveniente era o systema ceres e de trabalhos ·tmportantes· a respru.to.-' Mas. 

. a_doptado. Nà9 :sõ. para as provincius. como aqui senhorP.s, prescindamos disto;· ha leicou nã<o·ha lei'? 
mesmo para a côrte, . remettião~se as leis, separadas Se h a lei, executemo-la. ~ 
umas das. outras, de.-tacad'B.s, li propor~ão que se ião O que diz o dP.creto de 18~8? 1Lendol " Art.-!6. 
imprimindo· .. os·cndernus·; mas ordinária mente, ou Os officiat:s. mlliort~~ das respectivas secretarias de 
tal:vez ~mpre; .. ospresidentes das camaras munici- estado rernetteráõ directamente· na côrte ás outras 
paes deixavão-s:e -ficar corn estes ~::xem.plares que secretarias tle csta~o .• aos IJresfdentes dostribunaes 
recebião destacada mente, e as -camaras ·não .tinhão e _da c:omara _mUf!lCipal e chefes da~ repartiç:_ões.;pu-

: collecção· de leis, esta:vão completamente privadas bltcas, e nas provmc~as aos respecttvos·.presldentes, 
da- legklação}I)le. se··publicava. ·Isto que a'Conte~a os exemplares imp~essos dãs leis, deCl"etos e -xegula

. ~om os. presidentes· destas ·• corporaçõt:s . acontecta m~ntos que· suffic~entes forem·· par-a:· serem·. distri-
igualmente com as autorida·:les solitarias, aquellas' bmdos pelas autondades.-~-. , ...... '.:... . , · .· · . 
~que julgão :oii resolvem por· si sórn(!nte·; ,a maio~ ti Art. :1.~ •. Quando uma secção contiveractos,de 
opa_rte.:.d~llas .. estão. desti~uidas da collecção . das leis. mais de uma secretaria-de esta «<o,. será a remessa ás 

.. Os ruesm'Os presidentes estão reclamando que se lhes atttorid1odes, na fól"ma do arti~o antecedente, acompa
. mand~~a.C()11ecç~o; .por_ que_, ella .nào.exi~te nas s~- nhada de officio dos respectl.v:os· officiaes. mniore::, 
c~etumt~; entretanto que .remettem-se sempre· as lets contendo o numero, data e resumo do acto ou actos 
para. os. presideutt:s,. assim como· parÍl· as ·outras remettidos, pertencentes ás suas -rt!partições; . ·. · 
x:eparti-ções.~ Oce_o~reu ~ntão esse .. expedie~te,. o qual · c· Art~. :1.8·~ O admiuistl"ador dà typographiá nacio
.fol posto .em prnttca pela repi!rtiçiio da lazendn por nal, na hypothese do artigo antecedente, renietterá 
uma r:azão :p_articular: :·porque. a imprensa ·está su ora a uma; ora á outra das secretarias de estado os 
bordinada áqilella repartição. Occorreú; pois, o· expe- exemplares sobreditus; pt·oci>dendo de mnncira que 
diente de fazer..:se a, collecção completa e remetter-se ·O trabnlhQ da remessa seja distribuído com. a possível 
a cada uma das:repàrticões na supposicão, e suppo- igualdade.· - ·· .. · · -·. , . 

,.sição bemflindada1 de que não se perdérião.tão fncil,- · ,;· Art {9. Estas rem'esfás· serão a\•crbndas em 
mente: eis ahi a. razão· disto.· · :.: · ~-,- .. , . · . livros para esse fim destinados, nbertós. numerados 
· O:riobre senador funda a sua observacão na,di!<pO- ·rubricados e encerrados pelos .officiaes· maiores das 
sição da lei, observaçito na verdnde,de.todo o·,p~~o·; respectivas· secretarias.· de estado; deixando-se em · 
mas. pondere-se que- o fim ela lei. está consegmdo; cada yngina· espa·ço' su~ftclentê para notar a dau1 do 
·que é que a publicação chegue a todos : está conse- recebunento e da publicação .dos actos remettidos. 
guido não só pelos jornaes,. que. na verdade··nem · ti A1·t •. 20. As secretarias· de estado, os:presideil
todos assignão, .. mas pelo boletim' que corre: · Conse-. tes dos tr1buna es. e chefes das reparti~ões da côr!e 
guido o fim que se procuravn, que ora.a publicn~ão a accusaráõ o r<Jc8_bu~ento immediatamPnte;é os "presi
todos das leis c decretos, o que resta é flXpedicn·tc, e deutcs.das· pro vmcms não só darão parte de hnserem 
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recebido os exemplares; que lhes tiverem sido remct
íidos, logo qne lhes forem cntrPgues, mas r.ambcm 
parti~iparáõ haverem-.os distribllido pel;o~ r~':<p•~ctiv;!s 
autoridades e terem stdo por cllas recebtdos c devi
damente publicados, dcclarand,a as datas da publica-
çà<> em cada comarca: ·. . · ·· 

resulta não poder 11 lei ser cxecutnrfa; ni!o pôde 
haver puhlicaçiio, não pórle h:~ver conhecimento de 
suas dis!Jo~içücs nas dillerentcs localidades. 

l\Ins vamos ver l'C é rP.mcdindd esse inconvenienr.c 
pda r1;1messn dos bolet.ins. Não ~ci se e.tá presente 
o nobre ministro da repartição da fa1.enrla •... vejo-o 
agora.; S. Ex. p•)d .. 1ria informar no senado qual o 
numero de e::ternplares de .. bólctim q11C se tira e a 
quem l'liO distribllldos. Senhores, o numero de exem
plares dv bol.-tim é diminuto e sómente distribuido 
ás rP.parricões da cõrtP., aos prPsidentes de provin:. 
cias, o~s thêsourarias, ás administrações das alfande
gas, e rnai~ nada; esses boletins não servem parn 
t•>das·as autol'idades judiciaria~; não ser.vem para os 
juizes rle direit•l, creio mesmo que não cl:ieglto a 
i .. das as n!liiÇÕP.s, e ainrla as~im, quando ~;-lles ~~o 
remettidos éd•~pois de dou5 e t.res meze11; o conheci
mento pro,;,pto das leis, das di~> posições· legislntivas e 
do poder execur.ivo niio SP. pó•le obter deste modo, e 
nem o nosso digno mini!'tro do imperio pode justi
ficar esta medida, purgue ella só se bal!êa nos traba-

« A.rt. :u. Os presidentes dos tnbun:~cs P. d<~~ re
lações, os das camaras municipaes, os chef,.s •1as 
repartições publicas c os juizes terão livros por elles 
abE-rtos, numerado;> e rubricado.s, nos qua~s.se farií 
carga ao.s rçspectivos se~retartos ·ou cscnvaes dos 
actos legislativos e cxccul.tvos que lhes forem rçmPt· 
tidos, declarando-:se o numero, data e summano d~ 
cada um destes actos, c sendo .assignadas 11s vc~bas 
dessa carga pelos mesmos prestdent.es, chefes ~c. rc
partiçi>es e juizes, e pelos secrctanos ou escrivacs. 
Debaixo .de uma só verba se comprehendcráõ todos 
os exemplares das secções que se tiverem recebido 
na mesma data. · ·• 

« Art :u. Os lh·ros das relações, dos juizes de di
reito e municipaes ~crão fornecidos por conta das 
despezas do mini~terio ~~ justiça; os dos j!Jizcs de 
paz ·e das camaras mun·cipaes serão fornecidos por 
estas gratuitamente. - . 

" Art. :l3. · Ó::t presidentes dos tribunaes c rela
ções. c~efes de repartiçõ~s publiel!s _e juizes provi
denciaraõ que os seeretar1os e cscnvacs apresentem 
todos os actos referidos, expedidos no ann~ ~~tece
dente, e os farão encadernar, havendo poss1bthdade, 
ou emassar coser c archivar com rotulo, v. g.
Tomo 1 o da. collecção das l. is do imperio do 
Brnsil, ele. » 

Depois desta disposição vem· outra: (lendo) 
« Art; i~. Os juizes de direito, .logo que recebe
rem os exemplares t:los actos legislativos ~u execu
tivos . os farão publicar nas cidades ou vtlla~, que 
fore~ cabe~as de comarca, por edita~s ~ffixl!dos nos 
Jogares mats publicas dellas; e env1araõ dtsso cer
tidão aos respectivos pre~idcntes das províncias. '' 

O decreto de 6 de setembro de i859 modificou 
sómente essas disposições no seguint_!.l porit~ : em 
''ez da remessa ficar a cargo dos offic1aes maiOres, 
a remessa fica a car~o da admioistra"'ão da typo
graphia nacional, que deve reme~ter. os exemf!lll
res ás autoridades competentes, á VIsta de uma lista 
dada pelas secretarias de es~do, ~edian~e en~re~.~ 
no correio. do que cobrará rectbo. Ets agut. ( Le.) E 
o mesmo decreto anteriormente transcr1pto. 

Ora isto tem siuo executado e ultimamente o e~a 
com tbda a promptidão. Resultava dahi_, Sr~ presi
dente algum trabalho para a typograph1a nactonal; 
mas ~ssa remessa se fazia regularmente, não só para 
as autoridades, como. para os accionistas das col
lecções, e quando se·accusava a f~lta de algum ca
derno imniediatamente o admintst~ador daquella 
t,ypogra phia ia ao correio, com o. re~tbo desta repar
uçiío, . examinar as causas que tinhao dado aso ao 
extraviO. · · é · 

Ora, agora ponderarei ao nobre mimstr:o, possi
vel que "fiquemos como nos achan;tos ? Dtsse S. Ex. 
que sumião-se os cadernos; mas d1go eu que, remet
tendo-se annualmente as collecções broc~adas, ~o· 
rnem-se estas mais facilmente: se aco_ntecia. aqml!o 
que o nobre ministro referiu a respett.o dos pr~st
dentcs das camaras (agora a remessa é fetta aos JUIZ~s 
de direito), se <?~ presidentes das c~m~ras ficavao 
com as leis que tao em cadernos •. hoJe i1cã.o com a~ 
colleci"ÕL's. O facto tit, Sr. prestdente, que daqm 

I ~ 

lhos. da typographia.. · 
Uma mediria destas não deve ser tomada por uma 

ordnm; uma medida que importa a revogaç~o do rc
g.ulamento nlio póde ser objecto .de um. a.vtso. deve 
ser objecto ãe um decreto; e, Sr; presidente,· .s<; a 
publicarão das leis é objecto pertencente ao m~n!s
terio do.impcrio. como é que outro q:ualquer · mmJs
tcrio tnrnn a Ei decidir sobre matena qne não lhe 
pPrtencr:'! Senhores, eu atenuarei a impres~ão d!!s- · 
favora,·el de semelhante medida : estou. persuadtdo 
que hcuve falta de reflt>xão, ou antes falta de conhe
cimPnto da.lt>gislação existente, e isto é muito natl!..: 
ral; mas no poder !Pgislativo; nas camaras, 6 obr1· 
gaciio de cadn um de seus membros ·reclamar a cxe
cu~ito das 1.-is, e eu n reclamo. E~tou convencido. ~e 
quê, ~e se r.ivesse examinado a lei_, não se expedtr~a 
esse aviso, estou mesmo convenc1tlo de que o mi
nistro que exp,.din, se fosse acon~elhadn pelos co':l~c
lheiro~> natos do thesour,l. não teria procedtdo asstm; 
em todo n caso, Sr. presi9ente, quer~ 'pr~~estar ~on
tra mcditl;os destas: descJn que as lets .st-)ao devtda-. 
nwnte publicadas pelo modo estabelectdo. na .nossa 
Icgislat;;ão, de~ejo que cheguem ao conhectmento d~ 
todos. pnra poderem ser executadas, porque d11· falta 
de 'ob'sen•ancia deste preceito, que é a base de toda n 
legis!lt~tiin. que 6 como que uma parte dell.a, _seguem- . 
se mUltas puniçõPs, muitas· perdas de dtretlos, que 
devemos evitar. Este foi unicamente o meu fim. 

O Sr. marquez de Oli~da (~r~side1~le do· 
conselho): -Jnsistiu o nobre senador nas suas obser-
vações, e eu direi pouco. . - · 

O proprio nobre senador, attendendo a que_ o de-:
creto de :1838 nunca fui observado, porque nao.era 
possível observa-lo. praticamente, reconher.eu q11e 
hnvia necessidade de il.ltera:-lo, como realmente o alte~ 
rou ew :1859. 

o SR •. FERRAZ: -Foi alterado por um decreto; 
O Sn. PRESIDENTE DO r.oNSELI!O : - Agora direi 

que o mesmo que.se fez com o decreto.de :1838 é o 
que se fez com o decreto de :1.859 : como o de :1.838 
mostrou a experiencia que não podia ser executa~o 
com a miudeza que estabelecia a respeito da destrt
buição .•• 

O Sn. F.EnR.\Z: -Estabeleceu-se outra regra por 
um decreto. 

• 
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O Sn. l'R~SJDE:'!T& no. co:-;s~LJJO: - ... o S•>verno 
recorrru a dJtrerentc mcto·pratlco parn ch~gar 11 este 
rc~ultado ; _é o qu~ se r .. z cm :I.SIH. O nohre senador 
quiz rcmedmr os mconvenicnt~s do decreto de t838 
com ~ deçreto de :l81l9. e conseguiu muito; mas a 
e_xp~nencta mostrou que nào estava ainda bem ~~~
tlsfetto o fim a que o nobre senador se prnpunha e 
e_ntão o. governo~.empregou o mesmo arbítrio que 
tlnha stdo empregado_ pelo nobre senador: - pres
creveu uma regra destmada a facilitar a distribuição 
e p~blicação das leis nos ·ditrcrentcs pontos do im· 
pcrio. . . 

O Sn. FEmuz : -;- Revogou um decr~to por uma 
O~Hm, . 

tnmbem a •maior somma p11s~ivel I Portanto andemos
depressa, c tef?ha ~lle uma lei de orçamento sanccio-' 
!l.adu_. porque, Isto e que. est_!í na índole do systema, 
Jsto e que está na rctzl,:ooçao da nos~a constituição' 
c d!l lor~a de gov-:rno que nós todos jurámos t· 
Ass1m,_ pois, Sr. presidente, para que fallar mais em 
conrmuas ? · · 

Alg!JDS nob~es dépulados, ~e!õejosos ae ver os 
ncgoc!os. pub!Jcos bem admmistrados , algumas 
rP.flexoes fizerao, e derào n. entender que des!'javão. 
fazer alguml!s· reformas sobre· o pessoal'da admiriis,
traç~o, conn~ando o governo para.examinar:se na 
rcalul_ade. haVJa excesso no numero dos empregados 
n!'s ~~v~rsas repartições, afim de, ·poresta mllneira,· 

O Sn;; .. PRESIDENTE n~ CONSELII!' : - Veja o nobre dlmmuir-se a despeza publica· esses discursos· 
senad_or que ·a alteraçao. é pratica, fici\o salvos os es~as p~oposições. n~õ. · ~er~cêrà~ · conside,..aÇãó. al~. 
preceitos do dP.creto.f L.!?.) Portanto a ordem de 1861 gu!Jla,. I~to é, •o .mm1steno disse: " Nós· ba"emos 'de 
não está em opposição com o decreto de ~Sil9. cutdar disso, detxem, que não nos·haveníos de esque-' 

O s-: . .Visconde de· Jequitinl1onba:- cer; · mas andem deP.ressa, votem depressa~:·orça:-· s d t 1 t · mP;nto .. •• Ora, ·é assim que se·.entende.nos:·outros 
r •. presi en e,. eyan o-m~ para _f<~zer peqrx..nas oh· pn1zes a re011idade do s.ystema represenmti.·T.o?'.·.ce. r'" 

. servaç~es a respelto do mmu.<teno ·do 1mperio. Não 
e~pere ~ senado que eu falle. hoje ~elativamente a tamente que.não. · · .· ·. · ·. · " ·,.:;,.;:/:~; : , · 
econom1as, porque estou convencido de que são ~Ia uma desculpa. Sr .. presidente; para·o;rninis- ' 
palavras 'vãs proferidas DO senado, não trazem re- teriO actual: entrou eJle. em. CÍrcumstancias 'difficeis 
sultado·aJgum .. O governo tem feito.seu ~ystema, ha para a~ndministração, c então todo O· parlamento,·· 
de !iver com· u'!l deficit no orçamento .• ha de ar- por assJm diztlr, entendeu respeimr.· a sltuaÇ_ãõ,,'dar 
ranJa r esse deficit como bem puder,· esta é· a idéa t~P.guas ao ministerio; mas não é. possivel,.Sr. pre..-. 
fixa. do governo, ninguem. lh 'a pó de tirar. Fazer 0 s~dentP., que ·um reprP.sentante da nação· conscien~ 
orçnmento,·segundo o modo como o ministerio actual <'Ioso leve esta condescendencia~ esta ·sua dt:dicac.ão 
e!lten~e e o explico.u. na ca~a~n temporaria; é não .. á ordem pub~ica até ao .ponto de se calar nos uiti
discutir as verbas, .e andar ligeiro .. acabar depre,isa · m_os momentos que lherestão para tratar da· admi_. 
com~ trabalho, porg~e assim o_exige. sPgnndo a ex-, n:stração publica. Estes ultimos momentos, Sr. pre
pressao do nobre m1mstro dos n.•gocios estrangeiros, VJdente, são ·exactamente aqueltes · em que nos 
a realidade do systema representativo: fui 0 que eu achamo!!, isto é, a discussão do orçamento·; rele
li em um. discurso proferido por S. Ex. na camau1 cem-no!l. portanto, os.nobresministrus que.algumas 
temporaria; por outros termo~: " Andem depressa, Ct•us_as lhes J>erguntE'mos,.- Basta .de treguas; eu:ne
queremos or~amento,. isto é indispen!'avel ; de outra qessit~? ·· .. de algumas· i_nforinações; Des~o saber e. ru · 
fórma a realldade do. systema rPp resentat.ivo . nõ.o se eu e let. '.havemos de VIver, senhores.? .(Jue temos. de 
consegue. " V. Ex. jã vê qne -::1m a propnsição dt:!sta p!lperar da administração? Desejo saber com. que ti
ordem é eminentemente.poliLica P. co'llstitiu;ional... gulos ha da ella encerrar a sessão para. merecer do 

Segundo o pensamento doSr.ministro dos negocios pov~· a confiança e a força moral; sem o que não é · 
estrangeiros, .a discussão do orç.1mento para ser bOa po~su-el que uma administração. reja bem . os ne- · 
ha de ser rapida, e a assemb!éa geral de~empenha socios do paiz·até a abertura dases~ào vindoura:;·ha 
bem .o seu dever, deixando pa!'!'ar nesta lei tudo de ficar tudo isto. em silencio? não se h a de pcrgtm-
quanto apraz ao governo, c deixando á disposil:ão ta r: nada á administração actual? · · · · 
do ministerio a solução de todas as questões, nãÔ se O Sn. D. MANOEL: -·Porque. não? · · 
incumbirido·de resolve-las, porque o tempo urge e é o· Sn. VISCONDE DE .JEQuÍTJNBONÍIA: _"Porque?" 

·preciso ter lei do orçamento! Se o ministerio aban pergunta 0 ·nobl'e senador pela. província do. Rio 
donou a camara; se o ministerio não promoveu ali 11 Grande do Nórte. · · · 
discussão-da lei do orçamento afim de que todas as · · · · · · · · 
suas verbas fossem. bem examinadas; se desta. falta de O Sn •. D. MA.NoEL·:- Não perguntei -a V. Ex., 
exame resultou tristemente um orçamento com um disse· aqui a estes senhores;· não· exijo resposta. ' . 
deficit; e·um deficit não sei se de 6,000:000, confes- ·O Sn. VISCONDE DE JEQU1TINHÓNH4: ~ Aresposta 
sado'pelos mesmos· que têm constantemente defen- é facil. . : · . . . . · · · · : . ' · 
dido aboasituação do thesouro 'tudo isto é lama ca- o Sn. D. MANODL: -Não exijo, . .nem a peÇOD:;eS!JlO·. 
Eri'lla .. , .para que :nos havemos de occut>ar disto ? · · · · · · · ' · 
Venhaalei do orçamento; haja uma le1 quediga O Sn .. vrscoNriE DE ·JEQUJTINHONiu.::.:.:.. PóÍ'que; 
-o governo fica autorisado para despender tlinto e Sr· presidente?'- Porque temos vivido.acephalos até 
arrecadar tanto I Se a despeza é inutil •. se está de hoje: desde a dissolução dô ultimo ·gabinete não tem 
accordo com a situação em que nos achamos, se a havido no paiz governo real, mas. apenas governO: 
receita é exactamente aquella que se deve ·tirar do official, isto é, sabemos .que existem· ministros da: 
bolso dos contribuintes, se é riecessario reformar o corOa do ·taes e· taes repartições ; mas verdadeira
systema de imJ>ostos,.se é necessario attender ~este mente· governo não temos: tido :até hoje, e o paria..;· 
systema ao estado da nossa industria e do nosso côm..; mento tem estado calado, isto é, silencioso, {lesando 
mercio,para augmentar aqui c alliviar ali, isto é lana em sua esclarecida e potriotica balançá ·as· C1rcums-' 
ca.prina,o officio do ministerio não é este. o officio do tancias actuaes e dando· tempo á .administração para· 
wmisterio é arrecadar o mais póssivcl e despender sahir desta· situação. ·· 

·-
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O Sn. D. MANOEL: 
~verdade •.• 

Falta ainda a chancellaria, mente são possuídos, {lO r assim dizer, pc:o pod1!r cXP.• 

O Sn. vise •NDE DE J EQULTINHONIIA : - Não temos 
tido governo real, Sr. presidente, e por consequencia 
cumpre q~e agora perguntemos alguma cousa •.•. 

cutivo: o poderexecutivo,portanto,tem rigorosa obri• 
gaçlto de examinar tJsta im portantissima que~ tão por a 
habilita_ro. the~ouru a satisfazer .os requerimento::~· 
con~tantes rebttvameute ao augmento de ordenado!<. 
Ora, o nobre ministrodoJmperio não é, justamente 
aquelle a quem ·este trabalho pertence _mais do que a 
nenhurn outro .. ? O nobr-e ministr:o. do imperio, que 
tambem reune em sua pess<•o a quàlidade de chefe .. do 
gabinete, não éjustamente aquelle que; tendo em suas 
miios 11 p•.olitica geral,. póde· encáminbar esse.tl·abalho 
e fornecer ao corpo legislativo._na·sessào·-futura os 
dados necessarios para que· elle po~sa ·fazer àlg'uma 
cousa ·a esse respeito? :Certamente que sim.::nirijo· 
me, pois, Sr. presidente. ao. nobre ministro: do. im
periu, para saber· si S. Ex; está resolvido a:·.mandar 
p~oceder a· exames convenientes: ácerca deste as
sumpto. afim de. offerecer na• sessão.seguinte-~um 
trabalh() que satbfaça o corpo legisla.tivei. Vejo.-aqui 
que em um dos orçamentos jlt· se .. diminuem· dous 
empregados, cujas vag11s se· nos .diz que•,não~_serão· 
preenchidas; mas isto é tão pouco que ·póde~se' dizer 
que nenhum resultado dará: .. o trahalho_, dev:e ser· 
feito Pm grande por todo·s os· ministros.e, á testa 
delles deve estar o Sr. presidente: dó: conselho,: 

O Sn. PRESIDE!'."TE: - Tenho. ;de observar ao uo-
brtl s~nador que nos :Jchamosna 211 discussoo. · 

. O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONII.\: - E' justã.: 
mente na -t« di.;cussão_ que eu pretendo fazer a~ 
observações que estou fazendo. 

·, 0.-SR. PRESIDENTE: - p,.r,:lôe-me V. Ex., a 211 

disçussão deve: ser feita·.nafórri:Ja dei regimento, e i• 
regtrnento não admttte · senão aquellas obser•ações 
que podem referir-se a cada um dos artigos. 

0 Sn; VISCONDE DE JEQUITINÚONHA : ~Quando eu 
não ·prtlpuzer estas questões, advirtà..:me V. Ex.; 
mas: por ora perdôe que .lhe .diga que nllo tem 
direik! para • interromper o • meu discurso. 

O·SR':•P_n.ESIDENTE: -·Creio estar .no meu direito 
fazendo· esta observaçilo, o .regimento é muito ex
presso ; :não permitte que se entre em considerações 
geraes nesta 2" discussão, mas o nobre senador. póde 
fazer todas as observacões que se referirem- ás verbas 
do artigo de que se trâta. · · . _ · · 
· O S_n. ·viscoNDE DE-JEQUITINIIONnA: -·Declaro .que 
não hei.de ·fazer aquillo que V. Ex. discricionaria
mente exigir; ·declaro isto cordi:tlmente. 

O Sn. PRESIDENTE : - Não costumo proceder no 
senado discricionariamente; _obedecendo ao regi
mento, devo lembrar a sua execução. 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINHO~UA. :-:-Quando' dons 
fallão ao mesmo tempo ninguern se entende. 

O Sn. PRESIDENTE: -Observo isto ao nobre se
nador. 

O Sn. viscoNDE DE J...:QuiTINnONH~: -Agora é que 
estou ouvindo o. que V. Ex. diz. 
· Como eu ia dizendo, pois, chegou portanto, & . pre

sidente, a occasião de faztlrem-se algumas observa
Ções que illustrem _o parlamento e satisfaQàO o paiz; 
são estas observacoes que eu vou fazer. E note bem 
V. Ex. que eu estava já no fim. As observações 
de V. Ex •. não é que rue encaminhárão ao fim. eu 
tinha chegado a elle, porque ainda insisto em não 

·fazer aquillo que V. Ex; discricionariamente quizer 
que eu faça~ Tratando-se, pois, do art. 2" do orca-
mPnto, tenho varias observações a fazer.· ·: • 

V. Ex. s~b~, Sr. presidr.nt~, ~u~~~falla-.d~Íthroncr · 
declarárão-l'e algumas. reformas comei importantes e 
urgentes~ para o paiz, · ( J.end11.). ·~ A-necessidade de 
melhorar o l'ystema- administrativo das-provinci:~s e 
a. posiç!lo. dos ·seus pr~meiros funccionariós. é as- · 
sumpto d1gno de vo~sa tllustrada·attenção; »-.V. Ex. 
agora·vejà que a proposta do orçamento;·'off~reCida.la 
assP.mbléa geral, dava p1•ra os president~s·df! prevíncia 
U 9:0008 e o ruini~terioo actual exige 26.0:8308; Per
gunto: q_u~l é~- razão liF>sta oiffàença? Por qu~ mo
tivo o mmtsterto actual entendo~ 'que nesta verba se
deve augmentar a ·d,~:<pcza que vai de ~l9:ooo8 
para 26.0:8308 ~· A caso projecta-se alguma· reforma de 
accordo com aqnillo • q11e dbse a ·falia da: abertura da 
asscmbléa geral? .S. Ex. -adopta os tràbalhos que 
consta á assembléa geral tP.rem sido feitos a:respeito 
das administrações: pr• •vinciaes? ··.Diga-nos franca
mentP. ~ porque. senhores, o ministerio passado tem 
seus adverl'arios e fortes; cumpre, portanto, que des
lindemos bem estas cousas;· e abramos urna discus
l'ão a este respeito que resalve a dignidade· e o-me
rito des~a grave ·e patriotica _administração; tenho, 
pois, r~zão para exigir do nobre ministro que. diga· . 
nos se o augmento desta verba trará .a realidade do 
que disse a falia. da abertura da assembléa geral_ que 
acabo 'de ler. . • . · . .. . . .. , · 

Eu'disse, Sr presidente, que tambem não fallava 
relativàmente ao augmento ou dirninuicão do nu
mero·dos empregados pliblicos. para podilrmos satis
fazer. ás peticões constantes. que . a .este res}le.ito v8m 
ao parlámen"to; V.Ex; sabe que .nã.o ha dia algum em 
que o parlamento não. tenha de resolver sobre a p~
tição desta ou daq.uella classe de empregados pubh
cos que:pedem a:ugmento de seus ordenados •. A: re
partição do imperio, como V:·Ex. sabe, está já_re
toi:mada ·e .. bem .aquinhoada, esta não pede ; .mas 
como não temos dinheiro para dar a todos aqueUes 
a quem: assiste .a eqUidade,_ como. augmento de or
denado, ·entendo eu. que diininuir a ·de&peza a este 
respeito é augmentar às faculdades do thesouro, é 
habilitar portanto o poder legislativo a augmentar os 
ordenados daquelles empre_gados a quem assistir a 
equidade; e este· systema; Sr. presidente, não póde 
ser de modo algum feito pela· assembléa geral, porque 
falt~: á asscrnbléa geral os dados c a expcricllcia que só-

Senhores, a administração provincial. não está 
montada de n::odo que satisfaça' as necessidades pu
blicas~ varios ministros o têm assitu entendido e 
procurárão reformar as administrilcões provinciaes·; 
9. ministerio passado fez disto iim âr_tigo na falla da 
ab-ertura da.assembléa geral ;'houve·trabalhos sobre 

·este grave assumpto. Perdêrão-se ?' O . ministerio 
actual não os .acetta. _despreza-os? Quaes são suas 
idéas ? Diga:nos francamente qual' o seu. pensa monto 
a este respeito. Acha boa a administracão provin
cial actual? Não precisa de ·reforma? E:ie preCisa, 
quaes são suas idéas?. }>orquc então. Sr.-presidente, 
já vê V. Ex; quê eu e todos aquelles que entendem 
que a administração .deve satisfazer ás necessidades 
publicas estamos promptos a votar. não o augmento -
que vai de 219:000/1 para 2~0.0008, ruas maior som-
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ma, se o ministcrio actual justificar· seu pensa
mP-o to .. 

Uma administração, Sr. presidente,· unica ·para 
11ma província, .sem intermediarias que levem a 
acção governativa a .todos os'pontos ·da, província, 
sem empregados qutl se· interp<;nhão ·entre· ella. e as 
a~sembiéas provinciáes, e !>S presidentes, senhor(~~; 
nao têm em suas mãos meto .. algum eflicaz, consti
tucional, oulegaJ,:.dc ·compor;ou moderar as crises 
e os conílictos freorucntes na administração publica e 
facilitilr .uma· situnçãu espinhosa.· · . ·· · ·. ·. · 

Senhores;· os president~s não tem o direito de dis
solver as ilssembléM provlncia!:s ; tem apenas o di
reito' de adiar, ·tein·um veto inteiraml:'nte illusorio; 
um execut.ivo . assim :·coo!tituioJo, um tal . che•e de 

.11dministração ..•. · f·.Jiérmitta,-se-me o termo ) de.ste 
gos!o; y._Ex.: já vô._que não p6~e defórma !'lçruma 
sattsfazer ·as· necessidades publicas. A adrmmstra
ção·passada tinha em vititas um prnjtlcto; e~te pro
jecto eStlUS trabalhos muito prnvaveJrnP.nteficárão na 
secretariada estado dos negocias do imperin. Que 
idéa~faz, porém,• S. ~Ex. deste projecto? Entende 
S.· Ex, finalmente que 'e:;ta·s palavras da corôa são 
exactas. ou não.? Quer reformar as ndministrações 
provinciaes ou não?· Como. as pretende reformar? 
Isto é inteiramente. bem cabido na occasião em que 
se trata desta·verba> 

Sr. presidente, ligada coin e!'ta quesb1o da .reforma 
admimstrativri exigida.pela cori1a1 e ao mesmo tempo 
lfUC vai ser votada nil par11grapho que acabei li e men
cionar, isto. é; o§ t3.do orçamen~n, estâ outra questão 
tambem bastante importante e igualmente adminis
trativa,. sobre a qnal a cnrôa explica-~e com· clareza, 
e vem a. -ser, (le,.do) Não posso deixar de lem
brar-vos, ·.diz· acor~a;ignalmenté que é .necessario 
reformar n::Jei' organica das camaras munici_pae~, 
para· que estas melhor preenchão o fim de sua Inst!
tuição: !': As cnmarãs municipaes são co,rpos admt
nistrativo·s;· qualquer reforma que o governo pretenda· 
fazer no: systema administrativo provincial ha ~e 
necessàriarnente implicar-se com as·camaras mum
cipaes: S"· Ex. entende, como ·entendeu.- a ·corôa, 
quand'o .abriu· a assembléa geral ? Si entende, per
gunto comõ é que 'S. Ex:. ha de satisfazer esta neces
sidade. E' a segunda pergunta que eu faço á S. E~. 
. Agorá;Sr;·presidente~ perguntarei ao nobre mi

nistro em que é que. fündi• a diminuição proposta 
para o;§ Si. do art •. 2'!·. que se discute .. Este § ·31 
reza:. na proposta .. do orçamento 4.3:00011 e a emen.da 
diz. 20:00011; neste pitragrapho trata-se rla commJs
são scientitlca.' Eu' desejo, portanto,· saber .em. que 

· é que'S. Ex, funda esta dimínuição, como é que n 
justifica; porque talvez .da justificação eu possa de
duzir. que não só os 6.3:00011;-mas. toda a :verba deve 
ser supprimida, ·ou entender-que não são. Jlastantes 
20:00011 e que ·serão precisos· os . .&.3:0uOII, o~ g_ue 
serão precisos.:30:000II, mais ou .. menos. E' mdx~
pensavel, portanto, já ve V.Ex., que o nobre _mi
nistro explique as .Pazões . em ·que ·funda esta· ddl'e
rença, esta diminuição da verba de 43:0ÇIOII, porque 
de outro modo, quero dizer; sem as tnfor~açoes 
offerecidas pelo nobre ministro; eu não poderei VÇltaJ; 
com consciencia; desejo, portanto, que a es~e res
peito S. Ex. dê. tambem· ao senado as exphcações 
precisas., .· : ., · . . · · · · . ;_ 

Eu e~cuso, Sr; pre~idente, de fnllãr nesta occastao 
do modo como o governo trata as administrações 
provinciaes c os presidentes de província. Corre,-

pox:ém, por ahi. q_uc ·o g~verno tem ado{ltad~ dous 
mexos. de ~emtltlr presidentes, um ordiDano, ·por 
carta xmper1al que revoga a outra, e outro extraor
dinario-, .. que é· causando dcFgostos. por tal .. f6rma 
que, ou o presidente ha de sacrificar a honra, oU: ·a 
dignidade, ·nu ha de pedir a sua demissão;. e então 
o governo,. para fazer mercê ao' presidente, dá-lhe 
a -sua. demissão. Ora, o primeiro tem-sido meio em
pregado cnn!'tantemente, o sP-gundo ·é um pouco 
espt>cial, .V: Ex .. ha de convir; e.dizPm que .ha um 
presidente que está com a espada:de ]JaiJ)OCles sobre· 
a. sua cabeça, o que. é notayel, cporque .. elle ·,tem· se 
comportado· dign~rnen!e·; ·êu com .eue não)enho as 
m~nores .· relaçocs;.ape_nas. conJ:leço-o'por. ~7lo c~m
pnmentado ·como mmtstro da·.corõa em:umao·época 
notavel no nosso .. paiz •. e mais nada, cisto é, . nunca· 
COffi Pile tive'a menorintimidade.;:.toda:via: OS aCtoS 
publi.cos de.ste digno funccioilari.•> n:is f:liversas .presi~ 
dencins em que.se tP.m occupa4o, · cô:iJstantemente, 
me tem merecido a. maior dusconsider_aÇ(les:; .,,,~,: ... 
' o Sn. JOBJM·: -·apoiado.· .. ,: '.. . :,-;:";:,;:.;,: 
o SR. VISCONDE DÉ SAPUCÀHY :- E a miiíí'tambem. 
o SR. v1scoNDE DE · JEQtrJTINiioNnA":: ~-Eu;. s.r~ 

presidente, so•I ·bahiann·o; creio que .disto, o .. senado 
não tem a menor duvida, nem é preciso c&JITI'sentar 
documentos; mas sou um homem publico, babiano; 
que hoje não tenho com· a minha província ·.se não· o 
dever da gratidão. Devo-lhe tudo quanto S()U ; amo.:a 
no fundo da, alma;. porém não proj>endo p~~ parti-: 
dos, não conheço os pormenore:~ desses partidos,, não 
sei senão aquillo que as folhas pu blicào, e nada mais; 
não quero tambem dominar a provincia'·.da Bahia~ 

O SR. FEÍm.u:- !Ias quer.qúe os. outros do-
minem. . ... , .... :,. 

·O SR. VISCONDE DE lEQUITINllONRÁ:-V. Ex; ha de 
perdoar; não sei se ha quem.a. domine, porque,' se 
cu acabei de dizer... . . · · . : ·•· . ; ·. . 
. Ó: Sn. O. l\JANOEL : - Nã~ sabe dos -n~gocio's de 

suapatria, um homem.,!i~sua:Ordem} ·•.· ..... · o SR.vtscóN'nE DE IÉoúti-~itoNHÁ :.:.;:ora l.Y.Ex. 
faz-me uma pergunta que realmente .offênd&=me~ •••.. 
·O Sn. :D. MANOEL:- V. Ex; foi quem diSse: . 
o SR. v1~coNDE nE JEQmTrNnoliilu.:..,... •• ; •. ~Nilo · 

sabe. dos negocias de sua patria:?." Sei,_senh_or; mas · 
não sei dos pormenores dos partidos, nao sei ,des.sas. 
miudezas,. porque V; ·.Ex.· sabe :que.eu .não pertenço.· 
a partido nenhum. . · · 

o s·a. D~ MA.Nt)EL·:-Ah! ' :·"·. ,., ·, ' 
0 Sit. VISCONDE DE lEQUITI~RONH.(·: ...;;_, y;· Ex:, Sr~· 

presidente, ha de· perdoar;·agora sim,'.deixepa~sar 
isto que vou dizer; são quatro P.Blavras. Eufalle1.de 
partidos, eu .não:,tenho pertenCido. a ne!JbU!D; mas, . 
se pudesse crear·um, creava, e então._~av1a de.ser. 
membro delle; ·que .era. o partido da,leg\llidad~.' 

0 Sn,.So~zÃFnANCO :-IssÓ.são Íodos.hoje~ · 
o Sn• V1scoNDB n'E JEQUITIIÍHONIIA: -: Em· nome; 

meu honrado collega. São todos do. partt~O; da le~a-
lidade dos partidos.~·· ,. . .. . .. . · . . 
·n Sn. D.J\úNOEL_i.;... Vàmos lá com essa theona 

.... ·: . ' 
M~· .· · ... 

0 Sn ,·VISCONDE DE' J EQUITINIIONHA :- • • • .enten~em 
a legalidade segundo as intenções. ou fins do partido, 
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~ntendem 
partido. 

a )Pgalitlade. segundo os interesses d•l bléa geral, ou que um dos membros da assembléa 
geral não ten~a .'' direito de perguntar ao governo 
porque o dem1ttiu. O Sn. FERRAZ :. - O partido da legalidade h a de 

ter tambem seus interesses .•. 
O SR FERRAZ:;__ Isto sem duvida. 

o SR. PRESIDENTE :-Attenção I . o sn: VJSC:ON.DE 'im JEQUJ~JNHONIIA: -Logo a 
O SR. TISCONDE DE JEQUJTINIIONIIA: - JH acabei. reconhece v. Ex. um principio de re~ponsabilidade; 

·Sr. presidente. Portanto, eu não pertencendo a parti- logo deve )1aver uma base .sobre que se funde essa 
dos; não sei os pormenores dos partidos em minha faltn de confia oca i Jogo _a confiança não é illimitada. 
província, conheço s6 os actcs _publicos, Jeiu, é ver- o Sn D.lNT~S : -E' SUJ"E'ita á censura. 
dade,:·todas as correspondene1as ·que vem da pro-

. vincia ~a Bah!a aqui para a côrte, já publicadas em· O Sn. VISCONDE DE J.EQUITINnoNHA: - E se é 
umas; ]á publicadas em outras folhas; mas,· como· sujeita a censura, .a confiãnc;a não é illimitada, é o 
não estou iniciado nos mysterios dos partidos, não .que eu digo. Emquanto ao ·mais resta saber.' se o 

'posso muitlts vezes adivinhar o que dizem ccrt.os empregado, se o presidente a quem me.refiro ag·ora 
correspondentes. E assim, creio eu, satisfaço á per- tem todas as qualidades que · eu· acabei de .. dizer; 

_gunta que me fez o honrado senador pela província mas que o govt>rno o não o1Tenda ern sua·dignidade, 
do Rio-Grande do Norte: conheco minha terra, que é a dignidade do poder. Sr. presidente,. houve 

·mas não tão minuciosame~te: que" conheça os por- um caso que me parece um pouco anormal; eu refiro 
menores dos partid~s, o como ell~s vivem, traba- o facto. · · · ·· · · ·· 
lhõ.o, etc.. . · . · Um determinado indivi.iuo foi recrutado, veiu 

·Continuando, J>Ois. Sr. presidente, naquillo que . com a sua isempÇão, dizendo que era francez; exa
éu ia dizendo relativamente ao modo como o ga.- minado 0 caso, achou 0 presidente que a isempção 
verno, dizem, demitte os presidentes, eu .peço. ao não procedia, mas houve reclamaçà!) da parte das 
·governo que não far..a· tal, que não use do segundo auteridades francezas i eu estou reft~nndo o que me 
meio, porque é tirar·a força moral da autoridade. consta. A miii, ou pessoa interessada _na. sorte do 
E' impossibilitar ainda mais . o governo das pro- recruta(! o, dirigiu-se aqui á côrte e :intentou a~cusa
vincias. ção contra 0 p1·esidente perante o supremo tribunal 
. O SR. FERRAZ :- Deve ter. empregados de sua de justiça; e antes que Jiouvesse o tnbur.al tomado 
confiança. · decisão alguma ou proferido sentença,· reconh~ceu o 

O Sn. PRESIDENTE: - Attenção! "overno que o recrutado era.francez, que nao. era 
brasileiro, e que tinha sido baptisado por um-padre 

O Sn. VISCO!\'DE DE JEQUITIXIIONIIA:- Sem duvida ju~aico, quando um pa_dre ·catholico as~everava que 
alguma; mas V. Ex. sabe, o nobre senador pela pro- 0 tmha baptisado! AqUl está 0 ,1ue eu.~eiU no !o~al 
vincia da Bahia, meu digno collP.ga, sabe que Psse da Bo.hia: (ltmdo) " E' bem achada.~.PerslSttndo 
principio de confiança tem Jimites,quando não a queiJe 0 consulado de França na sua reclamação· ácerca 
que o emprega sem limites póde st~r considerado dÓ recrutado José Eugenio, que diz ser.subdito de 
P.elo paiz ·como estadista violento, imprudente, sem sua nação, consta-nos que a po!icia _interrogára a 
tlno. • ·- esse respeito o· sacerdote Israelita, .que declarou 

. O SR. D; 1\[.A.NOEL: - Basta i ainda é pouco ~ te-lo baptisaoJo segundo sua lei e até feito-lhe a cir-. 
O SR. VISCONDE DE JEQVITINHONHA :- Ah! V. Ex. cumscisão dentro dos oito dias determinados. 

diz bem. " Cada vez se torna mais notavel esse rapaz ! 
O'Sn. FERRAZ:_ A respeito de seus delegados a Bapti~ado pf'lo Sr. cura Miranda e baptisado pelo 

contianc.a é illimitada. . . sacerdote ltolino! Em qual dos dous acreditará 
elle? " 

O SR.' VISCoNDE DE·JEQUITINHONHA:- A conüanca Senhores. em qual. dos dous baptismos se de_~·e 
é limitada neste sentido : vou dar um exemplo áo I 
nobre senador, meu digno collega: 0 empregado que àcreditar? Ma~ a questão é outra. ntentou-se a liC
não tem nada que se lhe diga, que constantemente cusaçllo . do presidente da província,· e o governo 
obra bem, que satisfaz a todas as exigeneias do seu imuJediatamente reforça a accusa~ão, _mandando, o 
cargo, esse empregado não póde deixar de merecer reconhecer francez, e portanto livre do recruta
a confiança necessaria do chefe da aministracão para mento. Eu dis!'e apenas. qu~ me parecia um facto 
cpntinuarno seu emprego, senão tem tempo rriarcado. anormal, não quero dizer com isto -9:ue o supremo 

tribunal de justiça não ten~a ID.nda direito pleno de 
. ·O Sn. FRRRAZ: ..,.E• conforme o juizo do governo. julgar como em sua conscienCia entender, porque 
· O Sa. VISCONDE DE J.EQUITINHONHA: - Estou sus- emquanto a mim o direito de julgar do supremo tri

·tentando a opinião seguinte : que a confianca alie- bunal· de justiça ainda. está em pé i mas a autori
gada·pelo· nobre senador, meu digno collega: nãó é dade suprema procedeu de um modo que.me parece 
uma confiança sem base, nem limites, porque seria pouco conveniente. · 
mister suppôr que o poder. tem em suas mãos um Pere-untar-se-ha: " E não devêra o governo de
arbítrio desP.otico, e achar nelle aguas de escarne- cidir Immediatamente por si a questão, reconhe
cer da opiniãO publica, que se não peja de. o1Ten- cendo que o recrutado'era francez '? n Desta questiio 
de~: a dignidade de seus subalternos. Ora, nada disto me não occupo, porque não estou ao facto de todc:.s 

··é presumível, de fórma.alguma é admissivel em um· os pormenores della. Digo .sómente que o governe 
governo re~lar, quanto mais em um governo livre. devêra obrar de fórma que nunca menoscabassc a 
E tanto isto é verdade que;· por ser de confiança este autoridadQ do presidente·,. seu delegado naquclla 
ou aquelle empregado, tendo-o o governo demettido, província. Fe-l o o governo·?. Não sei. Isto .ó· o qtJe 
·nem por isso se segue que elle nlto recorra á assem- eu desejo que o goYcrno e:::phqne. · 
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O Sa. DANl"AS:- O govcr!lo deve fazer ju~~Í!)Il a O Sn. visco.NpE n~ ;f~QUITINllONI{A : """"": Nlip C!J!ll-
quem a tem. bati, nem approyci a 'l}~rriidifiÇão ; i>' qu~ des~jo ·s~o 

O Sa .. VISCONDE DE JEQUITINHONfl.\:- Não sei s~ informações para poder fundamentar ci. meu votQ. · ' 
o :r parte de v. Ex. será ouvido pelo tachygrapllil i . o sn: PRESI'fl~NT;r;: ])_O CONS~Lnq :. ~ : . ·.' P9~ÍJue 
mas, podendo se-lo, sou obrigado a responder-lhe. ha os ·trabalhos chmnco!?, a que a commissão t~Jll 
V. Ex. disse que o governo deve fazer justiça a quem proçe(iicio pari!- !:OOrd~l)ar eis· objectqs ~ classifí~a:.. 
a tem; eu não; disse . o COf'!trario~ bom é que ·o hon- los; lra a .compra ~e l!vros prqp.nq~ para essas ope:
rado membro pela província das Alagôas me lembr!) rações ch~!llicas, ~~rros q~c :U-l!la ye~ compradt•:o. ~er
sempre .des.tas büas maximas. e11 fico-lhe agradecido vem para outro~ ~q~qs i e hl.! ~mpre.~~ões qu.e s,e es':
no fim das cóntas; mas declaro que nessa maxima tão. fl!ze~do ~ que nã~ ser~o ~ecessaria~ ·p~r~.!l ~Dl!O 
estou eu. como decliirei ha poucos ~omentos. Ad- que vem: f!IS aqui· Coii!O .a cie~pe2:il vax dimUl!JindÇl 
ministrar JlOrém justiça~ reconhecer ·o direito de. aos P!>HÇOS .e pqr P,m ~~!': ~e !:CSS~J' f!e ~pg()~ ~-!'-~~!> 
todos ·não: obriga· a· desvirtuar ·a, autoridade, porque a comnp~são CO-!llPletllr ~eus·trabaltiR~~ . ·.·· . · 
essa. tambem ·tem· direitCis, · tambem. merece· que se . Sobre as verbru; as observar.ões do nobre seJtador 
lhe faça justiça inteira ... Foi o que eu disse, isto não redlizirão-se a isto.... • · · · .. · · • d • • ., •• ·' •• • •· • _ • • • 

foi .destruido de forma alguma pelo aparte do hon- . 0 nobi:e'seqpdor falJcni- e!fl, 1:1m r~ge-t:Jl~C ~~e;I'Çil 
rado mémbro~ a quem muito. respeito. dos modo~ por IJlie !> governp q~e_r ji~mi~F os prp-

Sr. presidente;' eu . podia nesta' occasião tambem siiientes, ·1~~0 13; ou pelo. me1o qrd1n~r1o, pu por'ttm 
dizer alguma cousa. aos honrados membros, relati- meio e~traor4innricr. D~Ni'~imp!~siiJ~nte .no ~Çl'!)re .. 
vamente .. a outros presidentes de províncias; mas senador q~IC o_goyerno tem !llUlta COP.~I?~~~C~it- 'de 
deixo isto ·para outros senhores que o entenderem sua · _propr1a· !l1gDid~de para rec.orrer 11 · ~e~os ·. t'!r
assim. · tuosos, com9 os· q\le;co~s~o des~e ;ruge~r~ge; as~1m 

o .. · s .. R.~ D" M ... AN. OE. ·L:~·N.ú.s tain. pe.m. podia. mo. s dizer como o governo fa~ JUStiÇa~ n9pteza de c~racte~_d.o~ . presidentes actnl)es ·para na,o ·suppOr q_qe. clles; · JUI,-
alguma cousa;·. mas ent~nqemos que·é b()!ll esperar. garido-s·e oft'endidos, nã,o té~nhlfo '(_lado su;t .<J~,nj~~;ii);· 

O· Sli. visé:oNDE DE JEQUITINHONiiA: -Pois eu vou o governo conçeitua,o;s com os mel}lores senti~en,. 
tomar o conselho de V. Ex. · · tos1 julga-~s 1ncap~zes d~ se çonseryar~~ ~!!s.de 

o s~.· D. 1\.iA~o~L: -:: ~~~~to oinjga.d9. que çonheçao que o SPV.etn9 ;pqr ~eus act()S .os p;ro,.. 
o sa~ VJSCÓND~ 'DE JEQUITINIIONHA:- Para dar cura desgostar. . . ~· .. · ·. 

· · Fall!'q ·o rioJ>re·.seJ!a.4Qr ~~erc~ da r.e.f!)~~~a A~ 
uma prova· do conc~it~ ·que m_e merece o honrado adiili!l~S~r~ç!lo. J!r~v~~itJl ~das Ç~!l.ra~ fll~~~~~p~es,; 
senador pela proVIDCia do Rio-Grande do Norte, $enh()res, 9 IPIQI.sten~ .~~t~Q.l; tolpa~~o ,~o~ta .d~ 
sento~ me,· -termina~do agui o meu discurso; · administrl!~ão· s.éJ;DP.r~pilro ncnh~~· .e J~atl:l!lll que 
· O ·sr.JDarqúez de Olinda (preSidente dO se visse em'haraç4po JIIi esc?IPa: f:los pbJeptoll; .~ru()u 

conielho):. . .;;:..;sr. pre!lidente,.occu:oar-me"heí com a úm 'gue ali~s .v~m):on~e~plado .na ~~~~lil dp· ~rop.9, 
Jlrirrieira· observação do nobre senador; ella é relativa a r!)for.qJ~ jUdlC~!lria, oçcupo-q."se co~ e~;!! ?l!).eC~(), ~ 
no a~gnieiito. q~ ~espeza ·.da ve,ba -::-;-.. presi.den.çias, neste momento mesmo ha'de estar. o Sr. mmistro da· 
() !lPgW.e1l~.o é c:I.e· v~Qte con~qs e tantos mil reis, e justiça ppresentn'ndo .. P.!i ~!iínar~ dos S,rs, qcputa4o~ 
aqui está:a ~Iicaçãc no orçamento: (l.endo) " Ac- u,ma proposta,a este resp~Ito: par~ce, .,·or!aJ;tto, q11e 
quisiçãô de n:Iobili.as e '!bjectos 4e decoração para_.os ,) governo 'compr.ehende, sua,s Qbngaçõ.e.s c procura· 
palacios das presidencias, su~ consel!'ação e pi_n.,. desemperiha.,.las, Q11iirito · ás· .. cimiaras municipaes 
tura. >> Ha reclamacões de mu~t()s presidentes sobre posso assegurar M nobre senad.or que () ~o,·erno o estado !3~ !IÍle 1!-~h~o.-~e os respec~vos palaci~s, tel)l-se !JCcupado com e&~ 'reforr.na,. segtmào suas 
em alguns dos quaes na realmeQte falta de decen~1a. .forj(as, e talvez q~e este l!DQCI q~esmo_.ap. re~en~e U)U 
O mesmo accontece .com os bispos; as casas· dos traoalbo sobre este .objecto. · · · · . -
bispos. não só precisão .. de mo:veis. ·como de· cón- 'o sn: viscONDE DE.JÉQ~iTnQIO~niA :-:--·Ea reforin!l· 
certo •. :o·governli. niio · póàe ~cu(jir n: todas· estas administrativa das províncias? · . 
riecéssic:Iac:Ies CO!D a consig»tJ~o · qJ,Ie se ~!3.m c:ll!,do, • T I) 
porqUe ·ba concertos, dispendi?SOS e. 'lUC Jliio s.e 0 S!l·. PRESIDENTE DO ·CONSELHO·- ' am_ am O 

odem fazer :por ·:metade, que Isto seria occasionar , Sr. mtmstro qa ~t~et:ra occupa-se co.m tr:jbnl~os 
fuaioi êstrago , .e consegui!ltemente · fazer maior· proprios de su:r. repart~~.ão; ~ao .é pqsslYel acud1r a 
despeza~ E' necessario. acu~Ir a uns e ~lU~? outros tudo, fa~-s':".o _que:e pos,sive~,,, comc~amo_s peL1 
es{lerem para ,outro anno, Isto com · preJwzo ~os reforma JUdlCiana Eis. aqu1 () q:~e posso ducr ao 
ed11lcios, perque ~~.POj/3 ()S ~oncertos sobem a m~to nobre.sen.ador: . . . . , . . . 
mais .•• .:- . ' . . ·. . . .. . . . • . O Sr. vise~nde de· JeqJ!itin~o.nlla ;_'""" 

O .Sn •. '?S<;oiD>~ pE JEQUIT~"HONIIA : ....,.; E' yer~ade Sr. presidente, o Sr. ministro~ do 1mperw, .não satis-
isso. · · · · ·· · · , · · fez á perguntíA qqe fiz. a S. _E::t.· Ell desej11v,., não 

o .Sa. PRESIDENTE DO coNSELHO : _ .•.. ma5 .em- tomar mnis parte nn d1~cus~ao ; mas, podon~o pare" 
~m fnz-se como é possível a ?ivisão da verba.' con:-, 8c.e~Er.r?Ied.coemeoq~. ee.':n~1J~~10Pt'~P~!~~fuift,IJU~~riie.h~~ Slgnada . . . . ·. . / . . . . . . • X. ISS . . . . . . . 1 ' . 

D<>pois.deste'para~apho .O nobre senadOl' fallou' parll protestar é que,_peç~ o_utrg-ovez 11/Êavrn.l r 
na commissão scienfifica. À .de!lpeUI com esta com-. ~{iiEmquttnto á exp ICaÇI.lO da a por. · . 'lt_· re 11 IVIl• 
missi'Ío fóireduzida f14.3:0uOII pclo decreto que ~lti, ~en~ ao au_gmento da verba - J'l-"~sidencias de ~ro~ 
mamente regulou. este serviço i ora, es,ta r~ducgllo. vmcia-:-, ,nao sou ~u t'JUC me he1. de opp~r a ~th: s" 

t a 'que a de::'peza que se faz com esta commis:-: concerte~ os palac10~ dos prestdentes •. deseJO R:Ue 
~os r· ··minuindo e portanto é natural' que para· o clles tcl}hao uma habrtação ~o~m~da eElecent~~ mas 
!n~~~u~1 vein se possa fazer com 20:000/f; ~ •• · sem luxo, porque o nosso patz nao está bab1ht11do 

1.0 
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para poder fazer cousa alguma com luxo, tem muito 
em q11e.despender e tem muito pouco para dispen
der. Vá, pois, ·O augmento da verba. 

Eu per~untei, porém, ao nobre ministro se S. Ex 
recorihecm como necessidade publica a reforma do 
systema administrativo provincial, como expressa
mente se declarou na falia da abertura da assembléa 
geral, e que, se entendia ser isso objecto digno de 
reforma e reforma urgente, tivesse 'a. bondade de 
dizer o sentido em que projecta essa refúrma. Ora! 
este modo. de.raciocinnr e de pedir informações não 
ó leviano, nem exigente de mais i. primeiro, porque 
os nobres ministros são pessoas tão habituadas a 
governar o paiz que con'hecem, por assim dizer;· 
quasi todo o teclado do instrumento administrativo; 
em segundo Ioga r, porquanto S. Ex. devêra achar na 
secretaria do imper1o trabalhos feitos a esse respeito, 
pois não posso crê r que a administração passada fizesse 
disso um artigo da ib.lla do throno, fem se ter prepa
rado para satisfazer essa necessidade publica ; th{:O 
muito concflito da il!ustracão, do tino administrativo 
é do patriotismo dos nobrês ex-ministros, para acre
ditar que ellcs viessem ao parlamento fazer essa de
claraçbo sem se terem preparado com todos os dados, 

.• ,té· com projectos, para satisfazerem as exigencias da 
assemblén geral. Logo S. Ex. achou esses trabalhos 
n:r secretaria, ou declare S. Ex. que os não achou. 
Achou-os ou não? Diga sim ou não. Concorda ou 
não concorda? No caso negativo, diga porque i é 
t:ousa facil. E' porventura a quadratura do circulo o 
que se exige dos nobres ministros? Não, senhores, é 
negocio sobre que os nobres ministros devem ter 
f'nrmndo já uma opinião, primeiro porque achárão a 
fali:~ do throno, e nclla se rcsava essa necessidade 
publica; em segundo logar, porque o nobre minis
tro nchou na su:~ repartição trabalhos fehos; como, 
pois, não estaráõ hoje SS. EEx. habilitados para dizer 
ao paiz: u Rc:conhecêmos a necessidade, acnámos so 
trabalhos, concordamos com elles em geral, ou intei
ramente no seu desenvolvimento, ou não concor
damos por estas e aquellas razões? " Senhores, este 
mooio de proceder do ministerio actual deslustraria 
o poder'? não satisfaria as consciencias de todos 
os membros do parlamunto? e essa satisfação não 
angruentaria a forca moral do governo perante a 
a~.>embléa geral? Sem duvida alguma; são perguntas 
estas a que se não pódc deixar de responder senão 
atnrmativamente; entretuntu eu vejo o nobre mi
nistro calar-s~ mudar de questão, responder am
biguamente! 1~11 quizera lembrar ao nobre ministro 
que veja bem que o seu procedimento... outro que 
não eu ... V. Ex. está certo •• póde entender que 
S. Ex. está desejoso ·de agràdar a certas pessoas 
que não gostiio que S. Ex.... ah! V. Ex. olha e 
ri·sc para o Indo... os tachygraphos que tomem 
tudo isto .... 

O Sn. D. 1\IANOEL:-Tomão as palavras, mas não 
o olhar. . 

0 Sn. VISCONDE DE .TEQUITINHONHA (rindo..:se e o 
Sr. presidente do conselho) :-V. Ex., Sr. presidente, 
l1aja de ordenar nos tachygraphos que tomem o meu 
olhar e o de S. Ex , porque o meu olhar c o delle 
significão tudo. (Riso geral~) 

O Sn. FEnn.\z : - Apoiado. 
O Sn. VISCONDE DE .TEQUITINHONifA : - Portanto 

parece-me que os nobres ministro não querem deli
agradar a .•• 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELHO : -Com que inte-
teresse ? , 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONHA. : - .... por·que 
motivo, a não ser assim, S; f;x: nrw· fa~la. CC?m 
mais franqueza? O nobre Sr. mm1stro .do 1mperw1 
presidente do conselho, não é a primeira vez. que e 
ministro, tem sido ministro muitas vezes, e então 
tem louvado as administracões pas!'adas, tem' até 
adoptado o seu programma; mais ou menos i se fOsse 
agora occasiào eu iria recorrer ás nossas acm,s e 
A n'IUles, e poderia provar isso cabalmente i mas por
que ainda .este aono nã_? sahiu da boca do: nob~e· 
ministro uma s6 espressao consoladora para a adm_I
nistração passada ? Quem é que embaraça, quem poe 
em cóaccào o nobre ministro? Acaba de dar-se esse 
facto: pêrguntei a S. Ex. s~ esse trcého· da falia do 
throno era adoptado por elle, e S. ,Ex. recusoures
ponder, fnllou em geral, tocou na reforma. judicial, 
mas nas outras nern palavra ; não· fallou nas refor
m·às das camaras municipaes, nem na. reforma admi
nistrativa,.porque? . 

O Sn. D. MANOEL: -A respeito da rofúrma das 
camaras municipaes até disse ·que esta vão fazendo 
trabalhos. 

O Sn. vrscoNnE DE Jr::QoiTINHONliA: - PerdOe-me 
o nobre senador pela província do Rio·Grande do 
Norte, não é isso s6; pedi que S.·Ex:; .. dissesse. se ti
nha achado trabalhos na sua secretar1a; se appro
vavn esses trabalhos, e, se os não·approvava;· porque 
não: em que divtlrgia; S. Ex. até pód~ dizer: u·.A.chei 
trabálhos e não estou .por elles; , 

0 Sn~ PRESIDENTE DO COXSELHO: ,;,.;. Esqueci,. me 
de responder a essa segunda parte. · . 

O Sn. VISCONDE DE JÉQUITINHONllA·:..;... Senhores, 
facamos justica; a administracão passada não deixou 
dê trabalhar;' a administracãÔ passada foi patriotica, 
e fez quanto pôde para prómover a prosperidade 'do 
paiz. · · , • · 

O Sn. D. MANOEL: - Contesto isto i o. que ella 
fez foi muito m~ol e algumas cousas que não . devião 
apparecer em publico. · · 

O Sa. SouZA FRANco.:~ Apoiad~,.. 

.o Sn. D. MANOEL: - Como o famoso decreto das 
graças, que. é verdadeiramente uma vergonha para 
a nossa legiSlação. . . . . · 

0 Sa. VISCONDE DE JEQUJTINI!ONIIA.: ~ QuaJ. é O 
decreto? . 

O Sn. D lUL~OEL: - O das graças. · 
O Sn. vrscoNDE DE JEQUITINHÓNHA : - Ora, pelo 

amor de Deus I · · · · · · .. · · · 
O Sn. D. M.\NOEL: -·Não quero entrar nesta dis-

cussão. . :. . · · 

0 Sn. VISCON~E DE JEQUITINHON;rA.: - llastão ll:l 
i~tenções com q'!le este.decreto foi feito para torna-lo 
d1gno na memona de todos os homens 

O Sn. D, ,1\IANOEL:- Respeito as· intenções, fallo 
do facto ; nmguem elogiou este -decreto •. 

· O Sn. VISCONDE DE Jr::QuiTINIIONIIA: -Porque? 
Porque todos querem ser ornados· com cruzes a torto 
e a direit.o. 

q 
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O Sn. D. MANOEL:- Não é essa a razão. esse objecto? diga-nos: "Encontt·fimos os trabalhos, 
o. Sn. viscoNDE DE JEQUITINHONIIA :_v. Ex. por- são bons ou mãos, discordámos delles nestes c 

que me arrasta para esse terreno tão tortuoso? naquelles pontos~ para o anno havP.mos de apresen-
tar uma proposta sobre este assumpto.~ .. cou-

0 Sn. D. 1\IANOEL: -Ahi eu aceitava a discus- solem-nos ao menus, Sr. presidente, com esta e~pe- · 
são, mas não quero. rança, e não estejamos todos os dias, Sr. presidente, 

O Sn .. viscoNDE DE JEQUITINIJONIIA: -A adminis- despendendo dinheiro sem procurar. nem exigir 
tração, passada tevc·o desinteresse de tirar de suas melhoramento algum em ·objectos desta ordem. 
mãos umaarmà poderosa de corrupção. o Sn. D. MANoEL·:- Foi pena que o. ministerii> 

o: SH.. D. 1\IANOEL:- Dê suas mãos? ' de 2 de março sahisse tão cedo e não mostrasse os 
' o; Sn. •VISCONDE DE, JEQÚITINiioNHA . .:_ o poder trabalhos que havia preparado. 

executivo ·é quem' .aconselha. á corôa. O Sn~ VISCONDE DE JEQmTINIIONn.~:.:.:. Tem razão, 
UM Sn. 'SENADOR:- Esse decreto póde ser revo- o nobre senador pela proVíncia ,do ·Rio~Grande 'do 

gado pela legislaÇão actual. . . · Norte, tirou-me a palavra da boca. ' ' 
· O SR, DANTÀS:...;;, Para que revoga-lo? O. governo O Sn. D. lliNOEL (rindo-se).:·- Aindà ·be~; 
pódc dar condecorações a quem quizer. O Sn. VISCONDE DE JEQUITINJIONllA : ·-'Foi pena, · 

O Sa. VISCONDE DE JEQUITINnO:s"HA :. - Mas' até· foi uma verdadeira... '. · · · · · · · · ·. · 
então não.exi!>tia limitaÇão nenhuma, e a adminis- O Sn. D. 1\IANOEL: -Calamidade... · · 
tra~ão passada teve a coragem de estabelecer esta o Sn. VISCONDE DE. JEQUITINHONIIA.: ~Não direi 
limitação. . . . ·· tanto.... · · 

O Sn. D. 1\IANOEJ; :_;_Coragem I O Sn. D. 1\IANOEL ;.:._ Foi uma grande desgraca .. ! 
0 •SR. VISCONDE DE jEQUITINIIONHA:- Sim, cora.;. 0 Sn. VISCONDE .DE JEQUITINRONHA ·::...:.;. ; .• m~S .é 

gem de pôr esse marco. pena para o parlamento que os ministros entrem e 
o sn: D •. MANOEL:- Nem isso é acto della, estava saião daquella fórma. . . ' ' '' ' 

proínpto na ,secretaria,' é do Sr. Almeida Pereira.. o Sn. SouZA FRANCO : - Por uma votação "! 
O SR.. VISCONDE 'i>E JEQUITINIIONHA: - Então O Sn. D. 1\IANOEL: -Ninguem sabiu peior. 

como V. Ex'. á"<:' criruina "? 
O que desejl) é que o nobre ministro se explique O Sn. vrscoNDE DE JEomr'rNnONILA:- 'v."fu. 

cabalmente a .,re,peito da reforma a~rninistrativa. falia na votação ? Se V. Ex. me -falia na votação~ 
S. Ex. considere bem o estado em· que se acha um então permiLta que eu ria, porque eu já disse aqui 
presidente de· província, não tem agentes· de sua na casa como· foi essa 'votas,!l-o. e/ na ·camara .tem
confianl!a, não tem intermediaria algum entre f.lle e poraria tambem se disse; v. Rx. ·sabe melhor .d(>.. 
!!S assembléas provinciaes, ]uta COm ellas face á (J.Ue,eu O resultado. . . . , · . . . 
tlace; -peito com peito; não tem: acção alguma verda- O Sn. D. MANOEL: - FÓrão os senhóres que bo-
beiramente positiva. sobre· os trabalhos das assem· árão abaixo o ministerio.... . . · 
pléas pruvinciaes, . nem. ao menos as ;~.ssembléas O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONHA:- ·QuaJ:? , 
srovinciaes sãodivididas em duas camarns, porque, 
oe o fossem; uma camara serviria de fiel de balança á O Sn. D. 1\lANoEL:- O de 2 de março. · 
cutra; -é uma só assembléa de um pequeno numero e O Sn. viSCONDE DE ·JEQutTJNirONnA: -.011! .•• a 

• pujos membros são eleitos de dous em dous annos, respeito do que se lhe seguiu, sim, o nobre :~e::.rador 
srfndpio extremamente democratico, como o nobre teria razão em dizerisso, e eu tomo.subre mim· a. 
benadorreconbece, visto como a votação das assem- partícula indivisível de responsabilidadt~ que possa 
o éas.populares,: sendo maior ou menor, torna maior haver nisso; mas que o nobre .senador pela província. 
du menor nellas a influencia. democratica: e por fim do Pará nos diga catbedraticamente: " Por. uma v:o· 
be contas o president!il é o .unico, em face das assem· tação 't n é reàlmente de nd1llirar I - . . . 
qléus·provinciaesl Pergunto eu, â vista deste quadro 0 Sn. D. 1\IANOEL :.- Jã estavà morto. . · 
sue acabo de esboÇar; será extraordinario, Sr. pre- , 
qidcnte, que não hajil no paiz muitos homens que O Sn • .VISCONDE DE JEQUITINUONI!A : - Parece que 
pueirào ser presidentes de provincia, e que estejâo não 'estamos em :1.862 e na sessão em que succedeu 
por assim-dizer logares de tanta. importancia entre- o facto a que o nobre senador pelo Pará se refere! se 
gues a pessoas ainda. inteiramente ioexpertas, o con- isso fosse ha 50 annos !. . . . . . · . . 
trario da.quillo· que em outras épocas aconteceu, O Sn. l'RESIDIIN'.rE:- D~~o obse"ar que .. os; no..:, 
isto é, no principio da nossa. monarchia., logo depois bres senadores com .os seus a. partes podem pertur-
de proclamada a nossa independencia.·? · · bar a. discus~lio. . · · 

O Sn. n; 1\IANOEL :.-A razão lambem é o mal- o. Sn. VISCONDE DE JEQUITI~moNuA :-Estão abri-
dito patronato.: ' gnndo-me a sahir daquelle trilho marcado por :V. Ex., 

O Si\. VISCONDE DÉ · J&QUITINilONru.: - Qual é o ':::ir. presidente, e·que eu tail.to desejo seguir; 'porque 
homem publico de certa posição que ha de querer ir V. Ex. sabe g:uanto o respe1to .• 
pôr em risco o seu nome, tomando· a seu cargo uma ·Portanto, Sr. presidente, creio que tenho. na mi-' 
administração dessil natureza, em que não h a ele- nha. replica 'adquirido ainda direito para que S. Ex:. 
mentos para poder.' obrar, pura poder verdadeira- o nobre ministro do im}lerio, com aquella sua urba
rnPnte ser responsavel pelos beneficias ou mal eH cios nidade e benevolencia habitual, diga mais ·111gumn 
que tenha pratic:~do na administração das provin· cousa relativamente aos objectos de que tenho tra
cias 't não ha. de o governo tomar em consideração todo. 
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,\gora, Sr. presidente, devo tamhem dizer algu- 'cias physicas, industriaes, commercines: e assim por 
mas palavras .lm~a mostrar. qu~ ~. :f!:~· não me per- diante. · . . 
ccbeu bem. re atlya!_Uent~_; a ;dlmJnutçao da despeza Portanto, se este é 0 conceito que eu acabo de 
11a verba-Commtssao sc1entlfio:a. -0 senado,. se me otrcrecer ·ao . senado, cçmceit.o feito por todos os h o
fez . a hon.ra de attenrl_er1 h~ _de. lembrar-se de qu~ mens que estudão 0 Brasil, conc~ito .feito pelos pto
e!l nlí;o dts~e que a dJ~In~tcao era boa, nem que o~ prios estrangeiros que con;'lcienciosamente ~alliip e 
.5.3:1;1<108. era o nece~~anus, eu o que fiz só mente .fm escrevem sobre 0 nosso p111z1 como eu podel'ta cllar 
pcd1r a. S. Ex. q_ue t1vess~ a bo!ld!!dc, ~e apresentar alguns, cot1lo é que eu hei de crer na exactidão ·do 
o~ ~~trvos que JUSt!ücavao a dim.mmçao, pa~a qu_e, aparte do honrado membro quando diz que tudo 
A VISta delles, eu Vl~Sse a conrlUlr se a dlm}D';UÇ~O está perdido ? 
era ütil e ·votar então por el.a, ou se a d1mmu1- . N t 'II t -
cão não era justa e então não votar por ella e sim O Sa. DA:>iTAS :- lio se contes ou a 1 us.raçao. 
pela eonsignar.ão de !j.3:000II. Eu, pois1• no meu O Sn. viscoNDE DE JEQUITINH'ONIIA :;.--:Ela de me· 
primeiro discurso nií'o enunei~ juizo, não. ma.nifestei perdoar ; se houve illustração, n.~o ha .. razão alguma 
nada donde se pudesse cóncluu que me mchnava a para se crer que tudo está perdido, porque o go
que a commissão. acabasse. Se eu, Sr. presi~cnte, verno nãp púde í.cr querido qu~ t~do se Jlerd.e~se. 
tivesse de votar. sobre a .crcação dessa .comm1ssão, O honrado nieinbro pela provmc1a do Espnlt~
talvez Yotasse co'nti:h, qua~i, que ·tenho certeza de Santo não disse sobre que assentava o :seu aparte, 
que votaria contra, porque já d1sse ha .Pouco que em mas eu devo entende.:. lo razoa~amente; lsto. ~. devo 
nosso paiz nãó se deve admittir luxo, e eu tét·ia ci"er que o seu aparte se refena, pelo que dtz · res
razôcs para fundamcntar o conceito de que urna 1Seito á illustração. porque emquanto ·ao mais não 
com missão dessa ordem é luxo; mas depois della se póde dizer que' tudo está perdido. 

, creada,·depois d~ se terern feito despezàs enormes; Assim Sr. presidente, fique certo o nobre.minis-
querer de repente suspender tudo e Jl~rdcr tli~O tro .yue kmquauto á diminuição não m~ opponho a 
quanto,;~ fez. a tanto_ cn~to ..•• _Oh! senhores, sena ella e tambem não a approvo; S. Ex. duá se é pre
nccessarlO que,eu D!J.~ tivesse s12.0 para poder vot'!r ciso maior som ma para su~cntar-seo. que.está fE_;ito, 
d~sta f~rm~,. e o por ~s~? q!l~ quero que o nobre m1- pórque nc.ís temos n:ccessidade d'e não ser prod1gos 
mstro JUStlilqnc, a d1mmmçao na verba, t•orque, se ;r, esse ponto. · · · 
acaso forem prec1sos os !j.3:!)00II, declaro a S.Ex.quc · · - · .· - .... 
hei de votar por essa quantia, porque valnlais des- O Sn. D. 1\I.ANOEL : - Se o goveJ:?O. se contenta 
pender a dilferenca que :vai de 43:0008 para 20:0008 com 20:0008, e porq.u~ conhece que Isto basta .. 
c resalvar os traJlalhos já feitos, do que salvar essa O SR. vsscowoE DE lEgm:JN~ONHA: -:- 1\las eu, 
qua'ntia. qu~ tenho de votar pola d~m~nu~ç~o, quero saber a 

.. • J. • 1~. . ·t·· d. 'd razao por que se fez essa. d1mmuiçao. . · 
o SR. OBIU. - .. es ao per 1 os. os· D 1\1 . E t'- d' 't 

S
. p· · Att - 1 n. . ANOEL:- •s a no seu 1rei o. 0· n. nESIDENTE : - · cnr.ao . · . . · . . . ~. . . . . o Sll. VISCONDE DE J:EQUl'rl:-!IIONH.A : -:-v:. E?'· Já 

O SR. vtsco~DE DE JEQUJTINHONIIA · -1\ltnha m- Tiu o modo corno õbedeco a V. Ex.: d1sse-me lia 
ten~:;.o não fo1 ccnsur:r .. os 20:,0008! dese.jo qud. pouco que não c:·oniinuasse, 'e e!l nii.o continuei. 
S . .t.x. m~stre, ,9:ue o~,-:-0-0.00S .su b~stuo, O? que os Sr. presidente, trata-se aqm no orçamento do 
i'3:00fl8 sao. uecessar10s,. por<Iue n'!o é a d1tferen~n · honrado ministro do imperio dá 'hygiime. publica, c 
que ha de perder o thesouro e ·o paiZ, e autos ma1s 9 u entendo que 0 estudo da hygiene publica não é só 
es_ta dE!speza do .que perder-se tudo quanto se tem medico . ou não é ühicnrne'ntc para .. a profissão de _ 
·fCJtoatc boje. .. medico: é util paratodoo cidadão. Eu·desejára que 

Agora direi, St·. presidente, qüe uão está perdido nas escolas superiores ~e estuda~seru rudimentos. de 
tudo e tJ:llC se não_ perdeu a llespez:i qUe se fez. O phys_iol~gill, anat~mia e hy~iene; julgo .e.stes çst~
hortrado membro que me fez a honra de me dar este. dos Indtspensavets á todo homem, e mu1to prtncl
aparte ha de pP.rmittir-ine que o nãn admitta; não· palmente aos homens publicos; mas . o estudo da 

. está perdido tudo, St· presidente; c por honra do hygiene é estudo que déve ser cultivado. por todo 
paiz espero que não esteja. Eu espero, s.enhores, ~ o ente vivo, permitta~se-me o. termo, para ,snber 
,tyue o nobre scnador.~os mostre como na realidade o modo como ha de preservar a 'sua existencia. Não 
elle tem :motivos ]llstillcados 'para. declài'ar que túdo será possível dar uma nova f9rma á cadeira de hy
'estã perilidíh ,SÇ!iho.res, o Br!Jsil nilo abunda em ho;.. g'iime. da escola de Ji_lediciila, f~cilitando o seu estudo 
rnens cxLraortl10ar1amente lllustradtts, mas os ho- a todos qua~ti;>s qu1zercm lã Ir e obter um attestndo 
mens illustrados que temó!i ·podem :muito bem com'- de. tereiil estudado, de. terem frequentado; vulgari
·pcLir com ós 1nais illustrados da:s nações lnais cultas. :silndo~se essa. cadeira. o .. mais .. que. ror pos~~vel? 

o su. D. l\1.\NoEL : - Eu hãO os éonher.o na mi- Quanto ás cadeiras de ·phys1~l.o~m. ~·de anat~m1a nós 
nha terra. · • sabemos que estes estu~~·s l'jao md1spensave1~ par~ o 

• . . . .,. . . . .. . , . -grão de doutor em mcd1cma ;" quélquer póde Ir a'ssls-
. Q. Sn. vssco:sn~ .DE .JEQUiTilSIIONit~. -Nas cst2-.- tir áquellas aulas, porém não recebe documento 

·tu•ttcas1 Sr. pres1dente,. o numero o ~.equeno, nao algum com 0 qual prove que estudou aquellas rnn
ha dl}VI\la al;;;uma ; mas aquel~e que)ur ~caimento terias; senhores,. todos deseião ter um documento: 
consider~~:do \e. os tm11os ~o pa1z) hom~m .. Illustrado porque não se facilit.arit istõ? Não .acho _ioconvc
pó~e mmtu bem compeLir com os mais 1llustrados niente algum; mas para isso far-se-bia mister tah·ez 
das nações cultas.··· . alterar as horas das aulas porque t•Jdos não podem 

O Sn. D. MANOEL :-Niio conh~ço n11m um só. assistir a todas ns horas. ' 
O Sn. visco:>WE n& JEQUll'J!'iHONnA: - .... em todos Além di~to, Sr. presidente, ha outro objecto sobre 

r)~ ramos, no da jul'isprudcncia, no rawo das scicn- que cu queria dizer ·algumn cousa, como fosse sobre 

-1'. 
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a verba dos bispos. Não sei se os bispos já fazem &s · que é de summa importancia. Não sei lambem se o 
convenit:mtes propostas, se ainda estão emperrados · puz vaccinico que vem da Inglaterra vem sempre 
a não apresentarem propostas. O senado recorda-se tão genuíno e perfeito . como se desejára, porque 
de qu·e aqui em uma . occasião eu pedi informa~õcs tõm hsvido queixas a este respeito. 
ao governo sobre o modo como o fallecido bfspo Sr. presidente. a hora está adiantada, o .meu fim 
de ~- ~aulo procedia, nüo aprcsentan~o prppo_stas foi unicamente dispert.ar :i attenr.ão sobre certos c 
d~ v1ganos e ~omeanuo para todas as 1grejas v1ga- determinados objectos c não fazer um discurso; por 
rros. encommendados. .. isso termino aqui. 

·O Sn~ D,.\tri'As.: --'Accrescentc- estr:mgei'rcs.- ó Sr. inarquez de Olilida (presidente do 
o Sn. viscoNDE i>tJxQuiTINnONU.\: .:,..;.. Continuou conselho):- Fallou o nobre.seiladot no systema.dos 

neste sysLema ilté ao fim de sua vida.! Erà sem du- govetilos provinciaes; eu· não.fallei neste. obiecto 
vidà. nlguma. objecto de c. onsciehcia; mas não ha- por esquecimento,· assim como não f:illei tambem 

· · · i d · · d · · 1 · · · · d em out1·o objecto em que agora tocarei. .· ·· ' . 
~·erl~ me .o .. e ;ro ~r encamm lar a cousciencta os Sr. presidente. '· c.·xistein.com etreit. o.ria se. crétan.·a, !'evercpthssnnos _btspos.? Além deste, ha outros no 
1mpeno que prát1cão 0 mesmo.... a ré!!pcito da reforma administrativa, trabalhos ·que 

· · ·· · encetei, quando ult.imam~nt~.estiv~no niiliisterio1 o 
O SR;· ''JSCONDE DE SAPUCA:nY :-E todos hão de que mostra que cu dava cons:deraçao.aeeta mater1a, 

tomar. o mesmo caminho.. que desejava regular o governo das províncias·. No
. O Sa'. vrsdONDll. DE JEQUITINIIONHA:- ... ha quci- meei uma commissão, a qual apresentoil o seu pare

:li:as a respeito de mais alguns; ora. convcTT1 que este éer ; más apparecêrii.o difficuldades pratii:as. Não 
estado -coiJtinue? _quiles são as medidas que o gover- ent.rarei agora nesta questão, isto daria logar a uma 
no·tem ·tomado para acabar com esta especie de discus~ão inutil, quero .dizer, sem resultado.; por
cónspirilçilo; 'Com esse veto que os bispos poem in- tanto limito-me a dizer qu~ occupo-me · com este 
directamente 'ao exercício de uma das p.rerogativas objecto. Se Deus me der vida, e com:vida me achar 

. ruais importantes .·dâ corôa? Não fazendo elles pí·o- no ministerio ai~ da para o anno, pretendo apresen
postas, a corôa não tem a menor in~erencia na no- ta r alguma cou~a a este rés peito ; mas adiantar agora 
rneáÇão dos parochos. porquê são elles que nomeiio esta ou aquella idéa ~ dar. occa~ii'io a uma discussão 
os vigàl'ios ·encommenilados I São difficuldades que sem resultado; dispen·sc-me, pois, o. nobre senador 
cu Creio que devem· mereéer a atten~ão uo senado, de entrar no descnvolvimente desta materia . 

. para pedir. a..:Seu respeito informacões· ao poder exe- O outro objecto· que me tinha escapado era a obser-
cútivo, principahnente cm uma Õccasião tão solem- vnção q11e o nobre senador fez á'cerca de ,um facto 
ne ·como seja esta. Se as circumstancias do thesouro acuutecfdo na Bal1ia com um francez. O negocio é 
permitissem, eu seria o primeiro a· propôr o a:ug- muit.o simples ; o govern() com isto não desairou o 
mento de ordenados para os príncipes da igreja;.mas presidente. Esse francez foi recrutado muito justa
actualmente o .thesouro está tão exhausto que não é mente e com muito bom ftJndamento o preSldente 
possível, elles, pórianto, àttendtmdo á nossa situacão, mandou-o para a· côrte; mas o· presidente não estava 
se 'contentem, Iíão digo bem, resignem-se. · • informado de todas a~ circumstancias em que se 
· p;• '!m object•~, ?r• presidente, de pouca despeza achava o recrutado. ·. 

o.1nstítuto vacCIDlCO; · nps votamos constantemente O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONHA :;..:.; Isto é'q'ue ó 
uma verba não maior de U.:.,.SOR para elle ; parece bem que se ouça no. parlamento. . .. ' 
de .pequena ruollta. o instituto; porém ·creia o se'- OSn.PRESIDHNTEDOCONSELHo·:-"-Veríficou•seaqui 
nado que não :é, é de summa importancia. Eu não 
sei se a mediciná já decidiu n importante questão-- que elle era estrangeiro, e então forcoso era mandar 
se a vaccina.·prP.jildicavn a snude futura dos meninos t1ar-1be haixn; o governo não se podia negar a isso. 
e se a.bexiga era uma especie de purificação. Eis al}Ui o facto; o presidente obrou como devia 

· obrar , e o governo não podia dei:car de fazer o 
O Sn .. JoBili:- E'· uma questão decidida ha que f~z. . 

muitos anllos. - · · ·. · O Sn. YISCONDE DE JEQUITI~mONilA. :-..E'justamente 
O SR; VISCONDE DE J.EQUITINHONIIA: - Em que isso que eu desejo que se ouça no senado. · 

sentido 'l. Li' ainda .. outro dia duvidas ácerca disto. · 
O Sn. Jonut:- Duvida ha sobre tudo: O Sn. PRESIDEN'rE DO CQNSELHO :-Pàrece-me que 

o nobre senador estúsaLisfeito. · · 
O Sn. PRESIDENTE·:-AttenÇão! Eu darei depois n 0 Sn. VISCONDE DE JEQUlTil\'IIONiu>i-Estou. As

palavra ao Sr" senador. sim ó que sustenta-se a autorid:~de publica. · 
O Sn. VISCONDE DE JEQÚITINflONIIA :-Eu podia até o Sn.. ·l'JtnSIDENTE DO coNsnno: '..;,. F11lloü tambem 

~itur o autor em que vi agitada esta questão e com 0 nobre senador .na cle~peza dn çnmmiss~o Ecienti
.bastante illtlstraçào; mns, seja verdudP.ira, seja fhlsa, fica de explora cão. l\lu1to folgue1 de ouv1r o mnrio 
o in~i~u~o vacciniqp..,~eve ser velado pelo, governo. por que 0 uobh; senador !'C explicou nesta matenil . 

. A vaccma faz•se, m"'ils o resultado da vaccma, como Abaildor1ar a commissão é perdermos traba1hos co-
os regulamentos e a lei exigem que se obtenhão, meeados . . · · 
não se cumprem: por exemplo, a obrigação de vultar 0• SÍt. VISCoNDE DE JEQUITINUONUA :-Sim, senhor . 

. outravez ao institúto.vaccinica .para verificar-se o 
seu resultado e ao mesmo tempo dar occasião a que O Sn.PilESIDENTE DO t:ONSELno: - ... mas, como 
se o.pr1n"Cite a nova materia,,isto não se f~z, e, ses~ os tt·11balhas já estão executados em grand~. parte, 
faz, é com muito desmaselo; ora. daqui resulta que púde-se tlsperar que com :lque.lla quantia se fação .as 
a v~ccina não _produz todús os etreitos que se ucseja. de$pezas; por i:s~;o eu di~se que esl11s, de diminuição 
Ser1a necessano, portanto, como succeue JJa Alie- em diminuição, hão de acabar uw dia. Eu não disse 
.manhs c em outrü:, paizes, o olhar para este objecto,. que queria acabar com ellas, assim como o nobre 
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senador não queria acabar com ellas quando fez a O Sr. visconde de Jequltlnhonha:-
sua observação. E' unicamente para provocar uma discussão relativa-

O Sn. vJscONDE DE JEQUITINIIONil.~: -Não, senhor. mente á repartição dos JJegocios estrangeiros,que eu 
peco a palavra Estou muito impressionado com o que 

O Sn. PRESIDENTE DO co:o;sELUO : A ultima obser-. disse o nobre ministro dos negocias estrangeiros na 
yação recahiu sobre o iustituto vaccinico. Esta quan- camarn temporarin sobre a· nece~sidade de votar-se o 
tia chega para a gratifiCllcão quP. se dá aos medicas orçamento com a maior promptidiio.possivel, e por 
empregados neste mister: A reforma do instituto isso· limitarei o que tenho a dtzer a algumas consi
póde fazer-se, mas o incom·cniente com que fallou deraçõcs sobre o . estado da nossa di:plomacia em 
? nobre senador não é pc1o receio ou obrigacão de geral. S. Ex. desculpe; se eu nada dtssesse, seria 
1r a segunda v~z, !> que nunca fazem, que deiião de uma offeasa feita ao reconhPcido' talento do nobre 
conco~rer a _pnme~ra. vez: por<zye nunca se executa, ministro dos estrangeiros; O meu silencio, além de 
nem e posstv.el, dtret mats, o r1gor do regulame_nto .. dar occasião a que se perca a opportunidade'de dar 
Em outros patzes, na Inglat~rra ~na Fra~ça~ o. ngor 110 'po,•o e ao publico cm ·geral o conhecimento, em
póde executar-sc_pela aproxtmaça~ dos tndtvtduo~, bora imperfeito, das nossas relações exteriores, 
11ela agglo~eraçao da população a .roda das auton· roubaria ao senado o prazer de ouvir as profundas. 
dades, c asstm rnes~o escapão ~Ult<!s· Na Allemn- reflexões do illustrado Sr. ministro.. · 
nJta exerce-se um r1gor extraordmnno_ soiJre a v_ac- Senhores, a primeira observa~ão .que ·tenho de. 
cJDa ; m_as nós sabemos bem q_ue nao e poss1v~l offcrecer ao nobre ministro dos negocios estrangei
exeçutar.lsto, nem nas nossas cnp1taes, quanto mms ros é a mesma que já na Cllmnra temperaria se 
no Intertor. apr,esentou relativamente ás despe7.as enormes, fei-

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINI!ONIIA: -Não se deve tas com a diplomacia brasileira. O nobre ministro 
relaxar tanto. dos negocias estrangeiros não desconhece que, feit.'l 

O Sn PilESIDENTE DO coNsELIIO : - Estas siio, à comparação· entre aJnossa renda publica c a l'enda 
Sr. presidente, as explicações que o nobre senador das outras _nações; por exemplo. a França e a lo_-

d glaterra, ve-se que aquillo que.despendc o Brns1l me pe c. . . . d' 1 · d · com o seu cor{lo 1p omatJCO, compara o com o 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINno:mA: - E os pa- que despende a Inglaterra ou a.França, é muito mais 

rochos 'l do que o dispendio por -aquelles governos, pro:.. 
O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO: -A respeito dos porção guardada, e sem qUe actuem sobre o Brasil 

Jlarochos, o que disse o nobre senador não é objecto as mesmas necessidades politicas que actuão sobre 
que tenha escapado ao governo; meus antecessores os governos a que me referi. Isto é em geral: Em 
j{L tem recommendado e exigido que alguns bispos particular, darei um exemplo ao nobre ministro, 
apresentem suas propostas. A respeito de S. Paulo que pódeiustificar até certo ponto, a proposição que 
particulat·mente, de que f111lou o nobre senador. cu avancei; é o seguinte :o nosso ministro em Londres 
não tenho noticia: a sédc esteve vaga, como se sabe; temdevencimentos27:666S667ou 77,8i2fr·ancos que 
o actual bispo não sei se já está em exercício, por- fazem 3,H2 libras e iO shellings ao cambio legal de 
que ainda ultimamente recebi um aviso do vigario 27 penes por tS, que é o cambio em que recebe ta.es 
capitular; portanto nilo se pódc fazer essa imputação vencimentos. O ministro inglez nesta côrte recebe 
ao bispo actual. do seu governo I'H,600 francos, ou 2,06&. libras, ou · 

o SR. VISCONDE DE JEQUITINIIONH.~ : _ Lembre 0 :1.7:97611202 ao cambio tambem de 27 penes por :IS, o 
1 · d f ld d tá · 0 que mostra uma differenca de 0:7908375, que per-governo que a ei as acu a es cs em vig r. cebe o nosso ministro má is annualmente .cm .Lo n-

O Sn. PRESIDENTE no coNsEr.uo:- Elles não deixão dres do que o ministro inglez no· .Brasil; cntreta.nto 
de allegor algumas razões para o não fazerem; todos concordão, e ultimamente o Sr. barão de 
muitas vczes .. uão se oiTerecem sacerdot~s competen- Nervo na sua obra publicada este anno mostrou que 
temente habilitados para serem collados, c então na Inglaterra não se vivia mais caro do que na 
recorre-se ao meio. dos encornmcndados, porque, França, excPpto querendo-se .viver com luxo. e eu 
quando nõo se comportão bem, os bispos deixào de acrescentarei pela pratica q1:1e tenho daquelle paiz 
prorogar as provisões ; todavia o governo tem-se que não é mais caro do que o Rio de Janeiro, ~alvo 
occupado com este objecto; tem recommendado aos querendo-se viver com grande luxo. Senhores, ob
lJispos que executeM os canones, mandando pôr em jectos verdadeiramente de luxo são mais caros do 
concurso essas vigararias. que em outro qualquer paiz ; mas é preciso notill' 

o·:sn. VISCONDE DE JEQUITlNIIONIU: - 0:; cano- que ali nenhum estrangeiro .póde. ter razoadamente 
nes e o alvará õas faculdades, que está em Yigor. fallando, a prctencão de querei' competir cóm o que 

Encerrada a discussão e posto a votos, foi rE-jeitado despendem os homens ricos, ou .. com a nobreza. in-
o artigo, e approvadn a emenda da camarn dos de- gleza. Ontro exemplo: o nosso ministro em França 
putados que o substituía. Todos os paragraphos que tem 27:0008000, ou 75,337 fra.ncos, apenas ~,6G3 
uão tinhii.o sido emendados pela camara dos deputa:- francos menos do que o·minisfro do Imperador Na
uos forão approvados, e todos os outros reJeitados, poleão no Rio de Janeiro I Se compararmos os ven
sendo approvadas em seu Jogar as emendas que lhes cimentos do nosso ministro nos Estados-Unidos 
eriio relativas. Os§§ 29 e SO forão supprimidos. com os do ministro nesta côrte daquelle paiz, o· re-

Nào se achando presénte o Sr. ministro da. jus- sultndo será contra nós. 
tk.a, não pôde ter lugar a 2~ discussão do art. 3° da Além disto, ontro em duvida se devemos ter tontas 
p1~oposta que se refere á despcza da sua repa r tição, e lcgaçi:'•es como temos, e ·da ordem que temos. Não 
entt·ou, portanto, cm seu Jogar o art. &o, que fixa a fallo de embaixadas, porque felizmente 11 lei as não 
dcspcza do ministc.zio de estrangeiros, com seus permitte senão extraordinariamente. Fallo dos mi
respectivos paragraphos. nistros c enviados extraordinarios, que são as mis-

( 
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sões de. i• classe da nossa gerarcbia diplomatica. legações. Mas que empregado da legação! O chefe 
Não sei, pois, se devemos ter tlintes ministros ex- parece-me que não ó o proprio para isso, deve-se 
traordinarios quantos temos, e dil2'o que não sei, Sr.. entender que tem muito que fazer, o mais que p6de 
presidente,. porque não posso de Iorma alguma co- é vigiar os trabalhos dos seus subordinados, Eu digo 
nhecer o pormenor tla administrar-ão, e {1rincipal- que elle deve vigiar, e nisto aparto-me das instruc
Iilente de uma administratão tão mêlindrosa como é ções do conde Russell, que quer que os trabalhos 
a dos negocies estrangeiros. O gO\'erno é quem sabe; sejão do secretario independentemente do chefe; eu 
mas o governo tambem sabe quanto são difficeis as desejo que tudo issO seja feito por intermedio do 
. nossas circumstancias, quanto necessitamos de aca- chete para poderem vir tratalhos mais conseiencio
bar tudo quanto for despeza desnecessaria. sos, porque não estamos ainda tão adiantados, nosso 

Senhores~· todos· os governos hoje esforção-se por pessoal não é ainda tão dextro como: é o pessoal da 
parecer economicos perante o mundo civilisado, e a InglatE-rra e o da França. . . . : · ·. · ..... · 
obra publicada 'pelo Sr. barão de Nervo é uma prova . Dos consulados alguma cousa ·Já temos colb1do; 
bem notavel· disto. Eu peco a S. Ex. que nos diga tenho Yisto mappas e!>tatisticos muito bem feitos de 
alguma cousa,.a respeito "dos importantes negocies alguns cousules, tenhO-me aproveitado desses map-

êue ·temos para continuarmos com tantas legações. pas como conselheiro de· estado e :não tenho ces
onvem .que S. Ex.,. guardando aquelle segredo que sado de fazer-lhes elogios·; mas não sei se'todos- os 

é indispensavel cm uma ·reparticão tal como a dos consules .cumprem essa ohrigar.ão ~· ora, ·é indis
negocios estrangeiros, inf,:,rme tódavia aó parlamen- pen~avel que todos a cumprão",, ptincipalmente ·o 
to se existem' essas grandes negociações, esses gran- dos Estados-Unidos. . . · · · · . 
des assumptos, que reclamão todas essas grandes E s · 'd .. · 
capacidades deplomaticas, que elevão a cifra do or- . 'ssa nação, r·' presl ente, mora, para assim 
ça.mento desta reparticão a 87 'J:OOOIJ. dizer, comnosco, estó na mesma parte do 'mundo, 

Senhores , eu con'fesso que a diplomacia tem devc•mos ter com ella intimas relações ; é uma nação 
dcstinos'muito elevados, e que não se reduz unica- digna de ser imitada -em muitos, pontos, e muito 
mente á pratica material e esteril de insípidas mesu- emprehendedora e muito activa, honra lhe seja feita. 
ras, como. infelizmente nos acontece, junto de um Eu lembro a v. Ex., aqui de passagem,a respeito da 
dos mais poderosos gov_ernos do· mnndO civilisado. actividade, do genio de industria daquelle povo, de 
E 

seu caracter proprio, o seguinte :· um inglez que 
~u não me eximira de votar por todas essas lega- tem de dirigir um carro publico ou particular,quando 

.ções, se as circumstmcias do nosso thessouro o per- este está prompto para partir diz·:·«. AU right 1 » 
· mPttisseni. : · . · c o americano diz cc fJO' on I »-anda para diante l-

Direi aindá : lemhrc-sc o governo que 0 erro menor tempo, e as distancias são o. seu desidera
commetti.do em diplomacia.raras vezes deixa de. es.- tum; não os embaração as difficuldades, porque as 
tabelecer. precedente: erros commettidos dão direi- sabem vencer com tenacidade e resignação. Um 
tos, porque difficilmcntc se póde voltar atraz ; tão povo de..stes deve merecer a attenção de todos os 
melindro:~ a é a repartição dos negocias estrangeiros, poyos, 0 seu elogiu -para 0 tomarem por modelo. o 
c por conseg:úinte quanto de\•e ser melindroso 0 go- que faz o nosso consul, a nossa IP.gação nos Estados
vemo na nomeação dos seus agentes em paizes, cuja Uuidos ? O nobre ministro dirá : entretanto é ne
illustracão e poder sito conhecidos. Não sei, porém, cessaria que alguma cousa se fàca; Não deseh·o qu_ c 
-se cstllinos ne::se caso, se temos tomado todas as • 
. cautélas para proceder assirn ; desperto só mente. a o nobre ministro diga tudo, não :; só mente ten o por 
aUenr.ão do nobre ministro. ·Eruquanto ás despezas, fim despertar a attencão de S. Ex. e pedir informa-
não sei com que direito, nem fundado em que lei, cõe;; acauteladas pa.ra·mim e para o.paiz. .·. 

á · 1 1 • Sr. presidente, o fim do parlamento não é tanto 
d o governo gratificações, .e mui avu tllc as· conse::ruir votll~ões desta ou daquella natu_reza.:; o 

Sr. presidente, cre1o que alguma cousa pódc o ~ • 
Iwnrado ministro fazer relativamente ao regula- seu fim principal é despertar a·attenção do governo, 

· · d" · 1 1 · õ porque· o governo é que púde pôr em acção todas as 
mento que tnge actua mente as egac es e os con- forca_s do paiz para conse~ir. os ,.rarides resultlldos 
suJados ; ba modelos boja que podem ser muito bem • o 
imitados, não digo em tudo, porque não nos acha- de sua prosperidade; to as estas considerações en-
mos nas circumstancias da França ou da Inglaterra, trego-as ao nobre ministro; meu fim não é censurar 
mas que podem ser muito aproveitadas, é incontes- ninguem. · 
tavel. Os Estados-Unidos muito têm copiado da ln- Sr. presidente, creio que Ó nobre ministro dos ne

.glaterra, onde ultimamente o conde Russell, alte- gocios estrangeiros já disse algumas. palavras, não 
rando os regulamentos, ·muito consultou os intcres- estou certo, porque não li ..inteiramente as discussões 
ses daquelle 'governo. . . . . dn camara tempurnria, sobre o estado. de 'nossas re-

Nós p'odemos fazer alguma. cousa a esse respeito : lnções diplomaticas no Sul; Todavia ainda pergun
nlgumás ordens têm partido do governo neste sen- tarei o que entende o governo relativamente a essas 
tido, mas incumbem ellas taes trabalhos aos chefes ultimas deliberacões da camara dos deputados c do 
das legações,.e eu julgava que podião eUes ser dis- senndo do Esta(Jo Oribntal sobre as reclamações 
tribuidos ptllos empregados das' legacões, porque de- anglo-francezas. São assumptos graves e que devem 
ve-se presumir que os chefes têm muito que fazer ; ser tratados no parlamento; nós temos obriga~ão 
vou pôr um exemplo : Nós precisamos de dados cs- rigorosa de indaga-los. Sei perfeitllmente que S. Éx. 
tatisticos commerciaes "' industriaes, porque, paiz não tem t~do tempo para executar tudo quanto pódc 
novo como somos, precisamos negociar não só com ter em Vlsta; mas como encerrar-se o parlamento 
os nossos. capitaes, como com os capitaes cstrangei- sem se s:tber alguma cousa a esse respeito? 
ros; esses capitaes ;;ú nos podem, vir conhecendo Dê o pa~lamento brasileiro ao nobre ministro, n 
mís as praticas e aquillo que tem sido adiantado. for&~ prectsa para negociar.. . . 
nessas nações. Quem hn de fornecer-nos i~so? As Nao estamos nós porventura sendo bigodeados 



•· 
SESSÃO EM !'4 DE AGOS'fO DE !862 

até certo ponto. pela republi~a do Paraguay? Cum- pequenos <;lementos se ~em f~ito a p~im~irarui~.ã.i> do 
pre que !> contmuemos a ser ? · · mundo ? le1a-se a sua historia: e con~c.cer;s~-l!!l que 

Demais, pergunto ao nobre ministro se, dados os. só mente pelo seu caracter, pela consUmCI!l dos seus 
acontecimentos politicos que tiverão logitr na coo-· prinCipios, por sua actividnde, ·sisudez,· e .te'nacidade 
federação argentina, quaes são as vistas de S. Ex: 7 tem grangeado a estima e o respeito de tóqos 'os 
Se S. Ex. entende que não é bem cabida.a.pergunta povos, 'pod~roso e lh:re no meio do despotismo.cu
e menos a resp'!sta; lembr.o ao noJ?re mimstro que ropeu ! Lastimo e lastimo profu?damente qu~ entre 
no parlamr.nto UJg!e:J; mnitas vezes se fazem estas o Brasil c a Inglaterra de contmuo appareçao mo
perguntas e os ministros não fi cão embaraçados; ti vos de azednme,quando s6 desejava n màis cordial 
dize~ al~uma cousa que .sati.-fnça ao parlamento e sympathia. E a~nda mais lastimo,· sr. pres~dente; 
ao paiz. Estamol'_tão aproxun.ados daquella republi- quan!lo sou obrigado a confe~s~r que partem.do go~ 
ca, temos nella tão grandes 1nteresses, nossas fron- verno inglez, e não· do brasileiro, esses motivos de 
teiras têm sido prejudicadas pelos agentes de seu azedume. Ora, eis o bitl' aberdeen que foi apro;;. 
governo e P<?l' seus habitantes; como não inquerir vocação m.ni~ ar;oga~tE) q?e !Je ·podia. ~·~~er 8:~ C!l
sobre ~udo Isto? racter brasiletro. a nacionnhdade e esptrJt!i de 1nde" 

Será tambem fóra de proposito que S. Ex. diga pendencia do Brasil, ~njur~a :fl!lgranre do ·di
alguma cousa ao parlamento !'Obre o estndo de nos- reito das gentes! Ora, por. uma simples •1nestão de 
sas relações com o Pert't? Não fallo s6mente de sh-illingsproc:ura-sc violar urna conven.r:ão solemne 
nossas relações politicas, temos com o Peru duas estipulada entre os do11s governos, e propo!!til pelo 
ordens de relações; temos rclnções politicas e rela- proprio governo inglez, sem restricção alguma! O 
ções, permittn-se-mc que diga. industriaes commer- . trafico extinguiu-se, parece que era tempo de in
ciaes, e de navegação. Como é que tem ultimamente demni~ar as VioleiJ~ias commettidas. Todos crêrão 
procedil!_o o Peru para com o Brasil rdativ<lmente á que para isso propuzera o governo britannico a ~9n
navegaçao, ao tratndo que se fez sobre a do. Amazo- venção a que me refiro, e tanto mais· que nel!a se 
nas? Qual o esta~~ em que ell~ se acha '? Eu desejára não fazia distincção alg_?ma de ~ecl!l~iiÇões a àjus
que o D?bre m1mstro nos dissesse· alguma cousa ta r. Inst:JI!a-se a comm1ss~o,. pnn~IJ>Ia o.s seus ·tra
ácerca disto.. . . . . bulbos, eis cru e o goverrw mglez decl!lra que a ~on-

Do re~atol'lo, Sr .. Pres1~ente,. do mmister10 dos venção não comprehende as reclamaç9es ·provemen
cstrangetros, ofTe~e~1do !'- consideração do parla- t<;s do ~rafico I! ~I:Js onde está n!l ~OJ.lvençã.o essa 
mento pela a~m1mstraçao passada, ví!-se que o d1scrimmação? .... Peço ao nobre m1D1strq quo te~ 
governo está !Ir~posto a dar :1~0:'·00$ ao governo de nha a bondade de mformar o senado sobre ·tão ;im
Dinamarca't...para comprar o direito de navegacão no portante 11ssumpto, se assirn o julgar conveniente. 
Sund:t; V. ~x. cr.eio que sabe estn histo~ia, .ella não Para mim a questão é simples, e p6de se:r conc1u1da 
é.mwto aJ?tiga, e do nosso tempo e cre1o que tem prornptamente · · ·· · · 
s1do pubh~a~a ou narrada em algum dos .r~latorios. Sérias reflexões, Sr. presidente, .é cad.a um. oJ:lri-
0 nobre· mm1stro .fez alguma cousa d· finltiva a este gado a fazer sobre esta occurrcncra! Queforç!l de 
respeito? A negociação ainda não se ultimou? Dese- abusos terão de h•Jje em diante as convenções esti;. 
jav~, pois, saber ~e_ S . .Ex. se na rea.lidarle j~ se puladas quando não houver igualdadê !1e poder 
ultimou e~sa negociaçao, se o governo Já se obrrgou entre as p3rtes contratantes. · 
a pagar aquella quantia. Se o governo não se obri- .. 
gou a isso, corno creio que não, se ainda isso é O Sr . . ltlarqu~(l.: de Abr,antes (m~mstrc 
apenas objecto de discussão, desejo desvertar a d~s negoc~os estrange~r!'s) :-Oun com -toda o atten
attençã? do nobre ministro dos estrangeiros para çao as observações fe1tas pelo _nobre senador que 
este obJecto, porque me parece nada se deve pagar ncabn. d~ sentar-se.~Em def~renc1a a elle e ao senado 
ou que é excessh•a a quantia pedida pelo "'overn~ vou hm1tar-me a dizer mmto poucas palavras sobre 
dinamarquez. . "' . os di1l"erentes objectos em que S. Ex~_tocou ... 

No meu conceito julgo que nada ~e deve dar, que Chamo~ o nobre sc;nador a attençao do .uumstro 
nós não devemos concorrer .para essa compra do di- dos neg?CIOS e~lr11n9._e1ros para o estado do nosso 
rei to de navegação nos Beltz. EsUt é a minha opi- corpo ~1plomat1c~. l:?abe S. Ex., porque con~Ul dos 
nião ; mas, no caso de se dever dar alguma cousa, rela~or1os que esta~ 1~presso~, 9ue temos .hoJe s~te 
:~cho .excessiva a quantia de i~O:OOOS •. O senado ennados exlraordu~nrios e mm1sjros plerup«?t~ncla
nã,o espere que eu nesta occnsião entre nos pormeno- rio~; que temos ma1s ~o que este numero, Intms~ros 
res.dessa ques~o., não só porque roe pnreée que 0 res!dentfs, e ~e mo~ vano.s eoc~rregados.de negoc10s. 
nãC? devo f1tzer, VIsto cre1· que a negociação não está O~~· e~ de.IX? a consideraçao d.o nobre senador, 
ulti,lpada, como pela hora em que se dlscute esUl ma- que Ja fo1 Immstro, e que e;;tá hga~.o ao governo 
tefÍII.. por um laço como o de. conselheiro de estado, 

Sr. pr!!side?te, é declarado para mim que não que elle.mesmo. calcule~ dtfficulda~e de reformar o 
tenhão s1do a1nda terminndas as questões ou duvi- COfJ!O d1plom:Jttco nas CI~c~mstanc1as actua~s .. Se~ 
das entre o governo brasileiro c 0 governo inglez ~u~1da que qualquer m1mstro nch~r-sc.,.hla mn~
relat~vamente á commissão mixta nomeada na con2 ttssun.o .embaraçad.o a este r.esp~Ito. A t~eoria 
form1dade de uma convencão feit..1 entre ns duas dos d1r1~1tos .ad!luendos,_que tem s1do por mais de 
naçõ.es. Lastimo, Sr. presiaente, que 0 Brasil de· uma yez sancc1_ona~a, na_o. só ·pelo governo, como 
continuo tenha razões ou motivos para r~sfriar sons pelo corpo Ieg:tshtivo., .e realmente u~ embaraço 
rclpções com pma nação. cujas le1s, cujo caracter~ co!U quB lutaria o mlDistro dos negociOS estran
CUJO governo nao posso de1xar de admirar. Não di "'O geiros. 
que, admir_ando as leis. inglezas, desejúra ser inglcz, Declaro entretanto 110 nobre sen:~,dor que coo
não ; se nao f~ra braslleir<?, dcsejúra ~er brasüeiro, corda com eJie, abundo na opinião que maJJifestou 
mns como dmxnr de admirar um povo, que de tüo · de que convem reformar ou modificar, não só a lei 
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38•sessão ORDEM.·Do DIA. 
:rm !6 DE AGOSTO DE_ !862. ORf!j\.)II!N'rO DO li.UNISTERIO DE -ESTR,L"iGBIDOS. 

Presidcncia do Sr. visconde de Abaet_é. : Foi .subm~Ítido i ~otação e appr~vado ~:~~~~/~~.da 
SUAiliARIO. ·-_·_Ex· p.e-di'ente •. :. P-ro>posic. ãó relativa á ,propos.ta da lei do orçamento: ÇO!D OS!?eus:~/l.rllgraphos, .cuja discussão ficára encerrada na ._sessao ant_e,. 
· {t.LSãodo~ ba.ncos.-Licençap_edidaFeloSr~ barão de :cedente. · · · -- - :-: · · · · 
Qua_rahtn~. -~-Ordem do dia. - Votaçao sobre o ._ .. .- . . . .. · :.· 
art. &o do orçamento, 9•elativo ao ministerio de . ORÇA111ENTO DO AUNISTBRIO- DA- J'USTIÇA~ , 

. est-rangeiros .. ·A pprovação. em 2" discussão.- Dis- Entrou em discus~ão. o nrt. ao d~ mcsma'prop. osta 
cussãcrdo art. ao, sobre o minisierio da justiça. 
,Distmrsos .aos Srs. Ferra:, Sinimbú (ministro da ,com os seus paragraphos se.as ~espec~~Val!l. emendas_· 
ju8tiça), Jobirrb e Silveira da Motla. _ · da camara dos Srs. deputados~ _ _ _ :~ . ,·.; ,' >·· 
·A's !i horas da manl~ã, achando-'se presentes : O Sr. Ferraz:...;.. Sr. pres~dent~; p~i~ 'éllà,:; · 

30 ~rs: senadores,· o Sr. presidente abriu a sessão. vra p:u:a fazer algumas reflexões~ ao nobre nnmstr,o; 
Lida a acta da _antecedente, foi approvada. _ · ,da justrça, esperando que S' Ex~_: attenda :a. _algt~n~-
0 Sn. f.OSECRETARIO deu conta do seguinte factos que tenho de citar no: corr~r de me.11 dx~c,u~so1 . 

afim de que se melhore ;r ndmimstração ·da. Justiça,• · 
Principinrei pelo tribunal do commércio. -,;: · ~-,';-;-EXl'E_niENTE. 

um: otncio dõ_ minisúino do_ imperio, communi
c11ndo, em resposta ao officio do senado de 7 do mez 
c,:>rrente, que vão expedir-se as _ordens necessadas 
parif 1rue .se: proceda á eleição .de um senador pela 
província·· do Ceàrá para prehencher -a vaga que 
se deu pelo fallMimento do senador 1\ligriel Fer
nandes Vieira.-Inteirado. 

Um officio do i o secretario da camara. dos Srs. de,. 
putados acompanhando a seguinte · · 

PROPOSIÇÃO. 

· « A assembléa geral res_ol V<? : 

- «. Art. t.o E' o governo autorisado eara approvar 
o accordo ajustado pelo Banco do Brasll com outros 
dous J:>ancos de circulação desta côrte,· Commercial 
e Ag~rc!Jla, sobr~ a desistencin que estes fazem do 
seu d1re1to de emlSsão, nos termos dos arts. 2o, ao e 
~o _do parecer da com missão especial do mesmo 
llnnco do Brasil, adoptndo em sessão da respectiva 
assembléa ger~l de 3 de abril do corrente arino·. 

" . Art.-- 2.° Fi cão revogadas as disposições em con
trario. 

« Paço da ca.mara dos deputados, em U de agosto 
de l-"'~2. Yisco!lde dn Camaragibe, ~re~idente.7 
AntonwPere~raPtnto, :l 0 secretario.- Lu~;:; Antonw 
Vieira da Silva, 3" secre_tario servindo de 2o. » 

A imprimir. 
. Um ·rcquerimentg do Sr.barão_de Quarahim, pe,. 

dmdo um anno de hcenca. para tratar de sua saude 
na Europa.- A' cornmissão de constituiciio. · . . . . . . '• . 

O Sr. Fe~raz (pela ordem):- E~ pederia à: 
V.Ex.que se ~rgnasse .de dar para~ prinwira parte 
da ordllm do dm. o mnxs breve possivel, a resolução 
da .camara dos deputados ·relativ11mente nos bancos 
}•prq_ue ó ur.o objecto de sunima nec.essidólde, e ist6 
311 fot co~fe•sado pel() nobr.e ministro dos negocios 
cst1·ungerros, quando se discutir' o orcamento na 
ca_tna1·a dos Sr-s. deputados, sem prejuízo; porém, da 
hu do orçamento. --

0 Sn PRESIDENTE:-- Tomarei em consideracão 
o requerimento do nobre senador. ·· • · 

Compnrecêrão no decurso da sessão mais dous se-
nhores senadores. . 

Eu desejúra que S. Ex._ me.declarlisseese entende· 
conv~niente que os magistrados_do.tri~unàl d~·-co~,. · 
merc10, os desembargadores' que ah'_têm"asse~to • 
~ejiio ad nutum do ~ove.rno re~ovidos para:_as:·rela":-, 
ções. Se h a convemencxa, crexo ·que ·se. deve estabe:-. 
1ecer por decréto . ou re~la~ento, ou· ~ando:~ll:~- · 
p_!lsse alguma medxda le_gislatxva,-· e<omo_ se acha :xrx.x- _ 
ciado pelo meu honrado collegtt•·que:· ·me· fica·.,. á 
esquerda; marcando tampo de exeréicio desses'func: 
cion~os publicas nos triburia~s.respeéf:ivos. A: re-: 
moçao ad nutum tr:xz grandes mconvemen~es : um 
delles eu vou expOr a,o senado. Está ·em dxsc_ussão • 
um pleito, es_te pleito está_ correndo as. «asas; d~
repente dá-se ~~a r~moção, .esse pleito: que está nas · 
maos de u'!l JU.Iz 13 recol~xdo, pass~ a _011t~o; .e o_ 
resultado é xnfluir sobre· o JUlgamento. · :· · • ~: 

o Sn. SrLVEin.~- DA 1\foTTÁ: ._:_ Pelo. mimos pÓde 
influir. _ · ·.-_ -_ __ _._- _.. _· ___ · ·: :- · · .· 

O Sn. FERRAZ: ....,.. Póde irifluir. Estou,persuadido 
de que, em um grande pleito que teve logar no.fôro 
commercial desta côrte,. que· e'stava · .pendente -no 
tribunal do. commercio,- e. em alguns ·. outros·· .da 
mesma natureza, teve sem-)duvida:influencia:a re., 
moção havida de alguns .. membros·do tribunal-para -
a relação. Direi, Sr. presidente; em poucas palavrl!~ _ 
o que chegou ao me)l -conhecimentQ-. Era eu. m1- · 
n~:;tro, uma das par:~es ·m.e ~iss~ que:ha.via.~:fe lançar 
mao .de todos os mexos P.ara v.~ncer•a _ Cll,)JS8.1 ·a:causa 
liepois dessn remoção fot vencxda 1. U~a. ou%ra eausn . 
que estava corr.epd.o as casas, creio que em·cinbax;gos, 
teve o mesmo destino; uma outra, que est!lva affecta. a_o 
tribunal do commer.cio .. da Bahia. 'creio.- que•: :para n 
re~s.ão, teve.~ ~esmo ~estino, ·Eu não-digo qu_e as 
opi_Dl~es dqs JUizes ql}C sustentárã~ pJ.'Ó·ou contra . 
for":o mdevidas, não (ligo queforão.injqs~s_as·>S~as · ·· 
decisões: mas eu tambem,e:~toupersu·a:dxdo de_ que· 
alguns membros que sus_teiltárão a questão pelei lado: _ 
vencido. são dignos de 'todo ó respeito, ~ão lnll,~ores 
li e toda a excepção ; e, sem q~erer.otrende~ a o~tros 
magi~trados, -le_mbra;rei. sómente:_o!! q~c intervierão . · 
nes~es factos na provmcia da B:,tbia. · - . . 
. Pa~ece-me, Sr. presid~nte, que d~:vemos pôrunut 
~-l•_rreira ao_ s abu~os que ·_destll'·mediàa_ -pu.' do __ ·nasc<lr,. 
ao· mesmo .passo que·dev~mo_s -e_st11h~leçer rcgr11s · 
~ara pr~vepxr aquelle mal: que porvç~:~tura':,~. mejixâ!': 
âa remoçuo t;rou~e .. em · resul~do ·; e~istp, l!C · póde 
obter por me~o de ·-um regulamento. Não· desejo. 
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Sr. pr9sidept~, ql!-o os magistrados po_: medidas· deixar de o fnzer-aca~i:Ídos'éllés; ~se, peré~J?-,' ~~vià 
destn.natureza seJãO arrastados pela .mao dos ca- recondução, .os .magtstrados.torna.vão..:se VJtal_Ictos, · 
luti:miadcircs e·expostos no. desprezo pnblico; quando não .perdi_ão <!S seus loga:res. Nào ,dP.sejo .. g:uc sé to~e 
me!lmo ;:houvesse' necessidade, quando fos~e uma urna medtda· Igual, porque os ilns '··de então não· sao .. 
medida'. conveniente, dahi .. res.ultou desar, .·desauto·: ()S que temo~·. em· _VI:;ta; m:~s que se· tiimc··u ina m.J..;. 
ração para·'.os··magistrados, ·alguns dosquaes, que di<!a que .. salve o·pniz dos ab:usr>s que'frequentemf'.nt!;l 
muito conheÇo, -'posso iifiiu'JÇar como de. mim "f•roprio se. dão;: e. que eu niici attribuí,·ci . a. este .. ·ou~ áq.::i::llo 
que . nunca···. dérão azei a que . suspeitasse-'se nem unnistro. . ·· · ... · · · . . : · .: · ; ,·:: ·• · . · · '· · :- '· .. 
de.sua honra, ·riem de süa 'i>robidádc: Estas medidas, .. So})re .. a VPrba :-"." 'Déspezn. secrer.a· e'repr'!s:;ãci dei. 
sepb~res;.:ye~!lroiio·até . certo p~to a orderp ;pu- tt.:afl~·o de :afriCilno~,:-·aproveitand~ a ·occasi~o:!,·· .. ~e.;_ 

· bhca.··Antigamente quando as remoções dos JUizes du:e1 no .nobre m1mstro nlgumaSlnformações. ,,Em 
de:direito se.davão a'mero arbitriodo governo, e eu consequericia do trafico,<de àfrica'U.os.~.se:míindá.t:ft"o: 
que .fui_ Victimir,:~éllas rião deixei de. soffF.er grave- : depqrta~,_diE~rentes est:angeir9s;·,al~n(.,jo~·quaé,s,; 
m{lf]fe .. pqr ~:um. tal· factri, o·· corpo leg~slativo lancou · têm. solicitado ·pol' .·multas .. vezes_ .a: re"{ogar.ao . dos· 
mão~.de :uma: ro~didn .que cohibiu esses abusos, afm- ·avisos a respeitq e o ·não· iêm podido. cônsegúii.';' n;ias·. 
sos,. Sr; presii'lente. de· mâior transcendencia do. que contra toda. a. expectação appàreccm;ilni":óu ,do.us:d~s
aquelles' :.que:se: derivão ·do àrbitrio da aposentntio- · tes estrangeiros livres do peso da:.deportacão;ene's' que' 
x:ia,::Não .. irei: .maiS,.longc, ó um protesto simples- n!mca: a· tinhão supportado e que se: aê:hav_ão 'forâ.:. 
mente:· que eu; .faÇo; protesto que deve ser tanto .mais · gxdos; entretanto que outros em iguaes;· seniio me-· 
aceito:. pelo, senado quanto eu. me honrei sempre de lhores. circumstancias; ainda· :estão '-debaixo 'desta· 
P!lr.téncilr ·á-:.clilssc .. dit magistraturà de que sou roem- pressão e nen!ium melhoramento se· lhes dáf consta7·: . 
bro~.apot'entado. ,· . . . .. . . . me que o aviso a respeito de umcdestes estrarigeirps;· ·. 

,:A: par/destas re1Iéxões, Sr. -presidente, cu entendo que, se bem me .recordo; charna~se'.'.Pnretto;.·fo.í 'cas?~ . 
d~~er,:fa~er otitr11 gu~ é. :-obre_ a necessiqade de uma ~ada ou inutilisada.. Eu~ desej~rá' que o·nob~é':fni;:.,··
lci.;de:aposentàdonil.s; 'tima 101 que prevmn todos. os mstro me declarasse se amda cnste:esta: ordem,- se o: 
C<Jsos;:·e'-jámais,eu.Jou'\,arei aqüella que for proposta aviso não foi curnprfdó, porque . o nãó- foi, sé;hoil.vc · . 
dando ~arbítrio ao.governo para por si ·aposentar em uma: medida dispen:sando.,.o da deportação; e·por([ue·: · 
qtialquer:éaso .. Enteódo que quando as necessidade;, esta medida não. se estendeu. aos outros; ~senão-em." 
quando us·móiP-stiils privarem o magistrado de exercer melliores, em iguaes circilmstauéias~. Diz-:-séé.quê~ 
bem·o.·seu;emprE'go.:todo·o processo, toda a· decisão esta medida foi o etreito da pressão de un:ia alta in:
deve piÍI'tir'_d<i Siipre·m!) tribunal de justiça. e SOb.SJ.!a .fluencia P-leit_oral: banamos ·a .corrupçãO de.e'ntre 
represen,ta·çao . diLo·. governo. aposentadona; é mais nós, Sr. pres1dende, . e a.quelles que ·se r persuadem'' 
uma ·garantia qtie eu desE~jo que se dê no poder que são os homens os mais honestos; os catões·'âa · 
judicia rio •. · ... ·, . , •· --. ·,. . ·. . ·. . · . é~a. moderna, ;.que respeitem pél() .men~s este prin::' 

Senhores,. o· abuso queda mesma sorte se dá nas Clplo. Eu duVIdo lllesmo que .esta.,.m:edtiln fosse t~ 
design,!loõcs: d~· _comar.cas ·J?arn ,_os chefe~ de pol~c~a madà .em conselho .dé ministro~, tenho .. i:rizões· :p·arn :. 
que .. sao··demitttdos . ou.' dispensados do exerCICIO o· duVIdar. ·' ·. . · .. · . · _., .. <:· ·:< · : .. : . 
tani~erri é gravf>. Aindã lla: pouco ten:po urn magis- . .Não poderei dei.Xar.p:issar sení. reparo·. o procedi- ·~ 
·trado q11e:tinha servido ·na 2"·entrancia, tendei sido da policia da côrte; .intromettendo"'-se. em maténa·s, · 
nomeado ·para: chefe' de policia dilprovincia do Paraná que lhe nãO' competem, decidindo qúestõcs· ·pu t•a- . · 
c 11e:pciis:·pnra .. chéfe i:! e policia do M:arnnhão, foi de· m .. nte · civis , chamri.ndo .debaixo. âe·. va.ra;. a·:cidà.:
mettido ·.desteultiflio:1ognr e mandado para uma co- dãos para rtlsponder por todas. as .cousas'.-qúe; nil.o 
mnréa de·t•:entr:mcin, que elle não pediú. ·Entendo lhe· podem competir: E' uin .. abuso· .inqualiflC:l:vei, : 
que quando. um• magistrado em· taes circumstimcias é urn abuso. que não.· pó de ser·.· tol(Olrado; ' embór!l' 
desejc:.e,peçnuina coiníirca de·1• entrancin se lhe dê; se traga as tradiccões de outros·.tempos: essas.tra-., · 
mas.· quando: ;.se o··oôriga a ir servir em um logar de dicções são de .allusos, .os abusos :.nào ·podem :es-,; 
i a ·entraiú:iã;.:nào obstante estar 110 quadro de. 2", .e tabelecer regra, .. não constituem:· nÓrJl14· .;,E_u·;:p.éço. ·· 
depois •de. ~er sérvido um logar de confinnça de g1l"- ao nobre senador,. ministró dá justiÇn;.~que ,_itttenda · 
yeri!Oi. ~é,uma.med~dn;ou um acto que não póde ser. sobre este ponto, e qu·e preserve :.tj~stiça de .. se -~er: 
J ust1JI.cado.. , , . . :· J. • .. • • • _ encadeada sob certos. protect()res.; .. por :que hoJe, 

Ainda-hn um outro abuso sobre que é preciso que no fôro, só ·pó'de ter cliéi:Jtellà ·a:quelle quEl· telrifa'-·.<: 
tomemos alg~riJ!l' pr_ovidencia: é deixar-se jnz.er ·!lla- .vores das autoridades respectivas.· :.,:.o, ,: . •;,:·, ., :·. : 
gis~r:ittos.experimentlidós·pelo'tirocinio de oito annos · Não ha- muito· tempo. de1·ão;.s'e: dotis .. fnctos,:sobre 
eni;juiios ~:mlll)iiiípa_es; ·ef!treta.rito . ql.!e outro:::, que que eu peÇo a. attençiio do. nobrEll!lili:i*o,; p_or!úm 
têm ap~nas · quatrq. lllinos; são: 1mmechatàmente no- delles :passarel;···mas. o out.l'O .refenre1 francnJ;Oente. · : 
meados· juizes· dP. dirE~ito. Eü desejára, Sr, presidente, . E rn · qnestão de 'injuria S. verbaes· foi um .'d"os. indicia.:o. · .. · 
qttó ·o nobre·ministro ini'éfasse U:ma medida que; con~ dos ievado a.i:nna das autoridades. policiaes,da~cOrte;,. 
set:v:nndo a legislação actual a respeito dos quatro fez-:se o interrogiltorio, .foi ·precis_O)layer urn advo- • : 
unno~~ ·conseryando o' árbitrio _do governo nomear gado, .c um. advoga_do j_orpal~stá_nlj.:.cOrt~í; .urn,ndvo- . 
ou de1xar de nomear ·passados . os quatro ·annos, gado . Importante;. 1m portante d1go:. pelo: temor,Jrue . 
comtudo obrigasse a que·aqi.Jelles ··magistrados· que inspira a imprensa ; respeita-se· n:iais as siins. aspcr.:o .. 
completàssem· o segundei quatriennio fossem ."por ~õlls e censuras· do que· propriamente aina~se ·a jus-
sua: a·n·tiguidade ou' •por'" lista seictupla, ou por. tiça.. . . . . . ... ~ ·,: . ........ ,... · 
urrra' Jista· _qualq~;~er· r.oilis numerosa, contemplaâos ; Porque em· injurias verbaes intervir sem queixa a 
no qu11dro dos juizes de direito. 'Lembro-me, Sr: autoridade .policial? importa-lhe· f~zer indagàções 
presidente, ele que quando. Napoleão I quiz .de sobre este ponto? o resultado qual foi? Pelo compa
al~um modo dornin~r as. justiças conservava .nos recimento de um advogado, assim h~bilitado, man
pl'lmeiros cinco a unos os_magistrados, mas podia dou-se que a parte proceuesse como lhe conviesse. 
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Pois, Sr. presidente~; niící cabe facilmente na intelli- iàcto quemenciono; mas' a; outros faêtos{quÊí,so po
geucia de qualquer nomem ordinario,. quanto mais dem dar. Se ha nece~sidade.de·taes consélllos;:elles 
na de um magistrado, que em materia tal só se póde· se fa'=.ão·; se ha crime, seja 'punido~ -:e;. se hàinn0.;. 
proceder .mediante queixa·? Eu creio que sim. Como cencia, a innocencia· transluz:mais .á. vistii·de uiná 
este ba muitos outros factos; aquillo que depende sentença absolutoria. . .,.. . .• ·: ' .. -•.. , · '. ··-.. 
de conéiliilção 'é .levado ás autoridades policiael', e . _ No_. relatorio ~õ-_éx:..min.istro .. 'da .. ; justi_··ça:_:· se. : .. -áclla 
esta !I intervêm como tal em todas as ·cousas; o que nãó d d d t d d d d 

b
osso ad.m. ittir, n.ão obstante.um amigo.meu, mem- consigna a·a me I a~ oma _a, a··.: emissao . e:um - tenente-coronel da guarda naciónal ·pertencente ao . ro da camara dos Srs. deputados, em outra época, · · · d T p t · 

te_ r .... dit.o.·.·qu. e. er_ a. uma autoridad.é mias __ i. pate_ rn. ai... . _mumclpio e aquary. ·. arec.e~me que;·es e.-:proce
- '1' . dimento não é legal, ou entã<>:;que]:iouve éilgl!riO na 

' 0- :SR.·· D.\NTAS : ,_ Debaixo, de .vara não ·pó de. classificação._ ~elle. Os · tj)nentes:coron(l~s ;,p~la· :lei 
chamar.· : ·. · ·-. · -. ·- .. ·. . . ·. ·podem ser dispensados do :commandot·.mas~'não 

... O Sn .. FERRÀz: -lUas, meu· caro amigo ·e senhor, podem. _-_ !:'ér _· demitt .. idos,, (ao··· S. r:-.:"'}in_ .• ~tr_o~·dajY-_stfÇâ .. ) 
debaixo· de vara deve ser chamado em certos crimes V. Ex. note, no relato riO q11e-h vem como 'demittido. 
da competencia do ··promotor publico quando se Mas. senhores, permitta.o senado,.perm1tta:o:rióbre· 
possa proceder ex-officio. . ministro que eu. faça .justiÇI! a.um Dle.ii .. ádveri:àno · 
. · o Sn:.: DÁNTAS:-Foi 0 que cu disse, debaixo de politico: esse tenente~coronel (chama~seAlbirio'dÕS 

ód h · Santos Pereira) era bom militar;optirilO.'éomiÍúin-;; 
vara não se_ P_ e «: am~r. ·. · . _ . dante de.corpo sempre procedeu bern; ... ~;::de'!~PI:lri!é 

O Sn .. F.E~RAZ: -I'! em mesmo . a. Clt.açao pó de ter elle,que não obstante ser meu. adversan9,,;na'-_pt:est.!: 
lllgar pa!"a .xndagaçocs sobre InJUrias v~rbaes c .. dencia foi.sempre um fiei·execu~or:•-das·'ordens":ellc 
outros cnmes; desta ordem. ·. . · . . . . que. muito cooper~m_ para a· re~ni~Çl- ao~~~gu~~das 

Guarda nacxonal.-Sr. presidente, eu desejara que naciooaes que de:não fazer parte d_o, exerctto•de .OQ~ 
o nobre. ministro . fizesse _os maiores esforço~. para ser:vação, elle. que. p~r !eus serviços_ na~o~g~niS,a_çã,() 
q'!e a guax:da naCIC!nal q11e está des!ncada na fron- da ~uarda nacional foi co!lservado •pelo go:ver!lO 'lm'
teira. do R1<;»-Grande do Sul fosse dispensada deste p~nal, como eu_p~opuz, foi posto~ mar~el!l:~,porqu~? 
serv~ço.; ex1stem i,OOO praças de linha de sobra, na<! é um arbitr~o f6ra de ~odo ~.C_!lbzm.ento;:-.tiJnto 
conforme a fixação das forças de terra, c ató hoje ma1s _quanto se d1sse que. fo1 demtttid~ .• ?~'Me,paJ;ece 
ainda não foi dispensada esta guarda nacional; as que s1m. · - ,: • :: .. · ·• ... · :· : ~c.· ... :·,··>;.'.~' •: 
ultimas cartas que tenho a dão ainda como destacada. _Pç>r esta occal'ià<) tambem ;l?erguntarei•.!l.o D<!tire 
Para que o .destacamento de. um coronel comman- mtmstro se os decretos ria. nomeação ·dos•': officzaes 
dando fronteira e de um major commandando uma do estado-maior· dos· di.1rerentes.: corpos:; dó·;:novo 
fronteira de duas leguas talvez, ou de menos de duas commando. superior de Tag:uary :e Triumphó; da:pro
Jeguas ? rara ·que essa força da guàrda .nacional vincia do Rio-Grande do Sul, ach.ão~se aindãabafà
destaca~apa fronteira de S. Borja, na fronteira do dos ;.pois que, t~ndo.~ido publi~ada~·:àstn,OmeaçÇes, 
Quarahim '! Temos 1,000 homens de sobra, o recru• não houve depo1s me10 . ·algum _pelo quaLessespm
tamento está cm eft'ectivo.exercic_io, asvagas que se ciaespudess~"? oh~er suas patentes;_e at~·~:entrada 
forem dando p_odem ser preencbtdas. _ . · · do actual mxnisteno s6mente uma t1nba•.sldO ·expe-

Pedii-ei tambcm ao nobre ministro que me declare dida, e foi a de commanda·nte·· superior;, ,.~. ··:·'' ':: · · _ 
se acaso um presidente d!! J?royinci~, pélo. façto de Sr. pre~idente, não posso '~tinar coilr~o moiivo 
que um conselho de dzsc1plina nao se reumu por desta medtda, porque,_-salvo uma.ou·outra·excepção, 
espaço .de oito mezes, ou pouco mais, póde dispensar essas ~omeaçõe~ forão· em geral: boas·:;:e -aindir pon
a umtenente·Cf)ronel de responder a esse conselho. derare1.que, ass1m fallando, devosertanto.mais-'acre
Pelas folhas do Rio-fTrande vi que o actual presi- ditado, quanto esses homens foriio meus,'adversarios 
dente da província d!3 ~- Pedro, estando o tenente- politicos : não_ é_ entregando as ·prov~nci!J-~'á·dirécçiio 
coronelManoelde Obvezro Bueno sujeito a conselho, de certos part1d1stas que n~o têm crlteno, .e··aséVezes 
por.uma portaria odispensou delle, pelo facto de niio nem juizo são, que: se pód~· o~ter.;governar liem 
se ter reunido· o mes~o ~onselho por espaço de oito o ~aiz~ . _ .> ~'" · > ·--.: _·:_'- .\~· ·:::.~:·'.'-.'.:/ .. 

. ou 18 mezes; e depo1s VI que U!D dos factos por que . Sr; presidente, o paragrapbo,_relativ:oA:~s_!IAe 
esse tenente-coronel era arguido era· de ter esta- correcçao. dá· azo a. que eucpeça ao n:obreminxstro 
.qu.-.ado guardas .nacionaes _por motivos cleitoraes. informacões ·sobre o· estado' deste' estabelécimen~o. 

Não sei se o_ senad() sabe be~rxi. o que_ é estaquear: .. Não quero sa'!3er nem do pas!lado;·~eni,IJ.o~,motivos · 
_ estaquear cqu1valc.: o mesmo que crucificar, com a· que · operárão ·a mudança .. de sua·:admmistração; 

dift'erença.de.' que não h!l cr.avos,. m!'s si_m . cordas, quero só mente sàber' o estado actu~J.:. Nãô·~udif,•et-i
e o estaque::~mento que conserva o 1nfehz sobre o ficar, mas me parece que as .ofiiçmas não-·se\acbão 
terreno (l duro·, mas o estaqueamento que o ·eleva em bom: estado •e alguma:s·.estão fecha'das·;:ora':"um 
a um ou dous palmo~ ácimit _do·terreno que conse!""a estabelecimento daguellés, sem offic~na eilfexerc}cio, 

. o homem. pode-se dizer assim. no ar; é um castigo ·parece~ me que nno póde ·.produzir . bons eft'eztos.; 
barbarissimo·. Não só deste facto como de outros pelo ménos posso. allançar·:que·em''certa época a 
elle era. accus:tdf); não se~ .se as accusações .eriio offi~ina de encadernad?r.não-tinha.,()pe~arios ;'das 

. ,·crdade1rns. estou a acreditar que o ~ão erào. E' mms nii.o pude bem verificar;- Eu tenho em grande 
um act~ do ex_-presidente o Sr. Antão a sujeição conceito·· o nctual director pela S1lll pr?bidadee pel<! 
desse. dtto ollicml a conselho C!_ e dcsciplina; e me seu zelo a bem da 11s.cahsação.; ;:mas:· ])onderarei 
parecia que o seu successor nao . podia deixar de que ·esse zelo póde, muitas· vezes::1mportar o pro
mandar·proceder ao conselho que já estava no- gresso de um cstnbelecimento"daquellll ordem, por
meado. · que são nece~!'iarios maiores venCimentos e outras 

São observa~.ões que eu faço, não em relação ao qualidades a bem do zelo pela fiscalisaçiio. Emfim, 

... 
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peço· informações, protestando que esta minha obser- para . ver se iu ma ma teria de tanta_ importaJ?.Cia . po
vacão·não:tem outro:1im:senão contribuir. para que deriil sernperfeiçoada. · .. · .. ";_ ·: _;- ~: .. -. _.· .: . 
aqúelle. :e!!tii.belP.cimento .prospere. .Creio que pelo A proposta ·apresentada pel(,) .nobre m1mstro ·tem 
menos;.ó~'éollegio _dos artezãós não v'aí bem. O nobr.e lacunas sensíveis: nn parte relati:va:.ilo-súpremo tri
rn}nistro:'att!'lndn::~que·ha'alguns defeitOS,' e. C!jSés,de:- bugal de justiça as C?USas-ficão ~o:estad~·em que.s.e 
fe1tos: me: pa:rece -que-entendem ·muito .com a~subor- acl:ião; na parte relativa ás.relaçoes a proposta -pare
dinação.e,com · a.:~moralidade · ilós •meninos •que ~vão ceu~me superabundante;· ·na' 'parte -relativa· ás jus'-
para'ali--instt.uir-"se.paratornarem-se bons-cidadãos •. tiças de ta· instancia não: fez· mais do que rodeàr 

:São ligeifas·reflex~e~, · quC.·eu faço unicamente -pa~. sobr~: .o p1ésml)~terr,erio ; .oútras _ dispbsições;:~o~~m, 
· dl}spe~; ~ :~eYé' poss1vel, ·a attençiio ·do: nobre· m1- são· .dtgnas : de ,lou:v.or. _; .. p_orqu!l .o. n~))re _m.!_nlstro 
. ntstro.:;.:;-:- ··r'··· ··:· .. ~"-· · • :- .. · /, · · · . ·c·· - • •. compenetrc:iu"se .de mn1tas necessldades:·que.tínhà~o 

·;eW~t~~~~~~~$i~I:,s~]s:C~~~f~:;~~;~~~~ ~~~·t:nh~1~/;~~~~:0~eF~i~Ji~~~:~~~~e:t~&j~~f!J;~: 
... to~~m~'·,q~?-e l1rn depos1ta:no cm!. fo1 preso em vtrtude ·sempre quero: d1~er,. c.om .. fran<ll;lez~ :·llua~ ~ _. o ~eu 
de:um.mandado, '.e.apenas· .. chegando . á· casa-de. de- pensamento .... -..... _,,. ,,. ·:·. ~. - . . •. . • . . ,,,,,-. ;.:•,! ";:_·-~ 
.tei:íCã:oJõi:J?le~~dô em :um banho_; ora, ;isto' pó de s~r · : ~inda-h a uma outra razão. li"M q.nal: eu :não po

fatal.J .• Lsau~e::do.s: presos: .PerS'l]ntet ao .propr10 dena sustentar essa reforma;• e v:em.-a•ser.~: pela 
.home.lll,·isc ;.Isso· éra. verdade, e. elle l'esp0ndeu que. grande .despeza que ella · -traz, ·:despeza para, a: g:ual 

. sim~nlas~qüe·lhe'tiiihão dado ·boa comida e clle não não podemos por ora estar. habilitido·s, .: sem,.~ea~:
tinlia'p'ago?niid(~de'· éomedorias·; "não se iinporton retarmQs a nt>Ct:!Ssidade de votarmos;•!ecursos,·::prira .. -· 
-co'ni·>~o mais;··nem''rcclamou ao • director.· Então coJ..:. fazer. face a· elia,.·recu:rsos que ·não :~podemos·· obter 
lígi.:iJ'!le··~~aVia,:·~u~o a~us.o ; o preso civil não: de".:e d~ prompto; s~n.ão pot: f!1Cio de. ~rppostO~.'Jàli~s},ca
.~J,"~i!l.l~.en~s .s11nao,á,sua. custa;· como depC!sl?no hmmos !;lO· ctrculo 'VlCJoso· dos.· ,empri)Sttmos~~os 
tem,-:;metos :com.que se àlimente e .deve.ter duetto á quaes ser ao sempre augmcntados~cada:anno}:: .. ,, . 

. ·aliixie~.t~-ção[W-"atuita:~.- C_~ejo que:riãc>"; .. será.pqrque : :A magistrrit!lra pre~isa _·de ::refi:irmã::-sem~d,!lvid'~ . 
_ .. el~e:,9i~._que~~-PQbr_e,~ _E:n~o os .homens av;~ros, qu~ alguma; ose11 pe~sonlnao étã<l~á_o.c~m_o suppoe~S!}" 
.. s!!.ÇO.D:~~!ãO~O.IQ tli.~o, c~m~tanto q~e_nada despendao, mas, j.lma· d!Js. pnmeira_s;~ :nec~sstdades _!}l •• a .. ·t:!lforma · 
.,s~-!1-~Q.x:ec~lht_dgs_á.cl!s~_de_~e.tençã? por_ qualquer ra- delle •. A d 1v15ão ·de .entranctas.:a: ·expenenc1a::tem 
-~ã<?,semp~ed1rao·que saomisex:avets;Agora;p~rgunto demonstrado que. não produz:salutiires etTeitos·:;.:<?u 
~u.,, 'PO-f..CO.~.ta ~e,.q~em,correm ~s. desJlez~s feitas na- . quer}a unicamente·_que·o nobre lllini_str'o E!XaiQinasse 
,9:l)~lfa.-c,a~_a -_com ~SSE!S preso~ c1v1s .? Sera por .conta as dl!Dculdades. com que Juta · o governo. em conse
;(11!,,V,e~ba:.7:Sustento:e,,cur!lttvo dos .p~esos pobres ? queocia . dessa divisão ; ellà: pó de. ser.: n:i'éllíoràda. 
J~l'a~_p_õ~~ ~er-, porque.essa !erba é de~tmadn. SÓ !Dente Tem-se classificado comó coniarcils. de· pl-im~ira 
aos;pr_eso~.potir:es.pronunc1ad~s, <?U Já ;;entenc~ad.os. entraricia · aquellas.qu·e propriamente. siío: de· terceira 

-}'or:.:con~;tla_San~ Casa d.a.~Itsericot:dta.?.Greto que pela sua importancia, e _conserva.do;~m.primeirft;,"en
·.e!la:~~.ã.o,_Ipnnd!i ah seu, cl~s1co calderrão ; . portao~o trancia comarcas ·que, nãó pelo rendimento··~ e el1as 
:.}l~nda,a~l (alba n.t;i~ca~1saça(), :qua~do 1.1\lvez · ella_seJ_a · • podem. oft:erecer ou meS!fiO pela., c,om~~didíule;')na s 
.e;,ttre~a:.et?:.:~'},~r,os,p.~~tos;._ ·.· .• ; _- _, .. : < pelo_ seu: 1!]-teresse .. palp1tante 1}_!11 relaç~o ã::-or.de!ll.e 

· .. ·,- Nã()faUar,el :so_bx:e.o plan0 da_ obra que existe, n_no . á tranqu1_llidade .. publ1~a; .d!l~Iao·: !!er>. pr.e~n_c~tdas 
-fallarel: so_bre. n,::lntrod:nççã.o da casa; de. detençã.o na por· magts~rndos energtco~·e-tllustrados;; -~~~.ente~ do 
de·:cox:recção;·nao fallare1· sobre.a div1são .do reg~men ao contra no que os . :Jogares de :·i ~-.:~ent~a:nctadevlão 

.. e: .l:!á,.;administração;, não : :fàllarei: Ele nada. o isto a ser aquelles que offerecesscm mais_ recursos,, e que 
• quéfu;,e:u.:e~nbeçó,'de perto •. :f:ei quefàrá por melh?~ para (1 3A entranCÍÍI. fOSSC,m 05 'magis~rllÊ0~i:já,:.a.llleS
:,-,r~r,,tU!iO.qUa_!lt0 .ha -~e., con:fltsão.nessa .dupla admt- trados,. cab~;:ndo •. a est!'ls .. Pro _taes .cuc~.I!;l~~DÇl!J:S: o 
.·•Dlstraçã,o ;,nao. faJJare1.ta~.J?e~ so)?r:e a crenç~o noya accesso: . E' .. J}er1goso manda~, moçps·<fl!_e n.m~~:· n_ão 
;.do. empr!ls:o .qtle,: se fez .ai~, .. p~rgu_e ta~ bem v_1 que o ·têm ·prnttca algnmn_ ou. _q~~-P-~UCI!--:l?ri!Ll,?a~.:~,!n.~. -p:J,ra 

nol:lre,minlst.ro•_da,faze_nda do. mtmsteno actual creou os·l()garcsem quc_os di~e~tos,mdt,~du<:ei),,s~. at;:Aão 
um cm.prego;·re..cebendQ o·Iegado de um de'cr~to que ;á mercê _-dos potE;ntados e :d~·:o~tras P!3SsoasBue :se 

· -lhe,~etxo~-seu antecesso~-: .o empr~go de,ílsc!ll dns cbamão ,lnflu_entes: são moços; qu~··a1n~~~-D!I(I ;t8m 
.. _..loterla~,.-·sob:r;e,,que_fall~rcl qua~d_o;hou,•er a. d1scus-. Ufl?ll reputaçao, q~e llão podem~·orret:~cer,ç,omo:e~cn

.. ~ão -~d!l:fazen<fl!-·~·Na ~mmba: opm1ii~· .o gove_rno ·niio d~u·o. essa reputa_Ç?-O, qu~ nilo· p(lde~.~se.r ncr.e.di_~Çigs 
.:.p_ódc,,: cren-rJ~m:ere~o;al~II?,,: !]-CID d1spj}r.d~ qualquer perant~ as.· aut?r1é.In~~s . .s~pepore~; ,por.qu~: pii?:·sao 

... · rel,l_da P,!lr!l_~etrlbUl:.Io; é preçi_:;a au~or1saç11o. do corpo con ht;c1do;:; , I} esses ·.moços ,são· .s~~P~P.'.'o~_aiv:~~de 
;Iegtslatív~; e•é.-por}s~o quenao.p()ssodeJ~ar de cen~. ma_neJOS l!os,tis desses.·.p!>tentados;qu~.o·~U.e. dl'~e]ào 

·. surar essa creacil.o que-se fez; .. , . . : . · · .• , . . . . é:'tndo fazer. a seu arbttrto·nos :logares onde;,habltão. 
, ;~ · Eu;:poderià _ .• álàrgar~me .urri._.pouco a .. rés peito .. · dn ·.Alguris deputados dá •.provinci.a~d~'R.fo~Grifn~e.:do 

.. no~sa..org.anisa_ çãojud. i.ciaria .. ·L_ i, ai.nda~q~e, pe. ·rrun~ .. -... _S:ul pedirão a.!'-tte.nsão ·.do no_. br_e.~l!Jl!l.tr() S(lbr. e.·a~:u~c-
' tor1amente,-• a·- reforma· apresentada. pelo nobre· mt- dtda que · exungu1u·as-varas mumçJpaes--·~e.' P,orto
.~- .ni;:tro~·. e:. não., duvido·. adoptar alguroa's. .idéas dessa 'Alegre e da cidade d,o. R.it:!·Gra.nde •. Nãl) ·careç? .. ~e" · 
:. :ref?rma-;·mas-.com a .fran_qu,eza.de. amigo, gu~ é pre- ·monstra-r :rene esse _acto Jo1_ .ma1s ,do 9~e:o e..rre~.to de 
.,·fenv:el.a qualqu!lr ?utr!l~·COD!>lderaçiio, du;e1 .que a . uma P.ohttca. desas~tznda;,,de 1!-ma_po~tlca·Io_ca~ •. fllha 
. -reforma;pe~ca. por 1ncompleta- e porque. ccintém.'al- de P.~xões e ~e od~os ·ou de l~ttiri}SS~s m~sq!lm,hos; 
. gumas medtd!'-s que.:não me:pnrecein consentaneas.ao o m1mstro fot.ml!-1 }nfor!_Xlad~. E: lDdl_spen!!avel'-uma 
.serviço. ·pubhco.· D1go. _desde já estas palavras pelo: outra ;vnra mumctpal na cidude·,de ·Porto~A1egre, 
razii.o de· q'ue não .. tenho de nssistir ·a essa discuss1io, principnlmente de pois: da extincçiio 'd o.logar:de juiz 
para a qual eu me prepnraria1 · afim .. de, suggerir ai- de direito do civel, e a experiencia demonstrou que 
gumas 1déas, não em oppos1ção, mas unicamente na cidade do Rio-Grande tambem é indi!'pensavel 
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uma segunda vara, porque ás vezes succedia que o quaes, conforme os ·estylos, eu tenho 'ainda que 
magistrado que ia a uma diligencia fóra da cidade dizer algumas palavras. Uma destas informaÇões -~ 
deixava parado o fôro que ali é essencialmente _com- a respeito da questão dos deportados : desejo que 
mercial. Essns diligencias~ principalmente as ves- S. Ex .me diga o que l1a;· o .que não ha; ·para eu e 
torias, as demareacões, ·etc. demandão as vezes o publico podermos fazer um juizo. : . · · ·· ·'· ·. 
muito ternP.O; quanao servia de jniz municipal da O Sr. Cansaução de Sinimbo:'(mini$
cidade do Rio-Grande o probo Jniz de direito da troda;"ustiça):-0 nobre senador pela: provincia,da · 
coma.rca da. Cruz-Alta, isto se deu por ma.is de urna :eaJ~ia que acaba de sentar-ser discutindo-se o' orÇa-. 
vez; o· juiz· municipal tem muitlls vezes de ir pela rnento· que se acha submetlldo á' co·ns;deração do 
costa; em .conscqueocia de naufragios, para tomar senado, pediu ao· governo algumas' mformaçqes 
conhecimento desses n'aufragios; na fórma de seu sobre objectos da repa.rticão da. ·ju;tiça, ·e eu procu• 
regulamento,. e o fôro fica parado. Já vê, pois,-o: rarei satisfazer a S. ·"Ex., tanto quanto :me_.fôr· 
nobre senador; ministro da. justiça, que a mec!ida: po~sível · - ·- ' · .. · · ' · -- -. "·: · ·. · 
não foi ditada pelointeres~e publico; mas eu perante .i>~rgu?tau o nobre seniidor qu~ era:~-o'pinião:iio 
quem fallo? Perante o nobre ministro que conhece mmisteno actual ácerca da remoçao·dos.membrosdo .' 
mais a.· província do Rio-Grande do Sul do que.eu tribunal do commercio: se o governo-~ente!lde que· 
proprio;. esto_ti que na consciencia do nobre ministro deve ser feita aâ n:utnm a remoção desses magistrados
muito. deve assomar a necessidade da revogação t~u se-deve esb.r sujeita á alguma regra.·. Sr .. presi-. 
desse decreto. · · . . dente, eu entendo, com o nobre senador,-que: o·.go-: · 

·Sr. presidente, .vou tocar em um ponto digno de verno tem precisão de esta.belecer ·aJguma-:cousa a~ 
toda· a attencão :. peço ao nobre ministro que procure _este respeito. E' certo que os magistrados. dà 2"4 íris-. 
informar:se"sobre 0 J?rocedimento do juiz municipal · tancia, os desembargadores, podem ser removidos;· 
da cidade de S. Gabnel, da província. de s. Pedro do esta faculdade é dada pela constituição· ao · podér. 
Sul; parece-me ·que este moco. não tem tido a ne- executivo, mas o modo de executa.:Ja. precisa ser
cessari<.>. prudenóa; eu o vejo Ínteiramente desliga.do regulado. . · ·. -·'' ·: ·.__ :: .:·.-... 
de pessoas as mais notaveis daquelle logar, em quem_ o Sn; FERRAZ :-Pela coilstitclçiÍo? ·. . .~ . 
o· governo e a justiça sempre çonfiárão ;··eu o vejo o Sn. -MINISTRO DA JUSTié.\:~~<\.constitai9ão:côri:" · 
mesmo ~rocedendo de tal maneira que despertou na sagra o principio da .vitalicledade dos magistraâ.os r 
assemblea legislativa daqueiTa província uma dis- diz, porem·, que isto não impede que os juizes -perpé- ·. 
cussão que muito me illuminou; não obstante uma tuos possiio ser removidos de uns par'a outros Ioga"'
defes_a a todo transe, essa discussão exhalou o máo res: ora, o modo de exercer esta attribuição é que 
h_a.lito q_ue naquella POP?laçào, digna de toda. a C'!n- não está definido, e eu desejo, com o nobre senador, 
s~deraçao pelos seus habitos de ord~m e de obediencia, que alguma cousa se estabeleça a este r~speito·; ·es
diifunde a peço!J-ha. que _dafl}na :. é ISto uma verdade; . poro mesmo que no projecto de reforma judiciaria, 
se o n?bre ~Imstro da JUStiça d1gn~r-s~ ~e a~tender a que se acha pendente na càmara dos deputados, ai- .. 
essa discu~sao, verá que o que_~u d1go emteira.mente guma. cousa. se faça no sentido de satisfazer· o désej~ .. 
exacto. Pode ser que esse magistrado em outro qual- do nobre senador · · 
quer Jogar seja. melhor; mas nãll posso admittir _ . ,; · .. . • • :... • . · . 
nunca. que os ma.gistrados que vão á c_om:igoação de O S~ .. :I~C~NDE DE JEQUITJNUONII .. \. . Espera., mas 
certas i'lfluencio.s possão ser bons, e nos ult.imos não está I.so la. . . . . . , . . 
tempos succedcu que havia. sempre consignat.:lrios O Sn. MINISTRO n.t JUSTIÇA :_.,-Não me desva.neço 
dos_ emprega. dos que erão remettidos pa.ra as pro- de ter apresentado um trabalho perfeito; l1ão:de.·:;e 
vincia.s; · lhe :~presentar emendas. lá c aqui, onde .o proprio 

A cidade de Jaguarão é um ponto importante, nobre sen_ador, póde offerecer, além de ouLras, uma 
como o nobre ministro sabe; não póde estar ;!Ji neste sentido. .. .· .. . .. . . _ 
vago por .muito tempo 0 Inga.r de juiz municipal: O nobre sP.nadormostrou tambem de~eJOS d.e que , 
entre-tanto a queiJa cidade quasi sempre está sem juiz se fa.ça alguma cou~a ácerca. d~ ~po~en~ndor1a dos. 
dP. direito. Esteve ali a.lgurn tempo 0 diG"no juiz de mag1st~ados~ O ~e11 nobr; am1go nao 1gnora .que 
direito creio· que hoje chefe de policia mterino da est~ ObJeelo te~ Sido por H~zes.tomado em conside--
provincia de Sergipe 0 Sr. Ribl'liro. sua estada pre- raça.o pelo parlamento, e espeCialmente pela caz;nara 
servou a população d~ muitos males; sua. prHdencia, dos Srs. senadores, a q1;1.:;m está alfecto .um prOJ<.;cto 
seu criterio eriio a ba.se em que a ordem e a tranqui- ~o nobr~ barão. ~e M!Jri_tlba. a semelhante respe1to. 
l!idade descansa vão; mas este ma.gistra.JO foi pro mo- 1endo SidO «;' miDIS~riO mte:pellado.nesta Sessllo SC?• :. 
YÍdO a· juiz· de 'direito pelos bons serviços.que tinha bre ;ste prOJCCt.'!, tive. O_!:Cil.S~ãO de d~ze:r que s6 maiS 
prest!ido •. succedeu-lbe um moço que pouco parou de e. paço podena. em1ttir .minh~ opmiiio .. Log~_que. 
ali; flcou' vago 0 Jogar, e não é possível que con- elle entrar de novo em d1scus~ao, o govern? dirá o. 
tinue deste modo ; qualquer que seja o i~centivo que pensa ácerca. delle. , . . . _ ~. .•. - · 
que o governo pres~e a um Jl?.OÇO de illustração que O Sn. D. ~A~O.EL : ..- O projecto. é frese~ I ·· · : · 
t.en!lo. alguma pratica para Ir para aquelle termo, O Sn. 1\iiNISTno DA JuSTICA: - O nobre senador 
creio qtle .será digno de todo o louvor e da appro- referindo-se a alguns homens que forão depor'tauo~ 
V1lQ/lO de todas as pessoas que conhecem aquella lo- do Imperio

1 
por suspeitas de se empregarem no tra.:

ca.hdude. . . . _ · . . fico de a.fricanos, pediu informa.çõos ao govcrn.o . 
Sr. prcside?te, eu smto. nao poder 1r mms adiante: áccrca de um facto dt: que não tenho conhecimento .•. ." 

porque resp<:l!tO a nesessldade que h a. de que 'a lei o s. F . . - p . ' ' ·. . . 
do orçamento passe mdcpendentc de uma. proro- u. BIIUAZ • .ois corre ... 
gação; c, pois, vou tcrmina.r esperando que o nobro O Sn. MINJSTl\o DA JUSTIÇA :-86 poderei, por ora, 
ministro me dê as informa.çõcs que peço c sobre as responder a.o nobre :::condor que, logo que tenha. 

I 

·-~ 
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tomado informações a .esse respeito, as trans~ittirei tanto, não era possível quecontinuasse em destaca
ao .senado; entretanto, declaro aoiJ.!eu honrado amigo· mento a guarda, nacional ·para cuja despezn não se 
que:.n.ão ter~i a:menor.duvída de aconselhar li.corôa tinhão votado o·s fundos necessanos. Direi ao meu 
que faça revogar .mais algumas dessas·deportações, riobre amigo; que conheci:: tãô bem como eu os .ha
pç>r. que ent. endo qúe as.êircumstan~ias são note muito ~itos do l~ío-Gra"n~e ~o S. ui,. qu.e .. alí. ás. yezes Sf3 

. dxv.ersas .. do. que-.erlio naquelln época •. Se então· ore- ]Uiga quasl como mdispensaveL.a conservação de 
eeit? da continuação. do ~rafict;~ impunha au gove~n~ o alguma parte _da guarda na'cional. em· destacamento,:. 
dever d.e empreg.:ar. meli.Idas viOlentas para o rep. nmir, os corJJ. os delmha qu. e; co.mo S .. E· ... x. SI!Q.e; para terem. 
hoje,. que. temos; quasi a convicção de que o trafico a necessaria disciplina; precisão ·estar.,: reunidos .. em . 
~sf4 ~x:tinct(!),'nã.o me.,par!Jce jus~o que:: alguns .desses acam~amentos;.:não · poçl.e~'fazer·c9~"J?on;~ resultado 
mdi.v~du~s <{Ue: conservao _no Impeno rclaç9es de o serv1ço da ex~~ns~~frol}te~r~;t,d~L R,io~~rande do SUl; · · 
fa~1lia .. e .. de mt.eresses- cont1f!uem ·a estar .P!lva~os. S_. EJE. sabe quantds;$ão as CP,I.elXIls;·quedaqu.ella pro.
do p;r:azer. de voltarem. ao sew de sua fanuh11' e de v1neia vêm no' góverno' ácerca do .co.n.traba.11do que.se 
cuidar~·desses interesses. Não direi q_ue possa ser faz' do Estn.do Oriental; • sendo· assirp,-~a nece~sídade - . 
~m~,J'!ledld!l geral, mas,.M menos, a respe1to daquelles de eonservar:se!i:Jpre guaJ;"das naciona~~:nos;dn:ersos: 
mdlVIduos'de quem o governo não tem razão de sus- passos que. dão·communica~ão·pa:ra ~a provxnc1a,:.do: 
pei~r~que"to~arli~. a continuar _no trafico, ácerca Rio-Grande. aos J!;stadps v}zuihos; séJ;:v:iç~ que se ccin-~ 
()esses ·~como .. Já d~sse, .. ,não. duv1dará o.governo de s~gue desse.modo,sem.pr1vara tropa de hnha dos ha-. 
acon_s~ihu.r á corôa que revogue a _deportação. lgno:~;o, ~l!OS de disciplina e de manobra a .que deve estar su~ : 
porém;· tudo quanto se passou ult1mamente a respeito JCita, e em .. que~ d~ mister· que se exerça,. ·para:que1 _ 
dçs~e Pa,rettp; ... ~· . . •· .. · .·· • · · , na occnsião necessarili;desen:ípenhe o fim para q~e.e, . 

. ': · ·.. . creada.Aquiestá.porque,-nãoobstante'·as·qrdensdo 
OBR'. FERRAZ: _y; Ex. não- recebeu um reque- governo geralá presidencia do Rio~Grand.e,· ~stes·, á 

ril!len.to·?· < > > . . . . · . :eq}lisição dos con:imand:mtes de fro~teira, p~dem e 
' .· ó' sR.. ~UNlSTRO DA 1USTlt:-' :- Sei que no .tempo lDSlStem para que alguma·guardn. naciOnal _seja d'es
em ·qúe, eu e o nobre .. senador e ramos ministros;.esse tacada para fazer serviço que, com: o -já. d1ssE),. não 
lloíném pediu 'dispensa de continuar na deportação póde ser cabalmente ·.desemp,enhado·pela tropa,de 
a que tinha sido obrigado; mas o ministerio d.e ·então linha:. Todavia, repito, as ordens expedidas são no 
julgo'u.·:Dão dE)verdeferi!· e!!s~ reqtierimet ~oJ porque Sf?nlido. ·de ,fazer alliviar a guarda nacional do ser-
lhe··eonstava-·que. esse md1v.;xduo nunca tinnn cum- v1ço de destacamento. . · . . • . .. 

· prid-o a obrigaçãô que se lhe havia imposto de sahir Fallou o nobre s_en!'-dor n.a d·~('lensól,de respOnder . 
do im:P.!3rio •. · · :.:. • ·.. . · a um conselho de disciplina o tenente-:-coronel-1\lanoel . 

O'.SR:.'~·F:Eruuz:- V. Ex. nlío recebeu um reque- de Oliveira Bueno. Sr. presidente{.estou de accorqo 
rimênio .. 'citlilido esse .facto?. . com o nobre senador em que: tnldl$pensa.não podxa . 

0 SR'; âfí!."IS:m:~ DA. JUSTlt:-' ~ - 0 . nobre senador ser cassada pelo presidPnte qa proVíncia;· entendo . 
pergunta.' sé. não 'l'ecebi um requerimento· citando: qu,e, tendo-se dado factos contra·esse.commandante, .. 
esse·facto>-Declaro ao meu nobre amigo qu~,hayendo de modo· que as autoridades superiores julgárão con- · 
um· dos deportados pedi•io cessação da obngaçao em veniente sujeita-lo a. um conselho de .disciplina; . 
que ·estava.·de residir. f6ra do. imperío, e mandando o presidente do. província não. podia dispensa-lo de .
eu informar sobre esta representação, allegou-se-me res{londer perante esse tribunid.Não tenho,· porém, 
que outros ,em identicas cir.cumstancias tinhão ob- notícia de que o pre·sidente fizesse isso; ta1vez que o 
tido favor igual, e•entre estes, lembro-me agora que facto se explique pela difficuldade que tem havido de 
se referiu 0 nome desse Paretto. reunir-se o conselho, visto como não é facil aos 

.. · · · · d "d officiaes superiores reunirem-se em .um. ponto dado. 
O SR; FEIÚIAZ: --'O qu~ desejo é q~e a me .I a se para o desempenho desse serviço. Todavia,, ptocu-

estenda·aos outros que estn•erem em lguaes Clrcum- rarei informar,.Dle a respeito desse. ponto. · · 
stancias; ·, · · · 

· ·· · · · · Já tive occasião de fallar na camara dos Sr5. de,. 
o SR. Hl~STRO D.\ JUSTit:A: - o nobre senador puta dos ácerca· da guarda ·~acional de T!lquáry,. e 

ful!ou n11 i:ngerencia· iridevidã da_polil;:ia .em negoc~os especialmente da demis$ãO do tenente-coronel Albino, 
civeis/Se o .. meu honrado am1go t1vesse espec11l- seu respectivo· com mandante, officiill que :conheco .. · 
cado os·factos, é .[la.~q.~alque.eu:pudesse d~monstrar pessoalmente e de q·uem faço·,uni .. _conceito subidÕ. >. 
q.ue não havia ~xactidão naf!,suns asseveraçoes; mas, Creio· que .não póde deixar de ter lio.vido ·engano na. 
tendo',:fallado em· gerai, declaro a S. Ex. que não parte de. meu· illostre·antecessor; rio·modo·,por que. ,,
tenho·cõnhecimento.de q1.1e a policia tenha prç>cu~a- referiu esse facto;· porque sabem todos que segundo ·. 
do .decii14',. pór Si,· facto .algum que pc::rt.ença á JUStiÇa a: lé~is~ação. que .vigora na .g.iiarda riaci?nal,.,não ~B: • 
civ~l>Todayio,, ·.sendo um objecto. seno,_ prom~t~o . dem1ssao ; o tDillS que o governo pódefazer é .dls-; 
no no.bre senador toma~ lo. em cons1deraçao e ex1g1r pensar do commando o. o1Il.cial' contra: quem · l1a.· 

. as in!Ormaçõe!! · n~cessarias, ~orque entendo. que .a queixa fundada de mal servir. · · ' · · 
poli~a : dev:e limitar-se a~ · Circulo ~aquellns attn- . 
buicões. que lhe são confer1das. pelale1 que a re&l'Ula.. O SR. FERIIAZ::-, O relatorio está llhi: « demit-. 

(fuil.rda n&Cional. do Rio-Grande do: Sul:. Segundo tido um tenente-cor.ôll.f:ll• ·" ·· 
a lembrança que tenhó, ereio q11e .o meu collegn ua 0 S · · D · . · · 
guelJ"B h a_ 1nuit~ temp_o. expeqio ord_ens a di versas . R •• r.tiNJSTRó ·DA JUSTIÇA:- .igo que !_sto não 
presldeuCJtts do lmpeno,manqando dispensar do ser.,. pó de. deiXar de ter: SldO engano, VIsto que nao com· .. 
viço nctivo.· a guar4a !J.acion&t Havia mesmo uma petia no governo d'emitti._lo... · • · 
razão qu~ a ~sto o _obriga~a : S. Ex. saJ?E?· que neste O SR.· FERRAZ: - A palavra - deaiitti..:to- sôa. 
an!JO 1inanceuo foi reduzxda a força wlitar ; e por- .muitoao longe. 
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O Sn~ MINISTRO DA. JUSTICA. : - ... mas só mente contas daquclle estabelecimento ·de ·modo a p~rmittir 
exonera-lo do commando .. • uma boa e effectiva fis~isaç_ão. De~l~ro{em·.summa, 

. O nobre senador perguntou- o queha sobre os de- ao·nobre senador que, sem·<fazer lDJUriaao e,mpre-
cretos de nom~ação dos officiacs da guarda nacional gado que actualmente serve,· não· estoui tod~via,. sa
do mllnicirio do Triumpho, e disse o]ue estas no-· tisfeito coma_marchadaquel!eestab«:lec!m~_nto.;·e·gue 
menções, depois de feitas e publicadas pela imprensa,· para o fim de melhora-lo, pretendp-Institwr:um exa- . 
forão ·cassadas... · · · me muito seguro que·me habiüte·a.'fazer;,ou·a.propôr· 
. o sn:. FERRAZ :-'-Não se puderão obter nunca as :ao corpo le~islativo, aqu_epas refor,m~,s,que m~_,·pa-

patentes. . . . _. recerem uteis e adopta.veis.. .. _.·: .,._... . . ·· · 
. • o.·sa. ~INISTno DA JUSTICA.: .... o"q~~ posso asse- A' cc~ca ·deste ponto -é~anto::P?ss?:.':p~esente-
verâr a V.Ex. é que, com étreito,;.~ex-presidente da-- mente, mformar ao· se~ado :. · • · · . . : ~~ :·" < •; ··'·: . .' :J-'.: 

. queiJa província-· fez algumas propostas ao governo· O· nobre senador fallou. · amda,na creação do··n.ovo 
imperial; não sóm~nte para a c~e~ç!tó especi~l ~e· um erppreg_o para esse mesmo estab_cle_cimeii_~, m,as~e_!l · 
commando super10~ 'DO muniCipio do Tnumpho, n_ao sei a que empregoo1 npbr~;~en~d~I:_.P9~sa~~e
como para a.no~eaçao do.commandante deste com- nr-s.c. .. · · ·. ..- · ... : :_:-~.~- .•... . :· :··).'.:.~ · .· :,~.·:: 
mandO;- dos officiaes do estado-maior e daquelles q1le o SR. FERRAZ: -·A' iiispeccão.das obras~·~!:'·-·.-
accrescêrão com a noya divisão. Sei guc, depois de . · . . . · • ·-• • . _ . · ·-:. ·" ·:c ·. . 
feitas estas nomeações, houve algumâ representação O Sa .. MINISTRO DA. .ru~T!ÇA: -A 1-!lSf!ecçã~.Aas .· 
a este respeito, e que 0 governo imperial, desejando obras est.ava _a cargo do directo_r.~a penitenciaria, . 
obrar com prudcncia, mandára ouvir ao actual pre- erã? obrigaçocs que lhe _eSta'!i!O·lnJierentes,-:e eu. 

·sidente da província ácerca destas nomeações. Pos~o · crei_o g~e o meu antecesso!-" nao .f~ .s~nã~ separar 
. affiançar que a informação do presidente foi favora-" a~r1bmçoes· que_.estavão -urudas.na-mes~a-pll~:o,a; 
. vel ao. com mandante superior, cuja patente expediu- nao_ houye propr~amente.nov?-; c~eação~':.:':'.'''':~;:, '': :-. 
-se u~tlmam~nte ; mas, não tendo I?Odido o mesmo . SI!JlO, Sr. pre~Idente,: que o . .nobre senad()r. an!l~n-
presidente Informar ácerc.a d~s ofl!cia~s subalterno~, c~e a sua ,!lUSencia na disc~s~ã~ ·:da· reforma ]Udl~a
porque, recente .na provmcia, nao tlaha conhec1- r1a que tive a honra·de lníciar_:hontem·na_camara 

-mente pessoal para poder affiançar positivamente _dos Srs. deputados. Srs:·;;nãé:rtenlio':aj3retenÇão:de 
ácerca da conducta delles, depende a expedicão dos . ter apresentado um tral}allio completo :'não ~·po_d_eria . 

_ títulos ou das patef!tes ~e~sasinformações, que áffirmo faze!-" ~esmo. Não me tendo ?CCupad~ -com.!>:r~mo . 
ao nobre senadOr Já eXIgi novamente. da JUStiça, tendo apenas Qxercido,.,_como magistrado 
·.O nobre senador perguntou tambem qual a opi- parte. dessas attribuiçõ!!s;- ,es~n_d<!_IIlC~CI na·'P,asta 
ruão do governo ácerca do estado da casa de cor- mtennamente, e_ de. maiS a maiS; tendo 'entrado:para . 
recção,· e disssc que as officirias Iião se achão em o ministerio, como- sabe·. o :senado; 'não-porquifo 

. bom estado; .e que algumas forão mesmo extinctas_; des~jasse,, !JlaS. porque. _as _ci~culllS.tancias ':'d~:Piliz 

. o ~obre senador demorou-:se em fazer alguiilas. co_nsi-. ass1m · exigirão; não . era possi_vel-_tel" logO:Jl!:OJectos 
de rações ácerc0: do collegio dt~s · art«:zões, mstitu1ção profundamente el,!lborados para· apresenm.r:'~:: · · .. · .·.
q_ue se ac)ln ~n1da áqu~_lle estab~lec11nento. Sr. pre- Na apr~sentaçao desse, "O que ,aUudiu ·o.. nobre 
sitlente, Já ttve occasiao de dizer na camara dos senador foi um c:sforço sobre mrm; mesmo para<col
Srs. deputados qual era a minha opinião licerca da ligiridéas que já tin!ia,·e·que; antes de·mim;·havião 
CI!S!l de correcção. Sem _fazer injustiça ao chefe que já sido ~onsignadas por illustres·~i~istrps_que.IIle 
dirige aquell~ estabelecimento, c que tenho por precedêrao.· Está, portanto,-longe·dem1m"a pretenr.ão · 
homem ~onrad!l e zeloso, acho q!le o estabcle?- de l:tavc~ feito um trab!Jlho completo·-;-s·e:JildilgÜi_n 
mento nao está montado de maneira tal, que dis- mer1to, e o de ter por meio delleprocurado.conseguir 
pense algumas providencias, e da parte do governo, uma importante reforma' cíija' necllssidalle,tistá<na 
a m!lis_ séria attenção .para ~eu con':eniente _descri- conscienci~. de todo~; se·,ha mergo·;. éõ~(ie·:ter.·dado 
volVImento. Para pôr em harmoma os diversos nova occasiào n que as luzes do &enado;-'asjuze's·dos 
elementos que_ a_li se achão congrassadQs, é mister repr_ esentante_s da_ n_ ação, auxi_lia. · ndo.·o gov_ern_ o~ .. resol-

. regular melhor o serviço; A casa de correcção com· vão uma questão que está nos· .. :desejos:·de toda a 
p~c-se hoje das .obras da cas_a de éorrecçào, com- nação, ~clhorando·o_ «;s~do dajustiça-n,o:paiz:·:sei, 
poe-se do calabouço, onde estão presos os escravos, Sr. presidente,· que nao é uma:reforma::completa; 
compõe-se~~ casa_d~ detenção,_ compõé-~e da pt?-são tambe~ o·g~verno não_ti~ha tolli~do•o:~o~promisso 
dos s~n_tenc1a~os c_lVl!l, dos ga!es, compoe-se !lmda de fazer uma r~forma radical;- qwz~mosapenas,:me-

-da-pnsao.penirenclaria e deposito de africanos hvre!'1 lhorar aquclles pontos em ,que parece'liav:er.·ac·cordo 
. e 'além~disto, compõe-se. do collegio dos artczões. Ja geraL da parte dos' homens de estado que:tt~m diri

vê, pois,·V; Ex. que 1!tntC!s estabelecimentos reunidos gido a repartição ~osnego~ios da.justiça~ .no:sentido 
iiquelle, sem que hllJa ainda um regulamento que, de se tornarem mais etrectivas as garantias do,cida-
satisfazendo á cada um dos serviços de que ha pre- dão e a segurança in'dividual.. ·. :. · ·_, ·-::,< , •, . ::: 
cisão nos estabelecimentos parciaes, os .ligue todos Na discussão terei occasião-.de mostrar ao senado 
entre ·si por mais de uma ádministração geral, ca- ns razões que tive : pnra ·consignar· essas ..idéas1 e 
recem de ser· considerados; sem isto não é possivel sinto que o meu nobre amigo, desde já; nos annun·· 
.q~e . aquelle estabelecim!'lnto na~che · re_gularment~. cic !Jl;le não. estará presente.nessa· occasiã(!, para nos 
Drre1 mesmo que, pela mspecçao que Já fiz, vert- auxiliar com suas luzes. , .. . . ___ < .: 
fiquei quei para regular sua escripturaçào; .é preciso O nobre senador rcclamou··ao governo ·que .fisca
um traba no . muito aprofundado ; a creacào de ai- lisasse o · comportamento . do --·.juiz", municipal•- ·de 
gumas officinas na penitenciaria é materia" que exi~e S.--Gabriel. Não tenho officialmente .noticiá alguma 
uma escripturação especial; que o systema adoptaao d?· mau procedimento· dessa •autoridade,. mas pro
não é sufficiente para poder trazer toda a clareza nas metto·ao nobre senador que. tratarei de pedir·essas 
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cm relação á guarda nacional da província do nio-. · Eu accusei aqui o presidente da província do Rio
Grande do Sul, não se póde dizer que haja complt>to Grande do Sul de seguir partidos ou não partidos? 
e.xame no wrvi!:O de destacamP.nto ; ha na provwcia O que eu disse, Sr. senador ? Para que isto? Rafe
muitos moços que se prestão, com prazer, a esse ser-. ria-me a um facto que o nobre senadur não póde con
vi~o, e que, em Jogar de servirem nas instancias, fa- testar: o tenente-coronel Oliveira Bueno, de_ quem 
zcm até gosto cm servir na guarda nacional; e pu r- eu não disse a menor cout~a,· sobre cuja accusação 
que, pois, havemos nós de impedir que este serviço .declarei mesmo que nilo sabia se era procedente, foi 
se faça quando elle é de absol11t11 necessidade cm mettido em conselho de disciplilla pelo Sr. Joaquim 
uma província onde o serviço militar é tão urgente Antão Fernandes Leão .• ; · - _ 
e numeroso? não só por causa das fronteiras, como o Sn. JoBur: ...:. Pelo Sr. José Alves Porto:-:' . · 
tambem por cau~a dos contrabandos, como acaba · · · · · , · - · 
dé'dizer 0 nobre ministrodaju~tiça·? Portanto, creio O Sn. FERRAZ :-Quem é José Alves Porto? ·_ · 
que não. ha inconveniente algum: na continuaçã.o . o Sn. JomM:- E' o commandilnte' superior_da 
desses destacamentos, nem me parece que seja pos- Cachoeira · · '· · · · · '· · ,,_._ · -· 
àivel dispensa-los inteiramente; a tropa de linha que . o Sn. FERRAZ: - Está enganado ; .. cnttio ó il~br~·· 
existe na província do Rio:..Grande ·do Sul não pode- .senador .conhece pelas informações que lhe,dão ; nem 
ria servir para todru; as necessidades militares de sabe o nome. 
uma província como aquP.lln com uma, fronteira im- · · 
rnensa, e-onde .se dão circumstancias ·especiaes, que O SR. Jonur: - Não sei o nome?· 
não existem em outras províncias. O SR. FERRAZ: - Nilo é José Alves Porto. 

Não sei; Sr. presidente, o que haja a respeito. do -0 Sn . .Jonm: - Como é:quese.cbama ? .. _ , 
juiz municipal da cidade de S. Gabriel; o que eu · o Sn. FERRAZ: - Não ó José· Alves Porto·; :vá o 
posso dizer, com sinceridade, é que, quando estive nobre senador ao catalogo, e veja. .. . . · ·. 
naquciJa.cirlade, soube que elle não gozava de uma · · . 
~~!ima gera1

1 
mas muitas vezes assim aco!ltece aos O Sn. JonrM: - Se não é Porto; é .Portinbo. -~. 

JUizes os mais exacto~ ~ severos no cumpnmento de O SR. PRESIDENTE:- Attençiol ·.. · · ·. · : .. , .· . -
seus deveres. Ouvi referir alguns factos; mas ares- O Sn. FERRAZ: - Sr. presidente, esse ·omcialfoi 
peito de quem administra justiça, ou de ·quem go- accusado ·dos seguintes iãctos,, que não ·sei ~e. são 
verna, entendo que se deve dar sempre quarentena verdadeiros: prendeu o capitão Manoel Veris-simo 
ao que ~e diz, p.:_.rque, muitas vezes, os actos·que elles SimP.iio Pires, para arreda-lo de .votar;· prendeu·a · 
praticüo e de que são accusados pelo povo, são dieta- Gaspar lUathias, guarda Dacional, e o pôz•no castigo • 
dos pela consciencia do dever. Portanto, não sei se, doloroso e .barbaro de estacas; de ter fcito muitas 
com eil'eito, a accusaç.'!.o que o nobre senador acaba outras cousas, por ter reunido a guarda nacional·na 
de fazer ao juiz mumcipal de S. Gabriel tem com- margem do Irapoá, depois de suspenso.:. eis ahi -O 
pleto f1mdamento. · · · que consta da ordem que o sujeitou a conselho· de· 

O quP. desejava era que nós, quando tivessemos de disciplina. . · . ' 
entrar nestas questões de administraC'.iio, nos des- O SR. JoBm: - Formule as ·accusações~- .. , : '-•· •· 
pissemos completamente de todo o espírito de par- o Sn. PnESIDENTE : - i>e"O attenr.ão ao. nobre. 
tido.... · · · d " " sena or. -. . · . . · ,.· _ · 

o Sn. FERRJ.Z: - Dê-me o exemplo. . o Sn. FERRAZ: -Sr. presÚJente, é necessarlo que. 
O SR. Jonnr: - .. ·:.e expuzessemosos factos com o nobre .senador, que se diz'fóra de• espírito de par-

tod::~ a exactidão e veracid>tde. ·. ·· tido, se compenetre da necessidade de sua missão;, . 
Estou persuadido de que as informações que o que attenda ao que se lhe diz: eu não. estou:accu '-· · 

nobre senndor recebeu da província do Rio-Grande sando,.. . . · : ·: _ , _,, . 
do Sul não forão completamente despidas de cspi- 0 _ sn: PRESIDENTE::..... 0 nobre senador .está_ per-. rito dt: partido. · · -

O Sr. VISCONDE ·DE JEQUITINHONUA : - E' disto feitamente na ordem. . . . . .· ·.. . - .. _ ,_ -• . 
que eu me queixo a respeito da provinda da Bahia. ó SR. FERRAZ:....:. ... e eú devo doer-me tanio m~i~ . 

quanto o nobre senador,.fazendo _allusões, diSse que 
O Sn. FEnMz : ..,.. O senhor nem sal>e o que se os outros presidentes não se .comportárão:>com a . 

passa pflla Bahia. . mesma· imparcialidade com que se tem comportado : 
O Sn. JoBiiu:: -Estou persuadido de que o pre- o actual presidente do Rio-Grande, accusa~ãoqu~eu, 

sidente -da província ·do Rio-Grande .do Sul tem-se não mereço,emrefer~ncia á província d_o R1o~Gran~e; __ 
comportado, em tudo, com muita circumspcüo, com appello para a consc1encia de seus habitimtes,-c prm-:-
a maior dignidade e dirigindo-se em tudo pêlos sen- c1palmente para a dos amigos 'do ·nobre senador c ; 
timentos de justiça os mais louvaveis. · seus parentes. · · · · 

O Sr. Ferra;;: .. :.:cabia-me a vez de fallar de- Achando-se o negocio nesse estàdo, podia o 'pro-
pois do Sr. ministro, pt,rque cu tinha pedido infor- sidente dispensar o conselho de disciplina? fê-lo em 
mar.ões a S.Ex .:.nü.o vali-me desse direito, no propo- proveito do tenente-coronel? Se esse tenente-coronel · 
sito· de não occup:~r mais a attençlio da casa; mas o era innocente, a sua absolvição, por uma senten~, 
nobre senndor que. acaba de sentar-se merece-me era a melhor prova que podia dar; elle brilhava ainda 
tanta consideração, que não posso deixar de ir logo mais. O nobre senador não é oprimeiro que sustenta ·.: 
ao seu encalço, principalmente quando elle; appa- gue o Sr. Antão fez uma boa présidencia? Pois não 
rentando uma posição a mais benigna, não eivado e um acto -do Sr Antão? Contestei eú os serviços do· · 
de espirito de partido, fez accusaçõesinjustas a mim1 Sr. Oliveira Bueno? contestei suas qualidades 'ifallei 
sem que fossem baseadas. nisso? Para que, pois, tamanho... . 
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-·O Sn. Jo:BIM:- Esse facto não valia á pena de se1:vir? Pois um major deve ser destacado, c vencer 
vir aqui. . . · . seu St)ldo, com~andar um~ fronteira, só porque tem 

O .Sn:. Fxnluz: - Não va1e a pena I Só o que vale vo~tade de serv1r? Ora, nao é completamenLe irri-
a pima é. o que. Q senhot: tem dito 1. . · . . . . · . sono C}ue; só pelo_ facto de . um homem qúerer uma 

· O Sn. PRESIDENTE( com força para o 51". Jobim):- coura, se lhe· dê, sem haver ·necessidade, havendo 
Attenção I Cl)mpre-nos ouvir com. toda a paciencia offic~acs de tropa dclinha, havendo tropa E:m de
as censuras que no exercício da prerogativa parla- masia. conforme a fixação das.forr.as? 'l:'arece-mc 
menta r são feitas a actos das autoridades. e devemos Sr. presidente, que isto é argumeniar. contra todo~ 
responder-quando nos coubera vez de.fallar. Peço, os principiosda.logica., ·.: · · · · · .. · :. . 
por tanto; toda a~tenção ao nobre senador. · .;Em..quanto ao juiz municipà.I de S.· Gàbriel; eu· não 
.... O Sn.:FEI\1\AZ:: ;_,O nobre senador<fallou no ge- sei como· possa-:o 'nobre .senador .. fallar ·dess'arteo 
neral .. Por.tinhox José. Gomes Portinho; e . não· José Pcsso<~;s as mais éonspicuas.da_.Cidade. de s· .. Gabriel, 
Alves 'Porto. ··tlr. presidente, é um dos homens que em CUJO numero. eu. conto m~tos-.al'!ng9s,.:que-.o s:io 
tem. prestado mais. serviços á província; foi nomeado ~m~em -·d~ nobre,senador, mc~us1~~· seu :proprio 
· comnfandante superior, pelo nosso collega, o Sr .:Pi- Irmao, que é um :dos,bomens·mais,dignos. de· consi
menta ·Bueno; e tern-se portado sempre ·.como digno de ração daquelle Jogar, queixão;;se de arbitrariedades 
que. é, é·da·pàtente qu.e tem ; o Sr~ marquez . de Ca.., S?bre o _proc~dimentodes~ juiz,··e· sobre :ás-:violen;;. 
x~as,: que infelizmente não está presente, o p6de c1as que P.lle tem commethdo .; houve n·a.assemblé:i: 
dizer.,, . . . . 'prov!ncial um11;larga ,discu~são.em que· o~ defenso;es 

Todas: cisas questões são questões ·de partido ou · ficúrao de vencidos: desta discussão, das.in:formaçoes 
de familia, e·nioguem: eslá mais eivado de ·espírito quetive,não por ·canaes suspeitos,_ como oj::~ôbl:e sena

. de partido,;.do que o ncbre senador, que se interessa dor aqui·disse, ·· fúi. que formei 'meu juizo.:,,não. sei 
sempre por aquelle lado. Meus senhores, eu não me mesmo qu:ies são os cariaes 'suspeitos que eu pudesse· 
importo~:com·.o espírito de partido, cada.um susten~ ter;porqúe, Sr. presidente; ténho amigos em ambos 
te o interesse · de·seu.lado ·politico : estamos em um ·os partidos; .ou em todos os partidós em que se:divide 

.. governo constitucional, o"que digo é que esse acto a população da província do Rio-Grande~do Súl .. O 
não. se podia dar, .porqua,· estando um individuei su- nobre senador; quando· foi para aquella: província, 

·jeito-a·,conselho·de. disciplina, deveimmediatamente entendeu que me devia censurar, tanto ali, como. na 
responder. : eabia 'ao pre?id~nte apressar esse conse- · província d.e Santa Catharina, e em toda c parte ..•. 
1elho:; porque o contrano, 1mporta arrogar-se o pre· O sn:: JoBilii: - Éu censurei-o ?'Eslcl·énganadÓ.- · 
sidente o,direito.de perdoar,. o que só compete-ao po- O Sn. FERRAZ:- . .-.. mas o nobre senador partia 

.de'J:moderadoJ:. Ou havia crime, ou não havia crime ; de um principio; o nobre senador é que:témmuita 
· se havia crime, -mão podia ellc ser dispensado, ou filiacão ali com,um.partido que não--marcha~ás-vezcs 

perdoado, senilo pelo poder moderador; e, se -não regÜ!armente, e no qual tenho numerosos amigos; 
havia;crime, o contot:lbo de.d\sCiplina, •que o absol- o nobre senado1: .é que toma a peito :per{as 'ou per 
v esse; e,. se não'absolvésse,·havia o recurso.compe- m{as todos os nego cios' que dizem respeito a seus 
tente·cstabelecido .pela lei. · ·· · .: · · parentes, e ao mesmo tempo a_esse·partido; eu-não 

F:allou.:..o· nobre . senador a respeito dá no'lleação sou amigo dospãrentes do nobre senador; sinto que 
de :·officiáe·s da·guarda nacional de Taquary, más o muitas cousas se tenhão dado a-seu respeito, rP.provo 
senado:viu que ~lle estava inteiramente· alheio iJa muito; ·como. eu posso estar eivado.·de espirita de 
qúestão. A·questão·não era da·_nomeacão,·que com- partido, fallando deste modo, pensandf• ·desta ma
petia· ao .presidente; a questão era dã nomeação·de neira'? Até lhe digo que· alguns pertencentes·ao seu 
oJhciaes · superio'res dos corpos que, tendo sido aqui lado, que o nobre seuador suppõe que são meus ad
publii:ada;··as .patentes ·nilo -forão dadas, pelas. raZões versarios, até á minha· partida erão.meusdfeiçondos·: 
expostas aqui pelo. nobre ministro da·justi~a; e o como, pois, o .nÇibre senador lançou. sobre mim~, e 
r10bre ... senador, que me accusou aqui· de espmto de creiu mesmo que sobre o nobre ministro da justiç.a, 
p:u'tido, iiüo vê- que eu defendo. até os direitos da- essa aspersão terrível, Sr. presidente.? .. Quando o 

.. quelles_ que meJorão. contra rios, como esses .officiaes nobre senador fallou.com aquelle gesto com .que:ene 
·de'.l'aquaryí etc~ : · . . . .. ·. ·. · · .· sempre.ungesuas expressões,·eu temiver soore mim 
. 'Emqüanto ao desfacamento da . guarda nacional, 0 tremebundo Rabelais.... . . ' : · · . ·. .· · · 
eu nünca vi argúinentar-se com tanta .transgressão · · · · · · · · 
dos prinéipios delogi<:a como-à este respeito se fez. O Sn. PusioENTE : 7 Attenção! ; . 
Disse· o nobre;senador· que ,havia .necessidade de ~r · O Sn. Fún!Uz : -Mas,~ felizménte, yiu-:se .qúe não 

. sempre;as fronteiras· cobertas com a guarda·naeiónal; accusei ao Sr. Oliveira.Bueno, com quem entretenho 
mas como; Sr. presidente?. Podemos ter um: maior relnções; fallei apenas :de ui:rifacto que não achó:re
nuoieró de'pracns· do que o fixo na lei de forcas? A guiar, porque até desejava que ·esse official sahisse 
guarda nacionâl .vai apenas substituir 'o numero livre 'do conselho de disciplina, para que ficassem 
marcado na-falta.· de praças de linha, e nlio· se póde de uma vez.destruidasas accusações que se lhe fize
ir .além désse computo marcado: se .existem. mil rão; nem sou daquelles que o o1rendelli, que .o accu
praças à.' qu·c se tem de dar baixa, .na conformidade são, e as accusações podem ser bem·comprehendidas 
d1.1 fixado, comó se conservão ainda os guardas na- por aquelles ~que o conhecem. . · 
cionaes destacados? Disse. o .. nobre senador " E'. Emquanto, Sr. presidente,· ao que o nobre mi
porque aquella . gente gosta. de· prestar voluntariu- nistro disse em relação aos deportados; o meu desejo. 
mente esse ·servi~o. " E'.um engano, senhores, não é que o governo, se. entende que convêm as despor-: 
pre~tàl) volunLanamente serviço seniio os officiaes. tações; .nllo faça excepções; se não entende, estabe-

Pois um corunel deve ser destacado, vencer todo Ieça a ·igualdade p!ll'a todos. Estou persuadido. de. 
o soldo de sua patente, só porque tem vontade de que hoje não actuão as mesmas circumsta~cias que 
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actuárão para_ a expedição deste aviso da de_p'!rta~ão; u.ma .dcllas a· esse )riste papo! :de .c~ance)laria, ·para. 
e se não actuao, como o ndbre se.nador ministro da approvar o orçamento, collocando-a na·.collisão ,O;U · 
just,iça disse, neste caso, para que,as excepções? Eu de approvar, sem exame, o· orçamento ··nos :ulthnos 
niio digo .que o ministerio, que revogou a deportação 'dias de _sessão, ou de áeixar .. o'J)aiz sem~esta' lei 
de um, não obrasse ·bem; o· que eu entendo é que a imnua? Não é possível; por.isso, Sr. presidente,)~u 
igualdade <leve -ser estabelecida a respeito de todos, .ha 'muitos annos faÇo' ó -esforço• de· ver•:se posso: 
porque, ·por atreição ou por patronato, nunca se deve 'instituir um exilme·do ort'amento, como elle~deve ser, 
tomar· JUma-. medida. Respeito as inten_ções: se o: ·feito, verba· :por _:verba { é 11m. direito nosso~.aseim· 
acto· ·foi r~ula'r, se fci :eXpedido e_m iórma_, se foi ._como é dir.eito da ca·mara electiva a·fiscálisação".de 
deliberaçã9. do conselho de minis~ro.s, é'po;rque l1al:_i.a •todos os ramo_s do .san-iço pu])lico ·e· a .oflscalis!lção 
ra!l:ão S':-ffic:rente -para que ell~ ~xtstlsse; m!'s, se nao_ ;da renda pu,blica J e, ;po,rtan,to; eu,~n-~e;D_do :~~nós· 
fo1 · ou<V'!do o :conselho de mimstros;, se 'fo1 um acto· >devemos ·algum ·d)a... ..· · .~ .. ., .· .j· ··c ·:•.· <-, :~ ·, · .· : -
inteiramente :particular,:·e.·.se :el'Je ·tem. o cunl1o de :.- · · ·. · · .. . ,<:-; . : .. , ·.:> '·- · 
inj-usto, :de.desigual; ~u entendo que:deve ser rejiro-· · ·O $n. VI~CC!NDE ·DE_ J.EQUI~:h~HOzm:l ~ ..,..J?ue?l_:~os 
vado, dev-e :ser cen~urado; -~-tanto mais quanto, .embara~? :N1ngue~n. : ·· · · .. · , :.:<~•:-;·-~··,~';::. 
Sr •. presidente; .eu :não desejo nunca :que homens de · ··o Sn. Sxr.vEin.l. DA 'liloT·TA :~.~~ tomar.essá:deli~., 
certa -co-n-d.ição;. de·. certos· prin~pios, dêm doeu- beração, 'elevar o sei;tado á sua altura;'; .. ;;.·:._,:_'-:: ·. ·~ ... 
mentos.-desta -ordem'C-nnt!lre.z'!. > ~ ·. . .SR. D. _MANOEL: ~-Nesta parte téin ·razão;.- esta-< 

Emqm.tn.to á ·reforma ''JUdiCI~rxa,; eu _lá diss~ <!O mos de accordo perfeitamente: , . -.. , ·. · .-. ,:.::.·.-.: .. 
nobre:mimstro·que o meu fim-foi .umc_amente emittir • . . · ·. . · .. . · ;.::- · · . . · 
o :1_ n!JU ,ju~~;. -porq-t1e -talvez não P.Ç~ssa estar presenttl ··O i?R. Su!VEIRA.. DA. 1\-loTTA. :- .•. fazen,do_com -que· 
á . -diScussao .. ,da :.proposta ~ auxiliar á · S .. Ex. -como : ell«=: na o esteJa :r:epresentando ;esse :papel-_:de cbanCel
pr~tendia.;Eotendo, tOdavia, que a reforma,' com- lana, queJhe:nao-compete.:;. · .·.:-.·.:·;c'·;'> _• :;,~-, 
qu!JDtO .:melh&re .a1_gnns · pontos, ·em outros talvez . - {~ Sn. VISCONDE ·DE !fEQUITlNIIONHA: ..:.;,··:N~81,1Cm: 
pel01'~; •eu s6_..trare1.cste exemplo : :como é :que uma . obr1ga o senado a fazer .. e3se papel. · :'~':':· · 
relaçao_ d~ -sete membros p~de :fo~necer: mem~ros . o SR. ~I.LVEI.RA_.D.'- 'l.Io~i'~ ::...: :Po,r .;_ÍS!IO,. sr> pre
para. :O tn~uoa~ da. commerCio;?. Eis aq'!li U_!Da 1déa si_dent!J, dxZJ,a ~l.l •. no pnnc.xulo).Ja,ses.suo: $< :Hil~Cm9.s 
que .Poderia talvez. -ser apr-ovextada; ·é -p_reciso uma de discutir o .OrÇilr:nento; .~rpallo.r.v.!:lri?a; __ n.:p :s.~n.a.!i<t 
med1da .neste -sentido. ·Com!' . esta, -mu1:tas outras tem ... de Jazer .um e.sforco; .para·. cóllocar-.Se na•·sua· 
cousas; ~as ·Y.;iEx. >Vê que -na? :é competente o Jogar ·altura ; n_ão se deve resJgnar .por.mllis '.te'inp~:a:~s~ê: 
para -a d~cussao . de .um prOJC_Ct!J que ,d~anda .um · pap~l qu~ e~ tá repr~senta IJdO ! .:&1~:. .S.r .• pre~1dente;. 
desen;voJ.V'UXI,e.nt!J .,que ,eu l!S'Ora na o po~o. dar., -e qu_e ·na ·situa~o actual eu .acho· que:o sepadll ~cor;re·$pon
tabrez V. ,Ex~ .nao .çonsentJsse. . · · · . dia melliorãs necessidades publieas, :se· à:Caso::tiV.e_s-; 

. V .ou .<~SStiD!:ar-me, P!'!testando .ao ~nobre.·senador semos deixa~ o sy~ternl!ticame!lt~.PI!SSar o or~ent~
que ~ tntença.o .ou .espmto que elle me:attr,~;bu!l não em 1exp_resSivo : .. sd~cJo .... D_uet' as_ .. razõ.es,:·S,r.p.J;e.,· 
é .mais dO'@ C- uma .méra desco~fiança :ou s~sp01ta do sidente, · po_rque ·tive .a)gu,ma duvida :de 'tómar.o,par.te. --1. 
I;t9bre S.!ll!lldOr, ;C .qu~ por ~ertv, se,eu -.esttvess~ em na discussão .. · ... · -~_:· · · · · • -•· 
sua. poSJ,ÇtilO, -me doena ,mutto de que, sem -,motivos, 0 d · d' - te .. d .. t ·b lh . ·. ·: · · · ·· 
soffresse .o .,nobre senador-de minha .parte-uma as- ' sena o PC?ucos; Ias.· m: e_ ra. a o,-.e.():O~~~ 
perslio tal . - · · · · · · mento nos Io1 CJJVIado Já . .nos mP.lados' do•:ultimo · 

· . " . mez de ,sessão ; ~ste •Or~amento, ;além·.disto~·· tem ,de 
O !i~- . S,l_lw:e;lra _~a 11f~tta: - .S~. pre_si- ser discutido :Por U,tll _mini~ter;io ~.,que o )I~ô/p.rop~z; 

dente, cu tenciOna v~· n11.o ;tomar· parte na' di~cussão o Sn. viscoNDE· DE ·JEQUITINHONn.ú,;:-' Féz--emen=.·. 
do O!'Çameoto. Ju1~ava _.r:ne.smo que na situação das e appróvou outras. · · · · ' " · ·· · 
actual, comprehencllcla .CQmplexai_.li_ente .como ella .' · · · · -· · . · · . ':· . . , .: ·., 
deve ser, gi:ave çomo. é, o senado pod_ia ·correspon- 9 S_n .. SIL~IRA DA .!foTTA.- -!\{!!S el!t,e.9r~-JP~~to 
der melhor a esta s1tuação votan,do () orçamento v:a1 ser discutldo_ei:fi P.r~s~oç_a dCl,l.rn,,mi~~.s~!'loq}le 
sileociosa~nte.· .Ha muito tein_po; Sr. ,presidente, o ~ã_o_propôz,_embora_o emeJ;J_das_se3 -~ste m,m1ste.r1o, · 
q'ue .e~ 'tento fazer o .esforçp ~e _discutir os l?rçamen- prinCipa!rnepte. · no ram.o -do . serY.IÇ? :~_c. ,que_ ._ vo. !1 
tos como·ellesdevem ser discutidos,;ha ·mm~o tempo occupar me agora, está mcompleto. :· : . c . ·· ·._ . · 
que -eu ·-recorro do papel que se :tem quando faze_r O ,Sn. vxs.coNDE .DE }EQUITINIIONH.A .f -~ ~P.et.o ·_a 
represen~r o sen~do a respeito da cónfe~ção d~sta pa,l~v,ra. · - · .· ··.. · > -. : :_-);: "'· 
le1 annua; ba 01·~ -tempo--o senado ·estii reduZ}do ·· -0 Sn. -SILVEIIL'- D.d\loTTA..·: ~ {J~nobre .. ministro 
a um~ ~ba~cHana !i~s.or_çamentos: ~~os-orça- da justiça-interino .éstá' respondendo sobrEi o:orça-
me_I;ltos _pli}.'a,o sena !lo ~rde !3 a .~ás ho_ras õ ,ás vezes, mento dessa repartição? Nero :nós sabemos;'S~; ;p,re:: 
~ão. !.tl,m,, ;e .q.u.aJ?!fO· :vêm. tarde, o _.senado v,ê-,~e ~a sidente · se· s·. Ex. continuará a:, :ser. ministro' da· 
CÇillisao !1e, :0.1.1 de.~,xar.o PillZ ,ScJJ?.Orçame,ntp; .aadm1-. justiça.' · · ' · · '· ··. · •' .. · · :.: · 
ms.~il~~o ;~. ,apl,lros, . em· çplbsão; ~ma ve~ q110 se . · . · · - · · · : · · · }> . . : . · · · -
q~eu,a ~nsutu1r '!lm ~xame r.lg?r:oso po~ sernçospu· . O $1\? VISC~NDE px J'E!)U1?:"~NRO~~A-~ :- Copp_,~a~. 
bUcos1 c.o.rno-.devem sereXlllnlDallos, n<~o chegando bermos. Nem e~t~, _ll(;lf!l.O';I~O~ . - ... · · .. : • ... 
par~ 1sso o .tempo, e, portant.o,· ·collocando,se .o . O Sn. SILVEIRA. DA :MoTTA: -:--,P.o,diamos· .. saber~ 111.. 
~enad~, como 'h,!l muitos .~nos .se :ter;ii ·-y~to, .na O!a, niio'te.nQ.o n!Ss .temp~ pa,ra !IIs«:Utlr,o pr_ça,rnent·~, 
nec.ess1\laQ.e de n.ao pode.r .emendar o .orçawento, por n.ao tendo o .orçamen.to s1d9 ,propos~Q ;P.elo nctu.al.nn.o 
não P,av.er'cam!U'Il.temporarill com numero sl.ltliCJCJJte nísterio, _não. se~.,o D nol>,re ~ini.stro,. :CIP.!! J.·espo~de 
par_ a·_ p.ron.un. cxar-se so,br~ as e_mend. as q.ue ó senado ás·q. uestões. do or.çam,e.ntq .qa .. JQS. u,ç~; 9 ~~p.istro.que. 
tenha d~ ,faz(:lr. O~a, ~cn)wres, é poss.i~.e1 que_, e.m tem a pa~ta .d.esta J'Cpar~J~.ao, ·o. sena fio t,i,nha ;tô<;I!>S 
um sy.sJ!3.Ql.ll ,COf,lstxtuclonal, q.ue ,no r,e_gu~ell pari~-. esses ~o,tivos Pil~!l fu~J..ar:se, m(Us Upia ve:ç, /i f-I~cus-
1llePtll.,l', ep;~ .flue bl!- 4t.~as camnras, s~ possa reduz1r são .do .or.ç:Jmento, .c então ~li-· acho que JJI!. Situa~tão 
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em:qlfe_eatam~s, .e.m tiJ;Is da,sessão, .com ,um roinis-. · O SR •. MtNismo J>A,.rusTIÇA.: -.Quando? .. 
~n~ ·J.!lCOmplet~,. ox:gam,sado .de.nov:o_, cm moD?cnt~s · :0 Sn.: Sir.VEÚu. DÁ.Mo!I:TiA. :: ...,.- Nó ministerio pas
.diJJiceis.:~que -estilO ·actuando sobr_e a .sua. or~amsaçao sado; .já s.e :vê •que não ·é do tempo .de V; .-:Ex,, 1que· 
c so.bre ·.a .. s.ua .~archa -perante. o p~rlall;!ento; o .se-· -começou .agora. Consta-me ·que .:houve alguwa.aite-. 
~ado .co~espo_ndlll.melhol~ a. esta. sttuaçao; .. se acaso ração no. systema de distribuição .·,de .fundos .·sécr.e _ .. 
t1:vesse, .~lenc10s~ente votado o orçamento. :Mas. tos; e~·se:acaso ·houve essa altenaçilo,· eu desejo.s:tber 
quell! :veiu,;-a,meu ver,;perturba.': qste sy;;tero~, que ;<:u se o nobre:1ninistro .acha quc,o .• noYo :systema ,adop
~e .tinha .:IIJP~s~o,.foi o nobre.7ena~orpe!a provm- .tado pcJa,administração::passada~,para·di<;pendio-dos 
Cla da .B,abia ... : • · · · . · ··. · · .. · : · · fundo.s.secretos, •.oil'erecemaisgarantias;do~qu~ o'sys-. 

· :OJSli.~:·.E~:_nlU.Z .,-:-:-~u ? ··. . . . . · · · · tema .que: ;era ·usado .até .. entiio,· do dJs.pend1o .pela. 
. O -Sn::SILVEiRA.'DA 'MOTTA: .;;.Não,•senbor. Foi o secretaria: de justiça;debaixo da.';immed:iataJlscali- '· 
nl)bt:e.::>sen~d~r-;pela .. :provincia d~ Bah}a, porque; saç~o do :m~niskrio ·dáju~tiça ,,q:ue'é . sem; duvida, ,o 
te_n~g,:_ao:,di~,cut1_r o prs;aJI,lçnt'-'.dO 1mpeno, mostrad<? tnl!IS prt;~pno. ;para .. fiscalis:~~::.todas. a~r:J!liUdezas:de. 
dese].O .de.dtscutl-ç.c:rprçamento,em_ geral, eu ass.entet qne.é snsc~ptiv.el·cssc ramo·lmporta:ntisstmt>:de.des
en~o;ql}~i~~via·ac,qlliP'~nha;;Jo, ·c,·.P'?J'!anto, npro:vei-' peza secreta! .~ortanto, !á vê:o:.nab~:e~m:inis~ro .q~e,. · 
tar:.a ·occ.a~Iãl)para.(azer ·ao _.nobre.m1mstro·dos nego~ sen:r.!.o. necessar1o e~ta-belecer,se · :rcgra .. para•este,dts
cios 'diljl,JS(ÍÇa alg11r.r;ills. COnSÍ~eiações SObre O orÇa~ ee~dio,,o"governo.ôe,ve.,ao-menos; ilssegurar.ao COrpO 
mÇ.n~o 1e;s_u_a;rep.a*~ão.· <·. ; · · .. ·.. . eg~slatiVo que o systema.ndoptàdo para;gasto dos 

.Q ·,sa. · ,v~sc_oNnE. ,DE. J~o:ÚI'llh-.iHONHA. ! .- Apoiado.; fun.dos secretos ()!Ierece ·toda~ :~S,.:,garantLas :ne~s.., 
f.l;~: -o n~~e :senador:multo :b~m; sanas. ·. .. ·. . ·. · · . · . :.. .: . , 
·.·.Q;Si\'.-·:si'ivB~·ru;_,,DA'.MoTrA; :""'"JÁ .. vê y,··EX. ·que ·J.U.uito·Jl!àis, !?r.presid~n~; .. ~é,·conv.enç?: d!ine- · 

eu sou·-obrlgado à interromper esse meu· systema ar- cess1dad~ desta regra. de· ·garantia,. •qnando· ~O··fl.o.: 
rastado:·-pelo:.nobre. senador.pela ,provinciada.B;iliia. o~çamento ·q~e a-verba-de:.fundo~ secretos:tem·cres-··· 

:. · . ' · · .: .. · · .· ·· · ·. · . : · .. · . · · Cido success1vamente,. e. agora, .·neste -ulümo·orça- . 
O.Sa":'~S~()l'{D~·DE:JEQ~TJNHONf1:4- :~0. Sr; Fer,raz? mento, .fez-se'uma ·nova ·descoberta. que torna ainda: 

;O_.'Sa:"<fÉRRAz.·:..:...:Eu rião; · : . . · ... :: . · ··. miüs elasticós-osfundos·secretos>·: · ·· · .. ··.·" . •-• · 
~~:_O~$n.'~:7S#.~JiiA./ijA:''~O'ITA.~·-·foi ·V • Ú. : o ·nobre 0 Sn. V].SCOND~ DE~JEQUlTiiuôNu.; :·:A," r~p~essão 

s~DI_!dor:; p_ela', proVln_cta· da,'B;lhia ~ .:quem_ o nobre do trafico .. de nfncanos ~ · :. · · .·. · _ .. ; _-. . ,, . . . 
:oena.c:l()r · · s~ . .,I:~fere;:f_cz a.Igu mas c~nSide.raçõe.s, é ver- · o. Sa. SILVEIRA n.\ Mon:A. : -Sim, :. Sr ~-.:A.té' agora, . 
d~de_,.!f.l~·~e;~r.o_1l-~e.,aa scena . . . em -todos·os or~.amentos-:ha~a·uma ;vc1rbn separada 
.P .. SR~··.l"'SCON)}J:- ,DE, J'EQU11INIIuNIIA:- Foi IJUem da repressão do trafico de:africa.nos·; isto, Sr;,,presi-. 

enc~t9u o'a:, c:ijscus!lií.P:.d<r ministerip do imperio. ..·. dente, corn :grande inconveniente . dentro· ·e .fora· ;do 
:.ó~Sii.~~Sii..vi!ÍnÁ. n'i·MÓT.TA·:.:..:Mas · ·sr •. •presidente paiz, em .. I!ossas :relações exteri(lres. 'Appa~ecendo 

:uiná~ "V:ez·: .. q~e:;rme:deliberei a· disc.hir .0 or~mentd todos os .d1as no •orçamento uma '\'erba,para •. ~' re-. 
da:-justiça;' .. :~evo ;pedir ,ao, no.b,re ministro.algumas prcss.ao-do .. tralleo,._quando :nós nos temos ac.r~1ta. do 
explicaçõe~ -sobre fl.' pro,posta .do orçamento a e sua perante.o:gove!no 1nglez, ·.como tendo. renunc1ado a 
reP.Ilrl.ição :qtJe:ellé.adoptou e .que passou na camara todas .ns·tentatlvas .do.-tr.a~o, ,quando .o :n_osso go
dos;,Srs.:: depÍJ.tâ'ilOs · · . ; ' .:: . ·. . · ·. · ·. veroo rt>ce.be~do govern~-1ngle~ todos os dxauegu- . 

. . :·S.t:''"pti~~~-~p.ti;.~l:Lâ--!íriuiy),.tempó.que ·eu ,entendo rança de que o trallc? é 1mposs1vel,_ou,·ao !lleno~, d_e, 
que.;_~J>.r.ec:.15o:<q'l.~·p ,gov~no .\1-dopte nlgn:ma regra que elle está conyen~1~o de. que, o go:v~rn,~. 11:nge~~L.:· 
S9br.e ,o,p1odo de.g:~star e d~ da,r.c'?n~ dos.f,undos .. <? Sn. MINISTRO . Dil. JUSTI~A·~...;...; Emyr~ga tod()s_ <?S 
s.ec.retqs;c ;f.o!fus .os .. go;vernos .·com;tltuCIOnaes regu- me1os.. . ·. ..· . . . . •. . : · . - ..... · .. 
lll.r~s recánh~c.em:.que ha .certos desj).e.ias, ·-d.e sua .na- · o SR. SILVE nu .. DÁ i\1Ó'ITA: ·-• ···'~ ~mpregatOdos 
t.uriza ;tão n;íelindrc)sas,~q.:ue nãoJ>Od'lm. miudamente os .meios: ao. seu alcance, •• · _ c . " .. · : •.• • . ' 

-~ntr.ar· JIO,õrçnliiento.;: ;topos ;OS governos ,re~ulares . o~ SR ... ·VJSCOND.~ DE. J.EQ.tí'ITxNllOl'\'H.\.i:......;E.· 1he ·:.íem. 
cnl'!.signão·'~quantias_·l>ara. certas·,ctespezas pohciaes; 
mas):,senb~.r~~i·•é]~r~ciso,:qu!'l esS'as·qu!Jnti~step~ão mandado ·agradecer. ..· . .. : .. · . : ...... -· . · :· 
u~-r~_g.ra,, .segundo :a:.qual:o .cor,po leg~slativo· smba O Sn. S!LV&JiA. :nA: -Moi-1:.1.. :-',.'.; •• e·:-teai;màndado. 
q~e..~lla11,,~ :~ga.Sta.~.; .é :PrC;Ci$9. que o .. corpo legisla- a.st:adeccr :ao- .n<!ssO _governo: ;B.s,dilig~ricias que ··!em 
ti.vo:.tenha: ·a·_garnntia:de qtie os !undo.s secretos são empreg0;d0 ,para Isso: quando .nes_ta!!1Cll'CU~~ton.~Ias~· 
er.í:Jpre~!fos:;·ém :o:!>j.ect()s::<l_o .serviço p~blico; e .que Sr: .. pre~1den~, se vê. uma .r~rba;J.lO ç>rCllmento:P.ara 
~~ :~sãp .ca,P.as paril~espe(l:~~ que ,n~.o s~o ,d~ ~ry1ço a repressão .do trafico, par:ece.~ue_ se .dl:• .. a • entender 
.p:Q.b,hCI>:.;. ·,ao, :.:~~os,::~ ;pTt:lCISO. ~I,! e: 0\P~lZ •sa1ba . que,, que. -a ·ré pressão. do trllfiCO eDCOnt~à DO ;pai:r. .aJgu ma 
»P.PAf:CÇ~nd~:~~~ ;9~çame~to uma~erba de_iOO:úOOS coil.sá.Jatente .que e pr~ciso:contráriar~coui dinlíe1ro; 
.para fu.n.dos ·. secretust·•:o · goyerno :te,·~:~ necess1cl,a~!'l qu_àn~_o nós :tod~s.soaío.s;J~~s~rnu.n~as,·deq~~'if ro.zã~ 
âe ·razer· .d.esJl~S .para :a prevenção e repressã(r·de' priDCipal do trafico,. ter. s1do ·.r~prJJDJdo:·no .B.rnsiLe 
~imes'· ;e"'. as fez ccim isso; . . ' ·• .... ' . . . .. . . . porquEl,a 'opinião .0· condcinnli, •e,;não; porque a fo:r:ça 

· · E~~ 'r~gra ~ti ·~atendo que :o. ·gov~rno já .deviá ter materi~l, os. t?ei•Js :d ir:ectos · do gov.ern:o, ~nJião .tor_
. _es~elec1do ;mas;pelo contrario_,o:que 'sei é qu!'l este nado lmposswel esse·•.trafico ... ;E~. ·• prec1so que· o 
sy.st~JI1!1;rle O:de~peza: ·de fu,':ldos .s~c~~~os;_ . p~Ia- :re- governo. ipglc:z~ comquB;DtO ~uça ju.stiça ao. 'D.<!sso 
pp.rtiçil,o d!l -JUS~IÇil; -tem. -:vanado,; ~ra,_ ·a ,dlS~Ib.U.Lçào gover.no, esteJa .convenctdo de que a causa pnnc1pa.l 
iios.J~ndos se:crctqs_é ;feità:.na .secretária .d<~just~- da rcpres~ã~:do trafi~o .·é ,a co_ndeai~açiio do tnúico 
pelo.direct.or.:;ge,ral,,:or.a. ~f.elta:;>.elo chefe dt>polic1a, peh a opmtao ~o palZ. (Appo,aô.os).: . 
e as. v_ezes~cumullltlVD~J?.tc',. Çonsto-ll)e <J_l,l~hO!!yA· Mas{le-!lhorcs, nào_.só a v.erb~ .dos':f~nd()s secr~
alj;u~a ·mudança· neste ,ay~te.m!l·Q.edespez~s.d.e fun- tos cresce todos os di!!S,·• ep~r·tsso mms .n.ecessar1o 
dos s"c;retos. · · se· torna alguma·. pronfi_encta, algum~ ·regra para o 



"' 

-~· ~: 

94 SESSÃO EM i6 DE AGOSTO DE 1862 

dispendio desses fundos, como tambem no orçamento 
ult1mo aparecEI o englobamento dessa verba, c até 
uma verba nova que não ha no orçamPnto anterior. 
Vcrbi gratia (peç!l a <lttenção do nobre l!Jinist!o) estP. 
paragrapho - A]uda de custo e gratiflcaçoes P?r 
commissões extraordinarias- é uma verba q,r1e nao 
costumava aparecer no areamento, e nem na sy
nopsc da despeza _ f~ita l1a parcella al~uma crue se. dê 
como despendida por conta dessa ver.oa de ajudas de 
custo e graiillcações por com missões extraordina
rias; no or!:.amento e no balanço passado dé i859 o 
!860 enasynopsedadespezadei860a iSGt, seV~:Ii
algumas despezas destas sob .. o titulo de despezas 
eventuaes, que ainda continúa; por e;Xemplo; lá _vêm 
algumas cousas destas. sem ter esse titulo novo; esse 
titulo novo serviu sóaJente para augm.:!ntai' a yerba · 
de fun.:los secretos da policia cJm mais 50:000$, por
quanto, rio orçamento actual ha 50:C'OOS para ajud_as 
de custo e gratificaçi)es por com missões e'lttraordina
rias; ha paradespezas secretas ou repressão do trafico 
de africanos, i 7 4.:000$ ,·e pessoal e material da policia 
433:0008 ; estas tres addicçõs sommao 6~7:000$ ; 
entretanto, qne nunca· estas ilddiçõcs excedl!rão de 
!598:000/1, nunca chegárão aos 667:00011 que são pe· 
didos neste orçamento. Consultasdo o orçamP.nto 
de 1860 e_ o b~lanço que serviude basc·para o or
çamento que .se organisou o anno passado, e que 
.foi refundido neste, acha. se que a despeza feita en
tão foi :·policia e segurança publica, i2i:OOOS :·pes
soal da policia, 4.32:00011 (nesta parte não ha Dltera
ção); e depois a ultima verba que apparece, porém 
.separada, não englobada, e a verba de repressão do 
trafico de africanos; mas na repressão do trafico de 

da dcspeza dos fundos secretos, tanto mais quanto 
no orçamento vai prevalecendo o systema 'de englo.;. 
bamento, e o systema de englobamento o nobre 
ministro· bem sabe que quer dizer· mais. arbítrio· ao 
governo para gastar em ma teria de. fundos secretos. 
Entendo que .a perfe~ção ~e um or~m~nto, e o· 
meio de fiscabsar ma1s facll é a espec1ahsação.das 
verbas ; entretanto, quando se quer .estabelecer co_r
rectivos contra os desmandos do governo, na creaçao 
dos creditos supplemenrares, o governo. recorre ·a 
outro expediente que substitue· o abuso'dos:·creditos 
supplementares, que é o englobamentodas verb~s. 

·sr. presidente, es~s despezas c~m.:a p_Ólic.ia;~ ~ta~ 
dcspezas secretas exigem,.· como , ~u. d~sse, ·que -.se 
estabeleça alguma regra para garant1r ao .corpo.lcgts
lativo áccrca do emprego desses fundos. Euvejo;_verbi. 
g~(i(,lia, no orçamento e balanço de i859a !860, .qu~ 
por conh da verba -despezas eventuaes-, para a. 
qual se pede rigora !OiOOOS, sepat:ados das o_utras . .v~r-· 
bas de fundos secretos, gastou-se 6:3i3S e tanto ·réls ; 
e procurando ver quaes erão os objectos· em· qu_e se 
gastou essa quantia, achei uma cut:iosidade,- e foi . 
que,· s 6 com a compra de pastil!Ia~ f!e sterchin}n.a, ·.a 
policia gastou 9/i:S: ora, com. 9411 de:stet:chtmna, 
creio quldapolicia pcidinenvericnar oRiodeJ:.ineiro 
~d~ . . .· -·· .... 

o Sn. MINISTRo n.~ JUT!ÇA : -A sterchiiiiila não 
é uma sub'stancia barata. . · · .·. ·, -·. .· ·: .... · :.,. 

O Sn: SILVEIRA DA lUol'TA :....,. Duas d6ses hommo
patbicas ~ão sufficientes para produzir, e1l'éito~.Ycjo 
ainda mais como despezas eventuaes gyrandolas;:te- · 
legraphos, que têm uma verba .. espec1al, .c t'ambem 
obras da matriz da I..agOa l · . . .: . - . . · · ,. • > · 

O Sn. !IINlSTno DA JUSTICA :·-Nesse' tcmpó ·o:mi
nistro da justiça o era tambem dos cultos,.e talvez 

·africanos, segundo a synopse de 1860 a 1861, só se 
gastiirão 31S:OOOS, que, com 124:0008, que é a outra 
add~ção queapparece da policia e segurança publica, 
podia far.er HS9:000; entretanto, que neste orçamento 
pede-separa as despezas secretas, englobando-~e com 
a repressão do trafico !74.:000$, quantia que nunca 
se pe~iu. 

O SR. JIINISTRO DA JUSTIÇa : - No orçamento do 
anno passado estavão separadas as verbas, 

O Sn. SJLVEIR,\ D.\ MoTr.~ :-E' justamente contra 
o englobamento que estou fallando, porque o englo
bamento ·desta verba da repressão do trafico, com 
as. outras despezas secretas, traz uma e!asticidade 
prejudicial, porql!e, desde que a_quantia está englo
bada, póde-se,. a tltulo de repressao do trafico, gastar 
toda a verba de fundos secretos, quando as despezas 
com a repressão nestes ultimos annos não chegá rã o 
a ISO:OOOS, mesmo considerando-se como repressão 
do ··trafico 11 repressão de muitos outros traficos l 
De maneira, .que, embora tivesse -havido nos orça
mentos anteriores o englobamento para ·a de~pez11 
com a policia, com gratificnções extraordinarias, 
já a despeza com a policia, com gratificações ex
iraordinarias, com des pezas evcntuaes, estava sP.pa
rada, c portanto, não sei que difl'erença é esta. « Des
pez3s eventuaes, :10:00011; ajudas de custo e gra
tificações extraordinarias , üO:OOOS ; despezas de 
trafico e secretas, !7(1.:00011 »; de modo, que o total 
é 667:0008, qu11ndo no orçamento anterior era de 
ü!l8:000S. Qua 1 11 razão deste augmento ? 

que essa despezn fosse com alfaias .· · . .. · 
O SR. SrLVEJM. DA lUoTTA:- O balanço-: diz: 

a Obras na matriz.de S. João.Baptista.da . .Lagôa:., .. 
Por isso, Sr. presidente. entendo que; para que o 
corpo legislativo continúe a votar esta verba englo
badamente, é preciso que o.nobremínistro trllnquil
lise o corpo legislativo e o paiz, de alguma maneira, 
assegurando-lhes ao menos, a1nda quando não. nos 
conte cm que se faz a despeza,· ·que haverá toda a 
cautella nessas despezas feitas. pela repartição da 
policia. não sei se pelil secretaria de estado ou se 
pela repartição da policia . ....; . . . --

Portanto, Sr. presidente, nesta parte, já vê o nobre 
ministro que é preciso estabelecer alguma regra que 
sin•a de garantln para o corpo legislativo, a rcsj>cito 

Sr. presidente, eu tinha já intenção de interpellar 
o nobre ministro sobre .. um ponto em que. acaba de -
tocar o nobre senador pela Bahia; que hoje fallou 
sobre o orçamento da justiça:· eu desejavasaber, ~ 
creio_que o paiz precisa.de saber, qual é a.opinião . 
do governo a .respeito do direito .de aposentar, e do 
direito de remover magistrados de . 2a .. instancin; O 
ministerio transacto entendeu que estava· no. seu. di:
reito removendo os membros do tribunal do· com" 
mercio que Arão desembargadores da relação· da 
côrte, e um deUcs; creio que da relação do 1\Ia·ra
nhll.o, p11ra suas rela~ões e nomeando novos mem
bros para o tribunal" do commercio: Os ·motivos da 
remoção não indago cu agora, porque quero redu-
zir-me sómcnte li questão de direito. ·· . 

P6dc o govemo remover os desembargadores de 
umas para outras l'Cla~ões? Segundo rnc pareceu ou
vir. ha pouco, S. Ex. entende qúa, pela constituição, 
a qualidade de inamobilidade pertence sómente nos 
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uizes de direito: ora, como eu entendo que a coris- uma!i para outras relações, senão no cnso·em que 

tituição,quando falia dos júizes de direito, estabelece elles pe!Jão _sua remoção, ou no-caso de prececlerem 
!> principio !le indep~ndenciu do poder,judiciario, as.cond1ções legaes de suspensão por um acto do go-
i?dependenc!a que nao se ·póde dar sem zdnamobi- verno e processo de responsabilidade; •. -.~ .- . 
hdadedos magistrados, e por conseguinte,· tem estabe- N · · · .. 
Iedd'> a ina~obilidàd~dos desembargadoras, quaes- · o _projecto que o nobre ministro apresentou 
quer que seJãO a.s pr_atlcas que os governos anteriores ante~hontem na camara. dc.s deputados, creio. que 

ob. b 1 d 1 
S. Ex. não tocou nos tribunaes do commercio. · · · 

te . ão esta ~ .ee1 o,devo rec amar do ~:obre ministro, 
para _tranqUlli..c:ar _essa nobre classe da.mngistratura O SR. MINISTR.O DA .JUSTIÇA: -·Não'; serihor: 
para tranc;~uilisa!. o pniz, que 4?lle nos diga algum~ o SR. S~Lv_EIJU. DA. MÕTTA;:·-.Çhamo a àtté~ção . 
cousa ~8JS_: positiva do que a s1mples,P.romessa que do. nobre .mmiStro,_ para.;. esses , tnbllDaes ,. porque_ 
nos fez de: que .alguma cousa era preCiso fa2er-se a o ·J.ulgnm!lnto nelles, · com . o .. systema a~é ~h.oje ·Se-' :. 
respeito do: tribunal do commercio. · .·. •' . guido, nao. me .parece· que. tenha. correspondido . 
. o sn:. IIINÚ'iTRO:.nÁ .TUST!I:À.:- Se o n'obre senador ii esperança que. se tiilha~>Esses tribunaes;·feliz".. 

attender bem. á re~órma qué ho'nt(lm apresentei, verá mente, têm . estado. bem·compostos, têm tido .Di agiS
qual ê .o meu . pensamento . a esse respeito: em. um trn~os intelJi~ente~. probos e,h!>nrados; El entre elles-:. 
dos;art1go~ .da pr.oposta torn~·se ext~n~iva ao juiz da mu1to se.thstmgum; .. o .ex-pres1dente :Ooti'ib:unilldó _ 
2•. mstnnCia o. dec~eto relau v o liOS J u1zcs de ·1• ins- commercio da cõrte,'O qual foi ultimamente removido· 
tanc.ia, qu_anto ás,reinoções. . . · ·.. :· para a relação .deste meSf!l<?_ .. districto, o. honrado. 

0 s s " · ·· M · · 1 1· é · · Sr. desemJ:jargador.Vnz .. VIeira, a quem .muito se 
· n~ JLVEIRA~DA oT:rA: '- s 0 • nesse artigo deve .a respeito do estabelecimento do tribuual· do. 

se estabelece que~~s·~ondições de remoção dos des-embargadores sepo. as mesmas dos juizes de di- commercio da côrte; mas _eu peço.a·atten_ção do go-· 
reito.:>os.·juizes, :de direito estão· em melhores cir- ve~n.o sobre o systema d!3 JUlgamento cODJOncto por 
cuins.tâiícias ·do· que: os desembargadores; porque o ma~lstr~dos e por n~goclnn~es. U~ po~to. da nossa 
juiz .:de:.direito não pó de ser removido de sua co- legJ.~laça? commercial ~e parece, que devia ;m~recer, . 
mllrcn senão -precedendo nudiencia delle, parecer do . a attençao. do. nobre mlDIStFO, ·qua.nd~ redigiu s~a 
~onseii].o·~·de ·estado.·. e dclibeJ·ação do governo; por. reforma dos._tnbunnes de 2• 1n.stane1a; ~nobre:mi:- , 
1sso, ·d1go que v; Ex; 0 que fez foi mandar ap'plicar m1str!> sabe. crue, ;;eSl;lndo o nosso. co!f1go do com- .. 
á remoção.:dos juizes de i• instancia as mesmas re- !ll~rcw, as fnl_lencias são process~d~s, e~-:parte,:no. 
gras;estabelecidas para os· juizes de i• instancin. lil!ll~u commercial, e.em. parte, no.Ju~zo ClVll;ca q~a-:-, 
portanto;,·.folgo' de conhecer que o nobre ministr~ fiC!Ição das queb.ra.~_pertence ao .. JUIZO·commerCial, , 
acha:que)·~m; quanto essa lei não passar;· o governo. c o ]Ulgament~ cnminlll das_ quebras de~laradas p_er~, 
não -tem :direito de remover .os -membros dos tribu"- tence ás.relaçoes. •. • . . .. , .<- : ._., ·, : : .·: , :: . ' 
nnes; do, co~ercio para ·.as relações, e nem os das .O SR. D.I\hNOEL: ..,... Tambem.a qualificação per.; 
relaço~s_paraoutras r~lações, senão no caso em que tence á relação, q1:1ando sobe o processo•pnrasusten..-·. 
elles .. peçao sua:remoçao. , tação da pronunc1a.: · ' · · :_,... .. 

:Folgo 'de recoilhec~r esta~ opinião do nÓbre mi- 'OS~;t.·SILVEIR"-: DÁ )fo~TA~..:..É; lllesrii'~:disso.~ue · .. 
mstro;· porque s_ua reforma fo1 proposta já no fim da estou ·full~ndo. Pa~ece-we que a apreciação das :Clf-, 

· sessão; natura._lm~nte, não tem de passar este anno, e cumstnnc1as relnnvas. á pronuncia do tnllido, ou a-· 
em quanto, nao ·passa, ficará nossa magistratura, declaração do flllümento, é tão pertencente'ao-jui.Zo 
depoif! do ·acto do Sr. ex-ministro da justiça, debaixo c~mmercinl. como S!i<? to~as as circumstsncias que : 
do cu~eno·do governo, sujeita a ser re.rnovida, quando dizem respe~to á pnrt1~1paçao da quebra, e assim di vi-" 
o governo_· entender conveniente: ora, eu não posso de-se o JUIZO: l!lUitas vezes· a relaçao·pód.ejulgar 
comp.reh,en,d~r ,: que, haja independencia. da l!lllgistra- casual um~ f~llenCia : entr~ta~t~1-que tod~ o>'proce~- . 
tura,Aes.de.,que o gov.erno póde marcar osju1zes.pnra m!-'ln!o do JUIZO com!lierCial, JWZO es_pe~1al,· está m:..: ·. 
o~ tribunnes, _que é~ <l":le aconte.c~ a respeito de. um te~rament~e.m oppos1ção comaapre~açao dorne~m.o 
tc1bunal·de. numero, hmitado de JUizes, como é que 0 .tnbunal c1vl1. Mas,·. se acaso ·o lcg~slador entendeu>· 
tribuna!··ô<?·comn:i._ei:ci~, onde o ministro póde, .que- que a ~l_lrecinção das circum~~ncins que determ.i~ão_ · 
rendo

1
:mdicar:os'JUizes Para as.causns, porque, desde a qun_hllcação da quebra de~a. pertencer~a um:)wzo 

q!le· eue 'en~~nde que um des!lmbargador está ser.;. espec1al, que conheça mellior ~a matena~·9.ue seja. 
vmdo•·!io·tnbunaldo c!>mmerc1o, acha-se adextrado c~mpetente par~ o exame de li~osme.!'cant1s e lljl- · 
~a ,Ieg~slnção· commercud ; ~emove-o para· a relaÇão, p~1cnção da legislação commerc1al, . porqu~ . razao _
tl_rnndo-lbc · das. mãos ·os: feito.s; para entrega-los· a nao ~a de pertencer tambem aos tribunaes do-com-· · 
!>utro juiz','E:· in;Jpossivel, ~en~~res,comprehender·se merc1o a C!-mfirmaçil:o dessas. mesmas_ decisões !Jii~n-. · 
IndeJ?e_!ldencta d!>. pod!!r· ]Odl(;l~rio, sem 'que haja .a á _pr~nuncxa do_s ~allidos, fincando asSIIJl·tÇ~da a:JU~ls.o 
cond_1çao essenc1al da'JDnmobllida~e1 porque a ina-. dicçao. c~mmerctal_pertence~do aos_ :tnbllllaes ·do 
mob1bdadc é que faz -~om que o.)ulz não .fique· ao commerClo? .. :· .· . . .. · . : •. . ·. ·:: ·:. '·: ·.· .. 
alcan.ce do· governo para .ser des1goado .parn. esta O SR. D.l\IANOEL · _;:·os tribunàes do commercio 

· ou ·a~ttiella causa. Tudo quanto tenho dito não se é que deviii.o acabar: · ·. · -. · .. . : . · -
refere, por. certo, tis· bypothesPs que se derão; m11s o s· s ·· · . M • · ;N · · 
sim ·â these; contra :um .. procedimento destes do . . R •. ILVEIRA DA. . OTTA: - ao, s~nhor.-
governo passado. Desde o ! 0 dia levanteFmÍnha 9. SR. 1). '1\IANOEL:- ?1m, senhor; .é minha 
voz, ac~and~ qu~ .o governo. tinha praticado um opimllo, ~~,a tenho expremtdo algumas vezes.. · 
acto ·arb1trar10 e _lDJ usto; por· I_sso, folgo muito de . O, SR. SILVEIRA DA. MoTTA :;....A · opinião que sus
<•bter,na declnraçao do nobre _mmxstro,umn. garantin. tento niio. se invalida com a O))inião do notire sena
de que os desembnrs-adores nno serão removidos de dor, porque o que sustento é-que não é preciso 
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diviâir o julgamento das falfencias; não é préciso :que tome a iniciàtiva de· ~l~mas' me~idas~ ·de~s 
dar-se á apreciacão das causns de·quP.brn em parte ;que· fa!;li.o· desapparecer o.s mconveDl~Dte!!' que•da 
no' juizo especial e .o recurso de sna· sentença de accumulaç~o · dos · es~vos já se·vão·sentzndo:em. 
pronuncia para uà:r tribunal civil'; ' · · ;algumas .cidades.·do httorar. · - .. · ·· . . . · .. . • . 
· OS R-; D. MANOEL :.:,;.:Não· tenho visto nenhum ic- : O SR. D. 1\IANOEL:-c:- O negocio· não é' mão p'ara 

conveniente da Iegi.sla!tli.O em vigor n·essa parte~ · . :quem os tem: .. ·. -·. · .. · · ' ·· 
O Sti.~.SILVEin,l DA 1\iÓTTA:---Posso dizer ao nobre· O Sn. SILVEIRA D>~. l\IoTT-":- Ma~ é· máo··J)l.Ír.hO' 

senador que, se acaso S. Ex. não .tem. visto incon~e~ :pub~ico. o. D()bre· mÍ;Dis.tro,: beni: sabe: que,,, mesfl!O• 
nientes, ,porquejulga que: todas as decisões da relaçao :aqu1: na côrte. ha· possUidores de 300;.,:.-lOO.;.e·mals~ 
são. acertadas, o que não conte:;to... escr.avos empregados-no:ganho :. estes:n~~,.:._são..sem 
. . o sé D. MiNOEL ·:-Eu' não. disse isso. I~UVlda, os reclamados· JWiü. o.:~o~so ;s_e~I!;O> ~{)mes,-· 
. . : ·. : . . . . . . . . · . . _tico, que é o que. póde. adiar mnda.a·couservaÇão . 

. . O SR .. SILVEIRA Dt· l\IoTT~: ~ •• : deve, _toda'!:Ia, reco- da ·escravatura nas- grandes. cidades:·; no. entretanto, 
nhecer. que a ruatena ficana multo !Jlais bem regu- .ponder:e.o ·nobre ministra::qúehoje/permitta.;-se;-m~ 
la da,, _uma .yez _q~e per~en ~esse aos tn~unaes qo com~- a .expr.essão, com a morte da:iriiciati:vap:a.ri_ilml:lnta;r~:. •.. 

. merc1o. esDsa ~~~e, que hpoJe pe~tence ?B reJa~o~s·: d . o Sn. MINISTn() n-À: WS'J:IçAr: _ Nã&.'sP,i qú&ella 
· o. SR.; ··""""'o.E:t :- ara eu· segur:r a opinião. e• morresse · . . · · ·.;~. ~ ": ,.. · 

V::Er.,.erapreciso·que:V.Ex.mostrasse queosys-· · . • · . · .' . · · •> ... · . .;; .... é: 
tema: actilahem inconvenientes. O. SR. SILVEIRA D.'- l\loTTA_:- Mon;eu·oá nao.-

. . · · . . . . . . poss1vel que urn membro .. do COI!po;leg~slativo·apre-
. <? S~. SILVEIRA~ DA MoTTA.:- O que se1. é q:ue as sente um projecto. com uma· idéa par:a•ser•discutida 
J!JriSdu~ç~es espec1~es ·se fundão _na pre~ump!t!lO de e passar... · · . · ... · :·c. .. ·.: ·· ·.: ... 

. gu~ os JUizos _ou t~unaes e!'peciaes- estao mais h~- . . . . ... · · : .. ;:.·,·. · ·· ~ ., .... :· -
· bibtados· para apreciar os factos:de uma ordem· parti- O Sn. MINISTRO· DA li'AZENDA: ....;. .Ahí está:a·lel.' do-
cular; como são os· da ordem· do commercio, que or!;amento, que: demonstra o. cOntrario~;·: . ,>:: ·· ·~ 
depende~· de co~hecime!ltos profis~ionae3, de· cir- o· s· . . . i .... ,.., " . ·: •• ", ;· . ..... : _ ..... : ~·"''"''d' . 
cumstaricias mu1to espec1aes, e ponsso entendo que . R. SJLVEinA; ».A: •uOT'l'A ·:- ~:P1.e~.a .. ~~- o 

. se devião·tirar· dos tribunaes- civis essa parte; Não or~am~nto que demonst~ll·,.Sr_. presi~e~f:e., a1J!mha 
posso dei_xar de· acreditar• qu~ essa presumpçã? 6 pro_po~It:,ã-?; ~a prova mais -en~en~; de· qli~D1lO h_a 
reconhecida por· todos.· os jur1sconsultos; os· pa1zes mais lDlclatJva parlame~tar _n9 patz é"'que,, ~~~n~~ 
livres têm sido: conduzidos á creacão· de tribunaes os membros d? corpo legislativo quere~Ja.zer;nngar 
esj)eciaes; pela presumpção de. qne· elles apreciiio uma _ou. outra 1d~~ que· lh~s .brota·.e~ favo~. das;su~.s 
melhor cerios factos. P.~ovmcms, precisao fazer.: por··mero _de !l~gos:addl-
. · . ·. . , . · t1vos no·orcamento esses Inxertos tã'o exottcos-;, como 

. · . O Sn. D; l!:.I.NOEL :-Ora, "P!!l.o amor de· De'!s I os que ainda este· anno"fórão . offerécidtis:.'á'.·lei' d'o 
Então: a rela~,o não est~ habilitada· pnra apreciar ?rçl!m~nto. Se 0 corpo· legislàtivó; tivesse;.~in,d~~ 
esses factos? .1!; fazer mu1to pouco das relações. mic1at1va, alguns do[> seus. membros-/D'ã'o.;':teJ,"IaO 

. 0;.· ~R~ ._SILVEIRA_ DA 1\loTT.l.:.- Fa!to:: · muit_o ; . mas re_corrido ao .. expediente, de· fa:t;f;lr: :seus; :pr;oje_ç,to~·de 
estou~ argument~do. com a ~outrina: da~ juz:Is~hções I~1 e. apresenta.-los?. Mas;:_ quem. pó_de: hpJe,: sr~ pre,
especlaes, .. do!ltnna,re·conheCid!J, como. Jád!sse, p~r Sidente,vencer os transmtes.da_s.di!!Cussões,}I;UilDdo 
todas• os JUrlsconsultos, e aceiÚll pelas. naçoes ma1s. o parlamento se aeha· no. estado' em·que. se, acha? 
adiantadas·: Então, p~laregrado:no6rese:.;tador., deve- Qur.es fo!'ãO;,. senhores; as. idéas .. este: ann!l• .e~.un
se acabar com:os. tnbunaes.do commerc10. ctadas, discutidas eaP,pro:vadas _no corpo :legiSlativo?, 

O Sn. D .. MANOEL :-Os processos. são-julgados Em que se .?·c··upou.a _cama~ ~o.s.~eP.utado~,além do 
p_or doze juizes, trez dos· quaes examinaráõ o nego- orçamento • Ho11ve.alguma IDlCla~va,~ · · . :' 
c.1o em ?Sa;· co~ toda a:attenção; se isto não é garan- : O· Sn. MINISTRO DA EAZENDA/,__.:()Jii•;. S~·hou:ve I 
,üa,,entao·n.~o.sei'que·garnntiapóde.haver. 0. Sit. SILVEiRA DA MoTTA.::...:,. Alguem· ie,anim.i:iu· 
·· O Sa. PRÉsiDENTE.:-Attencãó. · a·· isso?' Não~· · .. · ·· < ., 
: O, SR . .' SIL~I~~ DA Mon~: -Sr •. preside:.;tte, O ·sn.. MINISTRO D~ Jcsl:Iç.ú:..... Nãc>.p.~r:culiln- do 

.~.uero~passar- rap1damente n· outro, as~umpto;. 'I'Isto· governo., . · · . .· , . 
q.l!e nuu.posso.I_nesmo demo.-ar-!Jle; nao qucz:o .ter• o SR •. SILVEI.RA DA> MoTT.A:: .... : .. .":E!c .por- cülpm·do· 
mi~ar? meu. discurso sem ~edir:~o nobre mr~Istro. governo; Sr: •. ministio;.J>orqué: ó· go:'\'er.no. (não' me 
da JUSti~, ~ue· tome·em cons1deraçao algurnas .. Idéas refiro i ao:nobre :.ministro; 'nem ao ministerio. actual;- · 
que !!e tem JÓ. ~ventadO•DO:parl!lmento, a respe1todo quando-fallodo:gover.co\.fallo.dó:s;ystcina;deigoyerno. 
destino-da esc.avatura no·Bras1l. :E!m·~Süi, tendo eu do Iiosso.paiz, fallo de to'dos osrministeriasr;· porque 

. a. hon.ra:d!3·ser·deputado.pela proVJnc.la·de S. Paulo, o-governo não]>romove, JÚ•m n~adrinha;.como·.deve, 
apresentei naqueila camar!l um proJeCto estabele- a. iniciati\t&.indi<\:iilualdo·corpo legislativo;· não·quer 
cendo um_a taXIl· progressiva so~re os. escravos nas senão as quaestões de interesse· nublico .•• 
grandes cidades, como. um me1o de 1r lentllmente· . · . _r.. · 
concorrendo para remover desses grandes centros de . O Stl •.. III~NJSTRO DA: FAZENDA : -·O nobre· se~ad~r 
população a· população escrava, de que·timto pre- não tem ra-zão_. . . . . . . .. . . . , >. 
cisa a-nossa agricultura;.esse-projectofoi approvàdo _O SR.: SILVEiRA. D.~ .1\fOTT-A.:- · ..•.. estes ·são dos 
na i • d.iscussão, · e não sei- se na. i•, passando, para qu·e merecem 'alguma · protecção. do:governo ;: e.res
a 3•;,mas, uma:vAz que o governo tem o empenho,de poilda. o. nobre ministro da.fazenda,.: que,está recla
melborar a &orte da. nossa lavoura, uma vez que o· mando, que eü nlio. tenhó razão, qUando: já declarei 
governo tem o empenho de favorecer o trabalhoj que na cam.aril.' dos deputados. e:dste, desde !'85i', 
livre dos grandes· centros de população, é preciso esse meu projecto, estabelecendo uma taxa progres-
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_siva sobre os escravos nas grandes.cítlades. Já houve q~liiJ1t!o ~ uma :so1úção negra de ·que _acabilo .. de~d~1r . 
algum ministro ·que se lcrribrássê•"de' tirar' se·ine~ tnste. c_ xemplo os n_ oss_os_ conterrancos:do Norte·? 

··Iha'nte:p·rojecto·•aa .. po_eira·da:3 gavetas: .da::·camara···· ·· '·· · ·: .·,. ··: ·' .. - "··'··.;·---··~·· ·· ·. : .. 
· dbs'd'eputm.tos, para 'darandomcntO'.·a·uma· ídea· tão · .• : Não.~fui. cxnctanH:mte, senhores,/dépois :(rUe;:.:, ha 
. grandioso; como é essa ?·O• nobre ministro dajustiça muitos :·anMs,_na 'União ·Americana. o. Noite ·a·bóliu · 
já''·_:se'le __ m_·_·lirou_·:_di.!;so~?:::>·: .<.·~·<:- ·.·· ... ':r' · S~·(_cscrovatura, eficou~.esc~avat';lra~do-$ul,.,que:se .. 

·· ....... r · .. ·• • • · • ÍOlcreando_em .. todos os.lntercsses.lndustriaes'dó'Sul. 
:r O, Sa. '~rlNISTRo DA susTli':A.': - Já· tive.· occasião .. ull? interesse. antipoda-dos'iri~erê.esi>s;d_ó':~~:ll.'t_e:?:Dé
,de declar.nrjiue achl)va boa· êssa· idéa. ·. · ._:: · : •· .. · po1s de .. creada.e:vJg<!rada essa•_an~lthese de:lnteresscs,· · 
:i-';';~Q;'s'it:;:.:SiJ..nrnÁ'· nA':MoTTA: ..:._ Fói só mente- o que não. f,•t que !!PPareceu-:a explosão· que ainda"não aca- · 

. ;:pü_d~~C.9'ii~:es'll:ir,<'"c -<;> · . · :: . ,: . . · ·.. :. .. bou·./ :Potsr--~enh~res,':quando·'.'se está'• sangrando- o · 
·;·•~.::QlSR'./frr~riTil'ocrÍÂ. ·:TirsTJcÁ· :• -,:·Já .úmà-vez confes- --Norte todos os.: dias';; de -.seus'f,bracos,,•o~que:··se:fuz:?.: 
. :s~í;fiqjliJ!fui:i;ês~à1,iéa ~.ra~Íotiito aprovei Uivei~ · .· '· Uma· dcAuas :;:oll :se..,Jaz.•·com:qüa·::a~·iadústria~:do . 

··. -;:;:~9;1..s~f:j;_§ri~vl:í_\L\:.pA.:~ Mci·crA. : •:.::..:. Veja o_sêoadí! ·~e Norte \fique intci:ramênte:·sem:braÇosi~e:então-:eueo 
.. ;t_e_pl:i_o_ ·on.•~po_·.raz_.ão, .. ·._qu __ .a.ndo-~d. 1go, que Jli nao ·· hn m1:-. ha• de ~.cr.co_nd~z~do·.pelll)~~!Jlre~a;(das.~<c.~~Sa~,l"Pe]_a · -·· c ., 1 . 11 b neces~tdade; .acnarem'umnndustna:com'lntercsses 
.. ~lll lVll'.:~l.il' aruentar:c;, 0 lC-~e para. am as l!S CaSaS Op[JOStÔSO·O_S.DO.· SS.Os;· .. e.·_,:p· 0_ t:~'t .. arit_o_:._se_ U_S_:'_)la_,bi.ta_ ·.n~.:s;s'c~O. 
.:.}lt.(~~:d~~:e~tr>::" gr~ rii:fes : intelligencias, ~nractcres à . .. r d 
.·:p!'lcr~c~~-::~'ele,va.ch•s;· homens ele grande unportan- . r 0 . nos~r.s Inimigos,·. ou~;cntão_;:,css~,~JO,!J~aii_Cl~:-. ~ .. · 
.ela:· pu1tttea·:tem.;ussento ·em. ambas ·as camnras; e governo·póde.serencarada por,·outra·fãcc::.:o>gov,erno, 

. '!qiif!l':;'~o\}p:í:pj~ctO:.'que, elle~ • opx:esentão·? Alguem uma; vez que toler~ es_:>_á.;-mu~anÇa.;:de-situação- entie .. 
-:3.p.çesenta,~ZIJ.lgu!Dll;:Cousa:? Noo;~-c porque? P<.~J;que as dlf!ercntes_provm_ctas-do·.ll;np~r~07'J!llrece;que,t~m. ·. 

6 · .. d · d 11 b't d em .. "tsta. mesmo:crcarllm,pt~nf?plo:.d~,!?~t:al~!!.nt~· .-. 
-::ti S{es,tn!DOI!,~ .. e._sgraç_a. amente;.n~. a 1 o e_oner!lr opposto .entre o Nortc:·e ·o. Sul;,, . , ·: .. ~ -<'.:: • >: •;:..;_;. >''' 

· .. :o •• goyern.~;,com·_toda a respo_nsabtlidadeda sttuaç~o . , .. ·. ·· . . . . " . . ..... , -... ·..:..'!"''·. ·<:· ,. , ~,..-,~~ .. ·:'.-·--~,, · 
· \40is•ncgoc10s; ,porque _queremos que. o governo Sl'JII " O Sn. D.- MANoEÍ. .. : - Q góvérno ·iiÚÜal :?~;\:.:-:·· ~;~:=: 
"~que:ril;,proponba·uido;'·:e o· governo; tendo p~rccbido . o-sn: SrvÊtn~: DA :M~-TTA :..::::Nãó:f.~Ii'ci:cii:i"iriilirsí~!::-. 
. ,essa;;,boa.,:.tendencia·;,apossou~se·d"lla; e agora, nem rio actual; ·p.arll qu_e. _'qúererif;~_os).ncibí:es~.·senadõ.res ·· 

•; pr,gP,i)\e_;.;D:t?,lÍ(deix!l propOr_; .e se·algucrn propõ_c, clle acanhar a d 1 b d · · d · ·~ 
;tt.J.n~-:,coJ;Q[a.~,sua pal_ayl'~·Ou.com- a sua 1ne_rciD.. Eu . . lscussao,. em ra~. ~:~~~ .. .CJ!!!~~-~~s:~.: .. : 

. ;apQello-para:a consc1enc1a de todos os ·nobres sena- O Sn; liiNismo DA .rús:rHú.' :::.;,:Eu'.nãó:disse'.n.ada. 
~·~~~ies):,!.~Jsã9~me::;s., EEx: se. éu~ão fallo .âo paiz a O Srt. S1Lv~tRA. nA·MOT;~ :O..::."nefiro::.hie:ílo nobre · 
·;yerdnae;:· •·:··: ·,-·;.>, ,_. : '... . . . . . . . senador . . ·. ; ... · ·.: ... ;. •' .... , .;c 

. :;.;;~~IJ.h~~~~;':éj:ir,c~iso q:(ie:o•governo olhe com atten- ... . . ~-· ' . .. _,,·,. ·:·:.• · .. - . 
~:~çã.o~;P.!!:r,.M!'JS~~ ·qu~s_tàf:> .. -da escravatura nas.gt'!Wdes o Sa. D~ MANOEL :-1\I~~ eíi niio soti ín'iilÍ~iró§ '. 
c.:.Cldad_eS;/e:preciso que .o governo olhe coro attenção o Sn. SILVEiRA. DA MOTTA : . .;;;;;-:E' ·qi!asi:a'rií~sma 
. para'.esta~questão:da'escravat'ura-·noimperio,•> nobre cousa ••. ~. :· ..... • .; . ··;•, _ >:''.c:;•'-:_ c,· •. ..,.·. ·::·<:..··· .. 
,m}ni.str~·-~t:l~;:·j!]s!_jçá~_:e:· ~-o· cómmercio deve .s~·b~r 0 O S_a •. D.:.M_l....,._ .~E. ·L.:~. Ai_ to lií·.,·'~ã. o_·-~~_u',··.~~_'em·'····.'h.:e· id. e .. moVlmento,exLraoixhnariO "tiue'hà da populacao es-
~ràva4o~'nu~te'iiô·imJ?crió para· o sul; m11i:3 de.40;000 ser m1mstro. · · · · ·· · · · · · .. ··.·.' . ·:: · · .. ·: :. . 
.,esc'rlive(s·:-,éjeio)'•~q~e·'Jorão .. imp'àrtados ·do.· a~ no. de : .0 S~: Sl!-;vÊIRA ~A MoirT.A: ;~:.t Ex:-:,b~m~~éque,. 
_181SJ.,para.'ca:'-':--' _.,, .. , ·. · .. ··.· •. · ·. · ·: •. fo.t um __ cqu1voco. . , ..• · .:> .':.·: .::·~•.:·:.~:':",'.> · 
·. ''.o~:.s~:·.·n>-M'1':J()~t: :: ' : Àpeza~· dps. impost9s IIÍn-: .o Su._n; MÃNOEL:, -.. !_Ias: :Y.-.~-~~ dis~ que_'ei:n:.a · 
:.çados.- · Iie~sas ~províncias .sob r~ os. escravos tmpor- mesma cousn ; .. não, senhor: S()U·l!enadot-~:,..-. ;.; ... :·, . : 
't,il~o~:?;:;::.:;~t ... :~.-...... ·:; .:,_- . . , . . · · · o sa: v1séoN-DE ·Dll: IEti;I~rN-HóNW::.;-2v .• ·:n~~-·con-

" o.sa:SrivimÜ:DA·MOTTA·:- Sim, senhor. : tenta-se com governar min.isterios; ': . .-· ....... ·': < ._ . ..,. 
. .o-sâ;~ b~'M'iNóni':.~Enião? '· · . o Sa. n. ~A.~oEL: .-:Nem. os go;erD:~·.: tCirhár~ eii. 
·.·.·o· ··s· ···s ·· '· · · ·M ·· ·· · Q ··t d gov.E'rnar.mlnha_·casa .•.. E_ss_a_é_bo_a. ·_l•.·.·_:_·.:_.;_:_::_·.·."·._': .. ·-.'_.-.·.·.··.i_:_·:··.•·.··._:_:·_ .. :.:_ .. c;, ': R;. ILVEIRA:."DA O"rTA.' :·...;... uaSl O OS OS an- . 
:_nôii.!te~hr~~Cido . essa·· proporção -de. to!'cr/tyos im- o .SR .. Sr~~ln.\:: DA.l\Io'riA:·;;_:: :.si~ birêsm~ilte:;.eÍn: : 

. portll:d~:(n_o;[-l.io_de Janeiro, das próvincias do Norte. iSlí~, _um dlStincto brasileir.o,.meu~~~gi:i~X!:~k . .-,.-·.:· ·• .· •. · 
·.:;'tÔ.iSn':':uiNiS'l'RÓ n.\:.r_ÜSTlÇA : ...;.. Mas não pnraflca- . Q Sa .. n. MANOEL :.~Não governo7rriiniSieríós,~.não. 

· rem.nesta é·capitn 1 .. > . .. ... ·. . . .·. ·. . -.... · ·. -.- cJEerço_. nem· proc';lro exerc.er .. iDfluenCia.so_bre elles~; · 
·: (;·oisil{·sii:Víi.lnt''ni·M~_TTA:f;_ Não digo que sP.j~ para nao SE'l me~mo s~ Já converse! com'elles-em't•olitica.· 

. fiêiii._é~~aí.Jli,i3:do5:Rio ·de·'JI!:neit:o;•·el~es se. 'interoào , 0 SILVEIRÂ ri.i: 1\{0TTÁ\:~QU:ero'/ii:s;istir:o/i~to~prl_::· 
-para';:,'as:·•'provmct!l~:-.de-;•Mmas· e•S.:• Paul? i. ~te.·: ·meiro •. · .· .. _ •. . ·.· .. ' ' ·.:' . _ }:_::';/J•(.~? <>.-:' _: .. : 
--mas~o,._.plíenomeno·.~parn•-O•.qual.onobre m1!llstro .·O Sa~ PRESIDENT~_:_..,.._Attenção l ~-,:': :··~,;;·;;;:?~;·</::';·"··· 
d~ve_·,·attender.;é;.•J>Bl;ll _a··sorte :do ··;norte ;-d~. lmpe- ' o- S.á. ·n. '1\IÚ~Í'IEÚ - Se• cu quizess~,~góvêrií'ar; 
·rlo;:,.Na.falta.de-bracos,.e·:com um·clim~~:.tol'rldo,- que havia de empregar os meios para ser;mu:iistró-; bem· 

·'convida';· menos :ac.·colooieação que. O .• dO" SUl,< qual' sei qua_ es'elles.sào;.;_,são bem_;faceis._·• ;_· .•.. ·. :· ., ·.'·::·:_ · .. ~; .· . 
é .. a ... condição<:em·.:.que •. as:--provincias.-do norte - · . -. --- · .... · ·· ·,·,. ..... · .. · . 
hã.o.de'fic'ar-em relaÇão. ás.,do.sul?· Quando ,o·-Nortc •·· 0.-Sn. PRESIDENTE: ~-AtteriP.ão!- ··. :,. ·. c:·,::· :: .· 
estiver .iotcirilinerite despóvoadó ·de bracos · escrá vos, . ·O ~it .. S1iv.E:JnA::l~Io.nA·:: · Em~~8~2·;.:sr:iresitieiite' 
quando. estive~.: ii· mercê. dos meios tardiÔs ·e lentos da um d1stillcto bras1leuo,· que é m:embro desta· casa. e. 
colonisaÇão;·'quill.ha:de·ser''-a 'sua·; so·rte ?c.Qúeremos 'qúc era}:~ritão·qepút{ldo:pela .:provincia:da/Bahia; 'o· 
vivel."cs6ménte;-á-cust.a·:do.-sul ?.:E:~.o·:·governo· há:.de ;sr.'senador\-Ya~derley;P.rópOz nil.ciimára.dos'aepu-

. estar olhando tmpasstyolpara·a mar,chadesseph,eno-:· tadosum.a:outra·tdéaauxlliadora da·taxa·progressiva, 
me no; não tendo -an1m<1 ·de.: encarar su~ · solut,;;lío, · :e que _lá está..condemnada.'tambem :4. poeira dli.s'ga-
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vetas da camara electiva, sem que nenhum dos no- O Sn. D. 1\'IANOEJ,:- Elfo é homem. 
bres ministros queira protege-la. · o Sn. SILVEIRA DA MoTTA: - •. ; mas fique cérto 

O Sn. nnNISTRO DA JUSTICA: -A i'dóa de interrom- o governo de que nunca fallei com eese homem, 
per-se a· exportação da éscravatura pnra o sul não nem costumo gastar no parlamento palavras de .favor . 
tem a minha acquiescencia. · .· - . a ninguem. - · · . . . 

O Sn: SILNEIRA DA l\:ToTTA :·-Estou mostrando O Sn. D. MANOEL: ·--E' precis~ para animar ·os 
que a iniciativa parlamentar desnppareceu. bon~. ·. . · · 

o Sn. ~in•HSTRO D,\: jusTIÇA : -:-Não concordo com O Sn. SILVEIRA D.\ MoTTA :-Esse bnm empm'g-ado 
essa idéa. · · · tem ninda contra si a chusma deinte_re·8ses ,illegit.i;; · 

· mos, ·que a sua entrada na casa de.correcção.Jhe. 
-O Sn._:D. l\:IANOEL: -Nem eu. · · acarretou. Não posso entrar agora no···p,xame-·-do 
O -Sn. SrLVEIIlA D,\ MoTTA: - Esse projecto esta-·. bulanço das despt!zas, 'mns um estnhelecirrien'to·cortlo' 

· beleciagrandes restricções ao-transporte dos escravos a cnsa de correc~·ãn, . qne s6 em mumin'nção> a_-7/:~nz . 
de umas para outras·provincias; note o nobre minis- gastou ~ :l:OOOS em um anno, di.-pondo-nssim de· 
troque o projecto não era para prohibir a vP,nda d"s tantos bicos de g-az· quantos sejão'prccísos p'ara'mu:. ... 
escravos do Norte; ern sim prohibindo o seu trnns- minar uma grande cidade. não cstn, mas do:interior i 
porte. Nessa occasião me oppuz á idéa do meu um estabelecimento que s6· em gaz. gastli":H:OOOS·
honrado :amigo; mas note V. Ex. que um dos pri- por nnno e que devora creditos de duzentos e tantus. 
rneiros passos que o governo tem a dar quando, qui- contos... . _ _ __ .. _;._: ;::. ;o··· _ ·' . 
zer melhorar a situação actual, um dos primeiros O Sn. D. l'rlANOEL :,-A quem é feitt.L esta cen~ . 
. passeis quetem.a dar a respeito da sorte e destin·o da surn? - · _ ... __ · 
nossa -escravatura, mesmo em relação ás nossas in- O Sn. SILVEIRA DA l\:IoTTA :-Vá,. a-quem: tác'ar. 
uu,s~rias,_é a localisnção da escravidão. • Um e~tnbelecimento qulõ! devora credítus de du:r.·cntds· 

·O ·:sn;--v1scoNDE DE'J.EQUITINRONH,\: _Não estou e tantos contos. aMm das-sommas enormes ·qufl·se: 
convencido disso.. . · votão sempre e que ~ão sempre: ·insufficiente~, -~. 

um estabelecimento dést:eS::merece umn liista··muito . ·o 'Sá. D. MANOEL: - Tenho muitas duvidas so- attenta do goçerno e muita-energia ·d.e sua:parte para. 
· bre essa proposição. proteger os interesses -legitimes .contra os .!Itegi•-

.o sa: SILY.EIRA DA MOTTA:..,.. Não é i•lén minha; timos. . ,. .· : ... > -·-. •' .. . 
é o systema dos Estados-Unidos do Norte; ali o O Sn. D. 1\fANOEL:- E' a maio~-c~nsura,que 'se 
to projecto preparatorio de abolição da escrnvatura p6de fazer ao anLecessor do Sr. ministro_ da justiça. 
foi a localisação da escravidão : a prohibicão da · N · -- ·· · 
venda dos escravos para f6ra do lognr diminuío-lhes O Sn. SILVEIRA DA MoTTA :. -. ão ,sei_,:. senhor.: 
o valor. . · O Sn. D. MANOEL: -Sei .eu. · ,. · 

o sn:. D. MANOEL:- Quem falln nisso ngora? o Sn. SILVEin.\ D.l. l\10TTA:- Slli que àqü'êllê es~ 
O Sn •. SiLVEIRA DA MoTT,\: _Estou dizendo que tabelecimento ·era dirigido· por um bomenfque·eu · . 

foi 0 primeiro systema. . . conheço, um hiJmcm de mu~ta intelligent:i": _é< de,- · 
· quem sempre fiz bom conceito ; mas esse homem · 

O Sn. D.'}lANoEr.: - 1\Ias não tem agora· entre viu-se dest1tuido deste cargo e c. paiz-'todo;está cheio· 
n6s nenhuma applicação isso que se fez nos Esta- d<rs idéas e informnções que motivárã·o sua demi~são; . 
dos-Unidos. · a discussão ultima havida na camara dos:Srs. depu-

O.Sn.SILVEIRA nÃ MoTTA:- O tempo~ mostrnrá... tados;.. · · .. :. 
Passarei adinnte. Um dos to pico:; do meu discurso, o Sn. mNISTRO DA JUSTICA:- Elle não fofdemit-
e talvez o mais importante, devia ser a ca~a df;l cor- !.ido, pediu demissão. · • · ·. · · · 
recção, por que, a respeito deste importante estabe- o Sn .. SILV.ElnA DA l\iOTTA:- Ora,· Sr. mi_ nistro, 
lecimento, têm-se passado factos taes, que o paiz 
reclama uma elucidnçiio desses factos, muito maior ha certas cousas .•. isso· é .uma trica . .'. · .. , ... ··'' . 
do que a que tem havido.· · O Sn. i111NISTRO DA J~STIÇA ·-Trica? E'~Ümfacto 

o ·sa·., n. MANOÉL. -Não forão .mal elucidados official. . " : ·. ,,, 
na outra camara. · .O Sn. SILVEIRA DA 1\:IonA: ~Sei que_. éne pé; 

O Sn. SrLVEIRA DA MoTTA:- Mas eu não posso diu. · · . . 
máis proseguir na exposição desses factos com a lar- O Sn. D. MANOEL.:- E se a não' pedissê, lh'a 
gueza · que convém, porque já me tenho estendido da vão : assevero isto. · .. _.. . 
muito além. do; meus meios e ~stou ass~s fatigado. o Sn.· SILVEIRA DA l\foTTA: .:.....~- . .'mas .creio;;que 
Entretanto; sem entrar no ne~oc:Io_por mmdo, como posso affirmnr que isso. foi· ~~ adoçamento ,que .se . 
cu desejava, entrar e como hei de a1nda entrnr, tendo quiz dar ao acto, elle fo1 dennttid,o; as.declarações.do. 
ouvido .ha pouco as declarações ·que o nobre minis- nobre ministro .da justiça' 1'!,11 .camara do~ Srs; .d~pu
tro fez a respeito da administração actual da casa de tados ultimamente mostrárao que elle foi demrttidp_ •. 
correcção, devo prevalecer-me da occasião para pe- · d lh d 
dir a S. Ex. que aproveite as boas disposições desse O Sn. D.- 1\úNOEL:- Ten o-se-. !3 ado -antes, 
honrado empregado que está attesta della. Creio que no ministerio do Sr. barão de Muritiba, )!zpa,c_om-. 
a melhor cousa que 0 Sr. Sayão Lobato fez, em todo men~a, a commenda da Ro~a, pelos seus_rel~vante~ . 
o seu ministerio, foi a nomeação do Sr. João-Estevão serv1ços: _. . ··. . . 
da Cruz para administrador· da casa de correcção. _ O Sn, MINISTRO DA ~USTIÇA:..,.. Servi_ços reaes, por
Tnlvoz o governo descubra no actual administrador .que aquelle estabblecunento deve muito âquelle ad-
desse estabelecimento algum defeito. . •. ministradc.r. · · 
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SESSÃO Eàl !u DE AGOSTO DE 1862 

O· Sn:. Stt.V.EIRA n.\ MoTT,\:-: Até correu'um facto ·: O SR. SÚ.VElRA D.\ MoT~A·:-Pediu por forma-
. qu.a coincidiu coma demissão desstl_empregado: nos !idade; . . · · .·. . .; · · 
'ulr.imos dias do mez de julho, do anno passado eva- ·o SR: D;. MANOEL :-E;· se· não pedisse, -tinha d.e
díu-s·e:.dà cnsa,de· correcção muito lepidamente um cididamente. . , .. · .. · · : '" ·:. ,:: :_:···.· . •·.· · 
graode·cdii'Jinoso; um Braulio eu Egas 1\Juniz, não o:sn. StLVIUnA D.\ MoTT,\::.....·Eii Ílcho:'qÚe~:de-

. sei' bem o ·nome ; tinha um nome afirl.llgado. . pois . destes . factos todos; .:·o;. e~-minis.tro dajustiça 
·. ·o .. s. n. ·~. ·D' J.\ 1iN'o~L: .....:E elle dizia~se tÍII. · flbrou muito bem cm-dar dirmssao,aesse empregado. 
' · · ·· ·· · ··· · · · · · · ·' · · · No. que elle obruu ~uito. mn!J ·Sr~ 'presidente;· f?i 
· o:sn::.·siLVEiR.A ÍlA. MoTTA :-E~adi.u-se este.grr.ndtl cm não acabnr de fazer o seu. dever,_ porqu~ ~S,Jl1l7 , criminoso, ,que,_.. n(i.l1 CODtP.ntando-se ·com. <?S meios nistros não devem parar ·no cammhO::;d?·:,bcm ·; 

das ·so.cie.!;l!J.!ics anonymas. que ha_parn. arr~nJar c~sa- quando 0 guercm fazer não·d·'JVem x:ecuar:diai}te' da 
.mento~,,']Ulgou:.que de.via.arran,~arum á.r::nstola na responsabilidade. de .. seus ,actos:_;. d_lC!i:' s~rp:.,val~r 

·:portiohola.:.ae,.uma carruagem .. Este homem,, que algum um acto-bom quando.:é--p~nCLJ!Iado;.e .. d~pois 
tinha·.:dado·· assim taman~o, e~candalo á · socwdat!E! esterilisado, parecen~o que o mlDl~tro_s~;·at;~:.ep!lpde 

· 'brilsilei'ra:,e-a quem .a jmti~:.a. tlflhl!- condemnado, fo1 c.! e ter começado. As,Idéas .q!J~·vag~o,:g,_o.".p·~~,a;_r_es:-. 
para :a·:cása: de co:recção, e: um. ~h recto r da casa· ~e peito das malversações . Pl'.~tlca_das -~'"nll;.:~!l,S.Il:,é:l~.· :cor:- . _ · 
correcçãoo:aproveitou• este moralista para precel?tor recção, s!· _presidente, -são m.contestaveis,:e,:eu;·.peço .. 

'dos•ln8J10res artesão I Que bom .preceptor I ao· Sr. rrnn1stro que.:nprPscnte.-no.' parla_meiito,.,!>:rela-. 
· . o":sa:-: :rL.i.·~.··.oru:: -Habilid~:~de·dizem q~e tinha torio do Sr. João E&tevão de·,Ca:tro~a.,r~~pclEo;da~ · 

· quel111 repartição;· ·o; • '~·'''·· -•.:· . ,. •-:•,:::;.:'::;.!'-'/:'~':":. •·. elle'~· ~ ·; . . ·· . 0 S~: llirNISTRO D,\ ·.· lÚSTICA. : _:, J>OS!l,~'•iassevériir 
· .-;<);. sri: SiLVEill.Í. DA MOTT.\.: - Fugiu, e no dia se· ao senado que, apezar de o ~aver pedi~o;·n~o . .:-p~~e 
guime. á fugà·foi que o .director da casa de correcção obte-lo até hoje. · ·· ··.•:· ~· .. ':-::-;c>.·,~·'-'~-~'": . 

.. ooteve' deinissil.o ; ·fugiu ás · 4. horas da tarde ; ·e 0 Sn. SILVEIRA DA: MoTT,\•: ..:..:·Q'ue . inysteriós.o. 
:.V> EX:", Sr:.mi:aistro, pod~ ~ontar-me em que pára poder 1 . . . <··:···:.' !:M.':o•;Of':i ,. . 

esse•processo de responsao1hdade? . · . 0 nobr~ ministro tem exí~;ido ó.relato~;o.~g'e,iii- · 
·~. o~sli!wNISVló.D,CTUSTlÇA: - Não sei nada abso- pregado nointlado para _fiscah.snr:~quella _cn~a. ,.,e. até 
liltamente·a:este:réspeito ; não st:i mesmo se se man- hoje esse·tlocumento na o. pOde a10da :ser;VIsto·.pelo . · 
."dou:instaurar.processo. · nobre ministro I ! . . . · · '· .. ,. ·. .··· · · ':· 
·:~O Sn."J}. -MANOEL::...:... Havia de mandar-se por . o sn: D. l\1.\NOEL: "- Não está feito··::::-:: .. :-::·;:,· .. 
formalidade;::< · . o Sn. SILVEIRA D.\ 1\loTn:-Como: não está feito'? 
·•··. O:Sn. !IINisno.:nA JUSTIÇA: -·ll\ão sei. ·o Sn. o. 1\!.ANOEL: -Se está, cõmo não.foi:.visto ? . 
. . O Sn~.SILvÉiRA DA 1\IilT:T.A·::... o homem sahiti da . O Sn. SILVEIRA DA MoTTA : .. Estou·persuadido 
ea~a de· correcçãõ ás 4. hora~ da tarde_; crtlio que a de qut\ 0 mal que praticou o Sr. :ex~ministro·~a jus,

. cssa·,huraentrou em um ommbns e segumpnrn Anda- ti~a foi não mandar responsab1bsar a·:e>se.dtrector 
· rahy; e-. a-policia, apezar dos sei~ centos e tantuscontfls dá. casa de correcção; não se demitte.um. ~Jl!pregado 
que:( gasta em pessoal e,ern fu1_1dl}s scc~etos, não pôde daquclla ordP.m, que te'!'e a seu cargo so.mmas ·en:or
dar conta desse homem que tmha fugxdo de uma pe~ mes c interesses-da mtnor transcendenclll,. sem que, 
.nitenciaria com. um guarda. · . . p(.r honra delle. e do .~aiz,- se. o.cdene ·:n?::D!e~rr~!'J 

·.·o sà:.·D- MAis'oEÍ.: - Ha cousas melhores do que tempo o sua re!:lponsalnlLdade. Que_q~er dizer tanto 
isto~ . . mysterio? Acaso esse processo ~ran.n: re'=elações pe-:-

OSn' SILVEIRA DA MoTTA:- Creio que haverá, e rigosas? · · · .... : ;:-~:;. , , ',,: ,: 
·b'a realmente;·. verb·i gratia, já ouvi di~er qu~ ~êm o Sn. D. 1\'!A.NOEL :. - Se foss.e·.a1g~m ·py_b~é~nllo 
·resuscita.do., defuntos da. casa de correcçao; SUJCLtos já estava na cadêa. . . _ . . . ·,.: . .-, .. · ... •:/··.;.. . 

. 'quê na casa de' correccão passão por mortos.Lêm appa- o SR SILVEIRA. DA. MOTTA :;.-.Senh.o~es,.,a,de- . 
· recido: 'optimos nó Río ?a.P~ata I Dizem que deu-se ela ração. que acaba de fazer .o nop~e:m1mstr~-con"' 

este.systema de transm1gracao com ·um pobre moço firma todas as minhas ·apprehe~soes·;>.é,mms.·.um . 
. que fez!àqui umn.espe:teza c·o!l;l uma transferencia de motivo para que eu.lhe peça que olhe:pat:a:~quell_e 
acções· do :Banco Agncola. . ·- . estabelecimento com todo o.zelo; COlJ:t·.t'!~a~:lntf!lll-
. :o sa: ·n. MA.NOEL :..:..Pobre rapaz I . gencia de :que S. Ex. é dotado, e~per~n~t~)·por.em, .: ·o SÍ\.SiÍ.:vEmÀ DAMoT:Ú:-·E'verdade, pobre rapaz! S. Ex que eu lhe peça .alguma·.cousa.mais;. ·e ~ •qne 

··Quando nós , temos uma policia. que gasta seisctlntos cerre iim ·pouco as portas de··s_eu ~oraçil?;,· : .. :.·.; •·.. . 
'e tantos. contós, ,quantia da qual Dão se reparte. com o. Sn. MINISTRO DA JUSTIÇA_:"~7~Qlllll,ldO, se~~~~: do 
as ~rovincia~ senão .migalhas, P!lrque ás províncias meu dever·. não attendo ás relaçoe:s:P.E!.ss_o,a~s'. :· ...... . 

. só chegilo m1galhas, tudo .. é. aqui para a côrte.; ·C fo- 0 Sn. SJLVEIRA nA. ~IoTTA ::
7 

!E.stoii:·certo,..disso. 
gem da. casa de:correcção, ás 4 horas d!l ~de, es~es Sr. ·presidente, não posso • contlnua_r,: e ,pm:tanto · 
·cavalheiros de mdu~tna SE!m que a pohcia descu ra peço ao senado· que me desculpe, de ter portanto 
ao meno.s um Bratdio .da SI1ve1~a; de':el!los estar sa- tem 0 fatigado a suaattençilo.· · .. . ·. ·· · .. :··. . 
tisfeitos ? qra, tudo Isto. reunid_o .da .Idéa.de, que, . Apdiscussão ficori adiada pela hora;·.: . · · · . 

. como eu disse .a S. Ex. o: Sr. ministro da JUSt.Iça,.o · . . .. d t. d · · ·· de :do dia da se-
directór da casa· de· correcção não. pediu dermssã:o, . 9. Sr. P!esi en e,. eu para or '· II1--:- .. , . . · . 
fol demittido. . .. .· · · .. . ·. . . .. · : gumt~~~~ssao: ~ : . . · . . . ·. . . 
···O Sn. n, MANOE;L :-Pedi'u; o Sr. ministro disso':. Continuação.da d~~cu,ssão adiada~ ; : , 
qile isto é facto oficial. ·. · · ·Levantou-se-u ses:;ao ;.~s 3 horas da tuide. 
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100 SE.SSAO El\1 !8 DE AGOS"fO DH :!862 

39" sessão ORDEJ\f DO 1)1A. 

EAI 18 DE AGOSTO DE ~862 DISC:USS,\0 DE OllÇ.\l!ENTO DO mNISTEIUO D.\ ,JUIO.TlÇII, 

· Présidencia do Sr. visconde de A.bacté. 

SumiARIO.- Expediente.- Licença ao sr: barã.n 'dp. 
Qttaruhim.,....JndicaÇãi> do Sr. Silveirada Mo_ua. 
sobre a publicação dos t!ebatel!_· :- Ordem. do dm. _ 
-'-Continúação da 2• d~settssao do orçamenf,o na 
parte relativa ao m.inisterio da ju~tfça. Discur~o.~ 
âos Srs~ Jobim. Vlsconde de JequtWnhonha, Dws 
Vieira. e St:nimbú, ministro da justiça. Encerra-_ 
mento da discussão. . .. 

Çoot.iÍ11111 a discussão ctdart: -3., cln prop(;si~ d~tle( 
do orçamento, com as re!<pecüvos emeo.Jns- da ca
mura dos s:rs. deputados; cuja 2• discussão ficári! 
adiu da na sessão anteceden-te~ .. · .- · 

~ . . . . •' ·,. .. · .. 
O Sr. ~]fo;,im.: -·Sr. presidente. v••jo-J!le iHi 

necessidade de dizer •f!I,.,.uma cou~a ern-rcspos!"l. <lO. 
que, na ultima sessão.· di:.<se o ·nobre ·.Fenndor pela 
provwcia da Bnhia,rcf~rindo-sé' a mini::Nesirirepliêa · 
qnc o nobre f;enndor fríz em rci<Jção àoqnwtínha •ante~ · 
riormente dito, insistiu S. Ex na n~cessidade de'.~cr." 
de•pedirem t>s de:otlÍclllnentos da guardn,nilcio·nal:dn 
proviocia do Rio-Grande do Sul, e eU: ainda agora 
permaneço nn mesmn opinião t:Jm·qmi ·está:o-Sr; mi- . 
nistro du justiça, opioitto·que:con~idero muito,acer'-~ 
ta da, da conservação, se nt9 de todD, .ao. menos de 
grande parte da guarda nacion~l que.se·acha.de>'ta-: 
cada om diffPrentes pontos da .. pt·oviilcia: do'Rio~ 

· A's H horas da manhã·. achando--se presentes 31 
Srs.sebadores,- o Sr. presidente abriu a sessão. 

Lida a. acta da antecedP.nte, foi approl·ada. 
O Sn. ! 0 SECRETARJO deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE. 
Umofficio do ministério da guerrit, acompanhando 

uin dos a.utogrliphosda resolução da assemb~éa geral 
legislntiva que declnra que JJ. Isabel .1\<lana llres
sane;-vi uva dó coronel reformado Antonio Bressanc 

. Leite Pereira, tem direito ao 1neio soldo da patente 
de ::seu marido·. desde ·o fallccimento deste, não 
obstante a prescripção em que incorrêra, na qual 
resolucào Sua Magestade o Imperador·consente.-
1\-IandÔu:-se arcltivar e participar para a·camara dos 
Srs. deputados. · . 

Um.officio do presidente da província das Alagôas, 
EJcomp;mhando iloús exem{>lares do- relatorio que 
didgiu á assembléa legislativa da mesma provinda 
n:1 abertura da sessão ordinaria do corrente anno. 
-A' commissào de assembléas provinciacs. · 

Outro do Sr. senador marqucz de Caxias, parti
cipando achar-se. gravemente enfermo e portantn 
não poder comparecer ás sessões do senado. - In., 
teirado.. . . 

0 SR. 2° SECRET.\UIO leu O seguinte 

P.\RECER. 

<< Foi remettido á com.missão de constituição o 
requerimento em ·que o illustre senador barão de 
Quarahim pede licença por espaço de um anno para 
tratar da sua samle na Europa. E a. commissào, 
_comquanto deplore o motivo que obriga o Sr. sena
dor a retirar-se e privar assim o senado do con· 
curso de suas luzes, não póde deixar de considera-lo 
digno· de favoravel deferimento. Por onde é de pare
cer que se conceda a-licença pedida, na fórma dos 
estylos da casa. Rio de Janeiro1 paço do senado, iS 
de agosto de :1.862.- Visconde ae Sapucahy.- Sou:::a 
Ramos.»· 

Ficou sobre a· mesa para entrar na ordem dos 
trabalhos. · 

Foi tambeiD lida, e ficou-igualmente sobre a mesa 
!Jara entrar·na ordem. dos trabalhos, a seguinte 

INDICAÇÃO; 

'Indico que a mesa seja autorisada para contratar, 
sob !1-S . condições que j11lgar mais co~>vjnienLcs, a 
publ1cação dos~ debates do scnndo da sessao de :1.863. 
l'aço do senado, em iS.de agosto de !862.-Silvcira 
dct Jll•Jtla. u _ 

.Grande do Sul . : · · -- ··. . :• · ··. 
Por essa occasilio fiz v"r que na .provincia.;do-.Rio

Grandc . IJa ·muita necessidade. de serviço.rnilita_r/ e 
que a tropa de linha não poderia bastar para·. tod.o_,esse 
serviço extraodioarit·o em uma_provincia front~íra, 
onde as necessidades militares e policiues. são·muito 
superiores ns que se podem observar ·ern qtÍaiquér~, 
outra província, sobretudo sendo-aqúdla província, 
hoje tà~ populosa, ~úja população cresce em .. lllr!!i~" 
proporçno tnlvez rnmor do que em nenhuma das o_u_· -. 
trns provirtcias do imperio. ~- · ·- · • . . 

O nobre senndor achou que a razão,-que eu- de·· pBS· 
saw·m nlJPguei, não era· logica. -Eu tinha dito que 
hnvia na proviucia muito espírito mil\tar, :e que, l1a 
vendo nella muita geutc prompta e go;tosa de prestar
Ee no servico militar da- guarda rwcional, :muito mais.· 
do que de s·ervir em PSttÍncias COmO.C~tpatHZE'S e peãés;, 
nenhum incnnveniente bavi11 em que.halferido:~s~e · 
t·>~~to, fossem taPs indivíduos servir nós destacil_mEm.;. 
~os. 9 nvbr~ se~~ador censuro.u es~e arfíurnen~':' como
dlogtco, mas como bom mestre que o, servmdo-so: 
dPsta expr~ssão, censur:wdo-rru~ d~ falto delogi_ca;' 
não apresenta razão alguma. para provar, () erro de_~ 
logica em que P.n tinha cabido. em qllo tinha peccado 
contra ilS l't·gras da logic<l. o· que tenho. ordinaria-·. 
mente observado aqui, Sr. presidente, é .que aquelles _ 
que mais o:;tent.à.o-se defensores dos princípios. da.lo~. 
gica, os que mais fallão nella.são os.que mais vezes.· 
faltão a esses mesmos principios.Não sei.que falta dck 
logica pó de haver em dizer-se :. « O serviço é neces-
sario, ha muito quem a elle se presta ; logo ·para _que 
havemos dispensar de um modo absoluto a g13nte que' 
de bOa vontade se presta a este impOrtante serviço?», . 
Eu quizera que se me dissesse onde· está· aqui o'
erro de logiea. · · . · · _, ·· · .,. <.·· ,. ·::'--,. • 

1\fns ó :preciso não esquecer qu'e o nobre se:í:iàdor" 
pela. provmcia da Bahia, que tlintas vezes. se occupa. 
aqui dos negoC:os do Rio-Gninde; o que não.'Ilie levo 
a mal, porque. tem tanto ·direito a isso como eu,
visto ser brasileiro; o nobre sf.'nador. não p6de deixar 
de manifestar ·6 quer que seja de dôr e desagrado 
contril: dous cçmmandantes da guarda .nacional da .. 
fronte1ra do Rw-Grandc do Sul, .. porque .·nas suas 
preteuções de dominar nas ultimas eleições dliquella' 
provincin o nobre senador não achou o apoio que 
des~java. nesses com mandantes. · · 
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O Sn.. F~nuAz ~-E,; tá enganado. cmittir essa propo~ição ;· offende ao nobre senador e 
.. · · · fu~~o~m~~. 

OSn.PRESIDENTE:·- Peço ao nobre senador que O Sn. JoBI~t:- EntretantoY. -Ex .. cons~ntiu·que-nào _dê á,. discussão uma direc~.ãn que. tenhnmos de . . . 
deplorar ... o ,nobre senador que_fallou,so)>re· os: .n~:- . o nobre' senad~r.fallasse e me dirigisse proposições· 
go_cios da provincin do ruo::.Grimde do Sul~.;· · ·- as!:lásdesa~~enciusas_. •:: .. ,.,, .. , .• . . . ... , .. ·· 

,. .:· ·• · · ·.- · · · · · .. · ·· ·. · · · · · · · · 0: Sn, PRESIDENTE: .:.. Eu,não:ns,ouvi; o que ,ouyi· 
'o· sii~ FERRAZ':- Attribui};me.semp're más· inten- foi uma-discussão. muito .Jucida,·. milito.conforme· ao·. 

_ ções~::. '::,, .··. : · · ·. ·· •. · ... _ ··: .. · . - · . regim.e.nto. , .estab.eleci.da:pelo.nobre senadot:..:aq.uem 
.. o, Sa; .. P.RESIDENTE:- •.• ·.manteve-se no. exerc1- o .orador- se· refere ;'.isto. foi-o. que eu· :vLe:.ouvi,e. .o 

ci<i'dé''uinzvdas mais importantes prerogativas do senado-.tambem:havia de-:vel•.ecóuvir~--"""'''.-~ .; -·· · ·. 
pnrlàrn~~~i?/!rue·é censurat:. os actn!! d_as ~utoridades . o sn. Jon1~~.: ....,·:Eu··"tenh·c;::necessid~<ré :de ainda·· 
responsavel!f.-}.0 · .. nobre S!Jnador p6de JUSttflcar esses explicar o ~rocedimento. do ·presidente·:do.::Rio- .· 
actos;~mâsi não ·p6de attribUir. ·más intenções ao ii-; Grande do . :sul. A razão por que ·eue·procedeu ·da· 

·lustre·oradc)r'!iue se occupou delles. Peço 1icenÇa ao manP.ira por que.·o fez,:é manifÓlsta'a :to·dos-~os hó-. 
nobre' 'senador· para fazer essa observação. mens de b~m· · ~aquella ;pro\::i!:!_«?iri."; .o 'ac~o: :que_:éllê 
. · •O ·sn·.-Jo~m :..:.:.Digo.a V. Ex. que não attribuo com toda. a JUstiça reparou•nao-.. podla ·de1xar:'de:ser 
;mlís·intenções:; o·que faço é mostrnr que os ·argu- considerado como reJlrehensivel;_.porque•imnéa-:se 
mentos.do nobre·s.enador não devem proceder por- podia justificar que o Sr. Manoel de Oliveirii:Bueno. 
que -estou·••corivencido· de que o nobre senador não tivesse praticado o que se:Ibe imputou; ellé ·é inca:. 
fallou.fundndo em ~ompleta razão: tem motivos 'que paz. disso, é :um homem·. completamente·· _de bem;· é, 
siio·.patentes e sabidos por todos na província do Rio um_ proprietario re!'peitàvel;;hoine)n sempre I!P'are: · 
Grande-:do:.Sul:. :. ·. ·· . · · . e CJ~cu~~pecto, não era capaz:de,mandar:cruei:fica.~.: 
''·O .Sn;;~Énw· :~E eu protesto contra isso, ·é uma um .Individuo· ern um tronco de couro;• como.· aqu1 

calumriia: .... -;:. ~ · · ·. · .·. · ·.· .. · _ · nos veiu · expliCar: o. nobre senàdor. pel( B~h'ia ; .. ··~;,;_·.c: 
. -.. O':sit:':P~sii>'Ei4iE : ..,... Torn~ a observar ao nobre o Sn~ PRESIDENTE :~o nóbre senador o·que disse: 
senador·qu~ não attribua más intenções aos orado- foi que havia um processo,.do qualconstavão;e~~es-. 

. res;.,'N.ão: :desejo. :que. a ~iscussão .se :perturbe e se factos. . . • . .. ' ' . . ; . ·: .. _ .. . .• '·: ; . .• . . ·.:· 
transvte;:tomando .um·a d1recção que nao convém ao . O Sn .. FERRAZ:- Eu me ref~ri· li· parte. ófficiab· 
seria.do.' . . ·: .. ·. . · . · · mas pod1a afiançar que isso conteceu. · ·.·· -··· -· . 
· ·.'o. Sn:')ó~illt (.:.::Pois bem ; terminarei esta parte, O Sn. Jonm:- O nobre senador. querendo pro.: 
uma:'V;ezquetenbo dado a explicação das razões por var que· o facto se tinha dado; expücou-'nos ·oque-.é: 
que·;o.nobre senador .tantas:vezes in>'iste .. · um tronco de couro. · · · · · · · 

··O· Sn:· FEmuz :- Quaes forão as tantas vezes ? O Sn~ FERRAZ :-:- Tronco d~ _cou~o ·é t;~1li~~)i()usa. · 
c: '{(si\'~ 'P.R_EsfnENTE : ··.:... O nqbre senador p~Ía B~-: O Sn. PRESIDENTE : - O nobre senador. r.eferiu.;.se 

. hia.nãóJez·mais~ do que refériractos que forão pra- a uma dPnuncia ou ·a· um processo qüe existe, rião 
.tiç~~-os_;-P.oí: ;·a:utóridildes respónsa\·eis, e que em sua imputou facto .nenhum a esse com mandante, de ba
optmão:mf!recem censura. O nobre senador não talhão~ ·. . · . · . ·· . . : ·:·:, .. · .•... · : .. · 
P,§.d~ aí~bi.i~r:a.más. intenções as censuras que possa O Sn. Jonm:- ·!\Ias disse que.havià esse (acto~ 
fazer'o nobre ·senador, ou qualquer de seus col!egas, o Sn. PRESIDENTE : __;, Que hávia;úiná queh:a em 
que::se· occupe a .censurar actos de autoridades res- juizo por causa desse facto ... :. · ' ·~_· ~ - ... · ·. _.. 

pog~~=~\ciniM: ~Eu não censuro os actos de au- . 0 Sa. · FEJÜuz: ;__ Li aténo?o~!< ·· · . •· ~: .-, . 
t · 'd d O Sa. Jonu1: _;Bem; disse que-havia .. essa queixa. 
on a e.· .. ··' · · · contraoSr. Bueno; mas essàqueixa;ldígoeaagor!J.,· 

(Y Sa::,-Piü;:sinEm ·: '- Perdóe-me .V. Ex., o que era completamente ~nfundada, tã.o.- infúndada. que:,: o 
digo·:é·qu!(nãcí•póde, attnbuir as censuras que qual- com mandante supenor que representou contra elle,ao_ 
· qu!!i·senador 'faz a actos: de autoridades responsnveis- presidente da província, que.pórisso o.su~p~n,deu: dO.' 
· seh~o' a:: motivos fundados na. convicção do· orador. commando .daquelle . batalhão,-nun ea,formouco con,. .. · 
. -~ ... o :sn.; ) OBIM~ :::_ Mas quando . esses motivos são selho de disciplinil que era .riecessario píira;a llc.cus~,:
PI;lfent~S) -rn.lÚlife~t!JS,e sabidos por todos 't . • . . cão desse commandante; e não o.formou·porque·sabla 

. ·o~·sn:::.P.Í\Ésii)ÊNTÉ~_.:.. Perdôe-me o.nobre senador', que o facto .erainfundado e,gue·o commandalite não · 
nãO:pcisso·;permittir. que continue a estabelecer dis- poqia. ·!ieixar~de ·:ser· absolVido; P.orque ·senielhantP.·. 
cussãó sobre. taes bases:;· isto é prohibido pelo regi- proced1mento lhe era falsamente Imputado;: e.tendo 
me~t(),~,:.,. - ·->, .• · . ·· · · · -~ •. ·· .. ·. ·. ·.·. • . •· ... · : gis~~e;~;:et3~~c~~ftóe~:;~~~~~a~3Êe!:~z~:~ 
.. :o:sn. JoBIM·: ..,.-~0 nobre senador.insistiu tambem ·Sr.:Bueno restituído- ao·- seu commando,·:.:visto _.que 

sob .. re. a· accusação. que fez a fi p. residente da .. provinCl. ·a não tinhã: sido formado .o. conselhó.de discijilirla à te 
do. Rio:Grande ·do Sul- de. ter mandado restituir ao. a!Juella época, nem a demora:ti!Jha'si~o's6ment~ .de 
seu· posto um commandante da.. guarda. nacional de 01to mezes, porque· qt.i'ando,fw ao Rio-Grande, lia 
C~ÇilPIJ:'Va; e .V; Ex.· não· quer que eu entre no. des- quaili dous· ailnos, jâ ess(l.'commandante estava 
en:volvimento das .. razões que assistem ao nobre se.,. suiipenso: .. \·.· ..... ,_. ;· ·• ··''· ·, ·' · " '·' · .. · 
:oadorl Eu preciso ·justificar-me. ~Quando digo que ... Agora: qtiem. não sabe' qiJe· esse cóm:irini1dànte da. 
o nobre.·senador nao é levado·· por motivosJou- guarda nacional- de Caçapava·:é·· ojrposto aos proce
vavcis • ·· · · · · · · '· ·. · · · · · · diruentos . do con:imandante ,:geral'daquelle disti-ic~o 

O Sn.-PRESIDENTE :..:.. O · nobre senador não póde o Srõ'J o se Alves Por~o, ou José Gomes Port()) ·Se3a 
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Alves ou Gomes pelo nome r.ão perca. Decidi-me n 
tomar a palavra sobre este ponto por pen!!ar que o 
Sr. ministro dn justiça tinl1a acreditado na e~po~ição 
<rue nqui nos fez o nobre senador pela pr~vmCla da 
Bahia dizendo S. Ex .. depois dessa que1xa que o 
presidtmte tinha procedido mal; convencido de que 
0 Sr. ministro da justiça, não se.ndo bem informad9, 
pudesse descarregar algum raro sobre esse presr
dente,. geralmente es.ti~ado e ~espeitado pelo seu 
procedimento na provrncra do R10-Gr:m~e do Sul; 
julguei conveniente tomar a palavra e dizer alguma 
cousa em sua defesa·; ·mas estou persuadido de .que 
o sr; ministro da justiça não ha de tornar delibe
ração. ·alguma a resp~itq daquelle presideri~ sem 
o ouvir, porque elle e tao prudente e tão Clrcum
specto que não é capaz de proceder áquelle acto sem 
ter.rnotivos muito, justos e. muito justificaveis. Eu 
confio, pois, na justiça.do nobre ministro, e que ha 
de ter sem duvida a cautela que acabo de expOr:. 

O nobre senador pela província da Bahia insistiu 
· tambem na accusação que fez ao juiz municipal de· 
S. Gabriel. Eu não veCJho aqui propOr-me a defen-

. der o j~iz municipal de S, Gabriel ; mas o que di~se 
repito runda: .mmtas vezes se fazem accusações In
justas a uma autoridade judiciaria ou administrativa, 
p9rque ella cumpre exactamente com o seu dever. 
Não tenho razões, nem a favor, nem contra esse juiz; 
mas o que é muito notavel, e aevo agora dizer, é que 
essas accusações se fação áquelle juiz municipal, ao 
mesmo. tempo que se deixa de accusar noutros que 
se tem tornado muito notaveis na província. Ha na 
villa· da Cruz Al:a uri:l individuo que ali se acha ha 
annos e que foi cm algum tempo juiz municipal; 
este ex-juiz municipal, Sr. presidente, tern urna pro
tecção decidida nesta côrte; entretanto o seu proce
uimento.;. 

O Sn. FERRAZ: -Isso que o nobre senador diz 
é inexacto. · 

tambcm pelo nome não perca, creio que. se chama-
Pinheiro l\iach.1do... · · 

O Sn.. FimR,\Z :-Isso é que é espírito departido. 
o Sn. J onnr: - • ... e tal tem sido o .seu procedi

mento que ultimamente qua>i o matárão a pauladas. 
O Sn. F.EnRAZ: ....:. Ora veja isso I ·· · ···: · ·. · · . 
O S·n. Jomnr:.:.... Ora, quando· o governo expõe uin. 

juiz municipal ás iras e á colera do povo··destamá-
neira... · • · · · · · :. ·~i· · 

O Sn.. FERRAz: - Qual colera do povofcole'ra do: 
assassino. .c . :;• ··/·... · ··· · · 

. 0 Sn. PRESIDENTE:~Attenção·l· , .. ·,.,,. 
O Sr.. J OBnt : ..:.... Seja ·o que for; ·qutÍsi: o matáriÍo,

e estou persuadid11 de que n1io foi 'sem· just!l:razào, _ 
embora eu não louve o acto;. Ora, destes casos: nunca· 
aconteceu com os magistrados que; se:.comportlió· 
com honestidade e sabem fazer-se .respeitar.; porque
em geral, n~ província do Rio-Gra!J~e .do'Sul; tem-s·e· 
muito resperto e acatamento aos JUIZes.,qnes~:co~
portão bem. · .. · : ... · · ... ·: .'·. · .. 

O Sn. FERRAZ : - O juiz de direitp .Carvalho; ein 
S. Paulo, ha pouco tempo levou:. pancadas,.e.e·.um 
distincto magistrado. · · · · · · · · .,-. . . 

O Sn. Jonm: -Agora direi mais .qúe joi· e~i;e
mesmo ex-juiz municipal. o individuo. do· peito· de 
um senador, e então•mímstro, que.o:recommendou· .. 
com todo e~mero e cuidado para deputado pela·p_ro
vincia do Rio-Grande do Sul! Is.to e que é ingerir-se 
indebitamente nos ne"'ocios de uma província, re-· 
commendando· se um homem geralmente aborrecido-
e odiado pelo seu procedimento. . .. · · 

O Sn. F.ERRA.Z : -Que quer dizêr isso? ......... , .. 
O Sn. Jonur:- Quer dizer que l1a aqíii'·:ríniito 

espir. to de partido,. e. espírito, de partido: muito 
funesto áquella provmcra. · .... 

O Sn. FEnRAz : - Qual funesto I ..Funesto · são· 
outros que têrn protecção. . ... O Sn.. Jonm :. - Este ex-juiz municipal tem tido 

na província urn procedimento muito reprehensi v~I ... 

O Sn. FEnnAz: - Qual é ? 
O Sn. 'Jonur:- •.. tão reprehensivel que, tendo 

sido elle demittido pelo governo em virtude de uma 
representação que contra elle faz o general Andréas, 
com documentos .•• 

O Sn. F.ÊRRAz : -Ji:stá enganado, não ha nada 
disto. 

O Sn. PRESIDENTE : -· A.ttenção I 
·O Sn. Jonnr : - •.• e esta representação foi tal,. 

que o governõ mandou lança-lo no livro nef:l'rO da: 
secretaria da justiça como indigno de ter mais em-· 
prego algum na magistratura. 

O Sn. Jonar: - Ora, esse individuo, tão recom::. 
mF.'ndado, IJão pôde obter nem meia duzia de .votos.• 
E' certo que ~lle fe~ como a rapol?a : !ogo que viu 
que lhe era 1mpossrvel obter votos, disse.que não 
esta vão maouras, que não queria ser deputado; ape
zar dos esforços inauditos qne se )lzer~~o. paraqúe 
esse .ex-juiz ruu~icipal fo!se nomeado depu. tado pela .. 
provmc1a do R10-Grande dç> Sul. Ora, senhore.s, 
para qne se. ha de tomara. ~eit? com tanto. ar~or .as 
causas:relatívas a urna provmcia em .que se va1.des- · 
gostar ao povo , em que se vai . dar ocêásião ·á 
reacções? . _ . · : .·.. . · . · .· ·. ·. . 

Eu acho que;·eruando accontece factos deste·s, ha 
razão para se . dizer que este ou aquelle é dirigido 
mais por espírito de partido do que pelo desejo de 

O Sn. FERRAZ:- Isto é uma verdadeira mysti
ficação ; . o nobre senador engana-se. 

O SR. ·PREStDENrE : - Attençiio I 
·O Sn. Jonm: -Nilo se dOa tanto, deixe.:.rne dizer 

a verdade ; eu ·ouvi o nobre senador com toda a 
pacicncia. Entretanto este juiz municipal está fóra 
do logar, tem lá seryi?o d~ j~iz municipal um 
cunhado seu, que admrmstra JUStiça ..• 

O SR. FERRAz: -Muito bom juiz. 
O Sn. JoBI~r: - •.• á. vontade desse senhor, que 

ser util.iá província. . · · ·. 
o Sa. FERRAZ:- o nobre senador o está '.mos

trando •.•• 
O Sn. JoBIM:- Estou dizendo.a verdade, cstóu 

dizendo aquillo que é. · ·.· : . . .. 
Além disso,n:ão posso deixar de refel:ir aquio ,qu·e 

se passou a respeito do nobre senador;; uma v~z·qu.e 
me dirigiu uma accusação qul;l não tem fundamento . 
nenhum. O nobre senador disse·que·;desde que eu 
sahi do Rio de Janeiro até ir creio g:ue aos confins 

-., .. 
·-: 
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un província do Rio-Grande do Sul, levei a occupar- O Sn. PRESIDENTE:- O nobre senador p6de de-
me com a sua pessoa. fender""se, mas não p6de aggredir. _ _. . 

. o·sit; FERRAZ:.- Nem eú disse isso. o~sn. Jonm =~Eu nã9 estou' aggredindo; estou 
. referindo o que se passou na província. · .. · :·· . · · ·_. 

·.O Sn. Jom:ii ·=:-:0 ~ohre senador disse que eu des- -, o Sn..rnE~nÍmNTÉ:- o:nobre s.ênador ~siá' dfs~; 
_:de-Santa Catharma t10ha fallado mal'de sua pessoa. lindo ciregulamento. :_ . _ . · ·:. . _ ;. ,. · · . • · · 
Declaro, na -fé de homem de bem, que não me occu- ·o sn:;. JosJ_)1.:...:. Esto_ ur_efer __ ._irido urldacto:·-~ ·- ... __ ._ .. 
peLnunca ct•m o nobre senador. Achei contra_ S. Ex. · · · · · ·· · · · · · · · · · · ' · · · 

·uma indisposição extraordinaria, ,a ,maior possível, O Sn.. PllESIDENTE :,-Estáili:talysand() e reprovando 
naquella .p_rovincia. ._ _.· . · .. . o regulamento. . _· ·_ · _ __ _ _ .. _ · 

O, Sn.rnsmÉNTE:- Eu ~ého que esta discussão.... . O ~i\:ronm.: - ~ão ô re_P.rov~,·n·~m r.,-~pprÇyci,'o · 
·o Sn. Jonuix; _Deixe eu defender.;.me. que d1go.é que achei :uma grande.ln<h~posu;ão;.contra 

. · ., . • es~e. regulamento; .e• a col!sa ,un1ca,q11e disse ,n--res:-:· 
.o Sn~ PRESiDENTE : - O. nobre. senador não s6 se peito do nobre senador fo1 que:represeontassem .con-. 

-defen~ como está aggredindo; está torn·ando adis- tra o seu regulamento; estas.representaçõ~s.sefizerão' · 
-cussão inteiramente pessoal. · ' · · eforão attendidas. . . . . .. -·· ....... -' .. :·/-:·:·;,-

0 Sn~··Jonnx:'- O nobre scnndor não foi tambem O Sn. F~niuz:- O ~egulamento sb.b~f~te;--~~quei'" 
pessoal nme11 re~peito'?· · . xas partirão !ie uma·pes~oa.··: .·.'. , .. : · .,. ,·_, ·--
.::.o~~§n.p,*si'DENTE_: ~No que o nobre sénador pela O Sn. Jo~m: ..:...:Foi .muito modificado/·; ~: : ·,· .... 

B_ahia . disse, 'não' Sel. que houvesse otrensa nenhuma o· Sn. FFRRAZ : - :Qual.muito madificado r houve' 
·ao··nobre simador .; entretantoque V. Ex. quer entrar s6mente urua pequena.modificação •.... _ :. ' 
no. exame da administração desse nobre senador, . o Sn .. Jonillr :_·....,._ 0 n_obre s_ ena'dl;>r ·fa_llou:,dÓ'~_inéu:' 
quando. foi presidente do lüo-Grande do Sul. · 
. :0·· :s· a··'·.· Jo.n1·~; ••. _ Nã .. 

0
, senho. r. - accionado e ademanes, como -se ,tivesse õ :direito 'de 

•• corrigir o accionado e ·os. ademanes de .. quem: . .falia 
. O Sn,·.Pn.EsmENTE·:- Faço esta observação por nesta casa .. Eutambem. podia dizer>_alguma:.·.cousà. 

bem_· mesmo do_ ·nobre senador; as discussões não sobre o modo por.que o- nobre senador CO$tuma·'.fal- · 
devem, ·ser pessoaes ; o nobre senador compreheilde lar, .mas contenho-me, por que ·o Sr: ·:pJ:esidente 'não· 
·melho:t;._do que eu quanto isso seria inconveniente, me deixa expôrtodos os mi:lus,s\'littime.ntos ._.····_... ... . 

· quando.· mesmo· não fosse expressamente prohibo Agora :Dão tenho remedio senão terminar, diZendo 
pelo. regimento ; . peço-lhe que não continue nos alguma cousa ainda a respeito do incidente que se 
te~mos em que y:ii.. · · ·deu cem o nosso illustre presidente .a. meu,. respeito 
· O Sn. OJonmr: ;..:.. Não .que.ro que fique o senado na ultima sessão. O Sr. presidente do senado, deJ)ois 
Sl;lspe~so ~obre .os motivos que houve para essa in- de ter.fallado o nobre senador:pela provincia.da'Ba-
dispos}c~o. _contra~- nobre !lena dor; não quero que hia, entendeu que me devia. obrigar: a retirar.: uma 
SH acreaite que ÍOl. porque ·o nobre senador fizesse palavra de que eu me tinha servido em. um ,aparte ... 
u izfa' :má admiuistracã~ na -província do Rio-G-rande Senhores, · eu. estou persuad,ido · de .qllé, se . o· 
do Slll.: . ... • - Sr. presidente fez-me esta exigencia, foi'J:lorquerião' 
. ~o 'Sn .. PnESIJlENTE : - O ·nobre senador já disse entendeu bem. o que tinha dito o nobre senador pela · 

. que não se tinha occupado delle; portanto tem dado Bahia. O nobre senador- nas personalidades que :me 
Wl_la completa ~p~cação, e me parece que nãO' deve dirigtu comparou-me· ridiculamente com: Rg.belais; 
continuar. . . . . e eu, não devendo tolerar esta facecia, repliquei-'lhe 
· O SR~ Jonm :. - o nobre senador tinha expedido do ~eu_logar, dizend_o: .. ,Isto agora é.~arça~~ ~em . 

. para a província . um regulamento que -1Jarecia ter po~ha dize~ outra cousa, porqu!'l_ a respetto de Ra~e-
sido feito :por pessoa que não tinha ctmhecimento la~s todo ? mnndo .sabe o elle fo~. Labruyere~,-~c~p
algumdella ;>.esse regulamento vexava 0 commercio. to~ respe1tave_l, diz que naqut_Ilo .. em que es~e e~
de ~m mo~o-~xiraqr~iriario ; e es>_e· era 0 .principal. cnptor e raste_ 1ro fi_ c_a _sempr_e ~bau:o_ (la~~-en_.•~--~-~h-a_ ._Dl~~s 

· ... li!otiyodamdlsposiçao em que se achava toda·a pro- borda!_enga e despreziv~l. · ...... :·. .·:;: :;~•,.;_ ~ .. . 
:vJnc1a, porque o regulamento •que o nobre senador. O Sn. FERR.AZ - Fo1 no esp_mto :de cntica:que._.eu 
~J:u~.expedido ·para .aquella província quasi impos- o comparei; o Sr. n_ão estava escr_ev:e~_p():: ;· · .;: ., .: · 
Sibilitava os transportes por terra em carretas. . " o s 11 • J onur : -. Dirigindo.-me,_o ,nõ.bre·, senador 
. ~SR_. _r __ lillsinENTE: _:..o nobre senador_quer. ins- esta p_ersonalid,ade, .e1~ ~o-tão_ :em .re_ plica,_disse q1,1eco 

titwr um exame sobre esse regulamento ? Na o e esta que o nobre senador dizia era uma ·farça •. : . .,. . ,-.. ~ , . 
occ~sião propria·p~ra isso. -· · . o Sn. FERRAZ:- Que tinha uma~coúsa.com:·o11trâc? 

o Sn. J ODIM·: .:._Não é exame; nã~ posso dizer de o. Sn. r OB~D(: '-- Njio :rep:!JqUéi:.a'O'J?-obre' senâdor . 
. passagem alguma. cousa a este respe1to ? . _ . com.· esta palavra _sem .ter·.sl-d.õ.~prlmelramente;-pro-

0 Sn. FERRAZ: :...:... As r'3clari:iações versavão apenàs :vocado por,elle; e .creio. q.11e.na· p~lavra::-Jarça:·-nil,o ' 
· s~bre uma pequena· disposição ; o regulamento su 1>- ha_ otrensa. alguma,. ella é· syn:ommo cl~: graça, . g~:a-
siste,,.·· · - cc3o, motew, etc., ~e •não·.s~ :Jl~dfil :detx!ll' .• de-con,_ .. 
· ·os· · J . '-- M · fessar·que o nobr_e se!ladordir~s:m~n:te·.es~a:compa,-
.. - .. n. __ OJ3IM • . . enos nessa Par~-_ ; raçãO:{lOr .uma .espec1e·de· moteJOl tal:v~· queren!fo'· 
. · O.Sn ~Ji:RRAZ : - .•• e tem produz~do: optimas van- .fazer ·ru o senado~ quando. devemos._guardar .nqu1·a 

tagens.· · :maior seriedade.· Assim, poi!!i nào'.tetido:,eu pÇ)dili~ 
O Sn. Jo:BIM: .-.Julgo que tenho -o direito de de- fallar naquella ;·occasião, porque o· $r.·, pl:esiclen~e 

fender~me. , julgou que deVla t()lher-me a palavra, dou esta expli-

·. 
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'Cacão para que fique certo que não provoco, nem 
gosto de dirigir personalidade senão sendo provo
cado ; mas, em o sendo, hei de tambem reagir. 

O SR. FERRAZ :-E as más intenções que me attri
buiu? 

O SR. JOBm :-Eu tinha outras cousas que dizer, 
e podia aqui expo-Ias; mas, emfim, o respeito que 
devo ao senado faz-me calar. 

O SR. FERRAZ: P6de dizer, não tenho medo, a 
minha consciencia está muito pura; nào é a sua 
língua que me fará tremer. 

O Sr. visconde de Jequitinhonha:
Sr. presidente, julgo do meu dever ainda continuar 
a fazer algumas reflexões Acerca do orçamento. 

Quando falIei no orçamento do imperío lembr~i 
ao senado a falia do throno, e S. Ex o nobre mi
nistro da justiça far-me-ha tambem a honra de per
mittir que eu continue a referir-me a esse documento 
importantissimo, qua.ndo ten~o de t~iJ.tar ~a verba 
relativa á guarda naciOnal, cUla cOllSlgnaçao é ~e 
i67:t\2U500. Esta verba, como o senado sabe, nao 
foi alterada na camara temporaria i é de crer que, 
sendo ella proposta pelo ministerio passado, fosse 
adoptada pelo ministerio actual; isto quer diZlêr que 
o ministerio actual entendeu o servico da guarda na
cional inteiramente como o entendeu o ministerio 
passado, que não jul;sou. dever pedir maior consig
nacão e contenta-se llltelra e absolutamente com a 
.coDsie-nação pedida pelo ministprio passad~, Ora, eu 
li na talIa da abertura que uma das necessIdades ur
gentes ·reclamadas pf;lo paiz e, a « o aUi viar a guarda 
nacional do servíço ordinario .... 

O SR. FERRAZ: - Apoiado. 
O SR. VISCONDE DE JEQiJlTI:'iHONHA: - ... sem pre

judicar os fins elevados para que foi instituída » ; a 
corÔa declara formalmente ao parlamento que isto é 
uma necessidade, cuja satisfação não deve ser demo
Tada 

Senhores, o discurso da corôa, na abertura da as
sembléa geral, é um documentoimpol'tante, onde se 
vão ler as necessidades mais urgentes do paiz. Se nós 
devemos dar credito a esta peca, solemne e política, 
eomo sendo a expressão do governo, a conclusão é 
que, ou o !\,overno pas~ado_ errou, ou o actual minis
terio tem ngorosa obrlgaçao de declarar ao parla
mento quaes são as suas vistas políticas e adminis
trativas a respeito desse importantis~imo assumpto. 
Se o ministerio transacto errou, se fez ver á c(Jrôa 
aquillo que não era realidade, então é da rigorosa 
obrígacão do ministerio actual mostrar ao parla
mento; com informaçlles bem fundadas, este erro do 
ministerio transado, e quaesos motivos que tem para 
assim acreditar e obrar diversamente; se, porém. o 
ministerío actual entende que o ministerio transacto, 
que a corÔa disse uma verdade, expoz, na realidade, 
uma necessidade publica dl\.S mais urgentes, não é 
possivel . q?e o parl~ento· se encerr~ sem que o 
nobre mlmstro da jushca e todo o gabmete declare 
suas vistas .a este respeito, como é que entende me
lhorar o serviço da guarda nacional, porque de outra 
fórma o parlamento não poderá encerrar-se com sa
tisfação, nem o ministerio actual merecllr do paiz 
aquelle conceito, as sympathias políticas - ') 
indispensaveis ao governo para caminhar COlL. :1v 
firme e promover a pro!peridade do paiz. ql 

Não é. portanto, uma exigencia estranha ~quella 
que eu faço ao nobre ministro da iustiça i S. Ex. 
tem rigorosa obl'igacão de responder, em um ou 
outro sentido, a respéito do que disse a falJa da aber
tura da assembléa geral; e tanto mais quanto, 
Sr. p'residente, a verba c?nsign..adu no ~rçamento 
não e de tão pequena con~lderaçao que nao mere~a 
do senado ou apoio, ou glOsa, ou augmento, ou di
ruinuíeão. Se por outro lado nós observamos o cla
mor gêral, a voz unanime de tod!) o paiz, somos 
obrigados a confessar que o serviço da guarda na: 
cional como acwalmente se desempenha, não e 
satisfa~torio. Eu disse, Sr. prr-sidente, quando falIei 
sobre o orçamento do imperio, que devo acreditar 
que o minisLlêrio transacto não aconselhou á corôa 
para pôr esse trecho na falla da abertura da assem
bléH geral, ~em que tivesse trabalhos preP!irado.s para 
sati;'ülzer perante o parlamento ess~ ~xlgenclll pu
blica' diga-nos, portanto, o nobre mllllstro da corôa 
se achou esslês trabalhos. quaes t'orâo ~lles, se :.\on
corda com elles, se os achou bons e dignos de me
recerem a approvação do parlamento. 

Desde já declaro a S. Ex, formal.mente que P.U 
não admitto, o paiz tambem não admltte, ~ue S. EX;' 
nos diga que ~ào'poucos os m~zes que ~em tido de mi
nistro, e que portanto alUda nao tem feito l!~ syst~ma 
a respeito desta e de outras questões admlUIstratl vas 
e políticas Eu disse iá em outra occasião que o paiz 
~abe e o parlamento não desconhece que S. Ex, não 
é homem novo na administracão; quando fosse novo 
no ministerio. o que não é êxacto, porque mais de 
uma vez tfllU Lido já S. Ex. as!'ento nos conselhos da 
corôa, bastava ter sido presidente de varia~ pro
vindas pilra conheçer br-m o estad~ do servIço da 
guarda nadona!. Nada tem S. Ex. VI,st~ a e~te res
peito? nada obse~vou S. Ex •. na admltJlstraçao.para 
que foi nomeado? como preSidente da provlUcla do 
Rio-Grande do Sul, como pre~idente da provincla 
da Bahia, S. Ex. não conheceu os inconvenientes 
notavei~ que tinha o sf'fYiço da guarda nacional? 
A estas perguntas S. Ex. nenhuma resposta p6de 
dar senão negativamente? Assim, parece-me que 
niío~serei temerario, esperando que S. Ex. dará sobre 
estes objectos as mais importantes e aprofundadas 
informacões. 

Eu faço, Sr. presidente, estas e outras observa
cões para prestar um serviço á administração pu
blica; o ministerio até hoje não tem vivido. tem, 
permiia-seme o termo, apenas ve~etado; todas as 
reporticões dormem: e será convemente para o go
verno, Í.ara o proprio ministerio e para o ~a~z que se 
encerre o parlam::mto sem que SS. EEx. dlj'{ao o que 
pretendem fazer depois do encerramento? Estou que 
os nohres ministros não responderáõ a esta minha 
pergunta negativamente. 

O SR. mNISTRo DA JDSTIÇ.~ : .- Y. Ex. pergunta 
o que pretendemos fazer depois do encerramento '( 

O SR. VISCONDE DE JEQUITiNHONlIA: - Eu disse, 
Sr. presidente, que prestava um serviço importan
tíssimo ao ministerio e ao paiz com estas observa
cões, porque nada ganharia o ministerio, e muito 
Ínenos o paiz, que a assembléa geral se encerrasse 
sem que SS. EEx. manifestassem ao parlamento 
quaes suas vistas políticas e o modo como preten
dem governa-lo; até hoje, repito, o minis~erio não 
tem vivido, tem apenas vegeta~o: é preclso,_ por
tanto, sahir deste estado e mamfestar quaes sao as 
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vistas politicas do ministerio pelo que respeita a I clarou que este direilo não podia ser posto em d U4 

c?~a 1;1ma Aas verbas do orçamento. em discussão. vida, á vista da comtituÍl;ão. O nobre senador que 
Nao e pohtlCa geral, não, Sr. presIdente, não me encetou esta questão refenu-'1-eao que IIconteceu com 
cccupo com .ella; sigo a política púsitiva ha muito os desembar'gadores adjuutos ao tribunal do com
tempo, e mUlto mais quaudo o regimento me impõe mercio, dando a entender que a respeito darruelles 
o dever de não tratar na 2" discussão do orçamento magistrados se t.inha expressamente praticado uma 
de poli~ica geral. remoção; não sei se este foi o pensament.o do nobre 
. FalleI, Sr. presidente, a respeito da guarda na- sen~dor, mas pareceu que S. Ex. julgou que tinha 

Clonal, mas ha outro trecho da falia da abertura do hando uma verdadeira remoção. 
parlamento, que tambem tell':l connex~o com .uma O SI\. FERRAZ: _ Ponderei os inconv~nientes. 
verba do orçamento que se dIscute, e e a segmnte: 
(len41J) « A experiencia ~conselhD. al.~umas modi
fi~ações da lei de 3 de dezembro de 18H, que, aper
ft'Içoando a organísação e processo iudiciario, melhor 
fi~mern as garant~11S da liberdade e segurança indi
ndual, sem detrImento dos interesses dói ordem 
publica. » O nobre ministro a esta mesma obser
vação muit) provavelrnent~ lesponderá: • Este tr-e
cho está satisfeito. vlis n50 tendes direito de fjlbr 
mais sobre elle, porque o governo já manifestou seu 
pensament,) relativamente a esta necessidade publica, 
manifestada na falIa da abertura da assembl~a 
geral. » 

O SR. vlscoNnE DE JEQUITINHONHA: - En entendo 
que não houve remoção, que a remoção não se deu 
a respeito dos desembargadores adjuntos do tribunal 
do commercio; mas aC!lilarei o facto debaixo deste 
ponto de vista. Senhores, cu sustento inteiramente 
a opinião do nobre ministro da justiça. isto é, que o 
poder ext'cutivo tem o direito dil remover (IS magis
trados na f6rma da constituição; se são ou não, po
rém, precisas algumas d~3posições para .... 

O SR. FERI\AZ : - EVItar os abusos. 
O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - ..•. evitar 

alguns abusos, o parlamento dirá, apresente-se o 
proiecto, e então discutiremos ~ discutir em gflral 
este objecto, divagar sobre as medidas que se devão 
tomar para se consegllÍr esse fim, nem o nobre se
nador o fez quando tallou, nem eu estou nesta occa
sião disposto para o fazer. Assento melhor para não 
perd0!' tempo, para não divagar, que a lei venha; 
basta súmente firmar o principio de que emquanto 
a ld não existe a comtituíção deve ser respeitada, 
e a constituição dá ao poder executivo o direito da 
remover. 

O SR. FEI\RAZ : - Na f6rma da lei. 

Concordo, Sr. presidente, se esta for a resposta 
de S. Ex., inteiramente conformo com ellD, e na 
occasião em que se discutir esta proposta então exa
minarei se eUa satisfaz inteiramente aquillo que a 
corôa julga que é indispellsavel fazer 4 se, porq {le, 
note-se bem, a corôa nãi) teve por fim sómellte mo
dificar a lei de 3 de dezembro de 18U pelo que diz 
respeito ao processo criminal, não teve apenas em 
vista alterar essa lei s(Ím('nte p,~lo que concerne aos 
agentes policiaes : fui alélll, e declarou ti)fUl,tlmente 
perante o parlamento que a reforma devia ser tal 
!Iu~ ~rmasse as g:tl'antias da libe~dade e 5egurança O SR. VISCONDE DE JEQlJlTINHONIlA , - Emquanto 
IndIVIdual, e que essa reforma feIta para conseguir nào houver lei nâo é possivel que esse direito deixe 
esse fim nào encontrasse de f6rma alguma os íote- de ser exercido. 
resses da ordem publica; trecho, Sr. presidente, que . O SR. FERRAZ: - Diz a constituicãú -pelo modo 
faz honra ao ministerio que o aconselhou: aqui se por que a lei ordenar. -
achão incluidas tOdilS quantas garantias necessita o 
paiz; e, se o remedio for dado, ficaráõ acabados e O SR. DANTAS dá um aparte. 
destruidos todos os abusos que tanto têm vexado e O SR. PRESIDENTE: - Peço attenção. 
opprimido o pOl'O brasileiro. Se a proposta do Sr. O SR. vlscoNnE DE lEQUlTINHONIU.: - S'imulta-
ministro satisfaz tudo isso nós veremos. Já vc, por- neamente vê V. Ex., Sr. presidente, que eu não 
tanto, V. Ex. que não ó meu fim discutir agora a posso respoader ao aparte do nobre senador pela 
reforma ofTereciaa ao parlamento em uma proposta prol'Íncia da Bahia, e tambem tomar em considera
pelo nobre ministro da justiça; se S. Ex., porém, çãl) o aparte do nobre senador pela provincia rias 
quizer dizer alguma cousa relativamente ao objecto. A lagõas; como hei de faze-lo ao mesmo tempo .? 
o senado sem duvida ouvirá com grance satisfação; Simultaneamente é impossivel, por consequencia já 
e tanto maior, Sr. presidente, será esta satisfaeão. vê V. Ex. que eu devo continuar repetindo, que 
tanto mais quanto eu creio que a proposta olfereêidá emqllanto a lei não existe não é possivel que o 
por S. Ex. não se discutirá e~te anno no senado, nem governo deixe de remover os magistrados. 
talvez na camara temporaria. 

O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA: _ Esfúrç&r-me-hei O SR. FERRAZ: - Ao contrario. 
para que seja discutida na camara dus Srs. depu- O SR. VISCO:-1DE DE lEQUlTINHOXIIA : - Direito, 
tados. Sr. prt;sidente, tanto mais importante quanto da falta 

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: _ Sendo esta do seu exercicio póde resultar a perturbução da or
minha crenca, não seria máo que o ministerio nesta dem publica, e quando de seu exercicio prudente e 
discussão dÍssesse alguma cousa sobre o estado do razoado póde resultar a consolidaçãO da ordem pu
paiz a este respeito, o que tudo será bem cabido, blica; e esta proposição o senado sem duvida toma 
porque temos de votar verba que tem connexão em seu devido preço. 
absoluta com a segurança individual e com as ga- l\Ias, Sr. presidente, devo eu tocar nesta materia, 
rantias dI!. liberdade civil. avançar proposição de~ta ordem sem traZi1r algum 

Sr. presidente, tratando-se na casa do tribunal exemplo? Podia faze-lo, porque está na comcieneia 
supremo de justiça e das relacões, tocou-se sl)bre o de todos os senadores a exactidão da proposicão que 
d!reito que tinha o poder execlItivo de remover ma- profi~ri; mas quero dar ao senado um exemplo, 'do qual 
gIstrados, e S. Ex. o nobre minisiro da justiça d84 j elle talvez n1\o tenha conhecimento; e, olff',recendo, 

U. 
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Sr. presidente, este exemplo em justificação da pro
posieão que avancei, peco lirenca ao nobre minístro 
da jústicn par;] cbà'nar slla atterleiín sobre e1le, por
quê é grav(~ em rrJPu conceito. SeúIE,n;s, eu li no 
{:onser'VtJdor 0t' Maranhão um trecho qLle me p8fece 
digno de ser trazido á r:onsider8ção do ;;cnado, e 
chamo sobre elle a attellcão do nobre ministro da 
justiça. Antes, porém, le ler o trecho V. Ex. per
mitia que eu diga aquillo de que todos os nobres se
nadores estão certos, mas que é bom dizer-se para 
justificar as intencÕfls com que eu vou ler o t.recho. 

O senado sabe que eu não sou filho do Maranhão, 
não tenho lá parentes, não tenho adhenmtei; 
aquolles,por que llilsci em outra terra, estes, porque 
o senado sabe que não tenho partido algum, e os 
partidos são que rião adbcrencias ; nunca lá fui e não 
me corre;;.poudú com um só dos meus prestimosos 
concicltujão:< que residem nuql1eHa provincia: por isso 
!l30 tenh ... out~o interesse l!Jais do que aquelle que 
me óict" a minha consciencía e aquelle que cu jul
go que me impõe () dever de r8presr.ntantfl vitalício 
da U',Ci'tO. O trecho é ° 5PglüntP, V. Ex. ba de 
cí",ixaro qun ê'] j"ia tutIo: (lendo.i "Mofina fiO governo 
iJ"pwriaL-- P('.díil1OS 11 Su" M~g,"st.aúe o Imperador 
qur, a D(,.m do senieü publico e da administração 
da justi,~a na prúvineia do M:lrunhão, se digne dar 
!lI neci'ssarius provÍllencias p8l'a que desappareça de 

. elMe nós o seguinte escandalo, que se lê no perio
dico lioaliçãn n. 2 de 8 d o corrente mez ife fevereiro: 
« _. Rmtnião política. '- FOl"ão eleitos membros tio 
conselho director di" partido da liga que tem de func
cionar os Srs. dezembargador João Pedro de Mi
randa, presidente ... n 

O SR. lhAS YIEIRA: - Peço a palavra. 
O 5lR. VISCONDE DE JEQUITINIIONIU: « .... Yiriato 

Bandeira Duarte, juiz de direito da in vara crime 
desta capital; Francisco José Furtado, juiz de di
reito especial do commercio ; e Raymunrfo Augu:;to 
de Sá, secretario da repartiçito da policia .... " 

O Su. D. I1iANOÉL : - Nao lta ahi algum conselheiro 
ue '~tl\do? 

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - " ... Para 
membro da commissão central os Srs. João Pedro 
Dias Yieira ... » 

O SIt. nus VIEIRA: - De que muito me 11Onro. 
O Su. D iliAWOEL: - Apoiado. 
O SIt. VISCONDE DE JEQUITlNHONHA: - « .... Gentil 

Homem d~ ~lme!da Hrag~, juiz murâc}pal da co
marca (1e GUlUlafiles; e Jose Carlos Permra de Cas
tro, empregado da thesouraria geral. )) 

formado; por ora faço votos para que todos os meus. 
concidadãos tenhão isso na razão e na consciencia. 

O SIl.. D .. MANüEL: .- Então não é partido, meu 
senhor. 

O SR. VISCONDE DE JEQurnNHoNHA: - Exacta
mente I E' o que eu queria dizer a V. Ex. ; o nobre 
senador pela provincia do Rio Grande do Nortc 
adivinhou o meu pensamfmto; é porque nào quero 
ser de partido algum, que desejo formar o partido 
da legalidade, como o partido que deve ser de todos 
os brasileÍros. 

O SR. D. II1ANÓEL : - E' bcm lembrado ... 
O Sn. VISCO:-iDE DE JEQlJITlNHONKA: - E' exacia· 

mente o que S Ex. disse, estou inteiramente de 
accordo com o nobre senador. 

O SR. D. J\<hNóEL ; - Sendo Y. Ex. chefe. 
O SIl.. PRESlOENTE : ~ A ttenção I 

. O Sr.. VISCONDE DE J !1QUITlNHONILI.: - Isto feito, 
daua a explicaçào, portant,), ao nobre senador pela 
provÍl1cia do Maranhão, e tendo eu explicado ao se
nado que não tive por fim, lendo aqui o nome de 
S. Ex., fazer a menor censura, a menor observação 
sobre o pp.rtencer S. Ex. ao club directorio do parti
do da liga ... 

O Sn. D.l\1.UiOEL :-Ao clnb? 

O SIl.. VISCONDE DE JEQUITINHONHA :-Deh:e passar 
o termo, o tempo talvez lhe accrC.5cente algum 
outr<I ... 

O SIt. D. l\fANOEJ:,: Pois deixo. 
~O SIl.. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - •.. Não tive, 

Sr. presidente, nenhum desf'jo, nenhuma intenção 
de fazer lllna censura ao nobre senador: mBU fim é 
outro, estú inleil'llmente connexo com a' ordem pu
blica, com aquillo que eu disse quando fallei relBti
Aamente ás remoções ... 

O SIl.. DIAS YUilltA :-05 Domes que o Dobre se
nador acaba de ler são uma verdadeira garantia de 
ordem. 

O SI\. D.l\fA:-iOEL :-Apoiado. 
- O SIl.. VISCONDE DE JEQUITIN:!lONHA: - ... as 
quaes podem servir, ora para sustentar a ordem pu
blica, ora para defende-la e consolida-la. 

Senhores, fico inteiramente atonito quando ouço 
dizer no senado que a um juiz é licito o ser membro 
milítante de um partido qualquer, quando todos os 
escriptores

1 
tod05 os homens honestos de todos os 

paizes dec arão que os magistrados não devem ter 
ligação com os partidos ... 

O SIt. JOBIM :-Apoiadissimo. 
O SR. VISCOl\'"J)E DE JEQUITINHONHA: - ... e muito 

menos apresentar-se á testa delles para dirigi-los. 
O SR. Jonn'1 :-Apoiadissimo. 
O SR. VISCONDE DE JEQU1T!NHONIlA :-Que impar

cÜllidade, Sr. presiuente, se pó de e5perar de um juiz 
addieto á um partido pela fórma como se acha este 
aqui enumerado? 

O SR. D. fl.hNOEL :-18S0 é novo. 

Ora, Sr. presidente, antes de fazer observação 
alguma a estc respeito, sou obrigado a responder 
ao aparte do honrado membro pela provincia do 
Maranhão, em prova do respeito que lhe presto. 
Disse S. Ex. :1\ De ne muito me honro." S. Ex. tem 
r.~zâo; S. ~~. ,está em ~~u direito, é homem polí
tiCO, qUf'!" dmgn seu partIdo, S. Ex., port.anto, está 
lOt~rramente bem collocado; S. Ex não é iuiz, não 
é empregado da Lh~souraria geral, não é secrr.tario 
on J'efJ .... rtiçh~ da p:úcia, e, portanto, porque n30 't 
TIvera eu g"ltO, Sr. presidl:lnte, para ser audicto 8 
um partido, que faria tah'ez o mesmo. 

O SR. VISCONDE DE JEQUITINlIONlIA :-Não é no\'o, 
Sr. senador, não disse na casa proposição nova, 

está é yelha e mais que velha. 
O SIl.. D. MANOEL: - E o da legalidade? 
O SR. YlSCONDE DE JEQUITINHONIIA: - Não 
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O SR. D. I\'IANOEL: - Que digão os senhores da
quelle banco, que são magistrados honrlllos e par
tidistas. 

O SR. VISCONDE DE JEQUlTI"mONflA: Não houve 
em epoca nenhuma um só escriptor, um só homem 
que tratasse da administração publica que não de
clarasse como inctispensavel essa abnegação ... 

O SR. D. iUANOEL :-Duvido dessa proposição. 

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA :-Deve O hon
rado membro apresentar na casa •.. 

O SR. D.I\hI'WEL :-Já se apresentou, já apresen· 
tei tudo isso. . 

O SR. VISCONDE DE JEQU!TINHO~IIA : - ... os es
criptores que dizem o r:ontrario. Senhores, é porven
tura razoado o pretender-se contestar proposições 
desta ordem, profeJidas na tribuna do senado, 
s6mente COIU uma negativa? 

O SR. SILVEllIA DA MOTTA :-P6de ser verdadeira 
11 theoria, mas o correctivo não é o que o nobre se
nador apresentou. 

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA :-E' sem du
vida alguma. 

O SR. D. I\hNOEL: - Ahi estão os meus discursos. 
() SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - E' preci"o ir 

procurar os tt:Xtos e traze-los para a discussão ... 
O Sr.. D. lIIA;-','EL: Appello para o Sr. Quei-

roz Coutinho, cujos discur~l>s abi estão, 
O SR. VISCONDE DF. JEQUITINHONHA: - Appelle O 

nobre senador para qllem quizer, ainda insisto em 
que o nobre senador tem rigorosa obrigarão de lJ1l
zer para a casa os textos, afim de serem examinado!!, 

O SR. D.l\IANO~L: -Já os examinei. 
O SR. VISCONDE DE JEQUITINHO:'iILI.: - Pds dê o 

re::lultatlo de seu exame, peça a palavra e mostre ... 
O SR. D. MANOEL: Bastava mandar buscar l!ll 

os Annae .. l. 
,9 SR. PRESIDENTE: - Attenção ! 
O SR. VISCONDE DE JEQI'ITlNHONHA : O nobre se-

nador, mostrando o contrario daquillo que eu disse, 
l({z um serviço: primeiro a si, segundo ao senado, 
terceiro ao paiz .... 

O SR. D. MANOEL: - Não faço serviços para mim. 
O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - E não é 

isso importantissimo? não vale bem a pena que o 
honrado membro tenha esse trabalho para conseguir 
tuo elevados fins? 

O Su. D. l\IANOEL : - Não vale, não, senhor; já 
falhei muitas vezes. 

O SR. VISCONDE DE IEQUlTlNHONH ... : Recordo-
me, Sr. pl'e~idtmte, de outl'a sessão em que, fallando 
eu wbre este mesmo assumpto, contestou-me o hon
rado senador pela provincia do Rio-Grande do :'l'orte, 
limitando-se a dizer que a obra Politícal Phylos@phy 
de lord Brougham era papel velho que não valia 
nada. 

O SR. D. MANOEL: - Eu? Não disse tal. 
O SR. VISCONDE DE lEQUlTlNHONRA: - Bem, aceito 

esta declaração do meu honrado collega; se na casa 
já eXÍ~tião Annaes nesse tempo, o senado póde veri
ficar J880. 

# 
OI· 

Portanto, Sr. presidente, a doutrina flue flslabe
leço é 11 unica que se póde sustent'lr. Agora rêS\!On~ 
';erei ao apane do h,:;urado senaJol' pela pnlVÍnCJ;{ 
!e Gnyaz; ollvi·o f' não posso deixar de dizer dUd 
[)alan8s Acerca deUe. 

Disse o honrado membrú: « A teoria ê vel'dudeil'v, 
mas o correctivo não é o proprio. " Senhores, CI1 
não proponho eôte meio corno o unico: eHe me:o ó 
um do·; meins que tem o governo pela constitukiw 
de evitar taes procedimento.. • 

O SR. SU.VEllU DA !\{OTTA :-0 meio são as incom
patibilidades. 
- O SR. VISCO~DE DE JEQUl~lNHONHA :-Agvra resta
me, Sr. presidente, responder a outro aparte pro[c
ridú pelo D(,bre senarlor pela provincia do li'frJ fo1nhflO. 
Como o honrado semvior deu o ~eu aparte com o de 
outro honrado membro, póde ser que eu não ih"esse 
ouvido bem; mas parece-me ter ollvido o nobre 
senador dizer que ninguem podia tirar aos magistra
dos o direito de entrarem na política e serem homens 
políticos, que isto ê uma garantiu de ordem. 

O SR. D. MANOEL :-Que esses nomes que V. Ex:. 
leu eriio garantia da ordem foi o que eile disse, e i::to 
é uma verdade. 

O SR. VISCONDE DE JEQUITl:>lHONHA: -Se foi este o 
pensamento do honrado membro ..• 

O SR .. D. l\hNOEL:-Foi, ouvi perfeitamente, 
es tOtl aqm perto. 

O SR. VISCO"DE DE JEQUITINHONHA: - ... õe o 
nobre senador entende flue um magistrado tem o 
direito de ser membro de um partido e membro mi
litante ... 

O SR. nus VIEIRA: Jií. pedi J palavra. 
U SR. D. IHANOEL: - Que tem direito ó obvio. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITlNHOXHA : - ... eu nego i1. 

proposição do honrado membro e slH;tento a it, .. 
ver"a. O mngistrado, desde que adopta uma proíiSPâo, 
adopta toda a se"crilj<1de Pl'upria da profis:::ão flue 
adopta: se não gOl:)ta, se lhe nua agrada, "e dIa t) 
contraria a seus habitas, á Sl111 rilzão, ft ,!l~ cOl1sl:i-'n .. 
Cla, nestll caso I) recní'SO que lhe resta nil6 é tlar '1111 

escanda10, mas é, pelo contrario. retirar-cE lL peo
fissão e adoptar outra; é assim, 81'. presidente, que 
eu eatendo .•.• 

O SR. D.l\IANOEL : - Nã0 fiquei couyencido. 
O SR. VISCONDE DE JEQUITI:'íHONIlA: - Assim, 

fica livre ao magistrado ser homem politico e mili
tante ... 

O SR. D. lUANQEL: - Era bom que V. Ex. pro
vasse isso 'Com a constituição. 

O SR. VISCONDE DE lEQUlTINHONIlA : - ... porque 
deste modo ficá tambem a ord~m publica garantída 
e a administraçuo da justiça ainda mais Se eu pre· 
firo ser magistrado, então hei de sl)-10 como O exige 
a dignidade austera dn profissào que pretiro: não 
posso ser homem político, quer queira, quer não 
qt:eira. 

O Sn. SILVEm..\. DA 1\10TTA :-E tambem o governo 
por interesse politico não fará remoções ? 

O SR. DANTAS: - l\Iuito bem 1 
O SR. D.l\b:/oEL: - E' outra cousa. 
O Sn. PRESIDENTE: - Attenção ! 



108 SEssl0 UI iS DE AGOSTO DE 186~ 

O SR. VISCONDE DE JEQU/Tl"'HONIU: - V. Ex. já·' O SR. nscoNDE DE JEQUITINHONHA:- A prosi-
vQ que meu discurso vai sahir todo de apartes. ção do nobre senador podia incluir a exclush'a, e 

o SR. SILVEIR,l DA MOTTA; - Vai sahir impor
ta n tissimo. 

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA; -Era melhor 
que os honrados membros guardassem seus apartes 

por isso de.sde já digo ao ~enado que considero am
bos os partldos compostos deh!1mens de bem, hones
tos e honrados todos elles, bons brasileiros, dese
jando promover a prosperidade do paiz conforme 
suas idéas. 

para fazerem discursos. O SR D. MANOEL: - O que eu digo ó que, se os 
081\. D. ItlANOEL: - V. Ex. gosta delles. juizes são homens de bem, são imparciaes. 
O Sn. VISCONDE DE J EQUITINItONH.\: - Não sou O SI\. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Esta, porém, 

dos mais affeíçoados, porque acanho-me (rito).. .. não é a questão. Eu o que digo é que o commum dos 
homens não os crêem imparciaes, porque ordinaria

O Su. D. MANOEL: - Tomára V. Ex. mais. mente os homens são ilIudidos pelo espírito de par-
O SR. nSCONDE DE JEQUlTINIWNlIA; - .... e por tido; comnlllmmente o espirito de partido cega a 

fim cansão-me. razão, principio flue a lei sancciona quando per
mUte • a suspeição do homem ou do facLo. II Não sei 

Sr. presidente, disse o honrado membro pela pro- como, Sr. presi,jente, se possa presumir imparcia
vincia do 1\Iaranhs.o que os nomes que aqui appa- lid::.de da parte dtl um juiz que, chefe de partido e 
recià~ (fOi o seu apartei erão .garant!a da ordem. chefe militante, como acabo de fazer ver ao senado, 
Com 1stO nada tenho eu, não V1m aqUI fazer a cen- por isso mesmo expora aos iotel'es~es de cada um 
sura da vida pubhca ou privada desses magistrados, dos seus membros. seus intimos alliados, ou parentes 
e por consequencia não entrei no exame do modo por a(fliltidade ... ' 
~OIIlO procedem elles ; é improprio desta tribuna, O S D 1\I .;\' d d' Ih r ~ n 
segundo os meus principiü5 (e creio que os tenho _ !l. • .\~OEL. - .. In a 190 que e e.po -
seguido consLantemente) entrar em taes minuciosi- , dao os senhores daquelle banco. 
dades, rm taes objectos'; deixo isso a quem tiver ~ O Su. PRESIDENTE: - Attenção! 
e~se ~ostü, t~[jho pejo de o fazer. ?rIas, não eDtra!ldo O SR. D. MANOEL: - E' só uuÍ aparte. 
eu, ::ir. presIdente, no exame do modo de Viver _ 
desses honrados juizes, todavia não deixarei de dizer O SR. VISCONDE DE JEQUITINHON~U: -.A remoça?, 
que estão elles em gravissimo erro, e erro que de- portauto, de tnf'S magistrados nao sena um meIO 
vem e podem mui faeilmente corrigir por si pro- salu.tar d,', Dcabar com semelhante escandalo? S~m 
prios, como cidadãos de razão illustrÍlda. dUVIda 1l1[,unJa. 

O SR. D. lIhNOEL: - Estou que não entendem O SR. DIAS VIEIIU: - Qual é o escandalo? 
us~iru. O SR. 'I'lSCONDE DE JEQUITINHONHA: - O escandalo, 

• O Sn. VJSCO~DE DE JEQUITINHONHA: _ Não enten- Sr. senadúr, con,si~le em que o ameio de juiz n~o 
tlem porque os cega o espírito de partido; querem comp?rta n~m palxoes brand~s_ e ~uaves, guant<J mms 
dr minar seus concidadãos pelo que diz respeito á as paaoes "olenta~., qu_e agita0 os p,artl?OS e poem 

lll'tic em dUVIda uma dedIcnçao t'xtrema á JustIça, "em o 
po 1 a. . . que não se póde presumir es pirito de i",parcialidade; 

O ~IL D .. JlIANoEL,: - .Quer~m exercer Justa 1Il- ora, um homem que se acha á testa de um partido 
fIuenCIa, deVIda a sua wtelllgencIa eaos seus talentos. presume·sc, e dc\'c presumir-se, a lei presume que 

O SIt. VISCONDIl DE JEQUITINHONHA; - Querem ha de favorecilr os lntcre~ses dos seus adeptos. 
~jrigir ?s. negodos pu~licos por uma fórm!l que não O SIl. DIAS VlElIU - Ent.ão Dào se póde presumir 
e permIttIda pela scwendade de sua profissao. em toda a ~~ssa ll1a~stratUl'a, porque toda elia faz 

O SR. D. lIiA!'iOEL; - Isso li de V. Ex. parte da pohl1ca. 
-O 8R. VISCONDE DE J EQUITINHONH.\: - Senhores. O SR. VISCONDE DEJEQUITINUONHA; - Não é assim, 

pergunt.arei eu ao honrado mt'mhro pela pro\'inciá toda a nossa magistratura, não está nesse caso; per
da Maranhão: póde presumir-se que taes magis- dõe-me o nobre senador, não faltO essa injuria aos 
trados nunca v~.rào as cousas pelo prisma do partido nossos magistrados; estas e outras proposições pro
que seguem '! O geral do povo nâo póde crúr. Essa feridas no senado é que fazem crer ao e~Lrangeiro que 
só desconfinnça de parcialidade, desse (Jllro e {to a nossa magistratura: nâo é aquillo que estou conven
que deve dirigir um magist.rado qUb.ndo julga, des- cido que é, tão honesta, proba e iIlustrada corno é 
virtua completamente aquE'lle que se confessa addicto a magistratura de qualquer outro P/lÍz ; porém essas 
a um partido; e mais ainda cresce a desconfiança e propúsicões dictadus pelo espíritu de pnnido, o facto 
o pejo, se o magistrado nào ~Ó é homem político, que ha 'pouco expuz ao senado fazem mal inteirn
mas político militante, chefe de partido e director mente ao conecÍLo em que se deve ter a nossa magis
delle i • tratura. Sr. presidente, eu peço ao honrado membro 

O SR. D. MANOEL :- ~e é homem de bem, faz que tenha 11 bondade de apresentar uma só nação 
Eempre justiça. onde occorresse um só facto desta ordem; quero srr 

convencido com factos. Senhores, nós somos um 
O Sn. VISCONDE DE JEQUIT1NI{(lNHA: - De pri- povo novo, não desmerecemos comparados com 

meiro, senhores) devo ainda repetir-para mim todos as demais nações civilísadas: sigamos a vereda que 
são homens de bem; nem acredito que o senado eUas seguem ,sigamos suas maximaa.Aponte-me,pois, 
fuz outro juizo dos membros do parllido orposto do o honrado membro urna só na cão onde o juiz seia 
Maranhão... publicamente considerado chefe'tle partido, ülreclor 

O Sn D. MANOEL:- Eu não disse isso. delle, no logar de sua jllrisdic~Ao. 

, ., 
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o SR. JOBur: - Oh! meu Deus que horror! 
O ~R. VISCONDE DE JEQUITlNHONIlA : - E' realmente 

um horror! Se os honrados membros me aponlarem 
um .s6 fact? desta ordem em uma ~6 nação cívilisada, 
conle5sarel que estou em erro. 

O SR. D. l\hNOEL: - Havemos de examinar isso 
com vagar; para o anno. 

O SR. VISCONDE DE JEQUlTINIIONH,\ ; - Senhores, 
ainda nos tempos criticos da França, Ii€'ssa quadra 
lastimosa da humanidade, factos desta ordem não 
occorêrão; n6s, 11m povo novo, que temos tanto onde 
aprentler, apresentaremos opiníües íguaes ás que (l 

nobre senadur pelo Maranhão acaba de expender 
perante o senado? 

O SR D. :.iIANoiíL: - Por ora não expendeu senão 
em apartes; daqui ha pouco sim 

O S1\. VISCONDE DE IEQUITlNIIONHA: - 0$ apartes 
do nobre senador pela província do ~Iaranhào são 
verdadeiras moximas suas, são por assim dizer a 
base de sua convicção. sào os textos com os quaes 
ha de fundamentar o discurso que eu e~pero ouvir 
do honrado membro. 

O SR. DIAS VIEIRA: - Não espere um discurso. 
i) SR. D. :MANOEL: - E' apenas uma explicação. 
O 8n, VISCONDE DE JEQUITINHONHA: -Ainda quero 

crer que o facto não é exacto, 
O SR. DIAS VIEIRA: - E' exacto. 

logar qualquer, á excepção aqui da côrte? E' o juiz 
de direito, o desembargador, 

O SR. D. MAXOEL: - Está enganado. 
O SR. SOUZA FRANCO; - A.' excepção da côrte '? A 

cxcepção é que não admitto. 
.. O Sr .. VISCO::DE DE JEQUITINHONHA.: - Não admitle 

porque aqui f:jxiste V. Ex. para se pôr á testa, lá 
não ha; V. Ex. não pó de achar personagem como 
V. Ex. 

O SR. D. l\lA:'IOEL: - Na curte as primeiras in
fluencias sãu os juizes, e estão arl'li. 

O Sn. VISCONDE DE JEQÚtrlXHONHA : E o empre-
gado da thesouraria e da repartição da policia. Veja 
V. Ex se er:J. posEiyet fundar-se o partido da liga no 
1I1araohào 011 em nutro '1ua1qup.r logar, a não ser 
>enão chamamlo, conrocando, allicü,ndo e submet
tendo os de~embargá\dores, os juizes de direito, os 
juizes munieipae~, o empregado tia thesonraria e o 
empregado da policia. 

O SR. D. i\IANOET,: - Não se precisa disso. 
O SR. PRESIDE:'!TE: - Attenção I 
O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Sem du

vida alguma, porque, se se ~rocurassem outros 
homens, como haveria prestigIO? Como se porião 
em acção, como se excít.arião os interesses indi
viduaes '? 

O SR. D. MANOEL: - Bem sei quem se está rindo 
a e:::ta hora e neste momento talvez. o SR. D M.\NOEL: - Assllvero que é exaeto. 

O S1\. VISCONDE DE JEQUITINHOl'iHA : Então, Sr. - O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Senhores, 
ministro, chamo a attencão de V. Ex.... seriamente fatio, CDmo é do meu dever quando ml3 

. ' dirijo ao senarlo : esse procediment0 é inqualificavel ..9 SI\. D. l\IANQEL : _. nemoção com todos elles... no meu conc('iV) ; pooE'rei estar em erro, porém tenho 
O SR. VISCO:-!DE DE JEQUITINHONHA: - .... para a maior satisfação qU8 se conheça no paiz que eu 

tomar as meditl~s que a ordem publica exige. • não pude de fórma alguma apoiar, e pelo corMario 
9 S1\. SOUZA FnAi'1CO : - Será bom que COnlpJe~e i estigrnatisei se,ueU~~!l~C prOcedi!l~eDt~, q\~e o nobre 

11 1151a com os outros chefes de partido. Sp.I:atlur pela provlllcla do Maranhao chga do que 
, qUlzer, con vença a todos, póde estar certo de que 

O SR. D. l\L~:-!oEL: - E granue o numero. não ha de convencer·n:e, a mim, tão profundas são 
O SR. VISCONDE DE JEQUITINIlONIl.\ :-V. Ex. ~abe as minhas comÍCções, tão certo estou de que o nleu 

que o numero não augmenta senão o escandalo. paiz nà0 pôde marchar .... 
O SR. SOUZA FRANCO: Haverá inju~tíca em não O SR. D. l\1ANOEL: - E que é necessario já e já 

se tratar a todos da mesma maneira.' remover tudo isso .... 
O SII.. D. :iliANOEL : Só u pobre Maranhão li que O SR. PItESlDE~TE; - Peço II att,~nção. 

ha de pagar as custas? O SR.. D. l\IA~OEL: - Principiem pda côrte . 
. O SR. VI.scoxnE DE JEQUl~INIlONHA:-.E' o Sr. mi- O SI\. VISCONDE DE JEQUlTlNIlONIlA: - ... no 

llIStro ?U lazenda quem aSSIm !'e exphca, no)te-se gozo do systema reprll&t.mlalivo, nem com insli
bem; e S. Ex. o nobre. senador pel.') Pará que c0l!l tuícões verdadeírameIJLe livre3, uma vez que isto se 
a sua voz abona, sancClOua, acco!"oçOa um procedl- pr;;"tique geralmente nelie, e que nâo seja estigmu-
mento... . .. tísadu eu profligado. 

O SR. D. MANOEL: - Tao cnmmow... O Sn. D. l\hNOEL: _ S6 aqui tem de remover 
O S1\. V15CO:l'DE DE JEQUITINHONHA: - ... tão digno quatro ou cinco desembargadores. 

da atteneão do governo. Tão crimino~o, disse u 
honrado iuembro pela proyincia do Rk,.f}rande do • O SR. PRESIDENTE: - A ttenção ! 
Norte, mas o honrado membro não p6de dizer o O SR. D. l\hNOEL: E~ cá com o Sr. Dias 
contrario, p0rqlle, se o h"nraul) membro dissesse o Vieira. 

_ contrario, seria então desv'irtuar o seu partido. O SI\. PI\ESIIJE;<iTE: - Os apartes perturbão a dis· 
O S1\. SOUZA. FR,(Nco : - NeUe não ha nem um cllssão. 

decimo dos magistrados que ha no outro. O SR. D.l'rhNOEL; - Tem razão V. Ex. 
O SI\. VISCO:-!DE nE JEQ1:lTINHO!'iH.\: Eu Sf'i pllr- O SR. VISCO:'!DE DE JEQUITINHONHA; Faço votOg, 

feitamente que um partidJ novo não se p6de melhor Sr presidentP, pJra que minhas plllavras produzão 
fundar senão por esse meio. Senhores, quem se etTeito, afim ue que esses tlistinctos cidadãos, que 
póde presumir que tenha mais influencia em um iUudidos ... 
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O SR. D. MANOEL: - Ainda bem. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - ... comple
tamente errados, não acceitúrão taes logares~ se de
mittão delles ... 

O SR. DiAS VIEIRA: - Por amor da moral do se
gredo I 

O SR, VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - .. ' por amor 
da moral, Sr. presidente, por amor da ordem pu
blica e para evitar o escandalo. 

O Sn. DIAS VIEIRA: - Para influírem sem respon
sabilidade I 

O Sn. PRESIDENTE:- Peço a attenção 110 nobre 
senador pela provincia do lIlaranhão. PódfJ respon
der, ha de ter a palavra. 

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Senhores, 
ísto que acabo de dizer está já consignado em 
lei ... 

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Em parte. 
O SR. VISCONDE DI! hQUITINilONHA : - ... nem eu 

creh' que fosse outro O motivo e o fundamento das 
leis propost.as estabelecendo as incompat,ibílidades. 

O SR. SILVEm A DA MOTTA: - Isto sim. 
O SR. DIAS VIEIRA: - A questão é muito di\'ersa. 
O SR. D. !lÜNOEL: Agora li questão é outra. 
O SR. VISCONDE DE JEQUlTl!\HONHA: - Se este é o 

esphilo do legislador, se isto já foi" por ossim dizer, 
sanccíonado pelo parlamento, como achão os nobres 
senadores extraordinarias as minhas proposições, 
o pejo, o horror que me causou a leitura do periodico 
Conservador? 

O SR. D. llIANoEL: - O que ad mira é que sómenLe 
agora venha com isto, quando a mofina é antiga. 

O SR. VISCO'lDE DE JEQl1ITlNlIONHA: - Recebi o 
jornal agora pelo ultimo vapor, veja V. Ex. a data; 
não tive occasião mais propria de fallar, se a tivesse, 
já teria apresentado ao parlamento !lstas observações 
que acabo de fazer; e conto, Sr. pre"idente, que no 
senado não haverá muitos senadores que uivirjão, 
que deixem de COlJfúrmar ínteiram&nle com aqnillo 
que acabo de dizer. Muito conceito merece-me o 
Sr. ministro da justiça actuul por dar apoio ás mi
nhas observações. 

O SIl. MINISTRO DA JUSTICA: Sobre as incom-
patibilidades na magistratllr'a estou inteiramente de 
accordo com V. Ex.; eu as queria ver estabele
chias de uma maneira absoluta. 

O SR. D. MANOEL: -lfto é outra cousa. 
O Su. VISCONDE DE JEQUITINHONHA :-Eu dhse a 

V. Ex. que os magistrados não devem ser h(ln~ens 
politicos, e muito menos mUilaoles i não fallei de 
outra cousa. . 

O SR. DA.l\'TAS :-Tssinão é possivel no Brasil. 
O SR. VISCONDE DE J.EQUlTlN!IONIlA :-Ha de per

doar-rue, já está em lei, o pensamento do legislador 
foi esse, e está na moral publica, está no eFpirito do 
povo; o povo não quer magistrados p(,liticos, por 
que duvida que elles administrem justica com impar-
cialidade. ' 

O SR. SILVEIIlA DA MOTTA: - E com razão; o 
correctivo é que é mão. 

O SR. VISCONOE OE JEQUITINHONHA: - Essa 
presumpção é tal que eu creio que não ha um só 
cidadão que não desconfie do magistrado que é ho
mem político, quando se trata rl~ questões entre elle 
e um adherente ou partidario do magistrado. 

O SR, D. M.UWEL: - Os homens de bem e ho
nestos desmentem isso completamente. 

O SR. VISCONDE DE JEQU'ITINHONHA : - Sr. I>resi
dente, seja qual for o caracter, a honradez, sejão 
quaes forem os princípios do homem magistrado, é 
homem: a presumpção é essa, e então responderei 
eu ao nobre senador que é maxiooa geral de todos 
os homens honestos. Senhores, permitta-se-me que 
eu diga, a maxima para os magistrados é a mesma 
que diz respeito ás donzellas: estas não devem 
s6mente deixar de praticar o mal, mas devllm deixar 
de praticar tudo aquillo que dê iogar a que se creia 
que ellas prllticão o mal ... 

O SR. D • .MAN6EL: - Essa maxima não tem appli~ 
cação ao caso de que se trata. 

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - ... O con
trario é s6 proprio desses I.'spi?'itos {orles que zombào 
de tudo, que pisão ao!' pés as maximas mais saluta
res da moral, que escarnecem da opinião publica, e 
que com os seus nctos pouco se dão de esmagarem 
essa liherdade que trazem na boca todos os dias e 
a todos os momentos: são ess.~s homens {ortes que, 
não respeiWndo a opinião publica, que é deVilr de 
todo o homem honesto respeitar, não aceitão a 
comparação que fiz. Entretanto entendo qli1e não 
se póde viver em um paiz, honesta e felizmente, 
sem adopta-Ia. Taes e~irilos (ortes dizerr., por 
exemplo: " Que me im porta o que se diz'1 l), sem se 
lembrarem ao adagio portuO'uez, que s~rve para o 
caso: " Livre-nos Deus daql1elle f] ue diz « Não se me 
dá. nOra, aopmiã'J resp,:üta súrr..ente os juizes quando 
elles não são chefes de partidos ... 

O SR. D. MANOEL; - Está enganado. 
O Sn VISCONDE DE JIlQt1lTIl\'HONIL\.: - Mas, quando 

o são, ella constantemente está duvidosa de sua im-
parcinlidarle. ~ 

O SR- D l\hNon: - Não ha tal. 
O SR. VISCONDE DE JEQUITlNIlOXIIA: - Não me 

cançarei, Sr. presidente,. em rebater tal opinião, 
porque me parece contrana absolutamente á eotabi
lidade da ordem publica do meu paiz, e prejudicial 
ao conceito de que desejo que gozem os magistrados 
do meu paiz. 

O SR. D. l\fANOEL : - Tambem hei de rebater a 
opinião do nobre senador. 

O Sn. PRESIDENTE: - A ttenção ! 
O SR. VISDONOE DE JEQUlTINII01>HA: - O que o 

honrado membro deve fazer é o seguiu te, tenha 
pacíem:ia) é conselho de velho ... 

O Sn. D. MANOEL: - Tenho. 
O SR. VISCO:<lDE DE JEQUlTI:-1HO:'i:HA: - é mos-

trar com factos qne as doutrinas explicadas nos 
apartes do nobre senador são justificadas por opiniões 
acima de toda a excepção: quando o honrado membro 
fizer isto, ter-me-ha a seu lado; em quanto o não 
fizer, permitta que eu lhe diga que está em erro. 

O Sn. D. MANOEL: - Este anno fiz tenção de des-
cansar, porque preciso de descanso. ' 
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O SR. VISCONDE DE JEQUlTINUONHA: Hei de tomar 
contas severas, hei de appelbl' para o parlamento i~a 
sessão seguinte, a!lm de saber o que fez o Sr. nn
nislro para evitar semelhante cscandalo. 

O SIl.. D. MANOEL: - Vai punir tudo, vai remo
ver tudo! 

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHOXífA; - Não sei, 
tome as medidas que entender; mas acabe com se
melhante escaud"lo. 

O SR. D. l\hNOEL: - Vamos a isso. 
O Sn VISCONDE DE JEQUIT1NHONH~: - R no Bra

sil, SI'. presidente, se preponderarem as opiniões ... 
O SR. D. l\lANOEL: - Os escandalos são outros. 
O SIl.. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - ... di)S no

bres senadores, qual seri a sorte do cidadão, em que 
coacção não seremos todos postOg! A magistratura 
que tem em suas mãos decidir da honra, da proprie
daue e da vida do cidadão! Quem não f'Jr do seu 
partido, 011 for do partido apposto, com que justiça 
contará? Com que segurança individual? Uue confn
são? Que vexames? Os partidos os mais audazes e 
menos escrupulosos serão os mais numerosos e vio
lentos 1 Que força não terão? E, pergunto, póde-se 

_contar que este partido esteja sempre na mediania 
das cousas ? Que ha de querer só e tão s6mente a lei 
e a constituição? Que nãl) quererá subverter a ordem 
publica depoi' de poderoso, depois de agigantar-se? 

O SR. D.l\hl'ioEL : - R' uma bonita declamação; 
lambem gOSLo disto. 

O SR. 'l'IICONDE DE J EQU1TINHO:íllA: Qual será 
o resultado [ Ponha termo o gOYt!rfiO a taes abusos; 
ú governo é respoIlsavel. pela ordem publica, tem 
obrigação rigorosa de entrar no exame de todos esses 
objectos, vel'lficar se são verdadeiros ou falsos. 

A policia, dirigindo um pal'tido •.• 
O SR. DIAS VlEmA : -Que policia que dirige par

tido? 

O SI\. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - .... o partido 
opposto não será victima, não 5erá espesinhado ? .E 
o partido a que a {'olicia pertencer como viverá li 
não ter a policia a llltenção .... 

O SR. DIAS VIEInA; - Se V. Ex. conhecesse o 
individuo não diria isto. 

O SI\ VISCONDE Dl!. JEQUITINHONHA: - .... de que 
esse seu empregauo seja agente secreto, e por con
sequencia traidor .... 

O SR. DIAS VmmA : - E' um logar de confiança; 
se o governo não gostar das idéas daquelleque o 
exerce, p6de demitti -lo. 

O SR. VISCONDE DE JEQ"ITINHONHA: .... áquelle 
de quem se diz amigo? !\Ias ainda nisto, Sr. presi
den~, ha oITensa da moral publica, ainda nisto ha 
11m crime de tal natureza, que yale a pena ser pl'O
fljgado nesta casa .... 

O SR. D. l\1.1.NOEL: - Inaudito! 
O SR. VISCOXDE DE JEQUlTINIlONIl.l.: - Para que 

não appareção espiões secreto s e traidores. 
O SR .. DIAS VlElnA: - Secretos denunciando, 

Sr. senador? 
O SR. PRESIDENTE: Peço a atlenção do nobre se-

nador pela provincia do Maranhão; tenho pedido já 
muitas vezes a attenção do nobre senador. 

O SR. DIAS VIEIRA: - V. Ex. deve chamar tam
bem fi ordem o orador, por~lue guas proposições têm 
de cITender pessoas que Ilao merecem semelhante 
oITensa. 

O SR. PRESIDENTE: Não descubro ofTensas no 
discurso; vejo, porém, que, se os apartes não podem 
perturbar o distincto senador que está faHando, po
dem tudavia pel'tuabar e tmnsviar a discussão. Se os 
5rs. senadores não querem discutir, suspenderei a 
sessão. . 

O SR. D. l\L-I.NOEL:- Queremos discutir. 
O SR. VISCONDE DE JEQU!TI~!IfONH.l..: - Ainda nisso 

ha, Sr. presidente, como eu ia dizendo, um crime 
contra a moral publica, se porventura a policia se 
servir desse empr'ilgado, consentindo que spja mem
bro de um c/ub político para ir delatar aquíllo que lá 
ouviu, aquillo que lá se decidiu_ O honrado membro 
pelo Maranhão disse que não podia dar-se essa hy
pothose, p,)rque o caso era publico; perdôe-me, o 
honrado membro· nem percebeu aquiUo que diz o 
artigo, nem tambem pre~toll toda a attençiio ás mi
nhas reflexões a este respeito. 

O SR. DIAS VIEIRA :-E' défeito de minha in
telligencia. 

O SR. VISCONDE DE JEQUlTIXUONHA: -Senhores, o 
objecto é publico: o empregado de polícia é publi
camente conhecido membro daquelle partido; mas o 
que digo é que é um escandalo se-lo, elle, sem licenca 
do seu chefe, e é escandalo se for elb com licença do 
seu chele para vil' depois delatar tudo quant.o lá tiver 
acontecido; em ambos os casos, portanto, ha oITenia 
da moral publica; isto é o que eu digo, isto é (\ que 
eu sustento: e, pelo que respeita aos magistrados, 
desejo que os honrados membros, quando sustenta
rem as suas opiniões, as sustentem com factos. 

O SI\. D .IY!ANOEL : - Não se trata agora de incom
patibilidades. 

O SR. VISCONDE DE JEQUITINI!OXHA: - Sr. presi
dente, eu tenho um re'luerimento a fazer ao nobre 
ministro da justlca, e vem a ser: o nobre ministro 
sabe, porque naturalmente ha de ter examinado tod,t 
sna repartição, que existr.m actnalmente muitos afri
canos livres que requerem sua carta de manumissilo, 
não sei se é o termo proprio ... não ... é outro, este é 
o mais adquado ao estado em se que achão: mas 
e!lfim ... será carta de emancipação, porque eUes são 
amda menores. 

O SR. lUNISTRO DA lGSTlg .. dá um aparte. 
O SR. VISCONDE DE J EQGITINH.l..: - Bem; têm pas

sado os annos da lei; muitos delles ou a maior 
parte delles têm omeios pelos quaes podem viver; e 
por consequencia estão e!ll esta~o inteiramente de 
poderem ser entregues a SI propnos; pergunto: por
que até boje não se tem feito isto? Eu, Sr. presi
dente, sei destes fdctos, porque os africanos livres 
que se acMo w\ casa de correcção, tanto que com
meltem algum desvio em seu comportamento, re
ceando castigos, correm para o Rio-Comprido, 
minha habitação: quasi todos os dias, por assim 
dizer, estou escrevendo cartas ao Sr. director, pe
di.ndo-lhe perdão para o miseravel africano, e estão 
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já em tal habito de se me dirigirem que já me não clausula alguma expressa que descriminasse estas 
pedem, dizem-me: " Eu yenho buscar uma carta reclamações de outras; a proposição foi generica 
para o Sr. dil'cctor da pemtenciaria, por(lue praLi- reclamacões de governo a governo ainda penden
quei isto e aquillo, e tenho receio de ser ca;tigadoll; tes -; éssas e1'5.o as reclamações de governo a go
eu não me recuso, t.eria vergonha de mim propl'Ío se vemo, esta vão ainda pende::J.tes, el'go, cstavão inclui
me recusa,se; o Sr, director tem tido uma boudade das na convenção. Príncipiou os seus trabalhos a 
extrema para comigo, devo-lhe o meu coração por com missão, e de repente se disse: " Estas reclama
essa attenção. mas é um incolllmodo e não despjára ções que vós, agentes do Brasil, apresentais não 
incommoda-Io tanto; por isso pedia a S. Ex. que hou- estão incluidas na convenção estipulada entre ambos 
\'esse de dar as cartas de emancipação áquelles que os governos, porque pertencem ao trafico. » V. Ex. 
se acharem nas circumstancias da lei. No tempo do viu o que disse o honrado ministr-o dos negocias 
Sr. ex-ministro, eu, como procurador sem PIocura- f"strangeiros a est,p' respeito: esta questão e"tá pen
ção, cheguei a dirigir um requerimento a S. Ex para dente, o governo do Brasil ainda não recoI/heceu a 
ter a bondade de attender a uns H~ ou H,; com eliminação feita prlo governo iglez, e existem ainda 
elIeito, o Sr. conselheiro director da st',cretal'ia da essas causas de azedume enlre dous povo!:' que devem 
justiça, pessoa que O parlamento conhece por suas ser amigos e que nenhum motivo ha para se acha
.. ximías qualidades, patrocinou o objecto; e, per- rem dOS1windos. Não sei, Sr presidente, se da parte 
guntando-lhe eu a resposta, disse que se estava do nosso governo tem havido toda a pi llJencia ne
tratando de uma medida geral i neste intervallo o ctlssaria na negociação; e não sei í d"u razão a 
ministerio foi dissolvido; agora peço a S. Ex. que, V. Ex. I porque não tenho conhecimento algum 
se na realidade se trata desta medida geral. trate-a o omcial de!:!te assumpto. Digo qUfl não sei, e peço ao 
mais promptamemte que puder, porque' eltes têm senado que entenda esta minha proposição na sua 
direito a essa contemplação. genuina significação; não é como censura ao gover-

Sr. presidente, ligada com os africanos livres está no tio Brasil; dig.) que não sei, porque na realidade 
a questào do trafico. Já no senado, 8r. presidente, não sei. 
se observou que a quantia de 174,:0008 parece exces- Todavia eu espero que, assim como o governo do 
siva; 8 Ex. ainda não teve tempo de explicar·se 11 Brasil tem ~it!o sempre prudente em suas negocia
este respeito; eu uno os meus despjos aos desejos do çàes com a Inglaterra e com todos os outros go
honrado memhro pela provincia de Goyaz que se vernos, peccando antes por excesso de pruúencia dI) 
reftlriu a esta verba. Que o trafico está extincl.o. Sr. que por precipitação, tenha sido prudente, e muito 
presidente, não ha duvida; (mostra1Ld,,) tenho' aqui prudente, a este respeito. Ainda nenhum governo 
o 20 tomo do lú;ro azul relativamente ao trafico accuson o nosso de precipitação i eu, como brasi
de escravos; nelle se lêm notas as mais honrosas leiro, é que algumas vezes tenho enxergado frieza 
relativas ao goyerno do Brasil, e o nome do honrado de mais. Não posso crer, Sr presidente, que uma 
ministro da /'ustiça aqui vem referido não só pelo nação tão poderosa e tão illustrada como é a nação 
ministro ing ez ne31a cõrtl), como pelo ministro dos ingleza, pur uma questão de schelings, por uma 
negocios e,trungeil'os conde Russell, como inleira- • questão de dinheiro, deixe de acahar com este in
mente disposto e interessado na extincção do tra- centivo mais· para que não vivào unidas em sym
fico. pathica alliança duas na~ões que nascêrão para se 

amar, porque uma não e, nem pôde ser, rival da 
Extincto, Sr. presidente, o trafico, como o pro- outla 

prio governo inglez reconhece, mandando por mui- Sr. presidente, vejo aqui para a policia a consig
tas vez~s, como aqui se "ê, agradecer ao governo nlle,'ão de 433:Ua$, e declara-se para-pessoal e ma-
do BraSil os esforços com que tem procurado acabar 1 d r' Q 
o menor vestigio de trafico no imperio, era a con- t('ria a po leia. ll~l é o mat~rial da .políc~a, se-

. I b I b b ohores? Tenho estuoado ') mIm que e posslvel l. 
sequencla natura a a o ição do eel a e1'deen e o 1(a- - t h h d d d ' "fi 
gamento das reclamações brasileiras, filhas de VIO- nao en o ac a o a ver a eira slgm lcação desta 

palavra. 
lencias praticadas pelo cruzeiro iuglez. Emquanto á 
esta segunda llarte, se V. Ex. se recorda, já pedi O SR. bllNlSTRO DA JU:lTICA: - Quer dizer arma-
ao nobre ministro dos negocios estrangeiros que menta e aluguel de casa em' diversas partes. 
dissesse alguma cousa ao senado, e S. Ex. disse O Sn, VISCONDE DE JEQUITINHONHA: lIa casas em 
tudo quanto entendeu que podia dizer, E' uma triste diversas partes? Oh! senhores, isto é muito pouco 
questão, Sr. presidente, realmente parece incrivel para a quantia de quatrocentos e tantos contos, porque 
que uma nação tão pOderosa,tào illustrada, tão amiga o pessoal da policia não é grande. Eu devo crer, Sr. 
da justi~, como é a nação ingleza, desconheça ainda presidente, queo pessoal da policia é pequeno, 1(0rque 
11 neCfS ;idade de sanar essa ferida profunda feita ainda os rutoneiros nos incommodão, e mUlto: e, 
110 coração brasileiro l Nomeárão-se plenipotencia- como eu não p0580 crer que os agentes da policia 
rios para tratar de uma convenção que liquidasse sejão pouco yigilantes, devo presumir que é falta de 
as reclamações do gov.fno do Brasil para com o pessoal, é o que devo crer piamente; S. Ex., porém, 
governo inglez, e as do governu inglez para c.om dirá se na realidade ha falta de pessoól para augmen
o governo do llrasil; a proposta partiu do gOI'erno tar·mos a consignação. Na côrte do Rio de Janeiro 
i[)glez; o governo brasileiro nada mais fez do que é um escBDdalo reaLmente; niio ha segurança nas 
a~itar essa propos~a, e tudo fazia crer que, achan- casas, é preciso vivermos fechados e tranclluos, e 
do-se o trafico extmcto com assentimento de toda a ainda assim não se está 50guro. Até já os jornaes 
nação brasileira, o governo inglez queria acabar 'luasi que cansárào de examinar as lendas dos rato
tam,bt m com as recl~JUaçõ~s feitas pelo governo bra- neims, e sarcasticamente dão a saber ao publico os 
sllcuo a tal respeIto •. Na convençãQ não houve furtos e ratonices, usando de novos titulos para taes 

- i 

y. 
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artigos •. E' uma vergonha I Decididamente este povo 
é o povo mais pacifico e moralisado que talvez se 
conheça no mundo, porque, a não ser isto, attenta á 
acção da policia, que é nenhuma, os crimes com
metter-se-hião ao meio-dia e a todas as horas; os jor
naes publicão cousas tão estranhas .. por exemplo, 
a historia de uns brilhantes ... Eu ao principio não 
lia as corrcspondencias a este respeito, mas ao de-
pois tornarão-se tão interessantes... ' 

O SR. VISCONDE, DE SAPUCAllY: - Isso me aCOn
teceu. 

O SR. D. MANOEL; - E' uma verdade. 
O SR. VISCONDE DE hQU1TINHO:\HA : - ..• que hoje 

nào perco uma só. 
O SR. D. l\1ANOEL: - Nem eu. 
O SR VISCONDE DE JEQUITI:NHONIIA ; - Eu con

fesso esta minha féllta ; tendo aliás muita co usa que 
fazer e que ler, não dispenso, porém, ler as corres
pO'f},de1tcias sobre os brilhantes. 

O SIl. D, 'MANOEL; - Por ora ainua estamos a 
saber o que é isso. 

O SIl. VISCO:NDE DE JEQUITINHONHA; - Diz muito 
bem o honrado membro pela provincia do Rio-Grande 
do Norte: ainda estamos por saber o que é isso. 

O SR. D. l\IANOEL; - Que mysterio ha ahi? 
O SIl. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Até aqui é 

um ovo. Se o nobre ministro puder já dizer alguma 
cousa Acerca disto, seria bom: e, se nos contasse ° 
facto, eu estou cOllvencitlo de que S. Ex. havia de 
ser ouvido com muito interesse pelo senado .... 

O SIl. D. l\!ANOEL: - Por ora as pesquizas con
tinuão. 

pensamento a respeito da administração publica; 
o governo com isto ganha, e ganha muito o paiz, 
e ganha a assembléa geral. 

o Sl'. Dias'Vieira:-Não tinha, Sr. presi
dente, intenção de tilllar sobre o orçamento em dis
cussão; um incidente, porém. do discurso do Dobre 
senador, que acaba de sentar-se, chama-me á tribuna, 
não para fazer um discurso, como elle presumiu, 
senão para explicar alguns dos factos apresentados 
por elIe ao senado, e por es:>a occasião dizer alguma 
cousa do que eu penso relativamp,nte ás theorias, 
que não sei se deva reputar: novas, da parte do nobre 
senador, Acerca do systema que nos rege. 

Considerou elle um escandalo inaudit'l o facto de 
terem sido contemplados para membros do conselho 
director de um partido político no Maranhão alguns 
magistrados e empregados publicos ; ~:uppôz que os 
parLidarios tinhão naturalmentôlido em vista, P[tfil o 
bom successo dos seus priEcipios, das suaB idéas ou 
da sua associação, o apoio desses funccíonarios pu
blicos; apoio ó/.ue não lhes poderia ser pre'ítado senão 
de um modo prejudicial ao serviço publico e atten
tatorio até da ordem publica. Vejamos, porém, se o 
nobre senador tem razão. 

O primeiro nome por elle apresentado foi o do 
Sr. desembargador João Paulo de Miranda. Este 
desembargador, sobre ser de um tdbunal composto de 
H memhros, e não poder, conseguintemente, por si 
só influir nas deliberações àa relação, já fOI deputado 
pela minha provincia; 0, portanto, pertence ali a 
um partiflo. Se a lei, pelo facto delle sr.r desembar
gador, lhe não veda ser deputado, não lhe veda ser 
representante da nação, não sei como ha de vedar-lhe 
concorrer com os seus conselhos para a direccão 
regular do partido a que pertence. • O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - E que pes-

quizas tamhem! Muito esdruxulas' nunca vi uma O SR. VISCONDE DE lEQUITINHONIIA :-Com os seus 
cousa mais singular..... ' conselhos! 

. . .. O SIl. DIAS VIEIRA :-0 nobre senador parece que 
O SR. D. l\IA~!OEL . - .Pn~clpah~e~te par-;t ~uem tem a idéa de partido como synonimo de causa ex

fisou sem os bnlhantes; IstO e que e slDgulansslm~! cessiva, de cousa prejudicial, como se os partidos, 
O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Sr. preSl- no nosso systema. fossem alguma novidade, como se 

dente, houve quem ficasse sem eUes ? .... Emfim, os partidos não tivessem uma esphel'a que exclue 
não quero roubar mais tempo a S. Ex., porque estou mUltas das relncões sociaes. Pois, SI'. presidente, 
convencido que S. Ex. ha de estar desejosc e talvez porque eu pertenço fi um partido, porque pugno 
ancioso de explicar ao senado não só esta questão, pelas suas idéas, segue-se que, como juiz, como 
como outra que foi aventada pelo honrado membro empregado, devo faltar ao meu d,ever, negar justiça 
pela provincia d. Goyaz, e a que parece que S.Ex. a quem m'a solicitar em relacões muito diversas da 
prometteu responder. política?' 

O SR. MI:NISTRO DA lÚSTIÇA: - Qual? O SIl. D. l\lANOEL: '" Só faltão os magistrad09 
O SR. VISCONDE DE J EQUITINHO~HA: - Não se tratantes; estes faltão sempre. 

lembra? Não quero iucannnoda-Io. O SR. DIAS VIEIIlA: O nobre senador, para 10-
O SR. )n~ISTRo DA JUSTIÇA: - Póde dizer. I;rar o seu intento, tornar procedentes as 5u.as obser-
O S J S V E vacões, devêra ter demonstrado que o partIdo a que 

_ 1\. VISCONDE DE EQU.tTINHONHA: - e ., x. pertencem esses magistrados na provincia é um 
nao se lembra, porque heI de lemhrar para V. Ex. partido prejudicial; devêra ter patenteado o que tem 
ter trabalho? por fim esse partido. Se o indagasse, se lesse o seu 

O SR. JIlNISTRO DA JUSTICA: - E' Acerca da ca!a programma, conheceria que eu e os meus amigos 
de correcçào?' amamos a publicitlade, amamos o systema consti-

O SIl. ViSCONDE DE JEQUt'rlNIIO:XHA: - Estou que tucional; sugeitamo-nos, na política, á preceitos e re-
não será. gras; queremos uma direcção, porque assocíacão 

T . S· aco"es ue nenhuma se póde dirigir sem ella; a ctirecção é àté 
ermlllo, r. presl~ente, as observ:. :r u correctivo contra os desvios da multidão obran-

tenho a fazer a respelto do or~amento da,lustlç!l, dl~e'encontradam~nte. ' 
pedmdo a S. Ex. que tome multo em conslderaçao o • . 
as minhas primeiras palavras relativamente á nece~- t JlIas s~, apezar do elevado conceito que faço . ~es. 
sidade em que está o governo de explicar todo o leu ses maglSLrados, elles, por tomarem parte na pohllca, 
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quizerem abusar do seu logar, abi está o Sr. minis
tro da justiça, ahi está o governo para corrigil-os ... 

O SR. D. l\'Íanoel: - E' verdade. 
O SR. DIAS Vnmu : -Ao menos, eUes apresen

tão-se á luz publica, não se orcultão: portanto, o go 
vemo, a respeito de magistradoS que assim proce
dem,tem a vantagem de conher.c-lGs para remove-los, 
ou promover sua responsabilirialle quando infringi
rem os seus deveres. Os magistrados designados não 
fazE'm como outros do iVlaranhão e de outras provín
cias, que tom;'\o a mesmaou maior parte DII polítíca, 
porém enrobertameIlte. 

_O SR. SOUZA FRANCO: - Apoiado. 
O SR. D. lVfA.NOEL: -Que tomão a maxima parte, 

a direcçâo suprema. 
O SR. DIAS VmIRA: - O outro nome é o do Sr. 

Dr. Vil'iato Bandeira Duarte, actual deputado 
pela minha províncía. Se, apezar da incompatibili
dade peBsoal consígnada em nossas leis, este dis
tíncto map,btrado póde ser representante pelo 2° dis
trictu da nánha provincia, não sei como possa estar 
ínbebido de tomar parte na política. 

O Dr. Frand~co José Furtado, cujo caracter eu 
uproveito a úcc..asiào de declaraT que me excita aue
mlrD.çõ.u ... 

O SR. D. :'LU~OEL: - Apoiado. 
O Sn. DIAS VIEIRA. - ... está tambem nas mes

mas circumstancias; é deputado, é homem politico. 
Creio qu~ todos estes dístinctos magistrados, s6 pelo 
íilcto de pertencerem a uma parcialidade polifica no 
rl'branh~o, não' merecem remoção; se, porém, o Sr. 
ministro da justiça entender o contrario, isto é, que 
só por isso, são prejudic.iaes li minha pro"iucia, ao 
serviço publico, use do direito que lhe confere a leí: 
nenhum delles lhe virá pedir mísericurdia. 

O SR. D. I\!ANOIiL: - lUas seja S. Ex. justo, pro
cedendo do mesmo modo para com os outros. 

O SR. DIAS VIEIRA: - Quanto ao secretario da 
ela policia. se o nobre senador soubesse 

que cidadão tem importanda propria, por sua 
fortuml ~ por sua [omitia. em uma das comarcas mais 
importnntf:s tia provincia, não faria a in.justiça de 
suppõr que tinha sido procurado na policia para re
YfJar 05 segr8dos della. O partido, se assim pensasse, 
teria occultado o nome desse cidadão, não o teria 
mur.ifestado; e eu devo informar ao nobre senador 
que o Si'. Dl'. Raymundo Augusto de Sá fez varte 
da direcrão do partido, em tempo que o chefe de 
policia Z!a província perten::ia ao lado adverso: o 
Sr. Dl'. Sá conhece perfeitamente que exerce um 
cargo do ([ual póde ser dimittido á vontade; mas tem 
c{)n~ciencia de si, e se, pelo seu caracter, tosse capaz 
de trallÍr us segredos da policia, seguramente que o 
chefe seu adversario o não teria conservado no logar. 
Demais, quer o Sr. DI' "Raymllnrto Augusto de Sá, 
quer o proprío chefe d~poiicia, seu adversalÍo, sa
biiío que o partido da liga m3T8nhfJnse, a que aquelle 
pert,ence, não precisa.v?. de jogar com 08 segredos da 
policia. 

Feitas estas observações, Sr. presidente, tem logar 
{) considerarmos, se no nos~o paiz, l'elo simples lacto 
de pertencerem os magistrados a um partido, pelo 
simples facto de se manífestarem taes, commettem 
um escondalo, affrontão a opinião publica, Sr. pre-

sidente, em um paiz como o nosso, onde não ha in
compatibilidade completa, onde toda a magistratura 
torna parte na política, com mais ou menos aferro e 
adhesão, não sei corno se póde pedir a remoção de 
uns, porque se declarão com franqueza, sem que se 
peca tambem a de outros que ás occultas faz·'m o 
mésmo, senão peior ? Eu creio que, a respeito de 
magistralios políticos, Sr. presidente, se podia appli
car o dito de Jésus-Christo á mulher adultera. 

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: Entãó lam-
bem me crê adicto ou chefe de algum partido? 

O SR. D. i\1ANOEL : _. Nem isso é crime. 
O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Mas eu não 

sou. 
O SR. DIAS VIEIRA: - Assim, se o nobre senador 

se limitasse a sustentar a n0cessídade da decret(lcão 
de incompatibilidade absoluta para a ma gistratu'ra , 
eu talvez me não levantasse, digo mais, é possivel 
que concordasse com o nobre senador se, como na 
Belgica, se deixasse ao magistrado o direito de ser 
eleito, sem comtudo poder aceitar o mandato, senão 
perdendo o lo "ar na magistratura. 

Eu não sou 11iJmem lido, Sr presidente, não posso, 
principalmente de improviso, fazer urna revista de 
toda a legislação dos paizes mais adiantados, para 
dizer ao nor.re senador quaes são os paizes onde os 
magistrados tomão parte activa na política. 

O SE. VISCONDE DE JEQUITINHONIIA: - Não ha faclo 
nenhum desta ordem. 

O SR. DI,\S VIEIRA: - Ogpe posso, (i. prio/'i, esta
belecer é que,. se nesses p11.~s, á excepção da Ingla
terra, os magIstrados poªe:tu ser eleitos represen
tantes de sua li.ação, podêm ser homens politicos, o 
facto de se mamfestarem taes, não deve ser reputado 
escandalo. 

O SR. VISCONDE DE JEQtllTINHO:iHA: - E' escandalo 
isso que está ahi, de magi8trados serem directores 
de um partido. serem par Lida rios militantes . 
• O SR. D. MANOEL: - E' o exercicio de um di-
reito. . 

O SR. DJAS VIEIRA: - Directores de que partido? 
Acaso de um partido contra as liberdades publicas 
ou integridade do imperio ? 

O SR. VISCONDE DE JEQV1TINHONHA: - V. Ex. o que 
que quer é apartes; não os dou. 

O SR. DIAS VIEIllA: - Ao partido adverso per
tencem magistrados que commettem até escandalos, 
commettem abusos que não desejo mencionar ao 
senad.o, não porque os ignore, mas porque. como 
o noble senador, entendo que esta tribuna déve ser 
reservada para questões mais altas i se todos tomão 
parte na politica, a ditferença vem a ser que aquelles 
manifestão-se, apresentào-se de publico, e estes não. 

Pois para a politica devem vigorar os princípios 
da mor().l do segredo, segundo os quaes o indiVIduo 
é considerado e reputado bom s6 porque nega e 
occulta os maleficios que faz? 

Fallou ainda o nobre senador no Sr. Dr. Gentil
Home;u de Almeida Braga. juiz municipal e de 
o,phàos de Guimarães. O lIue sei a este respeito 
é que o Dr. Gentil não está no exerci cio do cargo; 
consta-me até que nem o quer exercer. 

O Sr. José Carlos Pereira de Castro é etfectiva
mente empregado na thesouraria,mas tanto o par-

-. 
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tido a que elle perLence não contraria a boa ordem 
e marcha du serviço publico, que presidentes seus 
advel'!arios não fizerão reclamação alguma a este 
respeito, tão certo é que se pód e perteucet fi. um 
partido sem faltar-se ao cumprimento de devere!:>, 
sem contrariar-se conveniencias sociaes. 

O SR. DIAS VIEIRA: -Se o nobre senador dissesse 
« Eu quero incompatibilidade absoluta da magistra
tura ; não quero que ella tome parte alguma na po
lítica)\ 1 bem i m?s vir d'zc'r:nos . simplesm<::nte !lue 
devem ser remnndos üs mdglstrildr,:> tae, t toes, 'por
que for.s.ü nomeadús para um conselho direct:'r ! 

O SR. VISCOC\1DE DE JEQUlTIXilO~;HA : '""' Forão nG
meados, não; estão dirigindo, 

O Su. DI,\S VIEIRA: - Não ha taL 

Nem eu sei, Sr. presidente, que, em um paiz 
constitucional como o nosso, os particutares devãu 
ser considerados como cousa odiosa. Congregando 
os individuas e dirigindo-os nas suas aspirações O SR. VISCONDE DEJEQUlTINllONH.\: - Não acei-
politicas, os partidos tornão-se auxiliares da admi- tárão? 
nistracão publica: sem elIes seria difficil, se não O Sa. DIAS Vmm.\: . __ perdôe-me·, se o llobre 
impossivel, conhecer-se bem a vontade do paiz, go-
vernar-se a sociedade conforme o systema represen- senador le~se com attenção, veria' que a. díreccào do 
tativo, que adaptamos. do partido da mioha. provincia está compi!stã deste 

modo: uma commissão effectiva de tres 1l1embl'Os, 
Os partidos regula.res offerecem a garantia da dosquaes um é o directof, e um conselho mnlerosv, 

responsabilidade do bem e do rual, que fazem á 1'0- que só é consultado ndS granlle3 occasiõ~s--: ora, 
ciedade no desempenho da sua missão i adquirem a deste conselho é que fnem pnrte os magistn:dús 
força necessaria para resistirem ao egoismo índi- cujos nomes vêm mencionados no jornal '-lue leu i 
vidual, o que é'muito uU!. quer o nobre senador saber quem é o individuo que 

Os partidos políticos, Sr. presidente, só influem, se acha á te3ta da comrnissflo direct0ra de~qe par
por ou tro lado, em parte d;ts relações sociaes; tido? 
naquellas que respeitão a representacão dos interes- O Su. VISCONDE DE JEQUlTE\íIONHA: - Não tenho 
ses publicas, limitados á esta espllera, mórmente interesse nisso. 
nas épocas ordinaria5 , não sei que a sua gestão '0 Su. Das VIEIRA: _ E\ o orador que agora se 
mesmo possa ser vedada a homens que têm funcções dirige ao senado. 
permanentes, para cujl) bom desempenho se exige Creio que a direcção de um individuo qne têm 
mteira imparciôlid;lde. Se o pertencer a um partido, as::ento nesta casa, que tem nma viua publica mais 
militar nas suas llandeíras, é motivo para se presu- ou menos conhecida, offercceu alguma g~rantia á 
IOir parcialidade, cumo ·dá a entender o nobre se- sociedade e ao paiz, pelo menos Ill~ior dI) que a dos 
nado r, então mal de nós, mal de toda a sociedade, directores OCCUlt08, Eem responsabilidade. 
não só porque a quasi totalidade de nossos magistra- Emfirn, tenho manifestado a minha opinião <Ícercu 
dos são homen~ políticos, como porque pariídal'ios do assumpto ; e, se não acompanho ao nobro son;:
!'ão lambem qUGsi todos 05 mais funccionarios pu· dor nos "ôos que fez para a demonstração de que 
blie08, que têm tanta, ou mais inlluencia do quo os em paiz nenhum se tem commetticlo escandalo igual, 
juizes; direi mais, o governo não poderia ser im- é em razão, não de esta!' convencido qno não exís
parcial. porque os ministros são lambem homens tem factos sl'lmelhanll'ls, mas pOl' não me n~cordiir 
de pa:tido, e,. no entretanto, decidem e julgão até .gora de nenhum poi'itivamente, taoto maí:! quan\o 
questoes pohtlCas. entendo que não careeo de apadrinhar-mí:' com a 

Se o facto de pertencer a um partido servisse para pr11tica estrangeira pal:a desYÍiu' de sobre os meus 
acoimar de parcial o funccionario,quill era o goyerno I amigos a espacla da remoção. . 
~l1e teria força, e pre~~igio en~re_ nós? Eu,realmente~ . O que posso aseegurllr é que ~s magisir~dos que 
.ICato e respt'lto multo as lu~~, do nobre senador, compõem o conselho directol' do meu partido na 
estava d15pOSto, com a doclhdadfl, que tod_os m~ provincia têm cOllsciencia dos seus actos, e digni
recon,h~cem, a. acompanha-lo na regene~açao dos dado bastante para separôrem os dtin:l'CS e obriga
IHlflClplOS c~r~Hles do nosso systema cons~ltllclOnal; cões de juiz dnquelles de cidadão e homem politico ; 
mas)co~,as Idea~ que eUe ac~lla do ~mm.c~ar de que mas se apezar disso os quizerem remover ... 
um mdlVlduo, so p0r(lue se diZ que e pohliCO, sendo' ) _ , . . 
magistrado, merece uma punição, comette um crime, . O Su, D. lVLH~O~L: - Confia0 no espmto de JUs
affronta a moral publica, deve ser removido pelo ti ,a do nobre illlfilstro. 
governo, eu esmoreço, fico, até certo ponto, des- O SI\. Dus VIEIRA: - Quando aceitárão esse en~ 
crente. cargo, sabiàu bom que s~) sujeit:lvão a todas as con-

O SR. vIscoNnE DE JEQUITlNHONf/.\: - V. Ex. não sequencias do aeto.,. 
me ouviu, ou não me attendeu. O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - E então L. 

O SR. DIAS' .Vmln.\: - Eu fiz esforcas para O S1\. DIas VIEIRA:- ... não lhes podia escapar 
attender ao nobre senador, para comprêhcmfe-Io o jogo que disso podião fazer seus adversarios polí
mesmo, confesso que minha intelligencia é acu- ticos, e os espíritos escrupulosos consentem que se 
nhada... publique que são políticos? " Que horroroso proce

O SR. VISCONDE DE JEQUlTÍNlIONHA: - Não, senhor: 
é de chefe de partido, está fazendo um serviço. 

O Su. Das VIEIRA: - Mas, apezar desse acanha
mento, todavia descubro alguma dilfereoca entre as 
doutrinas de agora e as proclamadas anteriormente ... 

O SR. VISCONDE DE J llQUlTll'íHONHA : - Em mim? 

* lo· 

dimento! Sejão embora taes, trabalhem, cooperem 
para as trapaças e fraudes, mas não digão que o 
são. " ElIes tiverão a ingennidade de se persuadir 
que, manifestando-se tae5 ql1aes ~ão, davão uma ga
rüntÍa de respúnsahilidad3 para o bom desempenho 
dos seus deveres de funccionarios publicas. Se erra
rão, estou convencido de que o erro não póde 5er 
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elevado á cathegôria de um crime; se, porém, assim 
o não quiurem, acredit·) que nào ,se recusar1Íõ á 
justa punição do seu enorme attentado, porque estão 
certos de q1:le, se o cutelIo da autoridauli se levantar 
contra elles por esse motivo, infeliz do paiz .. ,. 

O Sn. D. MANOEL: - Tal não acontecerá, em
ql!a~to dirigir a r~partição da justiça o actual Sr. 
Illllustro : assevero IstO. 

O SR. DiAS YIEIRA : - ... porque hade tomar todo 
incremento a maxima já espalhada, de que a verda· 
deira política consiste no mysterio, nO engano, na 
dissimulação, na subserviencia ... 

Não é chegado o tempo para aquelles que preten
dem a regeneração do systema constitucional, de 
clamarem pela publicidade de todos os nossos actos, 
pela franqueza de todas as nOSf'as idéas, de todos os 
n.ossos pensamentos sobre a política e administração 
publica do paíz. 

O SR. D. MANOEL: -Apoiado. 
- O SR. DIAS VIEllU : - Era de suppôr, Sr. pre~d
dente, que o honrado senador, a quem todos respei
tamos, 13 com razão é considerado o maior vulto da 
nossa tribuna, parlamentar, aproveitasse a opportu
nidade, não para exigir a remoção de trez ou quatro 
magistrados, que não podem influir na alta politica 
do paiz, mas para olferece.r ao ~enado um prrjecto 
de lei consignando a incompatibilidade absoluta 
para os cargos electivos da magistratura e de 
todas as autoridades e tribunaes administrativos, 
por cujas <l!lcísões muito convém que não €Cjão pau
tados pelo espírito de partido e interesse elei'toral.. . 

O 51\. D. IIIkXOEL ;-Ahi aceito a discussão. 
O 51\. DIAS VIEIRA: - .... que fosse adiante, pro

'Puzesse, por exemplo, 11 revogação das leis que con
ferem ao governo, ao poder executivo, a f,'cuIdade de 
conhecer e decidir as questões relativas á elt'ição 
municipal, para e'\'itar que este muitas V!.'zes não 

• julgue, como juiz, questões em que é interessado 
como patte DO pleito, esmagando nseim com mão 
de ferro o município, um dos primeiros elementos 
de vida do nosso systema, conf,)fme a constituição.. 
Assim, talvez que a '"oz poderosa do nobre senador 
pudm'se conseguir lazer da magistratura um sacer
docio consagrado unicamente 11 dar a cada um o 
que é seu, applieando a lei ao facto. 

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Isso é que 
é verdade. 

O SR. D. lIhNOEL: - Tem-se conseguido muito 
com as leis que estão ad@ptndas I 

O S1\. VISCONDE DE JEQUITIl\'HONHA: - Não forão 
perfeitas. 

rar a sua benção á geração nova, pondo-lhe diante 
dos olhos os thesouros accumulados do seu saber e 
longa pratica da fórma de governo, que adoptamos, 
eminando-Ihe que o systema representativo lerã de 
desaparecer dentro em breve tempo, se porventura 
cada um de nós não assumir a responsabilidade 
dos nossos actos, por meio de discussão e publici
dade delIes. Sem discussão e publicidade não ha ga
rantias para a representação dos interesses publi
coq : é preciso não matar e~5as esperanças, é pre
ciso apresentarmo-nos a peito descoberto na lide; 
esmagar essas aspirações importa o mesmo que 
querer a continuação dos vícios, que contamina0 
a sociedade brasileira, de tal sorte. que se póde dizer 
que tudo está confundido entre nós: a calumnia e a 
diffamaçãü I!r~tendem igualar-nos a todos, nos cri
mes e nos VlCIOS. 

Sem medo de errar, póde-se dizer que não ha r-ntre 
nÓS um só caracter 'lue não tenha sido coberto de 
apodos e injurias, accusado rie mil crimes; entre
tanto, Sr. presidente, estou convencido que muitos 
destes são victimas innocentes; pagão um tributo á 
sua ppoca, que pune por este modo os que reagem 
contra idéas e ínteres~es radicados e sustentados no 
paiz, em proveito de poucos. 

As sociedades antigas punião os inovadores com 
a fogueira e com a prisal) ; as modernas não em
pregão esles meios de punição; substituirão-lhes 
as injurias, apodos, e até a diffamacão omeial. Em 
taes circumstuneias, Be receiarmos, ·se nos encolher
mos para evitar o castigo, o que nos restará? 

O SR. D. l\fANOEL: - Eu não me encolho. 
O SR. DIAS YlEmA: -Continuaremos no systema 

da moral do segredo. 
Eu, pois, peço licença ao honrado senador para não 

acompanha-lo, não dígo na sua theoria da incom
patibilidade absoluta da magistratura, mas no pro
gramma que quiz fazer. Perdóe-m~ o nobre senador 
que lhe diga que não OCCllltOU muito seu pensa
mento; S. Ex:. fez crer ao senado que tratava-se de 
um partido que se organisava agora e pretendia viver 
á sombra dos abusos e privaricações da autoridade ... 

O Sn. YISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Eu disse 
que se podia dizer isso. 

O SR. Das YnnIu: - O nobre senador devia 
lembrar-se que esse partido é numeroso, e que os 
caracteres que o dirigem estão acima dessas suspeitas. 

O SR. VISCONDE DE JEQUlTlNHONHA: - Eu não fui 
quem disse. 

O SR. D. MANOEL: - Preveniu a objeção. 
O SR. Dus YIEIRA : -Reserve S. Ex. sua voz 

podero?a_para condemnar os abusos e~scandalos que 
se pratica0 no centro, no coração do lmperio, e que 
maiS podem repercutir em todo elle. 

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: Acredita 
V. Ex. que eu não faço o meu dever? 

O SR. D. MANOEL: - Isto só regenerava o mi
nisterio de 2 de março! 

O Sn. Dus VIEIRA: -Não esperava que o nobre 
senador, depois de quasi &Oannos de vida parlamen
t~r, viesse pedir, da triJx.rna, a remoção de alguns ma
gistrados de proYincia, por pertencerem a um par
tido político, deixando subsistente élinda a causa do 
mal, que é geral, e niw S~ corrige com o arbítrio da 
remoção, qlJ'é é remedio pouco proficuo, segura
mente. Que cortasse o mal pela raiz, que profli- O SR. DIAS VIEIRA: - Antes de concluir, con
gasse,da parte da autoridade, as violencías e fraudes, sinta o nobre senador que .e~ ~ão aceite a theoria de 
que abafa0 a manifestação do voto nacional, e vicião q;ue, por perl.encermos, dl~Iglrmos. mesmo um par
completamente o nosso regimen, é o que eu aguar- tido, somos ~pso facto parClaes e cegos. 
dava. O SR. YlSCONDE DE J EQUITINHONIl.A : - Eu disse 

O nobre seul.I.dor, como Iord Brougham, deve lan.! que tambem se póde dizer isso. . 
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o SR. DIAS YlElR.\: - O nobre senador sabe per
feitamente que os partidos, verlladeiro espelho da 
sociedade, são exagerados e descomedidos, quando 
paixões desta ordem existem na sociedade. nas épi)
cas anormaes; mas essas exagerações e descomedi
men.tos desapparecem nos tempos ca lmos e regu· 
lares. 

Termino, pois, declarando ao nobre senador que, 
se os meus amigos, magistra'los, mencionados pelo 
periodieo Conservador, são criminosos porque per
tencem a um partiJo, commettem um e~candalo 
porque têm parte na politica do paiz, elles não são 
os unicos criminosos. nem os unicos que têm com
meti ido esse e~candalo : hnce o nobre senador suas 
yistas paJ;a todo o imperio, lance-as para a casa que 
n6s habitamos, lance-as para a camara do;; Srs. de
puta~ios, e Yer~ muitos magistrados politicos, mnitos 
magistrados dlrectores de partillo. 

O SR. D. l\h~OEL: - Que aliás são ornamento 
de sua classe, pela SUa probidade, intelligencia e 
saber. 

o Sr. Cansanç:\o de Sinimbu' (ministro 
da j 1tsliça).' - ST. prrsidente, proponho-me a satis
fazer aos nobres senadores quo tomárão parte nesta 
discussilo, referindo-lhes as informacões que pedirão 
ácerca de diversos ramos do servico'p,'l)lico pr,rten
cente á repartição da jnstíca i mas, ales de entrar 
nos pormenores dessas informações, Y. Ex. deve per
mittir qne eu responda em primeiro logar ao nobre 
senador pela Bahia, que acaba de ~entar-se. 

O honrado membro, referindo-se ao ministerio 
actual, disse que o governo do paiz se acha ace
phalo, .• 

vem a censura que nas faz, na qual lhe digo que é 
injusto, 

S. Ex., referindo-se aos diITerentes pontos da fana 
elo throno, pediu especialmente que eu me pronun
ciasse ácerca da'1uelle que é relativo á reforma da 
guarda nacional; o honrado membro deseja saber 
se o ministerio actual está disp03to a aceitar as idéas 
que forão emittidas pelo meu honrado anteeessor no 
relatorio que apresentou ao corpo legislativo na 
sessão deste anno, ou se tem idéas diversas, isto é, 
se pensa que a guarda naciollal não carece de refor
ma. Senhores, creio que não haverão muitas opi
niões discordes a este respeito, creio que não ha 
quem deixe de estar convencido de que o serviço lia 
guarda nacional, como actualmentc se acha, é um 
onus demasiado pesado para o cidadão brasileiro. 
Filho de uma provincia pequena, onde esse serviço 
é feito de uma maneira mais onerosa, ~ei perfeita
mente ([uanto elle entorpece o desenvolvimento da 
nossa industria agricola;e, portanto, digo com a ex· 
periencia que é objecto reue deyerrender a attenção 
de qualquer governo aquelle que tiver por fim exi
mir o cidadão brasileiro do pesado onus da guarda 
nacional. Agora.o modo de satisfezer esta reforma de 
maneira qlJe exima-se o cidadiio brasileiro do peso 
desse serviço, e ao mesm,) tempo não se prive a 
autoridade de um do, m"ios de anxiliBr a aceão da 
justiça, é o ponto da dill!cuV!ade. • 

Eu entendo, Sr, presIdente, pelo estudo que tenho 
feito da materia, pela» observações qU'3 me tem sug
gerido a experiencia na administração central e no 
governo de algumas provincias, que talvez fosse 
possivel exigir o serviço da guarda na~ional sómente 
nos logtlres onde a populaçãO está malS concentrada 

O SR. VISCONDE DE lEQUlTI~HONHA: 
vegeta. 

Disõe que e onde por consequencia esse Serviço não onere 
muito; porqlle, sendo distribuído por tuntos, o onus 
de cada um vem a ser insigniíicante ; tal por exem
pb nas cidades e povoações; mas naquelles logares 
do interior onde a p'lpulaçüo está disseminnda e 

O SR. SOUZA FRAXGO: - Não foi hoje, foi an(e-
hontem. . 

O SR. M!líISTRO nA JUSTlCA: - Hoie S, Ex. disse onde por consequencía sua reunião é um vexame, 
qne o governo vegetava. Sr.'presidente, admirei que como llOS distríctos propriamente agricolas, nestes 
o nobre senador, fazendo uma accusacão tão gra1'e logares entenrlia eu qlU: deve haver apenas cascos 
ao actual ministerio, se mostrasse ao mesmo tempo de batalh'Jes de guardas nacionaes, sero se exigir 
tão exigente quando lIeelarílU desejar que o minis- delles o serviço continuado a q'ue pela lf'gislação 
terio não só formule projectos sobre todos os pontos actual sã/) obrigados. Estas são as minhas idéa s; 
que fizerão este anuo o assumpLo da fôlla do thlono, mas, qunesquer que se.ião eós&s que tenho suggeridas 
como ainda manifeste snas opiniões Acerca de vcria- pda experiencia, decla.ro ao nubre selln<Íl'r que não 
dos pontos da administração. Senhores, um gO\'erno me julgo autorisado a enuncia-las de maneira a 
que vegeta, um governo que não tem vida, certa- comprometter a opinião dos llleus honrados colle
mente é um governo que não pó.ie ter uma activi- gas. E'n tempo opportuno, se o ministerio puder 
dade tal como a que é exigida pelo honrado membro sahir da vegetação em que o considera o nobre sena
It. quem me refiro, de um J?i.nisterio tão inaclivo dor, é possível que reduzamos a projecto Ilquella;:, 
nao se p6de razoavelmente c:ngu que conceba e for- idéa s que nos parecerem mais convenÍent':s. 
mule projectos sobre malerias tão complicadas como Q , ... 
são aquellas que forão o assumpto da falla do throno. .~ ,~!l' D. :hNOEL.~ -; l1em Yl\'cu mUlto rOl o mI-
Peço, portanto, perdão ao nobre senador para dizer- nUcllo de .. de mlll~o. 
lhe que, se de uma parte foi iniusto attribuíndo-nos I O SR. lII1NlSTIIO DA JUSTiÇA: - O nobre senador 
uma existencia meramente yrgetatiya, de outra parte referiu-se lambem A reforma judiciaria. Sr, p;c:Í' 
foi demasiado exigente pnr<1 comigo, não querendo dente, a apresentação de nma proposta ácerca desta 
mesmo admittir que o actual ministro da justlca materia demonstra que, apezar da existencia vegeta
possa ao menos pretextar o pouco tempo que se !ivlI que tem o ministerio, elle occupa-se, todavia, 
acha na adminh;tracão, sendo que esse mesmo tempo dos grandes int.eresses do paiz. Ent,re os dh'ersos 
é, de mais a mais, absorvido pelo trabalho lias pontos que constituirão o progl'amma do ministerio 
eamaras, a que somos obrigados a comparecer, .je 2 de março, formulado Dl ultima falIa do throno, 
S. Ex. não quer admitlir que em tão curto periodo, e~cfJlh€'u o nJiaisterio actu!!l de prefcrencia aquelk 
e sem o preciso socego pam considerar nas materias que lhe parecêra mais importante, para sobre elle 
de cada um dos diversos topicos da Mlil do throno, concentrara sua att.ençilo; ora, entre esses pontos 
não é possivel fazer mais do que temos fe,ito, e dahi entendemos que aquelle que por sua gravidade me· 

• .. 
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recia especial cuidado era o da reforma judiciaria: 
delle, pois, nos occupámos, e o nobre ·senador sabe 
que uma proposta acaba de ser apresentada na ca
mara dos Srs. deputados. O nobre senador comidou 
o ministcrio a entrar já na discussão desta materia, 
mas a occasiào não é azada para isso: se tivermos a 
fortuna de trazer esse projecto á consideracão do 
senado, eu, disposto como me acho a receber as luzes 
e coadjvação do nobre senador, terei ensejo de dis
cutir com S. Ex a esse respeito, e então veremos se 
o ministerio comprehendeu bem o pensamento 
enunciado na falla dothrono, quando, desejando 
uma organisação iudiciaria mais conforme ao estado 
actual da nossa sociedade, deseja ao mesmo tempo 
que essa organisação offereça mais garantias á segu
rança, á ordem publica e aos direitos individuaes do 
cidadão. 

O nobre senador chamou a attenção do governo 
sobre um objectu que acaba de ser tomado em con
sideração pelo Sr. senador pela provincia do Ma
ranhão Sr. presidente, recebendo o facto como foi 
communicado pelo Sr. senador pela Bahia, preva
leço-me da occasião para emittír uma opinião que 
tenho a este resJleito: senhores, não é de agora que 
sustento a conveniencía de que a magistratlll'a ~eja 
absolutamente exclui da da política; é uma crenca 
antiga minha que a reforma mais importante de qúe 
carece o paiz é a reforma jndiciaria. assim como 
tambem entendo que eS!l reforma pára ser com
vieLa deve assentar na base da incompatibilídRde 
absoluta da magistratura. 

O SR. D. ll'lANo llL: .. Sem reforma da constituição? 
O SR. MINISTRO DA JUSTIÇ~: - Responderei a 

V. Ex. Nessa crença., Sr. presidente, eu teria dese
jado prevalecer-me da occasião para iniciar alguma 
medida no projecto qUll acabo de otr~recer á consi
deração do parlamento; mas, certo de que ácerca 
deste assumpto ha ooiniões diversas. sabendo 
me~mo que muitos nobres senadores e muitos nobres 
deputados pensão que ÍSiiO entende com a refórma 
da c0!lsti~ui~ão, não desejando pÔr em conflicto a 
conSClCnCla desses nobre~ representantes da nnção, 
e ao mesmo tempo deEejando apresentar uma re
forma que não désse logar á justillcada opposição, 
ficando o paiz por mais tempo privado da satisfacão 
de uma das necessidades mais reclamadas pela o·pi 
nião publica, pore~tas razões, digo, deixei de iniciar 
naquelle projecto o principio da incumpatihilidade 
absoluta da mag.stratura. 

Mas ainda assim, note o nobre senador que, cohe
rente com esta idéa, não podendo estabelecer o 
princ.ipio de incompatilidade absoluta, procurei che
gar ao mesmo resultado pelos meios indirectos, fa
zendo assentar toda a base das vantagens offerecidas 
pelo projecto IÍ carreira dos magistrados em um 
effecti vo l'xercic~o, o que~e all;\'um1l. sorte concorre
ria para apartl-Ios da luta politIca, em que tanto se 
compromette a caUEa da justica e o caracter do ma-
gistradn. • 

Sei que não conseguiremos tudo; mas será um 
passo para tão almejado desideratu.m. 

Quanto aos negacíos da provincia do Maranhão, 
Sr. presidente, eu tomaria em consideracão a obser
vação do nobre senador. Ivfelizmentê, Sr. presi
dente, creio que não é só no l\laranhão que se dá 
esse facto; infelizmente as paixões politicas estão 

infiltradas em toda a nossa magistratura, mas o pen
samento do governo é fazer a escolha de magistrados 
que não estejão eivados dessas paixões. 

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - E' por isso mesmo 
que eu não quero que o governo possa reJlJover. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Apoiàdo, 
Sr. ministro; é por isso mesmo que elle deve re
mover. 

O SR. MINISTRO DA JUSTlCA: - O nobre senador 
[aliou tambem dos africanos livres, e mostrou o de
sejo de que lhes fosse concedida a sua emancipacão. 
NeEta parte declaro ao nobre senador que os seus 
desejos estão inteiramente de accordo com O pensa
mento do governo. 15 no tempo em que me coube a 
honra de dirig r a repartição dos negocios estran
geiros tinha eu assentallo com os meus collegas desse 
mínisterio facilitar por todos os meios a nosso al
cance a emancipação dls africanos livres; de con
formidade com este pensamento, o meu então hon
rado collega ministro da justiça tinha ordenado 
que os africanos, confiados quer a estabelecimentos 
publicos, qu~r a.os pa.r~iculares, que chegassem por 
qualquer melO a pohela, fossem remettidos á casa 
de correcção, porque então não serião restituidos 11 
ess€:s estabelllGÍmentos ou a esses individuos sem 
primeiramer cil se Jerillca.r se já estavão completos 
os 14 annos que sao preCISOS para elles obterem sua 
emancipoção. Declaro ao nobre senador que, mes
mo depois que me acho na gerencia interina dos ne
gocios dn justiça, tenho já concedido muitas eman
cipações, e. declaro que estou disposto a ser o mais 
franco posElvel nessas concessões. . 

O SR. SILVEHU DA :l\IOTTA dá um apaIte. 
O SR. mNISTRo. DA _JUSTIÇA ;- Perdôe-me V. Ex. 1 

a carta de emancIpaçao que se entrega ao africano 
lhe dá a líberdade para empregar-se no ramo de 
industria que lhe aprouver; o governo só tem tido 
uma cautela, e é de marcar O districto em que elles 
devem residir, e isso não ~ómente com o 11m de 
se arredar da cidade para reforçar a lavoura com 
hraços, como porque, assim sabendo onde residem, 
púde o mesmo go\erno continuar a dar 11 esses afri
canos _ aque~a P!o~ecção que é indi~pensavel, para 
que nao seJao "lctlmas de algum CrIme atentatorio 
de sua liberclade. 

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA; -Se não, são 
illudidos. 

O SR. MINISTRO DA JUSTICA: - Posso declarar 
mais ao nobre senador que 'ha muito poucos dias 
expedi uma ordem para o preEidente da provincia 
do Pará, recommrmdando que dos africanos livres 
que para lá linhão ido fosse concedida a carta de 
emancipação áquelles que, embora não tivessem 
completado o prazo de 14 annos, se tivessem mos
trado idoneos e capazes de poderem viver indepen
dwtes do governo. 

O SR. V[SCONDR DE JEQUITINIlONHA. :-Que tenhão 
modos de vida. 

O SR. mNIsTRO D,\ JUstIÇA: - Estou mostrando ao 
nobre senador as intenções do ministerio IIctual a 
este respeito. 

O nobre senador fallou lamhem em relacão ao 
trafico, e não tendo feito S. Ex. censura nenh'uma a 
este respeito, limitar-me-hei á explicação da verba) o 
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que foi objecto do reparo do nobre senador pela 
provincia de Goyaz, e espero que o nobre se
nador se contentará com a explicação que vou dar. 
Sr. presidente, esta verba de 174:0008 é uma verba 
comngnada nos orçamentos anteriores já de tempo 
muito remoto. V. Ex,. permitta-me que lêa. (LendQ.) 

Policia e seg!~ra1lça,. Trafico. 

• Orçamento para 1.850-1851 175:8~2S800 
l) \l 1852 -1853 153:3~6S800 25:000,~ 
» )l 1853 -1854 15~:H6S800 25:0008 
» » 18M-1855 155:U8S800 25:0008 
» li 18S.') -1856 '1&.:0008000 ~5:000S 

)l l856 - 1857 124:0008000 25:0006 
» l857 -:1.858 U~:OOOSOOO 25:0008 
)) 1858-:1859 124:0008000 50:0008 
\l 1859 -1860 124:0008000 50:0008 

Vê, pois, V Ex. que 124:0008 para segurança pu
blica, que se fixa vão nos orçamentos passados. e mais 
ãO:0008 consignados pU11. a repressão do trafico dão 
a quantia de 1 7õ.:OOOB, que é a qnantia pedida actual
mente para esses dous ramos de serviço, isto é, para 
a segurança publica e para a repressão do trafico. 
Permítta-me V. Ex. agora uma observação, e é que, 
apezar de votada essa quantia nos diversos orça
mentos, creárão-se os seguintes creditos nesses mes
mos exercicios : (lendo) 

Creditas. 

" pa 1850-51 .... " .. " ~ .. 100:0008000 
» 1851-5:8 20:0008000 13:7038740 

e mais 21:9878660 
• 1852-53 ,. ... " .. ,. ~ . 50:0('08000 
II :l.853-5il. 50:000$000 35:0008000 

e mais 35:0008000 
e mais 65:7728974 e mais 2õ:000BOOO 

» iS54-M . ~ ... . ' .... 25:0008000 
» :1.855 - 56 5:'261$ü50 25:0008000 

e mais 3:014nb91 
» 1856-57 ....... ~ .... 25:0008000 

e mais H:265S27~ 
)l 1857-58 <Í3:3668356 31:748~4ü3 
~ 1858-59 GO:OOOnOOO 

Daqui se prova que nesses annos, apezar de ser a 
verba - policia e seguranca publica - de 12&.:0008, 
houve sempre elevacâo dêlla por meio de creditos 
extraordinarios; o qúe se prova tambem que, apezar 
de ter sido consignada para a repressão do trafico a 
quantia de 25:000n em uns exercicios e de 50;0008 
em outl'Os,houve precisão de abrir creditos extraor
dinarios para augmentar essa quantia: já vê, por
tanto, V. Ex. que, pedindo o ministerio actual 
iH 0008 para as duas verbas, não só pede o que se 
tinha pedido em épocas anteriores, como pede muito 
menos do que então se gastou, tendo·se em vista os 
creditas a que acabo de referit'-me. 

Agora passarei a dar ao nobre senador as razões 
por que ambas as verbas forão englobadas. Senho
res, foi em 1860 a 18tH que se englobárão as duas 
verbas, e a razão deste englobamento não póde ser 
outra senão e mesma apresentada pelo nobre se
nador, i~to é, a verba de 12&.:0008, que sempre foi 
consignada para a policia e segurança publica, póde 
não ser sufficiente, assim como póde tambem não 
ser sufficíente a verba de 50:0008, consignada para 

a repressão do trafico em verba especial; entretanto 
que essas duas quantias reunidas podem chegar 
para ambos esses serviços, conforme as occurrencias 
que se derem em cada um dos dous ramos. 

Dando esta explicação, Sr. presidente cumpre-me 
,lar outra. Disse S. Ex.: " Se o trafico está extillcto, se 
existe a opinião de qne não se dará mais, para que 
consentirmos que na lei do orçamento continue a fi
gurar uma verba para represa do trafico? « Senhores, 
o governo tem a opinião de que com elIeito o trafico 
está extincto; mas, porque tem essa crença, ha de 
ficar desarmado para impedir qualquer eventuali
dade que se possa dar a este respeito '{ Será isso pru
dente? Estará porventura o trafico abolido em todo o 
mu ndo ? Não consta que continua elle ainda na ilha 
de Cuba? E, se por desgraça um desses negreiros se 
desvaira do seu ponto fito, e ti,er a lembrança de 
vir tentar fortuna em nossas praias, por falta de 
meios deixaremos de estar preparados para os cap
turar? E' preciso uma medida de cautela, de pru
dencia, cautela e prudeucia de que nenhum governo 
deve prescindir, sobt'etudo quando se trata de um 
objllcto em que, além de nOS30S proprios interesses, 
se ache tambem empenhada a honra nacional. 

O nobre senador perguntou tambem, tralando das 
despezas secretas, qual era o modo por q'le se eUas 
elIectuào. Srs., em todos os paizes onde os orça
mentos são discutidos eu sempre ouvi dizer que a 
verba -policia e segurança publica - era uma verba 
essencialmente de confiança, nunca ouvi dizer que 
ministro algum tivesse precisão de dizer ao parla
mento o modo por que a empregava. Seria mesmo 
inutil que o governo viesse pedir esta quantia, se ao 
pedido tivesse de acompanhar a conta do modo por 
que a despeza tem de ser feita. 

O SR. SILVEIRA DA ~iloTTA: - :\Tem eu exigi isto; 
pedi outras informações. 

O S1I'., Ml:'(ISTRO DA IUsnCA: - Declaro a V. Ex. 
que não se tem feito innovaçào algumaa este respeito; 
as despezas fazem-se (parece-me que foi sobre isso 
que o nobre genador pediu informaçõesl, as despezas 
fazem-se ou pela secretaria da iustica ou pela policia, 
como o ministro julga mais conveniente ao servir~o 
publico. • 

. O Sn. PIMENTA BUENO: - Nem convem explicar 
15S0. 

O Sn. ~nNlSIRO DA JUSTle,\. : - Portanto será negar 
a verba ao governo exigir· delle que estabeleca as 
condições com que taes despezas devem ser· rea
lizadas. 

O SR. PmENTA BUENO :-E' preciso entender bem 
o que são despezas secretas. 

O SR, MINISTRO DA JUSTIGA: - Eu declaro a 
V. Ex. que correm por contâ desta verba despezas 
muito justificaveis: o nobre senador sabe que até 
ha bem pouco tempo eramos obrigados a ter agen
tes no paiz e fóra do paiz para impedir a continua
ç1i.o do trafico, para impedir que se fretassem e ar
massem navios com este destino; o nobre senador 
sabe que nos tem sido preciso ter agentes secretos 
para descobrir os introductores ou fabricantes de 
moeda falsa i por conseguinte como se diz que esta 
verba nào tem sido empregada ou que tem destino 
diverso? Pela minha parte declaro a V. Ex. que 
tudo quanto sei é isso. 
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O l!lobre senador pela Bahia fez um reparo Acerca 
da verba de 339:000$ pedida para pessoal e material 
da policia, e o reparo feito por S. Ex. recahiu so
bre a palaVl'a material; mas se S, Ex. rOCOl'resse ao 
balanço acharia explicação dessa palavra. (Lê.) 

Vê, pois, o nobre senador tlue, além da despeza com 
o pessoal, ahi se acha tambem li verba de 39:083$ 
que se despende com o expediente e aluguel da 
casa da repartição da policia. Ahi está a explicação 
da epigrapbe-material. 

Quanto A verba em si mesma, sendo cUa de 
379:5908, vê-se que se pede actualmente menos do 
que foi votado o anno passado 52:4158, e vou iá 
dizer ao nobre senador aual a razão dessa dimi
nuição: é porque tambem nesta rubrica se incluiu 
então li despeza ftlita com o corpo de bombeiros; 
tendo-se destacado esse corpo do ministerio da íus
tiça, e passando para o da agricultura, resultou essa 
reducção, que é a unica differença entre o votado no 
ultimo orçamento e o pedido neste. 

Creio que o nobre senador pela provincia de 
Goyaz tam bem fez reparo no accl'escimo de uma nova 
verba que vem neste orçamento, a verba-gratifica
ções por commis8ões extraordillü rias. - Sr. presiden
te, este serviço era feito em épocas anteriores por ou
tras verbas do orçamento, e sobretudo pela verba que 
consignava o pügarr.ento da justiça de {a instancia. 
Por esta ultima verba,que então era eoglouada, paga
vão-se ajudas de custo e outras gratificações extra or
dinarias, como a codificação das leis e codigo civil. 

O SR. F. VIANNA: - Por essa verba até obras se 
fazião. 

O SR. ~nNISTRo D,l JU3TICA: - Foi para sanar 
essas irregularidades e havei· melhor classificaçi\o 
que o meu honrado antecessor destacou da verba 
- justiça de la instancia a 'luantia precisa e formou 
com dia a nova verba que mereceu o reparo do 
nobre senador. 

O SR. SlLYEIRA DA MOTTA: Eis ahi como são 
feitas as leis de orçamento no Brasil. 

O SR. ![INISTRO DA .fUSTICA : -l\1as V. Ex. em 
vez de censurar devia antes· elogiar o ministro que 
fez sanar esta irregularidade. 

O SR. SILVEIlU. DA l\IOTTA: - A deslocação da 
l'erba não sana cousa alguma, por que continúa a 
autorisação para se p;Jgar despez!ls illegaes. 

O SR. mNlsTRo DA JUSTlç.\: - Desde que o corpo 
legislativo votar por esla verba-~juda de custo e 
gratificações por commissõe.s extraurdinarias ~ o 
governo estará em seu direito fazendo despeza com 
estes serviços. 

O SR. F. VI.-lNNA: - Ha obras na casa de cor
recção que forão feitas por conta Ga verba - juizes de 
:l a instanCÍa. . 

O SR. MINISTRO DA ~STIGA : - A deslocação da 
verba tem por fim fazer cessar todas essas irregu
laridades. 

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Podia-se ter dado di
nheiro para isso; Hão havia necessidade nenhuma de 
commetter-se essa irregularidade. 

O SR. Ml"IS'fRO DA JUST1C.\: São cousas que 
occorrem e que só podem" ser bcm apreciadas na 
occasião que se praticão. 

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Porque não se pede 
dinheiro para concertar a casa de correcção? 

O SR. PRESIIJENTE : - Attenção I 
O SR. MINISTRO D.i. nJSTlCA : - V. Ex. não tem 

razão neste momento, porqúe critica aquillo que de
vemos considerar como urna melhora no orçamento. 

Já fallei nas verbas do orçamento que forão im
pugnadas; agora procurarei satisfazer as ubserva
cões do nobre senador ácerca do estado da casa de 
êorrecção, e por esta occasião' direi tambem o que 
consta a respeito de Ullla observação que pediu-me 
o nobre senador pela provincia da Bahia que ence
tou este debate. 

Senhores, ácerca da deportacão a que se referiu 
o nobre senador pela província 'da Bahia, o que me 
consta são os seguintes avisos. que peço licença para 
ler ao senado: (lendo) " l\Iinisterio da justiça. Rio de 
Janeiro,18 defel'ereiro de i862.-Comrnunicoa V.S., 
para sua intelligencia,queSuaMagestade oImperador 
ha por bem pcrmiuir a residellcía neste imperio ao 
suhdito portuguez Valencio Augusto Teixeira Leonil, 
ficando sem effeito a ordem pela qual foi man
dado deportar para fÓia do imperio. Deus guarde, 
etc., etc., >1 e assignado p;)r mell antecessor. 

O segundo aviso li de 8 de abril, ambos dirigido 
ao Dl'. cheÍe de policia desta cõrte, communicando 
que o subdito portuguez Manoel Joaquim Teixeira, 
obteve permissão de Sua l'rlagestade o Imperador 
para regressar ao imperio, ficando sem effeito a or
dem de deporta\{ão expedida contra elle em iSó!. 

São este3, Sr. presidente, os avisos que me consta 
existirem; é possivel que haja outros ácerca de mate 
ria de deportação. De um de"tes factos tenho conhe
cimento; esse Leonil estava deportado em Monte
vidéo; sendo eu ministro dos negocios estrangeiros, 
o SI'. conde de Thomar, ministro de Sua l\Iagestade 
Fidelíssima, dirigiu-me uma nota mostrando os pre
juizos que esse individuo tinha soffrido com essa 
deportacão, visto que tinha família e interesses em 
S. Paulo; e o governo imperial, aitendenrJo a essas 
razõe;:, concedeu que Leonil voltasse de l'r1ontevidéo 
cum licença temporaria para tratar dos negocios da 
sua familia. Consta-me, porém, que, abusando este 
deportado da faculdade que lhe fora dada, não se li
mitou ao tempo da concessão, excetleu-o demo
rando·se nesta curte, e o chefe de policia, tendo disto 
conhecimento, o obrigou a voltar ao seu destino pri. 
mitivo: foi nestas circumstancias que eUe obteve do 
governo imperial o aviso que acabo de ler. Existe 
além disto outro exemplo de um Teixeira. 

Eu iá disse, Sr. presidente, e repito, sendo diver
sas as condições, não havendo al!prehensões ácel"ca 
da continuaçao do trafico, tendo SIdo aquella medida 
tomada por cautela, creio que está nos principios de 
erIuidade o governo imperial permittIr que esses 
deportado;; posôão voltar ao imperio, uma vez que 
rnostrão desejos de nelle permanecer, e que na rea
lidade têm familia e interesses em que cuidar: em 
favor destes declaro a V. Ex. que não terei a menor 
duvida de aconselhar A corôa que se estentla a facul
dade concedida aos dous indivitluos a quem a pouco 
me releri. 

O nobre senador pela provincia de Goyaz, fallando 
da casa decorrecção, pa.receu-me dirigir graves cen
suras áquelle estabelecImento; fallou eUe de dous 
factos, e O modo por que os referiu causou-me 
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viva impressão; estes dous factos são a fuga de um 
tal Braulio, que tinha sido condemnado pelo jury da 
cUrte por um acto de violencin praticado nesta cidade, 
e um guarda-livros tie um dos bancos da CI'Ite, con
demmu.lo pelo crime ue estellionato. 

negociante estabelecido com armazem de loucas á 
rua do Ouvidor n. (SO, onde é morador, e resldente 
nesta côrte ha :ltí anuos, ao qual foi perguntado o 
seguinte: 

" Perguntado ha que tempo é estabelecido nesta 
cõrte, BC aql1i tem residido eIiectivamente, ou se 
tem sabido para fúra i 

Disse o nobre senador que consta que este segundo 
condemnado, llarques Pinto, tendo sido dado por 
morto na casa de correcção, tinha depois apparccido 
ressuscitado em l\Iontevidéo. Senhores, o facto é 
inexacto, absolutamente inexacto, e isto vou uemons
trar ao nobre senador com provas irrecusaveis. Esse 
homem, que era com elflJito guarda-livros de um 
banco desta côrte, foi preso, processado, condemnado 
e recolhido á. casa de correccão; mas poucos dias 
depois de estar cumprindo a' pena que lhe foi im
posta adoeceu de febre intermittente, molestia de que 
toi tratado pelo medico do estabelecimento o Sr. Dr. 
Valle, que tambem é subdelegado daquelle districto, 
e da qual morreu. Lavrou-se disto um termo, foi o 
homem sepultado, e depois de estar morto e bem 
morto appareceu um jornal dizendo que tinha sido 
visto em Montevidéo. A policia, não podendo ser 
indilferente a esse boato, procedeu ás necessarias 
indagações, e o proprio individuo, a quem se nttri
buiu a referenclll deste facto, negou-o completa
mente, como passo a mostrar ao senado. Este do
cumento me foi ofrerecido pelo actual director da 
casa de correcção: (lendo) 

« Respondeu que é aqui estabelecido ha seis an
nos; que tem sa}üdo algumas vezes para fóra, e que 
a ultima viagem que fez foi para Buenos-Ayres e 
lUonlevidéo, donde chegou no dia '!.i de dezembro 
do anno passado no "apor nacional Apa. 

" Perguntado se conhece José Marques Pinto, e 
se sabe onde este se acha; 

(t N . .\6.-Aos 3i dias do mez de maio de 1861, 
ás 6 horas da noite de hoje, falleceu de febre perni
ciosa o condemnado José àlarques Pinto, que o 
havia sido pelo jury da côrte 11 seis annos de prisão 
com trabalho e na multa de 20 % do valor da emis
são das acçoos sobre que versou o estellionato, matri
culado em 1.\ de março de 1861, tomando o n. 686 da 
respectiva matriculll. Depois de ser examinado o roda
ver e reconhecido pelo proprío, lavrou-se o presente 
termo, que o directore o 2" medico Dr. Luiz Vianna 
de Almeida Valle, e l'espectivo enfermeiro assignárão. 
E eu Luiz José Augusto l\Iarques, amanuense da 
penintenciaria, o subscrevi e assignei. Casa de cor
l'eccão, 31 de maio de 1861. - Anttmio Jose d. 
Miranda Falcão.-Adolpho de Oliveira. - O Dr. Luiz 
VianMde Almeida l"alle . - Benjamim CoelllO [Jor
ges. - JerrYnymo JantUlrio de Sa. - Conforme.- O 
amanuense, Lu.iz José Augusto Marques. )) 

VIJ V. Ex. que, tendo esse homem fallecido depois 
de assistido pelo medico e pelo capellão do estabele
cimellto, como me asseverou o Dr. chefe de policia; 
tendo se lavrado disto um termo, como é exigido 
pelo regulamento da(iUella caSd; tendo sido sepul
tado, como era possivel que fugisse e que nessa fu~a 
fosse complice o director do estabelecimento? Se na 
tambem complice o medico que o tratou e o capellão 
que o assistiu? Para que, pois, lançar sobre um 
estabelecimento de tal ordem uma imputação seme
lhante? V. El:. vai 'ier agora o acto de perguntas 
feitas a um individuo, a quem se attribuiu esta noti
cia. O nobre senador, na posicão em que se acha, 
devia começar por . pedir informações ao governo e 
não fazerlogo a accusação que fez: (lendo) 
Termo de perguntas feitas a João da Silva Ferreira. 

(I Respondeu que o conheceu outr'ora, mas que 
não sabe onde elle existe. 

" Perguntado se não sabe onde elIe existe, como, 
depois de sua chegada, disse aqui a varias pessoas 
que o tinha visto em l\lonlevidóo ou Buenos-Ayres; 

\l Respondeu que nunca disse semelhante cousa a 
pessoa alguma, e que ninguem poderá sustentar em 
sua presença que e1le, interrogado, tenha dado uma 
tal noticia. , 

« E por nada mais ser perguntado, nem declarado, 
mandou o Dr. chefe de policia encerrar este tl'rmo, 
que assigno com o interrogado. E eu, Bellarmino de 
Arruda Camara Junior, omcial da secretaria, o es
crevi. - Agostinho Lui:: da Gama. - João da Síh:a 
Ferreira. » 

Vê, pois, V. Ex. que não s6 o facto nlio foi yerda
deiro, como que sobre a denuncia a policia instituiu 
O devido exame. 

O Sn. SILVEIRA DA. MOTTA: - O homem não quiz 
ser denunciante. 

O Sn. AmnSTRo DA JUS'flCA : - Então não ha ne
nhuma outra prova, porque esse mesmo individuo a 
quem se altribuiu a noticia de facto nt'gou-o abso
llltamente ; que outra prova p6de haver para confir
ma-lo .? 

Senhores, o nobre senador tambem referiu-se fi 
fuga do preso Braulio, e pareceu-me, pelo modo por 
que se exprimiu, que fazia neste acto tambem com
plice o el:-director daquelle estabelecimento. Sr. pre
sidente, este preso estava com efreito recolhido á. pe
nitenciaria, e por sua habilidade tinha merecido ser 
encarn'gado do ensino primario dos meninos dü col
legio dos artezãos; nisto entelldeu aquelle director 
que havia uma economia para a fazenda publica. dis
pensando o salario de um preceptor especial.' Este 
homem, tendo um dia ido dar liÇãO ao collegio, que 
é contíguo á penitenciaril, ao voltar com o guarda 
que o acompanhava evadiu-se na companhia desse 
quarda. O director da casa de correcção tinha já pe
aido a sua demissão, porque, se bem me recordo, 
esse facto deu-se na vespera de sua sahidll, e, por
tanto não podia ter isso influido nessa sua resolu
ção. A policia instituiu um exame rigoroso sobre 
este facto, e do respectivo processo re~Lll~ou serem 
pronunciados dous individuos) Clemer.te Elet1t~rio 
Freire e um gUá/lla, os quaes, entrando em julga
mento, forão absolvidos pelo jury. 

• Aos '19 de janeuo de 1862, nesta secretaria da 
'policia da côrte, perante o respectivo chefe Dr Agos
tinho Luiz da Gama, compareceu João da Silva 
Ferreira, natural de Portugal, solteiro, de 35 annos 
dI) idade, filho de José Ferreira e Maria da Silva, 

Vê V. Ex. quc, se o ex-director daquelle estabele
cimento por qualquer maneira tivesse sído complice 
nesse facto, a polida, qlle tomou delle conhecimento, 
não o teria eximido da responsabilidade; c, se não o 
processou, foi porque realmente não achou matilria 
para isso. 

<f .. 
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Não púde, portanto, haver presumpclto de que o 
ex-~irector ~o~se complice, nem o facto· escapasse ú 
acçao da polICIa. Que se fez quanto era pussivel para 
captur~r. esse preso náo !13 duvida alguma; o chefe 
de polICIa asseverou amda hontem que derão-se 
todas as providencias para a captura desse homem, 
mas que, tendo elle sahido barra fúra, não foi possi
vel conséi(ui-Io. 

O nobre senador fez ainda por essa occasião acres 
ce~sura~ ao ex-director da casa de correcção, pediu 
a a.teaçao do governo para aquelle estabelecimen to, 
re.ferindo-se.a uma especie de rebtorio que se tinha 
feito a respeito dos abusos que se tinhão commettido 
ali durante aquella administra~,ão. 

O Su. SILVEIRA DA MOTTA:"- Referi-me ás decla
rações de dous ex-ministros. 

O Su. ~I SISTr:o DA JUSTIÇA : -V. Ex. bem viu que 
os dous e:..-mIlllstros estavào em divergencia; sobre 
factos que um affirmava o outro negava. 

O Sn., ?ILVElI\A DA MOTTA: - Ha pontos em que 
concordarao. 

O SR. \fJNISTl\O DA JUSTIÇA: -- Sr. presidente, 
desde que esLa materia foi trazida ao parlamento, 
como cra de meu dever, dirigi-me ao Dr. chefe de 
policia. pedindo ~ue me remettesse o processo ou 
relutono que se tmha feito por occasião dos exames 
a que se procedeu na casa de correcclto ; o Sr. chefe 
LI.e policia respomleu-me vocalmente que não exis
tJ~ esse J'~laí_orio.; que elle, com eJfrül,O, com o novo 
dlrector tlllhao sIdo encarregados de alguns exames 
110 estabelecimento, que ti uhão toma do J pontamen tos, 
e que esse relatorio tinha sido enviado em original 
ao meu honrado antecessor. Dcvo crer, fazendo jus
l~ça aos sentimentos desse funccionario, que, se 'elle 
tlVesse achado motivos de responsabilidade contra 
o ex-director, não se teria limitado a guardar em sr-u 
po.der o relatorio, o teria remettido a quem de di
reItu fos~e para ser res,Ponsabilisado aqueIJe empre
ga,do; nao. o tendo feIto, a. presumpção é que não 
aenou motIvo de responsabIlidade. 

O Su. SILVEIRA DA MOTTA: - Esse relatorio deve 
vir para as mãos de V. Ex. 

.9 Su. MINISTUO D~ J OSTIÇA : - Perdoe-me V. Ex., 
o ~r. chefe de poliCIa asseverou-me ainda hontem 
que não possuia tal documento, conservava apenas 
ligeiros apontamentos que tomou sobre factos que 
lhe forão indicados. 

O SIl. SILvEmA DA MOTTA :-E' um documento 
importantr. , com o qual não podia ficar-se o ante
cessor de V. Ex. 

O SR. nlINISTRO DA JUSTIC.-I. : -Mas, tendo o meu 
illustre antecessor mandado· proceder a exames para 
sobre elles fundamentar um processo, naturalmente 
contentou-se em guardar o relatorio por não ter 
achado motivos para a çesp'onsabilidade do ex-
director. .. 

O Su. SILVEIRA DA IIl0TTA: -E' uma inducção. 
O S1\- MINISTRO DA JUSTIçA.: -E' inducção que 

devo tirar, fazendo justiça aos sentimentos do Sr. ex
ministro da justiça. 

Pesão sobre o ex-director da casa de correccão as 
accusaçôes a que se referiu o nobre senador·: sem 
entrar agora no exame do valor que possão ter essas 
accusações, peço licença ao n(\bre senad0r para dizer 

que, se a casa de correcção chegou ao ponto em que 
ella tep1 es~ado, deve-se isto em grande parte áquelle 
fllncClOnarlO. 

O SR. SILVEIRA DA MOTTA :-E' muito intelli· 
gente. 

O SR. )IlNISTllO DA JUSTIC,\ :-Não devemos ris
car da memoria serviç(\s feitos, quaesquer que sejão 
as censuras que possão com justicll caber ao ex
director daquelle estabelecimento. • 

Quem não conhece o que era a prisão de detenção 
desta c,)rte? Quem não sabe que o aljube era uma 
prisão horrivel, detestavel '? Entretanto que con
tr aste não a presenta a actual casa de detenção I 

O SR. SILVElllA DA MOTTA: Eu mesmo confes
sei, declarando que fazia honra á sua intelligtncia e 
probidade. 

O Su. aIlNISTRO DA JUSTICA: - O estabelecimento 
de artesãos a quem deve a sua crencão '? O estado da 
penitenctaria posso asseverar a V. ~x. que ainda ha 
pouco fazia ohjecto de admiração de alguns estran
geiros; o que sei, porque muitas vezes visitei aquelle 
e~tabelecime~to e porqll;e, sendo ministro dos nego
CIOS estrangeIros, recebI de pessoas notaveis solici
taçôe" para o ,'isitar, e tive occasião de saber o 
juizo que delle formavão pelo espirito de ordem e 
asseio que ali reinava. Não quero dizer com isto 
gue não houvesse um .ou outro abuso; o que digo) 
e que podem ser pumdos esses abusos, sem todavia 
negarem-se os serviços prestados. Emquanto á 
actualidade, declaro a V. Ex. que pretendu occu
par-me da casa de correcção com aquelles interessps 
que merece um estabelecimento daquella ordem. E' 
preciso que não olhemos s6 debaIXO do pOlltO de 
vista de fiscalisação, ha muita cousa a que se deve 
attender; a penitenciaria da côrte é um modelo que 
se deve estabelecer no paiz para servir de exemplo 
ás outras provincias; devemos atLender a que o 
systema de trabalho ou systema penitenciario é o 
qu~ serve .de bas~ á ?ossa legislaçã~ penal. E' um 
obJecto mUlto, mUlto Importante, e so por aEsim ser 
se podem justificar os grandes sacrificios pecunia
rios que tem feito o thesouro para o estabelecer 
entre nós . 

A direcção de uma penitenciaria é materia para 
ser estudada. Os governos mais adiantados quando 
pretendem fundar estabelecimentos destes man
dão estuda-los nos logares onde funccionárão. O se
nado sabe que é cousa muito diversa de uma prisão 
commum; trata-se da reforma e correccão do sen
tenciado! e o emprego de meios approp·dados para 
consegUlr esse fim moral e humanitario não é co usa 
que se aprenda por intuição. 

Para desempen?ar aquella tarefa o empregado de 
que me occupo fOI aos Estados-Unidos, e depois de 
s,!-a vo~ta ,introduziu muit?s melhoramentos na pe
mtenClarIa. Para que, pOIS, esquecer taes serviços I 

Não quero com isto justificar abusos que porven
tura fossem commettidos; mas eDtendo que para se 
evitar ou prevenir esses abusos não é preciso depri
mir . ou ?Ivid.ar serviços de quem os prestou. 

FmalIsarCl assegurando ao senado que me occu
parei opporlunamente com o exame da casa da cor
recçâo,. e. que empregarei meus exforços no sentido 
de corngu os abusos eilcontrados, assim como terei 
muito em vista collocar aquelle estabelecimento no 
seu devido pé. 
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. Tenho dito, Sr. presidente, quanto me parece con
yeniente para justificar o orçamento que se discute. 

Nínguem mais tendo a palavra, ficou a discussão 
encerrada por não haver casa para se votar. 

O Sr. PRESIDEC'fTE deu para ordem do dia da se
guinte se~são : 

f' parte: até ao meio-dia, i a discu~são da pro
posição da camara dos 8rs. deputados, autorisando 
o governo para approvar o accordo ajustado pelo 
Banco do Brasil com os dous bancos de circula.cão 
~u~~; . 

Da proposta do governo abrindo um credito sup
plementar de 637:053S41i1i para o ministerio da fa
zenda, com a emenda feita e approvada pela camara 
dos 8rs. deputados. 

Depois do meio-dia: continuação da 2· discussão 
da proposta da lei do orçamento, começando pela 
votação do artigo, cuja discussão ficou encerrada. 

Levantou-se a sessão ás ~ 3/i horas da tarde. 

40' sessão 
E3t 19 DE AGOSTO DE i862. 

segue de S, João d'EI-Rei para Goyaz, a qual em 
grande parte é componente dado Bom-Jardim. 

,,1\ camar;t municipal limitou-se riS allegações que 
ficào expostas, não apresentando documentos e in
formações que fôra indispens3vel tcr presentes pata 
formar-se um juizü seguro a respeito de semelhante 
preLencão. 

." Na' opinião, pois, da commissão de fazenua 111S
tariaestacircumstancia paraqufl a representação ôe
vesse ser indeferida; porque ellu entende que SD.O 
gravissimos os inconvenientes que tem resultauo, 
como a experiencia o ha demonstrado, de anterisar
se despezas com obras p~la f6rrna até aqui praticada 
sem plano, planta, orçamento do custo provavel 
dellas c sem nenhum outro esclarecimento para 8S
sim podei' avaliar-se sua utilidade e vantagens, e 
verificar-se se o estado da fazenda publica permittia 
emprehende-Ias. 

(I Outras considerações, porém, a levào a pensar 
que não deve ser este por emquanto o deferimento 
da pretencão. 

Presid~ncia do Sr. visconde de Abaelé. 
AV aCcresce a sua 

SmmAlllo. - Parecc1'es da cOllão do Banco Agri
PrlJposta da mesa,. - U"gerlfincipios de direito 
,"!ei_d<L e A lbuquerqnc. - O?';.cripta, para que os 
Slcao sobre o accordo dos lias circumstancias. e 
dê J.aneil'o. Discurso do SI' .mos agora, pois, na 
l,açao sobre o o"çum<H~to do e. 

"Pelo modo como se enuncia a camara municipal, 
parece que a estrada do Bom-Jardim é uma obra de 
interesse puramente provincial, e, nessa hypothes'J, 
a despeza com sua construccão, melhoramento e con~ 
'lervação deve clJrrer por' conta dos cofros provin-

sU~iaes ; mas é isso o que claramente se não p6de co
.~tHhecer. e cumpre saber-se, porque seria um~ rczlw 
çao luis para que a pl'etenção não fosse attendida. 
p~d "Além disso, pelo § i 2 do art. 29 da lei de 2'7 de 
e lll~temhro de 1857, n. 939, fui o governo autorisado 

- Discussão do orCllmento lades commerciaes, 
1'inl!a. Discursos dós Srs. Si,g contratos signa
niSlro da marillha e visconde-brigações recipro-

, _ ipios que regem 
, A s H horas da manha, ~cli')razo fixado de 

34 Srs. senadore~) o Sr. preslden. se liquidarem 
Lida a aeta da Ilntecedénte foi app'ri!\-adn~ . 
Não houve expediente. 

~ara prestar ao provindal de lHillils-Geraes a avut
rI] tada somma dB 100:000$ como auxilio para a con~
p! trucção da estrada do Passa-Vinte, que tem de ligar 
pi: o commel'do do Sul e Oeste de Minas, Goy.1Z e 
PUCuiabli, e de parte da provincia de S. Paulo conHa 
vedo Rio de Janeiro e a curte. A camaru municipal 
POrepresentante ora dá bem claramente a cntender 
lU que a estrada do Bom-Jardim é di,'ersa da do Pussa-

O SR. ~o SECRETARIO, servindo de 2°, leu o se
guinte 

PARECEU. 

li A camara municipal":a cidade da Formiga, na 
provincia de l\linus-lieraes, dirigiu ao seuado em 
i860 a representarão junta, pedindo que a assem
blCn geral contiuuê a decretar alguma quantia para 
auxihar a obra da estrada denominada Bom-Jardim, 
dt:creta.d,1 ha a!lnos pl;;lo pOller competente. 

'1 As razões allcgadas em favor des!.1 pl'etencão 
511<),nO dizer da mesma camara, as grandes vantagÉms 
que otfcrece a estrada de que se trata tanto li provin
cia em geral, como em particular ao seu proprio mu
nicípio e aos de S. José, Oliveira e S. João d'EI-Rei, 
e até li provincia de Goyaz, as. quaes, bem como a 
necessidade imperiosa que as mencionadas 10caJüla
des tem da dita estrada, são tão geralmente reconhe
cidas que não podem hoje ser em boa fé negadas, 
nem ainda por aquelles que outr'ora as puzerão em 
duvida com o fim de favorecer a obra da estrada do 
I>assa-Vinte, accrescentando que tudo isto foi já re
oonhecido pela assembléa geral a respeito da propria 
astrada de que se trata, votando para essa obra em 
nm dos annos anteriores o auxilio,qu6 não foi ainda 
prestadQ de lQO:OOOS para melhoramento da que se 

-.. 

Vinte, como a cornmi.ssão está Ínfórmada que é, ora 
diz que faz parte desta em uma grande extensão. 

" Na primeira hypotnese fôra injllstillcavel que os 
cofres geri\es, e principalmente m\ actualidade, con
tribuíssem' simultaneamente para duas ouras de in
teresse províncial em grande parte; na segunda já 
os poderes do estado attendêrão com aVlLltado ,Ht

xilio a uma necessidade da provincia de Minas
Geraes. 

" Por fim ignora a cn mmis3ão de fazenda complc
tamente se os referidos 100:0008 forão entregues e 
tiverão o destino para que forão decret<ldos, e o es·· 
tado da obra, porque no seu entender é esLe um 
dado indispensaveL 

(I Por tanto é seu parecer que pelos resp~ctivos 
ministerios devem pedir-se informações sobre os 
diversos pontos de que tratou a cornmissão. 

«Paço do senado, em H de agosto de i862. -
J. F. Vianna.- Visconde de Jeq'l1itinhlYflha. » 

Foi approvado. 
Foi tambem lido o seguinte 

PAIIECER. 

• A directoría do Banco do Brazil, no anno de 
1 S1)8, dirigiu ao senado o requerimento junto, re
presentando sobreu necessidade de ampliar·se a dis
posiçãO do § 6° do art. lo da lei de li de julho de 
i853, que "cdou ao mesmo banco a emissão de bi-



5EssI0 EM 19 DE AGOSTO DE 186'! 

Thetes de valor inrerior a 20U, na cidade e pro
víncia do llio de Janeiro, conceàendo-se-lhe a fa
culdade de cmíttir tambem ahi bilhetes de !OU • 

• O fundafllt;ntú desta representação foi O acto do 
lr0verno que autorisuu a incorpúracão do lliillCO 
~úmmercial e Agricola, com a faculdâde de emittir 
notas do valor de !OS, na provincia do Rio de Ja
neÍl'o, allegalldo que, tendo cessado a razão da lei a 
respeito desse estabelecimento, parecia tambem de 
justiça estender essa faculdade ao Banco do Brasil, 
não só em relação á proviucia do Rio de Janeiro, 
mas ta.mbem á cidade do Rio de Janeiro. 

" A com missão de fazenda, encarregada do exame 
dessa representação, é de parecer que deve ser inde
ferida, porque. em virtude das disposições da lei 
de 2:1 de ,lgostO de 1860, já executada completa
mente nit parte relativa ao objecto da mesma re
prosent.ação, cessárão as razões que a motivárão, es
t.ando actualrnente o Banco do Brasil até em me
lhores condicães do que os hancos de emissào eóta
belecidos na 'cõrte coro relação A faculdade de emítir 
notas de valor inf')rior a 50S, por ser o unico que a 
possue, embora em menor quantidade do que antes 
de~S,1 lei podia fazer. 

" Paço do senado, em H de agosto de 1862.-
J. 1". Vianna" ~- Visconde de Jequitinhouha. \) 

Ficou sobre a mesa para entrar na ordem dos 
trahalhos. 

Leu-se tambem a seguinte proposta da mesa: 

rllOPOsTA. 

orçam.ento, em que aliás sempre me empenhava. As 
circumstancias são muito diversas: a lei do orça
mento é uma lei annua, indispensavel de se Totar 
todos os anno~, e, na collisáo de pôr embaraços á 
passagem da lei e a amigos que tenho DO ministerio , 
sujeito-me a concorrer tambem 'para que se perpe
tue o estylo de ser o senado o sHnples registro das 
leis de orçamento. As leis vão passando todos 
os annos sem alteração, privado o senado de 
tomar parte na sua confecção, ou reforma, e de lhes 
fazer as indispensaveis emendas, porque nutre re
ceios de que não haja mais tempo de serem attendi
das na camara dos deputados. 

Neste projecto, as circumstancias são outras: a 
materia é importantissima,rnas pÓlie deixar de passar 
sem grave inconvenÍlmte do serviço publico; em 
todo o caso me parece que o senado não póde. sem 
discussào aprofundada, votar em uma queitão de 
tanta imp;lrtallcia e que póde affectar sensivelmente 
os interesses publicos e particulares. 

Tem-se dito que esta questão se reduz a simples 
augmento do capital do llanco do Brasil, com a clau
sula de quc esse capital augmentado, não concorre
rá com o terço llara. o re~gate do papel m~eda, exi
rrido d~ _todo o cap.I;al do ba~co: ~Il creIO que ha 
wexacüóao em t,cnSH.erar de tao hmItado alcance o 
presente projecto, e terei occasião, no correr de meu 
discurso, de mostrar o c0ntrario. 

Tomo parte na discu5são desprevenido, e peço ao 
senado que acredite 1ue., sem a menor indisposiçãç, 
sem o menor preconcclt.o, vou procurar exprimIr 

« A me~a, tendo resolvido suspender por espaço, as minhas idéas, não com a persuaçiío de que hão 
de oito dias sem vencimento o guarda do senado de ter influencia n8 deci;:ão do senado (não tenho 
Joaquim José Pinto de A breu, por não ter cumprido capacidade para influir na opiniãO de meus coUegas), 
a ordem que recebp,u para estar na porta na entrada mas em cumprimento de uma obrigação, a de mani
do edificio do senado, sujeita na fórma do art.!l!7 festar o meu 1'oto nas questões importantes. 
do regimento á delibera cão do senado esta sua pro- Sentiria que, se eu t.ivesse de votar nelle symboli
posta, que mandou cxeéutar em virtude da autori- camente, sem fundamentar a minha opinião, se pu
sação que lhe foi concedida na sessão de 186l, des~ealg'Jem persuadir de que lambem sou dt) numero 

" Paço do senado, em 19 de agosto de 1862. - daquelles de quem se diz que têm mudado dp, opiniões 
l'iscrmde de Abaeté, presidente. - José daSilva Ma- nestas materias. Pel'si!to nas minhas opiniões com 
(ra., 1° seerelarío,-José 1l1arl.ins da Cru% Jobim.- algum~s modificações q:lC.O tempo e o 'p~ogresso da 
Firmin() Bv(;rig1/.~s Silva, 3" seeretarío.-Frcderico scienCla podem ter traZIdo ao meu espmto, porque 
de A lineida e A Ibuquerql1e, lio secrel.<1rio. • todos os dias nós aprendemos com a leitura dos livros 

Teve o mesmo destino. e com os factos que se passão entre nós; mas, quanto 

o SI'. Almeilla e Albuquel'quc :-8r. 
presidente, o nobre senador pela prúYincia de S. 
Pedro do SUl o Sr. barão de QUIlI'ahim requereu 
licerlC-a, por se achar incommodaào, para ir á Eu
ropa tratar de sua saúde; a commissão de constitui
cão !leu seu parecer, e como o nobre senador tem 
necessidade de se retirar brevemente, eu requeiro 
urgencia para que se trate desta materia. 

A urgenCÍa foi approvada sem debate. 

ORDEM DO DIA 
~ 

ACCORDO ENTRE Os lIÁI'H:O"S DE EMiSSÃO Dl CÔRTE. 

ã base dos principios, permaneço exactamente na. 
mesma; e, se não desejo que de fórma alguma se mfl 
suspeite de variedade de opiniões, tambem não dese· 
jaria entrar na lista do maior numero, que é o 
daquelles que, não tendo mudado de opinião, cedem 
á pressão que sobre elles pesa. 

Senhores, encara-se a questão por diversas faces: 
-pelo lado dos interesses partículare, dos bancos 
e pelo lado dos interesses publicos. Não serei eu 
quem venha disputar aos bancos o desejo de melho
ramento que suppoem obter com esta medida: dis
puto, sim, o direito dea pedirem, ehei de oemonstrnr 
depois que elles não podião pedir a approvação da 
medida, e que o Banco do Urasil a não podia aceitar. 

Entrou em la discussão a proposição da camara E observarei mais que o pedido dos tres bancos 
dos dcputadr:s ~utorisando o goveruo para approvar não tem a espontaneidade que se lhe tem supposlo. 
() accol'do alus,a~o pelo. Banco do ll"a~il. com os A razão por que o Banco do Brasil pede as proYi
~anc?s Cornrnerclal e Agncola, e Rural Hj potheca- dendas cont.idas na medida ycm expressa no pa
rIO, ueéta praça. recer da commissão da camara tios deputados, que 

O Sr. Souza Franco: - Eu desejava dispen-I diz, referindo-se ao relatorio da secção do conselho 
sar-me de tomar parte nesta discus~ão, como tenho de estado, « quc os con3~antes e_mhara<:~s com que t~rn 
feito em t.Gc]as a~ outra:; deste anuo, e até na da lei do lu tado os ballcos de Clrculaçao depols das restrIc-
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ções da lei de )860 e seus respectivos regulamentos I «3°, mostrando-se que a companhia nào pôde 
os forção a uma liquidação. " preencher o intuito e fim social. )J 

Mais abaixo se diz, (I que o banco, apertado como Daqui se vê qUIl nem o consenso de todos os accío-
se vê no estl'icto limite das disposições restrictivas nistas, a sua unanimidade de votos basta para dis
da lei de :l2.de agosto de {MO e do respectivo re- solver a companhia, e nem mesmo basta para modí
gulamento de 10 de novembro do mesmo anno, só ficar a convenção social e converter um banco de 
forcado por ellas é que pede esta e outras moditica- emissão em simples banco de deposito, o que ainda 
çóês, que entrárão no contracto de que se tmcta.. decorre da disposição do art. 33l do codigo com-

Não ha espontaneidade no pedido; não ê o sen- mercial. 
timento do wteresse dos proprios bancos que os A razão principal é, como já eu disse, que estas 
leva 11 pedir essa fusão e cessão do direito de emis- sociedades de capitaes não prendem as pessoas; 
são. São as circumstancias em que se vum collo- mas que, envolvendo interesses publicos, consultados 
cados em virtude de disposiçõe3 legislativas e de dis- pelo governo, a qu!' pertence li autoris2ção para sua 
posições regulamentares. E, se isto se diz a respeitodo incorporação e approvação dos seus estatutos, não 
Banco do Brasil, se elIe tambem se queixa desta lei, podem mais dissolver-se sem o concurso da vontade 
e disposições regulamentares, com maioria de razão de todos os que as creárão ou lhes 8uccedêrão nos 
se póde dizer o mesmo a respeito do Banco Commer- direitos e obrigações. e com approvação do mesmo 
cial e Agricola e do Banco nural e Hvpothecario governo, que tem de firmar-se nesta decisão da una
Não ha, portanto, voluntariedade no seu· pedido, não nimidade dos socios. São regras que os escriptores 
é o interesse immediato destes bancos Ilue os leva sustentão, e que o nosso direito escripto confirma 
a requerer a approyação do contrato com o Banco nas dispo~ições do codigo commercial. 
do Brasil em que um delles se funde e a q1le o outro A dissolução motivada por não roder a compa
trespassa o seu direito de emissão de notas ao por- nhia preencher o intuito e fim socia não se verilica 
tador. São levados a esta extremidade pela forca das a rc~peíto do Banco Commercial e Agricola, que tem 
circumstancias em que os collocárão as medidas de ~atisreito todos os seus compromissos para com ter-
1860, e lambem cede a ellas o Banco do Brasil. ceiros, e distribuido a seus accionistas dividendo! 

lUas á involuntariedade do pedido accresce a sua superioras ~empre á tax3 corrente dos juros, e pois· 
ilIegalidade, porque tal dissolução do Banco Agri- tatisfeito o intuito e fim social; e nem esta dissolu
cola não. tem por si nem os .principios de direito ção me pa~ece. que pertc?ça ao conhecimen.to dos 
commerclal, e nem a nossa 161 escripta, para que os poder~s legislatiVO eexecutlvo, mas ao conheCimento 
poderes do estado a admittão nas circumstancias, e e juízo da autoridade judicial respectiva. 
pelo modo por que é feita. Entremos agora, pois, na Admitto a intervenção administrativa ou governa-
questão de direito e de legalidade. mental na incorporação e approvação das regras 

Os bancos, senhores, são sociedades commerciaes, por que se devPIlI re~ular as companhia~, e princi
sujeitas ás regras que regem estes contratos sigml- palmente as bancarIas, que jogão com interesses 
lamaticos, em que ha direitos e obrigações recipro- publicos; mas não sou dos que elevâo essa inter
cas entre os socios. Um dos principios que regem venção governativa ao caracter de verdadeira tutela, 
estas sociedades é que, tendo eIles prazo fixado de pondo IIS companhias, como entes tutelados, sob a 
duração, não podem ser dissolvidas e se liquidarem mflllpncia do governo até nos seus aetos de detalhe. 
por simples vontade e decisão da maioria dos inte- Não dil'cuto se os interesses pecuniarios dos ban
resslldos. O art. 335 do codigo commercial do im- cos ou dos accionist.as aconselhão a medida; o se
perio conoagra este principio quando determina que nado tem de attender aos interesses publicos,deixando 
as sociedades reputem-se dissolvidas, ou o que ás partes os particulares; e, não sendo eu defensor 
equivale, possão ser dissolvidas pelos socios : do principio da tutrla governauva, posso 'Sem contra-

{O, eX{Jlfando o prazo de duraçào. dição divergir da opinião da camara dos deputados, 
~o, por quebra da sociedade, ou de qnalq:uer dos q:uando, dizendo « que a tutela do governo não póde 

socios. estender-se até o ponto de resolver sobre interesses 
3°, .por mil/tIO consenso de t()dos os socias. particulare~ ", parece esquecer-se do que, se a ques-
Ahl se exclue fi decisão da maioria dos socios, por tão está sujeita aos poderes do estado, é porque se 

maior que seja, iI qual tem de recorrer a juizo quando trata d~ interesses pllblico~, mesmo €'levados. Se, po
se dão, para pedirem /1 dissolução, motivos qnaes os róm, estes inter~~ses estão acautelados nas leis, e o 
do art. 336 do mesmo codigo. corpo legislativo não tem a intenção de revogar ou 

. Nas sociedades anonvmas este princípio soffre alterar essas leis, violando principios correntes em 
alUda r~stricções, porque neIlas nem a totalidade todo orbe commercial, a decisào que approve a me
d?s SOCIOS em votação unanime pÓde determinar li dida proposta não me parece digna da sabedoria do 
dissolução e liquidarão da sociedade. São ellas mais senal10. 
sociedades de capitães do que de pessoas, e a estas Tem-se dito, como já expuz, que o projecto não lem 
é livre li retirada, vendendo as suas accões ; porém outro alcance senão o de fazer augm\lntar o capitcl ,lo 
aquelles ficão presos por todo o tempo 'que a socie- Banco do nrasil. Eu vejo, porém, que tem muito maior 

~ dade te~ de durar. alcance do que este; 11 medida traz comsigo a disso-
O .codlgo commercial do imperio consagrou esta lução e liquidação do Banco Commercial e Agricola, 

restrlCção da vontaM mesmo unanime de todos os e o desapparecimento da emissão do nanco-,Rural e 
socios, ou accionistas d11S sociedades anonyrnas, Hypothecario da praça do Rio de Janeiro e seus 
tambem denominadas companhias, porque dispõe mercados: a medida traz comsigo a possibilidade, 
no art. i95: a eventlJlllidade da f'xtincção dos bancos chamados 

• As companhias só podem ser dis301 vidas: de decreto que hoje funccÍúnào na capital da nahia, 
lo, expirando o prazo de sua duraçào. I na capital de Pernambuco, na capital do Maranhão; 

" 2°, por quebra. e não me refiro ao que funcciona na capital do Rio-
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Grande do Sul, porque esse banco, não tendo em 
tempo emittido as notas para que estava autorisado, 
ficou reduzido effectívamente a um banco sem emis
são. Encarando-se a questão por este lado, a medida 
tem muito grave alcance; examinemos, senhores, o 
alcance ~a medida em suas consequencias, e enca
remos a situ8\-ão do paiz, autorisando-se o governo 
para approvar O contrato feito com o Banco do 
Brasil, e o approv~ndo elle. 

Qual serâ então a situa cão em que fica O paiz ban
cario? No Rio do Janeiro um banco unico com o 
dinheiro de emissão ... e, note-se bem, que a com
missão da camara dos deputados não rejeita a uni
dade bancaria, não rejeIta aquillo que nós temos 
sempre classificado de monopolio bancario; diz a 
com missão que:. Em vista das vantagens e incon
venientes da grave questão da unidade bancaria, 
questão que reserva para melhor opportllnidade, 
quando houver de emittir parecer, etc,> Essa questão 
posta de parte, eu náo a dIscutO, e direi sómente que 
é posta de parte a questão de unidade ou monopolio 
bancario, adiada apenas para se chegar a eBa em 
quadra mais opportuna. E o adiamento tem por fim 
respeitar susceptibilidades que se adormecem com 
este respeito figurado para com suas opiniões anti
monopolistas. 

A praça do Rio de Janeiro, dizia eu, fica com 
um banw de emissão exclusiva, cuias notas tendo 
curso nas provincias de Minas e S. Paulo, em cujas 
caixas filiaes são realizaveis e vice-versfl, póde di
zer-se que é o unico banco de emissão dos grandes 
mercados da curte, e das tres provincias do Rio de 
Janeiro, Minas e S. Paulo 

Estas provincias de Minas e S. P.lUlo ficão com 
caixas filiaes do Banco do Brasil, que tem de todas 
as outras caixas filiaes a differenca que suas notas 
~ão rt:>alizaveis, e portanto recebiveis na côrte e de 
facto nas estações publicas da côrte e proYincia do 
Rio de Janeiro, além de O serem nas da provincia 
em que são emittidl.lS. 

As provincias da Bahia, Pernambuco e l'tIaranhão 
continuão no dualismo emissorio com notas circu
lantes emittidas pelos bancos denomiuados de de
creto e outras pelas caixas filiaes do Banco do Brasil, 
emissão que se proclama antagonica e perigosa e 
que ha de desapparecer por t>sforços das idéas trium
]lhantes de unidade bancaria, idéas exclusivas como 
o são todas as protegidas e monopolistas. 

Além desta excepção de dualismo, ha a respeito da 
emissão das caixas filiaes destas duas provincias 
para com as de Minas e S. Paulo que as suas notas 
não são realizaveis em metaes na caixa central, e 
lIem recebidas no mercado e estações publicas da 
côrte e provincias do Rio, Minas S. Paulo. 

A terceira hypothese realiza-se nas provincias do 
Pará e Rio-Grande do Sul, que têm caixas filiaes do 
Banco do Brasil, livres da competencia de qualquer 
outra banco com emissão,' e cujas notas sómente têm 
troco na propria caixl{filial. e recepcão nas estações 
publicas da respectiva provincia, • 

Ha ainda uma qnarta hypothese nas provincias 
resiantes do Amazonas, Piauhy, Ceará, Rio-Grande 
do Norte,Parahyba, 'Alagoas, Sergipe, Espirito-Santo, 
Santa Gatharina, Paraná, Goyaz e Mato-Grosso, que 
não têm caixas filiaes, nem esperanças de a obter, e 
que, além do papel irrealizavel do tliesouro, som'em 
a circulação tambem irrealizavel na propria provincia 
das notas das caixas filiaes tias províncias visinhas. 

Haverá assim grave differença nas rcgrus que re
gulào a circulação monetaria do imperio, difi'crenca 
que não póde deixar de fazer surgir tlilliculdades que 
com o tempo se vão aggravando. 

O SIl.. SiLVEIRA D.\ MOTTA: - Agora mesmo não 
estão em igualdade de situação. 

O SIl.. SOUZA FIl.ANGO: - O nobre senador pela 
provincia de Goyaz diz: • Nem agora estão em igual
dade. » As minhas observações são agora tendentes 
li. um fim, que é demonstrar que a medida pelo menos 
é incompleta; Desta questão, desde que se trata de 
alterar o que existe, dever-se-hia acautelar os incon
venientes da situação existente, que se podem aggra
"ar e se hão de aggravar em a nova situação que se 
crêa; dever-se-hia tomar medidas, sejão em que 
sentido forem (eu a~ não discuto agora; discutiria se 
se tratasse de prover tambem ao futuro proximo), ou 
no sentido de completar a unidade bancaria, ou no 
sentido da multiplicidade dos bancos. 

Quando se trata de alterar uma situação existente, 
deixa-la cada vez m.ais complicada é um erro para 
que não posso concorrer de fórma nenhuma. lIIas 
encaremos a situacão. 

O Banco do Brasil constitue-se o unico emissor de 
notas na p'raça do Rio de Janeiro, e com pretenções 
a regulador da circulação monetaria de todo o im
perio. Examinemos como é que o Banco do Brasil 
póde comiderar-se e continuar a ser o regulador do 
meio circulante do imperio. 

Segundo o plano, o Banco do Brasil que tem 
80,000:0008 de capital, o vai elevar a 33,000:0008 ; 
mas dos 30,000:0008 de capital actual parte ainda 
não foi recolhida, e a commissão da camara dos 
Srs, deputados e as representações dos bancos allegão 
como grande argumento a impossibilidade de faze
rem-se as chamadas para completar o capital actUBI 
com os 20 0/" que ainda faltão: logo, permanecendo 
essa impossibilidade, porque deve continuar por 
muito tempo esse receio, ha 6,600:0008 a deduzir 
da quantia inteira de 33,000:0008. 

Mas não é e~ta a unica deduceão: o governo, em 
virtude da disposição da lei de r; de julho de 1853 e 
dos estatutos de 3i de agosto desse mesmo anno, 
tem o direito de exigir um terço de todo o capital do 
banco para ser empregado no resgate das notas; 
um terço de 33,000:0008 são Il,OOO:OOO, que com 
6,600:0008 sommão 1 ~,600:000; portaI»<.l o capital 
de que o banco póde dlspôr fica muito reduzido. 

l'tIas o capital do banco soffre ainda a reducção 
das quantias empregadas no seu material e utensis 
da caixa central e filiaes; e hoje a da quantia empre
gada em apolices que forão dadas em pagamento de 
notas recolhidas á caixa de amortisaçào: por conse
quencia o capital disponível do banco sobre que elle 
póde fazer emissão para o imperio todo regula entre 
a,ooo:OOOS e i5,000:0008. 

Admitta-se a possibilidade de converter em metaes 
essa quantia de 111,000:0006 (tomei ltl,OOO:OuOS como 
quantia mais redonda) para fundo disponivel, a sua 
emissão do duplo que lhe é hoje autorisado não po
derá ir se não a !8,OOO:00oS ou 30,000:0008, e mais 
ll,' OO:OOOa das quantias recolhida!" á caixa da amor
tisação, total 39,000:0008 á U,OOO;OOOS. 

O que primeiro se precisava examinar é se o banco 
poderâ converter e conservar em metaes toda essa 
quantia, para ter emissão elevada a esse algarismo 
total; e eu creio que llinguem afirmará que lhe fitja 
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facil essa conversão em melaes de todo o capital a seu 
l:lSC, e a sua conservacão no cofre da caixa matriz e 
das caixas filiaes. Se ô Banco do Brasil e caixas fi
!iaes não têm mantido reserva rnp,t~lica sufficiente, 
não tem sido esta falta devida âdefundos com que os 
compre, porém á deficiencia de supprimento de me
taes nos mercados do imperio, aos prejuizos da 
importação. de mercados estrangeiros e ao escoa
mento contllluo dos cofres, que tornão o trabalho 
verdadeira empreza de Sysipho, ou do enchimento 
do tonel das Danaides. 

A elevação do capital não traz por si mesma a do 
fundo metalico, para que se possa dizer que ella ha
bilita efl'ectivamente o banco para augmentar !ua 
emissão a par das necessidadr,s dos mercados, e 
reunir fundos sufficientes para fornecimento de ca· 
pitaes ás 5uas caixas filiaes estabelecidas, e que tem 
de estabelescer, e para manter esses meios á sua 
disposição na altura 110 algarismo completo de 
39,000:000S a U,OOO:OOOH. 

Se me dissessem que para prefilzer os fundos de 
U,OOO:OOOS tinha o meio de fazer completar com 
notas do thesouro o fundo disponivel, ou reserva 
metalica, e conservar na altura do algarismo total de 
H"OOO:OOOS a 15,000:000H, eu responderia que o 
recurso tinha dous graves inconvenientes: 1°, que a 
caixa matriz e filiaes não se conservarião habilita
dns para o troco em metaes, tendo fundo disponivel 
em notas do thesouro; e 2° inconveniente, que, 
crescendo a necessidade de mais emissão bancaria 
na razão da retirada das notas do thesouro da circu
lação, tanto maior seria a necessidade do papel ou 
notas do banco para as supprir, e então o banco 
viria a ter precisão de maior eIIissão, exactamente 
no tempo em que não tinha capacidade de a realizar 
em metaes. 

Se os embaracos com que lutão hoje as provin
cias por falta de meios de crpdito, por'falta de meiO 
circulante, são graves com a existencia de bancos 
que auxilião com capitaes consideraveis os que fur
necem o Banco do Brasil e suas eaixas filiaes, em 
uma hypothese em que todos esses bancos 5e retira
vão e ficava sómente o Banco do Brasil, as difficul
dades virião a ser muito maiores. 

Senhores, regulador do meio circulante não quer 
dizer tão pouc') como talvez se quer acreditar. Re
gular o meio circulante quer dizer primeiro supprir 
os mercados com o meio circulante necessario, ac
commodando-o ás diversas circumstancias desses 
mesmos mercados, ás necessidades mais crescentes 
em uma época, ás necessidades menos avultadas em 
outras épocas. 

Regular o meio circulanlequer dizer em segundo 
logar contribuir .... (a palavra contribuir não exprime 
b'lm] ... obter que esse meio circulante seja firme no 
s~u. valor pr..la realização em metaes, segundo os prin
CI plOS da lei de 1860; e ainda accr€scentarei uma ter
ceira ,condição imposta ao regulador da circulação mo
netana.' quP. é suppril' as provincias e localidades com 
o credlto de que ella3 precisarem para desenvolvi
mento das suas industrias. Quando o banco se apre
senta pedindo o privilegio, o rnonopolio e constituin
do-se o regulador da circula cão do imperio, tem 
.obrigação de satisfazer estas trés grandes necessida
des : supprir os mercados com moeda, conservar a 
esta moeda o seu valor, e não privar as diversa!! in-

dustrias do paiz dos meios de credito de que ellas 
carecem. 

A situação virá, pois, a ser complicadi~sima de
pois da autorisaçào que se pede, medida ilIegal e 
incompleta, que não satisfaz as exigencias do futuro 
em qualquer das duas hypotheses da conservação, 
ou da extincão dos novos bancos da Bahia, de Per
nambuco e do Maranhão. 

Na hypothese da extinção destes, que é a que se 
prepara, o Banco do Brasil não poderá com o seu 
tundo capital, reduzido a menos de Hi,OOO:OOOS, for
necer meio circulante e de credito á praça e Pf(}
vincia do Rio de Janeiro, manter as caixas filiaes em 
funcções, e crear as outras cuja indispensabilidade 
se manifesta cada vez mais urgente. 

Eu vejo além disto que o Banco do Brasil se 
queixa, e t9m razões para se queixar, da direcção de 
muitas de suas caixas filiaes; e que deve ter reco
nhecido que foi um erro a creação de caixas filiaes 
tão distantes e fora de sua immediata fiscalisação. 

O que acontece em Pernambuco, o que se diz da 
caixa da Bahia ha de lhe ter causado serias receios: a 
e o Banco do Brazil tende necessariamente a Iim'i
tar-se a ser o banco do Rio de Janeiro e regulador 
dos seus mercados e dos vizinhos, de S. Paulo e 
Minas, abandonando os outros. Mais cedo ou mais 
tard!'. elIe será forçado a reconhecer qu~ não tem a 
força herculea de direcção e nem os capitaes pre
cisos para manter caixas filiaes em todo o imperio. 

E então é pouco prudente tornar desde já uma me
dida que dissolve, ou que sómenle enfranquece ban
cos de emissão, dos quaes disse a com missão da ca
mara dos deputados, failando do Banco Commercial e 
Agricola, " que eIle tem excelIente fre~uezia. )) Extin
gue-se um banco que tem exceIlente tr"guezia, o que 
na linguagem commercial, ou financeira, quer dizer 
que tem uma carteira fortalecida dos melhores titulas, 
dos titulas mais acreditados, que tem uma carteira 
da qual não se pútle receiar que traga prejuizos ao 
banco oú á praça. E esses excellentes freguezes, que 
até agora procurárão esse banco e o Rural e Hypo· 
thecario, preferindo-os no Banco do Brasil, para 
onde irão, onde suppriráõ suas necessidades? Será 
com razão que se vejão forçados a ir procurar um 
banco cujos auxilias eIl~s tinhão rejeitado até certo 
ponLo, porque farão procurar os outros? Ou se os 
não rejeitárão, se esses auxilias lhes farão negados, 
por impossibilidade de serem todos satisfeitos, o mal 
é ainda mais graví'. 

l\fa~, senhores, vamos â questão principal: qual é 
elIa? O Banco do Brasil, limitado a 15,000:OOOS di!po
niveis, como ha de crear as caixas filiaes necessanas, 
realizar a do Ceará, que creou e não pôde fornecer 
de meios: crear outras muitas que são precisas, se o 
seu capital não é sufficiente para tanto? Porque não 
consultamos desde logo os meios de trazer esta 
quesLão a uma solução completa, em lagar destas 
50 I u ções pa rciaes ? 

E não se diga que eu estou figurando embaraços 
que o banco não preveja; que estou pintando uma 
situacão que é creacão de minha imaginacão : muito 
pelo contrario, o qúe se tem dHoem papets publicas, 
o que appareceu no parecer de uma com missão es
pecial do Banco do Brasil, o que dizem todos é que o 
Banco do Brasil precisa de muitissimas providencias, 
além da unidade bancaria. 

Uma pe ssoa que tem assento entre nós e grande 
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influencia no Banco do Brasil pretende que este imperio a desvanta~~m de esgotar todos os seus me-o 
banco tenha 03 seus esl.àtutos reformados no sentido taes, que, em troco ae8sas notas, fugiráõ para o mer
de nenhum limitte á sua emissão; quer elle a adop- cado da côrte, ou no seu interesse serão remettidos 
çào do principio, aliás muito sustentaval em theoria, para fóra do imperio. ConstitUFl ainda circulação in
que aos bancos Compete, uma vez que têm a sancção convertivel que vai ímped:r nessas provincias 11 crea
do descredito, se suas notas não são trocadas em me- ção de bancos que fomeçAo meios a credito, necessa
taes e a fallencia que lhes p6de ser imposta se não rios ás suas industrias, e papel circulante converti
cumprirem suas obrigações, regular a somma de vel e acreditado. 
sua emissão. Entretanto o propositor do proiecto viII bem que 

Mas, senhores, cum esta modificação vai-se ao o banco do Brasil não poderá manter-se senão com 
opposto das ideas actualmente triumphantes entre eSl'as providencias extraordinarias; mas, se elle não 
n6s, ao o!>posto das idéas consagradas na lei de 1860 puder manter-se senão com providencias tão extra
e do regulamento em vigor, E não s6 isto, o mesmo ordinarias; se. ainda, apezar desta autorisação. ou 
banco iA pede a elevação de sua emissão ao triplo; e por causa della, se ha de dar essa circum!tancia, 
porque o pede 1 Porque reconhece que o seu capital, como poderei eu votar por ella? Devo ter muitas 
diminuto como é, não pôde satisfazer ás necessidades duvidas a este respeito, devem no meu eilpirito pesar 
nem do dístricto do Rio de Janeiro e mercados que considerações muito sérias para não concurrer para 
lhe são subordinados, como os das províncias de a passagem de uma medida desta natureza e grave 
Minas e S. Paulo. Corno poderá elle satisfazer As alcance. 
necessidades das outras provincias ? A situação ha de tornar-se muito peior do que a 

Pede, portanto, a emissão ao triplo; mas, se o banco que existe, e quando a quizermos melhorar, desani
encontra embaraços á realização de suas notas Umi· mado o espirito de associação com o que aconteceu 
ta das ao duplo. os embaraços cresceráô na razão com esses bancos, que alíâs durárão quatro annos, 
do augmento de mais um terco sobre esta emissão tem excelIentes carteiras, tem freguezeil excellentes e 
que já os cama. Demais, se o banco não tem podido são

l 
todavia, úbrig"dos a se liquidar; desanimado o 

reunir e conservar fundo metallico sufficiente para esplrito de associação bancaria, quando então qui
as necessidades actuaes, corno poderá reunir fundo zermos recorrer a elle para corrigir os erros do pre
sufficiente para o troco de suas notas elevadas ao sente e regular doidamente o meio circulante. o en. 
triplo? contraremos surdo a nossos clamores e desconfiado 

A necessidade de reformas é patente; o banco não de nossa intenções e promessas. 
pôde viver essa vida de sacrificíos, de embaraços e Eu, portanto, peço ao senado que considere ma
de prejuizos, como disse o parecer da commissão, I duramente a questão; calcule todos os resultados da 
selll medidas desta nature~a; mas essas medidas vão medida; attenda que, sendo elIa opposta completa
contrariar de frente aos principios da lei de IS60, e mente ás leis existenl.e8 e ao principio de direito 
vão de encontro ao plano supposto de regular o meio commercial, que não admitte que as sociedades 
circulante, de o fortalecer, de tornar as 110ta8 reali- anonymas se úissolvão a requerimento nem de todos 
zaveis em ouro. Cada vez poderá menos faze·lo, e o em geral, quanto mais de uma parte dos associados, 
que concluo dahi é que O banco, que já se acha mal não p6de ser appl'Ovada pelos poderes do estado sem 
na situação .actual, peior ficará na situação que quer vio!açã~ dos princi.pios que continuão a vigorar na 
crcar para SI. leglsfaçao do lmpeno. 

Mas não é só isso, senhores: um dos homens mais Attenda ainda o senado a que esta medida ha de 
entendidos, muito na theoria e principalmente na accarretar sérios embaraços á completa e svstema
pratica de negocios, o Sr. barão de J\lauá, prevendo tica regularisação do meio circulante com a -refurma 
as difficuldades que o Banco do Brasil ha de encon- daquella parte da lei de 22 de agosto de {SôO, que 
trar, propôz já na camara dos deputados não só a melece seralterada. porque não sou dos que pensem 
elevação da emissão ao triplo, mas a emissão de no- que nada contém que mereça sustentar-se. 
tas de 100e e 2008 para gyrarem em todas as pro- Com a passagem da medida e constituindo·se o 
vincias e serem recebidas em todas as estações do Banco do Brasil o unico de emissão no imperio, 
imperio, porem sem obrigação do troco em metaes ha de exigir para SI'. poder sustentar, providencias, 
senão na caixa central da côrte. que, sendo pedidas n pretexto de urgencias da situa-

Uma de duas: ou ess.s notas de 100# e 2008 não cão, hão de fazer afrouxar todas as regras que os 
hão de encontrar recepção e conservação nos mer- õecretos do governo, e posteriormente a lei de 18ÔO 
cadosdas províncias, e, correndo para a curte, os em· pôz ás emissões bancanaf!., e se diz que tinhãu por 
baraçO'!t.do banco serão tanto maiores quanto mais fim a certeza da realização em metaes. o que fará 
avultada for 11 somma destas notas que correrem ao verificar a suspeita de que essa lei e regulamentos, 
troco a ajuntar-se ás J1VIis 'que de ordinario vêm fi plant'jados com o fim de afastar os concorrentes do 
caixa matriz; ou essas'hotas hão de achar emprego Banco do Brasil, tem de ficar letra morta desde que, 
nas províncias onde chegarem, e essas prol'wcias extinctos os bancos competidores, restar sómente o 
hão de sotrrer no iateresse do Banco do Brasil urna Banco do Brasil, unico e senhor do monopolio da 
circulação de papel não convertivel e menos acre- emissão. 
ditado do que as notas do thesouro que o estado faz E' e~te o alcance, a meu vêr, da medida que se 
sacrillcios para recolher. discute, não obstante as boas intençi)es, que não 

Notas do banco de 100B e 11008, remettidas ás suspeito, daquelles que a promovêrão e apoião; e eu, 
provincias para não serem trocadas em metaes senão que lhe antevejo os perigus, não poderia deixar de 
em sua volta á curte, constituem verdadeiro papel fundamentar o voto que vou dar contra o projecto. 
jnconvertivel que se remette ás provincias, e que Posta a votos, passou a proposicão para a ja dis-
rão ca.usar ás praças do norle e do ex~remo sul do cussão. • 
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VOTAÇÃO DO OaçU1E NTO DO MINISTXlUO DA IUSTIÇ.L 

Procedendo-se ã votação do art. 3° c seus para
graphos, com as emendas da caroara dos deputados 
do projecto da lei do orçamento para o anno d~ 
1~63 - !86&., cuja discussão ficára encerrada na ses
sao antecedente, foi rejeita(Io o artigo da proposta. 
e em seu logar approvada a emenda da camam rios 
deputados. Os paragraphos não emendados forão 
approvados ; os emendados forão rejeitados sendo 
approvadas as respectivas emendas da mesma ~amara. 
DISCUSSÃo no ORÇAMRNTO DO mNISTERIO DA MARINH.\. 

A~hando-se na sala immediata o Sr. ministro da 
ma~lllha, farão sorteados para a com missão que 
dena recebe-lo os Srs. barão de Muritiba Ferraz e 
D. Manoel; e, sendo S. Ex. introduzido co'm as for
maldades do estylo e tomando assento na mesa, 
entrou. em discus~ão o art. 5" e seus paragraphos 
do projectõ de lei do orçamento para o anno de 
l863 -18M, com as emendas da camara dos depu
tados. 

O Sr. Silveira da Itlotto: - Sr. presidente, 
uma v~z qu~ infringi o proposito em que estava de 
:ota.r SIlenciosamente o orçamento, pelas razões que 
já disse au senado, quando tomei parte na discussão 
do ?rçaUlento da justiça, vou aproveitar a presença 
do lllust~e Sr. ministro da marinha para pedir-lhe 
algumas mformações, ou antes suggerir-lhe algumas 
demonstrações de economia, que o ministerio pôde 
fazer neste ramo de serviço publico sem prejuizo de 
sua regularidade e dos interesses d~lle. 

Sr. presidente, a nossa armada tem tido a;"'um 
augmento no seu pessoal e material, e é para de~eiar 
que o governo continue a dar desenvolvimento a 
est~ elemento de poder nacional, porque a nossa 
pOSição como pOLencia n~aritima americana nos 
Impõe o dever de termos alguma defesa para as nos
~as costas e para o;; nossos interesses commel'ciaes 
de barra fÓl'a, Mas, comqnanto o governo tenha dado 
alguD? desenvolvimento á nossa marinha de guerra, 
eu velO que actualmente tendo o ministerio se pro
posto a fazer economias, devia escolher este ramo 
da administração para fazer nelle muitas economias, 
que 5e podem fazer sem prejuízo do desenvolvimento 
que eu espero que o nobre ministro ha de dar ao 
ramo de serviço a seu cargo, e para o qual elle está 
certamente mais habilitado do que nin "'uem como 
profissional. " 

Eu desejo mesmo que o nobre ministro aproveite 
alguma predilecção peja sua classe para dar algum 
impulso á nossa marinha; porque. comquanto nós 
YCJamos que uma mocidade brilhante mostre hoje 
certa vocação para essa carreira e procure alistar-se 
no seu serviço, do qual O paíz tanto precisa. todavia 
es~a vocação da nossa mocidade necessita de alg'llls 
e~forços do governo para secúnda-la; e estes não têm 
SIdo bastantes para pôr a nossa marinha no pé em 
que ella devia estar. Por isso é que eu digo que o 
nobr.e n:.inistro podia aproveitar mesmo .alguma 
predllecçao pela sua classe ,e continuar a dllrlrupulso 
a essas vocações; mas attendenlio sempre ao nosso 
estado financeiro, e fazendo principalmente no mate
rial muitas economias que eu assento que se podem 
fazer na. sua repartição. 

Eu veJo, Verbt-g1atia, Sr. pre~idente (principiarei 
por aqm;, que nós temos cinco estações. O mappa 
das estações navaes indica o numero de navios, de 

trípolação, de boccas de fogo, a lotaciio dos navios de 
vela, a força dos navios de vapor, êtc. destas cinco 
estações. Parece-m~, Sr. p!,esidente, <lue o governo 
neste ra,?o. de. servIço podia fazer um.1 grande eco
nOflua dlmlllUl~do as estações. Ora, que neclêssidade 
ha de uma e8taçao na Bahia e outra em Pernambuco? 
As duas est~ções precisão de ter dous chefes, venci
mentos maiores, estado maior do com mandante da 
estação, material e pessoal dobrado; mas, pel'''unta-
rei, que necessidade ha disto '?' " 

O porto da Bahia dista apenas do de Pernambuco 
tres dias de Yiagem ou 30 ou 40 horas para vapores 
de torça regular; que he?essidade ha, pois, de 
haver urna estação na Bahia e outra em Pernam
buco, sendo tão faceis as communicações entre 
esses dous portos, sendo elIas tão amiudadas sendo 
tão identico o serviço? Constando a esta~ão da 
Bahia de quatro navios, e a de Pernambuco de 
dous, estes seis navios não poderáõ porventura estar 
debaiXO de um só chefe de estação, embora estejão 
collocados em portos diversos'( Será preciso que 
logo que haja urna estação, os seus navios estejão 
dentro do P~)l'tO onde está ú chefe '? Não, por certo; 
e tanto ma~s quanto as estações do norte cornpl'e
hendem mlllS de um porto; não vejo, pois, difficul
dade em que se possa fundir a estadtO da Bahia com 
a de Pernambuco. • 

Demais, para que, senhores, urna estnção appara
tosa em Pernambuco, consistindo este apparato da 
estaçà? em uma forçi1 .... (não quero dar-lhe outro 
apl~elhdo) em uma força sem significaçãO? A es
taçao de Pernambuco tem sómente o brigae-barca 
Itamaracá e o brigue-escuna Fidelidade; pois para 
c0!Dmandar uma estação de um brigue-barca e 11m 
bngue-escuna tem-se necessidade de um chef8 de es· 
tação, com vencimentos especiaes c elevados, quando 
é certc) que para cornmandar um brigue-barca e um 
brigue-escuna bastllriãu dous ias tenentes? 

O SR. MINISTRO DA !1ARI:'<HA: - Existe mais um 
vapor de guerra, o Ypiranga. 

O SR. SILVEIll.\. DA MOTTA: - Só se é agora; no 
mappa não diz; diz brigue-barca Itamo:moo c brigue
escuna Fidelidade; eu refiro-me ao mappa n. 17, que 
acompanha o relatorio deste anno. 

E note mais o nobre ministro qne taes navios são 
estes para terem um chefe de estacão ! Esse briO'ue
escuna Fidelida,de, segundo as nota,; da labell~ d" 
relatorio, está, até creio, em estado innavegavel; é 
o mesmo mappa que diz:" taz alguma agllil '; » 
e consta-me que esta nota podia bem ser augmenta
da; talvez que o nobre ministro, que tem esclareci
mentos muito posteriol'es á época em que I'e fez él 

tabella, nos possa dizer se acaso esta nota podia ou 
não ser augrnent~da; porque me consta que este na
vio tendo orden: do ministro da marinha pam vir 
para a cÔrte, e~t:\ em lal estado que o commandante 
teve, receio d9 fazer a viagem de Pernambuco para 
o RIO de JaneIro; de modo que o navio nã,) tem po
.lido vir para o llio da Janeiro porque o comman
dante tem medo rene Yá ao fundo, de Pernambuco 
para aqui. ' 

Ora, veja o nobre ministro em que consiste este 
simulacro de estação qUB ha em Pemambueo, ~ó
men.te para se gastar dinheiro pela repartição ue 
mannha. 

O, outro navio da estação é o hrigue-barca Iíamlt
rac(t; segundo a tabella, é este navio que tem a 

1'1 
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insígnia do commandante da estação; mas, para que 
serve 1::5te na vio no port.} de Pernambuco, máo 
porto para ancoradouro, sendo elle um navio fraco, 
t:omo B, obrigado a manter·sea quatro ferros, por ser 
aquelle um porto desabrido? Além disto está mal 
tripoladoi o mappa dá-lhe U3 praças, mas e,ta tri
Ilolação eu não sei se é li que lhe compete. Tambem 
não sei se é por abu.lo dos presidentes considera
l'flm-Se os navios das estações depositos ou prisões 
até para sentenciados; de modo que os navios de 
guerra nas estações estão servindo para terem (I. 

bordo sentenciados; e os sentenciados o que é que 
trazem em resultado? Diga V. Ex., que é official de 
marinha; trazem, ou a relaxação da disciplina, ou 
o I:!mprf'go de rigor~,s que não são adequados e 
conducentes ao servico naval; rigores inteiramente 
estranhos a este servi{.o, 

Portanto, temos em Pernambuco um simulacro de 
estação com um brigue barca, um chaveco, onde 
íluctua a insígnia do chefe, com \lm chefe de divi
são. com officíaes superiores, tudo isto para se dizer 
que em Pernafl1buco ha uma estaçfto naval: que 
I'>ignificação tem isto? Serve sómente para gastar di
nheiro. Pois" chefe da estacão de Pernambuco não 
páde ser chefe da estação da Bahia? Não se pôde 
dividir entre esses dous pontos os navio, que estão 
em ambos? Creio que isto era muito mais cODl'e
niente do que termos, por assim dizer, um só navio 
em uma estação, e esse navio ser obrig,lflo a estar a 
quatro ferros, s6mente para receber a insignia do 
chefe da estadio. Eu creIO que neste ponto póde-se 
fazer alguma 'economia, e Dão ~6 se pó de fazer eco
nomia, mas lambem melhorar o serviço, porque, se 
o Dobre ministro tiver estações verdadeiras, e nflO 
~imulilcros dto estação,a disciplina ha de ser mais re
gular do que e, e porque, aliás, quando houver um 
navio só, e não houver serviço de estação: o ~hefe 
não terá o (lue fazol'. O que se segue, pOlS, e que 
o nóxio servirá sómente para fazer fluctual' a óua 
insignia, estRrá fundeado, e não faril serviço ne
nhum o chefe da estL\çiJo; lIlas não será assim, se 
houv{,l' movimento na estação, se houver serviço 
nJilrÍlímo l'egulal', auxíliog a navios que e11tr110 ou 
que sanem, e policia de mar; se houver movi
mento de forras, então sim, o chtfe teri o que fa
zer; mas emquanto houver s6mente (\ brigue lta
'JlIaracú, o que ha de elJe fazer '? Vir para terra e 
mf:tter-se no Poço da Panella. 

Na Bahia, a tabella diz; que ha a corveta DOlls de 
Julho, o brigue escuna Eólo, o hyate Rio Formoso e 
o vapor á helice Slacolomy ; eis-ahi os quatro navios 
da estucão da Bahia, que eu estou que podião bem 
n:unir-se á esse navio e meio da estacão de Pernam· 
buco, para ficar sempre algum material que podesse 
ser commandado; aliás acontece o mesmo que se 
al'1Iso se mandasse uma sentinella e um coronel para 
eommanda-la, qUI! é o que acontece em Pernambuco, 
tenúo um só navio e .ullÍ cheftl de estação para clle. 

Sr. presidente, pas~lIrei desta estação á outra que 
o mappa chama estarão do Rio-Grande do Sul. Eu 
1Ião s('Í Sii a estação do Rio d1l Prata foi supprimida. 

O SIt. MINISIO DA lIARINHA: - Não, senhor. 
O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Não está no mappa. 
O SR. MINISTRO DA ~IARINllA: - Em Montevidéo 

nunca houve e.stnção, ha uma divisão. 

o SR. SILVEInA D.l MOTTA: - Mas eí'sa dirisão 
pertencia á estaçuo do Rio-Grande ... 

O SR. MINISTRO DA MARINIU: - E,tava St,bre si, 

O SR. SILYEIRA DA 1\10T1'.\: - Eu queria fazer 
algumas considerações sobre a' estacão do Rio da 
Prata; mas não encontrei-a no mappâ do relatorío. 
Comquanto não se chame estacão, mas sim divisão 
da armada, entendo que essa" divisão devia fazer 
parte do nwppa. 

O SR. mNISTItO DA M,\lUNH'\: - Tenho aqui. 
O SR. SlLVEIRA DA MOTTA: - No relato rio não 

vem; só se é um mappa posteriormente organisado 
por V. Ex. 

O SR. MINlSTRO D,\ MARINHA: - V. Ex. quer vê-lo? 
E' do to de ngosto, 

O SIlo SlLVEInA DA MOTTA: - Queria ver a forra 
que está no Rio da Pr~tn. • 

O SR. MlNISTRO DA )[ARI!\HA : - Verá que em Per
nalLbuco existe o vapor Ypirelflga. 

O SR. SILVEIRA DA l\loTTA: - Os navios que se 
achão no Rio da Prata são estes, segundo o I1wppa 
que acabo, de recebl'r do S1'. lIlinislro. !Lê,) 

Deste mesmo mappa vê-se que existe uma pe
quena força no Rio Grande. 

O SR. II1N15TRO DA ~IAmNHA: Uma frútilha. 
O SR. SlLVEIRA D,\ MOTTA: - E de nnegação 

interna. Senhores. como eu encaro este negocío 
das estações pelo lado da economia, por isso é que 
estranho a denominação de estação do Rio Grande 
do Sul; porque. se aCllso tratassemos da nossa f,)rea 
naval de,dc o Rio Grande até o Rio da Pmta e se 
chamasse divi~ão a este sen-iço, ainda bem; mas 
chamar-se - estacão do Rio Grande do Sul - a05 
navios que emprêhendem a navegação interna da 
Lagóa lI1erim c do Jaguarão é o que não posso ad
mittir. Neste caso, creio que no Rio Grande não ha 
chefe de e,taçào .... 

O SR. MINISTRO nA lI1ARlNIH: - E' a um com
mandante de forças. 

O SR. SIL VEIR,\ nA lIOTT A: - •• , e si ha I ainda 
mais procede o meu argumento. Pois, senhores, 
será preciso um ch.efe de estação para commandar 
tre8 ou quatro navIOS que estão empregados nessa 
navegação interna? 

O SR. MINlSTRO lIA )[ATIlNIl,l: - E' o mais antigo 
dos commandantes dos navios, nào ha chefe especiaL 

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Vejo aqui no mappa 
do relatorio a frotilha do Rio-Grande Da divisão das 
estações, e por isso estou argumentando desta ma· 
neira: si acaso o nobre ministro que fez o relato rio 
discriminasse, eu não faria a observação .que fiz, 
porque eu trato de protestar contra a despeza iDutil 
que se faz com cheies de estações, quando as esta
ções s~o wperíluas, ou pelo serviço, ou pela falta 
de navIOS. 

Agora, Sr. presidellte, direi tambem alguma cousa 
para suggerir algumas informações do nl}bre minis
tro sobre a estacão do Rio de Janeiro. Esta csU!"ão 
é a que compreheude o maior numero de navios, e 
eu acho que a economia que o mimsterio devia fazer 
nella era diminuir O numero dos navios. Uma grande 
parte dt\sses vapores se achão em bom estado; Q 



SEssAo EM 19 DE AGOSTO DE 1862 

Âm/!:tOnllS, verbi gratia, o Recir~, o Beberibe .. o Be
beribe está na Bahia .? 

O SR. MINlSTRO DA )URlNHA :-Não, Eenhor. 
O SR. SILVEIRA DA l\IOTTA: - O Beberibe, o l'ia

mão ... o Fiamão morreu; o Magé, o Parnahyba, o 
Be/monte ..• o Bc/monte creio que está no Pará, mas 
está considerado como pertencendo á estarão do Rio 
de Janeiro. O numero desses vapores me parece que 
podia ser diminuido sem grande ~rejllízo do serviço. 
A estação central deve ser sem dUVida a que esteja mais 
bem provida, é verdade, mais apparelhada. porque é a 
que póde ter necessidade de acudir a qualqnereven
tualidade do ~erviço; mas hoje, Sr. presidente. que nós 
não temos mais receio do trllfico, hoje que nós lá nos 
curnmos da molestia da intervencão no Rio da Prata 
(foi uma molestia que perseguiu muito o nosso gli
vemo 1It~ certa fpoca, da qua I !lOS sahimos muito es
carmentados e muito envergonhados por termos feito 
~óment.e a triste figura de querer intervir, sem nunca 
intervir elTIcazmentl'); hoje que nã·) temos nem tra
fico que perseguir. nem mares do sul onde inter
vir, pois em l\Inntevidéo estão sómente dous ou tres 
navios, entre elles lima corveta, restos da apparatosa 
divisão do Rio da Prnta, os qtJaes servem para de
monstrar que ha uma força brat'i1eira para apoiar 
alguns interesses brasileiros que sejão offendidos; 
heje que não ha neee~!'ida,je dI.) tania mobilidilde de 
força IHlYal, porque )'~zii,) havemos nós de ter arma
dos tantos navios que não são precisos nem para 
iHjUelJe serviço. nem mesmo para 11 instrnccão? 
Porque, Sr. presidente, esses navios, princípalrrienlc 
o~ navios a vapor, podcrião servir hOle para escola 
da nossa olTIcialidade nova. A marinha tem passa
do por uma gl'andc transformação; o systcma da 
marinha de guerra tem tido progressos todos os 
di:1s, e é precí~o que os nossos marinheiros novos 
vãu ~prend.endo as descobertas que se fazem todos 
u~ di 18 na mariuh:l de guerra das n?ções civilisadas; 
ora, esses navios nem ao menos podem servir para 
escola des~a nova marinhagem, porque são navios 
mal montado~, vapores de muito pequena força; a 
milior parte delles em máo estado, como se está 
vendo no mappa que apresentou o ministro no 
relatorio, onde se lê quasi sempre: « este precisa 
de calafeto interlli:l , este outro de calafeto externo, 
este está fazendo agua, aquelle está no dique. » 
A maior parte dos uossos navios está nesse e~tildo 
de doença chronica,· e assim temos uns poucos 
de vapores na estação central do Rio de Janeiro, e 
l1em ao menos vej.) que elles ,irvão para o exercicio 
de.>sa pequena escola de machiuus de vapor. porque 
a maior parte de nossos navios mais Importantes 
ajuda são navios de vela, e V. Ex. sabe que hoje na 
arte de guerra as manobras, as evoluções dos navios 
de vela nào s50 já o que constitue a sciencia do 
gU<.lrreiro do mar; transformou-se a arte da guerra 
com a introducção oas machiUlIs de vapor nos na
vios de guerra. Hoieh v rbi gratia, do que serve a 
um official de marin a sm' um grande officía! de 
cnlavpnto, saber procurar em combate o barlavento, 
para ter a vantagem que esta posição dava na 
antiga tactica de guerra maritima, se hoje o que 
d:! il vantagem do barlavento aos navios em 
combater ti a forca maior ou menor de suas machi
nas .~ Portanto, 'hoje o exerci cio mais importante 
pura ()s no~sos oJllciaes de marinha novos nãu 
s~oos n wios de vela, e tendo nós poucos naYÍús, 

• ... 

devíamos ter-nos esmerado em ter bons vapores Ct 
helice; entretanto os melhores navios qu~ temos 550 
tres ou quatro corvetas de yela, porque a fragata Cons
tituição já não !~ntra em conta; eslií, se~undo diz o 
marpa do relatorio, com todos os ,eus altos em má(l 
estado. 

Os nossos melhores navios, portanto, ~ão as cor
vetas de vela, são os nossos navios de maior força, 
de maior numero de boceas de fogo, de maior capa
cidade, de maior tripo!acão, e todos os nos~os navios 
a vapor são inferiores a'esses navios de vela. 

Faço esta observnçiio, Sr. presidente, porque já 
não s~ póde medir hoje a fôrça dos navios de guerra 
pelo seu numero, tons pela sua qualidade: já não w 
reputa ho.ie superior em força maritima a naçõo que 
tem maior numero de navios á helícc e que tp.m rne
IhlJr armamento; este modo de avaliar a forçalnuY.1l 
yaí-se todos os dias modificando mais com os nonlS 
systemas intl'oduzidos na marinha para os navios 
encouraçndos. Urna esquadra hOJe de navios encou
raçados de muito pequeno numero, de certo 1[1IC 

RPria muito superior a quantas duzins de corveta" 
de véla, o nobre ministro pudesse apresentar; e 
entretanto, neste ramo da arte de guerra, tem-í'e 
chegado ao ponto de ter resolvido já esse problerr:: 
de navios encouraçados mesmo contra elles, moô
tratldo que o aperf içoamento na fundição de artilha
ria, pôde destruir todas as invenções dos navios en
couraçados. Ora, o nobre ministro, em quem sem 
dUI'jda reconhel:o muito desejo de dar algum pro
gresso a esse rarno de serviço a seu cargo, que ha de 
desejar ennobrecer a Eua classe, aperfeiçoando-a, 
pôde querer qUI) o quadro de nossos navios, l>endo 
aliás tão despendioso para o Estado, il'1ue e conti
nue reduzido a esses poucos navios de vela que te
mos, a maior parte dos quaes est.ão podres, e sem 
dique para os concertar? O nchre ministro púde 
querer que fiquemos reduzidos a alt;uns vapore~, in
sufficientes para a instrucção. por que são v1\pores 
muito pequenos, de força diminuta, e até sem as 
accommodações necessarias para a instituição do en
sino? Se o nobre ministro quizesse mandar qual
quer dos nossos naüos de guerra a uma 'expediçãu
de instrucção, talvez não tivesse senão um vapor 
que pudesse mandar, que é o Amazonas, que está 
concert.íldo de novo. e mesmo este nâo é um navio de 
grandes accommodaçàes para uma expedição de es
tudos. 

Sr. presidente, desejo apro,'eitar mesmo esta oc
sião para confirmar esta minha asserção, com o que 
vi com os meus ulhos a bordo da corveta Bahiana, 
quando sahiu deste porto. em yiagem de instruccão 
para a Europa. Sr. presidente, o alojamento dos 'of
liciaes ,"ubalternos não Linha commodidade algu
ma ; as commodiuades dos guardas-marinhas erão 
para dormirem dous a dous em cada beliche: não 
havia nesses aln.iamentos nenhuma commodidade 
para limpeza, nem um logar ondu pudessem lavar a 
cara. 

Pois, senhores, quer-se educar a nossa olTIciali
dade de marinha de guerra não lhe dando habitos 
de regularidade, habitos de asseio e de pontuali
dade? Faz-se sahir uma corveta em viagem de ins
truccão para a Europa, onde vai mostrar-se, e sobre
carréga-se um alojamento com 20 ou 30 pessoas, 
onde não podia estar soffrivelmente mais de iO ou 
12? O resultado, Sr, presidente, desta impreviden
cia é semprc prejudicial á disciplina de boruo. Eu 
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não sei como um alojamento desses poderia ser 
mostrado em qualquer parte do .nJundo sem vergo~ 
nha para nós; pelo menos seria preciso que a cor, 
v<'ta Bahiana, quando andou por coses port'Js da Eu
ropa, tivesse uma cortina cerrando os alojamentos 
desses officiaes, para nãú se ver que alguns delles 
talvez dormissem em cima de bahús. 

Ora, é preciso que um ministro vá .er pessoal
mente, vá examinar com os seus olhos até esses 
deqUEllos desarranjos dos navios que sahem em com
missão? E' o que vejo que é preciso. Se S. Ex. 
1her de mandar ú Europa alguma corveta no fim do 
anno de estudo dos aspirantes, como é costume, 
tenha paciencia; não coufie só na sua nomeação de 
commandante, porque ha commandcntes que nunca 
descerão aos illojamcnto2 tlos guórdas-marinhas, e 
se descerào, peior, porque virão isso e não se horro
risárão, e não ach.1riio que isto conduzia á indiscipli
na; portanto, é preciso que 5, Ex tenha paciencia, d. 
ver com os seus olhos, para não acontecer isto que 
aconteceu rergonho:,amente com a corveta Bahiana,. 

Por isso, Sr. presidente, é que ha pouco disse ao 
nobre ministro que os nOS:::08 navios não tinhão 1IS 
accommodações, a capacidade necessaria, nem ao 
llíellos.pari1a inslJ'ucçãO dos n05805 officiaes. 

tendeu-se com o emprezado que fez o dique' para o 
concerto da porta e fabrico de outra porta nova. Eu 
despjava saber ({uaes farão as informações, quaes fo
tão os exames, os estudos a que o governo procedeu 
depois do sinistro para verificar em quem cahia a 
responsahilidade desse sinistro, porque eu sei que n 
ohra foi examinada, entregue e p1lga, mas não sei 
se acaso no contrato que se fez com o engenheiro 
inglez que fez 11 obra, o Sr. Law, que sou o primeiro 
a reconhecer que é um homem sario i não sei, digo, 
se acaso no contrato que se fez e no ncto da aceila
eão da obra depois de feita, impõz-se alguma con
dicão de respousabilidade sobre esse engenheiro du
rante algum periodo de tempo em que a porta ti
vessse de funccionar. Ao menos me parece que 
o ministro que fez o contrato para a obra do dique, 
e que viu que este cn genheíro ia fazer um ensaio de 
um systema no "O do porta, dCYÍa, uma vez que 
aceitou o sy~tema novo pela d~monstração que o 
engenheiro fez das vantagens quo dene se colherião 
e pelo estudo profissional que mandou fazer pelos 
seus engenheiros da repartição da marinha, devia 
ter tido a cautela de exigir que quando 11 obra sedésse 
por acabada e fosse entregue, o empreiteiro tivesse 
a reEponsabilidatle della por algum tempo. Se não 
se fe,,; isto; declaro que a responsabilidade não re
cahe sobre V. Ex, recahe sobre o ministro que fez 
o cüntrato, ou sobre o ministro que aceitou a obra, 
e que no acto de aceita-la não exigiu que o enge
nheiro emprezario se responsabilisasse por algum 
tempo pela exactidão de seu ensaio. Aquelle syste
ma de porta do dique é um systema noyo; eu já 
tenho visto na Europa alguns dique~, e nunca vi 
nehllma porta daquelle systema. 

O SR. ![1:\'ISTRO DA ~URI'SHA: - lia. 
O SR. SiLVEIRA DA MOTTA: - Agora não duvido 

que haja, mas é UI:l systema novo, pouco espeli
mentado e então deVia haver essa cautela. Pergunto, 
no contrato para a obra do dique, o emprezado não 
se ubrigou pela conservação da porta par algum 
tempo além da época da entrega? Primeiro caso. 

No caso de não haver essa condição no contrato, 
pergunto ainda, na occ,asião em que se entregou o 
dique não se exigiu que o emIJrezario, por algum 
tempo ao menos, auxiliasse o pessoal da re.partição 
da marinba empregado no serviço do dique. Não se 
exígill que elle se obrigasse a dirigir esse pessoal 
para lhe dar? tirocinio daquelle sJ:~tema de porta 'f 
Se não se fez Isto ou em uma occaSiao ou em outra, 
entendo que se obrou muito mal, muito imprevi
dentemente . 

Já vê portanto o senado que olhando-se de longe 
para o !Dappa W'l'al da força na,'al, vendo-a dividida 
em oblações, Dchando-se em resultacJo desta divisão 
o que nós aca))ijIDOS de referir, por cm LO qne não vale 
a pena f,1zer uma despeZil tamanha; e eu peço ao 
nobre ministro que reconsidere o decreto que creou 
as e~tllçõc." e que_Yeja se f~z alguma economia fun
dindo as estações do Borte, porque ao menos estou 
persuadido qlll'" conservando-se a força que está no 
Rio da Prata com o nome de dh'ÍEão do Rio da Prata, 
as estllções podmn·se reduzir todas ellas a tres, quando 
muito: a da extremidade do norte do imperio, a do 
centro, na Bahia (j Pernambuco, provincias proximas, 
e a do Hio de Janeiro, que se pôde estender até ás 
aguas de Santa Céltharina (visto que o governo tem 
urna força separada das estações, que é a da divisão 
naralj; e assim escusemos de ter esse seIDulacro de 
estação em Pernambuco e Bahia, pois é um e~candalo 
existir uma c,stilção em Pernambuco sóruenle para 
estar o hrigue Itamaracá com a insígnia do com
mandante; é ridiculo. Ora, o nobre ministro sabe que 
hoje um dos empenhos do thesouro é a economia; e 
uma vez que isto não prejudica nem a sorte da ora
cialidade, llem o ~erviço ou o material da armada, 
pouco lhe custa fazer este melhoramento, e não irmos 
yivcndo de tolerôncia em tolerancia, parecp,ndo en
tender'"é que isto não tem importancia alguma. 

Eu n50 posso alongar-me porque estou incommo
dado, mas n50 quero deixnr de aproveitar 11 occasião 
de pedir uma infürmaçi'o ao nobre ministro a res
peito do dique imperial. Faço este pedido de infor
mação porque des~jo mesmo,. s~ é possivel, augmen
tnr a força moral do nobre mllllstro para fazer o bem 
que esse estabelecím,.mto exige; não lh~ quero })ôr 
pêas, não quero emrta:raçar nem contranar medida 
alguma sua, pelo contrario as vozes do parlamento 
ás vezes têm um grande prestimo para os ministros 
gue as sabem apro,'eitar i é com estas vistas que 
iaço o pedido. 

. 7,: Mas dado o sinistro, tendo cahido a porta, eu 
desejava saber se acaso ficou completamente inutili
sada, ou se é causa que se possa aproveitar; se o 
governo pretende mudar de systema de porta, e se 
acaso essa mudança de systema é aproyeitayel ás 
obras que estão feitas pelo systema actual, por 
que aliás teremos uma obra hydraulíca de grande 
custo para que hoje se possa na abertura do dique 
alterar o systema de porta. Não sei mesmo se o 
governo está arrependido de ter feito o ensaio do 
systema do Sr. Law, e quer mudór para outro 
systema. 

Agora, como isto é discussão de orçamento, 
V Ex. me permittirá que eu lhe faça vlgumas per
guntas sobre o es.tado dos pagame~t(,s a e~te enge
llheiro empre.zarlO. O segundo dique, creIO que o 

O senado sabe que houve um sinistro nesta obra 
do dique da Ilha das Cobras; arrombou-se a porta 
e houve até a perda de um bom vapor da nossiI ma
rinha, o vapor Vútmã.f); CODsta que O governo Cll-
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governo resolveu-se deixa-lo ficar na P!oporção do 
primeiro plano, isto é, d~ 450:000~; crelO que ~ go
verno resolveu-se a seguIr.o parecer da. se~çao_de 
marinha e guerra, a qual opmou contra as mdIcaçoes 
do conselho naval, que queria o augmento do segundo 
diq:ue pelo que o emprezario pediu mais quatrocentos 
e tantos contos. Sendo assim, eu desejava saber em 
que estado se acha a obra do segundo dique e quanto 
o governo já tem adiantado ao emprezarlO, por couta 
dos 4líO:OOOa. Em segundo 10l:{ar, eu desejava saber 
se das obras do dique imperial ainda resta alguma 
cousa a pagar ao emprezario, e, se acaso ha resto, 
quanto se resta, porque mesmo á_vista desta.s info!
mllcões nós poderemos entrar enlao em avenguacao 
da despeza do concerto da porta do dique e custo' de 
porta Dova, ou pelo mesmo systema ou pelo DOVO, 
segundo o nobre ministro nos esclarecer a este res
peito. 

Senhores, eu toco neste assumpto, como disse, 
com intenção. não de debilirar mas de fortalecer o 
nobre ministro; é um artigo de despeza, e despeza 
avultada i é uma obra utíl, e eu desejo que o nobre 
ministro lhe dê todo o impulso possivel. Nós não 
temos agora marinha de guerra, mas tenho espe
rança em Dens de que algum dia a teromos : mas não 
podemos ter marinha de guerra sem dique; este~ 
poucos navios que ahí estão no ancoradouro daqui 
a um anno estão podres, e nós teremos de mandar 
buscar ã Europa mais uma duzia de canhoneiras para 
podermos ter navios de guerra para toda essa omeia
lidade. Portanto, sou o primeiro a pedir ao nobre 
millistro que ue muita importancia a essas obras, 
que são essenciaes, mas são obras de grande dis
pendio, e é preciso que o governo tenha neste dis
pendio mais cautela do que teye quando fez o contrato 
para a obra da porta, por um systemadesconhecido. 

Eu espero estas informações do nobre ministro e 
segundo elIas forem, se o meu estado c!e saude per
mittir, eu voltarei ao assumpto, tocarei então em 
outros topicos em que agora não posso tocar. ' 

O SR. PRESlDENTE: - Tem a palavra o Sr. vis
conde de Jequitinhonha. 

O SR. ViSCONDE DH JEQUITlsnoNIU : - Estou quasi 
cedendo, porque não quero desvirtnar a palavra do 
honrado membro pela provincia de Goyaz, e dese
java antes ouvir o nobre ministro da marinha, que 
necessariamente terá ,de responder ao honrado 
membi'o. 

O Sr. De-Lo.mare (ministro da marinha) :
Sr. presidel'lte, procurarei satisfazer aos desejos do 
nobre senador pela provincia de Goyaz, prestando
lhe as informações que exigiu. 

Tratou S. Ex. em primeiro lagar das estações na
'faes; e, fazendo notar a pequena força de que quasi 
todas são compostas, concluiu pela conveniencia de 
ser reduzido .0 numero. de laes estações, dispensan
do-se os officlaes supe1'1ores que as commandão : me· 
dida esta que, no entender do nobre senador, póJe 
ser r.dalízada. lie~ detrimento do serviço e com eco
nomIa dos dmhelros publicos. 

FalIando da estação de Pernambuco, notou S. Ex. 
que eUa apenas COllSla de dous navios, o brigue
esc~na Fidelidade eo brigue-barca IlMnarGcái posso, 
porem, asseTerar que, além desses, ali S'! acha o 
vapor Ypiranga; elevando-se assim a força a tr6s 
va.sos, numero 9:ue, segundo as regras da tactica, 
basta para constituir urna divi!ão. 

O estado do brigue-escuna Fidelidade é pouco 
satisfactorio, mas não consta das participações of
ficiaes que seja tão deploravel como O pmtou O 
nol:!re senador; ha poucos dias partiu desta córte 
o Tooele1'o, d'lstinado a rende-lo i e p6de S. Ex. 
ficar certo de que, ~e o resultado da vestoria que 
tem de ser pl.ls~ada naquelle navio fizer receiar 
algum risco,-se reconhecer-se que com effeito está 
inavegavel, não só O com mandante não permittirá 
que elle emprehellda a viagem, como eu expedirei 
ordem para que seja ali conuemnado. 

A estação da Bahia consta do brigue-escuna Bolo, 
ultimamente condemnado pelo seu estado de dete
reoração; da corveta Daus de Julho, que tambem não 
se acha em bom estado i do hiate Rio-Formoso, que 
é novo; e, finalmente, do vapor a helice 19uatemy, 
uma das canhoneiras construidas em Inglaterra. 

O nobre senador propõe 11 redução do numero 
das eslações navaes como medida de economia; 
mas, se se atwnder a que, ainda adaptado o seu 
plano, nunca podem ser eUes menos de tres, reco
nhecerá que semelhante economia stlrá insignifi
cante, poupando-se avenas os vencimentos actual. 
mente abonados a mms um commandante de esta
ção, unica differença para menos que trará aquella 
medida. ' 

Ora, para obter tão exíguo resultado, valtlrá a 
pena privar os nossos príncipaes portos desses 
nucleos de força? 

Ninguem dirá, Sr. presid~nte, que quatro estações 
navaes sejão de mais para proteger, vigiar e policiar 
a grande extensão de costas que vai desde o Rio da 
Prata até ao Amazonas. A subdivisão do commando 
em chefe de força disseminada por tão crescida dis
tancia é uma providencia de indeclinavel necessi
dade, e que não póde ser desprezada sem grave 
sacrificio da disciplina, ordem e regularidade da 
mesma força. 

O SI\.. SILVEl11A DA MOTTA: - Que policia fazem 
esses navios que estão em Pernambuco, um inuti
lizado e o outro fundeado a quatro ferros? 

O SR. MINISTRO DA MAl\.lNIU : - Reconheço que a 
força das estacões é pequena; que não dispoem ellas 
do numero de vasos necessarios, e que os doze na
vios que guarnecem o Iittoral 11.0 norte desta côrte 
não ba~tão para o serviço que têm de desempenhar .•. 

O SI\.. SILVEIRA DA !\fOTTA : - Todos parados nos 
portos. 

O SR. mNISTl\O DA MARINH.~;- Mas o correctivo a 
esse mal não está sem duvida na diminuição do 
numero das estações, e sim no augmento e melho
ramento do seu material. 

Estou de accordo com o nobre senador quanto á 
conveniencia de dar uma nová fórma a essas esta
ções. Em minha opinião, o fraccionamento da nossa 
força maritima, em est.ações, não é o meio D1ais 
proprio e proficuo de formar e in~truir os nossos 
jovens otliciaes, que, permanecendo por largo tempo 
nos centros pequenos das capitaes mais impor
tantes, adquirem habitos nocivos á disciplina mili
tar; o que mais nos convém, sou o primeiro a con
fessar, não são estações navaes, mas divisões que 
cruzem constll.ntement€ ao longo da costa e possão 
com facilidade. mover-se de um para outro ponto, e 
revesar entre SI. 

Acredito que desta medida algum proveito se tira
ria, mas duvido que da simples reducção de quatro 
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para tres estações, da simples diminuicâo dos venci
mentos percebidos }lar um chefe se colha resultado, 
mesmo quanto á economia. 

E nem procede o augmento de que esses pequenos 
grupos de navios são com mandos improprios da 
cathegoria de omciaes superiores, porquanto, como 
já tive a honra de dizer ao nobre senador, tres na
,ias bnstão para constituir uma divisão. 

O SR. SILVEIRA DA }\fOTTA : Um brigue-barca e 
um brigue-escuna inutilisa dos I 

O SR MI~ISTi\O D.\ }HRINHA: - Almirantes dis
tinctos têm commandl1do pequenas flotilhas, sem que 
por iS8C! se reputem desairados, á frente dellas pres
tado brilhantes e assignalados servicos. 

Concordo com o nohre senador que a nossa ma
rinha não está no pé de guerra em que devêra estar, 
que gran~e parte dOS s.eu, navios ~rw velhos e fracos; 
mas perrmtt1\ que en Ihscorde dn f ua opiniào quando 
assevera que os no~sos melhores navios são os 
uevela. 

Os vapores Amazonas, Mngi, Jequitinhonha, lJt
berl:be, l'amahyba e LJclm01'ue podem ser cOllla;jo~ 
entre os melhores vasos tle nossa esquad ra, quer 
quanto á força de sua artilharia, quer quanto à con
sLrucçào dos seus cascos e machinismo, 

E' veruaue que nenhum deltes tem mait1r nu
mero de bocas de logo que as corvetas ~ IDas a força 
uão se mede pelo numero dos canhões', porém pela 
grJndeza dos calibres. 

Como fabe o nobre senador, os modernos inven
tos, os navios encoura~,ados morlificiírão completJ
menle ~ nomenclatura e antiga classificação das em
barcaçoes de guerra: as Il~OS, as fragatas, as cor
vetas. desapparecôrão, deixárão de servir de medida 
O~l bItola da capacidade b~lIica dos navios, qUfl h(\je 
sao unicamente classificados e conhecidos pelo nu
mero e caltbre da artilharia que os guarnece. 

Cen~urou ainda o nobre senador o fact0 de se 
conservarem presos sentenciados a bordo dos navios 
da armada: não me consta a existencia de sefl;!.clhante 
abus~, e digo abuso. porquanto ordens terrriinantes 
prohlbem 9ue. em taes ~avi08 sejão conservados 
presos de Justiça, que ah apenas urna ou outra vez 
siío rtceLidos para ser transportauos com mais bre
vidade e segurança. 

A divisão do Rio dn Prata não está, a meu ver, 
guarnecida dos navios neccs~arios, e basta dizer que 
tres delles sào canhoneiras e um transporte, pll.ra 
rcconhecer-se que li força é pequena. 

No mesmo ca:;o estão as estações íluviaes uo flio
t;j'ande uo Sul e Mato-Grosso: são ambas fracas e 
iusulIicientes para o serviço que tem a desempenhnr 

Fica, pois, demonstrado, Sr. presiden'e, que qual
q.ller reuucçiio ou economia por este lado ó impos
S! reI. 
. Tem razão o nobre senador, sustentando que 
~Imple~ navios ue vela nàa sã? os ~a.is proprios 
para a mstrucção da netoSsa mOCIdade; e Isto exacto: 
hO.le, que o vapor e o helio;. representA0 o primeiro 
~ mais .importante papel. nas esquadras de guerra, 
e de mIster que 0$ olIlclaes aprendão cedo a tirar 
todo o partido desses ag~ntes de locomocão. 

Estamos, pois. de arcQl'do Ilesse ponto, e tanto é 
este o meu modo de ver, Sr. presidente, que estou 
fa~~ndo pr~parar con\'enientementc para a yiagem 
de IDstrueçao, q'le deve ter lagar no fim uo corrente 
anllo, um vaso que possa ua,'egar á vela e a v~por. 

Se a corveta Nilherohy, que o nobre scnador e,
queceu, estiver prompta como espero nessa época 
satii,farà completamente esse desitaratum. ' 

E' um bello e bem acabado navio, que póde ap
parecer em quarquer porto do estrangeiro, sem nos 
envergonhar. 

Não deve camár estranheza, Sr. presidente, que 
a c~rveta Bllhiana fosse atravancada quando seguiu 
ulllmamente para a Europa, e que llão offerecesse 
mesmo todos os commodos aos guardas marinhns: 
V. Ex. sabe que as corvetas,· não sendo navios 
grandes, nào podem pf(\porcion~r granues espacos 
para alojamentos: mas, não havendo na occasiao úm 
maior navio disponivel, era seguramente prefirivel 
que os guardas marinhas fizessem a viagem, ainua 
com algum incommodo, a ficarem privados da pra
tica do mar que ell:J lhes proporcionou. 

Além de que, semelhantes viagens nao são excur
sões de pr<1zer; a: profissão marítima quer dizer -
fadiga c privações, 

E é por isso, Sr. presidente, que as nacões maríti
mas procurão habituar os seus olIiciaes uesde os mais 
tenros annos ao trab"lho e rudeza Lia vida de bordo, 
Na Inglaterra, cuja marinha conta dezenas de nElos c 
fragat~s, os guardas-marinhas nilo têm para repouso 
da noltt;>. commodos e espaçosos camaroles, dormem 
em uma maca igual i\ do marinheiro, e, como este;;, 
carregão ao amanhecer a cama ,18 costas para uepo
sita-Ia na trincheira. 

Pnsl'arei agora, Sr. presidente, a responder ás prr
guntas que me· dirigIU o nobre senador, rdJll Vil

mente ao sinistro oecorrido no ui'luc imperial da 
íI ha das Cobras, 

Logo que se deu e~sc sinistro, mandou o governo 
imIlcrial intimar ao empreza rio da obra que cu idasse 
qUDnto antes de repar1lr o damllo causado na porta
caixão, levantando-a do fundo do dique em que se 
acham e re~Ii\1\rnndo-a de modo a poder prestar 
com toda a brevidade e segurnn\'a li serviçl) neces
sario, visto não estar ainda definitiva e f'.1rmalmente 
entregue a mendonada obra. 

O em prezaria, porém, allegando a circumstancía 
de ter sido o dique ~olemnertlcute inaugurado em 
setembro do Iluno I}aSs~flo, e de ter o governo não 
só fabrícado ali os seus navios, como permittido 
que os rnercan~es o fize~sem, mediante retribuição 
pecuniaria, percebida como rendA do estado, de
clinou de si qualquer responsabilidade no sinistro, 
e cOllseguintemente a obrigação de reparar os seus 
effeitos. 

Postas as cousa5 neste estado, o governo, Sr. pre
sidente, attendendo aos graves inconvenientes e IJrc
juizos que poderião resultar da inu tilisaçiio do dique 
por longo temp", mandou que a porta fosse suspen~a 
e concertada, fazendo sabl\f ao emprezario que a 
respectiva despeza correria por conta do que de di
reito a devesse fazer. 

Poucos dias depois communicou-me o mesmo em
prezaria qu~, procedendo, com o auxilio do !'ino hy
draulico, a um E'xame na porta-caixii.o, reconhecêra 
o seguinte: 

Lo Que não se achava eUa nem quebrada, llem 
vergada, nem arrebentada. 

2.0 Que não havia solTrido outra avaria, além da 
oCC.3siunada p!:'10 choque na beirada da entrada do 
dique e coutra o vapor Viamão. 

3.° Finalmente que o desastre fUra devido aq mo-
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viníento do porta-caixão do seu logar, na direcção 
norte. . 

Na mesma occasião mandei proceder, por minha 
l'ul'te, a um exame, -exigi1l1.lo o emprezal'io que se 
não tocasse na porta emquanto não fossem perfeita
n;ente delucidadas as suas asserções; e a commissão 
para esse fim nomeada deu o ~eguinte parecer: 

" A commissão nomeada por V. Ex. para proce
der á vistoria pedida pelo Sr. li. Law, na porta
caixão do dique imperial, tendo cumprido essa in
cumbencia, tem a honra de levar ar,) conhecimento 
de V. Ex. o seguinte : 

" ! ,'" Que a porta referida acha-se arrombada pro· 
ximamente a meio. na altura da seccão horizontal 
da valvula, com Úldos os indicios de ter sido tul 
estrago causado pelo seu choque cootra a alheta 
d~ E. B. do vapor Fiamiio. 

« i.O Que não é posüvel á comOlissão asseverar 
serem aquelle e o que sofrreu o revestimento de 
borracha as unicas lrVolrias, por isso que, pela po
sicão em q11e se acha a porta. 56 parte da sua face 
co·rrespondente ao interior do dique lhe foi /lCCe5-
sivel, por meio do sino hydraulico. 

"3.0 Que, combinando todas as circumstancias, a 
com missão julga que o de 'astre foi proveniente da 
suspensão da porta e sua consequente deslocação, 
por falta de lastro. 

« Deus guarde 11 V, Ex.- Arsenal de marinha da 
ci\rte, 18 de junho de 1862.-hã{) de Souza Mello e 
A lvim, director das obras cil'is e militares.-NuPQ
leão J. 11. Lerei, director das comtruccões navaes.
Anto/tio Gomes de llJatlos, directol' das officinas de 
machinas. « 

Um outro exame foi ainda requerido pelo men
cionado emprezario, afim de verificar-se se o inte
rior da porta achava-se ou não avariado: e, feito elle, 
respondêrão os peritos: • Que, vistoriando toda a 
face exterior da porta conespondente ao interior do 
dique, nenhuma outl'a avaria encontr5.rão, além das 
mencionadas no seu primeiro parecer, pelo que con
tinuavão a manter o juizo que então enunciál'ão. )) 

O SR. SILVEHU. DA MOTT-l: -A causa, portanto, 
foi falta de !astm. 

O SR. MINISTRO DA MARINHA: - Depois deste se
gundo exame, annuiu o emprezario da obra a sus
pender a porta, apresentando meslllo um plano de 
apparelho para este trabalho; e o governo ordenou 
1m mediatamente ao inspector do arsenal que trat,1sse 
de realhar essa operação, a qual tem sido dirigida 
pelo mesmo emprezario. 

Assim, pois, tall'pz que no fim deste mez possa a 
porta ser levantada e comecar o dique a funccionar. 
Entretanto entendeu o governo conveniente ouvir 
sobre o assumpto da responsabilidade pela a,-aria da 
porta a secção de marinha e guerra do comelho de 
estado, cuja consulta aguarda para resolver definiti
vamente. a questão- O trabalflO continúa: e, se a 
porta não tiver outra avaria senão aquella que foi 
occ3sionada pelo choque, parece-me que teremos 
dique em pouco tempo. 

Esse accidente mostrou a necessidade dI:! cons
truir-se uma {lO ria de sobresalente, afim de substi
tuir li. de serViço ordinario, quando porventura esta 
careça de reparo, e assim evitar qualquer interrupção 
como a que se dá actualmente. Foi ouvida uma 
commissão de peritos do arsenal, e essa commissão 
jnlgon f{1)e se devia Li1.l1r qnant.o anles tal púrta. O 

governo espera que seja v0tado o cie<litó neccssarió 
para isso, afim de contratar a sua construcçãu. 

Disse o nobre senador a quem t€nho a honra de 
responder que e5se sy:ltema de porta era noro e 
aiuda pouco usado nos paizes onde existem diques. 
Direi ao nobre senadol' que, mesmo na Inglaterra, fi
zerão-se ultimamente diversas d6cas no porto de Ply
moulh e no arsenal chamado de Keyam, e todas estas 
dócas são de porta-caixão, de systema identíco ao do 
nosso dique. Talvez haja, quando muito, alguma 
difrerença no encaixe da porta; mas o systema. re· 
pito, é perfeitamente identico, e é hoje reputado o 
melhor, tanto que são preferidas ás portas da conü
guração de nano, chamadas portas-bateis. 

Perguntou o nobre senador se o engenheiro não 
se obrigou pela duração da porta durante celto 
tempo, ao que responderei que obrigou-se unica
mente 3. dar prompta a obra conforme a planta, em 
um tempo determinado; não se responsabilisoll, 
por~m, pela duração da port,1; ~, apezarde se não ter 
obngado a anxiliar o trabalho e manejo da mesma, 
a isso se tem voluntariamente prestado, sendo elle 
quem tem dirigido semelhante trabalho, que tem 
sido sempre f.;ito sob a sua tlireccão. 

Ioquenu ainda I) n Jbre senadôr em que estado 
~e acha\'ão os pagamentos do segundo dique. Este 
dique, Sr, presidente, foi contratado pela quantia de 
850:0008, como disse o nobre senador, e o empre
zario já recebeu duas prestacões desse pag~mento, 
as quaes forão devidamente pagaB porque o enge
nheiro fiscal. fomeceu o documento que reconhecia 
o direito a taes pagamento~. Em relação á ultima 
pergunta do nobre senador quanto ao pagarneuto do 
dique imperial responderei que apenas resta 11 SIl
tislazer a ultima pre~taçâo. 
. São estas as informações que tenho de dar ao no
bre senador; S"l deixei de attender a atgumas de 
suas perguntas, desejo ser advertido, porque S. EI; 
achal'-me-ha sempre prompto a satisfaze-lo. 

O Sr. visconde de Jequitinbonha:
Sr. pl'e"idente, não pl'etendo fazer \Im discurso. te
nho apenas de pédir a S. Ex, algumas informações 
relativamente ás verbas do orçamento dê sua repar
tição, que tomarei o trabalho de comparar com as 
que se achão no balanço ultimo, ofl'erecido á consi
deração da assemhléa geral. E' só assim que pode
remos conhecer o estado, a marcha e o progre~so 
da administl'ação da marinll:!, e tambem saber se na 
realidade esta repartição, que muito despende do 
thesouro publico, procura diminuir os seus encar
gos, attendendo á situacão em que se acha o 
contribuinte, o qual co'ncorre com uma renda 
enormissima, proveniente de impostos que dilllcultã6, 
no meu conceito, o progresso da indul>tria e o cúm~ 
mcrcio. Esta ultima proposição, proferida por mini, 
não pódc ser applicada a todos os impostos, .mas 
grande part€ delles vexão, opprimem, obstão o des~ 
envolvimento da industria e do commercio ; entre:" 
tanto elles estão em vigor, os contribuintes pagão os 
impostos, e do seu producto, entrado no thesouro, 
consume a marinha avultadissima parte. Se pois nós, 
SI'. . presidente, pudermos de alguma fúrma dimi'
nuir a de~peza des~ repartição, assim como a que se 
faz com a repartIção da guerra, que Rào as duas 
mais importantes, faremos um servico muito grande 
á prosperidade do nosso paiz. • 

Eu podill aqui tambem dizer alguma C0l1S11 relati-
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tivamente áquillo que se despende com a reparti~ão 
da fazenda; mais isso ficará guardado llara quando 
se tratar da discussão deste orçamento. 
. pespende {lortanto muito, Sr. presidente, a repar

tlÇao da marmha; mas que beneficio resulta desta 
despeza? E' o que se não sabe, procura-se e não se 
acha. Vem um ministro paisano, e o povo no des
alento em que se acha. sem conhecer as circumstan
cias verdadeiras, as causas reaes do estado damari
nha, diz: "E' Jlorque é paisano.» Vem um ministro 
omcial de marm.ha. e acontece o mesmo, e dizem : 
• E' porque obrou mais por imaginações do que 
por outra cousa; em uma palavra, procura-se dar 
sempre uma razão, o resultado é o mesmO. S. Ex. 
perdÓe-me, se de minhas palavras póde resultar 
a~guma applicação a S. Ex., e para que o Sr. mi
lllSLro desculpe tudo quanto eu disser lembrarei 
aS. Ex.. o seguinte: nós aqui nesta casa fallamos 
em familia, entendemos que ninguem nos ouve, 
disputamos, discutimos, ralhamos, mas não briga
mos, porque em tudo quanto dizemos e fazemos 
não temos por fim senão a prosperidade de nossa 
patria. que é a mái commum ; portanto não se es
candalise o nobre ministro com as minhas observa
ções; se alguma cousa puder applicar-se ao nobre 
ministro, desculpe e diga: (\ E' o zelo pela causa 
pu blic:l que anima o Sr. visconde de Jequitinhonha 
a proceder desta ou daquella fórma "i não é, nem 
por sombra, o desejo de molestar as autoridades su
premas do paiz, a quem sou o primeiro a respeitar. 

Vejamos, Sr. presidente, se é possivel diminuir 
esta despeza enorme da repartição da marinha, ou 
convidar o Sr. ministro para que despenda o dinheiro, 
mas despenda-o com utilidade real. Pretenderei, 
Sr. presidente, que se não paguem as soldadas, os 
vencimentos do pessoal da marinha? Não. Exigirei 
ou pretenderei que os reformados não sejão bem 
tratados? Não. Que não tenhão um auxilio que a 
sua idade e seus serviços reclamão? Não. Desajarei 
que os hospitaes, por exemplo, não tenhão tudo 
quanto é indispensavel, para que sejão bem tr!itados 
os enfermos '( Tambem não, Em uma palavra. eu tam
bem não dellejo,senhores, que o material da márinhase 
perca por falta 'de concerto, de cuidade ede zelo por 
uma ou por outra despeza' mas o que desejo, 
aquillo em que insisto é que o Sr. mini8tro empregue 
todos os meios indispensaveis para que a despeza 
seja a menor, e aquella que se fizer seja tambem 
a que produza melhores resultados, mais proyeito 
para o paiz; é este o meu desejo, e nada mais. 

Principiarei desde já, Sr. presidente, antes de 
nenhum outro objecto, a tratar de um topico tocado 
pelo nobre senador pela província de Goyaz a res
peito das estações. O anno passado já fallei ácerca 
deste o1ljecto, ficou celebre o nome de pauta, e o 
resultado é que as palavras proferidas no senado e 
na camara temporarla não produzirão elfeito algum 
real na administração dq,roarinha: continúa tudo no 
mesmo estado. 

O S1\. MINISTRO DA ldAIUNHA :-Já condemnei duas 
embarcações durante o tempo em que estou no minis
terio, duas das que V. Ex. chamou poutas. 

O SR. VISCONDE DE JEQUlTlNHO:s'IU,:-Muito obri
gadO'." 

O SII.. MINISTII.O DA !HII.!NHA: -O Eolo e o Thetis, 
e pretendo acabar com todas as outras a que V. Ex. 
com justiça chamou de poutas. . 

O SR. VISGONDIl DE 1EQUlTINHONHA : - Agradeco 
summamente a explica~ão que acaba de dar o nobre 
ministro, e espero que ::l.Ex. faça mais alguma cousa 
a este respeito. 

O SR. MINISTRO DA R\RINHA: - Estamos con
cordes. 

O Sn VISCONDE nE bQUITINHONHA : - Que na rea
lidade a disciplina se perde llão ha duvida nenhuma. 
Se são precisas as estações, então adoptemos antes 
o que diz o relato~io doSr, ex-ministro ou cousa que 
se a~semelhe com IstO. O que parece que posso colligir 
desse relatorio é que eHe se inclina á administração 
franceza a este respeito, isto é, ao estabelecimento 
das prefeituras marilimas : na minha opinião nós não 
temos precisão dellas, augmentariamos a desp"za 
em pura perda, estabeleceriamos um pessoal sem 
que delle resultassem todas as vantagens que resul
tão á nação franceza, porque nào temos delle neces
sidad~, nem de taes estações; mas, se devem haver 
estaçoes, adoptemos esse systema, porque ao me
nos haverá regularidade. 

O nobre ministro sabe como na Inglaterra se faz 
o mesmo seryiço que se faz na França com o titulo 
de pre[eituras marítimas. DiYide-se o territorio ma
ritimo em uma parte de districtos, ou de estabeleci
mentos especiaes, e sob o commando de um offieial 
superior consegue-se o que reclama o serviço. Esco
lha o nobre ministro ou uma ou outra cousa reforme 
o que existe, acabe com as pautas, dimin~a a des
peza, e ao mesmo tempo acabe com a indisciplina 
porque este é o maior mal. segundo se expoz o ann~ 
passado no senado e na camara temporaría se tem 
mostrado, e o nobre ministro na discussão não pare
ceu desconhecer. 

Senhores, a lei cuidou do ensino nautico, para 
isto creou uma escola de marinha e escolas de 
pilotagem; entret:ürto quer o senado ouvir O que 
disse o Sr ex-ministro a respeito de uma das escolas 
de pilotagem? Eu leio: (lendo) " Aula de pilota
gem da Bahia. Creada, como ensaio, pelo aviso de 
9 de. setembro ~e 1859, para o fim de habilitar os 
offiClaes da marmha mercante com os conhecimentos 
e1igidos ';lo a~t. I iO do regulamento do lo de maio 
de 1.8;)8: funcClona esta aula em um dos edificios do 
arsenal de marinha, sob a dependencia do capitão 
do porto. 

" Apenas tres alumnos a frequentárão no anno pas
sado, e destes sómente um obteve approvação sim
ples nas materias especificadas na~ instrucções pro
visorias que acompanhA rio aquelle aviso, resultado 
que, por certo, não corresponde ao pensamento 
desta institui~.ão.» E nada mais nos disse S. Ex. 
l\J as que significa isto? E' o que desejo saber' 
alguma cousa haverá, e assás poderosa, para que est~ 
resultado se dê. Somos nós incapazes de aprender 
a pílotagem? Nós somos sofregos de saber, da
mo-nos ao estudo de todos os ramos da sciencia e li 
pilotagem não ~ .Ha alguma cousa, algum motivo! 
O nobre ex-nuDlstro da reparti cão enmiuou isto? 

Parece-me que não, porque eipoz o facto e nada 
mais disse, e nem ao menos offereceu á consideraçãO 
da assembléa geral uma medida que servisse de cor
rectivo ácerca disso 1 E' objecto indifferente? não 
vaI a pena tratar dene? Não dizem isto todos os es
criptores que tratA0 do modo como actualmente se 
pretende dar desenvolvimento já á marinha de guerra 
Já á marinha mercante, e a esta principalmente, por~ 
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que sem esta aquella ha de necessariamente ver-se 
embaraçada; é, puis, indispensavel que a marinha 
me.rcante caminhe. pr05pel'e, para qlle a marinha de 
guerra tenha tambem tod,) o desonvoh'imento que 
as circumstancias do paiz exigem. Não quero dizer 
({ue uma dependa absülolamente e sô da outra; 
l1a simultaneidade na dependencia, tambem a 
a marinha mercante dt'pende em grande parte da 
marinha de guerra; mas para isto é preciso um en
sino, o unico que ha é o da pilotng"m, osle não se 
púIJe obter; mas porqllC moiivo '? Examinou S. Ex:. 
oste ponto do relataria do ôeu illustre antecessor? 
Pois as escolas de pilotagem devem acabar no im
perio? Assim deve ser. Se apenas matriculárão-se 
tres discípulos, se apenas umfoi approvado simp'e~ 
mente, para que termos lll'Jstres'? Então arabe-se 
com a despeza. Mas del'c acabar-se? O nobre mi
nisLl'tl entende que d,)\'e aCilbar o estud,) da pilota
gem, que não se deve prumover esta instituição'? 
E' exactarnente aquillo que eu deeeji\ra que o nobre 
ministro hoje, ou quando quizer, dê a saber ao se
nado, porque me parece qUi: não é objccto indiffe
rente. 

O anno pélssado eu alguma cousa dis~e a respeito 
do regulamento fIne se tinha dado para essas escolas 
de pilotagp,m_ A causa do mal, Sr. presidente, est.í. 
no regulamento; não du,ido que outras causas tam
bem sejão concomitantes. illas a yerdadeira, a prin
cipal é o regulamento qúc poz e:n execução cssas 
aulas, ou que as dirige; ~ necessario um remedio, 
examinar bem todas as SUrlS disposições e decidir se. 
todas ellas convem, se alguma deUas deve ser alte
r.lda c dar O impulso a este ensino, que é importan
ti~simo. 

Assim tUlDbelll eu espera\'a. Sr. pre;;idente, qne 
o nobl·e nlÍnistl'o tia ma1'Ínha dissesse alguma C011S1 
a respeito do cenw maritimo. Não é ohjerto de [ana 
caprinl!,.é de muita impol'tancia, e agora veja o no
bre mInIstro que vamos ter aqui no senado urna 
questão, para J qual muito nos serviria bons dados 
esta!istico~, colhidos por meio do censo marítimo; 
entretanto é mesmo o nobre ex-ministro quem nos 
diz que não creiamos naquillo que elle escre'-eu, 
porque aquillo que está oscripto no relato rio não é 
exacto I 

ü nobre ministro, porém, dir-nos-ha se é exacto 
ou se não é; e, se é incxaeto, por que motivo, e como 
havemos de remediar esle mal. Que é um mal não 
ha duvida alguma, porque é incgavel que devemos 
conhecer a população Illüritima do imperio, o pes
soal e materwl a eote respeito. não só pelQ que 
pertence ao commercio de cabótllgom, Ulas mu.ito 
principalmente pelo que pertence ao comlllcr
cío dI) nosso interior i que qualidades de navios, 
ou de embarcncües, qnalidade de gente, sua apti
dão, e assim po·r diante. 

Fação-se ao menos estatisticas que se poss1\.o en
tender e que sejão ut·eis. 

Hoje. senhore::, depois do congresso de estat,is
tica, a fa!!ar a verdade, não é mais !limci! fazer esta
tísticas, porque ali está tudo q \Janto é indispell~avel 
pam o mquerito; as perg-untas, as questões, tu,10 
com a m1tbr r,ubtilcza e::tá Exposto, de f6:ma 'lU!:' 
quem quizer lIma estatística perfeita não cr;;-ío que 
tenha trabalho de procllrar outros modelos. Pl,í~. 
senhores, façamos alguma cou~a; o ministerio da 
marinha tem á sua frente um oliciaI general: eUe 

• .. 

que mostre que na realidade se interessa pela SUl 
classe. 

Sellhores, não desejo 'lue o nobre minislro faea 
tudl) de repente; mas, com os auxiliares que hoje tlll, 
a sua repartição muito se devera tCI' f.>iti', e tem di
raito o senado de ser informado. l\ào estão CUHlO 
estilvão quaudo fui minbtro da corôa a~ reparticões; 
tudo era feito e devôra ser feito pelo ministro ;" nll
qUella época o ministro nZw tinha tcmpo para füzcr 
nada, nem podia bil~tar para tudo, mas hoje não. 
Ve,iamos se o ministerío da marinha SI' acha no 
estado em que acabo de descrever. Além de um pe~
soai immenso, em que tocarei quanJo se tratar de 
examinar as despezas minuciosamente, existe hoje 
o conselho naval. 

Do rdatodo consta que o r:onselho naval deu em 
15 mezcs 277 cOllsulws; não as dh'idirei por 42:0il08, 
que é a verba especial pa!'U o constlho naval, para 
assim mostrar q lIC não se poderá diZe!' ({ue o COIlS~
lho nuval é mal retribuido; e, se o nobre minbtro tem 
um auxiliar de tal natureza. não cumpre confes~ar 
que o ministro tem conselheit'Os, tem auxiliares? 
Appareção portanto trabalhos e trabalhos impor-
tilllttS. , 

Eu sei, Sr.presitlente, que o conselho navalnuo está 
bem organisado. porque nem se srguiu !) syi'temrr rio 
conselho naval francez, nem S~ seguiu o "ystema t!ü 
almirantadu ; procurou-se fazer nm:t cau~a 
SIJi ge11erü, c o l05ultado é que S. Ex. dirá se nit 
realidade deve continuar o conselho navl1] Lal qual 
está, ou se S, Ex. adapta as observ,lçàes do Sr. éX
ministro da ll1minbil em seu relatorio, observacàes 
que tem nexo com a~ do l'(!latorio ant8t'iol' c têm (am" 
lJem connexão cum as disposições de um jJl'ojecto 
vindo da Camara t<~mporal'ja e que cahin nesta casa 
este anno. 

Eu, Sr. presidentl'!, não desrjo que se faça isto, nem 
aquillc'; o que desejo é lllle o ministerio da mill'illlta 
seja mais ulil ao pDiz c Ij me11:)8 di5pcmlioso que foI' 
poosivd. 

ElllfIuanto ao pes.'onJ, Sl'. presidente, compnre o 
nobl'e ministro I) pessoal da França para a snagr"ande 
esquadra e o gl'êlnde nnmero de seus )1wrinheiros, 
compare o numero de empregados com que faz o seu 
servico da marinha II almil'ilntado e conhe
cerá ô quanto nós estamos al'fedadt.Js ainda do ver
dadeiro systema économíco aoJminbtrati.vo 

Talvez -se imagiuc que para 11 esqundra ingleza, 
para 11 administração de 1155 navios e 55.000 mari
nheiros o governo ínglez tem um e::draordinal'io 
soai; pois bem, senhore3, o almirantarlo inglêt: 
seu serviço, faz I} serviço ildministratívo maritimo, 
ou de marinha, com 399 empregados. :\0 numero 
deslt's empri:'gados entrão 277 pagadores, e este pes
soal paga 55,000 marinheiros, paga 7,000 guard"s 
costa~, paga todas as pensões marítimas, faz:> ser
viço dos húspitaes, faz o "el'viço dos 1WniJZenS g.")
rues, faz o serviço dos arsenaes, e ilFsim por diante; 
o servi co medico tambem está inclnitlo nf) servi c') 
rlestt~s 390 empregados .lo almirantado inglez. • 

Not'l-se mais: (J i1lmif~ntaJ0 consta de seis IOfljsj 
o I" lard é oillcialou deixa de óe-Io, c[l.wtro IOl'ds 
são omciaes geller:ws d,} armada, e o ullímll lord é 
um lori civil tira,h da .'amilra J'JS climmuns; a 
estes cinco lorus ,;;],0 distriollll\i>S V:ll'l:IS commis
sães; o presidente preside a tod,iS, e é eHe quem ver· 
üadeiralll~nte adnlÍ!li~tra a marillha ingleza. Já fa1!pi 
das divisões do ttrritorio maritimo, n?!.o são mnitas. 
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Entretanto nós temos uma administracão como 
Y. Ex. sabe e agora o orcamento nos faz' ve.r. Não 
é, pois. neceseario, Sr: presiJente, fazermos aI· 
guma cousa para dei\pertar a attencão do Sr. mi
misll'o e tirarmos esta 1H1ministmcã'o de uml rotina 
que é prejudicial ao paiz '( • 

Para a secretaria de estado aqui no Ol'camento se 
cOllsignão 100:392". Senhores, não sei 'se obrarei 
bem, mas peço o conselho daquelles Srs. senaJores 
que quizerem dizer-me alguma cousa e dirigir-me: 
eu tenho de saber se esta quantia é suliciente ou 
não, esta e as outras; pa ra eu saber se é sufficiente, 
se é muito grande ou pequena, é preciso que tenha 
uutra para comparar com ella; portanto creio que 
não fiz mal em compamr as verbas aqui consignadas 
com as do ultimo balanço; creio que vou bem: pelo 
menos não se poderá dizer que estou levantando 
bolhas de sabão para o nobre ministro as sopra-las e 
de,fazc-las. 

Ow, a quantia que se despendeu com a secretaria 
da marinha no exercício a que se reft;re o ultimo 
balanço fui de 92:559.1104.5; aqui vem todos os em
pregados daqul;)lla rp,partição e todos os Yencimento~: 
parI! que, pois. mais e~les sete contos e tanto? 
S. Ex. nos explicará, porque nós temos necessidade 
tle avaliar tudo. permitta.se-1l18 a expressãu vulgar. 
villlem por vintem. Pur que motivo neste orçameuto 
que se discute se ha de exigir para a secretaria de 
estado iOO:39ílU e no ultimo balanço vêm apenas 
92:559$04,b? 

Note-se que quando no balanço se trata da na
tureza dos vencimentos sommão-se os ordenados, as 
gratificacões e as demais despezas, entretanto dá 
apenas 9'íl:559$0~5: não sei se acaso ha engano de 
sommas: eu já contei aqui uma vez que um grande 
mathematíco estava fazendo um calculo e teirmwü 
ql1e 4. vezes 6, erão i 7; foi preciso que o criada lhe 
viesse baler na porta e o advertisse de que 11 vezes 
I. erão 16 para então fazer eUe o calculo: f, .. Í O (e
lebre l\iayer da universidade de Coimbra. 

O que é verdade é que no balanço a, addições 
dessa verba som mão 91l:õ511S045, entretanto o no
bre ministro em Vf'Z de pedir esta somma quer 
WO:302S : diga-nos para q1](:', qual é a cauça, o mo
tivo, a razão, e nem se atlrnire o nobre ministro de 
que eu me l'a;;a cargo de trazer ao conhecimento do 
senado esi;!. differença de sete contos e tanto. Agora 
note tambem o nobre mínistro que não se póde dizer 
que são despezas diversas, porque estas despezas di
ver5as e~tão incluídas em oulra verba: pennas, papel, 
etc. , está tudo ínciuído em outra verba, e Lambem 
faz no balaoco verba di versa; por isso, quando o 
nobre ministro faUar, explicará, e eu estou conven
cido de que ha de dar explicações a meu ver mathe
maticas-

« Conselho nDval U:900n. " Esla verba já eu 
fanei nella, e sobre isto não ha duvida. 

({ Quartcl·generai da marinha 16,:392"600. \) No 
balanço a que me reflrooôiz·se que giastou-se apenas 
3:tl20$StHI; entretanto neste orçamento pede-se para 
a me~ma reparticão do quartel-general da marwha 
H:3928iOO. Orá, senhores, 9:000~ para 10:000$ de 
difIerença em tempos criticos ! 

O SR. )UNISTRO DA UARINIlA.: - Eu desejava ver 
esse documento que Y. Ex. está cotejando. 

O SR. VISCONDE DE JEQUlTlNIlONU"': - E' o ba
lanço do exercicio de :1.859-1860, que foipuLlicaJo 
este anno ; é o da mesa que eu tenho aqui. 

Tambem o conselho naval tfJll! sua diO'erenca e 
não sei porque; o nobre ministro dirá; ell creio 
que descubro qual é a causa, mas quero ouvir pri
meiramente S. Ex. A difIerença é a seguinte: pe
dem se q2:900$ /lO redor de 4,3:000S ; entretanto no 
ultimo I~ala?ço vi)m 38:1.598858 : a differellça, por
tanto. nao e pequena. 

(t Conselho supremo militar i2:705$600. » Sobre 
esla verha deve ter havillo necessariamente augmento 
pelo maior numl'fo de officiaes para ali; sobre isto 
não faliarei. assim como não fallàrei tambem ácerca 
do augmento da dr.speza com o corpo da armada pelo 
que diz respeito a officiaes, bem que eu peça no no
bre ministro que tenha cuidado relath'amente ás 
morte~, porque ás vezes as mortes não são reaes , 
são officiaes : não sei se esta expressão é curial. 

Todavia, Sr. presidente, eu notarei a grande diffe
renca, porque o conselho supremo militar. no eX'lr
cicio aqae me refiro,apenas fez de despeza q:6HSIlílO, 
ao passo que neste orçamento vêm Hl:7l15S600: a 
difl'erenca, portanto, não é pequena. 

E, Sr: presidente, sU[JponlIamos que a despeza 
cra legal, que ha motivos para se despender essa 
quantia e a, demais que eslou menciomndo i per
gUfJto eu nim}a ao ;;:enado : Ilas criticas circumslan
cias em que nos achamos, quantio não foi possivelli 
camara temporaria, nem é possível ao parlamento 
fazer um orçamfJuto sem deficit e sem grande de
ficit confesséldo, como eu já disse fJm outra OCCi\siãO, 
pelos proprios que olhão a situa~ão mais favoravel
mente, não menor de 6,000:000$, não devemos nós 
filzer algumas economias? Heí de ser ell o apt() para 
propo·las, eu flue não conheço a repartiçào, que não 
entrei em todas as suas camar'ÍtlhflS, ignorante com
pletamente dos seus mysterios? Só ao nobre ministro 
incumbe propõr as medidas indispensaveis para se 
conseguir esse fim; mas S. Ex. tp.ve na camara tem
poraria toda a opportullidade para fazel'esUl êconomia, 
já sendo consultado pela commissào de orçamento, já 
porque tem assento na camara, e, ifuando não ti,es,e 
como deputado, tinha como ministro. para propôl' 
estas reformuF, e ellas não a[Jparecêrão! O que dcyo 
eu crer, senhores? Que não é verdade aqllillo flue 
eu disse, isto é, que esta administração vegeta e não 
governa? 

O Sr. ministro da justiça, não direi magoado, por
que elle sabe perfeitamente quo nem as minhas 
vozes tem alcance ... 

O SR. ~llNIsmo DE AGIUCUr:rUI\A: - Por este 
ladu não. 

O SR, VISCúNDE DE JEQUITlNHO"lHA: - ••• e cu 
nada disse senão como amigo, portanlo minhas pala
vras não magoárão o nobre ministro; S. Ex. apenas 
estranhou que eu assim me explicasse, mas não teve 
razão, porque na realidade eu demonstrei que a 
administração não tem lido uma vida activa, tem 
apenas vegetado, ou, por outras palavras, como 
expliquei em outra sessão, temos um ministerio 
olieial, mas não temos tido um minislerio real. 
~r. prpsidente, faço ju.tiça lI?S. sentimentos palrio
tIcos que ornão os nobr~s mlfllstros da corôa; para 
mim isto não é duvidow, nem a respeito dos seus 
sentimentos patrioticos, nem a reopeito da sua illus
tração, mas parece-me que elles não têm fé ... 

O SR. SISVElRA. DA MOTTA: - Isto ó verdade. 
O SR. VISCONDE DE JEQUlTINIlONlIA: - Os tachy

graphos tomem o aparte do Sr. Silveira da Motta, 
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que é muito expressivo. Creio que os nobres mi
nistros não tem nem esperanças .... 

O Sn. SILVEIRA DÁ :MOTTA: - Isso não sei. 

nelIes se devem fazer; falliimos em obras, fdlHmos 
em mil cousas, e tudo isto teIlllia a promover a pr.)5-
peridade da marinha. Mas forão palavras vàs; o nobrl~ 
mínistn', se eu tratasse dísto, levantava-se e dizia: 

O SI\. VISCONDE DE JEQUITINllO:'!H.\; - ", e por u O Sr. stlnador está preoccupado com nma id'la 
fim duvidão da caridade para com eIles. (Iue não convem, porque a pratica te!ll mostrado qUll 

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Hão de te I' sümpre na re"Iídade tudo isso S80 bons desejos, mas que 
para algnns. ElIes não têm fé, é verdade, esperanca não são applicaveis ás circnmstancias em que nos 
não sei, caridade para algnns. • achamos.») Isto dito, findo e~tava o debate! ... 

O SI\. VISCONDE TlE JEQUITlNIL\ : - O que é facto, O SR. MINISTRO DA ~I.U\lNHA: - V. Ex. está me 
Sr. preúdente, é o seguinte: é que a administração fazendo uma injustíça; eu não diria isso. 
até hoje nada .tem feito; V. Ex. ir-se-ha c nven- O SR. VISCONDE DE JEQUITl:'illONII.\: - Beijo ilS 
cendo. do que dlgo pelo que tenho exposto e pelo que mãos de V. Ex. . 
vou ,aIuda expor. . De hoje em diante nllo me hei de occupaI' mais 
" "Contadona .• Parece, Sr. presldente, (J'1~e deve ~er dôsta~ causas; orc,1mento, e só orçamento: para que 
hxa fi despeza que se fa~ ~om uma repartl(;ao; aqUlllo . esta ou aquella 'consignacào? em que se gastou'~ 
que se gastou !lO pxerCICIO de 1850 - 1800 rle.ve ser o I porque quer-se au;;:mcutar·? Oh I Sr, presidente, "t: 
m~smo que se pe~a agnf1j fara essa re~llrltçao; ma? . fizessemos sempre isto! E temos rigorosa obriga
vepHl:~s: houve dllrerença . Ilouye; e fo; para men.os? cão de o fazer, maior obrigação do que tem, por 
Nao h:n. ~(Jde-s~ para ~ c.~[Jtadofla 1l3:2u58J8~, dlJIl!- éxemplo, o parlamento francez, maior obrigação do 
)(lI1ç<~ pata maIS de ,el~. contos e tanto, quando eu que tem o parlamento inglez, porque entre nós não 
espcl1\va ~ue l~ouvesse diITerença para men.)s,. p~r- ha tribunal algum que tenha por dever examinar as 
que. 1l~1 sltullçao e~ que nos acha.mos, repetlft"~ e contas da administrado publica. 
pedire! a m.eu" coJpgas qlJ~ ~ontlll~em a repetlf, Na França lIa um "tribunal de contas, na Ingla
que economIa o n~als eCl)nOn~la e a un.lca cou."a que terra ha instituição digna de ser adoptada, ha o 
n,~s h~ de s~lI'ar; Impostos nao é posslVel, a econ~- grande contl'l}lIeT, sem cuja assignalura nenhuma 
nlla e ~ um~a arma que temos pa;a.debellnt a. espI- aespeza se faz, qualquer que seja o ministerio: llutn
nno~a .FltURçao em que nos collocarao os desvIOS da rÍl];, de, Sr. presidente, cuja demissão não pótie ser 
adrmnbtrilçao, dada a arbítrio dos ministros. só p6de ser demiitido 

O SI\. SILVElIU DA lHOTTA:- Aínda restão os por uma votação de Ilmbas as' camaras. 
empreslünos. Então, a fallar a verdade, mqurlle paiz ba quem 

O SR. VISCONUE DE lEQUlTIí'\llOl'nL\: _ 'Iambem tome con~ag: nflO ha tl'ib~lIlal.de COlltil~, não; m~.s 
e.til mina nã.o ti explofJvel. ha garantIa que "alva os dlllhclros puhh,cos; e entre 

nós o que ha, senhores? Que exame fazem as ca-
O SR. SILVElI\A D.\ MOTTA: E' a que estão ex- maras? Como ti que Polias satisfü:llôm esta importi\n-

piorando. tissima obrigação parlamentar. primeiro dos deveres 
O SII. VISCONOU: DE JEQC!Tl~HONHA: - Eu, Sr. dos representantes da nação? V. Ex. o sabe, eu 

presidente, chego a duvidar de mim mesmo; quaf)- tambem sei, todos nôs sab'Ólllús, e por conseqnencia 
tas vezes não tenho dito comigo: " Yossa cabeça escusado ti repetir, para evitar o escandalo da con
está fraca, vossa intelligencia parece que não percebe fis~ão. 
os a;:sumptos. Dizeis cousas que os nobres ministros O SR. SILVEIRA D,\ MOTTA: - No parlamento nn
ouvem com riso, sem alterarem iómais essa sereni· poleonico discute-se mais o budget do que 110 Brasil. 
(la de de e!'pirito eminentemente el'angelica, essa se- S, ,. , J 1 ' ..' C ' 
gur,'uc", no futuro qur. tanto os distínglle ! " Quando O R.' b~ONDE DE EQllTlNHON1:U. ontmue-
eu fõlio em economia p'lff'ce que ó um logal' com- mos: pelo menos q~ero ver se este. anno o povo, 
mum, tão ordinario que não vaI a pena prestar-lhe le~do os debates do ~..,n~?~, conhece mmuclOsa~e.?te 
illl1,mOr attellção. ({nu!1 to e que se val ",Llar no ,futuro exerClCD e 

,_ . aqUlllo qu~ se gastou em outra epoca, para ver os 
O SR. IIHNISTl\O DÁ AGlUCULTURA: - Nao apOiado. titulas qHe a admirústracão actual tem /lO seu apoio 
O 51\, V1SCO:l'DE DE JEQUlTINHONIL\:~ Então, Sr. e ás suas ~ympathias. • 

pre~irJente, o que me resta? desconfiar de mim Sobre a auditoria nau,l direi. 
proprio. I( Corpo da arm~da e classes annexas. » 'Iam bem 

Já vin, p1rtanto, V. Ex. que a contadoria, re]l3r- i nisto hil excesso de despeza, porque aqui se pede 
tição fixa, a que se refer~ este balanço, que e de 52'7:296R743, e gastolHe no exerci cio U.; i859-18GO 
1;<59 1860, custuu apenas 53:n;5S ; entretanto que com e~ta mesma con~ignaçâo 437:8688743; porque '! 
se pedem agora 60:5008. Quando contllvamos que a diJIerença Dão é tão pequena, é de 80:429S2ii7 
Fe diminuísse a depeza ti (J\Hmdo se augmenta? entre o que ~e despendeu e a consignil~ào pedida 
Porque? São grntitlcacões? E' preciso que exami- pelo nobre mini5tro. 
tI'~müs a legalidade cóm que forão concedidas. Não Devo accrf~scentar que ha uma emenda a eôse re~-
~ào gratíficacões ? peito: (lendo) n § 7.0 Em "ez de t>27 :2DGnSOO , 

Bem, diga"-nos 5. Ex:. o que ti, conheça o paiz is~o diga-se - 487:29(8800»). A verba, portanto, assim 
e siliba tambem j4 fi administl'ação actual que nós redllsida, tem todavia o excesso de !JO:OOOli. A ca
e~[amos dispostos a daqui por diante examinar as mara temporaria ollereceu esta emenda e o Sr. mi
omtas, a cO!lstitui~-nog tl'ibunàlde contas, a não oc- nistro concordou com ella: onde está a verdade, 
cupar-nos com discllSfões sobre reformas admini~tra· senhores? Eu não st'1. Era verdadf~ o que pediu o 
tivas. porque estou convencido de que Il~ administrá- governo? Então porque não sustentou o Sr. minis
ções não fazem caso algum de nossas palavras a este tI'O a verba da proposta do governo? 
respeito. Fallárnus em arsenaes, em reformas que E, se é verdade o que pretende a camara tempo-

.. " 
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faria, então port!ue, tllTIUem direi, porque foi feito 
o pedído'pdo gC.\'GrllO '? E púrqu l3, attendendo-se ás 
círcumst.ancü\s c:n qWl IJOR achamo", llão é maior a 
reducç::io? S. Ex. pó de uí;~cr: «esta é 11 uDÍCa que 
se pOdia fner}) i mas, unja nll: que o nobre nJi
rmlrc reconhec<:;u a possibilidade de diminuiciw em 
uma \'!,rba tal como a do corpo da armada c"classes 
allllBxas, esplique·nos porque alguma co usa se n50 
pó;]c fazer. 

Não ~c me lliga (.rue es~e Ilrgumento não é rirro
roso. O Sr. ex-rninistro da marinha queria pagnr 
JIllli" do qur) (1 lei 111rmda ao corpo da arwada e 
cla,sfs ar:DI.':,a~ '! CerlJ:n~nle niio; mas eUe pediu 
lIlalOl' qUiln 11;1. () Sr. Illumlro aclua 1 qUf:lr pagar Ille-
1W5 do que fi Id mnnda'! Tall1bem é de crer que não: 

o ~:r. mini;;tro contelltou-se com mc.'nor 
qlllllltía. tJ1W nos uiga o Sl'. ministru, porque na 
l'eúlidilue estamos inteiramente em fumília ... 

O SIt. ~IllHSTl\O lJA MA.IIIl'illA: - V. Ex. ha ue ver 
a razão cIDr,l (kESa reJllcçtto. 

O SR VI5CO:'iDE l'E JEQUlTINIHlI'iH.Ic: ••• pensa-
!npntil e~te ( qu P estiJlllns em filllJilía I que lIã/) é !uCU, 
é do gnvt'roo ínglez QIJ1Jmlo Og g(Jvernos cslriln
g~ift\s pedem á'IU Oé1l0 gOH\l'no ollti~fl1,;110 pelo qlle ~e 
dI? 001lt,ra dles [li) parl:J.n""nl·), re~p(\nrJe-se:" Não 
tendes razão, porque dissemos isso em fíllliilia. II 

O SR. ntlNISTHf) DA AGP.JCÜLTunA: - V. Ex. t~m 
aíllila oulras !llilximas. 

O SR. YISC07\DE DF: JEQt:ITlNHONH\: E' verJade, 
sigo !.ambClll a de loru Ch,,;,teofield, isto é .. aquíllo 
que se diz em uma reuuião qualquer nãu é apfJli
cavei a quem ouve.-

«( UatJlhilo 11 (1Y" I 29:1.),,88530 "No exercício d~ ~ 859 
1860 gastou-;;e, com esse cl'rpo ,'penas J~:015n~5 t, 

bto é, i5:3138120 menos. Note-se que no ex~rcicio 
de j 859 18'0 não ~e tinha rec,mhecido o deficít de 
0,000:000$, lH'lo menos, que hoje. pl1rmittu-se-me 
dizer, macula o nosso orç.3.lflenlo: 'e entretanto gas
tou-se menos 8'Tuella avultada som ma. 

E eu poderia accrescentar que naquella occasiiio 
não tinhamos 115 n~cessitlad \S publieas "lue t.ernos 
hoj<' e que d';nônl de ser remediadas. A Pl'oprÍ<1 re 
partiçào da marinha nllíl reclamaya de nós, como 
ho.ie, maiores dcsp~zas a outros respeitos; e (1 razão 
que cu tenho, Sr. presidente, para dize-lo é a cúnfi,;
são lida 110 rdatorio do Sr. ex-mini:ilro da warinha 
relativamente ao material da nossa armada; o V. Ex. 
lJa pouco ouviu o m,bre minislro da marinha dizer na 
cal'a que eHe se ac!w no estado mais uecadente (>lI 

mtl?il'1lmenle deEtruido. E' iSlf) ff~cnllheí'Íd,); talvez 
não tenhamos 1IlIl navio flue se possa dizer C;Jl1lplnt.'l
mente em uom e5t"do. E deverá contirnwl' a mari
nIla bra.o;lleira em tal e"tado ]leio que resp,:i!a a seu 
material.? CertilloeutrJ 1Jfl!); IfigO é preciso quc se 
lllelhore U llwteríal, esta neccssidade é urgeotü:simll. 
COJ.1I0, poiõ, fazerrnos dfispe~zas desnecessal ias COlD 
outros objed'H. quand,' esse reclama U111 Illlglllento 
de de~peza l!ll(] não está i~ talvez nas Bossas f'lrcas '! 

" Corpo de imperíaes marinheiros i 96:61H ,; No 
exercido a quc me refiro gastou-se com o corpo de 
impCliit8S HJilrilJheil'OS 87:516UOt5. A difl'crellcil, por
tanto, é CIll'llUe, é de 9:0íl8S, isto é, mais uó dobro 
t10 que se de;;pendeu no exercicio de i859-J.W:01! 
Estnmi cllg.1uado; Sr. presid1".nte? Não é n;ilis do 
,lübro. Vou tlc novo examinar. Sr. ministro? (De
liOis de c;x;aminar.) Eu db~(l bem; ga,tou-sIJ ua-

-(lllclla época 8í::J!(>a025, e para esse lllCSllllJ corpú 

de imperincs marinheiros exige-se agora :l9(\:61ll$. 
Mais do dobro II Porque, Ecnhores, o dobro daquella 
comignação? Será talvez: porque o nosso recruta
mento tenha tomado proporções gigantescas? Será 
porque o numero dos nossos marinbeiros deva !'ubir 
aos 55,000 miírinheíros ínglezcs, ou pelo menos os 
26,000 marinheiros fl'ilOCeZes , é que então é preciso 
acompanhar o numero dos marinheiros ou do corpo 
dos imperiaes marinheiros? Iremos nós ter a esqua
dra iugleza ou pelo menos a franceza? Emfim, o no
bre mini"tl'O ~'xplicélrá tudo isso. Eu não quero dizer 
que a despeza não se lia de fazer, ou não se ha de 
fazer com legalidade, devidamente; Y. Ex, ponha 
islv dc parte: o que digo é que é excessi"él, não deve 
ser feita, é escandalosa e,ta I~ t.odas as outras que 
nós aqlli votamos na situação critica em que se 
achão as fiIl311ças do illlperio: isto é que eu digo, 

« Companhia de illvaliutls. j) Houve tUtubem aug
mculo nesta verba i porém naJa digu a este respeito, 
porque trata ·se de invalidos, e ainda f:l pequena a 
quantia de trese coutos e tanto, DO meu conceito. 

« IntendellCÍas e accessc,lÍos H5:733SHl7.,) Em 
~ 859 !860 gastou se apenas H3:::61 fi209. isto é 
32 lli2U258 tle mellos. Ainda nesta verba ba aug
;n:ento; I1l1o houve dimíuuiçào em yelba algun13. 
'!lgO-O com pllsmo l Sr. presldente! E porque mo
t1YO haverá esta tendcncia da atlrninislração actual 
para augmeular as det'l'eza;:; publicas'! Nós temos 
encontrado o meSmO !lOS orçamentos que já se têm 
discutitlo. 

V. Ex. lecordil-se de que o nobre ministro dos 
negodos eSlrangdros, 'lunndo se discutiu o ~eu 
orcamento e eu lhe f1l11éi rel,ttivamente a eC(lllomias 
quê podiiio ser feÍ!J3 na sua repartirão, exclamou: 
(( Os uireitos ildquiridus matão as economias; » 
pouco mais ou mem s disse isto o honrado ministro. 
Em uma pillana, S. Ex. defendeu·se com os direitos 
adquiridos ... em diplomacia I Na 3" discussão !:'xa
millaremos, (lJfI.l s~bcrmc;s onde existe o funda
mento de sClllclhanlf8 ,iíreitas adquiridos. Tambem 
no minHerio da justiça não houve economias, no 
mini>terio do impedo nenhurna houye, no ministe
rio da mHrinha nenhuma eç.onomia ha! 

Temos, pois, SI'. presidente, que ate aqui o nobre 
ministro Hão tem feito as ecolll1mias que cumpria 
fazer na sua repartirão; o orcameoto aicda é muito 
di~pendioso. Eu nàô quero oêcupar mais a attcncito 
de S. Ex. hoje, acaba de dar a hora, ilmanhã tal \'cz" eu 
peça nínda a palilHa para analysar as outras yerhas 
quc me falti1o. Digo tlllvcz, Sr. presidente, porque 
póde muitlJ bem ser que o nobre ministro satisfaça 
por lal fórma ás explicações que pedi, q\l~ me con
vença nllo .';ó ácel'ca da dilTerença das comignações 
do uerCIClO de 18159-1850 e do ac.tual orcamenlo, 
COIDO il cerca daquella que eu podia observÍl!' ainda 
em relaçào fls iJutrns Yerb:ls, e enl;ir) jnlg,u·me-hcl 
dCfpemad,) de faze.r a allalysfl dessas verbas. 
it Senhores, eu espero ql]e o nnbre ministro prove 
ao senado que não só tem o desejo ou tem tido o de-
51']') d!~ economisar em sua repal'ticão, como tem na 
realidade ~conomisndo os dinheiros pllblicos; não 
ba"ta dizer:« Eo desejo. n E' indispensavel que 
mostre quP. na reaJid,1de tem rigorosamentc obser
yado a mais strieta eC')llornia dos dinheiros publi
C>1S. 

Nn orçamento do nnhre ministro h'. rorém, uma 
l'arcelJa initulilda Obras- pam li. (IUal se pedem 
3~Ô:OOO$. Sr. pre.;idente, dispcrtélU-me o espiri~o p(lra 
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perguntar a S. Ex. o resultado do exame que o'mi-I grandes vantagens, têlD uma pequena pensão, póile 
nisterio passado mandou fazer no Porto das Torres, . ser omeial de patente depfJis dos dez annos, etc. ; e 
tendo por fim abrir-se nnquelle logar um porto arti- I no fim de vinte aÍlno:! é pensionista. do hospital de 
flcial, pois que o nobre minist.ro e todos os nal'e- invalidos de Grcemvich, aléll1 da pensão de um schel
gantes sahem que a partir do c~bo de Santa l\Iarthn ting por dia. Com esta esp(~cie de recrutamento, que 
até o de Santa i\1aria não ha refugio pnra as embar- ali se chama -serviçn coulinuo-, a Inglatl'rra póde 
cacões que navegão por aquellas paragens. em uma cri~e,em um momento urgente, fazer entrar 

Dahi, Sr. presidente, provém a grande necessi- p;JI\1 a mólrinha livremente 32:1,000 marinheiros. Dir
dade de um porto artificial naqllellas immediações, s~-ha2 senh1JIe;;, se

n 
este s'y'ste~a t,;n: na lngla~rra 

que, como lodos sabem, offerecem grandes perig.), s~do tao proficn~; 5.> L~m )<1 a ,fm la, ~r a ,expenen.; 
ás embarcações que por ali nólvegão. Em primeiro Cla, por q?e motIvo o nao adopta~emos mtelramente, 
lo~ar, porbnto, tem nece~sidi!de o parlamento de Porque !lao temos todos ?s meiOS que a I~glaterra 
saber qual foi o resultado dessa tentatí va do minis- ten~. mas porventura por ISSO deve-se contJnuar na 
teria. O que pensa S. Ex_ desse relato rio ? concorda antlg~ r~!ma ~ com todos ?s .~eus abusos sem sys
o' nobre ministro com os corola rios ou conclusões tema! Na!) é lstO querer eXistIr cons~alltemente no 
tiradas pel.) autor do relatorio? julga ou não jldga me5IDO eSla~o, ,~m. prt1grr~ú5, ~em cUld,ar do futuro 
util e nccf>::sari,1 a abertura do porto artifici"luo nosso do palz ? CrClt1 que SlIn, d. prrsldente. 
Porto das Torres? e, se não julga, que nos diga a·) T,unhem esprfO que o nobre ministro me diga 
menos quI.! é o logrtr em que S. Ex. presume (lue se algnnm cousa relativMnente 55 reformas que (J nobre 
deve de abrir esse porto. px-minis!r,) da marinha prometteu nesta casa so-

Senhores, nós na realidade nenhum auxilio dóltllOS lfmnemente em relacfw 1\05 hospitaes de malinha. 
80 commercio de IlOS~O paiz, nada fnzemos em bene- V. Ex. recorJa-se dá d<llorosa e renhida di~cussão 
llcio deIle: Já se conhece bem a costa do Brasil? que hou"e entre. mi'Jl e o nobre ex-ministro a este 
Tem-se empenhado o ministerío em tornar bem respeito, e S. Ex. por fim rc~onheceu que se com
conhecidos os periges da navE'gacão de nossas mE"ttiào abusos, F pelo que dizia respeito 110 modo 
costas? Alguma cousa 1;0 tem feito. mas saiba o se- como se recrutava. jú pelo que dizia respüto iÍ 
nadu o mais qne convém fazer.' disciplina dos navios de guerra, duas cousas que 

E' pratica constante das nacóes cultas. pelo menos, poderosa mente ~oncor~jào p~ra. o a!lgnrento dos 
occllparem-se de taes assumptos.· duentes aos hospltae5; IstO tu I. dlSCllhdo. e S .. Ex. 

. . . , prometteu ao senado que haVia de tomar medidas 
~r~quan,t~ ao porto ar~lfipal, .em Jue_ fallc7, ~!r- energicas a cote rf'i'peito. Ell desejo tJmbem que 

lllt-h.1 tah ez o nobre mWbtro. (\ ~erao plecLas I S. Ex.. o nobre ministro uos digrt tudo quanto se tem 
gr:ndes d;speza~. n • Bem; milS tode!. essa graude feito a eote respeito: e tudo aquillo qne S. Ex. ainda 
de. peza nao _ sera f cIta no mesmo anno, p.orque a pretende fazer. 
obra talvez nao se acahe em Ires ou qllatro; 'Iremos, 
portanto, da consigoação d"d~ para obras e para 
aqueIlas que puderem ser conSideradas urgentes, e 
façamos a parte da despeza que pudermos t.zer C[l1'l1 

o novo porto; principie-se, pois, o beneficio ao com
merdo, porque é isso indispensavel. 

Este e outros, Sr. presidente, são os embaraços 
que acanhão e difficulVí.o a nossól marinha de cabo
tagem : quando se tratnr dcs:e objecto talvez Ilppare
ção verdades que serào importantes para sall'ar a 
responsabilidade daquelles que têm de vutar contra 
essa medida, adoptada pela adl1linisLrilç~o actullI. 

Termino aqui, Sr. presirll'ute, as minh~s obser
varões sobre o orcamellto tlo Sr. minbtro da mari
nhà, pergunLando'·lhe ainda alguma COlJ:'i.\ relativa
mente ao modo como S. Ex. t~OI feito o recruta

Termino aqui, Sr. presidente, por hoje. 

A discussão ficou adiada pela !rora. 

o Sr. ministro da malÍnha rp.tirou-sc com as 
mesmas formalidades com que tinha sido recebido_ 

O SI\. PRESlDEXTE deu para ofllem do dia da se
guinte sessão: 

to palto, até ao m'JÍo-dia: i> discussão do parecer 
da commissào ácer ca d~ licença pedida pelo Sr. 
sen~dol' barào de Quarahrm ; 

2" discussão da proposição da CDmara dos 5r5. de
pUlaJos ácerca tlo accordo dos ban~os sobre a de· 
sistencia do direito de emissão; 

mento para a marinha. E,le objecto foi urn daquel :ta discus~ão da proposta do govemo abrindo U!l1 
Ics de que mais me accupei o iluno passado e sobre credito 1'upplrmentar para o millistcrio da f<nenda 
que o nobm ex-ministro mp, fez a promessa ;;:olemne , com a cmelJda da CJllwra dos 5rs. deputados; 
tlfl melhorar, acabando com os abusos que in,Jhllwi 
neste serviço. 

Eu, Sr. presidente, em muitas occasiões tenho 
exposto ao senado t,S meus principios l'elat.ivamente 
ao rccrutHrn(mto da mariulwgcm: nito são absoluLOS, 
~ão sigo nem o ~yste!1la francez de inscripção rnari
tuna, nem Yejo granrle possibilidade de adaptar-se 
.. m tudo o ;:yslelllil ioglez. V. Ex. sahe, SI' _ presi
dente, que na Inglaterra n50 se executa rlJai::; o que 
se chama press, isto é, recrutamento forçn,io; a lei 
existe, está em vigor, porém não se exrcllta; o re
crutamento ali é YOJuutill"ÍO; principia-se pur enga
jar o marinheiro por quatro aunos; se est .. n.} fim dus 
quatro amws ainda se re.:ngaja por dez, lill:em-se-lhe 

... 

3" di~eussão dJS propuôiçt/ps da cnmara dos Srs. 
deputadus: P autol isauúo o governo a rnandóf pas
sar carta de n11turalisacào de cidadão bmsileirn fi 

di VHSOS ~ ubditos l's!r;ulgeiros ; 2' autorisando o go
verno para mandar paf(ar ao carcereiro aposentado 
da província dn I'ar;,hyba, Manoel Antonio l3astos 
RacLec\ilI o ordellado ulInHal de 2008 . 

2" parte, do meio-dia em tliaIlte : continuação d.~ 
discu~sã<) adiada e dos outros artigo., do projeclo da 
lei diJ orçamento para O a!lrlo de 1.8(13 -i8(14,. 

Levantou·se a sessào ~5 3 1/2 horas da tarde. 
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41" sessão deu o parecer sobre a pretenção do supplicante: e 
como o senado o approvQu e resolveu que se pedis-

EM ~O DE AGOSTO DE IM!. ~em informacões ao goycrno pelo ministerio da agri-
Presidencia do Sr. visconde de Abacté. cultura, commercio e obras publicas, entende ella 

que o presente requerimento llão póde deixar de ter 
SUM~IAIlIO.- Expediente. -Po'rcccres da commissão o mesmo destino, até porque modifica o pedido fpito 

de fazenda., _ Ordem do dia. _ Licença ao Sr. em primeiro, podt'ndo o ~enado, logo que chegar'lm 
barão do Quarahún.-Accordo entre os bancos de as informações solicit.1das, remetter todos os p~peis 
Ilmissão da córte. _ Credito supplcwentar ao minis- do supplicHnte fi iIIustre com missão de minas e b05-
terio da fazenda -Adiamento da 2" discus$ão. _ ques, se, em ~na sabedoria. assim o entender. 
Proposições approvadas sobre naturalisações e so. « Paço do senado, em 18 de ago~to de 186<!. - J. 
bre o paga'menta do carcereiro M. A. B. Rue/cc/if. F. Vianna.- Viscon.de de Jequitinhonha. ~ 
Contimwção da discussão dI) Mt. 110 do o'rçamento "A sociedade Circulo Agricola, estabelecida em 
~obre a despeza do minísterio da marinha.-Dis- S. José da Cacaria.pede que seja promulgada, quallto 
curso dos Srs. minist.ro da marinha, Fe'mz t vis- ante!', uma lei s()bre hypothecas, pois que é esse 
etmde de hqltitinlwnha. _ Encerramento da dis- o primeiro pasm que se deve dar para libertar a 
cussã'l. agricultura dos vexames que soft're. 

« A,s com missões de fazenda e lHgislação já f('rão 
A 's ! I horas e 10 minutos da manhã, feita a cha- de opinião que entrasse p.m discussão um projecto l' 

~ada, e. achando-~e preseotes 30 Srs. ~enadores, o sohre este aBsumpto, vindo da camara dos Srs.depu-
Sr. presIdente abnn a sessão. tados, f. por is-o a de fatenda é de parecer que esta 

LIda a acta da antecedente fLli approvada, representação fique sobre' a mesa para ser tomadacm 
O SR. i" SECIIETAIIlO deu conta do segui nte consirleração quan 10 S'l discutir o projecto. 

" PilÇO do senado, em i8 de agosto de 1862.-J. 
EXPEDIENTE. F. rianna.-l"isconde de Jequitinhonh'J,. li 

Um olicio do ministerio da fazenda, acompa- Forão approvarlos. 
uhando, devoh'idll, a n~pl'esentadlO da assembléa « A com missão de fazenda, em cumprimento do 
l!:'gislativa provincial de l\1inas-GCl~aes 6cerca do vin- i que foi resolvidu pelo senado em sessão de 8 do cor
culo de Jaguará, contendo informações a re8peito. - renfR, apresenta ulIJa nova tabella dos vencimentos 
A' com missão de fazenda. dos empregados da caixa da amortização e i'ecção de 

Um olicio do 3" secrelario, servindo de primeiro mbstitlliçãO, em logar da que está ann!'xa ao pro
da camaTa dos Srs. deputados, participando ao senado iecto do senado n. I de i 857, organisada de cQllfur
haver Sua l\Iagestade o Imperador consentido na 'midade com a ba~e estabelecida no requerimento 
resolução da assembl!\a gerol, que applica ao olicial- offerecido pelo Sr. senador Ferraz, e approvado m 
maior e mais empregados da junta do commercio do dita se,sào, a saber-que as gr/ltificações já Ilppro
Maranhão a di~posição do àrt. U da lei n. 719 de vadas na ~. e 2' ti is;:ussào do referido projecto s~jão 
29 de setembro de 1853.-Inteirado. fIxadas en. proporçao dos ordenados que ora pelce-

O Sr. 2" secretario leu os seguintes I bem esses empregados, tendu-se em aUenção li sua 
graduação, confurme a lei que marcou os mesmos 

Parecere.~ : : ordenados. . 
« Diversas associações bancarias, camaras muni

cipues e outras corpurações designadas na relação 
Ínclusa, representárão á i'ls~embl"la geral, no anno 
de 1.859, contril. o projrcto de lei apresentado pelo 
goyerno na sessão deSte anno, propondo mctlidas 
sobre o Banco do Brasil () outros de emissiiu. 

ti Não obstante as f1lzões que essas corporações 
apresentiírão iÍ as;:embléa geral, 110 anno de 1860, 
adaptando as emendas ti additamentos olferecidos 
pelo senado, approvou o mesmo projecto, o f[ual é 
hoje a lei de :.t2 de agosto desse anno. 

; A commissão de f,lZenda, pois, entende que t.odas 
cssas representações devem ser archi vadas. l>.lco do 
senado,em 18 de agosto de 1862. - J. F. rúinna, 
- Visconde de Jeq1~itinh(m/la. II 

" A' commissilo de fazenda foi remcttido em !l 
de julho pass.1do o requerimento jUllto de Jorro José 
Fagundes de Hezende e ;;'Iva, no qual diz este que 
tendo requerido o privilegio exclusivo para explorar 
mctaes preciosos na provincia de Min.1s-Geraes, 
GOy<lZ e Maio Grosso, e além di;:so, uma subl'enção 
mensal de 1 :Oe08 por espaço de 6 armos, e não temlo 
a mesma commissão dado andamento ao mesmo 
l'e(I'l~rimento por elle pedido a referida Sll bvençiio, 
de;'Íste desta, e pede que o senado ouvindo a com
mis!'ão de minas e bosques conceda ur;icamentH o 
prhilegio. 

" Em I i de julho passado, li commís~ão de fazenda 

« A rommissão arbitrou a gratificacào uniforme de 
~n % deduzidos dos mesmos ordenâdos, por pare
cer-lhe que essa porcentagem, ao p~sso (1'113 8atisf~z 
o pensamento conlido no requerimento, é suliciente 
para formllr a parte varíavp,l do) YenCil11enLo. 

" A tabella de::ígnada pela letra A-demonstra os 
ordenados que actualmente percebem os empregados 
de que se trata; as gratificações arbitrarias peli\ com
missão de fazeuda de 1857, já approvadas, e as nova
mente propo:tas em resultado do calculo feito sohre a 
base indicada; bem como o vencimento que rlles per
ccberião eru cada uma das duas hypotheses : e de 
IIlOllstra tambem que, deste modo, ficarião com () 
mesmo vencimento que já tinbãu, pelo projecto, o 
iTl~pector-geraL o t,h!'soureiro e o cOIlI.adorda mesma 
caixa, que terão augmento o contador da caixa e o 
thesourdro, 1" (;'~cripturario, trocador e conferentes 
da secção de 5ubsti~uição; mas que sotfrerião nãQ 
pequena reducção das grat.ífic<1çõcs já approvadas, 
todos os mais empregados das ditas repartições. 

( Calculando-se, pois. aE gratificações SObHl a base 
de uma porcelltagPIn lixa, ou est.a seja maior ou 
menor de 25 "/0' o resultado será f'ernpre : ou que 
alguns deFses empregados fiquem (·om yeneímenlOs 
eXllrbitante~, para que outros tenhãoos indi~pAIl
sal'eis, ou, marcando-se aos primeiros uma remu
neração razoavd e sullkienl€, que cs segundos fi([IWID 
muito mal retribuídos, como é faeil de verilicar pelo 

/ 
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calculo, o que procede do modo como forão mar
cados os actUlles ordenados. 

(( A comrLissão de fazenda entende que é justo o 
pequeuo augmento de :<00$ que terido o contador da 
caixa. d~ !lUlortização e o Ihesoureiro da secção de 
suostltUlçao, altenrlendo-se á importuneia deilses dous 
empn'gos; mas é sua opinião que seria injuslificavel 
a dlITerença que haveria nos vencimentos de alguns 
empregados, como se; a, por exemplo, entre o do 
trocador e os dos conferentes, h'gares estes que j S 
decretos de .I, de novembro de 1835 e 28 de novem
b.ro de 1837 creiÍl'ão com 11 mesma call1egoria c ven
cIm~~tosl cujo serviço é inteiramente identico, cujas 
haolhtaçoes devem ser as mesmas; entre o ,enci
mento do 1 o. escl'ip~urario da. secção de substituição 
e o dos escrtpturanos da caIxa, os qnaes estão nl) 
mesm? caso! accr~scendo á respeito destes ultimos 
a c.o~lSlderaçao mUIto ponderosa c attendi vel de serem 
SUjeitos a ulDa fiança pesada, o que se não dá D 
respeito do primeiro, além de outras dilferencas 
muitosensiveis qne a tabelIa -A - demonstra, como 
é faci! de reconhecer. 

• :\. co~m.iss~o de ~aze~rla, pois, entende que, sem 
mamtesta lll]Usllça, nao pode ser appl'ovada a mesma 
tilbelb, e nem outra qualquer, organharla dehaixo di> 
base de uma gratlficacão uniforme calculada em 
proporção dos actuaes ôn]enarjos. ' 

• E portanto, úlfereee a Labell11 - B - na qual as 
gratificações forãocalcu!ad~s com relacào ~os mesmos 
ordenados, n;as não ~m_ Uflla proporção uniforme, o 
que cumpre a commlssao notar, não se tem obser
ya'lo na exação dos vencimentos dos emprecrados 
publicos, como o altestão o decreto de 29 de ja"neiro 
de 1859, que reformou o thesouro e os decretos de 
ref,)rma das diversas secretarias de- estado. 

( P~ra que, pois,. as gratiflca~ões dos emprrgados 
da caIxa da amol'llsaçào . e secção de substituição 
pud,!ss ,m guardar a mesma proporção eom os 1'e5-
pectlvos ordenados, sem manifesta injustica. fôra 
preciso alterar alguma cousa o ordenado de' algtlOS 
delles, dandj)-lhes menor gratific~ção pela f6rma de
monst~a~a na t.abella - C ,a qual, na opillão da 
commlssao de fazenda, parer,e preferivel. Paco do 
s~nado, em iG de agosto de 186e.- J. F. Vianita.
Visconde de Jequitinhonha. " 

TAllELLA A. 

cn~.~ DA A~IORT1ZAÇJ.O. 

lnspector ..... . 
Contador .....• 
Corretor .. , ... , 
Ajudantes •... , 
1\~cripturi:lri03 .. 
TheslJureil'o ... . 
Fip,l.. ....... .. 
Sellador .•..... 
P~l'tairo ..•.. , • 

• ... 

, I ~ ;:: 

~ ~ ~õ i!. t;: 

~ ~ .. ~~- ~ ~. 
tl l~ ~ 18 ~ -ê '5 ~ .~ 
~ 8~~ ~{j .~=. ~_ ~""l E :$ ~ ~ S :;: -~ .~ ~ 

~ ~'"'J~~:: ~ 
3:2008 800n sooa 4:000S ~:OOOS 
2:400R 40011 {jOOR 2:800S 3:000H 
1:60011 400S 400,~ 2:0008 2:000S 

960S MOS 2~OS i :6008 1 :200$ 
1;2008 400SliOOS 1 :600S 1 :5008 
2:4008 600H 60011 3:00011 3:0008 

960S 640S 2!iOS 1 :600S 1 :200M 
4808 3208 !.20S S(08 6008 

1 :OOOU 200U 250H 1 :íl.ooU 1 ::2tiOS 

llECç,i.o DE SUJlSTlTUlÇ.\O. 

1 Thesoureiro .. 
2 Ajudantl~ ..... 
3 to escript. o ••• 

.I, 20' escri pt. 0' .• 
5 TrocadO!· .... 
6 Conferentes .• 
7 Continuo .... 

Inspector ..... . 
Contador .. , .. . 
Corret.or ...... . 
Ajudantes .... . 
Escl'i ptu rarios .• 
Tesoureiro ..... 
Fiel. ..•......• 
Senador ...... . 
Porteiro ...... . 

2:400$ &00$ 6008 2:800# 3:0008 
t :560H !iOOS 3908 1:9608 1 :950$ 
L800B '200$ 450S 2:0008 2:'l508 

7928 200B 1985 9928 990S 
:l :5608 20011 39011 I :760S 1 :95011 
1:2008 2008 3008 I :~008 1:5008 

39611 2008 998 3968 4958 

TABELLA B. 

~ .. 
6 ~ ...-I I 

ê- i;"d ~..; ~ 
/ê..g I~ 8 c ~ Q. 
~'1~ ~~~ ~~ _~ 
l'..) 15 ;:,- ~ c t·,,;;: 
:s- ~ ~ ~ I;: Si .~ ~ 
C; ~ d ~~..: u 

c5 ~ ~ ~ ~~ 
"'-;::... -

3:20011 8008 80011 4:00011 4:0008 
2:'\008 6,008 6008 2:S008 3:000$ 
1 :6008 .1,008 400~ 2 OOOs 2:0008 

9608 66,08 :noa 1 :60011 1 :3008 
!:20011 4008 .1,00$ 1:6008 1:6008 
~:40011 6008 600S 3:0008 3:0005 

9608 6108 2408 1:6008 1:2008 
4808 3'2011 2108 S008 7208 

1 :OOOH 200a 20011 1:2008 1 :20011 

SECÇ;\O DE SUB5T1TUIÇÃO_ 

:l Thesoureiro .. 
2 Ajudante .••• 
3 toescript.° ... 
4 2"' escript. (". 
3 Trocador .... 
6 Conferentes .• 
7 Contínuo .... 

2:40011 4008 6008 í!:800$ 3:0008 
1:560a 40011 .1,4011 1:9608 2:000$ 
1:80011 20011 200S 2:00011 2:0008 

79211 200$ 20811 9928 1:000$ 
t :2008 2008 200S 1 :40011 1 :4008 
1 :2008 200a 200,~ :I :4008 1:4008 

3968 200n :1048 5968 500" 

TABELLA C. 

CAIXA DE AMOl\TlS.\çÃo. 

- o j .....: 
<:! -;; ~--~ S 
~ Ç) .,.,~ .8 
<.> ~ o H~ 
'" ... '<:j C't .2 
~ 

.,., 
..., . .", >'! 

~ l;l""l '" '" .~ 
~ '" ~.:l l': ~'" '" ..., '" <::Se r;:: 
'- "'" ~ .... .... 

O ... ;.:.. 
O 

Illspector ....... 3:2008 3:20011 80011 4:000$ 
Contador .....•• ~!:.I,OOS 2:.1,008 60011 3:00011 
Corretor. , .•..• 1:60011 1:6008 40u8 2:0008 
Ajudantes ...•.. 96011 :1:1208 2808 1 :4008 
Escripturarios ... l:iOOS :I:2S08 320$ 1:6008 
Thesoureiro •.. , 2:40011 2:40011 6008 3:0008 
Fiel .. , .. , ... _. 96011 1:00011 250H 1:2508 
Sflllador ....•••• !~8CS 6408 1608 8008 
Porteiro. . ..... t:OOOH. 1:0008 250~ 1:25011 
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SECÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO. 

Thesoureiro .... 2:QOO$ 2:~00a 600R 3:0008 
Ajudante ....... 1:560$ i :600a ~OO, 2:000R 
lo escripturario. 1:800S i :60uS ~í,O$ 2:0008 
!OS e.,crioturarios 79'%8 800$ :tooa 1:0008 
Trocador ....... i :2008 l:2008 300$ I :~OOS 
Conferentes ..•.. i:2008 i :2008 3008 1:5'.08 
Continuo •...... 3968 i80S 120H 6008 

Foi a imprimir para entrar na ordem dos traba
lhos, quando se tratar da discussão da emenda ofl'e
recida na 3a discussão do proiecto. 

Os empregados das thesourarias de fazenda de 
S. Paulo, Ceará e Espirito-Sanii'}, pedirão augmellto 
dos l'encimentos que actualmente percebem, ane
gando a munificencía delle" na actualidade, até para 
occorrer ás primeiras necessidades da vida. 

Foi o parecer da commissão de filumda.que devia 
ser ouvido o ministerio respectivo a respeito desta 
pretenção; o senado assim o resolveu; e o mesmo 
ministerio, em aviso de 31 de julho passado, deu a 
seguinte informação: . 

« I ° Q'le as razões em que se fundão os preten
dentes para obterem tal augrnento, são as mesmas 
que actuào sobre os empregadc)s do thesouro e de 
todas as mais thesourarias. 

« 2." Que pelo decreto de 29 de janeiro de 1859 
n. 23~3 foi melhorada,tanto quanto era p' .. sivel nessa 
época, a sorte de todos esses servidores do Estado; 
e, comquanto ainda assim sejão rec·mhecidamente 
insufficientes os actuaes vencimentos, é certo tambem 
que o thesouro não pócle comportar com maior des
peza,resultando da elevaçào dos vencimentos dos em
pregados do thesouro e tnesoul'ürias de fazenda. 

fi 3.° E finalmente que não sendo possivel por esse 
motivo t<nnar-se uma mfldiua geral em beneficio desta 
classe de empregados, fôra sem duvida injusto adop
tlll'-se uma medida parcial s6mente em beneficio das 
tres thi'sourarias de que se trata. 

Il A com missão de fazenda reconhece os peticiona
rios estar mal remunerados, não póde deixar de con
cordar com a opinião du guverno em todas as suas 
partes; porque com effeito, nas mesmas circum
stancias estão os empregado!' de todas as outras the 
sourarias de fazenda E' do thesouro, fõra injusto não 
Illelhorar a sorte de todo" e o estado do thesouro, 
provado pelos documentos officiaes apresentados á 
commissão na presente sessão, não comporta o aug
mento de despeza que daqui resultaria; tanto mais, 
quanto os princípios de rigorosa equidade, e até de 
justiça, exigem que se altenda tambem á sorte de di· 
versas outras classes de funccionarios publicas, 111-
guns dos quaes não têm os vencimentos precisos, 
nem para acudir ás mais urgentes necessidades da 
vida. 

viço de cada uma e fazer-se uma distribuicão mais 
eqnitatil'a de vencimentos t.lo que a que act\ialmente 
existe, a qual na sua opinião é injustificavel. 

,. Ma~ sórnente o governo está habilitado para fazer 
um trabalho desta natureza, submettendo-o depoi" á 
asscmblóa gel'al para seI' deflnitivamente approyado. 

" Paço do senado, 18 de Agosto de 1862. - J. F. 
Vianna·. - Vesconde de JRquiUnJwTLha.ll 

Ficou sobre a mesa para entrar na ordem dos tra
balhos. 

Comparecêrào no decurso da sessão mais tres 81'S. 
senadores. 

ORDEM DO DIA. 

Pí\JMEIllA PARTE. 

Licença ao Sr. barão de Quarahim. 
Entrou em I' discussão, e passou para a 2· sem 

uebate,o parecer da com missão de constituição acerca 
da licenca pedida pelo Sr. senador barão de Quara-
him. • 

O Sr. Almeida e Albuquerque requereu, e foi ap
provada, a dispensa de intersticio para ser discutido 
o dito parcc~r na seguinte sessão. 

AceoUDo ENTI1& os BANCOS DE ElIISSÃO. 

Teve 2' discussão, adiada na sessão antecedente, 
e passou para a 3" sem debate, a propositão da ca
mara dos Srs. deputados, autorisando ô governo 
para approvar o accordo ajustado pelo Banco do 
Brasil com os outros dons bancos de circulaçào da 
côrte. 

O Sr. Dias de Carvalho requereu e fui apoiada 
a despensa do intel sticio para a 3" discussão ua re
ferida proposição. 

CREDITO SUPPLEMENTAR PARA o MINISTERlO DA FAZEND.\. 

Entrou em l" di;;cus;:ão e passou á 2" sem debate, 
na qual entrou logo a proposta do governo abrindo 
um credito supplementar ao ministel'io da fazenda. 

o S~·. visconde de Jequitinbonlul(pela 
ol·~e.m):-Eu julgava q\ledev~ra esUlrpresente onobre 
tnWlstl'? da fazenda; é Upl objGcto de sua repartiçào e 
s?hre ~ifras. Eu ate.~relO que este obiecto devia ser 
discutido na occaSlao do orca menta ; tenho receio 
de fazer requerimento a esle respeito. O que me pa- • 
rece então conveniente será fazer-se a l> discus~ão, e 
na 2" con l'i·Jar-se o Sr. ministro. .' 

O SR. PRESIDENTE: - A segunda segue-se logo á 
primeira. 

O SR. VISCONDll DE JEQUITlNIIONIU : Mas boje 
naturalmente não terá logar a segunda, por causa do 
Sr. ministro da TIlarinha. Era para aproveitar o terr:
po, porque ninguem deseja mais ir de accol'do com 
o pensamento ministerial do que eu; o ministerio 
d"seja qlle se fação as cousas com rapidez, e eu estou 
disposto a isto. As:'iOl, se V. Ex. e o senado tambem 
o entendem da mesma maneira, faça-se a 1- uiscns~ 
são, mas na 2" E'steja presente o Sr. ministro da fa
zenda: isto é o que eu proponho. 

Foi lido e apoiado, e depois approvado sem de
bate o seguinte 

REQUERIMENTO. 

II Portanto a commissão de fazenda entende que a 
prestação deve ser i~efe'rida; no eutretanto nào 
póde ella deixar de pdhderar que é um objecto que 
merece a attencão tios oodel'es do Estado, o melho
ramento da sorte dos fu'nccionarios publicos que es
tiverem mal retribuidos; mas, no seu entender, o 
meio de faze-lo, talvez sem novo onus dos cofres 
publícos, ou pelo menos com pequeno augmento de 
de~peza, consistiria em supprimir todos os empregos 
que forem desnccessaJ'i'Js, d"ixamlo se desde já, e 
por algum tempo de preencher em todas as reparti- « H.equeiro que se conyitle para esta 2" disCllS
ções os que forem vagando, fixar-se o numero abso- são o Sr. ministro da fazenda. - l'isconde de Jc
lutamente indispensavel para o desempenho do ser - q uitinhonha. » 
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NATURA11SAÇÕES E P,i.G,\)lENTO A ~r. !l. RACTEClIFF, 

Entrárão em 3" discussão, e forão approvadas 
para subir á sancção imperiallls seguintes proposi
ções da carn~ra dos Srô, deputados, autori3antlo o 
governo: 

La Para mandar passar carta de naluralisação de 
citladão brasileiro a dh'ersos estrangeiros. 

2." Para mandar p.1gar ao carcereiro aposentado 
da Parahyba, !\'Ianoel Antonio Dastos Ractecli1f o 
ordenado de 200a. 

Esgotada a mate ria da i' parte da oréem do dia, 
forão sorteados os Srs. Euzebio de Queiroz, Sílveü'a 
da Motta e Viniz, para a ceputaeão que devia rece
ber o SI', mimstro da marÍI:ha: e suspendeu-se a 
sessão até á sua chegada, 20 minutos antes do meio 
dia. 

que ha, na verdade, excesso de funccionalismo em 
toda a nossa administração; e que elle pôde mnito 
bem serredllzído serr. inconvemente para o serviço, e 
Cl,m grande economia do thesoUl"o. Esta reducção, 
poním, só pôde dar-se lenta e progressivamente. 

Cumpre lambem acabar com as formalidades com
plicadissimas que existem nas repartições, em pre
juizo da fiscahs3cão, que aliás se quer obter, con
seguindo-se apenis augmentar o trabalho e difficultar 
o serviço. 

O governo está na resolucão d<l reduzir o pessoal 
das repartições pulJlicas, tanto, que diversos I,'gares 
que têm vagado não têrfl sido até hoje preenchidos, 
e não serão providos aquelles que náo forem indis
pensa ;'etS 11.'1 servico. 

Notou o nobre ~enadúr que o relatorio deste anuo 
punha em relevo a exiguidarle do resultado colhido 
da aula de pilotagem da Bahi~, sem, tudavia, os-

ORÇHIIlNTO DA ~1AP.IXH,\. peeifiear as causas úisto. 
A's i 1 horas e 3/4 continuou a ses5ão, e, sendo in- As causos Silo !jiversas, e talvez pela maior parte 

troduzido no salão o Sr. ministro com as furrnalida- i estejiín no pl'Oprio regulamento, que merece ser 
des do estylo, e t:,mando assento na mtsa, proseguiu alterado. A mUc1allca de uma das suas clausulas 
a discussão do art. 5" da proposta da lei do orça- seria talvez snfllcieílte para tornar muito maior a 
mento, com as emendas da eamara dos Srs. depu- freqnencía dil aula. Pur exemplo, diz o regulamentu 
tados, na qual tlcára adiada na sessão antecedcnie. que os indivíduos que se matricularem na aula de 

pilotagem devem ter tres anHOS de embarque, e que, 
O SI". De-Lamalre (mtnistro da marínha):- ilndo o curso, dar-se-lhes-ha a carta de sota-piloto. 

Sr. presidente, não aCDmpanharei o nobre senador Julgo eu que, se se determinar que o embarque 
pela provincia da Bahia, que orou na sessão de verifilIue-se depois do curso, e que a carta de 50ta
hontem em ultimo logar, nas considerações gCl'llCS piloto só EC de áquelles alumnos que em seguida 
que servirão de exordio ao seu eloquente discurso; tenhão tres annos de emharque, hitO de desapparecer 
limitar,me-hei unicamente aos factos, iS!A) é, a prestar algumas das dificuldades que se dflo actualrnentll 
ao nobre senador as inf0rmacões por S. Ex, exigi- em detrimento da cOllcurrencia para as aulas de 
oas, e finalmente a mostrar aOS. EJ:. que os algaris- pilotagem. 
mos das diversas rubricas do orçamentü que se dis- Sobre o censo maritimo pouco r(lais poderei dize!' 
cute, nflo são exagerados, em rela(:ão fi despeza veri- do que se acha escripto no ultimo relatorio, AlIi sã,) 
fieada no exercido dll 1859-1860: ennmeeadas as causits da dilficiellcia tias estati5ticll~ 

Acreditlo quo S, Ex., tão justo corno é, lão amigo 0l'g.1nisadas pelas capitaniils, e tlo pouco valor dos 
como se tem mostrado da corporação da armada, dados que e11as fomecem. 
não teve a intenção de desmerecer os seus serviços Ora, conhecidas as causas, o remedio torna-se 
quandu qualíficou de estereis e improductivas as ohvio e consiste na reforma das capitanias, melid.1 
despezas feitas com ;J. marinha de guerra; e por isso, que sú póde ser decretada pelo corpo legi5lativo. 
deixan~o passar sem protesto semelhante asserção, O nohre senador deseja saLer alguma cúusa relali-
entraret na matcna. yamente ao porto artificial projectado 'nas Torres_ 

Tratando S. Ex. do conselho naval, mostrou de- Appensa ao relato rio ar;hará S. Ex. a exposi9ão 
sejos de qu~ eu expri,misse a minha opinião áCEl:ca do engenheiro Henri'Iue L:lw, sobre a constrltccão 
desta reparhção. Dll'el a S. Ex. o que a tal respClto de um porto na costado Rio-Grande do Sul. Nes~e 
entendo. trabalho encontrão-se todos os esclarecimentos e 

O conselho naval não está ainda no caso de ser juizo a respeito da obra. 
reformado, vÍ,to que quatro annos de existencia n~o Declara elle que o seu custo não excederá a 
é temílo sufficiente para chegar-se ao conhecimento 3,500:000n, c flue, empregando-se 500 obreiros, pu·
exaeto das alteracães definitivas que deve solfrer tão dcrá o porto ficar pl'OIuptO em quatro annos. 
util instituicão. • I A utilidade do tlllobra é incontestavel. O nobre 

Se outras fossem as circumstancias do (hesouro, senador, a quem tenho a honra de responder, hOIl-
o que eu proporia era melhoramento de veucimeutos tem hem decbrou que, não havendo desde o cabo 
pat'a os membros do conselho naval, em razão de de Santa l\Iartha até ao !le Santa l\Iarill outro abriga 
os que ~ercebem não corresponderem á sua catego- senão o Hio-Gran!le do Sul, e este de ingresso pouco 
ria e á importancia dos serviços que prestão. bcil, torna-se extrema a necessidade de estabelecer-

U!11~ outra alter~çào me parece que se poderia se o porto artificial. 
adrnittlr no regulamento do conselho, e vetn a ser Um abrigo existe entre o cabo de Santa Maria e o 
dar-lhe mais consideração, f~ze-lo depositaria tlas Rio-Grande, chamado Castilhoo, mas s6 se presta 
tradições do servico, e habilita-lo assim para um aos navegantes com determinados ventos; portanto, 
completo desempenho de suas incumbencias. Porém está longe de preencher o grande flm que se tera 
e~sa mesma alteração liga-se á de todo o systema em vista. 
administrativo da repartição que rlit'ijo; realiza-la JUlgD, pois, de ineonlestavel utilidade a construc
desde já seria prejudicar o plano geral de rd0rma ção de um porto artifIcial. Escusado, porém, é dizer 
que porventura se deva adoptar. que uma obra de tal 1I13gnitnde não póde ser levatla 

Como o nobre scnador, a quem reõpondo, entendo a e/feito com os recursos ol'dinarios do orçamento, 
H) 

.. .. 
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Que poderei eu dizer, Sr. p,residente .. sobr~ 0r O SR. ~IINISTRO DA }lARIXIlA:-Pois hem: erão 
recrutamento, que não tenha sido r.epetldo mUltas exageradas. . 
vezes no parlamento? Todos n6s reconhecemos a O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONH,l: - Eu dIsse que 
necessidade de uma boa lei sobre esta materia ; po- necessitavão de explicação. 
rém a diliculdade de faz,ê-Ia é que telJ~ adiado a _sua O SR. lUNISTRO DA ~!ARINIIA: _ A eIplicação é 
promulga~ão. Verdade e que, por me~o, de med}~as faei!; confrontando as rubricils do orçamento, que 
regulamentare~, se tem procurado corrigir na pratica se discute, com as correspondentes da despeza en
o que ha de odIOSO no recrutat?ento ; porém tam?em cerrada do exercicio de 1859 iI 1.860, que o nobre 
é certo que pOll~O, ~e te!ll obtIdo em ~rdem, a e':t,ar senador tomou por comparação, estou certo ,que 
~Iamores e recnmmaçoes, que mUltas vezes .ao prc,varei. nào s6 que o algarismo dessas rubricas 
Justas: , . • não é exagerado em r6lação ao das do b~lanço do 

A Idea do recrutamento parece al,ldar Ilgad;1 a exercicio de 1859 a 1860 mas que as dlfferenças 
da violen?ia; entretanto que é necess~n~ :egulans~r que se encontrào para u'Jais são provenientes de 
esse ~erv!ço" tomando por base os prlllcIplOs da maIS .eryico~ posteriormente decretados. , 
restncta Justiça. _ , . Cornecemos pela tabella n L-Secretaria de cs-

Achar-~e um melO J!ratl.co de e;,tabelecer ~ reclU- lado.- Pede-SI?, no orçamento tJl}e se discute para o 
tamento e realmente difficll, porque, sem hu\ er uma exercício de t863 a 186(" a quantia ile iOO:3\l:?$, e no 
qualificaç~lo da massa recr~tavel, de cer~o que nunc~ balanço de i859 a i860 vê-se que desp~ndeu-Ee com 
se podera chegar convementemente aquelle dest- esta rubrica 92:559S0q5. Vamos, pOIS, ver donde 
dllratum, . procede esse aucrmento de 7:832S955, 

Talvez que, em uma reor~ams~ção da guarda na- A obser,acà~ da tabella diz o seO'uinte: " Nào 
cional, ~e po~sa, dando maIS latItl,lde, a?s conselhos obstante a dÍminuicão de um oliciaI em exercício 
de q:uahficaçao, estabelecer a dos mdlVIduos rec~u- no gabinete do mi/listro, ainda assim apparece a 
taVCIS, tanto para a armada" c0!ll0 para o ~xercIto, dlfferenca para mais de 5:34U. que procede da 

O nobre sen.ador pela provmpa da ,Balna fanou maior gratificação concedida ao director geral, a um 
tambef~ no 'alIstamento do serVIço contmuo da ar- director de seccão e a dous officiaes, aquelle por 
mada m,gleza, e mostrou n~s ~uas palavras que contar mais de ío annos de serviço, e este~ mais de 
sympathIsa I'a com essa orgamsaçao. 30 annos' e bem assim, por se ter inclUldo nesta 

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Tanto quan- tabella o quantitativo neces~ario para o eXI?~dlente e 
to é ou p6de ser applícavel a nós. outras despez~s que anterIOrmente comao pelas 

O SR, )UNIST}tO DA MARiNHA: - O nobre senador verbas-mate~1Il1 e eve~tu,aes -a,ccresce!ldo no cal
estará lembrlldo de que o anno passado, em discursos culo do.s venCImentos d18flos maIS um dla,por ser o 
que proferi na camara dos Srs. deputados, tll~bem anno bIssexto. ) . 
fui apologista desse systema; e me parece que Ja nos O SR, VISCONDE DE JBQUl~INHONHA :-A conslgnlt-
aproxímilmos delle, por isso que os ~OSS?S corpos re- cão para eventuaes é espeCIal neste orçamento. 
guIares, isto é, o detímperiaes marmh~lros e o bD~a- • O SR. MINISTRO DA IIHINHA: _ Eu explicarei a 
lhão naval, já go.zão de .certas garantla~ que se ~ao V. Ex, No orçamento de t859 a !860 a despeza 
ás praça~ do servI~o contllluo na ~rma~a mgl~z~, ISto cor\! o expediente e outros acce~sorios ~a secreta
é, premIO de engajamento, ~ratlÍlcocao addlclOnal, ria não era incluida nesta rubrica; sahla, da do
pagamento do tempo de servIço e reforma. Material e E't'entuaes. O que se fez, porem, neste 

Não digo que é eX!lctan?ente a me,sma cous?; falf:a- orcamento? O que se acha explicado na observaQão 
nos ainda o asylo de InvalIdos, de cUlo ~eneficIO terao que acabei de ler, isto é, corntemplou-se na rubnca 
cert~mente de gozllr as praças de mannha, logo que -Secretaria-toda a desp'eza que realmente n~lla se 
esteja o asylo no caso de recebê-las., , faz os vencímentos e maIS despezas accessorIas; e 

Creio, Sr. presidente, que as co~panhllls de Impe- co~seguintemente aliviou-sede maior despeza as ru
ria e!! marinheíl'o~ hão de dar, ~aqUl a ,algl!m tempo, o bricas-Malerial e'Eventuaes.-Ailui está, pois, bem 
{lessoal necessarlo para o serVIço ordmano da nossa claro e bem justificado o augmento q,:e apparece, e 
torça naval. , que vem a ser-Il:000$, com o expediente e outras 

O SR, VISCONDE DE JEQUlTINHONIlA: - Que e uma despezas e o aurrmento de gratificacões que tiverão 
instituição util, não duvido. • .', _ o dírecto~-geral ~ os dous directorés de seccão: 

O SR. MINISTRO D,\ AIARlNHA:- E uma Inslltmçao O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: 'veJ~ a 
que se approxima, como acabo de dizer, da,idéa d? pagina 18~ que diz - papel, penas, tinta, moveIS e 
servico continuo; e então certamente nos hbertara outros ob]ectos, etc" 4,7:000$. 
do recrutamento. Releva, poréI~, pon~erar q'lle todos O SR. ~nNIsTRo DA UARINHA : - Sim, nos passa
estes melhoramentos de,mandao mUI~o tempo pa!a dos orcamentos, para as repartições e força naval.. .. 
con~olidar-se, e prodUZIr os benefiCIOS a que sao O S~ VISCONDE DE JEQUlTINIIOl'CHA: _ E para 
destlllados. . , 

Passarei agora, Sr. presitl"ente, á questão dos alga- tudo o maIS. 
rismos. O SR. lUNISTRO DA MARINHA: - Mas est~s desl?e-

Comparando S. Ex, os algarismos das rubri?Bs do zas forào levadas á rubrica cOl:npe~ente. Ass~m, pOIS, 
orcamento, em discussão, com a despeza contIda no já vê o senado que se acha Ju~tI,ficada a, dIfferenç~ 
balanco dE; !859 a 1860, concluiu que no orçamento existente entre um, e outro exercIcIO, relativamente a 
actuaf se pedião quantias exageradas, e ~lgum,as rubrica-SecretarIa. , 
dellas S. Ex. entendeu que excedião o proprlo limIte Para o conselho naval (tabella n. 'li e a d!l~pp.za 
da exageraçã.o: erão escandalosos. orçada em U:~OOSOOO e li despeza do exercICIO de 

O S J"Q ONHA" z signa! 1859 a !860 fOI de 38:105#853. ,}t. VISCONDE DE .... U1TINH la ,I H ' a differenca para mais de i:79Uli7 negativo. a, pOlS, um. , 



SSEsAo EM 20 DE AGOSTO DE 186! 147 

proveniente de se haver comprehendido nesta ru- entre a somma votada e o algarismo da despezll 
brica a quantia necessaria para o expediente e outras effectuada. 
despezas que anteriormente erão feitas pelas ru- No exercicio que contempla o balanco houve uma 
bricas-1Uaterial e Evemuae!-f os vencimentos de sobra de 86:68:1841>1, proveniente, por sem duvida, 
todo o pessoal do conselho fixado por lei. das vagas existentes nos corpos. Esta sobra, dar-se-

Para o quartel-general da marinha, a despeza ia mais ou menos, nas mesmas circumstancins, no 
orçada é de 14.:3928600, e a feita no exerci cio de exercicio futuro, se porventura não se houvesse feito 
1859-1860, foi de 3:5:108329. Ra, pois, um aug- a reducção de '0:0008 nesta rubrica. 
mento de despeza de 10:8728:171. Neste ultimo exer- A respeito da reducção de ,O contos nesta rubrica, 
cicio, a despeza foi menor,porque ainda não se tinha disse S. Ex. que, ou o meu antecessor queria gastar 
organisado esta repartição, o que teve logar a 25 de mais, ou então que eu entendia ser conveniente dar 
fevereiro de 1860. Anteriormente, alguns dos offi- menos. Mas o senado cOfl!prehende que nem uma 
ciaes empregados no quartel-general da marinha nem outra causa é possivel, por isso que tal redu c
fazião parte do corpo de irrperiaes marinheiros; e ção p6de-se verificar pela actual deficiencia de pes
portanto, não houve augmento de despezaj houve soaI nos corpos, deficiencia que promette ainda dar-
3penas transferencia da despeza, que augmentou-se ~e no futuro exercicio. 
n.o quarle}-gel!eral e diminUIU-se no corpo de impe- No exercicio de 1859 a 1860, votou-se para o ba-
rHleS matlllhell·os. talhão naval a quantia de '%8:851$950, e despendpu-

Para o conselho suprrmo militar pede-se se 14:2458!tIH. Comparando a somma pedida no 
11:1058600 j entretanto que no exercício de t859 exercício de 1863 a 18H com a votada naquelle, 
a 1860 gastou-se apenas 4:64~U90. A razão disto observa-se uma differença para mais de 5008630, 
é que naquelle exerci cio as etapas erão pagas pela proveniente de mais um dia do anno bissexto. 
verba-l\Iaterial-, e agora achão-se ellas contem- A mesma sobr,a que se deu naquelle exercício 
pIadas nesta nibrica: vê-se na tabella n. 4 para as poder-se-ha dar no que se discute, se não for pos
etapas 7:901S8600, importaneia que constitue quasi a sivel completar as cinco companhias, e caso se con-
difTerença notada entre os dous exercicios. 'servem embarcadas maior numero de praças. 

. J á vê, pois, V. Ex , que a despeza com este corpo 
N~ tabella n. ti orça-se a despeza_ da c?ntadona p6de ser maior ou menor, conforme o numero de 

em ~?:1>008, e no balilnço em questao fOI ella .de pracas que estiverem ou não no quartel. 
53:2058ll87, sel!do que o a?-grnento de 7 :iU$513 Jfassemos agora ao corpo de imppriaes marinheiro!>. 
proce.d~ de se n~o darem hOje ~agas que naquelle Admirou-se o nobre senador, a quem respondo, que 
exerClClO S~ derao, e, como explL~ a observaça,o da se orcasse a despeza com esse corpo em :\0ü:6l1iS, 
tabella, por.se haver compre~endldo nesta rubnca a os quaes, com a reducção dos 40:0008, ficào limi
somfI!a precIsa p.ara o expedlente.e outras desllezas tauos a Hi6:614S, sendo que no exercicio de 1859 
anterIormente feitas pelas rubricas. -Matenal e !i 1860 apenas sedespendeu nesta rubrica87:5Uii025. 
Eventuaes. Nada mais faeil de explicar. 

:\'ole V. Ex que neste orçamento todas as des- Attenda o senado ã seguinte observação da ta-
pezas de expediente forão escrupulosamente levadas' hella n. 9. 
as rubricas coml.letentes, o que não se fazia nos or- "A differença de mais 68:5998 que proi:eue da or
çamentos ant.eriores; houve, portanto, um des- ganisação do estado-maior e menor do corpo de 
englobamento destas tlespezas. imperiaes marinheiros da provincia de Mato-Grosso, 

- Auditoria. -Esta despeza está finda em 3:4208; conforme o regulamento que baixou com o decreto 
entretanto que a do exercI cio de 1859-60 foi de n. i,7':H de U de janeiro de 18M; da creação das 
3:369S4l2: dá-se, portanto, uma differença de campanhias de aprendizes marinheiros. na provin-
50i588, que, como explica a observação da tabella da do Maranhão, Rio-Grande do Sul e Espirito
n. 6, resulta de se hayer incluido a quantió! precisa Santo, pelos decretos ns. 2,7:!5 da mesma data, e 
para o !?xpediente, a qual antes corria pela rubrica n. 2,890 de 8 de fevereiro de i86íl ; do menor nu
- Material. mero de pracas d~ pret, que se considerão embar-

IJenlica observação se acha em quasi todas aquel- cadas nos differentes navios da armada; e final
las rubricas que têm despezas que corrião anterior- mente, de contar-se no calculo dos vencimentos dia-
mente pela verba -lHaterial. rios mais um dia por ser anno bissexto. 

-- Corpo da annada e classes anuexJs.-Noexerci- Considere-se ainda que nas tabellas do orçamento 
;;io de 1859 a 1860, votou-se a quantia de 524:1l5i;~ílOO, que se discute contemplão-se 2,616 praças dos corpos 
e despendeu-se a de 437:8688743, porque os corpos de impenaes e aprendizes marinheiros, entretanto 
da armada e das classes annexas não attingirão ao es- que no exercído que nos serve de comparação ape
tado completo, para o que, como de costume se havia nas se eomtemplou ns. despeza 1,031 Como não ha 
pedido quantia. V. Ex. sabe que os orcamentos con- de apparecer na confrontação destas rubricas tama
tem pião os corpos com o pessoal de suas organisa- nha desigualdade? 
çôes ; entretanto que no corpo da armada faltão 200 E' evidente que a despeza orçada deve ser muito 
e tantos officiaes. maior que a contemplada naquelle balanço. 

O SR. VISC01WE DE hQUIIlNHONlfA: _ Nunca se E, cumpre asseverar que a despeza realizada nesta 
rubrica é sempre muito menor que a votada, por isw 

completa. que pelas exigencias do serviço não se conserva no 
O SR. MINISTRO DA ~[A1UNH'\ : _. Mas V. Ex. sf.be quartel o numero de praças considerada s no orça

que os orçamentos considerão sempre os corpos COIU- mento 
pletos. O das classes annexas tambem se achão in- No exercicio de 1859 a 1860 votou-se para a com
completo:;. Aqui está, pois, a razão da dilferença panhia de Invalidos, 5:5068800, e despendeu-se 
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5:120S5})iJ.. No exercicio em questão, peJe-se para e despendcu-se <'l5:375S963. Se compararmos esta 
o pcs;;oalü:019SI00, e muis 'i:311S'100 para fações, despeza com o pedido da mesma rubrica do orca
fardamentos t' outras despezas constantes da obser- mento em questão, resultará a dilTerença, para mâis, 
vação da labelia 11. iO, ficando assim just.íflcado o de 9658637, aliás insignificante, e que pode desap
accrescimo desta rubrica em rela~'ão á daqllclle parecer, â medida que for menor ° numero de na,'ios 
exerdcio. que E8 conservem desarmados. 

Acredite o nohre senil dor nestas iuformacõcs. O navio que arma deixa a sua despeza de figurar 
Houve realmente neste oreamento desenglobamento nesta ruhrica, e por conseguinte, diminue ella de 
das despezas eitndils. • algarismo. 

Os orçamentos das de~pezas da marinha lem ~ido Da cOllfrontnç,ilO uas rubricas - Hospilaes - nos 
progressivamente melhorados: o actllal acha-se des- rlous exercícios l'econhece-ôe, no que se diFcute, um 
criminado em 24 rubricns. augmento do 133:G3SH921. E,t'" augmento fica justi-

Na rubrica ,-·IntemlCflGta e accessoIÍos do exer- ficado coro a úbservaciio da tabolla n. i6 do orca
cicío d(~ 18,,9 a 18130 consignou-se 121i,:090H600, c mento, e com a declaração que ali se vi:: das leis e 
despcudcll·~e 1l3:2I)lSW9, em consef[ucnr:ia de não ordens que al1toriôão dÍl'ürs,1s despezu9. 
se t'~r preenchido um dos logares de Djudante do A compra rle meáicamentos, dietas e outros artí
intendentf'. e ouLr0p empregos 'lue deixárào de ser vos llece;:sHios aos hmpitoPs e enfermarias, deixarú 
logo providos. de ser €Ír8ctu~da pela ru]nica -rnaterial- como alé 

Pari! as de~p(,z3s do f'Xcrcicio que ;.;c diEcntp neu\)- aqui se praticara. 
se, é verdade, 1\ som ma de U,t):133SitlG, pela i'ilÚlO Tombem na rubrica - PharÓt's-apparece, em re
rle han~r-se indllido (J vencimí:IJto do pes~nal do lacão á despcza corre;>polldente ao balanco c0rnpa
almoxarirallo de Mato-Grosso, na fórma do decl'pto. raLiv,', um angmenlo dtl 60:81 ôS052, que procede de 
de 30 de abril de 1860, e mais a quantia rwcessaría I 1l1wer-se m'lIa inclui'lo a dcspeza cem o pessoal d{Js 
para expediente, "Iuguel de casas) e outras deBpezas pharúés dos Abrolhos, Naufrngadns c da bilrra do 
que lIOS orçamrnlos anteriores se cODtemplilvào em Rio-Grande do Sul, pharoletes da barra da Conti
outras rubl'icas, como facilmente se púrle ver na ta- glliba e do rio Amazonas; e bem assim por ter-fe tarn
helJa respectivo. bem cornpreht'nrli,10 11. somm<l nccessofÍa Tlara (') 

Para os arSCl1nes votou-se, no exereicia de i839 - cllst.eio e conservação dos phulóes e pharoktes, cuja 
4860, i,3~3:H lS84.'1, íncluÍlldn o credito supplemtn· despcza era anteriorrnf)!]te levada á rubrica - Ma-
tar. e dcspcndf)]]-se 1,318;122n~89. teria!. 

No exercido cm queslãu, pedro-se 1,t:Hí1í:87.J.S723 Na rubrica-Escola de r.lnrinha - 3pparec" ígual-
1,e1a5 seguintes razões: meute um 3ugmerlt 1 dl\ HJ;:) !);i$2:39, qn~, conw se 

.Maior desprziI com o pessfJal tlns ftfficinas de [11- acha 11a ObSl'rYoçiHl da labella n. i8, procede: 
gUDS dos ar~Cl]acs, inclusive o ue Mato-Grosso, e 1,0 1)il nOtlJeaç~'-' de mi,is um oppeositoredo me!'trc 
cst,aheIecil11enl/l do Hal'Ufil. i'\ova crganis8ção dada de nataçitO; de se ha\'er incluíào os vencimentos de 
aos arselliH~~ de marinha do impcria, pelo decreto dou3 prof(~s,ores de de~enho hydrographico; 2°, do 
de 30 de abril de 1860, em virtude da lé'i de 26 de ~e- do 8ugmelltu de duus guardas; 3° dn vencimento 
lembro de 1857. J\ s despczas com o dique imperial, das prnças do svrric0 da escola, que antes erão pagas 
evnforrue as illstrucçoes do aviso tle 10 de oulubro pela rubrica - Forç~ naval- ; 4°, de dÍ\'ersas despe
de iS6i. Efiflalmente, por EC ler colculadll as rações zas queanteriorrlJente corrião por outras verbas; 5°, 
de algumas prnços ú razão de 500 1's. dilJfio:l. finalmente, do lmior valor das rações. 

No exerci cio tOlll~do p,ua c:omp:Haçã:" a SOIl:ma p~ ra a IIp.speza com a l:nbrica -- Bi~)l~Olheea di', 
dos crlldltos ClJnCedHlo~ as ri! pttaTllas 'lO Pé' rtos fUl de marmha -pede-se 6:281 S3t>0, e lIO eXHC1CIO de ! 859 
131 :0;'38582, (; a despt;>z<l eiTectiva de i21t:27'7$83(j. a 1860 VOtOll-H~: 1:333$700 exclllsivlm,!'ute para os 

Adiffercnçn de il:3:GS6S~B (Jara mais,qlH! se llota vencimentos do pessoal daquelln repartição. 
no orçamento em discussÍlO, I'~tá jl1stificaua com a O ilugmento de cerca de n:OOOg procede de haver
creaeflo da capitania do port\) de l\Iato·Grosso; com se incluído n'aquella designacão o quantitativo nc
a passagem pura esta rubrica. da 50mma necess;uia 'cessario para o expediente e' uutras df'spez<ls, que 
para o custeio e côncerto das e:TJbarCilçÕI'.S, Ob,ifCtos então erão pagas pela ruhriea-l\Tilterial eevenLuucs. 
nnvaes, e outrM, pertt:nccntrs ao serviço da~ capitn· O a!garismo da rubrica - reformados é ne;:te 
nias, e bem as,im para os alugl)cis das casas onde orçamento maior do que a identica daflueUe exer
fUllcdollão ns reEpecHvas repartições; ue5pc:zas que cicio em 31:6,(lla9t;1, )leIa passagem que se deu dc 
er~o anteriormente pagas pela3 rubricas - i\Iatt'IÜI alg11ns omeiaes e outrós praças para esta classe. 
e Eventuaes. - Por esta llH)SIlIn ruteie. - Capitanias Eis·nos agora cc,m a lnhella D. 21- Do materiiJL-
dos portos corre tamhcrn a desreza com () Iy'sooal A tOlllla-pro,'a que dIa nos fOrIlPce Dcabal á ele 
e ('u~teio de' '-apor C/why, empregado 110 serviço da COllVCUOJl' o lIobn: "cnador ôa exilctidiio dos cscla
capit'lOin do porto da CÔFLc, e com as diyersas p:-a- rccimen(,os que tenho tido a honra de minÍ5trar-lhe. 
ticagcns...' Dccrdou-se pam o exercici0 de IS::;9 a ISGO, 

- For~a lHwal - E~la ruhrica do orçamento em nesta rubrica, 3,':79:2n8Sl09 e despendeu-se 
questão é mellor que a despeza correspondente no 3,635:85S~(i76 
exercido de i8;;9 a i860 na quantia de 121 :560S9i3; Nu orçamento em discussãa pede-se :i!,100:000$, 
e por isso tornão-se drsnecessaria.s quacsquer con- isto é, m('nos i ,53;):838867G. 
sideraeões a respeito. E' c,crtú que ll.1tjl1elle eXl.!rciciu fez-se lJequísicão 

Assim como ha dill'erença piJra menos, podia 11él- de lJ1uito material, m:!s o que pretemlo moslrilÍ' é 
ver para mais, se maior fosse a força DaHll qlle r0- que (1 dcscnglobampnto da de~pefa) na pr(lposta ac-
clamassem as exigcllcias do serviço, tual, é urna d<1S cnusas da reducçiio npct~ rubrica. 

Para o exercicio de 1.859 a 18110, concr~tlcu-s!J .ItÍ vê o llnltrl~ ~enador que as dt'spezas que Clm-
l'um a rubrica Nados desarmados -. ,~d;268$3tí~, C'lrrêeão no balanço de i8n9 a ] 8(\0 por eõta verba 
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importão em um algarismo muito maior do que o 
que se pede para o exercicio em questão. 

O SR. VISC?XDE pE JEQUITlNlIONllA: -Agora V. Ex. 
compare a sltuaeao de então com a situarão de 
huje: vamos a ';er os arsellaes o qlle têm de ma
teria 1. 

O SR. ~!IXISTI\O DA M.HlINHA : - Est.ou fazendo a 
compnrnção, verba por wrba, como V. Ex. se di
gnou fazer. 

O SR.. VISCONDE DE JEQUITINHÚ:'!HA : - As cifras 
são traidorlls, quando não são bem descnyúll'idas. 

O SR. ~lJ~aSTR.O DA.1L\!mm.\:-V. Ex. '1llcr dizer 
que naque~l,:'. exerCICIO fez-oe acquisição de muíto 
matenal ;. e Isto v.erdade, e é esta a razão para que 
este orçamento seja, como de filCto é, mais reuuzido 
du que aquelle. 

l'iwr~brica-Obras-ainda a despeza orçada para 

que p(.r yentura possão ter causado as observações 
que o nobre senador, a quem tenho a honra de res
ponder, orrereceu ácerca do orçamento que se dis
cute. 

o SI'. Fcu'r3z: - Sr. presiuenLe, na discus
s~o .do orçamento da ,iustiça nno pude dar algumas 
exp!H;ações ou respostiJ. ao ll(.Lre senador pela pro
vincia do Espirito-Santo, porque já não me cabia a 
pai/lHa, e, como o míni,terio ria marinha não é pro
pri,) para o objecto de que nó~ tratavamoR, tomando 
Ilg0fil a palavra para fazer aJguflH1~ reflexões sobre 
este orçillllento, me vejo na necessidade de unica
mente prr.·test1lr cont,-o a iht:xactidão e falta de base 
uas il("cus~çfles do nohre senador, as quaes são filhas 
de inforruilções eivadas de odios pessoaes que lhe 
pr'ei'hí rli" pessoas e>nvolvirlas nas contí'ndas locJrs 
da provinda do IUo-Grn nde do Sul. Feito e~te sim
ples protesto, porq1le não posso ir mais além, entra
rt.i na discusstio. o exerCIClO de 1863 a 1864 é menor de 6 16:01l0§I 6!1 

do que a verificada no exercicio de i859 a WtlO'. 
Neste exercicio de~pendc.u-se I,056:0ílOSIGL e En despjára que o Sr. mini,.tro me dissc.;se qual 

actualmente pede-se I,J10:OOOg, que, segundu D pi·o - a razão por que o orçamento apre,.elitado pelo seu 
posta. da eamara dos Sl's. deputudos, de\'(,m ~er dis- RoteC(:ssor, tI cuja cifra é augnientada pelas em!?))
tnbUldos da sl'güinte n:aneira: uas, não passa 'sem esse aug!lJenio. Diz-se gerol-

40:000a para <18 obras do cães (lo arsenal da Bahia. mente que é neces~ado economia, e esta é um dos 
i80:000a para melhoramento do porto de Pcroam- empenhos dü actual gahinE'.te ; estou persuadido de 

buco.. que o anteceosor de S. Ex. devia ter computado 
8,):000S para o dique uo !Haranhão. bem todos os serviços, é que o "eu pedido f(,i o re-
1 "'000$ para o ciles da sagração desta pl',wíncía. 5ultado desse r:alculo : oillcial ~Hperíor da armada, 
60:000$ pam barca de pscavllção, vapor di) l',~h(l- homem que muito lompo tem e::tado á testn da prin-

ques, etc., no mo Grande do Sul. cipal reparlh;ãe. da ül'llJ'l.h, pessoa qnaliflcada, que 
\'\0.:000$, fin.ul~ente, para rl:'paros de eúificÍ>ls, e reune os conhecimentos necessal'íl1s para avaliar 

vanas obras l~dIsp~nsavcü na curte e provincias. cflm cxaClidão as dc?pezas da IlJilriuha. lJao poderia 
P~ra a rubrlca-Despezas extraordinarias e cven- como ministro pt'dir menos do que o preciso. Não é 

tuae5-pede-se neste orçamento 200:000a, e no (lrc;)- por certoposúvel qULll'lle ílludisse o corplJ legisla
mento de lS59 a ISGO foi a despem de 55UJ83S I i9. IIVO, pe'~lnd~ meno, d"speLil UO que a'lneHa que é 
E, por conseguiu te, tambem aqui nilo é a cifra p€diJa necessa nu. Sendo Dssim, parece-me que não podem 
exagerada. . estar de C"llformiJac1e com os estudo::, cúm os 8X1l-

Finalmenle, pelas tabellas explíc.:ttil'as dD ,1ct1WI mes feitos pelo autecessor tlo llobre ministro, as 
orçamento: c»lJ!lece·se claramente as despezas orca- emendas propo,til~, tanlo mais que, p€'lo seu relatorío 
da5 nas das diverFils rubricn~, suficientemente d~s- elte lO05trou que fui o m:lis minncíliSu possiyel. 
englObadas e com a indicaeão das leis que as creftrão; Ora, este juizo que formo. ainda ó corroborado 
notando-se ainda que este 'orcam~nto está Illuito mü- p.3!a exposição ue motivos (lo decreto ql,e abriu um 
lhúrado em todas as suas p'l/rtes comparativamente credito. ~np;Jlemen'ar. o fjlwl vem app.ellsil ao mesmo 
C0111 os dos annos anteriorl!s. reldtotlO : ahl se calcula o termo medlO das uc-<pezas 

.Em conclusão mencionarei, Sr. presidente, qne a dos dllferentes 8nnvs, tlJ[lla-~'~ C3se termo ~édio, 
somma total da despeza realizadct no ex,c;rclcio de' cOlllpara~se com a de:;peza eUI!.ctlva ti.) unllo [mau
!8:í9 a lS60, \ui dE! 9,:l46:928S165, e flue (I ólespeza Cell'O que findou,e demoll~t~a-se uma economia aillda 
para o exerCICIO de 1863 fi 18Gi é Ol·.~uua pm 'Tue pequena Sendo aSSIm. eu perguntareI tIO 
7 ,461:00'7n:í75, havenuo, por conseguinte, uma dure- fto?re ministro da marinha :. Deu-Fe eí'sa econornía 
reuça, pura menos,de ',782:920S590. Já vê, pois, o BC.,se anno, rr:sl.lIJll:l0 atu., pela uemon!Lraçüo, 
nobre senador, que o orçamenlu que S'J .liscute é um perpwno ~alrio, e nan se po·je d,H no anno fu.t<1I'.) 
cerca de 2,000:000a menos tio que. . . : a Ines ma .cc.onOllll;J e obtel:-s.'~ '~ mesmo saldo? Fr~ 

U SR.. VISCONDE DE JEQUIT 'XIHJ"H . _;'\- \,,,' i flll': c"nslstlll U:"511 eClJnOOUil ~ Com0 esta ,:e"pl~za tUI 
nilo senhor. L . .\. 1 ao)o, 11CjUCru do. termo medio d~ despeza (li)S outros 

o, S annos, cor,forme n demonstwcao qae consta da ('xno-
R. MJ~lSTRO DA ~IAIUXr.l.\: - E' c:;t'l o ,1Jga· slção dos motivos U') decreto quI') abriu o .crc.;·,to 

rísmo. snppl<~meotnr a qu.~ me retiro? Eu nflo quero por 
O SR. VISCONDE DE JEQt:!T1:'íHO:'íIU: - Isso sim. mil(leÍrn alguma ~uppôr qlle o nobre ministro nâo 

esliÍ bem orientado nas llecessid"cles de seu minis-
O SR. m~lsTRO D.\ ~I.\nl:,m.\: poi~, o nohre teria; ao cootwlÍ", uu l):;tOI1 mesmo convencido de 

~ena,io~ r[lUl o orçamento q1HJ se rliSC'lt'j é Ci'r,." de f.[llll t) Iwlll'(J rninh.lnl proC.~dl] com críterio: o meu 
dons !TI!l c,lJnt.o< m~nos uo que li d,,:;ppzlI realizada no rir!l r\ ô'lÍmente most.rar, pela resposta que o nobre 
exerC1ClO rle 11>59 -1860 í p:ll'ece-me f[Ue o noLre uJlrnstfll lelU d,) dar-me, '1ue houvl') ostentacão rle 
senador não pócte Ingil' 11 esta conclll~ào. eC/Jrlomi,,; qUG nc,sn cxpf.'sicão de motivos se teve 

São í'stas. pois, Sr. presidente, IIS explieacões que p!incípalmmH.e em ~'i,ta t'nz"i· re5allJr o grande Ser
me cumpre dar para fazer de~apparecer a íuipressào VIÇO dn econ0rnlll em comporaç'ão com as admínis-

4 
<t. 
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trações passadas; n:as julgo que o nobre ministro r de uma outra verba que não teve a effecliva despeza 
convirá comigo, e ha de demonstrar ao senado que que era decretada, e vem a ser a dos navios arma
essa exposição de mol,ivos se basêa em um perfeito; dos que, sendo nas administrações anteriores em 
sophisma. i maior numero, nessa administração forão diminuidos 

Nào se toma o termo médio dos annos para consideravelmente. Sirva isto, Sr. presidente, ainda 
comparar-se a despeza de uma administração eco- de um protesto contra essa exposição de motivos, 
nomica com as admioislracões anteriores; é preciso que não póde ser approvada pelos homens sensatos. 
"er que as despezas que' efTectivamente !ôe fizerão Depois. Sr. presidente, de fazer estas observacões, 
~essas épocas, se ellas forão necessarias, se eUas veío-me forçado lambem a dizer alguma cousá em 
tlverão de parar em consequencia de ter-se creado i relação á disciplina da armada. Um. escripto que foi 
um serviço que não demanda mais essa despeza.: publicado na provincia de Pernambuco, e que teve 
Assim, por exemplo, Sr. presidente, quar"do se diz por autor um ollicial de marinha, que então servia 
que houve um saldo e uma difTerer;ca entre as des- de secretario da capitania do porto da mesma pro
pezas comparadas, esquece-se quê as despezas do vincia, e que hoje se acha, creio que na Dahia, revela 
anno anterior attingirão apenas á cifra de 7,7:H :0008, de um modo muito claro o estado desta disciplina, 
entretanto que a presumida neste anno chegou, pela porquanto, enlre outras cousas, esse distindo offi
demonstração, a 7:100:0001, além do credito supple- dai diz o seguinte, (Lê,) 
mentar. A' primeira vista parece que houve uma Em outro trecho elle conlinúa a demonstrar isto 
ecvnomia, um desejo maior do que aqueUe que real- mesmo, mas eu por brevidade passarei em silencio. 
mente se deve suppõr na administracão para reali- Além desta opinião que me parece autorisada, 
zar esse saldo ou essa dilferença; mas, Sr, presi- vejo mais, que em um dos relatorios se diz que é 
"ente, esquecêrão-se de que na administracão ante- preciso que o de,'er ~eja acompanhado de uma ga
rio r construirão·se não menos de tres 'pharóês, alguns rantia de melhoramento, de uma certeza, de um 
J'haroletes, fizerão-se reformas nos diversos servicos estimulo, e os factos provão, Sr, presidente, que na 
do corpo de saude, do corpo de fazenda, do corpo verdade nós nos achamos collocados em uma época 
de machínistas e de outros olliciaes da armada; igual áquella em que esteve a marinha franceza, 
esquecêrão-se de certo nessa demonstracão de que época em que não pequeno numero de vasos perde
não pequena somma, creio que 200:000§ acima do rão-se ou pilr descuido, (lU por ignorancia, ou por 
orçado e fixo, se despendeu com o melhoramento uma fatalidade inherente á má administração da 
do porto de Pernambuco: que igualmente se des- mesma marinha. Por certo que se nós attender
pendeu alguma somma com o melhoramento do mos bem aos rtifferentes naufragios que se têm dado 
porto do Ceará. e com outras obras; que construi- lIestes ultimas tempos, nos convenceremos de que 
rão-se duas casas de ferro par servirem nas carreiras ha vicio na disciplina e talvez na organisação da 
de construccão, uma em Pernambuco e outra nesta armada. Não recorJarei os naufragios de outros 
e6rte; que reformárão-se os regulamentos dos ar- tempos, vou recordar unicamente o do vapor Para
senaes e contadorias, com o que augmenl,ou-se a guassú, 
despeza com 80 e tantos contos; que augmentá- Este vapor se achava em um estado difficil na 
rão-se as maiorias dos officiaes da armada em provincia de Mato Grosso; ordenou-se que eHe ali 
mais de lOO:OOOB; que conserviÍrão-se todos os ope- deixasse o seu armamento, p.-incipalmente a sua ar
rarios, e se emprehendêrão novas construcções de tilharia; deixou-se é verdade duas ou tres pecas, 
navios de guerra; emfim que os almoxarifados esti- mas os rodizios vierão tudos. Chegando eUe ao pórlo 
.. erão sempre providos; entretanto que no exerci cio de Montevidéo, era preciso, Sr. presidente, que fosse 
a que allude a exposição a que me refiro, pará- B(Jfúveitado todo o armamento restante, que em lagar 
rão-se todas ns obras, despedírão-~e os operarios, desse armamento recebesse eIle o necessario com· 
não se fizerão depositas de madeiras, os almoxal i- bustivel; mas ao contrario, conservou-se o arma
fados não estão providos, e ao contrario ficárão mento que era excellente, não obstante o perigo, 
exhaustos, e muitas cousas deixárão tambem de diminuiu-se a quantidade do coulbustivel. Sahindo 
prol'er-se. de Montevidéo para á côrte este vapor não foi aCOfL-

Se pois, Sr, presidente, a economia consistia em panhado por outro de consena, para dar-lhe reboque 
nào fazerem-se obras, em nào se construirem navios onde fosse necessario; navegou até o cabo de Santa 
alóm do acabamento de uma corveta, em despedi- l\fartha, e. sendo "hi obrigado a arribar, e quando 
r~rn-se os operarios, em nã~ se proverem os liepo- ella era mais facil para Santa Cath~rilJa do que para 
SItos a ponto de, segundo as Informações que tenho. qualquer outro porto do sul, a arrIbada efTectuou-se 
ficarem qUê.i varridos; se a economia comistia para o porto de MonteYideo; e então na costa do .Mal
lli~s'J, como é, Sr. presidente, que se faz p\'~ca del1a donadCl, nào sei porque razão, deu elle á costa, per
em ,lIna expúsição de motivos p<Jra um credite, su~:- dendo-éetudo, inclusÍve os salva-vidas que seachavão 
plemcntar? Eu desejo que as administrações admlt- em perfeito estadv. Este naufragio póde-se dizer que 
tão o principio da solidaried.:1dc'e não queirão exal- era quasi certo; o termo da arribada não foi feito no 
tar-50 á custa dos seus ante&ssores. Reconheço que logar em que a arribada se declarou, as peças do 
o antecessor do nobre ministro é um homem digno processo nào estavão bem instruidas, talvez faltassem 
de respeito por suas luzes e pelos seus serviços, mas documentos, tal rez não se averiguasse muito: entre
não sei até que ponto levou elte o desejo, a ambição tant\) perdeU-50 esse vapor que poderia ser salvo, 
de.t0~nllr-se superior em tudo aos se~s anteces~ores, p~rdeu-se po~ ?escuido, por negligencia, e ninguem 
pnnclpalmente no ramo de economIa, em cUJo ex- fOI responsablhsado dessa perda. 
c~sso sacrificou, póde-se dizer, a existencia da ma - E qual jé o maritimo que póde desconhecer esses 
rmha, erros, que pódo desconhecer essa megligencia que 

Digo que sacrificou a exi3tencia da marinha, por- houve 'l No estado em que se achava o vapor, pelo 
que, além uaquillo que eu referi, ainda me lembro menos poder-se-ia salrar o armamento que, como 
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eu uisse. era o melhor possível; no estado em que 
se achava o vapor o que convinha era fazer queelle 
recebesse quantidade ue combustível sufllciente para 
qual'Iuer eventualidade; na pos~ção eru que se achou 
no Cabo de Santa Martha maIS faci! era procurar 
qualquer porto da provincia de Sant,l Catharina em 
que encalhasse, do que voltar ao porto de Monte
Tidéo, porque a distancia de Santa l\1artha e o porto 
pretendido da arribada, não posso bem determinar, 
não era menor do que a distancia para qualquer 
punto da provincia de Santa Catharina; nem (\ vento 
nem 11 correnteza poderião oppor-se á mal'Cila do 
vapor, pcois este era excellente. Agora, pergunto, 
SI'. presidente, porque factos desta ordem ficão im
punes? 

O Sn. MINISTRO Dl M!RINHA : - O olicial foi res
ponsab,lisado. 

O Sn. FERRAZ: - ]\Ios o que houve, o que se deu? 
O resultado é sempre o mesmo; era do quese quei
xava o antecessor de Y. Ex., era de não ser a puni-
ção como se devia desejar. . 

Posteriormente ainda houve outro naufl'agio; não 
é possivel justificar-se esse facto, esta perda. Unido~ 
estes dous factos com os factos antecedentes, creio 
que nós temos um indicio certo, um indicio que não 
póde faltar, de que, ou na nomeacão dos comman
dantes, ou na escolha dos officiaes, 011 no seu pre
paro, ha defeito que cumpre cortar, que cumpre 
remediar. 

Nós nos vamos arrastando um pouco dos tempos 
felizes de nossa marinha de guerra: e em outra 
época quando tre5 vapores seguião para a provincia 
de Mato-Grosso, elles, ~ela sua pouca força, andavão 
sempre em conserva, ôjudavão-se uns aos outros, e 
acontecendo a um delles um sinistro no mar, um 
outro o rebocou e entrárão pela barra do Rio·Grande. 
lUas o Paraguass!~, que se achava em um estado que 
demandava muito cuidado e cautela, não foi acom
panhado por outra .el!lbarcação; e se ~e désse o caso 
de algum grande SlDlstro em logar onde não pudesse 
salvar-se a tripolação, quem seria o responsavel pela 
perda de tantas vidas? Assim como saltárão â pé 
enxuto, porque o naufragio foi, pôde-se dizer, feito 
quasi de proposito; se houvesse um grande sinistro, 
quem era o responsavel pela perda de tantas vidas 
além da perda do material? 

Eu, Sr. presidente, Jesejo que a marinha do meu 
paiz prospere, porque não sou do pensar, do voto 
daquelles que entendem que nós não deyemos fa
zer nada de perduraveJ, nada para o futuro; deve
mo-nos contentar' s6mente com aquillo que satisfaz 
as necessidades de momento: sim, senhores, fa
zendo esta reflexão tenho por fim exprimir a mi 
nha opinião sobre a construccão do novo dique da 
ilha das Cobras. Propoz-se, 8'r. presidente, a cons
trucção de um dique de maior capacidade, que pu
desse satisfazer as necessidades futuras do nosso paiz, 
resolveu-se, porém, creio que por parecer do conse
lho supremo militar ... (ao Sr. ministro áamarinha) 
não foi isto? 

O SR. MINISTRO DA &URI:iH.\: - Por parecer do 
conselho de estado. 

O Sn. FER.RAZ: - ••. que não se adoptasse esse 
augmento, porque as necessidades actuaes da nossa 
marinha. e de algum tempo futuro não demandio um 
dique com essas proporções. Os paizes mais civili-

• .. 

5ados têm feito despezas exlraordinarias para aug
mentar os seus diques, atlentas âs necessidades da!! 
nossas construcções i nós, porém, devemos conten
tar-nos com aquillo que hoje temos, sem nos lem
brarmos do futuro, embora tenhamos de gastar muito 
mais quando essas necessidades acluarem I e porque 
o não fazemos hoje? qual é o sacrificio? E' de 
200:000S por anno. Pois não era um sacrificio que 
sobrelevava a toda e qualquer consideração? Pois 
não era um sacrilicio que estava de acconlo com o fu
turo que nós deyemos esperar que tenha a nossa 
m~l'ÍnÍlh? . 

lHas disse-se: ({ As embarcacões actl!aes não de
mandão diques desta dimensãó. )) Senhores, deve
mos reflecti1' que, sendo urna obra para o futuro, se 
acaso nós cuidassemos della agora, escusaríamos 
despezas no porvir, e a bem disso poderiamos ap
plicar as nossas proprias embarcações, o que se faz 
eru outros Estados, fazendo-lhes as competentes di
visões. Não acho, SI', presidente, que seja um syste
ma digno de apreço esse de reduzir a dimensões 
pequenas o dique actual, acho que não é economia 
porque, como di:?:ía um financeiro, o duque de 
Gaet,ha, não é economia prescindir das despezas ne
cessarias, ao presente silcl'ificar futuro, principal
mente a respeito uas consfrllcções que ao futuro se 
têm necessariamente de fazer e de que se não póde 
pfescindir. A minha opinião, Sr. presidente, tem 
autoridade; o conselho naval composto como é de 
pessoas respeitaveis pugnão pelo augmento do dique, 
e eu não acho que razões fortes contrariassem esta opi
nião. 

Sr. presiuente, comquanto eu note a impaciencia 
que se divisa em alguns semblantes pelo encerra
mento da discussão, I,ão posso deixar de acompa
nhar o meu nobre amigo, senador pela provincia de 
Goyaz, na demonstração de que as estações não po
'dem pl'~encher os fins quo se teve em vista quando 
forão creadas. O fim principal era a Ínslruccão, c 
essa instrucção não se póde obter pelo modo em que 
parão as embarcações. Essas ernbarcações de ordi
nal'io se conservão em inactiviuade nos porlos, são 
meras fortalezas fluctuantes, não se prestão senão á 
um ou outro serviço secundario, e eu não vejo que 
o principal fim se obtenha. 

Dir-me-ha o nobre ministro quaos são as func
ções hoje da estação da Bahia? O que faz eHa? 
Apenas a guarnição do porto. O que faz a estação do 
Maranhão'( O mesmo. Parece-me, Sr. presidente, 
que em vez de collocarmos nos portos algumas em
barcações com o nome de estações, melhor seria pre
parar-se uma pequena divisão que se prestasse ao 
grande fim da instruccão dos ofl.lciaes e dos mari
nheiros. Nos outros paizes essas divisõcs, essas 
forças se c0l!servão por muito tempo em viagens me
ramente de lllstrucção. 

As tropas nos portos adquirem os habitos de terra, 
não se instruem j tambem os officiaes não podem ter 
nos portos a instrucção de que precisão: entretanto 
que nessas divisões, nessas viagens feitas segundo 
as regras que em taes casos sào sempre estabeleci
das, tanto os officiaes, como os marinheiros melho
rão muito não Só em disciplina como em instruccão, 
pelo que diz respeito á instruccão que se adquire' nas 
grandes Yiagens. ' 

O nobre senador fallou tambem na pequena forca 
que se acha collocada no Rio-Grande da Sul, e'o 
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nobre ministro respondendo ás suas observacões, guerra ali estacionados que. possa em força motriz 
disse que ali não llavia commando de estação. • ou em armamento competlr com uma embarca

o SR ~m!lSTRO DA. ~aRl1iIH: _ Perdão i cu disse ção de menor lotação do Paraguay: isto o nobre 
que o commandante m8is antigo era o commandaute ministro, que está muito mais orientado dos ncgo
da forra. cios daql1ellt3~ logares, poderá confirmar com a sua 

autondade. Nós temos o vapor Alpha, temos, 
O SR. FlmRAz; - Eu queria f:1Zer e~ta me~ma cr(\io, outro mais pequeno, que servem apen:ls de 

observação; a diITerença sómente é de cento e tantos transporte, e que terão sómente por fim servir de 
contos. aviso; mas embarcacões de guerra não temos ainda. 

Eu ponderarei ao nobre ministro que acho que é Mas, Sr. presidentê, eu recuo diante de uma con
dcsnecessaria, que acho que ó um luxo, em relacão sideração, que eu ouvi da boca de um homem 
á marinha, uma flotilha nas aguas do Uruguay. Essa ql]e tem occupado, no no~so paiz, eminente posi
flotilha s6 p6de ser necessaria em relacão DOS inle- ção de diplomacia i disse ellc .• Não ha hoje for
reSl'es da Íazenda publica e para isto 11 ádministr1lção taleza alguma que resista aos meios novamente 
da fazenda dispôe de meios. Quaes são as embar- invent.ll.dos; por conseguinte, abandonemos O fe
cacões que para lá mandamos? Serão pequenos es- cho do morro, cedall1us Indo, porque em caso de 
caferes de um pequeno vapor? Creio que até mesmo guerra nada resist.e a ei'ses meios. » P6de ser que 
pelo lado de defeza, dado o caso de uma guerra, esse esta consideracào determinasse li não collocacào de 
pequeno vapor poderá servir sómente para rebocar, embarcações propriamente de guerra naquellas 
porque será mUlto mal tratado pela artilharia collo- aguas: póde !'er, Sr. presidente, que se considere .,. 
cada nas margens que não nos pertencer. Um mi- nlta polit.ica o abandono de nossos direitos na ques-
litar entendido me dizia, que o meio melhor era t.er tão de limites; o abandúno dessa posicão respeitavel 
aU prancbas artilhadas,então rebocadas por vapores, do fecho do morro, ou do pão de assuêar para Irran-
mas pequenos vapores simplesmente e logo a creação gearmos as aCfeições de alguns paraguayos. lHas a 
de uma flotilha:: com que fim? Unicamente para política do Parliguay nos deve servir de norma; 
evitar o contrabando? Mas isto é objecto do miuis- elle nunca abandona aquillo que julga de interesse 
terio da Íazenda. Parece-me que estas'rel1exões devem para o seu paiz, insMe e até á ultima resiste; entre-
ser attendülas pelo nobre ministro. tanto que, lIÓS com es~a politica doce e assucal'ada, 

Ainda farei uma outra observacão. Consta-me com essas palavrils diplomaticas na tribuna brasi
que existe estacionado no porto dos'Estados-Unidos loira dizemos que devemos abandonar aquiHo qne 
um vapor de guerra brasileiro; este vapor neceSS1- nôs julgamos mais neces~ario para def.~sa e se
riamente produz uma despeza dupla da que poderia gurança da provincia de l\Ialo-Gro~so! E' urna 
fazer estando em nossos portos: qual o fim dessa es- política sublime! E eu receio que essa política vi
tada? Será a illstrucção? Será ficar á disposição gore, porque homens taos, cllllocados em alta po
do no::so ministro '? Para que? Para observar ou ;'Íçào com fama e crédito de grandes diplomatas 
instruir-se nos movimentos dos dous exercitos '( Eu e estadistas, podem, como já forão, ser commis
não sei absolutamente. siolwdos para algnma convenção ou tratado, ou 

Entendo, Sr. presidente, que esta medida foi uma podem dirigir ao futuro os de~tinos do paiz. 
medida propriamente de luxo que acarreta despeza ~ Quanto a ruim, creio que nenhum homem, nenhum 
o fim da instrucção não se adquire estando o navio bom diplomata julgará que em taes circumstancias o 
fundeado em um porto, e não foi isto o objecto da mais dimilH1tu, o mais desacreditado homem de 
ordem que mandou est..~cionar ali uma embarcação; estado, possa descobrir-se tanto e dar azo DOS con
ficar á disposição do nosso ministro tamhem cTeio trarios para sustentarem pretenções que não L~m 
que não p6de nunca ser louvada uma tal medIda. cabimento, nem no ut pnssidctis que nós susten
l'orquc, que interesses temos ali para defender? Ci- tamus, nem ao mesmo tempo nos nossos tratados 
dadàos brasileiros poucos ha residentes ali. Não anteriores; e isto aiud.a r.nais quanto o proprio P'ara
não posso atinar com o fim desta medida. Louvo e guay nos aITereceu ItmItes, outros lJue uão esses, 
approvo .muito as viagens de instrucçàoi a colloca- que ora se desejão. 
ção de embarcações .e a creação de estoções nos por- Senhores, nâo sou contrario á paz e harmonia eu
tos em que temos mteresses 11 defender, mas não tre as nações; entendo que, principalmente ao 
posso louvar de maneira alguma que se mande para Paraguay, devemos ter amizade; os interesses po
os E:;tados-Unidos um navio com um unico fim de liticos do Paraguay são os mesmos que os nossus; 
estacionar ali á disposicão do nessa ministro, por- a ordem publica talvez, em relacilo aos seus vizi
que nãu vejo necessidúde, não descubro intéresse n.h?s, .sempr~ vi~tim~s das peltúrbações da guerra 
algum para isso, CIvIl, e seu prmclpallllteresse, e neste ponto de vista 

Por esta occasião eu pedirei ao nobre ministro que nenhum interesse talvez esteja mais ligado aos do 
se digne dizer-me q~l é a força que nós temos Paraguay do que os interesses do Bra,i1; entendo 
nas aguas do Paraguay e proyincia de Mato-Grosso; que não devemos ser desconversa\-eis, mas tambem 
se temos mais do que esta que consta do relatorio. julgo que não póde ser louvado o procedimento da-

quelles lJue abandonarem interesses palpitantes, co
O SII.. bl1!ilSTII.O DA !lAR1!'íllA: ...:... E' justamente o mo os que temos em nossa fronteira, fi qnalquer con-

que meacíona o relatorio, sideraçào que po~sa trazer-se em relação â boa Yon-
O SII.. FERRAZ: - O nosso estado a este respeito tadL de pa.z, a boa vontade de amizade. 

é tal que não direi cousa alguma; mas observarei Sr. presiàente, pararei aqui, sentindo unicamente 
que a par do progresso que faz o estado do Pa· que alguns dos meus collegas não gostassem muito 
raguay na sua marinha, a nossa no Mato-Gro;,so que eu me occupasse desta materia. pelo deõejo que 
está reduzida a proporções as mais diminutas: elles têm de que as COUSHS marchem com toda IA. 

não Im um só dos nossos vapores e navios de presteza.Eu ent·endi que devia fazer principalmente 
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as reflexões que tenho feito, e especialmente um 
pequeno protesto contra o qne disse o nobre se na· 
d~r pela provincia .do Espirito-Santo em n1lação a 
mIm e aos meus amIgos. 

orcameutu é devido a esse digno offlcia\ genoral da 
nlárinha, cu o felicito. 

O que resta, porém, é que Y. Ex., que se acha á 
te~ta da administração, uão se descuide de úar a 
ma ior clareza e luz ás despezas desta repartição; 

O Sr. viseonlle de Jequitinhonba:- o nobl'c ministro deve ficlII' certo de que se não po
Sr. presidente) não me opponho a que se vote o zermos cobro ás despezas feitas com a marinha não 
orçamento do ministerio da marinha porque infeliz- haverá renda publica que possa chegar para tratar
mente tenho quasi c~rteza de que não poderei tirar mos dos melhoramentos matel'iaes, os quaes são in
um ceitil deste orcamento. isto e, temos de votar por dispensaveis para desenvolver as forcas productiY3s 
todas as verbas e 'quantias exigidas pelo ministerio: do nosso paiz; todos 08 outros ramos da administra
li umasó vista parece, portanto, que é inutil o trabalho cão publica, todos os ramos da indllstria e d'l com
de discutirmos o orçament.o por mais uma hora uu inercio, creia o nobre ministro que hão de ficar sem 
por menos uma hora, por mais um dia ou por menos vida alguma se continuar o systema rle se rlespl~nl!er 
um dia. l\fas eu vejo-me na necessidade de fazer tanto quanto se d;;;spende com a marinha, e tanto 
3lgumas observações relativas ao que disse o nobre se despende com a gURI'r3. 
ministro hoje. Nessa~ dnas verb:Js eleva-se a cifra da despezll. pu-

S. Ex. pelo modo como se exprimiu rlesprezou blica a muitos mií contos; O ({ne resta é para os (ln
todas as considerações geraes feitas na Caóa para me- tros servicos e nada para se fazerem estra,las, cana
lhol'amento da administração da marinha, porque ligaçãO de· rios, auxílio e desenvolvimento da agl'i
disse: " Nestas qUl"stões eu não entro, vou satis- cultura, e nós sem essas consas, 1111ue certo o nobre 
fner o senado relativamente á~ cifras. " ministro, qne havemos d~ viver na miseria, dechli-

, , . damente na mi;:eria, apezar de sermos uma naçã(\ a 
O ~R. ~lINISTR~ DA ~{ARlNIlA: Y. Ex. d~~ ltccnp. quem a natureza deu os mais ext.raurdínarios recur

Eu dIsse que. ~elxava de entrar nas consldgraçoes sos de qur~ se pôde Iisongear qualquer povo; filas 
geraes ou pohtlcas, .que Y. Ex. fez e que servIrão de I estão cnterradc.s na terra, não produzem nada, são 
Ilreamblllo ao seu u1SCU1'50. • precisos capita;:s para os tornar com valor, porque 

O SR. VISCO"DE DE JEQUITINlIO"H.\:- Poço licença até hoje não o tem, não formão parte da riqueza PIl
para declarar que não fiz considerações politicas; lllice. ou nacional. Assim o meu pensamento é dimi
llz unicamente aquellas considerações administrati- nuir a despeza na marinha, é diminuir a. despeza na 
vas que me parecião pl'oprias para melhorar-se o guerra, para assim augmentar as fac1.1ldades do the
Bystema hoje seguido na aàministração da mnrinha; SOUfO para os ontros servkos. 
e eu não me retiro tis minhas observações, porqne Eu di.se que Ara na realidade esteril· esta despeza 
estas podem passar desapercebidas no senado e ao e o nobre mini~tro notou que li significlIcão desta 
paiz ; refiro-me a outras considerações administrati- palavra era sobl":modo sevem.... ' 
;as feitas por outr~s. nobres. se?adores. ~~as S Ex. O SIl. mNlsTRo DA ~IAnl~mA: - Eu disse que a 
Ju,lgou q'!e o que dIZIa respeIto as ob~ervaç()!,s geraes traduzia em bom s!:ntido. 
nal) deVla tomar por emquanto em conSIderação, 
devia referir-se ás cifras. 

O SIl.. MINISTll.O DA. MARINHA: - Respondi a Y. Ex 
pelas nota.s que tomGi, e asseguro que segui uma por 
uma; se me escapou algum argumento de Y. Ex. 
foi isto contra minha vontade. 

U SIl. VISCONDE DE lEQUlTINHONHA: - Sr. presi
dente, eu não insistirei nas observações gemes que 
fiz sobre o orçamento da marinha; não duvido que 
seja na realidade exacto tudo quanto 8. Ex. disse 
rel1:ltivamente á desigualdade ou differenca que ha 
entre umas verbas e outras, isto é, entre a'quillo que 
se gastou em 1809-1860 e o que vamos voti\r para 
o exercicio de 1863 i864 ; estou que é assim: na 
vt'rdade a consignação do material era um vÍ11eiro, 
uma especie de caixa mayica donde salda o dinheiro 
necessario para toda a espeda de despeza. 

" Ha desproporcão nesta verba? não ha para esta 
despeza? pOIS recorra-se á consignação do material»; 
eis aqui o que se fazia em outro tempo) por confissão 
ue S. Ex:. !\Ias seja assim ou não seja, eu felicito-me 
de ter, com essas observações que fiz em meu dis
cnrso, conseguido já fazer-se isso; a nossa adminis
tração da marinha estava em t11 confusão que tirava-se 
dinheiro da consignação do material para fazerem-se 
outro~ serviços; isso já é muito impo:tante. De hoje 
em dIante portanto náo se fará maiS ISSO, e corno (> 

orcamento que se discute foi oíferecido á consíderacão 
da'assembléa geral pelo Sr. Ex-ministro da marinha 
Joaquim JosÉl Ignado, e este melhoramento hoje do 

U SR. VISGONDj.; DE JEQUlTlNI!ONHA : -- .... posto 
que com a benevolencia que lhe é nJtnral interpre
tasse S. Ex. essa palavra no sentido que me podel'.ia 
~er mais. fa.voravel. Agradeço ~ interprcta~ão do 
nobre lmmst.ro, o de certo não e porque' aos meus 
olhos a marinha desmereca em nada dos esf.)rC05 
que faz o paizpara sustentá-la i não, Sr. presidelltt', 
não é neste sentido. 

Nós gastamos sete mil e tantos contos, perto de 
8,000:000a com a marinlla: mas por ventufiI tem03 
marinha? O nobre mínisll"O lIa d~l concordar que 
nào temos; olhemos p~ra (] pessoal: todo elta e"tá 
no mais decidido desanimo, desanimo, Sr. pre
sidenLe, de que temos urna prova pungente no !'I'
latorio do nobre t'x·millí~trl); disse e11e. !! Pretendi 
chamar ao sel'viço os officíal:s que se ilchavão na 
marinha mercante ou nos vapores, chamei-os, e 
todos ellês, Il cxcepç.ão de um, re'luererilO slla~ re-
formas. n . 

O que significa isto, Sr. presidente? Quer Y. Ex. 
e o senado urna prova mais decididil. cto desanimo de 
que fallo? Pód e crer'E" no que alitís todos desejão, 
isto é, que se creB uma classe de omciae~ prupríos 
para formarem uma marinha poderosa e apta para (]!! 

fins para que é d,,~tinada 'I Não, certamente. Este é 
o estado do pesGoal da marinha; não e e~ta a pei
mt'ira uccasião qae eu fll'(lflro esta pr()po~içâo: 
o anno passado Y. Ex. recorda·se de que o nobre 
ex-ministro da marinha, nesse logar em que está 
agora seniado o Sr. ministro actnal, confessou o 

'20 



SEssAo EM 20 DE AGOSTO DE J86,2 

Illpsm,"j (' com pali\vras que não referirei agora, 
palavrl19 ainda mais duras do qne as minhas, 
porque S. Ex. tinha necessidade de lazer sentir aos 
olIlciaes de marinha quanto eru indecoroso para a 
nossa marinha de guerra o estado em que e!la Ee 
achava, 08 sentimentos de que ella se havia dei
xado possuir. Recorde-se portanto V. Ex., recorde-se 
o senado desse discurso e verá que o que acabo de 
avancar é cxacto pelo que diz respeito ao pessonl. 

Va"mos ao material. Não Eei se este anno ha um 
I{l11dl'o do estado da nossa força, como existia e foi 
nff erceidu á consideração da assemLléa geral no re
lato rio do anno p:\ssado ; estou que du IInno p:\ssado 
at", hojfl nuo se mdhorou o f>stado do material da 
armaL1fi: ""ha-se ainda no mesmo; pois, muito hem: 
qUlê llavios t('mos 11.Ó~ ? Uns estão incapazes, outros 
li!!') s:lt.lsfilZeln, üuLI'OS sflO poutas, outros não sei o 
qu e ,rIO ~ rn1 uma palavra, é a propl'Ía decadencia e 
luina \lel'~f)nitlcoda, 

Eoüo não é esteril a despeza ? Não temos pes
sílal, nlio temos material, despendemos sete mil e 
lé!l1tns contos; pr,rgunto eu, não é esteril a despeza ? 
não ha dfl cllncol·dar (I nobre ministro em que eu 
a c(losidere inutü'! Seria melhor que não tivessemos 
mannha, porque teriam os esses sete mil e tantos con
tilS pôl'lI' emprega-los em estradas, canalisaçêo de 
rios, e d~sellvolvcr Ilssim os grandes elementos da 
n05~a riqueza publica ontorgadas pela mão benefica 
da Providencia. 

O nobre ministro decida, decida o paiz se eu amo 
ou não amo á marinha; isto é evidentissimo: é a 
dasse 11 que cu pertenceria, se houvesse tido escolha 
de profissão; p- saiba o nobre ministro que o ele
mento, meu maior inimigo, é o mar; entretanto eu 
() MOO, pela regra de que amamos a quem não nos 
ama, Quando lamento a sorte da marinha brasileira, 
llão só tenho em vista o que acabo de dizer, como 
tnmbem o futuro de nosSO paiz, porque a Providencia 
n110 nos destinou sómente para nação agrícola, e se 
foi s(, para i8to, entendeu a Proviliencia que uma 
nal;ãoagricola tinha necessidade de segurar a grande 
li oha de seu littoral; e qual púde ser a defeza de nosso 
littoral, sem uUla força maritima 'c 

Demais, quem não sabe hoje que, depois que as 
esquadras se tornárão qua~i na sua totalidade de 
vapor, a guerra mudou absolutamente de foce? Hoje 
vence quem mais depressa leva ao ponto dado a 
tropa e os recursos militnres; portanto, se tivermos 
grande esquadra havemos de ter muitos vapores, e 
se tivermos muitos vapores teremos sem duvida al
gllfim, maior somma de meios para sustentarmos 
nossa liignidade e ganhar maior gloria. 

Scnhores, eu estimo a marinha, mas não hei de 
lastimar, por exemplo, que em nosso paiz para se 
l'a7.er pequenas expediçõe", para .se ír tom~r co.ntas 
11 um pequeno estado, para. {ledmnos exphcaçoes a 
esta ou aquella nação d2~contlnente amerie;ano) no.s 
'-('jamos na necessidaúc de despender ml! e mIl 
contos. e que no fim dessa grande dcspeza, com um 
material proporcionado, finda a expedição nada ou 
quasi nada encont.remOs nos nossos arsenaes? 

Entretanto os Estados-Unidos expedirão essa for
mosa expedicão para o Paraguay composta de 19 
vasos levando 200 boccas de fogo e !,500 homens; 
e tu do isto foi feito com a despesa ordinaria con
siguada para aquella repartição, havendo apenas de 
extraol'dinaria a despe~a de 289,000 dollars votados 
pelo congresso para se comprarem sete vapores de 

peflueno calado, indispensaveis para 11 ~Ilvegação 
daquelles rios, o PU1'aná e o ParagU/ty. Como flue 
ouvi um aparte dado por um dos nobres senadores 
lembrandu-me que os vasos erão pequenos. Fossem 
g' andes os vasos, fossem pequen03, ü que é verdade 
é que torão :19, tinhão a bordo 2,500 llOmens, leva
vão comsigo 200 boccas de fogo, e conseguirão seu 
fim, sendo a despeza feita com os fundos consigna
dos para o serviço ordinllrio, porq.ue os 289,000 dol
lars e,tes forão de!1pendidos nos sete vapores que 
comprárão, e não se pôde dizer que forão despen
didos eom a exoedicão. 

Nós quanto" gasfamos na nossa expedição? Eu 
até creio que ninguem o snbe ainda hoje em nosso 
paiz ! E "e sabem, que digão o quanto se gastou 
eom essa expedição, porque eu e talvez o senado o 
não saiba I Não se verificou ainda, e isto é um 
grave mal, porque prova a irregularidade com rJllt: 
o parlamento toma contas a,) executiyo, dos tlinh"i~ 
ros publicas, e quão pequena é a sua responsabili
dade a e~te respeito.Além de que, póde ser que se 
haja gasto muito menos do que se presume e crê-se 
que se despenden então. Não é isto, Sr. presidente, 
doloroso para quem deseja que haja marinha no 
imp6rio? 

;:\'ào é tambem doloroso para quem deseja que 11 
nossa marinha prospere, ver que a disciplina de 
bordo dos navios não melhora como deve melhorar, 
e' que daqui provém esses naufragios que todos os 
dias estào appan>.cendo. alguns delles muito graves 
e valio~os? S. Ex. explicou por YentUl'a ao parla
mento as causas de taes naufragios? No relatorio 
apparecem informações aprofundadas sobre ~eme
lhante assumpto ? Naufl'agáriio :-eis tudo quanl·o se 
nos diz! O nobre senador pela provincia da Bahia, 
meu digno collega, fallou a este respeito, mas o 
nobre ministro da marinha entende que não deve 
responder e informar ao senado. 

O SIt. MIlNISTRO DA MAItlNIlA: - E' negocio que 
se deu ha bastante tempo, e preciso de imformaçôes 
para responder com precisão. 

O SIl. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: Com apartes 
não podemos discu,ir; V Ex., se quizer, ha de 
pedir 11 palavra: agora os ap;utes que quizer d'lr-me 
hei de ouvi-los com prazel'; mas o Sr. presidente 
que já estava tomando conhecimento delles, olha"a 
para mim, e eu não tenho culpa nenhuma. 

O SIt. MINISTllO DA ntAItlNHA: - Não darei mais 
apartes. 

O SR. VICCONDE DE JEQUI'flNHONHA :-E' pós essa 
razão; quant.o a mim digo que muito me hünro com 
eUes. 

SI'. presidente, o nobre ministro é hoje quem j'es
ponde pela administração da marínha, o nobre mi
nistro devia vir preparado com todas essas infor
macões, porque não podia deixar de esperar que 
sob're táes assumptos seria interpelIado não só pela 
perda de vidas que em taes sinistros occonerão, 
como tambem pela perda de dinheiros publicos, e, 
finalmente, pela honra da marinha brasileira, Taes 
ginistros não hODrão a marinha brasileira, podem 
deshonra-Ia, em geral nào lhe dá nenhuma gloria, 
e por isso muito convém, é muito importante que 
se dêm explicações ao parlamento, que se aproveite 
esta occaslão solemne para que o paiz saiha qnfles 
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forão as causas de Laes sinistros. Não é portanto, damos ter os 4(iõ TIilvios da esquadra ing[eza e 
Sr. presidente, doloroso para mim como amigo da nem os 278 da marinha de guerra f['auceza; nà,) 
Imrirrha o conhecimento deste e de outros factos? pretendamos bto, mas se só podemos ter i'í0 va
Sem duvida alguma. 50S, tenhamos (i0 vasos bons, se só podemos ter 

Ainda accrescentarei, não é doloroso para mim ver 2,00) homens, tenhamos 2,000 homens sào~) robus
como se dá conta ao parlamento do despendio dos tos, aptos para a vida do mar; se só podemos ter 
dinheiros publicos consignado por aqnella repartirão, i ,000 bocas de fogo, que sejão as melhores; ;;e de
comparando eu o modo como nos Estados-Umdos vemos ter (iOO ou 600 otlidaes, tenhamos officiacs, 
isso se fil? perante o congresso? Ali não lia um só oillciaes dedicados ao serviço e competentemente 
contrato de que não tenha conhecimento o congresso, instruilios. Quantos ternos? Não me renro 110 nu
porque todos eUes vêm especificados; não ha uma mero

A 
S. Ex. entenda bem, é emquanto á qualidu

só despeza que não venha justificada: tenho em minha de. \,.!uantos temos? S. Ex. lJão pó de responder 
casa os documentos officiaes até oanno de i860;ainda agora, fique isto para outra occasião; vá S. Ex. 
esta manhã os folIiei, admirando,os e lastimando ao exa minar em seu gabinete, e deEftis dos david,,::! 
mesmo tempo aconfusào com que se faz o orçamento exames, e confrontações, dirá. « femos tantos olli
entre nós, em muitos casos engloblldamante, sem re- ciaes dignos deste nome." 
latorios especiaes das reparticões subalternas, assim Quando digo dignos Lleste nome, não me refiro 53 
é olTerecido á consilleracào da assembléea geraL qualidades privadas de nÍnguem, refiro-me ás quali
Assim pouco ou nada pOdêremos dizer sobre a exac- dades militares e maritimas dos officiaes de marinha: 
lidão da despeza. Senhores, em um paiz em que não S. Ex. diga quantos officiaes não temos dl)s mil c 
ha tribunal de contas que liscaHse as despezas, em um tantos que eu creio existem no quadro. 
paiz onde por exemplo li contadoria de marinha tem Tem-se faHado, Sr. presidente, nó asylo d~ illvali" 
por officiaes empregados absolutamente amovi veis ad dos da marinha. Senhores, o asylo de IDvahdos da 
nulwn do cheftl da repartição, qual é a garantia sohre marinha, são os vapores do commercío. 
que possa repousar o juízo da assembléa geral? O Sr. SnvEIRA DA MOTTA: _ Temos officiaes 
Nada podemos fazer: as com missões ent;:,ndem-se muito bons que estào nesses vapores. 
com os ministros e não têm tempo de examinar 
verba por v<,rba, ou não têm meios de verificar a O SR. V1SGONDE DE .lEQUl'rlNHONHA : - E' verdade: 
~lIa exactidão. mas estão lá 1 Ali vai-se ganhar dinheiro que ",e não 

S F V ganha cá. Na marinha de guerra ganha-se gloria. O R.. lA",'u:-Nem podem. 
O SR. VISCONDE DE JEQUlTINlIONlU: _ Tem V. Ex. O SR. SILVEIRA DA J\IOT'fA : - P(Ji~ o:> melhore" 

S estão Já. toda a razão, nem podem. Então de que serve, r. 
president'l diz,\r: «Vai discutir-se o orçamento da O SR. VISCONDE DE JEQUlTINHONlIA: -O nolm.: se
marinha?)) porque nào se ha de dizpr francamente nador pela província de Goyaz viu o rdatori,) de~te 
"Hoj' vai votar-se o orçamento da marinha·?" Niio allno'~Viu oqueilconteceuaoSr ex-mitllstl'llquandü 
é bto melhol', não ó mais leal perante o povo? Eu chamou ao serviço esses oillciaes? Não leio pari! 
declaro que com a minha votacào não tomo sobre não gastar tempo. 
lllim responsabilidade alguma purque nada sei. Julgo, portao,o, SI'. presidente. que tenho .iustífi-

Passou aqui no senado um projecto vindo da ca- cado aquillo que disse. Para o anno, se neu~ me der 
mara temporaria para se publicarem todos os con- vida. hei de occupar-rne das cifras do or<;arIlt'ntn: 
tratos, mas este projecto voltou para aquella camara S. Ex ponha ordem nu escripturação: na contablh
e lá ficou; o ministerio crciu que não tem vontade. daiJe, venha tudo ml1ito claro, porque eu hei (le I ri! -
de que passe semelhante projecto porque é um pro- balbar o mais que for possi vol p3ra desfazer esse no
jcct.., na realidade .... não sei como ... e:rquisito; vello. 
publicarem-se agora todos os contratos! isto é só- O SR. SlLVElUA D.\ lHOTT~: - Não ha dc ter tempo 
llJI~nte para aqueJie povo que não tem juizo ... o q~e para isso porque. o orçamen~o vem para o Eenado nos 
f\ verdade é que não se votou esse projecto; e V. ultimos qUinze dIaS de sessao. 
Ex. recorda-se do que eu di~se a(lui o almo pa~sado O Sn. VISCO"DE DE JEQUJ'flNHONllA: _ E' precIso 
rclôtivamente aos contratos de viveres, carvão e alteral' o nosso systema. Ell hei de tl'abalhar ainda 
frptes em Montevidéo: as difl'erenças de preço ... e 1 .. 
c.aDO se explicou tudo isso, o resultado que houve e que não seja offici,1 m811te, porq!le crülO que e o ~êr
o modo como "e tomarão em consideracão as obser- viço mais importante que pusso Jazer ti causa pubbca. 
Y3c·'ies alJ:ui fdtas no senado! Um resultado sei eu O Sn. SILVElIlA!H MOT'LI.: - Isto é Ulna ln/rIa, 
que teve aquillo 'lue eu disse e foi homiEiar-me com não é orçamento, 
as pessl)as interessadas nl)5 contratns; mas para O Su. VIS110NllE DE JEUt'l'f1NHONlL-\.. - Q!!andQ éi3 
iflo foi que a constituição me fez vita!icio, e qlwnuo tratar do orçamentu não se lia LÍe dizer: " O senado 
!m souber de outros factos desta ordem heiue traze- vai vota?' o orçamento " 
los ao senado infullivelmeattl. O SR. SlLVEIRA DA lUoT'U: - Serve de ChOllCul" 

Els-ahi tem o nobre ministro, Sr. presidente, as laria. 
razões por que chamei esteril a despeza que se faz 
com a l'epartícão da marinha. Esteril não quer dizer O SR. VISCONDE DE JEQUlTlSHOr.-HA :-Não é só o 
(lne nào nutri; 3 nlguern póde. nutrir; mas não pro- senado, meu caro collega, são os Sr;;. ministros que 
ctul; é dcspezll de cOll~umo, lJlas é ·improduM,iva·, não qucrem dar a saber!) modo cnfiO se fazem as 
este tacto que a marinha é improductiva porque não despezas. V. Ex. não viu ainda ha pouco. o !l0bre 
produz aquillo que nós todos desejamos. que é a exis- núnistro dizer que taes e taes despezas erao tuadas 
tcneiil de uma marinha tal qual, pequena, seguudo da verha « material », espade de fuml05 secretos 
nossas forças, illas boa. Não tenhamos, nem preten- da policia"? 
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O SR. F. VIANNA :-Foi um erro. ORDEM DO DIA. 
O SR. VISCONDE DE JEQUlTlNHOHA:- Eu tambem 

me inclino á opinião do nobre senador pela provin
cia do Piatlhy. (Rindo-se.) 

E' qU3IttO creio '1ue devo dizer para justificar-me 
e fazet· ver 11 S. Ex. que continuo 11 ser amigo da 
marinha) qU\.l é a classe com que sempre sympa
thisei. 

Não havendo móis quem tívc~se a palavra, o Sr. 
presidente declarou enccrrada a discussão por não 
haver casa THUil Sfl votar. 

O Sr. ministro da marinhil retirou-ae com as mes
Illas formalidades comque fôra recebido. 

A ordem do dia ;]a seguÍute sessão é : 
l' parte' 2' disCll%V.O CIo pnrecel' da COlIllllissào 

de c\Jllst.Huição ácerca ria licenca pedida pelo Sr se-
nador harão de Quar:~illl. • 

2' (lita da prvposla da. camara dos Srs. depulados, 
il.utorisando o governo para approl'ar o accordo feito 
entre o Bancu do llrasíl e os outros baucos de cir
culação Rural e Hypothecario e Commercinl e Agri
gola. 

2" rli;:c\ls~iio ria proposta do govemo abrindo um 
cw.!íto supp1ementnr para o minísterio da fazellda, 

2" parte.- Continuação da 2" discussão da pro
posta do orçamento para o exercicio de 1863 a !86~, 
começando pelo art 60, depois da votação do art 1)Q, 

cuja discuf'São Hcou encerrada. 
LeYautou-se a sessã.o ás:2 1/4 horas da tarde. 

4~a sessão 
Enl 2i DE AG'lSTO DE 1.8a2 

I'residencÍtt do Sr. visconde de Abílc[e. 

S{;~11l1ARIO-Exrl()díe[Jle,,--Ordem rio uia.-Approva
cão aa liccllÇ'J. do 81', barão de Q/w,rai'Il', e do a c(:ordo 
(:clebl'ildo cntre O~ bm/r,os de Ilmissão Ju. côrlc.
:1l." DifctJ~sJ.o do credito supplemeniQ1' do millís
tui" da fi1.~enda. Dú'wrs{J (ltl Sr, t'i.<conde de 
.fP'luitinhumw- VO[f.1çü'o dos ar/s. 5" e G" do pro
jce/.o da, lei de orça Ii/enlu e seus pn·agroplws.
IJiSCllssão do (wl. 70 rell1l·ivo á despeza dr.> TI'ini.q· 
tlYl'io di}. r,,:;:.enda. Discursos do.~ 8,,.8. visconde dr 
JequitinllOnha, "Via1ma. c Sikeira da i)ú'lIa. En
cerramento da d'iscllsi'õo. 
A's li horas e 3 minutos ,la manh~, f~'ila a cha

mada, e achando· se present0s 30 Srs. senadores, o 
Sr. })residellle abríu a sessau. 

Lida a acta da íln teeedentc, foi Dppruvada. 
O SR, l° SECRETAillO deu conta da seguinte 

EXPEOIl:NTE. 

UI1l offido do minislerio da agricultura, com
llH:rcio e obras publicas, acompanhando um dos au
tllOgmphos da resoluc1lo da assembléa geral, que 
aulorisa o governo para adiantar desde já á compa
nhia Brasileira de Paquetes a Vapor a importancia 
de seis mezes de subveucão, e para tratar da nova
ção do contrat.o ..la mesmâ companhia, na qual reso
lução Sua 1\filgestade o Imperador consenl.e.- Man
dou-se archivare communicar á camara dos Srs. de
putados. 

Comparecêl'ão 110 decurso da <e::5áo mais cinco 
Srs. senaul1les. 

Primei1'lt pa1'{e. 

LICEnÇA AO SR. SENADOR BARÃO DE QUARAHm. 

Entrou em 2" discussão, e foi approvado sem de
bate, o parecer da com missão de constituição f1cerca 
da licença pedida pelo Sr. senador barão de Quara
him, 

ACCORDO CELEBR .... DO ENTRE os BANCOS DE EMISSÃO. 

Seguiu-se a 3" dí"cuSE~o da proposição da camara 
dos 8rs. deputados aulonsando o governo para ap
provar o accordo ~justa.do pelo Banco do Brasil com 
0$ Bancos Commercial e Agrícola e Uural e lfypo
thecario ácerca do direito de emissão. 

Foi approrado p:<1'a subir á sancção imperial. 

cnEDlTO SUl)PLEMENTHI. AO r.tIXISTERIO DA FAZENDA. 

Enlrou em 2" dbcus~ào a proposta do goYel'110 
abl'inoo um credito supplementar ao ministerio lia 
fazellda com a emenda da camara dos deputados. 

O SI'. visconde de Jequitinllonr.m: -
Sr. presidente, lel'antc-me para fazer algumas ub
sery,ações relutí;'amenle á proposta do governo que 
se drscute 

Principiarei. Sr. presidente, por notar algnmas 
irrE'gulal'irlades nr.sta proposta; póde muito bE'll1 
aconlecer que nào se,:ào julgadas taes, mas eu ex
porci o I1H,U pellsamculo. e o senado decidirá se é ou 
não irregularioPde üfjuíl!o f'[ue vou observ8r. 

Sr. presidente, o s0uado tem de approvar UIJl 
accrescimo de despeza naimportanclD de 637:053p455 
p~ra a rubrica do § 9° 8rt. 7° da referida lei, isto é, 
estações denrrecadação. Perguntarei: por que'motiyo 
não vêm P"l' menor as quantias que são deficienles 
nesta verba? por que I'dZão o nübl'e ministro di.! fa~ 
zenda n/LO ilJi'tl'llÍu o senado d115 diflerentes verbas 
'11iefflrm~lo 1.i quantia de 637:053SUí5, que elle julga 
defich2nt~ na. verha ~ e,t~cões de /lJ'recaêaciJo'( Eu 
digo que n50 instrui 11 o ;cnadu, pm'que não sei se 
o nobl'C rnini~tro instruiu a e3fIJ1!ra tempornl'ia de 
cada umó das verbas que erão deficientes e que !la
vão Iogar" exigir-se (\ocúrpo l~gi5]atjvo o accreEsimo 
de despe,:u na quantia de seiscentos e tantos contos. 
O flue eu affirmo é que esta proposta discutindG-~e 
pela maneira como eslá, o senado não sabe a raz1w 
por que t'~nJ de yoLar este accrêscirno de despezv. 
Estou tambem certo de que 'J nobre ministro illfor
mará ao senado minuciosamente; mas porque não 
vierão cs,.as minuciosidades na proposta, para que o 
senado pudesse compara-la. com os orçamentos [la,
sndos, com os balanços, com o orçamento actual, 
para decidir com conhecimento de causa ou COll
sciencio,arnente a necessidade de,te augmento de 
despeza? 

Chamei eu isso, Sr, presidente, uma verdadeira 
irregularidade, e desejarei que de hoje em diante o 
governo instrua o senado de uma maneira mais mi
nuciosa, ::alvo se o senado entende o contrario. 

Senhores, n pn h1icídade das contas do thesouro, 
ou, pala assim dizer, de todos os aetos da adminis
tração publica, é uma das condições essenciaes do 
systema rcprescntatil'ú; se não é para nós. por que 
n6s já conhecemos tndo, o povo tam'f:>effi deseja sa
ber minucÍosiuneute estas e ouLras cousas : porque 
1l1OtÜ'O não se ha de dar ao povo esse conheCÍlm:!nto? 
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porque ha de vir esta proposta englobada pela rór· 
ma como se acha? 

Deste modo, Sr. presidente, eu creio que tambem 
justifico agora o requerimento que fiz ao senado, e 
que elle teve a benevolencia de approvar, para que 
ficasse esta discussão adiada até que o nobre minis
tro da fazenda se achasse na ca~a. Não era possi vel, 
á vista do que acabo de dizer e do modo como a 
llroposta está redigida, que pudesse o sl3l!ado votar 
sem ter ao menos mais explicações e inforlllações a 
respeito do credito pedido. 

Veiamos agora, Sr. presÍllente, o credito em si. 
V,' Ex. sabe que o anno passado não se votou lei 

do orçamento; o decreto n. i, U9 de 21 de setembro 
de :1.861 determinou o seguinte para salvar-se o iu
conveniente de encerrar-se a sessão sem lei do orca-
mento. (Lê). • 

o Ol'camento tenha consciencia de que vota os fundoS 
necessaríos para os serviços administrativos; de!ejo, 
como todo o parlamento actualmente deseja, que se 
acabem os motivos para creditos supplementarfs. 

O SR. F. VL\::'i'~.\: - Apoiado. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITIXHONHA: -Como, pois, 
não hei de nesta occaei.'\o pedir ao honrado ministro 
que tenha a bondade de nos explicar e.ta differença '! 
Se S. Ex. entende que a quantia para estações de 
arrecadarão que se vai votar no orcamento deste anno 
é su/llcicnte, explique-nos a razdo por que cresce a 
rerba destl. con;:ignacão a mais 183:000S no exer· 
:icio de i 852-186:1 ; e se S. Ex. entende que os taf'S 
18:J:OOOa ,ão indispensaveis. por que motivo não os 
pede no orçamento que se discute actualmente? 

São estas, Sr. presidente, as observücões que tenho 
:t honra de oílerecer ú con,ideraçào do'llobre minis
; 'J da fazenda; o senado avaliará se nf;!ssas observa
ções lia outro espírito que não seja o de iiscalísar os 
ditlheiros publicos. 

O SR. li'. VIANNA: - Peço a palavra. 
O Sn. PnEsIDElSTE: Fica a di~cussão adiada 

pela hora. 

VOT,\~IO SOBI\E o ollç.l.~m:;To DO l'!lNISTERIO DA 
~rAIIlNHA. 

Pmcedeu-se5. votação sobre o 8rt. 50 e seus para
graphos, com as emendas da camara dos deputados. 
O artigo da proposta foi rejeitado e apprúvilda em 
seu logar a emenda. Os par<Jgraphos uilO emenda
dos forão appro"adus; os paragraphos emendados 
forão rejeitados, sendo em seu logar approvadas as 
respecti vas emendas da camara dos deputados. 

Temos, pois, que rege o exercício de ! 862 1863 
a lei n, 1,114 de 27 de setembro de 1860; esla lei 
consignou para eota yerba a quantia de 2,iU:015H, 
hoje ped9·se mais 637:053S~55.qne, sOlDlllados com 
2, 7U:0!5j/,prefazem Il somma total de3,381 :t:68j/~5õ. 
Ora, na próposta do Ol'çamPllto que se discute actual
mente pede-se para esta mesma verba 3,197: 100!~ ; 
comparada esta quantia com a que eu acabei de men
cionar, isto é, com a somma que se votou na lei de 
~7 de setembro de 18tiO, e maís f\S 637:0008 que se 
pedem no credito, vê-se, pois, que ha entre uma e 
outra somma um accre,scimo de desprza em favor 
do exercicio para O qual se pede o credí to que aliora 
se discute, isto é, uma ditIerenca de i83:96SSq55. 
P,'rglluto eu, e parece-me que' tenho razão para 
perguntar, ao nobi'e ministro da fazenda :]0, a razão 
da ,Iifl'erenca; 2", se elle entfmde que com 1\ con
signação dê 3,H)7:WOj/ púde fazei' todo o serviço do 
exercicio, cujo orC'lmento se discute. Segllndo a 
resposta de S. Ex'., eu ded ilzirei algumas conse- DISCUSS.lo DO ORÇ.\lIIENTO DO mNISTEl\1O DA GUERRA, 
quencias. ' 

O S!\. F. VIAN::'i'A;- Páde ser que chegue; é muito 
provavel. 

O SR, VISCONDE DE JEQUITINlIONHA ; - Não ,ei Ee 
o nobre senador pela ürovincia do Piauhy deu um 
aparte, eu não ouvi. • 

O SR F. VIANNA;- Póde ser que chegue, é muito 
provavel. 

O SR. VISCONDE DE h:QUITINHONH.1. : - Póde ser que 
chegue, note o sen:tdo, é muito provavel ; de fÓI ma 
que nós ainda não estamos ,aldos i a nossa direc
toda de contnbilidade, ou as informações que tem o 
Dobre ntinistro da fazenda, porque é com crUí'llI me 
entendo, não podem arrerecer ao senado ainda um 
calculo certo, nem decidir a questão radicalmente; 
ainda ficamos sujeitos a novos crc'litos supplemen
tares_ Perguntarei eu, s~nhores; por que motivo não 
se pôde~ dar esse calculo exacto? por que motivo a 
contabilidade nào examinou bem todos os recursos 
que tínha para o exercicio a que se refere, e não 
peJiu o credito necessario para lazer o serviço? 

Não é a occasião de perguntar ao nobre ministro 
da fazenda qual é a razão dessa d iffidenda ? Por que 
motivo agora se pôde fazer o exercic!'l, cujo orça
mento sc vota e>,te anno, CiJlll uma dlfferença para 
menos de :1.83:000$, e não se pÓlltl fazer (I exercici" 
para o qual pede o Sr. ministro o credito senão com 
3,38i:06S8Y Será esta pergunta inteiramente ociosa? 

Sr. presidente, eu desejo que os Orçill1lentos sejão 
uma realidade, desejo que o parlamento qllando votar 

Achando-se na sala imn;cJiata o Sr. mioistro da 
gue!Ta, furão sorteados para 11 tlpputacJ.o que devia 
recebê-lo os Srs. viEconde de Sapuciíhy, viseonde 
de JeqlJitinhonha e (anuído Bapli,ta. E,sendo S.E.\':. 
introduzido com as formalidades do costume e to
manJo assento na rne,a, entrou em (li~cussào o 
art. 6" e seus pnragraphos do projecto da lei do or
çamento relativo ti despeza do seu ministerio, com 
as emendas da camam dos de!,utados. 

O Sr. visconde de Jef1uiltinllonba (pela 
ordeml: - Sr. présidente, é preciso que V. Ex 
prevÍlw ao senado sobre uma COUBa: lia entre 11 
sllmma das verbas deete orC:lmento e a detHmi
nacilO do quanlUm consignado para elle uma dif· 
fer;~nça que creio ohjl;eto di) méra redacçào. ,As 
vl1roas todas sommaria5 dãil um quanl!Lm-aqmllú 
que diz porém o l'rojecto i,134,:28'18, não repre
senta 11 somma de todas as verbas. ha uma diffe
re!JI~a de seiscentos e tautos contos.' O pi'llilamcnfo, 
poriantlJ, da ussembléa-geral quando estabelece c>se 
quantll7n no princípio do orçamento é que elle. rpara a 
presente a somma ue touns as parcellas, e por "lllSU.m
peco a V. Ex. que previna ao senado desta ci(,,:om,ta Isto 
st""l1cia. " documentos 

O Sll. l'TIESIOEXTE : Eu mandarí'Í eX' .as recebtdOria: 
f'úh póde o ~ena' lo entE'lid,jr-sl~ a e.,tpJlllddU,St pre ~~d: ' 
a can .'·a dos deputados. 4 o cre 10 pelI , 

O SR. VIS~O:;DE DE JEQUlTl;'{!IONllndo o c;edítp ~oh~v~:' 
suadido de quc é objecto de mernentos, nao pud_ 



158 SESSÃO EJ\I n DE AGOSTO DE 1862 

ésse motivo não pedi a palavra para fazer esta ob
servação antes de encerrar-se a a discussão. 

A discussão foi encerrada sem debate e proce
deu-se á votação. O artigo da proposta foi rejeitado 
e em seu logar approvada a emenda da camara dos 
deputados. Os paragraphos não emendados forão ap
provados i os emendados forão rejeitados, sendo ap
provadas as respectivas emendas da· mesma camara. 

DISCussl0 DO ORÇUIENTO DO MIN1STERIO DA. FAZENDA. 

Seguiu-se a discussão do art. 7° e seus paragra
phos relativos ao orçamento da despeza do ministerio 
dafazenda, comas emendas da camara dos deputados. 

O SI'. visconde de Jequitinllonha: -
Sr. presidente, esse ministerio é de summa impor
tancia ...... 

O SR. D. l\lA.NOEL: - O da guerra não é? 
O SR. V1SCONDE DE JEQUlTlNHONH.\: - .... não 

ptila verificação das cifras, porque em gewl tudo 
quanto se tem dito relativamente aos outros minis
terios póde-se entender applicavel, e na realidade 
eu entendo applíca:vel ao ministerio que se discut~, 
isto é, ao mini~terio da fazenda; mas o que seria 
importante era tratar-se de melhorar não só a ad mit
nistracão desta repartícão, como muito '(lríncipal
montê as imp05ições é arrecadação e a fiscalisaç~o 
em geral, porque em particular tem· se dito m31S 
que sufficiente á este respeito. Mas eu creio que o 
nobre ministro da fazenda acha-se indisposto ..... 

O SR. )UNISTRO DA FAZENDA: - ~ão tanto. 
O SR. V1SCONDE DE JEQCITINHONHA: - Eu sei per

feitamente que não é tanto, nem Deus o permitta : 
V. Ex. entende bem o que eu quero dizer, porque 
eu desejo que se faça isto comigo; não porque, 
Sr. presidente, o servico publico deva padecer, mas 
como eu estou convencido de que o serviço publico 
não so/frerá demasiado, iFtO é, não periga a admi
nistra~ão publica, em todo o tempo podemos tratar 
da relorma dos impostos, em todo o tempo podemos 
u\'aliar o que se deve mais fazer para regular bem a 
fbcalisação e arrecadação da renda, não é ftlrçoso que 
nesta occasião nós o façamos; tonto mois quanto nós 
temos que discutir artigos additivos, e nestes artigos 
additivos muita, observações attinentcs ao orcamento 
da fazenda podem tambem recahir sobre o· mesmo 
orçamento. Portanto, á vista de tudo bto, IlU peço 
liçença a V. Ex. para desculpar que eu não faça 
observacões, e crtlio . que por esta maneira satisfaço 
a honrado senador pela provincia do Rio·Grande do 
Norte, quando notou não ter eu discutido o orça
mento da guerra. 

O SIl. D. MANOEL: Não me satisfaz, perdoe-
me V. Ex. 

O SR. VISCO:S-DE DE JEQUlTfNHONH.\:- E' que o 
uobre senador é realmente .. ~ 

O SR. D. 1\IANOEL '_"Sou, é verdade. 
"'I\. VISCONDE DE JEQUITINHOXUA :-... não se 

,:om pouco. 
", lIL\NoEL:- E' verdade. Eu não pedi 

i para que está dizendo que me sat.is
'ttsfaz tal. i'-ão quel' que eu converse 

amigos? Não está má r 
1 DE IEQUITINHONHA:- E cuIDO o 

nobre senador pela provincia do Piauhy peLlíu a pa
lavra para dizer alguma cousa relativamente ao crc-
dito.... . 

O SR. VIAN:'iA : - Eu não acho ligação. 
O SR. VISCONDE DE JEQTJ1TINHONH.\: - Eu vou 

achar ligação .... 
O SR. SlLVElRA. DA MOTTA :-Neste orçamento ha 

t.ambem uma verba de despeza das estacões de arre-
cadação. • 

O SR. V1SCONDE DE JEQUITINHONHA: - ... sobre as 
despezas das eslacões de arrecadacão. Eu continúo 
a pensaI' ácerca' desta verba como me expliquei, 
quando se tral-ou da discussão uo credito; e, se S. Ex. 
o nobre senauor pela provincia de Piauhy quizer Llar 
essas explicações, fará dous serviços: primeiro, jus
tificar essas verbas pelo que diz respeito ao orça
mento; segundo, justificar o credito e facilitar, 
portanto, a sua approvação quando entrar em dis
cussão. 

O Sr. Vianna: - Se o senado quer que eu dê 
as razões pelas quaes entendo que o credito pedido é 
indispensavel, não duvidarei satisfaze-lo. 

O SR. rRES1DE:"I"TE : - Ha neste artigo um para
grapho relativo a estações de arrecadação; por con
sequencia n~o é fóra da ordem qualquer obse.rvação 
a este respeito. 

O. SR. VIANNA: - Sr. presidente, eu não COI!
tava que entrasse hoje em discussão este ministerio) 
e por isso não trouxe nem o orcament'l. nem o ba
lanço, e até não passei os olhos por es~e's documen
tos. V. Ex. tenha a bondade de mandar-me a pro
posta do orçamento e o balanço. (E' satisfeito). 

O reparo que fez o nobre senador pela provincia da 
Bahia,tratando do credito supplementar de seiscentoS 
e tantos contos que entrou hoje em discussão, credito 
pedido para a rubrica-eslaçõl:s de arrecadação-no 
exercicio de 1861-1862. versou sobre isto : que a lei 
que regeu aquelle eXeJ'cicio votou para esta rubrica 
unicamente 2,7!!4:CiOOa, entretanto que o projecto 
que aclualmente se discute pede para esse mesmo 
serviço 3,197:100a; donde, pois, provém essa dif
ferença ? 

Sr. presidente, a razão e muito clara, a differença 
provém do augmento de despeza, que resultou da 
reforma das a lfandegas, feita posteriormente á decre
tacão desta lei, porém do augmento da renda, que 
tráz como consequencia infallivel maior despeza de 
porcentagem. 

O Sr... VI3CONDE DE JE()UlTINlIOXH:I.: - Esta não 
foi a minha observação. 

O SII. V1ANKA: Para disculir e~ta verba como 
quer o nobre senador preciso discutir o credito, e 
então principiarei por dizer que o credíto foL ins
truido com documentos: onde ~Jles estão não sei; 
tenho, porém, aqui uma cópia delles, que pedi por 
que não fui quem fez este trabalho, e o não vi im
presso .... 

O Sr... mNISTRo DA FAZllNDA:~Forão ~presentados 
á camara. 

O Sr... D. l\hNOEI. : - Fícárão nu camara rios de
putados. 

O Sr. SlLVElRA D,\ MOTTA :-1\-la8 nós -tulllbellll!ão 
examinamos? 

. . 

I 

'I 
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o SIl. D. ~V.NOEL: Tem razl!.oJ. 
O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA - Porque não 

se mandou imprimir para fazer parte integrante da 
proposta? 

O Sn. VIÀNNA :-Como não vierão impressos esses 
documentos, e como uão fui eu que organisei o tra
balho, pedi·os para examina-los,. porque, ten~1o-se de 
discutir o credito, talvez podel'la ter neceSSidade de 
f~lIal' nesta materia. 

Sr. presidente, quando em ma~ço e ablj! de 1860 
se organisou a proposta convertida na lei de 'l7 de 
gptembro de 1860, que regeu o exerciciQ de 1861-
18(\2, não era possível prever qUtl o governo refor
maria as alfandf'gas e que oahl resulLafla augmellto 
de desneta. V. Ex. e o senado sabem que a renda 
Pllb!icâ, desde que em 185G-i857 tocou f) max.imo 
alo-arisrno dos que tinha produzido até então, come· 
ço"u logo a declinar do exercicio de ~857 -18~8 em 
diante' em 1858-18[;9 o seu decreSClluento fOI con
sider~v~l; em 1859 - 1860 ainda decresceu; mas 
P:J\'ou ahi, porque o prímeiro semestr~ de i860-1861 
deu já a mesma receita, com pOllca dllf~r~nça, 'll!-f:l o 
termo medio da dos semestres do exerClCIO antel'lor, 
embora f05se isto devidlJ, no meu conceíto, á extl'aor
dinaria exportação de café que houve de julho a da
zembro de 1860. 

:'{ão era, portanto, pJssivel prever o augmento de 
despeza resultante das reformas das alfande~as, nem 
esse aurrmenlo de renda, e por conseqnenCla o cor
respondente augmento li porcentagem, com relaç~o 
ás tlespezas que se falião e á renda que se preSllnllil. 

Daqui proveiu o augmento de despeza com as 
estacões de arrecadacão. Os empregados de' todas as alfandegas e consu
lados que existião no anno de {SôO, quando se f~z 
o orcamento para u exercicio de 1861-1862, era o 
98\) ; o seu vencimento lixo, isto é, ordenado e gra
tificaçües, era de 766:672$; as porcentagens, calcu
ladas conforme a renda presumível naquella época, 
erão de 4U:73IicS; port'luto os vencimentos fixos e a 
porcentagem dos empregados de_todas as alfandegas 
e consulados no allno de t,860 er<lO de t,209:~06S. 

Ora, a reforma das alfandegas augmentou o nu
mero de flmpregados, elevando-o a 1,080; por con
sequencía creou maís 9 ~ emprOA'ados de t?das a~ 
cate"'orills; os seus venCImentos fixos passárao a seI 
de 999:3508; e as porcentagens, que f?í o que cres
ceu com a reforma, porque os venCimentos fixos 
ficál'ão sendo os mesmos, elevárào-se a 6t,3 :75lS ; 
resnltoll, pois, uma dilrerença para n:ais de 
232:6788 nos vencimentos fixos, e de l;l :017a 
na porcentagem. Além disso, crescendo a renda, 
cresceu tambem o serviço das capatazias em 1859-
1860 ; a somma pedida para o serviço das capata
zias em 1861-18f)\! foi de 446:20611, somma esta 
que depois da reforma elevou-se a 5~5:519a. o q1!e 
traz uma dilferença para mais de 99:.0003. Ce.ssárao 
as gratificações de embarque. que lmp.?rtavao em 
48:000S ; mas, como "s guardas passârao a formar 
um corpo arregimentado, tiverãoyma etapa, e essa 
etapa importou em 80:0008 ; aqUl temos, pOIS, ~ma 
differença para mais de 32:0008. Tudas essas dllf.e
rencas de vencimentos e poucas despezas de matenal 
imp'ortârão em 535:6:378 ... 

Ora, que cresceu a renda é facil demonstrar, por
que sendo a de 1859-1860 arrecadada pelas alfan
dcg~s e consulados de 4,3:807R, a de 1860 ~ 1861 

roi de 4'J:S45n, e a de 1861 - {86:!, já conhecida, 
anda por 48::l038. E' claro que, uma vez que as es
tacões de arrecadação arrecadão mais a percenta
(fp~m, cresce da mesma maneira; isto, pois, con
tribuiu para que houvesse uma dt:ficiencia na lei que 
re""eu em 18GI-1862, a qual, como eu disse, foi de
cretada antes desse auglllL'llto de despeza ncna não 
contemplada de 535:637S ... 

Tambem houve um augmento de renda nas rece
bedorias : não se augmeotou o nume/'Q dos empre
gados deUas pela reforma, mas aug~entárão-se as 
percentagens pela lei de i860, e daílUl resultou um 
out.ro allgmento de 27:80W.l. 

Sommadus, pois, estes dous augmentos - o que 
resulta dQ augmento do pessoal das alfandegas e o 
resultante da maior porcentagem, inclusive o alI
""mento da porcentagem dos empregados das re
gebf'dorias, e addicionando-se mais a quantia de 
36:000S, em que estimo o augmento de porce!1lage~s 
pagas em vi/tude de augmento de renda,- a deh
ciencia será de 599:000S. 

Organisada a demonstração do supplemento. de 
credito pedido, confo!,me estas bases, elle cheg~rta, ~ 
esta quantia que .eu dIgO i mas esta demonstraçao tot 
ol''''anisada ha pouco tempo, porque o thesouro pos
su~ aclualmente mais elementos que não possuia na 
época em que o nobre ministro da fazenda fez a pro
posta. 

O SR. StLVEIIL\ DlL rrIoTTA : - Portanto está con
fessado que o pedido excede á quantia necessaria. 

O SR. VIANNA: - Não e~ti confessado. O credito, 
porém, foi pedido, baseando-se nos documentos que 
não vierão ao senado. 

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: E que devião vir. 
O SR. Vt\NNA : - Ficárão na cümara, como já S8 

declarou, 2 a administração nào póde ser disso cul
pada. 

O SR. SILVElHA DA MOT'fA : - O governo devia dar 
ao ~enado os mesmos esclarecimentos que deu :\ 
camara dos deputados. 

O SR. VIANNA: - O Sr. ministro da fazenda nito 
podia basear a sua pl'Oposta nus dados que eu acabo 
de apresentar ao senado, porque este trabalho foi fei~o 
já em agosto,.e elte apre.sel1t?u a proposta nos PrI
meiros dias de ]Unho i entau fOI outra a base de que se 
serviu o nohrê ministro para demonstrar a neces~i
dade do creílito. 

A base foi esta. O credito votado para o exercicio 
de 1861-1862, em que deu-se a deficiencia foi de 
2.7 U:OOOS e todo distribuido i no dia em que o nobre 
rríinistro apresentou sua pwposta a despeza conhe
cida por conta desse credito era 2,0:1.:1.:527 $1 donde 
parece que devião restar ain~a HO:313R ; nao obs
tante, as princip!les thesourana~ defazer:da demon?
trárão que pl'eClsav~.o de credJto na llllportancla 
de <i31:l:53Si55. 

O nobre ministro provou tambem que para a 
alfandecra da curte o credito distribuído era insum
ciente, "que erão precisos mais 200:000S Icon"ta isto 
desta demonstracão que fez parte dos documentos 
que instruirão a proposta), e para as recebedoria~ 
6:0008 : ora, estas tres quantias reullid~s prefa;'lCm a 
de 637:053Si55, em que importa o credlto pedido. 

V. Ex. bem vê que, calculando o credito com os 
dados constantes desses documentos, não pôde have" 
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a mesma exactidão que pOlJeria haver se se calcu- porcentagens, e augmento de renda -que têm como 
lasse, como é pratica, para os pedidos destes creditos conse'luencia necessaria maior despeza de arreca
nos projeetos de on:;,ml(mto; póde haver alguma dação. 
àilferenea; mas as thesoUfílrias de fazenda não O SR. VISCONDE DE JEQUiTiNHONHA: - l\1as esta 
tinhão óuÚa base para fazerem o pedido de SIlflple- nao foi a questão. . 
mento dé cterlito. Além disso, devo ponderar ao 
nobre senador pela Bahia que a relida publica O SIl. VIANNA: - Qual foi '? 
parece apresentar alguma teudcncia para cresci- O SIl. SILVEIRA DA M.OTTA: -- Porque no orçamen-
mento. Aqui tenho eu esta tabella que demun~tra a to em discussão se pede menos para esta "erba? 
renda conhecida do exercicio de 1861-1862, em O SR. VIANNA: - Pela razão que já apresentei: 
,13 mezes no thesouro, em i\l mezes em algumas porque a porcentagem no projecto de lei do urça
thesourarías de importancía, em li mezes em mento foi calculada sobre a base de uma renda de 
outrils; e por ahi çemos nós, Sr. presidente, que a 50,000:000n, e é possivel que suba a mais dessa 
renda publica conhecida já é de 48,103:0008: é, pois, quantia, podendo ser essa talvez a base sobre que 
llluilO possivel que exceda de 50,000:0008. as thesourarias de fJzenda calculárão os seus pedi-

Ora, a porcent~gem calculada no (,rçamento que dos, além da demonstração que fiz por um modo 
~€ discute f"i sobre a base de 50,(j00:000U; por- diiTerente daqlleHe por que o nobre ministro de
tanto, se a renda exceder de 50,000:0008 e for muito wonstrou a necessidade ao credito pedido quando 
alÉm desse algarismo, póde o credito pedido não ser apresentou a sua proposta ao corpo legislativo, a 
até sufllciemte; e por isso não almlra a diiTerença saber: que a lei decreLada em 1860 e que regeu em 
que. ha entre o <credito pedido e a somma pedida no 1861 .. 1862, e ha de reger em 1862-1863, não con
prolecto. templou a despeza que custão hoje as alfandegas, 

Portanto, são estas as razões por que me parece porque quando se pu~licou o regulamento act,u~l 
que não ha de dizer-se já que é excessivo o credito I das alfandegas, que fOI em 19 cle sembro de 1860, Já 
pedido. a ki tinha sido decretada ou f,)i decretada pouco 

O 1:;1\ YISCONDE DE JEQPITINHO'HA dá um aparte. depo.is. V. Ex. tocou de passagem na questão dos 
~., -', cr~dltos supplementares. 

O SR. VIANNA: - V. Ex. me perdôe, a compara- V. Ex. sabe como são feitos os orçamentos:, estes 
ção da despeza pedida com a feita, que consta do ba- documentos jií são imperfeitos entre nós: além disso, 
lanço, nem sempre ha de dar result.,dos exactos; autol'isa-se toda a sorte de despeza annualmente 
V. Ex. o sabe melhor do que eu. sem declarar-se a rubrica por onde ha de ser feita; 

O SR. VlscoNnE DE JEQUITINHONHA: - Ninguem não se abre~ os cred~tos correspondentes, não se 
disse isso, ninguem disse que seja uma bitola exacta dll donde hao d~ salur?s fundus para paga~e~Lo 
para se poder calcular sobre ella, mas serre de termo ~as desp~zas assim autonsadas; e ? resultado mfal-
de comparacão. hvel ha de ser a abertura. de credItos supple~enta: 

" . res, dos quaes como eXIstem entre nos nao flU 
O SR. VlA.NNA: - A renda publIca de !gõ9-1860, nunca panegyrisfll, porque não posso approya-Ios 

por exemplo,. pro,duzlU apena: :3,80: :ooon e a des- como meio regular ne administl ação. 
peza de arrec'1I1açao andou pOI ~,800.000§... Este anno mesmo continuámos nesse systema. 

O SR, VISCONDE DE JEQUITINIWNllA :-No balanço Demos seis autol'isações ao nobre ministro dn guerra 
não vem esta inscripcão de despeza - estações fie ar- para fazer reformas: duas dellas não importão aug· 
recadllcão.· mento de despeza, quatro porém imporLão ; qual foi 

O S~. VIAN:H: .. , e, portanto, a despeza ha de a quantia que se ma~cou pera es.tas d;sp zas, além 
ser maior depois que esta reforma trouxe um aug- da qual o governo nao pudesse Ir? I or que verba 
mento de despeza de mais de 500:000n. se determinou que o nobre ministro da guerra fi

zesse algumas dellas? Quaes os fundos destinados? 
O Sn. VISCONDE DE JEQUlTlNHONH.",: -Não se segue) Tratarei de uma dessas autorisacües, da qlJ.e respeita 

peço perdão a V. Ex. á pagadoria das tropas. Estou'persuadido de que 
O SR. VIANNA: - Puis, senhores, augmentando-~e a reforma ha de trazer maior despeza, posto que na 

!li empregados, augmentando-se-Ihes as p~rcenta- minha humilde opinião com essa reforma devia ha
gens crescendo a renda e Cl'flsccndo necessanamente ver reducção d~lla, porque a pa~adoria das. tropas 
a po;centagem, como pó~e a despeza no, anDO em é um estabelecunento que não pode, que nao deve 
que se dão esses factos deixar de ser maIOr do que continuar a existir com a organis3ção que actual
aquella em que a renda foi m<:lnor e em que havia mente tem, contra todos os principios mais comesi
menor numero de empregados? E' o que se dá pre- nhos da administração, porque processa e paga o 
sentemente em relacào ao exereicio de 1859 - :l8GO. que eUa l;lfopria processou, funcções estas que não 
A renda publica de IS5l1- 1860 foi a minim~, podem deIXur de ser contraditorias, do mesmo modo 
produziu 43 807:0008; em 1.860 -1.861 produzIU que devem-e não podem deixar de ser conlraditorias 
4.9,8~5:000S; e no anno que está em liquiLl?ção as fllllC!(õés de arrecadar e fiscalisar; mas estou 
só a conhecida importa em 6,~,:lll3:00~8, e amda persuadido que ha de provir dahi augmf!nto de des
faltão documentos de theSOUTlUlêS tão Importantes peza; or8, o credito votado na 'lei para a pagadoria 
em materias de renda como são as de S. Paulo, Rio- das tropas é muito limitado, e, se houver augmento 
Grande, etc. Isto posto, como não ha d3 crescer a de despeza, infallivelmente o governo ha de abrir 
despeza com a arrecadação? E' uma consequencia credito supplementar, porque, como eu disse, não ~e 
rigorosa e necessaria, abriu credito para esse augmel,to de despeza, nao 

P:.lrtanto a necessidade do credito pr01'ém das se fixou o quantitativo que o governo poderia des
circumstancias que eu disse - augmento de empl'e- pender ou o quantitativo deste credito, e nem se 
gados, e portanto augmento de vencimentos e de declarúu donde devião suhir os fundos. 
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Sr: I?residente: sinto que o nobre senador pr.'la piamos a trabalhar em maio e acabamos em se
provlllCla da BahIa nã() se convenca da necessidade tembro, e '1ue os mezes de jllll\l) e "gosto gã'.l jU5-
do credito, que me parece pfovada~ t.amente aqueHes cru qfle se trata de 111'111i;1I' o se.r-

. O SR. VISCONDE DE JEQUlTINllONH,\: Eu não viço .pubhco e y"tar a lei d~ Grt;:l1mentn; ti i~to ín-
disse que não estava convencido. c,;grnto para o tltesouro '! Não e de fÓfilla f,lguf1í;l-

O SI\.; VIANNA: _ A sua (lucstão principal é. Agora a sl'gunda rllzãa dada pt'Io hunrado 
Sr .. presldente qual a rnllo por que com o credito ~en.lbro: «( Note-se, disse ene, que U plll'centagam 
pedIdo na proposta se veX! a lledir mais do que se dmllnue ou allgmenta segunll" a fixa..:ão do ql.antum 
pede neste orçamento, e eu já demonstl'ei as razões da renda publica; se a ren,ja publica é de 50;OLO:000n 
em que se funda a neccs~ídllde do augl11Lnto de a porcentagem é uma. a dp:speza é de tal '1uantia: 
despeza. sobe a tanto; se pelo CQntral'lO a renda é menl)l', e:ita 

(Ha diversos apartes), quantia diminue, ,) Ma" note-se que todos os em-
Portar:to sinto não ter satisfeito ao nobre senador. pregados que têm por fim' a arrecadaci'lo de renda 

mas creIO ter demonstrado que o credito é indis~ não são pagos por porcentagem, • 
pensavel:porql1e houve ilugmento de despeza, tanto O SR. VIANNA dá um aporte. 
de venclmenLo~, como resultante do augmento de O SI\. VISCONDE DE JEOUITlNllONHA: -- Sr. presi-
rend~, allgmentos estns !l~e lJão forão contrmplados dente, nós alUda estamos ma.l.a este respeito e V Ex, 
na le~ que regeu o c,~erClClO pl\í'a 'lue se pede este ~enDltta que nesta oecaSlao diga dUlls' palavtos 
credito. ~cerca do modo como o thesouro se ilpha o['galli~r"· 

O Sr. visconde de Jequitinhonba: _ d'i' ,No meu conc~jtt), Item a organisaçào qUt) U!('. d~li 
Levanto-me unicamellte para Ilrmar bem a minha a ,~l ~je Ij, de outubr? de ;S3~, nem a. r:rgam,açao 
objeccãe a qual não tem relacã c 'd't- qu_ lne .deu a leI ultIma d" 1800, con-tItulIào o the
supplem~nlar. Qnan'do sc"tratar de~te ~r~difo,c~~ ~x~ 50;11'0 allld~ com,o deve esta~ ~al'a uma .Dação .tal 
penderei minha opinião. direi se estou ou não sat15- co,~o a nos,~11 E,la HuportatlllSSlma estllçilO publica 
feito com as observações' muito illustradamente feitHs melec:e, e:u~e ~lgUt~,a reforma: cu appello pol'1l a 
pelo nobre senadol' pela província de Piauhy O. ~ons.c1encIa. (lO hUlHddo membro, . senador IH-da prn
que eu disse quando se principiou a discutit. 0'01'-1 Hnc~a do ~lauh~, para, qlil~ l;lle dIga. se " tl1f;sr,l 1l"), 

çamenlo da fazenda foi que aquella dul'Ída ne eu . no. ~."tlldo t.r~ 'lu: ~e, 8Gbi!, p~de eontlllnar:J tazer o 
tinha ofi'erecido quando SD discutia o crctH) qpodia sel~lço putltco SEfl •• ilgl1ma <eforma, sem algUnI IDO-

. l' , d . . I '. lholamenl{], 
ser aquI app, l~a a, per lSS.O que tllll!HUOS lá os 
d~dos que mlm;:tI:ava o creutto, quero dIzer: o cr$- B~5ta saber, Sr: pr~5idellte, que em toda a parte 
dtto vota\10 pela leI df, 1860, snmmado com o credIto se dtstmgn'3 o ~CrVlç(1 rropriarnente de the:i'iUrilrill, 
s.upplcmental', 01'3 pedido, e que ha pOUéO se discu- ou, como dtamàu ..,:; fl'ancezus. ser't'ice de Ih, Sou,f'{Ii'ie' 
tlll nesta casa, faz uma rlifl'erenca de 183:0, O~ ria to\10 o mundo sabl~, es(à,) lntpiramente distlfJCk~ lJ,~ 
coo ignilç;lfl pédida no orçllmenlo !l.clnal para' a lei qnô2s sãn 1)" ~;mpl,;:;;lilo..; d(·sl.e ,".("Vier:. Si> t(ll1 
verba "-~ estações ue arr'ccauaçãu _; c entàp disse UB n1ais~ 8t~ Ler!] de U~I:,thu~; nô~~ porént, ·lJ~r) íp(rtuS 

eu:" Ou o qlle se pede ho.ieé pouco. ou o lJue se pnrqnn tilela "St(l em cOllfuôllO. A l'e!"(lrI'Wl ul
gas.tou e qu_c se pede ~10 credito SlIpplementar f"i de tí,ma illgur~ ly.eH'orllrnent~ trouxe ao lh r,,'O li ,0 , 'IX, 
ill?lS; J) nao ha dunda nenhuma que esta foi a alllda o nüo rôz DO CSt:1UO em que P;i r"i,iJl1üIlc ('nu 
mmha demonstração. deve estar pan famf () ~erviço pablü',·. E11 nJO d-i 

Ora, V. Ex. vê que tem isto inteiro nexo com o este ~xemplí) de sen::,:e d8 lhcJOHrarif, cujn lrdbalhn 
orçamento que se discute, porque temos da notar a conslst.e em pag;il' t.lrl'lda~, se não p,rca ll'll~ll'(lr q1j~ 
~er)~a de d~speza para as estações de arrecadação. no nosso the1:'All"U não est5.o bem distlneta;; r:SS1lS 
Entao pedi eu que nos explicassem essa !luvÍ\la e fUDcçõfs, i111~1 ~h: termos todas ;lS garaut.las ~ para 
appell61 para. o nobre s~l1ador pela provinda de Pi- que ~ uma 5U I'l;,ta se pO:':':! cél1c1J1:'f) d,~lemlln~t· n 
l\uhy pelas clr~llmstanCIas ofliciaes em que se acha que e que "aleess!; serviço; como c '11113 sc elle faz Y 
S. Ex., e maIs parque o nobre senador tinha tido a Deve, portonto, (l thesoaro continuai· Msse Gstado '( 
bondade de pedir a palavra justamente na occasíão Certamente que não. 
\!~n que fiz cstils ob;;ervuções na discussão do cre- Se olharmos para o qUe é o tribunal do thcsonro. 
dito suppleruentar, c escusando-me de descutir o então ai~da deve crc~cer noss.o espanto, porq1le nu,') 
orçam:l1to da fazeniJ<1 peLls razões que expllz. ha um trIbunal ue tamanha lmpottancia que tenLa 

Porem o lJobre Eenadot' soh·eu a minha duvida? menos garantia,. O tribunal do thcsouru, estabe]e
Isso, ftca para ser disculitlo quando se fUscutir o cido pelo art. :l70 da Constituicão, a iei fnÍldamental 
credito supplementar. O nobre senador referiu-se a do paiz, manda que ~eja organlsado. ll[\-ll1e a arreca
d.lIas causas: a la Ó que no t!lesomo nuo existião dação c administração de toda a renda e de toda a 
mnda os dlldo~ na occls1ão em qU;J se calcu!ou o dé:ipCZa pu blic[I; entretanto quaes são as r€'ganils 
credIto. Mão e o ,hesouro, senhores, se anda por que tem esse cribun.1! ? Na móI' parte do~ caso~ tém 
por essa. fôrma, porque entã) podia até acontecer VfJto apenas consultivo, e em lfiUitO POUI!OS é:HSDS 
que pedtsse 1,íOo:OOOn em vez de pedir 600:000a tem voto deliberativo. Elle é em muitos ClISilS o tl"Í-

O S V bunal de appn!1,,<;ão du contendo,>o admini~tr1!ti'l'o, 
[1., IAtiN.\.:- O theSOlIl'O podia ter em junho fl entretanto qlI~l e a gamntla que uá.1, parte~ p~s~ 

os mesmos elementos.que tem em agosto? tribunal '? 05 SéU3 emp"egados, i-tI) é, os nH2~l1bros 
O SR VISCONDE DE JEQUIT1NHONH,\.: - Deve ter do tribunal do thesouro são amovmús ,"d rmt'l'l1l' 

tU?O quanto é indispensavel para illustrar a assem- ba~ta um olhar do ministro p,lra qUfl 1111) mf'fllbr~ 
biea gorai nesta ou naquella época; e tanto mais do thesouro deixe de tomar assento nolle; oflerere 
qlIan~o ,são as nossa.; sessões em tempo marcauo na isto garantia? 
wnstItUlção; .) thesouro sabe, portanto, que princi· Que o~ empt'E1gldos rle fazenda nào sojão em geral 

~l 
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vitalícios, cúncordo, deve havür restricção ; mas !l0r
Tentlifn e<t.c prillcipio púde ser aprUcado áquelles 
QU0," a~hào na cupula do editlcio que tem de i'llgar 
,,I, .• HuporHlntes 'lue~Lõcs, como o tribllllal du the
~OUi(!? !XiI'l poôso conciliar isto. V,,:amos outra 
11 ai- : li e"célla dos elllpregü,ins dessa repartição é de 
iO: 2", :l", 4,0 e5° escrlpturariús... . 

O SR. VU~NA : - A classe dos ti'" e,cripturarios 
roi supp1'imi1n. 

O SIl.. VISCOXDE DE IEQUlTI:\'HüêiHA:- ... não existe 
mais 5'" escrlpturarios'( Pois i)pm, a escala aqui 
acaba nfJS 405 ; para que isto. senhores? Esta gra
dll!{nQ de emprr,gados sigDifica alguma COllsa quando 
se êitlende sómente á utilidade do serviçu publico? 
Certam,,:nle que nãü. Não seria melhor dIminuir as 
da,ses do~ empregados e dar-lhes ordp!ladll~ que 
~ati;;fize;,sem a cuda um delles I!ql:illo que é indIs
Il€'llsavel ter paru poderem viver na sociedade? De 
l,J.ue serve,supponhamo5, um amaUllense tom 308 r8.? 
De que sp.rye um i" escripturariú com 80S rs.? Não 
seria melhor augmentar o numero dos 2°5 ou 3°5 
escrí~tura1'Íos, reduzir isto a dUfIS ou tres classes 
de <'mpregados, e terem por conseguinte um orde
nado precizo pHra lJiJderr,m viver'? 

Iilas este syst~ma é o mesmo de todas as reparti
!:'Jes. V.Ex. examine o que se faz na repartição da 
guerra; ha 1". 2°,3" e 4" eRcripturarios, ha i·, 2·, 
:'1" ô 4" directol'ias, e estas directorias dizem: « Eu 
SJU :i!", estllu subnrdinada á ia; SfJU 3", estou su
bordinada á 2". mas minhns fUl1ccões são importan
ti;;simas e pDr . comeguinte eu não me quero sujei
tar:» aqllÍ Lem V. Ex. a anomalia que existe t(im
bem na rerJartição da guerra, e que, na minha opi
nião, deve acabar. 

O SR. VIANNA: - As directorias do thesouro não 
têm numeração. 

O SR, VISCONDE DE JEQt:!TI'NBONHA: - Sei disso. 
FaHo da guerra e de outros mioisterio;:. Essa cathe
goria de directLlrias destinadas a cmtos e determi
nados fins p"ra qUI', se são independentes uma dtls 
unt,ras? Isto que digo a rfl~peito das dif'ectorias da 
Slccl\'.t.al'Ía dll gUt-)rra é o que digo relatinuneotfl 1\ di
"ersas classes de empregados nas outras repart.íçõel'. 
Não entenda o gen"do que o meu desejo é ígual~r 
TOdos os emprrgados de uma repartirão, nlio; mas 
é preciso não alambicar isso de maneira que torne-se 
prejudicial au servi~o publico. 

O SIl. VW,NA dá um apar'le. 
O 811. VISCONDE Im J.tQ1IITlNIIONIlA: Os 4,0; es-

(l'j pturarios para que? Acho-os demasiados, e isto 
f3Z com qur, os empregados não tenhão os ordenados 
Decessarios, quando aliás podião ter, e se esquivem 
de sBrviço~ para os quaes serião aptos, dizendo que 
lhes não pertf:>ncem, 

SI', presidente, não adianto minhas observações, 
pl)rque, como disse a V. Ex., não desejo discutir ü 
.lrçllmento da fazenda este almo, porqUt) Cf'nto (de
claro btn cnm toda a effusAo tie minha alma) que o 
nobre mir,bLro da fMzenda olhará para o nosso sys
tiem:i de f1[kr'<;a~, para a natureza de cada um dos 
jmpllót.r.s, 1lvaliará b~m a incidencia de cada um 
deUe:; paro poder avaliar tambem o modo como in
fluem no l1esenvolvimenio de nossa prosperidade 
publica, que é o desenvol vimento da nossa industria, 
(I desenvolvimento du nos~o commercio. Ha uma 
ligaç:w estreita, Sr. presidente, entre a natureza dos 

impostos e a mucha pro~ressiva da riqueza publica; 
não é sómente 11 quantidade do impo~lo ou o seu 
prodllcto qUA inlluc na m/il'cha dn riqueza publica, é 
11 natureza dos impúshg, deixando de tirar aqui O 
que deve tirar, tirando ali o que não àeve tirar, ~em 
motivo, nem razão, e antt~S com vexame. 

Portanto espAro que S- Ex. olhará para todos 
estes objer,tos, dar4 á a~sembléa geral as informa
ções precisas, nomeará as commissãcs indispeIlsa
veis para tratarem de objectos tão graye3 como 
sejão estes, principalmente a reforma dos nossos 
impostos, Ila alguns, Sr. presidente, que pesão 
horrivelmente com grande desíg1laldade sobre a 
socied~de, e cujo produ.cto não é de grande Y~lür ; 
o da dizima não é de grande valor e pesa hOrrIvel
mente; eS5e impost() sobre a trasladação da pro
priedade é um obstaculo que necessariamente ha d~ 
sr,r toma.j/) em consideração quando se tra!a da J~I 
das hyplllhecas; e, se ôe pretender I) credIto. 1t:>rn
toria'" se ha de ter isso necessarilll!~ent!l mUlto em 
contemplação, porque uma das mMidas, mais ?e
cessarias para o estabelecimento do credito tCl:rüo
rial declaradas e reclamadas por todos os escnpto
res,' é a diminuição dos gastos e da tras!adaçi'iO 
da propriedade, já pelo que diZ respmtü ao
que se deve pagar ao advogado para COll
suUar e fazer os pôpeis neces~arius para eífeciuar-se 
a trasladação da propriedade, já pelo que diz res
peito aos impostos que se têm de pagar ao the~ouro 
publico. Quanto ao adyogado, isto';é objecto mdIs se
rio; sobre üto é (pJe creio que lloUCO se pód~ fazer; 
então hüje que para sey:lr uma c()nsulta é pr~~lso P!l
gar e pagar bm1 ; hOJe que as demandas P',t80 mUlte) 
caras, e nltO se pôde obter um julgaml::nto sem ser 
a peso de ouro, não digo para os juizes, maS para os 
5rs. advogados. No meu tempo o advogado que ga
nhava w:oooa ou 12:0ooU por anno levant<l\'a as 
miios ao céo e eta tido e havido por um advogado de 
primeira plana; mas hoje ganha isso um procura
dor de feitos, hojt1 está isso muito mais elevado. 

O SR. V ALLASQUES: - Não se póde ser parte. 
O Sn. VlflCONDE DE JEQUITINHONHA:- Não se pôde 

ser paJ'ttl, diz o Dobre senador pela provincia da Ba
hia, e euannuo ao que diz o honrado membro .• 

1\1as, Sr. pn~8idente. ainda está longe para nos o 
termos credito territorial, e eu desejára que os nos
sos concidadãos se COil\'encessem do que vou dizer: 
o credito territorial por ora não se póde estabelecer 
no Brasil, mas pó de-se estabelecer co usa que valha 
o credito territorial, que é o creditü mutuo, com~ 
acontece na Belgica em "~urtemberg, e em qunsl 
toda a Allemanha, onde elle serve eminentemente 
para dar alimento á industria agricola e desenv~l
ver suas forças productoras; a 13elgica tem tirado 
um partido extraordinario do credito mutllo; po: 
que motivo, poi~l nós não aduptaremos lambem aqm 
a mesma cousa ( 

E' indispensavel uma lei. porque as condições do 
credito mutuo não podem existir sem que a legisla
~'ão venha em seu apoio, mas não é objecto que en
tenda nem cem o tb,esouro, nem ,com a renda, nem 
cO,m nl:lnhum dos erementos da nqueza fiscal. Se os 
nossos conCIdadãos se compenetrarem bem deste 
systema, se:) puzcrem em pratica, se consultarem as 
verdadeiras fontes donde eHe tem partido e ofide tem 
melhor prosperado, que são as duas n'lçücs, a Bd
gira e W urtemberg, creio que não ícremos muito 
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que las~i!llar não se pôr ainda em acção o credito ler- i O SR. D. MANOEL :- Já no da justira c 110 da 
ritorial, porque para este não temos element.os, nem I marinha. • 
forças. O Sn. VISCO;'1DE DE JEQUITINHONHA: -E tem luilado 

Entretanto o nobre ministro da fazenda 11a da vcr bem. 
que os pedidos são de todas as partes; eu, como O Sa SILVEIlU D.lIUOTTA:- NelI, eu m,'lembrava 
conoelheiro de estado, tenho tido papeis a este res- d'3 que já !Í.nl~a fe~to um~s l,igeirils consíderaçues 
peito; todo o mundo crê adulllmente que sem o sobre os Ullll1sterlOS da JustIça e mannha ; :n:JS 
credito territorial não é pos5ivel que a industlia sobre o onamcnto da fazenda não tinha ten,~iío de 
agricola teuha alimento valioso. Assim é, assim fillfar. O núbrc ministro que se acha presente para 
dí~em os economistas francezes, bem que ha hoje discutir o oreamento merece-me a mais subida cun
alguns que têm contestado a doutrina, que têm mos- sidel'aeão; e{1 creio muito no seu zelo pelo sel'vico 
trado que o resultado do credito territorial não Ó public;\ e estou certo de que tudo qnanto SUll;; 
senão tirar a propr!eda~o do dono e le~a-1a para o.s pOSSf!S derem ellil l1a de fazer par,t corre~ponder fi 
em.prestador~s de dmhe.lr.?,. os LanqueIr?S, os cnpi- confiança do corpo legislativo; ma~, além dISSO. 
taltstas, por ISS? qlle dlffi~lhnente ~e puLle. suppor S. Ex. está encommodado •.. 
que !lma proP':ledade agrlcola dura n~o su aqUl.l1u O c: . , " . N~ 
que e necessano para costoa-la, mas amda aqlllllo I "I •• MiNISTRO DA FAZE~mA.- ao, senhor. 
que é indispemavel pura promOVA!' o seI! melhora- O SR. EhLVElRA DA MOTT.\:-. '. e ell não qUélro o 
montu: não dando. portanto, o producto da pl'Oprie- encargo de ir, nem ligeiramente, prm'ocllr qualquer 
da,le para satisfazer e~tas duas condições, é indis- esforço de S. Ex. que o possa prej lldicar. Bem vpjo 
pen:;avel o credito; este credito augmentaJo. o 1'6- que, cavalheiro c"mo é o nobre ministro, se llel-te 
sultado ê onerar-se li propriedade, e por fim ser eUa terreno se apresentar q1lall'lU€ll' combate, elle, ainda 
arrematada e pas~ar das mãos do proprietario para mesmo desfallecido, o aceitaria ... 
as mãos do capitalista que emprestou o dinheiro. O Sa. mN1STRO D.\ }',\Zl;r>DA:-Tanto mais que não 

Ora. se ha nisto toda a exacttdão não diret ao o estou. 
sew!(ló, mas do que estou comencido é que 1m O SR. SILVEIRA DA lUoTTA: - ... e então ficará a,) 
muita verdalle nisto; e eu não sei se no estado provocador a resprmsabílldade de provocar o com
em que está o "alor do dinheiro. ojlll'O que se paga bate; eu nào a quero. 
pelo seu US i), juro enorme para a agricultura, será De mais, Sr. presiden1e, já tlisse ,j priowil'a 
possivel que não se realize isto que acabei de dos- vez 'Tue tomei a palavra na tlii'~'llssZlil do orçamento 
crever, quaesquer que possão ser os beneficios a que me persuado de qne lia slll1a~à,} actual, grave 
este respeito, produzülns pelu credito territorial. O como é, estando as comara em presença ti,) um 
credito mutuo náo sofl'f'rá tanto deslas condições ministerio organisado ha P[)ÚCO, e cuja marcha não 
que no~ são particulares, e solve outras duvidas e otft::rece ainda ao corpo legislal,ivo, além dos preC!l
qupslões emfim, o credito mutuo, Sr _ president.e, é dentes honrosos do mínisterio e da. reconlacão de 
mais uma ill~tltlJíção de familía, de classe que tem seus serviços, uma base para de:lcunliança, • necse 
os mesmos intere,ses, que procura comeguir os estado entendia eu que o senado, tendo recebido o 
mesmos fiu~, do que verdadeiramente um banco orçamento nos ultimos qlJiuze dias uo prazo da 
que tem fins' di vorsos. V. Ex, desculpe entrar nes- ses~ão, não podendo instituir um exame sério do 
tes a,sumptos : julguei cllllveniente dizer alguma orçamento ... 
cou~a a respeito tleste objecto, pela grande ligação O SII. D. ~hNOEL: - Porque '/ 
que tem com a primeira, se não a unica funte im· 
port:Jnte de nossa riqueza e renda nacional. lUonde O Sn. SlLVElRA DA lUOTTA: - •.. em Lo dias .••. 
o governo fazer sobre o que disse estudos serios, e O SII.. D. MAl'WEL: PÔclé instituir, porque 1;5 
para o anno seguinte discutiremos, se eu for vivo, dias de sessüo são 60 h01'1ls. 
algll1l1a prop'lsta por elle apregenlada, e o orça- O SR. SILVEIra IH J\IoT1'A: - ... e a prova de 
meuto dCbta importantissima repartição publica, que nào púde instituir está nu :ii!\'ncio dos mais 
principalmente no que concerne á neces:,idade da denodados campcües das discussões do orçamento ... 
reforma dos impostos. O S1\. D. l\'1ANOEI,: - I,.to não é prova, perdi\e-me. 

O Sr. Silveira da lUotta: - SI' presi- O SR. SlLVElRA D,\ l\lOTT.\: - .•• nesse silencio, 
dente, eu tombem tencionava não tomar a palavra que para mim é muito expressivo ..• 
s'Jure o orçamento da fazenda. Não quero demorar O S1\. D. MANOEL: l\Iuito! 
a "olação deste orçamento. mas creio que enlão es~a 
Yotaçào já não nog adiantava co lisa alguma. porque 
o nobre ministro dos negncios da agricultur~. cujo 
orç~mcnto é o uoicu que falta para discutir-se, não 
está presente; nós, portanto, para marcharmos cohe
rentes e regulal'mente com os precedpnt"s mesmo de 
hontem. ou antes de hontem teríamos de parar e espe
raI' pnr S. Ex.; mas, como não se adiantava Dada em 
:Ü\{ll' já p~r essa r~ziio, é por isso quP. peço ao seuado 
Iwllllg.mcla por amda tomar o seu tf:'mpo com esta .. 
minhas observações a respeito de um arcamento em 
cuja oiscussão, como uisse, eu nào tinha 'Intenção rle 
entrar, até lJ0l'que eu creio que não falleÍ ainda em 
ll~nhum or~alllen1.~. 

O SI1. SILVEiRA DA MOTTA: ... porqUp.,l:'f'l'a'lO 
o orçamento pudesse sei' profundamente discutl;Jn. 
eu estou cerlo lIe qne, verbi gratia. o nobre senado;' 
pela provincia do P:trá não teria at" hoje gU;li·t1ll!lO 
silendo a resp"ito desta discussão, qnando é uríltl voz 
importante que o corpo legislativo em ambos as ca
nm'as tem ouv~do samre '1.n8 ~e tl'nta da lei dI} or
çamento, e creIO que e D prImClra V\#Z (pólle-se exa
minar !lOS An·llues) que este illust.re tli~cutidor dos 
orçamentos t~lIl deixado d"l illllstrar o corpo legis~ 
lativo com as suas investigações. 

O SR. D. MANoEL:-Não é só dos orçamentos, 
é descutidor de tudo. 
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o SJ'.. SILI'EIIU DA MUTTA :-tu sei qne é u.etudo. 
O Sn.. D. lIhNOEL: - Ah! 

por insuillcicnte, e eu não quero que nu orçamento 
se consígne verba alguma com insuillciencis; pre
liro Bntes yotar com largueza uma verba de despezas 

O SR. SILVEIRA nA I1Ir.1'TA: .- Sei que é tie tndo tio que autorisar o governo a pedir credito supple
e de tudo, p,m3m (,S~(lll fdtlilnd,) agrna du orça- mCllt"r para pagllr díil'srença de juro, de premio, etc. 
mento, e orei/) que n;\/) foi injuria, all/.tJs completa O SIt. VIANNA: Es~á calculr.da e.;ta verba se
jl!sti~n, ao nobre se;:tador, a quem tellllO a homa de 
Tofenr-ml?) dizeudo '1 118 e!le é um c~pecía! c<ltllpt'ão gundo a despeza que se fazia nn !:<'easião. 
das discussões fillunrdras e do orçamento. . O SR. SILYEIR.~ DA MOrtA: _. Se eslá calculada 

O Su. D. l\lA~OIlL:" E das liberdades puhlicas. es!a vcrbR sf'gundo n de~p€za que se fazia na occa
sirro, perglllltarei ~u hoje o governo: se tiver de des-

O SR. SILvr:m,\ DA lIíoT'l'1: ~ Conceuo que Feja contar bilhetes da alrandega ou do thesoUfo, 01'1 

lamhem tias liheroalÍes }lullicas. 01'1\, Sr. presi- para antceipar renda e fazer face ás despezas occur
úe~t:., .~Gr ,:~(W~ .~~5tllS razões eU não t.encíonovu en- rentes, ou para qualquer operação dc credito, com 
lun "t .. t,] (h~CU,~,lO. os juros actuaes da nr<lc1l. ... 

f~ S!'. D. r,r'Nf!I:L: j\hi c:3tá ~ Sr. minidro da I O SR. lIIINISTRO D: F~ZEND'\': - Quaes? 
agnC:UiLur,:t .. 11f->Ullltla. que cu IstO. 

'. ;.~n ç:':" _ • -:lI. .... ':,. _. . i O S11. SlLVElJ1A DA. i\!OTTA: - Dez por cento. U .. u •. ,IL\..:.ht.l. f L ", .• nu -.ld vf:jOtiJ.cstüu com O . 
a màtl li:! ,U;;<c'l. SR. nUNISTItO DA FAZE::W.\: - De sete e melO 

. . Lenho eu. 
O SR. D. 1I1ANOl::L; .. ]';iw c14Jo mais nada. 
O Sn. SILI'EIHA DA IiIOT'f.\ : V. Ex. lilmbem 

O Sn.. pnE'.lDENTE: Pe<;o (In SI'. scnr,üc'l' (lue 
1130 dê olH~rtB~ fI lli: tt~ndi~fll r.:. pert1urbar a discussão. 

O "'R O. MA"OEL: - Ao contrürio, é para niio 
perturbr. 

O Silo S!LVEIR.\ DA 1110T1',\. : Mao, Sr. preside.n-
te, ainda ha fJ'JtH;O Ji,cutíll-,'ê () cl'edit-.J de sci,centns 
e (an\,os conlus pata os eorn as esLbçóc3 de 
LtlTe(;arl;,~;ào; eu votei [;ile,lcio~ament'>, c3te credito, 
e cu cn~io qu', llll~ Clltllaras é 11 pl'illeípal def1111Ii2-
tração ria clJllliançu que se pú,Je dar a um mini,tel'io 
"utur-se um cfc,dilo sem díqcu~sào; mas foi i usta
ment.e essa vutação do ct'c!1ít'? IIUl'a as estaçÕes de 
arrec"da~l1o que me SU{Jgt!flU a necessldi:l.de úe 
tomar a palllvl'1l. para redil' algumas iDf(lrmaçõ~s 
~úbrc a llfl'po~til tio gon'l'Uo no parographo, crClO 
Lfue 10, do OrçallJellto da fazenda, em que se pedem 
JlI1l'll a~ ~5t(!ÇÕc>,s de Hrrecad~ção 3,107:WOU; esh rui 
a fJ,i n(:ÍiJ,J[ ri\:Cli,o por qUf' ppdi a polJ Vl'a, e direi a 
cauca por que i.~to 'ne suseítou escrupulo. Autes, 
p,wém, de Chr'gHI' a este pünto, DP,rmitta o nobre 
mÍnÍStro qUê eu \ nãu digo lhe peça informações, 
não quero mesIiJo, que S. Ex. falle ... 

(1 SIto MINISTI\O l!.~ FAZE:';OA: -Porque não? 
O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - ... não quero ppr

lurba-Io de modo algum, lll~S quero antes .sujeitar 
á cUlIside"ação de S. Ex, uma lembrança que eu 
acho quP. tem al.fum pr'JllOsito, príocipalmeme sen
UO o llobre. ser;ador o acl.ual ministro da fazenda. 
Já vê v. Ex. 'lue esta minha sUi'ge~t.ào tem por ba~e 
ü conhpCÍlllpnto deanti~ils cunvic~õf:ls tio nobre mÍ
nÍ:,[!'{t (I resp!~ilo de cel't(IS ramos rio sf:rviço publíw, 
convicç.õFS (lue agora, estando S. Ex. na adnúuÍs
traç<io, devem sem tlm'ida 'I1lguma aCluar muito 80-
bril o s"u procedi meu"') ... 

O SR. ~n':;ISTltO üA FnErilH : - E aclu[w. 
O SIl. SILVEIRA DA JIOTH.: - ... por'tlJo lhe faço 

ju~\.iça óe r''!:uubeccr que .; um llOlllPl!l co)!wrrnte. 
N" Pwpl,glr,) tratande-se uv. de~peza do mioist,I;'tio 

ela tílzenda. VI;;,l1 a Vel'OR do § 18 (lue lliz: ({end',;j 
« Premio, uP·c mto de l.,iJbete~ da ulfamhp, com
missões, CtAT.Jtdgcns) seguros, !~t'l,)S agio 
ue moed" e melnes, 400:0008 i l'ilrece-me, Sr. pro
"írlPUlp, quo asta qm:;.ldia l'VUlil <\Lê :,e!' impugnada 

O SIl. SILVE lHA m M.OTT\ :-15[1) me~"IÜ é preciso 
sah~r·sc. Cc)!U os ,luros élctlJaeS da praça. que arLiO
cialmp.nte S<l tem elp,\'uu" a 10 flodNÍl. (I governo 
obter descontar ~e\l~ bilhete; por UlU J.lr~Iilí!J eUl l'C
laç·lto no da praça, '-llle Lenha uma diITerp.llça de Ire::. 
ou quatro para mellos, por 8"1' de~c(1nto feito 
gúveruo? 

O SR. W"i'I5TRO 11.\ FAZENDA :-Ha muita esperan~a 
de que isto Yá a melhor. 

O Sr.. SlLVElHA D.\ lUOTTA : -Creio, Sr. presideute, 
que os CJlculos UO o C <;"1 llH:'fl lo, pur muHo que contem 
com o me:twramcnto uu juro, a haix3 do juro dos 
nossos capitDe~, nilo POl],>W COOI"I' talvez com uma 
dilferença tttO grande como a que íá notei. 

O SR. ~1l:"iISTRO DA llAZENDA : - De 7 ! /2 %) e es-
pero que irá a melhor. I • 

O SR.. VU!\"K.' : A despez3 estú calculada sobre 
a base de S 0:". 

O SR. SILVElílA D.' MOTTA :-Eís ahí, Sr. presi
uente, Unia üpprehen'ão minha, que devo conressar 
que nJcl fl'i suggerida priucip,'.lmt'ute pdo conheci
mento que tenho rias id p 8s do nobre senador a res
peIto do juro. Ora, dar-~e a despcza súmenle de 
400:000H, calculando essa despezlI em relar.ii.o ao 
desconto prov;lvel de quatro mil e tantos coÍJlus de 
bilhetes da alfalldega ou do thesouro que se tenhão 
de descontar a 8 %, qllando a praça exige 10 0/o , 

parece-me que é pretender muito em favor do go
vemo. 

O SR. MIKISTltO Dl. ~'_\ZENDA:-Tel1ho li 7 1/2 %. C 
espero que isto irá a melhor, ., 

O SR. SILVEIR.~ DA lI-IOTU :-0 go\'erno pagll 
ilctualmente Hlais de 8 'lo, paga 9 % ao banco. 

O SR. ~m(lSTRO DA l'AZENDA :-Hei de li'luitlal' as 
miDhas COntas com O banco. 

O SR. SILYEIRA DA MOTTA :-0 banco cúbra 
actuillmente do go,'el'IlO mais do que o juro que 
~el'Viu de ba::e ao êalculo do tbesouro. 

O SR. nlINISIR'l D.~ FAZENDA:- Tenho offelias a 
7 °(0' 

O SR. S,LVElRA DA :i\IoTTA: Feitas estas ohser
vações, está yerificado que o calculo !jn thesouro é 
um calculo espsrançoso, mas nlio ú um calculu fun
dado em base real: ao menos um goy€mo que esti 
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pagando a um banco 9 01" nüo p6de calcular a suá 
despeza com premios de descontos a 8 . 

Eu não sei mesmo, Sr. presidente, se acaso as 
esperanças do nobre ministro da fazenda são muito 
fundadas para crer que o thesouro possa obbr para 
os seu~ descontos dinheiro a 7 li:! % ou a. 8, CUIllO 
servem de base ao calculo do thésouro. As ultimas 
ol'olutoos do estahelecímento de credito que ha no 
paiz lião sei como podem s'~r encamdas de modo 
que autoriscm essa perspectim da baixa de juro. 
Não sei, t'erbi gratia, que a fusão do Banco Agli
cola no llanco do Brasil, que a cessltu de emi:-sào 
dos dous bancos ao Banco do Urasil com a elcyacão 
conelativa a esta fusão do capital do Banco do Brasíl, 
não sei, digo, que essas evolucões do credito possão 
a11 torisar a espera nça da baixa' do juros. 

O Sn m1\ISTRO DA EAZIlNDA: - Tenho-a muito bem 
fundada. 

O Sr. SlLYGilU DA MOTTA: - Y. Ex. estJ me justi
ficando; Y. Ex. então deve dizer ao paiz qunes ~iio 
ai! esperanças que elle deve ter. porque o piliz está 
com appreh~nsões mA" a re~peito do cretlito pnrti
cular e do credito publico. 

O SR. MINrSTRo DA FAZEND.\:- Não tem razão. 

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Portanto as minhas 
obseflações poderão alcançar um grande remltJdo, 
que é uma simples laCOllica declaração do nobre 
ministro de que suas :lpprehensões ~ão di versas, es
pera a baixa do juro. 

Mas, c'.Imo dizia, senhores, as evoluções por que 
pa;;sào actuallll\:lute os e~tabelecimelllo~ de credito 
não dcviào conduzir logicameute a es.a espenmca 
de baixa de juro, e agora vou pedir o apoio LIa noure 
senador pela provincia do Pará. 

Pois, senhores. quando dous bancos de circula
ção se annullão, um delles fundindo-se e um mltro 
cedendo de sua faculdade clUissori3. qu:;ndo dous 
bancos de circulação restring-"ID os seus meios do 
credito, porque se c:iminue a emis~ão que cllcs po
diZio fazer, e com a qual se poJia facilHar aos pnr
ticulares dinheiro mais bal'Dto, como é que n6s po
demos dizer que as alternativas provuvoís 530 da 
diminuição da taxa do jnru, quando vemos que o 
fianco do Bradl, ainda em presença de dous ban
cos de circulação, le:itava restringindo os seus des
contos de uma maneira tnl tlue elevou o juro até 
aU 

O SIt. ~IlNlSTRO DÁ :FAZENDA: - Isso pertence 11 ad
ministração do banco, nrlO ent.ro nessas especula
t,,:ães i aqui ha pessoas que lhe potiem responder. 

O SR. SlLVEmA DA l\IoTn: - Quantlo o Banco do 
Brasil elevava o seu juro a 11 % ; quando reduzia 
p,)r este modo a sua cnrteirJ.; quando entalava os 
seus devedores, urgindo pelo pagamento das letras; 
quando o Banco do Brasil artificialmente elevava a 
taxa do juro na praca (dizem que com fllllllamento 
de defender o seu péqueno fundo metallico, amea
çado), como é, senhores, que decifração é essa das 
ultimas evoluçõr.s dos estabelecimentos de credito 
para q!le, agora que o nunco .'\gricoJa fundiu-se, 
que o Hauco Ruml desistiu de f1.lZel· emisôào, isto &, 
hoje que estes baucos devem antes restringir os seus 
descontos, 110S persuadamos de que na proporçii.o 
inversa os .i'IroS hão de baixar '? Ser~ plJs~i\'l~1 ao 
menos raciocinar por absurdo i pur isso pedi o au
xilio do nobre senador pela provinda do Pará. 

. ... 

Quando o nobre senador, ne,ta casa e na cadeira 
de ministro. defendia a plllralidade dos bancos, a 
ne~e!'sitJade da creaçào de mais bancos além do Banco 
du Rra,il, quando S. Ex. comhatia o monopolio cha
mado a unidade bonrarIa; S. Ex., uma das razões 
ponder .. ,sas que dava e que me arra"taya ... (por que 
en fui até certo ponto sectarill do nobre Eenador pela 
provinch do Pará nestll materiu de pluralidade do,; 
bancos); quando esse nobre senador que é autori
da:1e na mataria fazia essa demom:traçào, uma das 
razões que eUe dava era qu e isso trazia a facilidade 
de credito, e a facilidade de credito trazia o dinheiro 
mais barato: hoje, que o nobre .enador es~á vendo 
que se eS!/l fuzendo uma rellcç50 completa contra as 
suas idéas; hoje, que está triumphando contra as 
idéas do nobre senador a theoria da unidade ban
caria, '4uc, sf'gundo S. Ex. nos enginaY<l, devia 
trazer o rnonopolio dos capitaes e alta do iuro, como 
E', senhores, que n6s havemos de descànçar nesta 
perspecLiva de juro barato, abaixo do juro 4ue t'stn, 
'[uôntio todas as circumstanCÍHs, todas as evoluções 
bancarias que se estilo fazendo são, segundo a theo
ria do nobre senador, tcndentes antes a conservar o 
juro alto? 

O SIl. SOUZA Fl\Axco: - Tem razão. 
O SR. SILVEIRA DA MOTT.\: - Estimo muito que 

Y. Ex_ me apoie. Portanto, quando yeio na propo~ta 
4,Oo:oüon sómente para eôsa despeza provavel, cal
cu!ada subre o juro de 8 %; quando vejo além disso 
II'1e esse calculo é feito sobre a base de necessidade 
da antecipação da renda até 4,OOO:OOOS, de,con
tantio esses titlllos do governo; quundo, segundo as 
demonstrações di) orçameuto, o g'H'crno deve coutar 
com um deficit bem preóuulÍdo pelo menos de 
6,000:000S no exercicio ... 

O SU, ~t1NISTRO DA l!AZllNIJA : - De despezas extra
ordinarias. 

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - , •• pérgunto: o 
governo ti previdente, é cauteloso, pedindo ao corpo 
legislativo sómente ~OO:0008 para antecipar a renda, 
quando elle deve coutur cum um deficit superior rI 
sommn que elle pretende antecipar '? E o' que será 
então? As obm" os trabalhos publicos de necessi
dade parnl'áõ '! Os empregados publicos ficaráõ sem 
seus ordenados '? 

O SR. lIUNISTl\O DA .I'.\ZilND,\: - Deus não ha de 
permiUir isso. 

O SR. SlLVElIU DA MOTTA: - • ,. isso, porque o 
goveruo calculou que ~Ó teria necessidade de pedir 
a ,iul''Js 4,000:0008 por antecipacão da renda '[ Não 
sei se será urna snggeslào arbitraria; os senhores 
do thesoul"o que tem a chave ... 

O SR. IIlINISTRO D.\ ~'.,ZENO,\ : - Que têm iuror
màçôes, 

O SR. SI:.VEHU DA l}!OTU:- .•• que teu. a 
chave de tudo, do dinheiro c das informações, 
podem t~xar minha suggcstão de arbitraria; ruas 
rue [la rece que no exercicio, com as j.Jéas que tenho 
ti respeito rlo deficit presumido, o qual julgo que 
ha de exceder muito a ü,OOO:OUO$ (não é occasíilo 
ngecra til! discutir isto), o govel'Uo terá necessi
dadtl UI; descoutar bilhete,; da lIltltndega e lhes(luro, 
terá necl-'ssi,Jade de recorrer ao desconto de seus 
titulo:!, afim de fazer dinhcírü para as de~pezas oc
correntes, e para dI) hatle ser preci8a uma quantia 
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maior do que os 4.,000:000$ que servirão de base I O SIl. S.VEllU. D.\ lJOTTA :-l"\ão .se ignora agora, 
para o calculo do~ 4,00:000& aojuro de 8 %. . . n~o é m~i~ segredo! lI~s até agora as cotações .offi-

l'ersuado-me disto ainda mais porque o governo i Claes dlZlão o contrarIO, e ~ governo paga amda 
11a de ver-l'e a braço. com operações de credito, . 9 0/0 tendo quem lhe dê dinhmro a 71/2 ... 
com movimentos de fundos para as nossas despezas Ora, mnito bem, nesta parte tenho concluido 11 
110 exterior, em sommas quclt':llvez excedão a~ pre- minha primeira observação. l'asoarei á segunda. 
visões que servirão de base a? orçamento e ~ntào me Sr. presidente, como disse, a principal razão 
parece que ~s 4,?O:ooon de Juros, de premiO, que o por que pedi a palavra bi para provocar mais al
governo pedIU, e uma quantIa. pequena, e eu desde "'umas explicacões sobre es~a deshanuonia (é o'ter
já declaro que para tal desp~za par~ o allno que vem ~o que acho [Dais jJfoprío para explicar isto, não 
(porque estamos no exerCICIO da lei de I86:!), no fim quero chamar inexactidão) esta desharmonia elltre 
do exercicio desta lei de 1803-I86i cunto que, se a propo"ta do OJ'camento 'do t;;0verno e o credito 
não for o nobre Ir!illistr~ da fazenda, seus successo- que ha pouco se votou, ou a lei do orçamento para 
r~s terão de abrIr credito s~ppl;,mentar em ause~- cuja deticiencia. se votou o credito neste artigo de 
eta d,.s ~~maras, ou de pedi-lo as camaras depOls despeza - est~ções de arrecadação. Na lei do or
de reu~lIdas, afi!? de prefaz~r essa despcza, para a çamento de t 86 l no § 90 art. 70 se deu para des-
qual nao é sufficlente o credito. peza de estaç0es de arrecadação dous mil setecentos 

O SIl. ml'ilSTUO D1 FAZEl'mA: - Pódc ser. e quarenta e quatro contos e tanto: o credito que 
O SR. SILVEIIlA DA 1\10T1'A: - Basta que seja pro- se pe~iu . ~gora, .por ter sido. ~eficiente essa ver?a 

vavel. Ora, esta materia foi suggerida (aqui esk"Í a da 1:1, }lll de Selscentos e trm a e sete contos e ,,1-
ligação),lllesmo olhando para o nobre ministro da fa- gun~ reis. __" 
zenda : o nobre ministro da féizenda mais de uma Y8Z O Sn. ~Ill'iIS1'RO D,\ F.\ZENDA;- ~ao e ouro e fIo, 
nesta casa, ouna discussão do orçamento,ou discus- póde SOl' que seja mais ou menos. 
são de outros projectos qUfl têm relação com a renda O SR, SILVElIlA M lIIoTL\ :-Ora, se acaso o cre
publica, ou com os clIpitaes do paiz, tem emittido dito da lei de i86l-1862 era de 2,7~0:00DU, se para 
opinião da necessidade do juro barato. cOmplCltlr a dBspcza effect.iva das estaçôes de arreca-

O SR, mNISTRo DA FAZENIU : - Não tanto, mas é dação, que sã'l alfandegas. c0!lsulados, recebedori?s, 
muito conveniente. mc!'a de rendas e collectorl~s, a despeza effectml. 

.;: .. T d ~ d'd deslas estacões de arrecariacão, dando-se 2,740:000~, ? Sl~. ,:,_ILVElIlA: DA ,1IIOTI ~:- a,nto tem e ~n I ~ forão precisos mais 637:0l:ÓS, é claro que o govel'llo 
e~t<I,_or;,mlao que as ,eze~ tem .. !e:ado ,as .sl!a" C,or: não devia pedir ag<,ra, COIDO pede lla proposta, 
Hc~~e',a? I,unto ~e que;er !ol~al o ppn.clpl~ ~I •• I~- 3,Hl7:000S, mas ~iu.l 3,381. :0008 .... 
b~Idadc e.m ITl9 tep a .de emplestImo, 50 pura faclht"r O SR.. m:-aSTRO DA FAzENDA: _ Tomaramos nós 
O Juro, para dllIlllllllr o Juro." que haja necessidade, é uma prova de que a renda 

O SR. mNISTRO DA FAZEl'iD.\ : - Nao quero APsa tem de augmentar muito, 
desconfiança_ no ,governo i. quando se tl'm de fazer O SR. SILVElIlA DA MOTTA :-AlLis o governo pede 
essas operaçoes e neces!'ana toda a confiança. menos do que as previsões da despeza effectiva lhe .o SR. SIJ_ YElR:' DA MOTTA: - P~]o menos esta,s inspirárào (lue pedisse i e então o que é base de orça
Illlnhas ob~erYaçoes trazem este. servIço : o nobre ml- mento? 
nistro da fazenda declarou-nos Isto (OS tachygraphos Senhores, a razão de maior renda, como eu disse 
não deixem de tomar), o nobre ministro declarou-nos ha pouco em um aparte, é contraproducente; aquel
que o tesouro tem dinheiro a 'i i/2 °Jo. ., les que allegão que a proposta actual estiÍ ol'ganísada 

O SR. MINISTRO DA 'FAZEC'i'DA: - SIm, senhor, eJa slIllre a base de uma renda orçada em õl,500:000U 
tomado, nao argumentA0 bem; porque, sendo a base de uma 

O SR. SILVEIIlA DA !tIOTU : - Agradeço 11 V. Ex. renda orçada em 51 ,oOO:OOOH •••• 
c fdicito-mc por ter dado a V. Ex. occasião de fa- O SR. )!lNISTllO DA FAZENDA: - Em 186!2 - 1863. 
zer esta importantissima decL1raçilO, no estado em O SR. SILVEIRA DA r,IOTTA :_ ••• é claro que, cres-
Que se acha a praça do Rio de Janeiro_ cendo as despez3s de eslaçÕf:s ~e arreca~açào á p.ro-

O Sn. )J1l'11STllO DA FAZENDA: - Espero que o porção que cre~ce a renda, devla o algansmo pGdldo 
Danco do Brasil mesmo em breve dê provas disso. para as estilcôes de arrecadação ser maior, visto que 

O SR. BAPTISTA DE OLIVEIIlA: - Apoiado. a rendil orçada é maior. Se acaso a renda fosse 
menor, bem, mas a renda orçada é maior: logo, 

O SR. SILVEIIU DA MOTTA: - Tsto tudo já eu con- senhores, este calculo do thesouro não tcm ba~e, é 
sigui com essa minha pequena obseryação. urna cOllsa feita por pouco mais ou menos, e é o 

O SR, D. MANOEL: Se lazia sem ella. que cu entendo que o thesGuro não dl1ve fazer. 
O SR. SILVEIRA DA MOTE: - Nãoduvido que se O SR. VIANNA: - Está enganado, lJão se fazem 

fizesse sem ella. ..4 ca1culus de pouco mais uu menos, Illas na calculos 
O SI\.. D, MANOEL: - O dinheiro est4 tomado. que não podem ser inteiramente exactos. 
O SIl. SILVE IR.\. D4.l\lOTH.: - Porém fica-se sa- O SR. SILVElIL-I. DA MOTU: . __ . Senhores, quando 

Lendo, e eu creio que elO maleria de dinheiro é uma se quíz deffender o credJto dos lj37:000H, como lia 
grande vanwgem o ~aber que ha para dnr e tomar a pouco o nubre selJador pelo l'iauhy .. , 
tanto, que é muitu melhor do que o juru das cota- O SR, m:-asmo DA 1IAZENDA: - EIle tem outra 
~<ies olliciaes da praça. . . defesa. 

O 81\. D. MANOEL: - E na pra\(a ignora-se isso '{ O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - EUc tem outra de-
U 81\. J!!NISTRO DA l'!ZENDk : - Não se ignora, fe~a .? "OU já á tal defes(1 •• 
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o SR, MIN"ISTI\O DA FAZENDA: - E' o primeiro 
que quer sujeitar â assembléa geral o que os outros 
fazião. 

O SR. SILVEIR.-\. D,\ MOTT,'\': - Fazião os outros, 
mas a despeza deste está já fuiw, trata·se anenas de 
legalisa-Ia. r 

O SR. nmnsrno D,\ FAZE~DA: - E~te nPlll per
tence á assembléa geral, que é quem governa a 
casa. 

O SR. !i)ILVElRA DA MOTTA :-l'tIas quando se defen
deu o credito disse-se: " Como não se ha de dar estes 
seiscentos e tantos contos, se acaso a despeza calcu
Idda para estações de arrecadação não contemplava 
o augrnento de porcentagem que tiverão alguns em. 
pregados de arrecadação, nem contava com o aug
menta da renda? Ponho isto mais claro: no minis
tcrio do Sr. FerrJz S. Ex. ilugmentou a jJorcenta
gRm aos empregados das alfandega~, e a renda 
cresceu. 

O SR. MINISTRO DA FAZENDA: - O que trouxe a 
despeza maior foi o augl1lento de reuda. 

O SR. SILVEIRA DÁ MÚTTA: - Y. Ex. está enga
nado. Augmenlárão os vencimentos dos empregados, 
augmentando a porcentagem de alguns empregados 
I.! cre~ceu a l'cnda; dos dous factos nasceu o accre;:
cimo da despeza com a arrecadação, por ombDs as 
vias cresceu a despeza i pois bem, esta é a razão 
por que se jUótifica o credito. Nós não temos em 

-vista sómeute o augmenLo da porcentagem d03 em
pregados das estações, mas temos em vista, segundo 
o calculo do n,e"ouro uml reou a de 5!.OOO:000a 

Como é que vós pedis menos do que aquillo que 
se ga,tou em um IInno de menos renda, l'l1l um 
anno de menos porcentagem para os emprl?gados? 

O SR. Y!A.N~A: Isto é orçamento,não é gasto. 
O SR. SILVEIRA D,\ l\IOTTA: - Então orçamento 

é cousa arbitraria'? Pois olhando-se para trás, pam 
o orçamento de 1851, n6s achamos uma renda me
nor, uma porcentagem menor. e gastou-se além de 
2,700:000H, mais seiscentos e 'trinta e sete contos 
e tanto, e agora que calcula-se com uma renda de 
51,500:000S havemos de dar menos 't Aqui e"tá p:)r
que digo que o pedido do thesollro é lubitrario 

O SR. 31INISTRO DA FAZENDA: - O orcllmento não 
é cousa inteiramente: exacta. • 

O SR. SILVEIRA DA iUOTTA: - A prova de que é 
arbitrario é que en VfjO na synopse da despeza feita 
no exerci cio de !860 que as quatro addicões de esta
ÇÕI?S de arrecaliação hão de dar menos •• 

Os S1.5. V IAN~.\ E !I:I ~ISTRO DA FAZENDA: - Hão de 
dar menos? 

O SR. SILVEllU DA MOTTA: - As alfandegas, con
sulados, recebedorias e colleclorias.dão estas quatro 
addições 3,025:000, a saber; nlfandegas, dous mil 
duzentos e cincoenta e sete contos e tanto; consu
lado, noventa e cinco contos e tanto; recebedol'ia, 

, cento e setenta e sete contos e tanto; mesa de ren
das e colleclorias, quatrocentos e noventa e Illlatro 
contos e tanto: somma, 3,025:000H. 

Ora bem! se esta é a despeza feita no exercicio 
de i860- 1S6l. •• 

O Sr. VIAN!'U: - Está nesta synopse a despeza 
de um anno inteiro? a reforma das alfandegas não 
é de sfl!embro de 1860? 

O Sn. SILVElIIA DA :MOTTA~-Não será de um anno 
inteiro, mas V. Ex. sabe que a maior parte dessa 
de~peza de excesso v"iu no tllll do exercicio. 

O SR. VaN .... A: Está enganado; na alfandega da 
côrte começou logo no prindplO do exerrício. 

O Sn. SILVEIRA DA l\IOTLI. ;-0 nohre minÍstro da 
f,nenda o Sr. Ferradoi quem alterou o regulamento 
da alfimdega e I.S tarifas, e destas alteraclles provie
rão Jogo os augmentos das quotas dos empregados 
da alfandega. 

O SR. VIANNA :-QuandQ ? 

O Sn. SILVRIR,\ DA lfo'ITA : - Foi no exercicio de 
1860-iS6L.Ora, pergunto eu, se pois éessa despeza 
que está demonstrada como effectivíl, como é 'iue, 
por outro lado, sendo a despeza calculada para es;;e 
serviço· estacões de arrecadação-na Ipi de 1861, 
de 2,7U:000'~, se ven. pedir para prefazer o com
puto da despeza toda mais 637:0008, isto é, se vem 
pedíl' que seja essa despeza na lei de 1861 3,381 :oOOH 
em lagar de 3,197:0008. que se pede agora '7 Feita 
esta argumentação, vê-se evidentemente que ou o 
credito pedido ha ponco é excessivo, ou que a verba 
p~dida neste orçamento para i863-18M, é insumo 
CIente. 

Sr. presidente, ell ia-me esquecendo da principal 
causa pela qual pedi a palal'l'a, e tenho estado occu
pando o tempo do senado. Senhores, estas obsH"va
ções todas que tenho ft·ito podem ser que não va
lhão muito a peua, mas eu entendo que pelo menos 
indicão o desejo singelo que tenho de cumprir o 
meu dever como representante da nação ...• 

O SR. ~mnSTnO DA FAZEND1 Todos lhe f1tzem 
esta justiça. 

O SR. SILVEIR.\ DA lUOTTA: - .•.• e indicão ao 
mesmo tempo que eu .. em logar de fazer nma hos
tJ!idade ou uma censura ao governo, estou lhe ser
vindo de auxiliar, que ó o que desejo ser. Ora, estas 
minhas ob,el'vilções forão para chegar a éílta con
clusão: o senado tem abdicado, tem cedido de sua 
principal prerogativa.... ' 

O SR. MI~ISTRO DA F.HENnA:- Da minha parte 
não. 

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - .... que é a de fis
caJisar a renda e dé~peza publica. Senhores, como 
é pos~ivel que no senado se possa discutir regnlar
mente os orcamentos, quando, em primeiro logar, 
fi camata os Íllanda quinze dias antes de se fechar li 
:lCssão ?, .. 

O SR. MINISTRO DA FAZENDA: - E e~Le não é dos 
que têm vindo mais tarde. 

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - ... e em segundo 
logar quando se pergunta pela demOFlstração que o 
thesonro deve fornecer ao corpo legislativo, porque 
não é só a camara dos Srs. deputados que vota o or
~nmento, quando se pergunta pela demons~ração 
que serviu de base aos orçamentos, aos credIt,os .. 

O SI\ VIANNA: - Pois este volume o que ó? 
(most'rando.) 

O SR. SILVEIRA DA lUoTTl: - Então V. Ex. acha 
que são esclarecimentos sufficientes para o orcamento 
de 186:! -186>i esta synopse de !8M, que ti '0 escla
fecimento que o senado tem, e o balanço que temos 
dt1 1859-1860 ? 
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o SR. VIANNA: - Não p(;de est.lI' aqui nenhum 
mais proximo. 

O SR. SILVEIIU. DA !lIO!TA : - Eu Ill'pell(!) para a 
consciencia do nobre senador: diga-nos se acaso 
acha que isto é sufticiente até para nÓ!1 r,onhecermos 
a nece~siílade de volarmos o credito. Senhores, os 
creditos devem vir ao corpo legislativo acompanha
dos de uma justillcação .... 

O Sa. MINlSTI\O DA FAZENDA :-Assim vierão. 
OSa. VIANNA:-As tabellas não estão aqui? 
O SR. SILVEIIlA DA MOTTA: -Estão na mão de 

V. Ex. 
O Sn hIlNlSTUO DA FAZENDA :-0 governo apresen· 

tou-as na camara dos Srs. deputados. 
O SR. SILVEIR.~ DA !lIOTTA :-Como é que eu ha

via de discut.ir o credito, estando as tabellas na mão 
do nobre senador? 

O Su. VIANNA: - Está enganado; da camar:! 
dos Srs. rleputados é que não vierão ; não me accuse. 

O Su. SILVEIRA D,~ MOTTA: - Não accuso a V. Ex., 
faço-Ih~ completa justiça \ mas estou affimlando 
que a dlscussào do orçamento para o senado e for
çosamente incompleta, porque t;lJe vem tarde e vem 
sem esclarecimentos, de modo que. o governo ~n.
tende que, como a camara electiva e que tem a 101-
ciaLiva da rotação dos impostos e da despeza, elle 
só tem necp.ssidade de fazer ali suas demonstra
ções i o senado que se ilccommoàe .... 

O SR. )llNISTRO D.\ PAZENDA : - O governo en
tende que o seu juiz é o senado. 

O SR. SILVElM DA MOTTA: ... com os seus 
15 dias e vá votando ás escuras, que é o que estamos 
fazendo, porque, quando trata-se de esclarecimentos 
o governo diz: "Forão apresentados na outra 
Cllmara .• 

Sr. presidente, permilta V. Ex. que eu aproveite 
a ocr~'lsião para dirigir um pedido ao n'lbre ministro 
da fazenda, cujas intenções por certo não são favo
raveis a esta pratica viciosa. 

O SR. MINISTIlO DA FAZENDA: - Tenho esperança 
de que algum dia se faça isso melhor. 

O SR. SILVElRl DA. MOTTA: - Veia S. Ex. se 
adopla uma medida que em meu coilceito é muito 
favoravel. Pois, senhores, essa demonst.raçào que 
se mandou para a camara dos Srs. deputados e que 
n tIlf~sol1ro mandol! em lei,ra de mão, I,orque tem ali 
muitos copistas ... 

O SR. MINISTRO DA FAZENDA: - Tem imprensa 
para publicar i se !õc quizer que venha impressa, 
virá. 

O SR. SILVEII\,t DA MOTTA: - •.. por que razão 
não se mandou imprimir e não se mandou alguns 
exemplares para serem.distribuídos no senado? 

O SI\.. F. VHNNA: - V. Ex. tem tido todos os 
annos. 

O SR. SILVEmA m MOTTA: - O que? 
O Su. VIANNA: - As propostas para creditos no 

inter\'allo das camaras. 
O Sr.. SnNElIU DA MOTTA: - A justificação dos 

creditos .~ 
O SR. VIANNA; - Vem ahi. 
O SI\.. Sn,VEIRA DA MOTE: - Mas deste credito 

não vem i V. Ex. ll~esll1? ~a pouco disse flue o the· 
~ouro não mandou ImprImIr; V. Ex. bem me en
tende, sabe hem o que eu qu::ria e que não veíu .•. 

O S!\. VIANNA dá um aparte. 
O SI\.. SILVEIRA. DA MOTn.: - V. Ex. quer que 

nos coutelltemos com uquillo que li camara dos 
Sr~. deputados nos manda para aqlli e se distribue'~ 

O Sn. VIANNA.: - E' u pratica desde 1850. 
O SILvEmA DA MOTTA :-E' contra esLa pratica que 

estou fallando, apezar do meu estado de saude. 
V. Ex. não quer que eu pugne pelas prerogativas 
do senado a respeito da discussão do orçamento? 

O SR. VIANNA :-Quanto a isto tem razão. 
O Su. SILYEIUA DA MOTTA: - Eu vejo que isto vai 

indo á re,'elia, o direito do senado vai prescre
vendo .•.. 

O 51\. D. MANOEL ;-~lJuando nós discutiamos o 
orçamento como elle deve ser discutido, os senhores 
nos lançavão isto em rosto. 

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - ... a discussão da 
lei do orçamento vai prescrevendo de maneira tal 
que até já cahiu nas minl;as mãos, quando ella tem 
andado sempre em outras muito mais habilitadas. 
E11 não costllmava occupar-rne com c;:tas questões i 

ado com ella este anno, porque "i o 
silcn do, ,i que os homens que nunca res
ãárão de discutir alei do orçam<:'nto, que,sem inter
ruprão de um anno, se occllpúriío sempre com ('sta 
disc·u:>são, calArão a bocca, achárão que, vindo a lei 
do orçamento para o senado nestes ultimos dias, Dão 
deviào fazer isto que estou fazendo como protesto. 

Senhores, se acaso o governo não tentar algum 
f patriotico para restituir ás nossas pmticas 

e!Jtares e á constituição do impario mais fide
iJade, se acaso isto não ilconteeer, estou certo de 

que o senado ainda algum dia ha de reagir contra 
esse abuso e ha de apparecer então o tardio remedio. 
O senado algum dia, senhore~, ha de dizer /lO go
verno: ,Eu n:i.o quero discutir lei do orçamento 
em quinze dias, nllO quero discuti-la sem infürma
çües, não quero que nos venhão dizer aqui: " E' 1'1'1). 
cisopassar a lei de orçamento: pois o governo ha 
de ficar sem lei de orcamento? o paiz ha de ficar 
sem lei de orçamento t a responsabilidade recahirá 
sobre o senado;» não, esta linguagem algum dia 
ha ele ucsapparecer. 

O Sn. D. MANOEl,: - Quando nós comparecermos 
aqui todos os dias, em log'ar de darmos tantas falias. 

O SII. SILrEml DA MOTTA.: - O nobre senador 
nào póde dizer isto de mim; ',enho para aqui e faUo 
a1é doente. 

O SR. D. 1\I."~OEL: Olhe a casa como está. 
O 811 SILVE!l\A DA MOTTA: O nobre senador 

não p6de fazer recriminações iúdividuaes. 
O SR. D. MANOEL: - Não me dirijo a V. Ex.; 

veja o numero dos Srs. senadores presentes. 
O SIl. SILVEIRA DA l\10TU: - E' contra isto mesmo 

que eu prútcEtú. 

O SR. D. fthNOEL: - N6s é que somos os cul
pados. 

O SR. SILVEIIIA D.\ l\IOTTA: - No nosso l)~iz as 
cousas são assim, 
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o SR, D. l\h:mm. : 
sentes. 

Conte os senadoreg pro-

O 51\. 1'l\ESl!Jll~TE: - Peço attenção. 
O SR. SILVEIRA DA íHOTT.\ : - Não tenho que fa

zer contagem; se reparasse nos ouvintes, depararia 
principalmente com a falta de alguns ministros, que 
são os que mais se devem interessar nestas di,cus
sões; falIa para os senhores que quízerem ouvir-me; 
bastão-me a mesa e os tachygraphos ; nem isto seria 
causa nova, eu já vi y, Ex' fallar aqui 86;;inI10. 

O SR. D, ,MANOEL: - Nunca viu. 
O SR. SILVEIRA D.\ MOTTA: - Ora! 
O SR. D. 1\'lANoFL: - Sosinho? sem a mesa? 

(Riso). 
O SR. SILVEIRA nA MOTTA: - Com a mesa. 
O SR. D. l\IANOI::l, : [glo sim. E Y. Ex. ficava 

na casa? 
O SR. SILVEIR .. \ D,\. l\IOTTA: - Porque não? 
O SR. D. M.\NOEL: - Então eu ficava bem acom

panhado. 
O SR. SILVEIRA DA àlOTTA: - Sr. prci'irlcnte, é 

preciso que o senado d,) algum remedlO li essa pra
tica, que prajudica as suas prerogativas e a sua digo 
nidade: o governo tem rcmedio paru isso: se hOllver 
um governo que qllizer fazer algum esfOlço, ha de 
achar o remedio. Pois, senhores, que granJe úiJn
culdade traz eHa? Será preciso haver reforma da 
constituição para que se discuta o ol'çaml:ntü pur mi
nieteríos na camara dos 8rs. deputados e sejão eS5CS 

orcamentos de cada lnini~terio remdtidos ao ,enado 
ã pl'oporção que fOl'em sendo approyados ali .... 

O SIl. Dus DE C,\nvALHO : Isso é peiur. 
O SR. SILVEIRA DA inOTTA : - ... para irmos di::

cutiudo aqui esses já approvados pp-la outra eamara 
p..mquanto lá são approvadus 03 odros? lia alguma 
diillcllldade em se dividir a lei ÚO orçamento em sete 
lI1ini;;tel'ios? Então estou certo ele que o senado 
havia entrar na disr;us~üo da lei do orçamento com 
mais escrupulo ... e com mais largueza ... 

O SR. D. MANOEL: - Duyido. 

o S1\. mNISTRO DA FAZENDA: - Isto não per
tnoce ao governo. 

O SR. SILVLHlÁ D.ll\IoTT.\.:-Ora, V. E'l'.,qlloéum 
mÍrtÍs:rlJ qlle jU!g'1 que se p6de 1<rwem,E "Úm millO
riii".. • 

O SR. ~mm [1\(1 lU. nZiQW,\.:- E mll~') t 
O SR. SIL\'EIR,\ D,\. }IOTIA: ... é ql1em v~ín 

achar um tropeço pUTa o govemo n'.5 regimentos 
das eamaras ? 

O SR. MINISTRO D,\ FAZ,ENDA: - Nilo ha tropeço, 
ao contrario. 

O SR. SILVEm.l D.l i\lOTT,\: - Poi;; o governu, 
embora não queira ter a iniciativa, não pôde in
fluir para que se reformem os regimentos da:! CII
maras? .. 

O SR. AlINI>lTRO DA FAZEND.\: - Il 6do, mns é se 
os senhores quizel·em. 

O Sn. D. }!ANOEL:- Para que '! 
O Sn. SILVEIRA DA MOTTA.: - Faca o g0verno 

seus esforços. -
O Sn. ~lIi'iíSTnO lU, F,'\'ZENDA: - Supponho que 

nesta sessiw elle tt'1Il feito alguns. 
O SR, SILVEIRA DA MOTTA: -- Não sei se tem fdto, 

eu não os ter,no senHdo ainda, e não os tt:nho S"fl
tido pür uma re• zão ft.uitn simple8, e é que não t;"m 
havido Inotivos para f'ste e!'forço; tudo lh~ est5 c,}r~ 
rendo em um (!,',ciive favoravd. 

O SR. AIlN1STl\0 DA FAZE~m.\. : - E' que o g(lYer'1ü 
não tem pl'l'\ten<;l>es. 

O Su. SILVlllll:, DA l\IlYfH :-E' UlU minist8rio qUI! 
não tem opposicào, é a administração mais !Jem~Ycn
turacla do Brasil. 

O Sn. mi\ISTRü !lA FAZE:,m.' : - E' um::: verdade. 
O Sn. SILVElIU lJ.\ NloT'rA : - Andá;) até li brigD r 

entre 8i néls cum3.ms, para ,saber-se 'fuem são 08 
amigos do goVel'll\)~ 

O Sn. :tllNISTP.O D.\ '~ZENn.\: - Muito obrigadr.. 
O SI\. Sn.VElIU D.\ :\fOTT.\: - V é Y. Ex. '1ue é um 

namoro tal pdo governo ... 
O SR. SILVE1!\A DA MOTTA; _ .... cOl11ll1ais alten- O Sn. m:'iIS'ff:.o D.\. FAZEND.\ : - Eu rr;eonheço 

ção do que faz actualmente.. . isso. 
O SR. D.l\ÍANOI!L: _ Duvido. O Su. SILVEllU DA l\IOTrA : - ... aue ;;ndão t.)· 

dos á porna. imentaudo fll1e:l.ílS para inculcarem-se 
como os melhores namorados. O SR. SILVEm,\ n .. l\IOTTA: - ..• porque no fim da 

sess~o muitos b~ns espíritos se cOll1penctrào da. ne .. 
cessldade de sahlr do exame por causa da estreiteza 
do tempo. Eu mesmo tenho muitüs vezes deixado de 
discutir orçamentos e outras materias pc,r falta de 
tempo; o nubre senador pE'la provincia do Rio-Gr,m
de do Norte ainda ha pouco cxprobrou-me de não 
ter tomado parte então na discussão em certa época. 

O Sn. D. i\I.\NOEI.: - Tambem não exprobrei. 
O SR. SILVEIRA DA l\IOTT.\ :--Pois nessa occasião 

deixei-me influir pela circumstancia da estreiteza do 
tempo. Torna-se, portanto, necessario empregar 
esse remedio que lembrei ao nobre ministro da fa
zenda, ou alguma couso. melhor que a imaginação e 
a intelligencia do nobre senador puderem suggerir. 

O Sn. mNISTRO DA FAZEND.\.:- O rcmcdio deve 
estar nos regimentos das casas. 

O SR.. SlLVElnA. DA MOTTA: - E o governo'? 

A .' 

O Sn D. ;\'ÍAxoEL: - Aqui '? 
O SR. SJLVEIR,\ m !'tIOTTA: - NilS C~ll1al'a8. 

O Sn. D. lVIANOEL : - Já nào somos rapazes. 
O SR. SILVE1R,\ DA l\iOTT.\: - Yê V. Ex. que 

eu, que tawbfill sou a fav0r (io governo ... 

O Ss. D. l\hNOEL: Tumbem é mmor:tdo '1 
O SR. SII.YElUA. DA MIJ'í'T.l: - •••• e-tou fazendo 

um triste papel, puis ycjo 'lue ha OUlroa namorv,jos 
que prestão melhor serviço, por exeruplll: os namo
rados calados. 

O SR. D. MANOEL: - l\Iuito ohrigado pda p~l'to 
que me tora, mas não desisto do meu prupo ... ito. 

O SR. SILVEIRA. DA MOTTA :-Púrtantü desculpe o 
senado; eu laUei s6mente para repetir malS uma 
vez esse protesto em nome delle contra o abandúno 

:22 
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Ilil ~ua llrer(lgativa de discutir a lei do orçamento. sidente, V. Ex. queira desculpar-me de ter tomado 
B' p:eci.so que haja emenda, é preciso que o governo tanto tempo: eu o não faria, se isto pudesse ser levado 
e prmclpalmente um governo. •• a mal, até porque podem converter-se em detrimento 

O Sn. AIlNISTRO DA FAZENDA :-De senaderes. .. meu e em vantagem ...• 
O Sn. SlLVEIRA DAl\IoTTA :_ ••. de senadores... O SR. DIAS DE CAnv.\LlIo:-De quem? 

V. Ex. advinhou meu pensamento, estou muito de O SR. SILVEIRA DA .l\JO'IT.~: - '" verbi gratia do 
accordo com V. Ex. : e principalmente um governo nobre senador pela provincia do Rio·Grande do Norte, 
de senadores. . . por estar calado. 

O SR. MINISTRO DA FAZENDA :-Que não renegão A discussão ficou encerrada e não se votou por 
seus princlp}<,s,. . não haver casa. 

O 8n. SILVEIRA DA !\IOTTA: - ..• se lembre das i O SR. PRESIDENTE deu para ordem do di~ da se-
nossas prerogativas... I guinte sesóão: 

O SR, IIINISTRO DA FAZENDA :- Ainda niío tlcmos !> discu~~ão da indicação que autorÍ:m a mesa 
provas do contrario. para contratar a publicação dos debates do senado 

O SR. SILVEIR.4. DA MOTTA: _ ... e fara, porque da sess.ão de 1863. . 
eu conto que o milJisterio ha de ter uma longa vida... .!" dita da proposta do g~v~rno,. almudt\ um ere-

. . dIto supnlementar para o mlDH;terlO da fazenda. 
O Sn. ~IINlSTRO DA FAZENDA: - Se Deus qmzer. Contirmar.ào da discussão da pwposta da lei do 
O SR. SILVEIRA DA l!OTTA.: - , •• e faça com que orçamento,' votando-se primeiramente o art. 7°, 

para o anno n6s tenhamos ou lei do orçamento em cuia discussão ficou encerrada. 
meia dos da sessão para podermos discuti-la tanto tevllntou-se a sessão ás 2 horas e :lO minutos da 
quanto a camara dos Srs. deputados discutir, ou tarde. 
algum expediente para que possamos discutir esta 
lei por partf>s, discutindo a eamara uma parte e nós 
outra, o que certamente não encontrará embaracos 
relativamente á Ilresenca dos Srs. ministros, por 
que, como o governo é de senadores, podem uns mi
nistros discutirem na outl'll camara emqu8nto os 
,"uLros discutirem aqui. Nós temos feito essa dis
cu~são tão familiarmente).. que nem DOS tem sido De
ces~aria a presença dos :;r8. mini~tros. 

O 'R. JlIINISTRO DA AGRICULTURA: - Mas todos 
tem estado presente~. 

O Sn. SILVEIRA liA lUo;:n: - Alguns. E' bondade 
dell\'~: SP, n,lU estÍ\'essem presentes, a discussão ter
"c-hia feito da mesma maneÍr.1. 

O SIt. )III':IIlTllO D.~ FAZE~DA: - :\!/ts isso não era 
de c~perar aeHes, 

O Sn. D. l\hNOEL: - V. Ex queixa-se e tem dis
cutidu llllrucntiaWcnte. 

O SR. SIL'I'ElRA DA MOTTA: - Tenho discutido duas 
Ctlusinhas. 

() SR. D. l'ílANOEL: - Póde discutir quatro se 
qUÍéet'. 

O :;:a. SlJ"VEIRA DA MOTTA:-Vou concluir, Sr. !lrr.
~i,,,,rJt,,; nao quero dar lauto partido ao nt,bre se
na.':or: elle està timndo partido de mim contra mim; 

43' sessão 
E~I !i DE AGOSTO DE 1861. 

Presidencia do Sr. visconde de Abaeté. 

SUMMARW. Expedimte. Ordflm do dia. Votação do 
art. 7° e seus paragraphos d« lei do orçamento, re
lativo á d'.'$peza do minis/erio da fa,zenda. - lndi
caeão sobre a publicação dos trabalhos do senado. na sessão fulura. Observações dos 81'S. 1,isconde de 
Jeq/litinhonha e JobH/t. - Discu.ssão do credilt;> 
supplementar aberto ao minis/erio da fazenda. Dis
cur~os dos Sr.<. visco/lde de Jequiti'ldlonka, vÚõcIJ1Lde 
de A i1ll1q/lerquc (millistro da fazenda) e Vianna. -
Discussão du art. 8° do orçamento sobre a de.speza do 
mi ,is/erio da agricultura e obras publicas. Dis
cursos dos Srs. visconde (le Jequitinlumha, Si
nimM (ministro da repartiçllo de obras publicas) 
e Souza e Mello, Encerramento da discussão, 
A's U horas e 5 minutos da manhã, feita a cha

mada, e achando· se presentes 30 Srs. senadores, o 
Sr. presidente abriu a sessão. 

Lida a acta da antecedente, foi appro\'ada. 
O SR. l° SECRETARIO deu conta do seguinte 

nà •• q llPfO in,jjspôr-me cõm o ministerio, fazendo-me EXPEDIENTE. 
pi,SSIU' por impertineBte. Um officio do secretario da commiss1ío directora 

O SR MINISTRO DA FAZENDA: - V. Ex. está dando I da Exposição Nacional, acompanhando ""0 collccções 
uma prova de que não se precisa maioria, nem mi- I da obra em "" volumes, intitulada Historia da Expo-
n'Jria. sição Nacional de 1861, que a mesma commissão 

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: _ Apoiado I offerece,: ara serem di~tribni~os pelos Srs. sel?adores 
A q.e qmzerem possmr a dIta obra.-RecebIdo, na 

O SR. MINISTRO Dt FAZENOA : - Está dal?d.o uma fúrma do estylo. 
prov/\ de que todos são capazes da tomar mteresse _ _ . 
pelos Mgocios publicos, e todos têm o me~mo di- Comparecêrao no decurso da sessao maIS tres 
relto de ser acolhidos e bem tratados. Srs. senadores. 

O SR. SILVElnA DA MOTTA: - E' o que eu espero 
tambem. 

O SR. M:JNISTRO DA FAZENDA:-E' a trauucção das 
minhas opiniões. 

O SR. SILVEIRA DA lU0TTA: - Portanto, Sr. presi-

ORDEM DO DIA, 
VOTACÃO DO ART. 7° DO ORCAMENTO . 

• Submett~~-s~ á votação ;primeira~ente o arL. 7° da 
proposta da leI do orçamento, com as emendas cnja 
díscus~ão ficAra encerrada na ~essão antecedente; 

l 

I 
I 

\ 

I 
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sendo rejeitado, o artigo foi approvada a emenda res
pectiva; forão approvados os paragraphos com as 
em(lndas a(lditi vas; e bem assim os paragraphos ~7, 
28, 19 e 30 das emendas. 

INDlCAÇlo SOBRE APUllLICAÇlo DOS TRADALlIOS DO 

SENADO. 

E.ntrou em ! a discussão a indicação'para a publi
caça0 dos debates do senado na ,essào de 1863. 

O SR. VISCONDE DE JEQUlTl:'1HONHA.: - Sr. presi
dente, não tenho present.~ as condicções do contrato 
que está em vigor, e por isso desejo vê·lo para poder 
votar pela autorisação tal qual se acha, ou oITereeer
lhe algum additamento, se isto fôr necessario. (E' 
satisfeito) 

Sr. presidente, eu acho bom () contrato em vigor, 
mas sf.rá porventura inconveniente fazer algumas 
observaçues sobre algumas clausulas? E' unicamente 
como lelHbranea. 

Eu ac.ho delilasiado o tempo dado, aqui marcado, 
para a publicação, que 6 a clausula segunda; diz ena : 
(lendo) li Esta publicação será feita no termo mais 
breve pos,ivel, permíttindo-se unicamente 11 dpmora 
até o terceiru dia depois de cad:! sessão, qu~ndo a 
irnportancia e extensão dos dflbates o exigirem. 1) 

Não fic(!u claro se é até o terceiro dia e inclusive, 
ou ;:e é até o terceiro dia de m~nhã, porque plí,le Ee 
entender qml ° todo, o tew)iro dia. é comprehen
dido, e flue s6 ha obrígar-ão de se publicar a discus
~ão na folha do quarto 'dia. Não sei se esta foi a 
mente da mesa. 

a importancia dos debates éxegirem, é que poderr.. 
demorar-se até o terceiro dia; mas, entretanto, tem-se. 
entelldido assim: eu julgava convenieute esppcil1car. 

Ora, aquillo qlle eu digo a respeito da publíC:1çãn 
das discussões é o inverso relativamente do que ·Jil 
a sexta clausula. que resa por esta fórul1l (lendo):" Ha
verá entre a publicação dos ddJates, no COl'reiu ilJer
cantil, e a impressão das folhas para os Anrrwes, 
um jntervallo de 72 horas; se os oradores tiverem 
alguma correcção em seus discursos, mandéll'áõ a3 
emendas á typographia antes de findo este prazo. l> 

Se a mesa puder fazer acei.ar O empf!'zllrí'l n""a 
extensão maior, isto é, maioT numero de hMas p q'~ 
que os oradores possilo mandar ~ua~ corrp,.~çôe~, 
julgo isso conveniente. Veja V. Ex.: trH;; ,ii;J~ ,;,l<) 

7\1 horas; publica-se na quart.a sessà·). '·Dê;) • é tj U~ 
o orador lê o seu discurso; m3S já e~t-ão (lÍ>,.,·rI'"Í"<l3 
as 72 horas, já a;; emendas não podem l:!P' fdtJ', 
hão de ser feitas por eonsequellcia fÓl'a do di.:clln;., 
no fim do livro; isto me parece inc'lDvelliente. 

Quantas vezes o orador não tem tempo de ler o 
seu discurso na manh5. em qU(l ti. pllÍllieado? \\'luitns 
vezes o h~ no dia seguinte; as corrl"cçi\~s. po; ta'lto, 
não podem ser feitas; o prazo i.í se terminou: lngo, 
h., ioc,onveniencia nisso. Não sei se eu me pxplico 
com clareza; é pr<:ciso que o prazo para as emendas 
seja maior do que o prazo para a publicaç.ào d.):> 
discursos; em vez de 72 ho"as, p6de se da: f[uatf<l 
ou cinco dias, e então no quarto ou quinto í.lÜl S!:H' 

o emprezario obrigado a aceitar as correccôes do 
orad(.I" porqne tem tido e!le tempo de ler o seu disp 
curso. fazer :lS emendas e remelte-Ias á typographia i 

O SR. PRESIDENTE: - TI' a inteIligencia prática de outra fôrma, não; porque, se fOrem 72 horas para 
que se tem dado a mais benigna para a publicação, um caso e i2 para o outro, qUill será o resultado '( 

O Sn. \"ISCONDE DE JEQUITI:'1IIONHA: - Então vem As emendas não se poderão fazer porque, em regra 
a ser decididamente quatro dias. tem de decorrer geral, quem faz iJS emendas é o propl'io orador. 
quatro dias para então ser obrigado o editor dos Além desta obsel'vilf:áo. Sr. presidente, ;;11 ani
no,sos debai.es a publicar os discursos: 01'11, ou acho rnava-mo á drspHrtar ã attenção du senado sobre 
que isto é m1Ío, é inconveniente, porque V. Ex. sabe um obiecto que não é novoi já na casa se tC1m fallado 
eomo ~c f,Hem os nossos debates: temos obrigacão nel1e, e o SI'. senador Ponna extellsamente se pro
muitas ,'eles de tomar de cõr os discursos para res- nuneiou á este respeito, Os nos~os discUl'sos, os 
i!0udô-Ios; pôde-se dizer: « Pois tomem»: mas o nossos Annaes não devem 1icar sempre na nos~a 
j;uillico não ganha com isto, nem as discussões do livraria, e só na mão dos membros do s>lua,lo e lia 
seuudo se toruão bem coherentes e posil.ivas, uma dos membros da camara tellliloraria ; ó bom) é con
ve~ qur: lIão haja um contraste de opiniões. vcniente que haja facilidade para todos qUI\ quizerelu 

Do qlle serve tazer eu um discurso e o nolJre se- de~pcnder o necessario, a11m de obter a colle~ção dos 
nauor razer outro sobre o mesmo assumpto, sem:31J Amwes do senado, como os da caluara temporari<l, 
reli)rir ao meu, sustentando opinião diversa? Parece possão faze-lo; é utilidade para o thesoul'o, é tam
que é mais importante para a discu~são que o adver- bem de vantagem para o publico, e ao mesmo tempo, 
~ario de uma opinião se refira aos argumentos com por essa fôrma, nós satisfazemos mais o principio 
que foi sustentada a opinião a que eUe se oppõe. essencial do systema represeutativo, lJ.ue ~ o da 

Por isso. ha uma grande vantagem, na realidade. publicidade. Uma das circlllnstancias notadas ulti
em se publicarem osdiscu1'sOS o mais breve possi vel. mamente pOI· uma obra que trata de comparar os 
I) Jornal do Comme·rcio auxílio. as discussões das ca- j dous orçamentos da França e da Inglaterra, é a 
maras: as da camura ternporada, porque é elIe o se~uinte, diz eUa : 
editor omcial; a<Iui, porque dá extractos: mas os. ::5e na .França lia mais ullidade na (Idmini~tr(l~~ào 
(·xtractos não têm o cunho da oillcialidade: é preci:5o, ou centrali~üçiio, e Da Inglaterra a admÍnistm.ção 
pllrl.iinto que se publiquem os discursos na folha oill- como que o"tá dividida por toda a nação, de ma
ciaI para por clle se fazer obrô.. neira que o cidadão não vê a autoridade, mas recebe 

Assim, pois, eu julgava que se devia declarar-até a acc1io, isto pôde causar inconveniente. ha um cor-
o terceiro dia -, esclusive isto é, ter a obrigação de rec.tivo para isto na Inglaterra. e é que o parhllnp.nto 
lilzer a publicação na folha no terceiro dia. Verdade tem o maior trabalho possivel em divulgar os HlIlS 
é qlle eu vejo 'lue a clausula foi muito bem redigida, trabalhos, a ponto de fazer publicar tudo, e até pôr 
porque pôz eircumslallCÍas que podem evitar uma á venda. » 
demora maior. Diz: « A demora até o terceiro dia, Lembro-me agora desta círcumstancia; ponha o 
depois de cada sessão, quando a importa7!cia. 6 PX- senado á venda os seus trabalhos, e disto resulta 
te-nção dos debates uegirem.l1 Não é como regra geral, poder o povo que se quizer instruir, que quizer saber 
mu" ó como excepção; quero dizer: s6mente quando o ql.l~ se passou no parlamellt',) comprar é P'J8SUÍl', 
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mandar pn 1'11 o f~stfangeiro ou para os sens amigos. O SR. J onm : - Diz (I Sr. pre,;jdente que, autorisa
]\110 S8Í se Ct.' n1 V. Ex, já aCOlJteceu o quI" vou dlzer da a mesa para contratar, não fica inhibida de con
q'Je tem aC(lnt~ci,Jll C("TlÍgO. Tenho tido mniLos p'3- tratar com o iornall~mcial; então bem, isso mesmo 
didos pam oÍlter exemplares des Awniles do scna'jo é o que eu dest'jo : i !lIgo que é muito mais canve
para ta!';; e ta~\~ pessoas, até pil!'a funccionarios pn- niente que esta publiCílÇão neja feita juntamente com 
hlícos, O!! quaes dese,iilo ler os discursos pt'O!eridos as publicacões oillciaes do governo, do que em outro 
no SPll.1JO. C'lIDO norma, paia poderem entender qualquer fornal, não pOl'llue eu tenha pela minha 
bem a l<'gi-Irtcci'l) que vão applicar, e I'\U nua posso parte razão alguma de queixa contra a publicação 
s,1t1sf,!zp.1' (l pp:uHlo, porque rec('Do ,ómeníeulllexem- (!ue actualmenLe faz o Corre.io ~Jercantil ... 
pl(,r. e predso ficar com elle; o m6SlU') terá acon- O SR, VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Eu i.ambem 
l.edJo nl1s SI o. ~enadorf,s, não. 

Porque l1loLivo não ha de a ilupressão ser maior, 
e il1(,ndar-se o numero que restar pam a typof(ra- O SIl. Jonm : - ... não só o typo é bom, como 
lJhia l!1!cl(lnnl. onde se ll11tHmcie que se vende:n elle tem tido a exactidão que é possivi'l i mas para 
Atenues do Senado, nào como negocio, mas por um que nós, que tanto olhamos ã lIecessidadp. de ecano
P)P.~o razoado? Além disto, permítta·me Y. Ex.. que, mi~s aetuIIlmente, possamos economisal' alguma 
cu ii~mbl'(' lamhp.m outra rircmmtancia. Creio que Clima e dai' mais considp.raçliJ) a esse jornal. 
I) €nqJ'l:lz<ll'io müllda para o senado um numero de Só fH~O estas observa,ções, lllas creio que, ficando 
exem\J],;rl", ,'1511 ,: IN numero de senadores; lllilS o a ml)~a ilutorisa'la para contratar deverá fazer o con
senar!" Ilao S\J compõe nunca do numero f'xacto de trarin antes com este jornal olicial do que com ou
s,'us f)'lt:m!';;-us, qur.ro dizer, lIJ\lit(18 d"ixão dl' vir tra qualquer jornal. 
d;; "l~' pJ'(\Vi!lCÍas : ora, eSSE'3 eXé'ilIplar.cs que {kão Passou para a 2" discussão, 
pO',l!Ué Ill(,til"; não ,e huo ele vulgü:'ha, pl'illcip,ll- CmlDll'O SUl'PLEMENTAR AO MINISTIlO DA aZENIJA, 

lD";llte seni!c, Glili"f o umnero udles, un,,, vez quo Conlinuou a 2" d!scu~são, adiada na sessão aH-
se ilikpt,(: o principie> que acabo de eipl'lldl'l'? tecedente, da prnpmtn. do governo nbríndo um cre-

O Su VI.3G,í~DE DE SArUCAIlY : - O;; ;,ênhores que dito suppkmen!al' ao ministerio da fazenda. 
delx~.) dil ';Olt,parece. li1arH.liw buscar todos os Píl-
}wis qUI' S'~ áÜ't:'ibw,m 110 5!'nado. O SE'. 'fi,'isconde {Ie Jeqnitinh~)nlu, : 

Eu desejava qlJe o nobre senador pela provincia 
(; Sl\, DANTAS: -OI! OS l't'clarniJ.o quando cOillpa- do Piauhy. úircctOl' da contahilídade do th6souro, 

recem. explicasse '1 duvida que hontem arrereci á considera-
o SIL VI5CO"D& DE.lEQlim:~LONllA :-Adqlt.:mdo-se cão do SeDi.\(],), porque tlesta duvida póde resultar 

o principlO d·, SI; pôr á venda 08 cxempkres qUf\ 80- votarmos mais do que na realidade deve ser votado, 
brem, e sendo nwi>!!' lJ illlpi'e3SUO, cn:io qu" fica sa'" ou então 0íTerecer-se uma emenda como se fez a 
tisieilo este íucnn-·.mienle; com ,)(.\ ou iOO excm- respeito do credito pedido pelo Sr. ministro da 
plilft;o mais. crci<1 que Be pódc conseguir esse fim, guerra, pondo a cifra igual áquella que nós ~ciib~
porque todo o mundo não compra, !()~S ha, sem du- mos de votar para as estaçi>3s de m'recadaçào. Isto e, 
,,!tIa, mais de 100 funcdonnl'ios rub:icos CjUO dose- diminuindo 183:!l68S'it>5. 
jClll tp,r m; Annacs, para lJplJes estuJarelO as dÍSe:11S- Se: o servi~:<1 póde ser feito ((Im itl'juillo que acabou 
s;)r.s f'. a verdadeira intplligenria da lei, púrtlue e,ta tle votar o senado, isto é, com 3\ W7:!OOS, COIfJO é 
depende, ~pm duvida, düs discussôe~, h/o .s, acha-se que devemos nrh votar mais 18;3:91l8S!t55? Este 
manife!ii.atla n,15 discmsõ,:s ha,'ítlas sobre os pro- exceso de de8peza ou tlew ser explicadu, ou deve 
jectns. ser diminuído. 
• Se est:1s lembl'aneas não parecel'clll aceitaveis á Aquillo que o nübre senador pela provincia de 
mp,;.:a. V. Ex, fará Ô (jue entender, Qllanto ao mais, Piauhy disse hontrm fQi completümellte impugna
atlopto, em tudo, o cOfJtmto, tend(' ~ mesa a maior do; as duas razões que o honrado membro deu para 
latituull par.' esti,.ular com o eUlprezal'io. O excesso de despeza não se realizão, segundu 05 

O SR. pm'''lDE!'\TIl : - "\ mesa tomará em cQusÍJe- argumentos oíl'erecidos ao senado. 
raçã •. l o quo dis;;c o nohre senador. Se V. Ex, se recorda, o nobre senador reduziü fi 

dous unicamente os argumentos; o primeiro, por-
O ~;' •• i'.~j;im:- Sr. pn::,ilhmte, parece-me que é Cfllltagelll maior) r. o segundo, haver agora DO 

melhor Ipte, jJé', ,"ra, não se eontrnte a publicação dos thesouro dados difl'el'cntes daquelles que hayião ao 
no~f.OS dGlw·"s. não Jiorque [,H :;pia advrrw il publi- t,cmpo de se calcular 11 necessidélde deste credito. 
C11~it .. , de il!Jú quant,) nljui se pas~;I, Cflmo se tem ElIlquanto á primeira razão, esta V. Ex. ,'ê que não 
qu<'rido h'.er l\\TeditH: 0e.,pjo qUd as nO;;SilS dis- pôde \'igorar, á yista do que se acabou de v(\tar para 
eu~:'(,l:'S tClIhil., '1 Il1ahn' p11h\ü,íJlldf) possível. e p3J'a essa mesma verba no or~:amento de 1863- 186:f, por
este fim p qu~. t-,,(jH'i"'as [I(;"';IS "b,;rlns ,1'\ riam' .. " que, a pl'eyalecf'1' esta l'i\zão, entiio temos n')s de 
friHlCll i1ccrSio(l ar,~ tnr:hygr"phus, flne p"dem tfJl1lilr votar mai'n' somma, lEtO é, 3,i \17:000$ não bastão, 
aqui f,ndo o qUH SP. dito lIIa~ p"rqUI\ Lellr]n o gnVPl'no Emquanto á segunda razão, ~cndo a porcenta
re~()lvj,jo r:r"ar um jOt'l131, pt'recf'-we f1'zcav el espe· gem maior, ha\'enuo toda a presumpçilo de que el!a 
rtlr 11 ~lW fi\lblicf\~ál), p~ra nl.1l8 50:. inserirem os deba- sf!ia menor. o honrado membro deve convir quo 
tes Ju senado. Eu acllRva. W,is, l1leíhor uno se co 0- o o colIorario que tirei continúa a ~er r;xacto: por 
tralar eotlJ lJ~Hhllma olltfn fúlh1J<lntesde se Y0rillcar iss(), feita a comparação·de ullla e outra verba, 
se ;] rolha oficial poderá, ou não, fazer eSEa publi- isto é, d91 verba votada na lei de 27 de setembro de 
ciJcàv. d' • 1860, uuida ao ere lto de 637 :053H, "ê-~e que est<l~ 

O SR. PI\ESIDEN'rE diz a.lg'Unw$ pf11(J!/}i'a,~ ao orador duas parcella~ dão um Ilugmento àe despeza de 
"Uê não ptldemos ourir. 183:00011 mlüs do que aquilIo que se pede na realidade 
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para o exercido de 1863-186\, que se acabou de çãodocl'edito supplementarde 637:033B455, neceSSll 
votar, O nobre senador deve pl'Ocnrar outras razões: rio á verba" Estações de arrecada cão do exercício 
estas não justilkão, salvo se o nobre senador quizor de 1861 a 180;!. n • 
votar uma quantia maior do qUA aqllP,llil 'lue é indis· Estou intimamente convcncido que se se tivesse 
pensavel, ou quizer não tomar em con:;ideraçâ'l, al- l'eqlji~ítado daquella cnmllra cssas t!emonstj'iiçôe~, 
gurn disperdicio que hunve a este respeito, ou erro eUa, de prumpto, as rcmelteria ao sena,]o,ou se. pelo 
de contabilidade. ou (tutra qualquer cousa que pu- contrario, ao governo so pedissem esses eic1i1reci
desse influir relativamente á dfra. mentas, alIe facilmente daria todos quantos fossem 

Senhores) nÓs devemos ser fra11cos : eu estou COIl- julgados uteis e COllvenicntos para a melhor e mais 
vencido de que o the"uro não cslá actualmeute motl- desenvolvida intelligcncia que se desejasse ter soure 
tado cumo deve estar, deve soffl'cr uma reforma; a necessidade desse credito supplementnr: o es
mas elle não está tão mal que, no ealculo de um cre- crupulo em materins desta ordem jámais póLIo cons
dito desta ordem, appareça um eogano de tS3:000a, tituir vexoção i além de IQuvé\vel. dA de si robusta 
Eu o que não desejo, Sr. presidente, é que a lei do def»nsão em favor do ministro, ' 
orçamento, que se acabou de votar, vã com esta dimi- A falta, portanto, ria illlmediata remessa daquellas 
nuição, se oHa é neccssaria ; e tudo quantll eu tenho demonstra/;ões era ren:ediavel,sem I) menor prejuízo; 
dito, quanto posso rlizPf ainda a ~~~te Icspdtn, se PU para o pleno esclarrt:IffiBnto do s(mado Dil questão 
estiver em erro, é eUe inteiramente d'lsculpavel pela verlente, a natureza dessa falta, pdn seu motivo, 
falta de documentos que a'eompallhflrão a proposta não tem o caracter da gravidmle, nllm o seu alcance 
que se discute, irregularidade que já fiz ver ao se- ou 115 suas cp nseq/lc11cins podião ser lalllent:,veis á 
nado. lucidez da discussão e á cOllSciencia tranquilla da 

O nobre senador di.cse que tinha (lS documentos votacão. 
em sun mão, mas era justo que se tivessem mandado O ~:redito de que falia, 8r. presidente, não foi pe
imprimir, para que nós hoi'~ tivessemo~ r:onheci- didn com arbítrio; eBc repousa nas ba~es do calculo 
menta desses documentos, Disse-se tmnuem qne aritbrnetíco opélrado sohre os dor:umentus ora eXlsten
farão levados esses documentos á camara temoo- tes n,) thesouro. Eis a prova que focontrei mesmo 
ralÍa e que esta vohira com conhecimento de cau5u: ne'3ta casa; eu a apresento ao nobre senadm' pela 
mas vierào elles para o senado? f'Hão eUes im ~ provincia da Bahia: são d \la, cúpias fieis, que e.,tavão 
pressos? Nào vierào par:l o senado, nem forão im- em poder do noure senador pela provincia do Piau
pressos naquella casa: logo, o senado nàt.l teve (;0- hy, de outras tAntas dcnllIDstraçóes que instruirão 
nlwcimento por menor da necessidade da totalidade a propusta le\'ada á camara d,,~ deputados. 
do credito. Aqui está ~l tabeUa dI) e"tôdo do credito para as des-

E' bom, Sr. presidente, que o[efcçamos esta,,; pezas da verD;l-Estar:ões do arrecadacão-no exer
cOlIsíderaç,jes quando Síl trata de objectos de cifras cicio de t861 a 18 i2, :-. Eis tall1bem a'lui a demolls
e de t.rabalhos dl.l thesouro, para que nem se creia tl'üÇ~O do estado do IlleSillO credito, comparaLio com 
preced,ente, nem tambem apparêç1ío de novo na a5- a desjleza conhecida e constante dos balan('.os exís
semblea geral. Eu recordo-me de muitas propostas tentes no thesouro. N':!lla vê-se, por provirÍcías e re
que te,nho discutido e que nunca f,)rão redigidas por parti~,)es, com as convenientes observacões, qual o 
esta forma. cre:]!t" distribuido, a despezafeita e ji êonhecida, o 

Minhas ohservações uesb occasião, Sr. pre~idcnte. cre:llto alem da despeza em umas ruoricas e a des
não se dirigem de fórma alguma ao nobre ministró pezu alem do crerJüo, 11 tazer até o fim do exercício. 
da fazenda, dirigem-se áqllelles que tem rigorosa em outras da mesma verba, dando tudo em resululIló 
obrigação de fazer o calculo e auxiliar o nobre mi- o deficit de 637 :Ot\;~a'r,5;:', que é iustamente o credito 
nistro. supplementar pedido. • . 

O SR. I'RESIDE~"TE: •• OS!'. Viallna pediu a pa- A despeza a fazer nas -províncias, sendo nellas 
lavra .? calculada em tempos diversos e mais ou meuos re

mfJtos \ ex 'Vi das distaneias d o nosso vasto territorio, 
O SR, VIANNA: Não, Sr. i já dE'i hontem as ex- e dos ainda não muito frequentes e rapidos meios 

plicações que tiuha a dar. de communÍCaçào) da época em que deve a mesma 
O SR. VISCONDE DE JEQUlTlNHO:SHA: - Então vou despez<l começar etTectivamente a ter logar, nâo póde 

mandar á me~a uma emenda. representar a exactidão mathematiea i o seu algaris-
Veiu á mel;a, e, sendo lida e apoiada, entrou con- mo comiudo, é o mais õpproximauo possível: nisto 

jUllctamentc em discus"ão a st'guintc consiste 11 rcgularídílde de um orçamento em caso~ 
tars. 

MIE:'W.\. Ponhamos de parte esse calculo ~Olll o arçamento 
( Dimillua-sf; do credi.to a quantia de :l83:968fi~51) que actllalrnente .e discute; u far:to ó que a lei de 

para que fique equiparnda a quantia votada hnje pad 27 de dezembro do 1860 alltorisou o credito que se 
a mesma verba _ E;;taçues de arrecadr,ção _ no 01'. distribuío, mas o que se tem gasto, e ainda é preci:u 
çarnento que deve reger o exercicio de 1863 a l8/li. _ gA~tal: dem?!1stra a necessidade do augmenlo da 
Visconde de JeqlJ,itinhonha. )) quuutl1l pedIda_ om'r"ço a demonstração; se o nobre 

$enador a quer, está á sua disposição; se' fuI' preciso 
O SI'. visconde .Ie ,'Ubuqucl'que (mi- vcdtlea-la no thesouro, confrontando-a'com os dados 

nisíl'o do], fa.zen~a): Tanto d,wo como d .. zejo dar ali existentes, não haja a menor duvida: as facllida-
alguma satlsIaçao aos dous nobres senndort:3 que des serão extrema~. 
f,}m [allado sobre e~ta_ gU~rltão.. As raZÔGS mais salíentús, que i!(!ltão mais aos 
," Dlzem eHes _que na? tolrão _ rernettlllas ao senado : ulho~: para dar-se o ~ecrcscirno de despeza sobre a 
c.~ demonstr~çoes gue mstl'Ull'aO a pr?fío~t~ apl'csen-I que fora votada lll1 leI de 1860, são duas: a refórma 
tada pelo 1.50 ... erno a cam1lra tempol'lmll para a obten- I dtls alfandcgas e mesns de rendas do Imperio, com 

.. .. 
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a qual augmentou-se o numero dos empl'egados e 
ele,·ãrão·~e as porcentagens, e o augmento dn renda, 
sobre a. cifra calculada DO orçamento, qne nllO ~Ú 
produzIU o augmento proporclOn~l'da porcentagf\m 
da sua arrecadação, r.omo deoenvúlveu o sen'içQ das 
capdtazias ~llS alfandegas, que, por isso mesmo, veiu 
a custar maIs. 

Sr. presidente, creditos como este de que se trata 
el'ão abertos s:)m interferencia do poder legislativo, 
mas o ministerio entendeu. que estando a assembléa 
geral no exerci cio de suas tunccões, não devia seguir 
aquella prática; veiu pre~suros[) pedir o credito in
dispensayel para solver despezas re~lllares da~ Yer
bas deficientes e esgotadas; em uUla palavra, apl'c
Hmtou-~e com as demostrações que pruvào "In del.alhe 
a iusufficiencia das quantias votadas na Ipi: como, 
pois, hei de crer que e~te passo, aliás "'lu franco e 
leal, este augmrnto de creditfl justificado e demons
trndl}, possa pr01'ocar a mais ligeira desconfianp.a do 
corro lfo'gislativo? • 

Não, por cm'to. O !lcto a qne alludo concorre anles 
para inspirar mais confiança no governo Na camal'a 
do~ deputados nenhuma ('Diecção houve a este res
peIto. 

E' o que julgo dever responder com referenda ás 
ponderações dos Dobres senadore5. 

O Sr. viseontle de Jequetinbonha 
(pela ordem) : - As lDinhas palavras profp.ridas ulti
mamente estão tomadas pelos tachvgraphos: uào 
1Ut:', referi a S. Ex.: retiro a emenda: As COllt<1.S e o 
Lalunço dirão. ' 

CO!l~entiudo o senado, foi retiwda il emeur]i'. 

O Sr. Vianna: E" para uma unica explica· 
';ào, SI' pl',~sdiellle. 
o O senado ouviu que o nobre senador terminou o 
seu discurso dizendo, e com razão, que não se refe
ria ao Ilobre nJirli~tro da faz!'ncJa, mas sim aos em
pregados do tbesouro, que tinhão mal calculado a 
porcentr.gelll 'P~ra as despezas de arrecadação con
t.em\Jladas I.a lei <.lo orçament·) que ~e discute: e eu 
ueclaro ao senado que o calculo da porcentagem 
contemplada l1a lei do oreamenlo que se discute, 
está cxacto; foi feito sobre' a ba3c tle ~8.4.00:000H, 
qllfl presuppõe uma receita de l:SO,OOO:OOOS, porque 
V. Ex e o senado sabem que, pela cobrança de parte 
da;; nossas rendas, não se deduz porcent.~gern. Ogo
vemo, porém, entendeu que poJia orçar a receita 
em tl1,500:000H; c estava o governo em seu direito 
procedendo assim. Portanto, não houve crro da 
parte dos empregados que calculárfw a porcentagem 
na SOlllIDa ali incluida. 

Agora, por satisw.zcr ao nobre senador, direi, que 
eu não disse que tinha os documentos na minha 
mão; ('U disse que, não tendo sidu impressos os Llu· 
curnentos que instruirão a. propo::ta, e que aliás não 
forão organisados pO~"lnirn, porque eu não eswva 
em exercicio no thesouro, podendo talvez serem-me 
precisos, para fallar ~obre esta maleria, os tinha pe
dido por cópia. 

Eu lambem disse honlem, que as causas de 'lue 
provinha a necessidade do credito ... 

O SR. vrSCONUE DB JBQUlT1NHONlJ.\ : Depois que 
esgotei as minhvsduR5 vezes de fallar, é que o nobre 
senador vem declarar que disse hontem, ou 'lue 
provou hontem I Não dou mais apartei>. 

o SR. VI.l.NN.\: - Bem; limito-me á explicac1io 
que acabei de dar, e que o nobre senador não pJdc 
e~traflhar que eu déshe, porque a defesa é natllral. 
Não hOllve erro no calcuio da Llita porcentagf!tlJ, 
porque os empregados a calculárão sobre a baso 
aClll1a dita. 

TerJho justil1cado os empregaàos do thesouro da 
censura que, no caso, não merecem. 

Encerrada 11 discussão e posta a votos, passou a 
proposta para a 3" discussão, ,com as emendas da 
camara dos deputados, que forão approyadas. 
OnçU!ENTO DO MINISTERIO DA AGRICULTURA E OBRAS 

PUBLICAS. 

Continuando a discussão do projecto de lei de or
çamento par3 o anno de 1863 a 18M, entrou em dis
clIs~ào o art. ~o'. co~ sens pll:ragraphos, relativo ã 
dcspeza do nlll1lsteno da agricultura e obras pu
blicas, com as emendas da camara dos depuwdo:;~. 

O Sr. viseonde de Jequitinhonha: -
Sr. presidente. nãQ é pos~i vp.l que ~e deixe de dar 
occasíào ao nohre ministro de agricultura, COIDmer
cio e obras publicas para expôr suas idéas relativa
mente aos impo!tantlls nego cios desta repartiçãu; e, 
l~mento que ~eJa eu aqurllp. que tenha de dar essa 
or.casilio (10 honrado mmistro. porque r,u não dese
iava folbr m;;is hoje. Tenh,) fallarJO sobre todas as 
rubricas, sobre todos os ministp.rios, e esperava que 
li discussão fosse encetada por outro nobre senador, 
muito rr.ais illustrado e apto para eutror no !'xarne 
desta repartição; mas, em fim, como uinguem pr!àiu 
a paluvra, não tellho rernerlio senão dizer ~Jguma 
COllsa. Se algum nobre senador quer pedir a palavra, 
eu cedo-a, porque nil.o sou eu o mais apto para tu
lrar no E'xame desta repartição. 

Sei, Sr. presidente, que SI:; urna í'xtraordinaria 
beneyolencia Oa parte do senado poderá fazer com 
que elle me ouça 10 minutos. Tenho já [UuHo abu
sado de sua benignidade; abuso que, não assentan
do em habilitações proprias, só pôde ser desculpa
do attenta fi Dlagnitude do assuIDIJto- Acahho-me, 
senhores, decididamente. Pouco lará a minha voz. 
Tah'cz nem consiga o entrar S. Ex. na discussão do 
seu orcamento. 

ConilCeo perfeitamente a superiorí<.lade tias luzes 
com que 'O nobre ministro de agricultura, commcr
cio e obras publicas Ilade explicar. e, sem duvida 
algumo, combater alguma proposição que eu ouse 
pronunciar contra os principi0s seguidos pela admi
Ili~traçãfl, cujo orçamento agora ~e discute i e, 
apez8t' disso, vê V. Ex. que pedi a palavra e estou 
na tribuna! 

Quantas vezcs me lembro eu, bem COIDO os llobres 
senadores so hão de lembrar da )lJaxima: Video 
melhora, provoque, et deteriora seqnor. 

Senhores, é justamente a po~iç,ão em queme at:ho. 
Não tomarAI temp·:) ao senado com exordios. Ancio~o 
devo considera-lo por ver satisfazer o nobre senador, 
ministro de agricul~ura commercio e obras publica0, 
o empenho f'1I1 que de"e estar de manifest,ar ao se
nado SlWS luz(ls, seus princípios, sobre os variados 
ohiectos que pertenc,"m á repartição qlle dirige. 

Sr. presidente, o titulo des~a repartição é o mais 
expres~ivo que é possível; indica elIe immediata
meote tMo nqui1lo de que S. Ex e o parlamento se 
devem occupar quando ~e discutem as verbas deste 
orçamento. 
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Saber o estado da agricultura, as causas que a de- agricultura, não lia duvida, é assumpw da la im-
110 hão, e promover as que podem fazê-la prosperar, é, portancia, quer considerada em referencia .. o bem 
sem duvirla alguma, l;m dos grandes fins do rniniste- ser individual, quer ao bem estar nacional; e 
rio de S. Ex. V. Ex. sabe, Sr. presidente, que, para se quanto mais se adianlão as nacões, mais semivel 
promover a agricultura no n'JSSO paiz, é indispensa. se toma esta verdade, assim cómo a neeessid ado 
vel, não só dar-lhe braços, como instruCÇão; sem de a apatrocinarem os poderes supremos do Es
uma cousa e outra, não e possível prOmO'ldr a pros- tado. E' preciso, pois, crearem-se juntas de agri
peridade de nossa agricultura. O que se tem feito cultura qu~ promovão a instrucçào licerca desta 
por esta repartição, para conseguir estes dous fins? primeira industria nacional, estabeleção-se premios 
O que pretende fazer o nobre ministro para conse~ e pequenos auxílios pecuniarios.» Estas as bases 
gui-los? Eis 11 minha primeira pergunta a S. Ex, para se realizar esse grande desideratum; o senado 

O que se tem feit,) , já eu disse no senado que era daqneIle poiz respondeu com o mesmo 'fervor eela 
digno de elogios, porque o Sr. ex-ministro foi justa- boca de 1\lr. Read, senador pela Carolina do 8ul, 
mente aquelle que creou a repartição. Em tal situa- «que era necessario accelerar o estabelecimento de 
ção não era possivel esperar muito do nobre minis- certas manufacturas utcis pela intervenção do auxilia 
tro; dle foz tudo quanto pôde; e declararei tambem e protecção legislatiyas, assim como auxiliar e aco
ao senado que, no meu conceito, não foi mal auxi- roçoal' a agricultura por meio da creação de juntas 
l~arto; soube escolher os em pregados qne o havião de com postas de homens intelligente". n Assim CfeOU-se 
ajlPar nessa importantíssima wrefa, porque os rela- naquelle paiz uma associação nacional agricola, cujo 
torias que eu leio dos cUrectores da repartição da celttro existe em Washington, capital da Republictl, 
agricultura são dignos de ler-s~; e note o senado que e filiaes em todus os estados da Confederaçào, á imi
são os primeiros relatorios. Nem podião ser mUItos tacão das instituicões políticas do paiz. 
os dados, nem as averigutlções pmlião ser tanta~,' 'A guérra, porém, de 1812 entorpeceu tudo: só r,m 
tJ,11~ dessem mate.ri~ aos dignos directore3 da repar- ~84,O é. que apparecem outra vez si~naes de vida des~a 
tlçao do nobre mlDl~tro para fazerem melhores rela- lllStitUlÇão, que tomou grande VUlto em 18521 senao 
tOI'ios_ definitivamente inst.allada a 2 de fevereiro ac 1853 

Não se dirija. porém, o nobre ministro actual só- com o nome de Sociedade de A gricultul"lI dos Estados
mente por aquiLlo que digo relativamente Íl adminis- Unidos. Antes do seu definitivo estahelecimento fez 
tracão passada para a manter no estado em q'le o importantes serviços á agricultura uma instituirão 
digno ex-ministro a deixou; de S. Ex_ esperamos eroada com os fundos doãdos para esse fim por um 
nl1li~, porque a r!3partição está montada; é este () estrangeiro, o Sr. Smithson,.de q~em tomou <!nome, 
motl vo, Sr. preSIdente, porque eu peço ao nobre e por isso se chamou Snutsomen lnstillitwn. As 
ministro da repartição que nos diga francamente o bases fundamentaes da doacão erào erear-se uma 
qu~ é que pretepde fazer.. . grande escola e uma livrariâ de sciencias agricolas 

. Com a que~tao da <tgncultura ~stá ligada, como e experimeutaes. _. 
disse, a questalJ de braços e questno ile Instrncção.: Di"o estas couBas, p3ra qlle uao desammemos, para 
o q~Je prete.r.de S. ~x.. fazer para i~romover a col .. m: prúte~tar contra a opi~ião dos qllll hoje ainda dizem: 
saçao e emigração ( Aponta S. Ex. os systemas ate "O, ioslitutoB d,~ agncultura Dada valem. » Seol1o
hoje propostos e alterados, como se achão? A asso- res todas as cousas em seu berco ôão espinhosas, 
ciação de colonisaçào merecerá ao nobre ministro ma~ a eonstancia vence tudo. O proprio Washing
attPuções séria.s para eoadjuva-la, afim de obter os ton, escrevendo a Sír lohn Sinclait em 17g~ sobre 
brtlços que fal~ao fi no~sll.a~ricultnr~ ~ Em uma pa- este me5mo assumpto. dizia: " Receio que não p~s
lavra, quae~ ~ao os prmClpl?S_ que dmglrao o nODre samos, ainua plJr muito ;,ampo, conseguu; uma SOClC-
senador, mlm~tro ua reparhçao? dade de agricultura Li. semelhança das que possuem 

O SII. D. MANOEL; - E' uma sinecura. outros paizes. Nós devemos, porém, andar antes de 

O S J ,. . _ P' d _ poder correr. \l E dizia isto o hom.em mais notave I 
R. VISW::;DE.DE , EQUITINHON_~A. o e o se d nacão eminentemente aetlva e emprehen-

nado esperar de m!,n nes~ occa:ilao. o suste_nt<if al- de uma de ti lei e (I:> instituicões podem fazer mila-
guwa these peculiar relatIvamente .1 colom~ação e o:a, on . • 
emigração? Certamente que nào. Com este assum-I gres. 
pto, Sr presidente, flstá ligado outro. Refiro-me ás Se olharmos p~ra o que ncontece~ na Inglaterra, 
dimcu Idades postas, até certa época, por diversos go· veremos que a SOCIedade Real de A~ncultura ~ambem 
vernos á emigração. Estão porventura removidas? teye seus contratempos,L a Imp.erlal de Agncull1lfa 
E se não estão, o qUI;) pretende o governo fazer para da França tambel:1l_Il~1'.J· ~ffrtdo, e na A llemanha 
que o sejão? O systema custoso de colonísação até nada se. tem .t ;.Ê~'b,!nde custo. De todas. as 
hoie seguido continuará a sê-lo pelo nobre ministro? nações alle!llãs'''ít\ue maIOres resultados t~m ob~ldo 
Entende S. Ex. que é preciso credito e credito espe- é a Prussla, mas desde quando data0 ah eslas m;;
rial para este fim? Ou está convencido S. Ex. de titu}ções em favor ~a agrtcultt~ra? .Apenas de 183'1. 
úlgum outro systema 'lU<3 seja menos custoso ao .Em 18~9 contava?-se naqu~te.palz ql!atro acade.-
thcsouro e mais efliciente nos seus resultados? mms publtcas par:l o lmportant.l~slmo enslDo de agr!-

Sr. presidente, a outra questão é a da instrucção. c~l.tura, além de 18 escola~ particulares, e tpdas sub
V. Ex. sabe que creárão-se no Brasil juntas ou ins- sldladas pelo güv:ern?: mas ql}"l aUXlllO da o nosso 
litutos de agricu\t.ura com o fim de promover a in3- gOI·erno a esses lllSUt.Utos a~('Ico\as ereados ultIma·· 
lrucção desta irup,jrtantisflimn, vital e primeira in- mente entre nós? Apeoa,s ~elles_ o nome appllrece 
tlustria do paiz; V. Ex. s.1be o que tem oeêorrido em. no~sos relatonos : e 8. Ex. nan se lembrou d~s-: 
110'; Estados-Unidos, na Inglaterra, na Fraw;a, e em tes lllstltUtos na camara dos d!"putad~s, quando dlS
quasi toda 11 Allcmanha , aesterespeito. Washington, çu~io este orç~mento; ,pasme! (perdoe-me o ~obre 
em i'HH). dizia formalEnenle ao congresso. " Am1nlstro) que~. Ex. nao t'e lembrasse de pedlr um. 

.. .. 
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credito parr, auxiliar os instituL~s ag!!colas do nosso 
paiz e tIue não l,enha IIppar",Cldo Ja umn r,eforma 
na s~a organisaç,àü, para que t~nhào elles mms força 
e possão produzir, por consegmnte, melhores resul
tados. 

(O Sr. ministro da agricultura diz ao orador al
gumas palavras em voz baixa.) 

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA ; . ...:.. Segu!ldo 
a natureza de suas localidades. O que acaho de dizer 
relativamente ás sciencia3 que se estudão nas aca
demias, eu p;Jsso provar, CIHn a obra que tenho 
aqui. mas receio cansar o senado: entretanto, se 
S. Ex. quizer, aqui está. 

O nobre minisLro acaba de dar-me um aparte ... 
(O Sr. ministl'o da agricultum diz: ainda ao ora

dor algumas palavras em voz: baixa.) 
Se y, Ex. está agoniado .... 
O SR. MINISTRO DA AGRlCUJ.TUltA : - Não, senhor. 

Assím, Sr. presidente, nós temos a!>soluta neces
sidade de instruir o povo que se dedica aos traba
lhos da agricultura; é isto qu~ eu desejo q~e o no
bre ministro tenha muito em VIsta, pa~a satIsfazer a 
esta importantissima necessidade pubhca. 

Senhores o nobre ex-ministro diz no seu relato
rio que, po~cas são as faculda~es att!'ibuidas ~ seu 
ministerio pelo qne diz respeIto ao commerc~o, e 

O SR, YISCOiS'DE DE JEQUITINHONHA: - Estou fazendo faz a enumeração: « A' fazenda pil~tence Isto, 
o meu omeio Y. Ex. far5 o seu. áquella outra repartição pertence aqlllllo, ao meu 

O SR. mNlSTIlO DA AGHlCULTUI\A: - Naturalmente. I· u:inisterio pouco, se refere, e por ISSO 1!()~JCO posso 
, dizer.)) Eu creIO que o nobre ex-nnlllstro, te~e 

O Sn. VlSCON~E ,DE JEQUlT~NllONHA : - Eu! ~eplto razão; na realidade, l?a distribuição das attnbUl
ao senado, admirei e pasmei que o nobre mlDlstro, côes das diversas reparllcões parece que houve erro 
na occasião da discussâo deste orçamento, na camara que deve ser emendado: m~s quem ha de emen
temporada, não pedisse credHo, não procurasse dar dar esse erro? Como se'ha de emendar? ,Por. pro
a saber 0;:', melhoramen~os !lue tem ~ello ou preten.de posta do poder executivo feita ao poder Icglsla~lv!>. 
filze~ r~l;~tlVa~ente aos InstItutos a~rl~olas, para Im.n~ Chamo, portanto, a attenção do nobre rmmstro 
IDstltUlçao 1'Ital e de todas a r~als; l~~ortante; fOI actulll, para que, concordan~o .eUe, nesta parte, com 
um granlle pensamento, uma lDS!hr,H,ao realmenye o que cxpõe o nobre ex-mIDlstro, offereca para o 
digna dos maiores elogios, e que, entretanto, VilO i anno alguma cousa a este respeito~ e s~ acáso S. Ex. 
morrer talvez. ,entende qne o sen antecessor nao dIscorreu bem 

'" • _ I nesta parte, S. Ex.. tambem tenha a bondade de 
Os lDStltUtos agncolas, Sr. presl!lente, nao ser~em dizer se assim é, e os fundamentos que tem para 

sómeute para .provagar os l1!elhürallle~to~, materta~g discordar do nobre ex-ministro, porque nós, Sr •. pre· 
de qU,e necessIta a nossa agnculLut'a ; e a mstru,c7ao sidente, no senado não queremos outra cou:;;! lDalS do 
theorIca"qlle sedeve de,oLternas ~scola ~espec~nas, que promover a agricultura, o comme,rclO, e fazer 
que mUIto desenVlylvera a nosôa mll,uBtr~a a!)I'I~(\la. a maior somma de obras publicas, o mais barato que 
As 18 egcu,las particulares que lllen~lOn!,n eXistIrem for possível, comtanto que st'jão boas e bem feitas. 
!la Prus~la ~ào frequentadas ordlDanar;nenoo por E5tou convencido de que o antecessor de S, Ex. que 
jOI'~[Js ca,mponflzes, e tem por fill} exercita los nos assim se pronunciou DO SflU rdatorio, estava prépa
meios maIS adequados para cons~glllrem melhores re· ratlo para chama!' a atteflçã,) da assembléa geral para 
suItado~ dos scus traLalho~, e Igualmente mostrar- alguma proposta a este respeito. De cerlo, S, Ex. não 
lhes porque ~sta prática e melhor do que aq~ella, quereria continllar nesse estado anomalo em q~e se 
emfilll, como diZ t' amor a que me refiro, encammha- reconheceu e qne mais se manifesta no relatorlO de 
1"s a pensar. Consc"quentemJcnt.e, á instrucção dada seus subordinados. As attribniçúcs, portanto, da. re· 
deve ser adaptada as fncu~lJade,s daquelles ,que es partição da agricultura, commercio e ubras publIcas 
recflbem: não se procura ah enSlDnr as theQl'las 1'11'-/ devem ser melhor feitas no meu conceito. 
Ya;las dllS. sciel1~ias physicas, que ~P.:n connexã.o ~om Sr. presidente, y, Ex. faz-me o ~avor de m!lndar 
a mdustna agncola. Du'!,s condlçoes determmao o os allDexos do relatmio de:ita repartição que e bas-
num,?ro dos, que frequentao taes escolas; i", a ex- tantemente volumoso? IE' sa,tis{eito ) , 
lençao e nque~a do logar ~m q~e está SItuada a Principiarei, Sr. presidt'l1te, por pedIr a S. Ex, 
escola: 2°, as Vlatas do propnetano da escola rural, que contiouo 110 systema de fazer publico os rela
a quem pertence o producto do trabalho do Escolar; e torios especiaes, não s6 das directorius, corno da 
c9m quem o governo usualment,e contrata a lllstruC- inspectoria das obras publicas e quuesquer outras 
çao do estudante por um penodo qlle chega a ser d~ seus subordinados. 
de tO annos. E curnpre notar que algumas destas 
escolas tem tomado tal incremento, que podem ser Eu jâ d(~clarei a V. Ex. que tirei grande instruc
elllssificadas entre as academias e as esculas, pela ção da Jeit~ura lIesses relatoriú~, para pod~r _comprc
varieLladee extenção dos e~tudos que llellas se fazem. hender, nao ,~ó os traLalhos ~e?ta repart!çat}, como 
A maior e mais llotavel e a de Badersleben, Em tambem aqulIlú que o Dobt'e mlDlstro pretendia con-
1859 cra frelluentada por 60 a 80 discípulos, tend~ seguir; porbso peço a S. Ex. que haja de conti
grande extençào de l~l'ra ~qltiYalta. Nas academias, nuar a maDda~ pub~icar taes ~elatorios. Bem ?eÍ que 
das quaes a mais afltl~i e a de E1ct~lla na POtJ?era- alguns, relatúrI:'5 sJao offe~'ecldos_ ao conh~clm,mto 
nia. 05 6studos abrangem a botamca, zoologw, e de S, Ex, em nrtulJe de lei, e entao a respeito destes 
phvsiologia das plantas, a sciencin veterinaria, a poderEmos contar que serão feitos, mas nâo poder~
physiologia dos animac>, chímica. nocôes econlllni- mos contar que sejào publicados: e é sobre a pubh
cas e estatísticas, cúntabili<l.:lde, costeio rural, aper- cação que eu peço a S. Ex que haja de nào alterar 
feiçüamE'Dtos das raças ca,'alIar e uutras, etc. Hem o syste:na. ' 
entendido, estes estudos são repartidos pelas acade- Assim como o nobrc ex-ministro alguns contra-
mias" . tos fez publicar nos seus appensos ... 

O SR. C.u"DUlO B,,,PTISTA dá um aparte. O SR. SOUU E MEI,LO : - Todos. 
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o SIL VISCONDE DE JEQUl1'lNiiOXIlA: - Todos quan
tos se fizerão ? .• peco ao nobre ministro que sig:l 
tambem o mesmo systema, porque é de grandll uti
lidade. 

<leu; e ist,) tanto mais ó necessuriü sabAr-se, quan!n 
das ultimas votacf,os da camar1\ tempol'ari~ se vê 
qne ll'luella C.l m,~"a entcnd"u mandaI' cncam par () 
contrato, ou desapropriat' a([uella estt'üd.!, meliiante 
urna somma náU,llel[Uena, do que tilmtJf'm se colllge O SR. mNISTRO DA AGlUGt:LTURA dA um npmte. 1 _. 
que o e,tado da COlllpan lia nao e pr00!J8m, e, por-

O Sn vISCONDE DE JEQUlTli'íHON IA . - Ainda não timto, o nobre ex-ministro devêra nec,>;;.sariamontA 
h:J. lei que obrigue c:'la pubhca,~ão, porque esta Im exigir garantias que salvassem qualquer eventlwli
pa:;;sou na camara terllpnraria s6mente pora a p~hlt- da,je contra o the"'oUl'o. 
cação dos contratos cujos vl1]orlc\5 fo~~cn1 de m,lIS de Sr. nresídente. a remeito de obras puhlicas no
lO:OOOR; veiu a'lllÍ pa ra o senado, e emendou-se para tarcí o ",~uídado com Itue' o nobre ex-ministro man
todos os contratos; fui para a camU!'fi t,!mpomna, e dou examinar o estlllJo do fornecimento da ogua 
ainda não veiu decisão alguma: de sorte, que a que potHvel nesta capital. A lei .tinha já auto1'isac;o (l 

fez o nobre ex-minü,tro füi intBirarnonte rle seu govcl'l1o para rmuHlar desap'fupríar t(j~n1l1ns, ou as 
motu-proprio, aliás muito digno de 581' seguido, pOl'- 3"'lH1S que fossem W3Ce3Sal'IaS enc::umnhal' para ,'\ 
qUll nós não podemos úcru avaliar este assumpto cicIade. Sei ql1e n nobre ministro nadô li~z de defini.. 
import.antbsimo senão por este m~io. tiV!) aindn, a es-e rcópeito, porque aS5írn crID"t;1 d,} 

No relatúrio de um dos diractorcs da secrc;taría é rrlatorío de S. Ex. ; e ,:>u ché\ml} a attenção do Dobrf\ 
que eu encontrei o r;rande IJumero de duvidas pen- ministro actu~tl sobre este otiact,), p~ra ter S. Ex. " 
úentes entre o presidente ou directoria da estl'ada de bondade de dizer:lO senado se já alguma cousa se 
ferro de D. Pedro n e ú g'JVernOi pendentes, disse decUiu neste sentido, e o que S Ex. pretendefner, 
eu, Sr. presidente, porque, na realidade, ainda não ou se não ha inteira necessidade dessa desapro
estão decididas, e algumas são gravíssimas: impor- priacãn. 
tf.o dinheiros public!)s e dinheiros dus 8ccionisias S~ S. Ex, fizer as de3~pror,riações parcialmenh~, 
daquel!a companhia, e outros objectos impnrtDntes. i~l;) é, uma h:),i(~, nütra p.un f) ê'I1I1?, ,'J ,~l1tra para 
Não sei, Sr. presidente, pOl' que motivo taes objedos Oll~r:O ilUDO, '!nla'J o preco dus prop,Wuol:es, prllva
não têm sido decididos: dhto já se queixava a estrada velmente, augmentt1.1'(1 émn a IleC(:,5id~de qlle áa~ 
de fel'l'~ de ,Pemambl:co :!la: CO~}'cspor;den:;Ia_5 qu~ Ilgl1as se fól~ manit~,;~ando; I,all'ez . d~cuplo, e nrssa 
aq1l1 se Imprimem nos](oI naGo da cortei OüoseI purrp.Jc; in':SITI.J razôo SU1)lCii uos anll:}s SI' gnllltes. Entre
motivo ha de haver p,ssa delpora, e qU3 ,utilidade se I· 1;)0\", não f:1çn U 8"t,0 respeito ínsi.~'tencia pr,ra que, 
púde f:'~c.ontrar ou ,descobrir em que nao se uecld~. S. Ex, proceda desta ou d"quella fôrma; o que C!.3. 

com faCIlIdade tudo I~SO, . . : sejo é clBmal' a attfmçào do nobre mioistro pilrJ i'X~ 
Encontro, Sr. preSIdente, aql1l no l'elntono do Sr. plicar ,!O parlame!j~o nns vistas lícerca d",te ns-

ex-minstro o seguinte (lê) : , . Sllill[Jt.). Qn8 é importaote não ha drlvila, tant·) mais 
(\ E'l! t5 Je nove.mbro l~O anuo pl'úXlm,? passado, quanto, depois ao;; exames lüitos por dlfiereutf's 

o preSI~ente da dlrectona da comp.mlua Ullt~O e engênheij'o~, e esperan,io-se agora pelo de uma com
Indu5tna representou ao governo que Impn~sl~el misBão, compr)s\a de enge.nlteLros naciOfw8s e es
era contInuar a empr'ezu) s~ alguns fi:lvore::l .nuo lne tl'angeú'os, que, sem duvida, o dar/l bom rMlectülo () 
fossem cU!1cedldos, e pnnClpalrnrlnte se con~llluasse estudado, p~,recia ·me que seria conveni8Jlte esp"
a ser obrlgada a entregar. ao thesouro o IlI}pürte tar, se nfto for u~gel1t" ou 11 l'gl'1w",i'!N , a deds('íl, 
d!,ls garantlas ,i que se, obrIgArãO as pl'OVll1ClilS de O que 1l1'" pamc(~, todavia, nrg"ote, Sr. p,f'~i::lpnl.o, 
11mas e do._ RIO oe Janeiro. Pesando os tt~anstornos ó que o llobre mini~l('o turne em c"nsld"r;H;;:;o li P,S

que sofrrmao os lavradores com a, cessaçao Jo tra- lradada da Tijllcn. J;\ sei que o lluhre mÜJi-i,,=O 11il de 
bJlho da estrada Ulllao e Induotrw, l'csolwll1 o go- rir-se upntro de si, vendo-me au,ogar Ijl'Ot!07l!1J mea" 
,err;o làvoravelm~nte o ultim? pedido, deveu,do, ist.J é, pflrqne go~tn moito d~ m"r~1" nà lijllc~ ; IlJaS 
púl'em, a companllla filze:- eífecttva a enLl'cgil da lIU- se al"u8rn. ou U 1]"brA mj[ll~t.l'.' Ilu',!' est8 observa
por.taueia rece~idd, d;lquellas provin~ia3, log·) q,ue cão, '~e"po'llde,.ei com II que disse () nobre eX-lUinis~ 
aS::lm fOI' dellbel'aciu pela assemblea gemi legls- tro no 8'm pt·opi'Í,'" 1'"I;;t"ri0, frconhe(:endo a'lueile 
latIra. " logar com', o unH:O '1l,e te;,l o pOYO rlpsta cldnd,,, 

Peço ao nobre ex-ministro que nos diga, pdmeiro, pilt'<l tomar alg11m r,:spi ro, e ar. rIJI'ômO tempn cuirlar 
em que lei fundou esta decisão, e em segundo rio sua S3UGe ; S E~:, diss81'[ue a TI] uca (: n casa do 
lagar, quaes forão as garantias que exigiu da cnm- saudc ne.:;te p:lv·). P"is se é a casa unir" qUI] t,~
ll(Jilhia União e InUlIstria para dispensa-la de eITt'c- mos de "ande, o 111lico nÍYertimentn qll.' l>eip ,,~t;t 
tuar a entrada desses fundos fluallllo fosse ChHlD.1da CJlJit~l. ú ur;Í,;,) ['lg,1f nad" se póüe '~~<lir.:lr hUltl 
a faze-lo. A razão porque dirijo estas perguntas a~ ar'e o"ber h:.Ii' ';;;lla, c,)mo é p,)s,ivellTttf' nÍl" SIê f'.lça 
nobre ex-ministro é porque, 10, não encontro leI iIl"tlma ,COU'" p:iril f(Ue ". estrada se tOl'uP. melhor '? 
alguma queoara isso o autorisas,e; 2", pUfllue S. Ex. 'bm, eu crd!) que os sacrifícios di) thr.souro não 
no seu relatorio, nos diz que a companhia está em serào grandes: ló, porquo sei que lIa uma prüposta 
npnros, e em grandes apuros; isto mesmp se de~uz pam se fazpr e,sa estrada ~len~ro de t,res, annos, 
dI) relatorio de um dos direetOl'es da companlllil; oíferecendo-se dom dos pnmelros cilOItahstas do 
eHe póde não cumprir a condicção do contrato Rio de Janeiro para fornecerem os fundos, sem .iu~ 
que obriga a companhia a entrar para o tl1esouro lOS; 6:11 2" logar, porque o qnanlnID depende 
com esses fundos: ora, o nobre ministro consentiu da vontade do governo; o preço de uma obra dr.
nisto, e eu desejo saber, ao menos, que garantias deu pende da natureza della; qller-~e .uma obra mnÍtn 
a cumpanhia. Se eUa estivesse em boa situaçã>l, cn- bem feita? lia de custar mais dlGh61ro; qlJer-se uma 
tão, havendo lei que autorisasse, bem; ruas, cnns- obra com menos perfeição? custa mais barato. 
tnndo olhcialmente o contrario, fon.i0so é que S. E~. Custa mai~ bamto: por~anto, entre o menos per
nos diga quaes fOr(lO as garantias que a companlll\l feit.o e o perfeitíssimo lIa um meio termo; e o !jover-
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no,adoptandoeste meio termo, tem seus engenheiros, em movimento, tira-la do seio da terra, não hei de 
que pndem entrar na avalíacão da oura, e decidir. dizer, comI) representante vitalicio do imperio, que 
Eu sómente falto neste objecto, pnrqUf1, Cilmo o que na distribuição se attenda mais a estas provincias do 
mais nos embaraça é a fillla de fundo~. esta falta que ás províncías ricas? Sem duvida alguma; e nem 
está satisfeita p'llo adiantamento dc' dinheiro, Sf11l1 creio, Sr. presidente, que pos;;ào haver duas opi
juro algum; e como a obra não se póde acabar em niões a e:'te respeito; não posso prflsumir que o es
menos tle tres annos, dentro de tres 1\nllOS o gMerno pirito de bairrismo, especialll1ente desta ou daquclla 
se preparará para fazer os pagamentos. Eu o que provincia, force um senador e o cegue a ponto tal, 
peço ao nobre ministro é que preste toda a sua atLen- que o leve fi contrariar as proposições que acabo de 
ção a este (lbj'.lcto, que na verdade é digno della. é\vancar. , 

Sr. presidente. eu não sou extt'emament,e amigo Ell espero, portanto, que o nobre mi!1Ístro, na dis-
do auxílio ás províncias, mas acho que St~ o goveruo tribuicào do credito votado para auxilio das obras 
geral deve de auxilia-Ias fornecendo-lhes fundos das provincias, attendf!rÚ mais as prodncias pobres 
com os quaes pos:,ão tambem adiantar-se em seus do que as províncias ricas; e como o nobre st:nador 
melhotilmentos materiaes; sigo uma maxima : en- pela provincia das Alagôil5 deu-me o aparte que o 
tendo que o governo geral deve anxiliar as proviu· senado ouviu, accrescentarei que por isso mesmo é 
cias pobres, e não as provincias ricas. Esta é a minha que o nobre mini,:tro da agl'icultu ra deve pôr-se em 
maxima. Um irmão rico não vai soccorrer nem dar' guarda contra a influencia quc póde ter o numero 
auxilio a ontro irmão que tambem e rico, que tambem dos deputados. -
tem m~io", tllas SOCC')lTe aquelle qUf'\ é pobre. O caso é diffel'ente, pelo que diz respeito á capital 

Ora, nós, senhores, temns absoluta necessidarle do imperio i com esta ha todo o direito de despen
de fazer isslJ, porque se não auxiliarmos as provin- der sommas maiores, porque tambem o mnllancial 
cia~ pubres, elllls permanecerãõ constantemente na de sua riqueza é maior i é justo, portanto, que alg-u
pobreza e n;1 mi,eria, nunca darão ncção a "eus re- mas centenas de contos sejão despendidas no mp
curs!)~ lliILUI'a"~, nunca sahinÍl'I dpsse estndo de lborameato da capital. Cancodo tambr.m com a 
miseríll, P, por conseguinte, nem ellHs ganhar:ío nem opinino daquelles que dizem que, se a capital rende 
Lambem ganhar;"' o tlJesuro publico ou n riqueza na- muito, é que esta grande rendu provém fie aflluirem 
donal ~ pelo contrario, se au:diiarmos ~s prol'Íl1cias ~ara a c"fJital mah,r commercio, maior industria, e 
pobres, dIas, com os soccnrros gprae", poderão ga- tudo quanto ha de important'J no paíz; digo {lue 
llhar CESfl grão de melhofnrnfmto, que ha de, neces- p'Jl' isso mesmo é que deve a capital do impeIÍo 
sariamcnte, augmentar a riqueza gemI. u8spender muito maiores sommas com os seus 

O Su. DANTAS: _. fIa um grande emharaço a melhoramentos, do que as outras provincia~. 
isso. Sr. presidente, eu não vim dJsposto (t fazer um 

O SR. VlilCONDE DE JEQUlTlNHONH,\ : _ Qual é? discurso sohre o orçamento da agricultura, com-
mercío e obras publiclls: vim apenas cum intenção 

O SR. DANTAS: - E' que algumas têm dous de- de pedir alguns esclill'ecimenlos ao nobre millistro 
putlldos, outras iO, 12, H e 20. da repal'tiç~o, e por isso, termino aqui minhas ob-

O SR, VISCONDE DE JEQUIItNHONHA : - Ah I muito st-rvações. ::>e S. Ex. cntender que ellas merecem 
bem. V. Ex, tem toda a razão: pois é justamente rGspGsta, a dará; se não, conto,ntar-me· hei com a 
para contrabalancar o numffO dos 12, 1.4 e 20 de- convicção de que cumpri o meu neveI', 
lmtados, que nesta tribuna fallo desta fôrma. 

O SIl DANT.\S : - Os deputados do Rio de Ja
neho- 13ahía, Pernambuco c Minas pesão muito na 
hlllônça_ 

O ~Il. VISCONDE DE JIlQUlTlNHO:;'HA: - Por isso eu 
desejára chamar a attfmção d,) nohre ministro para 
n rejlürj;í~à" dus fundos cOllbignados na lei do orça
~(l, ntn p;;ra iluxilio das l'bras nas prol'íncias; olhe· 
aJ'.~ pU"8 '" )J1'"vind,\s pobres mai~ tio que para as 
pr.lvIllcías rít;ilS ; ~(lU represwlantc vitalício de uma 
pruvincia ,je primeira ordem, e entretanto, tenho esta 
lwguagem. Se a Bahia precisa uma ponte, estou 
cou\'(';ncido que eUa tem em si meios para poder 
fnzer o silcrificio do capital preciso para essa ponte; 
se Pernambuco tem necessidade iguülmente de 
umu ponte ou de qualquer outra obra de quatrocentes, 
quínhr,ntos ou sei:;cen~s contos, estou convencido, 
5r. pre:'idente, que 1l riqueza daquell.a província, a 
deàicl1çao que EHa consagra aos seU3 melhoramentos 
matenaes são sutIícientes para garantir que a obra 
não sehade deixardefuzerpor falta de fundos. Mns, 
qUilndo oiho, pelo tl)lltrario, parn a proviocia 
de Sergipe, para a provincia do Espirito-Santo, 
J!arll a pr0vincia de Goyaz, para a de Mato
Grosso, para a de Santa Catharina e para outras 
cuias recursos são nenhuns, mas cuja riqueza natu· 
rnf éimmens/I,fllltande sómente os capitaes para pô-la 

o §l'. Cansansão tle ~}Ilimbu' (ministro 
da agricu!ll.l1'a1 :-8r presidente, o nobre senador 
pela provincia da Bahia deseja saber qniles são as 
vistas do ministerio, que mêJhoramentos pretende 
fazer relativamente aos rnmos de serriço pert'ônc,entes 
á repm;,:içilO CUj1 orçamento se discute; e, enume
ra1ll10 ::l, Ex alguns dos meios com que eHe elltende 
qlJe póde fornecer ,1 lavoura do paiz, c\as~ificou com 
razão em primeiro logar o ensino professi"nal de 
que carece e:"sll c\a~se; occupou-se tambem S. ex. 
com a que:;:tàü da emigraçi1o, e ties~ja saber qual é o 
p8mümento do governo em relação a e~t0 ponto, 
isto é, se o ministerio actunl está disposto a animar 
a emigração estrangeira, ou se quer li,-uitar-se a es
perar que entrem os emigr,mtes que voluntariamente 
vierem para o nosso raiz. Creio que fOl'ào estas as 
p8rguntas pelas qllaes principiou o nobre senador. 

Sr. presidente, sou da opinião de S. de que 
todas as classes, para poderem desf\mpenhar o fim a 
que se propoem, carecem de ter insLfucção profis
sional. Já tive occRsião de dizer na outra camara, 
quando se discutiu este orçamento, que era um filcto 
verd •• deírameote inexplica\'el que, depnís de tantos 
annosdeexistencia política,aindtt nada tivesspmos feito 
em favor da classe agr'Ícola, no 8enti'10 de instrui-Ia 
nos misteres de sua profjssão~ que até hoje nenhuma 
escola se houvesse instituido para o fim de derramltr 
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neS~il importante classe aquellas luzes e conh\~cí- possao ter auquirido, mas não púue exercer acção 
montos pratir.os que lhe :::50 indispensaveis. lHas. direda sobre elles. 
Sr. pf!mdente. eu desejára que I) nobr!', senador se Q'Jaoto á importancia que se deseja dor á cla,se 
tivps.'p, d~m:ll'ado neste ponto e e~clnl'0ciJo o oeflado. ngrÍcllla e á solicitude de que elle fi j:1 (I (,bj"ctll, 
com a" lnzps que todos lhe reconhecE'mo~, iÍcerca da pec,tl lícenra a V.-Ex., Sr. prrsirlente, fl JI) Seo;;<'o 
esp~cie do ensino que lhe parece nwÍg proprlO P,lril pai'a referir um acto que al'3mentfl o d"moll~tra O 
se!' dado 6 nO:lsa lav(,ura. senado e (I paiz saberáó,colll t,:nlto prazer rll1antll n'-

RI'fl'rinrJo-se cos institutos. ás ímtilui~ões agríco- conhecimento, que aql1elle que se acha cdloc:llh na 
las creadas nos Estados-Uoidos, S. Ex. pareceu-me cupula elo edilicio i'ocial, Sua l\Ja;:;fó!adr. n,lmpe~'n
ligar demaúada ímportancia ao ensino mel'amente dor, desejando dar uma pruva do VIV,1 e patnotlCu lU' 

theorica; e, se eu me tivesse podido convencer de teresse que toma pela sorte c futuro dil llos"a ia
que este cr:! o pensamento elo nobre senad~:, pe- voura, apezar dos püu,;üs meies que" ,estado con
dir-Ihe-hia licença para di5c~rdar d~ sua oplDlao. sagra 6. sua subsistencia, acaba de por a dISrnS](':'o 

Senhores, para que o enslfio. ngrLco.la n:pousasse do instituto elO lUo de JanE'i:'o a SOnlma de 100;000;') 
inteiramente sobre a partr. theorH:a, sena precIso que para serem applicados ao seu desenvolvimento ... 
a nossa instrucçào publtca de ha muit?_tell'po tiv€s~e Os SRS. SOUZA E ~IELLO E VISCOI'>DEDE SAPUCABY:-
prepar~do a popul'lç!in para l'l'cebeto. N,lO pude haver, A roiado. 
SI' presidente, enBino prJficuo L1ado fi classe da la- O Su. UINIS"f!l1) DA AGRICULT'CRA : - ... e nesta 
vour~ sr.m qu~ aqu»lles que se derlicão e este ra.r.~o applicacão, senhores, tem-se justamente em vista que 
ten~:? os rndllr:ento~ p.re~lsos r!3 ct'rta; ~c~encI~:~ este utiÍ e recente estabelecimeuto comece o mais 
que ,~o, por as:tnl dizer •. ,~ b:~e ,sobr" qu\)/epo 30 breve possível a prom,over.o derl'arn~mento das luzes 
o cnsmo superlur L1es;:;u pI ... f1s.ao , mas em ~ue b " e na classe arrricola. Y\), pOIS u nobre senador qUCJ 
SO, aS~~[Jt.(l a lDstrncçao publ1ca em nosso pa1z ? Nas quando que"remos prúcura[' ~xemulos de actos meri~ 
sClencw~ mo~'Hls, no, est1ldo dlls hUll:l.8mda,;es, no torios, não precisamos de ir tão longe .como aos Es
ensl~o !1('S h,ll~s. arte~, d~~m.athem~tlwas, pu, US~ ~ú tados-Ullldos, não pl'pcisamos lIJesmo lllvocar a me
d1rehi' da medlema, et ... , .en:J. s~~o pr:~l~~f' ~~Jr le moria, aliás reôpeitavel, du fundador .da Uoião An;e
a m!lAS tempo a base do n.osso. en"lrIO t1,e" .. ,,"5 :,n ricana: t~mos no seio de nosso palz quem com a 
ta10 sobre o ei'~I1Jo d,IS s.clenc1as n~turne~, especlal- mesma solicitndecomque dínge os destinos llor.sla'Jo 
me~lÍe di} pllys1ca, chl~llca, botanlca e,5el13 I!CCçS- se preoccupe tambWl da surte e destino uesta im
sonos. CorlJo, pOiS, pode a, nossa ~Ol;l~ade r~ar-se ortante classe. 
com priJVc1to a,) éstudo Lheorlco da SCIP,nCIU agncoln, \ P 
sem ter pelo menos nüções daquella.s que ihe serv~m O SR. VISCONDE DE JEQUIT1~He"'H.\: - Peço a pa-
de base Y Hepito pOl'!nnto, Sr. prfsHlente: t,ma Sido lavra. 
para desejar que a llossa instl'ucção publlca, a come- O SR 1II1:;;ISTRO DA AGRICULTURA: - St1nhOl'es, o 
<:;ar do !lnsinú primarb. tivesse sido baseada no co· governo, tendo pm IJlliita con~lderação o pensamento 
lIhedmento dessos noções, para que hOJe a nO~SR do nobre senador, fará pda sua pi1rte o que puder, 
mncidatle r.~tiyes"e preparada pnra receber a lllStruC- p:na 'lue o in~titut{l agricola L10 IUo d<" Janeiro, como 
cão ilaric'Jla debaixo do ponto de vista ;implesmeute aque.lle que c~tá coJlocodn em IJ.elhores condições, 
theorlco . .No !'storlo actual, entendo que quaeôquer não só pelos meios que tem podido colher. senão pelo 
esc(,Jas que se tivessem de estabplecer, assentando adiantamelJto dos ~eus planos, pOEsa conseguir esse 
sómente sobre 1\ theoria, serião, pelo menos duranle' desiderawm, servindo, por assim dizer, de modelo 
alguns annos, improficuas paru se obterem os resul- e exemplo d:lquillo que deve ser seguido pelos instl-
lados que deseja o nobre senador. . tutos das provindas. 

E', portanto, minha o(Jinião que este enSlDO nãQ O nobre senado!' reparou que o ministe'rio actual 
poderá ser tào protlcuo quanto se deseja, se não for nào ti\'esse pedido Jogo um credito para dar desen
e~pecialmente fHndado na pratica; em logar de es- volvinwnto mais r~pidú a esses institutos. Senhores, 
Golas theoricas, eu desejaria que o paiz adoptasse estas íJéas deVel'lão ser prel'iamente discutid"s (J 
institutos agrícolas, 0;1de se cmiDlu:s!lm o empreg:o as~entadas,parú que o,governo pudesse aprese?tar-so 
uaquelles apparelhos, lO~trument('s ou muchlDao maiS pedindo um credito a asspmblea ger1l1 i sefla prc
aJaptauas ás nossas cirCuillstancías, e os processos ciso que o senado e a camara dos Srs. deputados 
mais aperfeiçoados que podem ter relôção com a tivessem íá opinião, firmarla sobre esta mil teria ; 
llils:;n jnduEtria agrieolD, porque assim todos os la-/ mas aotos disto, quando ainda não temos uma idÉm 
vradores, ainda mesmo os maí~ ignorantes. poderão clara e nrccisa, corno é que o ministeno devia co
logo, á vista do exemplo, adquirir conhecimentos meCilr por pedir esse credito? E' PO! isso que eu 
utris ã sua protlssão. Eis-aqui, Sr. presidente, as entêndo que o nobre scnador, trazendo este objecto, 
idéas que tenho sobre esta materia. prestou a discussão um grande serviço, porque as-

O nobre senador disse que ha uma especíe de in- sim dará logar a que o paiz, tomando·o em consi
difl"eceoç,a da púrte do governo em relaçãO aos illSti- deracào, possa formar Acerca dpl!e um jllizo seguro, 
tntus agrícolas; e por essa occasião citou exemplo e úppot'tunamentc seja attendido e realizado este 
da animação que em outros paizes governo e homens primeiro passo para a regeneração futura da nossa 
eminentes hão dado á industria agrícola; mas. sr~- lavoura. 
nhores, o q1le púde fazer O governo a favol: desses O nobre senador fallou tambem da emigração. 
in~tilutos senão por meios il'ldirectos'? Elles forão Sr. presidente, podemos considerar a emlgracão 
creados, é verdade, por um acto do governo; ma;; debaixo de dous pontos de vista: ou como novos pro
mantêm-se com seus propl'ios fllndos, que são, por prh tal'Íos, que vêm rotear nossas terras e illlgmen
as5im dizer, uma cotisação de cada um de seu~ tar li massa da no~SD população, ou como ô1!xi!iarp,g 
membrus. O governo os póde aconselhar, dando~lhes dos nossos estabelecimentos agrícolas e existentes. 
ínstruéções sobre o melhor emprego dos meios que Senhores: a principio era crença qUHsi geral que os 
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lJfaços importados 11 custa do thesouro virião augmen- tudo islo depende ou do ministerio da fazenda, ou do
tal' n des','nvc!ll'imeoL'J da no~~a iniJustl'ia agricola, já IJjinisterio da justiça, e por conseguinte está fóra
«.:reada, dei ló"oura já cotabolceid;;; infelizmente, da accão do ministcrio da agricultura, commercio
porém, ifSO uào aconteceu; o systema de parceria, e obra"s publicas. Assim, o meu illustre antecessor,
que foi considerado como ornais azedD para esse fim, com os conhecimentos e pratica que adquiriu, tinha
encontrou muitas dillicnldades, ficou mesmo des- razào de confesfar essa lacuna, e eu sinto qne elle
cunceituado, e chegoll a ser c"u,,~ de entorpe- não 'tivesse propo:'to alguma causa 110 sentido de
cer-gf' a marcha da emigração; esta tI'fia siu(. mai"r, preenche-la; mas cu me occuparei l1esle objecto
se não fnS<P,llJ as descontianç;,s e prcconceitDs que e proporei il reforma que entender conveniente,
se levantárilO centra e~se systema. A eniÍgração pois, com efIeHo, me parece que este ramo devia
uos que vêm cnm destino) d'J s~ eS!8belec:!rt~JlJ em estar mais ligado ao ministerio ao meu cargo.
colom:<s do goverrJo '.IU ele partic])!"r n5.o f: a,!uclla O nobre senador pede lambem que se faça a pu
que sal.j,fdz os desejos (jos 'líJSH'S grandes krrado- blicação de todos os relatorios. Approveito a occa
res, porque esses emigrantes quando prOC\lr;1O as siào para agradecer ao nobre senador o elogio que
plagas brélsileiras é cc'm o intllit" de Lmmrem urJ.<a fez á repartição; f'llgo de ver que os relatorios das
lirol;rie,jade sua, independf'nte; estr~s, por conse- dil'ectorias que farão publicados pela primeira vez
guilJ te, não t.eodo cOllconidJ p:1l'a o alJgmeuto da na COl rente sessão satisfizessem ao nohre senador.
lavuura j{í eüstp,nte, deixi'l'ã,) de ler aquella sym- Accrescentarbi que não s6 estes relatorios, mas os
pat.~ia que a principb tmllào despertado no corpo [larciaes das repart.ições subalternas ao ministerio,
leglsl;,tn'o, e por est~, rar.ão se tem àeixado de con- serão tambem publicados, porque estou persuadido
signar !Iugmento de credito p:il'a essa classe de emi- de que em um systema como o no,so é preciso que
gri!ntes O govcrno, usando dos recnrsos que he o governo facilite ar. corpo legistativo e ao publico,
furão dados, está no firme proposito de limitar-se a os meios de serem aViJliados todos os nelos que elle
Ilesenvoh'er as colonias existentes, afim tle fazer pralica, e assim possa conquistar as sympathius ou
com que eitas prosperem, porque (>.S1;1 persuadido de justus reparos do publico e dos repre~entantes da
que só assim é que ha de desmentir as calu mnias nação. " ,
que contra nós se tem propalado lia Europa, e 1'10- Pretende S. Ex. que sejilÜ tambem puhlicados os
!J.,bilit~r nOS"J conceito para attrahir ao imperio contl'atos celebrados pelo ministerio. Entendo que
1Il1lil emigraçilO mas proilcua e melll!S onero~a ao nào ha razão para que se não puhliquem todos esses
thesouro. contratos: e:sa publicação servirá para explicar o

Emquanto ao supprimento <le braços jJara os tra- modo por que o gOVél'no descmpenha os dl;lveres a
balhos da nossa grande liivoura, conf€~so ao senado seu cargo, se procedeu C(1m a devida cautela e neces
que é nma questão difieilima de resolver. A .:.sperünça saria economia.
'In:>. tenho de ljl.le nossa grande lavoura p!1ssa üão Emquant') á estrada da Tijuca, devo declarar a
de~linar, n~o ~irrgoar, consiste no emprpgo des:'es S. Ex. que não estava, nem podia estar em mim o
meIOS que llldlCOU o nobre sRnador, nos cOüheci- sentimento que elle me emprestou; entendo que
mentos profissionaes, afim de vermos se com o em- qualquer menlbro deóto casa tem o direito de zelar
prego de novas mac.hinas podemos supprir a falta esta materia, sobretudo quando se trata de uma obra
de braç';s de que ella c,)meç.a a resentir-se, e na cuju importancia já_ foi recouheei<la p~l~ mil~isterio.
fadlidarle de Ihr-lhe capitaes me,jiante um systema Cn!lst:;=me que estilo pendentes do mmlste:lO pala
de hypotllPcas apropriado ós nossas circum,tarrcias.. e~ecuçao d~ssa obra algull~as pr0poslas, a~ quaes
qualquer, pOlf'm, Sr. presidente, que pOfsa ser o ; ~~o te~hu aln~a d~do . S?}uçi!o. pOF9ue deseja co~
futur,) de n(ls~a grande lavoura, tenho Cc1nfianca de ,,,ncel-me paI rmm 1I1C.,WO d~ utlhdade ~ ,!rgenc~a
que, S6 cOfltiDuarm'~s a gozar do e~la'.1o de t.rõD(Íuili- da o~ra, afim de po~er ~precIar as condIçoes maIs
(iade em que nOs achaínos, e r.onseguirmos reor- vantajosas de sua reahzaçao. ,
ganisar a nossa administração judiCHlria, dR m neira _ Emq~anto, ~o fo~n~cImcnto de agna, e uma ques·
que ppssaID0s olTerec~r solidas garautias ans capi- t~o m~llo .~er:a. EXISt~ a .cI~nça .de qnc a ~~ua qu~
ta~s e br;oços estranl;eIr.os que demandarp.m n no.sso Istlh~ ~jas 'Lrl?nte~ p:~Xll!WS "o RlO de Jane!1O não. ~
palz, teremos os meIOs de vencer as difficuldadei' da suillcICnte 'paI a I) "b",tp.clmento 9a populaçao que JU
~ituacão e os embalacos em que luta a nossa a"ri- eXiste, e. awua mais da püpulaç.ao que devemos crer
cuItura. Fóra desses não sei que meios dircctos lhe que pxistI~á dentro de alHuns 1Inn.-.·, ~ltf:.ndendo-se ao
poderião ser proficuos. d,}~.Rll\'ol"l!IJPIl~Oque VVl teudo esta CIdade. Senhores,

, . ' ácerca deste oJwcto sei que houyc uma proposta fpita
O SR. DIAS VlElllA . - ApOlado, por pessoa para esse fim commissionuda pelo governo;
O SR. r,rtNIBTllO DA AGRICULTUlU: -- O nobre se- esta proposta fui submeLtida pelo meu honrado an

n,Hlor verguntou se eu estava de ac·~~)J'(lo com o meu tecessor a uma commis,ão composta de engellhei
illustrado autecessOl" ácerc.a da' lacunA que existe em ros nacionaes e estrangeiros, esta com missão .iá deu
\':iação.á parle ~ú~me.rciat, que f6rma HI11 d(IS ramos I~1l1 parecer provi,surio, se:::undo as. informações que
ue servIço do. 111l0lsteno a mpu cargo. Senh"l'cs, con- In'e; mas o meu 11lustrc antecessor julgou que, antes
fesso que estou neste ponto illtpiramenle de acco;do de tornar qu~lquer reslllução àellnitiva, devia man
CUIQ o hpnra~o ('x· ministro ; em verdade, a parte dar proceder a um minucioso eXólme de todas as
clJrl}J11~rclal na·) est'l !l, i!1 d·'pc.nd,)l)k do minist.eriu vertentes mais proximas do"llio de Janeiro, para
da a~J'lClllturi1, COlllrnercw e ,;brasIJl:blieus; as cs- com llluis conhecimcnto de causa ~aber-se dO!Jde se
tatBllca~. c,rnlllerCWI)S, os <lados relativos ú ex;,or- deverá haver o fornecllnento de {Igua potavel para o
t[J~ii" e llDp"r!"l~ão e iÍ oaHf.:Qção, a ,·xecuçào das Consumo da cidade. E' uma muteri:l que depende de
leIS q1le :f'gulao as tran5acçúes mercantis e estabe- estudos e que não póde ser resolnda fcm que estes
lecem a junsdição e competeoch dos liib!inaes que estudos !:slejão completos.
devem decidir sobre os direitos fios cOlliruerciantes, Emquanto á desapropriação de terrenos a que se
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referiu o nobre senador, creio poder informar que· sidade, Sr. presidente, de tomar a palavra para res
já durante o meu ministerio se effectuou uma. O meu ponder a duas perguntas do nobre senador pela
honrado antecessor tinha expedido ordem ao lhesouro provincia da Bahia.
para qm~ se desilpropriasse um terreno onàe ha umil Tratando-se da estrada da companhia União e
vertente que se considera indispensavel ao abasteci- Industria, perguntou-me O nobre senador em que
mento de nosso encanamento; e depois que entrei lei me tinha fundado para permittir a essa compa
para o ministerio expedi ordem para que fosse paga nbia não entrar com o imnnrte rias qUilntias garan
essa desapropriacão. E' a unica que me consta ter tidas pelas provincias de Minas e Rio de Janeiro,
ddo feita durante'este anno. Mas é uma materia esta e que cautelas havia tomado para fazer eITectivo o
que o meu honrado antecessor tiaha cOOlmcttido a embolso dessas sommas, caso a assembléa geral não
engenheiros especiaes que della se occupão; quando .1pprovasse a .del!beração cio governo. O nobre sena
eu tiver obtido as devidas informaçõe~, terei em dor pela provlllcla da Bahia reconheceu, como todos
attenção as considerações do nobre senador, as reconhecem, o estado de apuros em que se achava e
quaes acho muito razoaveis, e resolverei sobre isto se acha ainda a companhia União e Industria. Nestas
de maneira que, adquirindo maior quantidade de circumstancias, representou ella ao governo que os
agua para o abastecimento da cidade, possa ao mesmo seus recursos erão taes que não podia continuar
tempo conseguir a desapropriação sob condicções com o trafico da estrada, e que iria cessar este ser
que forem mais favoraveis ao thesouro publico. viço; mas que, se o governo permitisse que ella

O nobre senador occupou-se ultimamente com a conservasse em seu poder as quantias que pudesse
distribuição do credito consignado para auxilio ás obter das provincias L10 Rio de Janeiro e Minas, com
provincias. Sr. presidente, o ministerio nessa dis- esforco extraordiaario continuaria a fazer o serviço
tribuição nào é levado pelo numero dos deputados de ca'rretos, até que a assembléa geral lhe désse os
que r6presentão esta ou aquella provincia; o minis- soccorros necessarios para continuar. .
terio se regulará pelas suas convicr:ões ácerca das
necesi>idades de carla uma dellas quê se quer auxi- Creio, Sr. presidente, que todos avalião bem os
liar. O honraLio senador disse que parecia-lhe ser transtornos, os prejuizos extraordinarios que virião
um argumento irrespondi,el t'ste de que é melhor da cessaçào rapida do transporte de gentros do Juiz
proteger as provincias mais pobres.... da Fúra até á estarão da base da serra do caminho

de lUault. Ainda abstrahindo da quebra da compa
O SR. VISCONDE DE JEQUlTlNHONH.l: - Ajuda-Ia~. nhia, por que meio os prodllctos conduzidos ao Juiz
O Sn mNISTRo DA AGRlCUl.TUIIA : - ... ajuda-Ias, de Fóra e ás outras estações chegarião ao Rio ele

allxiliil-Ias, encurt.ando t'sse auxilio áquellas que sào Janeiro? Antes da abertura da estrada União e In
mais abastadas. Senhores, o pemamento do nobre dustria, antes de estabelecido o seu serviç.o par meio
senador não é em tudo exacto : podem as provincias de carros, os lavradore~ se tinbão forr:ecido dos
pobres ser as mais prodigas no emprego de seus cli- meios necessarios para conducção de seus productos;
nheiros, e neste caso não merecem de certo esse au· além disto, havia a industria pllrticular de homens
xilio do governo. Creio que o pensamento que deve que tinhão bestas apropriadas 11 esse transporte;
dirigir o minislerio é a convicção da necessidade das mas, depois que começou o senriço da companhia,
obras, e sobretudo ver se as provincias ond() tU()S esses meios escasseárào e reduzirào-se sómente ao
obras se executão empregão esse dinheiro com o absolnto e necessario para trazer as cargas ás diíl'e
uevido criterio: porque proYincióls ha que despendern rentes estações. Postas as causas neste estado, o go
todas as suas rendas súmf;nte com o pessoal de snas vemo entendeu que nào devia causar um grave pre
repartições (opoiados); e, se o governo auxiliasse juizo á lavoura, e que não era, como;de f~cto nào é,
essas provincias, seria alimentar um vicio que elle grande sacrificio do thesouro a cessação por quatro
deVt1 interessar. se em conigir. Por isso eu, ,eri" ou cinco mezes da entrada lias sommas gnralltidas
desprezar na totalidade est'l argumento do nnbm se- pelas duas provincias. Devo accrescentar ainda que
nadar, julgo que o principio que S. Ex. sustentou a pro,incia de I1Hnas, se não e5~on em erro, nunca
est§ sujeito a restricções do uccordo COill o pensa- deu um vintem pur conta dessa garantia.
menta que tenho; já tomei uma providencia. que foi O SR. CARNEIRO DE CAmos: - Não é exacto;
desigual' em que psse auxilio devia ser de prefeTencía tcm dado cento e tantos contos.
empregado: entendo que Da cIJncessào desse auxilio O SR. SOUZ,l E MELLO: _ Pelo menos hom'e Ullla
devem merecer preferencia as obras que tiverem por
fim desen.-olver os r'Jcursos do paiz, corno sejào as gr~llde interrupção.
destinadas a melhorar nosw systcma lIo viaçào,-es.. O Su. VISCONDE DE JF.QUlTlXHONH.\: - A compa-
tradas, pontes e navegação. nhia não tem cumprido o contrato.

Para proceúer nl) futuro com mais segurança ue O Sn. PRESIDENTE: - Peço attenç~o.
bom exito, pretendI) fazer ainda mais, pretendo exi- O SI\. CAIl~IlJRO DE CA~IPOS : - y. Ex. vê q.'J~ a
gir das pre5idpncius que remettào ao ministeL"io in- questão ó im portantc.
formações detalhadas ácerca das obras dessa natureza O SR. PRESlOENTE: - Mas Y. Ex. púde ter u pa-
que lhe parecerem mai~ utr.is, remeltendo plantas e os lavra.
respectivos orçamcutlis, para que, á vista. desses da-
dos, o gI'Verno possa ~y~ieJllflti..:ar todo o serviço das O Sa. CAIlNIlIIlO DE CAMPOS: - Tem pago pon-

tualmente.obras publicas e saber qua,'s são a'IueJlas provin-
cias que est.ão no caso d... merecer este auxilio. O SIl. SOUZA E lU ELLO : - As i[]forIllações que eu

Parece-me, Sr. pl't1sidr:mte, que tcnho respondido tive parece-me que fOJ'ào estas.
a todas as observações feita6 pelo nobre senador. O S1\. C,'RNElRO DE CU1POS: - Estas são officiaes.

O Sr. Souza e Uello: - Vejo-me 'na neces- O Sn. SOVZA E l\IELLO: - As minhas tambem
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devião ser officiaes, e davão o thesouro pelo menos
em grande atrazo no recebimellto das quantias ga
rantidas, Ora, se havia difficuldades para o th~souro
receber essas sommas, se eUas eotravão com grande
vagar e talvez por espaço de seis mezes, é claro que
cu púdia, sem sacrificio, consentir naquillo que na
realidade tinha de acontecer. .

Mas quaes forão as garantias que exigi para o em
bolso desse dinheiro? Dada a necessidade urgente
do auxilio, e reconhecidos os apuros em que se
achava a companhia, que especie de garantia podia
cUa fornecer ao thesouro ? Exigir garantia, seria o
mesmo que ilIudir o indispensavel favor para que
a companhia pudesse continuar com o trafico; mas
já demonstrei que sem este auxilio os sf'rvicos da
companhia tinhão de cessar, tin bão de soifrer'consi
deravclmente os interesses de pessoas que l'epresen
tào uma massa de cêrca de tres milhões de arrobas
de productos; e, se eu reconhecia a necessidade do
auxilio, devia sujeitar-m~ a todas as consequencias,
e não exigir o que era impossivel.

Demais, perguntarei quaes sào· as garantias exi
gidas dessa companhia pelo emprestimo dos
6,000:0008. Pois para 6,000:000$ nilo se julgárão
precisas garantias, e por uma somITa de iOO:0008,
se tanto, é que eUas erão precisas?
. Creio, Sr. presidente, que com estas poucas pala
vras tenho dado a razão do aeto :j"uP, reFerendei. Não
sei se o nobre senador pela Bahia tem desejo de
(dUal'. .

O SR. VISCONDIl DE JEQUITlNHONllA: -Ouero só-
mcnte ouvir a V. Ex, -

O SR. SOUZA E M.ELLO : Então continuarei. A
questão suscitada pelo nobre senador é tào impor
tante, que eu peço ao senado licença para acrescen
lar pequenas ob!iervações ás que forão feitas pelo no
bre ministro da agricultura, cornmercio e obras pu
blicas. O nobre senador julga que os braços e a
instrucção são os meios mais efficazes para auxilia r
a lavoura. Concordo, não poderei deixar de concur
dar em que estes meios são muito importantes, mas
ha um outro que me parece ainda mais, muito nlais
elllcaz, de um eITeito immediato; e vem a ser a faci
lidade de tramportes. A facilidade de transportes
fa.rá com que se aproveitem productos já exi:-tentes,
e que se perdem por que os gastos com a sua con
ducção não pcrmittem qu~ cheguem aos centros
consumidores.

O SR. VISCONDE DE JEQUITI~lJONll ... : - Não exclui
esse meio.

O SR. SOUZA E MELLO: - Mas parece-me ser de
mais importaute. de mais faci! acquisicão e de elrd-
tos mais promptos e immediatos. •

O SR. VISCONDE nE JEQUITISHONIlA: - A escala é
muito grande.

O SR. SOUZA E l\hLLOO: - O nobre senador sabe
que as estradas de ferro, ao menos a do Rio de Ja
Ileiro, fez baixar a um quinto os gastos do transporte
de café, e na massa extraordinaria de arrobas deste
genero transportadas pela estrada de ferro de D. Pe
dro II reduzir a despeza a um quinto I?, metter no
bolso dos agricultores quatro quilJtos de conside
ravel som ma. Antes uma arroba de café pagava de
transporte por legua de quatro vintens a um tostão;
hoje o transporte custa um vintem. A estrada União
e lndustria tem reduzido á metade as despezas dos

Fretes das cargas que por ella passão; em 3,000.000
de arrobas ha talvez uma economia de 1,000:0008 •
estes melhoramentos são immediatos, o dinhejr~
qlle fica em poder dos lavradores naturalmente terá
de ser empregado no desenvolvimentrl da agricultu
ra; gcneros que não virião ao mercado ch~gào a
elle. Assim, eu entendo que dev.e!U0s empregar to
dos os nossos recursos em facIhtar os meios de
trall§porte.

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Todos os
nossos recursos '?

O SR. SOUZA E MELLO: -'- Disponiveis, enten
de-se...

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONllA : - A.h I

O SR. SOUZA TI MELLO:- .,. porque é a despoza
mais prOdlJCLíva que podemos fazer.

Quanto á instruccã·), concordo com ambos os
oradores que me prfccdêr~o; entendo que a ins
trucção agricola divide· se, como a instruccão geral,
em tres gráos: o primado, o secundario 'e o supe
rior. A imtrncção primaria agricola, a que se dá
ms ecoles-fermes da França, e talvez nessas da
Prussia a que se referin o nobre senador pela pro
vincia da Bahia, é para formal' trabalhadores.

O SR. nSCONDTI DE JEQUlTINllONHA :- Ah I exacta
mente.

O SR. SOUZA E MELLO: - Destas escolas julgou a
llelgica que podia prescindir, purque enten'deu que
os seus trabalhadures estão de tal maneira adiantados
na pratica que nada tem mais que aprender, e por
isso contentou-se com as escoJassuperiores.

A França, que não julga a sua pnpulação ag'ricola
tão ajiantada, ~:jmitte as tres ordens de ensino, as
escolas-fazendas, as escolas regiouaes, ou do segundo
gráo, onde se d~ a instrncção theorica necessaria e
sempre a praticlI,e o instituto agricola nas vizinhanças
de Paris, onLie se estudão as mais altas que~tões, as
mais difficeis sobre agricultura; ensinão-se ahi todas
as sciencias que têm relação com a agricultura, mas
ao mesmo tempo ha um terreno suffieiente para a
pratica, para a applicação da theoria e experiencias.

O SR VISCONDE DE J EQUITINHONHA:-A' imitação
das academias da AUemanha. .

O SR. Souz... E MELLo:-Estas escolas superiores
servem principalmente para formar os mestres para
as escolas regionaes ou de ill!;trucção secundaria.

Que systema deveremos nós adoptar? Esta é a
grande questão. Quanto a mim del'emos por muito
tempo contentar-nos com a instrucção secundaria,
ensinando os elementos necessarios de physica, chi
mica, histol'la natural, onde eu incluo a botanica, a
mineralogia, a zoologia e il geologia, da zootechnia
e um pouco oa arte veteriellarill ....

O SR. VISCONDE DE JEQUITlNHONH_~: - Isto é indis
pensavel.

O SR SOUZA E MELLO: - .... e da engenharia
rural, e ao mesmo tempo a pratica, a applicaçào de
wdas as theorias ensinadas. Ahi poder~õ adquirir
conhecimentos os filhos de nossos lavradores; os
trabalhadores nesta escola secundaria adquiriráõ a
pratica que poderião alcançar nas escolas fazendas.
E' o que penso a respeito de instrucção agrícola, e os
institutos agricolas podem neste sentido fazer muito,
comquanto desde já diga que não espero tudo desses
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estabelecimentos; não creio que entre nós produzão medidas policiaes, e depois nega ao governo o direito
mais do que têm produzido em outros paizes. de as decretar I .

O SR. D. MANOEL: - E' mais um meio de dar Esta questão não sei se já foi decidida; e, quando
titulos. o tenha ~ido, outras surgiráõ de certo.

O .SR. SIiUZA E MELLO: - ... pOllem fazer grandes Aproveito a occasião para dar uma explicação ao
serviços, mas hão de deixar alguma coma a desejar. nobre senador pela provincia da Bahia. Não sei se o

O SR. D. l\'lANOEL: _ Fechou-se o hospicio de Pe- nobre senador falll>u aqui no senado ou em conver~a
dro 11 para se abrir e.ta portinha nova. Já um su..: particular em uma parte da- correspondencia - de

. . Londres publicada no Jornal do Commercio, em que
jeito da Bahia deu 6:000n para obter um barooato. acremente se censurava o regulamento expedido pelo
. O SR. SOUZA E MELLO: - Não sei a que duvidas governo sobre maquinistas das estradas de ferro.

referiu-se o nobre senador pela provincia da Bahia, O SR VISCONDE DE JEQUITINHONHA: _ Fallei em
quando disse que existião questões pendentes entre particular a V. Ex.
o guverno e a estrada de ferro. '

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: _ Constão do O S1\. SOUZ.\ E MELLO: - Eu direi, Sr. presi-
relatorio da repartição. dente, o que ha A este respeito.

O SR. YISC01l'DII DE JEQUITINHONHA: - E' muito
O SR. SOUZA E MELLO: - Creio que as duvi- b V E I'

das existentes entre as estradas de ferro de D. Pe- om que . 'x. exp Ique isto.
droll e o governo são unicamente... O SR. SOUZ.\ E ~IELt.o:-O codigodoprocesso

O S V p'Hmitte a prisão sem culpa formada em crimes não
R. ISCONDE DE JEQUITINHONHA: - São varias. affiançaveis; o crime de morte e de ferimentos graves

. O SR. SOVZA EMELLO: - ...a respeito de liquidação é inafliançavel, e então todo aquelle que for autor de
de contas. O thesouro não tem o pp.ssllal necesssario uma morte ou de um ferimento ~rave está sujeito á
para tomar contas a uma estrada de ferro; poderá prisão, antes da culpa formiHJa. Na estrada de ferro
fazer as sommas, poderá proceder a um exame ma- de Pernambuco foi infelizmente esmagada por uma
terial, mas entrar ntl moralida,le da conta de certo locomotiva uma pobre mulher nas vizinhanças da esta
que não. Para isto são precisos conhecimentos es- ção das Çinco Pontas, logar muito habitado; a gente
peciaes, e a sua falta tem contribuido para que desde da 10callJade alvoroçou-se com esse successo, e a
que a estrada de terro comecou a funccionar nunca autoridade policial prendeu o maquinista para pro
se lir[uidassem suas contas, ê disto resulta inconve- ceder nos termos da lei. Todos os outros maqui
nientes. Nomeei urna commissão composta de dous nistas colligárão-se, e não quizerão fazer o serviço,
engenheiros e de um empregado do thesouro para a que erão obl'igados pelos se.us contratos, antes
liquidar essas contas; consta que a commissão tem que Oseu companheiro preso fosse posto em liber
trabalhado com zelo, e é natural que em panca tem- dade; e por alguns dias deixou de haver transportes
po apresente o resultado de seus exames. As ques- pela estrada de ferro de Pernambuco.
tões que se tiverem suscitado serão tratadas, exa- Segundo as informações,o machinist'l estava inno
minadas pela commissâo, e o governo conhecerá cente; o facto deu-se, mas não por vontade delle,
dellas e resolverá como melhor entf#nder. e sim apezar de seus esforcos. N.io é possivel evitar

QuaRto ã estrada de ferro da Bahia, não me re- todos os accidentes fUDl~stôs nas estradas de ferro;
corJo de que haja questão pendente. sabemos quantos se tem:dado nos outros paizes,

Sobre a de Pernambuco, a uirectoria tem uma fa- apezar de toda a vigilancia dos homens que condu
c.ilidade para le.antar duvidas que supponho que zem os trens. Recommendei ao presidente da pro
nunca deixará de haver questões emquanto exist:r vincia de Pernambuco que insinuasse as. autoridades
a actual directoria. policiaes que prucedessem á prisão dos machinistas

em casos taes com toda a dii:crição, porque do con-
O governo publicou em :18M ou :l85õ o regula- trario deixaria de haver quem quizesse dirigir as

mento policial das estradas de ferro, e corno o con- locomotivas.
trato com a direc!oria de Pernambuco era anterior
a esse regulamento, um de seus artigos permittia O SR. Dl.IS VIElR.\ : - O codigo do processo au-
que dentro de 6 mezes a directoria representasse torlsa_o arbitrio.
sobre aquillo que offendesse Oseu contrato. O Sn. SOUZA E l\IELLO: - Por isso é que eu re-

Não houve, Sr. presidente, um só artigo do regu- commendei que se obrasse com toda a prudencia.
lamento policial que não fosse julgado offensivo do Entretanto entendi que deviamos tomar garantias
contrato dessa companhia J Este negocio foi remet- contra os machinistas, que por contrato se obrigavão
tido pelo governo á secção do conselho de estado; e a dirigirem os trens, e por qualquer capricho deixão
quaado entrei para o ministerio da agricultnra prfjudicados os interesses de uma população nume
encontrei o parecer, mas notei que a companhia hia rosa. Então aconselhei o decreto em que se impoem
executando muitos dos artigos do regulamento poli- as penas do regulamento policial aos machinistas que
cial contra que tinha representado, e pareceu-me nãg cumprirem com essa parte do contrato. A isto
que elIa tinha reconhecido o direito que assistia ao se limitou o regulamento, que, apezar dos clamores
governo de regular aquella materia. Fiz por isso do correi:pondente de Londres, creio que não póde
ôevDlver tudo a Pernambuco para que a cOI~lpanhia merecer séria censura. (Apoiados.)
disse~se que duvidas ainda mantinha. A resposta foi A questão do abastecimento de agua Jlotavel para'
interessante I Sustentárão as antigas, e descobrirão esta cidade é extremamente importllnte. Nomeou-se
novas; e isto apezar de se ter por um dos artigos do uma commissão para tratar dt:ste negocio e dar pa
contrato a compaohi.l obrigada a todas as medidas recer sobre um projecto de que acaba de falIa r o
policiaes que o governo houvesse de julgar conve- nobre ministro da agricultura. A commissão não
nientes; pelo contrato sublDetteu-~e a companhia ás . apresentou ainda SeU relatorio definitivo, bem como
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é ainda provisorio o relatorio dado pelo distincto
general o Sr. conselheiro Bellegarde, encarregado
de proceder a exames e medição das aguas. O sys
tema de deposito das aguas das chuvas para servi
rem nos tempos em que ha sccca....

O SR. VISCONDE DR JEQVITINHO:.'lHA : - Tem gran
des inconvenientes.

O SR. SOUZA E MELLO: - •.• é negocio que en
tende com a hygiene publica e questão muito inte·
ressante. Em uma obra de muito merecimento,
lUr. Duplút, distincto engenheiro da França, reprova
(lS depositos de aguas e explica a má qualidade das
aguas de VersaiHes pelas circumstancia de estarem
depositadas. Medicos distinctos, que forão consulta
dos sobre este objecto, explicão a razão por que as
aguas estagnadas se deteriorão. No fundo dos de
positos creão-se certos vegetaes, que dão alimenta
ção'e são o f6co de myriadas de insectos ephemeros
que pela sua immensa reproducção e morte in
feccionão as aguas.

Ora, se isto .acontece em climas temperados, o que
não se dará entre n6s, onde o desenvolvimento dos
animaes e vegetaes é tão consideravel ? E', portanto,
muito necessario que examinemos com toda a cil'
cumspecção a questào de abastecimento de agua po
laveI á cidade. Pondo de parte o systema de depositos,
não ha senào o de aproveitar os pequenos manan
ciaes que vertem das serras vizinhas, e em altura tâl
que possão vir á cidade, ou ir buscar agua daqui a
to ou U leguas. A questão não está ainda com
pletamente estudada, e exige do governo todo o seu
cuidado.

Ficarei aqui para ouvir Onobre senador que me
obrigou a fallar.

O Sr. 'Visconde de Jequitinbonba:
Sr. presidente, peço ainda a palavra para fazer duas
observacões.

A primeira é relativa ao que disse o nobre minis
tro da agricultura quando presumiu que eu, expondo
o systema de escolas agricolas dos ESIa.dos-UnHos,
adoptava o systema de escolas puramente theoricas.
O senado recorda-se de que não só descrevi o modo
como nos Estados-Unià.os desde 1'196, época da pri
meira proposta de 'Vashington, até hüje, se trabalha
por ter ali uma das primeiras sociedades de agricul
tura do mundo; mas lambem referi-me áquillo que
acontece na Inglaterra, na França e muito princi
palmente na. Allemanha, onde distingui as acade
mias publicas e as escolas praticas.

Ora, o senado recorda-se de que quando fallei nas
!8 escolas que existem na Prussia, relativas á agri
cultura, disse que essas escolas erão realmente para
instruceão dos camllonezes que se destinayào á agri
cultura: Se eu quizesse adoptar s6mente o systema
do estudo de" sciencias que têm connexão com a agri
cultura, então ter-me-hia s6 ref~.rido a estas acade
mias allemães, das quaes J. primeira e mais antiga,
como disse, é a que está estabelecida em Elde71a, na
Pomerania exterior, e foi creada em 183~; referir
me-hia á de Proskau, na alta Silesia, a de PopJlelsdorf
e a outra cujo nome agora não me recordo. Nessas
academias é que se estudão realmente sciencias phy
sicas, nessas academias é que se estuda mnito espe
cialmente a ~ciencia veterinaria e tambem a maneira
de tornar as terras vegetaes e aduba-las, e assim por
diante.

Mas eu f'ntf'ndo qne nlio se deve adoptar s)'stema

nenhum exclusivo, nem o estudo inteiramente de
sciencias, nem o estudo s6 pratico. Cada ::Iasse,
como me parece que é a epinião do nobre ministro
e do nohre éx-ministro, deve ter o seu ensino pecu
liar; é isto que eu desejára que se principiasse a fazer
no Brasil. Desejo que r:ão se perca tempo, porque
sei quanto é di/fici! aclimar entre nós tudo isto. O
nobre IlJÍfJÍstro sabe que na Bahia a escol~ de agri
cultura teve dous ou tres estudantes; mas não se
admire disso, porq Lle ainda nas academias e escolas
especiaes da Prussla não ha muitos em todas ellas ;
nas 18 escolas apenas existião em 1859: 300 estu
cantes; in!iJrmações estas que encontrei em uma
informação dada olieialmente ao ministro dos Es
tadüs-Unidos, e que communicou ao seu governo PIl1
data, de Berlim, de 15 de maio de t859. Se em todas
as escolas e academias da Prussia não existem mui
tos estudantes, vejão os nobres senadorés como é
dilicil aclimar essa planta, e a escola da Bahia deu
o exemplo. E' necessario por consequencia princi
piarmos e principiarmos com toda a resignação,
contando nos prImeiros tempos com uma verda
deira indifferença ; ha de parecer que ninguem quer
estudar.

As minhas observações relativamente á necessi
dade em qUi! estava o nobre ministro da agricultura
de já este Dnno dizer alguma cousa a este respeito
na camara dos Srs. deputados fundão-se no que
acabo de expôr, porque não quero perder tempo,
porque havemos de passar ainda uns !?O anuas pri
mFiro que tenhamos os grandes resultadüs das es
colas de llgricultura, havemos de despender muito
dinbeiro antes que consigamOi alguma cousa. Mas,
pergunto eu, não se deve despender dinheiros pu
blicos com isto? Desejo que se despenda, porque este
dinheiro, Sr. presidente, nào é gasto improductiva
mente; aquillo que a assembléa geral gastar com as
escolas de agricultura, com a instrucção e melhora
mentGs materiaes, quaeS"iller que elles sejão, não sào
despezas que possão ser classificadas como impro
ducti,as ; por isso é preciso comecar.

Explicado assim, Sr. pre&idente, O meu pensa
mento, ou aquillo que desejo, direi que tambcm não
mereço a censura que" o honrallo ministro pareceu
fazer-me quando disse: " O Sr. senador não pre~
cisava ir procurar f6ra do paiz exemplos desta gene
ro&idade, porque os temos entre nós: li V. Ex. sabe'
que o regimento me embaraça de tomar noticia do
facto referido pelo nobre senador; demai~ quando
en lembrei a grande doação feita por 1\1r. ::;mil.hson
para a creação dessa grande escola agricola, intitu
lada Smilhsoniav" do nome de seu bemflJitor, foi
para demonstrar quanto outros povos ~ào felizes, e
quao pouco nós somos; ali até os estrangeiros fazem
doações desta ordem; aqui. .. aqui... basta. Faliei
unicamente para este fim, não foi para outro; não
merecia, portanto, a censura que me pareceu fazer o
nobre ministro.

O SIl. AUNISTRO DA AGRICULTunA: - Declaro que
não tive o pensamento de dirigir a menor censura
ao nobre senador.

O SR. VISCONDE DE" JEQUITINHONHA: - Deijo as
mãos de V Ex; o dito por não dito.

Eu, Sr. presideute, tambem tenho algumas ob-"
servaçõesa fazer relativamente ao systema que S. Ex.
pareceu adoptar para colonisação, rejeitando quasi
todos os que até aqui têm existido. Eu acompanho



SEssAo EM 22 DE AGOSTO DE f.852

o nobre ministro em muitas de S11as opiniões relati- ser aproveitada, e "em a ser: o comprador de um
vamente â colonisação ; eu já disse em sessões de terreno tem necessidade de despender maior quantia

. annos atrazados o que pensava a respeito deste do que aqnella que tem apenas necessidade para
objecto. Portanto, não tendo fé na colonisacão e, de o aforar: o emigrado, ao chegar, tem logo o terreno,
mais, na imigração, no estado em que nos aêhamos e esta3elece-se nelle; tem o uso-fructo àesse terreno
para os fins que nós de3ejamos, todavia eu nào posso para si e seus herdeiros perpetuamente; não des
deixar de dizer duas palavras relativamente ao pen- pende capital algum com a compra, e aquelle que
samento do nobre ex-ministro quando pretendeu que tem vai empregar em melhorar o terreno, em vez de
n6s vamos procura:- na lndia os colonos que nos o empregar, como disse, em comprar o mesmo ter-
devem vir ajudar. reno; os resultddos, pois, não podem ser os mesmos.

Eu, Sr. presidente, não sou de tal parecer. é raça Eu desejava, pois, que o nobre ministro pesasse
que não desejo aclimar em nosso paiz. Fação-se bem com a illustracão de que é ornado o que acabo
todos os sacrificios para que venhão allemães, e al- de dizer; estou convencido de que S. Ex. p6de dar
guns para que venlião portuguezes, e assim nestas ao senado a esse respeito informações muito dignas
palavras eu enuncio a mmha opiniào. de serem aceitas. Como quer que seja, o objecto é

Agora acrescentarei, em referencia ao que disse o digno de consideraçào, não ha duvida alguma.
nobre senador: porque não tenho fé na colonisação Estou bastante cansado e o que me resta s6mente
e na emigração, nào hei de procurar arredar as diffi- é fazer ver ao senado, que eu não avancei uma pro
culdades que obstão actualmente a emigração? Sem posicão levianamente: as questões pendentes entre a
duvida, e uma dellas é a dIvisão da grande proprie- estrada de ferro e a secretaria de estado da agricul
dade do paiz. Emquanto a grande propriedade se não tura, commercio e obras publicas são varias: (lendo)
dividir e estiver no estado em que se acha, o trabalho ,,1.0 A lacuna do regulamento de 26 de abril de
do escravo é indispensavel; s6 a pequena proprie- i857, deixando de impor multas aos donos de ani
dade é que é propria para o trabalho livre; ora, se maes que por negligencia os deixão vagar pela es
a pequena propriedade é que é propria para o tra- trada de ferro, lf:\cuna sobre a qual representou a
balho livre, é preciso facilitar a divisão da grande directoria em olicio de 9 de setembro de i858, não
propriedade. Como se facilita, legislativamente fal- foi supprida.
lando? Por meio da creacão e reduccão dos im- " i.o Continúa pendente de decisão o projecto de ra-
postos. "" mal para o litoral e trapiche. O ultimo relatorio da

Eis o que· eu disse aqui, ponco mais ou menos, directoria assim se exprimiu: "Está já empregada
quando se fallou este anno relativamente ao minis- "em desapropriações para este ramal a quantia de
terio da fazenda; e eu espero que o nobre ministro "2840:577$800, desapropriações que fôra necessario
da fazenda, quando se achar inteiramente restabe- "promover rapiuamente e em circumstancias desfa
lecido, tome em consideracão este e outros objectos, "voraveis, emquanto o emprezarin Eduardo Price es
e a respeito delles fdça o qúe suas luzes lhe díctarem, "tava na obrigação, li. que subtrahiu-se, de construir
otrerecendo ao parlamento todo o seu pensamento a « iI. linha etc. II

este respeito. Mas que é necessario promover a di- O SR. SOUZA E MELLO: - Isto já foi decidido.
visão da grande propridade não ha duvida alguma, O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONH.l: - Nem Deus
porque emquanto ella estiver no estado em que se permitta que seja decidido; convém que o governo
acha não é possivel que o trabalho livre possa prevale- pondere bem esta questão, não afim de ir a estrada
cer. Em geral o emigrado que procura os paizes es- para a Prainha, desappropriando as casas da rua Es
trangeiros, que deixa o lar patrio, não é para ir treita de S. Joaquim, mas talvez para encaminhar a
continuar na mesma posição, na mesma sItuaçào estrada para o Sacco do Alferes, que tem necessaria
em que elle está em seu paiz; é para melhorar, e mente de ser ainda o logar das nossas d6cas. Não
geralmente para se tornar proprietario. . posso achar nas nossas co,tas um logar que offereça

O SR. SOUZA E MELLO: - Apoiado. proporcões mais proprias para estabelecerem-se
O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: Mas como dócas. "(Apoiado8·1 Ora, se ali devem ser as d6cas

tornar-se proprietario, se elJe não tem meios para desta grande praça commercial, por que motivo não
comprar uma grande propriedade? E' por isso que ha de estar tambem ali a estacão ultima da estrada
tambem desejava fazer a S. Ex. certas considerações de ferro? Portanto estimei bêm lembrar-me deste
relativamente aos impostos, para diminuir as dili- pontJ e tocar nelle hoje; chamo a attenção do nobre
culdades; mas, já que as não fiz nesta occasião por ministro sobre este projecto, que é importantissimo.
menor, permitta o nobre ministro da agricultura, Que a estrada de ferro deve levar os generos até o
commercio e obras publicas que eu lembre agora mar não ha àuvida alguma, mas por onde?
que é preciso estudar bem a questão, se nos convém _·<fSR:'"SOUZAiMELLO:':-'" Esta questão foi cortada.
vender a propriedade, do que afora-Ia perpetuamente. O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - A ultima

Estou convencido de que o aforamento perpetuo estacão nào ba de ser sempre o campo de S!mta
satisfaz melhor as condições em que nos achamos, Ann'a; a directoria da estrada de ferro tem necessi
e por elle se conseguil'áõ melhormente os resultados dade de uma decisão destas para encaminhar bem os
que pretendemos do que por meio da venda; além seus recursos. (Continuando a ler). li Parece á di
de que, me parece que é esse o unico meio. como « rectoria que fóra de importancia ligar os trilhos da
expoem economistas allemães de grande credito, de • estrada de ferro, por meio de um trapiche e ponte,
crear uma renda, e uma lenda perpetua, ao mesmo (I á navegação de longo curso; entretanto, reco
tempo que a venda das terras nào serve senào para « nhecenrto que a realização deste projecto não é um
formar um capital que se destr6e de ordinario impro- « direito da companhia e sim questão de conveni
ductivamente. • encia publica, sujeitar-se-ha sem reclamação ao

Ao mesmo tempo ha uma consideração digna de (I que pelo gonrno for decidido: li. ultima commis.
2t.
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« são de inquerHo muHo recommep1a o projecto. »
« 3.° Não se expediu acto que expressamente ap

prove as contas semestraes desde as do 2° semestre
de i858.

« q.o Pendem tle approvação os planos completos
da ~n seccão. »

Além de outros que não leio para não gastar
tempo.

Emfim, Sr. presidente, não posso mais continuar;
termino estas minhas palavras, dizendo ao nobre
ex-ministro que as quotas das provincias do Rio de
Janeiro e de Minas farão na realidade pagas; posso
positivamente asseverar ao nobre ex-ministro que a
província do Rio de Janeiro tem decididamente pago
tudo quanto devia a este respeito.

O SR. SOUZA E MELLO: - Dirigi-me pelas infor.
mações que recebi.

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Já vê o
'nobre ex-ministro que está enganado, e é bom sus
tentar-se o credito das duas provincias a que me re
firi.

Não havendo mais quem tivesse a palavra, nem
casa para se votar, ficou a discussão encerrada; e o
Sr. presidente deu para ordem do dia da seguinte
sessão:

}a discussão dos pareceres da commissão de fa
zenda: iO, ácerca do regulamento dos empre~ados
das thesoural'ias de S. Paulo, Ceará e Esplrito
Santo, pedindo augmento de vencimentos; 2°, sobre
o requer.imento da directoria do Banco do Brasíl, pe
dindo a faculdade de emittir bilhetes de iOa na ci
dade e provincia do Rio de Janeiro;

Continnaçâo da 2· discussão da proposta do orça
mento para o exercicio de i863 -i86~, começando
se pela votação do art. 80 e seus paragraphos e emen
das, cuja discussão ficou encerrada.

Levantou-se a sessão as 2i/2 horas da tarde.

44a sessão
EM 23 nE AGOSTO DE i862.

Presidencia do Sr. visconde de Abaet/!.

SUMMARIO. - Expediente. - Proposiçõe~ vindas da
camara dos depu.tados.- Ordem do dia.- Discus
são de dous pareceres da commissão de fazenda.
Adiamento do Sr. Dias de Carvalho. lJiscu,rsos
dos Srs. "isconde de Jequitinhonha, Dius de Caro
valho e Silveira da .1ItoUa.Approvação.- fota
cão dos arts. 8° e iO· do oroamento com todos os
'seus paragraphos. --Discussão do art. 9° orçando
a receita geral do imperio. Discursos dos 51'S. vis
conde de Jequitinhonha, SOlL:t!X e .Mello e Vianna.
Encerrame'nto da discussão.

A's H horas da manhã, lU:haÍldo·se presentes 30
Srs. senadores, u S1'. presic1linte abriu a sessão..

Lida a acta da antecedente, foi approvada.
O SR. to SECRETARIO deu conta do seguinte

EXPEDIENTE.

Um officio do ministerio da fazenda, contendo in
formações ácerca do requerimento de Fructuoso Luiz
da Motta, em que pede a remissão do seu debito ao
estado, proveniente do emprestimo para auxilio de

sua fabrica de canotiLhos, fios e galões de seda, ouro
e prata. - A' corr:missão tle fazenda.

Um officio do iO secretario da camara dos Srs. de
putados, acompanhando as tres seguintes

PROPOSIÇÕES.
« A aôsembléa geral resolve:
« Art. Lo Fica approvada a pensão annual de

800a concedida por decreto de i 9 de fevereiro de
186i a D Marianna Ricarda de Menezes Daltro e
Castro, viuva do juiz de direito CI~udio Manoel de
Castro, contando-se essa mercê da data do referido
decreto.

" Art. 2. ° Revogão-se as disposições em con
trario.

" Paço da camara dos deputados, em i6 de agosto
de i862.- Visconde de Camaragibe, presidente.
Antonio Pereira Pinto, i o secretario.o:- Lui:t Anto
flio Vieira da Silva, 30 secretario, servindo de ~.o _

" A assembléa geral resolve:
• Art. Lo Fica approvada a pensão annual de

50fla ooncedida por decreto de 19 de junho de i851
a D. Engracia Alves Pereira Titára, viuva do major
do corpo de estado-maior da 2" classe Latlisláo dos
Santos Titára, sem prejuizo do meio soldo que já
percebe, contando-se essa mercê da data do referido
decreto.

\I Art. ~.o Revogão-s~ as disposições em contrario.
« Paço tia camara dos deputados, em i6 de agostú

de i862. - Visconde de Cama'TOgibe, presidente.
Antonio Pereira Pinto, iO secretario. - Lui:t Anto
,'lio Vieira da Silva, 3° secretario, servindo de 2°. "

« A assembléa geral resolve:
\I Art. Lo Fica approvada a pensão annual de

3008 concedida por decreto de 30 de outubro de
i85i ao 3° escripturario ap('sentado da alfalJdega
da cõrte, Luiz Gonzaga de Andrade Almada, con
tando-se esta mercê da data do referido decreto.

« Art. 2.° Revogão-se as disposições em con
trario.

« Paço da camara dos deputados, em i6 de agosto
de i862.- Visconde de Camaragibe, presidente.
Antonio Pereira Pinto, io secretario.-Lui: Antonio
Vieira da Silva, 3° secretario, servindo de 2°. II

Pt'rão a imprimir.
Comparecêrão no decurso da sessão mais alguns

Srs. senadores.
ORDEM DO DIA.

PARECERES DA COM~IISSÃo DE FAZENDA.
Entrou em ia discussão, e passou para a 2" sem

debate, o parecer da commissão de fazenda sobre o
requerimento dos empregados das thesourarias de
S. Paulo, Ceará e Espirito-Santo, pedindo augmento
de vencimentos.

Seguiu-se a ia discussão do parecer da mesma
commissão sobre o requerimento da directoria do
Banco do Brasil, pedindo a faculdade de emittir bi
lhetes de Wa na cidade e provincia do Rio de Ja
neiro.

O Sr. Dias de Carvalho:-Eu pediria ao
senado o adiamento desta discussão; é uma materia
importante, e como o banco tem algumas outras re
presentações dependentes da dtJcisão do corpo legis
lativo, e uma denas tem por objecto a modificação ou
alteração de seus estatutos, póde ser que neesa OCCQ-
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sião se julgue conveniente annuir a este pe~ido do
mesmo. Eu não combato o parecer, Pf>;ÇO ~lmples
ment.e o spu adiamento para a sessão do anno se
guinte; depois de resolvidas as questões pendentes,
então trataremos deste assumpto. Se a nobre com
missão de fazenda concordar com este meu pedido,
estimarei muito que não se dê jã uma solução defi
nitiva a este npgocio ; não ha prejuizo algum em que
a questão fique dependente até ao anno vindouro.

Foi lido e apoiado o seguinte
REQUERIMENTO.

« Requeiro o adiamento até a sessão do anno fu
turo. 23 de agosto de i862. - Dias de Carvalho. II

O SI'. visconde de Jequitipilonha:
Eu desejava que o nobre senadur pela pruvincia de
Goyaz fallasse primeiro, porque eu só tenho uma vez
de falIar.

O Sl\. SILVEIRA. DA. MOTTA.: - E essa!
O SR. VISCONDE DE JEQUlTINHONHA:- Bem.
Sr. presidente, eu creio que o nobre senador,pela

provincia de l\Iinas suppoz que o parecer decide a
questão de outra forma differ~nte daquella que estã
resol vida na lei. Eu leio as bases do parecer, e o
nobre senador verã que o parecer não faz outra cousa
mais do que res peitar a lei. Se a lei, porém: não é
boa, se deve ser alterada nesta parte, se clrc~m
stancias extraordinarias apparecercm que resolvao o
corpo legislativo a alterar o principio adopt3do na
lei, neste caso p6de faze-Io,alterando ou modificando
a lei; mas o parecer da commissão não podia deixar
de ser dado senão as,im ; logo, o pll.recer da com
missão deve ser approvado, Eu offereço ao senado as
conclusões do parecer. (Lê)

Este foi o requerimento da directoria do Banco.
Ora, o fundamento de~ta representação foi o acto do
~overno, que autorisou a encorporação do Banco
Commercial e Agricola com faculdade de emittir
notas do) valor de tOS na provincia do Rio de Ja
neiro; portanto, qllando a directoria do banco fez a
sua representação, outras disposições regulavD.o a
emissão na provincia do Rio de Jaueiro, e estas dis
posições provinhão do acto do poder executivo. Isto
é necessario que o senado tenha bem em vista para
poder avaliar os fundamentos que teve a commissão
para offerecrr este parecer. (Contnúa a ler.)

Logo, teve fundamento a com missão de fazenda
de propõr o indeferimento desta petição. Agora, se
acontecer, porém, que em consequencia da lei que
autorisou o banco a fazer um com'enio com os
outros bancos que tinhão direito de emissão na
cõrte, se esta circumstancia en tende o corpo le
gislativo que p6de obriga-lo a modificar esta dispo
sição, é indispensavel que faça a modificação da lei
que estã em vigor, isto é, da lei de 2! de agosto,
nada tem portanto com este parecer; este parecer
não póde ser chamado, por assim dizer, á dis
cussão quando se tratar da modificação da lei
de 22 de agosto. O que se p6de dizer é que:

, Já o banco representoUl) : mas em que circum
stancias representou o banco? Representou quando
não havia ainda a lei de 22 de agosto. II Em conse
quencii:r. da existenciada lei de 22 de agosto, não teve
logar a representação; agora. que se trata de revogar
essa lei, póde ú banco ainda rpquprer .. assim obter
do corpo legislativo lsta modificação. No meu con
ceito eu estou convencido de que não poderá obter,

no meu conceito eu entendo que a modificação não'
se póde dar, que a legislação de 22 de agosto é a
melhor nesta parte, quaesquer que sejão e que pos
são ser as circumstancias do banco, ou realize o
convenio, ou não o realize.

O SR. CANDIDO BAPTISTA: - Mas agora penuem
da outl"i1 camara representações do banco.

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA : - E, demai~,
accrescenta agora o nobre senador pela provincia do
Cearã que pendem da outra camara representações;
por consequencia, quando isto se dicidir, dicida-se
bem, ou quando se dicidir, o banco póde acceitar,
ou tornar a representar ..

A commissão de fazenda, Sr. presidente, cohe
rente com o principio que deve estar na consciencia
dos .legisladores brasileiros, é que deu este parecer,
isto é, a commissào de fazenda entendeu que quando
não se trata de revogar uma lei é preciso que o corpo
legislativo a respeite, porque nós somos obrigados a
respeitar a lei, como é obrigado cada um cidadão
brasileiro, emquanto elJa se não altera; n6s não vio
lamos a lei, nós reformamos, modificamos, revo
gamos a lei; ora, existe a lei de 22 d<l agosto, por
consequencia li commisaão de fazenda não podia dar
outro parecer, e mais ainda porque a commissão de
fazenda entendeu que tal concessão não deve ser
feita; de outra fórma nunca teremos meio circll
lante normal papel fiduciario e metaIlico.

Agora o adiamento, Sr. presidente, é suspender o
principio que acabo de lembrar ao senado, é pur em
duvida a legislação em vigor de 22 de agosto; é jus
tamente isto que eu entendo que não se deve fazer,
porque é inteiramente violacão da lei e sem fim. pois
que o banco nada perde, como se acabou dEi di:ler;
existem outras representações no mesmo sentido;
quando estas se decidirem, e::ltão tratar·se-ha deste
objecto. Senhores, entendo que tal concessão se não
póde fa!er ao banco, porque nutas menores do que
aquellas permittidas pela lei de 22 de agosto não
devem existir na circulação, para não repellirem
della o meio circulante metaIlico.

Portanto, Sr. presidente, opponho-me ao adia
mento, porque o parecer não offende -em nada o
estabelecimento do banco.

O SI'. Silveira da IUotta :-Eu propendo,
Sr. presidente, para votar pelo adiamento proposto
pelo nobre senador pela província de Minas-Gemes,
e fa-Io-hia sem dar a razão, se acaso o nobre sena
dor pela provincia da Bahia não tivesse mostrado
desejos de que eu fallasse.

Parece-me que o addiamento deve ser adoptado
pela mesma razão por que o nobre senador pela pro
vincia da Bahia o combateu.

Acompanho aS. Ex. no respeito ã lei; o parecer
da commissào de fazenda, se acaso fosse dado pelo
poder administrativo, não podia ser outro, porque
o poder administrativo tem de subordinar-se ã lei
existente. Mas qual foi a razão por que o Banco do
Brasil representou ao corpo legislativo pedindo essa
faculdade que os seus estatutos nã() lhe davão, e que
se tornou ainda mais necessaria pela posterior con
cessão deIla aos bancos creados por decreto, qual
foi a razão?

A razão foi por que o Banco do Brasil reconheceu
que o governo. depois da lei de 22 de agosto de l860,
não lhe podia fazer mais o favor que por decreto tinha
sido feito aos outros bancos de emissão; logo, se o
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Banco do Brasil achou necessario para a regularidade
de suas funcções, como banco de emissão, o ser
collocado no mesmo pé em que forão collocados os
outros bancos, não tinha outro remedio senão re
correr ao poder legislativo. Ora, recorrendo ao
poder legislativo, como fez, o que teve em vista?

Teve em vista obter do corpo legislativo uma dis
posição de lei que o collocasse em pé igual; parece
me que este foi o fim do Banco do Brasil, pedido
a meu ver muito justo, porque, desde que se tinhão
creado outros bancos a quem se fez esta concessão,
não sei por que razão havia de licar o Banco do Bra
sil mais limitado do, que os outros. O 'llJe ~p. pediu,
púis, Sr. presidente ...

O Sn. VISCON uE DE JEQUITINH' 'NIl , : -- F 01 a revo
gação) da lei.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - .... foi a revogilçào
da lei, foi a concessão de um favor que s6 por lei po
dia ser feito ....

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - V. Ex. leu
a representação?

O SR. SILVElR.<l DA l\fOTTA:- ... porqlle este pe
didodo Banco do Brasil veio depois que foi feito
esse favor aos outros bancos.

Senhores, eu não duvido nada, tambem nisso
concordo com o nobre senador, que não seja por
ora conveniente conceder aos bancos de emissão a
ilutorisação para emittir notas de pequeno valor;
concordo, pois, com o nobre senador em que não
será conveniente estender essa fao:uldade de emittir
notas de pequeno valor: porém. perdoe o nobre se
nador, a lei de 2! de agosto de t860 não é a que
deve servir de estorvo para isto, porque, senhores,
essa lei. a meu ver, é uma especie de ruina que
está collocada na nossa collecçào das leis? tem sido
objecto de tantos golpes, accrescentarel e mere
cidos, que f lla n~o devia ser um obstaculo para se
fazer este favor ao Banco do Brasil, caso Ocorpo le
gislativo agora reconhecesse que convinha dar-lhe
a faculdade que pede; por causa da lei de t8BO, não,
porque o nobre senador h.1 de reconhecer comigo
que essa lei, para receber feridas mortaes, não têm
sido precisos actos legislativos.

O SR. D. l\IANOEL:-E' verdaop. Váa quem loca.
E' a histnria do anno passa1lo, não é assim?

O SR. SILVEIRA nA MOTTA: - A historia do anllO
passado é uma dellas.,.

O SR. D. MANOEL:-E' a principal.
O SR. SILVEIRA nA MOTH :- ... porém é só uma

dellas, porque a lei de t8~O tem algumas disposi
ções ...

O SR. D. MANOEL :-São boas!
O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - . .. que só pela

eqMidade com que o governo as tem ido successiva
mente modificando é q~ tem podido ser executadas.

O SR. D. MANOEL:-Ah I Ora vejãol Estimo ouvir
esta confissào.

O SR. SILVEIIlA DA MOTT.\: - O nobre senador
di8se que estima ouvir essa confissão, porém eu já
fiz esta declaraçào quando se discutiu a lei de ~2 de
agosto nesta casa.

O SR. D. MANOEL: - Ainda bem, repete.

O SR. SILVEIRA DA MOITA :- Por isso, SI'"pre-

sidente, eu entendo que não é occasião opportuna do
corpo legislativo pronunciar-se sobre a convenien
cia de conceder ou não nesta occasião ao Banco do
Brasil a emissão de notas pequenas: e, se o senado
indefirir a pretencão, vai prevenir o juizo do corpo
Ipgislativo até cêrto ponto, porqúe vai declarar
desde já: «O corpo legislativo é de opinião que
Dão se deve concedf'r taes faculdades. li

O SR. VISCONDE nE JEQUITINHONHA: -Note V. Ex.
queo senado não é o corpo legislativo, é um dos ra
mos delle. Veja V. Ex. a petição.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - O senado não é o
corpo legislativo, mas as com'as prinripiào por qual
quer das camaras.

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Mas veja
V. Ex. que j) petição não diz isto que V. Ex. está
dizendo.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - De mais a mais,
Sr. presidente, occorre esta circumstancia, que não
escapou ao nobre senador pela provincia da Bahia:
acaba de ler-se hoje, creio eu, a redacção de um
projecto que tem de ser levado á Eancção imperial
acabando com os bancos de emissão; ora, se até
aqui podia ser inconveniente conceder aos bancos
de circulação a emissão de notas pl'quenas pela
concurrencia de mais de um banco com esta fa
cuIdado, da qual se poderia abusar muito em de
trimento dos intpresses da circulaçãO, hoje, que este
perigo diminuiu pelo exdusivo da emissão pertencer
ao banco do Brasil, parece que a questão offerece
uma nova face para ser resolvida. Até agora a opinião
do nobre senador para mim era incontestnel, não
se devia conceder aos bancos de circulação a facul
dade de fazer emissão de notas pequenas; mas hoje,
que nào são tres bancos que têm emissão, que é
s6 um, e que o corpo legislativo reconheceu que
era necessario, para a segurança da circulação,
fundir a emissão desse bancos em um banco só,
por que razão se deve subentender qUfl está decidido
o principio de que não se deve conceder a facul
dade de emittir notas pequenas? Nãs se dá a mesma
razão; logo o adiamento proposto pelo illustre se
nador pela provillcia de Minas me parece muito
procedente, e ainda mais procedente me parece de
pois que o nobre senador pela provincia do Ceará,
que é presidente do banco, lembrou que pendem da
decisão do governo, e talvez das attribuições do
corpo legislativo, algnmas questões a respeito da
organisaçil.O do banco, e que quando tiverem de ser
decididas estas questões ellas podem ter tal con
nexão ... ,

O SR. DIAS DE CARVALHO: - Foi O que eu disse.
O Sn. SILVEIRA DA MOTTA: - ... , com a conces

são desta faculdade, que seja logico, uma vez q;Je se
tenha para o futuro de annllir ou deferir algumas
destas pretenções, conceder lambem esta, .•.

O SR. CArmlDO BAPTISTA: - Apoiado.
O Sn. SILVEIRA DA MOTTA: - .... ou por outra,

p6de tambem ser logico que, tendo-se de indeferir
algumas destas pretenções, deva-se indeferir esta;
logo, por mais esta razão, seria o senado precipi
tado em seu juizo depois das evoluções novas por
que acabão de passar esses estabelecimentos de cre
dito no Rio de Janeiro....
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O SR, D. MANOEL: - Ainda não passárão.
O SR. ,SILVE~R~ DA MOTTA: - ... seria precepi

tado em Já decidir: "Não convem que se conceda
tal faculdade »

Mas, senhores, as circunstancias mudárão, a lei
não póde servir de impedimento para isso, porque.
quando se requer ao corpo legislativo, é pedindo a
revogação, a modificação tia lei. Portanto, me parece
que o senado obraria mais coherentemente com o
_que acaba de fazer esta sessão approvando a lei que
pas~o_u, e muito mais prudentemente esperando a
declsao de outras questões que pódem ter connexão
com esta, par~ dar então a sua opiniào; porque, se
acaso for precIso fazer esta conc~ssão ao Banco do
Brasil com a nova organisacão que elle assume
agora e for preciso acto legislativo, então nós dire
mos: « convem n ou ( não convem n • é o que me
parece, Sr. presidente. '
. Como o nob~e senador pela provincia da Bahia
Impugnou o adiamento, eu não queria votAr contra
a sua opinião sem dar a razào. Peco a S. Ex. des
cl~lpa .de. alguma cousa que lhe tenha dito que não
seja direito.

O Sr., Dias de Car"alho.-Sr. presidente,
eu deveria .talvez não ter formulado o requerimento
que lTandel á mesa, depois de haver dito que desejava
o concurso dos nobres membros da commissão de
fazenda a favor deste adiamento; e, tendo-se o nobre
relator da corrmissão pronunciado contra o adia
mento, eu dev~riaagora retira-lo; não o faço, porém,
attenta~ as razoes que vou expõr.

Dlr~1 ao sen~do que eu nào estava tão hospede na
matena, que nao soubesse quaes tinhão sido os fun
damentos da representação do Banco do Brasil ao
P?der legisl~tivo, Quando fallei a primeira vez eu
disse que nao combatia o parecer da com missão
nem podia l1esconhecer que elle está muito logico'
tomando em consideração os motivos allegados n~
representação do banco; e, desde que taes motivos
desapparecem, o indeferimento era consequencia na
tural limitando-se a este ponto; mas, tetldo eu de
dar um voto como legislador sobre a materia que
nos ~ccupa, não sou obrigado a cingir-me nesta
occaslão unicamente aos motivos que servirão de
fundamento ao pedido: posso levar adiante o mp,u
exame e entrar na conveniencia GU inconveniencia
da medida 'proposta. O nobre relator da c01umissão,
pe~s0.a multo competente nestas materias, st'gue a
opllllao de que não convem reduzir o valor dos bi
lhetes do Banco do Brasil a menos do que o minimo
fixado na lei de 5 de julho de 1853' IDas podem
haver opiniõe.s, senão de tanto peso pa'ra o senado,
ao menos apOiadas em exemplos de outros paizes...

O SR. CANDlDO BAt:TISTA: - Apoiado.
9 ~R. DIAS D,R CARVALHO: - ... que, seguindo a

op~mao predommante dos bancos da Escossia a res
peito da vantagem dos bilhctes de menor valor
quei~ão, não digo descer até o valor minimo de nos~
lI?S bilhetes do governo, mas ao menos igUéllar os
bilhetes do Banco do Brasil á menor moeda de ouro
actualmente autorisada pela lei de i8fiO. Não será
talvez couveniente que autorisemos uma medida
desta ordem antes de effectlJar-se o troco das notas
do .banco por ouro; mas, di'.sde o momento em que
esttver ~berto o troco nesta especie, não vej'.1 in
convempnte em qne se permitta ao Banco do Brasil
emittir bilhetes do valor de lOa. Talvez fazendo-se

4..

esta concessão, se torne necessario revogar a lei de
U de agosto de i860 na parte em que prohibiu a
cunhage!D das moedas de ~8, porque me parece que
l'ara a clrculacão haverá um grande inconveniente
na existencia "de moedas de ouro de 208 e i08 só
mente, e de moedas de prata de ~8, iH e 500 rs.
de maneira que quem tiver de fazer um pagament~
de 98, será obrigado a levar 9 moedas de 10 tostões
ou oseu equivalente nas outras duas divisões da moed~
de prat~, entretanto que as moedas de 58 serião mais
c?nvementes para os pequenos pagamento's, infe
rIOres a 108, ?esde que desappareção da circulação
os pequenos bilhetes do governo pelos quaes entendo
qu~ se deve começar para conseguir a circulação me
tallIca. E', portanto, esta questão, como bem disse o
nobre senador que me precedeu, de tal importancia
q.ue não se deve nem rejeitar, nem approvar pela
Simples votação de um parecpr de com missão, e foi
este o principal motivo que me determinou a propõr
o al'liamento. Não tive em vista combilter o pare
cer no terreno em que elIe foi dado, Desde qne o
parecer versa sobre uma representacão de i858, e
nós eslamos em i862, as circum~taÍ:tcias têm mu
dado de então p\lra cá, diversos factos têm occorrido,
novas representações têm vindo ao corpo legislativo
sobre outros assumptos relativos aos bancos de
emissão, das quaes umas forào já resolvidas e outras
esperão ainda sol~ção. Que inconveniente ha, pois,
em que esta mate!la fique adiada até o anno seguinte 'l

Passando o adiamento, os negocios ficão como es
tavào; ao banco se não faz nenhuma concessão
n,ova; a lei não se altera; não ha por consequen
clamudança do statu quo, entretanto que, decidin
do~s~ já o parecer, fica de algum modo prevenido
o JUIZO do senado, e enLender-se-ba que elle não
admitte a emissão de bilhetes inferiores a 208; ora, a
solução desta questão depois de um simples debate de
parecer de commissão, apresentado já nos fins da
sessão, quando a materia não póde ser discutida
amplamente, como convem que seja, fui o que me
pareceu convenientf::, e por isso pedi simplesmente
que fosse adiada para o anno seguinte, porque,qunndo
se tomarem em consideração essas outr~s questões,
tratar~m()s.tamber:n desta: se o senado entender que
devem ser llldefendas todas as repres<:' ntacões, se-Io
hão com amplo desenvolvimento; se entender que al
guma merece ser attendida, attende-la-ha. llortanto
não vejo inconveniente algum em que sobreesteja
moS nesta decisão até o anno seguinte.

Posto a vutos, foi approvado o adiamento.
VOTAÇÃO DO onç~MENTO DO MINISTERlO DAS

OBRAS PUBLICAS.
Procedeu-se á votação do art. 8° e seus paraO'ra

phos do projecto de lei de orçamento para o ~nno
de i863-i8M, relativo á despeza do ministerio da
agricultura e obras publicas. O artigo da proflosta
foi rejeitado e approvada a emenda da camara dns
deputados. Os paragraphos nào emendados forão
approvados; os emendados forão rejeitados. sendo
em seu logar appl'ovadas as respectivas emendas.

~üÍ tambem rejeitado o art. iO da proposta, que
deslguava o q'J,anlUm total da despeza geral do im
perio, e approvada a emenda da camara dos depn
ta fuso

DlSCl'SSÃo Dl RECEITA GERAL DO IMPERIO PAR.\
o ANNO DE 4863 -i864.

Entrando depois em discussão o art. 10 da pro-
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po~ta do governo orçando a receita, foi a discu~são
encerrada sem debate, e pondo-se a votos foi primei
ramente approvada a emenda da camara dos depu
tados mandando supprimir os algarismos dos ditre
rentes titulos de receita.

Em ~eguida forão approvados todos os paragra
phos do art. lO que não tinhão sido emendados, e
bem assim as emendas da camara dos deputados a
este ultimo, e os §§ 30, 31 e 36. Todos os outros para
graphos forão tambem approvados, inclusive os que
se referieo á renda especial do municipio neutl"O e
á receita. extraordinaria sob Oi ns. 53 a 69. O~ §§ i
a 6 relativos a depositos tambem forão approvados.

Entrou depois em discussão o art. 90 da proposta
relativa ao cal culo da somma total da receita geral do
imperio.

O Sr. viseonde de Jequitinbonlla:
- Vou fazer uma observação, que tem relação com
a somma da receita. V. Ex. recorda-se de que eu
hontem diSie que a 1,rovincia do Rio de Janeiro tem
pago todas as suas quotas relalivamente á estrada
União e Industria; estas quotas fazem parte da re
ceita: poderia haver, portauto, a este respeito alguma
duvida, e por isso peço a palavra para ler um docu
mento que acabo de receber neste momento, o qual
prova cabalmente que a provincia do Rio de Janeiro
não deve cousa alguma ao thesouro, tem pag-o todas
as suas quotas.

O documento que tenho éuma certidão passada pela
dil'ectoria da fazenda dessa provincia; o senado dê-me
licença para ler esse documento, porque é importante
que se ~alveo credito da província do Rio de Janciro
e que não passe em julgado o principio tle que a pro
vincia contrata, estipula, e não cumpre as clausulas
de seus contratos e de suas estipulações (len.do) :
11 Em cumprimento do desp~cho de S. Ex. o
Sr. vice-presidente da provincia, lançado no reque
rimento retro, certifico que o cofre provincial tem
pago, da quota de 5 % de juros garaBtidos á compa
nhia União e Industria. em virtude das leis ns. 724
de 211 de outubro de i8M, 7911 de 25 de setembro
de 1855 e 8~8 de 3 de novembro do mesmo anno
de i855, art. 30 § 70 , e do contrato de i9 de março
de i 856, a quantia de ~84,:064~115, desde o anno de
]856 até i8<ii inclusive: que os pagamentos têm sido
feitos ao directol' presidente da referida companhia
o commendador Mariano Procopio Ferreira Lage,
representado por diversos procuradores; que os pa
gamentos têm sido pontualmente feitos todos os se
m~stres, conforme estipulou o citado contrato de
til de março de i856, restando-se apenas realizar o
do i ° semestre do corrente anno, na importancia de
46:2138 t33, segundo as contas apresentadas pela
companhia, as quaes estão sendo processadas nesta
repartição. E para constar se passou a presente cer
tidão. E eu, Ruy Germak ~ossolo Junior, a escrevi.

CI Contadoria da directd'tia de fazenda do Rio de
Janeiro, 23 do agosto de 1862. - O contador, Jose
Joaquim Vieira Souto.

li Pagou 28200 de emolumentos provinciaes, in·
clusive a busca. Nitheroy, %3 de agosto de i862. 
Meirelles. - Vellaso.»

Já se vê, pois, pela documento que acabo de ler
que a thesouraria da provincia do Rio de Janeiro
tem entregue au director da companhia União e 1n
dustria todo o montante daquillo que contratou.

O Sn. TEIXEIRA DE SOUZA.: -' E assim a de Minas
Geraes.

O S~ VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Se o direc
tor dessa companhia nào tem entrado para o thesouro
com estas som mas, devo declarar ao senado que o
thesouro não participou nem as provincias souberão
que elle não tinha obrigação de entrar com os fun
dos para o thesouro, nem que e~ta estipulação havia
sido feita com elle, o que me pa!ecia digno de ser
communicado ás provincias que entrárão no con
trato; era uma e~tipulação relativa a este contrato,
e portanto convinha, era ngorosamente necessario
que as provincias soubessem aquillo que se tinha
tratado; mas isto não se fez.

Não otrereço tambem documento ácerca disso, por
que não recebi ainda, mas me obrigo perante o !\e
nado a apresentar esse documento, com o qual pro
varei a plenissima ingnorancia em que o thesouro
tem conservado as provincias a respeito de um ob
jecto de tal natureza.

Sr. presidente, é necessario realmente que estlls e
outras questães sejão vp.ntilatlas, porque ellas po
dem prejudicar o credito das provincías, principal
mente da provincia do Rio de Janeiro, que fez um
cOntrato extremamente oneroso em beneficio do em
prezario a que eu acabo de referir-me. Quando tra
tar de um artigo additivo que vem na lei do orça- .
menta talvez eu me incumba de dizer alguma cousa
a este respeito.

Emquanto ao art. 90 que se di~cute, elle não versa
senão sobre a som ma das quantias votadas, por con
sequencia isso é objecto de redacção. Entretanto
não sei se V. Ex. já tomuu alguma medida relativa
mente ao orçamento da guerra.

O Sn. PRESlDENTE: -Mandei examinar.
O Sr. Souza e ltlello: - Sr. presidente, sou

obrigado a <lar uma explicação. á vista du que acaba
de dizer o nobre senadur pela Bahia.

Hontem, respondendo a uma interpelJação que
S. Ex me fez a honra de dirigir, expunha eu as
razões que houve para fazer á companhia União e
Intlustria a concessão de nào entrar pur tempo certo
e determinado com o importe das garantias das pro
vincias do Rio de Janeiro e de Minas, e entre essas
razões dei a de que isso nenhum onus trazia au lhe
souro, porque o importe de taes gllrantias ou não se
pagava, 'lU se recebia com muita demora. Erão as
idéas que eu tinha, e, se não me falha a memo
ria, forào ministradas pelas informações que obtive
quando tratei do negocio de que se fallou na ultima
sessão. E' po~sivelque eu esteja em erro, não tive de
hontem até hoje tempo do examinar se com efieito
naquella época as provincias de Minas e do Rio de
Janeiro estavão em atrazo.

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Eu "eri
fiquei.

~ SR. SOUZA E M.ELLO: - Eu nào tive tempo de
venficar; talvez haja eerteza, e póde ser que haja
engano.

O SR. VISCONDE DE JEQUJTlNHONHA : - Ainda?

O SR. SOUZA E MELLO: - Eu não "eritiquei isso,
foi uma idéa que tinha e occorrendo-me na discus
são, a enunciei. ..

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Isso sim.

O SR. SouzA É MELLO: - '" paieéelldo-me tanto
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mais provavel quanto é certo que a respeito do pa
gamento da gar:lDtia de 2 % de juros ás estradas de
ferro apenas a provincia do Rio de Janeiro tem sa
tisfeito o onus a que se obrigou; nenhuma outra pro
vincia tem concorrido para esse pagamento: ora, se
isto acontece com duas provincias importantes ...

OSR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Inclue lam
bem a provincia da Bahia?

O SR. SOUZA E MELLO : - Principalmente a da
nili~. .

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONA : - Então é ne
cessario que eu explique.

O SR. SOUZA. E MELLO : - Se as provincias de
Pernanbuco e da Bahia não têm contribuido para o
pagamento da garantia dos juros a que se obrigárão,
não era muito de admirar que a mesma cousa fi
zessem as provincias do Rio de Janeiro e de Minas,
e por isso não tive duvida nenhuma de dizer aquillo
que me occorreu na occasião da discussão.

O Sr. "\'isconde de Jequitinhonha:
Sr. presidente, V. Ex. permitta que eu diga duas
palavras a respeito da ultima proposição profe.rida
pelo honrado membro da provincia do Rio de Ja-
neiro. .

S. Ex. entende que, assim como PS provincias de
Pet'Dambuco e da Bahia não têm cumprido exacta
mente aquillo a que se obrigãrão, assim tambem a do
Rio de Janeiro podia fazer. Eu respondo ao hon
rado membro que foi por esta mesma razão que
mandei procurar a certidão e apresentei-a; foi para
provar que, se tem acontecido isto á Bahia e lambem
a Pernambuco (não sei com certeza nem de uma,
nem de outra), de certo não acontece o mesmo rela
tivamente á provincia do Rio de Janeiro, porque
esta tem sido exactissima no pagamento da quota
que lhe pertence, entretanto que o governo não tem
sido exacto na communicação daquillo que contra
tou e que tem relação com esse pagamento, com esta
quota.

O SR. SOUZA E MELLO :-Com as provincias o go
verno não contratou nada.

O SR. VISCONDE DE JEQUITlNHONH.~ : - Então não
me fiz explicar: estou dizendo que o thesouro tinha
rigorosa obrigação de communicar aquillo que con·
tratou com a companhia União e Industria e que
está. em relação com as obrigações das provincias,
para que ellas soubessem; ou então para que vem
dher-se que as provincias não pagárão? Cumpre
portanto ser exacto a respeito disto; não ha razão
alguma para que não se faça esta communicação.

Pelo que pertence á provincia da Bahia, Sr. pre
sidente, devo acredil.ar que o honrado membro pela
provincia do Rio de Janeiro proferiu uma propo
sição exacta, pois que S. Ex. acaba de ser ministro
ha poucos mezes, e por isso deve estar ao facto
dessas cousas, ao passo que eu não sei, não conheço
bem o estado da provincia a este respeito; mas devo,
Sr. presidente, declarar a'.\ senado que ha razão
para a provincia da Bahia não ter eati!.feito os seus
encargos: é porque de tempos para cá as adminis
trações daquella provincia nào têm tido todo o cui
dado QIIl promover as economias precisas para que
s e não ache a provincia ou a sua thesouraria no es
tado em que se tem achado.

V. Ex. ultimamente viu nas folhas publicas que a

divida provincial excede ainda de 2'70: OOO~, e esta
peqllena divida, em comparação da grande a que
ella esl.ava obrigada, deve-se aos cuidados, ao zelo,
ao espirito de economia do actual presidente o
Sr. Antão: elogios lhe sejão feitos, merece-os,
porqu~ a elle se deve .0 ter sanado todas essas m~
didas Imprudentes, leVlanas, adoptadas pelas admi
nistrações passadas daquella provincia, que no fim
das contas a enchêrão de tantas dividas, que osenado
sabe pelas folhas publicas que chegou a sua situação
a ponto de não ter com que pagar a seus empregados,
e achar-se no thesouro com uma redicula quantia.

O SR. D. MANOEL: - A razão foi outra.
O SR. VISCONDE Dl! JEQUITINHONHA: - Forão es

perdicios, Sr. senador, forão as más administra
ções a respeito das finanças da provincia.

O SR. D. MANOEL: - Não acredito.
O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Bem; mas

o nobre senador tem rigorosa obrigação de apre
sentar os factos ...

O Sr. D. 1\1A.NoELlapontandopara o Sr. ministro
da agricultura l : - Está ali.

O SR. VISCONQl! DE JEQUITINHONHA: - ... quando
contesta aquiUo que eu digo.

O SIl. MINISTRO DA AGRICULTURA :- Quando admi
nistrei aquella provincia os empregados publicos
erã~ pagos em dia; posso provar isto, se neces
sano for.

O SR. D. MANOEL: - Nunca ouvi dizer que o SI'
Cansansão de Sinimbú fosse um esbanjador; mas
isso se diz agora para exaltar o Sr. AntàtJ I

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Sr. presi
dente, a provincia da Bahia deve o seu estado de
penuria á administraaão do nobre senador pela pro
vincia das AlagÔas.

O SR. MINISTRO DE AGRICULTURA: - E' preciso
que V. Ex. o prove.

O SR. VISCONDE Dl! JEQUITINHONIlA : - O nobre
senador pela provincia das Alagôas, ministro de
agricultura, commercio e obras publicas, colloca-me
em posição realmente penosa. .

O SR. MINISTRO DE AGRICULTURA: - Na posição de
um senador.

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - V. Ex. re
corda-se, Sr. prssidente, de quenesta casa, logo que
o nobre senador pela provincia das Alagôas teve
nella assento, levantei minba voz e disse que pelas
informações que eu tinha a situação da provincia não
era satisfactoria, que para lá erão enviadas forças.
que as finanças e tudo o mais dava a entender que
seu estado era critico, que eu contava com a hones
lidade e illustraçào do nobre senador pelas Alagôa~,
e que, portanto,esperava que o nobre senadorexph
casse todos esses factos. O nobre senador nessa oc
casião disse: • O Sr. senador será satisfeito. II

O SR. MINISTRO DE AGRICULTURA:- Nunca se deu
occasião, e na camara dos deputados houve larga
discussão a esse respeito.

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA:- Nunca fui
satisfeito, porque o nobre senador nunca mais disse
palavra sobre isso.

O SR. tllNISTRO DE AGRICULTURA :- Especifique os
factos.
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O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA:'- O facto foi
o seguinte: foi eu pedir ao nobre membro que ex
plicasse os factos que eu tinba apresentado sobre o
estado da provincia; o honrado membro prometteu
me. co~ a sua p:ilavra em sessão solemne que seria
satls!ello, e nem uma palavra mais proferiu nessa
sessao, nem na Eessão seguinte, nem em época al
guma.

Por conseguinte, Sr. presidente, de duas uma, ou
o nobre senador quando fez a promessa de me satis
fazer a fez por irrisão, ou a fez porque tinha inten
ção d~ satisfazer-me e ijepois se viu na necessidade
de não poder cumprir a sua promessa...

O SR. l~INISTRO DA AGRICULTURA: - Nunca tive
precisão de não cumprir minhas promessas.

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - .... e então
devo crer. •. V. Ex. tire a conclusão. Emquanto â
primeira parte, eu não a aceito, porque, quando o
honrado membro pela provincia das AlagÔas me fez
a promessa solemne, eu não podia, não posso, nem
poderei crer que o fizesse por irrisão ao senador re
pr~sentante por aquella provincia; e emquanto ãs
outras conclmões, estas, escolha o senado aquella
que melhor julgar, que mais digna for dos nossos
trabalhos.

Portanto, Sr. presidente, se o honrado membro,
sendo assim provocado e tão cortez e polidamente
por mim, não me satisfez, é esta a occasião de eu vir
provar que da administração do honrado membro
nascêrão todos os germens da desordem de nossas
finanças ...

O SR. MINISTRO DE AGRICULTURA:-V. Ex. tem
muita razão IºSR VISCONDE DE JEQUITINHONH.4.: - ... que hoje
estilo sendo curadas pela honesta administracão do
actual presidente, o Sr. Antão. •

O SR. D. MA.NOEL : - Quer exaltar um á custa do
outro.

O SR. ViSCONDE DE JEQUITINONHA : - Não sou ca
paz disso; Sr. presidente, nesta casa, V. Ex. ha de
confessar, ha de fazer-me a honra de dizer que eu
jãmais usei liDguagem que possa ser coherente com
a proposição proferida pelo nobre senador pela pro
vincia do Rio-Grande do Norte; não faço, nunca
o fiz.

O SR. D. MANOEL: - Todos estão ouvindo o dis
curso de V. Ex.ºSR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Estou aqui
UDlcamente defendendo a dignidade da província
que represento e estou salvando-a de uma pecha que,
o nobre senador pelo Rio de Janiiro lançou sobre
eUa.

O SR. SOUZA E l'rIELLO : - Citei um facto que é
verdadeiro,e nada mais. " .

O ~R. D. MANOEL :-O"Caso éque ella não pagou,
e deVia pagar.

(l SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA:-E quem dísse
ao honn.do membro pela provincia do Rio-Grande
do Norte que a provincia da Bahia não devêra pa
gar? E' justamente por e"se motivo que estou mos
trando as razões por que eUa nào tem cumprido o
seu contrato, suas obrigações. .

O SR. D. MANOEL :-Não tem cumprido pelo es
tado em que eBa esteve, em consequencia da secca.

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Sr. presi
dente, tenho aqui â vista (tirando do bolso 'Um pa
pel) ... não sei como eu vim preparado...

O SR, MINISTRO DE AGRICULTUIlA : - Isso mostra a
prevenção em que está_

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Mostro o
interesse que tomo pela minha provincia, mostro a
necessidade de salvar o credito da provincia da Ba
hia ; para faze-lo é que ando sempre com taes apon
tamentos.

Sr. presidente, eu não vou le-los todos, mas
V. Ex. ha de permittir que, depois de encetar uma
discussão dcsta natureza, seja licito li. um senador
por uma provincia dizer alguma Cousa em sua de
fesa. E' apenas um trecho, Sr. presidente, que serã
talvez bom que eu o offereça â consideracão do se
nado, para dar occasião a que o nobre senador pela
provincia das Alagõas dê alguma explicação a este
respeita Ilendo) : • .Em 1856 quando foi presidir a
provincia da Bahia o Sr. Cansansâo de Sinimbú... »
Onobre senador pela provincia das AlagÔas; profiro
o s",u nome porque trata-se de um funccionario pu
blico; se se tratasse s6 do nobre senador eu não
proferiria seu nome. (Cor,tin'Uando a ler) ' ••. a pro
vincia estava perfeitamente tranquilla .•. » E' ver
dade ou nã.?? ~hverdade. (Continuando" ler) ". '.' e,
se nâo era lDteIramente prospero o seu estado em re
lação ao que podia ser, aos recursos de que a pro
vincia dispõe, era comtudo muito satisfactorio. ... •

E' isto verdade ou não? Prova-se. Não sendo ibto
exacto, p6de o nobre senador, ou qualquer outro, se
nador, mostrar que não é exacto.

O SR. D. MANUEL :-V. Ex. é que é obrig.lo a
provar.

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA. :-EsLá-me pa
recendo que o nobre senador não conhece as regras
de prova.

O SR. D. MANOEL :-Vou aprender com V. Ex.,
V. Ex. é quem me ha de ensinar.

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Está-me
pare~endo que. V. Ex. não conhece, ou que graceja
comigo.

O SR. D. MANOEL :-Quem affirma 6 que tem
obrigação de provar.

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - O nobre
senador está-me collocando na obrigacão de entrar
na prova disto. Este era, Sr. president'e, o estado da
provincia da Bahia.. E p')rque está tomando tanto
interesse nesta questão o honrado membro pela pro
vincia do Rio Grande do Norte?..

O SR. D. IIhNOEL :-Tomo interesse por todas as
provincias, e principalmente pela primogenita de
Cabral.

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA. : :.... Muito pro
vavelmente pensa o honrado membro que estou
fallando por espirito de partido ...

O SR. D. MANOEL: - Oh I V. Ex. não tem par
tido.

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: -Já declarei,
e mais de uma vez, que não tenho partido ... Sel'á
porque o nobre membro é do partido ligueiro? Se
assim é, tem razão o nobre senador pela provincia
do Rio-Grande do Norte.

O SR. D. MANOEL: - Não sei j não ha partido
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ligueiro, e sim progressista, que V. Ex. exaltou vimento; basta s6menle que eu diga o que acabo
muito o anno passado. de dizer ao nobre senador. (Continuando a ler.)

OSR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA. : -Mas, Sr. pre-: (( Assim, a provincia da Bahia viu o pessoal da sua acl
sidente, em materia de finan,;as, fique certo o senado. minbtração sem ser pago, foi obrigada a contrahir
que não deve haver espirito de partido; discutamos um emprestimo de fOO:OOOS e depois mais outro
aquillo que na realidade é, saibamos das cifras. so-. igualmente de lOO:OOOS, e assim forão vivendo os
memos essas cifras, e vejamos o producto: quem presidentes Penna e Costa Pinto, deixando este ao
melhor administração financeira fizer, quanto a mim, Sr. Antão em janeiro de 18ul para mais de SOO:OOOS
deve ser considerado melhor administrador; eis a de divida, chegando os recursos do thesouro da
razão por que estou elogiando o Sr. Antão. provincia Dpenas para pagaras mais indeclinaveis

de~pezas. II

O SR. D. MANOEL: - Ninguem exaltou tanto o Estes apontamentos, Sr. presidente, forão tomados
partido da liga como o nobre senador o anno pas- por mim, e para não me esquecer delIes escrevi-os
sado; chegou a dizer qne o futuro era da liga. e os trago comigo constantemente" porque parece

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA (col~tintlando qua o meu espirito adivinhava uma discussão desta
a ler): - « ... suas finanças erão excelIE:ntes,apezar naturezu.
dos desperdicios da assembléa provincial; todos os O SR. D. MANOEL: - Que previdencia!
empregados erào pagos em dia, varias obras de im-
portancia estavão em andamento, e havia um saldo O SR, VISCONDE DE JEQUiTINHONHA: -Ná realidade,
de U9:000S ou ~311:000S, em todo o caso mais de eu não podia. contar com a discussão que teve logar
4000:000S em deposito, na caixa filial do Banco do hoje.
Brasil. » Esta era a situa~iio quando o nobre sena.- O SR. D.l\1ANOEL:-Ahi está a previdencia. V. Ex.
dor pela provincia das Alagõas tomou conta da admi- prcvê tudo, e por isso guardou os papeis.
nistração da provincia da Bahia. , O SR. VISCOND'& DE JEQUITINHONHA: - Eu não po-

a SR. MINistRO DA AGRICULTUR1: - Provarei o dia conl<J.r que o nobre senador pela provincia do
contrario disso. Rio de Janeiro offerecesse á consideração do senadu

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: _ A pro- uma censura tão grave, como foi aquelIa que fez ha
messa de V. Ex. agora feita espero que não seja pouco, uma censura tão grave, digo, porque de facto
cumprida pela mesma maneira como foi aquelIa as palavras do nobre ex-ministro senador pelo Rio
outra. de Janeiro infligem uma censura grave contra a pro-

O SR. MINISTRO DE AGRICULTUR\: - Eu não tinha vincia da Bahia.
razão de pensar que Y. Ex havia de trazer na algi- A provincia da Bahia. Sr. presidente, termina
heira documentos destes para fazer-me uma accusa- rei repetindo, teria pago tudo, e mais ainda. se esti
ção desta ordem. . vesse compromettida a isso, se as sua" circumsl<J.u-

cias não fossem aquelIas que acabo de desci'ever.
O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - E' bo m Faço votos para que a administracão do Sr. Antão

allijar com elIes, porque senão os trouxesse na al- continue; se elIa continuar.~.. •
gibeira não me acharia habilitado para responder
ao h.onrado membro pela provincia do Rio' de a SR.. D. l\fA.NOEL : - Este é que é o negocio.
JaneIro. a SR.. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: "' ... estou con-

vencido de que as finanças serão postas em ordem,
O SR. MINISTRO DA AGRICULTURA: - Aproveito a a provincia terá meios para promover seus melho-

licção. ramentos materiaes sem esquecer-se dos. melhora-
o SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - E o deve m~ntos moraes, tão indispensaveis para todas as

fazer, porque eu dou o exemplo. (Continuando provincias, e aqueIla ninguem ha de Degar que se
a ler.) « Esgotado o saldo de fJ,oo:oooe, virão-se esforçou sempre por dar aos melhoramentos mo
os cofres vasios, as obras suspensas, os serviços raes todo o im pulso imaginaveI.
atrasados, e até os empregados vrovinciaes por Dahi vem que, como sabe o senado, foi sempre
Jlagar mezes,' de sorle que o successor, o Sr. Paes grande o numero dos homens de letras daquelIa
Barreto... II provincia: a universidade de Coimbra, no meu

Sr. presidente, V. Ex. recorda-se do que se leu tempo, tinha 12~ estlldantes brasileiros i 08 erão
'aqui no tempo da administração do Sr. Paes Bar- bahianos, e neste nu'mero contavão-se 16 estudantes,
reto. (Continuando a ler) « ••• vendo o estado em todos elIes vivendo na universidade por meio de
que se achava a thesouraria da Bahia, foi necessario subscripçi'io particular, assignada pelos homens ricos
pedir dinheiro emprestado para pagar os ordenados ou proprietarios, ou que podíão dispõr de alguma
dos empregado,s ... li somma, para ajudar a mocidade que desejava ins-

O SR. )IlJ.'1ISTRO DA AGRICULTURA: _ A assembléa truir-se. Porlanto, a provincia da Bahia fOi sempre
desejosa de instrucção, os melhoramentos moraes

provincial tinha elevado os ordenados dos empre- farão sempre o alvo a que elIa destinava todos os
ga.dos e a provincia não tinha meios; a culpa não é seus recursos.
mlllha. Hoje, porém, V. Ex. sabe o estado decadente em
. O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Eu, Sr. pre- que se acha a provincia da Bahia; porqlle? Por

slde~te,. não torno responsaveis os presidentes de falta de meios. Eu não desejo para a provincia da
p~OVIncla po_r todos os aclos das assembléas provin- Bahia homens politicos, desejo homens verdadeira
Claes; mas nao posso deixar de faze-los responsaveis mente administradores, que regulem as financas da
por grande parte delIes, e o nobre senador pela pro- provincia; não quero homens que tenhão lá partidos,
vincia das .1. lagÔas sabe até onde vai esta minha ob- nem que os vão sustentar neste ou naquelIe genero;
servação; por ora, eu não entro em maior desenvol- é a razão, Sr. presidente... .
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O SR. D. MANOEL: - O actual não é partidario?·
O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA :-Não, senhor.
O SR. D. MAKUEL: - Oh I Perdoe-me.
O SIlo VISCONDE DE JEQUITINHONH.<l: - ... é a razão

que tenho para declarar-me nesta casa em favor do
Sr. Antão.

O SR. D. MANOEL: - E' do partido da legalidade
talvez ...

O SR. VIscoNnE TIE JEQUITINHONHA :-Creio, Sr. pre
sidente, que tenho defendido a provincia da Babia,
e espero obter um outro documento para com elIe
tambem ter a honra de fazer este pequeno serviço á
provincia do Rio de Janeiro, a quem tanto devo.
Lembrar-me-hei sempre, Sr presidente, que no
meu grande ostracismo de tO annos...

O SR. D. MANOEL: - Quem é que o poz no ostra
cismo?

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA:- ... devo á
provincia do Rio de Janeiro sentar-me lia camara
dos deputados, entrar em uma lista triplice que foi
offerecida á corôa, e ter sido membro em duas legis
laturas da assembléa provincial i ali inteirei-me dos
seus negocios, aprenc1i a conhecer os graudes re
cursos de que eUa abunda, e, por consequencia,
devo ser grato pelo que um homem publico mais
ambiciona. a confiança dos seus concidadãos. Tanto
devo eu, Sr. presidente, ao illustrado povo da pro
vincia do Rio de Janeiro.

O SR. D. MANOEL :-Quem condemnou V. Ex. ao
ostracismo?

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Eis o que
tenho a dizer sobre iiJto.

Agora tenho que fazer as pazes com o nobre se
nador pela provincia das Alagõas i V. Ex. intervenha
entre mim e elIe (riso.) O nobre senador fique na
certeza que ninguem mais o respeita do que eu, nin
guem mais o admira do que eu, ninguem mais deseja
ver os seus talentos aproveitados pela nação do que
eu i S. Ex. deve estar certo disso....

O SR. D. MANOEL :-Oh! certissimo.
O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA :-.... aquillo

que cu disse deve ser entendido como em família,
de irmão para irmão (riso), e tanto mais, SI'. pre
sidente, quanto o nobre senador tem manifestado tal
amizade e sympathia pela provincia da Bahia, que,
tendo sido ali presidente, ainda sustenta ali um par
tido, ainda pretende dominar os destinos daqnelIa
provincia.

O SR. MINISTRO DA AGRICULTURA:- Está V. Ex.
enganado.

O SR. D. MANOEL:- Mas lá está o Sr. Antão,
que não é de partidos ...

O SR. VISCONDE DE JEQ~I!fINIÍONHA : - E isto é pro
prio do nobre senador, porque a respeito do Rio
Grande do Sul o mesmo acontece.

O Sr. "Vianna: - Sr. presidente, apezar de
muito incommodado hoje, tanto que vim ao senado
pelo desejo de não concorrer para que deixasse
de haver sessão, todavia pedi a palavra unicamente
para dar uma explicação, no que não levarei muito
tempo.

O nobre senador pela provincia da llahia, que
acaba de faliar, dirigiu ao thesouro, sem duvida por

não. ter todas as infermacões, nma censura que é
immerecida; isto é, o nrJbre senador disse que o
thesouro não tem cumprido o ~eu dever, por não ter
communicado á provincia do Rio de Janeiro que o
direclOr presidente da companhia União e In~ nstria
não lhe tem entregue o que recebeu delIa. Nisto ha
um equivoco: o thesouro neste negocio nno tem que
entendBr-se com a presidencia do.Rio de Janeiro ...

O SR. VISCÓNDE DE JEQUITINHONHA: - Isso já eu
disse. .. .

O SR. VIANNA :- .. ; como se prova á vista do
contrato que vou ler. O thesouro fez um contrato
com o director presidente da companhia União e
Industria para levantamento do emprestimo de
6,000:0008 autorisado pelo poder legislativo em favor
desta companhia; e esse contrato, que foi appro
vado pelo decreto de 1.6 de novembro de 1859, tem
o seguinte titulo - Appr0va o contrato celebrado
entre o governo imperial e o director presidente da
companhia União e Industria para o levantamento
do emprestimo de 6,000,0008, autorisado em favor da
mesma companhia. - Neste contrato existem as se
guintes estipulações:

I' Condição 3 "-A companhia em virtude das condi
cões antecedentes constitue-se devedora á fazenda
publica de toda e qualquer quantia que o governo
geral e o da provincia do Rio de Janeiro pre~tárão
aos emprestimos contrahidos para a me,ma compa·
nhia de 3,000:0008, nos termos do art. 30 do ci
tado decreto n. iOil5 de 20 de setembro deste anno.

« Condicão q,." -A companhia obriga-se a entrar
nas competentes épocas com as quantias necessadas:
§ i o, para satisfação de todas as despezas que deman
dar o emprestimo e pagamento de seus juros e
a mortização, inclusive os de commissões, correta
gens, saques e differenças de cambios feitos, e im
pressão de apolices e outras semelhantes; § 2°, com
a importancia dos juros do referido emprestimoi
§ 30, com as quantias necessarias para a amorti
zação do referido emprestimo', conforme as conoi
cões com que for contrahirlo, ficando todavia desqe
íá estabelecido qne, se em todo ou em parw. for
etrectuado dentro do imperio, a amortização será
realizada na razão de l/i) % do capital do empres
timo em cada semestre.

Condicão 5."- No pagamento do juro e amorti
zação sérão encontradas as quantias provenientes
da garantia de juros a que é obrigado o governo
geral, ficando exclusivamente a ca·1"go da compa
nhia re{erida a cobrança dos q1J..lJ {orem garantidos
pelos governos provinciaes. ll- Note bem o senado,
ficando exclusivamente a cargo da refenda com
panhia a cobrança dos que forem garantidos pelos
governos pro)ilJciaes.

O directnr presidente desta companhia, pois, é
quem recebe o dinheiro das provincias do Rio de
Janeiro e de Minas, e na fórma deste contrato o devia
entregar ao thesouro, mas elle, não só não tem feitu
entrega deste, corno tambem tem pretendido receber
os 2 % de garantia prestada pelo governo geral, a
qual se obrigou a deixar no thesouro, na forma do
contrato. Houve tempo em que, com etreito, se lhe
entregárão esses:! %, mas desde 1859 o thesouro
tem feito constantemente opposição a isso e tem re
tido esses 2 %, reservando-os para encontro. Por
tanto que tem o thesouro que communicar á provin
cia do Rio de Janeiro?



SESSÃO El\l 25 DE AGOSTO DE 1862 195

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: -- Isto mesmo.
O Sn. VIANNA: -. Cousa nenhuma.
Agora declaro ao nobre senador que já no minis

lerio do actual ministro da fazenda, Sr. visconde de
Albuquerque, este nobre ministro resolveu que fosse
intimado o director presidente da companhia União
e Industriil. para entrar no thesouro com o que ella
está devendo pelos adiantamentos feitos em Londres
pelo mesmo thesouro, sob pena de proceder-se contra
eUa na forma da lei, no caso de que não queira cum
prir o contrato a que acabo de referir-me.

A discussão ficou encerrada por não haver casa
para se votar.

O SR. PRESIDEXTE tleu para ordem do dia tia
seguinte sessão: .

ia pal·te: i" discus~ão das seguintes proposições
da camara dos 81's. deputados, approvando as pen
~ões annuaes concedirlas: ia, de 800S, a D. Mariana
Hicarda de Menezes Daltro e Castro, viuva do juiz
de direito Claudio Manoel de Castro; 2', de 504S,
n D. Eogracia Alves Pereira TJ!ara, viuva do major
Ladisláo dos Santos Titara; 3', de 300n, a Luiz
Gonzaga de Andrade e Almadll, 30 escriptnrario
aposentado da alfandega da côrte;

i a liiscussão da proposta do govemo abrindo um
credito supplementar para o ministerio da guerra,
com as emendas da camara dos Srs. deputados;

2' pa'rte (ao meio-diaj: continuação da2a dis
c~l~são do projecto da lei do orçamento para o exer
elClO de i863 a 1~611, precedendo a votação do art. go,
ooja discussão fic'Ju encerrada. .

Levantou-se a sessão á i hora e 5 minutos da
tarde.

LiGa Sessào

EM 25· DE AGOSTO DE 1862.

Presidencia ào Sr. visconàe de Abaeté.
Sumúmo. - Expediente. Parecer da commissão

de fazenda - Ordem do dia.- Discussão de tres pro
posições approvando pen~ões.-Credito S1Lpplemcntar
a,o mmisterio da gUel'ra. Discursos dos Srs. vl:sconde
de Jequitinhonha e n:inistro da gllerra.- ClJ'Tlti
nuacão da discussão e votacão do orcamento e dos
artigos additivos da camarâ dos deputados. Dis·
cursos dos Srs. visconde de Jequitinhollh'l, Silveim
da Moita e Sinimbú (ministro das obras publicas.)
- Encerramento da discussão do artigo 20 addilivo.

A's H horas da manhã, achando-se presentes 30
Srs. senadores, o Sr. presidente abriu a sessào.

Lida a acta da antecedeGte, foi approvada.
O SIl. i o SECRETARlO deu conta do seguinte

EXPEDIENTE.
Um oillcio do presidente da provincia do Ama

zonaR, acompanhando dous exemplares do relatorio
qlJe á assembléa legi~lativa da provincia apresentou
no acto da abertura da sessão ordinaria no dia 3 de
maio do corrente anno.-A' commissão de assem
bléas provincias.

O SR. 20 liECRETARlO leu o seguinte
PARECER.

« O Dl'. Joaquim Fructuoso Pereira Guimarães, na

qualidade de proourador da Santa Casa da Misericor
dia, da cidade deBelém, capital da provincia do Pará,
no requerimento junto, que no anno de i856 dirigiu
ao senado, pede que a assernbléa geral decrete annual
mente, em benel'lcio desse estabelecimento, a quantia.
de 6:000S para auxilio da raceiLa delle, e bem tlssim
a dp. ~O:OOOS para a construcçào de um novo edificio
para servirdehospital, pagos em prestações mensaes
durante o prazo de dous annos, visto que o predio
em que está collocado o mesmo hospital não tem a
capacidade precisa.

" As razões em que funda sua reclamacão são as
segl!lintes : • .

L" Que pela bulia Íngeniora Reginarum Illus
trium. datada de 11 de novembro de 1787, o Santis
simo Papa Pio VI aboliu o convento que nessa cidade
pertencia aos religiosos mercenarios, bem como qua
tro prebendas e oito beneficios da respectiva cathe
dral, determinando que tanto o producto das pre
bendas e beneficios, como o dos bens daqueUe con
vento revertessem para o Seminario Episcopal, Col
legio das Educandas e Santa Casa da Misericordia.

« 2." Que, concedido o beneplacito Amesma bulia,
foi eUa mandada executar por senteoça de 5 de
agosto lle i791; expedida pelo arcebispo de Lacede·
monia, juiz commissario e seu executor; em con
sequencia do que expediu tambem o aviso de 22 de
março de i79~, ordenando ao bispo da tliocese do
Pará que, fazendo publicar a mencionada bulIa,
considerasse extincto o' convento, prebendas e be
neficios, e expedisse a conveniente participacão
a.o governador e capitão general, para que elkJ mim
dasse arrecadar e tomar posse dos bens e rendi
mentos.

" 3." Que pela provisão de 13 de agosto rle 1795
vê- se que taes bens farão eflectivamente arreca
dados, porquanto a escripturação ctelles foi appro
vada, bem como determinou-se que a real fazenda
continuasse na sua administração.

« ~.a Que destes mesmos bens venderão-se alguns
em hasta publica, Oli quaes renderão 232:1:98S780,
que em moeda forão recolhidos aos cofres publicos.

" 5. a E finalmente que, apezar disso, até 2 de maio
de i818, nenhuma quantia fôra applicada aos tres
estabelecimentos contemplados na bulia lngeninra
Reginarum lllustl"ium, senào s6mente em '1 de maio
de i821, é 28 de setembro e 22 de outubro de 1822
que se determinou que fossem pagas pelos corres
publicos as despezas desses estabelecimentos; reso
luções, porém, que não tiverão applicação ã Sanla
Casa da Misericordia.

« O peticionario instruiu o seu requerimento com
diversos documentos para comprovar as suas al
legaqões.

" A commissão de fazenda nenhuma opinião póde
dar a respeito desse negocio, sem que seja ouvido u_
governo pelo mini~terio da fazenda, que é o compe
tente para dar as imforrnações que são precisas, e
por isso requer que lhes se,jao pedidas, remettendo
se-lhe o requerimento. Paço do senado, em 22 de
agosto de i862.-J. F. Via1lna..- Visconde de Jequi
tinhonha. D

Foi approvado sem debale.

Comparecêrão no decurso do. sessão mais dou!
Srs. senadores.
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ORDEl\l DO DIA.

lJISCUSSÃO DE PENSÕES.

Ent1'ál'ão em lO discuEsão, e passárão para a 2' e
desta para a 3a , na ordem seguinte, as proposições da
camara dos deputados approvando as pensões an
Duaes concedidas: ia, a D. Mariana Ricarda de Me
nezes Da1t.ro e. Castro

l
de so08; ~o, a D. Engracia

Alves Pert'ira Titára, ae 50H; 3', a Luiz Gonzaga
de Andrada e Almada, de 3008.

tares ; pede S. Ex. 6:C008,e a emenda é para 3:000$
O § lO refere-se a gratificações diversas e recruta
mento; para esta verba pede S. Ex. um credito de
60:0008, e a emenda é para 70:0008.V. Ex. vê a ne
cessidade que tem o senado de ouvir onobre minis
tro da guerra, porque é difficil de conceber como
S. Ex. não pediu as quantias que erão na realidade
necessarias, ou como S. Ex. permittiu, consentiu,
concordou na diminuição de umas e no augmento
de outras.

Eu disse, Sr. presidente, e creio que fui orgão do
VOTAÇÃO SOBRE o ART. !lo DO ORÇ,.MDíTO. sentimento da assernbléa geral: • Nós temos neces

sidade de fazer de ora em diante orcamentos que
Teve logar, n votação sobre o art. 9° da proposta satisfação inteiramente as nrcessidadês publicas, e

do orçamento, cuja discussão ficára encerrada: foi que não vão já com uma auturisação tacita, dada ao
approvuda. poder executivo, pura augmentar umas verbas e
CREDITO SUPPLEMENTAR AO MINISTERIO DA GUERRA. diminuir outras, i:,to é, é preciso fazer os orca-

Achando-se na sala immediata o Sr. ministro da mentos de fórma que não levem já dentro de sl o
guerra, forão sorteados para a deputação que devia germen expresso ou tacito de um deficit. » E por
recebe-lo os Srs. Pimenta Bueno, Nabuco e Vallas- isso, ou S. Ex. pediu de mais, e ha de fazer o serviço
ques, e sendo S. Ex. introduzido com as furmali- com os creditos dados pela assembléa geral, e isto é
Jades do costume e tomando assento na mesa, en- um grande inconveniente, ou S. Ex, não prevendo
trou eml" discu,sâo a proposta do governo abrindu bem o serviço publico, pediu de menos, e neste
um credito supplementar ao ministerio da guerra, r.aso a assembléa geral, vindo em seu auxilio, aug
com as emendas da camara dos deputados. mentou esses creditos; mas isto não inculca, Sr. pre-

A proposta passou srm debate para a 2a dicussão, sidente, que na administração da guerra ha falta de
na qual entruu logo, começando pelo art. i 0. exactidão de cootabilidade?

Parece-me que sim, ou póde se entender que S. Ex.
O Sr. viscond:e de Jequitinhonba:- pretendeu fazer algumas economias a respeito dessas

Sr. presidente, a respeito dest.a proposta faço cu ~a verbas, e que a assembléa geral entendeu que taes
me~ma observação que fiz relativamente á proposta economias na época em que nós nos achamos não
para o credito da fazenda; não me parece que e\la são convenientes, porque augmentou os creditos pe
viesse regnlarmeote feita; o nobre ministro da didos por S. Ex.
guerra apenas n'lluu as verbas que necessitavão de Assim, eu espero pelas obsen'ações ou informa
augroento de consignaçbo, a camara dos 51'S. depu- ções do nobre ministro para votar conscienciosa
tados reformouesslIs verbas diminuiodo e augmen· mente sobre a proposta.
tando algumas dellas: entretanto, Sr. presidente,·
noto a irregularidade de não vir esta proposta com O Sr. Polydoro (minis/.ro da. guerra): 
os documeotos impressos e annexos adia. Quando Sr. presidente, eu serei muito felíz, se puder satisfa
se discutia a proposta do ministerio da fazenda, dis- zer ao nobre senador pela provincia da Bahia, que
se-se na casa que os docum~ntos que comproY8vão 8 :lcaba de sentar-se, com as breves explicações que
necessidade rle oovas consignações tinhão sido apre- passo a dar, para justificar, não só o credito que se
sentados á camara temporaria; mas eu, como não discute, mas tambem o augmento em cprtas verbas
sou membro da camara temporaria, e sim senador, do mesmo credito e a diminuição em outras; aug
tendo de votar nesta casa, necessito de esclareci- mento c diminuição solicitados por mim e approvados
mentos a respeito de cada urna des;:as verbas, e não pela camara dos ::3rs. deputados. Quando, Sr. presi
posso deixar de notarque assim se fação propostas deote, se tratou deste credito naquella camara, eu
ao podu legislativo. Eu estou no habito de discu- justifiquei taes alterações; farei agora o mesmo, para
tir propostas desta natureza, e não me lembra ter satisfazer ao nobre senador.
visto propostas assim impressas; estou convencido No § relativo á secretaria de estado, o deficil cal
de que o nobre ministro da guerra o1Tereceu á ca· culado foi de 30:0008 ; mas é preciso confessar qu",
mara temporaria todos os esclarecimentos precisos pela brevidade com que se orgauisou este credito
para justificar a diíYerença das consignações e que o supplementar, houve um engano na repartição de
poderá fazer. tambem aqui; peço, pois, a S. Ex que, contabilidade, eogano aliás muito desculpavel, como
não consentmdo que se fação mais propostas por o senado poderá avaliar. Nos orçamentos anteriores
este rrodo em sua reparLi~'iio, dê ao senado as in- era incluido no § lo-Secretaria de estado - o ser
formacões necessarias para poder votar com conhe- viço do archivo militar e officina litographica; de
cimento de causa. ..~ pois, t1iscriminou-se este serviço e passou a consti-

Sr. presirjcnte, é notarei que o nobre ministro tuir no orçamento uma verba ou paragrapho especial,
pedis.se para a secretaria de estado 30:0008 , e sobre I como se vê no orçamento ultimamente votado, em
esta verba houvesse cmenda na camara tempora.ria que o § ~o é relativo ao archivo militar e officina lito~
augmentando-se o pedido de S. Ex. de 30:0008 pará graphica. .
50:0008. O § 3° da propo>ta refere-se a arsenaes de Quando a repartição fi,cal preparou este trabalho,
guerra. Pede S Ex. Ho:OOOn, e na camara tempo- olvidando-se de que no orçamento de i861- i86~
raria augmenta-se esta verba para UO:0008. O § ~o é tinha sido consignado esse serviço na verba-Secre
relativo ao conselho supremo militar; pede S. Ex. taria de estado, - tomou o orçamento ultimo e fez
3:0008, e na camara temporaria diminuiu-se o cl'e- o seu calculo, faltando-lhe, portanto, consígndr mais
dito a i:0008. O § 8° 6 relativo ás cOlDmis~õe's mili- ~O:Oo08 relativos ao serviço da litographia e officina
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militar, e por i~so, quando reconsiderei a proposta,
apresenteí estas considerações na outra camara, e o
augmento de 20:0008 não soffreu objecção alguma.

Quanto ao ~o paragrapho-Arsenaes de guerra --,
tambem pedi o augmento de iO:0008, porque, desde
a apresentação deste credito até que a commissão
deu Oseu parecer. chegárão reclamações das pro
vincias sobre deficiencia de credito para diver~as
verbas, e tão justificadas erilo essas reclamações,
que julguei indispensavel pedir aquelle augmento.
O nobre senador sabe melhor do que eu que os or
çamentos e os creditos não podem ser calculados
C"rtl rigorosa exactidão, principalmente na reparti
çào que ten ho a honra de dirigir, porque, emquanto
os diüf'rentes corpos do exercito estiverem dessimi
nadlds peias provincias e em muitos destacamentos,
em pontos remotos das mesmas provincias, não é
posslVel obter as contas, balancos e todos os docu
mentos reliltivos a despezas, sênão muito depois de
encerrado o respec\.ivo exercicio. Ainda hoje Dão te
mos recebido de muitas thesourarias provinciaes as
contas relativas ao éxercicio proximo findo.

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA :-lHas é neces
sario regular esse serviço.

O SR. MINISTRO DA GUERRA: -Não sei como isto
se possa fazer, quando os corpos estão a centu e tantas
leguas distantes das capitaes das provincias, e é
necessario colligir todos os documentos de despeza
feita nesses pontos, para se organisarem, com certeza,
os orçamentos. Ha de haver eITectivamr.nte neste
objecto uma grande difficuldade, ernquanto o Hei'.
cito não estiver, como deve eslar, reunido em pontos
determinados, d'onde se possão obter COIJ1 facili
dade todos esses rsclaredmentos.

O SR. vIscoNnE DE JEQUITINHONHA :-E talvez bem
lidministrado.

a SR. mNIsTRo DA GUERRA: - Tambem p6de con
correr para isso a falta de melhor organí>açáo das
thesourarias provinciaes, e em algumas dellas talvez
ainda mais a falta de habilitações no pessonl, de 30rte
que, durante o periodo parlamentar, estão continua
mente chegando reclamações e uocumentos para a
organisaçilo do orçamento; é e~ta a razão porque
nào p6tl~ este ser feito com exactidão; e, provavel
rr ente, emquanto este senico não es1iver bem orga
nisado, apparecerá a neceÊsidade de creditos wp
plementares.

Por igual motivo p~di o augmento no § lO-gra
tificações diversas.

a SR. VISCONDE DE JJ!QUITlNHONlIA: - E no 6,0?

O SR. MI:'IISTRO nA GUlnRA:-E' dim:uuiçãoj estou
fallando do augmento.

O SR. VISCONDE DE JEQUlTINlIOiS"HA:- Sim, senhor.
a SR. ~IlNISTRO DA GUERRA: - Pedi o augmento

no § iO pa ra as gratificações diversas, etc, e re
crutamen.to,.porque tambem chegárào reclamações
das provlllclas. Este paragrapho qua~i que posso
asseverar no nobre senador que ha de sempre orre
recer algum d(ficit, vi,to como são tão variadas as
desp~zas com o recrutamento que tambem não é
possIvel calcula las com exactidão. Assim, o trans
porte dos recruk1s, o maior ou menor numero dos
voluntarios e engajados, isto é, dos que conlinuão
a se~vir depois ~e terem completado o seu tempo,
as dIversas gratIficações aos recrutadores, e tudo

isto, como acabei de dizer, em distancias mui/,o
consideraveis das capitaes das provincias, dá a esta
verba um caracter de permanente incerteza.

Quando mandri organisar o cr~dito supplementar
para apresenta-lo ao corpo legislativo, pareceu-me
que 60:000~ bastarião para supprir o deficit; mas,
poucos dias derois, córgárão reclamações das pro
vincias, e por eUas vi-me obrigado a pedir mais este
augmento.

Vamos á diminuição. Reconheceu-se igualmente,
depois de apresentado o credito na camara dos
Srs. deputados, que o § 6,0- Conselho supremo militar
- podia ser reduzido, não de ~:0008, como agora
apparece, mas de i:OOO~: houve, pois, engano da
parte da commissão do orçamento daqueUa camara,
fazendo neste § uma diminuição de ~:0()08. e não de
i :OOoa s6mente, como eu propuz; mas isto pouca
diITerença faz.

A mesma razão houve a respeito do § go-Com
missões militares-; tinhão sido pedidos 6:0008, e
depois verificou-se que 3:0008 erao sufficientes

Portan to, esses allgmentos e essas diminuições
forão so\ícitadas em conse.quencia das razões que
acabo de dar. Se o nobre senador quer agora que
eu justifique cada uma das verbas pedidas anterior-
mente... .

a SR. VISCONDE nE JEQUITINHONHA: - O que eu
disse foi que as propostas devem vir documentadas,
e esta não" eiu.

a SR MINISTRO DA GUERRA: - Assevero ao no
bre senador que, quando submetti a presente pro
posta á camara dos Srs. deputados, apresentei uma
demonstração, cuja c6pia ou rascunho tenho aqui.

a SR. SILVEIRA DA MOTTA (ironicamente) :- Para
o senado não é preciso j é só preciso para a camara...

a SR. MINISTRO DA GUERRA:- Direi mais ao no~
bre senador 'lu"e no ministerio da guerra não ha ue
faelo delicit, porque, pela demonstração que apre
sentei, apparecem, no exercicio de 1861-1862,
682:1978 de sobras; tenho, entretanto, necessidade
de um creuito de 400:0008, porquH como sabe o no
bre senador, não se pudem transportar as sobras de
umas para outras verba!.

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Na f61'ma
da lei; mas nãu é o que se fez na marinha, porque
do fundo magico dos materiaes tirarão-se para outras
verbas, como se demonstrou aqui no senado.

a SR MINISTRO DA GUERRA :-E, para provar o que
avanço, direi o seguinte ao nobre senador:

a § iO apresenta um deficit de 1>0:0008, como aca
bei de uemonstrar, ao passo que no § i o do exerci
~io de 1861-18';2 - Reparticões de fazenda-ha uma
10bra de 39:0008. Eu me explico. Antes da reforma
da srcretarin, a. contadoria geral da guerra era uma
:epartição disLincta; com a reforma daquella rf'pnr
~icão, que teve lagar em i 860, a contadoria gerallicuu
fazendo parte da secrelaria de estado, e quarido se
executou o on:ameDto de 1861 - 1862 fez-se toda a.
despeza pela vêrba- Secretaria de estado - ficando,
entretanto, in tacta a verba anteriormente votada para
a rppartição el.tifJcla.

Náo sei se me expliquei satisfactoriamente.
() SR. vIscONnE DE JEQUITINHONB.~: - Entendi

perfeitamente.
a SR. ~IINISTRO DA GUERR,~: - Isto justifica o cre·
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dito supplementar, quanto ao § to; e que a quantia
votada para o § 2°_Repartições de fazenda-ficou
intacta.

Como acabei de dizer, a camara dos Srs. deputa
dos teve conhecimento das razões que motivárão as
modificações que soffreu cada uma das verbas do cre
dito suprlementar solicitado pelo ministerio a meu
cargo, não só pela demonstração dos algarismos,
c~mo pela exposiçã_o po~ es~ri~to 9:ue apre~entei :
nao seI porqne razao nao "Ierao Impressas es~as

demon~trações. .
O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Devião

fazer parte intregante da proposta, e então não havia
esquecimento na outra camara.

O SR. MINISTRO DA GUERRA: - Remetti para a ca
mara dos Srs. deputados, tanto a demonstracào, por
algarismos que agora offereço, como a exposição
dos motivos com que ju~tifilluei o credito, cuja ap
provação espero do senado.

Não sei S6 o nobre senador estará satisfeito .....
O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA fa~ signal afliT

matilJO.
Encerrada a di;;cussão e pondo-se a voto~, forão

approvados o art. l° e cada um dos paragraphos não
emendados, bem como cada uma das emendas, e o
art. ~u da proposta que assim pnssou para a 3a dis
cussão, convertida em projecto de lei.

O SR. MARQUEZ DE ABRAI\TES requereu, e foi appro
vada a urgencia, para a 3" discussão dos creditos sup
plementares na la sessào.

precisas para os fundos, ou a indicação do modo
como .o governo ha de obter os fundos necessarios
para cumprir a lei. Eu creio que no orçamento
actual da guerra, apezar de todos os cuidados da
cnrnara temporaria a este respeito, ainda ha verbas,
ainda ha despezas que não têm os fundos exprEssa
mente consignados. Se nós tivessemos já adaptRdo
o principio de nunca decretar um servico sem que
ao mesmo tempo consignassemos a quântin, então
taes despezas podião ser feitas com fncilidad~, prin
cipalmente pelo que diz respeito ás obras publicas;
mas nós, em geral, decretnmos a obra, para este ou
aquelJe melhoramento, mas não consignamos os
fundos.

Ora, perguDto eu, o poder executivo hade executar
a lei? Deve executa-la. Póde tirar os fundos do the
souro? como? Não póde faze-lo sem um credito
SI] pplementar, sem, talvez, um credito extraordioario.
Era sobre isto que eu desejára que o nobre ministro
da fazenda, ou talvez algum dos membros do gabi
nete, disse»e alguma causa.

Srnhores, e~t<l.S minhas observações servem só
mente para tirar o poder executivo de embaraços,
embaraços que, sendo creados pela propria disposição
da lei, vêm justificar qualquer acto um pouco irre
guiar, descripcionario, arbitraria, praticado pelo
poder executivo; isto é o que não desejo: nião, por
tanto, os nobres ministros quaes são as minhas in
tenções a e~te respeita.

Se nós estamos já preparados para esta grande,
irnport~nte e lIJuito util reforma, fHçamos a re'orma
na administrnção dos dinheiros publicos; mas, se

DISCUS~Ão DO ORÇAMENTO. não estamos, será inconveniente adoptarmos n me-
dida com tal generalidade, porque dnhi podem re

Continuou a ~a discussão dn proposta do orça- sultar embaraços ao gonrno, e esses embaraços
mento com as emendas da camara dos Srs. deputados, serem justificados pela disposição da lei; convém
na presença do Sr. ministro da fazenda. que se não diga qlle nós fomos imprevidentes. Por

Entrárão em discussão os arts. n, 1~ e t3 da pro- isso, sem me oppôr, de fórrna alguma, á doutrina,
posta, cada, um por sua vez, e forão approvados, acho que, em hypothese, ella púde trazl'r comsigo
sendo approvadns as emendas de IJumeraçilo corres- algum inconveniente para o poder executivo, e não
pondentes aos dous ultimos. quero ser complice da justificnção que apropria

Seguiu-se a discussão do art. I~ àdditivo com seus lei vai dar ao poder executivo, quando elle a nào
parngraphos. executar completamente: isto é o que eu desejava

que se explicasse ao senado.
O Sr. visconde de Jequitinhonha: Veja V. Ex. a generalidade da Ilisposição (M):

Sr. presidente, eu desejára ouvir I) governo a re~peilo " Da data da execução da presente lei em diante, a
deste artigo,porque tenho escruplllos de votar inteira- faculdade de ahrir creditos ~u pplf>mentares con
mrnte pela sua disposição. Concordo com o principio; cedida ao governo no art. 4,0 da lei de 9 de se
V,Ex. sabe que, por mais de uma vez no senado,tenho tembl'o de 18DO, só poderá ser exercida a respeito
me declarado contra as disposições vagas da lei que daquellas verbas do orçamento em que as despezas
permittiu a creação de creditos snpplemenlares, e são variaveis por sua natureza, coma sejão a diffe
creditos extrordinnrios; que apoiei um parecer da rença dos cambios, os juros da divida fluctuante, a
eommissão de fazenda, creio que do anno 1860 ou porcentagem dos empregados das estacões de arro
1859, não estou bem presente, do tempo da adminis- cadaç,ão e 0utras dn mesma especie, II Se nós atten
tração em que foi presidente do conselho o Sr. con- dermos bem á ~ignificação das palavras deste artigo,
selheiro Ferraz, que versava sobre este objecto: havemos de ver que, de~ejando-se estabelecer neJle
portnnt0, não sendo amigo d0s. creditas snpplpmen- restricções á lei que permittiu decretar creditas ao
tares e extraordinarios, Pll.Ml forma como a lei de 9 d~ poder execuli vo, verdadeira:nente não hão dI'. resnltar
setembro ospermittia, concordo com a doutrina em estas restricções, se o governo, de boa fé, não quizer
geral, IDas não 'sei se acaso poderão haver incove- sujeitar-se a ellas, porque quasi que ~e póde dizer
nientes adoptando-se a generalidede do disposto que todas as despezas são variaveis. e eu po~so offe
neste art. ti, principalmente pelo que diz respeito recer ao senado exemplos disso. V. Ex. não ouviu
ás consignações para obras publicas. o que aqui se observou no ~enado relativamente á

Sr. presidente, V. Ex. sabe que nós ainda não despez~ do ministerio da marinha? Despezas intE:ira·
temos adoptado o systema de nunca decretar uma mente fixas rorão alteradas fmquanto á cirra compa
despeza sem consignar os fundos; muitas 'ezes rada com a cirra despendida no exercicio de i859
sahem da assembléa geral leis determinando uma 1860. Póde haver nada mais fixo do que sejão orde
despeza, sem que nestas leis vão as consignações I nados e gratificações a empregados de uma repar-
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tição? Entretanto, houve uma alteração; e a respeito
de obras publicas, eu ainda acho maior cunfusão.

Por isso não ~ei se acasu o ministerio adopta
inteira e absolutamente a disposição do art. n, e se
acha que deUa não ha de resultar incclllveniente
algum. Estas são as observações, Sr. presidente, que
tenho a fazer a respeito deste artigo.

O Sr. §ilveill'a da l''1otta: - Desejo dizer,
Sr. presidente, algumas palavras sobre este artigo,
sómente para desencargo de consciencia. Eu àevÍ'i
fazer agora o mesmo que o nobre senador pela pro
vincia da Bahia fez outro dia ...

O SR. D. MANOEL: - Pois faça; a vontade do
cidadão é livre.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - ... devia repetir as
suas palavras: eUe pediu explicações sobre o modo
pratico de entender esta doutrina nova a respeito dus
creditos supplementares, e eu, tendo ouvido um
pedido do nubre senador, e então um pedido delle,
que sempre merece muita attenção e deve merecer...

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - :l\'Iuito obri
gado.

O SR. SILVEIRA D,~ MOTTA: - ... eu entendo que
não devia tambem desvirtuar a sua palavra, vindo
fallar antes que as explicações lhe f<Jssem dadas. !\Ias,
tendo-se de votar, eu desejo dizer duas palavras
sobre este artigo, para desencargo de consciencia,
porquf'. estou persuadido de que em muito breve
tempo o corpo legislativo tem de voltar á doutrina
dos creditus supplementares.

O SR. D. MANOEL :-Deus não permitta.
O SR. SILVEIRA DA MOTTA :-Bem, V. Ex. ouça.

. O SR. D.MANom.:-DigoqueDeusnãopermitta;
emquanto ao mais ...

O SfI. SILVEIRA DA MOTTA :-Eu creio que em
breve tempo se ha de vultar á theoria de 1850, á
doutrina franceza que se transplantou para nós nessa
lei i e, como eu conto com isso, não quero que llf~ssn
occnsião se me lance em rosto a incoherencia de
votar en tão pelos creditos supplementares, teDll0
hoje, com o meu voto, sancciQnado esta doutrina con
traria a esses creditas.

O SR. D. MANOEL :-Mas vota pelo artigo?
O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Ouça V. Ex. a

minha declaração; e hei de ser muito breve, sem
virtude nisto, porque estou muito incommodado.

Sr. pre;:idente, eu applaudo muito os esforcos dos
honrados membros da camara telllporada, pará oppõ
rem uma barreira ao abuso que entre nós se tem
introduzido e radicado com os creditas supplemen
tares.

O SR. D. MANOEL: - Houve approvação geral.
O SR. SILVEIRA D,\ MOTTA: - .... acho que eS5es

honrados membros farão levados da mais pura in
tenção; era preciso fazer alguma cousa neste sen
tido.

O SR. VISCONDE DE IEQUITINHONIlA.: - E muito S~
tem dito no senado ha muito tempo; não é de agora.

O SR;D.MANOEL: - Quem nega isso? E' o resul
tado da discussão.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - •.. porque o abuso
dos creditos supplementares entre nós têm chegado
ao seu auge ...

O SR. D.MANOEL: - Ainda bem I
O SR. SILvmRA DA MC'TTA: - .... tem chegado ao

auge de abrirem-se creditas supplementares até mes
mo durante as sessões do corpo legislativo. .

O SR. D. MANOEL: - E' verdade, apoiado; forão
os seus amigos políticos.

O SR. SILVEIRA DA. MOTTA: - E os de V. Ex.
tambem.

O SII. D.l\IANOEL: .-: Durante as sesões não me
consta.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Ora,senhores 1 (Ao
S7·. presidente do con<elho) V. Ex. estil me ouvindo;
veja se o nobre senador tem razão ou eu: creio que
eu é que tenho.

O SR. DANT.~S: - Gastar dinheiro têm todos feito.
O Sa. SILVEI~A DA MOTTA: - O abuso tem sido

muito grande, e póde-se levantar a voz contra eUe
imparcialmente, porque tem sido de ambos os lados.
O nobre senador pelo Rio-Grande do Norte está es
quecido de que, sob a administração do Sr. marquez
deOlinda, se abriu um credito suppltlmentar, durante
a reunião do corpo legülativo, para aS obras do caes
da Gloria e para. a canalisação ali do frontespicio da
fabrica do gaz ....

O SR. D. MANOEL: - Foi antes de se abrirem as
camaras.

O SR SILVEIR.~ D.\ MOTT.\: - ... eu me lembro
muito, porque faUei aqui contra isso; censurei que
durante a reunião do corpo legislativo, ou nas ves
peras da reunião delIe, se tivesse aberto um credito
de milhares de contos para obras, quando o corpo
legislativo esLava reunido ou prestes a reunir-sl', e
podia dar os fundos; mas em fim, eu não quero lan
çar em rosto isso.

O SR. D. MANOEL: - Mas supçonhamos; isso é
de todos.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - ... e até nem fallaria
a este respeito, se V. Ex. não principiasse a dar esses
apartes.

O SR. D. MANOEL: - Mas é que os senhores têm
governado muitos annos; e os llleus amigos, poucos:
ha uma grande differença.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Ora, senhores, para
que o nobre senador está querendo desviar-me do
caminho curto que eu quero seguir?

O SR. D. l\1.\NOEL: - Pois não se lembre dos meus
apartes.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Já vem o nobre se·
nadar com a idéa de que têm governado muito os
homens com quem tenho estado ligado; eu não
quero entrar nesta indagação. Mas (torno á minha
proposição de que desviei-me) o abuso de creditos
supplementares tem sido muito grande; era preciso
algum correctivo; mas, senhores,.eu entendo que
estes creditos supplementares farão uma conquista
da liberdade sobre o arbitrio; forão uma invenção
para se oppõr uma resistencia ao arbitrio que tinha
o governo francez com o s)'stema dos virements; foi
nesse espirito que creou-se, nutriu-se e ampliou~se
a doutrina dos creditos supplementares; é ella uma
conquista da liberdade sobre o arbitrio; e agora,
senhores, nós queremos corrigir os mãos etreitos,
os abusQs dos creditas supplemen1ares voltando-se
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ao mesmo systema de que se sahiu e que se quiz
prevenir, isto é, para o systema das transferencias
de verbas I

-':'.:' O SR. D. MANOEL :-Como voltou agora â França.
O Sn. DANTAS: - Eu acho melhor isto.
O SR. SILVEIRA DA MOTTA: -Como voltou agora á

França, é verdade; JI,as, perdÓe-me, permitta~me o
senado que eu proteste agora contra essa autOrIdade.
O Sr. FO,ulà, ministro de Napoleão lII,é,sem duvida,
um homem eminente, ..

O SR. D. MANOEL: - Tem uma grande riqueza...
O SR. SILVEIRA D." MOTTA: - ... a autoridade do

seu nome é invocada para apadrinhar esta doutrina;
mas, senhores, Foulà é ministro de um governo
napoleonico; Foulà é ministro de um governo com
o qual eu não desejo que o governo parlamentar do
Brasil se pareça.

O SR.D. MANoEL:-Em algumas cousas eudese
java muito.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Não desejo que o
governo parlame~tar do Brasil se pareça com um
governo nnpoleolllco.

O SR. D. MANoEL:-Nas cousasboas eu desejaya
muito.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Nem posso crer que
a intenção do Sr. Fau/d, voltando ao systema dos
virements fosse no interes~e da liberdade, mas sim
no interesse do arbitrio imperial. _

O SI\; D. MANOEL: - Pelo menos eIle não diz
isso.

Ó SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Digo eu que apre
cio o que eIle diz, e que não sou obrigado a estar
pelas suas palavras. Estou certo de que o systema
por eIle adoptado foi inspirado, não pelo principio
da liberdade, mas sim pelo principio do arbitrio
imperial. Note o senado que a reforme!. do ministro
francez,que se pretende imitar, como um correctivo
dos creditos supplementares-, deu em resultado que
a Franca ficou com os dous systemas: ficou com o
systema dos virements, isto ~, ficárão autorisadas as
transfeniDcias de verbas, e ficou com o mesmo sys
tema dos creditos supplementares.

O SR. D. MANOEL: - Não é tanto assim.
O SR. DANTAS :-Não ha tal; tanto, qne agora se

pediu credito supplementar para a guerra do l\lexico.
O SR. SILVEIRA D," MOTTA: - E' yreciso que jul

guemos das palavras de Napoleão II com uma inno
cencia celestial, para suppôrmos que eUe propozesse
essa innovação no systema para tirar o arbítrio ao
governo,de que eIle é ministro; nisto eu não acre
dito.

Partindo, pois, Sr. presidente, do principio de
que os credilos supplemen'ares farão uma conquista
parlamentar em favor da liberdade, para corrigir o
abuso do systema das transferencias de verbas, eu
devo crer que hoje nós vamos "oltar a esse systema
das transferencias de 11m modo que p6de olferecer na
prática muitos embaraços á marcha do g<fverno; e
como eu conto que na maneira de entender a nova
doutriDa do art.' 12, combinada com a do art. U,
que é o da applicação de umas verbas para outras,
hão de resultar ao governo grandes embaraços, já
estou contando que 'lambem em breve o governo que

mais se aproveitar ~o novo systema ba de ver-se na
necessidade de~propôr a restauração do systema dos
creditos supplementares.

Senhores, o defeito da doutrina dos creditos sup-
plementares não está nessa instituição... .

OSR. VIANNA: - E' verdade.
O SR. SILVEII\A D! MOTTA: - ... a doutrina dos

creditos parlamentares, se acaso não se radicou no
nosso paiz, se acaso não produziu uma prática ga
rantidora, isto é devido a outras camas, e. cansas
geraes muito conhecidas. E e~ não con.heço systema
algum que possa olferecer maIS garantIa ao dispen
dio dos dinheiros publicos pelo ministerio do que
o dos creditas supplementares; é o meio pelo qual a
responsabilidade do ministro que excede á despeza
decretada póde ser mais faci! e positivamente veri
ficada ; é o meio de verificar-se melhor essa respon
sabilidade.

O SR. DANTAS: - A experiencia não tem mostra
do isso.

O S~. SILVEIRA DA ~IOTTA: - Não tem Imostrado
por ab11so : desde que um ministro tem uma verba de
~OO:OOOS, e gasta ~50:000$, allegando accrescimo de
servico a pagar, e por consequencia, de despeza, não
ha nâda. senhores, mais facil de verificar do que a
responsabilidade do ministro neste caso; desde que
elle tiver demontrado que os 200:000~ da verba forão
absorvidos por despeza legal,e que, além disso,exce
deu-se em 50:000$, indicando quaes forão os ramos
de serviço, quaes forão os artigos da despeza legal
decretada pp.lo poder legislativo, para cujo paga
mento não chegou a verba de 200:000n, nào ba nada
mais facil de verificar.

O SR. D. MANOEL: - O governo aceitou isto na
camara, e os senhores ainda querem dar mais ...

O SR VISCONDE DE JEQUITINHONHA :-Aceitou como
ensaio, mas não ha de ensaiar este anno ; esta lei s6
tem de principiar depois do lo de julho do anno que
vem.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Eu não qneió saber
se o governo aceitou bem ou mal. O que dil\'o é que
o systl'ma actual é aqueIle que se presta melhor á ve
rificação desses eXCéSSOS de despeza, poraue os do
cumentos que justificão'Os creditos podem dêmonstrar
positivamente a responsabilidade do ministro, e eu
vejo que este systema vai ser abandonado, pelo muito
abuso que se tem feito deIle ; não que o systemsseja
máo. Mas este abuso porque razão tem vingado,
porque tem triumphado e servido para estragar uma
boa doutrina?

Esse abuso, senhores, nem é s6 do governo; n6s,
corpo legislativo, somos corresponsaveis perante o
paiz, pelo abuso desse systema. Se acaso, quando os
creditas vão para as camaras, ellas fizessem o seu
dever esquadrinhaLdo a despeza feita, se acaso hou-
vesse discussão regular do orçamento, se acaso o
corpo legislativo, pond~ de paru; interesses politicos,
tivesse já alguma vez feIto recahIr a responsabilidade
do abuso dos credil.os sobre a~gum ministro, estou
certo d~ que a theona dos credItos supplentares não
precisaria hoje desta amenàe honorable que se vai
fazer.

O SR. D. MANOEL :-Amende honorable de todos.



SESSÃO EM 2/í DE AGOSTO DE 1862 201

O SR. SILVEIRA DA MOTTA :--Não precisava.
O SR. D. l\ÚNoEL-:l\'Ias todos fizerão; não é mais

negocio de partido; a idéa foi apresentada por uma
commissão composta de amigos do nobre senador.

O SII.. SILVEIRA DA MOTTA: -Ora, perguntarei, o
systema novo dos Veremcnls, dadas as mesmas con
dições que estragúrão o outro systema dos creditas
supplementares, não é susceptivel das mesmas, ou
peiores aberrações, do que os creditas supplemen
tares

O SR. D. MANOEL: -Não é, póde-se alirmar sem
susto.

O SR. SILVElIl.A DA MOTTA: - Não é susceptivel
dos mesmos abusos?

O SR. D. l\I...NoEL:-Dos mesmos abusos, não.
O SII.. SILVEIRA D.\ MOTTA:-E peiores...
O SR. D. MANOEL:-Não, senhor.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Tendo em vista o
governo esse sy;:tema de transferencia das verbas,
conte o nobre senador desde já com esta manobra
de todos os governos i tudas as propostas do orca
menta virão feitas com as precaucões precisas pãra
algum Virement... •

O SIl.·D. MANOEL: - Dessa maneirã não ha nada
possi vel.

O SR. SILVEIRA DA lUOTTA: - '" e desde que o
corpo legislativo tolerou os insupportaveis abusos
dos creditas supplernentares, não sei porque razão
havemos de dizer que elle ha de mudar de natureza,
ha de corrigir-se e ter força bastante para não votar
orçamentos em que Iwja precauções para transferen
cias de verbas.

O SR. D. MANOEL: - Então outro olieio; aca
be-se com isto.

O SR. SILVEIRA D.\ MOTTA :-Em segundo lagar, o
systerna das transferencias de verbas vem inuuecta
mente lIutorisar o governo a deixar de pagar certas
despezas de uma verba, 011 economisar de proposito
as despezas de uma rubrica, afim de ter folga e en
sanchas para, dessa rubrica, poder transferir para
outras rubricas em que tem intenção de ~a,tar.

O SR. D. MANOEL: - Ahi se vê a ditrerença entre
um e outro systema; cá não se excede ao marcado
no orçamento.

O SR. SILVEIRA DA M')TTA: - Peior do que isto
não 'lP.jG "ada ; vejo os mesmos resultados do abuso
dos cred.tos.

O SR. D. MANOEL: - Ora, 1':;10 amor de Deos!
O SII.. SILVEIRA D.\ l\IOTTA: - Direi mais. se

nhores, a abjecção séria, a meu ver, que se faz ao
systema actual dus creditas supplementares, é que os
governos com o arbitrio de abrir esses creditas ficão
sem pre com o direito de excederem a des peza total
do orçamento; esta é a observa9ão séria, com que se
combate o systema dos credItas supplementares;
diz-se: « Ao menos consegUImos que o ministerio
não possa gastar mais do que o total das verbas
decretadas, não possa exceder o computo do orça
mento. 11 Senhores, esta mesma observação pode
ser demonstrada como improcedente; em muito
poucas palavras eu o faca.

Neste exercicio já sê pedirão dous creditas: um,

para I) minis teria da fazenda, de seiscentos e tantos
contos; e outro, para o ministerio da guerra de
tresentos e tantos; aqui estão já i,000:000S de cre
ditas approvados. Dizem os que defendem a innova
cào: " Pelo sy.tt'ma actual, o ministerio, com os
éreditos approvados, já excedeu o computo total das
despews do orcamento em i,OOO:OOL'H. » Mas eu
respondo: - Estes creditas supplementares podem
ser até um excesso nominal.

O SII.. D. MANOEL: - Estes creditas. não perten
cem a este exercicio.

O SII.. SILVEIR.\ DA MOTTA: - Sei; cito estes para
hypothese; podiacitar qualquer outro.

O SII.. D. MANOEL: - São do exercicio passado.
O SR. SILVElII.A DA ~IOTTA: - Estamos argumen

tando com uma t!lese : ninguem está fazendo carga
nem ao passado, nem ao presente. (l Ha creditas de
i,OOO:OOOS, dizem os que defendem a innovacão ;
o ministerio, pelo facto de obter a approvação, para
creditas no vaJor de i,OOO:OOOS, já excedeu o com
puto total das verbas do orçamento... •

O SIlo VIANNA: - Não é consequencia.
O Sr. SILVElII.A DA MOTTA: - Mas esta razão é im

procedente; o augmento dos creditas póde ser no
minal, em relação á despeza total do orçamento,
porque, quasi sempre, as verbas do orçamento são
decretadas comprehend.endo o sen'iço completo, e
esse serviço nunca se faz completamente; li despeza
realizada em muitas verbas é sempre inferior á ar
cada. Eu appello para o nobre senador pelo Piauhy,
que tem a experiencia do manejo desses fundos i elle
dirá que, salvo um ou outro anno, em que se tem pe
di fl0 creditas extraordinarios, muito avultados, nos
casos em que as administracões têm regularmente
pedido creditas supplementare"s, a somma desses cre
ditas é inferior á somma das sobras das rubricas.

O SII.. VIANNA :- Nem sempre.
O SILVEll\l DA MOTTA :- Nào digo que ó sempre;

é as vezes: salvo o caso de credito excessivo,
quando o governo procede com alguma regulari
dade, pedindo creditas para algumas verpas em que
ha excesso de despezll, quasi sempre a somma dos
creditõs é inferior á somma das sobras nas rubricas
não gastas; e assim, temos que o (Ibuso dos creditas,
que se póde remediar, uma vez que o systema, par
lamentar se regularise, é, em parte, compensado por
essa prohibição que ha de transferencia de despeza
de urna rubrica para outra, porque sempre ticão
quantias que servem para compensar, igualar ou
exceder á somma dos creditas votados.

O SR. VIANNA dá um aparte.
O SILVEIRA DA MOTTA: - Não duvido; todos os

homens do thesouro são mais apaixonados de vire
-menls do que do systema de creditas; é uma razão
em favor da doutrina que sustento.

O SR. VlsCONnE DE JEQUlTINHONHA : - Porque en
tendem mais a prática dos negocias.

O SR. SILVEIR.l DA MOTTA: - Não é por isso; é
porque o systema dos v-irements, para os homens do
thesouro, presta-se muito mais ...

Eu estimo que este systema se ensaie de novo:
como o systama dos credit05 já está desacreditado
pelos mUItos abusos, é bom que venha uma causa
nova, porque, emquanto estiver com os ares de don-

26



202 SESS.\O EM 25 DE AGOSTO DE 1.8G2

zellagem, ha de ter alguma pureza; porque, em
quanto o thewuro não se 6squecer do systema dos
creditas, em que está muito exercitado, e apff~nder
bem o systema virements, que já está esquecido, a
causa ha de ir mais devagar.

Tendo eu manifestado a minha opinião a este res
peito, Sr. presidente, e vendo que este systema não
tem de pôr-se em execnção, senão de julho de l.863
em diante, estimarei muito que até lá se vá regulando
a doutrina da nova lei, de modo que traga sempre
alguma restricção aos muitos abusos do governo em
materia de di::pendio dos dinheiros publicos ; neste
ponto estimo que se ensaie uma causa nova, porque
reconheço as bases, e approvo o esforco daquelles
que querem corrigi-los; mas, apezar Íle se ter ar
gumentado com o accordo do governo a esta medida,
eu, como não pedi a palavra, nem para demorar a
passagem do artigo, nem para fazer opposicào ao
governo, e tenho antes em vista apresentar a 'minha
tloutrina, que ent~ndo que é mais governamental do
que a do artigo, devo ainda fazer duas ligeiras 1'on
siderações sobre os §§ lo e 2' deste artigo.

Sendo tão boa esta doutrina. que foi abraçada por
ambos os lados da camara e pelo governo, o que me
admira, Sr. presidente. é que não viesse coma clôu
sula-desde já -. Eu havia de votar contra a clau
sula, porque estou persuadido de que, se clla ,iesse,
o governo se havia de ver em grandes embaraços para
dar exe,cução, desde jfl, a esta doutrina, sem ter-se
prevcrndo com os excessos de despeza, para os qnaes
eUe tem de pedir necessariamente novos creditos
supplementares.

Sr. presidenf.e, esta doutrina vem acompanhada
de duas restricções, uma das quaes, se for execu
tada, acho muito importante: é a do § l° (lê): " O
ministro da fazenda ajuntará todos os annos á pro
posta do orçamento da despeza geral do imperio,
uma tabella contendo a nomenclatura dos serVlcos
comprehendidos na dispOS1Ção deste artigo.») Esta
restricção, posta á nova doutrina, me parece preciosa
acho que a cousa unica que nós conseguimos com
este novo ,y,tema é estabelecer esta disposição, 01'
denanilo que o minisLro da fazenda apresente com a
proposta do orçamerlto a nomenclatura de servicos
comprehendidos neste art. I. 2. '

Estamos ha tantos annos acostumados, no corpo
legislativo, a votar o orçamento e os creditas sem
esclarecimento algum, ou ao menos sem esclareci
mentos sufficientes, que, a meu vêr, a disposição do
§ 1.° é que vem dar algum valor á doutrina do art. I. 2 :
nesta parte acho que se lucra alguma consa, porque
se completa agora a doutrina dos creditos su pple
mentares francezes que estava incompleta, e por isso
mesmo, estabelecia dilIlcnldades novas ao corpo le
gislativo para verificar os abusos.

Diz o § 2' fUI: (( Não dão logar a creditas supple
mentares as verbas do orçamento relativas a obras
publicas. » Se. presidente."este § 2°, se for enten
dido em harmonia com a doutrina do art, 1.3, póde
trazer ao governo grandes embaraços na execução,
:porque, uma vez estabelecillo que a rubrica de obras
publicas nunca admitte creditos supplementares, e
uma vez que está estabelecido no art. 1.3 qlle o go
verno poderá applicar as sobras resultantes das eco
nomias feif.as na execução do serviço, mas suben
tendendo-se que esta transferencia de rubricas nunca
é applicavel á rubüca de obras publicas, que é como
se póde entender, aliás não era preciso que houvesse

o § 2°, que estabelece expecialmente a prohibição de
creditas supplementares para obras publicas, devo
crer que, quando se der o caso em que o governo
tiver obras publicas começadas, em andamento, cuja
conclusão for urgente, e de cuja demora resultar
detrimento, o governo ha de ver-se na collisão, ou
de commeLter uma illegalidade fazendo uma trans
ferencia de outra qualquer rubrica em fave.r da ru
brica de obrns publicas, ou então ha de deixar parar
as obras publicas.

Parece-me que o ministerio deveria ter provo
cado na camara temporaria, quando se ensaiou este
systema novo, algum esclarecimento a esta restric
ção do § !!o.

A doutrina do art. U estabelece a prohibição abs?
soluta de creditas supplementares para obras pubh
cas; estabelecendo-se e.~ta prohibição no § 2° do
art. 1.2, parece que o governo, a respeito de obras
publicas, fica até sem o ariJitrio dos YiremeTLLs, que
se estabelece no art. !3, aliás o art. l.3 não deüa
ser precedido do art. 1.2; portanto, o ministerio, se
acaso se dér a hypothe! I, ha de achar-se na collisão
que figurei, ou ha de deixar perecer as obras pu
blica~; ou ha de fazer uma íllegalídade, isto é, tirar
de qualquer rubrica fundos para a de obras publicas,
o que lhe é prohibi<;lo. O corpo legislativo podia ter
boas razões para prohibir esses creditos; podia achar
que as obras publicas sào um assumpto que se presta
muito a abusos, mas esta disposição ficou redigida
de modo que no art. {:3, qlle se segue, dá-se uma
limitação perfeita a respeito da transferencia de
qualquer rubrica, para supprir a deficiencia da ru
brica - Obras publicas.

SI'. presidente, eu desejaria poder continuar a
analysar a nova doutrina, mas estou absolutamente
impossibilitado, e por isso,'páro aqui. Já fiz as minhas
observações, afim de servirem de esclarecimento para
o futuro, quando o governo tiver de voltar talvez á
thcoria dós creditas supplementares, para evitar os
muitos abusos dos virements nas transferencias de
verbas; entretanto, como o systema dos creditas
tpm trazido grandes abusos, e esta restricção póde
conte-los até certo ponto, por emquanto, não tenho
duvida em dar meu voto, como ensaio, visto que o
governo aceita este systema, sendo, a meu ver, o
governo aqueUe que devia te-lo proposto: este sys
tema não devia ter sido proposto para reprimir abu
sos do governo; devêra ser proposto pelo governo,
como um meio de mais largueza para eUe, porque
o systema dos creditos supplementares, funccio
nando regularmente o systema parlamentar, é uma
garantia mais segura em favor do principio da liber
dade e da fiscalisaçào das despezas publicas, do
que esse systema- novamente inaugurado debaixo
do impl\rio francez, cujas imitações, eu torno a
repetir, desejo que se atfastem de nós.

O SR. D. MANOIlL: - O nobre senador está oppon
do-se ás idéas de uma commissão composta de tres
amigos seus.

O SR. SILVEIRA DA 1\1oTTA: - Estou nesta impar
cialidade; o nobre senador devia me fazer justiça,
porque nesta sessão tenho dado provas de imparcia
lidade mais de uma vez.

O SR. D. MANOEL: - Não ha duvida ....
O SR. SlLVEIRA DA !\fOTTA: - Assentei de fazer po

lítica sem olhar para individuos, porque é isto uma
cousa qne prejudica mníto nosso juizo; assim o no-
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bre seuador se approximasse a isto, de fazer politica
sem olhar para os individuos.

Tenho concluido.
Encerrada a discus~ão, foi approvado o art. 12

com seus paragraphos, bem como os arts. 13 it1
15 e 16. ' ,

Entrou em discussão o art. 17.
O Sr. viscoDlle de Jequitinhonha:

E,u não sei se poderia perguntar tambem aos Srs.mi
mstros se elles não podem estender esta disposição a
algumas outras repartições, Aqui se diz (lendo): " Os
logares que vagarem ua classe de escripturarios e
conferentes da alfandega da cl'lrte não serão providos
até que por lei seja fixado o seu numero. II Ora nó;
temos constantemente reconhecido que ha ex~esso
de empn'gad_os en~ algurnas. repartições; portanto,
pergnnto, nao serla convemente estender esta dis
llosi~~ãfl ás :eparti~?rs em que ha excesso de empre
g~dos? CreIO que la se reconheceu a neces~idade de
n~o preencher dnas vagas da, s~cretaria da justiça;
n~o me recordo se o Sr. mlmslro da agricultura
d,lSSO alguma cousa a este respeito, quando se discu
tlU o orçamento da justiça.

O SR. mNlsTRo DA AGRICULTURA: - EsseR 10O'ares
forão supprimidos nesse orçamento. o

O SR, VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Pois aO'ora
parecia-me tambt'lD necessario estender-se Esta~ne
dida, porq~e, Sr. 'pre~id~nte, ha exces~o de empre
gados pu blIcos, nao dIrei em todas as repartições,
mas em algumas.

O S,R,.o. MANOEL: - Aqui mesmo no 11lt. l!l são
suppnnJldos dous logares, logo que vagarem.

~)oslo a votos. foi approvado o art. 17, e em se
gUIda, os arts. 18 e 19, sem debate.

Seguiu-se a discussão do art. 20.

O Sr". visconde de Jequitinhonha:
Sr. presidente, creifl que isto é uma burla que se
faz aos empregados ?essa secrlltaria, porque pelo
re1atoI"lo do Sr. ex-mmisiro, estou convencido de
(!ll~ nào ha tal e.xce~so de empregados nessa repilr
tlQao; ante,s c~el? que haverá fillta. Creio .que ella
nao pod~ra eXI~tlf sem uma Junta. ou comrmssào de
engenheiros ...

O SR. D. MANOEL: - Ainda mais?
O SR. VISCONDE DE J EQUlTINHONHA: - Sim ainda

~ai5 do que existe deye existir; pelo menos,' é pre
CISO dar as ob:as publicas tal organisação, que p0s~a
toma.r conheCImento ?OS planos ou das propostas
relatIVas ás obras. ASSim, se ha necessidade de aug
me_ntar os ordenados dos empregados daquella repar
tlçao, eu estou convencido de que é uma burla
dizer-se que diminua o govemo o numero desses
empl"t'gados, para, ,co:n o producto do~lvenciroentos
dos. l'Jgares su ppnmldos, augmentar os ordenados
dos em.pregados que ficarem. Não sei se podemos
obter lfIf~r!!!ações a este respeito; não sei se os
~In!)ft~S rlllmstros querem responder, ou não; Jigo
w/ormar ao senado; mas o que é verdarle é que hei
~e clamar para que tenhamos informações, por que
ISto me parece uma burla.

O SR. D. MANOEL:- V. Ex não se reconla da
discussão havida na camara dos Srs. deputados?

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA :- Eu julgava

que V. Ex. ~e recordava de outra discussão que
occorreu aqUi.

Do relatorio não consta nada relativamente a ex
ces&o de empregados naquella repartição' o que
consta é que e]]es têm. necessid.ade de aug~ento ue
ordenado, e ha sobre IstO, creIO eu, um requeri
mento. V. Ex. faz-me o favor rle mandar o relato
rio do Sr. ex-ministro da agricultura commercio e
obras publicas? '.o SR. D. l\IA.NO~L_ :- V. ~x. tem muita sympa
thw para a repartlcao da agncultura, commercio e
obras pu blicas. • .

O SR. VISCONI!E DE JEQ?ITlNHONHA :-E qllem niío
hade ter? A agncultura, e se não a unica, a primeira
fonte de nossa renda. .

O S~. D. MANOEL: - Dous ou tres ·empregados
de mms é cousa que hade ter grande influencia
sobre o futuro da agricultura!

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA:-Não me tI'ou
xerão ainda o relatorio "

O Sn. D.l\'lA.NOEL :-Supponha V. Ex. que sabe o
que diz o relatorio .

O SR. ViSCONDE DE JEQUITlNHOrlHA.: -Não posso.
O SR. D. MANOEL :-Oh 1 se p6de.
O S,R. VISCONDE, DE JEQUITINHONHA: - Eis aqui o

que dIZ o relatono a respeito dos engenheiros (lê):
« O regulamento n. 2,14,8 de 16 de fevereiro de

1861 não completou o pessoal da ~ecretaria, e no seu
art. 4° deixou a 2' di~ectoria encarregada especial
monte das obras publicas, dependente da creação de
um corpo de engenheiros. Está qunsi concluido o
regulamento deste corpo, e brevemente será publi
cado. Por elle se crea uma corporação incumbida
da confecção dos trabalhos preliminares das obras
publicas, da organisação de seus planos e orcamen-
tos e de sua execução e fiscalisação. " •

Vê V. Ex, que ainda não está completo o numero
dc.s emp~egados, daquella repartição: como é, pois,
que se dIZ na 1m do orçamento que se diminuão os
empregados e que com o ordenado delles seaugmente
o ordenado dos outros? Eu sintfl que este relatorio
seja do Sr. ex-ministro da repartição, porque entro
em duvida se as proposições escriptas mJle são acei
tas pei? nobre mini~troactual : vejo-me, portanto, na
necessidade de pedir ao nobre ministro da reparticão
algumas explicações a este respeito, isto é, se êlle
adopta, ou não, isto; se acha que isto é exacLo, ou
não, Eu espero, pois, que, convidando V. Ex. o nobre
ministro parü: d~r informações a este respeito, o
senado ficará mtelrac10 do que na realidade ha sobre
o. n.umero dos empregados da repartição que S. Ex.
dlrlge.

O Sr ex-ministro ua agricultura disse o seguinte
qu.epoderia, talvez, attenuar a duvida que tenho; per:
mItta o senado que eu lêa esse trecho do. rela
torio (lê):

" Não stlrá preciso exigir novos onus do thesouro
nacional para occorrer ás deSpezas necessarias á
susten tação daquelle corpo, porquanto, o ministerio
a meu cargo emprega actualmente um numero de
engenheiros mais ou menos avultado, conforme .. s
obras em andamento, os quaes, dispe.:sos, sem li
gação entre si, e sem prestarem rigorosamente
c?llta de seus trabalhos, que aliás não podem ser
ngorosamente tomadas, passaráõ a ter urna orga-
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nisacào e reverterá principalmente em proveito pu
blicô. li

Esperava, portanto, o nobre ex-ministro que, sem
maior onus do thesouro, se pudesse crear esse cor
po ; mas daqui não se póde concluir que haja neces
sidade de 5e diminuir o numero dos empregados.
A~ora o que eHes pedem é augmento de ordenado,

e o Sr. ex-ministro exprimiu-se nestes termos. (Lê.)
" Os empregados das difIerentes directorias se

esforcão por cumprir 5eus deveres. Se bem que no
vos q·uasi todos, vão, todavia, adquirindo prática dos
trabalhos que, sendo d~ igual importancis ao das
mais secretarias de estado, lhes dão direito, logo
que as circumstancias o permittirem, de perceberem
retribuição igual á dos seus colJegas dos outros
ministenos. I,

ElIes pedem angmento) de ordenado, é verdade,
mas não se colJige de nenhuma das palavras do rela
torio qUfl haja pussibilidade de se oiminuir seu nu
mero.Eu achava antes mais r\'glllarque se cuidasse de
attender. no que fosse possivel, a eSi'a supplica dos
empregados daqueUa repartição. Dizer-se o que se
diz no artigo additivo do orçamento. póde trazer um
inconveniente, que é fazer· crer áquelJes empre

.gados, que aliás são noves em seus empregos, que
algum ou alguns têm de ser demeLtidos por excesso
de numero; isto desgosta a repartição: não.acbo que
seja um meio de boa prálica administrativa. Pur
tanto, hei de votar contra este artigo, que é uma ver
deira burla, como eu disse a princi pio.

No relatorio de um dos directores da repartição
encontrão-se as seguintes palavras (Lê.)

Ora, o que é que se colJige destas palavras? E',
ou que e5se serviço não est'l ainda bem regulado, e
por isso ainda é preciso distrahir empregados da
secretaria para irem desempenhar este serviço, ou
então que ha, sem duvida alguma, falta de emprega
dos. Agora eu queria, Sr. presidente, que o nobre
ministro tambem se convencesse da necessidade, da
conveniencia de não tirar emprega.dos de um serviço
para irem fazer outro, porque nioto ha confusão.

No relatorio dessa mesma direc.toria tambem se
faUa em um objecto muito importante, que é fazer-se
a publicação das consultas relativas áqueUa repar
tição, chronologicamente, sem ser em extrac\os.
Não se faz isto, porque? Devu crer que um empre
gado tão distincto o faria se tivesse meios. sendo
eUe que lembrou-se disso? Não o faz, por faltl de

. empregados. V. Ex. sabe o que soITre o conselho de
estado nos seus trabalhos, por não ter uma secre
taria; as secretarias de estado são as que fazem o
serviço das secções do conselho de estado; nesta,
relatorio, nào ha duvida, apresenta-se um extracto.
mas muito conci,o; não se póde bem cOllheccr as
doutrinas que fllrão sustentadas pelas secções; isLo
de que depende? Da falta de elllpregados.

O nobre ministro dará,. as informaeões que en
tender; mas, no meu con~eito, não ha razão alguma
para se acreditar que a repartiçãu da agricult.ura.
commercio e obras publicas póde SQffrer a menor
diminuiçào de empregados; pelo contrario, nós nos
havemos de achar em circumstancias de augmentar o
numero de empregados daquella repartição_ Pro
cure-se fazer esta diminuição em outras, por exem
plo, nos arsenaes.

O SI". Cansa0 s ão de Sinhnb u' (minis Iro
da, agricultura): - Sr. presidente, o artigo trata
propriamente da secretaria da agricultura, C0111-

mercio e obras publicas, não trata dessa corporacão
de engenheiros que n~o faz parte da secretaria, côm
quanto o seu serviço pertença á mesma repartição. O
que disse o meu honrado autecessor no relatorio foi
que a spgunda directoria, pela fórma por que está
cfeada, não póde pre5tar-se ao exame techinico das
obras e sua fiscalisação, e por isso depende da creação
de um c.orpo de engenheiros, incumbido da confec
çào dos trabalhos preliminares das obras publicas,
da organisação de seus planos e orçamentos, e da
sua execução e íiscalisação. Foi nestas vistas que o
men ilIustre antecessor fe.z o regulamento que pu
blicou nas vesperas de deixar o rninistel'Ío. e que
não se acha em execueão Port,mto não vejo razão
alguma para confundir:se o pessoal dessa eOl'pora
ção de engenheiros com o pessoal da secretaria.

Ag·ora darei a V. Ex. a razão deste artigo adclitivo.
Os emprrgidos da secretaria· da agricultura, coru
mercio e obras publicas rpquerêrão ao corpo lpgis
lativo o :mgmento de seus vencimentos, alIpgaudo
que nã: esta vão em igualdade com os das outras se
cretarias de estado: a camara dos Srs. dpputados at
tendeu a esta reclamação, na segunda di"cussâo do
orçamento, votando por uma emenda que consigna
ya essa igualdade; na terceira discussão, porém,
tendo talvez em aLtençào que o estado do thesouro
não é o mais favoravel, recuou da primeira idéa, re
prnvando o augmento; foi fi vista desta votação que
um dos nobres membros daquella casa oITereceu
este addilivo, qne passou ali e se acha agora em dis
cussão no senado. Sobre esta emenda não foi ouvido
o mini! t,'rio. •

Direi a V. Ex. que não sei, nem posso /linda dizer
ao corpo legislati \'0 se o IlUmero actual dos emprc
gados àaqueHa repartição é o absolutamente indis
pensavel, ou se deve ser augmentado ou diminuido.
Devo, porém, informar ao senndo que a repartição
Dão tem tf.lbalhado com todos os empregados que
lhe f"rão dllJos na sua crenção; alguns destes
empregados têm e,tado distrahidos em com missões
por exemplo. V. Ex. sahe que o ex-presidente da
provincia de G[,yaz faz parte desta secrf'tariu, e agora
é que se recolhe a tUa i'ela primeira vez.

O SR. vlSCONllE DE JEQUtTINHONHA: - Parece-me
que era o unico.

O SR. 1IlNISTRO DA AGRICULTURA: - E' bem pos
sive!, e eu já o disse na camara dos Srs. deputados;
que se consiga reduzir o numero dos empregados da
secretaria da agricultura, porque cstou persuadido
de que a maior parte de nossas repartições t~lJ1
empregados de mais, pelo menos, creio qUi' se ellas
trabalhassem com mais methodo e as:,irtuiuade, o
serviço se poderia f,'zer sem t mto pessoal.

Entret~nto a di-posição que se dis~ute n.ão é obri
gatoria , foi um meio com que se qUlZ satIsfazer de
'llguma maneira ao desejo desses ~mpregados. que se
queixavão de estarem mal aqumhoados. E' claro
que, se o go\'erno nã0 julgar cOllyeniente reduzir o
numero desses empregados, nenhuma vanl.agem re
sultará para eIles .da Ilpprov~ção deste artigo; !Da.s,
se por qualque~ C1fcumstancIa, p~r.morte, demIssao
ou nomeacão para outra repartlçao de algum ou
alguos, hóuver red.ucção em s~u numero, as eco
nomias desta reducçao reverteráo em fnvor daqueUes
que ficarem.

P'Jrt3uto, Sr. presidente, como a disposição não
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tem nada de obrigatoria, entendo que póde pas3ar
sem inconveniente algum.

O SI'. visconde de .j'~(fuitiIlIlonha:
Sr. presidente, ouvi com toda a attl'nção as iIllj)rm~.
cões que o nobre mini"tro da agricultura, commerclO
é obras publicas orrereceu á consideração do senado;
e, comquanto 'lU desejasse muito concordar com o
que disse o honrado ministro, todavia não pude: ainda
convencer-me de todo, e tomo a liberdade de oLTere
cer a S. Ex. as seguintes observações.

S. Ex. di:lse que o artigo fallava dos emprf'gados
da secretaria, mas que o curpo de engenheiros, cujo
l'Pgulamento foi publicado nos ultimos dias àa al1mi·
nisLrilção a que sl.lccedeu o nohre ministro, não fazia
parte da secretaria; e depois, respondendo a um
aparte que eu lhe dei, disse: (I Pertence ao mjnis~
terio, mas não pertence á secretaria. » Não sei se fOI
esta 11 ri')sposta que o nobre ministro deu ao me.u
aparte. Sr. presidente, permitta /linda o nobre mi
nistro que eu diga que, tendo por fim esse corpo de
engenheiros trabalhos que essencialmente pertencem
a uma das directorias daspcretuia, Cr) m razão se
póde dizer que faz, sem duvida alguma, parte da ;:e
cretaria; mas supponhamos I{ue deve ser restt:icta
mente considerado o artigo de modo que sua dl:'po
sicão se refira sómente aos officiaes de secret'Jl'ia.

·S. Ex. fez o historico dessa emenda, e, pelo que
disse, ha de dar licença que eu ainda observe quo>
do historico rcsulta a burla que eu encontro. Não
se quiz dizer aos empregados, em quem aliás se re
conhecia jllstiça. ou equid"de para exigirem fmlhor
onlenado : " Não se póde lazer isto; l) procurou-se
11m meio de evitar a que;: ti', o o de completamente 11
deJr ; bto foi o que se fel e a isto foi que c!Jam"i
burla.

O nobre ministro tambem disse que aindanào
estava certo de que o numero de empregados fosse
ou não fosse sufficiente. Senhores, en offereci á
consiJeraeào do nohre ministru o trecho do relatorio
de um do·s dil'cctores da ~ecret.3ria, donde se vê que
os empregados são desviados de sens serviços para
outros que, segundo o meu morlo de. entender,
não fuzem inteiramente parte da secretana, corno o
serviro de ilIuminacão e Olill'Ús: logo. ha fulta de
empregados, e em t~)(lo () c"so estou pelo qUI; disse
o nobre ministro,".isto é, S. Ex. não póde hoje iurrr
mar que ha pequeno numero ou demasiado numero
de f'mprf'gados.

Notou S. Ex. que os empregaLlos daquella repar
tirão ainda não pr"enchem tod"s os seus serviços,
p:3rque alguns estão em cotnr1Jissões, e IÜ~T1hrou um
que Ilcaba de chegaI'. Senh.,res, I) Ilump.ro e pequeno:
disto me conveflceu ainda a observaciio do nobre
ministro. •

Emfim,Sr. presidente, eu taIlJbem disse quando
faltei Ilue havia inconvenient.e em se fazer ac~edital'
aos empregados que o seu numero era demasiado ou
que podia ser considerado demasiado e que o chtfc
da repartição estava autorisado pelo corpo legisla
tivo para diminuir esse numero: achei inconveuicnte
isso e ainda continuo a pensar assim porque, S. Ex.
não me demonstrou o contrario.

S. Ex. tambem disse que não foi com seu assen
timento que se votou e::te artigo na CiíDJilfa tempo
raria, razão sufficiente para eu não vLltar por elle.

i\iits quando eu não tivesse nenhum;) destas razões
que acabo de orrerecer á consiLleração do senado, ha

"..

uma para mim muito. importante: neste art!g?,
Sr. presirlente, se au tunsa o governo para demlltlr
os empregados que julgar excessivos; hem: mas
nrsLe artigo nada se diz a re;:peito da sorte desses
empregad~s: E~sl's e~lpregados vã~ vi."er . dr. que?
i'\ão adqUlnrão dlllbelro nenhum, sao lnteuamente
amoviveis; não hão de ter algum ordenado?

r-;ào é, portanto, Sr. presidente, uma verdadeira
burla? Estou l'crsuadiLlo de qu~ o corpo legislativo
não apoiará com o seu voto demissões assim feitas
de empregados desta ordem, c ainda novos, sem
olhar para ma sorte, corno tem feito com os empre
gados de repartição extinct'a, isto é,sem dar-lhes se~s
ordenados até serem emprr.gados em outra repartl
cã0' salvo se fôrem dimiltidos por faltas graves,
êom~ettidas e provadas perante o ministro. Ou o
senado pretende e a assembléa geral que, dimittidos
e::ses emprf'gados, Ilada pereebão mai.s ?Era ~sto que
eu desejava tambem que o nobre llllDlstro tivesse a
bondade de esclarecfr. pua que o senado saiba desde
já se tem de contar com. uma determ.inaç~o de. des
peza. e qual será ella, Visto que o artigo e oml~SO.
S. Ex. pretende dar o ordenado todo ou parte
deste ordenado '? mós que parte? Tudo isto devêra
ser explicado ao ~enado, para eHe poder fazer uma
idéa ajustada da disposição do artigo ..

Creio, Sr. pre::idente, que tenho jllstllicado aoppo
sição que faço a este artig.o; ella não. tem por i1m
seuão pôr o golverno em Clrcumstancl3S de poder
obrar de accnrdo com o pensamento da assembléa,
e principalmente do senado. .

o Si". Cansansão de Sinira1Hl' (min'islro
da agriw/{ura): - Sr. presidente, eu já disse que
esLe artigo não ohriga o governo a sllpprimir empre·
gos da secretaria ....

O SIl.. VISCONDE DE JEQDlTIXIIONHA : - Mas auto
risa.

_O SR. UlNISTRO DA AGRICULTURA: - Os empregos
podem i1car v:'g"s por diversas causas; por exem
plo, um emprpgacto póLle pedir llemissão cu ser no
meado para outra rr.partição publica, e em qua lquer
destes casos o governo póde supprimir o Ioga r, sem
prf'jllizú des~e empregario.

O SR. VISCONDE DE JEQUITl1íJIO:'lHA : - Está claro.
O SR. mNISTRo !lA AGl\lCULTUR,t : O empregado

póde morrer e dar-se neste caso a suppressão ...
O SIl.. VISCONDE DE JEQGlTlNUONII,t : - Mas ha ou

tra hypothese, e é a de ser demittido o empregado.
O SR. MI:':IST\W D.t AGlUCGLTUR.t: - Declaro ao

nobre senador que o governo não ha de demiLtir ne
nhum, sórnente pelo cte:lf'jo de fazer suppressões.

O SIl.. VISCONDE DE JEQUlTNHON!U : - E se eUe jul
gar que o nUlllP.ro é excessivo?

O SR. MINISTI\O D.UGRICULTUR1: - O governo nJo
usará desta autorisaçãu senão quar:do nào possa vir
preiuizos a esses eWflreg'ldos. Se houver algum que
malverse, quu llàlJ desempenhe seus ôevI'rlls, ó claro
qlle o g'lVerilo dl:·ve demitti·lo, e que, demittindo-o,
ilão terá obrigação alguma de conservar seu orde
nado: ó mais um caso em que se póde dar suppres·
sào.

A segunda observação do nohre senador é just", e
eu devo dar uma explicação: se se i1zer alguma ou
algumas 5uppressües, pergun~l)u o nobre senador,
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como se augmentartõ os vencimentos dos empre
gados que continuarem? E' claro, Sr. presidente,
que ~ distribuição ha de ser feita na proporção dos
vencimentos de cada um.

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Eu não
tratei disso.

O SR. MINISTRO DA AGRICULTURA: - Pois esta hy
pothese era a unica que podia exigir uma explicação
de minha parte, porque, quanto ao mais, não vejo
duvida alguma.

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA' - Segue-se,
portanto, que a disposição deste artigo é uma burla.

O SR. mNlsTRo DA AGRICULTURA: - Se é burla,
é da camara dos Srs. deputados.

O SR. VISCONDE DE JEQUlTINH')NHA: - Nem eu
me referi a V. Ex.

A discussão ficou encerrada por Dão haver casa
T,ara se votar.

O Sr. presidente ueu para ordem do dia da se
guinte sessão:

2" discussão da indicação autorisando para con
tratar a publicação dos debates do senado na sessão
ue 1863.

3' dita das propostas do poder executivo abrindo
credito supplementares, um para o ministerio da
gnerra e outro para o da fózenda, para o exercicio de
i 86i -1862, COIU as emendas feitas e approvadas
pela camara dos Srs. deputados.

Continuação da 2· discussão da proposta do orça
mento para o exercicio de 186B-186~. votando-se
em primeiro lagar o Mt. 20 additivo, cuja discussão
licou encerrada.

Levantou-se a sessão á i hora e 50 minutos da
tarde.

46" sessão
E)I 26 DE AGOSTO DE i86').

Prcsiá,,,ltcia do Sr. visconde de Abaeté.

SUilUlARIO. - Exped,:ente. - Pal'ecel' da commissào
de emprezas privilegiadas. - Ordem do dia. - Ap
provação da indicação que autorisa a mesa a con
tratar a publicação dos trabalhos. - A f provaçã.o
dos creditos supplementares p/Ira os ministerios da
guerra e fazenda. - Continuação da disCltssão e
votação dos anigos iJddilivos ao orçamento. Dis
cursos dos Sr8. visconde de Jequitinhonha, Sinimbú,
e 711al'qllez de Abrante~. - Discussão do additi'to
sobre a na.vegação de cabotagem. Discursos dos Sl's.
Candído Borge~. Pimenta Bueno, Sinimb·/Í, e barão
de ilfli.ritiba,-Requerimento do Sr. CandidoBorges
ped171do a separação do artigc;.

A's li horas da manbã~"achando-se presentes 30
Srs. senadores, o Sr. presidente abriu a se~são.

Lida a acta da antecedente, foi approvada.
O SIl. iO SECllETAlllO deu contá do seguinte'

"EXPEDIENTE.

Um omcio do ministerio da agriculLura, commer
cio e obras publicas, em resposta ao ameia de 4 do
corrente, acompanhando cópias do parecer e infor
mações que Eervirão de base á celebração pelo go-

verno com o barão de Mauá do novo contrato p~ra
a illl1minação a ga'T. da cidade do Rio de Janeiro.
A' commissão de emprezas privilegiadas.

Comparecêrão no decurso da sessão mais tres
Srs. senadores.

ORDEM DO DIA.
I'UBLICAÇAO DOS TRABALHOS DO SENADO.

Foi approvada em 2" e ultimà iJiscussão, sem
debate, a indicação que autorisa a rnena para con
tr~tar a publicação dos trabalhos do senado na pro
xima sessão de 185i3.

Al'l'ROVAÇÃO DOS CREDITOS SUPl'LEMENTARES.

Entrárão em 3" di~cllssão, na ordem seguinte, os
p[(·jectos abrindo creditos supplemeLltares, um ao
rninisterio da guerra e outro ao da fazenda, para o
exercicio de 1861 - i86~, e forão approvados para
subir á sancção imperial, conforme vierão emen
dados da camara dos Srs. deputados.

CONTINUAÇÃO DA DiSCUSSÃo E VOTAÇÃO DO ORÇAMENTO.

Procedeu-se á VO!<lçiJo do artigo aLlitivo ~o das
emendas da camara dos Srs. deputados á proposta
do orçamento, cuja discussão ficára encerrada, e foi
approvado.

Entrou em discussão o art. 21.
O Sr. Visconde de JC(lUUinbonha:

Sr. presidente, este artigo diz que a clausula pres
cripta na ultima parte do § 5° da lei n. 1083 de 22
de agost.o de 1860 não será applicavel ás companhias
de seguros; as companhias de seguros, portanto,
Cüntinuão sómente debaixo da disposição da primeira
parte desse paragrapho; ora, vejamos qual" a se
gunda parte. Creio que é esta: (lendo) "... P, ainda
depois de constituidas suas acções, não poderão ser
negociaveis, nem poderão ser cotadas sem que es
teja revlizado um quarto de seu valor. • V. Ex.
entende qu~ esta é a parte a que se refere o artigo
em discussão? '

O SR. PRESIDENTE :- Supponho que sim, mas não
posso dar opi"ião. O arLigo additivo diz: (lendo) « A
clausula prescripta na ultima parte do § 50 do art. j!o

da lei n. lO83 de 22 de agosto de i860 não será
applicada às companhias de seguros. 11

O SR. VlSCONDll DE JEQUlTlNHONHA : - Ora, eu vejo
quena realidade o § 5° a que se refere este artigo
addilivo tem um outro membro, e neste se diz o se-
guinte : (U) .

Eis tudo quanto diz o segundo membro; mas aqui
não vejo senão a sancção da disposição do § 5°. não
vejo duutl'lna nova; por isoo é que declarei a V. Ex.
que suppunha que a segunda parte a que se refere o
artigo da lei do orçamento que se discute refere-se
a nào poderem ser negociaveis as acções depois de
constituida a socieLlade, nem poderem ser cotadas
sem que esteja realizado um quarto de seu vdor,
porque isto e que é doutrina nova. Mas noto,
Sr. presidente, que ha duvida no senado ácerca disto;
é objecto importante, porque, votar o senado sobre
uma materia,sem sa ber verdadeiramente o que é que
constitue o assumpto sobre que vota, é extraordi
nario; cu desejava, pois, que ou V. Ex. decidisse,
ou que então consultasse o senado sobre qual é a
parte tio § 5°, ácerca do qual dispõe o artigo additivo,
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porque póde haver duvidas na execução e cumpre
que a lei seja clara.

V. Ex. ouviu ha pouco o que aqui entendeu o no
bresenaJor pela pruvincia do Rio de Janeiro; eBe
disse em um aparte que ela relativo a emprestimos,
ou funuós de companhias estrangeiras; percebi bem
c aparte, mas elJe mostra que o artigo não é claro.
Sobre um ponto tal dHU baver uma só opinião no
senado, para se poder discutir e votar. Naturalmentll
o nobre ministro dos negucios da agricultura, com
mercio e obras publicas, que assistiu na camara tem
poraria á discussão, e que muito provavelmente foi
consultado sobre este artigo. poderá dizer alguma
cousa. Isto que disse. Sr. presidente, é apenas pela
ordem, na fórma justamente daquillo que manda o
nosso regimento.

o Sr. Cansansão de Sinimbu' fminis
tro da agricultura): -Sr. presidente, o artigo addi
tivo refere-se á clausula da lei que f-xige que se
verifique a entrada da quarta parte dos fundos para
que possa funccionar uma companhia.

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHO~HA : - Então é como
eu pensava. .

O SR. ~IINISTRO DA AGRICULTlTRA :- E' sobre este
ponto, porque é a respeito dene que já tem sido
romullado o conselho de edado. e diversas consul
I as estão resolvidas no sentido de mostrar que nlio
póde ser applicavel ás companhias de seguros essa
disposição da lei; foi, pois, para tirmar ou regular
este ponto que se apresentuu este artigo.

O art. 21 foi approvildo, e entrou em discussão o
art. 2l.

O Sr. visconde de Jequitinhonha:
Sr. presidente, eu não tenho de fozer observação al
gu ma senão a respeito do § 2.0 Aqui trata-se do paga
mento das reclamações hesranholas, e 1"1 desejava
que o nobre ministro dos negocios estrangeiros tivesse
a hondad~ de diz~r tJ.mbein se já estãu liquidadas umas
reclamaçoes antIgas entre o governo do Brasil e o
govel'llo de Portugal; a questão é antiga, e tem-se
disc~tido muito este objecto; não me recordo bem
se ate se nomeou uma com missão para tralar dessas
recIa ma ções.

Nós cuidamos de pagar as nossas dividas; cumpre,
como bons administradores dos dinheiros nacionaes,
que tambem sejamos pagos daquelJe que se nos deve.
l'6d~-se dizer que estos reclamações de que follo sào
~artlculares; ~u respon~eI'ei qTIe os dinh('iros par
tlculares forma0 os naclOnaes. Se S. Ex, tivesse a
bondade ue dar agora algumas informaç.ões ao senado
sobre o estado em que se achão essas recIamacões,
se têm haviuo embaraços, qllaes têm sido eUe's, se
alguns tê~ sido já removidos e convenientemente
(,xplicados, em uma palana, se ha esperanca ue
podermos conseguir em breve o pagamento dessas
nossas reclamacões....

E~)qllanto ás"reclamaçàes do tempo da indepen
dencIa, estas pres11UlO que ficárão suspensas e rue
parece que nunca se tomou uma resolução fin~l para
poder a com missão mixta continuar a trabalhar. A
duvida versava sobre a época, da qual se deveráõ
contar os encargos tornados pela nacão brasileira a
respeito de remoção e movimento de tropas; quere'n.
do o governo portuguez que se datasse essa obrigacão
de 1815, e nós entendemos que devêra apenas da'tar
de :lctos praticados depois ua declaração da nossa

.•

inuf'pendencia, se é que estou bem con'ecto na
qui\lo que esponho, esta duvida suscitada foi renhi
damente discutida, e presumo que não hou ve ainda
decisão final, ou pelo menos a commissão mixta não
continuou mais no! seus trabalhos. Quando, porém,
terá isto um termo? Além dessas reclamações, ver
daueiramellte políticas, ha outras, provenientes de
apresamentos feitos por cruzadores portug1lezes nos
annos de 1839 a 18'17 e ainua nào estào decididas;
e diz-nos o Sr. ex-ministro dos negocios estrangei
ros no seu relatorio que depois de 1859 para cá nada
mais se tem feito I Se o nobre ministro dos negocios
estrangeiros, que provavelmente não vem preparauo
para estes objectos, puder expor alguma causa ao se
nado, será bom; senão, contentar-me-hei súmentc
com o chamar agora a attenção de S. Ex. para este
objecto. porque pretendo na 3a discussão, na qual se
pód-e fallar subre todos os ministerios, tornar a in
sistir neste assumpto, que suponho importante.
Os fundos brasileIros que se achão empenhados
nessas reciamações presumo que não são pequenus,
e, quaesquer que elles sejão, import,a que o governo
portuguez se decida, no que for justo, a indemnisar
os credores brasileiros.

O Sr. m~u'quezde A.l)rantes (ministt'o dos
estrangeiros: - Sr. presidente, as observações do no
bre orador qne acaba de sentar- se exigem de mim ex
plicações a respeito de dous objectos. Uefp,re-se o pri
meiro ás reclamações de governo a governo, prove
nientes do direito reciprocu que têm o Brasil e Por
tugal por prejuizos causados por occasião da guerra
da independencia, ou da chamada guerra da inde
pendencia. E' o segundo relativo a reclamacões pro
venientes de presas feitas durante o trafico~ Quanto
ao prillleiro assumpto, o nobre senador não tem ne
cessidade de explicaçõe$, porque elie mostrou-se
perfeitamente informado do estado dessa qnestão;
e, quanto ao segundo, sã" questões ainda pendentes
de que não tellho neste momento perfeito conheci
mento, porque ainda nenhuma suggestão ou recla
mação me foi dirigida por parte da legação portu
gueza.

O SR. VISCONDE DE JEQUITlNHONII.I. : -'Nós somos
os· credores.

O SR. MINISTRO DE ESTRANGEIROS: - Estudarei a
materia para infurmar ao nobre senador, se porven
tura S. Ex. a trouxer ao debate, como prometteu,
na 3a discussão da lei do orcamento.

Posto a votos, foi apprú,'aiÍo o art. 22, com todos os
seus paragraphos.

Entrou em discnssão o art. ~3.

O Sr. visconde deJequitinhonha:
O § :'0 deste artigo diz: (lendol « Para continuar a
executar os §§ {o e 2" do aIl. 11 da lei UH UI' 27 de
setembro de 1860, relativos aos impostos addíciona~s
de 2a 5 % sobl'e a importação e de 2 % sobre a
exportação. )J Não me recordo das palavras da lei,
para saber se é 2 a li %, e não de 2 e 5 %. Veja
bem o senado que o objecto não P de lana caprina;
quero dizer, o governo póde estar autorisado para
uma escala de 2 a 5, ou não. Creio que esta lei tem
seus erros typographicos.

UM SR. SENADOR: - De redacção.
O SR. VISCONDE DE JEQUITlNHONHA:- De redaccão

não é, é da typographia. Emfim, V. Ex. dirá o que
é; deve-se verificar, mandando vir a IE'i.
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O SR. PRESlDENTE : - Eu leio pelas emendas vin
das da camara dos Srs. deputadus.
. O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Mas é bom

verificar, para ver se nesta parte o § 7° mauda pôr em
vigor a lei, alterando-a ao mesmo tempo; isto cum-
pre que se saiba. -

O Sr. Candid.o Bor",es:-Trata-se, Sr. pre
sidente, de uma das mais importantes questões que
podem occupar o parlamento. questão que se acha
consignada nos §§ 4°, 5° e 6° do art. ~3 dos additivos
ao orçamento. e que ·eu peço a V. Ex. permissão pô ra
ler (lendo): " Art. 23 (additivo). Fica o governo
igualmente autorisado: .

« 1J,.0 Para alterar as disposições vigentes ácerca da
nawgação de cabotagem, permittindo ás embarcações
estrangeiras fazer o serviço de transportes cost.eiros
entre os portos do imperia. em que houver alfande
gas, e prorogando por mais tempo os favores Il.nte
riormente concedidos;

(I 5.° Para dispemar as embarcações brasileiras
do limite prescripto para o numero de estrangeiros
que podem pertencer á tripolação e da exigencia re
lativa á nacionalidade uos capitães e mestres;

" 6.° Para adoptar as proviUencias regul.amelltares
que forem compaúveis cum as circumstancias actuaes
em relação ao objecto dos dous paragraphos antece
dentes. I)

Propondo-me, Sr. presidente, a impugnar as dis
posições contidas nestes paragraphos, confesso ao
senado que me acho fortemente contrariado: de um
lado a consideração que me merecem os talentos e o
patriutismo dos autores destes paragraphos, e de ou
tro a decidida aceitação com que eIles forão recebi
dos pelo illustrado Sr. ministro dos negocios estran
geiros, tudo, Sr. presidente, actua sobre mim, e por
tal modo que confesso ao senado que sinto fraql1ear
os .iá fI'. cos recursos de minha intelligencia. Nilo fa
zendo, Sr. presidente, da qnestão actual uma ques
tã0 de partido politico, não fazendo della uma ques
tão ministerial, encarando-a sómente como uma
daquellas que altamente interessão a u niversialidade
dos brasileiros, eu procurei subtrahir-me a int1uen
cia de tudas as consideracões que me pudessem
tolher o livre exercicio da palavra, para não recor
dar-me se não de que era brasileiro; é nesta condi
ção, pois, que me apre;;ento ao senado e ao go
verno.

Se, infelizmente, no desenvolvimento de minhGs
idéas o senado se convencer de que eu fiquei muito
áquem do o'lJjeeto que me proponho tratar í se o se
nado se convencer de que eu não demonstrei, como
era necessario, touos os inconvenientss e perigos
destes paragraphos, cuja adopção reputo COlIJO lima
das mais flagelladoras calamitiades que podem es
magar os futuros destinos de meu paiz, então peço
ao senado que se esqueça de. minhas palavras para
recordar-se simplesmen~da sabederia e da pru
dencia que presidem sempre ás suas delibfl'ações, e
que carregue todo o peso de minha aerrota em conta
ao profundo respeito que eu consngro aos elevados
conhecimentos do nobre ministr,', de cuja opir:ião
me aparto neste momento, aos seus longos e Im
portantes ~E:rviços feitos em favor do paiz e a todos
os mais predicamentos que servem de base ao seu
bt:rc 'l1."rGClUO pre~tigio. Vou entrar na materia.

Nos paragraphos, Sr. presidente, que e"tão em
discussão está inquestionavelmente consignado o
principio da liberdade de navegação no Brasil; mas

este principio estará consignado de um modo com
pleto, ampl0,absolulo, ou terá restricções err, relação
ás suas diversas applicações? O nobre ministro,
a quem ha pouco me referi, sem duvida se apressará
em explicar ao senado em tempo competente como
entende esta. autorisação, qual é a natureza e exten
são deste principio de liberdaue,consignado na auto
risação que pela camara dos Srs. deputados foi dada
ao ministeüll de que S. Ex. faz parte; autorhncão
sem duvida alguma admiravel, SI', presidente, a~to
risação que rasga de improviso nossa previdente
legislacão, autorisação que abala os cardiaes funda
mentos do nosso direito maritimo, au torisação que
não encontra exemplo em nenhum parlamento do
mundo ...

O SR. CANDJDO EAPTISTA: - Não apoiado.
O SR. CANDIDO BORGES: - .... au1.ori,;ação que

não encontra exemplo em parlamento nenhum do
mundo ....

O SR. CANDlDO BUTlSTA: - Não apoiado.
O SR. CAl\'DlDO BORGES: - Eu demonstrarei. ...

autorisação, emfim, Sr. presidente, que, se for coJ)
vertida em lei, dariÍ em resultado o ser substituida
nas aguas do Brasil a b:mdeira nacional pelos pavi
lhões estrangeiros!

O SR. CANDlDO BAPTISTA: - Na navegacão de longo
curso já está sendo; não é cousa de ago·ra.

O Sn. VISCONDE DE J EQUlTINHONllA : - Provavel
mente o honrado membro que dá o aparte ha de
pedir a palavra para desenvolve-lu melhor.

O SR. D. MANOEL: - E porque nãa !la de pedir?
Está muito habilitado para fallar na materia.

O SR. CANDlDOBAPTlsTA(ao Sr. visconde de legui
tinhonha):- O nobre senador com a sua observação
não ha de obrigar-me a isso.

OSR. CANDIDO BORGES: - Pelo § 4,0, Sr. presidente,
note bem o senado, o governo é autorisado para alte
rar as disposições vigentes ácerca da navegarão de
cabotagem, permittindo ás embareaç.ães estran'geiras
fazerem o serviço de transportes costeiros entre os
portos do imperio em que houver alfandegas; é esta
a primeira parte do § 4°: a segunda parte é prorngar
por mais tempo os fuvores an teriormente concedido~.
O que é, pois, SI'. presidente, que se concede por
este paragrapho? Concede-se, com muito pequenas
restriccões em relação á segunda parte, tudo quanto
pertenêe hoje á ma rinha brasileira mercante.

Digo que ~ud(l, SI'. presidente, porque na primeira
parte deste artigu permitte-se simplesmente a nave
gacão de cabotag~m para os portos em que hOUY8r
allilndegas; mas, mandando continuar na segunda
parte do artigo os favores anteriormente concedido~,
porque esses favores de\'iào finalisar no ultimo de
dezembro de 18G3, na fórma Estabelecida no art. 7°
do decreto de 28 de setembro de 1859, perrnitte-se
tambem a navegação de cabotagem para o iottrior
das aguas do Brasil, mesmo para os rortus onde não
houver altàndegas: tal é a disposição do art. ~o do
decreto de 28 de setembro de 1859. Portanto, con
cede-se a navegação de cabotagem, a livre navega
ção, não só para os portos em que existirem alfunde
gas, como para os portos do interior do Bra,il em
'111e não houverem alfandegas. Temos, pois, Sr. pre
Bidente, a concessão aos pavilhões e5trangeir. da
mesma vantagem ou regalia que na actualidade
pertence exclusivamente ao pavilhão nacioual.
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1\1as, senhores, examinando bem este paragrapho,
creio que deJle ainda se podem tirar outras condu
sôes. Creio, Sr. presidente, que a autorisação dada
ao governo vai muito mais longe, porque, desde
que se permitte a navegacão, não só para os pnrtos
do Brasil, linde houver a'Uillldegas, mas ainda para
os portos interiores, em que não existirem alfan
degas, implicitamente está concedida a livre nave
gação do Amazonas. V. Ex. sabe que não é esta uma
que~tão que possa passar desapercebidamente, ou
implicitamente, em um artigo: é urna que61ão que
envolve graves interesses brasileiros, é urna questão
que tem occupado seriamente a attenção dos esta
distas do paiz, é uma questão que merece o mais
a~urado exame. E quaes serão, Sr. presidente, as
vIstas do governo a este respeito? Entende o go
yerno que a navegação c'JI:cedida para os portos
em que houver alfandegas deve ser da mesma
natureza, com a mesma latitude e aLtribuições que
aquella que for concedida para os portos interiores
de rios e lagôas, onde não houver alfandegas, inclu
sive o interior do Amazonas, onde só pú,je navegar
livremente o pavilhão brasileiro? Vê V. Ex. que sào
questões de alta importancia, que não podemos
re50lver de im proviso.

Mas servirA, Sr. presidente, como alguns enten
dem, o § 6° de correctivo aos paragraphos prece
dentes? As providencias regulamentares, que em
v~rtude deste paragrapho o governo tem de expe
dIr, coarctaráõ a ext(~ncão das alltorisacões con
cedidas nos paragra}Jhós precedentes? treio que
esta opinião não é verdadeira; porque, s~nhores,
regular o exercicio de um direito não é muda-lo de
natureza, não é coarcta-Io na axtencão em que elle é
concedido.; regular o exercicio de üm direito é mar
car o modo pratico por que esse direito deve ser exer
cido, mas deve ser exercido em toda a plenitude da
concessão que foi feita. PortaHto não posso enr.arar
como um correctil'o ás precedentes autorisacões a
dou trina do § 6". '

A autorisação, Sr. presidente, concedida tambem
no § 5° para dispensar as embarcacões brasileiras
do limite prescripto relativamente aó numero de es
trangeiros qne devem pertencer á tripolacão, e da
exigencia relativa aos capitães e mestre3, 'acredito,
Sr. presidente, que na parte em que nào é inconve
niente, é superflua. Entretanto o nobre ministro dos
negocias estrangeiros declarou perante a camara dos
Srs. deputados que a razão principal por que aceitava
em nome do ministerio as autoIÍsaçôes dadas nestes
§§ 4° e 6° era especialmente por causa àa materia
contida no § 5°, porque diz S. Ex.: « O tratado de
commercio de i810, feito coma Inglaterra, põz uma
pêa ao livre desenvolvimento da nossa navegacào,
porque estabeleceu a condição de ser o barco ou o
navio possuido por -nacional, ser commandado por
n?-cional e tripolado por tres quartas partes de na
Clonêles; Il

Sr. presidente, peço licença ao nobre ministro
par?- duvidar da sua opinião. Em primeiro lo~arnão
creia que o tratado de 1810 tivesse grande influencia
nu desenvolvimento de nossa marinha mercante:
nem nós tinhamos então marinha alguma, porque ó
Brasil, pobre colonia de Portugal, sem vontade pro
pria, sem direito algum reconhecido de naeionali
dade,recebia a lei da metropole; e, portanto, a '.lUa, e
s~ a eUa, pudião l'eferir-se as vantagens ou ineonve
mentes daquella estipulação. Não farei, porém, disto

uma questão, e tanto mais quanto com a mesma
Inglaterra firmou o Brasil um tratado em f7 de
ag"sto de 1827,0 qual, no art. 7°, estabeleceu a mesma
condição. Mas, meus senhores, seria isto deve
ras uma imposição da Inglaterra feita ao Brasil, ou
seria antes uma exigencia do Brasil corno protecção
dada aos nacionaes 't Posso eu crer, Sr. presidente,
que-houve nisso uma imposicão feita ao Brasil pela
Inglaterra, quando o senado sabe que, promulgando
e!la o seu grande acto de navegação de 16tH, impôz
a si mesma este preceito, declarando que não seria
reconhecido navio inglez. aqueUe que não fosse
registrado no paiz como sendo propriedade de
inglez, commandado por inglez, e tripolado nas
tres quartas partes por inglezes 't E ainda mais,
note o senado, este acto declarou que os navios
da navegação de cabotagem serião tripolados por
inglezes, não já nas tres quartas partes, senão na
sua totaliliade. Por~anto, Sr. presidente, essa con
dição estabelecida llesse tratado de 1827 era antes
UlIJa medida de protecção convencionada em favor
de cadiJ, uma das nacionalidades, do que um onus
li1nçado sobre o -paiz. E, se foi uma imposição, como
é que tl Brasil nilo acordou para disputar o seu di
reito, para pugnar por eHe't Como é, por exe:nplo,
Sr. presidente, que o Brasil, fazendo o tratado de
commercio com a Austria em ~9 de novembro de
1.8~7, estabeleceu no art. 5° que a embarcação pam
ser brasileira devia ser construida e possuida por
brasileiro, ter capitão brasileiro, e tres quartas partes
da tl'ipolação brasileira? Se era uma imposicão, como
é que o Brasil, fazendo o tratado de comm'ercio com
os Estados-Unidos em 2 de dezembro de 1828, es
tabeleceu que o dono da embarcação seria brasi
leiro, o capitão brasileiro, e a tripolação tambem
bra,ileira't Como não acordou o Brasil quando
no tratado de 26 de abril de 1828, celebrado com a
Dinamarca, declarou, no art. 6°, que o mestre e pro
prietario serião brasileiros 't Não, Sr. presidentc),
não foi uma imposição da Inglaterra; desde longa data
todas as nações aceitál'ão como principio, ou como
base para determinar a nacionôlidade do!> navios, a
nacionalidade, não só do proprietario, como de sua
tripolação; e, se não são estes os elementos que ser
vem para determinar a nacionalidade de um navio,
qual será a outra base? Se, por exmplo, um navio
tripolado por mouros, commandados por um allemão
e de propriedade de um francez, arvorar o pavilhão
brasileiro, poder-se-lia dizer seriamente que este na
vio é brasileiro 't De certo que não. A tripolação, e o
commandallte do navio, senhores, são garantias da
nacionalidade, do mesmo navio, são bases que todas
as nações têm adoptado para distinguir e proteger
suas respectivas navegações: não conheço ou tras
bases.

Demos, porém, de barato, Sr. presidente, que foi
uma imposição da Inglaterra. Que influencia p6de
ho] e ter esse facto em nosso paiz, desde que esses
tra'tados feitos com a Inglaterra, assim como os tra
tados feitos com a Dinamarca, os Estados-Unidos
e outros que citei, caducArão já? • l\1as é, disse o
nobre ministro, porque nossa legislação se resente
ainda hoje dos eífeitos desses tratados; ella consigna
ainda hoje o principio estabelecido nesses tratados
para a tripolação, para a propriedade e para o com
mando de navios II Sr. presidente, elÍ.peço permissão
a S. Ex, para dizer-lhe que essa opinião me não
parece procedente, visto como se não apoia em nossa

27
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Ilctuallegislação. Em primeiro logar, eunoto ao se-, refiro ao nobre ministro, mas não posso deixnr de
nado que toda a legislação que tratava desta materia perguntar se, com effeito, se quer, e se julga neces
caducou; o regulamento de J. 9 de setembro de 1860, sario, como se tem dito,que o ar estrangeiro penetre
i;to é, o regulamento das alfandegas, tratando das por todos os pÓI'OS deste grande imperio ? Ha deve
nacionalidades dos navios, refere-se inteiramente ao ras Sr. presidente, quem cegamente pretenda qne,
nosso codigo do commercio, isto é, á lei n. 5i6 de a seu exemplo, marchemos ao desconhecido, guiados
25 de junho de J.850; vejamos, Sr. presidente, o que pelo genio da liberdade? Niio, senhores, mil vezes
diz a este respeito o codigo do commercio (ie' do): não lOque é preciso, o que é necessario, Sr. pre-

" Art. ~57. Sómente podem gozar das prerogativas sidente, infiltrar por todos os póros deste grande
() favores concedidos a embarcaç.ões brasileiras as imperio é a consciencia da grandeza de seus
que verdadeiramente pertencerem a subditos do im- recursos ...
perio, se.m que algum estrangeiro neHas possua O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Apoiado j
parte ou lllteresse. ~. muito bem.

" Provando-se que alguma embarcaçao, regIs- . ..
trada debaixo do nome dp, brasileira, pertence no O SR. CANDIDO BO~GES: -" .. o que e. precI~o ~n-
todo ou em parte a estrangeiro ou que este tem filtrar por todos 03 poros deste grende Impeno e o
nelJ~ alguIll interes~e, será apprehendida como per- an.IOr do trabalho, que os desenvolve e os multi-
dida, e metade do seu producto applicado para o plica.... )"
denunciante, havendo-o, e outra metade a favor do O SR. VISCONDE DE JEQUITINIIONHA: - Apoiado.
cofre do trib~nal do c?~me.rcio r~sp~ctivo. . O SR. CANDIDO nORGES: - .... o que é, finalmente,

« Os .subdI..tos brasIleIrOS ~omIcIliados _em pa~z preciso infiltrar por todos os póros deste granue im
es~rangeIro nao podem pOSSUIr embarcaçao brasI- perio é que o progresso nunca póde ser encontrado
lelra,. salvo ~,e pella for co~parte '.llgum~ casa com- através do descoDhecido ....
mercIal braSIleIra estabeleCIda no lmpeno. Il •

Temos, pois, Sr. presidente, um dos quesitos que O SR. VISCONDE DE JEQUITI~llONIU: - ApOIado.
o codigo do cummercio, que é o regulador desta O SIt. CANDIDO BORGES: - .... ao contrario, elle
mflteria, exige para a classificação de navio brasi- marcha sempre do conhecido para o cOFlhecido;
1('11'0. Tratando do capitão,diz eIle (lendo):« Art. ~96. e procura-lo em condições oppostas é vagar ao acaso,
Para ser capitão ou mestre de embarcação brasileira, é correr-se o risco de deixar-se o verdadeiro ca
palavras synoDymas neste codigo para todos os effei- minho que se procura, para nos ir-mos perdcr
tos de direito, requer-se ser cidadão brasileiro, do- nesses espinhosos trilhos, onde de ordinario pas
miciliado no imperio, com capacidade civil para po- seiii.o as revolucões.
der contratar validamente. II E qual é a ca"usa, Sr. presidente, porque se pre-

E as instrucções de 23 de abril de !8~O, regulando tenue uma tão grand'> reforma na nosm navegação
a matricula de navios, exigem que, quando o capitão costeira?)
foss~ na.scido_ern Por,tugal, provasse, por certidão ou "Porque, responde-se, desde que chamarmos a wn- .
pOfJustificaçao, na forI?a do decreto .de 20 de a~osto currencia estrangeira, facilitaremos os transportes,
de J.831.,.q~e_era adoptlv.O ou naturahsado, na forma baratearemos os fretes, e matando a velha rotina,
da conshtUIç,!-O e das leI~. . marcharemos ao progresso, guiados pelo genio da

Temos, pOIS, Sr. preSIdente, que as UDIcas con- liberdade. II

d~ções.que o cod~go do c?mmerci? exi.ge para clas- Santo Deus 1. .• que pro"resso e que liberdade ó
ClfIcaçao de navIOS brasIleIrOS e UllIcamente que esta?1 b

seja possuido poribrasileiro residente no imperio, e, . , . .
caso resida no estrangeiro, que lenha no imperio casa ~ porque_ fataltd~de, Sr. presIde~t.e, aquel~es q.ue
commercial e que neIle tenha parte: que o capitão assllI~. pensa0 cerra0 o~ 01!10S ás liçoes da hI~t?r.w,
seja brasileiro nato ou adoptivo, ou naturalisado. bU5cao va.uta~ens tram.ltonas, ~ preço de s.acnficIOs
J)or consequeDcia, esse onus ou essa pêa que, na reaes,.e ju.lgao dar trIumpho a c~\lsa da.I!~erdade,
opinião do nobre ministro, foi lançado pela Iogla- n~ me~.mo lDst~nt~em que provoca0 e facllttao o do
terra, e que tanto tem prejudicado o desenvolvimeDto mIlllo estrangell'o.
da nossa marinha, não existe, e, se esta foi, Sr. pre- Não lia duvida, senhores, a concurrencia eslran
sidente, a razào principal por que o nobre ministro geira na nossa navegação de cabotagem barateará os
aceitou as autorisações de que me occupo, sem du- fretes e facilitará os transportes; a nossa marinha é
vida alguma, 5 Ex. estará convencido de que tem mais cara em sua construcção, os salarios são mais
bastante razão para não as aceitar hoje do mesmis- elevados, a alimentação é mais cara, as materias
'simo modo. Ou entende, porventura, o nobre mi- primas de comtrucção estão sobrecarregadas de
nistro que se exige de mais,. quando se exige que o impostos, e, portanto, o preço remunerador da llflssa
navio seja de proprieda"e brasileira e commandado marinha mercilnle é, e nãopóde deixõr de ser, mais
por brasileiro '1 Eu entendo que não; se ainda estas elevado. 1\1as isto que se dá entre nós tem-se dado
condições sào demasiadamente pesadas, se podem na infancia de todos os povos j e em taes condições,
estorvar o desenvolvimento de nossa marinha, S.Ex. Sr. presidente, estabelecer a cODcnrrcncia da mari
declarará quaes são as bases de que pretende ser- nha estraDgeira com a nossa seria estabelecer a luta
vir-se para tundar o caracter distinctivo de nossa a mais desigual, seria oppõr á força de grandes gi
llacio nalidade, em relacão á marinha mercante gantes, alimentados e robustecidos pelo volver dos

Senhores, acabou-se"com a clausula das tres quar- seculos, a fraqueza de uma criança que pede ali
tas partes da equipagem brasileira j achar-se-ha mento, que pede protecção para que se lhes vigorem
ainda muito que o navio seja possuido por brasileiro, os membros, que ainda hontllm sabidos do berço,
e que Dcapitão seja brasileiro? O que se pretende, ensaião os primeiros passos na carreira da vida.
pois f Pretender-se-ha estra-ngcirar tudo? Não me E como se responde a este feito de patriotismo?
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lIiorrei I. " morrei, não tendes direito á vida, por- I e jmta.a~piração que clle não p6de deixar de nutrir,
que ainda não sabeis andar I da grande influencia que deve vir a ter como poten-

Oh! Sr. presidente, a voz que assim respollllesse cia marítima? J
~eria a ~~ uI!!-, padrasto ~r~el, sem eor~ção e se~ O SR. VISCONDE DE JEQUlTINllONHA : - Apoiado.
< Im a, e ]am.a1> a do patrIotIsmo, rel1ectldo e preVI' O SR. CANDIDO BORGES: -- Não, senhores, não
dente. (Apotado). posso (re-Io. Eu espero que o gabiDete mesmo, a

O SR, VISCONDE DE JEQUITlNIlONH.-I. : Muito bem. quem nào faltão cOllhecimentos e patriotismo, ha de
O SR. CANDIDO BORGES: - A concurrencia ! . .. reconsiderar esta materia, e Dão arriscará os fu turos

sim, a concurrencia é util, é o maior estimulo para destinos de nosso paiz. \
o progresso, quando as inctustrias em que se dá estão Quando, Sr. presidente, na camara dos lords se
no caso de se baterem sem perigo de succumbirem; debatia o bilt que foi publicado em !850, pergun
mas, se uma dellas é fraca, se tem de succllmbir tárão a lord Brougham: "Como vós, amigo da!.i
no combate, a concurrencia é um mal, porque berdade do commcrcio, estais do lado opposto ao
a~uella que triumpha, livre da rival que lhe pren- nosso? Il Respondeu elle : " Porque não faço entra r
dIa os vôos da ambição. estabelecerá por sua vez o na liberdade do commercio, uma medida que anni·
mais despolico mOllopolio, e elevará seu preço re- quila as bases da grandeza da segurança e prospe
munerador muito além dóquelle que ella a principio ridade da Inglaterra .• Todos os dias, Sr. presidente,
pretendia reduzir. . . aponta-se-nos para os exemplos dos paizes em que

O SR. VISC, NllE DE JEQUITINHONHA: - Sem duvida se tem dado a liberdade d.e commercio; mas quaes
a19urna, são elles? Aponta-se especIalmente a Inglaterra, que

. '. . abriu seus portos a todas as outras nacões. E' ver-
<;> SR. CA~DIDO BORGE~ :.- Esta e a hçao .da hIS- d,1de, senhores, que suas colonias, °as Ilhas, o

tona, S1'. ple~ldente. e e IStO.O que nos esta rescr- Reino UnidO podem ser hoje livremente Davegados'
vado, se passar esta ~at~1 autonsação. . . mas é na IDglaterra mesmo em que eu talvez en2

Quando, SI' preSIdente, ~m i848s:e d~scutla na contre argumentos para provar li opinião contraria.
Inglate~ra ~ acto de D~avegaçao. que deVI'~ vIgorar ~o Se examinarmos o que se passa na Hespanha, nos
{o de ]a!lelro de !8D.o em dl1lnte, ~UlzOt, rxa}IDI- Estados-Unidos, na Allemanha, na Dinamarca, nR
~ando ~ ImportilnclU aas reform,as feIta: p~.r ~o!Je~t Baviera, n6.s encontrareJI}os leis de protecçào para
1eel, ~ "l'enrloo seu com[1ortam~n.~em rela\ao a der- o commerclO de nave"açao de cahotagem.
rogaçao de algumas das restnccoes do velho acto, "
dizia na tribuna fl'anceza : " Uob'ert Peel pensa, evi- O SR, VISCONDE DE JHQUlTINHON[U: -Certamente.
deotemente, que as iniJustrias nacionaes, quanrlo O Si\.. CANDIDO BORGES: - Se vamos á França,
podem sem perign supportar li coucurrencia exte- Sr. presideDte, es,e colosso commercial e politico,
rior, deve scr submettida a esta prova. Elle pensa, que tanto pesa na balança dos destinos da Europa, o
entretanto, que a pl'twa dlOssa concurrencia não deve que vemos? Vemos que nenhum navio estrangeiro
S~l' impo~tll. senão ús indust.rias nJcionaes que a póde fazer a cahotagem, sob pena de ser confiscado
podem sofl'rer sem succumbir no combate. l) com as mercadorias que conduz e multado o seu pro-

E' esta, SI', presidente, repito a lição da historia. prietario em 3,000 francos, dando-se apenas uma
Senhures, se as naçàes tivessem a vida de um ho- excepcão p.Ira os navios hespanh6es e napolitanos,

mem, o argumento dos fretes baratos seria tall'ez em virtude do pacto de 2! de dezembro de i 76:1. e lei
procedent~; mas não é assim. A lei do progresso de 2:1. de setembro de !793 ; tome-se bem nota da
social. disse ha dias, na camara dos Srs. deputados, daeta desta lei.
um dos seus mais notaveis e elolluentes oradores, Mas é para a Inglaterra que frequentelDente nos
exige que uma ou mais gerações se sujeitem a pri- chamão nossos adversarios, aturdidos pela liberdade
vações, se imponhão sacrificios, afim de favorecer de commercio de hoje. 1\1as como argumentar-se
a educação industrial do paiz, e assentar as bases com a Inglaterra de hoje, sem examinar o que fez
de sua futura grandeza, . ella para conquistar o que é e o que vale? Antes que a

A nacão que assim não pensasse, Sr. presidente, I~1Slater~a se constituisse a primeira potencia I?~
representaria o papel do lavrador avarento que não ntlma VIveu ella frouxa, gemendo sob o dO~lUlO
colheu o fructo porque guardou a semente; 'que nada ~spantoso ~as forças cf~ossa~s ~a ,Ho}landa. Nessa
dcspendeu com a terra, mas que morreu de fome. epoca .as leIS de protecça~ er.ao !nslgmflcant~s, !ipe-

Sr. presidente, repito o que disse já, os nos~os ~as eXIstia uma ou o~tra llls~gn~ficante restncçao ~
transportes são difficeis, e os fretes são mais Caros: h?erdade de navegüçao, restncçoes e~cetadaspel~ re~
mas a nossa marinha mercante não tem merecido RI~ar,d\! II em i38i, e um pouco maIS d~senvulvldas
dos governos a menor attenção, e a~ materias primas peta ~alllha .Isabel. ,
de constrllcção naval estão tão pesadas de impostos, F~l depOIS dessa epoca, ~m .16IH, que. Cromwe11
que s6 e11as absorvem, segundo se acha calculado, pUb)ICOU o seu acto de na,e".açao, acto ~uJa prom~l!
um quinto do Cl\sto total do navio! E se isto é assim, g~çao mürca o segund.o penoé.o n~s ~~IS da restnc-
senhores o que se deve fazer qual é o remedio? ça l). E como, Sr, preSIdente, deSVIaI'laO os ol~os da

. ' , . Inglatr.rra aquel1Es que para clJa nos chama0 de
. O SR. VISCONDE DE JEQUITINRONIIA: - Apol1ldo; cnntinuo, se eu éoxparasse neste momento o acto
e verdade. de Cromwell com a nossa liberal legislação, legis-

O SR, CANDIDO BORGES: - :- 0i~l quando se não lação em virtude da qual a marinha estrangei[~
acoroç.Õa de nenhum morio a navegação mercante, concorre já comnosco, em larga escala, em qnasl
quando ella morre á mingo:::, quandO nenhum go- toda a nossa cabotagem? Nesse acto Cromwel1 esta
vemo te1n cuidado de11a, havemos, nós legisladores, helecia cinco cüpitulos, que se referião: ! 0, ao com
mata-Ia por ullla concurrencia funesta e injustifica- rnercio de cabotagem; 2°, ás pescarias; 3°, á nave
vel, e matar com e11a, no coração do paiz) a grande gação com üs colonias; ~o, á navegação com 11 Eu-
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ropa; DO, fiualmente, á navcg'ação com a Amqrica, yi~o, não haverá o direito para no senado most.rar
Asia e Africa; mas como't No que era relativo li se toda a inco\'eniencia de semelhante medida? Eu
cabotagem, o acto de Crornwell estabelecia que não disse ha pouco, Sr. presidente, que a Inglaterra
podia ser feita senão por navios inglezes, tripolados tinha hoje 73,000 navios mercantes; accr8scentarei
por inglezes. Na pesca admittia a iJllport~ção de que o numero de indívid1.IOS interessadc.s neste
peixe estrangeiro, mas lá estava o billue :1652, de- ramo de industria slibe a 2;000,000 de pes~oa,,;
nominado - t~rifa dos direitos -, que submettia accrescent1Tei que a Inglaterra tem empreg,~rlo em
essa mercadoria a um impost') dobrado. A nawga- sua marinha mercante II capital de 54;25~,927 f;
ção da Europa não podia ser feita senão em bilrcos accTP.scentarei que o' sala rios e alimentns da gente
wglezes i só se admittião barcos estrangeiros em do mar importão cada ilnno em 9,218,808 f í ac
duas condições; 011 quando o barco estrangeiro crescent;:rei que os sala rios dos artistas empregados
pertencia á nacionalidade do paiz prodnct('r, cujas nos estaleiros e oiTlcinas de navegação importão em
mercadorias elle carregava, ou quando linha 11 mes- 4,908,102 g; accreEcentarei, finalmente, que as rea
ma nacionalidade do paiz exportador; fóra destes das dos fretes pagos na Inglaterra á Iywrinba mer
casos não era permittido a nenhum barco estrl1n- cante importa annuallllente em 28,G:!8.2DO L Eis
geiro entrar em nenhum porto da Inglaterra. No aqui o triste resultado das leis de protecçao.
que era rdatil'o ás colonjas, ;;ssim como á America, Argumenta-se, porém. SI'. preEidente, com a liber
Asia e Africl1, a navegação só podia ser feita por dade do commercio qUt: hoje a Inglaterra orrerece ilO

barcos inglezes. mundo; bem: mas emqllanto a 1nglaterra não julgou
Vê V. Ex. que toda anavegaç50, tantopara o Reino conveniente, pôde alguem relaxar sen systema de

Unido, como para as colonia;:, em fe'ita por navios in- prcJtecção 'i Valeu porventura a guerra da Hollanda ?
glezes, e nos casos em que os navios estrangeiros valeu porventura essa gu"-rra irmnem:a, declarada
podião fazer qualquer importação nos portos de 10- pelo~ Estados-Uniios em :1812, depois das reclama
glaterra, além da condição que notei já, de ter a ções as lUüis urgentes, depois de discussoes dip\o
mesma nacionGlidar1e do paiz productor, ou exportJ- maticas as mais n'petidas 'i Importou-se. a Inglaterra
dor das mercadorias que conduzia, dava-se ainda a porventura com o" prejuízos que ellasofrria com essa
prohibição de poder carregar cerlas mercadorias, que guerra? E serião elles pouco considerilveis, SI'. pre
a principio erão em numero de dezoito, numero qne sidente'! r,ü,-" porque a historia nos diz que em l7DO
foi augmentado depois de ]792, de modo Cíue no acto a trnelagem iugleza, que mediàa os navios emprega
do :1.825 foi elevado a vinte e oito. Erã,-, e~tas as mer- dos no commercio com os E~tados-Unidos, era;
cadorias conhecidas então pelo nome de mercado·rias Em 17fJO. 218.\lió, toneladas
enumer·adas. » 179!.- 210,618

Ora, nessa época, Sr. flresidcnle, que força tinhn 1794. :-;7.lJ~8
a Inglaterra? como podia ella fazer o commercio ? 1795. 27 ;097 I)

Um escriptor celebre, tratanuo das caUSl1S da riqueza » :1796.. .. 19,689 »
da Inglaterra, pergunt,-,u: • Como ~e póde conceber Até que em 1812 n1J'J haviil quasi um Larco ilJglr:z
que naquella época a Inglaterra não receias~e que nos portos Uil União. A Inglaterra, porém, suppor
as velhils e experimentadas csqua iras da Hollanda tou tüdo~ os pr~juizos f[Ue lesultavão desse estado
não reduzissem á pó a sua ultima batca '! " Apezar de cousas, l[;3S nem pur isso relaxou seu systeiua de
disso, Sr. presidente, a Inglaterra sustentou o acto prot.ecçao.
de naveg'açãn, como' ustentou por 18 mezes a guerra QUHntcs esfIJrços, Sr. presidente, quantas lutas,
com a Hollanda; e foi t~l, Sr. presidente, (> l'i1trio- quanlas diillctllu"des nlio i'IJi pl'ecis,) vencer-se para
tismo inglez, fui talo esfurço com q~;" venC"1; touas que a Inglaterra ceucsoe das medidas iIUi~ havia odo
11' difficuldades que se oppunhão á realizaçâo de S"us pt.ado, e que são cQusiueradas pelos meJhores escri
planos, que a Bollanda foi vencida, corno o senado ptores Climo a mui, solida La,'e de sua grandeza e
sabo; e, o que é mais, vencida por tal fórmD, que em independencia? Oh! a Inglaterr;t conhecia bem a
um dos artigos do tratado d,; pe.z e cOl1lmercio e~ti- força da furrnidavel alavanca com que jogava. óabia
pulou que ella ser;a a primeira D. sahar o pavilhão bem que á custa della é que, a uespeito uas fi'ça
ioglez em qualquer mar que o enconlrassc ! nhas de Tromp e rle fluytel', havia conqui"tado o

O systema de restricção continuou sempre na I.n- domirdo desse gl'<màe imperio, illuslrado pelas glo
glaterra,. apezar de todos os e~forços da~ potenclas rias de Blók e SilfJceionado pelo silngue de i\elson.
estrangeiras, e es~a prot~rçao, para ta~,"r calar Não f;jlJarei. Si'. presidente, para nao falig:Jl' a alten
aquelles que tanto Impl]gn~o o systell1a, Geu o se- I ção do senado, na;; modiflcacàes que o acto de
g.Ulnte resultado, em l'slaçao ao pl'ogresso da rna- Cromwell sofTrell eJU 1GôO, e lS2i5 e 1'~~3 para che-
nn~a ~11erC"IJte mgleza. _. gar a 18~8 e ISi9.

Na epoca d1\. restauraçao a. marlllha mercante da Em 18i8 gnmue numero de estadistas da Ingla-
Illglaterra media. . ''','' 9?JlOO toneladas, terra julgava que podia ofIerecer sem perigo sua
~o começo do seculo 1."\·11I. 215,000 cabc,tiliScrn ans pavilhões eotrangeirr,s, e o governo
~a paz de :1815. 2,GOO.OOO apresentou obilldcreforma ácamaradoscommuns;
Em :18M . . . 3,800.000 em 28 de dezembro desse anno l,lrd Palmerston di-
Actuaimente mede 5,500,000 rigiu uma circular aos agentes diplomaticos UilS dif-
O total dos navios mercantes sóbe a :'7,000 navios. f,~rentes naçocs, convi.dando -os á reci pl'ocidade de

~ ainda em 1859 estarão mais nos seus estüleiros navpgaçào, isto é, veIldo se querião aceitar a cabo
939. tagem inglezil, dando a c.<lbotageru respectiva; al-

Pois, senhores, quando a historia nos eusina qual gllmas Diiçàes, SI'. presidente, nem respoudêrão á
tem sido a conseqnencia desse systema de protecção, circular tle lord l'almers!on; a Heo['Dnhn, Portugal,
entre nós tão limitado, e que, apezar disso, se quer os Est.ad"s-Un\dos não allnuir50, porqne dizião
abalir sem nenhum motivo justificado e de impro- ellas: (( Vós olIereceis a reciprocidade porque ~ois
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uma nação antiga, possuis um ilUl11ellSO capital, 1lam proceder a um inquerito i esta commissão tra
vast,1s colonias e sabeis que n::io estamos em posi- balhou desde março até.agosto; ella ouviu os ios
ção de tirar vantagem do vosso _oITerecimento. \I O pectores de arsenaes e lOspectores das alf:wdegas,
que é verdade, Sr. prcsidente, é qlie até o Gra-il officiaes de marinha, nc.:;ociantes, armadores e car
participn.u desse offerecimento; tenho idóa de que pinteiros, etc, etc; c :-ahe o scnadu llual foi o numero
ao 13rasil mesmo a Ingl'it(~rra offereceu sua cabol.a· de questões que elia prepoz a essa gwte para serem
gom, comtanto que lhe dessemns a nossa, e o respec- resolvidas? 8,600 lluest6es I
ti vo mini,tro de então, q11e rlirigia a repartição dos O SR VISCONDE DE JEQUlTI:'lJlONllA: - E' verdade j

negocias I:strJngeiros, repelliu o offerecimento, IJão mas aqui vamlJs dei'rGOsa .. ,
concordru com elle, não quiz L,10 grande csmola. O SR, CANDIDO BWTlsn: - Vamos ao resultado.

O' SR, CA:\'DIDO BAPTlSTA: - Não fez bem,
O SR. C.mDIDO BORGES: - Vou sati,f11z l'r com a

O SR, CANDlDü BORGES :-Sào opiniões. maior pressa ao pedido de. meu nohre col1rga, a quem
O SR. CANDIDO BAPTlSTA: - Era occaóiào de fazer muito respeito. visto a sua soffreguidão.

um benefício ao paiz. O resultado fui que, depois de largos exames e de
O SR. C\NDIDO BORGES: A este re~peito invoco uDl.a discussão Illmi~~sa, o in~1!eri~0 não pOde con-

o tesLemunilo do Sr, visconue de Abaeté, entào f1:i- C\Ulr a fal'or da abohçHo do pnnleglo da cabotagem,
nistro uos uegocios estrangeiros. Quando na Ingla- e ap~zar dIôto a carn;lra dos cornmUQS 1'ot.)U o blll. ...
terra, Sr. presidente, se Lral·ava de examinar il O SI1., CANDIDO n..\pflSTA :-Apoiado, foi o rcsul
cen\'eniencia de relaxar-se um pouco as leis d!; res- tado.
tricçào, dizia o capitã~ Sterlillg: " Couced~moo 11 I O SR. CAND DO 13 RGES ,-n·- ot -se ('ue achan-
cabotaerem ao estrun<TeHo UOI'''I1P. nenhuilJ lllCO'I- lU. las n e "

• .;". , '. ." " ;' J. I 'I do·se na scssão da C;}lYJal"il dos comrnuns o nnmero
~elllef~te resu.tara dISSO par~ a ülglaterra; porque, I de /IS9 membros vOlárão contra :!l.t.
pam fazer-se a caboLagem wgleza, e preCISO ter-se 1

nilscido inglez e embarcado nos navius mercantes O SR. CA:'lDlDO D.\PTlST\; - Ficárão em minoria.
desde pequenino. C B V d . dO Sr.. A~mIDO >O[\.GES: - ota o na camara os

O SR. nSCOIiDE DE JEQL"lTlliHI)!'iHA: - Ap,)jado. comnlUOS o acto da. na\'ff{acào r. enviado para a ca-
O c: C .-. TI c . E" _, ~ . mara dos lords, sabe o nobre senador, sem duvida

uR. ~liDIDO. OI\"ES ,- 15 a raz.lO, ~r. presl- I ma 'abe ma' lembra,<e do f[Ue oe passou na
tlente, da genero.5ldade C0ilJ I.[ue procedl:J. a lnglat.er- nen lU d· - I 'j ./ ' _.
.. E 1 ., J b t' 'd t - -. caroara os on s .
I~. ~ ql1e ong'," liO a ~~, :'1'. presl en~, lia:) tlve- A a ara do' 1 rds em sua maioria não procurou
rao logar naquella occasli1o? que dlscu',;;;o e ],)lJi{I)S • c~. . o o '., p -tal' com o ·'lJverno
exames não precedêrão á adopcà'J da bill de 181.i.9? occultaI ~dl;cordanCl.1 em quv e_ .a g-

V
.,-, - .. ~ em rdacao a matena de que s.e tl'a lava,

e note ,.c,x., que e~se at.:lo de 18..9, ql1e tauta O· .t'~' t d l'b d ' d er~'o aquelles
bulha fez I~O mundo CI)l[\mercial, conser,ou o roo- : pa,!' Lll~ as a 11 l~r, ,100] °bcollmnplr'oc"lul:a' r-ao ,t·e;

I
· . b . . . quo prbenr 1.10 a a lO Icao I o ~ ".

[i"PO 10 oa ca oL;Jgt'm, IElU oercl11ttm a u,1I"e!Ea- I' v I' ....~,.. ' la 'a tlos ·lords- - ., d 1'" U' 1 .: . dzer va er :J. npllllao ue ql1e a can IÇüo senao pa ra os POl,OS o ,OlflO lll' o, ou [Jd I a , f' h . I' . t· b ·u ua Lare f , devÍ1
us portos dI.: qna1lluer doS c\llnlJia.s, müs não permiL-1 nao .lI] a que ~ lSCU .11' ~ tl, 1e que S ."- ,
tiu para as I:ilüS do Canal nem de umas para nutr;}s I apena0 cunslstu em regl~ r~· o, . ,

I . ' . '\ camnra tl'Js Illrd~ pr,rem C;r. preSIdente nao
co omas, OI! entre os paI Los d,~ urna Oi~Si(la clJloma. 't l' -i i8~ 6 . v 'ão tla 'ques
Ante", pltr:ml, 'Jue esse bill f:lSS'l ~u,'pta(JlJ. o 'Tue e:- ava SO) a coacçao l e ... por l~ccasl cI'cio de
so ~i;ssnu na ra;nara dos co Lllllluns '! Pl'llSa V. Ex tao dos ~erea':s, eSLa~a no pleno ~_ Ivre exer

" " • ler " • . •• , ' suas DttnbUIçoes. Flll nesta oceaSlao que os homens
ou pen.. a o."lIem, que ,1 eama,il Jr,s comm.lns ,', t, ;, d' li . nh <o límit!írão a
r8ccbeu 11 DropiJ~ta do guvernu, LIlet':u-a na ordem moi' no J\ e,., dque a camara ,o ,- . ".
di' '('U5 tn'iJal'ws e a dl~CIl1i(1 tle inlUl'.wi-o '/ I"à votar sy;nbohcarnente i o l'arla.l\l,ml.o. ll1j;lez OUVIU a.-,. ",. .. -' .. . . H", 0- úl y'uenlp. rte 'lOmen" cUJas 0pllllOP.' em favol's"'lhores na luer!alerra nào se nrocetJ,~ d"ste mndo v Z, I) '." I .~, _ , '~,', _ _

lá Di,) bd taflLa ,oresoa...' , 'tla llberdatle uo c".mmerCJlJ !lao ora0 Uli,VlUo"a" e '.J
.~ . tJ . scnado ~abe qual e o Pi'.SO que na UpJlllilO pu!Jllca e

O :l1\., VloCONDE DE JEQUITlNHO;'íHA: - Ap,)nl1o, na tleci~ào do parlamento devi:'io exercer as vozes
O Silo CANDIDO B01\GES; - ... ];í o que se des~ja dos lords 13rougham, Stanly e Grey,

é gu.~ o legislador tra.l!f'.1rme e::1 lei il'luillo que' a Depois de todos e,tci' exames e todos estes. ~s
oplma.u publlca tem .\ll reconheCld" I~orno co"tume forcos. no dia em que a '1llestii.o dena S"1' deCIdIda
utll da populaçii.o, e é istl) o 'lllü efl'ectlYaCl1cnte se na ·cofnor., Jo~ lords. o povo accudiu em massa á ses-
faz... S[V) ; sobre a me,a U" pre"i,iente favião innurner,'s

O Sll. MI:<lISTl\O D.\ AGtUCliLnll\.\: Talllbern a me- repricentilçoes C:'11t"a o bill: o praça d~ Lnndre~
dida de que tratamos ;}gora tt::lIl pv!' ~i a o]liuiã'J [J1l- t'!lyiou uma repre5el1taçàu com 20,000 asslgnatura~.
blica. lI'H qil;]eS eotilvào inc!uidos os nomes coaIs not,'vels

O SR, C~:'llJIDO BORGES: _ A gAnl.e pequell<l com ~a Cil)':. a praça (j'l, Liverpoul envi0u O~~I'a '<',UI
qUem falio está muito contra eota medida Y. El(. :.1.7,000, e representaçoes da mesma natUleza fOlao
,", d ' enViadas P"li'O lJ('ol_,as de Belfast, de ,\iewcastel,

es,a roUl<O en"Jua o... 'I ' B· . I c: I I j to _ de IJ :It'cow, ue l'l~tu e uUIIC er ,ln, , e c. ., .
,O SIl, m:'lISTRO 11.\ .Wl1ICULTUl\ \ : -: Eu na,) fallo Fd em viota dG todos e,tl~s fHctoS que o ml~lsteno

somente com os grandeo; L"nh'J OUVIdo grande~ e dubrou de est'orços; p, pensa V. Ex., Sr. preslde~le,
per[uenos ;}pprovarem a mediria, ou pp,l1sa o sena·lo ([ue a camara dus lo.rds ?CCIU1ll

O SIl. CANDIDO BORGES: - E com;". Sr. president.e, imnJediaLarnenl.e'! Nilo, senhores. o mlhlsLeno teve
procedeu a CJmara dos C01IJIllIJOS? YüLiJU de impro- () despra.zp,~ di': I'.cr a ~au~a ({uosi perditl~ i.e o que
viso o bit! de 1811.9 '? NilO, senllOres, a camara no- flJi prccl'o? FUI precIso que um dos mIlllstros, o
meou de seu seio llma commis3ão de 15 membros ycmr;}vel rnarql.lez dc Lansdilwne, se levantasse para

....
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~ustentRr a medida, c que terminasse o seu discurso
declarando á camara que o ministerio fazia questão
de gabim~te! " Pois bem, dis~eriio os lords, o minis
terio não será disse,lvido em virtude de um voto
desta camara "pa~;:ou o bill, senhores; ma~, apezar
de ser uma questão de gabinete, proposta pela
governo em uma camara de 336 membros, este bill
teve contra 163 votos, passando apenas por iO voto,,!. ..

O SR. CANDlno BAPTISTA: - Teve maioriíl.
O SR. CANomo BORGES :-Sim senhor, teve maio

ria, mas uma maioria que em casos semelhantes
desmoralisa e mata a doutrina que a obteve; sim,
teve a maioria de iO votos, que depois de um milhão
(le exames, depois das mais minuciosas e notaveis
discllssões, depois dos mais admiral'eis in'luiritos,
c depois. emfim, do mais decidido empenho minis
teriaLpôde conseguir afroux:lr um pouco o rigor das
medidas que por dous seeulos a Ioglaterra susten
tou Íl custa de mil sacrificios e de seu proprio san
gne! ...

O Sr.. CANDmo RIPTlSTA :-Mas foi maioria ...
O S1\. CANDlDO BORGES: - O nobre senador tem

ba~tante conhecimeuto dos ractl)s, e sem (lu \"ida os
upreda em seu jnsto valor, para não me dar este
apal'te. E note V. Ex, Sr.presideute, que esse mes
qninho triumpho se amesquinhou ainda mc.is com
a declaração L1e alguns loràs -ue que havião dado
um voto favoravel ao bilt, niio por estlrem conven
cidos que elIe deves~e passar, mas porque não que
rilio expor o paiz ÚS c0nsequellcias de umü crise
ministerüll.

Passou, pois, ef5e bill depois ue um combate tão
porfJadu; entretanto a cabütag~m, saiba o nobre
senador pelo Ceará que me tem honrado com seus
11 p~rtps, ainda fic.ou rnoDopolío da Inglaterra! ...
O bill de i8i19, que c0meçou a ter execução em lo de
jaoeiro de 185'J, Ilioda conservou como monopolio
a navfgaçào para ilS calúnias, para as ilhas do Canal
e para o Reino Unido; e foi, Sr. presidente, em
i 85~ que passon o novo bdi; e é nesse bili de i85i,
11ue se estabeleceu a liberdade plena e compl'lta do
c,)rnmercio.

Vê, pois, o senaào que foi depois da persistencia
dc um systema de protecçào, prolongado por muis
tie 200 annos, que a Inglaterra entendeu que podia
relaxar as medidos que havia tomado, a que devia
o se.u engrandecimento; entr~ nós, na infancia
de nossa vida política, na infuncia de nOSsa vida
commercial, quer-se arrancar aos nacionaes o direito
exclusivo de navegarem dentro de nossos portos,
para entregar esse direito aos e~trangeiros! O que
fazer o governl) uesses brasileiros que se emprcgão
na cabotagem?

O Sn. MINISTRO DA AGllICULTURA: - São quasi
todos escravos. ,< •

O SR. CANDlDO BOI\GES :!::.. O que ha de fazer o
governo desses capitães qlW se achão empregados
nos nossos nados? Pode-se impunemente, senhores,
arriscar lima semelhacte fllêdida de tão ulta valia?
Eu creio, Sr. presidente, e estou meemo convencido
de que o governo não proeeguirá neHa, faço-lhe
esta justiça,

Ainda mDis, Sr.president~: calculou já o governo,
calc.ulárão aquelles memhros q'.le propuzerào este
artigo auditivo, e a cujo patriotismo faço justiça,
todas as conse'ltlencias que podem resultar da liyre

navegação de cabotagem? Que serias cuidados,
Sr. presidente, não tem tido a Inglaterra depois de
sua liberdade ampla de commercio para impedir o
contrabando em sua costa, uma costa que se pode
comparar a um ôvo em relação a esta costa collossal
do Brasil, que se estende do arroyo Chuy até á ex
trema septentrional do PariÍ, c que conta 3,198 mi
lhas maritimas, 0\1 1,05G [eguas de vinte ao gráo ?

Poderemos nós em uma costa tão extensa evitar o
contrabando, que ha de ser em grande escala c '1ue
sem duvida desfalcará gravemente a nossa renda?
Não podereremos, senhures.

A Inglaterra, Sr. presidente, depois da publicação
do bm, em que abriu todos os portos á navegacão
estrangeira, o que fez 't •

O senado sabe que na Inglaterra ha duas ordens
de slTviçl)s relãtivamentc á percepção da rendil : ha o
serviço adruinistt'Utivo, que é feito por agentes fiscaes
propriament,; ditos, e ha o serviço activo, que antiga
mente era feIto por melO de portos de observacão ao
longo da costa, onde cruzal'ão alguns cu,ters de guerra.

Depois, porém, que a Inglaterra reformou a sua
legi-lação antiga e abriu seus portos, o que fez? E'
admiravel a larga eSC<lla eru que este servico se achu
montado I A Ioglaterril entEndeu que mo corpo de
iO.OOO marinheiros, podendo iluxiliar a defesa na
cional e ao mesmo tempo oppôr-se ao contrabatdo,
cra o meio mais conveniente e elficaz,

A policia da costa foi, pois, commetLida a uma ver
dadf'iru armada, com mandada por um com11lodore de
ta classe, composta de 73 navios, dos quaes 4,6 de
vela e 27 a Vil por.

Toda a costa foi dividida em 11 districtos, cadu
um commandado por um capitão de mar e guerra,
tendo sob suas ordens um certl) numero de (,fjkiaes,
Este pessoal comprebende mais de 250 officiaes.

Nove náos e duas Lagalas inspeccionão os àis
trictos; sãu llavios mixtos, cuio Jl'mamento e mas
treação forão reuuzidos, afim 'de diminuir o ~eu ti
rante de agua.

As náos são armadas de GO bocas de fogo e as fra
gatas de 50. Todes os navios sào distribuidos pelos
diversos districlos.

OSR. CANDIDO BHTIS'fA : - Tudo isso não é novo,
O SR. CANDIDO BORGES: - Novissimo, perdôe-me

o nobre senador, porque estp. serviço foi montado
dous annos depois da passJgem do ultimo bill, isto
é, em 1856.

Eis-aqui, Sr. presidente, corno a Inglatl'ITa mon
tou o serviço em sua peqll('na costa para evitar o
contrabando; no lirasil cuidamos em acabar com 1\

cabotagem, cuidamos de entregar aos estranl<elros
essa côbotagem, e não nos lembram()s dessa longa
cost.a, onde o contrabando se póde fazer em larga
escala!

SI' presidente, tenh0 dito quanto me é possi
vel, para prúvar que eu não posso concordar com
os parngrilphos que lenho combatido; e creio que
o nobre rninbtro do,; negocias estrangeiros não
poder5 aiuda justificar de um modo completo, como
convem ás convicções do paiz e á sua tranqui
lidade, a adopção desta lei; e quel' o senado a
prova disto 't lJisse S. Ex. na outra camara: (lendo)
• O governo aetual, se ti ver de execu tal' ou exercer
a antorisação qua a camara lhe dér ne~te sentido,
fel'á nimiamente cauteloso e não adaptará a medida,
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o S.'. Pilncnta Bueno: - Di:1pois do illus
trado discurso que o senado acaba de ouvir, resu
mirei as reflexões, que pretendia ufferecer á consi
deracão do ministerio.

jUinha opinião não é tão opposta á medida, como
a do Dobre orador que precedeu·me, uma vez que
eUa seja precedida í~ acompanhada de condições que
julgo indispensaveis.

Reconheço, como elle, que a disposição que discu
timos importa uma grande innovacão em n:>ssas
leis da navl'gação de cabotagem, ou, por outra, uma
grande influencia sobre o futu ro de nossa marinha;
e por isso mesmo é que demando previsões ou con
cessões que evitem o mal, que aliás soifreremos.

Estou certo que o pensamento que presidiu a essa
innovação póde allegar que nào são as prohibicões,
e nem mesmo as restricções, que creão uma grande
marinha, que a verdadeira origem desta é a expan
siio do commercio, o inaemento das forças indus-

e nem subscreverá regulHmento lllgllm sem pr,)ceder para que se não acredite que para minhas palavras
préviamente aos inqueritos e ensaios necessarios.» não ha na histüria fundamento sufficiente, permitta

O SR. MINISTRO DOS NEGOCIOS ESTRANGElROS;- Olle V. Ex., Sr. presidente, que eu cite os seguintes, e
mais quer? - . não antigos tratados, em que é provada a doutrina

que sustento:
O Su. CANDIDO BORGES: - Qllero tudo; porqne Temos os tratados de commercio feitos:

falta tudo! nesta passagem, Sr. presidente, do dis- Em :1832-entre os Estados-Unidus e a Russia.
r,urso do nobre ministro, eu descubro todo o seu 18:35 _ « Austria e Greciu.
patriotismo, toda a sua boa vontnde, mas descubro (C :1837-" Estados-Unidos e Grecia.
Igualmente que o nobre ministro ainda não conhece :18:18 _ « Estados-Unidos e Sardenha.
a necessidade da medida que aceitou, nem o mod Ll cc :1840-" Belgica e França.
por que hade executa-la.... :18'13- (C Grecia e Paizes-Baixos.

a SR. ~IlNISTRO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS :-Não :18~3- (C Grecia e Cidades Anseaticas.
apoiado. :1844- « PLlrtug'al e Prussia.

O SR. CANDIDO BORGES :-.... p.Jrque faz depender « :1845 -« Hanover e Sardenha.
tudo dos.inqueritos a que ha de proceder, inqueritos 18!>5 - « Duas Scicilias e Russia.
que deVlao preceder a proposicão, e, mais ainda. a :1845- (C Belgica e Estados· Unidus.
adopção da lei....· :1845 - (C Belgica e Sardenha.

(C :1816-' Dinamarca e Duas Scicilias.
O Su. VH'CONDE DE JEQUITINHONHA:- E' verdade. :18iG _ II Duas Scicilias e Sardenha.
O SR. CANDIDO BORGES: - Se o nobre ministro 18",6- cc Hanover e Estados·Unido".

declara que não tomará medida alguma, nem sub- (C 1846- (C Prussia e Dinamarca.
screverá regul"mento algum, sem procede!' previa- (C 1846- II Austria e Russia.
mente aos lJiai., minuciosos inqueritos, evidente- " :184G - II Franca e Husiia.
mente o nobre ministro precisa ser orientado a res- Todos estes paizp-s, pois, Sr. presidente, paizes ve
peito do modo por que ha de executar a medida... lhos, entendêl'ào que devlão reservar em seus tra-

a SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: Apoiado. tados as suas respectivas cabotagens aos seus na
O SR. C.~NDIDO BOnGES: _ ... e então, Sr. pre- ciooaes: não houve vantagem qne julgassem elever

siJente, não seria melhor que o nobre ministro acei- trocar por esta grande e extrema concessão; o Brasil
. porém, o Brasil, nação nova, qne tem tudo a fazer

tasse Ul? requenmen to meu, separando do orçamento e tudo a aspirar, abIe mão de uma das suas maiores
este artigo... . tnquezas, e sem que ao menos em um caso ex remo

ü Su. MINISTUO DOS ESTUANGEInOS : - Não aceito. a procuras~e negociar com alguma outra importnnte
O SR. CANDIDO BORGES: - .... para formar pro- concessão I

jecto especial, Mim de que no intervalo de,ta sessão Senhores, consolo-me ao recordar-me que não se
á do anno que vem se proceda a um rigoroso inque- trata senào de uma autorisôção, e tenho fé que Deus
rito? Mande o governo proceder a esse inqucritú, arredará de meu paiz todos os males que se me fi
traga ao corpo legislativo o resuUado do seu exame. Igurão em face desta concessno desgraçada.
demonstre a convelliencia da medida, nno haverá Termino aqui, Se. presidente, e termino dirigin
nenhum membro do senado que não dê um voto fa-I do-me ao governo, a quem peço em nome do paiz,
voravel deste modo i mas, Sr. presidente, preten- em nome de seu futuro, de Slla prosperidade e de
der-se já de improviso lunçar mão de uma medida sua grandeza,. que attenda bem pa~a a medida que
tâo importante, quando não se póde jmtific11r sua se acha em discussão, e Deus pel'lUltta que um dia
conveniencia. de um modo completo atacar-se di· as gerações futuras não tenltão que amaldíçoar a pre
reitos adquiridos, dar-se novos direitos, direitos, cipitação com que hoje se pretende füzer votar de im
Sr. presitlente, que t<llvez no futuro, quando o go, proviso medida tão transcendente.
vemo quizcr regula-los convenientemente em re\a- O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Apoiado
ção aos interesses do imperia, talvez não tenhão muito bem. '
outra resposta senão o que resulta da logica da pre
potencia e do canhão?! Tudo isto ;:ão consideraçues,
Sr. presidente, que não podem deixar de pezar no
animo do governo. Eu entendo, senhores, qne esta
medida é \Im presenLe funesto, feito ao governo, não
é um pomo de ouro, não; se elle o apertar nas
mãos, ha de sentir que os espinhos lhe cortão todos
os nervos.

Sr. presidente, estou muito fatig'ado e desejo con·
cluir. até para não abuslr LIa attenção com que o
senado me tem honrado ...

UlU voz: - Póde continuar.
aSu. CAl'IDIDO BORGES :-... mas, tendo produzido

as razões em que me fundo para recusar meu voto a
estes paragraphos, não posso deixar de manifp.star ao
senado que subre mcu espirito tem tambem influido
p0L1eroSaml'Jlte o comportamento de nações mais
velhas do que nós, e que têm sempre mantido em
favor dos nacionaes o commercio L1e cabotagem; e

"•
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triaes ou da produccão. e a accào arultatla àos ca
Jlitaes accumuladus: Que ella' póde aioda a'ccres
centar que, augmentauiJo o numero de transportes e
harateando os fretes, dar-se-ha um incremento fJ
riqueza nacional ...

O SIl.. C.~NDIDO BAPTISTA :-ADoiado.
C? SR. PW~NTA DUENO: - ... ~ consequentemcnte,

mals um melO que, a b8U tempo, reagirá em bene
ficio de nossa marinha.
_A par disso, porém, ha outras considerações que

sao de !DaJOr _vull.? As considerações puramente
ccolJom~cas nao sao as UlllCa! que dominão todas
as relaçoes ou phenomenos sociaes. Ha alguns tão
complicad?s, que não podem, ou não devem, ser en
carados su por essa face. sim por outras predomi
n:mtes, emb')ra custem alguns sacriflciGs.

Nã? e~tamos, certamente, no tempo de Cromwel,
para Imitar o seu famoso acto de navegacão nem
tão pouco no caso dos Estados- Unidos, par~ usar
das represalias cu retorsào do seu deto de 1702, ou
do acto da convençào franceza de 1793, A posicão
actual do mundo é outra, a civilisação é geral: passou
o tempo de taes act.os.

Ao pa~ disso, porér,n, se ~ão aproveitão mais as
prohlblçoes, nem por ISSO delxão de subsistir outras
necessidades p:Ha as nações no,-as cOllJoa do Brasil,
e. nas circumstancias rspeciaes cella, que posslIe
tao longa costa e tão numerosos portos.

Não olvidemos as c1Jllsiderações políticas, que são
de tauto momento neste assumpto. Sem meios de
defesa, de segurança, de prestigio, de influencia ou
import~ncia nacional, nem riqueza segura ha. '

Porque creamos e mantemos uma fabrica de pol
vora e outra de armas de guerl'il ? PorquD, creamos
c eonservamos nMSOS arscnaes de marinha. e cons
truimos navios p1lfa nossa armada? Não nós custào
essas cousa~ mais dinhei~o do que euslarIão, se man
dassemos VII' do estrangeIro? Cerlamente não somos
tão ignoranle~, que desconh.eçamos que poderíamos
obter lSSO maIS barato da Industria estrQnha' e a
d.i1Ierença, sem durida, tambem augmeotD.ria ~ossa
nqueza._

A raziio é outra: é que não se trata do mais bara to
sim .de cOIH!iç?es de segurança, de defesa, de pro~
Lecçao de dIrOltos ,que demandilo meios proprios e
Independentes. Trata-se mesmo da hr'llIa e brios
nacionaes, que, na occasião da necessidade ou da
luta, nào irão mendigar recursos, e mendigar para
l~lvez lhe serem recusados, segundo as complica
çoes.

E não é tambem na occasião da hüa ou necessi
dades que havemos improvisar lwbilltacõe~ ou meios
que demandão longo tempo. •

O SR. VISCO~DE DE JEQUlTlNHONHA : - A questão
dos cereaes da Inglaterra tinha connexão com esta.

O SIl. ..PlMENTA BUEl';~" -'Justamente: pois bem;
a necessldade de ter alguma marilJha mercante,
algum auxiliar da marinha de guerra, algumas
escolas pratlcas da construccâo mal'itima e da na
vegação está ou não no mesmo caso ou condiccão?
Sem duvida, que sim. •

Senhores, qual é nossa legislacão sobre a nave-
gacão? E' franca e liberal. •

_Não temos. p~'ohibições, ou direiLos prohibitives,
nao ten~os ~hreltos ?en:erenciôes, ou seja sobre a
navegaçao dlrecta ou llldtrecta. Já temos feito excep-

çi'Jes especiaes, na navegação de cabotagem, em
b'.'neficio àa banlÍeira estrangeira. Por esse lado,
n~o protegemos de modo algum nossa naveg?çào.

O f[lW nos fic~? um resto lÍo mnn')polio naciou;;l
de cabotagem. NltrJ temos na\'egaçào do alto mar,
e e~se resto de navegaçi;o costeira é 11 llltima e unica
escola pratica do nosso futuro maritimo € do auxilio
da marinha mercante ÍI marinhJ de guerra.

Pois que! ... àeveremos renunciar até isso?! de~'e
remos prescindir de tudo, só para ter fretes estran
geiros mais baratos?

Nioguem póde duvidar de que a lliarinha mer
cante, em suas dil-ersas relações de construcção, dtO
navegação e marinlwgem, é o primeiro e va!iüso au
xiliar da malinha militar.

a SR. D l\fArwEL:-De que é oompo,t.1 a nossa
marinha merc;lllte? de escravos e eslráiJ~~iros,

O SR. PmENTA BUENo:-Lá chegal'ell1'.;s. Se nin
guem, pois, póJe duvidar de que eJla é (> seu mllis
importante auxiliar, como se ha de negar que está
COllnexa com a questão de segurança e defesa dos
direitos do estado, ou por outra que não se limita
a ser uma industria commUlTI, rf'gida só pela genera
lidade dos principias economicos, e antes, pelo con
trario, é um~ inctustria excepcioual, credora de pro·
protecçào efficaz?

Ternos, como FI disse, immeosa costa, numerosos
portos, grandes rios, relações marítimas valiosas
com no~sos vizinhos do Prata, e não pl'eCiSMemos
do auxilio de nossa malinha mercante? Qualldo
precisarmos vigiar nossa. co~ta, transportar tropas,
l~v'ar viveres ou munições, nào valerlt e!la de nada,
ou ohteremos barcos estrangeiros, emboÍ'a alleguem
que não podem violar a neutralidade? No caso de
necessidade o que arwaremos: cs nossos vasos mer
cantes ou os estranhos?

Sl·. presidente, as Iwçõe, não vivem só da riqueza,
vivem tambem da sun ÍflJpm'tancia, da sua honra. do
seu prestigio, que poupa muitas despezas; c a im
portuncia e o p:'estigio maritimo é um dos prind
paes; nào del'emos, pois, aniqui.\ar os elt'rnentos
rlelle, e ;;il11 protege·los.

A mariuha mercante é, sem duvida, um desses ele
mentos; ('lia prei'ta ne;;se sentido mllit"s seryicos.

As habi.1itacões do homem do mal' não se crfãó' cm
um dia, e seÍn pratica; ella é quem ajuda a fl'rma
los; e, a seu tempo, a armada colherá dahi bons ser
vidores.

05 cstaleiros particulares ensinão, ou concorrem
para ensinar a construir as embarcações com maior
perfeiçào e Laratezil i são motores de progresso nesse
ramo. São tamb'=ll1 escolas de excellentes operarias
para os estabelecimentos da administracào e defesa
naciolJal. E' um auxiJiarvalioso, por todos os titulos;
não o aniquilemos; pelo contrario, é preciso prote
ge-lo. O Brasil não vive só para hojc: olhemo-lo no
futuro.

Deixemos, porém, a face pc;litica da questão i
yeiamos mesmo a sua face econ omica.

'NÓSllüO queremos representar o prodigo, que, pel~
satisfação ou gozo de um dia, estraga os thesouros
elo porvir i não somos talllbem como aquelle que
para colher depres~a os fruetos, corta a arvore que
tem de dar-lhe mUltos no futuro. Pelo contrario,
sabemos que convém fazer avancos, qunndo pre
vemos que el1es serào largamente éompensados.

Por suas l'ondiçües geographicas, me~mo em bene-



SEssAo EM 26 DE AGOSTO DE 1862. 217

ficio de sua proJucção agricola, mesmo para que ella, O systema que seguimos causa grande trabalho,
em tempo, lucre mais, é necessario que o Brasil cuide grandes dependencias e delongas.
por sua conta dos seus transportes maritimos. Pou- Tem-se de ir pagar contribuições para as casas de
par agora um pouco, pal'3 gastar depois mais do que misericordia pelo casco e pelos marinheiros, pas
deverá gastar, não é econowico. saportes epasses, certidões, licenças, certificados nos

O que cnmpre estudar e reconhecer bem, e manifestos, carta de saude, repetidos sellos, corre
muito exactamente, é o - porque - nossa navegação tagens, e para tudo isto agentes e despachantes.
de cabotagem está. tão definhada, e não satisfaz bem Além das despezas, é inutilisar uma ou duas viagens
todas as necessidades dessa parte do nosso com- por anno, ou por outra, altear, necessariamente, os
mercio interno: o - porque - não póde contentar-se fretes que se querem baratear.
com fretes razoaveis ou baratos. Quaes serão as Para que uma embarcação brasileira de cabotagem
causas que actuão para isso, e qllaes os meios ou ha de ser obrigada a tirar da secretaria da marinha
modos de removê-las? , um passaporte por cada vtagem? Não basta um ao

Uma das primeiras causas parece que é o alto menos por annu, e um simples -visto-de quem o
prcço da construcção das embarcações, mormente possa lavrar mais depressa, e com menos dependr.n
pelo custo dos materiaes importados do estrangeiro. cia? Basta, e com isso se ponpará despeza e tempo.
Dra, o que temos feito a respeito, e o qne cumpre O lUesmo direi da carta de saude : é preciso faci-
,azer? !itar essa formalidade, mormente em circumstancias

Outr'ora, depois de acurado estudo, a lei do orça- favoral'eis; é preciso diminuir dependencias, incom
mento n. 369 d" 18 de setembro de 1845, em seu modos e delongas.
art. 36, estabeleceu uma sábia disposição mandando Ainda ha mais: ha generos que pagão direitos,
que ao proprietario brasileiro de navio d'ora então outros que ,ó pagão 1/2 010 de expediente das al
construido no imperio. ,c abonasse lOS por tonelada fan.legas, embora não entrem uella, o que é nota
como inilemnisação dos direitos sobre /lS materias vel, porque cobra-se por esse titulo despeza que a
estrangeiras importadas, e empregadas na sua cüo- alfandega não fai; emfim, outros totalmente isentos;
strucção, e armamento. Em vez de aperfeiçuar-se em todo o caso, porém, para q11e possa haver des
essa medida, e liberta-la das restricções, com que carga, é necessaIÍo fazer-se um despacho, nomear-se
ella e a ordem do tlresouro de 211 de junho de 18~6 um guarua para dar sahida, e, portanto, pagar-se
inutilisavão tão bello pensamento, revogou-se, pouco este, a agencia e despachante.
tempo depois,_ essa. proteção tüo util e previdente, e Pois que!' .. não é possivel simplificar isto? Nunca
rev~.gou-se, nao seI porque. . _, saberemos que, m6rmente em commercio, o tempo
. Nmguem empreh~nde, nmguem pel petua urna é ouro para os particulares e para o proprio governo?
l~du~trw p.ara recul.üer peruas; co,!-sequenteme~te Attenda-se, pois, para tudo isto como causa de
nao ~ pos~lvel contrnuar a constrUIr embarca.ço~s não termos navegacão costeira, e procuremos da1'
q,ue, ll.cao tao caras, para alug~-l:s po~ fretes prejudl- lhe jus.ta e intelligente protecção; não vamos logo
c\at.s ._se qu~re~os frete:s barato., al1lme~os as CO!?- entrega-la ao estrangeiro.
strucço.es, nao. s~ para_ISSO, c.omo pelo (jes~nvol:l= Vó-se, pois, que contento-me com menos que .o
menta .Industna. que dao ao palz. EIS uma uas pl.o nnbl'e orador que precedeu .me. Com estas condl
vll.!en_t:las que r~clamo: restabeleçamos ~qu_ella dls- cões adopto a disposicão que se discute.
pOSIÇi:lO com maIs largueza e menos restncçoes. .'. . .• . .

Estabeleça-se uma outra medida, que em nossas ~109Idenclr., pels, Ogov~rno e corpo leglsJ~tlvo,
circumstancias é indispensavel, para que possamos a?slm, ou com out:as medIdas melhores, provlden
ter alguma marinl1agem mercante, necessaria á na- c:e de modo que ndO se Ipate tod~ a.u0ssa navega
vegaçã.o costeira. Exemptemo-la ao menos por alguns çao. ~e cabotagem, que n~o se anIqUIle toda. a pos
annOs, do recrutamento paraa armada; esta que pro- ;nbllldad~ de C0nC;ll'renCla com o estr~ngelr~, ao
cure para si, por outros meios corno faz a nussia. mc!?-o_s niSSO que amda nos resta, e eu nao fareI op-

Esse recrutamento causa os 'maiores prejuizos, o poslçao ao paragrapho.
desespero dos proprietarios dos navios; por isso é Desde que a concurrencia for realmente possivel,
que só procmão escravos e estrangeiros. ella será um correcti90 para que nem os nacionaeg

Em vez de sotrrermos prejuizo com essa isen- nem os estrangeiros demandem fretes excessivos.
ção, apenas deixaremos de ser illogicos ou contradi- Sem isso, porém, semelhante idéa não póde ter o as
torios. Com etreito, se a navegação costeira for feita sentimento nacional, quando trata-se, não de uma
só por estrangeiros e escravos, por certo que não industria commum, sim de uma muito especial, e
iremos recruta-los; mas, se entre elles apparecerem c'mnexa com os maiores interesses do Estado.
~lguns,brasileiros,então não o~ dispe?saremos? Ora, Senhores, o o1ssumpto é muito complexo: observa
ISto nao será.o !Desmo que dIzer nao queremos que rei que o paragrapho que discutimos autorisa a in
np,n!lu.m .bras"tletro possa empregar-s~ cOl.no, mar~- nüvacão e entretanto nada diz sobre o imposto de
nhelro;nao queremos qu~ nenhumpr?pnetal:w Ge navw ancorag~m. .
o prrJcurd? Certo que sim. Quer dIzer malS que pre-
samos uma desigualdade injusta, palpitante: que pro- O SR. MINISTRO DA FAZENDA: - Para que?
tegemos mais o estrangeIro do que o nacional. O SR. Pl~IE:fTA BUENO: - Hoje o nosso commer-

Assim não é possivel marinha nacional, e muito cio costeiro, feito por nossas embarcacões, é isento
menos concurrencia alguma com o estrangeiro. do imposto de ancoragem. Ora, de dúas uma, fran-

A terceira proteccão que peco é que o governo queando-se esse commercio entre as alfandegas ás
facilite, que li9re de pêas e demôras a nossa navega- ~mbarcações estrangeiras, certamente ficão ellas,pelo
ção costeira. Pedi, e tenho aqui uma conta do des- titulo de cabotagem, !ines de tal imposto, emquanto
l'acho e despezas de um brigue nacional, que navega se empregarem nesse movimento, Oll emfim náo
desta côrte para o Rio-Grande do Sul. ' ficão.
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Se não ficão, então discutimos em vão, e aprovei
temos ° tempo melhor, porque, neste caso, Oll não
aceitárão o convite, ou tiraráõ dos fretes o impooto,
e não teremos a barateza que se quer: teremos uma
burla.

Se, pelo contrario, forem isentas, então teremos
diminuição de renda, porque ellas saberão acober
tar-se do titulo de cabotagem até ao ultimo mo
mento em que emprehendão a navegação de longo
curso, de que, por certo, não ficaráõ pril'adas, desde
o instante em que isso lhes fizer conta.

Elll todo o caso, será o ultimo golpe dlldo á nossa
navegação, pmque então, despojada desta ultima
prutecção, se não obtiver outr<lS muitn villiosas, não
pode.rá entrór rm concorrencia e se anirluilará. E
será politico ou economico levar essa industria espe
cial e impl,rtantissma a esse resultad o? Será tudo,
:Ilrnos o pensamento de um homem de estado.
(Apoiado.)

Ha ainda outras consiueracões. E' muito provave!
que a navegaçào de que se"trata venha a srr rP.itil
por crnbarcaçr5es portllguezas, ile. mais f';,rilidades
pata isw, n 1TIP.i'llH lingungcm e habiLc's semelhan
tes, ma; emfim qUI" seja IH!r embarcações italianas;
ou outras qnaesquer. No caso de que 11 naçào que
tenha a primasia mssa naveg1ição ent.re em lut.a
com qualquer onlra, ou que nós tenhamos conflictos
com eUa, é evidente que os nossos freguezes e~tran
geíros retirar-se-hão immediatamente; e como ficará.
então nosso commucio costeiro, se nno houvr<r a
concurrencia nacional? Teremos um bello resultado,
ílcal'emos pagnndo caro no~so erro; e porventura
aindll então diremos que f'.li medida economica ?

l\Iesmo na hypothese do reapparecimento do cho
lera, da febre-amarella, ou ontra calamidade sem'l
lhante, que at1lca mais os eotrangeiros, elles fugiráõ;
entretanto que os brasileiros não terão para onde
levar suas embarcações, que serão os unicos que
prestaráõ soccorros.

Não entreguemos nossa navegação costeira só ao
ebtrangeiro ; façamos infa!lÍl'elmente possivel a con
curl'encia nacional. Ella é um valioso instrumento
do nosso commel'cio interno, das nossClS relações
domesticas; gastamos tanto, e bem com os trans por
tes e estradas ue ferro, porque não faremos algu m
sacrificio com os transportes costeiros, instrumentos
semelhantes, e demais, ligados ú nossa defesa, segu
rança, e futuro maritimo?

Durante o discurso do nobre orador que prece
deu-me, um i1lustrl~ senador observou que a nossa
navegilção de longo curso, porventura a mais impor
ta[jte, jil está entregue ao estrangeiro, querendo talvez
dabi concluir qUi', por isso, pouco, ou quasi nada
importa entregar-lhe a de cllbotagem.

Essa observa~:ão, em meu pensar, conclue o con
trario (apol:adosj ; é [.ara mün mais UUla rllzào de nào
entregarmos eSSe pe~\J:eno resto que ainda conser·
vamos, essa unica escola, esse ultimo elemento, se
é que nàQ queremos aniquilar de todo toda a idPa de
na vegação brasileira.

Sei que a Inglaterra franqueou sua cabotllgem;
mas porque o fez? porque não teme a concurrencia.
e porque, se todas as nacões fizerem outro tal:Ito, será
isso um novo acto de 11avegaçào para eBa; é habil,
terá a partilha do leão; se pudessem os ser o leão.
instaria, desde já, por igual medirla ; mas nós somos
o cordeiro.

oSu. VISCONDE DI! JEQUITINHONI1A:-Essa é a ver
dade.

O Su. PIMENU BUENO: - Não gosto de certos
dogmas economicos, quando applicados a todos os
tempos, logares e circUImtancia~, ús vezes até diame
tralmente oppostas; eHes não concluem verdades pra
ticr.s, sim graves erros e prejnizos.

Apezar de tudo isto, darei o meu voto ao para
grapho, não por elle isolado, sim porque tendo inteira
confiança no ministel io ...

O Su. CANDlDO BORGES: - TáÍnbem eu tenho.
O SIl. VISCONDE DE JEQUlTlNHONHA: - E a auto

risação nào será executada.
O Su. PmEXTA BUENO: - Estou persuadido que o

rninisterio não far,í uso da auto' isação, se não depois
que der cffic<lz protecção á nossa navegação de cabo
tagem, ou, para mélhor dizer, que não fará uso sem
que primeiro venha pedir o concurso dessa protec.ção
ao poder legislativo, nas medidas que nào estiverem
ao seu alcilnce.

Confio que, pJr ora, só usará do poder que lhc é
conferiuo flora animar nos~a cabotagem, j;í pela ad
missão de marinheiros estrangeiros, já facilitando o
mais possivél as viilgens, desprendendo-as de tantos
ernbdlaçns, isentalllJo, ao menos praticamente, os
brasileiros do recrutamento parll a arlliada, já, final
mente, dando-lhe toda a prut.ec.ção que couber em
suas attribuiçÕ8s. As:,im, eJla se irá habilitando p.1ra
concorrer depois com as embarcações estrangeirôs.

A questão é ti:.o extença e importante, que tocarei
ainda em uma observação f~üa pelo nobre orador que
precedeu-me.

Concordo com elle que seria pouco logico dar ao
estrangeiro a I1avegaç~o de porto a porto em nossa
costa, G conservilf, depl)is disso, fechado o AmazlJUaSi
não havelia explici<ci'to ,atisfactot'ia.

Logica e consequOimtem,ute, anles de usar da au
torisação que discuti!Tl9s. é de mister que o governo
realize as providencias, e assente as condicões com
que abrirá o A!1wzonlls. "

E' tão valiosa a matcria, que demanda muitos es
tudos e precedentes. Um dos nobres minist.ros já
disse, e com razão, que, 'Int.es de usar de tal facnl
dnde, ha de o governo co1\egir, e pensar madura
mente sobre lodos os esclarecimentos Ilecessarios:
isso me anima.

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA :-Então temos
tempo.

O SR. PJ~IE!\"TA BUENO: - Taes esclarescimentos
são im!ispeusaveis: elles deíeriào mesmo ter prece
dido. Nenh'lm de nós tem meios, nem darlos esta
tisticos sufficientes para reconhecer bem todas as
c'JI1dições de nossa navegação costeira e construcção
respc:cti va.

Não sabe.mos com rxactidão, nem que numero de
embarcações possuimos, nem qual o numero de ma
rinheiros nacioudes, e procederemos a cf'gas ?

Nem se diga que por ola trata-se só de um pe
queno ensaio, não. A cabotagem de alfanuegas a
alfandegas é maíor ou menor do que a outra? Nin
guem poderá responder-me com segurança., antes de
trnbalhoso exame.

Observarei que. a cabotagem, desta cÔl'te para a
alfandrga do Uio-Grande, é muito importante; que
a de diversas alfandegas do norte, Bahia e Per
nambuco, para ali tambcm é muito valiosa; que a

i
),;

I

')
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desta côrte para Santos é muito consideravel. A al
fandega da côrte é que faz quasi toda a importação
do que consomem as provincias de S. Paulo, parte da
de Minas e Goyaz, e tudo isso segue depois para
Santos.

I\ão sei, pois, se se dá ao estrangeiro a principal
-parte, ou não, de nossa eabotagem, as viagens nwis
longas, e, por isso me"mo, os melhores fretes; incli
no-me muito a crer que sim.

Concluo, pois, Sr. presidente, que, com as eondi
ções indieadas ou outras melhores, não me opporei
ao ensaio, mas que, a não habilitar· se effieazl1lcnt.e
nossa marinha a concorrer com a estrangcira em
nossa navegação domestiea de eabotagem, então op
ponho meu voto a essa calamidade. E sirva a irmo
vação para despertJr a proteeção n essa nossa indus
tria, para ehamrI" I1S dstas do gorcmo para isso;
esta é a minha opilJiào.

Foi lido, apoiado e entrou juntamente em diseus
sãu, o seguinte

fiEQUE:lIMENTO.

« Reqneiro que os §§ q,", 5° e \}O do art. 23 dos ar]
ditivos sejão separadus pimJ. fl.lrmal' projecto espe
Cial, alterando-se a numeração dos outros. Paço do
senado, 26 de agosto de 1.862. - Candido lJorges. II

O Sr. Cansansão {te Siohubu' (minis
tro ele agricuJ/1tral : - Sr. presi'lente, a represen
tação desta emenda é uma raziio demais para que
Cl1 imista em ter a pal;wra ne'ota discmsão. Ouvi
cum toda a J ttenção us nobres oradores que fa llárão
sobre a materia, e não posso deixar de dur-Ihes uma
breve resposta.

O nobre senador p"la provinda do Dia de Ju
nr'in) fez nm hi~t{)ri<:o do que se tem pil>'sado em
out.ros pailes, e occupou-se particularmente do
modo por q'lé na Inglaterra se resolveu a questão da
relaxação da cabotagem. Ne5ta parte o honrado
membro mostrou mUlta erndicção e conhecimento
dc) que se passa naql1elle raiz; senti s6mente,
Sr. presidente, que o Jlobre senador não quizesse fa
zer de tudo quanto disse em relação á Inglaterra ap
pliraç~o ao nosso proprio paiz, pois que a medi'la de
que se trata é justamente para elle.

Senhores, a Inglaterra podia ter motivos muito
ponderosos para querer que sua navegação de cabo
tagem, por tantos annos privilegio seu, continuasse
no mesmo estado. V. Ex. sab8, e o senado cunhece
perfeitamente, qual é a -posiçiio insular d,l(juelle
pO"o i V. Ex. sabe que a Inglaterra vi ve essencial
mente pela força de sua marilJha, nào 56 para manter
as relações tr.3nscltlanlicas, mas ainda para defender
sua propria nacionalidad.e: não admira, pois, que
a Inglaterra tenha feito o sacriflcil) de muitas indus
trias em favor de uma, que é cunsiderada, como
muito bem diz agora o nobre senador que me fica á
esquerda, o seu escudo.

!\las dar-se-ha o mesmo caso, ou identico, em rela
ção ao Brasil? Será razoavel a pretenção de que em
armas, ainda mesmo mais remotos que sejão, tenha
mos uma marinha capaz de fazer a defesa de toda a
nossa extensa costa '? Como, portanto, querer-se 5.1

criticar s6mente a e3sa pretenção os interesses re.aes
das outras classes que lutão com tantas dlffi
culdades? O nobre serlador disse, e com fundamen
to, que não queriJ. encarar a questão debaixo do
donto de- vista ecollomico, porque, se S. Ex. se

,<".

tivess'~ alongado nesta parte, veria com quanta sem
razão se oppõe li medida de que se t,·ata.

Sr. presidente, V. Ex. sab'! que a' p,ovineias do
imperio man têm-se de SUélS relaçÕG:i commerciacs
de UlJ1(1S para as outl'oS; V. Ex_ ~élbe qilantl) são
pesados os fretes que ,,5 provincias do Norte pagão
pela importação dos pruductns uo Sul que 'lUa; con
somem, assim como por que preço chegão os pro
ductos do ~orte ao mercado do Rio d~ Janeiro: ora,
quantlo procuramos por todos os meios a nosw
alcanc.e proteger a lanlUra, protecçii.o de que 'lHa
tant.o carece, será logico que queiramos prolongar
o mono polia da industria de cabotagem, que não
póde manter-se se nlio ií custa. dos ~ncrificios dessa
nossa principal industria ? N~o me parece qne seja
razoilvel, e o nobre senador tanto o reconheceu que
nãl) iasistiu neste pont.o.

O nobre senador estabeleceu sua argumentação
debaixo do ponto de vista politico: (\ Não ha pJiz,
disse elle, que possa manter-se, que possa proteger
seu commercio e def~nder seus direitos e sua honra
sem marinha de gnerra, e o meio de consenar eót't
marinha é conservar o exclusivismo Lla cabotagem;
logo, não devemos. franquear esta navegação aos
navios estrangeiros. "

Sr. presidente, para que o nobre senador pudesse
formar esta opinião seria p!'eci~o que, revolvendo o
pas~ado, nos demonstrasse até que ponto temos
chegado, ou o que temos ganhado com o exclusil'o
do commercio d~ cabotagem. Qual é o e::tado de
nossa marinha mercante?

Quem não sabe que, para que os nossos navios
pGssillJ navegar, é muitas vezes necessario fechar os
olhos ús condicções exigidas nos noss(,s i'egu1.1
mento3, e dar p,.. r 113ciooaes pess0as quI;': não o sã'),
e até por li vr~s os e:,crayos? Quantas vezes nli"
somos obrigados a deix3r ql1'~ os na dos, sob peua de
J1carem parJJysados no;; port,s, saião com mestres
e pilotos sem "s patentes que os regulamentos exi
gem? Acaso deremos fner prolongar por mais
tempo esse estado de comas? Certamente não

O honrado membro disse: li Donde tiraremos
marinheiros para a nossa armada? )) Mas, P!li'gunto
(;\1, que mari[jheiros temos feito com o monorolio
da cabotagr-m? Estc~ monopolio data do templ) da
de:,cnberta deste imporia, e quel t~rn ~;ido o resul
tado? Qual a marinh:lgem que t':m creado, qual a
marinhngrom que se tem desenvolvidl) por meio d'~sse
exclmil'o? Ao contrari(l, todos sabem que a armada,
quando precisa t.er marJ.!lh"ir,)s, f.n sar;riflcios enor
mes, mandilndo-os enl;aj.1r por preços elevados em
paizes estrangeiro~. Eis o que nos tem dado o ex
clll>,i\'o da cab(,tagem.

Entendo, pois, qne não ha razão na argumentação
que SP. tem em pregado contra o ad ditivo em di:õcns
sào. Este additivo não tem por fim senão augmental'
um beneficio de que já goza o commercio e:õtran
geiro, isto é, tornar mais amplas as di>,posições ([UC
já farã,) concedidas pelo decreto de 28 de setembro
dI', 1859, do qual o paiz já começou a tirar vant11gens
reaes. Temos visto que productos da provincia do
llio-Grande do Sul, que se p6de considerar o cc
leiro do imperio, productos que antes pela elevação
dos fretes não podião chegar ao Rio de Janeiro se não
por grande custo, já vão chegando a preços mais ra
zoareis; temos visto que as provincias do Norte, que
consomem a carne secra daquella provincia, têm po
dido obter este gl~nero por preços inferiores: estas
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baixas já são demonstradas pela experiencia, e para
ellas não póde deixar de ter concorrido a diminuicão
do frete, resultante da concurrencia. Como é, póis,
que podemos ainda continuar a sustentar a conve
niencia do ,exclusivismo da nossa navegação de cabo
tagem? Nao tem razào o nobre senador.

Sob o ponto de vista da marinha de guerra, en
tendo que o meio mais faci! de obter o pessoal para
essa marinha será chamar a concurrencia dos mari
TI,heiros estrangeiros; porque é de presumir que,
mnda quando venhão f1ebaixo do seu elemento pa
çional, tenderáõ a contrahir relação nos pOltoS que
frequentarem, e portanto é provavel que, ti sombra
das vantagens que podem achar no paiz, muitos se
resolverúõ a engajar-se em nl!ssa malinha de guerra
e nessa cabotagem que aioda fica para os nossos
proprios navios. Portanto a medida tle que se trala,
longe de ser um m;:.l para a mar:inha de guerra, eu
a considero um desenvolvimento futuro para esta
mesma marinha. (Apoiados.)

Sr. presidente, ainda fica muita margem para o
lJOSSO pequeno commercio de cabotagem. Além dos
portos altimdegados, para os quaes se permitte a re
laxaç':ão dess~ navegação, existem muitos rios nave
g.avcls, e mUltc's pequenos portos que estão em con
tlllUO movimento entre si e com aquelles maiores;
e nesses haverá sem duvida muito em que alimentar
e exercilar a nossa navegação costeira. Não são,
portanto, fundados os receios de que se mostrão
possuidos os nobres senadores que combatem o ar
tigo em discussão.

Senhores, os esforcas dos nobres senadores ten
dem a demonstrar aqúillo que seria antes o contlario
do que elles querem. Dizem SS. EEx que a con
currencia estrangeira, na curta esphera em que vai
ser concedida, poderá aoiquilJar a navegação nacio
nal; mas, se esta concurrencia mata a navegacão
bn..sileira dc cabotagem, o que se segue é qu~~ ésta
navegaçào não póde vil'PI' por si mesmo, não pôde
viver senão á custa de outra inc.1ustria. O nübre se
nador pela provincia de S. Paulo, que acaba de sen
tar-se, pediu que, a par desta Cimcessão se fizessem
favores especiaes á instrucção nacioDal; mas de que
maneira? Fazendo restituicàO dos direitos das mate
rias primas áquelles qUt1 eónstruirem navios no raiz;
ora, sabe o senado que favores desta ordem j& forão
conced.idos por diversas disposições: primeiro for1lo
garantidos em favor da construccão naciunal; que
resultado derão? Tem por isso auimenlado o numero
de nossas construcções? Prosseguiu-se nesse sys
tema, só em resultado se obteve desfalcar a renda,
e para substituir esse desfnlque seria preciso lanear
impostos sobre a lavoura; de maneil'a que a fonte
principal de nossa riqueza, a industria principal que
queremos proteger ver-se-hia cada vez mais sobre
carregada de onus para alimentar outra, lj'1C, nào
podendu ter vida propria, carece de alimentar-se á
custa della.

F~lla.-se contra a concurrencia estrangeira, e eu
admirei que o nobre senador pelo Rio de Janeiro
se estendesse tanto sobre esta materia, quando elle
tantas vezes tem pedido ao senad o que pré,teja a emi
gração estrangerra. Se admittimos a concurrencia
no trabalho, .a concurrencia nos sa larios, porque
havemos de Impedir que os navios estrangeiros
venhào tambe,m estabelecer concurrencia'?

O SR. PIMENTA BUENO: - Aqui as condições são
outras.

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Não lia se
melhança.

O SR. D. l\L..NOEL : - Acho muita.
O SR. MINISTRO D.\ }'GI\ICULTUr,,~ : - Se se quer

dar privilegio a cada uma das nossas industrjas, por
qu~ cstabel~cêrào-.i'e as vias ferreas? O costeio pcr
ammaes nao uena t2r seu monopolio? Para que
h.avi_umos de adoptar os. caminhos de ferro, que
Vlerao fazer concurrencla a essa, industria, e que
sã? alimentados e sustent~dos por capitaes estran
gcu-os? Se se quer protecção a todas as industrias,
para que haver.los de alimentar uma navegaç.ão a
vapor, que tanto nos custa, quando 05 navios de
vela costeiros estavào na posse deste servico ? Não
se está vendo, pois, que esta argumentação· n5.0 tem
grande valor, niJo tem :;rall.Jc fundamento?( Apoiados, I

O Sa. D. TlíANOEL :-Não tem nenhum.
.o SR. PmENTA BUENO :-Peço a palavra.
O SIl. MINISTRO DA AGRICULTURA: - O nobre se

nador pediu ainda uma isenção em favo, da nave
gacão nacional; disse elle: (I Não se filca recrutcl
inênto nos poucús marinheiros que teiu a nossa
marinha mercaute. n Sr. presidente, o pedido tl·.'s
nobres senadores emuito justo, e bem dt:lsejára que
pude~~e . ser. é1ttendido; mas de facto já elle o e,
porque wfehzmenle na nossa marinha mercante já
quasi não ha materia decretavel, a maxima parte dos
nossos navios s5.o tripolados por estrangeiros e por
escravos. Esse é () fructo que temos tirado do sys
tema 'lu e os nobres senadores não qllerem allcràl'.

E' preciso, senhores, mur)ólrmos de rumo se qui
zermos ler no futt:ro uma marinha de g-uerra cor
respondente á importwcia polítiea que (.r imperio Viii
gradualmenle adquirindo, é de mister nãopermane
cermos no ponto em que nos achamos; mas trilhar
outra Yereda que P?;sa CII'luuzir-rws a uma situ ilÇ~ r)

melhur, ess~ YOreJ11 e II e;lSillO q::'~ '!ill.:lOS tentar de
ehamal' ás nossas costas marinheiros que pratiquem
a nossa navegaç,ão, como chamamos,c com onus nào
pequeno, braç(ls éslrangeiros (rUe veúbão rotear os
nossos campos.

Será essa uma nOl'a emigraçào, e não menos pro
fícua do que tem sido a outra,

Eu entendo, senhores, que em nJaterias desta or
dem a lei da concurrencia, a liberJade de industria
é (l meio mais eíficaz de fazer fructiticar a riqueza
publica e füzer o engrandecimento nacionaL De que
nos serve, Sr. presidente, ter uma marinha artificial,
montada á cusLa dos recursos internos da lavoura,
se pelo definhamentú desta nos f<,ltarem os meios
precisos de corresponder a essa apparente grandeza?
Uma nação, Sr. presidente, assim como um indivi
duo, deve ter todos os seus orgãos igualmer;te de
~envoh idos rara exercer a mesma acçào, para guar
dar ü necessana lHrmoma em todos os seus movi
mentos; um Ol"{;~O exercido á custa de outro trnz
dall1no ao corpo de que faz parte: assim nos acon
tecerú, se quizermos á custa da lavoura, que é a
fonte principal d,\ toda a nossa riqueza, alimentar
uma marinha artificial.

O nohre senador follau tambem na navegacão do
Amazonas. Sabe o nobre senador que na camara dos
deputados esta questão foi aventüda na corrente
sessão, e que o governo emittiu a ('í'ínião em que
estava de preparar 0S meios precisos para se chegar
a este grandl~ resultado; mas não sei que possa. hayer
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a menor paridade entre a navegacão interna de um
rio e a navegação de cabotagem 'llie se quer offerecer
aos navios e~tr~ngeiros em parte do líttorôl aifande
gado: são cousas diversas, que podem tel' solucào
diversa, segundo a opportunidade. •

Quanto ao que se obserV0U (lcerca do contrabando,
devo dizer que tanto se púJe fazer contr,lbaUl1O pre~
senterl1entc, sendo n cahotagclll r\~ita exclusivarüent.e
pela marinha mercilute nacional, como quando for
fllita pdo commercio estr3ngeiro. Nós u:io pudemos
manter esquadras para impedir qU'3 o contrabando
se fu~a.

a Sn.. VISCONDE DI!: JEQUlTlNHO:'/lI.\ : - Então con
tinue ....

a SR. MIXISTrro DA AGRICULTUR.<\: - Não eontinúa
porque n~H) e:'Í .1.", mas;) ([ue amrmo é qne, exisLindo
elic, não se torn,FiÍ maior, porque passaó a medida
crue se discute. 2endo nossos portos jiÍ ahertos ao
commercio estrangeiro, a ter de fazer-se c':l\1traba~do,
o intei'esse ilCllPl já lhe proporciona meios para isso:
em que lhe podr-rá dar maiores facilida'les o com
T1]l"rciu tle C1\ be.tagcm?

Sr. presidente, não foi p0r leviandade que o go
verno aceituu o art. em discus,ãu; esta CUlleesói'lo
tinha já sido feíta a1é certo pr:'nto pf'l,) decreto a que
il1<3 referi 11a pouco: o paiz jú cOIDe~nu J. gnza r das
vantagens resultantes desse decreto; tornalldo-se
mais larga a concessão, o governo não prevê que
tlahi possa resultar os inconvenientcs que cau~ào
apprehensõcs aos nobres senadores que me prece
del'ào. Além dis!'), V. Ex. sabe que o nobre ministro
d'JÔ l1l'G'0cios estrangeiros j;í d".clarou na camara
dos deputados que o gOVt;rllo não executarA certa
mente esta ilutorisaçã:) scnão m8.;iant.e al11\1,l105 me
didas de cautela e pwcanção que o seu bom senso
sng;çerir-lbe, afim de preycnir qUô2squer inc,)Dve
nientes que poosilo resultar.

() §r. IÕliai:&.~'::n:1a ;""J;~en,o:-Tl.:,nho 1!ivo SPll
timr:'nto em Beilar-me em div0rgencia com o nobru
winistro, a quem tantl) prezo, I1J~S não pos'o deixar
de ajTerecer alguma contestaçào ao que t:. Ex. acaba
de expender.

Disse S. Ex. que, S8 tivermos de rcHituir os direi
tos de importaçii.o dAS rnatprias primas estrdDgl~jrAs
empregadas no fabrícl) de cmbarcaçÕr.s brr!sileit'8;,
constnlidil.5 no imperia, teremos ';iminlli~iiu de renda
c con,eqnenle necessidade d'3 impor mui, em cntra5
ir.ldulstrias. Concordarei; l))ilS qnid inde?

A questão é de ordem lllois cl"valla do que essa.
Se tratassemos sómente de lima illdustri:l ccmn1llnJ J

ordinaria ou igual iÍs outra" a ob~crV<lção poilcriél
Ler applicaç'io; mas a ql10sriio é se a ÍllllLl,tri<l da
co n:;trucç:l() ma ['[tima é ou nfto III ui to espr,cia1 e
corweXél com grawlGs iotere:,ses publicc1s. :)0 é, as
oUr"s inunsLrias deycffi ceuer lhu o pilSS') e pri
l..:lnzla

Dese~Hri3. qne so liquidnssc eIaranl('n~e isso, que
se dissesse Ee essa industria especi:.tl é como outra
qualquer, ou se é de ordem superi,-,r.

Se é como outra qUülquer, dernonstr0-se isso e
responda-se aos argnment11s em contrari,); se é de
ordem supeyior, iigada Ú llnrol'tancia. e segur,1nça do
estado, entao cumpre ser consquente e protege-la.

Senhores, creio que 11a só dous ca50S em qllP.

uma nação com as condiçãe, da nosoa, e que t"m
previsão, póde desprender-se da idéa de ter nave
gação, franqueJr sua c,ibotagem ao estrangeiro e

deixar de proteger sua construcção marítima; e são:
i O

, quando já se acha com forças para predominilr,
ou DO menus concorrer vantajosamente; e 2°,
ql1aIJC!0 ~e resigna a confessar a sua inactividade e
a renuncia,' todo o futuro maritimo, e com e11e a
riqueza e irnportancia que dali nascem.

Consequentemente, se adoptarmos a 2' hypothese,
n~o deveremos têr tarnbClll marillha militilr....

O SIto mNISTRO D,\ .\GItlCJ:LTUi1A : - Qllem tliz que
não tenhamos?

a SIto PIr,lENT.\ BUENO: -EnLão ll:Jremos um exem
plo novo, e senJo perguntarei qual é a nação ql1e
tem marinha militar, s-em ter marinha mercante;
peço um exemplo.

Ü SI\. C.umJDo BAPTISTA: - A nlls~ia.

a SR. VISCONDE DE JIIQUlTINHONrIA: - A Russia
tem boa marinha mercanto.

O SI(. PmENTA BUENO: - Basta lancar os olhos
pn.a. o lllovimento commercial do mar Negro, do
ma!' Branco, ou do Baltico, para ver-se que a nus~ia
tem Loa marinha mercante.

O SR. CANDIDO UAPTIST\; - Mas sua ma rinha
mercante não' é proporcional com a marinha de
gucrrJ.

O Srr. I'mENT.\ BUE;';O: -- Conceda-se que aõsim
seja.

a SR. CANDlDO B.UTlSTA: .~ Logo n110 póde ali
menta-la.

a Sr.. PIMENT..\. DUE-"O : -1\ marinha mercante da
Rmsia póde :llíment·'1r urDa Imrillha de guerra res
peitavel; illas supponl'a'ee que não póde i o que é
que devemos concluir'! é qne aniqnilemos a nos::a
marinha mercallte, p.lra que, ani'fllÍlada, possa ali
mentar a nossa marinha d~ gll';rra'! (Apoiados.) E' O
contré,rio.

A Ru,:;;ia é uma das naçõ2S em que as construc
cões n1aritimJs são as IDJis baratas, tem muitas fd
êiiidüde~ para JU:;lllent;jr, enrnl) pr0cura allgmentar,
sua navegacàu mercante; nós nem ao menos i::so
temos: c'Jm'pramos SLÍI'tS lonas, cilbas Coutros arti
gos; precísi1moô, p'.. rtanLo, dai" ainda maior protec
çào a nossas construcções.

Por e('rto quc o nebre scnador nào que.1l1á qu',
ell conclua 'lLle, j:í não baotando a mninha mer
cante que ternos, é md!Jor nf.o ter neniJuiDa.

a SI!. n3CO~:DE D~ JEQUITlNHO:i'H.\ : - Logo não
nos preparemos para ter alguma no futuro,

O Sa. PnIENT.\ BUENO :-A opinião contl,;'ria, para
ser logica em suas idéas e ecol\orrJÍa, 'Jevu;-ia, cama
já disce, rrop:)r flue SI! ppl'imissemos desdejá no orç,l
[np.nl'),~" uà!l os 7.000:000$ que ga5t311\os com o
minbt.erio da marin:l<\, ao mel'lIls a maior parte dlo,a
avuH·,da quantin.

O S1\. 'IISC'J:'<DE DE JEQUlTI~;aONH.\ :-ApuiaJo.
O Sn. PnIl::>n BUE"{O : - Em venlade, a impar

tancia e serviços da nossa esquadra, que não terá
marinha DJI;rcante para alimenta-ia, ficáo muito re
duzídos, e não vale:n tanto sacril1cio.

A b.ln,!~i:a braoileira não apparecerá mais nos
pai7,es e,t.i·iIDgrir,,~, uem 110 alto mar, porque já não
Vimos eIilli;ll'ea~ii··s ou navega,;ão dr) l,)ngo curso.
tiào ilppareccrá tambem em nossas costas, porque
vamos cntregilr a cahotagem ao estrangeiro, e por
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a este respeito; peçü-lhe que fa~.a-ine a justiça de
crer que só por dever expresso minhas conviccões,
é que espero e confio quP- o ministerio reflectirá
profundamente s.:,bre o nssumpto.

O Sr. ~aJrà~ de IUurit.iba: - SI', presi
d~nt~, dr.pOlS d0 dIS~urSO do nobre senador pela pro
V!!lCla do 11.10 de JaneIro, estava resull'ido a não temar
palte n? debate, por parecer-me que S. Ex., a!'sim
como o.Illu~tre ~enador que ac~ba de sentm-se, Wm
combatIdo vatIta)osamente o artIgo que se discute nos
§§ 4,", 5° e 6"; pO~'é;;n, ~Igumas pwposiçõcs avnnça
das ~e!o nobre IJJlnIslro dos negocios .la agricultura
moverao-me a 1!,ar _da p"lavra, para ver se posso
mostrar (pe S. Ex:, nao se baseou em razões práticas
e em dados positivos que as justifiquem.

S. Fx. acha insuffieient.e a nossa navprracào de
cabotagem para ~atl"fazer as necessidades de 'trans
porte das pro".incias, e affirmou que as concessões
feItas V,lo ultrrno regulamento das alfandegas derão
já ,res,ultauos em favor da al,imentação pnulica: são
p,!llcI~all1Jente estas propOSições que eu me propo
nho a Impugnar.

Sr. presiu~ntr., a ,nossa navegação de cabotagem
cresceu, se Ilao conSIderavelmente ao menos muito
sofl'rivc!mente no sextenio que a~abou em i86ü a
!.86i, Não o digo por iul'ormacões particulares' vou
apresentar os dados,offici8es que o proprio go~erno
forneceu no relatorIo que o nobre milJistro da fa
zen9a apresentou no ,corrente anno á representação
nacIOnal; V. Ex:. yil! ver que nesse periodo o pro
gresso dessa navc'gação fui sempre ~rescente; quc,
mesmo em algulls dos annos antenorcs ao citado
regulamento dns aJfilIldf'gas e ao decreto de setem
bro de i859, já ~e tinha importado por cabotarrcm
um valor muito mais alto do que foi importad~ no
VIlllO de l8GO para i8Gi ; provarei turlo eom os dados
a que me tenho referido, e sãu as seguintes (lendo) :
VALORES DE GEI'iEllOS ESTRANGElR.OS I~IPoRTAnos 1'01\

CABOTAGE!I.
i855 a i85, i8,324.:0008
iS,,6 a 18,,'1 23,364.:0008
185'1 a 18";8 2829~:0008
iS58 a i859 ~4,,906:0008
18,,9 a i860 2",109:0008
1860 a i861 23,073:0008

Em i8M) houve uma pequena declinacão, em re·
laça0 ao ant.erior, que póde ser explicada, como talvez
depois eu tenha occasião de fazer: mas os algaris
mos que acabo de ler IDostrào que no anno em que
a cabotagem foi feita por navios estrangeiros, em
concurreocia com navios brasileiros, a importação
de generos estrangeirus por cabotagem desceu mais
de 5,000:0008, a respeito do anno ele i8,,7 a i858,
e foi menor do que a de 1856 a iS,,7 e i8"S a i859,
Não foi só nos generos estrangeiros importados por
cabotagem, mas tambem nOS generos nacioDnes, que
o progresso se deu antes das referidas concessões,
como passo a demonstrar.
VALORES nos GENER.OS N.ICIONAES lUPOR.TAD'lS rOR

CAn:::TAGE~[ .

que, ~~m protecção, não poderemos competir com
elle, Nao teremos nem barcos, nem marin1Jeiros ...

O SR.. VISCONDE nE JEQUlTlNIlONHA: - Visto que
nem ao menus ha elemento para a marinha!

O SR. PIMENTA BUENO: Desde então a nossa
armada não terá a quem ir proteger, nem nos ma
!es, nem, nos portos. Não precisaremos della para
ISSO, que e um de seus grandes fios.

Tambem não precisavamos della para escollar
transportes que conduzão tropas capazes de algum
desembarque, porque nào teremos barcos de trans
porte. Viveremos em paz cum todos: bja o que
houver, não teremos questão, não precisaremos levar
for~as maritimas á parte nenhuma.

Senhores, não posso accomodar-mc com taes
id}as, e cO,m ?utras que ligão-se e.om eltas e que
Dao ennunClarel.

Insist? pela protecção fi marinha mercante. A
assemb~ea,g_eral quan?o outr'ora decretou premios,
('~ :estlturçao dc dlrelt?S" não ignora I,a que isso po
dIa llIlpOJtar alguma <!ImIlluic1to de renda nessas
verbas; mas altendeu a eonslLlerações maiores, e
note-se que então não se tratava de dar a cabotagem
a~ estrangeiro; pois que? hoje que se trata disso
nao se fará nem ao menos o que e11a já fez sem is,o '?

Essa deliberacão foi então filha de illustraJils
vistas e de uni luminoso trabalho do Sr. Souza
Martins.

Pela regra da barateza. ou não diminuirão àe
renda, deveremos tamborn acabar com a fabrica da
poli-ora c do armamento,

Com uma das obsefl'ilcões dn Sr. mioiotro Cl)n
cordo eu, e não impugne'i a iJéa; vot,) pelo § 5",
mórme?te g;uanto á sua primeira paJte, Admittamos
os mannhelros estrangeiros, que vrnbão auxiliar
os f!0ssos, e uma vez que Cfsse o recrutamento da
mannhagem mercante, elles se naturdisariÍõ, e seus
filhos provavelmente seguiráõ a profis~ão de seus
pais: nad~ di;sso prejud,ica as no~sas construcções,

Dou muIla ImportancI« a estas, e não me iT'Jporto
coro a .razão de diminuição de renda, porque além

.do maIS ellas dão sala rios e meios de vida a muitos
operarios e a suas famílias.

O Brasil não, se compõe s6 de campos ou matas,
tem t~mb~m CIdades marítimas. cuja população já
(l.Yulta mUlto. Os habitantes das cidades não são la
v~adores; uma grande paI te dessa população não
pode ter emprego no commercio; não temos senão
pequenas !I!-anufacturas e ornci'ls : os emprpgos pu
blIcos por ISSO tão procurarios não podem chegar
para todos, Convém abrir-lhe destinos ou occupa·
çàe;s, não ~ utH, ter populi!ção pobre, a fome é a
maIOr e pelOr ongem das pertu rbacões.

Quanto ás obsefl'acocs de S. Ex' sobre o Amazo
ras" direi que alludi' á nal'egaçãl) deste rio, pc1rqlle
creIO que o pensamenlo de abri-lo ao commercio
gera1mediante providencias prévias e con diçães re
l1e~t~~as já tem sido manifestado; ~u partilho essa
opIDIao. E, tocando nessa questão, disse, e contiuüo
a pensa~, que n~o seremos logicos se abrirmos nossa
n'IVegaçao costeIra ao estrangeiro e não abrirmos a
do A,mazonas. Não é um rio pUl'amente interior do
BraSIl: n? alto Amazonas lIa estados soberanos; é um
g:ande no, que alguns chamão uma especie de me·
?Iter~·aneo. Não pense S, Ex. que o eonsiderárão rio
lllterlUr como os outros.

Emfim, sinto estar em diyergencia com S. Ex,

i855 a i850.
i8,,5 a i8,,7 .
18,,7 a i858.
!858 a 1859.
ill59 a i860.
i860 a i86! .

7,948:0008
iO,577:0008
U,280:0008
iO,0,,0:0008
12,1 53:0008
1'1,2"'9 :0008



SEssAo EM 26 DE AGOSTO DE 18B:!. 22::1

De fórma que, se houve no ultimo anno augmento Avançou mais o nobre ministro que agora já o
nos generos nacionaes, houve decrescimento no to- norte consome generos que vão do sul, mas S. Ex.
tal dos valores importados, comlJarando-se esse anno de certo se não recorda do que sempre se passou:
com o de 1857 a i 858, e em cada anno nota-se o pro- em todos os t'~mpos as provincias do norte consu
gl'PSSO dessa importacão, como o nobre ministro mi['ão generos do sul, quero dizer, a carne secca,
vai ver (lendo): ' a graxa e outros generos desta ordem sempre fürão

Em i 855 a 1856 . 25:õ73$ gastos em Pernambuco, na Bahia e outras provin-
Em 18õ6 a 181)7. 3i:9318 cias: como, pois, póde servirde argumento ao nobre
Em 183'7 a 1858 . (,.0:5748 senado!', ministro da agricultura, o consumo que
Em 1858 a 1859. 8.. :962$ agora se faz ali desses generos ?
Em 1859 a 1860. :'17:2.;2$ O SIl. UINISTRO D.\ AGIlIGULTURA: - V. Ex. nào
Em 1860 a 1861. . .' 4.0:3198 me ouviu.

Nestes ;;lgarismos nota-se que nos annos em que O SIl. BARÃO nE lI'IURlTlB.\ :-Esses generos têm
os navios estrangeiros concorrêrão para a cabotagem barateado em ontras épocas nas provincias do norte
do imperio, a importação de mercadorias foi menor ainda mais do que hoje, sem que, todavia, os navios
do que no anno de 1857 -1858, em que a cabotagem estrangeiros fossem admittiJos á cabotagem; essa
estrang~ira não existia: por consequencia, não se argumentação, pois, não procede de maneira
póde dizer, como avançou o nobre ministro da agri- nenhuma; e agora verei se consigo mostrar ao nobre
cnlturn, que já se têm conhecido os efl'eitos desta senador que, economicamente filllando, a medida
medida benefica. O facto lhe é contrario, porque re- que S. Ex. exalta, produz, pelo contrario, em alguns
cordarei mais urna vez que us "olores importados casos, verdadeir~s perdas d,) capitaes para o paiz ; e
f,)rào menores do que em 185i·-i85B. Cr.mqu~nto em outros, uma diíferença tão ligeira no preço dos
não desconheça que houl'e 110 anno de 1860 e 1861 obj.~ctos consumidos, que não vale a pena curar della.
m3ior importação de valores nacionaes na importan- Procurarei de.monstrur a primeiril proposição, isto
cia de mais de 4.,000:0008, todavia, me parece '1'.1e é. que, pelo lado economico, a medida não [Jl'oduz os
isto não póde aprovp.itar á proposição absoluta que resultados de augmento da riqueza e producão que
emiLLi:l o nobre ministro dos nrgoclCs da agricultu- ao nobre ministro se afig1lrou. •
ra, porque isto bem se explica pelJs colheitas e
abundancia de productos comparativamente aoS' Sr. presidente, a barateza dos productos não ó
annos antecedentes, como é sabido. sómente a que ccnstitue a riqueza de uma n~ção.

O nobre ministro declarou mais que generos que A variedade dos prodnctos, a multiplicidade e vigor
até então não erão impurtados do Rio-Grande do das forças productivas e aptidões, a maior snmma ou
Sul agora o sãu, e sel'\'em p:lra a alimentação da massa de capitaes, sào elementos essenciaes e de
população de outras provincias, porqne os fretes sào primeira ordem para a riqueza e independencia d'l
mais baratos do que o elâo antes da medida tomada qualquer pJiz: quônto mais isso cresce e abunda,
em 1859, Mas, senhores, se ~ão verdadeiras, corno tanto maior é a producção, e depois o bem estar. O
ereio, as infurmaçõcs qlle colbi de commerci~ntes nobre senador, ministro da ~gricultura, traçou um
desta ?raça, o nobre senador ministro da agricul- circulo em cujo centro collocou, exclusivamente, a
tura labom em engano a semelhante respeito, porque, barateza para os consumidores; mas note que não
Stl com eITéito, os fretes di) Rio-Grande do Sullm é esta a figura de que devia servir-se; cumpria an
navios estrangeiros estão um pouco mais balxos, tes desenhar uma elipse em um de cujos fôcos fi
todavia é certo que os negociantes têlll preferido os gurasse a barateza, o bem estar do consumidor;
navios brasileiros e os navios portuguezes, que na- em outro fóco, as forças productoras. Por este lado,
vegão pelo mesmo preço que os navios brasileiros, parece que a concessào que ~e pretende; fazpndo per
aos navios estrangeiros. E a razão é porque os dn algumas das furças productivas, não é favoravel
navios estrangeiros de outras bandeiras ni10 se su- ao crescimento da riqueza; eu tenho convicção de
jeitão a certas condições que estão nos habitas e que a mesma concessão, além da perda dos capitaes
costumes do nosso commercio: por consequencia, nacionaes jh empregados, póde prejudicar a accumu
o preçl) dos fretes nü" fui que barateou os generos lação d03 capitaes, e portanto, a producção e a ri
ali menti cios a que se referiu o nobre mini"tro da queza nacional.
agriculturn. Repito o que já disse, e todos sabem que os capi-

Se esses generos estão h(,je por preços menores, é taes são o principal elemento para a producçãO:
isto devi!10 ás grandes colheitas duquella provinda ora, eu digo que todas as vezes qlle se estender sem
e de outras, como se mostra pela exportacão dellas, criterio e circumspecção a doutrina que professa o
isto é, que têm feito baix~r muito o preço 'desses ge- nobre ministro da agriclllturn, póde-se dar effecti
neros. Todo o mundo ~abe que o gado tem supera- vamentediminuição de capitaes ...
bundado de tal modo, não só no Rio-Graoue lio Sul O SR. D. MANOEL: - Ora! ora!
como no Estado Oriental e em Buenos-Ayres, que
a cal ne se acha ali, como ha ponco publicárão os O Su. DAR.i.O DE l\TUIllTlll.\: - . " portanto, os
jornaes, a 800 rs., a regular, e a pouco mais de lllcros que na empreza dos transportes percebem
800 rs. a melhor: por consequencia, póde-st~ vender actualmente os transportadores nacionaes, e dos quaes
?or menor pl'eco do que nos annos anteriore3. deve formar-se uma ?arte dos c:tpitaes do paiz,

• ..' esses lucros, no caso de admisoiio de estrangeiros,
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONHA. - E alllda está têm de errigrar do paiz ; e se e'lligrão, é certo que

cal a. nào polierão constituir urna parte dos seus capitaes,
O SIL BARÃO DE l\IIIRlTllJA: - Portanto, as causas Ie nào podem, portanto, ser empregados na r.epro

desta barateza devia o nobre ministro estudá-las em duccão.
outra parte. Figure-se, Sr. presidente, que os lucros de que
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pstou tratando são hoje iguacs a 2,000:OúOS; estes
lucros são tirados do consumidor pura o productor,
que neste caso é o transportador; mas, pergunto,
a nação neste jogo de umas para [,utras màos per
deu alguma cou~a de seus cDpitaes'! Não, sem
duvida nenhuma; todos esses lucros ficào em
mãos de nacionaes, podem ser capitalisados, podem
accumular-se annualmente, por causa desses trans
portes 2,OOO:OOS em màos de emprezarios transpor
tadores nacionaes. Mas figuremos a hypothese con
traria; supponhamos que com o abaixamento dos
precos de transporte, em consequencia da admissão
da navegação estrangeira, os lucros dos productores
são sómeme de :I,OOO:OOOS, e que os outros mil con
tos ficão nas mãos dos consumidores; pergunto eu:
para onde vão os 1,000:000S que constituem os
lucros dos emprehendedores ou transportadores?
ficão porventura em mãos dos nacionaes? poàerào
capitaJisar-se no paiz? Indubitavelmente hão de
seguir para o estrangeiro. Portanto, temos no
primeiro caso, uma capitalisação de 2,0000008,
e no segundo, uma capitalisação de 1,000:000$., só
mente uma perda de 1.,000:0008. Esta DJinl1:!
argumentação não pó~e ser improcedente.· senào
no caso em que o abaIxamento dos fretes fosse tal
que houvesse de c<,mprehender todos os lucros qlle
se tirão actualment(), por exemplo, se os fretes bai
xassem de maneira que esses 2,000:0:'OS ficassem na
alf'ibeira dos contribuintes. Assim qua, passada a
navegação para o estrangeiro que levasse menos,
abstendo-se de qualquer parte desses 2,OOO:OOOS, os
consumidores pudessem capitalisar toda esta som
ma, então nenhuma perda ou não capitalisaçflo de
capital sofIreria o paiz; mas certamente nioguem
póde affirmar que esta ultima bYP'llllf'se se ha de
realizar, não passa ella de méro d"sejo.

Não ha, por comequencia, pelo lado economico,
Sr. presidente, segura, nem mesmo provavel con
veniencia na arlopçào da medIda. Ainda mais, w
alguma barateza hOUl'er le eu não digo que não ha
verá) na conducção dos productos, isto é, nos pre
ços dos tl:ansportes, ~irei a V. Ex. que lIa verda,jeira
exageraçao na maneIra por qua se conta com este
resultado.

A nossa navegação de cabotagem transporta duas
especies de mercadorias: umas nacionaes e outras
que, sendo importadas do estrangeiro, passão depois
para outras provincias. No quadro que ainda agora
tive a honra de ler ao senado, já demonstrei que o
valor de proàuctos estrangeiros que se transpuTtão
de umas para outras pwvincias é muito maior do
que o dos productos nacionaes.

Ora, V. Ex. sabe que os produc.tos estrangeiros
são, pela maior pade, de muito valor e de pouco peso
ou volume; entretanto o frete é estabeleci'lo sempre
pelo peso ou volume: de maneira que, muitas vezes,
o valor de 600S, SOoa ou :1:0008 paga apenas o frete
que costuma pagar uma arroba, podendo ser neste
caso a difIerença, para menos, no frete de 200, 300 ou
400 rs., ou mesmo de alguma cousa mllis. Carregada
essa quan tia no preço de taes productos vem a ser
insignificantissimo 'o augmento do mesmo preço: os
consumidores por isso não deixão de comprar a mes
ma quantidade, nem economisào senão 200, 300 ou
1~00 rs. em 600S, SOOS ou :I:OOOS. Qual é, portanto,
o decantado beneficio que se lhes quer fazer com a
concessão flue o artigo lhes outorga '? Conseguinte-

mente, ha. uma verdadeira exageraçã.o, quanto aos
productos da import~ção estr;tngeira, quando se diz
que ha de haver baróteza, e o consumidor poupará
capitaes, que depois empregará e entregará á re
produccão.

Para· que o senado se convença de que não digo
o que não consta de documentos, peço a V. Ex. que
me mande dar a ultima estatistica commercial apre
sentada pelo goveroo. Vou mostrar que a maxima
parte dos productos de importacão estrangeiros são
de muito valor e poucu peso, e qile, por consequen
cia, ser o frete mais barato 'd00, 300 ou 1<00 rs. por
arroba não influe no seu preço, sendo por isso illu
sorla a barateza que SI) attribue á cúncessão de ca
botagem aos estrangeiros. (Lê.)

Eis aqui a lista das mercadorias a que me hei re
ferido: acido nitrico, agulhas, acido sulphurico,
aeidos diversos, aço bruto, agua de Colonia, agua
de Inglaterra, alfinetes, agulhas, alc.bool, etc., etc.

O pro[Jrio vinho, e out,ras 5E.melhantes merca
dorias cujo peso cu volume é maior, quasi que se
nao resentl)lll do preço actua.! dos fretes, porquB 11ma
pipa destp. liquido paga para o :Rio-Grande do Sul
2S500- : para. Sant,jE: o mesmo, ou ainda menos, se
sào exactas as informações que de commerciantes
des.ta praça pude obter. Ainda que o frete fosse
quatro Vf:laS maior, o <lu;;rnento do preço seria im
pel'ce.pti 1'131: igualmente acontecerá, se a baixa dos
fretes estiver na mesma razão. Parece-me que disto
se não póde duvidar.

Os mais generos achão-se nos mesmos termos.
O que póde, portanto, a economia de 200, 300 ou ftoa
rs. em uma arroba aproveitar ao comumidor? Para
que se fxagerào as consBquencias desta concessão,
apresentando-se 11ma barateza de proriuctos que
matará a fome a todos os consumidores? Esta impor
taçiLO, Sr. presidente, já eu disse que é annuill
mente mais (113 ametade (la totalidade navl'gada por
cabotagem: foi em cada anno, de 1855 a :186:1, ne :18,
2:1,28,24,25 e 2S,ooo:00r's. Pois bem: nessa somma
de valores a economia dos trmlsportes é quasi im
perceptivel, e para os consurnmidores não tem in
llllen~ia alguma; não abaixarú lIS preços das mer
cadorras.

Pouco mais ou menos, outro tanto deve succeder
a respeito da grande parte dos productos nacionaes
importados por cahotagem. Esses productos tambem
não sofIreráõ consideraveJ reducção em seus preços,
em cOfJsequencia rlos novos fretes que terão de pagar;
a carne secca do mo-Grande p~ga hoje 360 a 1<00 rs.
per arrobai a;differr.Dça de amelade, no frete, apenas
altera o seu prfço, de :180 a 2001's. em arroba . O que
é certo, Sr. presidente, é que com o systema de cabo
tagem que actualmente existe temos comeguido
progredir, como já live occasião de notar, isto é,
subimos de 7,000:000S para 10,000:000,~, para
12,000:000$, para :l7,0C'0:0008. Estudárão-se por
ventura as causas que têm retardado o maior des
envolvimento desta cabotagem? E snppõe alguem
que por se 811gmentar o numero de transportes se
augmentaní t;Hnbem a quantidade dos productos?

Creio que isto é tomar o eifeito pela causa: não se
transporta senão élquillo que está produzido; não se
transporta aquillo que ainda não se produzio: é
uma das observações mais judiciosas do sabio
M:aculok quando disse: « Não se sttribúa a maior
prodnc.ção Íl navegação; onde ha productos apparece
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navef:?ação, existe marinha mercante, porque ha pro
ducçao: aquella é fllha desta, e nào màL II

. Depois de tudo o certo é que o governo não tem
amda estudado de uma maneira conveniente a ma
teria de que se trata; nenhuns dados nos ha forne
cido que possão apoiar a conveniencia da autorisa
ção para dar garrote a cabotagem nacional: o que
se ha produzido funda·se no principio abs(,luto de
que a barateza dos produclos, que elle suppõe rea
hzavel em consequencia da navegação e;trangeira,
h~ de dar em resultado uma maior producção : isto
nao assenta em nE:nhum dado positivo; conclue-se
apenas desse principio geral que não tem sempre
applicação, póde falhar, como eu creio ter provado
na hypothese da nossa cabotagem.

SI', presidente, como não se deve desconfiar da
falta de estu~os do governo e de todos nós a respeito
desta questao, quando, no proprio artigo que está
et?- discussão, nota-se que o governo, aceitando-o,
~ao de~ atte~ção a qne aceitava uma autorisação que
l~ tem 1Tal e aquella a respeito da arlmissão da ma
nnhagem estrangeira nos navios brasileiros. O no
hre senador pela provincia do Rio de Janeiro) pue
ce-!?e ter dito quanto basta par3 mostrar que, pl"lo
codlgo do co~mercio, que é a legislaçfJO \lnica qu"
rege a mat.ena, não se exige que as tri pelações ctos
nossos ~avlOs sejão compostas de brasileiros, nem
esse codlgo prohibe que possão essas tripob cões ser
todas de estrangeiros. Pudia demorar-mê neste
assumpto, porque tenho apontamentos a semelhante
respeito; pod ia exa min~r a legislação portugueza
desde i 781, e a brasileira até nossos dias; mas como
cste ponto. não foi cO.tJlestado pt:lo nobre ministro
dos llegoclOs da agrIcultura, creio que, para não
toma~ o tempo ao senado, excuso de occupar-me
com ISSO.

~~Ias não posso ?eixur de notur que o ministerio
aceItou uma autonsação que talvez não possa ptir
em execução; tal é a que diz respeito á nacionali
dadA dos mestres dos navios brasileiros.

Des.ejo. q.ue o nobre ministro me aponte um paiz,
ou pnnclplO recebido de direito internacional que
habilite os estrangeiros a serem officiaes dos navios
de outra~ nações, sem se naturalisarem prédamen
te; desejO que o faca, e recordarei ao nobre ministro
dos negocios estrmigeiros que, no nosso caso, não o
podemos fazer. Para isto,nosliga a clausula estipula
da em um tralado solemne qual o de 8 de junho de
1826 com a França, no art'.13, onde expressamente
s,e declara '1.ue os navios brasileiros deverAõ ter capi
taes b;asllelros, e. 0.utras circumstancias. Como,pois,
podera.o nobre llillllstro obter da França que revogue
e~te artIgo, para que se possa pôr em pratica a auto
rIsação que concede oadditivo? Porventura pensou-se
ni.sto quando se aceitou a autorisação, ou l(uando el1a
fc)1 ~r?posta? Ess~ art. i3 (oi declarado, pelo artigo
a?dlclOnal da mesma data, mas sómente para que
vlgorasse, logo que terminassem certas outras esti
pulações que não erão perpetuas; esse artigo, porém,
é um daquelles que têm natureza de perpetuo: não
I,óde, portanto, ser,por umaautorisacão desta ordem.
annulla?o e posto ,em vigor." ,

DepOIS, senhores, as outras nacões consentiráõ
qu~ os navios hrasileiros sejii.o reêonhecidos taes,
ulllcam~nte por serem de proprie?ade brasileira,
com trlpolaçoes neutras e estrangeIros? quererão
reconhecer-nos semelhante faculdade, quando o di·
reito internacional de todos os povos é muito ditro·

rente? Eu creio que, pelo menos, o negocio será dif
ficil, e ha do trazer graves embaraços. E' preciso
estudar a milteria ...

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Apoiado.
O SR. BARÃO DE MURITIBA: - ... proceder a in

queritos rigorosos em assumpto de tanta impor
tancia.

Sr. presidente, S. Ex. o nobre ministro dGS ne
gocios estraugeircs aceitou esta autorisação, em no
me do governo, na camara dos Srs. deputados; lias
eu não posso estar certo de que est.a é a opinião do
governo, apezar do que ac:aba de dizer o nobre mi
nistro da agricultura; e a razào é porque tenho aqui
opinião escripta do nobre mi.nistro que ha de exe
cutar tal autorisação, o nobre ministro dos nego··
cios da fazenda. S. Ex., bem longe de estar nas idéas
que a autorisação encerre, pelo contrclrio, em uma
prOpClsta apresentada na camara dos 81's. deputados,
em 1846, sendo então millistro da. marinha, pr(lpôz
qU3 se votasse um principio de acto de navegacão,
mais 0\1 menos, com algumas das clausulas que iem
os actos deóta natureza nos outros paizes. Peço ao
senado licença para ler a exposição de motivos dessa
prop05ta (lendoj:

« Jit de lüllgOS annos se tem reconhecido a ausen
cia da compib~,ão das doutrinas que devem formar
entre nós um ildo de navegn.ção. O nosso commer
cio extemo, á fillta delle, não se pódE: estabelecer; e
(I mesmo de cabotagem soffre infinitamente pelu
mesmo motivo: existe em todos os animos a convic
ção desta verdade, e é ella mesma que induziu Sua
Magestade o Imperador para que, emquanto se não
organisa definitivamente um acto de navegação, vos
apresente, senhores, a presente proposta. »

Queria, portanto, S. Ex. um acto de navegação
que todos sabemos o que significa: depois S. Ex.
'1f'senvol V<9 medidas de protecção, seni.lo notavel
entre ellas a exclusão dos navios estrangeiros dos
portos, bahias, e rios! Entretanto, em nome do nobre
ministro da fazenda, aceitou-se esta medida que SEI
discute, inteiramente anti poda da protecciio I Como
se poderá acreditar que o nobre ministro "da fazenda
tenha mudado de opinião, depois dessa solemne de
claracão, mórmente quando S. Ex., em àiscursos pro
feridós nesta casa, tem muitas vezes confirmadll as
doutrinas exaradas na proposta que acabo de ter a
honra dt-\ recordar ao senado?

Sei, senhores, que na Inglaterra um homem cele
bre, que defendeu por muito tempo as idéas da pro
tecção, teve um dia de pronunciar-se contras eUas;
mas então den el1e as ponderosas razões que determi
nárão sues novas convicções, e só depois de grandes
estudos, resolveu a questão que lhe pesava no espi
rito. E' preciso, por consequencia, que agora cousa
semelhante aconteça. S, Ex., porém, acha-se em esta
do melin.iroso rle saude, que não lhe permitte empe
nhar-se nas discussões, nem eu tanto exijo de S, Ex.;
mas, ao menos, cumpre que o governo se explique,
mostrando que a dift'erença das circuDlstaneias de
outr'ora autorisára aquella proposta. Cuido, todavia,
que não serú facil iI explicação, emquanto inqueritos
e serios exames não furem feitos, pelus qnaes fique
justificada a opinião que agora púde ter o illustl'ado
ministro, porquant.o, aind; depois de i850, e em épo
cas mais proximas, S. Ex. tem sustentado no senado
a sua antiga opiniãO.

Não posso, pois, suppÔf que o gabinete esteja con-

2D
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corde em todas as bases da autorisacão dos quatro
p~r"graphos do artigo additivo. •

Para mais revelar-se a duvida em que se acha o
nobre ministro dos negocios estrangeiros a seme
lhante respeito, bastará lembrar que S. Ex. disse na
outra camara que ia fazer um ensaio. " U 111 ensaio,
perguntei eu a mim mesmo, um ensaio em negocios
lIo estado!

O SR. VISCONDE DE JEQTJITINHONHA: - Apoiado.
O SR MINISTRO DOS NEGOCIOS ESTRANGEInOS: 

Acha que nito admitte emaios ?

\) SIlo BARÃO DE l\lunITIBA: - Não acho conve
niente que se ensnip. sobre materias desta natureza;
os ensaios mostrão que não se etitá convencido dos
resultados. POI' outra parte, Sr. presidente, não é
possivel combiuar a disposição que se acha no ar
tigo, com outras que farão propostos e passárão nas
camaras. Que coherencia ha em votar esta medida
a.band(\naudo o systema de proteccão, e conce
der ao mesmo teillpo augmento dê subvenção iÍ.
navegação costeira por vapor? Por um lado, recu
samo-nos a favorecer a cabotagem nacional, por
que se diZ que é iosufJ1ciente, e I) seu ex~Jusivo rui
TiOW aos consumidon,s. Pur outro lado, vaíllOS
exigir sacrificios maiores de todo opaiz, para favore
cer e,sa mesma cahotógem. Com oe.xc!usú o pagavito
os que da navegação se apruveitavão: para as sub·
venções contribuem mesmo aquelles qne delJa não
retirào prol·eito imrneàialo. Arranca-~e da algibeira
do contribuinte o que elle podIa economisar para
dal-o ús companhias anonymas, que mal gerem os
feus negocios, e procurão a todo trance angmentar
os seus di videndos sem mesmo poderem sofIrer con
cl1rrencia.

Estas subvencões não se reduzem a dezenas de
contos: consomem muitas centenas: o senado
sabe que anda isso por quantia muito ~uperior
a 2,000:0008.

Em que systema, pois, ficamos? Vivemos no sys
tema do laissez faire, da liberdade das ind usinas,
no systpma da protecção ? Se no systema da liber
dade cumpre cortar por todas estas subvenções, aca
bar com ellas, deixo r que as forças particulares dêem
o desenvolviment" que podem dar; a qualquer na
vegaçào; se admittimos,até certo ponto,o systemii da
protecção, então olhemos p.ara aquillo'j que enten.de
não só com o presente,pOlem, com o fl1turo do paIz,
com a sua defesa e digui,Jade.

Que se diria, Sr. presidente, de um pai de família
que, sabendo existir eLI sua fazenda uma mina de
ouro, não quizesse fazer nerJhum sacrificio, pas"ar
nlgl1mas necessidades, mesmo no presente, para po
der em algum tempo explorar e~ta mina e deixar
a seos filhos a riqueza e o bem estar? .Pois que dif
ferença ha de uilla família pala. uma nação? Para
aquelles qur~ desconhecem a naclOnaliddde, para os
que adoptão o cosmllpolitislTIlI por principÍ0 appli
caveI em todos os casos, para estes, de certo, a fannlJa
il cousa nenhuma, a nação é pouca cousa, é só a
humaDidade que se tem em vista ... porém a ver
dade é que o mundo está providencialmente divi
dido em nacionalidades.

Sr. pres!dente, o systema da protecção, de que não
sou sectano ....

O SR. MINISTRO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS: - Não
mostra.

O SR. BARÃO DE l\fURIT1BA: - .... em todos os
casos e circumstancias ,não foi mesmo abandonado
pela Inglaterra, cúmo parece á primeira vista; .se foi
n'pudiado em muita parte, porque tlllha perdIdo a
slJa razào de ser, fui apphcado em outra. O que é,
senhores, a concessão de q,,000,000 de i. para o
drainage da Inglaterra e da Irlanda 'I. O qne querem
dizerestt's q,,000,000 de!:. de empreshmo do governo
aos proprietarios desses reinos '! q,,000,000 f. farão
tirados dos contribuintes ioglezes,e passárão para as
mãos dos proprietarios de terras, ae proprietarios
ricos de capitaes, em um paiz onde o juro não excede
a 2 %, onde a industria tem chegado ao seu maior
au"e onde a agricultura ~e acha. nas melhores con
dic"õds; nesse pJiz não se duviua ainda usar do
systema da protecção, tirar de uns para dar a outros,
afim de crue ne, futllro todos ganhem, a producção
seja mail~r e a fortuna de toda a nação seja mais
considerave!.

Sr. presidente, a hora acha-se muito adiant.ada;
eu não desejo retardar o orçamento, e, por ISSO,
preterindo algumas outras considerações e alguns
dados estatisticos que tinha de apresentar JO senad,),
vou concluir estas poucas observações que forào pro·
vocada. pelo discurso do nobre ll1ini~tro da agri
culturJ. Não sei se o que se quer dar é muito 011

ponco, não sei mesmo sP. esta aulorisação é bastante;
entendo que, se o principio. absoluto da bar~te~a ?o~
productos é que deve domInar, se esse pnnCIpIO e
sempre applicavel em todos os casos e circumstan
cias, se os seus resultados são infalliveis, então a
autoris~ção do § 4° nno é bastante; devemos esten
de-Ia a toda a cabotagem, á navegaç.ilO das costas,
lagôas, rios, etc. i mas, se es~e principio soITre exce
pcões, se não é prudente entregar o presente e o
flituro a nossa defesa e seguranca, nas mãos eslran
geiras: enlão a autorisaçào é excêssiva, porque, indu
bitaveimente, tende a ~ufTocar a navegação nacional,
e com esta, as mais industrias que se lhe prendem:
tende a destruir capitáes empregados, tende a dimi
nuir a accumulação de:capitáes, as aptidões, e outras
forças productivas; e, finalmente, póue não trazer a
barateza desejada.

Como quer que seja, parece-me que não temos
ainda os suificientes estudos para decidir tão grave
questão' e como eu por ora pellso que esta medida.
traz pr~vavelmen te mal a este paiz, fa zen do des
apparecer o vavilhão nacionJI das nossas costas e
portos. Ainda qllando eu ficasse convencido de que
produziria barateza, teria o maior escrupulo em
Jdopta-Ia, porque não uesejo como E~Jú, trocar o
futuro de meu paiz por um prato de lentilhas.

O Sr. viscond.e de Jequitinhonha
(pela ordem): - SI'. presidente, não quero falIar sem
primeiramente saber como devo proceder.

Na minha opinião, o requerimento do nobre sena
dor pela proviuciado Rio de Janeiro é um verdadeiro
adiament'J, porque tem pOI fIm separar os parJgra
phos mencionados nelle, para serem discutidos p fur
marem um ou mais proiectos de lei, que deveriÍõ ser
remettidos iÍ. camara te·mporaria. Este caso nào é
novo' tem iá occorrido nesta casa por mais de uma
vez; ~as n'ào séi qun.1 será a doutrina que prevale
cerá como precedente, isto é, o modo como o senado
hade proceder, se passar o requerimento: não sei se
o senado considera a lei do orçamento votada para
suhir á sancçâo, ou se considera indispensavel que
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elJa volte á camara tempo:'aria, afim de que a sup
pressão dos paragraphos tenha ahi discussão e vo .
tacão: isto nãu está bem definido.

'?ortanto, eu desejava que V. Ex. me dissesse se
consillera o requerimento do nobre senador pela
provincia do Ril) de Janeiro como um adiamento.
Se ror um adiamento, tenho de falIa r s6rncnte uma
vez; e se não for cúnsiderado como adiamento,
então seguirei aquillo que se achar dispoBto no re
gimento. Em segundo Ioga r, d.esejo que V .Ex. tenha
a bondade de exprimir sua opinião perante o senado,
para que saibamos qual será o resultado, se osenado
approvar o requerimento. Estas considerações, que
offereço a V. Ex., me parecem muito opportunas,
principalmente quando eu e alguns outros senado
res têm de pedir a palavra e entrar na discussão.

O SR PRESIDENTE: - A h'Jra está a dar, e a dis
Cl]s~ão fica adJada por este motivo i entretanto, direi
ao nobre senador que considero o requerimento
como unJa emenda de suppressào, que tem de ser
discutida ao mesmo tempo com o art. 23 e seus pa
ragraphos, e que, se passar, terá sem duvida de
voltar o orçamento h camara dos Srs. deputatlos.
Vou consnltar e colligir os precedtntes do senado a
este respeito, e a manhã informarei ao senado, e ao
illustrado senador quaes têm :<irlo e,tes precedentes.

A discussão ficou a,liada pela hora.
O SII. PIlESIDENTE deu par<l oràem do dia da se

guinte sessào :
CrJntinuacào da rJi,cussão adiada; ultima discus

sào da erne;~r1a do Sr. Ferraz, orrerecida na 3" dis
cussào do projcc!f1, 5cerca dos vencimentos dos
empregados da caixa da amortizaç~o, cora u parecer
dJ. cornmissão de foDeuda e as tateHas que organisUl1.

Levantou-se a sessiJ.0 ás 3 horas da tarJe.

47' sessão.
E~[ -27 DE AGOSTO DE 1862.

l'resúlencia do Sr. visconde de Abaelé.

SumUlllO, -Expediente.-Approvação das redacçães
dos credit(Js supplemcntares.-Ordem do dia.-Con
linuacão da disCllssão do orcamento, e do art. 23
addit{vo. Discuifsos dos Srs. visconde de Jequiti
nhonha e llwrquez ele Abrantcs. Retirada do reque
rimento do ~r. Candido Borges. Apprwação do
art. 23 e seus pooragraphos. D'iscuss.:io sobre o
(tr/. 2!l.. Observacões dos Srs. visconde de Jequiti
nhonha e Nabucu'. E-r.cerrame-n/o da disCllssão.

A's H da manhà. achando-se pl'esentes 30 Srs. se-
nadores, o Sr. presidente ahriu a ,essào.

Lida a acta da antecedente, fui approvada.
li SI\. 10 SECRETARIO deu cp.;lla do seguinte

EXPEDIENTE :
Um omcio do ministerio da fazenda, acompa

IJhando um dos autographos da resoluçãO da assem
bléa geral, que autorisa o govern0 para approvar o
accoIdo ajustado pelo Banco dI) Brasil com os outros
dons banêos fie circulacão da côrte ácerca do direito
de emissão, na qual res'olucão Sua l\íagestade o Im
perador consente.-Mandoú-se archivar e participar
á camara dos Srs. deputados.

Outro do ministerio da agl'icultura, commercio e
obras publicas, acompanhando as cópias de ml1 olli
eio e relataria do iJJspector geral dils fahricas os
quaes contérn informCiçues ~obrp, merecimento d~ fa
brica de eanotilhos. jir;s, galões de preta, ouro o
seda, d,~ Fl'uctnoso Lniz da Motta.da sua pretencào a
ser dispensado de entrar para os cofres publicas co'm
o prorJuctu das luterias que, a titulo de empre,timus
lhe forào concedidas. - A' commissào de fazenda.

Um omcio do l° secretario ria camara dos 81';;. de
putados, communicando que a mesma camara .~clop
tou as emendas do senado á proposicão da dita ca
mara, que concede um ann·o de liceneâ com os res '
pecti>os vencimentos, ao Dl' Venanêio José Lisboa
e o~tros,a qu.a 1resolução vai-se dirigil' á sancçào im
penal.-InteIrado, e, a archivar-se.

Forào lidas as redaccões dos decretos abrindo
creditos supplementares; um para o minister io da
guerra e outro para o da fazenda, para o exercicio
de i861 a j,862.

Com parecêrão no decurso da sessão mais seis
Srs. sem,dores.

,ORDEM DO DIA.
DISCUSSÃo DO ORÇAMENTO.

Continuou a '" discussão do pl'ojecto da lei do
orçamento para o exercicio de 1863 a Io5~, com ,18

emendas da camara dos deputados, comecando pelo
art. 23 (additivo) com seus respectivos paragr"phos,
e o requerimento do Sr. Candldo Borges, adiada na
sessào antecedente.

O SIlo Pr..ESIDENTE: -- O nobre senador pela pro·
vincia da Bahia pediu-me hontem alguns esclareci
mentos sobre a emenda que se oIfereceu ao al't. ~n,
no cas,) de ser apprr,v:lda pelo seaado. Vou dar ao
nubre seúadul' os esclareciment'1s que pude coUjgir
consultando os Annaes e as aetas, tanto do senado,
como da camara dos Srs. deputados.

O primeiro precedente que, segundo creio, póde
citar-se com inteira applicação ao caso occorrente,
istu é, com relação ã propnsta de orçamento, é o que
teve lagar na sessão de 1853. .

A proposta de orçamento veiu nessa sessão para o
senado no dia 19 de agosto, com diversas emendas
feitas, e approvadas pela camara dos Srs: deputados,
e fui com urgencia a imorimir c á commissào de
fazenda. •

A commissào de fazenda, em sesoão de 22 de
agosto, apresentou o !'eguinte importante parecer,
assignado pelos Srs. Alves l3ranco, depois visconde
de Caravellas, e Hollanda Cavalcanti, hoje visconde
de Albuquerque:

({ A com missão de fazenda da camara dos Srs. se
nadores, a quem foi presente a proposta do governo
orçafillo a receita e fixando a -despeza do imperio
para o anno financeiro de 1854.-185;;, já resolvida
e discutida na camara dos Srs. deputados, depois de
comiderar attentamente nas disposições da consti
tuiçào que servem de norma a esse trabalho (art. 1:3,
§ 10, e arts. 01,172, etc.) no maço de documontos
que acompanhão a dita lei, para justificilr a iosersão
dos chamados ilrtigos additivos, antes. estranhos á
indole e natureza dr, uma lei annnal de fixacào de
receita e despeza, em que apenas póde ser admittido
o augmento da receita e despeza ih creadas por meio
de quotas definidas, para que os' onus e os recursos
possào balançar-se lJO cm!'o do anno, e finalmente
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no adiantamento da sessão, já qnflsi fInda, e na con
seqnenteimpossibilidade de discutir-se toda a lei ('.0010
veiu da cama.ra dos :5rs. deputados, môrmente se pria
ci piarem a retirar-se os membros das camaras, como
é costume, nãu tendo cousa alguma que objectar ao
vencido na camara dos Srs. deputados na parte re
]atiYll ao orçamento e fixação da receita e dcspeza,
que é, como disse, o que é propriamente lei de O!'

I.;amento, é de parecer que, quanto antes, se discuta,
seja approyada, e remettida á camara elos Srs. depu
tados essa parte da lei, pedindo-se-Ihe sua appro
vacão, e da seguinte resolução, que logo a deye
acômpanhflr, como ôrtigo regimental para ambas as
camaras, a saber:

({ A a"sembléa gerallegislat.i".a resolve o ~eguinte:

« Nào potlerão ser admittidos na discussão da
lei ele orçamento artigos para crear rlovas receitas
e despezas, e menos para aulorisaro governo a isso,
ou a quaesquer reformas, que <iel'em ser proposius
em leis separadas.

« Quanto, poré:n, aos artigos a que :::e dú o nome
de addHiYo:::, e que melhor 8e chamôlriilo estranhos
á indole e natureza da lei "anual do orçamento, é
a commissho de parecer que, separados a':sim da
lei do orcamento, e reduzidos a um ou múis pro
jectD3 de Ipi, se discutão com toda a circurmpecção
e m:tdureza, ouvindo-se os ministros sohre a. sua
urgente necessidaLle e justiça, para dcliberDl' o que
melhor lliC parecer, pois que o lllesmo se propõe
fazer a commissão, que antes disso não se reputa
habilitada a aprovar ou reprovar COUS.3S que, ao
illenos á primeira vista, nào lhe parecem necessa
rias, e muito Illenos urgentes. Il

Este parecer discutÍu-se na sessão do dia i5 de
setembro, quando a lei do orçamento eslava em
2a àiscmsào, e JJe~se dia wiu li m%a o Feguinte
requerimento olll"recido ~.elo SI. selJador Hollanda
Cavalcanti, hr-je visconJe de Albuquerque:

l\ Requeiru que se conbultc a Colmara dos Srs. de
putados se convém na approvação da lei do orça
mento separadamente dos artigos additivos para
serem estes discutidos em lei divt'rsa. Il

Continuando na sessào seguiute a discussilo do
parecer, conjuncLamente com o requerimento do
Sr. visconde de Albuquerque, fui apoiada e discuti
da, e approvada a seguinte emenda, offerecida pelo
Sr. visconde de Paranú, nilo sendo approvado o pa
recer, nem o requerimento:

« Separem-se da lei do orçamento, para formar
projectlJ separauo, os seguintes artigos: no art. H,
o § 2°; no § 3°, o n. 2; os IIS. 2° e 3° ao § 4°; o § 7°i
no § 8°, os ns. 2°, 3', 40 e '10; o § \lo; o § i I ; e os
arts. 1.8, 1.9,23, 24, ~5 e 26.

« Altere-se o art. 29, segundo o vencido. II

A redacção da proposta de orcamento, com as
emendas feitas e approyadas pelo' senado, foi lida e
approvada em ses~[lo dt11. Ode setembro, e na nleSIllU
sessào f(li a proposta remettida á camam dos Srs.
deputados, tendo-se dado á emenda '-''l senado a se
guinte redacção :

" Nas emendas da camara dos de"iltadus suppri
mào-se, no aft. H, o § 20; no § 30, ú n. 2 etc. Il

Consta de um olicio do 1.0 secretario da camara
dos ~rs. deputados, lido no senôdo em sessão de 1.5
de maio de 1.854, qne a proposta, com as emendas,
fôra approvada pela camara dos Srs. deputados, e
enviada á sancção imperial.

o segundo precedente é o que estabeleceu-se
em 1.857.

Nesse anno a lei de orçamento para o exercicio de
i858 - 1.859 veiu da camara dos 81's. deputados para
o senado no dia 6 de agosto.

Da sessão de 1.0 de setembro consta que, achan
do-se a proposta em 3" discussão no senado, vierão
mesa a seguinte emenda. a:::signada pelos Srs. barão
de l\'Iuritiba e Si! I'eira da Motta:

l( Separem-se, para fürmar projectos separados,
os arts. 13, 25, 26, 32, 33 e 34. )J

Apoiada esta emenda, e discutida a materia, foi
a proposta approvada em 3" discussãq, com as emen
das da camara <los Srs. deputôdos e as do senado,
relativas aos artigos acima mencionados.

A proposta foi :'emettida á camara dos Srs. depu
tados, vendo-se que a emenda do senado áquelles
artigos fura redigida DOS seguintes termos:

" Supprimão·se, para formarem projectos sepa
rados, os arts. 1.3, 25 etc. II

Consultado o 2° volume dos Annaes de i85"1 da
caD1ara dos Srs. deputados, lê-se Í\ fi. 1.32 que as
emendas farão ali apresentadas em sessào de ti de
setembro.

As emendas provocárão nessa mesma sessão
grande debatc, e algumas decl.1rações ácerca do di
reit,) do senado para rtestacar parte de uma propo
sicão vinda da OUlI-.l camara, adIando-a. e convelten
dõ-a dl'pois em projecto ou pro.iectos sppamdos, mos
tI'üudo-se, porérn, que afinal forão e11as approvadas
nessa mesma seEsão.

Cumo cemplemc:nto destas irlformações, repetirei
textualmenle as palavras ]Jf(,feridas na ses~ão a que
me refIro, pelo eligno presidente da camara dos Srs.
deputados, que era então o Sr. conde de Baepenuy.

«( Os prrcedentes (disse S. Ex. ) de que tenho
conhpcirnen to não são inteiramente identicos ao caso
de que se tri> ta.

(I Em 1.853 o senado adiou a discussão de diversos
artigos additivos ao orçamento para o exercicio de
1135'. - i 855, aflm àe serem tratados em projetos se
parados; porém, nas emendas que enviou a esta ca
mara, limitou-se a propôr tào-s6mente a suppressão
daqu~lle5 artigos.

« Nú seguinte anno discutiu o senado os mesmos
artigos additivos, e, approvando alguns, enviou-os á
camal'a, redigidos em projectus separados, os quacs
forão neHa discutidos como proposiçõf.s do senado.

« Ultimamente, tratando o senado da proposição
desta camara relatil'a ao 40 0 districto eleitoral do 1\1a
r"nhão, e outros do imperio, approvou o art. 1.° du
me,ma proposiçào, adian~o a d~scussão dos outros;
todavia, nas emendas enVIadas a camara propôz o se
Dado a suppressão desses artigos, sem outra alguma
declaracão. »

O prêsidente da C8.mara dos Srs. deputados disse,
como acabo de expôr, que os precedentes não erào
identicos ; direi qual me parece ser a razão disto.

No primeiro precedente que citei, a emenda que
foi do senado para a camarados S!·s. deputados dizia
simplesmente-suppruna-se. o ôrt.lgo tal e o numero
tal do paragrapho ta/-e maIS nada; entretanto que,
conforme o precedente do anno de 1.857, a emenda que
foi do senado para a camara dos Srs. deputados foi
redigida por outra maneira, porque, além da suppres
:::ào approvada. dispunha-se que os arl.i Q:os supprimi
dos deverião separar-se, para formar projectos á parte.
Esta differença na redacção da ultima emenda com-
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parada com a primeira é que excitou algum debate senado remettido para aquella camara os artigos
lia camara dos Srs. deputados, e foi em consequencia supprimidos como proposiçã.o sua. E' isto exacto,
desta mesma differença que o presidente daquella mas creio que ha tambem algum precedente em
camara disse que os precedentes não erão identicos, contrario; mas não pude, nesta pólrte, proceder
sendo certo que no primeiro precedente a emenda a todos os exames necessarios, nem havia urgencia
do senado limitava-se, nos termos em que fôra re- em faze-lo. São questões que o senado poderá depois
rneltida para a camara dos Srs. deputados, á sup- tomar em consideracão.
}Jl'essào de artigos e de paragraphos; mas a emenda Contillúa em disctissão o art. 23 e seus paragrahos.
que foi enviada no anrro de 1.857. além da suppressão
que se diria feita, continha a declaracào de que os O Sr. 'ViscoD(le de .Jequitinhonba:
nrtigos supprimidos formarião projectos separéldos, Sr. presidente, depois do comciencioso, subs-

São estas as informações que posso dar ao senado taneial e brilhante discurso proferido pelo meu
e ao illustrado senador pela província da Bahia, que nobre amigo senador pela provincia do Rio de
as exigiu, e a quem estimarei que ellas satisfação tão Janriro, sinto-me inteiraménte acanhado ao tomar
completamente como desejei conseguir. a palavra para fallar sobre o mesmo assumpto. Em-

bora me veja apadrinhado com a importancíll do
O §I" ·d.sc',nde de Jequitinllonba objecto, embora me lemhre de que não estou no

(pela ordem): - 00 que V. Ex. tem exposto ao se- habito de votar sempr'! symbolicamente, muitas
nado resulta a Ileces~idatle absoluta de se formar vezes tomo parte TIas discussões, e principalmente
um artigo do regimento para o senado, afim de re- ácerca de objectos graves. Quaesquer, porém, que
guiar este objecto, porque o senado póde querer se- sejão as considerações com que me queira apadri
parar,. e então convém que saiha como ha de proce- nhar, todavia não posso vencer o embaraço co li que
der, VIS~O que.os dous precedente3 não são identicr,s; vou fanal" sobre o objecto em discus~ão. O nobr'~
emfim, e preCISO que se saiba como ha de ser recebida senador pela pro\"inci~ do Rio de Janeiro, meu
a emend~ do senado, sendo remettida para a camara digno amigo, tratou a materia de modo que nada
temporana; que procedimento se deve conlar que deixou a desejar, e infelizmente para a'1uelles que
terá lá, se deve e~tar sujeito esse projecto a tOiIos os têm ainda de fallar sobre o objecto, o nobra mi
tramItes dos proJectos que são de cá remettidos, ou nistro da agricultura, que tomou a seu cargo res
se deve hav_er uma só discussão. hto é uma peque- ponder a este eloquentissimo discurso, nada disse
na observaçao! que faço neste momento s6 para mos- que pudesse abalar os fundamentos com que o hon
trar ~ necessld,ade que temos de adopLar-se a este rado senador se dirigiu ao sena10.
respeIto ~m arllgo do regimento formal qne satisfaça O nobre ministro, a quem ora me refiro, apenas
a neeessldade em que estamos, se limitou a not~r que o nobre senador pela provin-

O SR. PRESlDENTE; - Eu hei de consullar o sena- cia do Rio de Janeiro não tinha feito a app1icação
do) porém não b,esit~ em declarar que a minha opi- dos principias ecolomicos á questão de que se tra
lllao a eS!,e re~peIto e a s~guinte: O primeiro pre- tava; qu~, pelo contrario, até declarára formalmente
cedentr., Isto e, o de 1853, fui redigir-se e l11;;nd3r-5" ao senado que sobre taes princípios economicos elle
a e,[lli~nda contendo simplesmente a suppressào de nada diria, punha-os absolutamente de parte. En
artIgos e de paragrapllOs, Este precedente pas"ou tão S. Ex. o nobre ministro procurou supprir a falta

.sem observação alguma, na camara dos Srs. deputa~ no juizo d'cl S. Ex .. commettida pelo nobre senador
dos, como devia passar, porque o senado tem, evi- pela provincia de: Itio de Janeiro, e gastou alguns
dentemente, pela constituição o direito de filZer emen- minutos em provar que lIão se devêra de modo a1
das desta natureza .ás proposições da outra camara i gum sacrificar a3 demais llldustrias ao engnindêci
mas a e~lPnda envlad" 1Í camara dos Srs. d'~putados menta de UllH'i principio, Sr, presidente, cOl"riqueiro
na sessao de 1.8~17 \ não só snppnmia da pro- d{: eCIJD0mia poiltica, ue qu~ todos estão certos" não
posta certos artigos a,1ditivos mas deciUl"ava tam- s~ lembrando o nob,re. mlntstro que ha cons~dera
bem que os art.igos additivos' suppl'irnidos devià,J çoes d~ uma el:\'ad~sSlrna arrIem que constlluem
formar projectos separados. Foi isto o que pr')-I excepç~es, .que torm~o ~a~vez corro qu.e regra g~ral
YOcnu grande debate e contestacão na camara lia appltcaçao d,ls pnnclplOs da SClenC·la economlca.
dos Srs. deputados. Portanto, se a' emenda tiver de E' este um dos primeiros pontos,Sr. presidente, sobri!'
passar, enteudo que deverá ir pllra a oUl.ra camara, que meparec,e (í'te devem versar as pal.nvras _que vou
como um.a eI?enda puramente de suppressão, confor- alI~da profenr sobr... o assumpto em dlscussao.
me o pnmelfo precedente esta belecidrl e Hrmado , ue porventuf a ~. E:x;. o ,nobre senador pela .p~?
em 1.853. O senado terá, depois, de decidir a uutra VlnCta ~o ~1O oe .Janelro tivesse sustentado opllllao
questão, que al.iás ,me parece mais gl?ve, por ser contr~na ,aquella que professo, eu, po~ dever ~e
de ordem constItuCIOnal, nas relacões entre as duas c0o:sclenCJ3 e de repr~senta~te da f'açao, ousana
COlmaras, isto é, se os artiglJs que" silo supprimidos, ~rnscilr_ alglJmas c?nslderaço~s, ojferecendo~~~.á
com. a declaração feita pell) senado de que serão con- lllustraçao do meu lilustre amIgo; mas, por Íl:il:;l
vertldos "'lU projecto separado, devem, no caso ue dade unnha, eu p:ns,o exacta!Dente com? o n?ore
serem ,Ipprovados, voltar outra vez á camara dos sen,ador pela provm~ta do BIO de Janeiro, estou
Srs. deputados como proposição do senado, ou subir lnt1[J~arne~It.: cunve[Itl0.o do m~l.que hão de cifU!5a:r
desde logo á sanLção imperial. E' cert.o, porém, que as dlSpOSlÇ.Oi:lS dos artlgos addltlvos que se ..dlscu
ambas as qUesLões de que me tenho occupado de- tem: e, portanto, como accre8centar uma pàlavra
vem serallendidas, e resolvidil.s depois que a emenda ao d18C111'80 do hünrado ,membro, que esgotou com·
for approvada. plebnvmte o a~surnlJto?
. O presjdente da camara dos Srs deputados, nas SI', presiden'e, o nobre ministro ua agricultura
mformaçoes que deu na sessão de 11 de setembrc1 commercio a obras publicas á imitação do seu nobr~
de 1557, di558 que havia precedentes de ter o collega· pela repart.ição dos' negocias estrangeiros,
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mostrou que esta questão não tinha ainda sido tra
tada no gabinete de modo a poder offerecer á assem
bléa geral as considerações e dados nece.sarios para
~doptar a medida. E' incrivel que S Ex. vie~se tão
pouco preparado para sustentar tào importante ques
tão perante o senado! S. Ex. manifestou pelo s~u
discurso que ainda não meditou su rIlcientemeoLe
sobre cUa, encarando-a por todos os lados I E' do
loroso, Sr. presidente, ter de notar que appareciio
no senado brmileiro proposicões de.ta ordem, addi
cionadas ao orçamento, sem' proposta do poder exe
cutivo, e atropelladaDJente aceitas pelo ministerio,
sem dados sobre que se baseem, sem estudos apro
fundados, finalmente, sem que o proprio ministerio
as defenda com os fllndamentos adquiridos na expe
riencia e pratica dos negocios que assistem ao poder
executivo, e que com difficuldade .e presumem em
elevado gráo aos outros poderes do e,tado 1

Na camara temporaria não foi longo o debate: um
discurso ou dous, sem ter em seu apoio mais do que
alguns apartes, que nes.a occasião se proferirão!
Não sei como o nobre ministro dos negocias estran
geiros pôde asseverar á camara temporaria imme
diatamente que o governo aceita \'a a proposição e
que faria o uso que o seu autor exigia do poder exe
cutivo. S. Ex., é verdade, nessa occasião fez ver
á camara temporaria que o governo havia de mandar
proceder aos inqueritos precisos e indispensaveis,
aos exames e averiguações proprias, para estabelecer
a questão no seu verd<1deiro ponto de vista; mas
npste caso, pergunto eu ao nobre ministro, por que
motivo S. Ex. aceitou, por que motivo S. Ex. não
pediu o adiamento da questão par.1 o anno seguinte,
ou para quando o ministerio estivesse inteiramente
conhecedor do situacão do paiz e pudesse ter os
dados precisos para~ ou contestar, ou auxiliar a
ajopção da medida '?

Por que motivo, ainda insisto, Sr. presidente, o
nobre ministro dos negocios estrangeiros não decla
.rou á camara que, achando-se já a sessão bastante
adiantada, era impossivel que uma questão desta
ordem fosse aceita pelo mini~terio, sem que o mi
nisterio tivesse ainda sobre eIJa todos os dados pre
cisos para poder aceita-la, ou rejeita·la'? Para que
pôr, portanto, o parlamento na confusão em que .e
acha, e o paiz no sobresalto que o angustia '?

Digo isto, Sr. presidente, porque estou certo do
contrario daquiJIo que em apartes hontem se fez ver
ao senado, isto é, que esta propo.ição estava na
consciencia de todos; ~e V. Ex., se o ~enado se
propuzer a fazer o exame devido, ha de achar que
lia realidade ha um grande numero de pessoas intel
ligentes que estão convencidas dos males com que o
Brasil ha de lutar; ha mais pessoas que duvidem da
utilidade da medida do que de pessoas que, arras
tadas unicamente pela novidade do assumpto, di2em:
• E' boa a medida, n Senhores, eu me recordo de
qUq, quando appareceu o anno passado em uma das
folhas dia rias desta capital a discussão deste objecto,
IienhulIJa outra folha examinou a questão, não hou~e
communicados a este respeito i por outros termos,
não foi eUa controvertida. Então póLle-se dizer que
passou em julgado, pode-se dizer que está na con
sciencia do paiz a adopção das medidas referidas no
artigo aLlditivo que se discute'? Certamente não.

E, se nós compararmos o procedimento do minis
terio com aquíllo que se praticou em uma nação
celebre a respeito deste mesmo 8ssumpÍ'), vcr-se-ha

que o ministerio divergia completamente dessa prn
dencia, des.a providencia que tanto honra ao go
verno estrangeiro, ao qual me refiro. Isto. Sr. pre
ddente, já se fez ver na ca~a, en não faço mais do
que repetir para notar que finto, como o nobre sena
dor pela provincia do Rio de Janeiro, todas essas
faltas, que eu desejára não fossem comettidas no
parlamento brasileiro, e mais que tudo desejo que
de fórma alguma se repitão taes acontecimentos par
lamentares, que os ministerios tenhão a previden
cia e prudencia neeessarias a respeito de assumptos
que podem pôr em risco a segurança. do paiz, que
nada mais fazem do qne alterar tudo quanto ha de
legislação mais importante. Se o nobre ministro
dos neg-ocios estrangeiros me disser nesta occasião :
« Olhai para o artigo, e vêde que nós ainda o po
demos nào executar, porque é apenas uma autorisa
ção n, eu responderei a 8. Ex. que neste mesmo
sentido é que foi proposta em i8!J,8 a reforma das leis
de navegação na Inglaterra; nào forão e.pecificaLlos
os assumptos, não forão determinados positivamente,
isto é, o parlamento não declarou imperativamente
que taes e taes disposições das leis de navegação
serião alteradas.

E' assim, Sr. presidente, que se começa, é assim
que se põe em confusão a legisla9ão de um paiz. e
é assim, como disse o meu nobre amigo, senador
pela provincia do Rio de Janeiro, que se offerece
um triste e prejudicial presente ao poder executivo.

Lembre-se o nobre ministro nos negocios es
trangeiros que para o anno tem de dar cont~s se
veras da execução deste artigo aditivo, e não se lhe
ha de levar em conta o dizer-se: « Foi uma simples
autorisação, não se especificárão as disposições que
devêrão ser t.omadas; o governo estava h\'re comple
tamente de adapta-Ia ou rejeita-la. de a pôr em pra
tica este anno ou para o anno;) não, nào se ha de le
yar em conta, Jlorque a pedra est.á lançada, a reforma
foi aceita pelo poder executivo, ha de cumpri-la, e o
governo ha de se ver em grandes embaraços para
responder e satisfazer áquelles que estão profunda
mente convencidos di! utilidade da medida, que forão
os que a propuzerão na camala tempormia, medida
que, me parece, Sr. presidente, faz dogma de um
partido.

Nesta parte, Sr. presidente eu me arredo comple
tamente da opinião do meu nobre amigo e dos ou
tros nobres senadores que fallárão nesta questão.
Pensárão eUes que esta questão não é quest.ão de
partido. Não é, senhores. ql]estào de partido para nós,
mas é questão de.se partirltl que quer dominar actual
mente, que quer fazer l'aler as suas reformas, que
discute um programma, em uma pala1'l'a, que quer
constituir-se com juntas centraes e filiaes, derrama
d"s por todo o imperio; é este partido, são os seus
membros que pertencem ás camaras que hão de
incommodar o governo para o anno, pergu ntando
lhe: ({ O 'lU!; fizest.es da autorisaçào que vos deu
o corpo legislativo'? » Estas perguntas não poderão
ser respondidas se não de uma maneira incompleta,
não satisfactoria.

O governo, portanto, não olhou, f r. presidente,
para todos estes embaraços; e, se acüntecer, senhores,
que a administração actual nào continue no poder,
que entre para eUe um grupo de estadistas que pe'l
sem dil'ersamente do nobre ministro dos negocios
estrangeiros, quaes serão os seus embaraços'? Como
não será importante c acrimoniosa a opposição a

I
.J
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esse ministerio por não cumprir immeuiatamente
tuào quanto se lhe impoz?

O SII. SOUZA -FRAXCO :-Peço a pali1vra.

O SR. VISCONDE DE JEQUITlNHONHI\: - Estas diill
culdades crêa o ministerio actual a um~ a.dminis
tracão qualquer que se lhe seguir; entretanto qne, se
outro fosse o seu procedimento, isto é, se eUe fosse
previdente, prudente, se pedisse que a questão fosse
adiada, que fosse primeiramente examinada, que se
fizessem us inqueritos precisos, nenhum embaraço
haveria para a nova administraçllo que se seguisse
ao minisrerio actual; pelo contrario, elle apre~en·
lava-se ao narlamento e dizia: « O que rromettêrllo
meus antecêssores? Inqueritos e exames; inqueritos
e exames temos nós feito, ei-Ios, julgai com conheci
mento de causa, examinai a questão profLllldamente,
e vêde se na realidade mprece eUa ser adaptada ou
rejeitada; e, se merece ser approvada, com que cla~u.
las, até onde, quaes são os limites; » não se achana,
Sr. presidente, a administração actual no caso de
continuar no poder, ou a administração que se
seguisse, no caso de deixar ella I) pode]", em circums
taneias beneficas, paciíkas? Pensou nisto, Sr. pre
sidente, o nobre ministro dos negocios estrangeiros
quando assim aceitou de prompto, sem exame,
confessando que os não tinha feito, uma proposição
desta ordem I Eu refiro-me, senhores, inteiramente
ás palavras do nobre ministro dos negocias estran
geiros, proferidas na Colmara tem poraria.

Sr. pl esidente, eu creio que é da lealdade de todos
os ministros olharem não só para a sua posição,
como para a posição de seus successores, não lhes
deixando espinhos que os possão ftlrir, porque esses
espinhos ordinariamente não oíft'ndem sómente os
intlividuos que occupão as altas posições do estauo,
mas offendem a corôa e pódem perturbar a situ.ação
do paiz ; senhores, é do rigoroso dever do mIms
terio, é do rigoroso dever dos ministros da corôa
serem prudentes e previdentes, olha Rdo, não só para
si, mas tambem para seus successores.

O gabinete actual, porém, adoptando esta medida
pelo modo como" o fez, nãó olhou para esta impor
t.antíssima circumstancia, nào atlendeu a este prin
cipio, que aliás era digno de sua c<lllsideraçào.

Sr. presidente, na casa tem-se procurado sustentar
a medida proposta no artigo additivo com o procedi.
mento que teve a Inglaterra no anno de 1848 e se
guintes, relativamente a suas leis de navegação. Pa
rece 'lu' se entende que aqui\lo que fez a Inglaterra.
a respeito de suas leis dt:: navegação, estabelecidas ha
dous seculos,devêra tambem ser executado pelo Bra
sil, que não tem t.aes leis de navegação; pelo nl·asil,
que não se acha na situação em que se acha a Ingla
t<lrra; pelo llrasil, em uma palavra, que é uma nação
nova,que principia e que deve moldar o seu procedi
mento pelo cadiuho da prudencia a mais impertur
bavel _ !\las vejamos, Sr'. presidente, se na realidade
a Inglaterra fez isto que aqui se t.'m dito no parla
mento, que se tem dito talvez em alguns artigos pu
hlicados no paiz; vejamos se a Inglaterra foi seguida
por nacão alguma a este respeito.

Estou convencido, Sr. presidente, de duas propo
sições: a primeira é que a Inglaterra modificou ul
timamente as leis de sua navegação, forçada pelas cir
cumstaucias, não por espiritLl de innovação, não por
se querer conformar com as regras de economia po
lítica; aflui lembradas pelo nobre ministro da agricul-

tura, commercioe obras publicas, não porque tivesse
horror a esse monopolio com que tanto nos atordoão
os ouvidos. A Inglaterra, senhores, em 1651 acha
va-se em uma posição muito diversa daquella em que
se achou em i825; então, por assim dizer, todo o
rr undo nece~sitava de seus productos manufactura
dos, ningllem os fabricava, e em 1825, pelo contrario,
a longa e encarnicada guerra do continente, come
cada no fim do seculo passado, tinha feito com que
todas as nações proc.urassem tambem ter fabricas,
tambem imitar a Inglaterra. tambem explorar essa
grande mina de riqueza publica.; e então era neces
sario que a Inglaterra, para achar mercados, fizesse
concessões qne, sem tirar. a supremacia m~ritima ne
cessaria para a sua grandeza, todavia satisfizesse as
exigencias das nações com quem pretendia e tinha
necessidflde de negGclar. .

iHr. Huskisson, senhores, ease celebre estadista
que principiou, pur assim dizer, oillcialrnente a pro
paganda do commercio livre, foi o primeiro que, re
conhecendo as difficuldades do paiz, ouvindo os quei
xumes constantes das nflções estrangeiras, 'Propoz a
necessidade dos tratados de ri)ci[.lrocidade; desde
que. SI'. presidente, esses tratados tiverão logar, e
desde que a Ing)aterra reconheceu que lhe era llldis
pensavel estipular com as nações estrangeiras trata
dos de reciproci1iade, qual é a conclusão, senhores?
Que as leis de navegação de 1651 forão alteradas, e
seus principios completamente mutilados. Não era
muito qne avancasse a Inglaterra mais dons passos
e chegasse por fim ao (ree trade. Quando, Sr. presi
dente, se tratou em 18!.l.8 no parlamento da revogação
das leis, Sir Rubert Peel, ne>:se seu discurso celebre,
~ustentou a medida proposta pelo governo com este
fundamental pensamento, dizendo que aquelles que
tinhão sustentado a necessidade dos tratados de re
ciprocidade tinhilo-se pela mesma razão e por esse
mesmo facto se declarado jol.eira ..lente abolicionistas
dos principios de navegação de 1651; portanto nada
mais havia a fazer senão ou retrogadar e acabar
com os tratados, ou continuar na vereda que se tinha
encetado em 1825.

Senhores, é, porém, notavel a opposição que se
fez na Inglaterra á esses tratados de reciprocidade,
são notaveis igualmente os discursos de i\Ir. Hus
kissün e de Mr. Herries, em favor desses tratados.
Não sn póde tambem esquecer o que disse em 184.8
1\'11'. Gladstone, preferindo taes tratados á revogação
das leis da navegacão de 1651, e o modo como nesta
occasíão Sir Robei t Peel mostrou que os tratados de
reciprocidade, sobre não serem slllIicientes, trazião
comsigo grandes embaraços, grandes dilliculdades
ao governo, e que por isso era melhor adoptar a
proposta do governo relativamente á revogação das
leis de navegilção de 1651. Assim, já V. Ex., SI'. pre
sidente, vê que o governo inglez não foi como de
assalto dizer ao parlamento que revogasse as leis de
1651; a revogacão estava já encetada, as leis de
1651 estavão no' juizo nacional daquella época, in
teiramente mutiladas.

Assim se exprimiu no inquerito lUr. Young, res
pondendo ápergunta que se lhe fez-ll se julgava que
a lei de navegação tal qual existia dava adequada
protecção á mannha mercante ingleza: No, I don'l
think it does, because the principies upon which it
is jounded are enhireJy abrogated with reference tQ
direct trade with ali' the countries with which wa
have reciprocit)' trcaties. \l Nilo, porque os princ\~
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pios em que se fuodava estão inteiramente abrigados
em referencia ao commercio directo com todos os
paizes com quem temos tratados de reciprocidade.
• Mr. Hichmond disse. II Não posso considerar que
as leis de navegação, offul"d us lnush proteclion nolO;
lhey are completei!! mUlilaftd Ellas estão completa
mente mutiladas.

Eu disse, Sr. presidente, que a Inglaterra tinha
adaptado a medida, forcada pelas circumstancias.
Para o provar vou ler o· que disse Sir Robert Peel :
(lendo)"Sir, itwasin i825, when Mr. Kmkisson, not
acting as a theoretical speculator, but drivf'.n by the
necessity of the case, proposed lhe reciprocity trea
ties. Be proposed those trialies hecau<e the alter
native oíTered was either reciprocity of intercourse
or retaliation of exclusion. II Foi em i825 que
Mr. Kuskisson, não corno um especulador theorico, po-

. rém arrastrado pela necessidade do caso, propoz os
tratados de reciprocidade. Elle propoz esses trata
dos, porque a alternativa que se lhe oíTerecia era

. ou r~ciprocidade de relações, ou represalia de ex
clusao.ll

Aqui ternos nó<, Sr. presidente, justificado aquillo
que disse, que a Inglaterra não revogou suas lei; de
navegação senão forçada pelas outras nações, e assim
mesmo o fez gl'aduall:ente, e só as revogou de todo
depois de se acharem mutiladas I

E qller ver agora V. Ex como se exprime nm es
criptor inglez notavel, autor de uma historia finan
ciaI, monetaria e estatistica da Inglaterra, a respeito
deste mesmo assumpto? (lendo) 1\ Foreign nations
had now begun to manufacture for themselves; and
when we complained of the restrictious which they
laid upon our goods, their ansever was, look at your
own navigation laws, and the prohibitions which
they lay upon goods [row us I This was thunder I II

As nações estrangeiras tinhão começado a manufac
turar para si proprias; e quando nós nos queixava
mos das restricções postas sobre os nossos generos,
respondião: Olhai para vossas proprias leis de na
vegação, e para as prohibições que eIlas põem sobre
os nfJSSOS generos I Isto era um raio I (( This was an
argument whish an embarrassed and impopular go
vernment was in no condition to ré:sist. The mise
rable ministers, therefore, made a virtue of necessity.
and unwillingly sacrificed the marine supremacy of
England, in order to give a short respite, for it was
no more to her manufactures. Il

Não traduzirei este trecho. Basta que eu diga que
amargamente censura aqueIle escriptor os estaclistas
da Grã-Bretanha, que, não sabendo curar os males
causados pela.encarniçada guerra que terminou em
18i 5, pensárão que os podião paIliar, senão atenuar,
aceitando uma reforma que ia acabar de tirar 5 In
glaterra toda a sua supremacia marítima, essencial á
.<ua opulencia, á sua segurança e á sua gloria.
Quanta lição nos dão os trechos que acabo de citar!
Avalip,·se por eIles a importancia do principio eco
nomico invocado pelo Sr. ministro da agricultura,
commercioe obras pubbcas. Assim, Sr. presidente,
exprimem-se escriptores daqueIle paiz ; note O se
nado a diíTerença que ha entre o que eIles dizem a
este respeito e aquillo que se diz entre nós a respeito
do assumpto.

Senhores, o governo inglez não se deixou arrastar
por. theorias vãs, por essa eXIIg,eração de principios
economicos. E quando o fez? Quando já de nenhuma
fórma~ essa reforma podia. produzir mal algum á

Inglaterra. Não entrou, Sr. presiden te, nunca na
cabeca dos estadistas que propuzerão a reforma, fi

que rue retiro, a idéa, nem a simples suspeita de que
a revogacãf) das leis de navegação diminuiria a se
guranca daquelJe paiz, por que ral idéa, tal suspeita,
tal quêstào politica seria razão sufficiente para que a
reforma não fosse de fórma alguma adoptada. Sir
Robert Peel nesse seu celebre discurso,proferido em
9 de junho de 18lj,8, exprime·se por esta fórma:(len
do) " Se o honrado Gentleman pudesse mostrar que
a relaxacãodas leis de navegacào diminuião os meios
de noos; dfo'fesa nacional, oú punha em perigo a
nossa segurança nacional, eu pen?o-, diíTerindo a
este respeito do membro por West RIdmg, Mr. Cob
deu, que seria uma fatal objecção a que se
fizésse qualquer proposta acompanhada d'um tal
risco. Porém toda presumpção é segurameme
contra eHes. II E, na verdade, já nessa época não só
a marinha de guerra, mas a marinha mercante da
Inglaterra, tinha tomado proporções gigantescas,
podendo affirmar-se ser deIla a supremacia dos ma
res; e note-se que este facto nunca foi contestado na
Inglaterra, uunca fvi posto em duvida; o que assus
tava a muitos era que, revogadas as leis de navega
c~o, a Inglaterra Viesse a perder essa supremacia.
• V. Ex. -conhece a importantissima obra que tem
por titulo The C/wrter a{ the NatioTLs, ar Free Tmde,
and ils nsn/ls. Esta obra foi premiada pelo partido da
liberdade do commercio, e por consequencia a mais
empenhada na snstp.nção <lo principio que ora dis
cutimos, a revogação das leis de navegação; esta
obra, porém, senhores, não adrnitte nem a suspeita
de que a Inglaterra, cedendo ou revogando parte rias
snas leis de navegação, ponha em perigo a seguran
ca interna do seu paiz, porque, se aumittisse, não
á sustentaria. Nem, Sr. presidente, me recordo de
economista nenhum politico que ponha em duvida
esta maxima; desde lidam Smith até 11üje não me
recordo que haja economista nenhum politico que
diga que, porque o cOlIllllercio tem de g-anhar mais
4:0008 ou n:OOOH, porque esta ou aquella indnstria
tem de florescer mai, do que outra i ou porque, di
minuidos os gJstos de trilnsporte, os generos de cou
sumo interno poderão ser obtidos a preços mais fd
voraveis, devào as leis que s8rvem para manter a
grandeza e ~cgurança do paiz ser revogadas.

Eu leio Sr. presidente, as duas importantes excep
ções, sustentaLias por Adam Smith. Que. é eIle o pri
meiro e o mais e~forçada campeão da liberdade do
commercio, que é eIle o m~i(lf inimigo do monopo
lio sabem todos aquelles que têm lido a sua excel
lente ubra; pois bem, no li". 4° capo 2° dessa obm
se diz: (lendo) " na dous casos em que seria em ge
ral vantajoso impOr algum onus sobre a indmtria
estrangeira para animar a iudustria nacional; pri
meiro, quando nova especie particular de industria é
nece3saria á defesa do paiz, por exemplo, a defesa da
Inglaterra depende muito do numero dos seus vasos
e dos seus marinheiros.

(( E', pois, com razão que o acto de navegaçfJo dá
aos vasos e llill'ios da Grã-Bretanha o monopolio da
navegação do seu paiz, por meio de pr~hibições ab
solutas em cerlos casos e por fortes Impostos em
outros sobre a navegação estrangeira. »

Senhores, esta excepçi'to posta aos priucipios se
guidos em relação ao mopopolio foi igualmente sus
tentada no parlamento lnglez; e a obra a que ha
pouco me rrferi sobre o_Free thrade,- ou commercio
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livre e seus resultados, citando este trecho de Smith,
não o condemna, não o refuta; do que diz apenas
resulta que a situação da Inglaterra já não necessita
de semelhante monopolio : a sua grandeza e supre
macia maritima têm chegado a tal grão que dispensa
tal monopolio.

Quizera eu, Sr. presidente, pôr uma objecção a
mim mesmo, imaginando que se me poderá dizer:
« Bem, nosso principiQ é certo, nenhum economista
político ainda deixou de reconhecer essa excepção ;
a Inglaterra a reconheceu sempre, nunca revogaria
ella as suas leis de navegação, se porventura esta
revogação ferisse por qual'luer fórma a sua supre
macia marítima, e por conseqnenciaasua segurança;
mas estamos nós no mesmo caso? II Esta objecção,
senhores, é equivalente ao que dizia Sir Robert Yeel
aos seus adversarios: « E' absolutamente necessario
que proveis que a conservacão das leis de navega
ção é necessaria para o proposito da defesa nacional.»
O Brasil porventura necessita dessas leis de navega
ção? póae estabelece-las? sua segurança necessita
Elesse monopolio? De primeiro direi, senhores, que
não considero monopolio o exercicio do direito que
têm todas as nações de lançarem no seu paiz impos
tos maiores ou menores, e até prohibitlvos, sobre
industria estrangeira. ora para proteger a industria
nadonal, ora para reservar inteiramente para si o
gener,] de industría prohibido aos éstrangeiros. Isto,
senhores, não é mono polia; nem se póde de fórma
alguma conceber como se chame monopalio, para
se lhe applicar, como tal, o odioso que só deve
caber ao que é rigorosamente monopúlio.

Sr. presidente, para. responder á objecção que se
me póde oppor, peço lIcença ao senado para recor
dar-lhe que a nação brasileira não está ainda no
juizo de algumas nações poderosas rigorosamente
cOllstit'uida,. não por que slla independencia não es
teja reconhecida ha mais de um terço de seculo por
essas !resmas nações, e por todas as naçôes civili
sadas: não porque alguma a domine, mas porqlle
a nação brasileira ainda não dispõe de tod~s as fl)rças
necessarias para poder sustentar seus direitos, como
fazem as nações poderosas e as que se achão em
outra situação. Não se exijão agora de mim factos
que provem o que acabei de dizer. O Sr. ministl'o
dos negocias estrangeiros que os exponha ao senado.
Tambem não significa o que disse, que não temos
sufficiente patriotismo para nos oppormos a tudo
quanto possa ferir o exercicio dos nossos direitos,
como nação livre e independente.

Não, Sr. flresidente. A honra das nacões, é como
a dos individuas: tudo se deve sacrifJear por ella.
A nação brasileira necessita de uma marinha para
defender sua costa, necessita de uma marinha para
defender a navegação de seus rios, isto é, para man
ter illesos os regulamentos que ella em sua sabedo
ria entender que são precisos estabelecer para sua
propria segurança interna; a nação brasileira, a
quem a Providencia deu vastas e formosbsimas ba
hias, que tem todos os elementl:'s para cons trucção
de uma numerosa esquadra, fertilissimo como é o
o seu sólo, collocado entl'e a Europa e Asia, foi sem
contestação talhada pela Providencia para ter esqua
dra, marinha mercante e vastissimo commercio. O
Brasil não póde ficar dentro das raias em que se acha
actualmente; o Brasil deve sahir um dia desse es
!ado em que se acha. Tinha porventura a nação
mgleza em 1651 a supremacia dos mares? Não,

Sr. presidente. Para a conquistar adoptou o seu aelo
de navegação. A Hollanda de então era a Inglaterra
de hl,je. Com esse acto de navt'gaçã.. a InglaterrJ.
subjugoJu sua rival 1 Qup mais dirt'i para responder a
objecçàll que l"vantei"? Para provar 11 opposição que
faço ao artigo que se discute? Fallei tam bem no
commercio, senhores, como uma das industrias para
a qual fui dotado o Brasil. Esse commercio, porém,
faremos nós? Simplpsmente o commercio pllssivo,
como define () Sr. Rau, celebre economista allemão,
isto é, aql1elle em que os povos vendem os seus pro
ductos a neg,)ciantes estrangeiros, e deixão por
estes fornecer os seus mer~dos. Assim, expostos a
soffrer os inconvenientes deste commercio, sem po
dermos procurar por nós mesmos os mercados ne
cessarias e variados, a contingeocia dos nossos lu
cros é sentida por todos. Não devemos aspirar fazer
o commercio activo, isto é, como define o mesmo
escriptor, o commercio de exportação e de impor
tação com os nossos proprios capitaes e nossos na
vias? Nunca o farr.mos? Não o devemos fazer? Se
esse é o nosso desastrado destino, então entregue-se
aos e:'trangeJõos o nosso commercio de cabotagem.

Não havP!'á coração nenhum brasileiro que diga
que 'Iedadf'iram'ente a nossa sorte é continuar, e
para sempre, no estado em que estamos.. não disse
bem, Sr, prr.sidente ... é, e devemos, ser o segundo
Pc.vo do muodo, ou antAS o unico que deve imitar a
pc,titica chiopza ! I."ão.senhores,para tal não nos creou
a Providencia; e, se devemos s',hir desse estado de
cousas, se um dia devemos exercer tambem o com
rnercio activo, pergunto eu ao seoado, não devemos
ter marinha mercant,) e marinha de guerra? Esta
marinha mercante e a marinha de guerra como se
formã,)? E' porventura relaxando inteira e absolu
tamente os ptincipios de nossa nJ.vegacão de cabo-
~g~n? •

Senhores, recordo-me agora de um argumento,
que me parece c;8ffi replica: o senado nào se lembra
do que nos àióse aqui o nobre ministro dos nego
cias esLrangei ros, quando sustentou a necessidade
de cre.1r uma companhia de pe~caria? O que nos
disse elle, senhores? Que a companhia devêra crear
se e tomar g-randes proporções: para que? Para
termos peixe? Não; S. Ex. não desceu tão baixo,
~s ideias de S. Ex. farão mais elevadas: elle procu
rou abrigar o seu projecto com a necessidade de
crear marinheiros, com a necessidade de estabele
cer um viveiro qne pudesse servir para nossa ma
rinha mercante e flara nossa marinha de guerra;
foi assim que S Ex. arrastou o senado á votação
deste projecto. Para qlle queria o nobre senador pro
teger a pescaria, se nós não temos' necessidade de
marinheiros, se o commercio de cabotagem deve ser
inteiramente abandonado ao estrangeiro?

Não ha, Sr. presidente, contradicção entre a opi
nião do nobre senador sustentando nessa occasião
o seu projecto e a do actual Sr. ministro dos négo
cio~ estrangeiros, quando pretende relaxar os princi
pias de nossa legislação de cabotagem? Aqui no
senado, Sr. presidente, lembrou-se alguem de dizer
que o nobre senador não tinha razão neste ponto,
que não era preciso promover a industria da flesca
ria? Todo o senado não concordou, a assembléa ge
ral não se convenceu da urgencia de satisfazer esta
ne~essidade, e por consequencia não approvou o pro
jecto proposto pelo nobre membro, hoje ministro dos
negocio~ estrangeiros, hoje propugnador estremo da
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relaxa cão de nos~a legislacão relativamente á cabo-
tagem'? '

Outro argumento, 81'. presidente; é, e creio que
foi tambem apresentado pelo nobre miuistro da agri
cultura, commercio e obn,s publicas: u Nós Dão te
mos commel'cio de cabotagem, nào temos maLiuha,
e por consequencia, por assim dizer, nada cedemus
ao estrangeiro. » A este al'gulllt'nto respondeu ca
balmente, e do modo o mais cünviucenLeque é possi
vel, o meu nobre collegl pela Bahia, que fallou na
ultima sessão.

O nobre barão, senador pela provincia da Bahia,
que f,lllou na ultima sessão, provou ao nobre minis
t[·o com as cifras que ,se na realidade nós não t.inhamos
ainda grande navegação de cabotagem, ~e não
tinhamus llavegaçilo de alto mar. se não tínhamos
grand'l marinha de guerra, todavia FI tinhamos
alguma; que es~a industria era impOltante para o
paíz e que era [Jreciw não "bandonar seus recursos,
pois deUa dependia um grande meio de defesa
nacional e proveito para muitos do\> nossos conci
àailflOS. E' pena, Sr. presidente. que as nossas dlS
cmsões não sejãn éinda publicadoS no dia seguinte
úqudle ein que têm oilas logdr, porque o discurso
proferido pelo nob;-e barão, s8nadllr pela proyjncia
da Ua111a, n,eu digno colleg;,(, havia de servir-me
ne3ta occasiào mnito para, r~petindo sua" palaHJs,
!,u<;tiflcal' as considerações que tenho ofrerecido ao
;:[;TJado. :Mas porvent.ura o senado não conhece o
relatorio deste anLlO do ministerio da fazenda? Não
le11 nesse relatario o que disse o nobre ex-mini,tro
tla fazenda relativamente ao nosso commercio de
cabotagem e á nossa navega cão de alto mar"? Não
leu porventur,1 o senado os o mappas orrerecidos Ú
c,C'Dsideração da assembléa geral pelo Sr. ex~min.istro
tia marinha, onde vem tambem tudo mlUUClOsa
mrnte exposto?

Senhores, comquanto dissesse eu na discus;:ão
deste orçamento, referindo-me ao juízo que o nobre
ex-ministro da marinha fez dI) taes l1ados estatisticos,
e do modo como ainda se faz O nosso censo fTlori
ti mo, t.udavia tudo quanto se acha ali exposto e quiz
fazer sentir o nobre ministm da marinha foi que não
se contasse com a exactidão pelo que diz respeito ao
numero para menos, porque o numero eri! muit)
IJlüiori mas o que existe, o que ali se lê é sufliciente
para mostrar ao nobre ministro da agricultura que
na realidade S. Ex. está i[jteirtllllente em rrro. Mas
supponhamos que não está; se entre as opiniões pro
feridas pelo nobre ministro da agricultura e os map
pas, a ql]e acabei de referir-me, ha divergencia, o
que prova isto'? Que devemos porventnra lldrptar
,1 medida? Pelo contrario, a conclusão logica é que
devemos não s6 esperar e mandarprocederaosinque
ritos precisos, para então podermos deliberar, e não
ndoptarmos uma medida que na realidalie não está
ainda justificada com os dados ,Cstatistic(ls indispen
saveis, o que obraria de certo qualqut'r outro esta
dista, qualque.r outro parlamento do mundo, mas
ninda esforçar-nos. S. Ex., o nobre ministro da agri
eultura, commercio e obras publicas, para promo
vp.nnos O augmento de~sa nossa pequena marinha
mercante e de cabotagem. Esta seria a conclusão, e
nZlo outra.

Devemos approvar, portanto, o artigo adrliLivo
sem conhecimento de causa, por outros termos,
sejão bons ou mãos (IS resultados, haja ou não haja
pre,Íllizo á ca.usa publica? Não devemos promover

o allgmento de nossa marinha mercante e de cabo
t.agem, porque são ainda pequnnas? de pouco va
l)r? Devemos acabar essa mesma que existe?

Sr. presidente, parece-me que ficará de todo sus
tentada a opinião que tenho exposto á consideração·
d.) senado, dizendo que lléOhuma naçã'J collocmla
em nossas circumstancias praticou aquillo que os
honrados ministros pretendem que se pratique no
Brasil. A Inglaterra já vimos porque praticou, e em
que occasião. '

Anteriormente a Inglaterra, o Hanover, a Belgica,
a Hollanda, a Turquia tinhão levantado os privile
gios da sua navegaçã,) colonial e da cabotagem:
por medida de reciprocidade para com a Inglaterra
o fizerão tambem, em fal'or da Inglaterra, pelo que
respeita á sua navegação costeira, a Noruega, a
Suecia, a Dinamarca e a Ilalia. lHas estavão por
ventura estas nações no estado em que estamos?
Não. Examine-se a sua marinha nesse tempo; com
pare-se com a nossa. E, como o flzerão por principio
de reciprocidade, onde estão ellas collocadas? Na
Ame1Íca? Não. Mas entretanto, diz l\Ir. Vidalin
ff que alguns cstados de 2' ordem, que se coIlacárão
soIJ a bandeira da igualdade absoluta na navega
cão, rellullciavâo toda e qualquer pretencão de po
tencias maritimas; -os Estados-Unidos.' a França,
a Rl1ssia, a Austria, a Hespanha, Portugal, o
~lexico e o Brasil (note-sc bem!) recu;.arào-~e, e
recusão ainda hllje, adherir a taes rtformas. "

Risque-se o Drasil, diz o ministerio actual, dessa
honrosa lista das nações, que, comprehendendo bem
os seus verdadeiros int"resses, não querem aban
donar o posto de nações marítimas!! Não querem
obedecer ás 11wximas salutares de economia política,
~qui tão emphaticamente doutrinadas pelo illustrado
Sr. ministro da agricnltura, commercio e obras
publicas! Senhores, os Estndos-Unidos fizerão
i'lgu mas cxcepções em favor da Inglaterra. mas com
vantagem extraordinaria para eHes. Derão a cabo
tagem para a California e tomárão a do CanadiÍ..
Atravessem os inglezes o mar atlantico, d()bI'f~m o
Cabo d'Hum, vão ao mar pacifico, corrão todos os
riscos de urna tal viagem, e percebão as vantRgens
da cabotagem que se lhes concedeu. Os Estados
Unidos, porém, que S3.0 realmente innocentes, per
mitta-se-me o te.rmo, tenhào o commercio da cabo
tagem ao p~ da porta! Eis-aqui a troca!

Estas cOllsiderações,~ Sr. preúdente, creio eu que
farào aquillo que eu avancoi no senado, Já mostrei o
que ílzer~o duas nações, duas nações do Ballico, ex
ceptoaRussia. Tem ella porventura praticado aquillo
que querem que nós hoje pratiquemos? E nesta occa
sião lembro-me de um aparte dado pelo nobre senador
peja provincia do CeariÍ., quando falLwa o meu no
bre amigo conselheiro, seoador pela provincia do
Rio de Janeiro; o aparte t.reio que foi: "A Uussia
nào tem navegação de cabotagem.»

O SIl. CANOIfiO llAPTISTA: - Comparada com a
sna marinha de guerra

O SR. VlsCONnE DE JEQUlTINHONHA: - Oh! Oh!
nem, eu não ouvi a segunda parte, apezar de toda
attencào que prestei ás palavras do nobre senador;
natur'almente ha de vir no discurso do nobre sena
dor... Deus permitta que os tachy~raphos tomas
sem ... eu estou pela reclificação, hoje feita pelo nobre
senador pela provincia do Ceará.

O SR. CANDIDO BAPTISTA dá um aparte.
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O Srt. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Tambem,
Sr. presidente, esta ultima consideração não prova
o contrario naquillo que o nobre fenador pela pro
viucia do Rio de Janeiro, mou digno amigo, sus
tentou no senado; o que ella faz ver é unicamente
o modo Slli genel'is adoptado pela Russia de sus
tentar a marinha de guerra.

Ü SII.. CANDIDtl BAPTIST.\ ; - Nós temos o corpo de
impelÍaes marinheiros.

O SII.. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Já vê, pois,
V. Ex. que não é cousa nova. lHas vamos ver se
posso dar ao senado alg l]ns dados estatisticos con
cerflentes ao eifectiYo da marinha mercante da
Russia. Primeiramente observará que no movimento
geral dos portos da Russia, e sÓ por entrada de na
vios de longo curso, pondo de parte as ~ahidas,
v~-se da est~tistica de l.857 que l. ,"175 forào os navios
inglezes e 960 os russos. seguindo-se turcos !)100,
hoJlandezes 685, suecos 628, allstriacos t>29, dina
marqllezes 10910, e de varias outras nações 2,948.
Daqui se vê que a Russia occupa o segundo logar na
soa navegação de longo curso. Agora, passando ao
effectivo da marinha mercante russa, no ia de ja
neiro de i858, acha-se:

'2,368

13,558

Toneladas.
110.650
lÚOO
9;701

13

258

Navios.
:185
30'1,
3/,0

No mar Negro .
No mar d'Azoff... . .
No mar Branco .
No porto do ml ,jo llJ:lr 13al-

tico e do golpho da Finlan-
dia .

Da frota colonial da compa-
nhia americana " .

rinha mercante que a Russia tem e que o nob rc
senador achou que não yalia a pella fallar llella, que
era nada!

O Sft. CANOIDO BAI'TISTA : - E' ncs canaes.
O Si\. V\SCONDE DE JEQUITINHONlIA:- Seja 1I0S

callaes ou nas estradas (n:nrliJ-se). repr',~;então,
come! disoe, taes cJrregamentos o valor amcial de
872,000,00'1 de fralll~t)s! E' estepeqlleno commercio,
é esta exigul1 navegação, indigna da consideraç;io
do nobre senador pela proy!ncia do Ceurá, que a
Russia nào quer ceder, nem matar, como nos pro
põe fazer a respeito da nossa o miuisr.erio actual !
A Russia não quer deixar de seI' nação maritima,
porque sabe avaliar os seus yerdadeüiJs interesse~
e cOlJ:iprehender a ordem elevada de sucessüs com
que a fadára a Providencia.

O SR. CANDlDO BAPTISTA: _. Acl:ei que não era
capaz de alimentar a csquadra.

ü Sr. VISCONDE DE JEQUITINlIO~m,t: - Isto estiÍ
cldro. esta não foi a qnestão. Daqul a al~uns allDOS
(o nobre senador permi1.ta que en diga) a Ru.,~ia diri
o que é a respeito de marin'1a, assim como tem já.
dito pelo que diz re5peito iÍ sna legislação, que em
muitos pontos é digna de ser estimada. Attemia-se
aos melhoramentos que tem feito no interior do
paiz. Ainda ha menos de um seculo e!la era aqvillo
flue tod,)s sabem. lHas o meu fim é mostrar ao no
bre senador que a Russia, ainda Desse estado 8:'n
'1m) a pintou o nobre senadol' pelo Ceará, nào Pf<l
ticou, nem ha de praticar, aL[uillo que se pertende
quo o Braóil pratique.

Tambem recomml;ndaria ao nobre senadet, per-
miUa que eu dig-a iSl'J, um artigo qne a este ro',-

T I 1 2 '"'00 peito vem huje em Ullla f"lha que se publica n?staota . .. . ...•.. ,099 ti ,:to . I . I d r ' . I . .caplta , com o t!tu o e L:onstllucwna , artIgo InI-
Vejamos agora a navegacão de cabotagem c dos portantissimo.

ries Voga e Kama Dwina, occidental e septentrio-
lIal, DlIieper e Don; e antes de tudo onça-se o que O SR. D. I\1AN:JEL ri-se.
diz a respeito da navegação interior da Russia O O Sr.. YECONDE DE JEQUITINHONHA: - Perdoe-me,
Sr. Q. Snnth. no seu excellente e erudito artigo do eu não fa!lo da folha como pertencendo a este ou
novi5sitno Diccionario Universal, theorico e pratico áquelle partido.
do commercio e navegação; " La 1lavegation la plu. O SR. D. M,tNOEL e.ontinúa a rir-se.
j'emarquable en E-u.rope, sous le rapporl des espaces V
paI CU7tiS, ,st celle de t' empire 1"lISSC.» O SR. YISCtlNDE DE JEQUlT1NHOliIU: - Voja . Ex.,

N d . - Sr. presidente, se nó,je comeo"uir do meu cr,lleg~ eo ~nno e 1857 nessa naYegação empre::;arao-se "
'"' b d' de todos estps senho res que me creão isento CI};]!-15566 arcos etodaespeClel V dpletamente de tudo quanto é partido; . Ex. ]lI) (,-

Ora, já se vê que n3.o é t&0 pequeDu a nayegação me fazer este importantíssimo serviço! Eu hei de
da Russia. ser et8rnamente agl'p.decidC' a V. Ex. O nC'bre send-

O SR. CANDlDO R-Il'TISTA ;-A maior parte desses dor, que tanta honra me fn com os seus apartes,
navios são jaDgudas. está sempre crendo ou tem u -'t pensamento secreto

Ü SR.. VISCONDE DE JEQUJTlNHONHA :_ Peço licença que lhe faz suppàr qne eu pcrtpnço a este ou áquelte
a S. Ex. raia clvgar Ib, eu já linha como que prp.- partido. Senhores, eu prdenr:!o fazer um partido,
venído este aparte no nobre senador. A nave~i1çào como já tlisse arjlJi no senado (V. Ex perd r1c-me
do int8rior, que é aquella a que se refere o nobre esta pequena diggressào), mas este partido é o da Ic
senador, é a mais notavel da Europa, como fiz ver galiljade.
com a autoridade do escríptor e obra que citei, e que O Su. SOUZA FRA;>fGO :- E dJ. constilllcionalidade
muito provavelmente o nobre senador ha de ter lido. não '?
Eu disse que em l.857 nessa navegação se em~re- O SIL VISCONDE DE JEQUITINHONHA :-Quando este
gavão 75,56G barcos de toda a espec,e ; agora de- partido se puder fazer, e se fizer na realidade, V. Ex.
claro: sem contar com as jangadas (·radcaux) , que verá como estou dentro delle; então serci mem
montavào a 13.tH5, nem com 5,488 tru'ins de bo'is ou bro p'lbl-ico e sec'reto, pertencerei á junta central ou
balça., representando todos esses calTegamenlos a ás filiaes do partido da legalidade.
bagatella de 872,000,000 de francos. Releva contar
ainda com a marinha mercante a yapor, que mon- O SR. D. MANOEL: -E ao consistorio porque não?
tava na IDo':Sllla época a 175 barcos da força de O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONH.t :- V. EX'. não
H,7 il cavallos. Eis, senhores, a insiglliflc.ll.ute ma- :5 e tI@f lá.
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O SR. D. MANOEL:- O consistorio é lá, não é cá.
O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Então lá é

synagoga. (Riso.)
O SR. D. MANOEL: - Póde ser.

. O SR. VISCONDE DE JEQUlTINHONHA:-J\Ias, Sr. pre
sIdente (fechou-se o parentesis inteiramente), corno
cu. ia dizendo, esse jurnal publicou honteni um
élrtlgo, no qual vêm importantissimos dados a res
lleito da Inglaterra no tempo em que o Sr. Labou
chére apresentou o bill para a revogação das leis de
navegação.

Vêm a situacão da marinha dos Estados-Unidos
q~ando negoeiôu com a Inglaterra a sua troca (per
mltta-se-me a expressãoj entre a California e o ~a
naná.; vêm o modo corno tem procedido a Prussia
relatIvamente a este mesmo objecto, a Hespanha, a
França, e outras nações: em Ullla palavra, é um dos
arti~os que devem ser lidos e estudados, porque. digo
a V. Ex., este objecto é um objecto a respeito do
qual se deve ter muito em vista os Cilé10S estatisticos
para podermos sa ber as importanteslüestões conue
xa;: com e11e; é um assumpto grave. ql1e só á vista
dellesdeve ser estudado. Ora. p~ra colligir tu di) iss',.
~erá.preciso estudo e I:lstudo arido; acha-lo já feito
e unI, e por conseql1encia eu recommendo ao povo
este artigo; para mim elle foi de g:'ande utilidade e
proveito: li-o esta ma IJhã, e ad mirei-me de como já
no nosso paiz se discutem assumpt•.ls desta ordem.
Continue o redaetor por esta maneira, que grangeará
sem contradita a estima publica.

Disse eu, Sr. presidente, que nenhuma nação em
nossas circumstancias tinha seguido o le}:ernplo da
Inglaterra: qlIe era sui generis o ppn-ameuto do
governo adoptimdo a medida que se di-eute o~ Cílsa
actualmente; élgora pergunto ao minbterio o se
guinte:

SS. EEx. sabem que nós temos tratados, alguns
perpetuas; nesses tratadus são equiparlldos os es
trangeiros aos brasileirns: outros estabelecem o
principio de serem os subLlitos tratados como os da
nação mai8 favorecida: ora, quaes se.rão as con
sequenci~s, adaptado o principio da revogação de
nossas leIS sobre a cabota gem? O ministerio deve
ter pensado sobre este objecto, porque é grave,
e tanto mai~ grave, senhores, quauto pórl.e acre
ditar-se qne o ministerio adaptou na camara tem
pararia este artigo, porque se acha debaixo da
pressão dE' alguma nação estrangeira. e eu desejo,
Sr. pre~itlp"t,<. sobre isto uma dH,laracão formal
q'uP. me satisfaça e ao senado, e qll€ sátisfaça ao
paiz i senhures, o paiz nã.o deixa de recordar-se de
tudo quanto escreveu-se ha annos em França a res
"peito da navegação do ADJélZOnilS O que disse um
jornal do I-lavI"t'\ principalmente lOque·se repetin nos
jornaes de Pari~! O que é que respondêrão as folhas
desta ca pita1! .

E, Sr. presidente, se me recordo de nossa histo
ria diplomatica, se me recordo de todas as conces
sões que se têm feito, se me lembro óesse projecto
que interpretou ti constituição politica do estado
para satisfazer ás exigcneias de lima llbcão estran
geira, como poderia eu ter o espirito iranquillo,
co~o direi ao povo que não é verdade que o minis
terra actual se ache debaixo da pressão de uma ou
mais nações que. pretendendo esta liberdade de com
mercio, o governo prefere adaptar uma medida geral
por esta maneira, para satisfazer essas exigencias ?

Uma declaração formal da parte do ministerio é in
dispensavel nesta occasião; eu a espero, e o sena.do
não póde deixar de espera-la.

O Sr.. D. MANOEL: - Isso é bem faeil.
OSR. VISCONDE nE JEQUITlNHO~HA : - E nesta occa

si.ão P?rque nà'l lembrarei tambem as pretenções
dIscutIdas com o governo dos Estados-Unidos, por
um dos nossos ministros junto daque11e governo, O
Sr. Carvalho Moreira? Não se recorda o senado
dessas notas a ~espeito da navegação do Amazonas?
Ten~o 9 direIto, Sr. presidente, de exigir taes
exphcaçoes, e tambem posso asseverar ao governo
que para o anno, se Deus me der vida, hei de conti
nuar neEsas indagações, hei de interpe11ar o governo
sobre estes assumptos, porque. me parece, sãu dignos
da consideração da assem bléa geral. Pelo menos
sirvão as palul'!'as aqm proferidas para dar corage~
a quem nào a tem, e a firmeza de vontade necessaria
para sustentar a dignidade do paiz.

Sr. presidente, eu termino aqui fazendo um re
querimento ao nnbre senador, m<lU digno amigo
pda provincia do Uio de Janeiro: retire o meu no~
bre amigo, a sua emenda; deixe que o senado vote
sim ou não sobre esta questão importantissima ; para
? anno seremos sentinellas vigilantes ácerca de tudo
quanto o governo houver feito a este re~peito ; pi'ra
o anno examinaremos quaes farão as vistas da ad
ministração quando approyou, permitta-se-me o
termo, levianamente a proposta que se lhe offere
ceu de chofre na camélra temporaria, sem exames,
sem dados.

O SR. D. l'rIANOEL: - Isso não é exacto.
O SR. VISCONDE DE JEQUITlNHONllA :-Não se diga,

senhores, que o senado quer pôr embaraços á ad
minü.tração; €-lia ainda não nos disse que fazia disto
questão de gabinete; mas, ainda que não diga, nem
assim eu quero pôr-lhe embaraços. Conformo-me in
teiramente com a opinião do nobre senador pela pro
vincia de S. Paulo, cujo patriotismo de certo se achou
ferido, e por isso S· Ex. declarou-se formalmente
contra o art. additivo que se dis,~ute, mas terminou
dizendo que votava por elle. O discurso do honrado
membro não foi respondido, nem combatido; ficárao
completamente em pé todas as proposições por e11e
proferrdas, e quando S. Ex. se lembrou de pedir ã
administração medidas que tirassem a nossa ma
rinha mercante e de cabotagem do estado misera
"el em que se acha, de certo fêz com isto o ll1aior
serviço que podia fazer ao paiz.

São estas medidas, Sr. presidente, que atropellão
a marinha: é por esse motivo que nenhuma temos;
era este o trabalho que a administracão actnal devêra
ter, revendo, examinando para melhorar, para alte
rar, par~ derrogar essa legIslação prejudicial, adap
tando dISposições que sejão favoraveis inteiramente
ao progresso de Dossa marinha: que desenvolva o
f'spirito commereial e marítimo no nosso paiz, se não
no mesmo grÍJ o de exaltação em que tem sido levado
nos Estados-Unidos, ao menos de modo a convencer
o povo quão abundante é esta fonte de riqueza pu
blica: quanto é a marinha, como meio de transporte,
nece~saria a um poy~, cujalro.ducção agricola é ver
dadeIramente prodIgiOsa. sSlm o entendêrão sem
p!e os Estados-Unidos e os escriptores hoje por mim
CItados.

Senhores, alguns pontos farão tocados pelo nobre
senador pela provincia de S. Pa.ulo, a quem tenho
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agoril a honra de referir-me; e eu lembrarei tambem
um que não é de pequena importancia: o das capi
tanias dos portos. Não faz idéa V. Ex., Sr. presi
dente, da perseguição, do vexame que soffre o nosso
miseravel commercio com essas capitanias de portos.
(Apoiados.) Ainda o governo não olfereceu á consi
deração da as,embléa geral uma só medida que acabe
com semelhante pesadelo ré a palavra propria), com
csse trambolho terrivel posto ao desenvolvimento da
nossa navegação costeira. Nada tem-se fdto, nada
projecta-se fazer em beneficio dessa navegação e da
do alto mar; a medida salvadora é « Demos o com
mercio de cabotagem ao estrangeiro. - Porque?
l)orque não temos navegação "; di,;se o nobre mi
nistro da agricultura, commerci o e obras pubhcas,
sem ter primeiramente examinado quaes são as
can,as, quaes os motivos, quaes os fnndamentos de
não termos liavegação costeira I

O SR. D. MANOEL: - Já forão muito bem exami
nadas essas causas.

() SR. VISCONDE nE JEQUITINHONHA: - E quaes tem
sido as medidas propostas pelo governo, Sr. senador
pela provincia do Rio-Grande do Norte '( V. Ex.
tenha a bondade de dizer, quero unir o meu voto ao
do nobre senador.

O SR. D. MANOEL: - Digão os que tem governado
o paiz ba tantos annos.

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Deixemos
estas recriminações: não olhemos para trás, olhemos
para o presente e para o futuro.

O Sn. D.l\'1ANOEL:- Pergunta o que se tem feito,
e não havemos de responder?

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Nada se tem
ieitrL ...

O SR. D. l'rIANOEL: - A razão é clara.

O SR. VISCO"'OE DE hQUITINHOl'"HA: - ... nada ~e
projectd, ea admiaistraçiio actual,l'm vezde procnrar
as can,;as qne nos definhão a esse respeito. yem pro
pôr como medida salvadora a relaxação da navega
ção de ce.bowgem !

O SR. D. MANOEL;- fIa de f,lzer tudo em dous
mezes?

O SR. VISCONDE NE JEQUITINHONHA: - E' extraor
dinario qne o nobre senador pela provincia do Rio
Grande do Norte ache pequeno o tempo de dous
mezes para se propõrem algumas medidas cuja ne
cessidade é reconhecirJa por todos, e ao mesmo tempo
não ache dous mezes um curto espaço pa~a vir pro
pôr-se a reforma de uma legi la~ão tão importante,
que durante seculos tem dado crue fazer a nacões
illustradissimas. '

O SR., D. MANOEL: - Isto não prova.
O SR. VISCONDE DItJEQUITINHONIIA: - Poraue mo

tivo tem o gabinete actual tanta promptidão em
qu~r~r reformar e destruir, e não tem promptidão e
actlvIdade para desenvolver e crear? Não ternos feito
nada, Sr. presidente, em favor de nossa naVf'gação
costeira e de alto mar, e é por esta razão que ella
se acha no estado em que se acha, e por isso Dão
deveriamos nesta occasião adoptar as medidas pro
postas, mas eu peço ao meu honrado amigo que retire
o seu requerimento...
. O SR. D. MANOEL: - Então vota pelos additivos?

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - '" deixe
votar-se a respeito dos additivos corno entender a
maioria do senado: nós, sentinellas vigilantes, O
anDO que vem procuraremos saber o que se fez Acerca
desta autorisação.

O SI', rnarquez de Abrantes - (mi
nistro dos negocios dos estra,ngeirus): Sr. presidente,
tenho bastante experiencia pammentar para que não
deseje procraslinar a dIscussão dos additivos ...

O SR. VISCOll"DE DE JEQUITINHONHA :'- Peço a pa
lavra.

O SR. UINISTRO DOS NEGO CIOS ESTRANGEIROS: 
Não é meu intento occupar a attenção do senado
com um longo discurso: limitar-me-hei a breves
consideracões sobre o que tenho ouvido ácerca do
assumpto 'em discussão.

Confesso ingenuamente que, depois de um 810
quentissimo discurso que ouvinacamara dos Srs. de
putados P. de ter ouvido hontem e hoje nesta casa
discursos igualmente eloquentes, em vez de rn·)rti
ficar-me, ou de esmorecer, tenho-me achado tran~
quillo a respeito da sorte da materia em discussào.
Os illustres oradores que têm atacado a doutrina
de que se trata dirigem-se a um principio qUI:! nella
se não contém. Assestão todos élles as suas baterias
contra o fantasma de urra derrogação, de urna abo~
lição total e completa do exclusivo da cabotagem.••

O SR. D. MANOEL: - E' a pura verdade.
O SR. UINISTRO nos NEGOCIOS ESTl\AlI"GElRIJS: - ...

e figurando este principio absoluto, tratão de produ
zir contra elle arguillt'ntos que rl'conheço valiosos
e eloqllentes: mas que de certo nào colhem o effeito
deséjaLio.

O SR. V.IscONnE DE JEQUITINHONHA: - Jii respondi
a esse tOplCO.

O SR. ~IlNISTRO DOS NEGOCIaS E5TRAlI"GEI1l0S: 
Qual é, porém, o (,bjecto real do additivo que di::cu
tiaHJ!l"'( Em primeiro logar confere elle uma simples
autj)fi:!açào ao governo, a cujo arbitrio deixa a
apr~ciaçào do modo como e quando deve expcular a
medida. Em 2° logar, não decrela a ab(,lição do ex
clusivo da cabotagem; contém apenas autorisacào
para se levar a etfeito alguma rnollIficação nesse éx
cluói vo. e para contlDuar-se a relaxar pouco a pouco,
por meio ele ensaios, e com as coovenientes cautel
la" oexclusivo da cabotagem, que aliis dura ha dous
~eculos, sem que, em verdade, tenhamos, auferido as
vantagens que porventura desde o seu estabeleci
mento ti verão em vbta cs seus autores.

O SR. D. MANOEL: - Vão ou úndo; depois yenhão
com a Inglaterra.

OSR. UINISTRO DtlS NEGO~IOS ESTRANGEIROS: - Todo
o terror que parece inspirar a medida de que nos
occupamos, isto é, a continuação pausada e relY"c
tida da relaxação da cabotagem, deixa suppõr que
não se attende a que (l ~abinete actual não se propõe
proceder por modo difIerente por que procedêrão mi
nisterios anteriores e o proprio corpo legislativo.

Porventura, senhores, já não se tem relaxado o
exelusivo da cabotagem? (apoiados) já não se tem
feito o qrle chamo ensaios, adm de ir tornando esse
exclusivo men')s prejudicial ti fortuna publica e aos
interesses particulares? Seguramente que sim.

V. Ex. permittirA, Sr. presidente, que eu, apresen·
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tando e submettendo á consideração do senado al
guns apontamentos que tomei súbre tentativas de
promover e acoroçoar a construcção de navios brasi
leiros e a navegação nacional, tentativas que têm
sido mallogradas, aponte igualmente os ensaios já
praticados para se ir relaxando pouco a pouco o
rigor desse exclusivo.

Temos; Sr. presidente, como primeira tentativa
realizada, e que não produziu o eíIeito desejaLlo, a
disposição da"lei de 15 de setembro de l.837, que
lançou o imposto de l.5 % sobre as embarcacões es
trangeira s que fossem vendidas a brasileiros para
(I fim de nacionalisarem-se ; imposto que aliás tem
embaraçado a acquisicão de navios, vifto que os
nossos est.aleiros, a nossa industria de constfllccão
naval, acha-se estacionaria, ou pouco progride. Qual
o eíIeito que tem resultado desta forte imposicão
para o fim que se tinha em mira '? •

O SR. CumIDo BORGEs: - Este argumento é
contra V. Ex.

O SI\. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - E' ver
dade.

O SR. MINISTRO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS: 
Tenha V. Ex. a bonLlade de esperar um pouco; eu
tive a paciencia de ouvi-los, sem tugir nem mugir.

O SI\. CANDlDO BORGES :-Não darei mais apartes.
O Sa. IlINISTRO DOS NEGOCIOS ESTRANGEll\OS: .

}'oi uma tentativa que teve em vista promover a cons
trucção na\'al no paiz ; mais a verdade é que seme
lhante tentativa não produziu, até agora, resultaJo
algum. .

Temos a lei de l.8 dc setembro de 18~5, quc esta
beleceu o premio de lOS por tonelada para os na
vios que fossem construidos dentro do paiz. Pcr
gunto: qual tem sido o effeito desta medida, aliás
protectora da comtrucçào nacional?

Nenhum.
O decreto do 1° de outubro de 18q7, yue estabele

ceu direitos diíIerenciaes a favor da bandeira nacio
nal, fui tambem outro ensaio, outra tentativa de
protecção ....

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Outro
absurdo ...

O SR. MINISTRO DOS NEGOCIOS ESTIIANGEIROS : - ...
que nào produziu OeíIeito desejado, e por isso foi,
logo depois, derrogada essa disposicào.

Está, pois, visto que temos procurado, tanto o go
verno como o corpo legislativo, animar e proteg-er
a naregação nacionól, mas que infelizmente, o fim
se tem mallogrado.

Agora vamos á relaxação, qne, urgidas pelas cir
cumstanrias e no int.eresse publico, já temos reali
zado no exclusivo da cabotagem.

Figura em primeiro logjir o decreto de 25 de ago~to
de 1856, que vel'mittiu que os navios, em falta de
nacionaes, podessem fazer a cabotagem entre o
porto de Montevidéo e o de Albuquerque em Mato
Grosso, por todo o rio f'araguay. Importa ou não
esta medio:la uma relacão no exclusivo da cabotagem?

Segue-se o decrcto· de 28 de setembro de 1858,
em virtude do qual foi permittido aos navios estran
geiros que trouxessem colonos ou carregamentos
para portos onde houveóse alfandegas, poderem con
duzir destes portos para outros, t~mbem alfandega
dos, certas e determinadas mercadorias constantes
de duas (abellas que acompanhão esse decreto; c o

que é mais, permittiu-se que os navios estrangeiros
pudes~em entrar nos portos onde não ha alfândegas,
e até nas aguas interiores de nossas bahias e rios,
para receberem productos do paiz, afim de conduzi
los para o f!strallgeiro. E' i;;to ou não é uma forte re
laxação do exclusivo que exütia ?

Ha mais, senhores, o regulamento de l. 9 de se
tembro de l.8\6, (I regulamento das alfundegas, que,
em seu art. {j,93, permittiu ás cmbarcaçõés estran
geiras a cabotagem pelo rio Uruguay, até ao porto
de Uruguyana. Será ou nào uma relaxação do prin
cipio do exclusivo?

O SR. D. MANOEL: - E ninguem gritou contra isto.
O SR. MINISTRO DOS NEGOCIOS ESTr,ANGEIROS:

O que mais fazem os auditivos que se discutem e
que têm produzido todo este debate tão caloro~o
(apoiados), bem que tão erudito e ilIustrado? O que
mais dIspõe elles senão que contin ue o governo a dar
alguns pa~sos na camara da relaxação do privilegio 't

Decretão porventura os additivLls que se anni
quille, que seja completamente destruido o privilegio
da cabotagem? Onde está, senhores, semelhante dis
posição nos artigüs que discutimos'~ Porque motivo
encararáõ os nobres senadores esta autorisação, e
lJão proposta de lei, e,ta simples autorisação, repito,
como um decreto que ia instantaneamente, de xofre,
aniqllilar, destruir toda a legislação nacional de
cabutagem? Não posso, portanto, comprehender o
motivu de tamanha celeuma.

Agora, consinta V. Ex. que eu, sem alongar muito
o meu discursn, porque não quero tomar tempo ao
senado, não quero de modo algum prolongar por
mais tempo esta díscuss5.a, poque estamos a 27 de
agosto e convém que o orçamcnto passe ....

O SR. vlscormE DE JEQUITINHONHA: - Porque sc
trouxe agora esta questão ao senado 't

O SR. MINISTRO DOS NEGOCIOS ESTRANGEI1l0S : - Não
lhe respondo por ora ... consinta, pois, V. Ex., como
dizia, que eu faça ligeiras observações sobre alguns
topicos dos discursos que tenho ouvido com muita
satisfação minha, porque, como já disse, em vez de
mortificarem-me, darão-me suilldt'nte alento para
manter esta discussiio.

O nübre senadar pela provincia do Rio de J a
neiro pronunciou um discurso sem duvida cheio de
erudição. Confesso que tive muito prazer em ouvi-lo
e que o ouvi attentamente; mas o discurso, do nobre
senador não teve outro fim senão combater o que
já chamei uma especie de fóntasma, combater o
principio da destruição completa, absoluta de todo
o exc1nsivo da cabotagelT', que aliás nào e~tft nem na
letra nem no espirito dos additivos que se discutem;
e dos argumentos produzidos pelo nobre senador no
seu longo discurso, que nào pnde tirar em minha
consciencia outra conclusão senào a seguinte: o
nobre senadc)r parece querer qne retrogrademos ao
anno de 1851, em que se estabeleceu oaeto de navc
gacão de Cromwell.

Êstou persuadido de que não entrou isso na mente
do nobre senador; mas quem ouviu attentamente o
seu discurso é forçado a tirar semelhante conclusào.

Sei bem que o nobre senador, illustrado como é,
conhece pcrfeitamente que cada idéa tem sua época;
que um pensamento que domina em uma época llóde
em época diíIerelJte encalhar, naufragar, e produzir
mesmo eíIeitos contrarios aos que se desejão.

Não é possiycl, senhores, que voltemos ".05 prin-
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ClplOS das leis de navegação que regulárão, por cipalmente ~ara contestar a opinião do meu nobre
assim dizer, o mundo civilisa.lo nas épocas de collega, o Sr. ministro da agricnltura, commercio
Cromwell e de Colbert; a civilisação tem feito grande e obras publicas, de que o decreto de 1859 tinha
progresso: não é possivel que retrogrademos, ou contribuido, e contribuido poderosamente, para que
antes, que demos saltos para trás, que alcancem assim os dilIerentes mercados do paiz se abastecessem de
obra de um, dous ou tres seculos. (Apo·iadus). xarque do Rio-Grande do Sul e de outros pro-

O nobre senador attribuiu-me dous enganos em ductos nossos, que aliás erão muito escassos nas
um discurso que proferi na camara dos deputados. provlllcias do norte.
EntúnMll que enganei-me quando invoquei o tra- Os dados estatisticos, qlle apresentou o nobre se
tado de 18tO, como ponto de partida das kis rcstric- nador, forão, em meu conceito. prova sufficient'l da
til'as, que têm peado e embaraçado o progresso da exactidão da opinião do meu iHustre collega. Não
nossa navegação de cabotagem. Nào me enganei, tomei nota dos algarismos: mas, se a memoria me
perdôo-me o illustre senador: el1 alludi aos tratados nào !alh.~, o nobre senado}.' disse que, um anno depois
pusieriores que S. Ex. citou, o da França, Austria da relaxacão autorisada pelo decreto de 1859, tinhão
e n:1O sei se algum outro, porque podia referir-se os navios estrangeiros transportado, em productos
tambem aos da Belgica, da Hollllnda, etc.: cu alludi nossos, o valor de i7,000:000~; comparou com os
a todos estes tratados. por'Iue declarei que o tratado dous annos anteriores, e viu-se falho; reconheceu
de 1810 tinha sido a fúnte, o germen donde partiio I1lll augmento, mas recorreu a 11m anno mais ante
todas as conces,ões estipuladas ulteriormente nos rior, em flue o valor excedeu a 17,000:000$, e quiz
outros trataJos. i'i"m em possivel que Ilação alguma fazer a comparação. Esta comparação, porém, per
que negociasse comno,co, tendQ á vista o tratado mitta-me que o diga o nobre senador, não colhe, não
de 1810, que estava ainda em vigor, quizesse aceitar procede; pecca, porque o Calculo do valor é tirado
clausulas que a IJuzesseru em peior condição do do preço que tem o genero no mercado. Quando
que a nação favorecida ou a lnglaterru; passárão, esse preço é elevado, o valor sôbe, se.m que, todavia,
portanto, aos tratados posteriores todos estes prin- sirva de medid'a para a quantidade importada. Por
eipiC's, que forào depois transplantados na nossa 1e- consequencia, este seu argumento tambem me per-
gi"laç:io civil e nos nossos regulamentos. suado que nào é pl'llcedente.

Dahi Vf~m a maioi' parte das peas, dos embaraços, Depuis, o nobre senador quiz tambem estabelecer,
direi mesmo dos vexam.es, que se tem lançado sobre como regra, que deviamos confiar ahsolutamente nos
a navegação de caboiagem; e !isongeei-me, Sr. pre- calculas estatisticos que e\lc exhibiu. A este res
sidente (abro tambem um parenthesisl de que o peito peco-lllf1 mil perdões, mas nào concordo com
mesmo nobre senado!'. assim corno o nobre senador S. Ex. Ha pouco citou-se a opiniào do illuslre Sr.
por S. Paulo, apontasse ou indicasse disposições ex-ministro da marinha, o qual declarou que não
que estão em vigor, e que são yexatoria" que de tinha nimia confiança nos dados estatisticos que
acto p,}ào e embaração o progresso da navegação otIerecia á consideração das camaras; e tinha so·
de cabotagem. Medidas que removão todos esses brada razão. Eu examinei esses calculos, e achei fal
embaraços actualmenteexistentes são,sem duvida,as tas desta ordem: por exemplo, tratando do trafego
qne podem sp,r desde logo, e com o exame neces- dos portos P, rios da Bahia, dá-se no material uma
sario, postas em prática. diminuição de 96!J, embarcações; e no pessoal, o aug-

O outro engano que o nobre senador me llLtribuiu menta de 196 pessoas. Compl'ehende se isto? Está,
refere-se á desnecessiLlade da refú}'ma proposta na le- pois. visto que o nobre senador não deve ter grande
gblaçào a re,peito da nacionalidade dos navios, por- cúnfiança nos dados que submetteu á consideração
quanto já esta,a esta especie prevenida, acautelada do senado. e em que quiz basear sua opinião.
e decretada no codigo commercial, cujos artigos Agora, farei t.arnbem breves observações sobre
S. Ex. citou. Direi simplesmente ao nobre sena- dous topicos do longo e brilhante discurso que aca
dor que e codigo prescreveu regras para o modo de ba de proferir o nobre senador pela Bahia.
possuir navios br;lsileiros, mas não tratou do modo O nobre senador, como os seus predecessores, na
de os fazer navegar. Esse modo de fazer navegar I) mesma ordem de argumentação contra o artigo ad
navio, e que está em nossa. legislação civil e n03 rc- ditivo, lnborou no mesmo equivoco que já apontei:
gulamentos, "hi é que se acbão exactamente todas elle entem!eu que o artigo additivo, tal qual se acha
as pêas e regras vexatorias de que se queixárão os concebido, destr6e, elimina. acaba, ernfim torna
nobres senadores, e que pelos additivos fica o go- absoluta e completamente nullo o exclusivo da cabo
vemo autorisado a reformar convenientemente. tagem. Eu creio que S. Ex ha de convir comigo em

O nobre senador por S. Paulo, em seu muito bri- que não é tamanho o alcance da medida que se
lhante discurso, indicou algumas das causas que,em discute.
sua opinião, impecem o progresso da nossa nave- O nobre senador emprazou-me, Sr. presidente,
gação nacional, mórmente a da cahotagem. Muitos para declarar se esta medida é urgida por pressão de
dos reparos que fez o illll3tre senador são justos, algum governo estrangeiro, que force um governo,
e eu estou de perfeito accordo com elle. S. Ex ,por que reputa fraco, a extorquir do corpo legislativo
essa occasião, justillcou o voto que prometteu dar á uma medida semelhante, para acobertar a sua fra
medida, com a esperança àe que o artigo qU(l auto- queza. Declaro perante o senado, da maneira mais
risa o governo para remediar estes inconvenientes formal e peremptoria, que não ha pressão de go
ha de habilitar o gabinete actual, ou a quem o suc- verno algum estrangeiro sobre o governo imperial
ced.er, a pro.ver a esse respeito do modo que julgar das medidas que rstão em discussão.
maIs convemente. Notou-me em ultimo logar o nobre senador que
. O nobre senador pela provincia da Bahia, que havia contradição de minha parte, entre o ter ini-'
fallou hontem, tambem otIe.receu á consideração do ciado e sustentado nesta casa um projecto para o
senado alguns dados estatisticos, e invocou-os prin-fim de promover e favorecer as pescarias, e o meu
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proced-er aceitando levianamente, na camara dos Ise trata de abolir e acabar com o exclusivo da cabo
Srs., deputado~, a autorisação de que se trata. Sr. tagem •..
p~esldente, cre.lO que, e!D vez de. c?ntradição, ha per- O SR. D. MAI'<OEL: -Apoiado' essa é a verdade.
fmla coherencla nas mlllhas oplDlões e ídéas. 1Iem . '
fez? nobre senador em apontar &ste projecto das pes- O SR. MINISTRO DE ESTRA1'iGEIRO~ : -: .. que tra-
carlas, porque é, sem duvida, uma prova de que não ta-se .apenas de dar um passo maIs ?lem daqu&l~es
l1!-e occupo do dia para noite, nem da noite para o que Jã temos dado: trata-se de maIs um e?S~lO.
dHI., do objel',to da autorisação que aceitei na camara Posso asseverar. ao senado qne, quando acelLel a
dos Srs. deputados. Tenho feito algum estudo sobre emenda, declareI ~Ho e bom. so131 na <:.amara dos
esta !Dateria, sobre o meio de promover efficazmente d~putado~ que ace~t,!-va aut?rISaça~, e nao dec~eto,
a nossa navegação, não s6 de cabotagem, como de naom~dld~ coercitIva ou Imperatl\:a; que aceItava
longu curso; e o meio que me occorreu naquella a au~orlsaçao para pruced~r, por meIo de exame e de
época eu o apresentei francamente. ensalOs,.do m.odo que maIs conve.mente foss.e. Esta

Sinto que se tenha malJogrado, porque os nossos declaraçao, feita em nome do gablOete, subsIste.
empre2ari~s e especulartores, em vez de aceita- Se elle póde inspir'ar alguma confiança ao senado,
rem ~a.rantlas de juro, só aspirão a obter loterias, creio qUfl nenh1!ma duvida podflrão ter os nobres
SUbSllhos em grossas sommas '" senadOl'es d& deIXar passar esta medida. Recollbpco

O SR. SILVEIR.<\. DA MOTTA: _ E subvenções. que cada um tem. o direito de ter ou d.fixar. de têr
O -, confianca no gablOete actual. Os que nao a tIverem

. ~R. )I1NISTRO DE ESTRANGEIROS: - .... e subven- podem votar a seu salvo contra a medida. Eutrego
çoes. !,las espero em Deus que esta mama constante portanto, á discrição eá sabedorlol do seuado ~
e arteml... ui lima decisão sobre a materia que se rli~cute.

--O .SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Contra o thesouro Agora, um requerimento ao nobre senador pela
publlco. provincia do Rio de Janeiro que tambem é meu

O SR. MINISTRO nE ESTRANGEIROS: _ ... ha de a!Digo : peço-lhe que nã~ me ponha .na dura neces
acabar um dia, e então, 'os em prezarias contentar-se. clda?e?e faltar a um ~ [DIgo cum aqmllo que -eu não
hão com favores moderados, como aquellc que se I deseJaria que um ~rfJlgG me faltasse. O n?bre sena
lhe, offerecia nessa occasião. Se, pois, isto revela o dor sabe que na c.amara ~os d~putados f~1 prc,posto
meu pensamento de alguns annos antes, está claro um.requerlmento Igual.. Negue:-me a aceita-lo a ~m
que. eu acompanho a materia e medito sobre as amIgo meu, e elle o retIrou. N~o me colloque, po~s,
medIdas que tp,ndão a promover efficazmente, tanto o n?bre senador na dur.a nl'ces~ldade de tambem nao
a nossa navegação de cabotagem e as pescarias, que ace~tar o seu: se o qUlzer reLlrar, obrará como o
lhe são connexas, como mesmo a navegação de longo amIgo da camar~ dos deputado.s. .
curso. Tenho conclUldo, porque nao quero tomar maIs

E , t . b - • h' - tempo ao senado.cer o que mm as esperanças nao sao oJe taa ,
ardentes como erão logo que comecei a uccupar-rne O SR. PRESIDENTE: -1em a palavra o Sr. Souza
deste-estudo. Hoje estou intimamente convencido Franco.
de que nenhum paiz póde ter navegacão propria, O SR. SOUZA FRANCO: - Cedo.
nem marinha de guerra, sem tres elementos que,O Sr. visconde de Jequitinhonha:
infelizmente, são escassos entre nós. Sr. presidente, quero seguir as maximas do nobre

Capital, industria, população maritima. são tres ministro dos negocios estrangeiros: não quero rou·
elementosessenciaes de que depende a marinha, bar te~po ao senado, quero apenas fazer !Jr.eves ob
tanto mercante, como de guerra. Nosso capital, por servaç.oes sobre o. que dIsse .0 nobre m~Ulstro dos
ora, sabemos que é mingoado, nossa industria, ape- negnclO.sestrangelros, aprovelLando os mlll~tos que
nas nasce, a nossa populacão mélritima é ainda nos f~ltão pa~a dar a hora: esf~rçar-me-helpor ser
muito fraca. Não basta isso, porém, para desacoroo o maIs lacomco qne me for posslvel.
çoar-nos, e deixarmos de empregar meios efficazes S. Ex principiou dizendo qne seria extremamente
de animar, tanto a cabotagem, como a navegação de parco de palavras; que ia só responder áquelles as-
alto mar. sumptos quejulga~a importantes, e explicar qual era

O SR. PmENl'A BUENO: _ Apoiado. o p~~samento do governo quando aceitou este artigo
, addltl vo na camara dos Srs. deputados; S. Ex. fin-

O SR. q. lI1ANOEL: -:- E o que todos nós quere- dou o seu discurso continuando a declarar que não
mos, por dItJerentes meIOs. se trata de abolir o prel'ilegio da nave"acào de cabo-

O SR. MINISTRO DE ESTRANGEIROS: - Quando se tagem, 'mas apenas de remover algu'ns incoDve
obtenha alguma relaxação no exclusivo da cabota- nientes que existem: creio que farão estas as pala
gem, como se indica e aC8nselhá no artigo additivo nas proferidas por S. Ex-, e acrescentou: -"Todos
que se discute, o senado comprehende que fica os honrados senadores que têm tomado parte na
ainda para anavegação de cabotagem larga margem, discussão contra o additivo têm laborado em um en
em qu~ pod_emos, por meio de medidas protectoras e gano, têm julgado .que o nosso pensamento foi outro,
de alllmaçao efficaz, promover, não só o augmento e, não tendo conSIderado o verdadeiro fim do addi
do capital, como o crescimento de algumas indus- tivo, pretendem que voltemos ao seculo XIV, sem
trias,' e, por fim, o crescimento da população mariti- se lembrarem de que cada época tem suas idéas, e
ma. ~ão desacoroçoemos, portanto, Sr. presidente. por isso, não é possivE'1 que voltemos atrás tamanho

CreIo que já tenho abusado da paciencia do se- espaco ... Parec6-me que farão estas as palavras do
nado,fallando de mais. ('Não apoiados.) Limito-me, nobrê ministro dos negocios estrangeiros. Ha, por
portanto, a tornar a considerar, rer.apitulando o que consequencia, Sr. presidentt:l, nas palavras do nobrll
disse,' esubmetter á consideração do senado,· que não ministro uma censura feita !lO modo como n6s



SESSÃO EM 27 DE AGOSTO DE 186~ 2U

temo~ encarado o objecto, e ao pouco discernimento
C[ue temos tido na discussão ...

a SR. 1IllNISTRO DOS NEGOCIOS ESTI\ANGEIROS :-Eu
não disse isso.

a SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA :-E' conclusão
minha do que S. Ex. disse. S. Ex. de certo não
disse ... ao pouco discernimento que ternos tido na
àiscussão tocando em um objecto que realmente não
é aqueUe que se discute, mas rigorosamente se coo
clt'le isso das palavras de S. Ex. Sr. presidente, devo
justificar-me perante o senado; V. Ex. vê que, urna
vez que se disse que não encarei o objecto tal qual
o de"êra encarar, corre-me a obrigação de justificar
meu proced lmento.

a nobre ministro dos negocios estrangeiros devêra
recorriar-se de que no primeiro discurso eu disse
que o additivo não dispunha nada de positivo: dava
apenas. uma autorisação ao governo para alterar o
q~e custe actuallllente; e essa declaração, feita por
mIm, parece-me que devêra satisfazer a S. Ex., ou
pelo menos, fazer com que S Ex. nos não lancasse
uma censura de tal natureza. Roubar o tempo ao
senado na época em que estamos. como disse o nobre
11?ioistro dos negocios estrangeiros, quando temos
mnda de votar o orçamento, quando é indispensavel
que não se encerre a assembléa geral sem que o
governo tenha orçamento, não é is~o um procedi
mento digno de censura? Não é isto uma falta de
discernimento? Sem duvida alguma: el] traduzi,
portanto, muito bem as expressões do honrado mi
nistro dos negocios estrangeiros.

a SR. MINISTRO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS: - Eu
não os ql1iz censurar.

a SR. VISCONDE DE J EQUITlNHONUA: - Esta podia não
sr,r a intenção do nobre ministro, mas decidida
mente as palavrils de S, Ex. envolvem urna ceosuréI
~o nosso procedimento. !\Ias, ponhamos de pJ.rte
IstO.

E' porventura culpa nossa termos de discutir este
objecto do modo como o fizemos'? Se o nobre mi
nistro, na camara temporaria, se limitasse a prometter
ao parlamento que examinaria a questüo, que pro
moveria inqueritos a respeito dena, teriamos nós de
discutir agora este obj~cto? Certamente que não.
E. pergunto eu, não havemos n6s de cumprir nossos
deveres sobre um a2sumpto de tal magnitude, s6
mente porque falt:io poucos dias para encerrar-se a
sessão '? Não está nas mãos do poder executi '10 pro
rogar a sessão? E se o ministerio actual não tem
força lllOIal e sufficiente para fazer com que os
senadores e deputados continuem a rr,sidir na côrte e
a assistir ás sessões, li culpa nossa? Por cama disto
havemos de deixar de discutir objectos importantes,
havemos de sub,crever a tudo quando determin~r o
ministerio actual? Não fui, portanto, mal cabida e
injusta a censura feita pelo nobre ministro? Declarfl,
porém, Sr. presidente, que não aceito a censura;
declaro que hei de continuar a discutir os objectos
com o mesmo affinco que a minha razão e a minha
consGienciame indicarem.

O SR. MINlSTRO DOS NEGOCIOS EsTRAGEII\OS:
Está no seu direito.

(\ SR. VISCONDE DE JEQUlTlNRONHA:- Não hei
de e,tar pelo nqvo principio de direito publico
brasileiro adoptado pelo nobre ministro quando
disse que a eSEencia do nosso sy~tema é não àis-

cutir, é andar depressa. A essencia do systema
representativo, Sr. ministro, consiste em discutir os
obj\'ctos, em tratar das questões profundamente, em
estuda·las, em promover os interesses publicos ; n1l0
consiste em atropeUaros traballlOs, ist·, pelo que nos
pertence. Ao miriÍstprio incumbe estar preparado
para justificar as medidas quo propõe ou aceita e
fazê-lo conveniente e lucidamente. '

Vrjamos agora, S1'. presidente, se tive razão. ou
se tiverão razã,) os nobres senadores que tumárão
parte na discussão, de entcnder que se trata da revo
gação do privilegio da nossa navegação de cabota
gem. Q1le.m me de.u os dados para isto, SI'. presi
dente, f?1 o propno ~obte ministro dos negocios
estrangeIros. S. Ex dIsse que já se tinhão feito as
maiores alterações possiveis no privil~gio de com
mercio de cabotagem, e citou as leis actualmente em
vigor, pBrguntando ao senado, áproporção que lia
c.ada urna dessas leis, se era exacto ou não que ellas
tlnhão por fim a relaxação desse privilegio, se essa
relaxação era grande ou pequena.

a SR. D. MANOEL: - E não é exacto ?
O SIl.. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - O nobre

senador está optimo para censor no senado; mas, por
ora, julgo dispensa\'el.

aSIl.. D. MANOEL: - Não posso dar apartes'?
a SIl.. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Mas agora

nno os aceito; faço esta declar"ção, porque estou no
habito de responder aos apartes com que me honra
o nobre senador.

Como ia dizendo, portanto, S1'. presiLlente, se o
nobre ministro dos negncios e~trangeiros reconlwce
que já se.tem leito gl'amle relaxação lloprivilll::;io do
commerclO de cabotagem, se é exacto aquillo que
oOlle disse, a caDcluoão é que pema 5, Ex:. que se
deve dar a ulti:ó:,\ demão, e acabar de todo com ena,
e mais ainda, V;'"qne a disposição dos artigos é in
teirament~vagi\. Então, não me rlevêra nesar na con
sciel1eía o rernorso de não a encarar co'mo ta!, con
correndo com o meu silencio para que passe tão desâs
traca autorisação? Não se devêra pôr em susto o
scmdo, receiando que uma mão irnpre·...idente vá
ainda acabar esse pouco de privilegio que nos resta
de navegação de cabotagem ?

O SR. D. MANOEL: ~ a senado não se as;;;t;
facilmente.

a SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - a senado
brasileiro não deve proceder nesta occasião pela
lllesma fórma como procedeu o parlamento inglez,
quando se apresent"u a medida quo muita seme
lhança tinha com a aclual'? Vou lêr ao senado; o
parlamento inglez tomou essa medida como a revo
gação complete; de tudo quanto havia ainda de com
mercio de cabotagem e de leis de navegação cha
madas actv de navl'gação de i6tH. Se procedeu assim
o parlamento inglez. porque motivo o senado brasi
leiriJ não se devia encher de susto e procurar provar
ao mi,:isterio que actualmente não é possivel fazer
nenhuma alternção mais para ri\laxar o principio em
que ~e b3sêa a nossa navegação de cabotagem?

O nobre ministro não entrou neste desenvaivi
mentoi content.ou-se có'm ex?robrar aos senhores
que tomárão parte na discussãu contra os additivos
terem-o feito de modo que parecia que na realidade
se ia acabar com os privilegios dessa navegação. Já
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!e mostrou nesta casa, e eu vou mostrar ao honrado
membro e ao senRdo o modo como procedeu o par
lamento inglez. A primeira vez que o grande re
formador da legíslaç1lQ commercial da Inglaterra,
como o chamou sir H.obert Peel, a primeira vez que
Mr. Huskisson propôz esta reforma, declarou que
era unicamente para rever a législação; elle reco
nheceu a sabedoria com que farão feitas, e protestou,
perante o parlamento, que a sua moção não tinha
por causa senão a mudança das circum,tancias, e
do estado do mundo; que elle nllnca desejaria adop
ção de novos principias, senão nos casos em que
as circumstancias os reclamassem. E qUBe;; farão as
conseqnencias dessa revisão, senhores ? Vós o sa
beis; foi a revogação do acto de navegação de i651 :
de modo tal, que já em i8~8 não quiz o governo

. inglez adoptar a emenda do Sr. Herries, que, adop
tando a reforma, só reclamava qne se salvassem os
principios fundamentaes da legislação de i651. Aqui
tenho a propria emenda, se o senado o exigir, a lerei.

Não se propõz, por consequencia,logo de acabar de
todo com o privilegio da navegação, e quando si7'
Robel'! Peel tratou de sustentar a proposta do go
verno, ex~ressamentemanifestou á camara dos com
muns que nem se tratava úa navegação das cúlonias,
nelIl se tratava do coramercio de cabotagem. Veja
mos agora como é que o artigo que está em discus
sào se exprime. (LendrJ):« Para alterar as disposições
vigent.es ácerca da navegação de cabotagem, perr/lit
tind:) ás embarcações estrangeiras fazer o serviço de
tran~porles costeiros entre os portos do imperio, em que
houver alfandegas, e prorogando por mais tempo iJS
favores anteriormente concedidos. »

O meu nobre amigo, senador pela provincia do
Rio de Janeiro, mostrou cabalmente, e o nobre mio
ni>tro dos negocios estrangeiros nüo quiz vêr, que
nestas palavras incluia-se tudo quanto diz resp~ito
ao commercio de cabotagem, e igualmente á nos,a
navegação interior, que tudo isso estava compre
hendido; e, se o governo está autorisado por este
pilragrapho para alterar toda essa legisla cão, e per
mittír ás embarcações estrangeiras fazE'l'eni o serviço
de transportes costeiros: como é possivel que se possa
asseverar ao senado que não está tambem aulorisado
para acabilr com o privilegio da navegação de ca
botagem e entrega-Ia inteiramente ás mãos estran
geiras? O nobre ministro de negocios estrangeiros,
reflectindo melhor, vendo a altitude que tomou a
discussão aqui no senado, as objecções que appa
recêrão, retrocedeu um pouco, não ha duvida al
guma, e hoje o nobre ministro nos dá como que
alguma garantia a respeito da extinccão total fios
pri"ill~gios da nav('gaçào de cabutagem, nisto eu
concorrjo; mas que o artigo dá toda a autori5ação
ao governo para acabar com o cammercio àe cabo
tagem nào ha duvida alguma, e nem outro é o valur
que lhe deu o nobre ministw dos negocios da agri
cultura: elle exprimiu-se de fórma que claramente o
manifestou. Não temos cornmercio de cabotagem:
cedemos o que não temos: disse elle. E nesta parte
estão os ministros em inteiro desaccordo. Nem
outro foi o pensamento dos que na camara tempo
raria propuzerão, e sustentárão o artigo. O seu pen
samento foi acabar com o commercio de cabotagem.
Estou que o ministerio não o fará, mas porque?
Por causa da discussão que tem havido.

O SR. D. MANOEL: - Não se deprehendc isso da
discussão da camara dos deputados.

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Todavia,
vê-se que o ministerio, se acaso não continuar nelle,
d(;ixa um legado bastante diillcil e perigoso aos seus
successores, adoptan10 este artigo em discussão; e,
se <) ministerio actual tivesse procedido menos pre
cipitadamente, por outros termos, tivesse adiado esta
disCllssão, propondo á camara temporaria a necessi
dade de inqneritos a este respeito, promeitendo que
ia proceder a elles, estou convencido de que o minis
terio podia praticar tudo quanto o paiz agora neces
sita, e não r1eixar um legado que é, sem duvida
alguma, máo legado aos seus successoros, no caso de
deixar (I pod er.

Sr. presidente, altendendo ás palavras do nobre
ministro dos negocios estrangeiros, o que é que vai
fazer o ministerio? De que serve esta autorisação,
se nào é uma arma perigosa, se não é uma autori
sacão que o corpo legisliltivo não deve dar, de fórma
alguma, ao poder executivo sobre um negocio t30 vi
till, como é a nossa navegação costeira? Nilo sei; o
nobre ministro dos negocios estrangeiros n~o nos ex
plicou, deixou completamente em embryão a dou·
trina, appellou para a confiança do senado, e disse:
" Se o senado tem confianca no ministerio actua1.
vote, porque elle não fará senão i<to; aquelles quê
não tiverem confiança, esses não votem. II Porque
S. Ex. está tào prevenido da gl'anrle furça moral que
tem no senado, que trata de resto as pequenas
fracções ...

O SR. mNISTRo DE ESTR",NGEIROS: - .... esses
invisiveis apices ....

O SR. D. MANOEL: - Isso tem-se dito tantas
vezes I

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: ~ .... que
podem talvez apparecer a S. Ex e aos sens dignos
collegas. Errei, Sr. presidente, porque a proposição
do honrado ministro dos negocios estrangeiros não
deve ser consider:tda como adoptada por todos os
seus collegas; elle foi, permitta-se-me o termo, um
pouco além daquillo que um conselheiro da corôa
em taes occasiões costuma proferir no parlamento;
e como foi além, é de crer que não sejão as palavras
de S. Ex. a expressão do ministerio, que não s~jão
ellas a expressão do pensamento de todo o minis
terio, e muito menos o são do seu illustre collega
pela provincia de Pernambuco; mas o que é facto é
que S. Ex. assim se exprimiu.

O seu nobre collega, porém, da agricultura, com
mercio e obras publicas appellou para O sentimento
geral do povo que, segundo nos disse e1le, não quer
conservar como seu proprio, e só seu, um commer
cio que não eX'iste, e cujos marinheiros são sórnente
escravos: proposicões aliás, Sr. presidente, que me
parece que repngrÍão entre si. Para existirem mari
nheiros e esses escravos, é preciso que exista o
commercio: se não existe, corno ha marinheiros?

Creio, Sr. presidente, que tenho completamente
justificado o meu procedimento e o procedimento
daquelles nobres senadores que se esforçárão por
mostrar a necessidade de manter-se o privilegio da
navegação costeira e do interior de nossos rios com
aquelJas clausulas que, por meio de regulamentos
prndentes e sensatos, forem estabelecidas c: adopta
das.

Sr. presidente, não é esta a occasião de eu mos
trar ao senado o que penso relativamente á navega
ção interior dos nossos grandes rios : se algum dia
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isto vier á discussão do senado, eu, não s6 expenderei I trangeiras, não se melhora, nas nossas circumstan·
nes,a occasião o que sinto, como exporei os pareceres cias, não se fdvorece de fôrma alguma a constrnccão
que sobre tal assumpto tenho proferido; mas isto brasileira; o senadcl sabe que o premio de lOS p.jr
não quer dizer de modo algum que hei de deixar tonelada, dado á construcção brasildra, não serve de
passar a aholição dos privilegios nacionaes ácerca causa alguma para promover a navegação nacional;
da navegação de cabotagem. o nobre ministro sabe dist·), (I senarl0 sal,e perfei-

O SI\. D. MANOEL :-Logo V. Ex. tem estudado tamentei port~nto, essas rr;edidas não attingem o
a materia. ' seu fim, e por ISSO, não se pode concluir aquillo que

•. . o llobr~ senador., ministro dos negocios estrangei-
O SI\. VISCO:'{DE DE JIlQUlTINdO:'lHA . - Qual! Nao, 1'05, qUlZ conclUlr.

senhor... Senhores, é necessario, quando se trata de crear
O SR. D. lHANOEL:-OS mais é que não a estu- impostos, em favor desta ou daqnelia industria,

dárão... deste ou daquelle paiz, attender bem á natureza
O SR. vIscoNnE DE .hQUlTll'\1l0NH..\: _V. Ex. faz- I e ~ircumTstancias especiaes em. que se ac~ão esses

me grande honra suppondo que m~ occupo em eS-1 Palzes.. Na .I~glaterr.a, por ~xemplo, medidas ctps
tudar e,tas questões... E' impossivel que eu me tas pr?duz1fao efrCl.tos mUlto. diversos daqu~lles
occupe em semelhante couoa que hao de prodUZir no BraSil, porque na Ingla-

S D M
.. ; ... te.rra ~ in~ustria está. absolytanJente em condi-

O 1\. . ANOEL.- Oh. çocs dillicels, e por ISSO, nao devendo taes me-
O SI\. PRESIDENTE:-Attenção! didas produzirem efreito favoravel á nossa marinha
O SR. VISCO:'lnE DE JEQUITlNHONlU:-V. Ex. bem mercante, jil v~ V. ~x. que não forão be.m. deduzi-

vê que a um aparte desta natureza era indispensavel dos os. corollanos. tirados pelo no.bre ml~lstr,o dos
que eu deixa~se de responder cortezmente. ~egoclOs estrangell'os. A navegaçao mtenor e dl':s-

. . . ' _. tlllada ao transporte 110s productos do pau 1111IvI~I-a
O SR. D. l\I.~NoEL.-Pensel que V. Ex. nao tlllha dos onus e diffi.culdades qu~ pesào sobre ella, e pro-

estudado. .. movereis o seu engrandecimento. Assim, crei",
O SI\. VISCONDE DE JEQUlTINHONIU: - Não tenho Sr. presidente, que tenho respondido a S. Kc;

a menor luz sobre este objecto: não, senhor, não.. ia, poio que pertence á falta de discrição com
que encaramos o objecto que se discute actual

O SIt. D. MANOEL: - N6s é que não o estudámos mente; 20, que os coro!larios que S Ex:. tii'OU não
senão agora... são exactos pelo que pertence ao modo como ~e

O SIl VISCONDE DIdEQUlTlNHONtU :- Isso é V. Ex. acha a autorisação dada pela camara temporaria
quem diz. SI' presidente, um assumpto importante ao poder executivo; 30 , que, explicados os artigns
foi tocado pelo nobre mini,tro dos negocios estran- addHivlls pelo modo como S. Ex. acaba tic exp!i·
geiros, e eu muita estimei que S. Ex. se manifes- cal', tornão-se elles absolutamente inuteis. ..
tasse a este respeito; vem a ser as medidas que exis-
tem em nossa legislação favorecendo ou protegendo O SI\. D. Ii'IANoEL : - Entã,) não fazem ma l.
o commercio de cabotagem. S. Ex., depois de Gnu- O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Perdoe o
mera-Ias, uma por uma. concluiu: "E taes ll1fldidas honrado membro; lllas nelles vem o germen que
de protecção têm produzido algum resultado'? taes p6de produzir gravissimos males, uma vez que nào
medidas de protecção justificão o privilegio da na· haja prudencia da parte da administração; 4,0, que as
vegação de cabotagem? Certamente, não. \) leis de protecção I;ltadas por S. Ex., provão o con-

Ora, se o nobre ministro dos negocios estran- traria do que S. Ex. pretendeu mostrar.
geiros refiectisse bem, eu estou certo de que S. Ex, Agora lembrou-me o h'Jnrado me mbro pela pro
com a illustração que tem, veria que, na realidal1e, vincia do Rio-Grande do Norte uma bypothesc:
a maior parte desws medidas, se não todas, farão suppunhamos que a administração actual, tão cheia
contr~rias absolutamente ao progresso da nossa na- de prudencia e illllstrada, tal qual e1la se acha....
vegaçao em geral i que, bem longe de prodll- O SR. D. MANOEL: - Isto é sincero '?
zirem effeitos favoravcis á nossa navegação, de-
verâõ produzir efreitos absolutamente contrarios. O SR. VISCONDE DE JEQU1TINHONA : - Oh que per-

Taes medidas são justamente da natureza daquel- gunta 1...
les impostos que parecem augmentar a renda, mas O SR. D. MANOEL: - A declaração é boa.
que não fazem senã.o diminui la, porque, embora O SI\. VI-CONDE DE JEQU\TI;;HONH..I.: - Deixe-a
seu preducto se eleve nes primeiros dias a uma ci· passar Sr. presidente .... SuppOllhamos que esta ad
fra avultada, comtlldo, diminuem os elementos de ministração deixa o poder, e que este passa para
imposição, isto é. acabão com i\ materia contri- as mãos ....
buinte, e, por com,equencia, desfalcão, alinal, a ren-
da: eis como explico ao nobre ministru dos negocios O SR. D. MANOEL: - De V. Ex.
estrangeiros os factos destas medidas, mal avisadas O SR. VISCONDE DE JEQCITlNHONHA : -. " de pes-
propostas com o tim fIe protegerem a navegação COg· soas imprudentes e indiscretas, que não são ornadas
teira. Essas medidas não têm servido senão para de tanto saber corno os nobres ministros ..
pea-la e fazer-lhe mal, e eu entraria nesta occasião O SI\. SOUZA FRANCO: - Essa gente não vai ao
na analyse de cada uma dellas, se não estivesse con- ministerio.
vt-lncido de que o senado está mais do que illustrado,
tão i11ustrado como é, não necessita do fraco desen- O SI\. VISCONDE nE JEQUITINHONHA: - per-
vaIvimento que poderei dar a est;:l respeito. gunto eu, uma autorisação desta ordem não será

O senado sabe perfeitamente que, impondo-se pe- prejudicial'l
sa.dos tributos sobre a cumpra de embarcações es- O SI\. D. MANOEL: - E' uma hypothese gratuita.
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o SI{, Y1SCONDE DE JEQUI'rINHONHA: - Eu não
creio que o ministerio que se seguir a este ou a
outro qualquer tPllha obrigacàlJ rigorooa de estar
pelas declarações feitas nas cn,'Ylaras {tcRrca do modo
como se promette executar estas ou aquellas autori
saçõcs, ruórrnente au torisações sobre ubjectos com
plicados, e em que Dào furâu Rccordes os ministros,
como mostrd, e ainda que se aceite este legado de
honra, V. Ex. permilta que eu diga que, do modo
de entender o legado póde resultar multa difrerença
na execução delle. Em todo o caso, Sr. presidente,
é certo que a administração não cbrou prudente
mEnte, quando aceitou o artigo additivo.

Resta-me unicamente continuar a pedir ao meu
honrado amigo que retire o sen requerimpnto. Fique
a admini,lrnç5u com esta éJutorisaçàn, proCediJ
como eut·,nd"r : a discuSSllO já mostl'UU bem qual
é o pensa rllp.vto do senado, como elle está inteu'a
mente disDoséO a sustentar a marinha mercante.
tanto do âJtn mar como costeira, <.;U'~ está disposto
a promunr a navegação hrJsileir', do modo rrwis
efiica" que lhe fuI' possiye! i o minislol'lO, porém, que
inça o que entender: nos lhe tO:1Jaremos conta, e
H'remos quem tem razão.

() S~·. {'.,uldido Iliof'A"es: - Sr. presid'i'nte,
não me pn1ponho a sustentar o debat.e encetado hon
tem, e a que alludiu hoje o honrado ministro dos
negodos estrrrngeiros i direi simplesmente que em
..lguns pontos S. Ex. não me cf'mprehendeu, em
outros creio que não me ouviu, e a melhor rrsposta
que eu poderia dãl' ao fliscul'sO que o nobre ministro
acaba de proferir seria reprod.uzir o meu,

Não tive, Sr. presidpDte, nem tenho a pretenção
de convencer o nobre ministro da verdade e conve
niencia de minhas id.éas í ó isto mais uma razão
para que eu não prosü;a na discussãO, dando assim
uma demonstração a S. Ex. de que o meu fim não
foi prolongar o debate Meu fim foi apresentar o voto
de minha consciencia, foi justificar perante o men
paiz o comportamento que eu tinha, como legislador.
na previsão de um futu 1'0 funestlJ. O meu prote!'to
está feito, est~ registrado nas actas do senado: con
tento-mê com isto, Sr. presidentê, e, para mostrar
no 110bre mini,tro que UnO se devia protelar a dis
cmsão, peç'J 11 V. Ex. que consulte o senaào se con
sente que eu retire o meu requerimento.

Annuindo (l senado, foi retirado o requerimento,
E continuando a discussão do art. 23 e seus para

graphos. foi encerrada sem mais debate, e o artigo
approvado com todos os seus l'uragr~phos.

E/ltrou em discussão o art. 24.
() SI'. ViscOIuie de JequHJnbonha:

Sr. presidente, acha-oe na casa U UI,bre serliidor pela
Bahia, meu digno col1ega, que poderá explicar qual
foi o contrato que se fez a este respeito. E ra bom qne
o senado tivesse alguma noticia Qcerca di;:so, e eu
recordo-me de que esse cl)ntrato foi feito no tempo
em que o nobre senador pela Bahia era ministro da
justiça. O senado não póde votar este artigo assim;
V. Ex. nào acha que o senado não póde votar 't V. Ex.
bem vê que fi que digo não é em relllçào ao mereci
mento do trabalho. é só em rela';ào ao dever que nos
impôz a constituição-de nào V(ltarmos dinl,eiro sem
conhecimento de causa e tranquilidade de con
sciencia.

O SR, NABUCO: - O contrato estã impresso no
relatorio de i859.

O SR, V1SCONDE DE JEQUITINHONHA: - Seria bom
que V. Ex. dissesse alguma cousa a este respeito,

O SR, PRESIDENTE: - Já mandei ver o relatorio em
que vem este contrato.

O SI' . Nabuco:- Peço a palavra para satis
fazer ao nobre senador pela provincia da Bahia,
porque o cootrnto não contém mais do que aquillo
que vou dizer. .

Ajustou-se que o Dr.Augusto Teixeira de Freitas
organisaria o projecto do codigo civil, dentro em
tres aonos, mediante uma subvenção mensal, e tr.ndo
direito a um premio, logo que o trabalho fosse con
cl1lirio. O senado couhece o jurisconsulto a que me
refiro i e ninguem seria mais apto do que elle, para dar
conta desta c1lmmissâo,porqu.'" além de outros abonos
de capacidarJe muito reconhecidos, já havia comple
taria o trahalho da consolidação das leis civis, de qne
fàra por mim, quando ministro, encarregado previa
mente. Ora, DO contrato não SP, ajustou que o pre
mio seria devido, se a ohra fosse approvada i nào
se ajustou um codigo civil, ajustou-se um projecto
de codigo civil, uma base para os nossos trabalhos,

O SH VIscoNnE DE JEQUITINHONHA: - Então está
incumbido de fazer o.s bases para um projecto.

O SR. KulUco: _. Está incumbido de fazer o pro
jecto para servir de b:ise.

O SR. VlscoNnE DE JEQUITINHONHA: - Pensei que
estava incumbido das bases para se formar entao o
prGjecto.

O Sr... NABucn: - Esse contrato foi approvado por
um rlecret0, segundo o qual, depois de acabado O
projecto, tem de ser sujeito ao exame de uma eom
missão de jtll'isconsuIV,s, para que assim preparado
venha a ser apresentado ao corpo leg-isliJtivo.

E' a explicação que posso dar ao nobre senador.

O Sr, ,riseonde de Jequ.itinhonha:
O decreto n. 2,337 de ii de janeiro de i859 appro
1'0'1 o contrato feito com o Sr. DI'. Augusto Teixeira
de Freitas, e vej') que no § 30 deste contrato se diz
(lmdo): "Todo este trabalho deverá ser concluido
dentro de tres annos, contados do i o dr. janeiro do
corrente anno, e durante estes tres aonos perceberá
o autor a quantia de i:200n mensaes. » A minha du
vida éseo Sr. Dl'. Freitas tem percebido esta men
salidade de i:200$.

O SR. SILYEIRA DA l\IoTTA: - Tem percebido ha
muito tempo.

O SR. NABUCO: -- Está na lei uo orçamento.
O SR, VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - Entlio tem

percebido desde i859?
O SR, SILYE1RA D.\ MOTTA: - Creio qU~-é-5õôs

por mez.
O SR, VISCOCl'DE DE JEQUITINHONHA: .- Não, senhor;

é 1:200S, dizo contrato.
O SR. SILVEIR.\ DA I\IoTTA: - O tratado ...
O SR. VJSCONDE DE JEQUIl'INHONH1: - Eu per

gunto se, além destas quantias que elle tem perce
bido, tem-se de pagar ainda alguma cousa.

O SIl. SILVEIRÀ DA MOTTA: - Tem-se de dar o
premio, o qual é arbitrario: o governo dará o que
quizer.

O SIl. VISCONDE l)E JEQUlTlNHOlllIIA:- Ah L.. Aqui
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OSl"o Silveira da IUotta :-Peço licença ao
senado para, antes de começar a falia r, correr os ~Ih.os
sobre este contrato, porqne, apezar do nobre mmlS'
tro o ter lido, não pude prestar-lhe a attenção neces
saria para verificar certas circumstancias a que tenho
de attender: é uma licença que devo merecer, por
que creio que é a primeira vez que se apresenta ao
CO[ po lfgislativo urna disp0sição desta natureza:
" Fica approvado um contrato que ainda não se
viu », creio qne é caso virgem. Eu tenh1 idéas deóte
contrato, e idéas favoraveis ...

O SI\, VISCONDE DE JEQUITlNIlOi'iHA: - Mas não
officialmente.

O SR. SILVElIIA DA MOTTA: - ... mas nào official-
mer;te, e quando o systema da pressa ...

O SR. VISCONDE DE JEQUlTINHONHA: - Apoiado.
O SR, D, l\JANon '-E' systema de agora?
O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Não digo que seja.

Quando o systema da pressa levou os' redactores
deste artig r• additivo ao ponto de declararem li fica
approvado o contrato tal, D sem ao meHOS tomarem
o trabalho nem de se referirem á materia do con
trato, nem de tramcreve-Io, o senado deve descul·
par que quem quer "otar com consciencia e nào
sómente na fé dos padrinhos, embora os padrinhos
sejào muito bons, leia primeiro aquillo que vai votar,
po rque é de certo uma grande iilconveuiencia que
votemos aquillo 'lue aiu'la nào sabemos o que é.

E' preciso este exordio, Sr. presidente, para
algllem que não veja ou que não leia nào faça algum
reparo contrá nüm: « Pois este senador vai falia r,
e áinoa não viU a co usa sobre que vai falIar? I "Eis
aqui do que me queró livrar. Vou, portanto, ler o
contrata com toda a tranquillidade, e ainda [lu!"
outra razào: esta discussão do orçamento está quasi
acabada, restão sómente dous artigos additivos, e
creio que o minister io nào tem já apprehensão
alguma de perigo ...

O Sll. !lINISTRO DA AGRtCULTUIU: - Nunca. teve.
O SR. SILVllJl\A DA M(;TTA: - Para que me está

atalhando? V. Ex. vai confirmar o que eu ia dizendo.
O SR. l'RESIDENTE : - Peço aos nobres senadores

que não dêni apartes, por!J:ue perturbão à discussão.

48' sessão
EM 28 DE AGOSTO UE 1862.

Presidencia do Sr. visconde de Abaeté

lem V. Ex. no que dou minha confiança ao ministerio Ida casa da relação-, o que pede se declare no jornal
actual; e hão de dizer qu~ nào ~ou homem que dê da casa. .
confiança ao minist rio .. , Pois, senhores ... eu couto... ORDEM DO DIA.
conto ... que o mimsterio fará o que melhor entender. DISCUSS.\o DOS ARTIGOS ADDITIVOS AO ORCAMENTO.

A discussão ficou encerrada, por não haver casa S b tt'd . t - t"· ( d J~t' I .
para se votar. , o. Il~e I o a YO açao o ar . ~'j. a (llV? ' CU]'!-

O Sr. presidente deu para ordem tlo dia tla sessão dlscnS3ao ficou encerrada na sessao antenor, tal
Sr-guillte a mesma j<i designada. approvado. . _ ~

Levantou-se a sessão ás 2 1/2 horas da larde. Entrou em dlscussao o aft. 20.

O Sr. Cansánsão tle Sinimbll' (ministro
da ogl'icullurti):~ Sr. presidente, corno o contrato,
cuia approvacão depende dQ artigo additivo em discus
são, não tevê ainda bastante publicidade e é provavel
que I) senado não tenha delle conhecimento, peço a
V. Ex licenca para le-Io. (U)

Este contrâto foi apresentado á c~mara dos Srs. de
putados, lá devia ser regularmente discntido; enten
deu-se, porém, que era materia urgente, que se
ria melhúr iucorpora-Io na lei do orcamento, € é a
elle que se relere o artigo que se ach; sujeito á dis
cussão.

SUM~1ARlO. - Expediente.- Parecer da commissão
s/,bre o contraIO P0Ta. a illuminação a gaz. 
Ordem do dia. Continuacão da diswssão sobre
os artigos addilivos ao orçamento para o exercicio
de 1863 a 18tH,.- Discursos dos Srs. Silveira. da
Moita e Sinimbú, (minist-ro das obras publicas).
Encerramento da discussão do art. 25.

A's 11 horas da manhã, achando-se presentes
30 Srs. senadores, o Sr. presidente abriu a sessâo.

Lida a acta da antecedente, foi approvada
I) SR. l° SECRETARlO deu conta do seguinte

EXPEDIENTE.
Um offieio do ministerio do imperio, acompa

nhando UIll dos autohraphos da resolução da assem
bléa geral, que alJtorisa o gOH:rno a mandar passar
carta de naturali~I1(-:ào de cH.ladão brasileiro a varios
estrangeiros. •

Tllandou-se archivar c participar fi camarel dos
Srs. deputadOs.

O SR. 2° SECRETARlO leu o seguinte
PARECER.

" A commissão de empreza'i previlegiadas, aquem
forão remettidas por delibernçao do senado as in
furmações que deu o governo pela repartição da
agricultura, commercio e obras publicas, relativa
mente ao novo contrato para a ilJuminação da ci
dade a gaz, não encontrou nellas acto <llgum offi
eial que a demovesse do joizo que furmára, e pela
mór parte havia j<i consultado os princi paes docu
mentos que a guiárão no parecer que dera em 18 de
julho proximo passado; não tendo, pois, razões em
corilrario que olTerecer á consideração do senado,
limita-se,em cumprimento do dever que lhe fura im
posto, a submetter de novo á diGnitiva solução desta
camara aquelle mesmo parecer e o voto separado
do membro da commissâo que discorda tla maioria
de seus collegas.

" Paço do senado,em 28 de agm·to de 1862. -José
Pedro DiasdeCarvalho.- Candido BOlges iIfontei'fo.
- João Pedro Dias Vieira. "

Ficou para ser tornada em consideração, quando
entrr .e em discussão, a proposição respectiva c o
outro parecer e votO separado da mesma commissão.

Comparecerão no decurso da sessão mais tres
Srs. senadores.

O Sr. F. '-lanua reclamou contra um aparte
que lhe era erradamente attribuidú na pu blicaçào da
sessão do dia 22, no qual se diz:- Obras da. casa de
correcção, - quando elle;dissera em vez disto- Obras

I
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O Sn. SILVEIRA DA MOTTA: - E' verdade. Mas
. creio que o ministerio não tem já apprehensão al
guma (não quero usar mais das palavras perigo) da
eventualidade de poder a lei do orçamento deixar
de passar no prazo ordinario da sessão; creio que
todos salJ~m que não é preciso prorogação para
passar a leI do orçamento.

O SR. D. MAlíOEL : - Resumindo.
O Sn. PRESIDElíTE:- Peço atlenção.
O SR. SILVEIRA DA MOTTA :-Faltão s6mente dous

artigos additivos ; llsta nossa discnssão tem sido toda
em familia, como disse o nobre senador pela pro
vincia da llahia, com o seu acostumado espirito; n6s
só temos feito algnmas observações qua ndo vemos
que elIas nem de longe podem incolllmorlar ao mi
nisterio, porque continuamos quasi todos no namoro
de que fiJllei ha poucos dias com o ministerio; todos
são ministeriaes, e andão fazendo esforços para se
mostrarem cada vez mais ministeriaes; eis o facto,
e quem tem lucrado com isso é o ministerio.

O SR. VISCONDE DE SAPUCAHY: - Não ha cousa
mais ridicula do que velhos namorados.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Portanto este anno
a ninguem póde caber a censura de protelador do
orçamento.

Vou, pois, Sr. presidente, ler devagar o contrato,
usanelo da licença que para isso V. Ex. e o senado
me concedem.

O SR. SOUZA E MELLO diz algumas palavras em
TOZ baixa ao orador.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA : -V. Ex. quer que eu
leia alto? Vou accederao convite de V. Ex. (Lê.)

Agora vou apresentar á consideracão do nobre mi
nistro algumas observacões que este contrato me
suggeriu. •

Julgo que devia ter S. Ex. tomado algumas pre
cauções mais, e que talvez o futuro demonstre que
seriào necessarias. Duas razões me aconselhão a
fazer estas observações: a primeira é que tenho muito
conhecimento da provincia de S Paulo, onde essa
estrada é feita, e desvaneço-me mesmo dp. ter pres
tado alguns serviços a esta provincia, da qual tive a
honra de ser representante, e fui talvez o autor da
indicação na assembléa provincial para se conceder
a esta companhia a garantia addicional de 2 %, sem
a qual era impossivel que se aggregassem capitaes
para essa empreza, visto que as provincias da Bahia
e de Pernó\mbuco tinhão dado esse máo exemplo.
Quando os poderes publicos geraes tinhão já estu
dado qual era o quanlum da garantia que era suffi
ciente para facihtar a reunião destes capitaes, as
provincias, creio que em primeiro logar a Lia Bahia,
querendo tornar mais apressadamente exequivel a
em preza da estrada do Joazeiro, olIereceu á cobica
de emprehendedores esse gra]lde estimulo Lie mais
S % de garantia.

eois bem, senhores, quando já estava dado este
máo passo, que bastantes milhares de contos ha de
custar a estas provincias e ao governo geral, a pro
vincia de S. Paulo entendeu dever favorecer tambem
I) estabelecimento de uma via ferrea de Santos para
os centros productores da provincia, passando pela
capital; e foi justamente nessa occasião que eu tive
a apportunidade de, na assembléa provincial de
S. Paulo, defender a necessidade da concessão
dos :I % addicionaes para essa estrada de ferro; e a

circumstancia que já referi, e que o senado sabe,
de ter eu tido a honra de ser representante da pro
vincia de S. Paulo na assembléa geral e na provin
cial, e ele ter residido mais de trinh annos naquella
provincia, onde fiz toda a minha carreira litteraria
e politica, e por isso me considero paulista, porque
devo á provincia de S. Paulo todo o pequeno valor
que pareço ter pela consideração que elIa oillcial
mente me deu; por todas estas razões, Sr. presi
dente, tratando-se de um assumpto relativo áquelIa
provincia, não devo parecer indiscreto se, apezar de
ter. ella aqui senadores que podem fazer muito
maIS e melhor do que eu, não me esquive de pres
tar-lhe tambem este servico como um test',munho de
meu agradecimento por esses signaes de conside
ração que della mereci. Já vê, pois, o senado que
estas duas razões são as que actuão para que eu vá
fazer algumas ligeiras observações sobre o contrato
que tem de ser llpprovado.

Além disso, senhores, o senado deve reconhecer
que as minbas observações não são inteiramente
importunas, visto que tem de approvar um contrato
que nunca o senado viu, que apenas acaba de ouvir
ler. Eu até achava que nestas circumstancias o se
nado devia nomear algum senador para questiona
dor da queslão, afim de poeler haver algum esclare
cimento ácerca de um contrato tão importante, um
contrato sobre estuda de ferro com condições que
dão i 50,000 de premio por anno para apressar
uma obra.

O senado devia ter um artigo de regimento para
que em casos taes se nomeasse uma pessoa para
arguir sobre a questão; é o que estou fazendo i corno
ha essa lacuna no regimen to, lI.ssentei ele servir de
arguente nesta sabbatina, para levantar alguma ques
tão a que esse contrato dá logar pe{ü seu I~conismo,
porque, como disse a principio, e creio que demons
trarei, este contrato tem falta de precaucões; e,
senhores, em materia de contratos com estes senho
res emprezarios de hoje, é preciso ter o olho muito
vivo, porque eJles estão na posse de chamar direitos
adquiridos todas as generusidades, todas as toleran
cias, todas as condescenelencias do governo, para
argumentarem depois contra o thesouro publico. Eu
podia demonstrar esta these, de que é preciso ter olho
1IIUitO vivo com os emprezarios de hoje e apresentar
provas exhibidas por elles mesmos, mas não quero.

Acho, portanto, Sr. prllsidente, que se deve fazer
algum estudo deste contrato e se devem estabelecer
todas as precauções necessarias contra a cobiça, que
mbe disfarcar-se por mil fúrmas para tirar partido
das obscuridades dos contratos, e dlls condescendeu
cias dos governos na intelligencia desses contratos.
Nós estamos aqui para tratar dos interesses publicos,
não snu procurador de interesses particulares, antes
pelo contrario, sou vigia sempre alerta contra eUes:
este é o meu dever e por isso estou tomando tempo
ao senado com estas observacões.

Sr. presidente, este contrato tem uma base de
utilidade para a provinda de S. Paulo e é a anlici
pacão da conclusão das obras da estrada de ferro:
uma vez que II estrada de ferro é de grande utilidade
á provincia, está subentellelido que quanto mais cedo
a provincia gozar deste beneficio, mais vantajosa é
para ella; esta é a base do contrato, anticipar, acce
lerar a época da conclusão das obras. Ora bem; se
gundo o contrato primitivo, celebrado pela compa-·
nhia com o emprezario, a estrada deve estar concluida
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no lo de janeiro de 1868... V. Ex. permitta que eu
faça um pedido ao Sr. ministro do commercio: peco
a S Ex.qu'3 me dê a data do contrato primitivo para
essas obras; S: Ex., como fez a novação, havia de
estar com a mao na massa. .

O SR. MINISTRO Dl AGRICULTURA: - Não tenho
presente a data.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Tahez que o nobre
senador por S. Paulo, ,e estivesse presente na casa.
me pudesse dizer a data deste contrato, celebrado en:
tre os emprezarios e a com panhia.

O SR. PRESIDENTE: - Mando a V. Ex o relatorio
apontado, mas ahi não vem a data; talvez estejão nos
annexos.

O S~. SILVEIRA DA MOTTA ( depois de examinar o
relaton,! ~ os annexos): - Nos annexos vêm apenas
as condlçoes ~o contrato de que eu j:í tinha notic.ia;
o que eu querIa ver era o contrato dos emprezanos
com a companhia; mas poderei fazer minha argu
mentação independente deste documento.

Como lJi~ia. Sr. presidente, o objecto deste con
tl'atu é antlclpar 11. conclusão do estrada' uma vez
que a estrada é util á provincia, quanto ~ais breve
puder tirar partido dessa obra, mai" vanta~ens co
lherá: ora, com estas vistas, os em prezarias pro
puzerão á companhia, e a companhia creiu que ao
governo, ou os emprezarios mesmos ao governo,
concluirem a obra alguns semestres antes do prazo
convencionado, que é o de 1° de janeiro de 1868;
e eu noto, Sr. presidente, antes de entrar na mate
ria, uma questão prejudicial de direito. Quem con
tratou co~ os emprezarios não foi o governo, foi
a companhia; e desde que a contrato para a conclusão
das obras foi feito pela companhia e os emprezarios,
tendo intervindo o governo unicament~ para appro
var o contrato na parte em que era dependente de
accordo com elIe, vejo Com alguma estranheza que
ha ulua verdadeira novação do contrato feito, hão
entre as partes coutratantes, mas entre uma da~ partes
contratantes e um terceiro; vejo nisto alguma cousa
que me parece irregular.

Se o governo concedeu esse privilegio a uma com
paúhia para execução de uma estrada de ferro de
Santos a Jundiahy, com taes e taes condicões; se essa
companhia, que não eraexecutora de obras, mas em
prehendedora sómente, contrata com Roberto Sharp
e Filhos, que são em prezarios de obras desta natureza,
a factura dessas obras para estar concluida no 10 de
janeiro de 1868; digo eu que quando se fez esse con
trato quem figurou como partes contratantes forào a
companhia, e Sharp e Filhos, não foi Sharp e Filhos e
o governo; pois bem, uma vez que a companhia foi
quem contratou, estabeleceu e aceitou as condições
com Sharp e Filhos, a que proposito vem intervir o
governo em um contrato alheio para fazer uma ver
dadeira novação em um contrato em que e~le não é
parle? Digo novação, porque versa sobre o contrato
de que estamos tratando, versa sobre o mesmo objecto
e altera as condições do contrato feito com a compa
nhia; e que altera, Sr. presidente, eu vou mostrar.
Com este - que altera - eu re;:ponderei a um aparte
de cabe~a (risadas) que me deu o nobre senador pela
provínCIa do luo IIp, Janeiro.

U ma vez que os emprezarios da execução da obra
tinhão em vista anticipar aS,vantagens da provincia,
concluindo a obra antes do prazo a que se obrigárão,
pergunto eu, a quem se devião dirigir para fazerem

esse sub· contrato ou novacão do contrato? De
certo que devião dirigir-se á êompanhia, que foi Com
quem Sharp e Filhos contratárão, e não ao governo,
que nada tratou com esses emprezarios, mas sim
com a companhia, garantindo lhe o juro de 7 % de
li jI,OOO,OOO : logo, senhores, o governo, a meu ver,
foi facil em acceder a esta proposta dos empreza
rios; quem devia fazer a proposta ao governo, quem
devia pedir-lhe uma novação, um melhoramento de
condicçõe~, a alteraçãu das taxas, porque precisa das
taxas addicionaes para poder pagar as despezas de
accrescimo de trabalho para concluir a obra antes do
prazo marcado, quem devia"fazer isto era a companhia;
ella é quem devia dirigir-se ao governoedizer: «Vós
me autorisastes a concluir a obra no prazo da conces
são do privill'gio, vós me autorisastes a cobrar como
o maximl) da taxa a quantia d.e tanto; pois bem,
eu quero fazer ao governo e á provincia uma pro
posta vantajosa: em vez de concluir a obra em ja·
neiro de 1868, como ajustei com os meus empreitei
ros, vou concluir em janeiro de 1867; portantu, go
verno, dai-me autorisação com o consentimento do
poder legislativo para eu· pôr uma taxa addicional
r.orrespondente ao tempo em que se anticipar a con
clusão da obra, afim de que eu possa indemnisar os
empreiteiros do accrescimo de trabalho que elIes
vão ter, porque vão metter mais engenheiros, mais
trabalhadores, maior numero de machinas, etc.,
para concluir a obra mais depressa.• Isto entendia
eu; mas da maneira por que u governo fez, Sr. presi
dente, não foi só uma facilidade do governo, foi um
perigo em que o governo cahiu, foi uma dessas faci·
lidades que o governo commetl.e, aliás com boas
intencões, mas de que póde resultar-Ibe para o fu
turo úma grande re;:ponsabilidade, por ter-se intro
mettido em ir fazer contrato com os empreiteiros,
quando foi com uma companhia que elIe fez o con
trato primitivo.

Um dos perigos, Sr. presidente, que póde ter esta
facilidade lIo governo é que os empreiteiros, para
colherem a vantagem das .;B ~5,OOO por semestre,
podem apressar as obras de maneira que essa pressa
prejudique á solidez das mesm:J.s obras; -e qual será
o l'esultado? O resultado será que, quando a obra
for apresentada como definitivamente concluida, e
elIe qui1.er, mandando-a examinar pelos seus engp,
genheiros, impertinar um pouco por causa do modo
da execução, não será bem succedido em sua imper
tinencia com a companhia, porque elIa póde res
ponder: • Eu não tenho a culpa da obra ficar ata
mancada, vós é que tendes a culpa. "

Com elfeito, senhores, como é que o governo po
derá ser restricto e impertinente com a companhia
quando elIe foi quem relaxou as condIções, quando
elIe foi qup,m facilitou aos empreiteiros o encurta
mentu do prazo para terem maior lucrl1, expondo-os
as~im a essa tenta cão de abreviar as obras, embora
ficassem menos solidas? Eis-ahi, senhores, uma.
objecção séria. Quando se trata de um contrato
destes, o governo deve olhar para o futuro, deve
olhar para a época em que a estrada tem de ser
aceita e paga; e, olhando para essa época em que os
trabalhos devem reputar-se terminados, o governo
não devia ter a facilidade de intrometter-se em fazer
contrato com os empreiteiros da companhia, porque
o contrato do governo com os empreiteiros relaxa
as obrigações da companhia para com o governo.

Senhores, eu podia demonstrar praticamente, pelo
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conhecimento que tenho da provincia de S. Paulo,
os inconvenientes deste procedImento do governo,
indo intrometLer-se no contrato de uma companhia
a quem e!le concedeu um privilegio, e que para com
elle era responsavtil pelas obras.· A estrada de ferro
de S. Paulo, Sr. presidente, tem ainda problemas
a resolver, por terem sido mal estudados. Note-se
bem: estas minhas expressões quero que fiquem
consignadas, porque dos revezes dessa compar;.hia,
de suas perdas, dos prei uizos que dahi hão de re
sultar ao tra,fego na provincia de S. Paulo eu hei de
lançar a reiponsahilidade sobre os governos, faceis
em decretar estradas de ferro,' sem os estudos pre
paratorios necessarios e completos para qne estas
obras tão dispendiosas se fação com vantagem pu
blica.

Mas, senhores, ha interesse em dar como resol-
, vidos os problemas que ainda não estão resolvidos

para o senado, o qual todos os dias está vendo que
os emprezarios de obras publicas, uma vez que con
seguem fazer com o governo um contrato, encrus
tão-se como ostra, não o largão mais, e o governo é
quem paga as culpas todas de sua imprevidencia;
ahi está elle continuamenta allegando forca maior:
(( Não se contava com isto, os trabalhos dá serra t.lo
Cubatão farão estudados, ma~ ninguem contna com
aquelle resultado, houve desmoronamentos, aguas
em torrentes estragárão tudo, a companhia não teve
remet.lio senão pagar, o governo deve indemnisar isto,
porque é preciso fazer outra -estrada, II como se os
emprezarios de obras quando as contratão não
sujeitassem-se a todos os casos fortuitos, a todos os
eventos da natureza, e ainda mesmo ao de força
maior. Por isso, Sr. presidente, é que eu digo que
a estrada de ferro de S. Paulo tem ainda de resol
ver problemas que se dão como resolvidos sem o
estarem, pala interesse que se tem de se darem
como resolvidos; a obra da serra do Cllbatão tem
difficuldades que não estão perfeitamente estudadas,
e o procedimento do governo, intromettendo-se a
fazer o contrato com o empreiteiro, pondo de lado
a companhia, vai dar Iogar a que no futuro a res
ponsabilidade da execucão da segunda secção venha
toda a recahir sobre o governo, porque a companhia
ha de encolher os hombros, allegando esse facto.

Senhores, como eu dizia, eu podia demonstrar
i,to praticamente pelo conhecimento que tenho da
provincia de S. Paulo; passei ali a minha mocidade,
ali foi que vi alguma poesia na terra, e por isso não
se deve estranhar que eu me dê por muito conhe
cedor do terreno.

Sr. presidente, na serra do Cubatão, onde estão
actualmente os trabalhos que farão appravados por
este contrato, a segunda secção, conforme diz o re
latOIio da agricultura, é a parte reais espinhosa da
estrada. Com e!feito, uma serra de 2,600 pés de al
tura do nivel do mar não póde ser transposta se não
com grandes difficuldades, principalmente quando o
territorio da provincia de S. Paulo parece que me
receu da divina Providencia um tal ou qual castigo,
ou compensação, em vista das muitas vantagens que
a natureza deu áquella provincia. E' sem duvida
alguma urna das provincias de melhor clima, de
terras mais fertels, emlim que até tem a vantagem,
pela sua temperatura, de ser um clima quasi europeu,
e porlanto melhor para a colonisação; mas a serra
do Cubatão é a .de,monstracção da proposição que
ha pouco avancei, e uma compensação de tantos be-

nelicios: se não fOra ella, a provincia de S. Paulo era
s~m contestação alguma a primeira provincia do im
perio. Toda a costa desta provincia é cerc.ada por
essa alta. cordilheira, e os seus terrenos são p laf.eaux;
de maneira que não é possivel fazer uma estrada
plana de Santos para a cidade de S. Paulo, nem
para as approximações. Estas difficuldades a compa
nhia ou os emprezarios entendêrão que as podião
ven.::er por esse systema mixto de machinas fixas
em quatro lançantes na serra de declive de I. a l.O %.

Senhores, eu não sei por que razão neste contrato
se deixou mesmo aos executore~ do plan') a alterna
tiva do declive de l.O %, quando a serra chamada da
Maioridade, que serviu de base aos estudos e que
era a principal communicação entre Santos e o in
terior da provincia, já ofIerecia na sua maxima parte
o maximum de declives de 7 e 8; não sei a razão
tambem por que não se inseriu, neste contrato essa
clausula. Eu disse que não sabia a razão, Sr. presi
dente, mas parece-me que sei: foi a falta absoluta
des estudos completos sob a direcção que devia se
guir a estrada pela direcçào da serra da Maioridade.
Esta falta de estudos, Sr. presidente, estft. demons
trada na planta da estrada, que eu vi quando aqui
foi apresentado para ser approvado ú contrato feito
com a companhia; estas diliculdades da serra, mes
mo mal estudadas como estão, é que convem aos in
teresses da com panhia, porque nessas difficuldades
é que ella encontra a necessidade do apoio do go
verno para poder continuar os seus trabalhos; E:ssas
difficuldades hão de servir de desculpa para todos os
desvios que houver, não só na execucão da obra da
serra, como tambem no prosseguimento da obra.
Note-se mais que dessas difficuldades ha de resultar
um grande inconveniente á provincia, que é retardar
por mais tempo a continuação da linha de Jundiahy
para o centro productor da provincia, por;Campinüs,
para S. João do Rio Claro, Constituição, Limeira e
Mogimerim; porque, emquanto houver dimculdades
na obra por falta de estudos na serra, já vê o senado que
a obra empáca. pára,continua-o'e a itllegar e~ses moti
vos,e a provincia perde muito, porque Jundiahy já está
a seis ou sete leguas de Campinas, a talvez 18 da
Constituição, da Limeira e de S. José do Rio Claro,
e neste caso já a estrada poderia fazer um beneficio.
Emquanto a estrada parar em J undiahy, não póde
tirar-se tlella as vantagens que se espera, e estoli
que, subsistindo essas t.lifficuldades, nunca nem esta
companhia, nem outra talvez, queira continuar o
proseguimento da linha de J undiahy para esse~ cen
tros mais productores: e, se tent,ar auticipar o pro
seguimento da linha para esses pontos,esperemos dos
emprezarios os calculos da despeza da facilidade que
o governo teve de metter-se a ir minorar o con trato
com o emprf'iteiro de uma obra, quando devia
faze-lo com a companhia; ha de resultar a má
execução das obras na 3' secção, por causa da
necessidade que lia nesta 3" secção de um tUrlnel,
que, se~undo o relatorio, está calculado ser de 1.,700
pés, alem de uma grande ponte sobre o rio Tieté.
As diillcnldades da 3' secção, que se julga que po
dem ser vencidas s6mente com esse tunnel, hão de
fornecer aos empreiteiros llJois occasião de fazerem
abreviaturas, de demorarem a obra, porque quando
o governo, 110 fim do prazo marclJdo á compnnhia
para a conclusão das obras, lhe perguntar por ellas
e exigir o cumprimento das condições do contrato,
a companhia responderá: « Os empreiteiros forão



SEssAo EM 28 DE AGOSTO DE 1862 249

desviados de seu caminho pelo contrato feito pelo
governo; o governo, em Iogar de contratar comig'i
a anticipação das obras, contratou directamente com
os empreiteiros; li e o resultado será que o governo
nada poderá exigir da companhia, e o senado verá I

Eis ahi, senhores, porque eu disse que este con
trato foi feito com alguma facilidade ou irregulari
dade. A irregularidade é uma questão de direitó;
o contrato não devia ser feito com os empreiteiros,
a novação devia ser feita com a companhia, porque
não se innova contrato senão entre as proprias
partes, e o governu não foi parte contratante no
contrato feito entre Robert Sharp e Filhos e a com
panhia: esta foi a irregularidade. A facilidade foi o
governo acceder a essa fórma de modificacão com o
simples consentimento da companhia. A cÍimpanhia
de certo o devia consentir, porque lucra; se acaso os
empreiteiros concluirem as obras antes do tempo
marcado, a provincia lucra muito, os empreiteiros
lucrão, tambem o governo lucra,porque tem sempre
um accrescimo de renda antes do tempo, e conse
quentemente uma compensação para a garantia
do juro que paga: tudo isto no caso de que
a obra seja concluida convenientemente. Qual é o
papel que faz aqui a companhia? A companhia faz
um papel leonino, s~nhores, neste negocio, porque
para eUa vem a ser indifferente qne os emprezarios
cumprão bem ou cumprão maio contrato, porque a
responsabilidade fica toda com o governo, que foi
contratar com quem não era parte contratante.

Estas minhas observações sobre a irregularidade
do contrato com os emprezarios, e da facilidade de o
governo se intrometter nesse negocio, se confirmào
mais com o ar!. 7° do comrato,em que se diz: (lê).

Ora, senhores, o art. 7° do contrato confirma na
verdade as minhas observações. As quantias que o
governo tem de pagar aos emprezarios, em virtude
da condição terceira, são os premias das oi! 25,0-cO
por cada semestre de adiantamento da obra.

Porém, senhores, este adiantamento da obra por
cada seis mezes eu não sei como é que o governo pôde
calcular antes da conclusão da obra, e manda pagar
no art. 7°. O que eu collijo e o que se collige bem
da combinação ?o aI t. 3°, 70 e 6° é uma cou,a que
me maravilba, e que, tendo-se de pagar ao empre
zario um premio pelo adiantamento da obra em rela
ção ao prazo do i o de janeiro de i868, elles vêm a
receber este premio sem se saber com cert~za
se concluiráõ a obra antes do i o de janeiro de J.868,
de maneira que os emprezarios, supponhamos n6s,
que na l' e 2' seccão arliantão muito os trabalhos,
mas que na 3" poderão encontrar difficuldades taes
que não possão concluir a obra senão no i O de
janeiro de 1868; como é, pois, que pelos adianta
mentos parciaes que terão os trabalhos na l' e 2"
secção, e que se paralysaráõ diante dos trabalhos da
3' secção, se vai pagar aos emprezarios, abrindo uma
conta corrente entre eUes e o governo, e a compa
nhia pela taxa que ella arrecada segundo o art. 6°?
O art. 6° incumbe á companhia da cobrança da
taxa addicional e manda que, á proporção que a com
panhia for cobrando-a, vá entregando aos empreza
rios. No art. 7° se diz que a quantia que o governo
tiver de pagar aos emprezarios, em virtude da con
diçãl9 terceira,vencerá juros, etc.; portanto, senhores,
este art. 7° está redigido de maneira que tem alguma
ambiguldade.

Eu sei qual foi a intenção do nobre ministro, e

elle sempre tem boa inten.;ão, mas o nobre minis
tro ha de permittir que eu lhe diga, com a liberdade
de amigo, que o nobre ministro é muito homem de
bem, e agora aqui cabia um gallicismo- 11 est trop
honêt. V, Ex. me comprehende 't

Para redigir semelhantes condições com empre
zarios de obras desta natureza é precizo que o go
verno, como bem intencionado que é, ou que o no
bre ministro qlle fez o contrato, apezar da sua illus
tração e dos bons auxiliares officiaes que tem como
ministl"O, reflicta muito neste negocio.

Estas ambiguidades todas que tem () art. 7° em re
lação ao pagamento das 1. 25,000, e da conta corrente
que se ha de abrir entre o em prezaria e o governo
pelas quantias qu~ for recebendo do producto das
sobretaxas, esta conta corrente, com as bases que es
tão estabecidas no art. 6° e 7°, V. Ex. verá o resul
tado que hão de dar con~ra o governo. As taxas e so
bretaxas são cobradas pela comwnhia; das mãos da
companhia, segundo o artificiodo contrato, pa~sào
para as mãos dos emprezarios; e, passando ~s mãos
dos emprezarios,o art. 7° diz q1le a quantia que o go·
verno tiver de pagar em virtude da condição 3', que
é de ~ 25,000 em-cada semestre, vencerá juros; ora, se
.-ence juros, é porque paga-se de mais, porque desde
que se estabelece a necessidade da conta corrente
entre o governo e os emprezarias pelo producto das
sobretaxas, que vêm redundar em beneficio da pro
vincia para indemnisação das ;2 25,000, a conse
quencia é qne o emprczario, dada esta hypothese,
ha de apresentar-se aos agentes da companhia qu.e
estiverem recebendo as taxas e sobret~xas, e dizer:
« Dai-me o dinheiro todo que recebestes, embora
spja mais do que aquillo que me póde competir;
dai-me, porque o art. 6° manda expressamente que
mensalmente entregueis isso ao emprezario ou Íl
pessoa por elle autorisada; li e então tem o producto
das taxas e sobretaxas de ser entregue pontualmente
no fim de cada mez pelos agentes da co/y,panhia aos
agentes do emprezario, e abrir-se uma conta cor
rente.

Qual é a hypothese de juros? E' o emprezario
receber mais do que deve receber. Pois,' senhores,
uma vez que está no art. 3° como accordado quanto
é que o emprezario deve receber por cada semestre
de adiantamento, que são g 25,000, que necessidade
ha de dar ao emprezario dinheiro em conta corrente
e ter de liquidar contas com elle depois? Está claro
que o que se deve fazer é logo que a obra estiver
concluida ver-se, em relação ao prazo ultimo de
janeiro de 1868, quantos fOI·ão os semestres com
pletos que a obra se anticipou, e designar tallta~
1. 25,000 quantos forem os semestres anteCipados,
dizendo-se então: • Os em preza rios têm direito a
tanto por conta da cobrança das taxas addicio
naes ! II

Se accaso o art. 7" não quer dizer que esta conta
corrente é estabelecida para os emprezarios pagarem
juros do dinheiro que receberem demais, e se acaSQ
psta conta corrente do art. 7° é estabelecida para a
hypothese do producto das sobre taxas servir unica
mente para o pagamento das f 25,000 aos empreza
rios, e ir· se fazendo o pagamento proporcional
mente, e por consequencia ir Ogoverno debitando
em conta corrente os 7 %; se esta é a intelligencia
do governo, então _veja o nob"e ministro que a in
telligencia que se deve dar não está clara no con
trato.
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MINISTRO DA AGRICULTURA: - Está clara.
SILVEIRA DA MOTTA: - V. Ex. está no

O SR.
O SR.

céo ...
O SR. MINISTIlO DA AGRICULTURA: - Deus per

mitta.
O SR. SILVEIRA DA lHOTTA: - .. _. não sabe o que

vai cá pela terra, não sabe como é que se interpreta
um contrato .... não sabe já o que é a logica e hel'
meneutica da industria no contrato do gaz ? Mas
essa claumla, se deve ser entendida como O nobre
ministro faz crer que o deve ser, póde ser atacada
por outro lado, póde ser atacada por concessão des
medida fpita ao emprezario. Pois, senhores, já é
pouca. vantagem dar-se i 50,000 por anno. para que
seanticipeo trabalho que estes emprezarios Sharpe Fi
lhos, quando tomárão a obra a si, já sabião que podião
concluir antes do i o de janeiro de 1868? Digo que
já sabião, porque são homens proflssionaes e co
nhecem estes tra balhos; e, se já sabião, tinhão talvez
o a.ff'iere pemeé de vir propôr este melhoramento
nas condições da obra para obterem estes melhol"é\
mentos e condições? E' pouco ter i 50,000 cada
anno para adianta~ mais trabalho, isto é, ganhar
mais mil e tantos contos, só pela eventualidade de
adiantar dous allllOS a conclusão da obra, quando,
segundo o contrato, as partes contratantes quando
se accordão sobre o prazo da conclusão de uma obra
em rigor de consciencia devem estabelecer como
prazo para concluslio aquelle exactamp,nte .que é
preciso, e não estabelecer o prazo com r,nchanças
para vir depois pedir beneficio para a abreviatura?

lIa um ponto de facto, para o qual chamo a aUen
ç1io do nobre ministro. Em quanto póde montar o
producto das sobre-taxas?

O SR. MINISTRO DA AGRICULTURA: -Em um terço.
O SR. SILVEIRA DA I1'lOTTA: - Em. quanto póde

montar esse terço? Se o producto das sobre-taJ~as
for de 500:000$, temos que os emprezarios, temI o
concluido a obra dous annos antes, têm oireito a
i,000:0008: e, sendo no primeiro anno o producto
das sobre-taxas 500:0008, "em elle a ficar com o juro
de 7 % sobre essa quantia a seu favor, e ainda mais,
porqUê, como a entrega é feita mensalmente, fazen
do-se a conta dos jurus por mez, o emprezario vem
a cobrar do governo juros pela diITerença das sobre
taxas desde o primeiro mez. Ora, veja V. Ex. que,
cobrando-se juros da conta COl'l'ente a 7 % desde o
primeiro mez .. _

O SIlo MINISTRO DA AGRICULTURA dá um aparte.
.. O SIl. SILvEmA DA MOTTA: - O qlle está aqui é
prütica commerdal. O emprezario realiza a obra
dous annos autes, tem direito a i,OOO:OOOS, começa
o prazo do pagamento, e no primeiro mez eUe rece
be, supponhamos nós, sendo 500:0008 por anno,
40:0008 por mez; e debita-se o governo pelos juros
da importancia de 960:0008, ílue faItão paraCOIllple
tal' os i,OOO:0008, visto que o emprezario já recebeu
/;0.000$; no segundo mez recebe o emprezario mais
"0:0008, e fica o governo devendo juros de 920:000$ :
ora, V. Ex. acha que isto é justo .? Era muito suffi
ciente que os juros se pagassem pelo producto das
sobre-taxas successiva e lentamente; não havia
razão alguma para que pelo adiantamento da obra se
cobrasse juros do producto das sobre-taxas.

Depois trala-se de compensar a vantagem de

abreviar urna obra; mas quaes ~ão os sacrificios
que fazem os emprezarios para merecerem este
grande favor? Quaes são os sacrificios que fazem
para abreviar a obra? Estes sacrificio~ não redun
dão em favor delles? Augmentã{\ os trabalhadores
para se acabar depressa a obra? Se elles têm 2,000
trabalhadores, metteráõ mais 2,000; a obra que se
havia de fazer em oito annos fn-se em quatro; onde
está o sacrificio de metter mais trabalhallores? O
sacrificio é todo em beneficio delles, porque dimi
nue o tempo da construcção da obra. Por isso este
art. 70 do contrato, a meu ver, encerra uma de duas
cousas: ou um favor desmedido que não era preciso
fazer para com pensar um sacrificio que não corres
pon~e a.o favor, ou encerra um~ ambiguidade. Es~a
amblgmdaJe podia ser entendida de um modo di
verso mais em favor do governo; mas noto ao se
nado de que esta declaração que provoquei do nobre
ministro sobre o modo de orr;anisar o juro da conta
corrente foi um desserviço que fiz, porque os empre
zados hão de se prevalecer desta declaração para
exigir a conta dos juros dessa maneira, que é lesiva
aos interesses do thesouro.

Além de todas essas duvidas, ainda ha outra no
contratu, que ha de suscitar embaraços e contesta
ções; vem a ser a seguinte: no co~t~ato não se de
clara se o producto das taléas addlclOllaes fica su·
jeito ás despezas de costeio; e, tendo-se de fazer o
pagamento) aos emprezarios pelo adiantamento das
obras á custa das sobre-taxas, era mister declarar que
estas não constituem renda da estrada, e que por
tanto não têm de ser computadas e compensadas
com a despeza para se s"ber o que fica liquido. As
despezas uo costeio não sab81110s por ora se absorve
riÍõ a receita das taxas; ao menos por algum tempLl
absorveráõ; e então quem sabe se a companhia pre
tenderá entretanto fazer face á despeza tambem com
o producto uas sobre-taxas, ficando o governo com
o onus de pagar semestralmente por inteiro as
i 25,000 e os juros de 7 % ? Não me admirarei de
tal pretenção, embora desarrazoada, porque tenho
visto ousadias maiores dos emprez;arios com a sua
logica e hermeneutica mercantil! I

Portanto isto deyia ter sido acautellado, aliás nos
sahirá muito cara essa innocente facilidade ....

Sr. presidente, eu vou concluir as minhas obser
vações. Este contrato Ifd a razão por que tomei
a palavra) contém ullla irregularidade, este contrato
fOi feito com muita facilidade do governo para com os
empreiteiros; este contrato encerra nas condições 6a

e 7" regras de pagamento aos eIT preiteiros, todas em
favor delles e contra os interesses publicos. Eu faço
votos para que com estas irregularidades e facilidades
todas, ainda assim, se realize esse grande beneficio
para a provincia de S. Paulo; estou certo que,
se acaso o curso da obra, e nas primeiras épocas
da sua exploracão, for deparando os inconve
nientes que apontei, da falta de estudos neces
sarios, principalmente na 2" seccão, essa responsa
bilidade ficará ao governo, que" teve a facilidade de
approvar os estatutos e conceder esle privilegio, não
tendo exigido dJ.dos e estudos completos. Privilegias
para estradas de ferro não se devem conceder com
a mesma facilidade com que se mandão fazer pontes
e aterros; são vias de communicação muito dispen .
diosas, que t.êm uma grande influencia sobre o futuro
das provincias onde são feitas; são um onus ás
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gerações futuras, tambem por causa da garantia do
juro; e, portanto, os governos devem ser muito
cautelosos nestas concessões, não só por isso, como
porque desgraçadamente a experiencia de nossa paiz
nos tem demonstrado, como ainela hontem disse
eloquentemente o nobl'e ministro d,)s negocias e;;
trangeiros, que as emprezas industriaes entre nós
fallecem porque os emprezarios estão D.Yesados a
YÍver á custa do lhesouro, fi. custa de subvencões
pingues e incessantes; e, logo que o apaio do the
souro lhes falte, ellas fallecem, como aconteceu,
segundo disse o nobre ministro dos negocios estran
geiros, a essa ulil companhia das pescarias; á qual,
aliás, forão tambem concerlidos alguns favores do
governo, mas, como disse muito bem o nobre mi
nistro dos negocios estrangeiros, esses favores forão
POllcos,porque ha uma sêde insaciavel dos favores do
governo.

Assentárão todas as em prezas de viver fi. custa do
thesouro, não são capazes de fazer o estudo de um
ramo de serviço que se compromeu'ão a fazer con
tando com as vantagens particulares que da especll
laçãl) lhes podem provir. Se acaso fazom um calculo
modesto, apresentão logú as necessidades de subven
ção; na maior parte dos casos os calculos dos em
prezarias são calculas dourados ele emprezas gigan
tescas e fascinadoras, que ilIudem a praça, que cha
mão seus capitaes, mas depois todas essas illu;;õHs
de vantagens dissipào-3e e !lcão as companhi.1s falli
das, tlgllrando arenas no nosso registro. Isto tem
nascido da fraqueza drJS nossos governo:" sellho
res, em andarem amp8rando emprczas quebradas,
dando subvençõts e emprestimos continuamente,
quando o governo devia :oer o primeiro fisc~l da or
dem das finanças das companhias.

Esse habito de viver á custa alheia, fi. custa do the
souro é que tem deitado a perder as em prezas; é
por isso que nós vemos que hoje todos querf-'ill viver
á custa do governo,'não ha considera cão que se pre
tira para obter essa vantagem, avassala-se tudo,
não ha relações privadas, não ha mesmo accesso
superior do parlamento que possa resistir a essa cô!'te
humilde que se faz para obter favores á custa do the
souro pubhco; não ha de vir um dia, Srs. ministros,
que isto ce5se? i';ão ha de vir um ministerioCJue tenha
firmeza, e sohranceria necessaria para dizer a esses
especuladores: " Parai, tratai de viver á custa do
vosso trabalho, não queirais viver Acusta do the
somo publico? ') Não ha de vir um governo sobran
ceiro que não nflcessíte da popularidade desses espe
culadores, que não necessite ela sombra delles? Eu
esper l ) que ha de raiar um dia em que elles bão de
desfallecer, quando virem que os g0verno5 têm a
força necessaria no parlamento e no [Jaiz para resis
tirem ás solicitações de emprezarios protegidos,
que não sabem vivf~r senilo á custa de subvenções,
inde",nisações e emprestimos do thesouro.

Tenho conclllido.

O Sr. Cansansão de Sinimbu' (minis
tro da agriCl.ltura,j.· -Sr. presidente, creio que pro
cedi com toda a sinceridade, não desejando q1le o
senado votasse o artigo que se acha em discussão
sem apresentar-lhe o contrato a que elle se refere;
e o contrato é de tal natureza que me [<arecia não
poder suscitar as objecções que suscitou do honrado
senador pela provincia de Goyaz, que acaba de sen
tar-se. S. Ex. foi demasiadamente exigente, direi

mesmo-demasiadamente injustopara com ogovern'J,
suppondo que o ministerio tivesse feito um contrato
desta ordem ou levianamente, ou sómente tendo em
ilttcnção outros interesses que não fossem os inten~s
se, do estado; mas um pequ2.no esboço do controLo
1l1OstrariÍ. ao senado a sem-razão com que elle foi ata
cado pelo nobre senador.

A companhia da estraua de ferro de S. Paulo tinha
contratauo com o seu emprezario, Roberto Sharp, a
conclusão dessas obras em um tempo determinado i
segundo esse contrato, feito entre a companhia e (l

emprezario, a estrada devia estar concluida no 10 de
janeiro de 1858; mas o emprezario, occupando-se
dessas obras, e tendo já dauo comecr) á execucão
dellas, como é patente e foi uemonstrado pejo réla·
torio do meu illustre antecessor, asoentou que podia,
empregando maiores esforços, termina-loS em um
prazo menor; e, conveneido :listo, dirigiu ao go
"erno imperial uma representação, demonstrando as
vantagens que virião para o mesmo governo, e ilrin
cipalmente para a provincia de S. Paulo, se a estrada
com que se dotou aquella provincia fosse entregue
ao transito publico algum tempo ant~s daquelle que
elle havia contratado com a companhia.

Essas vantagens, Sr. pre;:idenle, são de intuição.
V. Ex. sabe que a estrada de ferro de S. PauJo t,'Te
a garantia de juros de que gozão as outras empre:?as
da mesma natureza; o governo comprometteu-se a
pagar 7 010 do cl1[Jital empregado nessa construcçào.
Para a companhia e para o emprezario era indifTe
rente que houvesse diminuiçãn no prazo da coü
clusão da obra: para a companhia, porque ella t'ml
a certeza de que recebe sempre 7 % do capital que
for etrectivamente empregado na construCiío; rml'il
o emprezario, porque elle, obrigandn-se' ,10 prazo
por '1ue contratou a execução Ja obra, tinha já atton
dido aos interesses que lhe podião resultar de,;te
negocio. Havia, porém, quem ficasse prejudicado;
este prejuizo devia resultar ao thesouro e á provincia
de S. Paulo: ao thesouro, porque havia de pagar a
garantia de juros até 1868 por uma úbra da qual não
teria renda alguma Digo que o thesouro não teria
renda alguma, porque a estrada de S. Paulo é jus
tamente aq1JeHa que, emquanto nr.o estiver inteira
mentc concluida, nitO poderá da:' rendimento im
portante. V. Ex. sabe que o objecto desta estrada
é prender o mar, no iogar da expor:açi\o, com os
centros de proJucção; e, começando ella pelo littorul,
é brm visto que, emquanto não chegar aos centros
da producçào, não póde dar transportes sufficientes
para dahi resultar urna rendil.

O SR. SILVEiRA DA MOTTA:- E Jundiahy é centro
de prcducção ?

O SR. MINISTRO DA AGRICULTURA: - Perdôe-me.
ao menos é o começa da zona productora; é esse Ó
ponto em que começa a p]'odu'~ção do interior da
provincia. Ora, se o governo imperial h.lvia,de pa
gar juros de uma empreza até 1858, sem que des ta
empreza lhe proviesse vantagem correspondente, era
muito mais conveniente que elle pudesse obter o en
curtamento desse prazo pelas razões já daelas, pois
é sabido, emquanto menos tempo for concluida a
obra, tanto mais depressa começará o estado a usu
fruir as vantagens della, pela receita que espera ter
dos fretes. .

Era vantajosa a proposta de Sharp, especialmente
para a provinda de S. Paulo, porque está hoje reco~
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nhccido e demonstrado pelas tabellas que o governo
mandou organisar que os fretes, ainda mesmo es

tabelecido o maximo. do contrato, é a terça parte
menos do que aqmllo qlle se paga actualmente

epelo transporte mediante bestas de carga; e, sendo
assim, Sr. pre~idente, é claro que qllanto mais de
pressa os productos ela provincia pudessem gozar
o beneficio da estrada, mais depressa tambem po
diào enes ficar alliviados da terça parte do onus
com que estão sobrecarregados.

Vê, pois, V. Ex. que para o l.hesouro havia a van
t~gem de não pagar juros de um capital tornado
inerte, e que para a provincia de S. Paulo havia a
vantagem de gozar mais depressa o beneficio dessa
estrada pela barateza do transporte.
. O nobre senador ~issc: " l\Ias porque o empreza

no das obras, que VlU que es;:e prazo era demasiado.
o propoz á companhia? II Senhores, é negocio em
que nao tem nada o governo; o govcrno não intcr
veio no contrato entre a companhia e o seu empre
zario ; é um con trato particular: o emprezario. á vista
dos planos, á vista dos exames a que sem duvida ha
via de mandar proceder antes de contratar uma em
preza desta natureza, era natural que th'esse calcu
lado o tempo preciso dentro cio qual as obras devião
ser execu~adas, Mas que admira que depois essc
emprezano, senhor de melhores explorações do ter
reno, conhecendo que niío existiào as difficuldades
que elle receiava ... entendeu poder executa-las com
mais brevidade?

Por exemplo, direi de momento ao nobre senador:
uma das apprehensõcs, debaixo das quaes estavão to
dos os emprez:Jrios de estradas de ferro no Brasil,
era f,ilta de trabalhadores; mas pela expericncia se
reconheceu que essa falIa não existia na realidade.
ou não era tão grande como receiavào. '

Que admira, pois. que es"e emprezario de S. ranlo,
melhor informadn da construcção geo!ogica do nosso
solo e das condições do trabalho, modificasse o seu
primeiro juizo e YÍesse a suppõr que o prazo podia
ser encurtado '?

Convencido, portanto, de que isso praticamente
se podia realizar, offereceu elIe urna proposta ao
gO'l:erno; e aqui ficará conhecendo o nobre senador
que os emprezarios da estrada de S. Paulo não têm
nada com este contrato que acaba de firmar o go
verno, e, se tem, é de um modo mui to indirecto ....

O SR. SILVEIRA D.\ MOTTA: - 05 emprezarios '?
O S1\. MINISTRO DA AGRICULTURA: - Os empre·

zarios da estrada não têm nada com o contrato que
o governo acaba de firmar, porque este contrato
nào é com os emprezarios da estrada, é com o exe
cutor das obras dessa estrada, isto é, aquelle com
quem a companhia contratou para dar execucão a
essas obras. •

O SR. SILVElH DA MOTTA: - E' isto mesmo.
O SR. ~IlNISTRO DA AGRlCULTURA:-É cousa diversa.

V. Ex., estabelecendo a sua argumentação, parecia
deixar suppõr que o governo tinha querido fazer um
favor aos p,mprezarios da estrada, e eu estoll mos
trando que o eoutrato em discussão rJào tem nada
com os emprezarios da estrada, mas sim com o em
preza rio da companhia, ou aquelle com quem a com·
panhia contratou a construcção das obras.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Foi o que eu notei.

O SR. m:'l'ISTRO D.\ AGRICULTURA:- Não é, poig, a
mesma entidade.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Da diversidade foi
que eu fallei.

O SR. ~IlNISTRO DA AGRICULTURA :-Aproveitar-me
hei tambem disto.

Disse o nobre senador: l( Mas, se o executor das
obras é entidade diversa da companhia, se com essa
entidade nuncase tinha entendido o'governo, por que
razão el1e hoje intromette-se entre a companhia e o
emprezario das obras?» Sr. presidente, eu já disse
a V. Ex. como o negocio começou: Sharp, executor
das obras da estrada de ferro de S. Paulo, dirigiu-se
ao governo, fazendo a seguinte proposta: " Pelos
exames a que tenho procedido no terreno, pelos
trabalhos que já tenho executado, pela facilidade
que tenho encontrado de obter trabalhadores, che
guei á convicção de que posso en~urtar o prazo
dentro do qual me havia comprometlIdo com a em
preza a fa7er a obra: está o governo imperial dis
posto (\ celebrar comigo um contrato parb. esta abre
viatura? " Eis aqui a proposta; e o governo, tendo
em consideraçi'o o resultado que provinha para o
thesouro de deixar de pagar juros por um cilpital
morto, por assim dizer; tendo em atlenção o bene
ficio que a prodncia de S. Paulo havia de gozar
pela presteza da conducção de seus generos, não
duvidou entrar em negociação com Sharp.

Mas disse o nobre senador: "E a companhia que
papel fez nisso'! II Senhores, o governo obrou com
toda a previdencia, com toda a cautelIa : recebenrio
a proposta de Sharp, foi. est,a proposta diri~ida aos
directores da companhIa da estrada de ferro de
S. Paulo, eru Londres; a companhia foi ouvida sobre
isso, e em uma resposta cathegorica, que se acha
no archivo da repartição da agricultura, com
mercio e ohras publicas, declarou solcmnemente
que, não vendo inconveniente nenhum e antcs van
tagens para o paiz... ,

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: E para elIa.
O SR. alINISTRO DA AGRICULTURA: - EUa não tem

nada absolutamente.
O SR. SILVEInA DA l\IOTTA : - Ve-Io-hemos.
O SR. mNISTllo DA AGRICULTURA: - Se tem, se

gue-se que ha vantagens para todos. Respondeu a
directoria qu~, não achando nada neste contrato que
pudesse ser prejudicial aos seus interesses, e antes
vendo na realização delle um beneficio para o paiz,
ella não tinha nenhuma difficuldade em acquiescer
á propo~ta de Sharp. Portanto o governo imperial,
só depois de ter a certeza de que a companhia não
fazia a menor objecçào, foi que aceitou essa pro
posta.

Senhores, vamos a ver agora qual é o objecto do
conlrato. Eu já disse a V. Ex. que a proposta tinha
sido para encurtar o prazo dentro do qual as obras
devião ser terminadas. Disse Sharp ao governo im
perial: « Segundo o contrato que tenho com a com
panhia, as obras devem estar concluidas no l° de
janeiro de 1868; mas me comprometto a abreviar o
termo desta execução, e posso faze-lo em dous an
nos, anno e meio, um anno ou seis mezes.»

O governo imperial, sem julgar que seja uma cousa
infal1ivel esse prazo de encurtamento, crê todavia,
confiado na proposta do emprezario GüS obras, que
alguma abreviatura se possa fazer; por isso aceitou a
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proposta, e enlão estabeleceu-se no contrato qne por
cada seis mezes de abrevia tura que Sharp fizesse na
construcção da obra Ogoverno lhe daria uma indem
nisação de ~5,000 ~.

Daqui resultavào duas questões; a primeira seria
esta: como se pagaráõ essas t 25,000 'I a segunda:
qual será o meio pratico de se fazer este negocio?
Sr. presidente, segundo a proposta de Sharp, o go
verno imperial, desde qne pudesse obter a estrada
antes do prazo marcado, por cada seis mezes do en
curtamento desse prno devia entregar-lhe f ~5,000;
se o encurtamento for de dous annos é claro que esta
somma será de t iOO,OOO. se de um anno f 50,000,
se de seis mezes t 25,000 í foi corno se resolveu
o primeiro ponto.

lHas disse ainda o nobre senador: « Aqui temos
ainda uma questão.: poderá a companhia questionar
com o governo, dizendo que do facto de ter o gover
no con tratado com o emprezario o encurtamento
desse prazo foi que resultáráo quaesquer transtornos
que possão haver na construcc~o das obras. »
Senhores, é claro que o governo, 'contratando com
Sharp, não aIterliu em nada as condiçôes impostas
á companhia quanto ao modo da construcção. O
gorerno, dando â companhia os seus planos, dando
os seus projectos, fazendo seus orçamentos, perma
neceu na base de seus calcullls; o goyerno tem um
engenheiro fiscal, que est~ presente aos trabalhos e
que ton obrigação de informa-lo continuamente do
estado dessas obras, não só do pl\)gresso que tem,
mas ainda da solidez com que são construidas e da
exactidão com que são conformes aos planos affere
cidos: logo, o encurtamento do prazo não póde em
caso nenhum servil' de pretexto á companhia para
justificar qualquer falt.a da construcção que se dê na
estrada. O argumento, pois, do nobre senador não
tem procedencia alguma.

lUas disse o nobre senador: " Como se ha de
pagar esta somma? 11 Senhores, por cada semestre
do encurtamento do prazo o governo tem de dar a
Sharp ~ ~5,000. Agora qual seria o meio de obter
o governo essas ~ \15,000 ? Entendeu o governo que
o meio mais facil deste sacrificio seria estabelecer
um imposto sobre aquelles que pudessem ter o gozo
do beneficio, sobre os habitantes da provincia de
S. Paulo que usufruíssem esM estrada, e eis a razào
por que o presente contrato foi sujeito á approvJção
da assembléa gera I; é porque nélle se acha estabele
cida uma imposicão sobre os habitantes daquella
provincia: estabefeceu o governo que, sobre o ma
ximo dos preços estabelecidos no contrato primiti\'o,
fe pudesse addicionar mais a terca parte, ficanuo essa
terça parte applicavel especialmente para a amorti
zação daquillo a que na entrega da obra se verificasse
que Sharp tinha adquirido direito em virtude deste
contrato.

O meio pratico de fazer o pagamento é o seguinte:
o nobre senador parece que não comprehE'ndeu o
mecanisIDo que está estabelecido no contrato; é o
mais simples possivel. Sr. presidente, sabe V. Ex.
que a companhia encarre~a-se til' receber os fretes
dos transportes da linha ferrea; havendo essa terca
parte addicional sobre os fretes, na caixa em qüe
entrar a receita da companhia entrará tambem esse
excesso addicional í e mensalmente o producto dessa
taxa addicional ha de ser especialmente applicado
para a amortização daqui 110 á que Sharp tiver adqui
rido direito em virtL'de do presente contrato.

O SR. SILVElR.\ nA MOTTA: ~ E' a sobretaxa ou o
resto da sobretaxa?

O SR. UINISTRO DA AGRICULTUIIA : - A terça parte
addicional que se accrescenta aos fretes é que tem
esta applicação especial, não se deduz della quota
alguma, é integralmente applicada á indemnisação
desse compromisso.

O SR. SILVEIR.A DA I\'IOTT\: - Da sobretaxa não
se deduz nada para o costeio 't

O SR. MINISTRO D,\ AGRICULTURA: - "lão se deiJuz
quota alguma; excE'pto se a companhia entender
que, sendo a arrecadadorl! e depositaria dessa som
ma, tem o tiireito a uma porcentagem por esse ex
cesso de trabalho.

VG V. Ex. que, se Sharp encurtar o prazo marcado
para H construcção da estrada na raziio de dous annos,
terá direito a uma indemnisação de t iOO,OOO; o
governo deveria fazer-lhe entrega dessa quantia;
mas, como o governo não tem fundos para pagar
essa somma em dinheiro, adoptou outro systema:
reconheceu-se deve1lor, para com Sharp, dessa im
portancia, devendo pagar-lhe o juro de 7 % í e, á
proporçiio que for fazendo mensalmente a arreca
tiação das tilXas,' tirar-se-ha a terça parte addicional
para desconto ou amortização do capital a que o
governo se compromettcu para com Sharp, isto em
conta corrente. Pelo contrario, Sharp só capitalisa o
juro de seis em seis mezes, entretanto que o governo,
pagando mensalmente uma quota, parte dessa quan
ti~, diminue na mesma proporção os juros della,
havendo de parte á parte, uma verdadeira com·
pensação.

Eu entendia qUf', celebrando este contrato, tinha
feito um importante serviço á provincia de S. Paulo.
Antes mesmo de o celebrar tive o cuidado de ouvir
a opinião dos nobres representantes daqllella pro·
víncia, e posso assegurar a V. Ex. c ao senado que
achei o melhor acolhimento da parte de todos elles;
forão todos unisonos em dizer que seria um ~rande
beneficio olferecer a estrada ao transitr) publico no
menor espaço possivel. A provincia de S. Paulo está
tão convencida dos beneficios desta empreza, das
vantagens que elIa auferirâ do estahelf'cimento desta
linha ferrea, 'lnc, por um aeto legiolativo, acaba
mesmo de autorisar a presideucia para IDandar fa
zer estudos no seguimento desta linha, !lfim de
quanto antes contral..1r o prolongamento della ; taes
são as esperanças, tal a confiança que a população
daquelIa provincia tem no resuItarlo desta obra.
Ora, senhores, se a obra é desta importancia, poderá
ser censurado o governo, porque procurou entrega-la
no menor espaco de tempo ao curso publico, quan
do disto não resulta o menor prejuizo nem ao the
souro, nem ,í provincia, antes vantagens, como já
mostrei'1 Onde está, pois, a razão do opposição 'I

O SII. SILVEllU D.\ MOTTA :- Não se fallou cúntra
a antecipação, fallolHe contra o meio de anteci
pação.

O SR. UINISTRO D.' AGRICULTURA;- O meio não
vai ser oneroso a ninguem, antes vantajoso ao lhe
sou ro e á provincia.

O SR SILVEIRA DA MOTTA :-Ao thesouro f
O SR. MINISTt\O DA AGRICULTURA: - Sim, ao Ihe

souro, como acima demonstrei. Onde, pois, a razão
da opposiçào '!
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Creio, Sr. presidente, ter respondido ás observa
ções do nobre ~enador. Já disse a V. Ex; que ~ste
contrato, por mim celebrado e oITerecido a cons~de
ração da assemhléa geral, me parecia tão v11.nt"]Oso
que eu suppunha nãJ pudesse servir de ob]ecto de
contest~ção.

A discussão ficou encerrada por não haver ca sa
para se votar.

O SR. PRESIDENTE deu para ordem do dia da se.
guinte sessã,o :

3" discussão das propDsições da camara dos Srs.
deputados, approvando as pensões concedidas: i" de
SOOS a D. l\1arianoa Ricarda de Menezes Daltro
Castro, viuva do juiz de direito Claudio lIIanoel
de Castro; ~", de líOU 11 D. Engracia Alves Pe
reira Tilára, viuva do major Ladisláo dos Santos
Titá1'a; 3", de 300S a Luiz Gonzaga de Andrada e
Almada, 3° escripturario apozentado da alfandega
da côrte;

2" discussão do parecer da commlssão de fazenda
áce.rca do requerimento dos empregados das thesou
rarlas de S. Paul~, Ceará e Espirib Santo, pedindo
augmento de venwnentos;

Conlinuação da 2" discussão dos artigos additivos
dll proposta do orçamento, votando-se primeiramente
sobre o artigo cuja discussão ficou encerrada'

Continuação da l." discussão da proposição 'da ca
mara dos Srs. deputados, approvando o contrato
celebrado pelo governo em 30 de abril do corren te
lInno, com o barão de Mau;!, para a illuminação a
gaz na cidade do Rio de Janeiro. com os pareceres
da commissão de emprezas previlegiadas, e com o
voto em separado de um de seus membros.

Levantou-se a sessào ás ~ horas da tarde.

Acta

DE 29 DE AGOSTO DE i86~.

Presidencia do Sr. visconde de Abaeté.

Ás U 1/"'- horas da manhã, feita a chamada, achá
rão-se presentes 29 Srs. senadores, faltando com
causa pllrticipada os Srs. Muniz, Ferraz, barão de
Antonina, barão de Qoarahim, barão de Cotigipe,
Souza Franco, Candido Borges, Carneiro de Campos,
Euzebio de Queiroz, Paula Albuquerque, Mendes
dos Santos, Penna, Sinimhú, Vieira da Silva, Val
lasques, marqu87. de Caxias, marqllez de Itanhaem,
visconde de Itaborahy, visconde de Maranguape e
visconde de Uruguay; e sem ella os Srs. barão de
S. Lourenço, Souza Queiroz, Paula Pessoa, Fer
nandes Torres, Fonseca, visconde da Boa-Vista e
visconde de Suassllna.

Não havendo numero sufficiente de Srs. senado·
res para formar casa, nào pôde haver sessão.

O Sr. presidente disse que se ia sortear a depu
.tação que deve ir pedir respeitosamente a Sua
l\lagestade o Imperador, o dia hora e lagar do e.l
cerramento da assembléa geral, e ficou compllsta
dos S1's. visconde de Sa~ucahy, Pimenta B~enl),

o Dantas, Souza e lIIello, Candido Baptista, Araujo
Ribeiro e Souza Franco. .

Em seguida o Sr. presidente convidou os ~l's.
senadores presentes para trabalharem nas COlJi"
missões.

49' sessão
EU 30 DE AGOSTO DE !8li!.

Presidencia do Sr. visconde de Abaeté.
SUmlA.RIo. Expediente. - Pl"ojecto de refOl'ma mu

nicipal. - Requerimento do Sr. Pimenta Bucno,
pedindo itlformaçõcs sobre a navegação de cabo
tagem. - Ordem do dia. - Approvação de pen
Sões. - Discussão do pareccr da commissâo de
fazenda sobre o augmento de vencimentos de va.rios
empregados de thesourarias. nücurso do Sr. Si!
t'cira da Motta. Approvação. - Continuação da
discussãg dos artigos addilivos do orçamento.
Approvação. Urgencia para a 3" discussão.-Con
Ira,to para a i!!uminação a gaz da cidadt dI) Rio
dp Jandro. Requuimento do Sr. Silveira da Motta..
DisclJ,rso do Sr. Dias Vieira sobre a materia prin
cipal da discussãu. Adiamento.
A's H horas da manhã, achando-se presentes

3i Srs. senadores, o Sr. presidente abriu a sessão.
Lidas as aelas de 28 e 29, forão approvadas.
O SR. i O SECRETARllI deu conta lIo sesuinte

EXPEDIENTE.
Um officio do ministerio da fazenda, informaudo,

com as cópias authenticas do officio n. 5~ de 22 de
junho ultimo da presidBncia daprovincia do Pará
e dos documentos a que elle se refere, relativa
mente ás concessões para aforamento de terrenos de
marinhas em frente á capital da dita provincia -A
quem fez a requisição.

Outro do ministerio do imperio, contendo as in
formacões sobre os requerimentos dos empregados
da faculdade de direito lIe S. Paulo e do provedor
de saude do Porto da cidade de Belém.-A' com
missão de fazenda.

Outro do ministerio da justiça, acompanh~ndoum
dos authogrúphos da resolução da assemblea geral,
marcando o ordenado ao carcereiro aposentado da
provincia da Parahyba l\1anoel Antonio Bastos Rat
ticliIT, ni qual resolução Sua Magestade o Imperador
consente.-lIfandou-se archivar e communicar á
camara dos SIso deputados.

Um olicio do iO secretario da. camara dos Srs. de
putados, communicando haver Sua lI1age~tade o Im
perador consentido na resolução da assem bléa geral
que autorisa o governo para conceder um anno de
licenca com os respectivos vencimentos ao desem
bargádor Venancio José Lü:boa e outros.- Intei
rarlo e archivac·se.

Um requerimento de João José Fagundes de Re
zende e Silva, relativo á sua pretenção de prÍ\'ilegio
de mineração nas provincias de Minas-Geraes e
Matto-Grosso. - A' commissão de emprezas privi
legiadas.

O SI'. 11131'quez de Olfnda (presidente df)
conselho) :-Sr. presidente. pedi a palavra para man
dar á mesa um projecto, que versa sobre a organi
sação das camaras municipaes. O fim principal deste
proj~ ~ separar a,s attribuiç~es .administrativas das
delilíeratlvas; esta e a parte pnncIpal, além de outras
medidas que me pareceu conveniente estabelecer so
bre a materia.Eu o oITereço, Dão porque possa ser
discutido este anno, mas para que suas disposições
sejão estudadas no intervallo da sessão, de modo que
possão ser discutida. e votadas no anno que vem.

Foi lido e ficou sobre a mesa o seguinte projecto.
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DAS CAUARAS MUNlcrPAES.
ArL 9.° O governo economico e municipal das

cidades e villas será exercido, no que concerne á
parte deliberati~a, pelas ~amaras ~m corporaçã!l,
sendo os respectivos negoclOs resolVIdos em sessao
por maioria de votos dos membros presentes, salva
a disposição da ultima parte d? artigo antecede~te j
e no que loca á parte executIva de suas funcçoes,
por aquelle dos vereadores que for designado, pelo
governo na côrte, e pelos presidentes nas provincias,
com a denominacão de - administrador municipaL

Art. 10. As câmaras municipaes proveráõ subre
a policia e economia de seus municipios por meio
de posturas, propostas e resoluções.

As posturas serão submettidas, para sua approva
ção, sem a qllal não serão executadas, na côrte ao
governo, e nas provincias ás assembléas legisl~tivas
provinciaes, sendo-lhes remettidas pelos preSIden
tes das provincias, com suas observações.

Quando o bem do municipio exija eXfllução
prompta de alguma postura, o presidente da pro
vincia a approvará provislJriamente para que possa
ser executada, enviando-a á assembléa prqvincial,
logo que se reuna.

Art. 11. Poderão fazer propostas, na côrte á as
selllbléa geral legislativa, e nas provincias ás assem
bléas legislativas provinciaes, sendo-lhes apresen
tadas pelo govemo, ou pelas assembléas provinciaes,
com suas observações. As propostas versarÍlõ:

L° Sobre os meios de occorrer ás suas despezas,
quer estes consistão na creação, suppressão ou mo
dificação de impostos, quer em operações de cre
dito, ou na alienacão do dominio util, ou direito dos
bens municipaes;'

i.O Sobre o orçamento de suas despezas ;
3.° Sobre a creaçào on suppressão de empregos

municipaes, suas attribuições e vencimentos;
4..0 Sobre a remissão, desconto ou concessão de

moratorias da divida activa municipal.
Art. i2, Poderão tomar resoluções:
L° Sobre a applicação de suas rendas aos varios

ramos de servico municipal, contemplados no res
pectivo orçamênlo ;

2.° Sobre a arrecadação e fiscalisação da renda.
municipal;

3.° Sobre as obras publicas municipaes e respe
ctivas emprezas ;

~.O Sobre a illuminacão publica, o aba~tecimento,
distribuição e asseio dás aguas ; .

A assembléa geral legislativa'decreta : Art. 7.° Os novos vereadores tomaráõ posse no
1dia marcado, qualquer que seja o numero presente

TITULO 1. dos vereadores cujos poderes expirão. Se destes
DA FOR)IACÃO DAS C.UIARAS ~IUNICIP.UlS. ultimos não comparecer nenhum, qualquer dos no-

ArL L0 A el;icão dos membros das camaras vos vereadores o participará ao. juiz. municipa.l ~o
municipaes será rêita em todo o imperio fiil ultima termo, relIJettendo-~he o respectIvo tItulo; ~ o JUIZ,
dominga do mez de junho,.qualquer q~e ten~la sido convocando-os, f~ra a c~amada e lhes dara posse,
o tempo de sua anterior eleIção, pela forma dIsposta com o que ficará lnaugUla.d~ a camara. /,
no til. 4.0 da lei n. 387 de i9 de agosto de 1846, com Art. 8.° A camara mUnlclpal da côrte se.co1?pora
as seguintes alteracões : de 2l vereadores i as ~as caplta~s das. provmclUs de

§ i ° Só podem 'ser vereadores os que tiverem as Pernambuco, Bahia,. RIO deJane~ro, l\Iwas _e S. Pau~o
condicões requeridas para eleitores de parochia de i5; as das capltaes. do Para, Mar~nhao, Ceara,
uma ":ez que seus nomes estejão compreltendidos n~ Parahyba, Ala!5ôas e RIo-Grande ~o Sul de i3; as
ultima qualificaçãO de qualquer das parochias do das outras capltaes de li j as das CIdades em geral
municipio. de 9; e as das vlllas de_ 7. _

§ 2.0 Não podem ser eleitos para o cargo de As camaras s6 p~derao celebrar suas sessoes, 6S-
vereador os ministros e conselheiros de estado, os tando presentes maIs de metade de seus membros.
bispos, juizes ecc~esiasticos, me~br?s dos cabidos, TITULO lI.
parochos, os preSIdentes de provlncia e seus secre
tarias, os ministros do supremo tribunal de justiça
e os das relações, os juizes de direito, municipaes e
de orphãos, os chefes de policia e seus delegados, os
officiaes do quadro do exercito ~. da armada; e nem
os que substituirem aos individuos de qualquer das
classes antecedentes nos impedimentos ou faltas,
quando tenhão estado no exercicio dos respectivos
cargos dentro dos quatro mezes anteriores á eleição.

§ 3.° Além dos cargos, cujo exercicio ó por lei
declarado incompativel com o de vereador, nào p6de
ser accumulado este cargo com quaesquer outros, se
da accumulação resultar a impossibilidade de serem
bem desempenhadas as respectivas funcções.

Art. 2.° Não podem servir de vereadores con
junctamente na mesma camara pai e filho, irmãos ou
cunhados emquanto durar o cunhadio, devendo, no
caso de serem nomeados, preterir o que tiver maior
numero de votos.

Havendo empate entre dous ou mais eleitos, a
sorte decidirá.

Art. 3.° Os presidentes de provincias são compe
tentes para conhecer, 011 ex-officio, ou sobre repre
sentação dos interessados, das irregularidades com
mettidas nas eleições das camaras municipaes e juizes
de paz. As representações não lhes poderão ser
apresllntadas senão até o dia vigesimo que se se
guir ao do encerramento da assembltia parochial,
guardando-se na sua remp.ssa um prazo que corres
ponda a quatro legnas por dia, contadas do logar da
reunião da assembléa parochial á capital; e de outro
modo não serão recebidas.

Das decisões dl's pre~identes se admitLirá recurso
para o governo no prazo fatal de oito dias.

Art. 4.. G Quando forem annulladas. ou emquanLo
não se fizerem as eleições de vereadores, clJnti
nur.ráÕ em exercicio os existentes, embora se ache
findo o seu quatriennio, até que os novos eleitos
tomem posse.

Ar1. 5.° Os vereadores poderão Obtel' escusa do
cargo s6mente nos casos de enfermidade graye e
prolongada, nos de mudanca para fóra do muni·
cipio e nos de reeleicão cônsecu!iva em dous ou
mais quatriennios. •
. Os que obtiverem escusa por estas causas não
poderão mais entrar em exercicio durante o mesmo
quatriennio.

Art. 6° As disposições dos dous artigos anteceden
tes são applicaveis aos juizes de paz, que continua
ráõ a ser eleitos juntamemte com os vereadores.
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5.° Sobre a salubridade, limpeza e aformosr.a
~~nto das povoações, seg~rança dos edificios, po
licIa das ruas, praças e camInhos publicos;

6.° Sobre a construcção e conservacão das es-
tradas municipaes; •

7.° Sobre os meios proprios para occorrer ao
abastecirrlento do mercado, providenciando para que
a alimentação publica seja sã e abundante, abs
tendo-se, porém, de taxar os preços àos generos, e
de pôr quaesquer outras restricções ao direito de
propriedade e á liberdade de ind ustria ;

8.° Sobre theatros e logares de recreio para a
populacào;

\l.0 Sobre o arrendamento ou administração dos
bens do conselho;

lO. Sobre a administração, ou arrematação das
obras e rendas, e sobre o fornecimento dos objectos
a seu cargo;

H . Sobre desapropriação por utilidade munici
pal1 obser~ando-se no respectivo processo a legis
laça0 em VIgor;

U. Sobre a divisão do municipio em districtos.
As resoluções sobre estes ultimos §§ 9°, lO, H e i2
ficão dependendo de approvaç~o do governo na
cOrte, e dos presidentes nas provincias.

Art. i3. Competeás camaras promover as eleições
dos membros da assembléa geral legislativa e dos
das assembléas legislativas provinciaes, do modo
que for determinado na lei, salva a disposição do
art. i 7, § t.

Art. i4,o As camaras municipaes poderão com
minar em suas posturas penas até oito dia~ de prisão
e 508000 de multa, as quaes serão aggravadas nas
reincidencias até 30 dias de prisão e 1008000 de
multa.

A camara municipal da côrte, porém,poderá,quan
to ás multas, comminar até S08000, na primeira in
fraccão, e o dobro nas Teincidencias.

AÍt. i5. Compete ás camaras municipaes o pro
cesso executivo para a cobrança das suas rendas;
e seus agentes, ou empregados-fiscaes, serão su
jeitos, nos casos de alcance, ou estl'avio dos dinhei
ros a seu cargo, ás mesmas disposições que são,
ou forem relativas aos fiscaes, ou exactores da fu
zenda nlllCional.

Art. i6. Sempre que por qualquer circumstancia
não se tenha fixado a receita e despeza municipal,
vigorará o orcamento ulLimamenle decretado.

Art 17. Âos presidentes das camaras compete:
i.O Convocar as sessões ordinarias e extraordina

rias que julgar necessarias ;
2.° Desempenhar\ nos intervallos das sessões das

camaras, as funcções que a estas tocãg, relativa
mente ás eleições dos membros da assembléa geral
legislativa e das assembléas legislativas provin
ciaes, conforme o art. i3;

3.° Reconhecer, nos mesmos 'intervallos das ses
sões, os titulos de todos os empregados que não
tiverem superior no logar a quem compita esse
reconhecimento, e faze-los registrar, tomar-lhes
juramento e fazer publicar por editaes a sua posse.

Os presidentes das provincias que por quaesquer
acontecimentos não poderem prestar juramento nas
mãos do presidente da camara da capital, reunida
ella, na fórma do art lO da lei de 8 de outubro de
JS3~, o poderá fazer sómente nas do seu presidente,
ou nas do presidente de qualquer das camaras mu
llicipaes da provincia, ainda sem reunião dauIesma

camara, fazendo-se publica essa posse, na fúrma de
clarada na mesma lei i

~n. Juramentar e empossar os juizes de paz nos
interval10s das sessões das camaras. Se o presidente
não se achar presente, e nem qualquer dos vereado·
res que o deva substituir,o administrador municipal,
~e o caso for urgente, o comrr.unicará ao juiz muni·
cipal do termo, o qual, recebendo o juramento do
eleito, o impossará ; sendo de tudo informada a ca
mara,quando reunida,pelo adminisfrador municipal;

5.° Tomar conhecimento das escusas legaes dos
juizes de paz eleitos e chamar os immediatos em
votos para substitui-los, na fórma da lei. Quando o
presidente não satisfaça estas funcções em tempo
conveniente, por qualquer causa qne seja, o admi
nistrador municipal o participará ao juiz municipal
do termo para as desempenhar, dando parte á ca
mara, quando reunida;

6.° Receber, quando não estiver reunida a camara,
as declaracões e juramento dos estrangeiros que
pretend erem naturalisar-se;

7.° Conceder licenças aos vereadores, tomando
f;empre em consideração os interesses do serviço
publico e a urgencia dos motivos allegados.

As licenças de que necessitarem os presidentes
das camal'as serão concedidas pelo governo na cilrte,
e pelos presidentes nas provincias. Nos logares dis
tantes da capital o presidente que se ausentar dará
parte ao vereador que o deva substituir, partici
pando-o -immediatamonte ao presidente da pro
vincia.

TITULO m.
DO ADMINISTRA.DOR ~IUNICIPAL.

Art. i8. O governo na côrten os presidentes nas
provincias designaráo, d'entre os vereadores, um ou
mais supplentes para substituirem o administrador
municipal nas suas faltas ou impedimentos. Assim,
aquelles como este, quando em exercicio, serão
subst.ituidos na camara pelos vereadores que se lhes
seguirem na ordem da votação.

O administrador municipal e seus supplentes po
deráõ ser exonerados !íuando assim convier ao ser
viço.

AIt. i9. Cumpete ao administrador municipal:
§ Lo Executar e fazer executar as posturas e deli

berações das camaras mUllicipaes.
§ 2.° Rec1Jrrer das deliberações que forem ille·

gaes, ou manifeõtamente contrarias aos interesses
do municipio. para o governo na côrte e os presi
dentes nas provincias, ficando suspensa, nos casos
de infraccão de lei, a execucão das mesmas delibe-
rações até" final decisão dos rêcursos. ,

§ 3.° Nomear, suspender e demittir os emprega-
dos municipaes. .

§ ~.o Executar as ordens que lhe forem transmit
tidas pelo governo e pelo presidente da provincia,
communicando, com a precisa antecedencia, as que
versarem sobre eleições, ás autoridades competen
tes, ás quaes forneceráõ os livros, papel e tudo
quanto for necessario para este serviro.

~ 5.° Publicar por edit3es e pela í"mprensa, onde
a houver, com as formalidad~s que forem pres
criptas, as deliberações municipaes.

§ 6.° Prestar os auxilios que couberem em suas
attribuições e que lhe forem requisitados em bene
ficio da saude, da segurança. e tranquilillade do
municipio.
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§ 7.° Ordenar os pagamentos que se ti1erem de
fazer, na conformidade do orcamento e das deJibera-
çoes da camara. •

§ .8. 0 D~r;gir e fiscalisar por si, e por agentes de
sua Imm.e?l~ta ~onfiança, a administraç1io das obras
do mUnlclplO, lllspeccionando e fazendo inspeccio
n~r com a maior freqllencia possivel as que fOIem
feItas por arrematação ou por empl'eza.

§ ?~ Inspeccionar as repartições e empregados
mlllllClpaes e dar-lhes as instruccões necessarias
pa~1l; o bom andamento e regularidade do serviço,
sUJeItando-as á approvacào da camara em sua
primeira reunião. •

§ .tO. Inspeccionar?s escolas de instrucção pri
maria, as casas dp, carlllade e as fabricas protegidas
pelo estado, quan~o a fiscalisação e superint~ndencia
de taes estabelecimentos não se achem a cargo de
outras autoridades.

§ H. Velar na con,ervacào das servidões e cami
n~lOs public?s, fazendo-os repôr no antigo estado, e
na? consentlllco! por modo algum, que os proprie
t31'10~ dos predlOs usurpem, tapem, deteriorem,
estreitem. ou mudem a seu arbitrio as estradas.

§ 12. Redigir, fazer lavrar e assignar todos os
contratos que ti verem de ser celebrados com a ca
mar~, _observando neUes as leis e as deliberações
mUDlclpaes.

§ t3. Conceder licenças com ordenado, até um
mez, aos empregados municipaes.

§ {.I,. Fiscalisar e activar a arrecadacão das rendas
municipaes e sua cobranca judicial. .

§ t5. Fazer arrecadar·e guardar todas as rennas
e valores pertencentes á municipalidade. em cofre
de tres cliaves, das quats estará uma sob a sua
guarda, outra sob a do presidente e a terceira
sob a do empregado da arrecadação.

§ t6. Conceder ou negar as licencas que forem
requeridad, na conformidad(! das pos·turas, leis, ou
deliberações municipaes, para edificacões, recons
trncções ou concertos exteriores, ou outros objectos.

§ 17. Fazer por si, ou conjunctamente com peritos
e ~ess0a..s competentes que designar, os exames e
venllcaçoes que furem necessarios para o desempe
~ho das funcções a seu cargo, quer no que for rela
tiVO ~ objectos do interesse do municipio, quer para
fiscalIsar o modo como os empregados municipaes
p.reenchem as suas obTÍgações.

§ tS. Apresenlar ás camaras no principio de cada
sessão o relataria de sua administra cão, e prestar
lhes contas da receita e despeza do anno findo; o
que tudo será acompanhado de documentos que as
comprovem.

As contas, depois de examinadas pela camara,
serão por ella directamente enviadas com o seu pa
rece~ a? governo na côt'te, e aos presidentes nas
provlllclas.

§ 19. S11spender administrativamente até t 5 <.lias
os empregados municipaes, omissos no cumprimento
de seus deveres.

§ 20. Das decisões e mais actos dos administra·
dores municipaes, que prejudicarem os interesses do
muaicipio, ou os direitos de qualqner pessoa, haverá
recurso para0 governo na côrte, e para os presi
dentes nas grovincias.

Art. 20. administrador municipal poderá repre·
sentar ao presidente da camara a necessidade de
alguma convocacão extraordinaria da mesma, ex
pondo as razões que a exigem, e o presidente resol·

verá. Se o presidente da camara se recmar a fner a
conv.oca~ã!J, ou se marcar um prazo tão longinquo
q':le IlJutlhse o fim que se queria a1eançar, ou se
nao der resposta nenhuma dentro p·rn seis dia~ o
admipis.trador municipal recorrerá ao president~ da
prOVlnCIa, o qual resoil'erá como mais conveniente
for ao servico.

Poderá igualmente assistir ás sessões da cam:lra
e tomar parte nas discussões, ohservando as ren-ras
que forem prescriptas no respectivo regulament~.

Art. 21. Ao administrador municipal da côrte
e a~s das grandes capitaes das provincias poderá ser
a~bItrada uma grattficaqão, a qual será fixada na
corte por decreto do glJverno, não excet1enlio
de 8:000j~, e nas provincias por lei provincial alte r1
denrlo-se para isso á mult.icfão do trabalho e' á irn
portancia da renda municipal, da qual é que deverá
sahir.

TITULO IV.
DISPOSIÇÕES GERARS.

A1'1. 22. As camaras l11unicipaes organisarál'i seus
regimentos iutE'rnos, contendo disposições subre as
solemnidades de que devem ser revestidos o jura
mento e posse dos vereadores e administrarlores lDU

nicipaes, a convocação de supplentes, o conhecimento
das escusas de uns e de outros, a t'úrma dos aetos e
correspondencia oflicial, o togar que nas sessões deve
occupar o administrador municipal, as épocas em
que devem ter lagar as sessões ordinarias, o reglmen
que nellas deve ser observado e o tempo de Sllil
duração, as concessões de licenças aos vereadores
e a imposição de multas ao,; que faltarem. Estes
regime,ntos não serão executados senão depois de
approvados pelo governo e provisoriamente pelos
presidentes nas proYincias, devendo ser uniformados
nosobjectos commnns a todas as camaras.

Ar!. 23. O gilverno expedirá os regulamentos e
inSil'ucções necessarias para a execuçào desta lei,
tenrlo e:lpecialmente em attenç1io determinar:

§ 1.0 Quanto ás camaras municipaes em geral:
Lo As formalirlades e seguranças de que devem

ser revestidos os contratos que os administradores
municipaes tiverem de celebt'ar ; .

2. o O modo por que devem proceder G! agentes
municipaes nos casos de infl'acção de po~turas, afim
de promoverem a eITectiva pun;ção dos infractores ;

3 ° A fúrma dos recursos das decisões dos admi
nistradores municipaes e os casos em que taes re
cursos devem ser no eITeito devolutivo sómente, ou
tambern no suspensivo.

§ 2. 0 Quanto á camara municipal da côrte :
l..o A iúrma e os casos da nomeação, suspensão e

demissão dos empregados municipaes;
2. 0 A maneira por que deve ser organisado o orça

mento da sua receita e despeza municipal;
3° A reorgallisação, ouvida a camara, de sua

actual secretaria e contadoria, e das repartições deltas
dependentes, com tanto q'le não exceda ú despeza
que ora se faz com taes repartições, assim cllmo a
cathegoria, o numero, attribllições, vencimentos e
aponsentaaoria dos respectivos emprega dos.

Art. 24. Logo que por lei forem marcadas para
a camara municipal da côrte as rendas correspon
dentes ás despezas com os objectos sobre que lhe
pertença deliberar segund~ a legislação vigente, fI
car;'õ essas despezas exclUSivamente a cargo da mes
ma camara.

33
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ORDEM DO DIA.

Art. ~5, Ficüo em vigor as disposições da lei do
i ° de outuhro de 1828, que não forem contrarias ú
presente IPi,

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1862.

lIfARQUEZ DE OL1NDA.

o Sr, Pimenta Uueno: - SI', president~,
pedi a palavra para mandar á mesa um requerimento,
que f\U espero que o s<lnado terá a bondade de
approvar.

Ainda que se renove algum debate na 3" discussào
da lei do orçamento, eu não pretendo tomar parte
nelle, porque não quero de maneira algnma demorar
a adopçào da lei. Entretanto creio que o senado para
o anno precisará ter á vista alguns esclarecimentos
que eu :íulgo essenciaes para que elle forme defwi
tlvamente 11 sua opiniãO a respeito da questão de
navegação de que trata essa lei do o)'çamento. Neste
intuito, mando á mesa o seguinte requerimento:
(lendo)

APr'RovAçio DE PENSÕES.

Entrárão em 3" discussão, e forão sem debale ap
provadas para subirem á sancção imperial, as l:e
guintes pruposições vindas da camara dos depuliid~s :
P. approvando a pensão annual de' 800$ concetllda
a D. Mariana Ricarda de Menezes Daltro e Castro,
viuva do iniz de direito Claudino Manoel de Castro;
~, appro'vando a de 50!l.a concedida a D. Engracia
Alves Pereira TiLára, viuva do major Ladisláo dos
Santos Titára ; e 3", a de 300$ concedida a Luiz Gon
zaga de Andrade e Almada, 3° escripturario apo
sentado da alfandega da córte.
DISCUSSÃo DE UM PARECER DA comnssÃo DE FAZENDA

Entrou em 2" discussão o parecer dn commissão
de fazenda indeferindo o requerimento dos emprega-

dos das thesourarias de S. Paulo, Ceará e F,s pirito
Santo, que pedião augrnento de seus ven cimentos.

O Sr. Silveira da ItIotta:-Sr. presidente,
tenho de fazer algumas breves réflexões sobre este pa
recer da com missão de fazenda indeferindo a preten
ção dos empregad'os das thesollrarias de S. Paulo,
Espirito Santo e Ceará, tendo de occupar-me del:ta
questào especialmente pelo que diz respeito a S Paulor
Os honrados memhl'os da commissilo r<;levaráõ que
eu tenha de fazer algum reparo sobre este seu tra
balilO, IDas me parece que o llldefcrimento desta pre
tençào é a continuação de uma injustiça que ha muitos
aonos se faz aos empregados da thesouraria de
S. Paulo, que não têm cessado de reclamar contra
essa iojlBtiça, tendo tambem continuado a inju~tiça
apezar dessas reclamações,

SI'. presidente, o parecer da commissão, desatlen
dendo ao pedido dos empregados dessa thesouraria,
reconheceu que elles e;,tão mal aquinhoados. estão
despropurcionadamente aquinhoados, e appeHa para

REQUERHIENTO. um project'J geral de melhoramento de todas as
« Requeiro que se peça ao governo as seguintes classes de ernpl'egDdos publicos, para que w possa

int'ormacôes: l1,zer a justica que a cümmis5ào reconhece que têm
« L° ·(Juaes os motivos por 'lue foi revogado o esses emprêp;ados; IDoS o senarlo já tem mais de

art, SI, da lei do orçamento n. 369 de 18 de setemhro urna vez negado o seu assentimento á este systema de
de 18115; fazer justiça ~os empregados mal aquinhoados. por-

« 2.° Quantas embarcoções se construirão no que ainda nesta sessão se <JJlegoll,creio que por parte
Brasil emquanto aqueJle artigu vigorou, e dessõs da mesma nobre commissão de fazénda, esta razão a
quantas pedirão o beneficio delle, sujeitando-se ás respeito dos empregados da caixa tla amortizilçào, di·
suas determinações; zendo-se que e1\es devião appellar para urna medida

• 3,° Quantas têm-se constrllitlo depois de revo- geral de augmento dos ordenados dos E,mpregados pu-
gado o dito artigo; blic03 que estavão mal aquinhoados; ao menos neste

" 4.° Qual a somma total da despeza feita em sentido foi que opinou o nobre senador pela provincia
virtude dessa disposicão, emquanto e1la perdurou; da Bahia quando se oppoz ao augmento dos orde

.. 5,° Um quadro do movimento de cahotagem de nados dos empregados da caiM da mortização; mas
cada um dos portos quI' têm alfandegas para outros o senado nessa occasião não ~llenueu a essa razão,
que tambem têm, no ultimo anno flnanceJ:o; e <Jpprovou o augmento dos empregados da caixa

« 6.° Um quadro semelhante do mOVlmento de I da õmortização. Portanto, Sr. presidente, esta razão
cnbotagem dos portos que têm ~lfandegaspara outr9s geral que dá a com missão pau desatlender aos sup
ql1e não têm, e vice-versa, assim como dos que nao plicantes é uma razão que já e\1tá invalidatla pelos
têm entre SI; _. . precedentes do senado; já o senado a~h?n que tal

'( 7.° Que numero de embarcaçoes hras!lelras se razão nãu era procedente, que se dp,Vla Ir fazendo
empregão no commercio de cabotagem ~o dl,to anno i justiça aos empregados publicos, melhorando li sua

8.° Um quadro, :<0 menos _approxlmatlVO, dos sorte tanto quanto fosse compativel com as furças dü
fretes de cabotagem em relaçao ao lllemlO tempo. thesouro, porém á proporção que e11es vão reque-

" Paço do senado, em 29 de agosto de t862. - rendo.
P. Bueno. " A idéa da commissiio traz uma grande injustiça;

Foi approvado. nào é possivel que digamos a totlo~ aquelles func
cionarios publicas que estào mal aqulllhoados: lt Es
perem por uma medida geral; II esta medida geral
nunca vem, e entretanto o desequilibrio que ha em
alguns vencimentos subsiste e choca áquelies que
estão mal aquinhoados. Portanto, e~ta razão da com
mi~são não só me parece que não é procedente,
como que já est.á julgada; ha, permUta-5e-me a ex
pressão. UID caso iulgado contra esta razão da com
missão:'assim, póis, uma vez qlle o senado já não
aceitou esta razão para os empregados da c<Jixa da
amortização, não se devia allega-Ia contl'a os emprc
"'ados da thesouraria de S. Paulo; devia se dar razão
~oYa, nào se dá.

Entretanto, senhores, devo ponderar ao senado
alguma causa em favor da pretenção dos emprega
dos desta thesourariu; elles já têm reclamado muitas
vezes. A thesouraria de S. Paulo tem succesúva
mente acompanhado o augmento de trabalho da
arrecadüção e dcspendio publico que nasce do pro-
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gresso de sua renda e do angmenlo da despeza pu
'blica que ~e faz naquella provincia. A provincia de
S. Paulo têm tido nestes ultimos anllOS um grande
desenvolvimento na sua riqueza i os ~eus generos de
fxportação tem crescido comideravelmente: assim, a
arrecadação ua renda e a despeza tem augmentado
tambem,

Ora, nas estações fiscaes o augmenlo de trabalho
dos funccionarios augmenlll na razão da renda que
SE; arrecaUll e da despeza que se faz; porém na pro
vincia de S. Paulo esse augmento de trabalho da
arrecadação, que já por si devia crescer com o aog
mento da renda e da despeza, p'lr ullla outra razão
mais ainda tem crescido. A provincia é extema,
1êm-se installado 110\05 centros de população,
t.l~m-se creado novas frcguezias, muitas fregUf~zias
têm-se tornndo üllas, n multas "illas têm augmea
lado de cathegoria, passllndo a ser cidades; por
t:mt'; t1\1O-se crrado novas estacões de arrecadacão,
novas collectorias, e o trabalhá da.s que jiÍ exis'Uãl)
tem augmentado com o augmento da renda prove
niente aos impostos nas respectivas localidades em
consequencia do augmento da p·,pulação.

O nohre senador pela provincia do Piauhy, que é
sem duvida a autoridade mais competente para nVil

liar desta3 materias, dEve reconhecer que as thesou
rarias podem t~lvez, tendo urna maior de remia a
arrecadar, nno ter mais l.rül:.\lho; porém, quando
essa renda provém de arrecadações parciJes mais
mul1iplicactas, de ncccs~idade a correspondencia of
ficial da thesouraria coro os novos empregados au
gOlent.a o trabalhu ; a tornada de contas düs collecto
res das novas collectorias impôe novo trabalho ás
thesourarias, e assim /.'slá demonstradu que, pelo pro
/lresso que tem tidu a riqU'~7.a da provincia de
S. Paulo, e a sua populaçàu pela creJçili) de novos
centros de nOllllliicilo de novas freg l18zias e ,il1as,
o trabalho rias' thesourarins tem crescido.

Ora, tendo crescido eEse trabalbo, principalmente
U,) t850 para cá, em natural que a the,ouraria ob
tivesse algum melhoramento de condiçào. TIras,
senhore~, tem sido tào infeliz a thesouraria de
provincia de S. Paulo perante os poderes supremos
do estado, quando aliás não o devêra ser, que ainua
rra eu deputado pela provincia de S. Paulo eF so
licitava naque\la camara qne esta thesourarb na
cla-sificação em que estava tivesse uma elevação de
C3thcgorb de classe, porque a elevacão de cathego
ria de classe daria logar a melhores vencimentüs aos
~eus empn~gados; já desse tempo dntão algumas
vozes e e~forços meus rara melhorar a sorte dos
e.mpregados da thesourana de S. Panlo ; mas dl:'sde
essa época que eu perco o meu lempo, porque o lhe
souro tem sido iexoravel com e~ta the30uraria,
apez-w della ir successivalllPnte encarecendo de im
portancia e concorrendo com uma renda maiur para
os cofres geraes; apezar disto, a thesouraria de
S. Paulo não tem tido melhoramento algum.

Ora, ell noto, senhores, olhando para os ba
lanços ulLimos de i859 a i8!íO, que a thesonraria de
S. Paulo, se acaso se aLtendesse para a importancia
de su~ al'rec'ldaçâo, devia já. ter melhorado de con
dição; "fj", vel'bi gralia, na tabella demonstrativa da
renda de importação arrecadada no exercicio de
i859 a J86ü que a provinda de S. Paulo. quanto
á renda de imporlação, creío que estrl em 50 logar
entre as provincias do imperio, e que, quanto
á runda interior arrecadada no mesmo exercicio

de tS59 a t86ü, eBa está lambeIll, quanto ti impor
tancia arrecadada, em 5° ou 6" logar entre as
provincias do irnperio _ Pois, senhorEs, póde-se
comprehender uma thesouraria ljlle, quanto á im
portancia arrecadada está em 5° ou 6° Jogar, esteja
quanto á sua cathegoria e posto, qUilnto aos seus ven
cimentos, em urna esphera que não corrlJsponde a
esse 5° uu 6° logar? que esteja considerada na pe
nllltima classe ou na 3'. ? Creio que isto demonstra
a injustiça que se tem feito li esta thcsouraria.

Se acaso olhamos para as tabellas da despeza, se
nhores, achamos a mesma coma. A provincia de
S. Paulo, por isso mesma que tem tido um augmenlo
pf(\gressivo na sua riqueza, tem tido um allgmento
na sua despeza publica; o augmento na despeza pu
hlica traz maior trabalho á. repartição, e, trazendo-lhe
111.1ior trabalho, ella devia ter uma retribuição me
lhor do que aquella que tem.

Occorre ainda mai3 que a provincia de S. Paulo
nestes ultimas annos tem, permitta-se-fYJe a expres
são, como que pulado nessa carreira de pwgresso.
Ua dous annos a província instaJlou até os seus 11'<1
balhos da estrada de ferro, esses trabalhos da estrada
de ferro trouxerão 11 proyincia novos empregos de
capital, novos trabalhadores, nma massa nOva de po
pulaç:ão de industria e cabedal, que deve reprodu
zir-se e apparecer debaixo de uma t,Srma que dará
em resultado para a provincia maiores evoluções dilS
~l1as repartições fi~caes, quanto á arrecadação e
qnanto a de~pezas.

Portanto, senhores, tudo quanto se depara actual
menle na provincia de S. Paulo serve p~ra conveu
cer de que os poderes supremos do estado dl~viào
olhar para afJueJla thcsouraria com mais alguma at
tenção, com mais alguma justiça_

Perguntarei: qnal é i1 razão por que o thcSClUfO

cJas~iflca nl1 primeira ordem as thesourarias das pro
vincias d.~ Pernambnco,Babia, Ri0 de Janeiro, etc.'~

A raziio é porque essas provincias são mais ricas,
têm por isso mesmo movimento de fiscalisação maior,
e por consequencia a thesouraria tem mais trabalho.
Pois. senhores, ~e é por esta razão, a provincia de
S. Paulo tambem está no caso de merecer que as
suas estaçôes fiscaes sejão mais bem remuneradas do
qne estão, porque esta provincia, comparando-se
hoje a sua exportação lle café e de outros generos,
não pôde ser colloca":a no penultimo logoar, como o
thesouro tem collocado a sua thesouraria; é nt>gar
mesmo á provincia de S. Paulo a importancia a que
ella tem direito, dE'sde que se conoca a sua estação
fj~callá em um cant.inho das classes de arecadacão,
corno que importando isto um talou qual menos prêso,
entretanto que as rnzões que mililão para as outras

thesourarias milHão hoje para a thesouraria da pro
víncia de S. Paulo.

Até certo tempo, senhores, dizia-se que os pode
res publicos aql1inhoavão menos bem os emprega
dps ua thesouraria de S. Pa1110, porrlue nesta pro
vincia a e:dstencia dos empre.gados publicos era
mais facil, mais commoda, mais barata, e então,
como ali se comprava nesse tempo um qilalquer ge
nero de subsistencia pela qnarta parte do que se
compra ~qui ou em outro logar, os poderes do es
tado não aquinhOól.vão mal os empregados da the
souraria; porém até e~ta razão defappareceu, por
que os generos de primeira necessida.le na provincia
de S. Palllo são caros, têm crescido de preço em
uma progressão desmedida: as casag, que erão ali
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muito baratas, hojl3 têm lJ.3cuplicado; casas que no O SR SILVEIR .... DA lIfOTTA: - Pelo menos creio
outro tempo se allugavão pela moeda que se cha- que em segunda discussão já passou.
Illava meia dobla hoje allugão-se por 60S; com o O Sn. VIANNA:- Os empregados das thesoura
crescimento da civili~acão tem-se introduzido 1111 rias já tiverão dous augmentos, e os da caixa
Illilis algum luxo, os generus de consumo têm tam- nenhum.
bem crescido de valor; e entllO porque se continúa
a aquinhoar maIos empre:;ados da thesouraria O SR. PIlESIDENTE : - Peço attençào.
de S. Paulo! Será porque elles ainda têm lá uma O S1'. SILVEIRA DA. l\IOTTA: - Os do thesouro e
existencia muito commoda, muito facil? Não é, se- thesourarias tiverão um augmento., .•
nhores. O Sn. VIANNA: - Dous. -

Senhores, é uma injusti,;a muito dolorosa que o O Sn. SILVEIRA DA MOTTA: _ ... de :25 % de 01'-
empregado d'l uma repartição esteja com um or-
denado que ho.je em S. Paulo não chega ás vezes denado a titulo de gratificação; mas o angmeuto que

dere ter a thesourllria de S. Paulo não é este, osenão para pagar a casa em que elle tem de morar; . , d
e ha despropr'J'çües neste serviço que fão muito re- augmemo que dere ter essa thesourana e o e ca
voltantes, t'erui gratia, um conferente, um feitor da thegoria e de classificação: deve ser collocada em
alfandega vence mais ordenado do que o contador da um logar co-relativo á sua renda e á sua despeza ;
thesouruia: porque'l porque as alfimd8gas estão em elia está a e,le respeito no qO ou 50 Iogar, e por
outra classil1cação, porque os empregados das "lfan- tanto não deve estar assim classificada. .-;-_-:-:-_
llegas estilO mais bem aquinhoados do que os empre- O SI\. VIANNA: - V. Ex. está enganado; está em
Rados das lh"solvarias das provincios; assim. um 3° Iogar, não está no ultimo.
leitor, que é um empregado subalterun da alfand~ga, O SR. SILVElllA DA MOTTA: _ Não deve estar em
tem mais ordenado do qne o contador da repartIção I 3" Ioga r, deve estar em 2", pelo menos.
geraL O S- V " F r - está no ulrimoOra, ist.o tem logar, senhores? E então quando os 1\. UNIU.. - ~n ao nao .,'
empregados da thesouraria de S. Paulo fazem ti'!] O SR SILVElRl DA Morr.\.: - O ultImo e o .&,0.

appello ,para a justiça do corpo legislatÍ1:o~ quando O Sn. VIANNA: _ E' o quinto.. .
He torna0. pal.:Dtes essas deslgualdades l.nlusta~, o O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Esta no melO; mas,
poder legl~latlvo ha de lI' apressar-se a Indefenr a tendo nós t9 t,hesollwrias ou jlO, porque o nosso
pretenção dos supp!lcantes 'l. " pavilhão augmentou com mais duas estrellas,. pa-

Senhores, eu acho que e de~er das comql!SSOeS rece quo a p:ovineia de S. Paulo, e;tando em qlllnto
darem parecer s~bre todo" os obJeetus q.ue.estao em logar, na importancia que lhe da a renda arreca
suas pastas;. por,em 5uando uma COI,~/uIssa.o .t,;~. de dada e dcspendi?a, devia.estar no l<Jga.r corres.pon
dar um pareceI dp,ta ordem, qne e U~J~ l~.IU,tlça, dente, que não e o terceIro em rela~ao de ClUCO,
uma dureza, um desenga~o d"loroso pesa (15 ernpre- devia estar em segundo , .
gado~ d~ uma .thesourana, talve,z, fO,sse rr:.ej~or que Por isso, Sr. :presidenle, eu achava que, serI,a maIS
~JS papeIS cOl,lInuassem a dnrmIl n,1 pasül. ~o qne conveniente adlar este parecer do que lDdeten-I'J.
H-se dar um f,artcer eontm <:l1es, allegalldo someytc AS" , s' _ Já l'Q.o lIa casa para
uma razão geral que o seuado já julgou que era Im- LGUNS n~. SENADOllE . 1

procedente, só para se lhes dizer muito duramente: votar-se o orçamento. ~
" Esperem, porque, quando todos melhorarem,vo· O Sn. SILVEIRl DA IIIoTTA: - O culpad~ nao ~ou
cês melhoraráõ ; )) quanuo todos melhorarem é que eu, são os qUI:': sah~m antes da hora; eu nao deSIsto
}Joderá chegar a h'Jra de se melhorar a s 'rte dos do direito de dIscutIr.
er.nprclLados da thewu~aria de ~. Paulo: antes disto Este parecer da maneira por que conclue vai des
nao; hao de ser os ul,tLUJOs [[Jelhor~dos.; elltretan~o aCorocoar ainda mais estes empregados; parece-m.e
os e,mpregildos da caIXa da, arnorllzaçao, como sao que sêria melhor adia-lo. Eu não orrereço requer.l
aqUI A da. eôrte e estao. ao. pe do governo, e~t~s SIm, ment) de adiamento, porque não quero fazer mars
soiTrerAo urna excepçaosluha na regra g('ral de es- urna questão: eOlltentar-me.hei com votar ce'lltr~ o
~era~em todos pelo melhoramento, que apres~ou-se, parecer; porque suas conelusões ba~eão-se em pr!1!
tlver~o augmelll.o de ordelladú sem ql!~ todaVIa fosse cipios que já est:io rejeitados pelo senado. Nao
precI80 DPPl'lIa~ para essa orgamsaçao S)~stelllatlea offereco adiilmento, porque desejo tambem que ~evote
lio augolento -(,e. ordenado pela 8U [Jp_res~ao. de el!]- hoje Ôorcamento, o seuarlo tem vont~de de a,cabar
prego.s, a que asprr,a a nobre e0';tlml~Sa? de f,~zenda; eom esta discussão, e eu tambem; por lSS0 dareI meu
mas e porque a Ci'Ixa da amor.tlzaçao e na eorte, se voto contra o parecer. Eu quero muito que se con
~Ila fo!se elo gualquer prOYlllCla, estou certo ~e que elua a lei do orcamento, e, se acaso puderem pa~sar
lstO llao se terIa ~elt~, porque, s.enhol'es, e dÚJO.roso helje os ultimos' artigos additivos, eu mesmo, para
dIte-lo, as prol'InCI.as contllluao a ser as ultimas mostrar o desejo que tenho de que se conclua esta
attendluas nus seus Hlterc:ses. , discussão, desde já ~cclaro que vou requere.r a ur-

O SR. VIA:>;U : .. 1sl0 e I~rn engano d.e V: Ex.., gencia para que a l.el uo o.r~amento depOIS seja. dada
porque os empregatlos da cana da amortlzaçao na,o com dispensa de HlterstlclO para ordem do dIa na
til'crão nunca augmeDto algum, o augmento que tl- segunda-feira tal é a vontade que eu tenho de aca
verão agora é compemado [Jt'la suppressào de alguns bar com isto ~ mas, se acaso ha alguma demora, a
logares, ao passo que o thesouro e õ'S thesourarias já culpa não é nbssa.
tiverão dous angmentMos. O orçamento, Sr. presirlente, te~ sJidO di~eutido

O SR. SILVEIRA D.\ {lTTA.: Este anno passou o muito ltmiladamente: veiu tarde, e nao 1~ ra7.ao con-
allgmento no fenado, ou não passou? tra aqueUes que se têm occupado ?e suas discussões;

O SR. PRESIDE~TE: - Ainda não passou. eu creio que em nenhuma mawna d<J orçamento fiz
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ninda os dous discursos que o regimento me permilte,
e ainda ultimamente na sessão de antes de hontem
fui talvez cau~a de que nào se conclu'isse a discus!óão
do orçamento, mas porque me occupei em um só
discurso com a discussão de um importante artigo
additivo, relativo ao contrato para a conclusão da es
trada de ferro de S. Paulo; e eu espero que o senado
e o paiz, quando lerem éste meu discurso, hão de
achar a justificação de minhas observações, porque
eu falIei ao senado pedindo a elucidação de uma ma
teria que estava inteiramente ás escuras: era um ar
tigo additivo que tratava de approvar um conlrato
q1le o senado nunca tiuha visto, nem lido, apenas ti
nha um conhecimento vago, era caso virgem; eu o
que fiz foi provocar alguma elucidação deste cone
trato; e o senado e o paiz hão de ver que nas obser
vacôes que fiz sobre esta materia havia algu ma
coúsa a reflectir sobre este assu mpto. Portanto
não aceito qualqnerdemonstração de anciedade pela
conclusão da discus!óão do orcamento, nào aceito
qualquer demomlração destas' como imputação de
protelação da discussão, porque ainda não fallei em
nenhuma materin mais de uma vez. Os Srs ominis
tros que promovão a tempo a passagem da lei do
orçamento na camara temporaria, para que o senado
possa tambem exercer o seu direito de examinar e
discutir ti orçamento. Não me resigno a esse triste
papel que ha muito representa o senado nas discus
sões do orçamento. Mandão-nos essa lei nos ulti
mo! dias, e depois é que vem a sofreguidão dos
Srs. ministros pela apprOVaçil'1 silenciosa. Hei de
1'1 sistir á cüntinuação de tal abuso, que tende a an
nu\lar as prerogati vas do senado.

Voto contra o parecer.
Encerrada a discussão P. posto a votos, foi appro

vado o parEcer
DISCUSSÂo DOS ARTIGOS ,IDDITlVOS AO OllÇA~IE~TOo

l)rosegulndtl a 2' discuss,'io da proposta do orça
mento. foi primeiramente sullmf;)Llido á votação e
approvado o art. 25 ( additivo ), cuja discussão ficára
encerrada na ultima sessão.

Entrárão separadamente em discussão os artigos
additi"os ~H, 27 e 28. e furão sem debate ~pprovados,
bem como os arts 2\l e 30, qU(l importão emenda de
numeração aos arts. {2 e:l3 da referida propo~ta,
a qual, julgada sumcientemente discutida com as
emendas da camara dos Srs. deputados, e convertida
em prnjecto de lei, passou para a 3" discussão.

O Sr. mar,~uel de Abrantes requereu, e foi ap
provada,a urgencia para que a 3" discussão do orça
mento livesse Ioga r na ia sessão.

CONTRUO P.\RA ., ILLumNAç.\o A GAZ.

Continuou a P discussão, adiada em uma das ses
sões anteriores, da proposição da camar'!. uos depu
tados approvando, com algumas alteraçoes, o C(llI
trato celebrauo pelo governo com o harão de Mauá
para a iIluminacão a gaz da cidade du Rio de Janeiro,
com os parecer'es e voto separado da cornmissão de
emprezas privilegiadas.

O Sr. Dias Vieira: - Sr. presidente, levan
to-me para fazer um requerimento, que reduzirei
depois a escripto, pedindo informações sobre um
facto que eu reputo e~sencial para a boa apreciação
da questão que se discute. Este fdc10 consistlJ no
exame que o governo deve mandar fazer para se
conhecer se a illuminação particular aqui consome

menos gaz do que a illuminação publica, como
asseverou o em preza rio na sua allegação, facto sobre
o qual se basêa a deDIonst.ração da impossibilidade
de poder elle tornar etrectiva a tahella de horas
apresentada pelo ministerio da agricultura e obras
publicas o anno passado. Rogo, pois, a V. Ex. o
obsequio de mandar-me papE;\.

Veiu á mesa e, sentlo lido, entrou em discussão o
seguinte

nEQUERIME~TO.

" Requeiro qne o governo informe se a illum inação
particular desta cidade COÇlsome menos gaz que a
il\uminação publica, conforme affirma o emprezario
desta.-Dias Vieira. "

Verificando-se não haver casa, ficou o requeri
mento prejudicauo, e continuou a discussão da pro
posição.

O Sr. Silveira da :tlotta(pe!a ordem);- O
parecer da commissão conclue que não muda do pare
cer dado anteriormente, que d{l o mesmo parecer, o
voto separado insiste na mesma opinião, e amboo'i
concluem que o pf(ljecto da camara dos deputados
seja discuti'.1o; peOrgunto a V. Ex.: 11ma vrzque seja
approvado o parecer sobre as informaçôes que se pe
dIrão, V. Ex. não tem de dar a materia para ordem
do dia '? porque eu creio que o parecer tem uma con
clusão; e para que seja discutido o projecto; mas o
que foi dado p.na ordem do dia foi o parecer, não
f,)j o projecto.

O Sn. PRESIDENTE: - Está enganado o nobre se
nadur, permitta-me uma explicação que talvez o sa
tisfaça. Eu df'i para ordem do dia a continuação da
primeira discussãCJ da proposiçiio da camara dos de
putados com os pJrecere~ tanto antigos como o ultimo,
dad,)s ppla commis~ii.o de emprezas privilegiadas oO~
parecs;res como este, que concluem que se discuta
uma proposição da eamara dus depula,jos, não ,ào
sujeitos á vot~ção, nem á discUs~ào do senadu, por
que pela constituição uma pl'Oposição da camara dos
deputados ha discutir-se, e o senüdo ha de votar
slJbre ella, approvando, rejeitando ou emendando.

O SIlo SILVElIl,\ D.\ MOTTA: - Estou satisfeit'J.
O SR. PRESIDENTE: - Eu nâo podia proceder por

outro modo, e muito folgo de ler sati,feito ao nobre
senador.

... Sr. Dias Vieira:- Sr. presidente,tendo
o senado resolvido que se pedisse ao governo mais
alguns esclarecimentos sobre o contrato por este
celebrado ultimamente com o emprezario da illumi
nação a gaz desta cidad~, satisfazendo esta exigencia,
o governo enviou-nus as cópias dos diversos traba
Iho~ que o habilitárão para a celebração do ditu con
trato; mas eosps dados, Sr. presidentl\ já haviào sido
consultados pela commissão, e em YÍ5ta delIes fl.lo'!ue
elln ofl'creceu ao senado seu parecer com "oto sepa
rad,) de um de seus membros; não sei, porlanto,
se com estes esclarecimentos tão súmente o senado
se julgará instruido para resolver a questão com o
criterio que o distingue. Verdade é que eu entendo,
e assim o disse antpriormente, que a questào me
pareol mais de direito do que de facto; entretanto
a maior parte dos honrados scnadores que lliscutirilO
o presente prujecto mostrárãu desejos de novas infvr
mações, entenl1êrão que o assumpto não era simples,
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mas complexo, e que nilO poderião proferir um juizo
seguro sobre eUe sem esclarecimentos mais desen
volvidos.

Assim, as duvidas que mais consideração merecê
rão da casa farão as relativas ã demonstracão das
difficuldades, ou antes impossibilidade de se poder
J,õr em exccução a nova tabclla, alterando o numero
de horas da illumin~çào; porque, dando como re
conhecida essa impossibilidade, foi que o governo se
resolveu a innovar o conLrato primitivo do modo
como fez e consta da proposição que ora discutimos.
Eu, pois, tratarei rm primeiro lagar de discutir este
ponto, a ver se consigo convencer ao senado de que
não havia difficuldade alguma -para se pÕl' em exe
cução a nova tabella, sendo as alleg.açiJp.s da em preza
c~lculadas para o etreito de stibtralur-se ella ao cum
primento de!te dever, Imposto expressamente nu
contrato de 1851.

Para averiguar as difficuldades aUegadas, nomeou
o governo urna commissào de pessoas entendidas, e
o parecer ou relllLolÍo nessa commissão, felizmenLe,
o temo3 aqui por cópia autentiCil. Na casa se disse
<Interiormente que a commissào havia reconhecido a
impralicabilldade da nova tabella; eu, porém, creio
que, lendo o parecer, hei depatentear ao senado que a
com missão não reconheceu isso: e, se aconselhou ao
gm'erno a novação do ('.ont.ato, foi por motivo estra
nho Íl consideração da inexequibilirlade da n0va
t~ bel1a; portanto peço licença ao senado para ler o
re1alorio na parte que aproveita ft minha d€llJOnstra
çiio. (Lendo.) " llim. e Exm. Sr. -A commissãono
meada por aviso datado de 9 de agosto do corrente
anno para examinar os papeis que V. Ex:. remeteu-lhe,
'versando sGbre fi representação feita pelo presidente
da companhia de iIluminação a gaz contra a nova
tabella das hor.1s de acen<Jer e apagar os combus
tores e eandelabros publicas da referida illuminação,
e á qual V. Ex. incumbiu de emitl.ir o seu juizo so
hre os inconvenientés que na mesma representaçãú
se affirma ter de prod uúr esm tabella; e, no caso
de l'er preferivel conservar-se a antiga, entl'lmdo-se
em novos i1justes, sobre quaes devão el1es ser, a fim
de reduzir-se a ul'ultada déspeza que determina a
illuminação da cidade, vem, em observancia ao que
foi-lhe determinado, trazer ao conhecimento tle
V. Ex os eXilmes li que \,rocedeu e em resultado
rio estudo das questões que lhe farão propostas o
seu parecer a respeito .

• Entre os papeis confiados ao exame da commissào
occupuu part.icularmente sua attenção o officio
ácerca da tabella em quel'tão, dirigido ao presidente
da compunEia pelo respectivo engenheiro, a "quem
o IDesmo presidente mandou informar.

• A exposição que elle ahi faz para demonstrar a
sua inexeqllibilidade resume-se nas seguintes asser
çõ~s que a motil'ão :

(( :I."A nossa ca pital apresenla como peculiaridade
das súas cil cumstancias, e ao contrario do que se
ol)~crra em todils :.:s outras ciLlades, o facto de um
maior consumo de gaz com a illumina('.ao publica
do que a particular. •

« 2." A producção continua de gllz que se deve
manter para, sem grandes reservas de um dia para
outro, entreter-se a iIluminação publicil durante as
horas marcadas na nova tabella para cada dia do an
no, fluctua tão extremamente no interval10 de dez
dias em cada mez, que, para poder ella acompanhar
o respetivo consumo, seria necessario passar-se den-

t.ro deste periodo desde o emprego de um forno
até ao de sete, ou oito, e vice-versa: e, por éf
feito da peculiaridade das nossas eircumstancias, se
ria preciw que mais de mptade do numero das re
tortas empregadas na distillaçãodo traz necessario
ao consumo geral fossem postas alternadamente em
trabalho e em descanso, dentro do mesmo periodo.

" 3 a Não se póde sem grande risco de ruptura dar
ás retortas o gráo de calor com'eniente li distillação
do gaz (3,000 Fahr.), senão procedendo-se ao aque
cimento gradual e lentamente, e nunca em menos de
cinco a sete dias, conforme ellas forem .de ferro ou
de barro; e, uma vez elevadas a €sla temperatura, é
indi>pensa"el conserYa-Jas e apro"eita-Ias neste ser
viço até chegarem ao termo da sna duração; porque,
se antps disto se eifectua o resfriamento, é impossi
vel utilisa-Ias segunda vez na mesma operaçilO, ou
pelo menos têm sido até hoje baldadas todas as ten
tativas feitas para comeguir-se um tal resultado

« i. a E' impratical'eL dentro-dos limites da fluctua
çào a que a no"a tabella sujeita a pr~ld ucção da gaz,
regulada, segundo o consumo diano que nel1a se
estabelece, conservarem im productivamente aque
cidas as rdorlas que, durante ce! to numero de dias
em cada mez, tên: de ser postas em descanso, quando
se quizesse por este meio utilisa-Ias nas subsequen
tes operaçõ('s por todo tempo da duraçã(l, de que
são susceptiveis i porque seria msás dispendioso
e.sse meio, e nem mesmo bastaria para se po-Io em
prõ1.ita todo o coke proveniente da. distilJação que
actllulnwnte não só chf.'ga para o trabalho dus fOrJI"f,
como ainda sobra para o abastecimento dos consu
midores r.nrticulare.s.

It 5." E' igualmente impraticavel com o emprego de
um nUnlero constante de fornos em actividade e me
diilute re>crvas de gaz, feitas com o E:Xcesso da pro
ducção nos dias de meDor consumo para supprirrm
a falia nüs de maior consumo, regular-se cste por
'Iquc]]a dentro do periodo que abrange os dous li
rniles da fluctuaçho, porque:

« 1.° Este meio exigiria, segundo osdados que for
nece 8 mesma tabella, a construcção de tres /!randes
reservatorios, cada um com a capacidade de ~50\OOO
pés cubicos; o seu custo importnria em cerca de
500:000fl, e não poderião Sf'r conc1uidos em meDOS
de cinco a seis annos de trabalho.- 2° A luz obtida
r.om o gaz a>sim depositado, por poucos dias que se
demorasse nos resenatorios, perderia muito da sua
força illuminaüv8, em consequencia da illterôçllo que
sofIre por €fIeito da deposição das particulas olelfi
caDtf'.S.

,. Tal é em substancia o arrazoado que apresenta o
dito cngenheiro para provar que por mcio algum ó
possivel dar-se cumprimento Íl labella: quer, l°, em
pregando-se sómente o numero de foroos propor
cionado iÍs necessidades de cada dia, resfriando-se
ou aquecendo-se opportunamente os que, segundo
as exigencias do consumo, for necesI'ario ir pondo
em descanço ou em trabalho; quer, 2°, empregando
se permanentemente aqueeidos t.odos os fornos que
forem julgados neccssarios para a prodlJcção corres
ponrlente ao maximo consumo dia rio, embora alguns
delles hajão de conservar-se nesse estado improduc
tivamente durante os dias de menor consumo; quer.
finalmente 3°, empregando-se um numero constanté
de fornos em trabalho continuo, cuja producção
diaria corresponda ó. média do rt'specli,'o oonmmo,
senindo-l'e !leste caso de reservatorios onde se reco-
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lhão as sobras de uns dias para supprimento das fal
tas de outros.

" A commissão, admittindo o facto do maior cou
sumo ?e gaz com a illuminaçào publica do que com
a particular, em que se basea toda a argumentação
do engenheiro da companhia, e reconhecendo a im
praticabilidade dos dous ultimos meios acima men
cionados, limitou-se nos seus exames ao estudo das
questões relativas á 3' asserção, a qual motiva a
exclusão do primeiro meio, o que lhe pa r!leia mais
adoptavel para pôr-se em execucão a nova tabella. E
para i~so, prevalecendo-se do o'fTer~cilllento que lhe
Jôra feito pelo presidente da companhia, franquean
do-lhe a visita ás ollicinas do estabelecimento, e
pondo-as á sua disposiçào para os exames e estudos
a que julgasse conveniente proceder, dirigin-se ella
ao dito estabelecimento, e ahi observou que os tres
r~servatorios existent.es, destinados á recolllerem de
11m dia para outro o gaz que actualmente se consome
na iIJnminação geral, tem, quanto á sua capacidade,
uma margem que apenas se prpsta ao augmento em
relaçilO com o incremento prúximo futuro da nossa
capital.

li Observou ainda. examinandü algumas retortas
de ferro, fóra de serviço, inutilisadlB, ql1e., a côr que
p.onservavào do mais alto gráo de calor, a que tínhào
sido expostas no acto da distillação, era a q1le os py
rothecoistas distinguem pela designaçào de -ver
melho-cereja -, cuja temperatura correspondente
é a de 900 centígrados ou cerca de i ,650 Fahr. ,
temperatura esta muito illferiür á de 3,000 Fahr.,
que affirma o mesmo engenheiro ser necessario á
producção do gal, e á qual nem a mesma fonte das
retortas, cujo pOlltO de fusão é 1, \!OO centigrados ou
cerca de 2,',00 Fahr., poderia resistir.

" Quanto aos outros facto~. o da necessidade de 5
á 7 dias de aqueciment:) grad ual dos fornos para
chegar· se ao grilo de calor conveniente á producção
do gaz, e o da impossibilidade do seu resfriamento,
sem dar-se a ruptura e inUl.ilisaçào das retortas, não
pôde a commbsão v~rifica-Ios: dependia isso de
longos e custosos ensaios e experiencias, para a
realização das quaes, seria preciso em pregar meios
de que só d companhia presentemente dispõe; e
quando esta quizesse presta-los (I eommissão, não
poderia ella tenta-Ias e eífectua-las sem gravame
para o serviço da mesma companhia e extorvos á
marcha regular dos seus trabalhos .

.. Adrnittindo, pOlêm, a exactidão destes factos, a
com missão acredita Ilue a combinacão do terceiro
meia com o segundo olTerecia, sem grandes sacrifi
~ios pec~niarios para a companhia, e sem graves
mconveDlp.ntes que excluem a adopcão de cada um
destes meios de per si, uma solução 'satisfactoria da
questão da exequibilidade da tuklla, se a condição
de actualidade que a urgencia das nossas circum
stancias tambem lhe ligào não lhe a tornassem inacei
tavel. Se, por exemplo, em vez de mais de tres
depositos, cada 11m com a capacidade de '250,000 pés
cubicos, como calculou o engenheiro serem precisos
no caso do emprego unico das reservas de gaz, se
pudesse dispÓf de mais um só mente, além dus exis
tentes, com a capacidade de cerca de 260,000 pés
cubicos. e se em vez daquelle meio unico das reser
vas de gaz se puzesse em pratica conjunctamente o
da suspençào de trabalho dos fornos, com a conser
vação de sua temperatnra, seria então possivel, me
diante o emprego de líl fornos trabalhando conti-

nuadamente durante i9 dias nos mezes de 3l, e com
uma interrupção ,I penas de 36 forna.Ja5 (trabalho de
um fllrno durante um dia), distribuidas por entre
cinco daqnelles líl fúroos nos i2 dias restantes do'
mez. satisfaria cabalmente a tabella.

« Para prova-lo, a commissão sprvir-se-ha dos pro
prios dados da tabella demonstrativa, que o dito en
genheiro juntou ao seu omcio, e recorrerá igual
mente ao mez de julho, que elle tomou para exem
plo daquel!e seu calculo e demonstração....

« A commissào. indicando o modo polo qual julga
exequivel a taballa, não desconhece que a solução
proposta não preenche a condição de immediata rea
lização que a urgencia das nossas circumstancias fi
nanceira~ req'ler, por estar ella dependente da COIlS
t.rucção de um deposito de cerca de '!60,000 pés cu
bicos de capacidade, o qual não poderá ser prompti
ficado em breve tempo; entendeu entretanto dever
consigna-la, porque, otIerecendo os depositos actuaes
do estabelecimento uma pequena margem para os
augmentos futuros. elles tornar-5e-hão insufficien
tes apenas o COllSumo pal'ticul1l.r, em progresso in
cessante, se eleve ácima de certo ponto; e nestas
circumstancias, devendo a companhia recorrer á
construcção de novos depositos, poderia então, an
ticipnndo um pouco l'sta construcção, proceder desde
já á de um deposito com aquelb capacidade, afim
de que, antes de ser ~lle totalmente applicado ao
augmento de consumo com a illuminaçào particu
lar, se utilise para as reservas de gaz, caso o governo
julgue conveniente pôr em pratica a intentada re
ducç.ão nas horas da illuminaç.'i.O publica, até que
por fim a pl'eponderancia do consumo particular so
bre o publico, a cuja falta são devidas as fluctuações
que lhe difficultão a execução desta medida, permitta
dispen~ar tal meio.

« Quanto ao outro objecto da sua incumbencia, a
reducção da avultada despeza a que dá logar o serviço
da illuminação publica, teve a com missão ao prin
cipio a idéa de propôr a suppressão da metade dos
lampeões, no oistricto central, afim de elevar a
distancia de H braças em que ahi se achão collo
cadas á de 22 ditas que guardão entre si os do dis
tricto exterior: esta ultima distancia julga ella ser
mui sufficiente para obter-se uma boa illuminaçào
publica. Lembrando-se, porém, que a primeira fMa
marcada pelo governo; que as despezas com os com
bustores, tubos de canalisação, sua collocação, feitas
á custa da companhia, nào erào retribuidas se não
pE:la taxa que ella cobra pelo serviço da i!luminaçàol,
e que a suppressão de que se trata importava não
tanto a cessação do beneficio correspondente .ao
emprego do capital dispendido em montar esse ser
vico, como á qnasi immediala e-xterminação do
mêsmo capital, o que com justiça e em boa fé, não
podia ser imposto á companhia, teve portanto de
recuar dessa idéól.; e nenhuma outra lhe occorreu
que melhor satisfizesse ao fim que se tinha em vista,
senão a de aceitar o governo o orrerecimento feito
pelo presidente da mesma. para entrar em novos
ajustes, sobre algum abatimento no preço da íllu
minação. )1

Temos, portanto,nesta primeira parte do relatorio
que a commissão, posto qUlJ nào pudesse por si
mesma verificar as objecçcJes apresentadas pelo en
genheiro da companhia para pôr em pratica a nova
tabella, com tudo reconheceu a inexactidão de al
gumas assersões suas, tal como a relativa ao grAo
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de calor que era neccssario iÍs retortas de ferro
para. a producção do gaz, isLo é, a temperatura de
a,ooo Fahr., e ainda mesmo, guiada pelos dados esta
belecidos pelo engenheiro, atinou com um meio de
tornar praLicavel a nova tabella sem sacrificio da parLe
da compllnhia, mediante app.nas a construcçào de
mais um deposito de ~60,OOO pés cubicos de gaz.
deposito que ella seria forçada a fazer dentro em
puuco tem po, pela pequena margem dos depositos
existentes para acudir ás necessidades de conmmo
da illuminação particular, sempre em progresso.
Corno, pois, em vista deste relatorio, se poderá dizer
que é facto averiguado a impossibilidade de se pôr
em pratica a nova tabella

1
diminuindo o numero de

horas de illuminação pulJ ica ?
Por outro lado observarei lj,ue, praticando-se em

Pernambuco, por exemplo, cosa alteracão no nume
ro de hor:is da illurniuaç.ao publica,· porque esLa
cessa ali nas noites de luar, não sei corno não póde
ser aqui executada. Eu já disse em outra occasião
que me parecia que esta allegacão não era feita de
boa fé, que tinha sido aventura·da na esperanca de
não poder ser bem averiguada, e no intuito u·nica
mente da companhia declinar de si o derel' que tinha
de sujeitilr-se á nova tabella, conforme a estipulação
expressa do contrato de 1851; e baseei-me para isso
em considerações que me parecêrào de muiLo peso,
principalmente as relativas ao fllcto de consumir a
iJluminação particular na curte menos gaz do que a
illuminação publica. Corno V. Ex. acaba de ouvir,
este facto é essencial, foi o qne principalmente de
terminou a demonstração da impossibilidade da exe
c?çào da nova tabella; mas eu já tive occasião de
dlzer ao senado que, segundo a demonstração
que fez na outra camara o emprezario da com
panhia, o Sr. barão de Mauá, actualment.e gozão
d~ beneficio da illuminação a gaz 5,000 casas no
RlO de Janeiro, e a demanda para a C'Jllocação de
novos apparelhos regula de ~o a 50 casas mensal
mente: ora, se dermos, corr.o eu disse, o termo
méjio de 408 de consumo por trimestre para todas
a~ casas, ou s6mente 308, o que ébaratissimo, incon
testavelmente teremos que a companhia recebe da
illumin3çào particular em cada trimestré, na hypo
these de a08, 150:0008 ou 600:0008 por anno, isto é,
mais do que aufere da illuminacão publica, porque
desta recebe apenas 530:0008; e, ·se o preçil do gaz é
o mesmo tanto para o governo, como para os parti
culares, segue-se que a illuminação publica consome
meno~, ou que a cumpanhia lesa os particulares, hypo
these que não quiz admittir. Este facto, que não me
parece muito procedente, não mereceu que fosse exa·
minado pelo governo; e, ainda mais, não mereceu
as honras de. uma refutação por parte do emprezario
da companhla.

Já que fall0 nisto, Sr. presidénte., consinta V. Ex.
que eu manifeste á casa o desgosto que senti ao
ler uma circular que se espalhou a'1Ui ha dias entre
os Srs. senadores, e que não tive a honra de re
ceber, na qual se annunciava mais ou menos a
proxima discussão desLa materia, e se tratava de
Um modo menos digno aos senadores que se op
puzerão á pretençào do illustre emprezario.

Declaro que não me embaraço com isto; já tiTe
occasião de manifestar a V. Ex. o meu pensamento
sobre o modo como encaro as arguições que se me
fazem. .

O SR. SlLVE1R.\ DA MOTTA: - Essa circular foi
urna especulação.

O SR. DIAS VIE1M: - ~onfio bastante em mim,
confio no~ actos que pratico, e só por elles espero
ser julgado; o mais não me canSa grande abalo.

O SR. SILYEIRA DA l\lOTTA: - Apoiado.
O SR. Dus V1E1RA:-l\le reputaria infeliz se accaso

suppuzesse que havia de ser considerado não polos
meus actos, mas pelo que possãó dizer de mim,
porque ficaria á mercê do primeiro especulador que
me quizesse desconsiderar. Mas, senhores, eu en
tendo que assumpLos dest.a ordem devem ser sempre
tratados com a mais seria attenção.

As razões produzidas na casa contra a approvação
do contrato forão taes que deliberárão o senado a
pedir novas informações ao governo; C/lmo é que,
pois, um interessado nesta questão, suspeito por
muitas considerações. nos vem dizer que essas ra
zões são capciosas, são improcedentes, não resistem
á menor observocão, são absurdas, seus autores não
têm logica, etc, éLC. ! Acho que ha nisto um pouco
de arrojo, e digo a palavra intencion2!mente.

1\1as, apezdf disso, continúo no proposito antece
dente de discutir a materia conforme a minha con·
vicção, sem attenção a consideracões particularp.s e
mes'luinbas. Entre mim e o Sr. 'barão de Mauá as
relações que havião erão todas de benevolencia, não
ti ve nunca indisposição alguma com elle, não sei
como poder-se-ha atlribuir-me má inLenção na dis
cussão deste objecto.

Vamos, porém, aos factos.
Creio que o Sr. barão está convencido de que ha

urna logica especial para a industria e que esta 10
gica póde estar em desaccordo com a logica racio
naJ.

Assim, julgou elle pela logica industrial provavel.
me.nte que não era necessario averiguar o f~cto da
differença no consumo do gaz. embora estf' facto
fosse a base em que se firmou elle para demonstrar
que não era possivel executar-se a nova tabella. O
governo lambem da sua parte entendeu que não de
via desct~ a essa min?ciosidade, não sei se por não
ter os meIOs necessanos para essa averi"'uacão.

EntreLanto, ainda quando não tivesse, °cunio tenho
dados mais ou menos positivus para considerar int'x:
acta a asserção de ser aqui o consumo do gaz menor
na illuminação particular do que na publica, a 10
gica racional me levaria a desconfiar da sinceridade
do emprezario, em ponto tão essencial das suas alle
gaçães, pela má fé revelada em outros actos relativos
ao contrato que discutimos.

Assim, o Sr. barão de Mauá constantemente nas
mas propostas ao governo para alteração do con
trato de 1851 assegurava qUE' elle, pelo novocon
trato, offerecia ao publico eá illuminação do governo
uma vantagem de 50 % mais na intensidade das
luzes dos combustores. O governo acrediLou nisto,
todos acredilárão, mas na occasião em que se dis
cutia a presente proposição na outra camara, um
honrado deputado fez ver que a declaração de luz
equivalente a nove velas de espermacete das que
queirnão 60 gráos por hora podia dar em resultado
menor gráo de intensidade da força illuminanle
Rctual, e o nobre barão, dando-se pressa em de
c1arar que tinha havido engano nessa manifestação,
e que estava prompw a corrigi-la mandando uma
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emenda, confessou que no novo contrato se estatuia l'rfas, ~enhores, ptin::wiramen(.l direi que nunca
o mesmo gráo de luz eótabelecido no contrato de houve duvida áC<lrca do direito que linha o go
t85:!, isto é, força illllminante igual á que fürnecião vemü de alterar o numero de horJs (ap(!l:ados). e
os combustllres de J\'Ianchester, sendo que agora se em segundo logar que, se o governo conservou a
fazia menção das nove velas de espermacete de illuminacào do mesmo modo em todos os dias e
conta para maior clareza; porque estara hoje reco- em todas' as horas da noite, füi porque assitn julgou
n!lecido que aquelllls combustores fornecião luz conveniente ao serviço, e não estava C"-lIIlO ag,)ra
igual a das ditas nove velas de cspermacete de constituido na necessidalle de faz ~r economIas.
con'a; que havia Cun5p.'luentemente mais precisão Se, portanto, o governo, porque tolerou por e:;paço
nos termos do contrato. de oitJ annos 11 illuminacào em todas as horas lia

Portanto o proprio Sr. barão (.te Mauá destrniu noite, não póde hoje retroceder S~llI pagar uma
uma das bases que elle mesmo ofl'erec~ra e que fora indemnisação, pergnnto cu. o particular que con
aceit, pelo governo como uma das vantagens da (:()- tracta com a companhia do mesmo modo qu~ o
vacão. governo, porque dnrante um, dous ou tres annos

Ú Sn. SILVElRA DA MOTTA: - Era uma embassa- acendeu constantcrr.ente os bicos dtl gaz qne
della. tem em sua casa, conservou a illu rniollçào em

O SR..DIAS VIEIIlA: _ Vejo mais que o illustre certo pé, não puderá diminuir o numero de luzes,
emprezano apresenlando as nove velas de e;perIlJa- econo:nisar nesta parte as suas despezas '?
cete,cc,mo sendo o typo para se considerar a força il- Acaso terá a empreza o flireito de dizer a esse par
lummante dos combustores de l\Ianchester, nào foi ticular: "A execucão do meu contrato com V.
ainda exocto, porqut, já tive occasião de ler ao se- verificou-se mandanilo V. acender todos os bicos de
na'io o parecer de um de nossos illustl'es collegas, no g:'z que tem em c:Jsa durante tres annos, por con
qual se diz que a luz dos combustol'es de Londres e sequencia se quizer agora diminuir o consumo do
de J\Ianchester corresponde á luz de 10 a 12 velas de prod neto da minha fabrica, ha de indemnisar·me a
espl'.rmacete dI> conta. difl'eren'ia? ,)

Por outro lado ainda observarei que o emprezario, E' verdade, Sr. presidente. que já ouvi 'luejxa~
allegando hoje a impossibilidade de se pôr em exe- neste sentido. Não estou habilitadu para provar com
cllçao a nova tabella, recorreu a um meio que nào document,) o beto, mas pessoa fidedigna referiu-1ll11
tin tia empregado quando em t 851) se lhe exibiu que que um particular, tendI) p:1g0 em um trimestre 90S
fizbsse alterar o numero de horas c!a illuminacão pu- pelo consumo dó gaz de SIl.l casa. e não lhe fazendn
blica. . isso muita conta, tratou de diminuir a sua il1umi-

Determinando-lhe enti10 o governo que se fizesse nação; mas no trimestre seguinte, apezar dessa dimi
ces~ar a illuminação nas noites de luar,o emprezario nuição, a conta apresentada foi de \lOS.
não negou que o governo tivesse direito l1e impõr O SR. SILl'EIRA DA MOTTA: - Disto ha muito.
essa alteração; allegou apenas que ella traria a O Su. DIAS VIEIRA: - Diminuiu ainda em maiur
ruioa da companhia, ainda em começo dos SPus escala o consumo, acendenuo apenas um bico, e no
trabalhos, por causa da dinlinuicâo consiueravel na 3" trimestre fui ainda obrigado a pagar 90S.
rljuda dos avultados capitaes empregados, para ac-
qnbição dos quaes fizera enorOles sacrificios; que O SR. SlLVEIIlA DA l\IOTTA : - Disto ha muito.
nem sempre as noites de luar poderiào dispensllr a O SR. DIAS VlEIIlA: - No entretanto é certo que
illuminação publica, porque muitas dellas erão ne- o particular deve pagar o gaz na razão dos pés cnbj
bulosas; que a população não se queixava do preço, cos que consome, e o governo conforme o numero
quando o serviço era bem fdto; que Portugal, naçào de horas da illuminação puhlica, corno expressa.
pobre, mantinha a sua illuminação pnblica em toeias mente se estipulou no contrato primitivo.
tis. noites indistinctarneCJte; que a illuminação Pll- ]\Jas, Sr. presidente, ainda que o contrllto de :!8M
bhca :lUxlli!iva o serviço da policía, e que a illumi-I fusse omisso llesta part'), bastavào os principios
nação partIcular era amda muito diminuta, e não geraes e a boa razão para determinar o direito que
podia só por si sustentar a empreza. tem o guverno de fazer economias no serviço da

Emfim, o emprezario empregou todos os meios a illuminação publica. restringindo-a, não tendo eHe
seu alcance para convencer o governo de qne devia expressamente desistido desse direito, como não fMa
desistir do intento de alterar o numero de horas de pussível que o fizesse.
illuminação, não porqne lhe desconhecesse o direito, Disse, porém, na sua circular o Sr. barão que,
não porque não estÍvl'sse a empreza na obrigação de em opposição ao contrato celebrado com o governo,
cumprir a ordem, mas por favor, por equidade, afim se linha dito o absurdo de que a l'mpreza nào solfria
de evitar a ruina e perda infiIllivel da mesma empre- prejuizo com o facto da alteração do numero de horas
za. Ora, vendo-se que hoje o Sr. barão não invoca o da illllcninacão ou da dilIiinllicão da intensidaile da
favor e a equidade, seguramente porque o estado luz dos couibust'Jres das duas horas da noite em
actual da companhia não é o mesmo de :1.855, a iIlu- diante; e accrescentando á quantia em que estima
minação particular lhe proporciona meios que em a economia resultante dessa alteraçào I 82:000S ),
:!855 não lhe proporcionava, mas soccorre-se a ou- os juros simples e compostos, que o comrnl'rcio
tI'O meio, isto é, fi impossibilidadE de poder levar-se costuma contar, conclue que o prrjuizo da empreza
a efl'eito a alteração; ninguem poderá deixar de es- orça em cerca de 3,000:000$ de réis I
tal' prevenido contra semelhante allegação. M~s Primeiramente recordarei que o que se dis~e na
vejamos como a logica da industrill encara o facto de discmsão foi que o fado da diminui'ião da intcnsi
se ter conservado a illuminação publica em todas as dade da luz dos cornbustores das \! horas da noitl.~
horas da noite. em diante não trazia â em preza prejuizo, porqne

Allega o Sr. barão direitos adquiridos. dos qUlle, encontrava ella na illuminação particular, em cons
não deve desistir senão medi,mte indemnisação. tante crescimento, consumo para o gaz que deixava

3 í



2~6 SESSÃO EM 30 DE AGOSTO DE 18t\2

de fornecer ao governo; que quando muito esse
facto podia ser considerado como cessação tempora
raria de lucros, resultado da alternativa a que estão
sujeitas tol!as as emprezas, tanto commerciaes, como
industriaes propriamente ditas i pela qual nào tinha
direito algum de exigir in:iemnisacão.

Mas a logica da industria nada· tem que ,er com
ist.o, estabelece como principio inconcusso que o
governo, pela intelligencia pratica do contl'ato, cons
tituiu-se na obrigação de conservar a illuminaçã,)
em todas as horas da noite e com a mesma intensi
dade de luz, e conclue que para desistir do direito
que assim adquiriu quer uma indernnisação; e que
indemnisação, senhores, a IJrürogr.cão por mais de
zoito annos do privilegio e das cláusulas do con
trato de i8t;'t! E considera esta compensaç,ão pe
quena em vIsta da larga concessào que fez de p8r·
mittir ao governú UllJa eceonomia de 82:000H de
réis no servico da illuminacão !

Pois bem ;' se c(,mo o emprezario quizesse eu f<lzer
o calculo do prej uiZú real do governo e dos particu
lares no serviço da illu minação, pelo tempo do. pro
I'OgilÇão do contmto de i85!, tnmando por h,lse o
preço de 22 rs. por hora de cada combllslor. cem
forme uma proposta que me cousta se fizera ultima
mente ao governo, veria o senado que o prcjnizo
nos annos da prorogação, contados os juros oim·,
ples e compústos, se elevaria ácerca de 5,000:0002
]leIo menos; e quem nos diz que, findos os 25 annos
do contrato de 1.851 não encontrariamos úlé forneci
mento mais barato que o de 2'l n. por hora de illu
HJinação? Quem não sabe que o preço do gaz tem
dimiuuido muito e promette descer muito mais no
futuro, qucr pelu deóenvolvimento progressivo do
~eu consumo, quer pelo aperfeiçoamento da sua ex
tracção?

a SR. SILVElItA nA MOTTA: -- Sem duvida alguma,

O SR. Dus VIEJUA: - !lIas a logica da industri,l
não rliscorre assim i entende que, resultando para o
Rovcrno actualmente ullla utilidade da preconisada
fJconomia dos 82:0008, essa utilidade deve ipso
facto ser compensada: e nem se quer attendeu
oe que tiaha de ficar pnnuJIada no futuro a vanta
gem pelo maif)r prejuizo resllltaute ou prorogação
das clausulas do contra~o de 1851.

O seu argumento é este: « a governo economisa
82:0Clfll! i se elle poupa na despeza estes 8z:000S, eu
tenho um prpjuizo do qual de,'o ser indemnisado. Il

Eu, porém, rd1(~xionarei: "Se o governo despende
menos esl€s 82:0008, tambem o servico da ilJumina
ção não ~e faz do mesmo modo, tamb'em o governo
não consome tanto gaz como anteriormente. »

Assim, Sr. presidente, me parece que a demons·
tracão, feita pelo engenheiro da companhia p3ra mos
trar a inexequibilidade da nova tabeJIa. não passou
oe um expediente calcubdopara subtrahira emprez.a
do encargo da alteracão do numero de horas da
i Iluminação p1Jblica. •

A c'Jmmissã,) nomeada relú governo tanto não
concordou na impraticabilidade da tabella, que apre
sent(·u um mei,u de torna-la exeqnivel, servindo-se
dos mesmos dados dI) engenheiro; e, se nào insistiu
neHe, foi na convicçãlJ de que o governo queria sem
r1~mora realizar uma neste ramo de despeza publica;
f')1 na persuasão de que, conservalldo-se a illumina
çào no antigo estado, o emprezario estava disposto
a fazer algum abatimento no preeo do gaz, e entào
l\lTereccn {I c(lnsidrração do govei-no alguns dados

para qne conhecesse quanto tem barateado pste pro
duct,) na Europa.

Os dados de que ee serviu forão extrahidos da obra
de Clausel e relativos Í1 illumin~ciio de Paris, Ali 11m
bico de gaz de 20 furos,espaçados de tres millimetros,
tendo cada furo um terco de millimetro de diam~tro
e de'remlo a ch<ImmJ do hicü elevar-se ã altura de
oito centimetros, custa, reduzido o prf'ço ao padrào
da nossa moeda, cada hora de illuminação menos
de 20 rs.

a nobre ('x-ministro da agricultura aqui nos disse
que se tinha deixado guiar completamente pela
commis::ão; mas o que se vê no novo contrüto? Em
vez de vigorar tal qual a tabella antiga, em vez de
reducção 110 prrço do gaz, apparece uma alteração
na tabella antiga, diminuindo-se a intensidade das
luzes das 2 horas da noitl) em diante; logo o governo
IIho se deixou guiar pela commissão. porqne o pre
ço do gaz não soffreu alteração; e, se conseguiu eco
nomisar na despeza cerca de 82:000$ por anno, foi
diminuindo o seu consumo nessa proporção.

O illustre ernprezario não julgou convenipnte na
sua ci rcn1<J r diseu:'ir a dlffelença que vai entre operar
se a reducç~o d,) consulUO por meio da alteração das
horas da illuminação, ou eia diminuição da intensi
dade da luz 11,'3 horas lllai~ adir.ntadas da noite, ao
menos por det"érencia ao honrado ex-ministro de
agricultura, por'lue, t'~ndo ..ste declarado ao senado
que ainda julgava o gove:'no com direito de fiizer
alterar o numero de horas da illuminaçào, quando
assim o entendesse, conveiu nada obstante E'm uma
indemnísação pelo facto de haver con'seguido re
duzir o consumo da iIluminação publica por meio
da intensidade das luzes.

No meu conceito a differeJJça é apenas de fórmai
se o governo, como todos reconhecem, tem direito
de fdzer alterar o numero de horas da illuminação
para o elfeito de reduzir as suas despezas neste ramo
dil administraçãD, com maioria de razão o tem para
efTectuar a economia por meio da diminuicão da
intensidadl', das luzes. •

E' para ver que, não tendo a companhia offerecido
objeção alguma á diminuição da intensidade das
luz>'.s, pelo lado da impraticabilidade se julgasse au
torisada para pedir uma indemnisação Ilue ella reco
nhece que nào teria direito a pxigir se porventura
o governo pudesse realizar a alteração no numero de
horas?

Sr. presidente, sou minucioso nestas cousas,
porque, como o fmprezario, entendo que o governo,
contratando, deve ser exaetissimo no cumprimento
dos deveres que contrahir, e que todas as vezes que
a utilidade publica exigir alguma alteração no con
trato que tnlga otrensa de direitos adquiridos em
virtude do !llpsrno contrato, não o deve fazer sem
accordo e prél'ia indemnisação. Senhores, se ha
paiz onde a industria Cilrece de protecção para desen
volver-se, é o nosso; sem capitaes disponiveis, sem
espirito de associação, o governo não póde deixar de
tomar a iniciativa para o desenvolvimento de muitas
industrias, prutegendo-as, auxiliando-as até com a
renda do estado, para assim desafiar o emprego de
capiLaes, quer nacionaes, quer estrangeiros i mas
porque penso assim, porque sou solicito em puguar
para que o governo respeite os direitos adquiridos,
segur.-se que devo consentir que a logica da indus
tria le"e esta teoria ao absurdo, leve esta teoria ao
p·mto de quer'ec que factos, cujas causas determi
nantes s1ío muito diversas, possão sen·ir para inter-
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pret.ação de um contrato que não tem nada de duvi- preço do contrato primitivo sem diminuir os lucros
doso r Certament.e que não. 'lue aufere do fornecimento, se é que o maiur con-

Devemos proceder nest.as materias com muita cau- sumo, conse'luencia da bamteza, não Ih'os viesse
tela, e tanto maior, Sr. president.e, quanto são im- augmentar.
mfnsos os encargos que pesão sobre o thesouro ac- E' certo que durante os 23 annos de contrato, sem
tualmente para poder auxiliar diversas industrias do accordo e compensaçào, não teria o governo direito
paiz; na minha opinião os poderes supremos têm par'a exigir d·) emprezario reducçã,) no preço estipu·
de sna parte feito o que é bastante para desafiar ae- ladü em 18;; l; mas não é menos cert') que não I1w
tividade e animacão ll1dividual em muitos ramos im- devia cmceder prorogacão do préiZ') e privilegio !'em
portantes,da indüstria e do commercio; entendo que eSSá vant.agem real para 'a illuminação, taoto publicé1,

devemos aguardar os resultados desta protecção e ao como particular.
mesmo tempo relaxar um pouco a tutela, de modo Prorogação do privilegio e do contrato de 101>1,
que a iniciativa individual tenha o desenvolvimento sem reducção no preço então estipuado, é cousa que
que apresenta em toda éI parte onde é livre a con- se não póde tolerar; custa me5mo a crer que o go
currencia. verno o fizesse, sacrificando assim o intere>se futuro

Se, pois, penso assim, se vejo que são g,}rae, os dos consumidores, em puro proveito de uma em
clamorts mütivadcs pela dcficiencü\ das rendas pu- preza no maior auge de prosperidade, e que lauta
blicas que t.ol1os instão para quP. o governo restrinja pL'lltecção tem já recebido do esturl0. ,
as suas despezas, como é que devo consent.ir,e CIJll- Passo a ler ao senado u 2' parte do re1ato1'10,
sentir caladamente, qntl o governo. tendo podido fa- tendente á demonstraçào de que, se a commissãu
zer na lllurninação publica da curtp. uma economia nomeada pelo governo aconselhou a novação do
de 82:0008 annuae!', pague logo esta ec,)nomia sa- contrato e não a execução da nova taoeHa, foi por
criticando o fut.uro? motivos extranhos á impossibilidade de a pôr em

prat.ica (Lê,)
O SR. SILVElllA DA Morr,\: - Apoiado. Já se vc, portanto, que a commissão, se concor-
O SIl. DIAS VIEIIl,\ : - O emprezal'io na sua cir- d'Jll na alteração do contrat0, fJi pOi" ter em vista a

cular tem o desembaraço de considerar ini-ignili- proposta do emprezario, isto é, que o emprezari"
cante a compensação da vroroga~ão do privilegio e entendia que, para acabar com a difficuldade e para
prazo (Jo contrato de 18;;1 lJ0r muis 18 anu0s, continuar o servico da il1urninacão da me3ma 1I1i1

comparada á larga cC'llcessão por elle feita ao go- neira, est~va disp;)st.o, mediante' ajustes, a ceder do
vemo, sem a qualllão porjeria rest.ringir o consumo preço da illnminação, Eu passo a ler á camara a ul
da ilIuminação publica! Note·se b',:1) que a pl'oro- tima parte do oflieio que neste sentido dirigiu elle ao
gilção do coutrato Iliio sú amplia ,) templl do pri- Sr. ex-ministro de ugricu1tura, commerclO e obras
vilpgio, co 1110 tambem o de t.odas as CÍélUsulas do con- publicas.
trat.o, inclu-ive as r~la~i:,13 ~o p.:eço elo gaz. . O Sa, SiLVEIRA DA l'tIorn: - E' uma peca impor-

A prorog:lçao do pnnh~gl'), ~r. presHloote, sena tante. '
o men,)s, PUP'(UC est')11 persuadido que nào ha de ser I . , ,
J1l'stcs ')rirueiros annos que se ha ele orO'~ni5iH' outril O Sr" DIA,s VI~IIU (.en,ao): - « O pensamento ql~e
cornpa~hia pam concorrer no fornecim%nto do gn; me OCC0r!'e e, pOIS, de ofl'.:recer ao governo lInperI~J,
o que n,)s importa não é tanto istu é princlpal- corno lllelO d:J se consel?UIl' o fim que se ten: em VIS
ment.e a prorogação do preço de 27 r~. por hora da ~a, entra~ em novos aJ.llstes cn; ,que se .~stIP?le ~1-
illnminaciio de cada combustor "Ilm.ab~tlme[lt? razoavel no p.,':ço da blurnlDaçao

. ., pu blIca desde Ja 1 em vez de t.er ISSO logar n.o fim d>.ls
O SR. SILVEIR.\ D.\ MOTTA: - Este e o escandalo. 21) annos, marcados no contrat,), mediante condi-
O SIl. DIAS V1EIHA.- Outro argumento da 111gica çõcs claras e equitativas. em qlle fiquem perf'eit.:!

da industria é o seg-~inte: « Os particu1arr's, pa- ment.e definidos os direitos e deveres desta impoi'
g.lMo o gaz á razào de 27 rs , ainda lucrão, porque t1nte empreza nacional. ))
a luz ,j,) azeite, e~pcrmacete, etc" elc. é mai" cora, Portanto offereceu-se alie :J. fazer ahat.imento me
o podem recorrer a estas materias, piHa a sua illu- diante uma novação de contrato em lluese defini~
minação, concedidas áquelles que o quizerem. sem lllelhor os oÍl'eit.os e os deveres de cada uma

Mas, Sr. presidente, porque no t.empo do contrato das partes contratantes; não fallou-,e se quer em in
a luz de azeite, espermacete, sebo, etc, era mais cara del1111isação. Como,é que em vista de uma proposta,
qUE' ,! do gaz, e que aiOi.la o seJa actualmente, segue-se que parecia de cavalheiro, nito havia a commissão de
que deve ser cOllservado o mesmo preço de 2'7 rs. para dar de mão ao seu pensamento de se pôr eru pratica
o gaz, quando póde ser flJrnecido de um modo mais os mei0s que elIa aconselhára para tornar-se eX8
vantajoso para o governo c para os particulares do quivel a tabeIl,~, e ao mesmo tempo instruir o go
lJlj~ então, sem prejuizo para a empreza ? verno do que lhe constav,. sobre o preço por que a

Em Pernambuco, onde o preço do goz foi C()Illra- illuminação por gaz se raz na Europa? A commissão
tado na razão de 30 rs. por hora, a empreza propuz referiu -se á barateza do gaz na Europa de 1R5G para
á a5sembléa provincial reduzi-lo a 25 rs., se lhe fosse cá, e na minha opinião muito bem, ou seJa porque
permiItido fdzllr a illuminação tambem nas noit,'s a materia de que se extrahe o gaz esteja mais barata,
LÍe luar; todos sabem que, se o preço do carvão de porque naturalmente o maior consumo ha de ter
podra não tem diminuido, aproveitl-se hoJe melhor contribuído para i5to, ou porque lá se empregão
o c'Jke, o alcatrão e amoniaco que produz quando se processos mais aperfeiçoados. Tanto em uma, como
cxtl'ahe I) gaz, porque tudo tem consumo e se vende em outra hypothese, o emprezario da companhia
vantaJosamente. devia ter isto em attcnção para com o governo, que

Portanto para mim é fúra de duvida quea empreza nas épocas criticas da companhia não 'llli~ nunca.
de illulllinação a gaz desta cidade podia reduzir o usar do seu direit·) alterand>.l o numero de horas da
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illlllllinaç1in; alóm dissr>, nós sabemo, que pelo cr>n
trato de ! 851 a companhia se obrigou a ter ilppare
lhos os mais aperfeiçoados, e a extrahir o gaz de
materia (Tue a sciencia recommendou como [Iielhor
e Il)ai~ c()mmoda ; - e quem sabe se o c~rvão de pe
ura de que se extrahe aqui o gaz é o melhor, se o
processo empregado é o mais aperfeiçoado, se a luz
fornecida tem comtantemente a intemidade eSl.ipu
lalia ?

lUas, Sr. presidente, na circlJlar que o nobre barão
àirigiu ao sflnado como que levantuu um pouco
a pauta do véo que encobre seu procedimento; disse
eUe: « Urge que o senado dê uma solução prompta
a este negocio, porque tenho com'ida:jo capitaes
e,traugeiros para \'irem fazer o serviço da illtlmina
~~ão. n lsr.o quer dizer que o nobre barão, tendu con
seguido do governo esse contrato e contando cilm a
approvação du corpo legislativo, tinha já tramf'~rido o
privilegio a OlJtfiJS que o comprarão naluralmentfl,
temlo em vista a continuaçào do preço por il,O an DOS;
porque eUe nitO careceu de ca pitaes estran gei ros n ,)
começo da em preza pnra monlar afjui <J serviço da
illuminação; nào sei corno carecerá tlelles hoje, que
os capitaes empregados têm uma renda inllnen<;a; a
companbia d,) gaz é aquella que melhures diviJcmlos
tlistribue, tem havido annos rle dar illóm dr. 25 %
de lucro. Pois então aqui estaremos tào faltos de
.Jioheiro, que os individuos que têr!l empregado
seus capitaes tào Jucrat.inmente queirõq rdlrel-us
tJe uma empreza que lhes fiá Ulll lucro tão vJntajaso
e promelte um futuro tão brilhante'!

i.luem tNspassa o privilegio não (.. il companhia, é
o empreziHiu, e eu lembro a V, EL qU:J j.l llcsta
GilSa o m,bre senador pel.) pro\'incia da Babia, que
nunca abandona a t.ribuna, f[ue sempre se mr>stra
solicito p",los intel'es,es publicos, FI pediu eX:[Jlica
çào ao governo, pergunt.andu se se jUIg<'va autonsadu
}Jara cOIJSc.utir na tran~f!'r('ncia dos privilegias con
feridos a pe,soas certos e determina(Jas.

O SR. VISCONDE nE JEQUlTl;-lHO:'ílIl: - Se os privi
legios concediuus peja assf'mbléa geral.

O SIL Uns VIEIRA: - Eu vou lá. Pareceu ao no
bre senador qUe, send) o privilegio a que se I'ef~ria
concedido pell~ corpo legisl~tivo, só o corpo legisla
tIV!! é .que ~Odl;l dar essa permisEão, porque o privi
legIO e contenJt" tenuo-se em alt'~lJC;1O a activldade
a probi.Jade e a honradez do iudi\:iduo' que a as:
Eembli'a geral não concel1e isso sá como' favor pes
so~l, liga a esla COlJces~ão a idéa do int(~resse pu
Lhco, e por ronsPl)"uinte não dá privilegios para se
yel!der, dá P'I\'llf'glOS. p,lra se Ol'ganisarem compa
lünas, agenclólrem ca!Jllaes, etc., etc,

O SR, VISCONDE DE JEQl'ITll'iHONHA : - Particulilr
Irl'intc se esses pIivilegios tiverem de ser tramf"ridos
a e~.LraIJgeiro3.

O SR. Das VIEll\A: - Diz JuuHo bem o honrado
sena<'\('I\ ]Jl'incipalinente se esses pIivilegios til'el'em
de ser trilnsferirios a cstrangpiros. SI'. presidente,
como tenho p"ndcrado, a lngica da industria \'ai
tendo entre nLÍs um desenvoll'imento qne d,'.ve a,SIlS
t~r; se usada por naeionaes nos incülllnJoda e in
com moda o goyerno, que resistf'ncia podere1ll0s
oIT:~r('cer á logicn ~a indllstria manejilda por estran
geIros, p, estrangeIros protegi,jos por naçõ'.~!' pode
rosas? O 1l0IJre senador pen,a, portalJlI.l. muito bem,
tjuerendo que haja todo o cl'ilerio no estudo e deci
são de Ultl assumplo tão importante. Eu entro uCEtas

con.sideraçães, porque creio ~ue, se o fim do el11pre
zano, na pressa com que eXIge que o senado decida
esta questão, é realizar quanto antes a venda e tras
passe dos seu:; direitos, a decisão do seuado, ainda
quando lho fosse favoravel, não lhe aproveitaria,
porque o traspasse está dependente de autori:;acâo
legi ~Jati va. •

Fica, pois, bem patente e claro que a no\'ação do
contrato verificou-se de modo diverso do pensa
mento primitivo da preposta, que o ernprezario re
cusou logo que o governo se mostrou convencido
da impraticabilidade da nom tabeUa. Creio piamente
qne o honrado ex-ministro, entendendo que o que
mais lhe cumpria fazer nas circulllstanciaes actnaes
era restringir as despezas do serviço a seu cargo,
pensou que, realizada essa economia de 8:!:OOOS por
annn, havia feito O SqI dever, praticado um ado
muito digno ce louvor, e descansoll: tanto 111lli:;
qnanto o emprezario abria mão do plOpositO elll
que estava de ('levar o preço do gaz que f·Jrneeia
aos particulares, recurso que apresentavil como in
dispensal'cl para ressarcir os prejuizos que havia
de soITrer com a uiminuição do consumo da illumi
naçii.o publica. Confiou de mais na boa f,i do em
prezaria,

Note-se que este não podia elevar, quanto aos par
ticulares, o preço estiplll.1rio 110 contratO) primitivo,
pela mesma razão que o governD não podia reduzir
o da illumiuação publica. Desistindo deste intento,
não fazia o ernprezario cessão alguma.

SI', pre,i,j',nte, o emprezario, na outra camara,
ain,i" ameaçou o goyernn t::nm denHudas e q11estôes ;
dizia elle: " Nãd tenlu interesse na nO\'ilcão do con
trato; ~e nào o ach:io bom. reprovem~o, que eu
continuarei com o contrato auteriur ...

O SR. SJLVEll\A D.~ MOTTA: - E' uma vantagem
muito grande ser deputado emprezariol

O SR. Das VIEIR\: - .... e hei de levar a ques
tão aos tribunaes e mostrar que a intellige.ncia pra
tica do cnntrato de 1.85l me garante o direito per
feito de fornecer a illuminacão em todas as horas da
noite indistinctamente I II Mas, Sr. presidente, creio
f[ue isto não pass:! de uma manifestação calculada
para entibiar 03 fracos. Pois em nosso paiz haveria
alguem que plldesse acpitar semelhante doutrin~,
isto é, que o modo como voluntariamente tem o go
verno consenti,jo no serviço da illllminação puhlica
sirva para del'ogar uma clausula clara e exprt'ssa
samente consignada no contrato'? Seguramente que
não.

A~sim, se o honrado ex-ministro merece e!r>gios
pela economia que logruu fazer, o parlamento nem
por isso deve approvilr o acto pelo qual S Ex. con
feriu inde,-idamenle llTDa compensaç.'in ao cmpreza
rio, que consentiu, como tinha obrigação, nessa
economia.

O SR. YISCI1NDE DE JEQUITli"UONHA: - l\fas essa
indemnisação vcrsa\'" s0bre interpretação do contra
t,,, p'Jr consequencia a interpretação do contrato ha
via de ser dada administrativamente e não pelos trio
bunaes judiciül'los.

O SR. DIAS VIEIRA: - O nobre senador recor
da-me agora UnIa face da questão que eu havia
esquecido, e que entretmto' é muito importantp, ;
vero a ser: que a amea~'a do empre7a r i'J era tanto
mais despida de fundamento, quanto quem tinha
de dar a decisào sobre a interpretação do contrato,

\

i
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caso elle a solicitasse, era o executivo adminis
trativo.

O S1\. SILVEInA DA MOTTA: - Stlgundo o con
trato de i851, assim é.

O SR. DIAs YlElR.\: - Portanto o núbre ex
ministro podia estar tranquillo, não receiar as
ameaca~ .

Sr: presidente, S. Ex. teria em palavras c aetos
do proprio emílrezario um argumento valente para
lhe destruir a pretl~nção. Aproveito o emejo para
ler ao senado a opinião manifestarla pelo empre
zario ao governo em t 8:J5, quando pela primeira
vez se lhe fillou na alterado do numero de horas
da ilJnminação: (lendn) « lÍlm p, Exm. Sr. - Hon
rado com a confidencial dp. V. Ex., sob data de 7
do corrente, em a qual se dignou transmittir-mc um
oflicio do 111m. e Exm. Sr. chefe! de policia da curte,
sob n 133, propondo a supíJressão da illumínação
publica nas noites de luar, acompanhado de um pare
cer da ilIustre c"mmissão fiscalisadora da sobredita
illurninação, que s6 concorda em um.l wppres~ão
pareial, exprime-se, além disso, nesses oillciosa idéa
que nas noites nebuladas sejão acesos os clJmbustores ;
declaro a V. Ex., roa maneira a mais plJsitiva, que
adoptar semelhante medida ua act.ualidade importa
ria o impossibilitar il. administraçã" da companhia
de dar aos seus accionistas divide'lIdo algllTn I Recü
nheço o direito que tem o govcrl1') imp~rial, estahe
lecido pela condição 9" do conjr~to por mim firmado,
dr. marcar as horas da illuminaçào publica, por nma
t,.bella que me deve ser entregue no prinâpio de cClda
UTI1IO •

" Devo, porfm, observar que jámais me occorren a
illéa de que a iJluminação a gaz dCota cidade deixa
ria de seguir as condições do novo systema que se
ia introd !Izir, a<loptado em toda paite onde alie é
introduúdo, mesmo entre as nações mai, pubros,
corno P'lri ug.) I, oade a illuilJinaçãO publica não
solTre intcflupção nas noites de luar.

" Se o gnverno imperial em sua sa bedoria entender
que deve afastar-se desta condi,,:ão inherente a este
~ystélDa de i1lurninacão, soccorrend'J-se da letra
du contrato, cumpre-me (,bservar q

'
le a compalJhia

ficará desde logo cclloc;,da em condiç(H~s de ruina ;
o acto do governu Í1uporti!ria ullla dCEtruição de
capilaos, acções 011 ti/nlos de 're-nda que se não
dessem renda cessarião de tcr v~lor ~lgum; nem
se diga que só os acP.ionistas soffrerião com i:,so, o
capital dos particulares é (fl/r,bem capital do paiz;
accre:'ce que por f6rma a'guma poderia a comp~nhia
obrigar-se á illulllinar;ão rxcrpcinnalmente em outras
horas que Hão aquellas dcsig7lúdas -lia (abrlla que lhe
f{}l' enviada no princip-io de cada armo, purqu~ isso
importaria uma compl~ação no serriço e augmento
de despeza incompativel com a pusiclio em que a
companhia ficaria ClJIlocada. II •

Logo o pr(lprio emprezario reconheceu, nem era
possivel doinr de reconheGe-lo, o direito que tinha
o governo de altllrar as horas de illuminação; reco
nheceú ainda mais que elle só não seria obrigad') 5s
alterações que ns noites nebulosas pullessem exigir,
porque est,ls não podião ser previamen le de!'ignadas
na tabeIla que se tinha de organisar, e então era
justo, e argumentava na minha c<piniào muito bem,
que elIe não devia acarretar com as de::,peza> e emba
raços inheflllltes ~ essa alteração (ContillU'I1Ido a ler.)
• Não poderia, pois, a companhia prestar-se a i1lu-

minar a cidade nas noites de luar, em que esta dei
xasse de fornecer a luz que della demana; a cidade
terá de ficar nas trevas! Cumpre-me ainda observar
que. entendendo sempre os cuntratos que firmo no
sentido mais liberal, no sentido em que melhor
consulto o serviço publico ou particular, cuja oxe
cucão me é confi'ld~, não he5itei em mandarfornecer
aos combustores da illuminação publica uma luz
muito superior á nlarca·ja Ui} contrato de 11 de
março de l85i; segundo a informação que pussuo,
não existe cidade alguma ilIuminada a gaz, cU/'os
combustores forneção o fi}eSmO quantitativo de uz
que apresentão os desta capital. n

Já a nossa illuroinação era superior á de Man
chester. (Continuando a ler) " '" é, porém, evi
dente que. ficando colIocada a companhia em condi
ções de ruina pela adopção da medida proposta, não
teria en [(~medio senão mandar red uzir o volume da
luz que f'Jrnece cada combustor ás condições precisas
do respectivo contrato, o que. em consequencia da
maior distancia em que se achão collocados os nossos
combustores, daria em resultallo uma illuminação
publica notavelmente inferi<,r á qne existe actual
mente, com grnnde desagrado do publico, que, acos
tumado a ter o superinr, não se contentaria com o
b"m, que seria meso'o considerado máo eru compa··
ração com o actua1, etc.. etc. n

E l'lltretanto elle confessa ag-ora no parlamento
que a obrigacão cúnt[2hida no contrato de 18:51 para
li forn~cinieiJlo de luz era a lDeEma á qUe) elle se
obrigava agora, isto é, luz equivalente â intensidade
dos combustores de l\Ianchester.

Vê-se, portanto, que em i83~ o emprezario não
allegou dilficllhlades dos apparelhos para se pOtler
fazer a alteração, appellou para a diminuição con
si,jeravel da sua receíla. pOlque a cumpanhia estava
ainda em comel,;o, e tinha contratad,), cont1ando nos
recursos da illulJJÍoaçào publica.

Já tive occa!'ião de fazcr ver, Sr. presidente, que,
ao contrario do ljue acontece em toda a pnrte, a
companhia de gaz desta cidade olha prinLipalmente
para o produc.t.o da illuminnção publica, entretanto
que n,lS outras cnpit.nes as l'mprezas desta' mturt'za
confião mais nos lucros resultantes da illumina
cão p~Tticular_ Creio que sem medo de errar posso
,1izer ao senado que o emprezario, pessoa aliás muito
importante no nosso paiz, TJorque lhe dlwemos mui
tos serviços, mórment.e pelo que tuca á industria,
é talvez o homem mais cara ao imperio, porqur. a
sun idPa fixa é calcular os lucros da. emprezas por
aqnillo que póde haTer dos eofres publicos; esse em
prezario não tem na actividade e no futuro do paiz
a me,ma fé que t.em uos recursos do governoi não
é só na il!uminaçào a goz dcsta cidade, nns contra
tos que tem feib ,obre navegação se evidencia tam
bem a mesma tendt'ncia.

Assim, tendo contrata!o elle a nal-egação do Ama
zonas e de seus principaes tributitrio" medidJ,te
condições que ao gOl'erno ent.ão parecêrão muilo
vantajosas, porque, além de facilitar a circulação
pn entre os povos dafluella região, julgára o go
veruo muito importante para o futuro du pniz o
e"tabelecimento de colonióls agricolas ou industriaes
na margem daqnelle grande rio, dentro em breve
veodo-se o emprt'zario em dililculdadcs porque a crea
ção dessas colonias agricolas ou industriaes lhtl acar
retavão despezas, o costeio para a navegação do Ama
zonas era dispendioso, e os productos que couduziào
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pár; a capital do pjránão' divão Jrefesufficíente cença:il V.,EJ.~pa:ra terlllinaraqui meu~dlséu~8o.
para,fazer ,Íilce á essa desp~7.a, não obstimte a sub- Como ainda-me cabe ou~ra vez !,Ie fallar, hei 'de ter.a,:· 
véliÇào-'já cres,cid,a, oillustre emprezario, er.J. vez de satisfacão de analysar minució~ame,n~e i!-. çircular que 
lançarassuasyislaS 'para olltro~meios que tendessem aqui {oi distribuida pelo emprezari;Y, aqu;al nào 
a auginent~r a receita da companhia, C9mO ·.fazer~o trouxe hoje comigo, porque cóntava que á presente' 
commercio por: sUa conta em ruuitos'pontos,segun,jo' discussão lÍves~c logar'eni o-u~r(,.dia ... ' 
estava alltorisado pelo seu contrato"cntelldeu quede- , .' , . .,'; , . ',' 
"ia solicitar do·.govcrno'nª-o·só.a dispensa da·creac.àp O SR. PIIESIDEiSTE : -:- Devo declarar que a 'mes~ " 
do,s núcleo~ col6niaes, como augmento·. de _ su bvên-' nào mandou distribuir essa ci rcular;.porque não' 
çào que o puzesse á coberto dc prejuizos, ,'C' lhe in- manda distribuir seuãQ papQis·officiacs.: . ',.' 
demnisasse as perdas quc havia.sotl'rido. O governü O, SIi.·SILVEII\A n,\ 'MOTTA: ...,.:Vierão com" rm;e-'. 
inlpcrial, SO!icito em promover o dé~ern;olvimento lopes. . 
do cOp1me!cio e dn riq'ueza dop~iz, foi}aciJ-em ce,-' A discussàoficou àd-iada pela',ho,ra.",_ _ 
lebrar com o emprezario; no anno' de . 185.8, noVo 
contrat.o, 'augmentando .consideravelmcllte a ~ub- OSn. PR!'SIllENTE, deu _~ara o_rctel1l do' .dia da' Sf;l-;-

yençiio,' a qual, 'reunida á que lhe proporciona a rc- gmnte .:éssa~:.. .'.' . ' 
publica' do. Perú, se ehn;a á lilais de 1.000:000n an- ,3,' dJ?cussa~-d?proJecto de .leI do orçamento ,para 
nuaes se /llF. nãü eo"ano! ' - o c~elelclO d!1186:3'.-,i8~!J.;. ' .... , 

"._ '. " ',' ' , o" .' . ContllJuaeao' da dlscussao addlada ;' .. 
. Na_o ~ censu!o, an~es .1Quro da pn!te ,do ~overno a O resto 'das mitterias anteriormente desirriladas.-
mtença? de ~ao querer qUl~ desfaleçao a mlOgua em~ .'. _ _ oC , .' .. " • o , 
pr('zá~ Importantes conio a da lw\'egação do.Amazo- Levantou-se a ses .. ao as 3 ,horas da tarde. 
n,1~;,.qlletà'o brilhante"futuro promettc ã,quclIas TC-
giO~s ,e ã riqueza publica, du paiz. . 

q. que lamento e deploro ti que o emprezario des
canse:absQlut~melJte quasi nos recursos do g'wcrno, 
() se mostre lnexoravel para com I3ste no estudo da 
Jlfosperi<lade das empreza~, qUll,ndo porventura 'lhc 
fallà em reducções e vantagens pira diminuir ós en
cargos quc tomou 'muitas vczes -imprudentemente. 
, A 'illéa de tudo espetar e conl1a'r do gOl'ern,'" se 

aproveita ao emprezario, muitas v('zes difficulta St
gurámente a posição do governo qlle tem de lev_r ,r 
sua protecção a outras iodustrias c em pontos di\'(~r
sqsdo'imperio. U resultado dc semelhante pema" 
númlo serir obrigar o 'paiz a 'lutar por m'uito tempo 
c')m os difficuldades que Ihc \'(\m do dc§>eqUllibrio 
entre 'a sua' receita e de~peza': '-. 

E' para lamentar qU,e,ao passo que se votão s'ub
H'nç.ões, se. confirüo prazos nimiamente- prolonga
do~ para a duração dos contratos e privilegios; rc
sultado disto, e resultado necessario, será primcÍl'a

.;-- ~.,.--" 

50" sess~o."· 

Ell I DE' SRTE}lBIIO DE' 186~.' 

; Presidencia do Sr'. visconde de"Abae/é. 

'SumlAl\lo~- Ordem Jo'dia,..c.Tercêini discusscio' dI) 
prnjec'/o de lei' de orçamén/o para o exercício de 
i8G31~8()4 .. Discursos 'do,s S1's. Jobim, 1,i.~(:·ondc 
de Jeqil.itinhonha; Viu'Tlna e !Iú.l'rqu~z 'de A braliles . 
(mi-n'$/.ro doúlCgocios estmngei·rusj. Approvm;Üo. -
Lei/ura e apHrovaçãd da rcdacção. . . 

A'sll horas' da, màiüiã, ~chanílo-E~ presentes ao 
Sr:l. s(madores, o SI' pl'cs,identf) ~briu a sessão. ' 

Lida a ncta da_an'tecedeDte, f~iapprovada. ',:'" 
O SR'. i";1fECI\ETAI\ÍO declaro'tl 'achar-se sobre-a 

mc§a a folha do s,ub}idio dos Srs. senadores,cürres-
pondentc ao lilez ultImo findo. . " . , 

Não houve e~p~dielÍte. ' 

-ORDE~I DUDiA.· 

Hlerllc \> üfl'ugentar-sc n' concurreocia, nó's ramüs 
au~i1iar:los; 'em segundo logar descal1-areill' os admi-' 
lJistradores das empfezas nos lucros da subveoção·. 
enfl'?'lureendo-se-Ihes assim a 'attenção, que a 1It3- .~' -,
ceswJ.1de desafia para outros. meios de augmeiltar --Entrou: em 3" discl]s~üo a proposta de lei .. do orça-
e mclhurar a receita; aiilaa outro inconveniente; mento para o exercicio d'e ·,1863 -186~, e.fúi . .1ppro
Sr. presidente, e é qu'c os em preza rios Lornão-se para VI: da' para subir ;í ~ancçào imperial,' iorlo'.primeiro 
logo dppend~Iltes do governo i .e! confiado~ em que á cornlllÍ!;são'de redacçã/)", .,' .', ' ' 
i'ú do governo lhes vJrá o !,~medío á.s difliculdades· 
c,on] quc têm dé lutar, sujeitam-se /Iiuitas vezes-a OSr~ ~ohinl.:-Sr. presidente, t.enho r~rug-: 
encargos' estrnnhos àos de wa illdmtria e,á impúsi- nancia em entrar nesta 'discussão" .porque, teudo-se 
ção dO,5 ,1filhados parª, os dJversos mfstores dóis em- discutido a lci do orçamellto cqm tallta raliídez Ile:;la : 
prezas, . casa, pouco t.empo rest,) para tr"tar-se agora de~,l!s:". 

.. . - sumptos;mesmo.-os mais 'illlportantes,.1 ella relativos:' 
U SR.. VI~COiSDE nE JEQUlTI!(lIO:'ín,\,: ...::. Assubvca- Nem,eli'me animaria a pedir a pala\'fa se não ti~esse 

ções ~êm seus inc0llvenientes; é. necessario pôr URJ sid.o chamado a campo, não sei se diga mCSllJO pro
termo.. - ,. vocado pelo nobré sen'ador pcla llôhia que tem frc

O SII. SI~VElIlA D.\'!U('TH: - Apoiado. qucntemenlc fallado sobre quasi todos os a~tigüs d,a 
U-'Sít;])W-'~VIE!R;\: -:- Assim,S~.presidenté, eu lei do·orçamento, capti\'.<lndo seqJ.pre cm el~vado 

\'eio quc ainda-a accão jnJividu~1 ná indus'triol entré grão IÍo~sa at1eoção, c mscilando as que,tões. ,as 
1Í6~ 'ha,dc Eer ·r.etárdada: seguranlente' ó gÓVÚriO, ruais iillportantes'evit.1es para o raiz. ..' . 
p~ra', dár (l primeiro impulso,' deveria fazer grandes Em um do" seus, disçursos, crpio .que j,ratnndo tio. 
sacrificio~~' mas é tempo de ir pouco a pouco pondo millisterfo ·do imfJedo, disse cllc que hojc.I!lais do. 
termo a ellcs, re~tringindo o ,mais possi \'ef o prno ''ll]e nunca põe-se em duvida c é çontest~da ~ éillcacia 
dosprivilegios!! subvenções, 'para clIjasconcessÕ'es ,da vaccioa; e como esta materiã é dt\ grande trans-
devemos ,scr igiialm~iJtc IllUitO, parcos. . -, cendencia... . ., ~ .'. .' '. , - '. 

Creio que está· dada a hora; e neste caso ,peço li- O SIl. vÍscoriDE' DlDEQU-ITINH0NIl.\: Apoiado. 
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'0 SR.,JÜBUl:-. ".' e tem"muitajnfluencia sübre ,ohecêrã,o"aerocacia da,vaccina.nüs tempüs'primitivüs 
ü-dcseÍlvolvimentp da pópul<lçãü que pür tQda,a parte' da ,suá descoberta; .üs m:elhóres. ob5erfag.Q.l'es, .os 
deve ser'estudada, ,muitü mais, merece se·'Iü erú um med,icüs mais,distjoctos tÜQJ{,rãólp~Í'te ilestas i!lyes.· 

.paiz jrt~irarn&rite ·1)0VÜ, ó!)de' recóuhec~m tüdüs ligações, e chegou~se a clllÍheéer, desde.esse~ tE)m- • 
a u!,cessldade de . pOpUI3Ç~O. e,. de promove·la.'por püs'prirnúivos, desdé o'fim dü,séculü pàs~áqo.e prip
todbs QS ''Iléios'püssiveis' .. }!ssim, não tenho ren}e, cipio'dü aéluaI, que com,elfeitüa vacçina,nem s~Jopre 
dia 's'enão"expõr a que ha 'sübre tão elevado assum~ 'preservà da ,variala" mas 'que t~~bem, a~ prüpria 
pto; e,p, farei o mais res'umidamente que ~e fôr varil,liJ, -nem' 'seoJpre preser.va.della lIIeslOg.; 4'lel)a, 
píl5sivel, para'que não se~ii:Ie,attribua. desejo de, prà- individuüs que ~ cOl)trahem '. quatro e seis' vezes, ê 
tela'!' a /disc'ussão.,,'·· " " "', vêin a' falleçer na ultima vez,' tendo·á selllj,re com 

O'S· , '. J' '. J A ;]' crpsccote intensidad!:', '. , ,'. R. YISCO:-íDE. DE, RQUl'fINIIOI\IH: -1\ floHU O· 
. '. ' .. Ora; se iSto'aconteC!l éom ~. propriava'tiola, niío 
O SR. JOBIM: ,~ .. ,'embora, éomo fá di~se; s/>'ja aii1a- é ,de aâmirar que acanteçil tambem .em· alguns casos, 

t~ria dç 51111)010 interesse, ústo que .pôr em duvida:l {aros e ex~epciona:es com a·vaccinà, m:ls que 'ne~tcs 
eillcacia'da vaccinâ édestruii,à ~,onlianc:1 de tão util ca.s'os.tem.se..>l't'conhecidQ quequâ.s'i·liempre. a~~\l
pr~er.vativ?·é expÓ.r a vida' de.mi/ha,r?s·de p~ssóas 11 riola é muito. mais benigna. " )'.' . .'. 
um- dós ma~ares, fl;,gellos, talver, o nlillsJ~lortlfero de: :ÀlCln disto, .COIlJ O se ti v.es~e 'geral'mente' admiltidd 
q.tiao'toq~1I1· '1PpDr.e~idó n~ munno,. C?lno todos' sa, 'que ,a 'pl'opri~dade pre~ervativa .erâ indubitavel, r e-
bem, ç~,te, flagcllo'o "a vi1pola, .ou_beXiga, molestlacorreu_se a outra obje'cçãa 'e yem a ser que;' se 'eIla 
qll~,. seguuqo tüdos_os tlados rjô hi,toria, ar;redita~sc preserv:l COI1) rlfei,to d(i variola, nilôJem a 'praprie~ 
fiflpemeqt:eque nunca ~xis~iu I)a Eur0{J~ senão de- dadede prd2err"ar pe'rpetuan'iente r,qs mesmos inui-' 
pai, das couf!'Jislas dos,S~rrucen,os no seculo. VII. viduos; qUI~,'passado certo tempo,: esses iodi'l'id,uos 
At~ .~ntãü e'i'i~ lá inif:lrillnent~ u~s~úohecido; e, se vaccinados tornão a coolrahir a pr:(lpriedlldede: ad
~xlst!~ na ChWa, desde o pnnclplO d.o mundo, .. no quirir a variola. Eotão expetiencias.successivas se 
Imp~~!-o da>Grllo~l\fogol, na Coclllnchma, no relDo. fizerão ,nestf1 s'entido .e chegou.se a reconhecer que 

· de: SIaa .oU' [1.0 Jap~o, ou elll:outraqu~lquer par,te da 'se lia alguns individ~üs' em que l1.l a lilesma vaçciu~ 
ASla Ofl~ntªll d~nd~l~n.~'~'!llf!O quasl todos 9s 'fla- torna a pegar iJepois de ter,pega"Q.o perreiiame!Jte, es
gfJlIos epldem!cü~, 11\1.0 se PO:I\. ass('gu~ilr, e e ~acto ses' fac::tüs são tão raros, tãp excepciqnaes que podem 

,'cont~st.ad;o; mas. o qu.eeSI<\ Jora de :dunda é que ('!la sei; considerados cümoda mesma riatureza dos 'dl
· ,n~o pXIS,tlU na E~!apa rl,r:rante mUltos seculas antes sos aco.ntecidos, co'm à p·ropria. ,;ariola, e q{lê por 

,tliI./H!eHas conqlllstas .. ]~.' o,. que se depreh.ende dos coosequencia'. nellhUlJ)if duvida ha de que ,'o prescr
eswptores grego~ e rÜITI?llos des~e os tempos .os vativ'o' é, de um'a gÍ'ande \'llll tagem" e ,~iue, iri.esmo 

· UI,als, .rem.otos; nada, emllr,n, ~e ~.e IItJS med[cos da- quando a va riola.sobrevenha, a sua inteosidade q:uasi 
qne]le~: ~randes PO!OS da antl.gllldade ,que müstre sempre é. rilenor nos individuas vaccinados, como já 
tf)r eXIstIdo no seu tempo a va,l'lola.-. , disse,' d9 quenaque!les que nRa ter~hão'sidü vacci-

Cómo;' proi'a: ')emhratei irpl 'esçtlptor, medico nado~,e, que, .portanto, é escllsado.'o tra..balhQ dã 
fraocez,,-Mt;.' J\1eiliérc; qu'e teve'o tra,balho e pa- ,revilccinacào, excepto como excessiva cautela e n.os 
ciencia 'de ealligir tudü qí.i"an"to ha á- respeito de casos ,de' uescüiJIlança da realidade, da pril1)itiva 
niolestias' e 'que relatiyo s~ja:á medicina nos es_vaçciriaó-' " ',' -. 
criptores latinos;', e li.1ltiéuliirmentê,nos poetas, por. Ora, tanto é·verdadeo qu..e,digo,' que ,depois, da 
esse liVro im(lortantissimo' Vê-Si! ,q,lIe ·nem .uma só descoberta da vaccina não'cse tem' vista Ili~is D,OS 
palavra se diz 'sobre u 1I1a mole~tia. tflo 'c~raclerisada paizes 'onde" se ,pratica a vaccioa essas ~ horroro~,as 
é tão mortifera, COlno'. é a variala. Creio, pois, que epidemias, de que ,os autores nos dào a mais IÍJedo
Jlão püdemos' ter a· :meilor duvida 'de que a eôpecie 'Jiha descripção, e que se' tem repr<'ldllZido ainda.' 
InÍrnana, I!~de passar perfeitameIlte sem eJla, 'e que" ..lia pou'Cüs annós' em logares onde a vaccina não está 
nào é ),1 ma' molesHa iunata' na nossac natüreza; de .em uso: a~sim, haverá, pouco mais.-Ou menos 20 
mado q!le seja necessario de.!ienl'olve·la'. por qual- . annosque; tendü.appareciuü· a bexiga· em lima hor
quer modü para,destruir-se I) seu gerlllen màlritzejo,; da'de·selvagens do Canàdá,' quasi todaslllorrêrão,. 
gerrpen que,' 'sendo interrÚlripido ou sulfocado pela eH'} nu"rriero 'de mais de 20,0000 ! ' ',' 
,,;iccina'; dê (),ccà~iiib, éOlllo quer nlguem, ao deserivIJI~' '{ambem tendo apparecido a bexiga, pelà Jil'illlei~a 
"imcJJ,to de. mU!!.1soutras ,moleslias q~e, lia.opi- vez'em selvagc'ns, qué nunca tinhãa sidqvaccin~d,IJs, 
niàü dos inimigos da 'vaccina, augmentãü çonsi~ de' algumas ilhas do mar P'acifico,. qUBsi tadas:os 
deraviHmente '8 'JIJortálidade 'dlis povos', '., ... , indiyiduos affectados vierã..o a sucuml?lr"o q,ue'\)stll;: 

Semelhaotc··opii1ião 'é'inteirúnente gratuita e in- 'mos muita longe.rle,observaractualmenten(js.pai~es 
fundada, como. ValJlOs\er: Desde qU\) a va,ecina appa- onde a vaccina está 'em pratica', ". '. . . 
recel!: de,sde gtie Jenn~r .fe,? esta' gra,ride d~scobertn, "Porém, de.struida. esta' primeim objecçàa, outras 
smc(tárão se numerosas q\lestões ;t resl'elto da sua muito mais graves apparecerão, e são naturalmente 
pmeacla; em pj-imeiro logú, o habito em que se estava' essa ;aquellas a que,o nobre senador pela: Bahia. Te •... 
da. inaculãçào ·da mesma yariola fez lÍluitüs m~dicos '·feriu-se, quandü aqui riüs fali ou duvfdaodo da em
sllst/~iJt\lre!l1' que esta inoéulaçào era lJ)ais ,vantajosa cacia da vàécina. Estas questões, Sr., presidente, 
dO.qÜe a'vaccioa; pods,o que dç5envolvia !l"c prin- ~êll1a ser em primeiro Ioga r: que:a ,vacciDa' CODl- , 
cipio queelles considetavão innato e"necessai'io .~és- munica' niío só o. virus. val}cinico,. comótambenh!'>s, . 
enYolyer~separa evitarem-se cousequcncias mais fu- ontros, vírus de que .possà~· estar alfectados os indi-. , 
nestas, coma 'se'a inoculacão não füsse em si illesma vidllos donde clb se' tira .. Com elfeito, é facto, hoje 
p~rigõ~a.muii,as ~;ez~S; enibora extrah{da da mais l,Je~ g!)ralhJente.,rec'onhéci9~; é qpe ,nã:? jiúd~ sç,r ~.on~~~
IIIgha y,!riüla,·Depols recoo!lece~l-se que eràoinfun- tado"que,. q.uando: se tI,ra .. a ,v~FclOa de um It;ldJp
da.da~ aqlJe.~las prevençpes. Forão inriumeraveis .os, ,,\luo,' pm. váccimrero, que .s~ .. ac~e·,.a(fectadQ, P9r 
lJ]e~.i'~9s qu~ .. s~ e?carregárão ,de pro\'al',e bem reco- "exeIÍlpJo, de syph(lis, <0, 'Vir'Us,~ sY\lbiliticó mistura: se 
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C?~ () va_ccin~co e:col1imunica~se a' syphilis, ao i'ri-' po,içào, em todas, as cidades. marit.imas para e~ta rr:o
dlv~dtlO' vaccrnado: mas'daqlll o' que se ,del"e,con- I' le>tia, na, cidade do Ilio, de Jlllleif.o,ha de máisa ml,is 
dl~'~r,~enhores '! E' 'que a funcção do~.v:lcinador é, circurostalicias peculiares quecüm mais: força, esta
mUl~1) unportallte e_ n)o púde ~cr: confiada se'I)àolli ,h'elecem e~t.a predisposição" Nós. Sbbcn)os" flue as 
me'lllcos q~e, te,nhao' a ?npaCltlade' ,n~cessaJ'ia 'parru ha?it~ções humidas, TÍla\ ~-rejauase',escuras são,pro~ 
conhecer',lIilO s,u a qual~ldaue da Y?cl)ma, m?s tam- kJ'las para desenv(\lver a lLSLCa nos aUHnacll :" pegue-sc 
~e~'.a (hathese, e as ,clf~umstanclas 'morblllas, do em coelhos ou pintailJhus, ou em ouHoS ~nimaes 
wUlnduo donde ella se tira. , domesticos, e colloquem se em: um qua,rto escuro, 

O SR. VISCONDE DE lEQUITlNHOim,l :-Apoi~do', ,humiuo e mal arejado, como são as alcovas dasllossas 
O SR. JODm : _ Elltl-e n.ós, porém, o que, se vê? ca~as, que no fim de Ui dias ou u,m, mel esses;ani-f mae-s ficão com os pulmões recheados de tuberculoso 

de obj,ectoé.tr.atado com. muito pouco; C3S0... ora, quem niio' sabe como ,i'lo cOD~li-u'iuas'a maior' 
O Sil., VISCONDE DE JEQUiTlN'HONllA: -Apoiado" "parte d'as' cilsas'u'o TIio de Janeiro ?',A aguamina 

" . O ,SR', JO~D~ :~ .. nós vêmos por"toda ~ parte no ,por,ent.re as tab?:tsdo.pavimento ~erreo, em quasi 
lDten~)r do palz .en~a.rrcgados da vaccinaxão p~lo todas ,ellas a hum.ld~de e extl'orct,lDana, .. .. , ' 

, pr.opno governo lDtllviduos que nem'façultatlvoS: sao, Quando) se ,proje.ctou ,melhonl'l: a con.stmcçao,toda 
e 'ileiil estão habilitados para curar, . E' isto, uma dn rua do: Cano, t~ve ms~o g~aDd:' sallsfaçfJ:O, por

,grande desgraça, que nã:ol!0demos deixar de lameD- que p_ensel que se mud~rla o nos~o sr;;t,ema de. cons-
ta,r e ,censurar, ,,' trucç1\o' das casas. Na' Europa usao d'e"ummel'o'pre-

, Te,m-se taUlbe.m dito'que 'I. vaccinap6d'~ transmitlir 'vt!~ti\'o .da" humidad'e; qúe sao as ad!lgas'por baixo 
outro,!! males tão f,wtes e tão mortiferos que o bene- de quasl todas as casas';' as nôssas' nao, têib, a(legB, 
ficio,q~e ddla .. se tira" da persei'vação incontestavel ~~m'P?dem t,~~las, tahel.,.ficand~ os morad<;lres' su
da vanola, nao compe~sa cs malüs,que fa~, e que, Jel~os a hunllllade, 9ue e uma, clrcuri1~tallcl,a qUf! , 
portanto, o melhor deixar a bcxi"a fazer os seus I)Ulda ti falta de nrejUmento e de luz" e mUlto' pre
e?tr~gos, pórque é Ulll purificauor o da natureza hu-' 'dispo!',~nte par~ o desen,'olvimento da,'tisicn, 

, Ipana: Mas aqui podemos dizer' COril toda: a r~ú\o ,~Of.CIl1 .não o ~(;m;nte e~ta a I~btesti:a que w ae-
que aq,uclles que têm sustentauo e~ta opinião :labo- CJl~a. ter Hdu devI.d~ a' vaccma; sao tambeni 8p'pT~
ràQ 'cm ,11m miseru'Í'el ~ophisltla ~~' 7IO~t' causi pro sent,a,das eom) eflélto dclla oulras; .por exemplo; o 

, caUH .' não.e póde dizer que seja a vacciua a causa t~fJlio, Senhores" o, typho propnaiuente UltO na 
'd.essas molestias qlle tem ido em progresso na ospe- El!ro~a'é urna molestla horriv.cI, que' não tem COi1l

Cle humana e que tantos estragos 'causão : não ha paraçao alguITIS: nem. com' a fe~re' amarella, ,quando 
fU'Q~alDentl) algum para semelhànte asserção, e, se po.r des~raça nO,ss .. a é rei~lporLada daqui, 'ou' por ne
algum, fUI].damenro póde haver, est.á muito longe de ghgenc11l, a deIXa0 afim ent.rar, .nem corri qualqüer 
ser completo, e absoluto, ' outro flagello; mata' urna qlla otldade medonha' do 

Assim; d,iz-sé. qúe a grande quantidade de tisi- in_dividuOs em todos os hospitaes; nós fe,lizme~te 
cos quo hOJ~ existe pu:, toda ,a part(~, e part.icula'r- .~a'!t,em?s'nonÇl;;so palz'.o typh? da Europa propl'la .. 
me,nte nas Cidades, nJarltllnas e, eru' todos os lngarcs lIli;nte dlt? !\Ias nu 13rasIl vaeclOa-se" e, se o,typho 
h?mido~, é devida á vacc,ina ; que, se II~O fosse ellil, foss~ ,deVido ã .Ynec'~a"elle nppareceria' entre nós 
nao yenamos esta grando qualltiuade de t.isicos ,cum a' me,sm3 llltCUSHJade, fi prupor~à,u guardada 
~'isto que ,a variolá tem a: propriedade de de3lruir ~ COIU que apparec0.n~ Europa; mns, não 'apparccendo, 
ger.men da, tisica. Esta a~serçil.O é inteiramente segll~-se ~ecessa·na.menle que elle lião é lá: deyido á 
gratuita e falsa', porquo, se. assim foss~" ,os indivi~ ,v.aS~llIa" _remos,. e' verdmle, .as febres typhlJi.des, 
duos quo' tivessem tido' bexiga, nãw scrião sui,eiio's: porc!l'1 na.o em tanta qnanttda,1e comO lá, pro-

l á tisica j' entl'ctan to ~ão tall'cz ainda mais,sujeitos porcao guardada; e" s~ febres lyphoidJs se rfl
, do que, os outros.; os que: têm tido bex:igas parece p:w~lcce que existem hoje em' maior, qllan~irliHle 
,~lJqe,têm maior predisposiçã,O, seqão, igual, nos se:us' '1I9 uI e.na ~~rop:J, é .porque os progressos da' medi
, humores para 1I'l,isica';. e, se farão, estes 11ll.tllOFeS,' ema tem, IClto leduzIr a e:ita cla~se de ruolestias'olt
. que ,os~ fizerão ter bexigas com t.an!a i'ntensidade,. tra~' mUltas que não' erJo, 1Jhi enurrieradas: assim, 
cHeso fazem tainb,em s'er'mais sujeitos,{ttisica. ,O, anl1g~mente as fe.bres eruo d~l"ididas. em: rlifferentes 
que.não'se'púde púrem.du,l'ida, é que a syphilis'é' 11 ma, ~SpCCll~S: ~dynal~lcas, I)crvosas, ataXl,cas,lenta~-ner
uas, causas (ma~s prodispone!ltes da tisica,; ,eé talvez :.v\lsa~ ;, 111as. tudo ,;sL01 tudo,: estáhoj.e r~duzid,ó a fe: 

,fsta.a.causa' pl'lncipal pOI' que nl} Hio'de Janeiro a. bres typhOl~es; creIO pOIS que, se o quadro das 
ti'sic,a é, extl'i,riJ3menle frequente; pór, lIão termos ~ebres Lyyholdes é. extremamente grand'c hoje, nao é 
policia' alguma' a. respeito dessas nmlheres do mluHfo , ISSO dev-lJo á vaCCl11a, ,é uma imputação' falsa, e in-
q,ue inundão a populasão. de tórnanho mal. Nã,osc rundad3:, ' . ' ' . 
póue affirmar quo seja realmcnte ,a va'ccina a' causa De~la.Js" .a vanola preserva porventura da febre 
'deste, desenvolvimento; mas, se esta púde ~raDsmit* ,~yphOldtJ e .. (to, t.ypho'? O, !.llell~ores 'ob'serv.adore.s di
tampem- a' ,syphilis' e a syphilis predispõe para a ,zom qu~ nao, , O que _tem, pOIS" uma mol,estia. CÇlm 
tísica; sog,ue:-se'que. não, have,udo, bastante .. cuidad:o,' R.o,utra ( PO,rtanl.o" nao [lo'detido haver a merior du
'na,vac?in~ção;p6do mllito',bem ser. q:ue' c?Dtribua as, ,:~d.a a, re~pClto da ,e,(l1cilcia, ~,a Vé ceina e da ~u.a~grandc 
'V',zes mducctaulImte para o. de5euvoliV1lnento da nrtutie., ,p~ra q\lO clllumma-b com SUPlloslçoes fal

,,' tiska:: mas; e~tes, casos' eU'cousidero:' ra'fissimôs: SlIS \ Para .que atlribuir~lhemale's q~e cl!a não;pro-
e-duvidosos.. ! . ' ; iluz? .' ' 
, E,. senliores'"j,á, 9ue' trato' des,ta materia, qp.;"lí.olé. _ :l)evoagora'dizer quc' co~,'tão'rriá:os fim'lllln;entos 
ó.,u .. I?a das.,qúe mais. assu~t~o e c()ns~:!tüao.a· pOPll-' '. àlg'llnscirurgiões, de Londres; impressi'onad'os' po; 
laçao,do RIQ ~e Janeiro! ,quando' ~tH'e' n~s ??ssa~ t;l- es~as deciamaçües, dirigirão u'ma acctisaçàr'r ,ha seis 
hOIl~: .. mol'lUanaS, a-ex,sesslva qUllI,ltld'ade de .tISlCos';q~e' 'l~9nos, pouco, mais' ou'mi:mos'" ao parlame'uto ingl,'z 
aqm morremj devo drzer (lue, alem da grande'predlsc , conlra'a"vacCUJa" e'a camara: doscommuns'·formulou 
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quatro questões, ,q.ll~ têm, ,por base o g.\le, ac,!bei,de cüiaçãõ pratic~da no ,paiz, apenas nosrefere a junta, 
expõr, ~s 9uaes, por lIltermedio do g!.ll'erno e da di~ de hygierie publica.' que 13'pr9vi,ncias mandárãó as 
pl?maCla,lngleza, forão dirigidas a todas às acade- }lws relaç?es de ,pe~soas'yaccin~das, e ~ss<!s nospa
'PI~S da Europ,a: estas questões'reduzem-se, pouco recem'muIto P?lIca~ enFreJaçao á jiopulácilô, ~I<!nto 
malS ou menos, ás objecções que acabo~ de re[ut.ar_; do RIO de Jan,~lro, como das provincias. Nós sabe
al~u~as .. dessa,s acad~mias responderão ql~e isto' ,era mos que nas provinciás nlio existe senão uas ca- ' 
matena Ja velhª, sedl.Ça, e'questões-já d'ecididas; ou- pitaes .rim vilccinbdâr, e' qué ~~ parte nénhuma mais 
trasnem respol)dêrão, " , ': se cmda de estabelecer vaccinadores,; e mesmo 

Entretanto, senhores, é preciso ;confessar que 'a e~ses v!lccinadores, sendo s1lbsidiadQs pelo governo, 
respei~o' da yaccina temos mu;to que fazer: é ne~ n~o ~Cl porqlle não ,remettem á junta d,e hygiene os 
fess8no , que o governo s,e convença de que deve seus, tr~:ba}hos i, neril «;a80 fazem disto: <> que têm 
occupar-.se della com mais ~ttençào, e cuidado .. 'no elles felto? POIlCO SI) sabe. Quantos vaccinárão '? 
nosso palz. E~'vejo; não sei se com razão 011 sem Ignoramos' completame!lté. " ' " .. 
el,la,qu,e q presidente da junta de hygiene publica ,En~endº que 0:n,?ss9govern?',qlleren~0 t~4P.fazer 
diZ no seu rel~torio de 1860' que, tendL! apparecido por SI mesmo, nada ,faz; e a~11l ?' caso do qu~ t'rop 
~m 1859 no RlO de Janeiro u'ma epideBüa de béxi" embrass~-mal elretnt, quem ml\lto ahraça-pouco 
gas, tamo atacou"aos vacclna:dos como aos não' vac" abarca. ' , 
?irtn'dos: Nã~ 'sei se esta asserção' dO presid!-!nte da S 
Junta d~h'y~lene tem c9mpleto fundamento; oque O R, 'CANDIDO BORGES: -,Apoiado .. 

,posso dlzeJ e que'ella n[IO está de ,accordo comas .o Sr,lp'BI~I: .....:.0 governo, querendo' inspeccio-
observações da immensa maiorjados medicos que nar tudp dlrecla'r,ente, !;I~o,p69,e acu'dir beQÍ a todos 
têm tratado desta mat.eria; por consequencia n~o' os ,serVIços, Por: que razão ,J;lão se lIa fré fazer DO nossó 
posso, dar ,inteiro credito ,11, urna asserção que me 'palz o mesmo que, se p'ra~ica 'por quasi toda' a parfe ? 
parece temeraria, alé porque a ellicacia da vaccina Em,outros paizes :oservico da vaccinacao btã de", 
c~tá hoje na consciencia 'de qU3si todos ';, ,p6de, po- baixo, da illspeçç~o de ~ina, corporaçãô scientifica. 
rem, acontec\!,r qu~ o v,irus v~l;cinico'-n~ Europa de lima academia,ié a' ~s'ta academia que' os encar
tenha' uma vlrtu9,e que venha a perder pelo seu regados'destes servicos dão' contas contillUéidam'ente 
trªns~orte para, ciÍ, vist9 que o cow-póx, dOllde é ~ella; ~ecebem in~~ruc,ções; e. é,unla acade~i:i ~jlié 
ella tIrada, 'ou essa H)olestia chamada 'agoa das lp.specç,~ona este serviço; e e esta aCadl',mla. que, 
pf:~nas 'Qos ,Ciln~llos, é muito mais 'rara 'hoje; era tpdos os annos apresenta uoÍ'relatorio do tesli.ltado 
P,O!S ,conYemen~eprocurar-se o i;ow-Erfl, no' nc.sso d~ vaccinação. ' ~, ',:' , 
palz: ,Alexantlrc ?e Humbold diz que ellc existe" na 'O SR. VISCONDE DEJEQUI,TINRONllA': - Então.já 
An~eflca, no MeXlco, .e'não ~éi se,em Buenos-Ayres pi'estei algum serviço. -'", '. ," , 
lar~1bem o ,encontrou;entretantq nós ~ão sabemós'se , O, SR. JoJim: -:- Elltre 'nós nada disto se faz; 
cx\!'te no. nos50, pai,z, nun'ca se fizerão indagaçõ'es a:, ' e~te respeIto no~ logares onde' ha' grande criação 'de ternos' uma tenúencia fatal para' multiplicar reparti-
gado, para' saber se com elTéito existe ahi ou nao' çõe~, e par~ my.ltiplicar 'o pessoal das repartições; 
hoje, e_~I1e.' eX,trlC,mamentE)' râro pfInglatetra" 'e ri~ desgraçadamente â' ,nossa' academia de medicina é 
AI! I d ' ., . , . Uma coqior'ação rIol'ibundaha ~o annos; na minha 

, ernan la; pu :e eXI,sH,a em ma~o'r ,qua~~ld:j,de nos opinião, senhores, como ella está: ou tem 'esta'dn 
fins do seculo passado; e parece que deviam os fazer ' 
algumas indágações iJestesentido,afim de reconlHicer até agora, não val~' o que' come, nM vaIe- os 2:0008 
se',cOm elTeito ~s vacciilados, tirada a vaccina direc- que o 'estado lhe dá, porque passão-sc 'annos e 
ta mente dOicow-ppx, eràó' mais preservados do que a nnosque não se vê reurifrem., se se não quatro ou 
aquçlles que são 'vaccinados com vaceina que nos seis merribros;qua'ndo muito', que,'apezar do's'eu'ielo, 

, vem da Ing'lat' "d' I ' pouco ÕU Dada podem 'fazer,; a cousa unica por que 
erra, ,e que po e ser .que c legue aqm ella e,' réconh'eeida é por"es,sas sessões' publicas., em 

'algum tanto degenerada, ou pela 'viagem,' ,ou por 
ter-s,e 'alterado :pe1.is vaccinações successivas. Ora,' que un1 oü outro membro ~a.i ,ostentar o seu saber, 

, esta 'D?ateria 'hão deve ser tratada com o pouco caso apresentando algum discursó,'nada mais 'i os traba-
cõm que 'o tem sido no' nosso' paiz:' vejo que o lhos queella faz são 'nenhll rls , e suas ,sessões quasi 
gov~rno despende' aqui' mais de, 16,:000S cqm um nunca se celebrãõ. Pois porque razão, senhores, 
InstItuto vacCÍnico; mas o qüe,é que faz este illSli- nã'o se ha, de dar uma órganisacão cumpleta a esta 
túto? Limita-se unicamente ao trabalho material da' acaaemia; nomeando-se membros dignos della, e 
vaccinação;... '., ' ' acabar-~e' com o instituto vaccinico, ficando o sen 

importante ·serviçf.j" inteiramente d'ebai'xo' da ins-
SR. VISCOilDE nE JEQUITINHONHA: - j\.poiqdo. pecçào daqi.lella academia? São quatorze contos e 

, O ~R. J,?im! : _ .. ,. parece' não errmregar toda ~ tanto' q'ué o', estado' gasta: na millha opinião com 
lntelhgen,cla'qlle deVIa ter na execucão deste ~~rvico: menos vantagem do que se devia' esperar: ' 
11~j) consta,que pro~llre resõ.!ver nerihu~ladasinuítas Alé'rri disso,senh(jr(:)s,continuando-ainda namcs
questões que se têm ,agitado i ,d~vi!l'serpot: ene ,bem ma idéa de que o governo só deseja multiplicar,re
IIver-iguado esse facto sing~la!, que acabo de, referir; e particões sem poder attender á maneira por que' 09 
q~e é exposto peJo Sr. pres~,dent.e da i!llllii j:I~' hy~ sêrv,içós se 'fa.zem. direi! tambem que essa' junta ,~e' 
glCne, 'de que, no nosso paiz a vai:iola ),anto ataca' aos byglene publlc'a 'é outro trambolho no meu'conceito, 
vacçiDados, como não vaçcinados i o ~ristitiitQvi1c- 'é «;9u'sa que n~o'sei para que sf.rve, da maneira por 
cin~co apres,eIl,~'n.Q' rçlatorjo.º,9,mini~!e,r~0 ~o (m-, ,q,ue éstáor,gà~isada: ,,~~Ia é ,simplesllleh.te c0!1sultiva, 
peno apen;ts ,um ,~appa,;(lr;n qlJe,dis~~: « Yaççjn,3~0~' 'é ~,o,~ ~a,sta'talIJ~elll'rrl8lS'~~.i'q:OOOB i nao ~e!,o quaes 
tantos i: apresen~ári1Q~se.tanto,s ,;em ,~,l,ltos,r'econhe", sepo os seus servlçosi"se e' n'~cessaqo ex~mlDar, bo. 
c(lu-se que, a ~vl\ccip,a., çrª Ma; ,e' e~ .tà~y~s que ~~o ,ticas, ~a~ernas, .etc., são cqnvl~ados .p~I,)s d,elegados 
e~a bOa,,» Nao Y,~Il}Q.sJ~n! q\la~~!>, ç.oIppl~~o.9aYac~' ,de pohc~a medIcos que ,nao sao da Junt.a3i~se algum 

' ... --:-
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relaturio sdaz, é obra unicamente'do seu presid~ntei ,O Sr. visconde de Jequitin~onita: ....:: 
o que f.az ella, senhores?, ,: - ,', J • ; Sr. ,presidente, vôlto outra vez a tomar a 19~ns, mo

O Sil.. v~cOi'mE . DE JEQUlTlNÚONlU: _ Tambem mentos do senado na .3' disC1l5São da ,lei d.o orça-
Y. Ex. tem raião nisso. , ',' ',' fnei1to, ,Empenhei a minha palavra, com o 'nobre mio 

O SR. J.OBIM.: _ ... , OS membros d.a"l·unta não ni?trú dosnegocios' estraÍlgei.rrs para tratar nesta 
, 3' discussão de l)m objecto que lDeparece.'impor-

prestão, serviço apreciavel, entr.etanto, o e~tad:o gast.a tante, e V.'Ex, sabe ,que os cayall)eiros nunca faltão 
~om ella J?ais de,i4:00QS. Ppis, senhores, se ella ás suas promesws; ,por consequericia nã.o leve, a 
e urna corporação meramente consultiva, para dar maio senado que eu.occúpe ainda por'algun,s mo
pareceres sobre os casos' que se, póqem apresentar, mentos: sua, attenção, ,dando logar ã.que o .nobre 
esses pareceres, e'ssas consultas não podifLO ser minütro dos negociÇ)s estrangeiros dê hoje as'.iofor-· 
dadas por secções ou cOtÍlmÍSsões 'da, academia de 'I ' 
medicina; que se prestaria .á isso COr!} boa vontade, mações que, 11110 ju gQu conveniente dar por-não se ter ,preparado, 'para o fazer na occasião, em que se 
co~o muitas vezes o fe~ ? Mas, senhore~, é ÍJeces- discutia o orçameoto pela segunda vez;, . 
sarlOque esta, academia nãô seja ªbandonadacomo '. A discussão, Sr. presid~ote,versou sobre. as nos
tem sid(Ji' é uma verglJnha pa~a nós ... .' ''- " sas reclamações paracomQ governo portuguez ; 'ell 

O SR, VIS~ONDE DE JEQUITINHONHA:"':: Apoiado. perguntei a S, E:c o que havia a este respcÍlo, ,Ee 
,O SR. J onm: ~ ... que estejamos todos' os dias esla vão, jft decididas e~u Ilimadas. Não me referi ás re~ 

a,nomear para tal academia homens distinctos da clamaçõês que versão, em .. virl,qde do art. ti'" creio 
]~uropa, sabios tão ftspeitayei's que ambicionão per- ell, do tratadp feito depois da no~sa ind.!!pendencia .. 
tencer-lhe, e entretanto quando se vê o liue nella se o. SR. ÍlIlNISTRO DOS NRGOCIOS ESTRAi'iGEInOS: -
passa'é 'uma lastillln; 'ella nada produz, 'nem póde Oa co'iw~nçào addicionul. ' 
'produ2:ir, como se a«ha; na realidade é; e conünuDrá O SR, yfSeO,WE IlE JEQUITINHONHA: - .'-: da con
a ser, uma corprmiçiiomoribunda, Porque não, ha- c.ào addicional,feita en,tre'o Brasil ri Por'tu,~al ." fefe-
vemOS de fMzer 'o niesmo qu·s hoje se pratica eJO toda J 

a parte. O unico movei do trabalho materiRl ou scien- ria-me·sirl1 a outras reclamações provenientes de 
'11 'h . " f (Iprisionam~ntosfeitosnacostada'Africa." 

tI 1CO, oje, e cretO que ,em to'dos os'tempos'oi tarnb\lm Emqu'anto ás .primeiras, S1'. péesidenté, y. Ex. 
ossim, e o diolieiro, é a paga: porque não se ha de' 
fazer como se'pratica,em outr~s academias? O mem: ,sabe o estado em que ~llas se achão; o nobre minis-
bro q'ue comparece teni ,um tanto; e esse tanto, que tro dos nego cios estrangeiros fez-!lle. n honra de 
teria'o membro que comparecesse não só nas com- d,izer que ellestavainteiramente informado-elo que 
missões, como mf'propria acad'3mia, send'O multipli- havia a esté' respeito, isto é, foi suspensa a comrnis
cado pelo numero de 25 ou 30 membros, não avultaria são mixta, e ainda até ho,i e não se tem re'solvido 
mais do'que o dispendioque,o estado faz' com a junta nada; os trÍlba1hos da commissão ,ainda ,se achão 
llc hygiene e'coiu oio'stituto yacCinicojque não presta suspensos! Seria talvez conveniente que eu le(1l
o ,seu serviço como devia prestar. ", ~rllsse ao senado nésta occasi,ão os politos cqntro-

" .. Lembro-me agora de outra multiplicação, para a vertidos entre o governo imperial e o governo de 
'qual nãoachotarnbemjustificaçào.Po~ que razão .ha- Sua i\fages~ade Fidelissima: Se v,. Ex: não Illdeva 
vemos de ter uma repartição chamada do archivo pu- a mal, eu referir-me-hei ao relatorio 'de 4860, onde 
'blico e olitrada livraria' publ~ca? por que raião estas o noss? ministro ,dos negociosestrangeiros desta 
duas· repartições não estão .uoidas 't E então ha aqui época exprime-se Jiela fórma seguinte (lcndQj: 
uma éircumstancia muito notavel', e é q~e o direc~or 'l' Até o"presente, .tres têm s,ido unica'merite 'os 
dó archil'o.publico tem o ordenado de 3:0QOS, o que pontos de divergencin, 'entre os comrpissarips bta
prova que elleteve melhores padrinhos do, que o sileiros' H portuguezes. D·Sr.. president~, não dev,e 
director da livraria. publica, o q!Íal tem apenas 'pa~sar desapercebida a expressão do nobre ministro 
i :4.00S; meoos' da metade! será porque o encarre- dos negocios estrangeiros dessa,época - 'ale o. pre
gado da liHária tem menos trabalho? _Não póde ter, senle-,-parece que S. Ex. entendia" ou tinha motivo 
se elle cumpre,exaclamentecom, o seu dc'ver, como para crer, que d~ois de terminadas estás duvidas, 
creio; porque t"dos sabem ,que o tra~alho de urpa outras apparecerião para que não se tomasse UQla 
livraria publica, como éa nossa não póde ser pequeno, resolução final a este respeito. E' doJorosÇ> para mim, 
Não s0.i,' ~p'lrlaoto, em que se funda ,esta diITl,rença; Sr.' presidente, ter de fazer esta observação no senac: 
iSl0 serve sómente para provar que ha uns que são do· brasileiro,a respeito,de ,um go\'e.rao a quem presto 
mnis bem aquinhoados do que outros, co'nfórmc suas as mais decididas atteoçõcs; mas eS~e" é. o,facto.-
relações, ó que' me parece que não.devia ser. Essa commissão trilbalh9u, .alguma, cou~a f,,1;, n,ada .. 

, Portanto,senhores,'é necessario q'le o. governo se concluiu,. flu1!lmente ficon sllspensa ;' e ó 'nobre 
olhe para estas cousas ,com, 1].1 ais altenção, não só minist,ro dos negúcios estrllugeiro~ lios rltsse. « Até 
para '.a 'academia,como para o' in~tituto vaccinicÇ>, e o' prese'nte .... , n ,Veremos' se na realidade estas. -
para ,8: junta de hygiene publica, 'que despcnde di- palavras erãó propheticas ou não i se termina,oas 
nheiro inteiramente inutil,oesnecessario, e cujo ser-, estas ques,tões, ain'da ·appareccr[,õ outras (lendoj.' 
Yiço,ningúem vê é· ninguem póde apreciar i .não se ," i. O Se compelia áeommissão conllecersómeote das 
sabe que eUa, existe senão pelas chamadas', dos an-, reçlamações que,por,transportes de trópas ou for
nUClcios'dos jornaes para irem receber' seus'orderia- nécimCl~tos feitós ÍI 'ellas, tivesse um dos governos 

,dos :é unicamente'o,meio .. por onde' se conhece qúe cont.ra o outro, ou se tambem lhe pertencia, tomar 
existe :tal junta de'hygiene publica; eu não vi ainda' conheciroento de qualquer reclamação que por mo
della serviços que valessem a despeza que fazemos tivo identico p~desse ter qualquer particnlar ". - . 
cóm'ella. ..', , " ' " ,:T..' , • Não me pare~e, Sr. presidente, ,que esta' queStão 

Não quero.tomarm<lis tempo ,ao ~enado, limito- seja de difficil.solução. (Con'tiryúando'aJer.f. '> 
_ me porhôjê a estas observações. «Este ponto de diverg(;)néia:foi'M muito decidido' 
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,pelos~dou~ goverrios, qUê ç1e'mtiCuo,accordo entende
rãoque'á' cOfnmissão incumbia tomar conhecimento, 
'qtier das r~clamações de governo à gOYJ3rno, quer 
das~de pa rtlculares.' . ~ ... ,. '.' , 

"", 2.° Desde que' época começava para' os dõus 
govr.rl}oso direito d,e rpclamar, opinando os,cõm
missa rios brasileiros qne:sóménte desde' o momento, 
em que. pela' independencla do Imperio ficou este 
desligado da mett:opole, contra a opinião dos com
missariosportllgJle~es,que a remontav.ão ao anno 
de,1815."'" .,. r 

"QllP. temos nós com as cousas feitas no anno de 
i8; 5 '? A' nação' portugueza achava -se então unida ao 
:Brasil; se algu,mas despezas, devem ser redamadas, 
segue~se; ·segundo os p"jncipiosda rigorosa justiça, 
que'devem ser pagas por toda ri ,nação existente,na
queJla. época; e se ha, direito d,e reclam,lr do Brnsil, 
tefn o 'Brasil·tambem·o direito de reclamar de ,Por
túgal a sua parte, Esta duvida, Sr. presidente, per
mitta-se que eu diga' no ,senauo, 'onde supponho 
semp,ndaJlar,em familia,écorupletamente de lana 

'capr'i'/Ia,. mas foi ella quem mais tem darlo'logar a 
urna discussão renhida e insoluvel. JContin1íando 
~~~) " , 

'(', 3°. Se D: Alvaro,da Costa', que ficou cominan
da n<lo as tropas porluguezas eml\fontev:idço quando' 
daHi se retirou o generpl barão da Laguna, df~via',ser 
coo~iderado como auforidade legitima ,de,SuaMAges
tade·Fidelis~ima" p~ra se resolver sobre as r(jclae 
m~ções particu lores existentes na commissão por 
despezas, fel tas eom ' o tL'dOSporte das tropas sob seu 
commando. 

" Sobre -estes dl'us'u Itlmos assumptos é que tem 
,proéurado' enténd"r,sc () governo imperial com o de 
Su'a·1\lagestade F.idelissiml1. n ' 

~eBhores, tambem eu sU'pponlW que a terceira 'ôu
vida é de facil!Í1úa solucão i ,basta olhar para do
cumento~, e, docuÍnentos áüthenticos daquella época 
qu.e existem pas mãos do governo de/Sua 1\1agestade 
Fidelíssima, e nas do' governo 'do Brasil para se co
nhec'er que na realidade n.ão se póde deixar de CÇln
sideral' D, Alvaro da Costa como pessoa alltorisada 
p~ra 'fazer ali o que elle fez. ' 

Eu, Sr.. president'e, não,tendo por fim senãocha
mar a attcpção du governo ácerca da solução deste 
assumpto, nadá mais digo) a respeito <ielle, e passo a 
tratar das rec~amações brasileiras' provenientes de 
capturas 'ele navios brasileiros na çosta,da Africa. 

O Sr. ,eX-ilJinistro dos Df~gocios estrangeiros'disse 
no seu',relatorio o seguinte ,(lendo) : ' 

« Os ajustes sobre as indemnisações pelos apre
samentos que praticárào os crusadores portllguezes 
eotre os anuas de i 839 a 18~7 não têm infelizmente 
t,i;jo ainda a solução que era de esperar, attenla a 
discussão havida sobre este assumpto, entre a legac 

ção,imperial em 1isboae o goremo de-Sua Mages
taue Firlelissima, 'â dota em que forão iniciadas as 
rc::pectivas reclamações" e a procedencia do direito 
eru-que ellas sé firmão'. " 

(t' 'Esta' questão persiste nos termos da nota diri
gida. no mesmo governó ém 2' de novembro de 18~9, 
puBlicada com' o relato rio deste mini.sterio lIo anno 
de f8.60. ,,'. ' , " " . ' 

Estou que 'nã,ó teve ainda esta nota de 2 de no
vembro de 1860 resposta alguma, porque, a' ter ha
vido; 'o -Sr.' ex-ministro dos negocios estrangeiros 
não declararia ,o que acabo de ler. Eu pedi informa
ções ào nobre.ministro dos negocios estrangeiros 

actual; S. Ex,.: dirá se tem já, havido alguma IJ3S
posta. a este respeito, depois da. data do 'reJatofio do 
Sr.ex~rriinistro; Se I!ão tem havidp,' temos queha 
d9us. annos a nota não está .resporidida! l\:IaLeu 
queroiriteirar o senado,de lodas' as circumstancias 
deste. negocio, e pa,raist9: permitta elle que eu' lei~ 
a 'correspondencia havida entre os dous governos, e 
quê const .. :do relat.orio dO,Sr", ex-ministro dos nego
cio~ estrilllgeiros de 1860 (lendo;. «Nqta 90 gqverno 
de Sua lIfagestade F~delissima á le~ilç~o imperial (liu 
Lisboa, dataçla de'25 de junho de i859. ,O, abaixo 
assignâdo presiden~e do conselho, etc,; levou, como 
lhe éumpria ao superior conhecimento !le Sua '1\1a
gestade EI~B.ei-as notas do Sr. Antonio Peregrino 
1\1aciel1\Ionteiro, enviado etc" de 9 de'julllo de 1856,-
1° de abril de i857, 25 de fevereiro de 1858 e7 de 
março ultimo" nas, quaes S. Ex. reclaJpa: i 0, úma 
satisfação pelaoffensa feita á bandeira de sua nação 
·em consequencia dos apresamentos efrectuados entre 
os annos de 1839 ,e i8~7 noS mares da Africil pelC!s 
crus.adores portuguezes nos 'cinco seguintes navios, 
como implicados no tranço de escrav'dtura: escunas 
D. Clara, brigues B()m.Successo, Despique da Inveja, 
e sumacas Boa União e Fllir de Ca,mpos :2° tIma 
indemnisação pelos damrios ,soffridos pelos proprie
tarios, carregadores e parteda tripolação do;; mesmos 
navios.. " ' . , 

" Inteirado o mesmo augusto, senhor do con
teúdo, etc., ,ele" manda responder" que. sentindo 
Sua Magestade,que os ,dltos"crusadores !3 algumas 
aUtoridades levadas de um zelo mal enteudido'~e 
l,ivessem havid.o, em relação a alguns naYios appre
hendielos, de uma maneiraillegal, e reprovando como 
categoricamentp. reprova Q seu procedimeDtojma~n
dou expedir terminantes ordp.ns para o flel, cumpri
mento ctas -leis e regulamentos para ql\e .::e' não 
repitão; etc., esperando que a presente qe.claração 
bastará para' satisfazer aos desejos do governo de, 
Sua 1\1agestade ,o Im perador. do Brasil. n , .,' 

, Pelo que toca' ào 2° pontp diz a 'nota que a- ava
liação de 30:1US750', feita na Bahia em '!O'cte março 
de 18H, por José Maria Henriq\les Ferrejra, dacs~ 
cuna D, Clara., é muito ,differente dé! que mandou 
proceder o prov!3dorjnterino dn fazenda p)Jblica'na 
ilha doPrincipe, sendo esta apenas de ~:o.OOS, moeda 
de Portugal e que por 'isso s6 paga esta quantia. E 
que emquanto aos oito marioheirQs da sumaca Flôl' 
de Campos. absolvidos ein ultima instancüi por accor
dão dã relacão de Lisboa de i5 de Labril,de 1:8~8 
'entenrle que' os ditos. 'marinheiros ~êm:direito a in
demnisação; mas apenas de 5:7888, moeda'de 'Por'; 
turra!. -' , . " ' 

'Finalmente ,em quanto' ao modo, de':eirectuar o pa
gamento das indemnisàções accordàdas, espera:: que 
,o gove~no'iÓlperial não terá duvida, de encontra-las 
quando satisfizer ao, de PortugaI.vl1rias quantias pe
las reclamações affectas á coinmissãomixta .existente 
no Rio d~ Janeiro,. cujos, trabalhos, aliás estão s4s,:, 
pensos, mnguem sabe ate quandO!,' . ' ~ 

A esta nota respondeu no dia, 28 do mesmo mez e 
anno o nosso min,istro em ,Portugal,'dando-sp. por 
satisfeito plenamente· em -nome do. gorerno' imperial 
pela satisfação dada, e reclamandocOlltra: .lo, 11 ·di-' 
minuição da quantia em que forão avaliapos na Bahia 
os prejuizos relativos a escuna D. Clam; nádapo
rém dizendo por então pelo"q\le r.espeita',á iiídemni-
sação dos oito marinheiros. , , 

Não deixarei de ,notar, que,oo nosso ministro em 
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· POÚ1jgar iião' demórá os negoéios, não so' desper- , exerci,da entre nós a vaccina; não-leria, a sati.sfação 
'Iandoa attençã'odàquelle governo com ,f repetição de ouvir as olJservaçães do ,Dobre 'senádor corri, 
de Suas rjotàs'; como respondendo com a ·maior.' bre- gindo'com a sua ill).lstração 'essas.medidas desorde-

· vidade 'ás que recebe. Menciono isto, para que o nadas que quasi inutilisão to~os os esforç,os e despe:
senado ,o tome em consideração, e o compare Com zas feitas em favor da yaccina: felicito-me,' portanto, 
os trabalhos de outras legações sobre assumptos não de' ter levantado a minha fraca, ,voz a este respeito 

, menos'importantes, e, tôlvez mais, E"só por mcio da dando assim occasiilo ao nobre'senador para malli
comparação dos trabalhos da nossa diplomacia, que festar ao senado suas luzes professionaes a respeito 
póde o senado julgar se 'a diplomacia, brasileira de·um assumpto que, como c(isse o'mesmo nobre 
satisfaz, na sua totalidade, ás exigencias publicas,' senador, é da 'maior.importancia .. Assini que, não, se 

, Não consta do relato rio dos negocios estrangeiros, leve a mel! que eu ainda toque em alguns objectos 
apresentado á assembléa geral em 1860, a que me relativos ao orçamento ' l" 

,estou referindo, se esta,nota de 28 de junhó de 1859 SI', presidente, nós temos feito , este anuo algum 
'fui respóndida pelo governo portuguez. Lê·se, pf)~érn, serviço mostrando ao paiz qu~nto o parlamento bra
,liO meslno relatório outra nota do' nosso ministro sijeiro deseja que o orçamento seja uma realidade, 
'u3'luellacõrte, datada de :f de n'm'cmbro do dito que todas 85 despezas teubão. urna receita, que se 
anno, reportando-se ao que dissera na de 28 de inu1.ilise o direito que tem ogoveruo de crear cre
junho, ê de novo solicitandó a solução das qUestões ditos supplem'entares c extraordinarios, A lei n'fIO 
que ficárão pendentes. E' a esta nota' de 2 de novelll- falia de creditos complementares', mas, eu creio quc 

'hro que o Sr. ex-miilist'ro 'se refere no seu relalono se poderia 'muito bem dizer que o goxerno até hoje 
aprésent'ado'esre anno,' dizendo que persiste nos ter- no. 'Brasil tem crcadu tambem creditos complemen
lUOS da nota de 2 de novembro de !859. tares; ernfirn, ponho esta questão de parte. O que é 
· Agora pergunto' ao Sr: ministro' dos negocios es- verdade é que as discussões do senado e da' camara 
ft'àngéiros se depois que o Sr. ex· ministro Taques lemporaria têm procurado evitar esse gra~issill1o in

'redigiu o seu relatorio apresentado llosta sessao,rcce· conveniente; mas te· lo-hão conseguido? " , 
béli o governo~ alguma cOI'nmunicação do 'nosso'mi- Creio, Sr: presirlente, que se póde cifl1rmar co.rn 
Distro em 'port,lIgal a este respeito;' isto 'ó, ·se o certeza que não, e que já dentro Jio orçamento vilo 
'gov.erno, portuguez já respondp,ll á nota que ha tres talvez' mais de 3,200:0' OS de' despczas que serãu 
a'ilOos, com dilferença apenas de pouco's'mews, lhe decididamente satisfeitas por meio de,creditos S~lp
dirigiu o nosso' ministro em Portugal.'" plementarc's, , A enllllleraçno, Sr. presidente', das 

Peço, Sr: presidente, ao nobre ministro dos ne- verbas que justillcào' esta. minha proposiçã.o, eu J1S 

godos estràngeiros que atLenda para este negocio, tenho alui; mas deixo ao honrado merhbro 'I"e 
salvo se S, Ex. tem ainda de dar algumas iufu'rma- acabó de pedir a palayrae' que muit() proyavel
ções ao senado para, o consolar do desejo que deve mente' fallará depois rle mim; o qu~l, instruido por 
sempre nutrir a respeito de' a!>sumptos tão graves menor dos negocios do thesouro, demonstrará quc 
co'mo este. Spnhores, não 'é'pela quantia, mas é pelo não estou em crro quando amrmo que em nossu 
principie, pelo direito: nós vêltlÇls que todas as na- orçamento já vão germens de mais 3,200:0QO$ de 
ções eSI,raogeiras ocwpão-se (nuÍlo de suas, l'eclama- 'despezas que não estão providenciadas, quero dizel' 
çàes dirigidas ao governo do Brasil; 'como é pois provenientes de deficiencia' das con,iguaçõeS, c 
que não havemos de praticar o mesmo com aqucllas que devem lazêr-se, e que o nãl' podem ser senão 
Ilações pel;ante quem solicitam'os ihdemnisá'ções' desta pM meio .de creditos supplement<tres. Note-se bem 
ordeíü'? Eis o que' desejo ri espero do nobre ministr'o que eti não' me refiro ao deficit que possa 'h(lver 
dos negodos estrangeiros. " no exercicio a que se refere o orçamento. ' '" 
" Sr-. presidente, depois de eu tllr cumprido a-minha Sr. presidente, ha 'UO! assumpto. a, re3peito do 
Jlromessa; feita em uma: das sessões ,passadas, de to- qual não posso -deixar de chamar a altençil.O do DO
c.ar de novo sobre este assumpto, já que me acho bre ministro da fazenda. V. Ex, recorda-se que ~Jn 
na tribuna'julgará V. Ex. inconveniente que eu diga uma das ses,ões passadas, rallando-~e na casa de elll
i11gUma cousa a respeito de outros assilmptos? Eu; pregados que crão amovil'eis, um nobre senador que 
senhores, muit~s vezes me acho peado' _ no desejo não se acha presente t1isse que era necessario reco-' 
qüe tenho de, expõr ao senado alguns negocios pil- nhecer que o governo tinha direito a demittir os ern
blicos; hoje,' porém, ~cho-me mais do q\.le, nunca, pregados quc não eeão vitalicio~1 devendu.tirar por 
porque vejo o desejo que tem o nobre minbtro dos conclusão que sobre isso escusado era fazerem-se 
nügociosiestrangei'''', de ver terminada a dj~cussão ubservações., , _ 
IJO nosso, orçamento; mas o nobre senador pela pro- Então insisti, dizendo· que o principio da cofianr.a 
vincia do ,.Espírito Santo acaba de dar-me algum tinha limites; que estes limites erào a honra, do 
alento que me anima- a preseguir ainda, fazenoo al- empregado, sua dignidade e o conceito publico de 
gUUlas obser'Í'ações ao senado sobre óbjectos' rela- que gozava, porque não possó de modo algum con
tivos ao nosso orçamento. ' ,ceber que um ministro da- corôa demitla'um empre-

Se eu não tivesse, Sr. presidente, tocado no es- gado que conta muitos aunos,de serviçQ, mas que é 
iada em -que 'se 'ácha a nossa 'vaccina,. posto que airioYivel, unicamente' pelo prazer de exercer esse 
perfllnctoriamr.nte referindo-me ás duvidas que tem direito, sem consultar a dignidade e honra ·desse 
apparecid,o 'enlre os homens scientificos, duvidas que empregado,' sera examinar se elle goza ,na realid'ade 

'setem propalado entre o povo a, rC8JÍeito'_ de sua uti- do conceito publico. Forçoso ,é para 'um ministro, 
nda~e, nã,o teria, 9 .seI?iido,? prazer e a salisfilção' de quando ,den:i~tte.um empregado de sua confiança, 
ou,vlr umlmportanlisSllTIO dIscurso do honrado mem· ter motivos Justificados para faze-lo';, porque ,nós 
bro' a quem 'tenho a honra de referir.-me; nãu teria accrescentei eu nessa occasião, temn~ o direito d~ 
o sen~do a satisfação igualm~nte de ouvir as censura~ perguctar ao ministro as razões por que assi~ 
que fez o nobre senador. acerca· do modo como o proc~deu, De outra fórma, senhores, C01110 podena 
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"um homem; honesto é probo .adoptar a· carreira' ad- .rão os priricipios de' sã jllstica e paternal :politicil. de 
'ministrativa', onde. q.uasi . todos os empregados siio Suá l\Iagest,}de o Impcradôrj o., 'quaes 'garaJ;ltiodo 
amoviveis; . se a' sua honra, e por . comequencja' por certo ó-funccionario que pelo longo espaço de 28 
l11aiS do que ~ súa'"ida, sé acha ou se deve comide- annos gastou' a vida no publico serviço sem :deslustre 
rar collocada ,inteiramente á cortezia do arbitrio. e e sem mancha, t,ondemnão o· systema-fatal ,do abalo 
da \vontade,· nâQ' fundamentada. dos poderes .su- das reputações, como'meio de proscripção e alimento 
premos'( '" ',a novas pretencõcs. » " . 

V. Ex., portanto,que creio que adopta esta .mesma- ·EstaJinguagêm, senhores, 'o energica"estils asse r
dóutrina,eo senado,que é o abrigo de todas as quei- ções devem ser provadas; bem,. vejamos,se'-na rea
'''.IS do cidad'üo, qui~ ,IS deve'ouvir, senão para rlar- !idade kntonio. Gonçalves' Gravatá provou que sua 
lhes remedio jmmediato, pelo menos para: que suas conducfa; tinha sido illibada, o seu prflcedimento 
vozes retumbem fúra delle e produzão 'alguns eJfeitos honesto, e que por conseqlleIiéia mereeia a reinte
salutares, pe~mittào que eu ,traga ao seu conheci- gl'açilo que pedia. (Continuando a lêr) cc Pendcnte 
mento a derl1ls~ào de um empregado ua alfandcga da entretanto o requerirnenti) do supplicante, .. fez-sei! 
pFovi[]cia da Bahia, o qual depois de demittido levou refufma das alfandegas do.imperio, em cujo pessoal 
li sua ,justificação até ao ultimo ponto, Dào poupou ·não foi contemplado o,sllpplicant,e. Este filC~1) reve
circuinstancia lltguma para justificar ~ua honra e lava-oll 'que h.1\'ia sido indeferido aquelle re,quc
probidade,frz até, senhores,oinventario de seus bens riroent.o, ou que sua so)yçào.estava.aincJa (jepel1denle 
e deu noticia minuc.iosa ao publico de sua liiua'pri- de Ílifol'lTIllcões. • ' 
~Ya~a, mostrou como ganhou essas; migalhas que (I Emqua'nto á ,i3 hypothese', não, se verificava, 
possuia,.:,as, ~ransações em qUi) entrou" depois 'de porque no thesouro nada constal'a que induzisse ao 
,mostrar os importantissimos serviços que prestou menos a crêr que hr)Uve indeferimento.' , 
IliH!uella reparLição, imprimiu'tn.lo isto,-Sr. presi- (I Ernquanto ú :la,' qllC, tendo sido nomeada e 
.deute, (l tr.ouxe ao conhecimellto' do governo; o go- expedida do· thesouro, logó depois do, acto da. de· 
"erno leu~ os documentos, examinou, procedeu a missão, urna commissào encarregad.a,do exame 'da 
exames e informações resim'adas; tendo'logarncssa alfandega daqllclla proYincia, 'em nutlHal. que habili-

. nccasião mandar-se uma comlUi58ão para examinar lasse ellu completamente, o -governo imperial, em 
aquella alfandega, recommendoll,se-lhc espeeialmepte presença da eseriptu rnçiio, inqu'erito e aud iencia 'do 
o aSSllmpto: E por fim ue contas sahiu o einpregaJo chefe, sob cuia inspecç~o,havia o supplicante'ser,vido. 
absolutamente Wlloeente I Provada cabalmeut.e sua cc A commis~àq, porém, declarou narla ter achado 
honra e probidade \. Senhores, rClqllereu"entào 1,lIe .contra o snpplicarrte, co'nl') cert.ifica o :Sr. Ignacio 
ao governo ser reintegrado. Respondeu-se-lhe:. Gomes Lisboa emH. rle fevereiro de 1851;), docl]
«.Não. Il Ah! E devemos abaixar a cabeca a um tal mento jnnto n. L Yrjamos agora o que diz o ,St:. Joa
(lIrmcio'?' per'mitta-se-me o termo. Não haver úalgllm quim Torqnato Carneiro' de Campos, inspector da 
lenitivo p'ara a innocencia 'vituperada? Não him)rá alfandegôj sub sua responsabilidade,nào graciosa..' 
algum resquicio 'por onde entre a. vcrdadeno g.)- mente,.mas officüílmcnte, em 18 de,agosto de ~89(}. 
,'er/JO '? ,Não haverá algum alento a dar"se a um e1l1- . 11 .Attesto que no decurso de ,~4. annos, '·"mezes. e 
pregado 'col[ocado,em tal posiçii()? E' o parhlmento Jl dias que servil.L.rle f~itor r.onr~reQte dest.a alf:w
Lr"s~leiro,·Sr. presidente, e,llJilis 00 que tudo, o se- dega o supplicnntc Antonio Gonçalves Gr~v~"ú, por 
nado, por ser vitalicio, que dCI'e dar.o, liniLivo e o sua conduCLa,· intelligencia, pontualidade· e bom 

, alento;' ~ o se[]ado o resquieio" a porta por onde ul-'\'e dçsempcnhode sr.us deveres; foi· ~ernpre Uril dos 
o governo conhecer ,a·v~rdade. ·Não rece~o eleiçõe,3, enlpregados' em Iluem tlel'o5Ítava eu 11 m~ior COll
Sr .•. presidente, a co.nstituição deu.-me uma cadeir~ fiança, que nnrica desmcllti,!"porque nuncadesco~ri 

. "110 senado durante, a miuha yida, n,io olh0 para os no seu proced imen~o S3não rnuit,<'t. de,Jic3~:,:io a la voe 
partidos' senão para respeita-los, e nunca como de.- dos interes~es ua fazenda publica, de .m'ldo qUI} não 
pel1den(j(t~delles: esta condição em 'que me acho, só'desempenh'Jll muito bem, IIÔS casos de sU5peit.a 
Sr. presiqim,te, deve dar-me a~coragem:e o desintc- que tinhJ c lh!~. incumbia a fiscalisação esta illsp,ec· 
resse 'precisos para trazer ao conhecimento do sena ~ toria, como fossem no começ') ua reforma., em vir
do' tudo quanto for relativo á i'nnocenciae á verdade. tude do regula'mentil de '20 de setembro de 183 /1, 

V. Ex. permitt~ que eu exponha ao senado o caso tratando-se di) rellrimir o abuso de manifestos falsi-
, Éimplesmente. ficados de carrcgamcntos de xa:rquedo lUo daPral.a, 

Eis o impresso; o principio deste me\l10rial e.sta- mas ta.mbem na cor.fercneia 'da porta, em a qyal o 
belece a qU'êstào:.(IClldn) c( Antonio·Gonçalves Gra- consefl'ci por muit,llS annos, ,porque. uenhllm o\ítro 

,vat;', tendo sido dernittido por decreto de 20 de julho apresentou.re~lIltados dessa fisc~lisJçào maio satis
.de ~859 do logar de. feitor e conferent.e da alfandega factorios, por impor!antes di(f~renças que descobriu 
da provincia da Bahia, que· exer.cia desdé janeiro de em Javor da b0;\ e exacLa arreca.tlação dos .direitos 
i835;por decreto de 23 (le setembro de i83'4, ~epois nacionaes, descobrindo nellaal.ófundos . falsos em 
de haver até essa tl,lta seTl'ido I) omeio de feitor da volumes, .etc. 
mesa 'oa estiva por luelcc' vit.alícia de 22 de j \lnho. de 1\ E porque me referi á cond Ilcta em geral do Olesmo 

·1.831, recôrreu para·logo, a Slla l\Iages~~de. o Impe- supplicante, a uni.ca cousa que, lhe podia'not'lf no~ 
rado'r,levamlo aos pés'do throIlo im'perial seu refjue- ·primeiros allnos 1.10 pxercició referido era algum 
rimento, datado de 29 de ago!'to daquelle (Inno,em assomo .ou (illta .dessa· resignação- que os.' eníp.re-· 
qUe·, mediante documentos quc, "lém de abonar o ,gados, especialmente das, alfandegils, carec.em ter 
coneeito e alinho com que sempre se hOllveno"xe,r- para sofTre.r ils'irQprudencias.e alt.ivcz, de algumas 
cicio do.en:ipregll, o escoimal'ão de qualquer injus.t<l partes. ou peS~()il:: qlle tra.tão de: negocias em bes re
imputação que a"malediêeucia, sóe ·facilmeJlte prO'Jn ~ partiçõe~, hlta ou-defeito 'Iuc,- cOIll·m~nhas admocs
zir contra as I~lais ·ilibadas reputaçõe~,: p'çdia s'la ; tações e cres,cimento da, idade: do s.upplical)te, .. riluito 
J;'eilltegr~ção na mais firme confiança queljleinspi- .. sé h~yia l11odificarJo, ou podia, suppõr·se extincto. E'·o 

) 
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que venho de referir uma verdade, que não me re
cusarei jámais de ratificar, até por juramento, se 
preciso. for. ,Alfandega da. Bahia, 1,8 de agosto de 
i859,:-Jooq~tim To'rquato Canteiro de Campos. 

(t Obrigado a inf·.>rQiar novamente sobre o com~ 
po'rtamento'do'supplicante, 'o Sr~ Joaquim Torquato 
Carneiro de Campo3, inspector r1aquella alfaodega, 
declara o seguinte; em 1j de ol)tubro do mesmo anno, 
attestado 'que fui presente ao thEsou'ro:· , 
lnfº-rmação d() inspeclor da·al(andega, em 1j de se-

'ler/lbro de 1859, que acha-se 'Il(t,sec'relarif!. do the
s, UTO, com o rcque1'únenw de: Anton1:o Gonçalves 
Gram/á. ' '.' . 
,«(Sobre a inclusa supplica de Antonio Gonçalves 

Gravatá, .u\r.iman::ellte demittido do IO~{Il' ele feitor e 
conferente desta ri'partição, por decreto de 20 do mez 
de julho proximo pil~sadl), conforme V, S.lDe comml1-
lIicou' por pIHtaria de H de agost0 ultimo, pedindo 
ser r~slltuid? ao emprego rle. qU'l foi, demittid0, eu 
p0dena referIr-me sómente 'ao que disse na a Ltestação 
qu'e elle requereu, e·se vê sob o n, 3, annexa á'mes
ma supplica, ou requerimento, dirigido a Sua Ma
gestade o J mperador; pois, nesta attestação, Hei e 
verdadeiramente expuz, como é meu costume, qurrl 
o Comportamento desse empregado,' em todo o de
curso do tempO.que servin debaixo da minha inspec
ção, merecendo-me sempre a maior confiança, visto 
como nunca ressumbrou de seus ·actos cousa alguma 
que me induzisse aôuspeitar que seu procedimento, 
no dito emprego, .fos~e .prejudicial aos in teresses da 
filzenda publica, pelos quaes, ás'"eze~, me pareeia 
excessiv,o, tratando-se de qualificacão de mercado-
rias., ,,', ' , 

(\ Suscitàndo, porém, o dito requerimento a idM de 
.ser :originada essa demissào dos bens que possue '0 
suppiicante,. e tendo, sido eu.ouvido a este respeito, 
corre-me o dever de dizer que. se essa demissão foi 
fllI1dada em alguma prova real, eu ignoro; IlJilS, S8 

. a.ssentou ella nas accusações '111 e', dr'pois . de, haver o 
supplicante edificado uma. casa na Boa Viagem, <lP
parecêrão aqui, sab~ V, S.· perfeitamente que, quando 
taes accu~ações 'cheg,) rão 'aos ouvidos do· governo, 
eu procedi a inMga~ões, das quaes resultou-me a 
convicção de que fôra a eJificat;ão dessa proprie-Jnde 
producLo da viua economica e regrada que esse 
antigo empregado tivera por alguns annos, antes' de 
casar-se; podendo. então, com o auxilio de slms 
a'migos, estabelecer esse fundo que acumulou na 
caixa economica, o qual, junto á divida que con
trahiu na caixa das economias, corre~pondia á im
porta'ncia desse edificio; c'que, repetindo'se, ultima
mente as .mesmas accusações, de novo a V. S. e ao 
Exm. ex-presidente desta provincia referi aquclla 
minha convicção, e a ~de que a mesma casa havia 
sido vendida para· paga!llento desses 'debitas contra
hidos para conclnir SUR edificaeão, e 'a'da outra em 
que actualmente habita o sll[)plicante, que nunCil 
foi morar naquella, segundo me afirmão, por ser ·de· 
maior ya lor 'c tencionar vende-la, até por ser em 
seu tamaJ)ho cxcE:den!eaos commodos que bastavão 
l,ar3. SUll familia. . " , 

" Consequentemente para mim, se es~a denlissão foi 
flJlldadaem accusações semelhantes, ta'\vez sem se pen
~ilr, fez-se um~,iniú~;liça (l meu ver tanto.m~io~ qU,an'to 
c certo que uao e usual em o nosso pati;'lllfllOglr-se 
punição a· fllnccionarios que apre~e[]tem bens e t1'a'
tmnento, ,que" por, sua immodera,ção', gerão suspei" 
tas e 'desconfianças de procederem de meios illicitos. 

Eqüan~o, na escala .das possjbilidad'es, ÍJiio .·são P9f 
certo 'oS' beris ouclHtI'eres conhecidos QO suppli
cante da ordem' dos que' ad mirem, ,aÜentos os Tecur- , 
sos que se sabe que elle LÍveEa de amigos, acompa
nhados d.essa força de intelligencia, para fazer accu
mulacões na eaixa.ceonomica, como comprovão os 
docurilentos offerecidos com O' s·eu. requerimento; 
digo que, attent<l:essa escala de possibilidades; o qlje 
possue o sllpplica1Jte nilo póLie fazer, crêr que fosse 
acl'1uerido com quebra dos deveres fiscaes do ,seu 
emprego, e que tivesse sidu, ou .seja, um motivo 
pll1usivel para tão ,excessivo castigo, annu)latorio de· 
uma vida inteira; de' serviços publlcos,- inclUsive os 
que o supplicantc em crises, ou perLlllbações da 
ordem social, prestou sempre.á pról do restabeleci
mento nella e cio socego publico, e estabilid?de da' 
monarchia, A lfandega ua Bahia, ,1j de .'setembro de 
1859, - O inspector" Joaquim TOl'qualõ Carneiro de 
Campos, 11 ' 

Demais, S,eD hores, diz o empl'0gado no seu folheto 
impresso o seguinte: (lenclp) .. Se o'supplicant,e pelo 
documento n, 3:mostra que não consentiu se despa
chassem generos de maior taxa por menor,' c'omo 
mostra com o uocumento' n 3;' se pelo de n. 4 
consta 'lue I'erillcon peso excessiyameDte maior !lo 
que o que se havia despachado; pelo de n.· 12 mais 
covados dI) que os declbrados na nota ila paite'; se' 
pelo' de n. 6, que descobriu fuodos falso~ em caixas 
de mercadorias francezns; se i1ind~ pelaexactidilo de 
suas conferencias encontrou falsificacões nos lem
bretes de fitas, documento n,lJ, e 7 ; • se, segundo o 
docu meoto n. 8, não consentiu se despachasse por 
pef{üeno valor um telescopio, do qual para esse fim 
se havia tirado .o,viliro; se, conforme o document'o 
n, 9, óbstou' a ri'aude que revelava O' de~pacho de 
grande numero .de garfos isolados: se pelQ de n. tO 
e li maior carregamento de cà.rne do que ú muni
Feõtado por'diversos navios; se pelo de n. 12 igual 
fraurle em sal; se, peio de n. 13 menor valor. de 
pontinhas; se pelo d~ ri, {4 .igual frande, em' lin
guadós de ferro; ôlém daquelles que pela antigui7 

dade e incerteza das épocas nã,o podem ser promp
tamente documentados, é incontesta'ld que o sup
plicante levava o escrllpulo ,las conferencÍlls á tal 
ponto que não só repelle toda idéa de falta. de zelo, 
nas conferencia" senão tambem que fd~ sempre' 
adverso á fraude, uo que lhe seguirão demandas e 
perseguiçõe.:;. » , ..' 

Senhores. estes fados não pro.vão n honradez rio' 
empregado '? Se estes factos nào justificão o que elle 
affirma em defesa de SU.d honra e de sua probidade, . 
.perguntarei, qUrles são os 'documentos que deve 
esse empregado apresentar? COrDo' justificar sua 
honra e defende-la para conservar-se em um logar 
que exerciéia ba '28 annos '? Mas não se content,! 
elle: com isto sll, note bem o senado, ellc f:iz o in
venta rio de seus bens, dá a razão por que possue isto 
e aquillo, e o senadu ba de perrnittir que eu lua o 
que elle imprimiu., e por conse'1uenciafez pu
blico, fez correr,- para dar occasião 'a' ser· contes
tado, e· mostrar-se que é f<llso o que elle avan
çava,· E" assim, senhores, que' o empregado, fe
rido na sua honra, páde e deve justil1car s~u ca
racter' publico. De primeiro mo~t!'a' que a . renda 
da alfandega teve augmento, que esse augmentà foi 
gTan!le, e que por consequencia a porcentagem que, 
elIe~devêra Tec~ber não pódia' deixar 'dé ser !!ropor~ 
cidnal ao augmento da renda da alfandegll: (Ie.ndó) 
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« ,Dos "má ppas existeptes' no (hesouro tirão~ a lllZ 20: i 92S2q9,áOS quacs juntlmdo-' 6:96i Si4 7, rel~ti
que a,renda foi scmpre em csca!la ascendente de vos~a c?se peri~do" de multas que -effectivàmente. 
1,62o:,IUS898: em Ül35-i836';. chegou em. t85'7 a rece15cu, documentos ns, 1,,5 e q6, prefaz· a quantia 
1I:886:9US3.99, Vil'endo o "suppljcante, concentrado de 27:Hí3S996,.recebidos do thesouro em oito ánn'os. 
nõ recinto da Jamilia,~seln brilho,' nem distraccões A}ém disto, mo~tra com outro '.docum'ento, ,n.}7. 
de geó"~ro ,algum, contàya l{\' 20 annos,'dé emprego,' que no 'espaço de i835 ai?il9 fez impugnações no. 
a1ió}s ge~n30 pequenos ",eucÍlüeutns; em c.ujo espaço ~alór ge i6:602Si2t..Todas estas in?pugnações derão· 
algnmâs .econoll1ias se Plldení [ner, '.quando ell) grandes, "lucros por vIrtude dos arlH~()s 2-05 e 217,00 
H 5t. qüerendo pôr terllÍoa questões de vizinh,ança, regulamento de '22 de) up.ho 'o1e.,1836, lucros estes, 
e assp.g.urar 20 'braç.1.s· de terreno na. estrada ~a com os quaes nada p.erçlia a fnzenda nacio,nal; antes 
Boa-Viagem, que em'l:838 em dote lhe' dera seu ganhava. na melhor Ilwdisação e nos direitos que. 
sogro', o', major Caetafló-Vicente,de Almeid.a, delibe- recclJcu, W pará 'se ,avalia~ estes .lucros cumpre 
~ou;e1ificanili' modés}a cà?a; .cuja "impoit~ptia iJt- notar ,que impugnações feitas' Do valur de 80S,· como 
casse em 6:0008. . .. ,.,..... '.. a,·dvs garfos, f'.lrão vendidas por U08,'Qocuniento . 
• ~. Encetada '11 obra,' comó'succerJc orJiriariamente, lJ, <\'9; ,a dos linguado~ de ferro, impugnados no, 
VCiLI afinar a impôrtanlin i3:98ISil83, como se vê valor de i:996S073, forão ,vendidospor3:420H,'dc-, 
dos assen,to,s;, documento n, i.7, O; '!Deios que ·teve cumento n; 48. ')l . _, • , 

6 sü'pplicante para satisfazer 'essa ·despeza,vierào:.l o, ,E' assim que .este ·empregado, ferido na sua honra, 
de -l 0:1í<Í9S' que Je'i~óu .. da caixa'col,nmercial em} i procu ra salva-Ia e deixar a seus ~!hos sem nome,' que 
de"abril e 18. de· mmo de, !.854., documcnto t8, unde não póssà ser deslustrado. Sr .. presiden.te, é ulDa 
}'cncendo accumulações :desde 28 .de outubro de gralll.le obrigaç;(o ·impcista pelo. sangue' aos pais o 
f848,. tinha déposilado ~s quanl,Ías "r,emOvidas da comporlarem-se bem,vara 4ue seus Jilhos se nito ~n
caixa. economica, prouucto de ecoqofnia,s de seus verg<lnhern quando.depois d~ morte dos seusprogg-~ 
vcncimentos,'''doculllento n. :19; 29, de l:i 298428, nitores ouvirem· pronunciar seus nomes .. Este ,em: 
irrlportanCià da .'venda -de, sua escrava' L~on"rdR, pregado"portanto,.não,]Jodia proc~dér senão assim 
terificada na ,côr.te por Carvalho &: Rocha, por ioter- para' sall'arsua honra. A defesa, senhores, dere, ser 
m'edio de Antonio Jo:sé da Silva Re~s, doc,úmentos cabal já qU'3 a encetei, CO,m eIta faço um scrv)ço' á 
m, 20 e 2l ;,3°, _do producto'de seus dóus escravos moralid~de publica. A honra e probidade sà~ tRm
:lRcob. e.' RacheI; vendidos igualmente' álr p' no ruo be'm ,um thesouro,. e tlleso,uro 'nacionaL Mostre-sc 
Grande düsuL A ca,a, ~porélD, nem podia 'a.char ~os. e';trangeiros q.ue a p.fobidade éUQJa, deusa a 
facilaluguel pela ·localidad.e, [lem.ser habitada pelo quem,se presta culto no nosso paiz, ,Nesta 'parte .. po
suppliéarite, pela grande 'distancia: eroque estava' demÇls competir com ,os empregados de tod.as as 
,dÓ'sçu emprego; e"por isso foi. vendill;!' er:iI 'leilão nações do mUll\lo. Nenhuma tem mais probos, riem 
pela quantiá de':l6:500S, 'do cjue prestou documento mais intelligentes e activos nO'desempS!llho de suas 
Irc n, 22:E logo depósit'Ju .aqíiella c!uantia ua caixa obrigaç,ões ... ~ -: -. .' ~.'" 
de económiüs "eni garantia "do' que álirestavà em 'O SIl.,CAi'i'oib6 BORGEs: -: Apoiado. 
letras, 'documento n .. 23; .e' justi,t1ca cstasletr:ls ou ,.. 
crnpr'êstimósdo modo 'seguinte: tendo si~o victir11a~ O SR, VISCONI,E DE' JEQUlTINliONHA: -'- Nós somos; 
elle e súa"fa I? ilia' do clí[)l~ra-n)orb\IS, e desejando. os 'que nás desacreditamos 'a 'uós mesmos: V, EX'j 
prevenit':se c~?ntra nov·9' .. ataquc, procurou éom' éreio .que· conhece, assim' como todo o senad'o e todÇl 
nquelJ'e eiI..!p'resti~o 'cons~ruir ,úm~: cas,!- ria Victoria: ó Brasil, quem ,é' o ,Sr. Joaquim Torquato' Carneii'o 
logar 'secCO" e mm saln bre, em 1.855 a 1856, Importou dê' Camp9s, inspe,ctor da alraridega dJl Bahia h'a' mui
esta casa', erh 12:000S', a,fóra: o' terrerr'o,' favôreéido tos' annos',' e de cujap.robidade não te'm,havido a' 
com o s~rviço" de algu ris .. cscbvos, que. tinha, pou- m'eni)f"'suspéita ainda no nosso paiz~ onde '" regra',' 
p,'rn'do·tudo que lhe era possivé),~como mostr0u com .S!,: presidente, é a seguinte: qnando não podénlós 
docun1e:n~tús de r:rs, 25. a 31.' A compra do -terreno, competir çom os nossos adversarios, quandõ acha
que custOIl,2:600H,'reãlizoll estehonrado empregado mos que'alguin dellesseacha mais~lévado do,que 
coni. os seusvenciwentos,' assim- como a -educação 'nós, não nos pomos lJas pontas' dos pés piu:a nos le· 
de seus filhos, no cur80 juddico do Recife, pa'ra vautarmos' <Í altura ,em que se 'elle acha, nem ao 
o'ri'de. fàràocm i 856; tudo isto.- demonstra com a menos'nos lembramos da fabula'da rª; o )lano que 

. major eviJen,~ia, De primeiru mostra que, durante seguimos é mais facil,. é cortar-lhe a cabeca ou os 
tres a(1nQs, morúrão seus. fllhos na casã ué, seu tio o pés, e então o indi viduo des,ce e ácl}a·se dó mesmo 
capitãocteneÍlte HerlJlenegildo AnLon'io Barbosa de taiQa'nho do nosso, Apezar- de ser .esta a praxe n;raís 
,Almeida;., então, ali. estacionad.à, e dó negociante seguida, todavia a 'l'éspeito'do Sr, JoaquinVforqQato 
daquéIla praca Domingos Alv,es, MatJleus, é por isso Carriéiro 'dé Campos ainda nióguem sé lembrou de 
deixou .d~ fãzeras despezas "principáes.com elles. levRIitar-lhe a' menor calumniíL . , 
Isto prQva com os documentos ns .. 32 ,a/,O,' ,'o.," O Sn.nu·NlsTRO D~ FAziiNri:~: -,Goza .de boa rc~ .. 

uAlém disto"mosti-aq~e teve ).lín prerrJio .de I'oteria putação, " <;, oOV -' , 

de parceria com o' conselheiro Dl', J onáthas' Ab,bfltr .'(). SR, VISCO:-iDED.E JEQUITINHONHA :-, Pois. este 
e Francisco Fausto da Silva Castro, documentos, 41 'dis.linctissiÚlo"empregado diz .(jinda o seguinte de 
e 42;,e:c,om,esseprem'ioJéi as súas primeiras .entr1\- ,Aí:Mnio Gon'çalves Gr!lvatá,' ém 6 dejulho de i86i-: 
da's~na ·caixa economica-em 1836; m'ostrou ta,nbem (lenqo) ti Joaquim Torqu'ato Carneiro de Caippos,. ins· 
co'm oc!9~Jlmimto p, ~3, !Íuetevelucromuito:soITri- 'pector da alfandega'.la Ba,hia, por S,ua JUagestade q.Im-, 

. vel·com ,a venda, deacções:do,.banco da .Bahia,'cujás ,peradór :'7Attesto que o' Sr, Antonio,Goncalves Gra
e-ntradas 'n~o' pôdc ,r~alj'zaf;. ·Jl?ostr.ou .igualmen~e, vatá~havendo se,rvido deJeitor conferente,'sob minl!a 
por. ceJ,:tidào e~trahida da 'thesóuraria; de fazenda; in~p~c.ç~odesde lo .de jüneiro pe 18~;; ate ago~to.d~ 
que' só . no. espa,Ço que·.dec.orreu, de i85}, a '.18;;9 i859, 'nuhc,! praticou, ·ilc.to ,algum _deofficio em que 
"rcce4e,ll ;dé.:graliflcação,: :p,orcentagem ,ec,ordenadpu~o demom.tfassc muito iil~eresse, ~ meslllO" á.s, v~-
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zes, exccss3.de,,,inleresse pela' fazenda .publica; e positiva e minuciosa, conrúnde,p.lb, por ,1~.1 modo as 
nas commissões de divergp.nciade ,qualific~ções que ca.1urilnias espalhadas contra o Sr,' Gr;lv,~t;'t, que in
pelo ,decreto n .. '391 de 17 de novembro de 1846. fo- 'tClrainellte me desculpa perante o'scnado de:roubar· 
l'ão resolvidas' conformemente com o regulamento lhe ainda alguns minutos: (léndo) , " 
que o mesmo, pecreto' bai.xou, . .nem' ':I~a s6 vei p,ro- I-n.{orrtl~çã.() d? i?tspecl.or daal{,!ndegacrn l~ de jl~lhO 
cedeu: dlife.rentementl;, l$tO' e" nunca deu parecér de 'i801, depots d'~'m{()'rmaçaore. se'rvl1da do'conla-
que desse logar a pensar' que fosse menos ~ zeloso d G I - ' pel?'S intere~ses da fazenda publica, não tendo já: ,of a' vao; chefe da commissão de inqlLerito. 
maiS' chega'do ao meu cOIlhécimento qualquer ácto' « 111m ,,' Sr, con,selheiró i'nsnectoI: da t;~end~·.-..o.:: 
seu que occas.ionasse, a menor suspeita di:l que al- Havendo eu já informado a V. S. sobre ig\lál pre
guma vez praticasse contra seus deveres. Foi sem tenção do ex'-fcitor e çonfe.rc'nte desta repartição An
t1Uvid~ por essa rigorosa observllncia' que llpresen- tomo' Gonçalves Gravat'Í. em [) ~ese~er!lbr(Jde 11359; 
tou~~ lI1conte~t~vel facto de que n!3l1hum'outro des- logo depois que por effeito ,do (lecreto de 20 dp. julho 
cobrIU tantas dlfierencas, como conrerente da sahida V. ,S. COUlU1unicou-me por portarüule 11 ,de agosto 
da porta,da casa da alfand~ga; em virtude do que do mesmo ânno ,a sua' demISSão,,' o' que me oci;orre 
conserv~l-o ne$se serviço, sem ,duvida importante accres?ef}tar, a~éfU do q!1~nto entrlO' disse, a,c/1ando~, ' 
para o~ Illteress,E1s' da fazenda publica, por mais tenl~ se aqUI a comtmssão do thesouro que "eiu inspec
p'>; ou antes por muitos annos, e'tenho ainda a con- cionar esta repartição, a qual dos exames' d ,que pro
vicçã,o de .que com ,isso fiz muit'? bo.m sáviço; P9r~ ce~eu mda de certo poderia ter encontrado,",qne 
quanto, alllda depOIS da sua demissão, nenhum facto' ~\Idesse destruir o vantaj030 ccincp.ito en-i que ~em pre 
se dcq, ou mesmo veili ao meu ,conhecimento qual- tlye a e.sse empregad,o:não por deducções o~, sqpposi~' 
quer occurrencia, que pudesse enfraquecer o gráo de çoes, que penso'serVlrao de base á sua demls::ão, sem 
confiança ,ou 9 conceito que delle til'e senlpre de esse exame intimo da vida 9ffici1l1 e particular do 
hom em~re~ado. O, '.J.ue é verdade, que' jurarei, se empregado publico, que ahi agora ,se apresenta des
necess,mo for. Alfandega da 13ahia, 6 de julho de truindQ toda,s' essas conjecturas de duvidas, de um 
1861. :-Joaqu:im Torquato Ca~neiro' de Campos.» (:lcto s6 apreciado em sua exterioridade, C01)lO é' esse 

O .vlce'presldente, 'o integ8rrimo magi~trildo, o de haver feito o supplicante umà casa em terreu'o que 
Sr'. l\ü~noell\'Iessia~ de Leão, que se pl.íde dizer ser l/le,deu seu sogrl), e da, outra casa constru,ida com o' 
a-pro!lldadi:l perso\llficnd~,. da a seguinte informaçao fim de ,desfazer~se daquella, como afinalrealizou-~f', 
ao governo Im penal (lendo): .:111m. e E~m. Sr. _ não pusterio rmen tê , ft d,emis~ão, mas'sim ante[ior
T!lnho a honra de 'aPresentar a V. Ex.', para que se mp.nte,·como provarlo tinha eU,e perante mim ,segundo 
digne offerecer á alta consideração de Sua i\1ages- referi na minha cilada informação, 'é que es'sa serie 
tade o Imperador, a petição inclúsa de Antonio Gon- de documentos ora apensos ao requerimento'de que 
çalves Gravatá, pedilJdo a graça de ser reintegrado me occup,o, reproduzindo 'a pretepção de ser ,re,en .. 
no e~lp~ego de feitor e conferente da alfandew) desta tegr~'lo ou pedindo ser p,rovido na vaga que actual
prOVInCla, do qual fOra ultimamente' demittido', e mente existe de conferente, pOI'. haver sido,aposentado 
infoqnando-a,. refiro'''::ne <lo:~lne.a respeito diss~ o Joaquim,Antunio d~ Silva Carvalhal, pi,lra mim tem 
II]Spector da thesôuraria, da fa'zentla, que a'nnexu're- um valpr tanto maior quanto salientei é verdade qué 
metto; ~ vista do 'que",o me'srrio au"usto Senhor delles. resulta em conflrmação quer do que eu di.;~e 
re,solver(o que~e justiça PGnsar. ," ., ' ,: ~elas ~ndagi1ções a qne procedi, quer do conceit.o que 

, I.' Deus uatd V],' _ lll' E" S . lormel pelo proced!U1epto desse .ex,e,~pregado em 
. ' . ~. ,~a . _x.. m. e . xm. f;·c~n todo o tempo que servIU sob a mlllha IllS eccilo no 

8elh.e.lrQ ~Illlstro ~,sec,reta,rlO.rle estado ,dos rJeg:9,Cl,QS ,dêcu rso de perto de, 2:;~annos conceit/ qli'e é6m 
da !azenda. ~ O vlce-presldelltq, il/;anoel ,}lemas de, 'aquella franqueza que cumpre à~'hàmem pubiic'o têr 
Leao. » ,'" • d 1 I" d . r • m' - O governo" i " 1 ' d d" ' '. r n.unca recuS~1 ec arar, a em, as lllH)rmaçoes o t-· 
, mpena .mll~ ou e novo Hl1orm~r Claes que det, corno bem COÓlprovão os documentos 
sobre o CllS0,~0 conselheu'o lllspector da thesourana soh ns q é 15 Alfandegrr da Bnhia' i5 deJ'ulho de 
geral da Balllà' 'eis o que elle I'nforma eIn í8 de ' . - . . "'." " ' ." ", " . '.' _' ' , 1861. - O inspector JoaqtHm Torquato Ca7"neil:o de 
Ju!ho de 1861". depOIS .da mformaçao reservada do Camos' I) .' " 

contador Galv~o, ch,efe da commiss,ãp de inquerito: ,p .. , . -' , '. ' 
" Illm. ~ :Exm: Sr . ...,.. Em resposta 11.0 omcia" d" Le,rel.por fim a lll.formaçao ,q~ vlcc-pr,~slde~te da 
-y._'Ex. ú'" i3 do corrente, aque,veiu,annexa a pe- prov_lllcla de 20 de Julho de 1801,_ depOIS da mfür
tlçao de Antonio Gonçall'esGravatá, solicit~ndo do rn~ç~o rese~l'ada ?o contad?r Galva~, .chefe da com~ 
goY~rno'·i.mperial'a graça de'ser, nomeàdo' para a mlssao de ~nqlJento. 'Esta mfor,maçao, senhores} 'e 
logar .deconferen,te da alfandega, que ora está vago" ,do honrado deputado o Sr. Jose l\Ugusto Chaves: 
ou ,relntegrndo na9uellede_ que foi dep,\ittido,- apre- , ".4" secção .. -IlIm. e ~x:rn. Sr.~Pal.1léio 'do go
~ento !l,Y' Ex.. a I~fom~açao,por CÓpl~ da .. alfandega 'vern9 da Bahia, 20, de Julho ,de 1861.-Tenho ,a 
a semeHiente respeIto, Visto que nada tenHo 'a ;Iccres- honra de encaminhar 11, V. Ex. o inéluso-requeri
centar. ao '!leu. Clffitio 'de 6 de s~.telDbl'o, de 1,859,' ménto de Antonio Gonçalves Gra'l:atá'. solicitando 
~. 67í"qua~do n"quel.la data informei sôure iden, a graça descI' reintegrado no Ioga r de feitor e con
~I~a wetençao" cO,mpetlll,do umc!lrnent~ ao 'gov~r~o ferente. daalfandega desta, provincia,. ,do qual fôra 
l!Jl'pe~)~L def~l'Ir o sup[!h,cant~, CO!l1,O l~lgar 'de'jus- ~emitLldo por decreto de 20, de julho de ,t859; e 
tIç,a. ,D~usguarct.e a y.Ex,,' IhesOllrana da fazenda l~formando ácerca, da pretenção' dosupp)icantc, 
d,~~aliJ,~". i,~ ~~ ]ulh9 Ae t.8p1.,-::}'lm "e ,E;m. Sr, a:prcse~to á consideração de V. Ex: as inclusas in
~Ic~-.presldeqte da provJllpa.~ O I!lsp,cctor; Manoel form,açoes'dnslDspectores da thesoljraria de fazenda 
Nar,q, .d~ A1p,a,rq.l', li, " . ,: '" . ~, e ,d09aqueUa r,epartição, declarand? Juntamente' 

L,~rel a~n~a; Sr pres~d~nte, 'a J1ltlmalllr'Jr,m~ça'o q\l,e, me C~)11rormo com? parecer emlt~ldópel'o se: 
I)fficlalrq~,~,~e daçla pelo' lt;lspeCtor d:a. alfandega,' o ,gundo, nao ~6 porque e este Junccionario recom
Sr: Joaquim Torquato Carneiro de Campos. E' eHa tão, mendilyel a esta presitlencia pel<1,conflança que ucHe 



deposita; :rp;S: ianlb'etn:pOl' ~ser' Ô níilis'competente dã.:desc;rga,'!ehinl~e.cêtãó os·' empregados . ~'qúé)'ri 
'par{l fg.rmar'.um juizo,seg~roáéercadó íieticiúÍl'arió .. compete'assistit aqüe.He.a.ctó, êinais o 'iinmédialO iro 
>: h' D:cm!l~mó' a~lgusto Sel!-~qr,loréin,;-·tend~ em; nH'fio e um ~g'ln!~do contigolltario"dé:I1e, que haviiiõ 
Vista ql.lanto e.xpoe o supphcante, 'C os llocumentostre:'s volUtiles avariados, e dióto se tomou a t<jlÍlRetente 
com quê insttilesua petiçãó', sC'djgnará de deferi-la nota,~.·Di,ri!!. depois'o,fiehlo'a,rmaúmi ,apresentou urri,a 
cOq)o entender de j\l;;tic,L' .~ , :'i' .... , .. "' .. :"" lista 'de' t'/'i1~t.a volIiniesavariado_s,' sefidõ,n~uiLo rara 

• (I" Deus,guarde a·y. .. Ê·X',~'IIlm" e' Exm. sr. Conse- 'riotat-seque,nestes trintâ v'olúri1esnã.O e:;tav3 incluido 
,lheir.o:' minist.ro e ~seCféla.f:io· d.ejeSlado ~ dus,negocios u (ti dCls' frcS reconhecidos a)'ãi'iados no 'acto' dá des-
da J~zeJ;ld.a·:;-:-J!l~é,'1/1tgi!stO. ClI(lVe$.·)) , .' ".' cãrga! Expon.ho ó f<iétô sein reflexõeS': ..... e:, .... 

,Sr.: présidentejlepnino'com a infprmJlçãQ,dada : Não açâbãreV de fallar, Sr. p[;esidente,: senf pédir 
pelo. Q,Onrado d.epút~do o,-Sr: José'.AugU:sto,Cbaves, ao nobre ministro do irilpl)i"io, que.ÍJlt'o, se acha pre
vice';presideàte e!ltào:. em. ·',exe~çic.i,O da província: du ·s~i:ite, c'peço tambem aos riõbré}:'nlinistrgs'qúe,,estàg, 
Bahi~, a leitura dos,,~4é1l-m.ént8s,c.om. q.ue· o .s~; pr~, pr,ese!ltes, hiljifÓ' d~ toínar,,--em consi,derifç11O u ma'ins
,vatáInstqIlU ,o seI]. r.eq,Ul~nI1).ento"pedl.ndo a reInte,~ :títuiéão'novà·,"'crcada ria curte com õ' titulü"dê crúxa' 
gração:,d.o seu emprego 'Iõ .governo:i!llpel'ial.·. verQa~ mihii:!;ipa.l de,'be1íe{ipenc'i"ar, A qúal tem já 'em s.êJ ·àJj.~ 
deiruptücesso .em que é' áutor,a. a cal.umnia e' ré a. xili6 a vener!lvel co~igreg'açãó das irní"ãs 'de SlInta. The,
innocenciâI:., ,'. '. , ;-:' ., .. ,.;,' '.'c· ,'1'esaae-Jesits,de'queé'p'rôtector~perpettiolSu'al\lagesc 
,'. Cre~õ, ,portantOji,Sr~: pre~idep.te, '.q\1e.teJ;lllO'prO~ tade: a Imp,eratriz, l-embroest'c·objec.tCí áos:iídhtes, 
v<ido a probidlf(le dest.e er:nprega,doj' rqa~,you ailldalllinistro~" PQrque. em' .nó~so. pa"iz, a.·riquezaé .pc:
pOr u.lti.m,o .. ·;di~er. ao senado qu~, .0ffere,cendQ-se.a .quena;. apezar dos in!loitlJs d,ons"com qlÍe.,a Provi;
esse empregado no 'annü'de·i8S! ·ou· fins do.anno de denciú nos:·fad,Ou, ha.pobreza,' c pôr. issu as eSllIolãs. 
{86i, á vrsta de to.dos estes.' qocúment,Qs·qvc·acabo oll'benefice~cias; a;; ,sociedades. pa~a' ,esse IlUh 3à9 . 
de· lêr perante u senado, a suli apose!)tação,.tes~ ai"nda muito poí1cas, apezar dos esJorçós c in~ansa>;el 
p,ondeu elle,:. (I' Não_aceito, senhür, porque não ;vilD fe'rvQf de caridade' e.dos ·dist~nctos'seri!}.dres. que se 
busc~l' din))eiro, Yim salva,r 3 mioha hoor~.;.e. ~8ta achão á testa daquella veneral"el congregação. 'Creada, 
não se sal.va· com:3 apos,entaéão; niío me justillca. poiS', a 'caixa, senhÔj'es; deve ser a,llxiliaÜ3\ não d'igo 
rlá:~n'eape~as um 'conto e tanlôs,ínilréis, e eu.'possü· que com subvençõ'es do theslJuro, .ou coio" estes' ou 
coutinuar a ~iv'lr :na, pobr.eza.~!Í1 que ten,1lO .vi \'ido aqllelles fu ndos,' m'as com ilqúelle p'att'.ociniú, cÓl'n 
sem esse conto" de réis:; ~gradeç,O-a.e: prefiro .ser aqllcllâ' benegnidade': do's altos p'Oderes_' dt! ~·st:ído;. 
illd'lferid.u.· .::F:oi indeferi[io: !'I l;Qm .. ,este. ~naudito ~ qhal é ,de, ordinario muito sufI!.cierite pata produzif 
!lcspacl)o"o governo disse aos empregado~. ue'@., resultados immeilsos. ::"1 ~. to ~" . 

zenda:-: (I: l'ii!o flconoOJiseis"., por.que;. :se, o Jherdes, 'Que' 'essã 'caixa muni'Cipál de-beneficencia. 'pro: 
seteisdelDittido~. li, DisslUlos chdes .. <;Ias. r~paF~i-gtide e' 'p~está já' vãliõsQs se:rviços. á' pübreza v.ê:.'se 
çôes: u,l~ào ,digaes a verda.de, pürqlle"sc,a.,gissel'des, do i'êlátbrio' 'dp Se'u dignq' e'philantropü 'prol·edor, 
pet<;leI:!)i~-a .força moral .e .llça..f!;)i.s.desq'1i1lincadq~. ~ aj.Jr_eseIit~do· em· j ulhodO' 'cõrrenteaiJilO 'perbllte' a 

Senhor~~, cquanqü se:acaba, d$·:deft;:ll.der a '!lOnra Illmii ."camal~áinUi:Jicipàl,,;.~relÍho-'o' aqüi in]pressu~ 
de .uI11.emprpg~do: no par.Ia.!llen~~,;,0:0.rad9r: qlle·9 Esta: instituição' pediu ,á' calnara :temporni"iá" umas' 
faz deve :.f\llicitaÍ'"~e,.por.qu.e. é, ~o~eu ·primeiro .de-: loferiás j e eu· não me' recótdo do 'destiD'O que teve 
Yer; ,·,·Se, minh,as .. palavras lêm .. ,de ser:ou,,~~a<i. !leIo. ésle' requerimento; oque é cérttré qtié não yerU pará 
JUiI)is~erjo ·ac,t~al, seelle . .ap co!).trario': l~es ,n~'o Õ· senado .. '. - .. ' '::. .,'. .' , '.:." 
prestar ,attenç'-1o. alg.umu; o meu fiql ~!'til coose~ ,Q Si\.: hlisÍDEl'iT"k :' _ p.o'sso.··asseyerà'r que":nãü
guido~: , !lsto'!l Pilrsuadido:dç, que a.s !'qiilhas p'ala:: é I ,. . .' ., 
VfUS p.roduzir~ô· 'Ilo espírito "Pll~ljc9.,.a c()m:ic;ção v~i~: ~t .,loJe.,: .. ' " , '.' ,'. ';'! ,,: ,L-. ' ;' •• 

dé: qu.e· ,A9toilio GQnç.all'!ls. Çrq.vatá . não .. f\l.i'(D!~' . O ,SR. : VISCONDE 'DE:JEQUlTINHONIIA : - Portanto, 
proQ~ emprega~o ,puplico;, pe~:cQntrario, foi ac- nem este.ném:uutroben~llciQ póde ·este annos'eF 
ti~9, intJ!l!ig~J;lte t~, .zelo~o, fi,sc~L cla .. fij~~oda pu-o .rlecret(ldo. pelo:. GorrW, )~gisl.ativü, mas ü' gpv,erno 
bl~ca .. ,Nao !l0tro nos I!1P.llVPS ,quÇ,·,S~l. (l!tti-'nde, de- póJe.fazer .al'gu ma .. está, caixa. O governo teglo d.i
rao' .õccasiãQ,4 .sua. :demissão; o'seI).ado):úio:, o~ re.it,O: de:·,d~.signar .asinsLituições de : cari.dade.e de 
exige, .. eutq~l;lem. u~;i1ão exp!ll'ei, aq senado.. . benefi.cencia,oudedevem ~w,rpagas certas mu1tlls,,9' 

Sr .. r.I~resid\lnte, ,es~óuaIlcioso por, .ou:vir o'nol1re . assim auxiliar ta~~ jnstituiçô,es,; n~ü se,i porque' riàQ .' 
·senadol"'pe1il' provincia.do'P,iaujly,. ql1e~.pe~iu ~él. pala- poder~i. eu Pedir .'lO, governo,' que. olhe para. esta 
vra', e por)sso v0l.l ten;nina,r: já. Eu. Lio.ha Lambem caixa.muni.,eipal. ~aOJb~m cnm .. estes fayoles. 1).lém 
de ,tr\lzer;âi:J. cqnhecimento ,:do, senado~lguns quei~ disso,·, Sr.. presid,ente, .V .. E:;:",~ape que ti governo· 
xuÍ11es: de:empregad,osde.,x.~par.tiçqes, fisca~s; mas p<Ídefat:er, outros l:Jencficios ;' basta a.cons,il,leraçiio 
taes' queixli.mes !lão:m~ ,forão !lliI)i~trados C;0l1l ç1()CIl~ prestada pelogo~erno para quc muitas pessoas 110, 
mentos,; pO,rtanto" comq,ll~ilto ,os !i;valie: com() dirigi- laveis_sé a/llie~·~.m. taes instituiçõ.es .. V.,'Ex. recor
das pó.r.,pessoh~.hol).,es(a.ê,· todavia. ~Íl~Q: ousg. t~JI.lar da-se. rl~s pnn~lplos des~a s~cl~dacje A.mant~, da 
'aosCf!!ldo tmppo.cóm 'ell~:, ..... ' ~,,'. ," " InstrucçaÇl; p~IS bem, hOJe sat~sfaz o seu .e~ta~u 11 

Dcclar.91isto, Sr. presidente, pa.ra in(orQ1ação cl,g' qual.que~ coraçao)~m .qye; pa!p~t~nl, o~. ;v~r!!<.de~r,os . 
povo;.Qp.em qüi~eI 'll,le;rgi trit!U.Íl~,d!l' cama.r,a,vita-= sentImentos bl'as!Ielfo~. P,?r ,q,ue. I:IlOt.lY~ naC! e~p'e.,:" 
licJa.ou,dã.~ilmaratçD;lpOI:ari,a;scjão-:-adv:oga.doss.e~s" (arem9s tll_mb~m. nR~;q~e.a !~al,x~ m~n~~}p.al a.qqUl.r~: 
quejiUD)!'lS, ,d~"e,insLi:\1iJQ~ ,~p.QJRetJ~p~~me.nte, .I>Qr", el!l.V9u~0~teIPP'<?~~se,HIe~,m<?:~rao .. dePl?~~~!'l~A(te!r 
que;de~.oJltraJQn;l!a. nt~.~YI1J.'Q~ádpr oma~;á{lmscllr\ .. ;:~. y:ef,ç1~pe,~ue, ~lla teY~ unvontrª!em,p~, .t1[.pre;:, 
seu~·~ünie,.~gtu,.!q~~ '~,elDpp;aÇ!~ represen,~ntes da : sJd,~~J~l' ~.-~~, co~,tr.~l!l~,PP;~R~!<,ycl, ,\,!ue; ~u )).~q 1~lel 
naçao, çom: 'a;f'XppsIÇal? A~,taesJactos, .~e* c~s9, . <;9m~: p govern~o, :9 aQ, ~9,~OU .. c9úl~eçlll,lerl!\> ,.A~, '~:. 
porét:n,:nJ:o, está. 9 gue'Qcc9rreu, :segundo ,se.m,eco.~~ ; Q; Raro.c~os. da~ 'Jr7.gpçZl~s.deste va~to W)lO~ClrJlO: 
mU-~11çª, na,de~!<arga.d9;chper france2; Ch.arlern.up1~" . e\Ug-c.op?ld~r~.dQs .:.o§ Ilr~Sldente~. d~s ~om.m}s~Qes, . 
v:indo· doIJllvi::e, '.c.aPiLão' Garéeau~Feita. ·uma: parte ' P'lrgchlaes~crea9.a.~.:por· es~a caIXa ;3js~aroc}jos, 
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'pore~, 'nãociuizerão ;seI:' presidentes.!: Te'u~~'es-! o' go~erno~ âctu!lfte~1 , rig9~osa:, obrlga.ç~o: de fazer 
tudadoo mais.qqe é possiyel, rénho reflectiJio;tenho 1 alguma cousa de pOSitivO .11. este resl!Cl,lQ, .acabandp 
tort,urado a minha intelligencià, ê não posso, atina.rcom estas; ,questàe[i .. Pal? o,anno, eu,prom~tto, ao 
com a razão de t~'o iricomprjlhemiyel proc~dÍl:nl(,nto. senado, ~e Deus me· der vlda,e sau,de, e a!gu,Ql alento 
Ora, por qu'e ,razão o~, .p~rorbos não, qu.ererião ?er mais dr que aquel!~ qup.t~n~o heiJe" que,heI qe pro,-
presidentes' das commIssoes desta caIXa? Quew: curar saber como ,vao esl,as cousas.., " ',' .' , 
conip"tib'ilidac)\'l se 'póiJe achar entre o exercicio de E'o. que tenho a diz·ef. sQbre:a,3 .... discussão.~. 
parocJlO e' o, exerci~io de pre~identede,.].Ima·co~- 'o Sr. Vianna :~Sr. presidénte, seQdo hoje o 
missão inteiramente beneficente ? _ penultimo dia daactuál sessão ll'gislaiiya, e enten-
. O que é certo é que no Il)eu entender os p,arochos dendo eu que é indispensavel'qu'e pàsse" a lei.'do 

são os yerdad.ei:-os esmoler.~s, da~ parochias,-. ~j.o orçamento, apezar dá-imperfeiçãó'coID, qué'estâ feita, 
aquelles qu~· mais se deyem'I~teressar pnI~a que.os porque já,levá' em' si, 'como' disse o·no.bre,:·senad?~ 
pob~es tenh~o esn~ol!as,.a~ do~ze}las o))tenhao dotes, pelá provincia da llahi3', o germén,'dos ·credlto~. 'SiJp'
as vlU"a~ nnO 'ylV1~0 na,~men<\, ~ i)ss~Q1 por d~aI?te; plementares, a,necessidade ind~chnavcl da:~hertU\'a 
porém nao qUlzerao.! ~ IstO em 1.Jh?:palz tao' rehglO:D de' diversos, sinto ler .. de fallar 'nesta o~caslaoi mas 
como' o nosso. produzIU um .effetto ,funesto a.!lsta 'ha dous'pontos sobre que nilo~posso d Cl;< ar de oITe
caix .. a, Não' poderia. sobre este i\§sumpto o governo Tecer ao senado ~ !gumas ligeiras observações, Eu 
toma,r alguma medida '( ,:,.' ,I , pretendia fallar sobre estes mês'mos"cib,i~Ctos já na 
. Lemura-me, Sr. presidente,. de repente agora de il"discussào desta lei;'ma~<cornq'O que'tinh'a de dizer 

.tim càso, que'parece-me que, 'li !lm uma das corres-, a resp.elto' de l.lm,·delles 'Importa,va" offe~~c~r. ,~~en
pon'dencias, V. Ex, recorda-se' e V. Ex. sabe per- rias na 'porte do: orçamento r,elatlya aO.'Il11~lIsteno ~a 
feitamente disto : .. , " . r~zenda, resoln esperar. para a 3", porque, se na 

, . O ,. . d 2' tivesseni passado' outras emendas', de que, re-
, O Sn, ,vJSCO~DE 'DE SAPUCAHY: - pres~dente o sullasse a ne'cessidade de voltara lei á 'camara tenl~ 
senado sabe de tudo.;. poraria, :eu' então aprescntaria as minhas;: como, 

.0 Sn. VISCONDE DE JEQUIT1NHO'XIIA:~Disto sabe, poróm,não'passou emeriC\a nen~lUma, f:', çonfotme 
porq.ue o pobre presidente (>'senador pela proviQeia jií disse, .entendo qm~' a'lef doorçan?8õto'd~ve pas
de l\Iinas, e V.:Ex, tambem, Y. Ex" Se. presidente, sar, apeiar':·das imperfei:ções' qu'e:tem 'relomodo 

:sabe do semin.ario"do Caraçai pois bem, muitos.ho- como está feita, tambem não :offer~cerei nenhuma 
nums publicos devem áquelle seminario o, desenvol- em'enda; .limitar-me héia tratar desses objec\osuni-
'vimento de seus talentos naturaes, e são beU} dls~ camente, .. -, , 
lindos, porqi.le ,'deordinario os, homens ,quenli . - Sr. presidente,' párece~ine que no ministerio da 
aprendêrã'o apresentào sempre um'ar positivo a res- fazerida'.iotal'ão-se na camara creditas'; de m~isdo 
pei~o dê tudo' quanto se propoem saber;, teve muita que os n'ecesssnrios em algumas'-rubricas., que l'la . 
:voga,o semina/iá do~Cflraça; Jie,pois correrij.o-se·os duplicata's' de despezas,' senão estou ewcrro' Não' 
tempos; tomárãoconta. da administração ,uns papres pretendo com isto faier aniais,le\'c censura' á ca
francezes, ligal'ão:se inteiramente, C90l n nosso re- mara ,temporaria, nem"ao senado,;' queapprovou já 
verendissimo. bispo da, provincia de:· Minas" do- este' pr('jeéto em 2' discussão;' foi a meu ver um 
mioârão-o por tal fórma _Q!le não fluizer1ío ·obedecer equivoco' que' podia da r-se: Í1~0. ~ este o méu fim; 
(IS 'disposições legislativas da assemhl~a dáq~ella tah'ez até qUI! seja: eu qUemest"Ja eO'gahado; 'como, 
'provincia j (;Jex-presidente instou, nno. cumprJr~o, porém, Y!li passar urn systeina, novo,' creadóneste 

,'O .presidente· a~tual .. .::ontinuou a instar, .. ·re~o)~ mesmo,pr6jecto de lei, 'isto é, como se estabelece 
'vêrão antes reSIgnar e 'não receber a suhvençao o systema dos transpot;tes de' sobras de ,cn!dltos de 
que' dava 11 provinein ao ~cminario 'do'que obdceerem umils antigas leis de' 1.5 de novembro de' :1.831:, de 
ás leis"da provincia, e collocárào-se ahsolutamente 24 de outubro dci832 e de'8 de outubro· de 1833, 
{ndependentes! Ora. V, Ex. já viu um procedirºento conjunctàmimte'c.om õ doscredilos suppleljleot,ares 
tão exttaordinario? Hoje consta-me qtie não recebem limitados, 'se"com 'efreito; não .estou" em' erÍ'o, 'po
FlUis a' ~llbvenção que tinhào da provincia,' e' o nosso dedão para o"anno aquelles 'que, exan;linassem a .Iei 
Revm, 'b.ispo de lI1ariaita, 'peado,· scm:·acçào, não do orçamento; ea entendésseni' como·ciJ.:aenteodo, 
assume'a: autoridad"l que.lhe-compet"l,'''· '.! dizer quejá'desde o começo'donoyo sy;;tema pra-

Eis'· aqui;Sr,' presidente, como 'se achão,; gerôlc ticou-se UOl dos grávesabusos que p6de ter o sys
mente fallando, às no~sas .cousas, e como eHas exi- tema dós- tra'nsportesj' se 'bemque eu e1;ltenda que 

_ gem olhos severos para as examinar e corrigir. são incàpazes' de pcdir inàür do" que'aquillq·qlle 'f'.lr 
. Eu trago'> este exemplo· do 'Ca'roça, trouxe 'e~sQ necessario quer o,s 'estadis'tas 'dó paiz'que actualmen~"l 
outro dos parochqs da' corte 'i'elati va!'Dente ácmxn di.rig~IÜ' a 'náo 'do'cstado-, que Inc· J!leretelll"{j'mJls .. 
de beneflcencia, ejá.trouxe aqllilloque.sc·pratica em subido cónceito, quer às 'seus' suece~sores;,.potque: 
Pernambuço relalivamente:á .apresentação· dos pa- de' todos'devo ra;~eI' o' melhor· juizo,' e d~:alguns que 
rocllos •.. ,'. . ' i ,. . .. ,! estão no caso de occupa~eni'o 'eúlÍnente cargo de, 
~l O Sn:.' DA'NÚS': - Na 'provincia das'Aléigôas. não ministros', o faç'o. " " " • l" " .• ' ;' 'c" . 
lia dous que seHo col!adas', . " ' ,'~ , . Sr, p'residellte;'(não era 'pratica conlemp'larem-se 
_ O Sfi. VISCONDE nE JEQUITINHONHA': ~ Na' prc~ no orçamento c nem levar ,'a:ó'''balanço (lS' d~spezas 
vincià das Alagõas - diz. 'o" honràdo' membro' que feitas como avanço' pelô tlie~óúro.' com ás estYáôàs de 

. acontece 'o 'mesmo:. em S.' Paulo: a'éontecéu, isso" ferro e com a 'companhia 'UiIião' e'l'i1du~tÍ'Ía~: .. as des
por- muitos annos;:' ,ê. creiqj:ull, e,st~> continiJai:ídq-:,!-: '!,iezas ann~aes,d~st~'pr?c,~denci'a' er~õ ,passadas por 
acontecer': trag.o 'lud,o·· ~ cOf)~Ider~ção ,da seIií,ldo,; t~a_nspor~e ~~,ann~,~ara,·an~?: m.~s; 'Sen?O' u~~· ~l\:a~. 
para. fazer S\lntir 9'u~~~oe.I~ec~~sanoqu~ o, go\'ernq . tica qu~ se-I?trodu.ll u. na: ilIrect?rI~,de con~a,bIlidade,: 

. tome. em àprec18cao 'cstes ImportantIssml(ls.ob- eu 'a· fiz 'cessar, POJq'l&'me pareceu menosacertaqa e 
jeclos e que. os diêida de túl;a vez:·'Si, presidente,' conYériie1lte, entendeiído 'tti; ,colilo, enfendo; qu'!): 'o 
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õr~a~enJo~deve conter é <!9~alançQ d'cyçm ser levà~ ,Agora,. pelo. que:re.sp·eita á quaptia vOl{lda p~ra- ~s 
das·todas)ls déspeza'S'que se' tiyei'em d'Q: faze.( e'"~e despezas com o empreStirrio con.trâj1idó :em Londres, 
efl'ectparem, ou. sejão· desp'~zéls do 'estádo.':prQPria'- ém "favor da c.ompanhia .. da .Jestrada de ferro 'de 
n~ente :taes, ~ou sejão;potcontadeJterêeiros, autori~ D: ,Pedro n; 'êreio ,qlie aduplici11a' é de toda 'ell~1. 
sada~ . pelo poder legislativo.; deste:. rilQdo .'os ile- Sr. presidente, o· senado sab"é qlleü thesouro co"lltra-. 
gqcios r~luti,;os ás, êst.r;ad?s _de 'f~rro' .pl.lderãfl appa-' hiu quatro'elllpresJimos differentes cO!Jl.essá compa~, 
recer este anuo bem· claros co'll)o' apparec~rão' no nhiu;M impOrtancia.de ~,! 92:307 S69:', dqs q!luês; 
relMorio. dó'nobre ex-riÜrlistto 'da fazenda e "em .üu- seja di .. to.de. pàssagem,porque. é facto hoje já reco·;" 
trosdocumi'.lltos. '.' """'J ,'.'" . nhecido,·4,03l:~HS'2:24nãofor59.· empregados' nas 

Dªst~~b~I1asque aco~pal)hãó esse.relatóri~, e,dé despezas ordimirias dpestado, masCorão despen
alguns docllmentosma.is, ,vê-se, ~Jle' o s\~r.vjço.dos didosdo seguinte modo"até.3.i 'de dezemlfro.pasoado: 
furos e mais desp~zas qí~e'.cri?ta anÍlualm'enle' p': em- .3,,'24.8;318Sii3 co~ o serviçod~:jllio, e ~.s'mais de,s-: 
preslilno de 13,0QO:000$, levantado em beoefiCio da pezas do' empl'OstlDJO contrahldo em Lnndr.es·. em 
cOllwanhia, União. !'l. ~nd\lstria, i!ppOr.ta, ao cilmbio 1858 it favor "da .mesma estrad~; 3!3:691S839 'com 
par"t:m 4~2:í7iSll.0, consignados D.o"pr'ojecto·que aestrada d,e ferro d.e Pernambu'co; !55:709S373'com 
êe ,di§Cl,Ite,; .q.ué)is despeza,squc cústilo os';1 ó/~ ga~ a da' Bahia; e,·finálmer.te, 313:69! S839 até o mesmo 
rantidos p«la, provincia. d,é. Pernanlbúco C Bahiil aos tempo :com,a estrada ·Uoião t? ~Industri1,l., '. r", . 

capitaes "em pregádos . pas. re~peçtivas estradas, mas Ora, ,pelos' ca,ICulm feiio,\ DO thes~uró: restão-se 
que estas.pl:ovincias não. têm P'~.go) atéh,.'je, importilo destes emprestimos'á estrai).ª de ferro. de,D., Pedro II 
a~tualÓlente em' 278:0q,7,S850, quantia esta. q,lle" devo Il.nicaqJen~e (mas ·isto mesmo dçpçude de liquidaçilo) 
pn'!Y,eÓi( i1~ :senado, lil! de . ~];Igqíentar quando esti~ 2,335.:n2H027·;· o 'nobre'rni'nistro da fazenda disse~· 
ve,r~rn re.allWqo, ou ~(IectlyalI!ente pagos todos o~ mé'que a'directoriá, da estnid/deJerró já (lnba pre"' 
capIlar.s ,emp~nhados ne~tn.s emprczas; e qlle custá venido ao theso.uro .que do mez de outllpro fJlturo 
com' eITeito ao rrie~inocainbio '882 968S888 tambeitl em dia.nte precisa recet)er,,~ saldo do~ emprestimos 
a)ü,~v9.tá~9;o seryiçod0s .ju~os~ .ámortizaçãQ,. coí-re- ua razao de·300:000S men~aes. Supponha V. Ex .. 
tilgem, etc., do emprestllpo levantado em Londres que o thçsou'ro, ·.OU . pela ,receita ordinaria, se para 
ql1 benellcio dá' coplpanhiª: da estrada ~e ferro de isso chegar, ou por meio de .emissão de biJ.hetes, ou 
V. PeQro lL.Não ha du,'ida nenliub)l! a este respeito; por outra(l'~alquer,operação de ~reditoj 'paga' á es
m,!s parec~·me :que'~1qui: se, YO'to).l·qu~niià de mais trállfl â~ ferroe,sse sáldo'~entro do exerciciü; para 
do qUeQ cii.giii,p os respectivoss.erviços:' .- ~ ," 'Iue sel've votarem-se .essps üitoc,entos.',e oitenti~·e 

:Sr,' presidente, o .esta·do garante a" compaubia dous contos e tanto'? Até aqui tinha isto cabimento; . 
União. e.Indl1s~r;ia 2. %'dos .capÍ.taesemp.regados-,ell1 mas se se der esse facto,' certamente que não, por.,~.' 
parte .d.a estrada. 'q.ue 'corre na provincia, do Bio de que o que o thesouro' tem ·de dar dahi em d~allt~ á 
J.anei.rp·;. estadespeza anda. por.12·O:000~.(Io c,!lllbiy est.rada ·de.ferro são sórnente~os, 7 % da, garanlia'do 
par, .e com a difi'erençi!. de.cambio por.l24.:615U ; e empreslimo, de ... i 2,666:000$, por. virtude' do con~ 
para esta ,não. só fui riedido.·jcomp yotadü,o credito trato Te~to e approvádo pélo. d~cretó de H de feye-. 
pO' .ministerio·da ilgdcultnra,. corumercio.e obras reir.o de !858;, e estes 7. % eão votados no orçamento, 
publieas. Se, pois, ·no IÍlii:listerio .da fazeuda vota-se do' ministeria, da agricultura, !!.ue os eI!.trega 'á es
a q1180türintegral de. qua!,rocentos vinte ,dOllS contos trada deJerrQ" '!, qual, deve . entrega-los ao thesouro 
quatrocent()s:e setenta e um mil e tant?, me parece para pagar a'despeia em Lol'ldres feità' por sua con~ 
manifesto que ha urna d_uplicata de ·credito. .. ta. Portanto, a.qlJerer-se contemplar na'despeza os 
. Peloql,le' respeita' IÍs despeza~ feitas com .11 [aran-. ~82:000H, aá' que me 'não 'apponho, entendo ,que 
tia de'.2 % ,ásestrádas .de Pernambuco e dámhÍlt, de,iia -se contemplar na receitu igual quantia:, "ó '., 
eIlas nãõ importã'o actualmente, em ;li7 :3MS, cQmo assim não haveria dU.plicata: . 'I.. ," 

está vqtado: De~~~ projecto de le.i, .importào em - E'po'ssivel' ql.le a eStIada de ferra de D. Pedr'o lI,. 
duzentos e setenta e oito contos quarenta e sete mil recebendo' o· r~sto dos quatr9 emprestimos feitos' a'o 
e tanto,· embota tenhãQ de vir a importar mais· para: governo, pratique. o mesmo ,que ,têm praticado as 
diante: ' . ' ,"';. "J outras': emprezas~ que nada. têm pago ao thesouro 
',O'Sa; VISCONDE DE JEQUITINHONHA :~JVIas se devia daqllillo que l,hes pertence 'pagari' mas, se 'assim' 

mencionai. . .' ,', .. ',.,' ','., llcüntecesse, o que nãoéde'esperar, o governo., para 
com esta estrada de ferro.· está emci:cumstancias 

. ·.O.Sa;':Yi~NN,~.:"':'. A despezá' que'o thesopró'faz muito diversas do',~qúe está a ré peito das outras 
actiJal,l!iejltç em Lô'n,ljres co~o, pagamento <!o~2'% es'tnidas d~ Uahia,Pernambuco; e União e Indústria,,' 
em favor da estrada ,de ferro' da' eahia, despezaque porque, ,tendo de ,dar-lhe duas garantia.s, poderia 
e)IJ:;,tem: PiJgó;' sem _ s~r iJ;ldeirinisado, "iuCluindo ri recebe-las pata seu.embolso, -' . ' 
corretagê,m ,d,os agentes, ,importa e.m 170:l(8S295 Erào estas as observacões quo' eu tinha, de fazer 
i1o'.ça,[Q~io' ,par ;:àmes.rga 'despezfI' re)âtiva 'á es~ sobre este primeirô pontri: o 'facto' d4-se no miniS te- . 
tra~a.~e;fer~o deJ?~rn'arribu~o, p,elo '.mesmo cambip, rio da ·fa~enda,. e na mesma' lei 'que. altera o .actual -
eio ,i9»8696555:1<:sta8' duas ~dicç.õe,s, ,que ,forpJ.ão, ~ s)'stema dos' creditos supplementJires,qualo estab.e
desPGza q!ie, ,actualm,entefaz o theso,vro !;om essas le~eu.!llei de 9 dé'selembrQde 1850, em sentid9.ab
dll!ls es~rádllS de ferro;' i'rnportao,pois; éíactameIite soMo. Sé., poi~, estas verliás'pa!'sârein sem reparo,' 
em 278:0q,7 6850.' '.. .' . . ..... •. :, pqderia dizer7se, de futuro q'úe' ono.vo:systeiJ;1a tinha 
~ Pjll;ece-~e, 'pÓrtà'~to,qtie.iI~ decr~taç'ão da quan'~ sidocreaao, pra~icando,-se desde' logo um· dos abusos 

tia" que '.está consigriada:' no projc~tó. da. lei do orça~' para que . elle póde êontrib!lir,. e'atti'ibui-Io a~' ,the~ 
rnerito 11a poucõ:ma'is' ou menos"100:000Hde 'mais, souio: Entendo que as;....'de~pezas . devem ser 
Seril duvidá'que' ess.a qUÍlntiá 'não 'chcgéira depois bem .cal~llladas; tmito, guantq. é.possive.l. em 'mate
qtl.~ ,esti "er.e!l;I,rea,lit~das'-to.q?!,: ~s cha'màdas'; ,pl!sria de orçamento; maseritelÍdci t?!llbem.que. não 
por ora',. entendo que·,o'e~cesSlVa,·' se'ctevepedir nem de, .IU·ais c, neii1lÍlenQ.s~'o sys'-: 
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tema :dos transpOltes, sómeúte deve ter logar a comportar-se aprQx.i.m~d~l!lente o.;deficit do correntjl, 
"respeifo.das,ierdi\deiras. econõniias.'· qu~ o'goverrj'o é' futuro' exercicio; e creio:quê p~ó.vará:.igu·a.lmente. 
puder fizer n08- creditos vot,"idQs:' ~e as não hoúveri que· a' .necessidade da'-abeitura"dEl creditos 'sl,lppl!3-
o Dlesmo go\'eruo deve abrir credito;; ,·supplementa:.. m~ntare~; na larga esÇjlla em. que esse. systeína é 
res' nos casos em.qu'e o pud.er liizer,' ou' vir~pcdi-ros entre nós praticadO, 'prqvém em grandeparté: da 
ao, pode(legisJ~tiyo 'I]~quell€s em que não tiver essa· imperfeição cOIn.quQ 'o,rgaiüsamos_as nossas leis' de 
faculdade: '. ' .' - orçamento, ,c que com as .duàs disposições 'unicas , 
, Sr:presidente; ô outro, objecto:'sobre que quero qúe pa~sárào, equé'não ol;lstantc',têI)lO meu apojo, 

fdllú'é o segninte': tem-se levantado",proprjiÍmente não conseguiremos acabar com os creditos' supPJe-
fallál).d_O, um.acrú~ada' co~tra os credi~o~ supplerileq- mefltares. . .,', " , 

. tarçs, e ein,pàrte fund1!.da; e, as pessoas que menos ' Sr.'presidente, 'U lei que'ireg~'o'preserlte' eúrcicio" 
pensãopodern acreditar que, é' daqui qlle prOvénl'o é i]. de 27 de setetnbro d~ 1860, a mesma: q:IH(regeu 
augmento, da deFpeza pupli.ca. pr'iocipalmente ,do o 'exerci cio pas~a.dõ; e attenda o senario a que e~~a 
p~ercicio c! e,: J857,-1858 ~m:dianté', desde quarido a. lei fQi feita em 1860; isto é,' ha mais de dous 'ln~9f;'. 
despeza iltodil nno llaiXOtL de (;2.,900:0008; 'ainda 00 , E jlqti~ peço li~ença a,os nobrés õiinis~r~s~~,aradizer
éxerciCio de 1.860-J86.1, e!u'que :eÍl, açl'cLl it.!)i . que a lhes que me parec~ 'queel!r:s com!ll~ttl}rao ~Ill erro 
dçspeza publica rl~O excederia pe5'I,OÔO':0008í ante~ quando abandon5rao'o proJectoda leI doorçamC!M 
de p9ssuir·mos ps dados que já hoje telllos,elevou~se que já tin,ha §ido discutido ná outra ca.marõ, 'e não o 
,0112 (I:foais ,pe' 52,000~OUOS, 'como Wo dem,Qnstra a fizcrJo'yir para o senado; porqüe, semio úm projecto 
sY!1opse apresentada oe3ta ses5ã,o; "que tinha ja ali passado e!D duas dis'cl~ssões, podia, 
" .Esla~syriop~e' dá a:'de5pez~,jfi Aa;~~ificªqi)._'ló ',e~el'· con1 façilidn'de passar- emterceira.,e ser aqui emel.l
cicio cOlrlo'sendo de50,9~0:OOOS, mas desse inesmó dQ diido,' l'e'sultari'do disto', h'lém 'de'ter havid,O maior 
cumento vê·~e q1le"Q.o saldoprovisgr,io de 3,f>,9S:000S numero de sessões nesta éasa,:il, grande ,'antageni, de 
'Iue ella apregeotil, não Qevc ,co'nsidtriir,~e 'como p'oqú, Ó seriaçlo"~iscüti,19 .Ile espaçõ, .accr~sceotaodo 
tà\ .. a, ~piJ;lIíÍa de; 1,604'OOOH em mão ,de, -resp'oflsa~ ou supprirnindo, sobreinfçirm;rçõesdo gQyer.no;'tudo 
vei~, ,porqÍie ,e~Ea qiitÚlliu' na_'sU'a,' quasi' tátali- qUállto fos,e necessario;: más' o ministeriQ entendeu 
dâde repre,senta:,despeza feita qU13 nãó 'foi levada As de' modo ,d~verso', e a let que estamos discutindg é 
j'ubric~s rêspectivasj' P9r lJãQ~ te'r vioçlo 'ainda classi: para0 exercicio de J 863 -'-if364., < , 

licada nos balabcos' das Ihesdiírhriàs 'de, f3zend~; ~: A ~ita lei 'que te'ge ,opres.ente exercício fi~.ou a 
Direi"lDaisqÍié"h~ at\{'luern aCl'edite q,ic ó enorme despeza puhlica em' 5J,359:939S298. Aceito .este 
crés~im~niQ '1úe ten) licloàdespeza 'phhlic~ de ilo(los algarismo, ~pez,j'r de irue, até ó exerciCio dd860-:, 
a, esta part~'prQ'cede u nie.1 mqJte qu faculdilde qu~ 1861 \ ' ai ridil a" despeza. publica' não baixou de 
tem O.governo de abrÜ' creditos supplemelltares, peló 52,000:OoOS ';porque pororaaioda teoho esperànça 
abu~o que aclla sete.m feito,; eu, porém, não penso de qué ,a rJespeza>do~exercicio de1861~'l86't- teo'ha 
as,~inl. Talvez sq'possa t,er '.)busaçJo da mesma fa- sido menor do 'que'a dos'exercicios anteriores; mas 
clJldadq, e por isso sou de opillião qUe ?e modit1qlle não me"atrevo a aS,:ievera·lo, porq11e',os dndos que 'o 
5, lei de !J de selem hro' de J 850, e votei pela emenda thesouro tcm até'hoje' são muito iocompletos ...... Tta
Yinsla da camara temporgri,1,. mas Ílão porque s(',ia télndo·se de 1l1ll0rçamcnto, p6qe o I,hesouro, nafi.Jta 

.essa a causa do ~ugmcnto da de~pcza; o1Jbuso que ue dados positivos, servir,se do calcillo,da'propor
'.entendo ql,le póM ter pratical).o um oú outro Júin'istro, ção; mas, tratandõ-secla'despeza ,deumexercicio 
écst~,: nàçi pedirem~se sempre os" çréLlitos predsos,', que está em liquidação, nãO,me atrevo a dizer que 'a 
ou 'plda p,arecer,se econúm,ico, o,à, com, receiu das. despela, effeetil'a deite seja igual á quantia fixada: 
cen-s!lr'as' ~as cnmaras; coptando ,podere)n-se abúr .fiqueJquem ou vá além 'desta: 'A despeza coohecida 
credft(,s supplementaI'e~. , • , " 'por' ora' é dç poucó 1l1ais ou, menos H ,,5,OO:O,::OS , 

'o nobre ministro da fazenda nocorrenteexer~ juntando'se ájá cl~ssifjcada' cerca de'I,5~0:000S em 
<;icio têrn dq alJrir' q-cditos SUPI:)lemcntares'no'va~or miTo de responsaveis; porém: falta0 blllanços"dc 
de mais d0, 4,,000:0008; e eu ll(itelÍdó, 'que' alguns quatro nieics da thesouraria 'do lHo·Grande do Sul, 
delle's 11i).0 pod'em déixar do abrir-se até fios' '~e thesouraria importante,' oride se despende:muito ; 

'8bh!;' 'qlJé a naturez"~ ,da' _ç1esp~ia' rião' perrnitte falt,1.o-nos balanços de quatro mezes de 1I1ato-Gtossó, 
'e~perar pcl.ls.i;arnarlls" porqu'e nãot~Íl\ cre,ditosuffi· provinciaque afl:ocada PQ~CO, mais de J.OO:0008, 
CltJ;lte_J!a le~ que r~ge p,ora oecorre!,"\!, despezãs mas onde se despeodem 'i:800:01l0S ; e fa.ltão, ,além 
cujo p~ga!n~o.to nà.o admittedemor~, :como são por, <ie outrps ml!it,)s," ba,l,allço's <ie S, Pall.lo, proyincia 

, exe!pplo juros ~a dlvida'infemil da,sppolices jll elI!it-' ,t~lÍlbçm importaúte,' cuja, i'eQda' já excede, de 
tidas, sem' falJ~r,úos dilS que Jêlu di!' emitlir's~ em J;5:00:0QQS;de modo qu$"!l despe;'-U hade ir ,a /Íiuito 
virtude: de autol)s;Jçpes ,'concediMs ,POI' "e~ta lú',' mais. A lIlesríia 'lei' orçou'à'receità em 4,9,iHS9:'651S. 
como seja crcçlito rora üesconto de'bilhetes do the- ,A r·cçeit.1 no éxerciêio de i860:- iS.61passou 
SOlJr'o, pilra o que não 'tem Ol,ais de "roo,ooos, pré- algflllla ~ousll dess!l ,so~lrpa; 'a tá c?nhêcida"che/3a 
êisando 'ôe 400:00.0.8. E como ha' quem' entenda a 50,04,3:00o.S. l\lals ad,wnte tomareI ~m coiJSlde
qlÜ:i::~ ,a,b,~rtql:a: çJc tJ,es cTeqitos importa senípr13 rnção e,sta dilfer'ença, da recéita para Ipa~s. 'Es~àJei, 
augrpento dé, ~espe:.;a 'public'a n~o c,tC'ldil, 'e que pçis, já, foi vot~dapélo poq~r .legislativo com~o de
assim tem ,dê acootéccl' COm a reslllt.,ilte dos credi~ fieit deL65.'1:000,S"no presupPÇls,tod,e estarem com
ttís, qUe, h,à6', 'qe 'i)b'rir'-se. qUeto que' fiq'u'e'dc"d,\l já preheodidos nellas todos' 'os' servico$ creados, sem 
Ha~ido qu~ €s~es creditcis's,ã'o para siltisf~?-er despez!ls dc!:;liúar· se qua~s os fuoQ:os p~ra ócéorrer a': e\l~s, 
leg!lês ,e j~i.creada,s, mas que:nàó 'é~,tão cpnt~9.1.nla - o: qJieé \1 co dos, 9.efeHos ·das.Iio~§as leis ',de orça
das na 'Icl.do orçamentq que rege.9 exerCIClO de' mento. E"yenIadç que çm .todas na' um'artlgo'auto
~ 86~: 1863. " , , ':" lisando o,governo para 'em.ittir bilhetes, 'm~s 'é. como 
, ',O que YOU,- jlizer, Si', prcsideÍlte',' !lemoÓstr'ará, anti,Çipaç~o' ,de ,renda,,' ,!f e cousa, Ill'U\,t9' d,ifl'\lfen,~e 
t~m9é!p qunl. a,s0!Ilma ~ml. que no Ille!l:cqnceito dcY~ autohsal'=se' a émisE~o' \l,e ,'hi~!lyt~,S,:COlll(f (ín,tiçi-
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paçãl), ~e receita, . ou: decretaI: fundos _ correspon~ .esta .parte .~d. divi~a fluduantp cres.-
'dent~s ás. d:~~pezasque. se' creão e -ilutqrisàó ;;J\lcm cido· toLios os 'dias.,' .: .. ' 
da~ .. de,spezas. A;olppr,e!lendidas.· n9:algllrisQlo de .'~Despeza 'co'!1Í0serfjÇ'o doe.'.llp~és~ 
5~ ;3.39:~398298,. ha 'ils seg'uintes,' J1U~; accre~cêI ào tlmo contraIndo· em LlJndreg em fa- ' , 
d~poi~ Li.,!. ,ge~retaç,àQ .aeHa lei' ti.e 27, de se.tembr.ô dE) vor dã companhia União e Industria, 
1~60;' e que não estào, e nem p"odiãó estar, ahi con-- ao ~Qíi)i.o 'médiõ" d~ 2,6; '438,d20S,. 
templadas. r-- .) • ." .' . menos os 2 % garà'ntiLio~ pelo gp~ 

~, ~ ~. , ~ 

"" . .' , / , Differeríça' entre o juro da divida ver!l.O· geral á· -me~ma 'éorripánhi'a, 
'interna fundada, votado na, lei do . ou t2i:6158385 ao mesmo carrlbio." . 31'~:104S6l5 
orça in e o'to' qu~ r~ge o. ,actual e"xerci-' -._ . _, ..' . A~iilIitamento da ga~ahtiá ae i ~i. ',,' 
cto' e o qu'e actüàl~ente já.~~ paga .. " '713:9968000 ,por 'conta' 'das companhias das es- .<' 

, 'E~a dHTe.rença provém dós jurOs' " I tradg.s.-, qe.lerroda BaÍli,;I,e' Peúlam7 . 
de 9,749:6008 de .apolices, dadas jle·' ' '.- . b'uco, ao lDe5mo~ámbiQ ..... , .. :: '. )8.8}.4 rS99fi 
la permuta das acções das estradas' Resto das éhamaçlas ,q\.íe~ p9,dia ,. _ 

:', de ferro;' de !,t50:000a de apolicés.' e·· .. · (a.zer. e f~z-já ne.sse· exercicio' a es-·.· . 
dildas a()' bancQ ein pagamento de t.r~r1a . dE) ferro de Pernarilbtico,· da·' -
2',000:0008 de papel mo'eda:que res- _,' . ,. diffyreilça e~m dinhei"ró en~rado' no -
ga'tou e' de uma apolice de 4008 )" thesouro, entre fi .v.aIQr pom}"nal d~s " . 
'emiLlida 'em pagamento de'.dividá , .. a.cções e a somi.uade~de já. rea~ ... i'~ , 
llOt!ga i" cumprindo' notar, que ··a hzada ........ : .:, .' ... ;:.l ..• ',~;-"'.' ...... ,t 20:.-1.~<>S5[i:S 
l)lalOr parte deste ·augmento de·des~· ~d.E)m a~ que póde ainda(~zer a, _ .:- . 
peza é - TlOlilinal. pOÍ"que.as-acções da Bahia ............. , : ..... ~;'; .... ' : .. ' 32:95386811 
dão um juro' )naior até que· 0··U.1S'. " )lç~t9 dos e·lDp~.e.stimos feitos pf"li,l" _; ,'.' 
a'po)icescojurodasacçõessãolevádos ",' e~trada de f"rro de n:, Pedro JI. , 
{\'receita do estado. ,.,.. :.,.. . c~jo,.:pagaIn~nto,· of0U~ .reclam~~o;. " -:_.~:".~. :~ . 
. . DiQ"ereliÇa de cambio entre o par como eu al:lma dIsse ..... , ..... ;~. 2,335:7US0'!7 
Lie'27 e.o médio de26, que tem sidO.· ~PâgalÍ):ent,j de iii\'i4a~. Lie,'excrci-"' ,. :-' . 
já" feit'ls 'muitas remessas para: L<j~-: cios findos' ,n.o corrente exercicio, . . .\ 
dres,' porquee~tas ~ào sempre feitas paTa o qll~l IjãQ ha Jurid'os 'na lei ',' 
adiantadamente, de modo q1Je não .qué,orege, ~psti,m.o em.:: ... ,' .:.. '30Q:OÓOS~Óo. 
pude já ·.áproveitar-Ihes o ·melhora.: ", .-'. . S~o .. estas;. Sr. pr~side:nte "iIS: ':'.' 
mHnto do cambio, ... '" .... t, ••• ', • 'Hõ:OOOSOOO de~'pez?'~ iá.;creadas,. mô~. que.·~ão·;" 

.':l'IIa-,verba -pensionistas e apqseu- _ , ,'. . . e~t30 'wclUldas no algansmo de . 
'taLios - pelás" r.'lzões .amplamente,.. ,.' 51,31.3:9398298 dá lei ·(,.e ~7 d~.se-· .', 
~adas pelu nobre :ex-ministro ~a la~, , .". terf!bro de 1.860;. que a de2,l de se.- '. 
zenda' em ~eu relatorio deste anuo. "o ,. ,.87:9HSOOO t1ombro de !86! milUdouJPgü .Iam- ..... 

'Deficiéncia. no cretlito da verba. _.. '. . . bel)) no'c:oriéIi.fe· exercício .. \:>:.Rro~, -
e5taçoes'de arrecildação ria lei "':qllC '. jectó<jue . d)sclltin'ios autolis~ üindá· . 
. rege o aetunl eXei'cicio .anterior '11 niais as·s.l'guintes: . ." '. 

., .' 

relc,,_rrna "'das alfaf)Qegàs, 'a qual ,P3gamr.Ilt~ ao 'hanéo pelo resgate' 
trouxc>al'ultado aU.gmentQ de des, do papel-moeda ..... · ... :·. '.' .. ; ... : .. 2,OOO:000SQOO 
peza, pel.o menos .... , .. : ........ ,.,. ~5~;0~5SQOÔ -Idem das prezas da guerra da in-
'. E.' é;I,pifferenç;felJlre o éreflit\, vo- dependênéia e'doHió da' Praia: .. -:, . 
. til,d9 Díf·d.it,a lei e o ped.id.o. p.o proC.. . Idem das reclamaçõesqe'~panh9las 

: 6H:000aooo 
77~:09:0.S000 

·jecto· .. de lei;que.s,e discu~e',:o,qL!al ,!'a.ra uma p~Ita .d~ ~obresale,~* . 
'contê'lI) rodo;o augmento,Lie despp.ia." .., do .dlque: ......... : ..•...... õ. • • ••. 15~:OOOS'ÓOO 
provenientedes~a"reforrqa'lloprc~up- ,." . Pára:a c'reaçàQ ria Gazela Offi.cial 
posto deuínarenda d~ 50,COO:o'oQa.' '.' (despeza' q~e sç ,fará 'no Gorreilte 
Par,,··cstEl ramo de serviço foi já exerCício) .. :: .... ' ..... -: .... , .. "' :io:oQoS'ÔQO 
pedido e Yotado'.parao exerci cio dp. 'Ao qu~ . fica dito ajunto di~er~os". 
1.861 ':.. t86~ 'um cred'ito' de' 633.;ocio~: f8rviçoscoll)preheridi.d,os . n,a: pro::'. 
- DeQciencia . na verba- prE) I1l iqs, po!;ta pari!."' '18Q3'~' 1.t16~ -.. C _não_ in_o 

desconto.s de bilhetes,' juros reci- Cluidos túmbeni na' lei" que .rege' o 
pr-ocos" etc· .. ; .':~ . ".' ......... ;'.':- 30.0:0008000 corrente ·úp.rclclo, serido:: iO:3208. 

Idem na, Verha' . juros d,os' 'em - pasaacai;m d,a amprtizaç~6,.J i :99.IIS 
prestllll"Os'Uos cufre,s dos orfãos ..... :" !.OO:OOO~OOO para :'0 .the~o\gQ ~ tliesuurarias' de ." 

:Para descónto de bilhetes a lei d.o . far.enda·, e ~ :6i 9~ para a officina-. de ,--.. . :'. 
ór.çamento~q1]e tege -no actnal eXl'i"-' c,starnparil1 ............. -..... ; ._ ..... '23:93~SOOO 
cidó votou.sómente IOO:OOOS, eessáE tOljas as. divérsa.s: addições :qu~ ficão' áCima 
d~spe~a'~ deve andai- por 400: 0008,. m,enci.onadas prE':fazeI:ú .l\som(pa· de 8,.7.87 ;0~9S885 
·cpQde ir a mais airioíri e 'para jurõs de ~ervjcos' creadúse. autorisados, mas. nàocompre'-
dos empr~stirb.osdbs~ cóftes' dos or" . . . hendit]os na le( vigen~e, o<<i~!l,es,. po.r~ry·to;n.~.~ 
fàos' foi já áberto no dito exercicio . ~> pQ()~!U fazer-se,sem a a~erl\lra. de, credltos:.supple-
d~ .'t861-.t862 u~ credito ~úpple- .. ' rqet;1tares.;pe~te~cendO quasi tQdos .'aol1lin.is(~rioqa 
mentar de 100':000S; por: ter a expe- fazerj(la: ~ como a mesma Ieifoj j~ \·ot.,daGom. o dç: 
r.iençiâ 'niostqldQ q,l),e~s; .20 ',OOQS flcit de t",Gõ,\,·:!88S29.8 acüna referidQ;:!?tlgüe-sc'q1,le 
,:otados'paraes~ ramQdeser.viço.nas '" 'ô :defi.éit presurnivel ~~.rá de. 10,~Hc31~St83:.·· .. · . 
. le~s .antedo.re~ pão.:cheg4.rã;.o, tendo , (. . ~u) ·PQr~.Il).1 .:~~duS.o ~aql.\i. uil'.~rs~.s a~.~içõe$·,qtie 

~,.' .~. • • • . ',',. • • • • • • ,:" r. ~. '. 
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n~o podem ,deixar i1e'd~dtiiir'~se, :a3 qtiaes [ilrãope- de traZida, se fór'óxecutàda deb~ixó do pcnsamenfq 
dldas de menosD,a ,r~QPosta pa~a ~863~~864,; e p,or ,por'qu~,~' pre'en9~1.fa~e~ o, nO,bre ex:ministro' da 
tanto de menos devem despender-se' no, corrente ,guerra; o Sr, Sp.bastlao do Rego'narros. Portanto' 
exeF~icio. ",;, ',,:,' ,':' I. :, ,,: ~ , ,s~ das~iLas reror,Il;<i',~';.ero'vi:~r:á~grberio de d'êspêià: 

J,ur~s da dJVI~a)~SC~lp,ta ~ntes da, ' ,',.. ,'~,~epcJt s~rá ta,ntO}nalOr quantp fonsse'a~gmento\' 
eru~ssao das r~sp~~tl~~IS ~P?,hce~,,':':,' 6:0008000,' O deficit póde sei, 'ainda maior,' se os mini~teéios; 

, "Empregado~ d~ ~~~ilrt!~Qe,s e\tlDc~ 7',7"38000' além do da fuzenc!a,.a ~riren~ c\:d,itos sUj)p'lemqn~ilre~~ 
ta, .. ,,:: ':\' ';';::":': ';' ;"::", ",',"':,' 1 os quaes elevem a despeza e!re,ctlva,alçm:da que fOI 

J,U1ZO dos, feltosç!a fazenc!a .. : ',' ',' ,3 i 39000 fixa,da na lei ~o orçamento yigente; P?(qv.~, po.dcm 
Expedl~ntc ~a casa da !noeda, :',;, ~7:53~S~00 aP!lf-Se credltos sUPP,lementarc~ para algumas, ru-
Admllllstraçao ~r,p,rop'f1~S naclO- bncas e no entretanto ,haver ncssas meSlf!as , (, em 

I~,~e~ e de, tC,rrer~os dwmanlll1.os,.,:, '~:OOOSdOÓ 'outr~s' sobras, as, q'uaes exccdào á'iruportapcia dos 
A,~udas de cu,to ~ watlficaçoespor credltos abert'",s.. "', __, . 

serl'lCOs temporarros e extraordllla- ' 
" • o, , " ',-'" 30,OOOSOOO O deficit póde ser menor, :se 'õs ministerios, 'aróra 

r!O~b;;;,: :,~ : : : ':': : : : : ::;'):-:' ':: :::;: .:WO~:0ÓOSOOO, o da fazenda, não só não' abrirem creditosc supple-
,Deduzo mais a dilferenéa enti'e a' mentares no corrente exercicio, ma,s gilstarem merios 

receita orçada na, 'lei vtgente' eni, ' do que as som mas votadãs na lei; ou, no caso de ofa-, ' 
~9,6;;9,,:Q5,:l8, e a de, 50,Oí3:000a qbe' "zerem, se a despeza for ,menor ainlia do. que, a 'im-
já produziu no exercicio de 18QO~· " "o, portancia votada na lei; sommada tom a',dos mesmos 
186! t ' d' , , " j , ~ 2" 3!'!l'~0'00 creditos, se 'u receita 'de i862-:l863, fóra os: depo-, ' ,a ,e março'passa o,.""" .. : '1 ,,: ~ li ' , 
, -'r' , , : ,',,' l SitOS, exceder de 52,0'\'3:0008, sendo" elle"tant,) 

Íu:!o o que p'r~faz a.;oÍl1tPa jle '-':-;;;S,:9Q9H,OeO, menor quanto for a,irnpQrtancia' do excesso c dos, 
CQntemplei como despcza dó, cxercicio' o's dcpositos liquidos, se o exerci cio de f861"i86~, pa'gqs' 

2,COO,:0008 para o banco, 'e os 62!J,:000S"C~'75,09ÓH~ os bilhetes em circulaçito actualmentei,deixar aiuda 
piWt pagamento das presas e reclamacoes hespa- um saldo' ' 
IIholas; no presÍlpposto, porçm, de que 'se 'não Eis, pois, Sr: presidente, como caiculo ó deficit 
qt~eirão incluir est3~ .. quabti~s, ~c o Ng"jnenlo for de :l86~ - 1863: o 'qne já, se' póde', fixar' é de 
fel~o" eI)1 apollces, corno Iia~uralrnénte lIa de ,ser, e ,6,532:355$183, ' 'i ' ': ".' ' 

tão Sóhlente os juros' dellas, ,que ficão sen,do.' a O SIl, ViSCONOE' nE jEQ~[TINH, ONH,\':·;.... E as defi-
dcspcza do anno, ,o que na minha opininoé 'llm 
erro, rfel'em deduzircse lárnl:ij:m: 3,~()!l:OGOS" 'e itc- ,ciencias que,vão na lei ? 
crcscentar os juros d3s mesmas '1'polices, que pelo O S~, ylAi'~NA : - Entrão neste calculo, Pori.àri\o, 
prrç,) de 92 importào etn i89,:036S.: ' ,Sr, preSidente, parece-mc que'o que ac,~lJo de dizer 

Deduzindo, pois, dqs iQ,4.4,1:318Si83 as duas re- provaqueoscreditosqlieonobreministrod'afôzenda' 
ft;ridas addiçõe~ de 69r9dliS e 3,399:bliO,H,'e àddi~ t.en-i inf~Jlivelmentc(Jeahí-ir no correntee.xercicio não 
clOnando-lhe a de i,89:0368, tel'clDQ5 ~,õ32:355Si83, tem por fim crear'~erviços novos c'augmenwr ,:lssim 

E'aqui tem V.'Ex, e' fi senado a quantia en~ que' 11 de~peza publica,' Tllas satisfazer em~ellhos já (lon
póde e~timar;se,~,uito~p,roxil1ladapl,mte,o dcficiL,do tra~\(jos, pngar du:peza~ já crradas c autorisildas 
L:Ol'rente, ,eXe~Cl(;lO, - muda nào se contemplando legalment?, bem corno que umá das caus~s,princip.aes 
se}lflO Ó juro"das ap.0lices, ' , ' "',: ',', ~' da, ne,cessldade da abertura de 'creditos supplemen-

Este algarismo" por~rj;I, póde várülr; e'aqui estão tares, em tão larga escala, como e~ltre nós se praticoa 
dh;eri',as,circurustancias em 'lué ha 'de ISSO aconte~' todos os annos. e seín duvida nenbuma a imperfeicão ccr, 'para'mais onparil menos', ',:,"" ," de nossas leis de orçamento, sen'do'minha opinião qlle' 

SQ flaste. exerCíCio' for entregue (' dote :!la prin- "uoicame,tlte, c0ll!,as medida,s'consignadas no projeeto 
cez,út Seiiliora D':Jall'uari3"a"dcsp~zu d{l verbá :"':juO "q~e se discute nao consegUiremos aca'b,3f'com oscre
ros da div~da iriter!la ~ augin~,litarú ,'d~ 4,5~Ó998; d!Los supplem~ntares, ',~em que façamos ~as leis' do 
m\ls ,bal'era por _outra parte lima 'dlmlDUlçao, de orçil~lento m,als bem feitas e"~em se tO,marem alguruas 
114,:OOOS da dotacao 'da, mesma Senhora'e dos prin~ medJ(Jas maIs. " , ' 
cip~~ se~s fi)~os," .' "',: . >':, I " ',,' O Sn vrSCONDE DE}ÉQWTt1mÓNHA:'-: Coml~eiho-

'Nao lllclUl no deficlt 3,482:5008 a,que 'eHavão res auxilios, ' " " c'' ,,- , 
r~duúdos os bilhetesdo:lhe$burp,emeir,culaçãoD,ó ", " :' c'.' ,r" '-',: ,; " 
dia ~8 do corrente'"mez, por, tei' o~nobre ministl'oda ,O .S1\, VIANNA, -:- ~m d~s ~emecJlOs" pa~a ° m"I 
f/lzenda arnorli~ado parte dessa divida' fluetuante e,acJbar-se com as autonsaçoes, qu~ lrufJOrt,arem 
Tiorque c nutro ainda à espcrancàde 'que o exerCiciJ augmcnto de, despeza; ,ou,}e s: 'lUlz,cr Contlnu~l' 
dll~86!-i862) a. cujo cargo' ~l,les __ estão,ienba'di'., nes~e"syst?tIla das automaçoes" eprCClSO marC:1,~'oO 
U!l~lro "ou. meios -Dã? ,só para, pagar todas ás sua~ quatlL~tatl; o quc o gi)vern~o possa, rfe3p~nder, ~ ulem 
diVidas, todos os servlcospropnos delle que se licjui- do qual nao possa e,lle p~.,ar. Esse, S) stema e ,uma 
d~~ern: fnas ainda s,ol)ras'"j)aru r,esg~t?r essa,Sómma da~ causas ~ueo mUlto ,te~'~9ntnbulllo para~c;r"aug-.' 
dç bilhetes: Se, p6réru"a~slUl não succeder; o deficit tT,lCnt.o da de,pe~a pubhc~, ,N~Q lI)~ opponho asoau~o
será I~n~o mitiorquilnto'for ',I importailcia dos bi- ns~çoc~para JeformaSadrl1l,Dlstratl-l'as; porque:mu~la 
lhetes áüe se';n,~ó IlIldereiu pagar, ",~, leglsla,~ao ~ue .. tc~~s, e algll111a boa" tcm SIdo Je!ta 
, V: ,Ex" 'sabe que ,der,ãoo,fe este anno ao ministe- por ,vlrtudoe dE;llas ,'ma~ em matCrIa de" despe~a 

l'ií;J da glle~ta quatro, autorisações, para fazc~ refor- p,~bh.ca pellso que-:t~u n~o devernF~nceder-se,,~l)tu-, 
n,las, ~em' hmite ~c quantia ,é de 'tempo: estas reful:o n,açoes, ou ~ue:e~tél~ de, em serh!ll!tadas" ',\' 
mas natl,lralmente' hão de trazer' nu"mento d'e O SR, YlSCONDE DE JEQU/'fIl'iHONlfA ': ',LNão temos 
d~§pez~" pelo rn'e,no,s, \Im,a: q~~eacpo' y~nt~'jO's~, c para iss? todos o~, ele~e~(ó~ indispciJsii,;~is; . ." 
ueccssma ate, na mIDha 0PIDlllO, nao:podera deIXar O, SIto VIANNA ::-:' O nobre sena'doi, 'com a sua pa-



lavrá' il\ltorisada,~ póde Jü~er. conl, qIlCjO.'. go.v,erno 
proceda l'eglJI~rll)eQ~Q'!l,e~~e. 'resPel.!.q.,,:·.,lll ' ; H ,-.; 

:' iêr .: .... pre.sfdente,~. o 'f~jJlcit .p.r,?,v~"v\'kd.o. ,c,Çp~e,nte 
exerClCLO de 1862.- 1:863 'é o que ficou ',['CIma UltO : 
agora vou dizér en)quánto eSti'mo' ~'iiro'x{ínada'H)iio'te 
(I de 1863-186~;'e·'0.sellndo vlli1ver'ltànibenl"tjuàes 
são as despezás,que §e:/lu\.orisão de.DoXO,·~em sef.em 
incluidas no projecto de lei .q·ue discutimos, sendo 
por isso que eU disse que 'era lambem incompleta a. 
lei que estamos f,j;!endo"pa,ra 1863-1861., e daria 
c~ma á abertura de créHi(ós',supplement..1fes, como 
o anterior.'': '. ., ... ,.. ., ...... : 

A despezitàütor'isadii"ilOprõjeéto" 
de lei .para"i-86;:.t -,i8M;, cum',qu'an,:'::r,~\"!t"''<~ 
tins delinidas e já contemplada nelle ,'. 
'é diE >:-: ,' .. ,:,-:! ~ , .. 1,. ; ;!:::: ~';!, >:: 53;8"18!666R'õ7! 
'. 'Acctés'çeiíi, poréin, l'as·:·'seg.uioté,s:·:1 ;;'l ",. . ':J.l "1 
despezas já'creadàs' "maS'nãO"Íntllii!t) . /, '", fé.: 
das ainda'nhÍ'.' :., ~ t'::~,~t::.1,~!r ~; .~'.!r ~l ~!--:·f.JJI .. 1 ,:. ~·1·'" 
.' Juros de',2;176 ávólicés a.92,",'qui;i'1I,d·:. ~.:: ,li' 
hão'ile'emittir-'Ee' para'pa'gúrliêíltci ,10:- f ,,' •. ~.;J ";:'1 
banco '-pélo resgate do·pa'liérmo'ed;t· ~ . . :,i' ",.,' 
no corrente'exercicio '.'".',.~ . .':,:! ., i30:!Jil6HOOO 
,; Irlénl de u'm'aniIo dê 678' ditas li .I!' ". .' . 
c?lcliliidas .. ·pclÓ mesmo preço·.f.jllé: ":''' .,' :,!', 
lião'ae ser1dàdás 'támbe'ni no cor~"''< I, ~ ::: I " 

rente exércició pára:pagam~nto ·das:·;,f··:,]: ' .. 
presas' da gúêrra daindepe'ndentiá,I\" .: " 
e·H.iooa. Prata. ;'.:, ,I: •• ,;:,. '.;! :'." .• ;.; ':'fiO:680'aOOO 
. Idem .pelas 'que'se'hão'Ue'dâr para'·:- .' '.: 

ó paMmento das"í'eclamaçõe's"her' ':;'.:1 ':;,,:.,m: . 
panholas, .......... ,. ".:.', ,; ;." · ... LõO:54.4~000 
.' Pigamentó a'o';b11nco"péfo resgate" r.'.;II. ·!",bl.J 

dd napel ,môedà que 'Iia,'de' fiJzerllo,j;' . ;;,' .,?loJ: .. 1: 
exer'cio desta 'lei(! 863~ 1864.'1" .- .. ' ,,:'·2:;OOO:·O'00HOOP 

. Despez1j. 'com'{ a:"pliblichçàO' ,da.l·('''· :' "' .. ·.;.I.!":, 
Gai:eta OffiçiáL :':' .. ; .. ' .. -: :1;', \'; !'. '\ ,'~ '40:00'0SOOO 
. :H:estõ·~doimpte.stimo'd\11843;'que~;·:.': ",~ II ,i ;l";' 

se ':'vence' ;ein "-janeiro ,. de' i864""':;'C!" ~'. qlj'jL: 

i 362,OOO"ao éambio par·de·27:-:. ("3;217:7~7S'77'i 
O"lilgtli'ismo, pois, pa d·esneid. dó " ,: f:l,,;, t, 

exercic'io 'Ué' 18ti3 .. ·.:..., r86·4.elcval''' '!" .. J'--. { .. "\;;" 
:,.;" J.:\' .... ,,'.:\ . - '...... .;" ..•• >.-:..:..:.~-.!.'.:.-._ .. ~...!...!.:... 

" 'h' i ~". ':!(, !" ,',,/ .. 1 ,. ,.\ ,:, "~O·"'.l'·"8;0'S' 1l3~"·8' ,e- a a, ..... ", , ... ',' , .;. ,,; ...... , 0\',0)0, 'IR'·j. 

Deduzo'; ,porém(daqui', 'cor1101 fiz·· ;.;,; .!" ,:' " " 

nà"'demolls(raçào·' antece'deútco;, '.·os'·[ '1': ," ' i;í! 

2,000:f'OOn''lUe se'hão,de'da'r ao haoco lU ,'" t" '. I."':") 

para contempla'r' sómcnte O iliro"díui J <1[,'! ., ,,'.'i:: :"i-; 
apolices que se hão de dar por essa ,::.;,; ," h,", 
quantia, se. a renda publica não der 
para esse pagamento. _ .... -

Deduzo ainda 882:~.6.8S8.8.8 uas 
despezas com 9 eIVp.r.estirpp,J~YJf1" .. , 
tádo.em favor·da.'csti'adá"'Ue fP,Í'rd'de'~" 
D,.Pedro,edomesmomodo 120:000R·. '", ,,'i 
dos 2 '~'j;gà:ra'ó'ti(l'o's~' â' co rrípaIilii<i I I .. 

U,llião ie,Iodl)str ja,·.pel~s.!:t:a.~óes.~qu,e, f'l! i t ,',. 
em"outr:ú',logar: ,dei, ;pU,;, ::;:,' i;-,' .:' "3,'o02::!)68H85íj 
--J~\ a' mesma',dep,ezajtjca,rú .sendo de (iv,35.ti:llõH"1JlO 
'E-'ajunta,ndo~Jh.e os~mos das,.'apo,,·. , " . '." .,' .:' 

Jiccs ,que ;se hào,de·.emittir:p'araíha'l~I'r, o' .~1 :.- ,,:1' . .' • :. 
oS5ditos'2·j.o.oO:0.QO.U 'Qu . .'\'~ .!.,:',:,;." ."; ,.~ ,9.7,:8j,2S000 

\:.~t' I .;,{. ~l·,f:í:- .~:. ~. ·~tl :. ~~~. f1~'_: :)~tl»-:=:·,-:-::w<~~·:-:-:..;;-t 

· . .Elevãr-ge·,ha"~lla. a!,:.:.;",,~;r "",. 56·;~52:.927S.4Qo. 
q.ue, ·:comBara'da :com.a ·rGceita,· cSi,u' I;:~ , _.' .'" i ' 
t.tmada'.em ",;,·r" •. ,., , .. ", .. ·d,: .t •. " ':""".; 01 ,00.0.:~QOJOOO 

":}C .t:·H~t: "~~~-J .{;i.ll~.l~,_·i .,;[ ··.~.1..·i,;·!..~ ~~~~;""--~--
apresenlâ o deficit,oe,,,:,,;.1'.,, ·",.·,,:,[j.,:4;9.52:927S!1.(l0 . . ., . ~. . 

, . Cop~e!ll.pl,ei. :q.rP,2tO. :doempr~~iirnq,:,~~ ,I,BJ3, ,por 
ser .Qespezapropr.ia.do.exercicio,qe ~8~;H.?ç!J." jl;na 
minha' qpinillo o' credi to dq B.r~~.i!" ex)'geAm P,e!ios,a~ 
Olente,q.lle,.se pag,ue,es~a diyida'l c,usted),q.l,le.~,c,~,~l.!Ix, 
(~'pqiados,) .......... ;.o,''; ... ;. ""i::; ".:. 
.; Ql,lero,por~m; ;cop.ceder que ess~J,empJes~j,IJlP 
seja. P?gq.: con~rªhindq-s.co).1.tro, e; :qi:J,eAQ.ll!ept.~,se 
devã,o,:consiQer<!l'l C9U)0 despezaQo. 11110.9 "~~; i L!I'O)! 
dE)ste; ca)~1l\and9;qne:05 IT)eSll)OS il-!f9s:'<;!I?te,ni. 8 ?/~, 
ai.nda, assif!1" gE)dnz.indo~se .os.ditos 3,2t7,:.77,7,~77?j . 
e,. :~,lJgme!it~ndo,. e·~fes oi uros', qÍJe·. iIAPpr~ªriã'o"em 
~57:4~.~H22t'" teremos 1im,dçl1.ç,it prqYilJ~! efi1.:l~~3 
-7.i~64 ~e,1..,9,9~:I)/~S9.0ft.( ... J.í·L:,·" ".;'., ,I' :.': ,. 
'" Sr"i.presi.deçte,. a, ·,rel'pei~o . Qes~e;\dençjt ~rpoqel!1 
f~zer,sf3,cas ~meS!rw~: ,o))s~n;v.açqes ,quc)lzi" t~,1 ~a nd.o qo 
ilx.ep~ic~o de: ~8q~-;,H.133_,.,i§to, é,. o,(I!gai-ismo ,q\leQ 
representa póde ainda. yariar paI\l.(.I).la.is: 0\1. para 

~~bt?';,p:óteIPI:;)pq§:~h~~,·!0'mb'eci."á~q·:~b~~[f>·.::q~e, 
W. a !3~~r1\dH ,.d~ .. [W,9. ,~~ D<.J~e.dro :~J' fiz~r;' po .-dl~o 
e~ercIC!o, o .. que é:nm~ ·.ql1:e I.Pr-ov,:l.y.el que' f,rç1!, 
~? ,~n;lhj~~ar do',dinhetJ:o, :qh~ entrq~' Í!3.\'à· o . tbe~ 
souro em resultado da 'operação das permutas dp.· 
acçôe'S':pói;' àpolicés;·,~.que. impQità· errf 2;~83:\iÓQS 
a Ildspéza dé' 186:1 ~ 1864'e por c'onsêguinté' <> défi'Cit 
delle' a'Ú'gméiJtara~dé ül!ti'o"ta'o'iÓ, 'slflv'ó" se' à" i'eceHa: 
pioiluiir essá: 'juantia alér..é·da somma' ehi' 'l'uesião 
o,'riâd;a,. o'qu,e Ílã~ac~':~1(to:" '. . .•. ':',~."~ ':.' .; .. " :.; .. ' 
. remos, pOIS, que, amila fazendo~se 'os calculos"os 

n)~'i,~ 'f~ voravêi~" ~.s, dp\l,s:e.x.er~ic.ios· ge 'i8d~ :-::. i.8~~ . 
e, rB.63 .~.i~~~' .trr~lO~ull?' d!f1.Yl.t p~:?v~y~l que:p.ao. P,Q~~ 
de'avallar-Ee emmenos'deB,OOO:OOOSa '9,0.00:000$; 
"', 'Tenhii; 'lrl q.ue· me'patêce', pi'ó,:~a6(íüántf;( eSta 
'parte q'uê;o 'ri1ihisterio ,da fázentla'tcim'jjecessida'd'e 
no 'cori-Eúit'ê exe'r;êido' d~ . ab;tir êr'~ditos'su'pl';m'en. 
i~ées,:nãô Ipira' ~ugmen:t~f ;~. ~e,~p~7.a ,?fe~taH9.,· ma~ 
para pagamento de despezas 'já legalmente 'cre'uilas, 
peto 'laCto-de l não, eslb:reni' contempladas' na -lei 'do 
orcalll'ento'qué' rege o' iáes'mó:exerCicio: ' ' ! , ~. ;'" 
_N~o,.~~~res.c,el1tª rei" mais, cou~a alg.u!pa,·e concluo 
yotaQQo·peIQ:proj~.!!to.,;!, .. , "', ". ," .. ' '.' 

'.' OSr!ma~qud dê'Abralites (tni'nisÚà doi 
n:ego:cfos~e,~{f(tflg~tro~)::~ :p·i~,;eDido. c,o~o f~i, ~ij1:p~a 
das sessoes passadas, pelo nobre senador pela pro-
~~.ri·çj.a da ?~hi~; jiill}t.:da(-.1iJe ~*p.Jieiaç~~s:'·~q~l·~á· de 
reclamações, 'pr'eparel·me 'para 'Inforil1'a~lo, e·tam" 
beni,j ad senado,': sóbre'o ·assu'mpiô .. d:asJ qliJi je~iSt~m 
~~i\~.o·~r,asil!l·?o·rtügar:.:'·: ,', .\·'."f>·,,'~' .'c' .". 
'l .I~?ta~se d\l ~eclalIl~,ç~~s : r~c\P):'ocas d~ ·ggverno.~ 
governo; em vIrtude' dO'art 3° da convença9/~~!i~- . 
cional ao tratndo de ::!9 ue agosto de 1825 ; c'trata:se 
ílfu'álrnen'ie uasreéfamações' qüé'flzerii.c)s'rto 'governo 
P'Ql'tugu~z jÍa'rll"irid~inhjzaçãô:'4e ip.rê~à.:s ,:pra~iç~ci'as n'ós' mares deÀ.friéa'jlelos'seu'S'ci'iiieiros; ,.' .. ,.', 
- ':Q'uan'to" aó p'rimeirO' 'óJjieéto~o :tiobré" senaa'or 
iirevenlJ-'irle~éo'rIipleWneuiê: ~ Fói."éIle 'refator 'eni 
iÍiú~ dassecções" do con~~íhoi'de e1stadb 'aiéspieiío 
sobre 'o mesmo obje'cto ;"é o 'seu" varecer· ~xplíéi~.9· e 
hrCidó To'j'àdoptado ··.pelo"go,vetiio:fre· .triIDsmittldo á 
IÍoôsal lp.g'adão,em Lisboa:' S: Ex., 'Iiôrlarito; despCli- . 
sóu-me dé referir ao senado quaes forão os politos . 
d~·.d.iv.er~enci.~l entre,;ps) QOIJl.f!l.i.êsa~tos Pxªs,le!,r:o,s e 
o~ oco.Ql)'D1SSi.1tl.Q.SmoI;tu gueze?'., ~erpq!J!l n to JU.!1.C.C.LOQQ1~ 
a·~çQmrrijs§ilo Lrni~~1; prª~H~ir1).;.:~. :P.9It.uguezl\, iP0.ÍS· • 

que elle mesmo expoz quaes forãó essll~:.POº-~oª <!!l, 
(~H.Yt~;~?~RSi~.~. ~'i!. ,~.~. ~~r:'~1~.liil. ~iij ,:.;J"",U;' .,',:' Ct 
: ·Cabe·me sómente .ac:e~centar.que,o.go;yern,õJm, 
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pefiaf 'deu 'razão aos seüs cómmissarios; adoptmÍ'do 
asu1l.opiriiãó, é que ostoiilmis~arios portu~uezes 
dir!g'irãiHie' ao ~eu governo, p~dllldo a sO'll1~a?~O'~ 
rilesmosporitos:' A nO'ssa legaçao tratou de solicItar 
do ,governo portuguez essa solução; ,mas i~f~l!z
mente' até "heije aini:la es~e governa naüa decIdIU a 
respeit.o dós pontos controversós, E~ consequ~n~ia 
disto parárão ós trabalhos' da" refenda ' c9mml~s~0 
miitâ, pórqile em' verdade nãO pó de ella' prosegUlr 
nasuàtarefa, sem que sejão decididos aquelles dous 
poutos. 'o,ti qilestõe~i aliás essEm~ia~s ~ara o aild~~ 
mehto"dos seus trabalhos:,' 'Todavia, e posto que seja 
ainda questão pendente, devo informar AO nobre :~e' 
hiidór ,e' aei'senádod'e que pClo,s ultiÓlos' d'espa'clio~ 
da nossa'legaÇão em UstiOá ri,utrVriÓ~"iI'eSt>etalÍça 
de que"ogõveriló portuguei dará em 'breve tempo a 
requeriM solução, ' 'i, ' ,-' .': 

Agor,,!- fallar~i ~as"reclaqr?çõ,~s, q?,y não s~O'reci: 
procas" iDa!, som,ente nossas '~qntrao governo por
tugUtÚ ii rp.speito dos navios q)le forão apresildos nos 
mares da Africa, O nobre stlnador tamb'em mO's
trou-se ' tãÓ, 'coilipleíaniente inform!l4o ;~~" estadei 
~e~,~ ,q\ies~~o" que julgo eS,cHsado t~r:iéj,~ te!Upo. ~ 
éasa, repetUfqo, o ql;l~ ,elle aqba de, dizer, Tratarei 
ap~na:s de"?ju'ôtilr o'qu~ demais teii?,9~,corridó:, .. 

,Di'- 1).014 da nossa legação de no~~mbr~ de i81!9, 
citada pelo nobre senador,cohs~(!'qúe o goverrió pO,r~ 
tugue~ deu-nos a, de,villa ~ã,tisf~ção pelo insu~to que 
os seus àíliadores' fizerão á nossa, bandeü'a nos 
mares dã AfriCa, 'asslrü corno que o lDesnlo' governo 
u'trer~c~r~ ,desqe ,lO'g~ Ulpa,iili!orppleta 'indemrii~~çào 
por,düu-s, dos navIOS apresados; e, finalmen~e" que o 
nosso 'nlÍ'ilÍstro em Lisboa, ieclalT)ára desde logo 
contra,a éxiguidade da iridemnisaçào otTerecidà e 
con'traa ,omissão de tres OIitros navios quehahãÓ 
sidoi'lleg~lr!l~nte, apr~za'do~.. "",' '," ," 
, Q ,~Sn,! Y,ISCONDE ,D,EJEQUITINHONIlA':';-, ~Ia~ ,este 
era o objecto da. nota de 2 ,de nove~bro de ,1859; , 

O' S~; ',~lINIstno 'DOS NEGOCIOS' EstnANGEIROS: ':..
Sem duvida; mas a esta nota já o gov'erno' p:ortilgliez 
deu resposli!-, pondefíll;td,o ql-le, visto l!c,h1l.re!n-;se pçn
deIlles' iecl,am~,ç~~s, ~~ .. g2'verno à g,q~êrM1j1p'9U,e:rião, 
.. o tratar~'s.~" da hqu!d?çao..flllal', ,ser ~~co,n,tradas ?~ 
i~demn~saçõ,~s re~lahla,d,(lsj. :,\sslm, ,p'O'I~, ~;n~11;9cI9 
amda pendente"e além diSSO dependente oseu aJmte 
da ,solução' d'os 'pbnios contl'ové'rsos',.po'r' 'parte dó 
governo pohu'guei, solução inélispeI'isa,vel para qtie 
prosigào aquellas re,clamações' dé gOy'EH'no á gov~r;;' 
rio, E" quaiiio tÊmi 'de" ma'is -ot'c'ori-ido ácerca deste 
obiecto:;' "' .. ' , ":: :: , "~,'~'" 

A preserilada 'esta, foi lirla e approvadá;: ' 
Foi taIl;lbem liao ~ autograplio da lei.' 
Tendo d(ldo ,o horéj, o Sr, presidente deu' pa~~ 

ordem dO. dia ~a seguinte sessão: , " , 
O· .resto ·(las;.materias· já .des'ignadas.. ., "~ 
'Le\>antou~sea sessão ás 3 horas da tarde', 

Acta 
'0) . I .'. 1'-

DK li DE ,SETEMBRO DE i86!!, 
.......... 

~ . . , ,. . . ". .' 

Presidencia da Sr,viscóilde ~e 'Abae:é, I " 

, A's tI horas e ~o minutos dàina'nhã o S/ presi~ 
rI úí'tc , occupandó a' c~deira;déclaroúque 'rião podia 
haver sessão por ,fa,ltil, de num~ro sulficiente de 
Srs, senadores, e que, achaDllo-se sobre a,mes!l,dous 
officios do ministerio do, imperio, Ilm que commu-, 
nica que Sua Magestade o ~mperàdur se digna re
ceber huje~ á i hora da tarde, no paço da cidade, a' 
deputaçãó que ~eve, ir pedir, auro~srrio augusto 
senhor o dia, hora e logar para a ses~ão imperial do 
encerramento da assembléa geral, e a que teiD de 
apresentar á sancção imperial os decretos abrindo 
creditos sllppleme,ntar~s aos ministerios da .guerra 
e fazenda, e llxand I a desp~zà e orçalldo a receita 
geral do imperio, ,CuQ:pr~ ,qu~ a, d~putaç,ã9 ,que estã 
nomeada vá ao seu destino,á hora" pre~cripta,- de
vendo tambem apresentar os referidus dei!r~tos a 
Sua.,~Il!gestade o)mper(l,dor" ,. , " 

Em 'seguida o Sr., presidenteco~yidou os Ses. ~e
nadore3 presentes para permanecerem, ni'- casa, ate,a 
~olta, ,da deplltação, a qual voltand.o ~ i l4 lIol:a 
depois do meio,~ia, foi participado p~lo Sr, visconde 
de Sapucahy, comq ,oradpr da II;lesma, deputação, 
que, tendo esta cumprido a ~ua missão apresen-, 
tando os prO'jectos de lei á sancção imperial, dig
!l\lu-~e ,re,sRo!Jder Sua lUagestadc' () Imperadql,' '1U~ 
examinaria; e, ,pedindo respeitosamente ao memlO 
augusto sent.or o',dia, 1;10rae'logar do encerramento, 
da presente sessão da assembléa geral, Sua lUages
ta,de o. Imperad.or dignára-sc,rc5po,nder qu~ ,seria d~-, 
pois de amanhã .. á { hora da tarde, 'nO' paço do se
nado; e a Sr, presidente disse, tanto no, priméiro 
como no segundo caso, que a resposta de Sua Ma-: 
gestade o Imperad'or eça recebida cO,m muita espe-, 
ciai agrado, 

Acta. 
DE 3 DE SETEUBRO DE 18"6!. 

, 1),0'5S0, ,porém., ,assêgurilr.',Ílq,nobre,sebadó,r ~ ao 
$en:a'(ló"que,o g~bj'n~te actual'tião' ,se ,déscp~dDrá 'd~ 
insistir' ante ó, gQY'érno p'ortuguez, ,DãO ~ó pafa que 
resolva. os jÍorito"s' controversas pará: que a com': P-residencia da 'si viscoiule Jé' A baeÜ~ 
iniss~Q.'" m,i.xta:: po·ss.a fuPf;c~onAr,. ~Q~1o'.p'Çlra·r'(iue·iD:~ .-'., . I '" ," • . 

deinriisé cOnvellÍentementetodás as presas illegaes A's H horas l/Jda manhã, occupahdo'a cadeira,' 
praticadaS, pelos s~us cfjlzadc)l'(is. " " fi 'Sr'- 'présidente, declarou que' nà'o ,podia haver' 

raes '-são a,sin(or:n:wções ,qt1epo.sso dar e 'lS d~~ sessãó; por falta de numerosufficiente· de Srs_,s~n~-
I - d ~ b d dores, e que, achando~se;sobre' a m'esa :a' proposlçao 

c araçoe~,qlle,: e."q" az~f.' aó no. ,re sena ,o,r .(l. ao se, da camara dos Srs:, deputados approvand'o o contra'-i 
nado.:', ,.,' ;, .. _, .'., i' ,,!.. to' celebrado pelo, ministerio d'o' impirtió' 'C(lm. 'JOão' 

Encerratla a- dlscussao. e' posto a, votos;, fOi o pro- Garlos' Pereira, Pinto em data de ~ de abril de'1859, 
i~Ctb' c?'m:~s. ;~rtigo~ adâ,itjv,?s "~pp~oyãdWIiar~ S~F párà, ã~nàvégação po; vapor entre o' porto'dd\foííte
b~r.á ~~n?ç,a'Qllmperlal','mdo primeIro ,á 'eommlss~o ,vidéo e o do Salto, e:' entre o. ~a' Oonstituiçào:e, 'do.' 
de réüa'cção: ,i ;, ' ,""'. '. "Drugilliyána.,hâ provincia, de,S, Pedro do Rio~Gran-j 
, O §n, M,\RQUEZ DE ABRANTHS reql1ere1:l'e' foi àppio" de ~,o-Sul, ia-se imprimir no jor~al da casa, para ser, 
"àdaiá,úrgencia'piíra"a redil'cçà'o, ;, , , .!'~ " " a' seu,tempó:tamada em conSIderação. ,oi 



: . 

, > 

SEssAó, F.~I~,~,,~I(SETE'Mnno',;,f.>E 1862. 

Em ~egll'ida",1 Sr. 'pre'Sid.e;'te·" ~epojs,-de Co~vjd[lr 1;~J'cep:to naé3~,'1\le;é' a,dós .~á~ecetBs de ('.,õrriinis~ôé?:', -
o~ Srs. sefJa~or~~,p~,r .. :s,e t~~lBü:em all1l1l,lhiijao meio i', 1.) lIumyo q~stes,~3rccSl'es excegcu mU,l,t.,'Jno !111e~~,: 
dJil, 11;(1' a scgumte_'expos!ç,ao: . ': . -, '~' , ... ,voto\.! na.sess.ao' pa~snda, se~t:lü Isto d'mt:lo, prmq,-

. ','u' l\]llÜS ~enhores. -;-.PeÇO-vos que r(]e~presteis 'po,r palm~~~e','.a·o t~ab:'llho q ao zdq'da 'vo!"sa }llqFt,~J9~ . 
poucos momentos a vossa. benevolà 'altenciw.· '.' IcommIssão de fnendll; c e. precIsamente o con~.Ide-

~(. ,ConvenCido dç que :0: phi?::,te!.Jl dirpito' t!es.~ber, Í'jivelaugmento tios pJr.~'ceres d}scll!ido~ Mes.ol\'ido~. 
c?mo: o's'seu~ ,mar.ldata~iosexerCitiio a,s fu ncçõe,s'le- pa presen~e sess~o" o qu!'l'e~pl~ca o fact,) d~ nA«( ser. 

. gISI,1tlvas que lhes esta;o confiada,s, e fiel: ao.' prece- ~mlJlta a dJfferença. "para 'menos, na totl~hd;Jde ,rlo~ ; 
ullnte estabelecido no fimda,sessão de t8tH, mandei aclos votados ,lIa sessão,. ~este ann9" c?,mparatll'a' _ 
organisar,como imt<\o,p,r.Hc9\l,sei e;tenho a honra ~lent~ tom os de)861.' ,: ~ ',- ,: .• ; _" , 
d,e ofTer,ecer h?je:~_ consid?Í'<I~~ão d~: sen~doL diver,sos .• " S~ me.falta ~ompetenc~a,e.cnR~cIdade p~raa~J;e- ' 
m~ppasgue explIca0' o ob]ílctÇ) e ,o processo úe todaS 'cI~r 3, uopor,ta,ncra do~, ac~o,s ?, que m~ te,qho refefl,rl~,:,' 
as ,proposições .~ de}odos os'act~sque por elte forão s,p!-me, ha ,ao m~n,Os permlltlQo'exP:lmlr ne~ta oc~n-
yotados 1.l~pretelItc',se,~~().: '", , s.mo: uma, .1d~a, 011 an,tes, ,Ul)1 sp;ntl,me l1 to.:. qU,e~ ,'!1e". 
'. Estes m,aJipasac~ão-sc sO,bre; a mesa, e serão 'pcarece es~ar n,a C?nS~l~nC!a de todo~~7 J\s dl,S?I1S:;" 
opportunamente pubJIca,dos e dlstnbuido~, O sel~ re-soe~, d~1,\~q.bun,a vItallc~a. nesta ~e~sl~o"derr~lTla~~o 
sumo' é ~ que se segíIc : _', " : uma )u,z lmmensa e lJnlhante sobre grande,n~lTJ:ero . 
, , .' t· :.' ,de questões ,de Y3stO alcanc'e, 'tanto na' actIJ3110ade 

• ,cafegona, ,: como 110 futúro,: e o rigor' do ó:aine' ,Il da n nril)'se,. ri, 
• <<<',ProposiçÕes ini,ciadas. 'lId, 'ca;ParadosSr~." . quo dllrante' o perjodo dos debates p~rlamcntar,es,m-

deputados qúe. o' senado apprqvóu e dirigiu fr jeitaste'~; .niio s(, as verbas 'elo or,:~mi:nto; como igúllt:, 
sáncc~o, imperial', ... '. . : . . , . .',,' .' '20 :mente todos os actos que pocliiió imriór,far ·(}espe7.~s 

~" ])roposicà'o dita,' que ellvioukom emendas pnra, o estado, .ou, s.~crifiçio~ para os' coritrihu.j'n[l~~,. 
á' rrié~ma'cahIa'ra ',,; " _.' .:'. . ~ .,', . c' •.. ,. {revelou'mais lima vez ól solicitude cOm que procllfaes 

'« Proposições ditas,' que tornou o remetter. "proteger e melhorar. 'a 'sorte dos nossos'l;oncilla-. 
á .camara. d()s$rs .. deputados, ,por' não poder 'dãos" não 'menos q\le attendel'. aos inteJ'6sses'gc~, 
dar-lhes o seu consentimento'. '. .'.'. . ... '. 18 raes do paiz.: ' . ".,' 

.', Proposiéões 'ditas," remettidas a tlivimas . «Concluindo esta breve exposição, ren~o,\,I)~. 
corilmissões,·pu sobre as qUaes" o'~éirado solt- :sincel'llsgraças por me· terdes, pela. segunda. vez, . 
citou informações' do governo, ou que por· escolhido'.para dirigir os vos'sos DUgustos trabalhos,. , 
outros motivos fiçãrllO lildiadas, e, por conse'-', "'a'sseguriuido-vos que" se não cori'esponclicohjo mi~ 
,[ue'ricÍ<i, pendentes .. ' .. ,~. .. ,. 4 cumpria a l.iio honroso testemunho de confiapçsí ,não. 

, ,'. ' ~. , foi. certam~nte pO"rque"de~xH§se de çmpregar pára
Total .43 esse fiin todos os, esforcos de nma vontade ,que de-

,. ,.;2" cà(ego~ia. "", 'sejâ' obedecer-vos e de"uma inteÍli/!;encia, 'infeliz'., 
,u proposiç,ões. iniciad'a~ no senado, e remet-, ~menl.~acanhada e enfraquecida, qne' .tem por dever 

tidas fI' c~mara dos Srs. deputados . . . ",: .. :. :2, .coadjiwar1vos·e servir-vos:. . 
/, , • t{ Proposições ditas, que forão rejeitadas oli 

retiradas, ou qu'e ainda ficárão pendentes de dis- ' 
cUssã6~, ' ~,.:. ,'. " 4 

'" 
SEss,io .1l'OB::JaEIU.t\.I~ ", 

• .' •. 1 

Total "6 'nO ENtEllR'úlENTO DA r\~SE~lUL(:,\,'r;E~A'L 
.', ~~[ '4 '~E SE~EMB~~ ~k i8'G2~, ' :P . categoria ... 

'46 . P1'esidencia ~o Sr .. vi~conde de A baeíé. :', _ , 
6 Ao meio-dia',. r~lInidos no, paço do ,senado osSr;;, 

,a Pal-ec~res de'commissões,que fo~ãd appro-
vados, '". ' .. ':-, ... ' .'.,. 
DitosadiadO~. " . . 

4," calf'gol'ia. 

'. _ deputàdos e seríadores, fàrão .nolllead9s pam alie! 
TotaL ,.5~ putacão que devia recr·ber a Sua i\liJgéstarjeo Imp'!~ \ 

radói· '93 ,Srs. depul.;ldos Luiz Carl ... s ,~a,Fon'seco, , 
Ch~istiano Ottoni, Saldanha Marinho, ~aranagn~ ,. 

i Pedrp Moniz, Evaristo da Veiga; Fern;i~des Vieira, \ 
{ Carlos-,da-Luz: Paes de l\IenrJooça" 13ello, ,AnJal;ill , 

(\ I,!dicação que, foi approvada ' 
[Jita,rejeltada, . '. . ... 

.. 
'" Total ~,J:,illla eSiI va, Teixeira, CamJ!ho Reis,' Siqueirll !lIen" 

,. des, ,P.1ranhos, ,Lima.'Duarte .. 1'iberio, Gaspnrino, 
'.- . , 5' categoria. CruiMàchado, Lamego, BancJeira'd,e.l\fe\lo, Figuei-

, o:,RequerirnenloS approvados.· . l' ~ ra de Mello e Pereira Franco; . , 
. ,n,it~'r~jeitado:'" ., .... :~ :,:' .; i "E os' Srg,. senadOfc'svisCQnde, ,de, J,equitiohorillll; . 

[ , '-;-: Candido Borges, Cunha Vasconcellos, Suba e 'l'.Iello, , 
, " , ' ,,1' '1\,tal ,,', 3 P.imenta, 13110110, Dias 'de Carl~alho •. Diniz; .SOUZH' 

u Vê-se ,deste resumo que o,:numeÍ'o de todos os Franco" lJarão 'de 'P~r'apama, 'bllr:\o,de, Maroin., 
aétqS',\,<?tadQs d-'''present~~~essão. salvo: qualquer Araujo Ribeiro e Souza' Ramos;" "','.':: 
erÍ'o'Qu engano ,que tenhll, d~ ractifiçar-,sej é de '1Op, : E para a deputação que devia rec'eber' a Sua l\U, 
.• Este algarismo total"compilrado ,com o,dps actos gestade aim·perilt'riz,. os·Srs<.' deputados' Pedrei ra, , 

vot{idós na sessão ant,eri9r, fl~Ie forão,HO, apresenta Sei'gio,Martinho:Campos e Costa-'Pintn; '.' '.' 
l'.o:Ste ,annq u~~ pequena "difTerf:l,lça para menos, E,o-. :: E : os:· Srs·.,sénadO:rp,s·yiscopde'i:le 'SlIpticahy e, Sir~, : 
tretanto, em cada. uma das categorias emqllc estão, veira' d,a Motta., ... '-: " , 
,cla;ssificadós, ós;ac~os. legisla~iv.os'.do senad~, n,es,ta . ,A' I. hora. da t.1r~e,a~nl]ncian~~~se achega,da _ de , 
s~ssào, . r~conhece-se uma ~)§er~[lça, para. rneno~, ,Suas l\Iagestades' Impef.l,ae~, . salnrao 8.S' deputa~oes, 



2.0 ,~ESSÃO, E~I (",:PF, SETE)\JIUlQ, I)E if{6t., 

a espera,-~os ã por~ do, e~ificio; ~ en~rando Sua gllay, pqdendo, por suá ~lausula (,,~, em»,traÇ<lf- a 
l\hgesUjde, o Impera~or na sl!la, foi ahi '~ecebjdo eX,eeI,!ção do art . .lO do trat~dQ dé ~ub~idjQs !le I~, de 
Jllllo~ Srs. presijente e secretar~Q~, os quaes, unin- ,outubro 4e tb51,exig~u que q gO,verno do Brasil proc 
do-se,ª d,eputaçao" lI.compar;lhára9 o me,smo 3,\Igusto testas~ç ~C!ntra o ~ff~ltO daqu,el,la clau,~!!)a" p,ara re" 
senhor ate ao thn?np, 110 ,qual toman~o I!ssentq, salvar o n9?so dlre~to, :" ~ 
Sua,!'IJ~gestade o In~,peraQor manqou 'asse~.t~ren;Hp, ',\'; A.g~à,düçQ-vos, o apoi,o, que pre~tástes ao, governo; 
os ,Srs. deputados e: senadO,res, e pron,lln~lou íl', se,. e' da 'soJiçitude com que Q habilitastes para occorrér 
gumtE) ás nec~ssidades, Ijo serviço publico espero, que,na 

FALL!\seguinte sessjio 'attendereis áS'medidas que de ~05S0 
, . . zelo tenho reclamado. ' 

• Augustos e dignissimos Srs .. representantes da ", Augustos e dignissimos'Srs. representantes da: 
nação. ~Con.tinúa o. imperio a cónsérvar-~e tran- -naçàq.--' ~onfi? que, regres~al,ldo ásc provincias de 
qUlllo, e mUIto me apra..: tambem comrr.umcar-vos vossa resldencla, concorrereis efficazmente para a 
que a epidemia qUe tem ,reinado' em algumas das fiel ob~crvancia daconstitiliçi).o e'das leis, de, qüe 
pro\jncias do norte, vai declinando de irit,ensidadc. essencialmente depende o ellsrandeciinénto de nossa 
'4 fer:~anecem s~Il),aiteràção, c~mo ~os aDlll!-~~iei patria. c _ ' • 

~a, ~p,ertur~ d~ :pr,E)~e~te ~f;lssão,. é,l,~. rel~çõeS, qfl arni - .. , Est~ fechada a se,ssao:., " '.' . 
zad~ e.bp~ 1,Qtelhgencla eptr~ o Imp~r~p e ,a~(outrqs lerrmnado este aeto, retlr4rãO"se Suas 1tIagestades 
po.4iIlC;:la,s. '..' ' . lmperiaes com o mesmo ceremonial'coin que hilvii\() 
• « 'O decreto approvadó em :li de agosto ultimo ,e sido recibidos'; e iinmediatamente o~ Srs: depu,lados 

promulgado pelo governo do ~stado.oriental do Uru" e senadores. ' .,' 
, I 

, i 
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